
MEMO�Nº�208/2021-ACC/CASA�CIVIL

Manaus, 10�de�maio�de�2021.

Ao�Senhor

LOURENÇO�DOS�SANTOS�PEREIRA�BRAGA�JÚNIOR

Chefe�da�Consultoria�Técnico-Legislativa�da�Casa�Civil

Assunto: Solicitação de informações - Requerimento n.º

446/2021-CPIPANDEMIA.�Prazo.

(Processo�n.º�01.01.011101.003188/2021-11 -�SIGED)

Senhor�Chefe,

De ordem do Secretário de Estado Chefe da Casa Civil,

cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao OFÍCIO Nº 656/2021 -

CPIPANDEMIA, oriundo do Senado Federal - CPIPANDEMIA, encaminho a

Vossa Excelência cópia do Processo SIGED n.º

01.01.011101.003188/2021-11, que trata do assunto referenciado, para

conhecimento e manifestação, a fim de subsidiar resposta do Chefe do Poder

Executivo, respeitado�o�prazo�de�5�(cinco)�dias.

Ademais, solicita-se que as informações acerca da demanda sejam

encaminhadas ao endereço eletrônico casacivil@casacivil.am.gov.br e que se

faça�referência�ao�Processo�em�epígrafe.

Atenciosamente,

[documento�assinado�digitalmente]
CAROLINE�SKROBOT�GROSSO�LINDENBERG

Secretária�Executiva�Adjunta�da�Casa�Civil
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Mário�Jumbo�Miranda�Au�ero
Diretor-Presidente�da�Imprensa�O�cial
���������������������
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Copyright©�Imprensa�O�cial�do�Estado�do�Amazonas

Coordenação�Geral
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Daniela�Cavalcante�da�Silva
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Bibliotecária responsável Jeane Macelino Galves CRB 11/463
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APRESENTAÇÃO

16�DE�MARÇO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.203
DECRETO�Nº�42.061�-�Decreta�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�
Estado�do�Amazonas�e�ins�tui�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�
Combate�ao�COVID-19.

17�DE�MARÇO�-��Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.204
DECRETO�Nº�42.063�-�Suspende,�por�15�dias,�eventos�acima�de�100�pessoas,�
aulas�na�rede�pública�e�viagens�intermunicipais�de�servidores.

18�DE�MARÇO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.205
DECRETO�Nº�42.084� �-� Prorroga� vigência� de� Laudo� Técnico�de� Inspeção�
emi�do,� renovado�ou� subs�tuído�pela�Sedec�,�para�efeito� de� concessão�
de�incen�vos��scais�estaduais�por�período�determinado.

DECRETO�Nº�42.085�-�Suspende,�por�15�dias,�atendimentos�presenciais�nos�
órgãos� e�en�dades�da�Administração� Pública�Direta�e�Indireta�do� Poder�
Execu�vo.

19�DE�MARÇO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-��Nº�34.206
DECRETO�Nº�42.087�-�Suspende,�por�15�dias,�as�aulas�na�rede�pública�esta�
dual�de�ensino,�as�a�vidades�das�academias�de�ginás�ca,�e�do�transporte�
�uvial�de�passageiros.

20�DE�MARÇO�-��Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-��Nº�34.207
DECRETO�Nº�42.098��-�Suspende,�por�15�dias,�transporte�rodoviário�turís�
�co� e� o�transporte�rodoviário� intermunicipal� de�passageiros.�Determina�
intensi�cação�de��scalizações�de�preços�do�Procon-AM.

21�DE�MARÇO�-��Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.208
DECRETO�Nº�42.099�-�Suspende,�o�funcionamento�de�restaurantes,�bares,�
lanchonetes,�praças�de�alimentação�e� similares,�casas�de�shows,�boates,�
casas�de�eventos�e�recepções,� salões� de� festas,� inclusive�privados;� e�de�
igrejas,�lojas�maçônicas�e�a�ns.

23�DE�MARÇO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.211
DECRETO�Nº�42.100�-�Declara�Estado�de�Calamidade�Pública,�em�razão�da�
grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19.

DECRETO�Nº� 42.101� -�Determina� funcionamento�de�órgãos� e�en�dades�
estaduais�em�regime�de�home�o�ce.�Suspende�o� funcionamento�de�esta�
belecimentos�comerciais�e�serviços�não�essenciais.

24�DE�MARÇO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.210
DECRETO�Nº�42.104��-�Dispensa�par�cipação�de�servidores�da�Coordena�
doria�de�Compras�e�Contratos�Governamentais�(CCGOV)�no�recebimento�
de�materiais�consumíveis�e�permanentes.
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DECRETO� Nº� 42.105� � -� Suspende� prazos� administra�vos� no� perí�
odo� entre� 23/03� e� 30/04� de� 2020,� inclusive� para� posse� em� car�
go� público,� processos� administra�vos� disciplinares� e� sindicâncias.�
�
DECRETO�Nº�42.106��-�Dispõe�sobre�os�estabelecimentos�comerciais�e�ser�
viços�considerados�essenciais�sem�suspensão�de�funcionamento.

25�DE�MARÇO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.211
DECRETO�Nº� 42.117� -�Determina�que� a�FVS�atue�de�forma�suplementar�
(junto� à�Anvisa)�no�controle�dos�passageiros� que�desembarcam�em�Ma�
naus�pelo�Aeroporto�Internacional�Eduardo�Gomes.

26�DE�MARÇO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.212
LEI�Nº�5.143�-�Proíbe�que�as�concessionárias�de�serviços�públicos�de�água�e�
energia�elétrica�realizem�o�corte�do�fornecimento�residencial�de�seus�serviços.

LEI�Nº�5.144�-�Torna�obrigatórios�procedimentos�de�sani�zação�e�de�higie�
nização�em�estabelecimentos�de�acesso�cole�vo�à�população.

LEI�Nº�5.145�-�Proíbe�aumento�de�preços� de�produtos�ou�serviços,�bem�
como� a� interrupção� de� serviços� essenciais � por� fa lta� de� pagamento.�

DECRETO�Nº�42.126�-�Transfere,�para�a�FVS,�as�competências�e�atribuições�
estaduais�rela�vas�ao�CEREST.

DECRETO�Nº�42.127�-�Dispõe�sobre�a�designação�de�agentes�públicos�para�
exercerem�a�função�de�Autoridade�Sanitár ia.

30�DE�MARÇO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.214
DECRETO�Nº�42.134�-�Suspende�e�prorroga�os�prazos�rela�vos� aos�atos�e�
procedimentos�da�Sefaz�e�da�PGE.

31�DE�MARÇO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.215
LEI�COMPLEMENTAR�Nº�205�-�Determina�que�ações�em�serviços�de�saúde�
não�serão�consideradas�para��ns�de�limite�do�teto�de�gastos�públicos�pelo�
Execu�vo�Estadual.

LEI�Nº�5.146�-�Altera,�na�forma�que�especi�ca,�a�Lei�n.�3.584,�de�29�de�dezembro�
de�2010�e�a�Lei�n.�2.826,�de�29�de�setembro�de�2003,�e�dá�outras�providências.

DECRETO�Nº�42.145�-�Prorroga�a�suspensão�das�a�vidades�a��m�de�evitar�
aglomeração�de�pessoas.�Prorroga�suspensão�de�aulas�na�rede�pública�es�
tadual�de�ensino.

DECRETO�Nº�42.146�-� Ins�tui�o�Plano�de�Con�ngenciamento�de�Gastos.

1º�DE�ABRIL�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.216
PORTARIA� SUSAM�Nº�251/2020�-� Ins�tui� o�Gabinete�de�Gerenciamento�
���������da�SUSAM.
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RESOLUÇÃO�Nº�003/2020�-�CERCON/ARSEPAM�-�Resolve�de�nir�as� situa�
ções�de�urgência�e�emergência,�os�serviços�e�a�vidades��essenciais.

2�DE�ABRIL�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.217
LEI�N.°�5.161�-���������������������������������������������������������
dos�do�Programa�de�Regionalização�da�Merenda�Escolar�(Preme).

4�DE�ABRIL�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.219
DECRETO�N.º�42.158�-�Suspende,�por�15�dias,�o�transporte�intermunicipal�
e�interestadual�terrestre�de�pessoas�em�ônibus�e�micro-ônibus,�vans�e�si�
milares,�taxis�e�transporte�por�aplica�vo.

6�DE�ABRIL�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.220
DECRETO�Nº�42.165��-�Prorroga�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�
estabelecimentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais.

7�DE�ABRIL�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.221
DECRETO�Nº�42.166�-�Dispõe�sobre�aquisição�emergencial�de�produtos�do�
setor�primário,�para�doação�à�população,�durante�o�período�de�pandemia�
da�Covid-19.

DECRETO�N.º�42.167�-�Autoriza�a�emissão�de�Laudos�Técnicos�de�Inspeção�
(LTI)�pela�Secretaria�de�Estado�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tec�
nologia�e�Inovação�(SEDECTI).

8�DE�ABRIL�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.222
DECRETO�N.º� 42.176� -�Dispõe�sobre� a� concessão�de� bene�cio� eventual�
para�aquisição�de�gêneros�alimen�cios,�de�higiene�e�limpeza.

14�DE�ABRIL�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.225
DECRETO�N.º�42.185�-�Ficam�prorrogadas�as�visitações�em�presídios,� sus�
pensões�de�eventos,�academias,�serviços�de�transportes��uviais�e�rodoviá�
rios,�além�de�atendimentos�ao�público�em�geral.

15�DE�ABRIL�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.226
DECRETO�N.º�42.193�-�Declara�Estado�de�Calamidade�Pública�em�todo�o�
Estado�do�Amazonas,�decorrente�de�desastre�natural�classi�cado�como�
grupo�biológico/epidemia.

16�DE�ABRIL�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.227
DECRETO�N.º�42.196�-�Ins�tui�o�Programa�“Merenda�em�Casa”,�que�autori�
za�a�distribuição�dos�alimentos�para�os�alunos�da�Rede�Estadual�de�Ensino,�
durante�o�período�de�suspensão�das�aulas.

20�DE�ABRIL�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.230
DECRETO�N.º�42.216�-�Prorroga�a� suspensão�de� funcionamento�de�todos�
os� estabelecimentos� comerciais�e�de� serviços�não�essenciais,�bem�como�
dos�estabelecimentos�des�nados�à�recreação�e�lazer.

23�DE�ABRIL�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.232
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LEI�Nº�5.171� -�Dispõe�sobre�a�obrigatoriedade�de�hotéis,�pousadas�e�esta�
belecimentos�similares�informarem�à�FVS/AM,�acerca�da�chegada�de�hós�
pedes�oriundos�de�fora�do�Estado,� durante�a� situação�de�emergência�do�
COVID-19.

LEI�Nº�5.172�-�Suspende�os�prazos�de� validade�dos�concursos�públicos�já�
homologados,�durante�o�período�de�calamidade�pública,�em�decorrência�
do�surto�de�coronavírus�-�COVID-19.

28�DE�ABRIL�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.236
LEI�Nº�5.173�-�Autoriza�o�Chefe�do�Poder�Execu�vo�a�incluir�o�Programa�de�
Combate�à�Pandemia�da�COVID-19�e�a�ação�de�fortalecimento�do�Estado�
nas�Ações�Emergenciais�de�Combate�à�Pandemia�causada�pelo�Novo�Co�
ronavírus�no�Plano�Plurianual�-� PPA�2020/2023�e�a�abrir�crédito�adicional�
especial�nos�Orçamentos�Fiscal�e�da�Seguridade�Social�vigentes�na�Admi�
nistração�Direta�e�Indireta.

30�DE�ABRIL�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.238
DECRETO�Nº�42.247�-�Prorroga�os�prazos�de�suspensão�que�especi�ca�até�
o�dia�13�de�maio�de�2020�e�dá�outras�providências.

8�DE�MAIO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.243
LEI�Nº� 5.174�� -�Dispõe� sobre� a�transparência�nos�contratos�emergenciais�
�rmados�pela�Administração�Pública�Estadual.

13�DE�MAIO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.246
DECRETO�Nº�42.278��-�Prorroga�os�prazos�de�suspensão�que�especi�ca,�até�
o�dia�31�de�maio�de�2020,�e�dá�outras�providências.

�
14�DE�MAIO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.247

DECRETO�Nº�42.286� -�Recomenda�que�as�lojas�de�peças�automo�vas,�de�
materiais�elétricos�e�de�construção�efetuem�vendas�“somente”�por�deli�
very�ou�drive-thru,�por�“preferencialmente”.

15�DE�MAIO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.248
DECRETO�Nº�42.287� -� Subs�tuir�“XI� -� lojas�de� tecidos� e�armarinhos”�por�
“XI�-�lojas�de�tecidos”.

SUSAM:�PORTARIA�0334/2020������������������������������������������
nhada�à�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�do�Amazonas,�seja�autuada�exclusiva�
mente�no�setor�de�Protocolo�do�Órgão�ou�via�Protocolo�Virtual.

18�DE�MAIO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.249
DECRETO� Nº� 42.278� -� Republicação� do� decreto� com� texto�consolidado,�
após�alterações�feitas�pelos�decretos�de�nº�42.286�e�nº�42.287.�

PGE:�PORTARIA�051/2020��-�Prorroga�medidas�de�cobrança�administra�va�
da�PGE-AM�e�determina�sobrestamento�de�efeitos�de�protestos�de�cer��
dões�de�dívida�a�va,�durante�o�estado�de�calamidade�pública.
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PROCON:�PORTARIA�012/2020� -�Estabelece�no�prazo�de�15�dias�para�ca�
dastramento�de�e-mail�para�recebimento�de�no��cação�das�empresas�que�
são�parte�em�processos�administra�vos�na�Autarquia.�

20�DE�MAIO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.251
DECRETO� Nº� 42.298� -� Acrescentar� as� despesas� realizadas� pelos� órgãos�
Casa�Militar�e�Secretaria�de�Comunicação�Social.�

DECRETO�Nº�42.303�-�Prorrogada,�até�31�de�maio�de�2020,�a�suspensão�do�
transporte�intermunicipal�e� interestadual�terrestre�de�pessoas�em�ônibus�
e�micro-ônibus,�vans,�táxis�e�transporte�por�aplica�vo.

21�DE�MAIO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.252
DECRETO�Nº�42.306�-�Resguardando�a�a�vidade�de��scalização�ambiental�
como�serviço� essencial,�mesmo�durante�o�enfrentamento�à�pandemia�de�
SARS-CoV-2.

25�DE�MAIO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.254
LEI�Nº�5.195�-�Estabelece�os�serviços�e�estabelecimentos�de�saúde,�como�
clínicas,�consultórios� médicos,� odontológicos,�veterinários� e� a�ns,�como�
a�vidades�essenciais�e�indispensáveis�em�períodos�de�calamidade�pública.

LEI�Nº�5.196� -�Autoriza�o�Poder�Execu�vo�a�realizar�parcerias�com�a�rede�
hoteleira�do�Estado�do�Amazonas�para�atendimento�dos�pro�ssionais�da�
rede�pública�de�saúde�que�tenham�contato�direto�com�pacientes�infecta�
dos�pelo�Covid-19.

LEI�Nº�5.197� -�Dispõe�sobre�o�uso�da�telemedicina�em�qualquer�a�vidade�
de�saúde�pública�ou�privada�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas�durante�a�
crise�causada�pelo�coronavírus.

28�DE�MAIO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.257
DECRETO�Nº�42.330���������������������������������������������������
quais�serão�liberados�para�funcionamento,�apresenta�um�cronograma�de�
retomada�das�a�vidades�econômicas�

29�DE�MAIO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.258
LEI�Nº�5.198�-�Estabelece�as�igrejas�e�os�templos�de�qualquer�culto�como�
a�vidade�essencial�em�períodos�de�calamidade�pública.

ARSEPAM:�PORTARIA�Nº�023/2020�-� Ins�tui�medidas�de�controle,�proce�
dimentos�e�protocolos�de�segurança�a�serem�adotados�com�a�retomada�do�
transporte�rodoviário�intermunicipal�de�passageiros.

01�DE�JUNHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.259
DECRETO�Nº� 42.354� -�Dispõe�sobre� a� concessão� de� bene�c io� eventual,�
para�aquis ição�de� gêneros�alimen�cios,�de�higiene�e�limpeza�às� famílias�
em�situação�de�extrema�vulnerabilidade�social”.

SEMA:�PORTARIA� Nº� 054/2020� -�Autoriza� o� retorno�das� a�vidades�pre�
senciais�na�Secretaria�de�Estado�do�Meio�Ambiente–�SEMA�a�par�r�de�3�
de�junho�de�2020.
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DETRAN:�PORTARIA�Nº� 430/2020� -� Autoriza� a� retomada�progressiva� do�
funcionamento�das�a�vidades�internas�do�Departamento�Estado�de�Trân�
sito�do�Amazonas.

ARSEPAM:�PORTARIA�Nº�024/2020�-�Dispõe�sobre�a�retomada�progressiva�
das�a�vidades�presenciais�na�Arsepam.

ARSEPAM:�PORTARIA�Nº�025/2020�-�Ins�tui�procedimentos�e�protocolos�
de�segurança�a�serem�adotados�para�viagens�no�transporte�intermunicipal�
�uvial�de�passageiros

03�DE�JUNHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.261
FVS:�PORTARIA�Nº�057/2020� -� Ins�tui�o�Comitê� Interno�de� Inves�gação�
de� Óbitos�no�âmbito�da�FVS-AM,�com�o�obje�vo�de�apoiar� e�quali�car�a�
inves�gação�de�óbitos�no�Amazonas.

FVS:�PORTARIA�Nº�060/2020�-�Determina�que�os�Laboratórios�de�Análises�
Clínicas�públicos�e�privados�para��ns�de�diagnós�co�e�triagem�de�Covid-19.�

13�DE�JUNHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.267
DECRETO�Nº�42.395� -�Dispõe� sobre�medidas�adicionais�para�o� enfrenta�
mento�da�emergência�de�saúde�pública,�decorrente�do�novo�coronavírus,�
disposta�no�Decreto�nº�42.330,�de�28�de�maio�de�2020.�Detalha�o�segundo�
ciclo�de�retomada�das�a�vidades�econômicas.

15�DE�JUNHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.268
DECRETO�Nº�42.397� -�Dispõe�sobre�a�prorrogação�excepcional,�na�forma�
que�especi�ca,�da�concessão�da�Bolsa�Moradia�Transitória,�prevista�no�§�1º�
do�ar�go�5º�do�Decreto�nº�40.865,�de�25�de�junho�de�2019,�em�virtude�da�
pandemia�do�novo�coronavírus.

17�DE�JUNHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.270
CONSUNIV/UEA:�RESOLUÇÃO�Nº�012/2020� -�Revoga�o�calendário�acadê�
mico�anterior,�que�previa�retomada�das�a�vidades�presenciais�no�início�de�
agosto.�Aprova�novo� calendário,�e� retorno�das�a�vidades�presenciais�no�
início�de�outubro.

DECRETO�N.º�42.409,�DE�17�DE�JUNHO�DE�2020�-�Altera,�na�forma�que�es�
peci�ca,�o�Decreto�n.º�42.146,�de�31�de�março�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�
o�Plano�de�Con�ngenciamento�de�Gastos,�no� âmbito�do�Poder�Execu�vo�
Estadual,�e�dá�outras�providências.”

18�DE�JUNHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.271
DECRETO�Nº� 42.411� -�Dispõe� sobre�medidas�para� realização� de�eventos�
“drive-in”,�e�dá�outras�providências.�

IMPRENSA�OFICIAL:� PORTARIA�Nº�040/2020� -� Aprova�o�Plano�de�Ação�
para�Retomada�ao�Trabalho�Pós-Crise,�na� forma�do�anexo,� no� âmbito�da�
Imprensa�O�cial�do�Estado�do�Amazonas.

DECISÃO�AD�REFERENDUM�DA�PLENÁRIA�DO�CEMAAM��-�Dispõe�sobre�o�
funcionamento�das�Sessões�e�Reuniões�Virtuais�do�Conselho�Estadual�de�
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Meio�Ambiente�-�CEMAAM.

22�DE�JUNHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.273
DECRETO�Nº�42.416�-�Prorroga�até�30�de�setembro�de�2020�os�decretos�de�
nº�42.084�e�de�nº�42.167.�

23�DE�JUNHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.274
DECRETO�Nº�42.418�-�Revoga,�a�suspensão�da�par�cipação�de�servidores�
ou�de�empregados,�em�eventos�ou�viagens�intermunicipais.�Fica�man�da,�
a� suspensão�da�par�cipação�de� servidores�ou� de�empregados� do�Poder�
Execu�vo�Estadual�em�eventos�ou�viagens.

26�DE�JUNHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.277
DECRETO�N.°�42.440�-�Estabelece�medidas�adicionais,�rela�vas�ao�funcio�
namento�das�a�vidades�que�especi�ca,�a� par�r�de�29�de�junho�de�2020,�
na�cidade�de�Manaus.

30�DE�JUNHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.278
Resolução�CEAS�N.º�14/2020�-�Dispõe�sobre�a�aprovação�do�Programa�de�
Fortalecimento�nas�Ações�Emergenciais�de�Combate�a�Pandemia�na�Assis�
tência�Social�do�Estado�do�Amazonas,�executado�pela�Secretaria�de�Estado�
de�Assistência�Social�-�SEAS.

RESOLUÇÃO�CEE/AM��Nº�057�-�Expede�Normas�Orientadoras�complemen�
tares�à�Resolução�n.º�039/2020-CEE/AM�assim�como�regulamenta�critérios�
para�o�retorno�às�a�vidades�escolares�presenciais.

01�DE�JULHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.280
DECRETO� N.°� 42.452� -� REVOGA�o� inciso� II�do� ar�go� 1.º� do� Decreto� n.º�
42.330,�de�28�de�maio�de�2020.

03�DE�JULHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.282
DECRETO�N.°� 42.460�-�Modi�ca�e�acrescenta�disposi�vos�ao�Decreto�n.º�
42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�e�da�outras�providências.

DECRETO�N.º�42.461�-� Regulamenta�o� retorno�das�aulas�presenciais,�nos�
estabelecimentos�de�ensino�privado.

06�DE�JULHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.284
DECRETO�N.º� 42.466� -�Dispõe� sobre�a�suspensão�dos�pagamentos�des��
nados�às�aquisições�de�materiais�e�equipamentos�e,�ainda,�à�prestação�de�
serviços�para�o�enfrentamento�da� pandemia�de�COVID-19,�no�âmbito�da�
Secretaria�de�Estado�de�Saúde,�e�dá�outras�providências.

08�DE�JULHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.285
PGE:�PORTARIA�Nº�252/2020-GSPGE� -�Revoga,�a�suspensão� de�medidas�
cobrança� administra�va� da� PGE-AM�e�determina�o� prosseguimento� aos�
protestos�de�cer�dões�de�dívida�a�va�realizados�no�mês�de�março�de�2020.

PGE:�PORTARIA�Nº�253/2020-GSPGE� -�Dispõe� sobre�o�Plano�de�Retorno�
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das�A�vidades�presenciais�e�Atendimento�ao�Público�no�âmbito�da�Procu�
radoria�Geral�do�Estado�do�Amazonas�-�PGE.

09�DE�JULHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.268
DECRETO�Nº�42.480�-�Modi�ca�disposi�vos�do�Decreto�n.º�42.411,�de�18�
de�junho�de�2020,�que�dispõe�sobre�medidas�para�realização�de�eventos�
“drive-in”�no�Estado�do�Amazonas,�e�dá�outras�providências.

13�DE�JULHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.288
SEJUSC:�PORTARIA�Nº�94/2020-GSEJUSC�������������������������� ������
ma�de�visitas�de�familiares�aos�adolescentes�em�cumprimento�de�medida�
socioeduca�va�em�todas�as�unidades�socioeduca�vas.

14�DE�JULHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.289
DECRETO�N.º�42.500� -�Dispõe�sobre�medidas�para�autorização�da�presta�
ção�de�serviços�de�transporte�hidroviário�intermunicipal�de�passageiros,�
no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

15�DE�JULHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.290
DECRETO� N.º� 42.510� -� Altera,� na� forma� que� especi�ca,� o� Decreto� n.º�
42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�que�“Dispõe�sobre�medidas�para�enfren�
tamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional”.

16�DE�JULHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.291
PORTARIA� SEMA�N.º�72/2020� -�Altera�e�revoga�disposi�vos�da�Portaria�nº�
54/2020,�de�1º�de� junho�de�2020.�Altera�o�art.�7º�para�de�nir�a�dispensa�
dos�servidores�pertencentes�a�grupos�vulneráveis,�em�conformidade�com�os�
decretos�estaduais�nº�42.330�e�42.460.�Altera�o�art.�11�para�de�nir�o�funcio�
namento�do�Protocolo�da�secretaria�de�forma�presencial.�Revoga�o�art.�4º,�
que�proibia�a�entrega�de�alimentos�(delivery)�nas�dependências�da�Sema.

20�DE�JULHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.293
DECRETO�N.º�42.526�-�Estabelece�medidas�des�nadas�a�reduzir�a�aglome�
ração�de�passageiros�no�transporte�público�cole�vo,�na�cidade�de�Manaus,�
nos�horários�de�intensa�u�lização,�em�razão�da�reabertura�das�a�vidades�
comerciais�não�essenciais,�e�dá�outras�providências.

21�DE�JULHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.294
RESOLUÇÃO�CEAS�N.�18/2020�-�Altera�e�modi�ca�a�Resolução�que�aprova�
o�Projeto�de�Fortalecimento�nas�Ações�Emergenciais�de�Combate�a�Pande�
mia�na�Assistência�Social�do�Estado�do�Amazonas.

24�DE�JULHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.297
DECRETO�Nº�42.550�-�Reformula�o�cronograma�de�funcionamento�das�a��
vidades,�na�cidade�de�Manaus,�previsto�no�ar�go�7º�do�Decreto�nº�42.330,�
28�de�maio�de�2020,�e�dá�outras�providências.

RESOLUÇÃO�FPS�Nº�001/2020�-�Prorroga�o�prazo�de�vigência�das�parcerias�
�rmadas�por�meio�do�Edital�003/2017.�Prorrogação�ocorre�em�vista�do�es�
tado�de�calamidade�pública�decorrente�da�pandemia�e�das�normas�para�au�
torização�da�prestação�de�serviços�de�transporte�hidroviário�intermunicipal.
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28�DE�JULHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.299
ADAF:�PORTARIA�Nº�137/2020�-�Suspende�por�prazo�indeterminado�a�apli�
cação�de�penalidades�administra�vas�aos�produtores�que�em�decorrência�
das�restrições�impostas�pela�pandemia�do�novo�coronavírus,�se�encontrem�
inadimplentes�com�a�no��cação�dos�seus�rebanhos.

30�DE�JULHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.301
UEA:�RESOLUÇÃO�Nº�013/2020� -�Aprova�Ad�Referendum�o�Programa�Au�
xílio�Conec�vidade,�com�a��nalidade�de�proporcionar�a�inclusão�digital�de�
estudantes,�democra�zando�e�ampliando�as�condições�de�permanência�na�
Universidade�do�Estado�do�Amazonas�(UEA).

31�DE�JULHO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.302
DECRETO�Nº�42.579�-�Modi�ca�o�Decreto�nº�29.263,�de�2009,�que�regulamen�
ta�a�Lei�nº�3.430,�de�2009,�que�reduz�a�base�de�cálculo�do�ICMS�nas�operações�
internas�com�querosene�de�aviação�(QAV)�e�gasolina�de�aviação�(GAV).

DECRETO�Nº�42.580�-�Modi�ca�o�Decreto�nº�36.930,�de�2016,�que�concede�
redução�de�base�de�cálculo�do�ICMS�nas�operações�internas�com�querose�
ne�de�aviação,�na�forma�e�condições�que�especi�ca.

04�DE�AGOSTO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.304
DECRETO�Nº�42.592� -� Revoga�o�Decreto�nº� 42.146,� de� 31� de�março� de�
2020,� que� “DISPÕE�sobre� o� Plano� de� Con�ngenciamento�de�Gastos,� no�
âmbito�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�e�dá�outras�providências.”�Revoga�de�
creto�do�Plano�de�Con�ngenciamento�de�Gastos

SEAS:�RESOLUÇÃO�Nº�022/2020� -�Dispõe�sobre�o�Plano� de� Trabalho�do�
Acolhimento�Provisório� à�pessoas� em�situação�de�rua,�desabrigo,�migra�
ção,�trânsito�no�contexto�de�Calamidade�Pública� Emergencial�de�Saúde�-�
COVID�19�no�SAIAF�-�Casa�do�Migrante�Jacamim.

05�DE�AGOSTO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.305
RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�021/2020�-�Dispõe�sobre�Pactuação�de�leitos�ex�
clusivos�e�capacidade�de�ampliação�de�leitos�para�o�atendimento�a�pacien�
tes�de�COVID-19�adultos�e�pediátricos�no�Estado�do�Amazonas.

06�DE�AGOSTO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.306
PORTARIA�Nº�498/2020�-�Ins�tui�a�Comissão�Gestora�dos�contratos��rma�
dos�pela�SUSAM�para�o�enfrentamento�da�COVID-19.

DECRETO�Nº�42.608�-�Dispõe�sobre�a�autorização�para�a�retomada�das�a��
vidades�escolares�presenciais,�do�ensino�médio�e�fundamental,�no�âmbito�
da�rede�pública�estadual�de�ensino,�na�cidade�de�Manaus.

07�DE�AGOSTO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.307
DECRETO�Nº�42.609�-�Autoriza,�excepcionalmente,�a�aplicação�do�§�1º�do�
art.�107�do�Regulamento�do�ICMS,�aprovado� pelo�Decreto�nº�20.686,�de�
1999,�para�os�contribuintes�que�possuam�débitos��scais,�na�forma�e�condi�
ções�que�especi�ca,�e�dá�outras�providências.
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PORTARIA� SEMA�Nº�87/2020�-� Autoriza�a�reabertura�da�visitação�pública�
����������������������������������������������������������������������
cumprimento�dos�protocolos�de�biossegurança.

19�DE�AGOSTO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.315
RESOLUÇÃO�CEAS�Nº�25/2020�-�Dispõe�sobre�Orientações�e�os�prazos�para�
a�Transferência�de�Execução�das�Ações�Socioassistenciais�Emergenciais�de�
corrente�da�Covid-19.�Aprova�decisão�conjunta�do�Conselho�Estadual�de�
Assistência�Social�(CEAS-AM),�a�Comissão�Intergestores�Bipar�te�(CIB-AM)�
e�o�Conselho�Municipal�de�Manaus�(CMAS-MAO),�a�SEAS�e�a�SEMMASC.

28�DE�AGOSTO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.322
LEI�Nº�5.215�-�Dispõe�sobre�a�obrigatoriedade�de�edi�cações�residenciais�
e�empresariais�disponibilizarem�álcool�em�gel�70%�dentro�dos�elevadores.

LEI�Nº�5.216�-�Autoriza�o�Poder�Execu�vo�a��rmar�convênio�com�associa�
ções�e�coopera�vas��de�costureiras,��para�a�confecção�de�máscaras�de�teci�
do�para�auxiliar�no�combate�ao�coronavírus�(Covid-19).

02�DE�SETEMBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.325
CERCON/ARSEPAM:�RESOLUÇÃO�Nº�007/2020� - �Dispõe�sobre�a�redução�
excepcional�e�temporária�do�valor�da�Taxa�de�Serviços�de�Regulação�e�Con�
trole�de�Serviços� Públicos,�por� viagem,�rela�va�ao�transporte� rodoviário�
intermunicipal�cole�vo�de�passageiros�e�por�fretamento.�

11�DE�SETEMBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.331
LEI� Nº� 5.245� -� Dispõe� sobre� a� obrigatoriedade�de� incluir� álcool� em�gel�
como�item�na�cesta�básica�de�alimentos�dos�empregados�público,�privado�
e�correlatos�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.�

14�DE�SETEMBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.332
DECRETO�Nº�42.752�-�Dispõe�sobre�medidas�complementares�para�enfren�
tamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�no�
âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

21�DE�SETEMBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.337
LEI�N.º�5.259�-�Dispõe�sobre�a�obrigatoriedade�dos�municípios�que�recebe�
rem��recursos���nanceiros��para��enfrentamento��da�pandemia�de�Covid-19�
prestarem�contas�na�forma�que�especi�ca.

24�DE�SETEMBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.340
DECRETO�Nº�42.794�-�Dispõe�sobre�medidas�complementares�para�enfren�
tamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�no�
âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

DECRETO�Nº�42.795�-�Incorpora,�à��legislação��tributária��do��Estado��do�Ama�
zonas,�o�Convênio�ICMS�81/20,�que�isenta�do�ICMS�as�operações�de�doação�
aos�órgãos�da�Jus�ça�Eleitoral�de�produtos�e�materiais�de�combate�e�preven�
ção�à�Covid-19,�durante�a�realização�das�eleições�municipais�de�2020.
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29�DE�SETEMBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.343
LEI�N.º�5.263���Dispõe�sobre�o�registro�de�violência�domés�ca�por�meio�de�
Delegacia�Intera�va,�durante�a�pandemia�do�coronavírus�-�COVID�19.

09�DE�OUTUBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.351
LEI�N.º�5.270���INCORPORA,�à�legislação�tributária�do�Estado�do�Amazonas,�
o�Convênio�ICMS�81/20,�que�isenta�do�ICMS�as�operações�de�doação�aos�
órgãos�da�Jus�ça�Eleitoral�de�produtos�e�materiai s�de�combate�e�preven�
ção�à�Covid-19,�durante�a�realização�das�eleições�municipais�de�2020.

16�DE�OUTUBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.355
DECRETO�N.º�42.883���REGULAMENTA�a�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�de�junho�
de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�ações�emergenciais�des�nadas�ao�setor�cultural,�
reconhecido�pelo�Decreto�Legisla�vo�n.º�06,�de�20�de�março�de�2020”.

21�DE�OUTUBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�- �Nº�34.358
LEI�N.º�5.279���DISPÕE�sobre�a�inserção�de�produto�de�higiene�como�sabão�
an�bactericida�na� cesta�básica,�enquanto�perdurar�a�Pandemia�Covid-19�
(Coronavírus).

LEI�N.º�5.280� ��ESTABELECE�protocolos�de�proteção�e�segurança�a�serem�
adotados�pelas�operadoras� de� transportes� por�aplica�vos,� taxistas�e� de�
mais�coopera�vas�durante�o�plano�de�con�ngência�do�novo� coronavírus�
(COVID-19).

23�DE�OUTUBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�- �Nº�34.360
LEI�N.º�5.284� -�ESTABELECE�fonte�de�recursos�complementar�ao�Fundo�de�
Promoção�Social�e�Erradicação�da�Pobreza,�ins�tuído�pela�Lei�n.�3.584,�cria�
o�CARTÃO�SOCIAL�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

26�DE�OUTUBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�- �Nº�34.361
LEI�N.º�5.289�-�DETERMINA�a�proibição�de�venda�dos�produtos�de�higiene�e�
alimen�cios�na�forma�que�menciona,�em�razão�da�situação�de�calamidade�
decorrente�da�pandemia�do�coronavírus�(COVID-19).

DECRETO�N.°�42.917���PRORROGA�o�prazo�das�medidas�complementares,�
previstas�no�Decreto�n.º�42.794,�de�24�de�setembro�de�2020,�para�enfren�
tamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�no�
âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

29�DE�OUTUBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�- �Nº�34.364
LEI�N.º�5.292���CRIA�garan�as�adicionais�ao�direito�de�moradia�pelo�tempo�
em�que�durar�o�Plano�de�Con�ngência�do�Novo�Coronavírus�da�Secretaria�
de�Saúde�do�Estado�do�Amazonas.

LEI�N.º�5.293���DISPÕE�sobre�a�suspensão�dos�prazos�de�garan�a,�troca,�de�
volução�ou�reembolso�decorrentes�da�aquisição�de�produtos�ou�serviços,�
quando�for�decretado�estado�de�calamidade�pública�para��ns�de�preven�
ção�e�de�enfrentamento�ao�Coronavírus�(SarsCoV-2).
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���DE�NOVEMBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.374
DECRETO�N.°�43.030���AUTORIZA,�na�forma�que�especi�ca,�o�funcionamen�
to�de��utuantes,� registrados�como�restaurante,�na�classi�cação�principal�
da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�A�vidades�Econômicas.

���DE�NOVEMBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.375
PORTARIA�GS�Nº�1302���SUSPENDER�em�caráter�excepcional�as�a�vidades�
de� criação/renovação/rea�vação�do� colegiado�do�Conselho�Escolar�e�da�
Diretoria�do�Grêmio�Estudan�l�nas�escolas�da�rede�Estadual�de�Educação.�

23�DE�NOVEMBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.380
DECRETO�N.º�43.064���REGULAMENTA�a�Lei�n.º�5.284,�de�23�de�outubro�
de�2020,�que�“ESTABELECE�fonte�de�recursos�complementar�ao�Fundo�de�
Promoção� Social� e�Erradicação�da� Pobreza,� ins�tuído�pela� Lei�n.º� 3.584,�
de�2010,�cria�o�CARTÃO�SOCIAL�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�e�dá�
outras�providências.”

26�DE�NOVEMBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.381
LEI�N.º�5.309���DISPÕE�sobre�o�acesso�a�agências�bancárias�e�casas�lotéricas�
durante�o�estado�de�calamidade�pública�por�ocasião�da�COVID-19.

LEI�N.º�5.310���ESTABELECE�procedimento�virtual�de�informações�dos�fami�
liares�de�pessoas�internadas�por�COVID-19�em�hospitais�públicos,�privados�
ou�de�campanha,�situados�no�Estado�do�Amazonas.

02�DE�DEZEMBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.385
DECRETO�N.º�43.136���DISPÕE�sobre�o�funcionamento�das�lojas�de�conve�
niência�e�estabelecimentos�similares,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�
e�dá�outras�providências.

10�DE�DEZEMBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.389
LEI�N.º�5.335� ��PROÍBE� as� ins�tuições�bancárias �de�usarem�os�valores�do�
auxílio�emergencial�para�descontar�dívidas�dos�bene�ciários.

DECRETO�N.º�43.164���PRORROGA�as�disposições�dos�Decretos�que�especi�ca.

14�DE�DEZEMBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.391
LEI�N.º�5.342���DISPÕE�sobre�a�isenção�no�pagamento�de�multa�de��delida�
de�nos�contratos�com�empresas�de�telefonia��xa�ou�móvel,�tv�por�assina�
tura,�internet�ou�semelhantes.

23�DE�DEZEMBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.398
DECRETO� N.°� 43.234� �� DISPÕE� sobre� medidas� para� enfrentamento� da�
emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�
novo�coronavírus.

DECRETO�N.°�43.235���DISPÕE� sobre�o�funcionamento�dos�Órgãos�e�En��
dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�na�
forma�que�especí�ca.
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507

515

28�DE�DEZEMBRO�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.400
DECRETO�N.°�43.236���ESTABELECE�novas�medidas�para�enfrentamento�da�
emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�
novo�coronavírus.

04�DE�JANEIRO�DE�2021�-�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�-�Nº�34.403
DECRETO�N.°� 43.269���DISPÕE� sobre�o� cumprimento�da�decisão�liminar,�
concedida� nos� autos�do�Processo� n.º� 0600056-61-2021.8.04.0001,� e� dá�
outras�providências.
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�314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3������

�
�
�
�
Diante�de�um�momento�tão�grave�na�história�da�humanidade�em�
virtude�da�pandemia�causada�no�início�de�2020�pelo�novo�coro�
navírus� –� Covid-19,�a� Imprensa�O�cial�do�Estado�do� Amazonas�
cumpre�seu�papel� de�repositório�dos�atos�da�Administração�Pú�
blica�Estadual.�O�presente�Compêndio�apresenta�Leis,�Decretos�e�
demais�atos�o�ciais�relacionados�as�ações�tomadas�pelo�Governo�
do� Estado�do�Amazonas� referentes�ao�combate� à� disseminação�
desse�vírus�e�aos�efeitos�nocivos�que�a�pandemia�traz�à�sociedade�
Amazonense.
Este�Compêndio�tem�o�obje�vo�de�facilitar�o�acesso�em�um�único�
documento�às�decisões�governamentais�acerca�do�coronavírus�–�
Covid-19,�como�forma�de�contribuir�na�consulta�de�cidadãos,�es�
������������������������������������������������������������������
pessoas�interessadas�que,�presente�ou�futuramente,�nas�pesqui�
sas�sobre�esse�período�crí�co�mundial.
Por�dever�de� o�cio,�a� Imprensa�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�
há�127�anos� é� responsável�pelos�atos�o�ciais�da�Administração�
Pública�Estadual,�com�a�publicação�do�Diário�O�cial�do�Estado.�E,�
através�do�presente�documento,�busca�ir�além�da�sua�contribui�
ção�diária�ao�reunir�as�decisões�adotadas�pelo�governador�Wilson�
Lima�diante�do�desa�o�de�proteger�a�sociedade�Amazonense�des�
se�vírus�devastador.
Trata-se�de�um�documento�histórico�para�a�atual�e� para�futuras�
gerações.�Esperamos,�com�isso,�contribuir�com�os�diversos�seto�
res�da�sociedade�para�os�quais�a�referência�histórica�se�apresenta�
como�fundamental.
Após�a� data�de�sua� impressão,�este�Compêndio��cará�em�cons�
tante�atualização,�conforme�as�novas�publicações�no�Diário�O��
cial�Eletrônico.�O�acesso��cará�disponível�na�internet,�através�do�
endereço:�www.imprensao�cial.am.gov.br
Boa�leitura!

Manaus�(AM),�13�de�maio�de�2020

Mário�Jumbo�Miranda�Au�ero
Diretor-Presidente�da�Imprensa�O�cial�do�Estado�do�Amazonas

�TVI�IR�E��S
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Dsipõe�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Estado�
do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�e�INS-
TITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.
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DECRETO�N.°�42.061,�DE�16�DE�MARÇO�DE�2020

DISPÕE� sobre� a� decretação� de� situação�de� emergência� na�
saúde�pública�do�Estado�do�Amazonas,�em�razão�da�dissemi�
nação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�e�INSTITUI�o�Comitê�
Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�lhe�con�
fere�o�ar�go�54,�IV�e�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�declarou,� na�úl�ma�quarta-feira,�
dia�11�de�março�de�2020,�a�pandemia�de�Covid-19,�doença�causada�pelo�novo�coronavírus�
(Sars-Cov-2);
CONSIDERANDO�a�con�rmação�do�primeiro�caso�de�coronavírus�no�Estado�do�Amazonas,�
na�úl�ma�sexta-feira,�13�de�março�de�2020;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�adoção�de�medidas�preliminares�e�temporárias,�a��m�
de�evitar�a�circulação�do�vírus,�no�território�do�Estado�do�Amazonas;

D�E�C�R�E�T�A:

Art.� 1.°� Fica� decretada� situação� de� emergência� na� saúde� pública� no� Es�
tado� do� Amazonas,� pelo� prazo� de� 120� (cento� e� vinte)� dias,� ten�
do� em� vista� a� declaração� de� Emergência� em� Saúde� Pública� de�
Importância� Nacional� (ESPIN)� decorrente� da� Infecção� Humana�
pelo� Novo� Coronavírus� (2019-nCoV),� nos� termos� da� Portaria� n.°�
188,� de� 3� de� fevereiro� de� 2020,� do� Ministro� de� Estado� da� Saúde.��
Parágrafo�único.�O�prazo�estabelecido�no�caput�deste�ar�go�poderá�ser�
prorrogado,�em�caso�de�comprovada�necessidade.

Art.�2.°�Para�o�enfrentamento�inicial�da�emergência�de�saúde,�decorrente�do�Co�
ronavírus,��cam�suspensos:

� I�-�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias:

� ���todos�os�eventos�promovidos�pelo�Governo�do�Estado�do�Amazonas,�
de�quaisquer�natureza,�incluída�a�programação�dos�equipamentos�cul�
turais�públicos;

� ��� as� aulas,� no� âmbito� da� rede� estadual� pública� de� ensi�
no� na� capital� do� Estado,� integrada� pela� Secretaria� de� Es�
tado� de� Educação� e� Desporto,� bem� como� do� Centro� de�
Educação�Tecnológica�do�Amazonas,�da�Universidade�do�Estado�do�Ama�
zonas�e�da�Fundação�Universidade�Aberta�da�Terceira�Idade�—�FUNATI;�
c)� visitação� a� presídios� e� a� centros� de� detenção� para� menores;� e�
���a�par�cipação�de�servidores�ou�de�empregados�em�eventos�ou�em�
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viagens�internacionais�ou�interestaduais;

� II�-�a�visitação�a�pacientes�internados�com�diagnós�co�de�coronavírus;�
III� -�o�gozo�de�férias�dos�servidores�da�Secretaria�de� Estado�de�Saúde�
e�das�en�dades�que�integram�o�Sistema�Estadual�de�Saúde,� até�15�de�
maio�de�2020.

Art.�3.°�Fica�recomendado�às�ins�tuições�da�rede�privada�de�ensino�que�suspen�
dam�suas�a�vidades,�pelo�prazo�es�pulado�no�inciso�I�do�ar�go�anterior.

Art.� 4.°Os� servidores� públicos� estaduais� a�vos� acima� de� 60� (sessen�
ta)� de� idade,� bem� como� as� gestantes,� lactantes� e� os� portado�
���� ��� �������� ���������� ������������ ������������� ���� ����
põem� risco� de� aumento� de� mortalidade� por� COVID-19,� poderão�
exercer� suas� a�vidades� por� meio� de� home� o�ce,� pelo� prazo� de� 15�
(quinze)� dias,� sem� prejuízo� da� integralidade� de� sua� remuneração.�
Parágrafo�único.�Excetuam-se�da�regra�prevista�no�caput�deste�ar�go,�
os�servidores�que�integram�o�Sistema�Estadual�de�Saúde�e�de�Segurança�
Pública�do�Estado�do�Amazonas,��cando�a�cargo�do��tular�do�órgão�em�
que�o�servidor�está�lotado,�a�decisão�acerca�de�seu�afastamento.

Art.� 5.°� Qualquer� servidor� público� que� apresentar� febre� ou� sintomas� respi�
ratórios� (tosse� seca,� dor� de� garganta,� mialgia,� cefaléia� e� prostração,�
di�culdade� para� respirar� e� ba�mento� das� asas� nasais),� deverá� en�
trar� em� contato� telefônico� com�o� setor� de� pessoal� do�órgão�em�que�
está� lotado,� e� enviar� a� cópia� digital� do� atestado�médico,� por� e-mail,�
para� �ns� de� afastamento� do� ambiente� de� trabalho,� e� desempe�
nho� de� suas� funções,� atribuições� e� a�vidades� de� trabalho,� por� meio�
��� home� o�ce,� pelo� prazo� de� 15� (quinze)� dias,� caso� esteja� apto.�
Parágrafo�único.�Caso�a�circunstância�de�afastamento�do�servidor�públi�
co,�prevista�no�caput�deste�ar�go,�persista�além�do�prazo�de�15�(quinze)�
dias,�deverá�ser�adotado�o�procedimento�previsto�na�forma�da�legislação�
aplicável.

Art.� 6.°� Aos� servidores� públicos� e� aos� empregados� públicos� que� tenham� re�
gressado� ao� Estado,� nos� úl�mos� 05� (cinco)� dias,� ou� que� venham� a�
regressar,� durante� a� vigência� deste� Decreto,� de� locais� em� que� há�
transmissão� comunitária� do� vírus� da� COVID� 19,� conforme� bole�
�m� epidemiológico� da� Secretaria� de� Estado� de� Saúde,� bem� como�
aqueles� que� tenham� contato� ou� convívio� direto� com� caso� suspei�
to� ou� con�rmado,� deverão� ser� aplicadas� as� seguintes� medidas:�
I� -� os� que� apresentem� sintomas� (sintomá�cos)� de� conta�
minação� pelo� COVID-19,� deverão� ser� afastados� do� traba�
lho,� sem� prejuízo� de� sua� remuneração,� pelo� período� míni�
mo� de� quatorze� dias� ou� conforme� determinação� médica;� e�
���-�os�que�não�apresentem�sintomas�(assintomá�cos)�de�contaminação�
pelo�COVID-19�deverão�desempenhar,�em�domicílio,�em�regime�excep�
cional�de�home�o�ce,�pelo�prazo�de�07�(sete)�dias,�a�contar�do�retorno�
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ao�Estado,�as�funções�determinadas� pela�che�a�imediata,� respeitadas�
as�atribuições�do�cargo�ou�do�emprego,�vedada�a�sua�par�cipação�em�
reuniões�presenciais�ou�a�realização�de�tarefas�no�âmbito�da�repar�ção�
pública.

Art.�7.°�Os�gestores�dos�contratos�de�prestação�de�serviço�deverão�no��car�as�e�
presas�contratadas�para�que,�sob�pena�de�responsabilização�contratual,�
�������������������

� ���������������������������������������������������������������������
nações�constantes�deste�Decreto;

� II� -� conscien�zem�seus� funcionários�quanto� aos� riscos�do�COVID-19�e�
�������������������������������������������������������������������
ença.

Art.� 8.°�Fica� suspenso,� até� ulterior� deliberação,� o� recadastramento� e� prova� de�
vida� dos�servidores�ina�vos�do�Regime�Próprio�de�Previdência�do�Esta�
�������������������������������������������������������������������
Amazonas�—�AMAZONPREV.

Art.�9.°�������������������������������������������������������������������������
outras,�as�seguintes�medidas�administra�vas,�necessárias�para�enfren�
tar�a�situação�de�emergência:

� I�-�dispensa�de�licitação�para�a�aquisição�de�bens�e�serviços,�de�acordo�
com�o�inciso�IV�do�ar�go�24�da�Lei�Federal�n.°�8.666,�de�21�de�junho�de�
1993;

� II� -� requisição�de�bens�e� serviços,� tanto� de� pessoas� naturais�como�de�
jurídicas,�com�justa�indenização,�conforme�inciso�XIII�do�ar�go�15�da�Lei�
Federal�n.°�8.080,�de�19�de�setembro�de�1990;

� III�-�determinação,�nos�termos�do�ar�go�3.°,�inciso�III,�da�Lei�Federal�n.°�
13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�da�realização�compulsória�de:

� ���exames�médicos;

� ���testes�laboratoriais;

� c)�coleta�de�amostras�clínicas;

� ���vacinação�e�outras�medidas�pro�lá�cas;�ou

� ���tratamentos�médicos�especí�cos;�e

� IV�-�contratação,�por�prazo�determinado,�de�pessoal,�para�atendimento�
de� necessidade� temporária�de� excepcional� interesse�público,�nos� ter�
mos�da�legislação�especí�ca.

Art.�10.�Os�Secretários�de�Estado�de�Saúde�e�de�Segurança�Pública�editarão�atos�
complementares�a�este�Decreto,�disciplinando�as�medidas�administra�
�vas�a�serem�adotadas�durante�a�vigência�da�situação�de�emergência.

Art.� 11.� A�autoridade�portuária� do� Estado� do�Amazonas,� responsável�pela�ad�
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ministração�do� porto� de�Manaus,�poderá� suspender�as� operações�de�
atracação�de�cruzeiros�e�outras�embarcações�de�passageiros�de�grande�
porte,�nos�termos�dos�incisos�VIII�e�X�do�1°�do�art.�17�da�Lei�Federal�n°�
12.815,�de�5�de�junho�de�2015.

Art.�12.�������������������������������������������������������������������������
Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania,�sob�orientação�da�Se�
cretaria�de�Estado�de�Saúde�e�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde,�po�
derão,�no�âmbito�de�suas�competências,�adotar�medidas�progressivas�
de�remoção,�transporte�e�isolamento�de�pessoas� presas�ou�de�adoles�
centes,�em�cumprimento�de�medida�socioeduca�va,�respec�vamente,�
conforme�norma�zação�das�autoridades�sanitárias.

Art.�13.�A�tramitação�dos�processos�sobre�assuntos�relacionados�à�matéria�trata�
da�neste�Decreto�se�dará�em�regime�de�urgência�e�prioridade�em�todos�
os�órgãos�e�en�dades�da�administração�pública�do�Estado�do�Amazonas,�
com�o�dever�de�comunicar�todos�os�atos�administra�vos�aos�órgãos�de�
controle.

Art.�14.�Fica�ins�tuído�o�Comitê�Intersetorial �de�Enfrentamento�e�Combate�ao�
COVID-19,�integrado�pelos��tulares�dos�seguintes�órgãos�e�en�dades:

� I�-�Casa�Civil;

� II�-�Secretaria�de�Estado�de�Saúde;

� III�-�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde;

� IV�-�Secretaria�de�Estado�de�Comunicação�Social;

� V�-�Secretaria�de�Estado�da�Fazenda;

� VI�-�Secretaria�de�Estado�de�Segurança�Pública;

� VII�-�Secretaria�de�Estado�de�Educação�e�Desporto;

� VIII�-�Secretaria�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania;

� IX�-�Secretaria�de�Estado�de�Administração�Penitenciária;

� X�-�Empresa�Estadual�de�Turismo;

� XI�-�Superintendência�Estadual�de�Navegação,�Portos�e�Hidrovias;

� XII�-�Agência�Reguladora�de�Serviços�Públicos�Delegados�e�Contratados�
do�Estado�do�Amazonas.

Art.�15.�Caberá�ao�Comitê�ins�tuído�no�ar�go�anterior� ins�tuir�diretrizes� gerais�
para� a�execução�das�medidas�a��m�de�atender� as�providências�deter�
����������������������������������������������������������������������
Estado�de�Saúde�a�edição�de�normas�complementares.

Art.�16.�Compete�à�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�a�edição�do�plano�de�con�n�
gência�para�a�epidemia�do�novo��coronavirus.

Art.�17.�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.
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GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�16�de�março�
2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Saúde

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

CORONEL�QOPM�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Estado�de�Segurança�Pública

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG
Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ
Secretária�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�MARCUS�VINÍCIUS�OLIVEIRA�DE�ALMEIDA
���������������������������������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL

����������������������������������������������

ANDRÉ�LUIZ�NUNES�ZOGAHIB

����������������������������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO
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���6�83�2��������
Suspende,�por�15�dias,� eventos�acima�de�100�pessoas,�aulas�na� rede�pública�e�viagens�
intermunicipais�de�servidores.

1�6�3
������.�Nº�34.20417
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DECRETO�N.°�42.063,�DE�17�DE�MARÇO�DE�2020

DISPÕE� sobre�medidas� complementares� temporárias,� para�
enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importân�
cia�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV�e�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
"DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.";

CONSIDERANDO������������������ �����������������������������������������
recomendação� do� Comitê� Intersetorial� de� Enfrentamento� e� Combate� ao� CO�
VID-19,�a��m�de�evitar�a�circulação�do�vírus,�no�território�do�Estado�do�Amazonas,�
em�especial�na�Região�Metropolitana�de�Manaus�e�no�Município�de�Taba�nga,

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�resguardar�o�interesse�da�cole�vidade,�na�pre�
venção�e�no�contágio�do�coronavírus,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.°�Sem�prejuízo�de�todas�as�determinações�constantes�do�Decreto�n.°�42.061,�
de�16�de�março�de�2020,��cam�suspensos,�no�âmbito�do�Estado�do�Ama�
zonas,�pelo�prazo�de�15� (quinze)�dias,� os�eventos�e� a�vidades,� com�a�
presença�de�público�acima�de�100�(cem)�pessoas,�ainda�que�previamen�
te�autorizados,�tais�como�eventos�despor�vos,�circos,�shows,�salões�de�
festas,�casas�de�festas,�feiras,�eventos�cien��cos,�passeatas�e�a�ns.

Art.�2.° �A�suspensão�das�aulas,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�no�âmbito�da�rede�
estadual�pública�de�ensino,�prevista�no�ar�go�2.°,�inciso�I,�alínea�"b",�do�
Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�estende-se�para�os�municí�
pios�de�Iranduba,�Novo�Airão,�Careiro�da�Várzea,�Rio�Preto�da�Eva,�Itaco�
a�ara,�Presidente�Figueiredo,�Manacapuru,�Careiro�Castanho,�Autazes,�
Silves,�(Itapiranga�e�Manaquiri,�que�integram�a�Região�Metropolitana�de�
Manaus,�bem�como�para�os�Municípios�de�Parin�ns�e�Taba�nga.

Art.�3.°�Ficam�suspensas�as�viagens�intermunicipais�de�servidores,�pelo�prazo�de�
15�(quinze)�dias,�sem�prejuízo�da�suspensão�das�viagens�internacionais�
e�interestaduais,�de� que� trata�a�alínea�"d"�do�inciso�I�do� ar�go�2.°� do�
Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020.

� Parágrafo� único.������������� �o� disposto� neste� ar�go� as� viagens� de�
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servidores�do�Sistema�Estadual�de�Saúde�e�do�Sistema�Estadual�de�Se�
gurança�Pública,�que�deverão�ser�expressamente�autorizadas�pelos�diri�
gentes�do�órgão�em�que�o�servidor�es�ver�lotado.

Art.� 4.°� Passam� a� integrar� o� Comitê� Intersetorial� de� Enfrenta�
mento� e� Combate� ao� COVID-19,� os� �tulares� da� Secre�
taria� de� Estado� da� Assistência� Social� e� da� Casa� Militar.�
Parágrafo�único.�Em�razão�do�disposto�no�caput�deste�ar�go,�o�ar�go�14�
do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�passa�a�vigorar�com�a�
inclusão�dos�incisos�XIII�e�XIV,�com�a�seguinte�redação:

"Art.�14.�(...):�
XIII�-�Secretaria�de�Estado�da�Assistência�Social;�
��s�-�Casa�Militar."

Art.�5.°�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�17�de�
março�2020.

�
WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civi�

RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Saúde

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto�em�exercício

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Estado�de�Segurança�Pública

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
����������������������������������������������

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BÓ
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

MÁRCIA�DE�SOUZA�SAHDO

��������������������������������������cial
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������.�Nº�34.205181�6�3

���6�83�2��������
Prorroga�vigência�de�Laudo�Técnico�de�Inspeção�emi��do,�renovado�ou�subs��tuído�
pela�Sedec��,�para�efeito�de�concessão�de�incen��vos���scais�estaduais�por�período�
determinado.

���6�83�2��������
Suspende,�por�15�dias,�atendimentos�presenciais�nos�órgãos�e�en��dades�da�Ad-
ministração�Pública�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu��vo.

�
��
�
��
�

Folha:�33 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:1
5�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�5
0
C
B
.D
7
A
E
.7
5
7
8
.A
A
C
C

Folha: 439 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

2
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 E

3
2

F
.1

B
3

C
.7

7
B

E
.C

9
F

E



�314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3�����

DECRETO�N.°�42.084,�DE�18�DE�MARÇO�DE�2020

W��������vigência�de�Laudo�Técnico�de�Inspeção�emi��do,�
renovado�ou�subs��tuído�pela�Secretaria�de�Estado�Desenvol-
vimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação�-�SEDEC-
TI,�para� efeito� de� concessão�de� incen��vos� ��scais�estaduais�
por�período�determinado.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,

CONSIDERANDO�o�Decreto�n°�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�dispõe�sobre�
a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Estado�do�Amazo-
nas,�razão�da�disseminação�do�novo�Coronavírus�(2019-nCoV),�e�INSTITUI�Comitê�
Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19;

CONSIDERANDO�a�Nota�Técnica�n°�07/DIPRE/FVS¬AM,�de�10�de�março�de�2020,�
que�versa�sobre� "Orientações�sobre�a�Prevenção�do�Coronavírus�COVID-19�nos�
Locais�de�Trabalho";

CONSIDERANDO�que,�ro��neiramente,�a�equipe�técnica�do�Departamento�de�In-
cen��vos�Fiscais� (DC1)�da�Secretaria�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�
Ciência,� Tecnologia� e� Inovação�(SEDECTI)� diligencia� inspeções�técnicas� em�em-
presas� incen��vadas�no�Polo� Industrial�de�Manaus�e�em�todo�o�Estado,�visando�
comprovar�os�requisitos�legais�para�emissão,�renovação�e�subs��tuição�de�Laudos�
Técnicos,�como�instrumentos�imprescindíveis�para�a�fruição�da�concessão�de�in-
cen��vos���scais;

CONSIDERANDO�que�a�referida�equipe�técnica�possui�média� de� idade�na� faixa�
etária�de�maior�incidência�e�de�maior�mortalidade�causada�pela� infecção�provo-
cada�pelo�COVID¬19,�o�que�mais�consta�do�Processo�n.°�01.01.011101.�00001984�
2020

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1°� Ficam�prorrogados,�ad�referedum�do�Conselho�de�Desenvolvimento�do�
Amazonas� (CODAM),�até� 30� de� junho� de� 2020,� os� prazos� de� vigência�
dos�Laudos�Técnicos�vincendos�nesse�período,�e�daqueles�que���veram�
sua�solicitação�protocolizada�na�SEDECTI�até�a�data�de�publicação�deste�
Decreto.

§�1°�A�prorrogação� a�que� se� refere� o� caput�deste�ar��go�não� isenta� a� socieda-
de� empresária� incen��vada�no�cumprimento�de� todas� as�obrigações�e�
contrapar��das�previstas�pelo�Decreto�n°�23.994,�de�29�de�dezembro�de�
2003,� para�concessão�de� incen��vos���scais,�que�deverão�ser� obrigato-
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riamente� observadas�durante� o�período�de�prorrogação� sob�pena�de�
aplicação�das�penalidades� previstas�e� suspensão�dos� incen�vos� �scais�
conforme�a�legislação.

§� 2°�As� sociedades� empresariais� incen�vadas� que� se� enquadrarem�na�prorro�
gação�estabelecida�por�este�Decreto� e�que�não�tenham�protocolizado�
requerimento�de�emissão,�renovação�ou�subs�tuição�dos�seus�Laudos�
Técnicos�poderão�fazê-los�na�forma�do�art.�7°-A�do�Regulamento�aprova�
do�pelo�Decreto�n°�23.994,�de�2003,�até�15�de�junho�de�2020,�por�meio�
eletrônico,�em�contato�com�a�SEDECTI,�que�disponibilizará�os�canais�ne�
cessários�para�tal.

§�3°�O�prazo�estabelecido�no�caput�deste�ar�go�poderá�ser�prorrogado,�em�caso�
de�comprovada�necessidade.

Art.�2°�Ficam�suspensas�as�a�vidades�de�inspeções�e�visitas�técnicas�in�loco�pelo�
corpo�técnico�da�SEDECTI�às�instalações��sicas�das�sociedades�empre�
sariais� incen�vadas�e�não� incen�vadas,�exceto� em�casos�em�que�exija�
ação� imprescindível�do�Estado�e�com�autorização�prévia�do�Secretário�
da�SEDECTI.

Art.�3°�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�18�de�março�de�2020.�
�

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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DECRETO�N.°�42.085,�DE�18�DE�MARÇO�DE�2020.
�

DISPÕE�sobre� o� funcionamento�dos� órgãos� e� en�dades� da�
Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�no�perí�
odo�de� enfrentamento� da�emergência�de� saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV�e�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e�

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
"DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavIrus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.";

CONSIDERANDO������������������������������������������������������������
missão�do�novo�coronavírus�nos�órgãos�e�en�dades�da�Administração�Direta�e�
Indireta�do�Poder�Execu�vo;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�resguardar�o�interesse�da�cole�vidade,�na�pre�
venção�e�no�contágio�do�coronavírus,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.°�Ficam�suspensos,�pelo�prazo�de�quinze�(15)�dias,�no�âmbito�dos�órgãos�e�
en�dades�da�Administração�Direta�e� Indireta�do�Poder�Execu�vo�Esta�
dual,�resguardados�os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgên�
cia�e�emergência:

� I�-�os�atendimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�quando�o�mesmo�
puder�ser�prestado�por�meio�eletrônico�e/ou�telefônico;

� II� -� todas� e�quaisquer� reuniões�presenciais,� que�deverão,� sempre�que�
possível,�ser�realizadas�por�videoconferência.

� §1.°�Os�órgãos�e�en�dades�deverão�regulamentar�o�seu�funcionamento,�com�
vistas�a�garan�r�o�pleno�atendimento�à�população�por�meios�alterna�vos.�
§2.°� Excetuam-se�do�disposto�no� caput�deste�ar�go�as� unidades� inte�
grantes�do�Sistema�Público�de�Saúde�e�do�Sistema�Estadual�de�Seguran�
ça�Pública.

Art.� 2.°� Sem� prejuízo� das� determinações� constantes� do� Decreto� n.°� 42.061,�
de� 16� de� março�de� 2020,� e� pelo� prazo� estabelecido� no� ar�go� ante�
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rior,� e� ainda,� respeitado� o� horário� integral� de� funcionamento� dos�
órgãos� e� en��dades� do� Poder� Execu��vo� Estadual,� os� servidores� de-
verão� ser� divididos� em� dois� turnos� de� trabalho,� na� forma� a� seguir:
I�-�primeiro�turno:�de�07�horas�e�30�minutos�às�15�horas�e�30�minutos;�e
II�-�segundo�turno:�de�09�horas�e�30�minutos�às�17�horas�e�30�minutos.
Parágrafo� único.� Compete� aos� ��tulares� de� cada� órgão� ou� en��-
dade,� estabelecer� as� escalas� de� servidores� em� cada� turno,� de�
modo� que� o� deslocamento� destes� se� dê� em� horário� alternado.
Art.�3.°�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�18�de�março�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

RODRIDO�TOBIAS�DE�SOUZA�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Saúde

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
����������������������������������������������

LUIZ�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

CEL�QOPM�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

CEL�QOPM�FABIANO�MACHADO�BÓ
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

MÁRCIA�DE�SOUZA�SAHDO
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ
Secretária�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG
Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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Suspende,�por�15�dias,�as�aulas�na�rede�pública�estadual�de�ensino,�as�a��vidades�
das�academias�de�ginás��ca,�e�do�transporte���uvial�de�passageiros,�com�exceção�
dos�casos�de�emergência.
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DECRETO�N.°�42.087,�DE�19�DE�MARÇO�DE�2020

DISPÕE�sobre�a�suspensão�das�aulas�da�rede�pública�estadual�
de�ensino,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�
bem�como�das�a�vidades�das�academias�de�ginás�ca�e�simi�
lares,�e�do�transporte��uvial�de�passageiros�em�embarcações,�
à�exceção�dos�casos�de�emergência�e�urgência,�na�forma�que�
especi�ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV�e�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
"DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.";
CONSIDERANDO������������������ �����������������������������������������
recomendação� do� Comitê� Intersetorial� de� Enfrentamento� e� Combate� ao� CO�
VID-19,�a��m�de�evitar�a�circulação�do�vírus,�no�território�do�Estado�do�Amazonas,
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�resguardar�o�interesse�da�cole�vidade,�na�pre�
venção�e�no�contágio�do�coronavirus,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.� 1.°� Sem�prejuízo�de�todas� as� determinações� constantes� dos�Decretos� nos�
42.061,�de�16�de�março�de�2020,�42.063,�de�17�de�março�de�2020�e�42.085,�
de�18�de�março�de�2020,��cam�suspensas,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias:�
��-�as�aulas,�no�âmbito�da�rede�estadual�pública�de� ensino�em�todos�os�
Municípios�do�Estado,�integrada�pela�Secretaria�de�Estado�de�Educação�
e�Desporto,�bem�como�do�Centro�de�Educação�Tecnológica�do�Amazo�
nas�e�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas;

� ���-�as�a�vidades�de�todas�as�academias�e�centros�de�ginás�ca,�bem�como�
outros�estabelecimentos�similares,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas;�
����-�os�serviços�de�transporte��uvial�de�passageiros,�operados�por�em�
barcações�de�pequeno,�médio�ou�grande�porte,�de�qualquer�natureza,�
dentro� dos� limites�territoriais�do�Estado�do�Amazonas,�ressalvados�os�
casos�de�emergência�e�urgência,�a�serem�de�nidos�pela�Agência�Regula�
dora�de�Serviços�Públicos�Delegados�e�Contratados�do�Estado�do�Ama�
zonas�—�ARSEPAM.

Art.�2.°�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.
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GABINETE�DO�GOVERNADOR� DO� ESTADO�DO� AMAZONAS,� em�Manaus,�19�de�março�
2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������
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LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA

Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício
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Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar
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������.�Nº�34.207201�6�3
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Suspende,�por�15�dias,�transporte�rodoviário�turís��co�para�balneários�e�o�trans-
porte�rodoviário�intermunicipal�de�passageiros.�Determina�intensi��cação�de���s-
calizações�de�preços�do�Procon-AM.
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DECRETO�Nº�42.098,�DE�20�DE�MARÇO�DE�2020

DISPÕE� sobre�medidas� complementares� temporárias,� para�
enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importân-
cia�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�lhe�
confere�o�ar��go�54,�IV�e�XI,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es-
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;
CONSIDERANDO������������������ �����������������������������������������
recomendação� do� Comitê� Intersetorial� de� Enfrentamento� e� Combate� ao� CO-
VID-19,�a���m�de�evitar�a�circulação�do�vírus,�no�território�do�Estado�do�Amazonas,
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�resguardar�o�interesse�da�cole��vidade,�na�pre-
venção�e�no�contágio�do�coronavírus,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º� Sem�prejuízo�de� todas� as� determinações�constantes�dos�Decretos�n.ºs�
42.061,�de�16�de�março�de�2020,�42.063,�de�17�de�março�de�2020,�42.085,�
de�18�de�março�de�2020�e�42.087,�de�19�de�março�de�2020,���cam�suspen-
sos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias:
I� -� os� serviços� de� transporte� rodoviário,� com� ��nalidades� turís��-
cas,� com� des��no� a� balneários,� centros� de� recreação� e� similares;
���-�os�serviços�de�transporte�rodoviário�intermunicipal�de�passageiros,�a�
contar�do�dia�23�de�março�de�2020.

Art.�2.º�Fica�determinado�ao�Ins��tuto�de�Defesa�do�Consumidor�-�PROCON/AM�
que� intensi��que� a� ��scalização� dos� preços�dos�produtos� u�� lizados� na�
prevenção�e�combate�ao�Coronavírus,�e,�ainda,� que�adote�os�procedi-
mentos� a� seguir� elencados,� quando� comprovado� o�aumento� abusivo�
�����������
��-�apreensão�dos�produtos;

� ���-�interdição�do�estabelecimento,�e
���� �� ������������ ��������� �� ����������� ��� ������� ��� ��������� �����
adoção� das� medidas� necessárias� à� cassação� da� inscrição� estadual.
Parágrafo� único.�A� caracterização� do� aumento� abusivo� de� preços� se�
dará�com�a�análise�da�Nota�Fiscal�de�entrada�ou�quando�não�houver�a�
comprovação�da�origem�do�produto.
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Art.�3.º�Como�forma�de�garan��r�o�abastecimento�da�população�e�evitar�a�disse-
minação�do�Coronavírus,���ca�limitada,�na�forma�do�Anexo�Único�deste�
Decreto,�a�venda�quan��ta��va�de�produtos.

Art.�4.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�20�de�março�de�
2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
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Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício
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������.�Nº�34.20821
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Suspende,�por� 15� dias,� o� funcionamento� de� restaurantes,�bares,� lanchonetes,�
praças�de�alimentação�e�similares,�exceto�os�que�funcionam�no�interior�de�hotéis�
e�estabelecimentos�a��ns,�ou�somente�delivery�ou�coleta;�casas�de�shows,�boates,�
casas�de�eventos�e� recepções,�salões�de�festas,� inclusive�privados;�e�de�igrejas,�
templos,�lojas�maçônicas�e�a��ns.
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DECRETO�N.º�42.099,�DE�21�DE�MARÇO�DE�2020

DISPÕE� sobre�medidas� complementares� temporárias,� para�
enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importân�
cia�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�lhe�
confere�o�ar�go�54,�IV�e�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e�

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;
CONSIDERANDO�����������������������������������������������������������
recomendação� do� Comitê� Intersetorial� de� Enfrentamento� e� Combate� ao� CO�
VID-19,�a��m�de�evitar�a�circulação�do�vírus,�no�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�resguardar�o�interesse�da�cole�vidade,�na�pre�
venção�e�no�contágio�do�Coronavírus,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�suspenso,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�o�atendimento�ao�público�
em�geral�de� todos�os� restaurantes,� bares,� lanchonetes,� praças� de� ali�
mentação�e�similares.

§�1.º�Os�estabelecimentos�de�que�trata�o�caput�deste�ar�go�poderão�funcionar�
exclusivamente�para�entrega�em�domicílio�e�como�pontos�de�coleta.

§�2.º�A�suspensão�não�se�aplica�a�bares,�restaurantes,�lanchonetes�e�estabeleci�
mentos�que�funcionem�no�interior�de�hotéis,�pousadas�e�similares,�des�
de�que�os�serviços�sejam�prestados�exclusivamente�a�hóspedes�e�que�
sejam�observadas�as�recomendações�da�autoridade�sanitária�de�distan�
ciamento�mínimo�de�1,5m�(um�metro�e�meio)�entre�as�mesas�e�de�até�4�
(quatro)�cadeiras�por�mesa.

Art.�2.º�Fica�suspenso�o�funcionamento�de�todas�as�boates,�casas�de�shows,�casas�
de�eventos�e�de�recepções,�salões�de�festas,�inclusive�privados,�parques�
de�diversão,�circos�e�estabelecimentos�similares.

Art.�3.º�Fica�suspenso�o�funcionamento�de�todas�as� igrejas,�templos�religiosos,�
lojas�maçônicas�e�estabelecimentos�similares.

Art.�4.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.
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GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�21�de�
março�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
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CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Saúde

CORONEL�QOPM�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Estado�Segurança�Pública

CEL�QOPM�FABIANO�MACHADO�BÓ
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

MÁRCIA�DE�SOUZA�SAHDO
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG
Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social�-�SECOM

���6�83�2������������������1�6�3��������

Folha:�46 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:1
5�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�5
0
C
B
.D
7
A
E
.7
5
7
8
.A
A
C
C

Folha: 452 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

2
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 E

3
2

F
.1

B
3

C
.7

7
B

E
.C

9
F

E



�� ���314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3

������.�Nº�34.21123 1�6�3

���6�83�2��������
Declara�Estado�de�Calamidade�Pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�
decorrente�da�pandemia�da�COVID-19.

���6�83�2��������
Determina�funcionamento�de�órgãos�e�en��dades�estaduais�em�regime�de�home�
o���ce.�Suspende�o�funcionamento�de�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�não�
essenciais,�exceto�para�delivery�ou�coleta.�
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DECRETO�N.º�42.100,�DE�23�DE�MARÇO�DE�2020

DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os���ns�do�ar��-
go�65�da�Lei�Complementar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�
2000,� em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper-
cussões�nas���nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas,�e�dá�
outras�providências.�

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV�e�XI,�da�Cons��tuição�Estadual,�e�

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera��vo� de� promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�que�a�referida�crise� impõe�o�aumento�de�gastos�públicos�e�o�
estabelecimento�das�medidas�de�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�
de�importância�internacional,�decorrente�da�pandemia;�

CONSIDERANDO� a� necessidade� de� reprogramação� ��nanceira,� para� ajustar� as�
contas�estaduais,�visando�à�manutenção�dos�serviços�públicos�essenciais,�para�o�
enfrentamento�da�grave�situação�de�saúde�pública;�

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�declarado�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os���ns�do�ar��go�65�
da�Lei�Complementar�Federal�nº�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�
da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19�
(novo�coronavírus)�e�suas�repercussões�nas���nanças�públicas�do�Estado�
do�Amazonas.�

Art.�2.º���������������������������������������������������������������������
cionais,�necessárias�para�combater�a�disseminação�da�COVID-19� (novo�
coronavírus),�em�todo�o�território�do�Estado�do�Amazonas.

Art.�3.º� Em�razão� do� estado� de�calamidade�pública�de�que�trata�este�Decreto,�
as�autoridades�competentes�editarão�os�atos�norma��vos�necessários�à�
regulamentação�e�à�execução�dos�atos�administra��vos.�

Art.�4.º�À�Casa�Civil�compete�a� elaboração�de�Mensagem�Governamental,�a�ser�
enviada�à�Assembleia�Legisla��va� do�Estado�do� Amazonas,� visando� ao�
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reconhecimento�do�estado�de�calamidade�pública,�de�que�trata�este�De�
creto.�

Art.�5.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.�

GABINETE�DO�GOVERNADOR� DO� ESTADO�DO� AMAZONAS,�em�Manaus,� 23� de�março�
2020.�

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Saúde

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BÓ
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar �

�
CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES

Secretário�de�Estado�de�Segurança�Pública

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG
Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

MÁRCIA�DE�SOUZA�SAHDO
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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DECRETO�N.º�42.101,�DE�23�DE�MARÇO�DE�2020

DISPÕE� sobre� a� decretação� de� situação�de� emergência� na�
saúde�pública�do�Estado�do�Amazonas,�em�razão�da�dissemi�
nação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�e�INSTITUI�o�Comitê�
Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�lhe�
confere�o�ar�go�54,�IV�e�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�declarou,�na�úl�ma�quar�
ta-feira,�dia�11�de�março�de�2020,�a�pandemia�de�Covid-19,�doença�causada�pelo�
novo�coronavírus�(Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO� a�con�rmação�do�primeiro�caso�de�coronavírus� no� Estado�do�
Amazonas,�na�úl�ma�sexta-feira,�13�de�março�de�2020;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�adoção�de�medidas�preliminares�e�temporá�
rias,�a��m�de�evitar�a�circulação�do�vírus,�no�território�do�Estado�do�Amazonas;

D�E�C�R�E�T�A:

Art.� 1.°� Fica� decretada� situação� de� emergência� na� saúde� pública� no� Es�
tado� do� Amazonas,� pelo� prazo� de� 120� (cento� e� vinte)� dias,� ten�
do� em� vista� a� declaração� de� Emergência� em� Saúde� Pública� de�
Importância� Nacional� (ESPIN)� decorrente� da� Infecção� Humana�
pelo� Novo� Coronavírus� (2019-nCoV),� nos� termos� da� Portaria� n.°�
188,� de� 3� de� fevereiro� de� 2020,� do� Ministro� de� Estado� da� Saúde.�
Parágrafo�único.�O�prazo�estabelecido�no�caput�deste�ar�go�poderá�ser�
prorrogado,�em�caso�de�comprovada�necessidade.

Art.�2.°�Para�o�enfrentamento�inicial�da�emergência�de�saúde,�decorrente�do�Co�
ronavírus,��cam�suspensos:

� I�-�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias:

� ���todos�os�eventos�promovidos�pelo�Governo�do�Estado�do�Amazonas,�
de�quaisquer�natureza,�incluída�a�programação�dos�equipamentos�cul�
turais�públicos;

� ���as�aulas,�no�âmbito�da�rede�estadual�pública�de�ensino�na�capital�do�
Estado,� integrada�pela� Secretaria�de� Estado�de�Educação� e� Desporto,�
bem�como�do�Centro�de�Educação�Tecnológica�do�Amazonas,�da�Univer�
sidade�do�Estado�do�Amazonas�e�da�Fundação�Universidade�Aberta�da�
Terceira�Idade�—�FUNATI;
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� c)� visitação� a� presídios� e� a� centros� de� detenção� para� menores;� e�
���a�par�cipação�de�servidores�ou�de�empregados�em�eventos�ou�em�
viagens�internacionais�ou�interestaduais;

� II�-�a�visitação�a�pacientes�internados�com�diagnós�co�de�coronavírus;�
III� -�o�gozo�de�férias�dos�servidores�da�Secretaria�de� Estado�de�Saúde�
e�das�en�dades�que�integram�o�Sistema�Estadual�de�Saúde,� até�15�de�
maio�de�2020.

Art.�3.°�Fica�recomendado�às�ins�tuições�da�rede�privada�de�ensino�que�suspen�
dam�suas�a�vidades,�pelo�prazo�es�pulado�no�inciso�I�do�ar�go�anterior.

Art.� 4.° � Os� servidores� públicos� estaduais� a�vos� acima� de� 60� (sessen�
ta)� de� idade,� bem� como� as� gestantes,� lactantes� e� os� portado�
���� ��� �������� ���������� ������������ ������������� ���� ����
põem� risco� de� aumento� de� mortalidade� por� COVID-19,� poderão�
exercer� suas� a�vidades� por� meio� de� home� o�ce,� pelo� prazo� de� 15�
(quinze)� dias,� sem� prejuízo� da� integralidade� de� sua� remuneração.�
Parágrafo�único.�Excetuam-se�da�regra�prevista�no�caput�deste�ar�go,�
os�servidores�que�integram�o�Sistema�Estadual�de�Saúde�e�de�Segurança�
Pública�do�Estado�do�Amazonas,��cando�a�cargo�do��tular�do�órgão�em�
que�o�servidor�está�lotado,�a�decisão�acerca�de�seu�afastamento.

Art.� 5.°� Qualquer� servidor� público� que� apresentar� febre� ou� sintomas� respi�
ratórios� (tosse� seca,� dor� de� garganta,� mialgia,� cefaléia� e� prostração,�
di�culdade� para� respirar� e� ba�mento� das� asas� nasais),� deverá� en�
trar� em� contato� telefônico� com� o� setor� de� pessoal� do� órgão� em� que�
está� lotado,� e� enviar� a� cópia� digital� do� atestado� médico,� por� e-mail,�
para� �ns� de� afastamento� do� ambiente� de� trabalho,� e� desempe�
nho� de� suas� funções,� atribuições� e� a�vidades� de� trabalho,� por� meio�
de� home� o�ce,� pelo� prazo� de� 15� (quinze)� dias,� caso� esteja� apto.�
Parágrafo�único.�Caso�a�circunstância�de�afastamento�do�servidor�públi�
co,�prevista�no�caput�deste�ar�go,�persista�além�do�prazo�de�15�(quinze)�
dias,�deverá�ser�adotado�o�procedimento�previsto�na�forma�da�legislação�
aplicável.

Art.�6.°�Aos�servidores�públicos�e�aos�empregados� públicos�que�tenham�regres�
sado�ao�Estado,�nos�úl�mos�05�(cinco)�dias,�ou�que�venham�a�regressar,�
durante�a�vigência�deste�Decreto,�de�locais�em�que�há�transmissão�co�
munitária�do�vírus�da�COVID�19,�conforme�bole�m�epidemiológico�da�
Secretaria�de�Estado�de�Saúde,�bem�como�aqueles�que�tenham�contato�
ou�convívio�direto�com�caso�suspeito�ou�con�rmado,�deverão�ser�aplica�
das�as�seguintes�medidas:

� �� -�os� que� apresentem� sintomas� (sintomá�cos)�de�contaminação�pelo�
COVID-19,�deverão� ser�afastados�do�trabalho,�sem�prejuízo�de�sua�re�
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muneração,�pelo�período�mínimo�de�quatorze�dias�ou�conforme�deter�
minação�médica;

� ���-�os�que�não�apresentem�sintomas�(assintomá�cos)�de�contaminação�
pelo�COVID-19�deverão�desempenhar,�em�domicílio,�em�regime�excep�
cional�de�home�o�ce,�pelo�prazo�de�07�(sete)�dias,�a�contar�do�retorno�
ao�Estado,�as�funções�determinadas� pela�che�a�imediata,� respeitadas�
as�atribuições�do�cargo�ou�do�emprego,�vedada�a�sua�par�cipação�em�
reuniões�presenciais�ou�a�realização�de�tarefas�no�âmbito�da�repar�ção�
pública.

Art.�7.°�Os�gestores�dos�contratos�de�prestação�de�serviço�deverão�no��car�as�
empresas�contratadas�para�que,�sob�pena�de�responsabilização�contra�
tual,�em�caso�de�omissão

� ���������������������������������������������������������������������
nações�constantes�deste�Decreto;

� ��� -� conscien�zem� seus� funcionários� quanto�aos� riscos� do�COVID-19�e�
�������������������������������������������������������������������
ença.

Art.� 8.°� Fica�suspenso,�até� ulterior�deliberação,� o� recadastramento�e� prova�de�
vida� dos�servidores�ina�vos�do�Regime�Próprio�de�Previdência�do�Esta�
�������������������������������������������������������������������
Amazonas�—�AMAZONPREV.

Art.�9.°�������������������������������������������������������������������������
outras,�as�seguintes�medidas�administra�vas,�necessárias�para�enfren�
tar�a�situação�de�emergência:

� ��-�dispensa�de�licitação�para�a�aquisição�de�bens�e�serviços,�de�acordo�
����o�inciso�IV�do�ar�go�24�da�Lei�Federal�n.°�8.666,�de�21�de�junho�de�
1993;

� ��� -� requisição�de� bens�e� serviços,� tanto�de� pessoas�naturais�como�de�
jurídicas,�com�justa�indenização,�conforme�inciso�XIII�do�ar�go�15�da�Lei�
Federal�n.°�8.080,�de�19�de�setembro�de�1990;

� ����-�determinação,�nos�termos�do�ar�go�3.°,�inciso�III,�da�Lei�Federal�n.°�
13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�da�realização�compulsória�de:

� ���exames�médicos;

� ���testes�laboratoriais;

� c)�coleta�de�amostras�clínicas;

� ���vacinação�e�outras�medidas�pro�lá�cas;�ou

� ���tratamentos�médicos�especí�cos;�e

� �s�-�contratação,�por�prazo�determinado,�de�pessoal,�para�atendimento�
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de� necessidade� temporária�de� excepcional� interesse�público,�nos� ter�
mos�da�legislação�especí�ca.

Art.�10.�Os�Secretários�de�Estado�de�Saúde�e�de�Segurança�Pública�editarão�atos�
complementares�a�este�Decreto,�disciplinando�as�medidas�administra�
�vas�a�serem�adotadas�durante�a�vigência�da�situação�de�emergência.

Art.� 11.� A�autoridade�portuária� do� Estado� do�Amazonas,� responsável�pela�ad�
ministração�do� porto� de�Manaus,�poderá� suspender�as� operações�de�
atracação�de�cruzeiros�e�outras�embarcações�de�passageiros�de�grande�
porte,�nos�termos�dos�incisos�VIII�e�X�do�1°�do�art.�17�da�Lei�Federal�n°�
12.815,�de�5�de�junho�de�2015.

Art.�12.�������������������������������������������������������������������������
Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania,�sob�orientação�da�Se�
cretaria�de�Estado�de�Saúde�e�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde,�po�
derão,�no�âmbito�de�suas�competências,�adotar�medidas�progressivas�
de�remoção,�transporte�e�isolamento�de�pessoas� presas�ou�de�adoles�
centes,�em�cumprimento�de�medida�socioeduca�va,�respec�vamente,�
conforme�norma�zação�das�autoridades�sanitárias.

Art.�13.�A�tramitação�dos�processos�sobre�assuntos�relacionados�à�matéria�trata�
da�neste�Decreto�se�dará�em�regime�de�urgência�e�prioridade�em�todos�
os�órgãos�e�en�dades�da�administração�pública�do�Estado�do�Amazonas,�
com�o�dever�de�comunicar�todos�os�atos�administra�vos�aos�órgãos�de�
controle.

Art.�14.� Fica�ins�tuído�o�Comitê� Intersetorial�de�Enfrentamento�e� Combate�ao�
COVID-19,�integrado�pelos��tulares�dos�seguintes�órgãos�e�en�dades:

� ��-�Casa�Civil;

� ���-�Secretaria�de�Estado�de�Saúde;

� ����-�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde;

� �s�-�Secretaria�de�Estado�de�Comunicação�Social;

� s�-�Secretaria�de�Estado�da�Fazenda;

� s��-�Secretaria�de�Estado�de�Segurança�Pública;

� s���-�Secretaria�de�Estado�de�Educação�e�Desporto;

� s����-�Secretaria�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania;

� ���-�Secretaria�de�Estado�de�Administração�Penitenciária;

� ��-�Empresa�Estadual�de�Turismo;

� ��� -� Superintendência� Estadual� de� Navegação,� Portos� e� Hidrovias;�
����-�Agência�Reguladora�de�Serviços�Públicos�Delegados�e�Contratados�
do�Estado�do�Amazonas.
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Art.�15.�Caberá�ao�Comitê� ins�tuído�no�ar�go�anterior� ins�tuir�diretrizes�gerais�
para� a�execução�das�medidas�a��m�de�atender� as�providências�deter�
����������������������������������������������������������������������
Estado�de�Saúde�a�edição�de�normas�complementares.

Art.�16.�Compete�à�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�a�edição�do�plano�de�con�n�
gência�para�a�epidemia�do�novo�coronavirus.

Art.�17.�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 23� de�

março�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Saúde

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BÓ
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

CORONEL�QOPM�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Estado�de�Segurança�Pública

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG
Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social�-�SECOM

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

MÁRCIA�DE�SOUZA�SAHDO
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO
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������.�Nº�34.210241�6�3

���6�83�2��������
Dispensa�par��cipação�de�servidores�da�Coordenadoria�de�Compras�e�Contratos�
Governamentais� (CCGOV)� no� recebimento�de�materiais� consumíveis� e� perma-
nentes.�

���6�83�2��������
Suspende�prazos�administra��vos�no�período�entre�23/03�e�30/04�de�2020,�inclusive�
para�posse�em�cargo�público,�processos�administra��vos�disciplinares�e�sindicâncias.

���6�83�2��������
Dispõe�sobre�os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�considerados�essenciais�
sem�suspensão�de�funcionamento,�e�dá�outras�providências.
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DECRETO�N.º�42.104,�DE�24�DE�MARÇO�DE�2020

DISPÕE� sobre� a�mudança,� temporária,� dos� procedimentos�
para�o� recebimento�de�materiais� consumíveis�e�permanen-
tes,�decorrentes�de�processos�de�contratação�efe��vados�pelo�
Poder�Execu��vo�Estadual,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� no�uso�das�atribuições� que� lhe�
são�conferidas�pelo�ar��go�54,�inciso�IV,�da�Cons��tuição�Estadual;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�adoção�de�medidas�preliminares�e�temporá-
rias,� a���m�de� evitar� a�circulação�do� vírus�Covid-19,� no� território�do� Estado�do�
Amazonas;

CONSIDERANDO�a�publicação�do�Decreto�Estadual�n.º�42,061�de�16�de�março�de�
2020,�que�dispõe�sobre�a�decretação�da�situação�de�emergência�na�saúde�pública�
do� Estado�do�Amazonas,� em� razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus� (Co-
vid-19)�e�ins��tui�o�Comitê�Intersetorial�de�enfrentamento�e�combate�ao�Covid-19;

CONSIDERANDO�o�previsto�no�art.�7º�do�Decreto�Estadual�n.º�34,163�de�11�de�
novembro�de�2013,�que�estabelece�que�o�recebimento�e�a�aceitação�de�mate-
riais�consumíveis�e�permanentes�adquiridos�pelas�autarquias,�fundações�e�órgãos�
integrantes�do�Poder�Execu��vo�Estadual�é�de�competência�da�Comissão�Perma-
nente�de�Recebimento�de�Materiais,�composta�por�servidores�da�Coordenadoria�
de�Compras�e�Contratos�Governamentais�-�CCGOV,�bem�como�por�servidores�dos�
órgãos�adquirentes�de�materiais;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�o��mização�de�procedimentos�para�o�recebi-
mento�de�materiais�consumíveis�e�permanentes�pela�Comissão�Permanente�de�
Recebimento�de�Materiais,�bem�como,�de�reduzir�a�circulação�de�servidores�nas�
unidades�de�saúde;

CONSIDERANDO�que�os�servidores�da�Central�de�Serviços�Compar��lhados�de-
signados�para�o�recebimento�de�material,�enquadram-se�nas�situações�de� risco�
e,�ainda,�a�impossibilidade�de�subs��tuição�em�face�do�número�reduzido�de�ser-
�������

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1º�Fica�dispensada�a�par��cipação�dos�servidores�da�Coordenadoria�de�Com-
pras�e�Contratos�Governamentais�-�CCGOV�no�recebimento�de�materiais�
consumíveis�e�permanentes,�durante�o�prazo�em�que�vigorar�a�situação�
de� emergência�na�saúde�pública�do�Estado�do�Amazonas,�nos�termos�
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do�ar�go�1.º�do�Decreto�Estadual�n.º�42.061�de�16�de�março�de�2020.�
Parágrafo�único.�No�procedimento�de�recebimento�de�materiais�tratado�
no�caput�deste� ar�go,�os�servidores�da�CCGOV�serão�subs�tuídos,�em�
igual�número,�por�servidores� dos�órgãos�compradores�que� integram�a�
Comissão�Permanente�de�Recebimento�de�Materiais.

Art.�2º�O�Centro�de�Serviços�Compar�lhados�-�CSC�deverá�promover�as�alterações�
necessárias�no�módulo�e-Recebimento�do�Sistema�de�Gestão�de�Com�
pras�do�Estado�-�e-Compras,�visando�operacionalizar�os�procedimentos�
de�que�trata�este�Decreto.

Art.�3º�Este�Decreto�entrará�em�vigor�na� data�de�sua�publicação,�revogadas�as�
disposições�em�contrário.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 24� de�
março�de�2020.��

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

WALTER�SIQUEIRA�BRITO
Presidente�do�Centro�de�Serviços�Compar�lhados

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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DECRETO�N.º�42.105,�DE�24�DE�MARÇO�DE�2020

DISPÕE� sobre� a� suspensão� dos� prazos� administra�vos,� no�
âmbito�da�Administração�Pública�Direta�e� Indireta�do�Poder�
Execu�vo�Estadual,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e�

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�determinou�
o�funcionamento�por�home�o�ce,�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Di�
reta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�ressalvados�os�serviços�essenciais,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Ficam�suspensos,�no�período�compreendido�entre�os�dias�23�de�março�a�
30�de�abril�de�2020,�os�prazos�administra�vos�no�âmbito�da�Administra�
ção�Pública�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual.

§�1.º�A�suspensão�de�que�trata�o�caput�deste�ar�go�aplica-se,�também,�aos�prazos�
para�posse�em�cargos�públicos�e�aos�processos�administra�vos�discipli�
nares�e�de�sindicâncias,�e�não�obsta�a�prá�ca�de�ato�processual�de�natu�
reza�urgente�e/ou�necessário�à�preservação�de�direitos.

§�2.º�A�suspensão�de�que�trata�o�caput�deste�ar�go�não�se�aplica�aos�processos�
licitatórios�em�geral,�e�especialmente,�os�que�forem�rela�vos�ao�comba�
te�à�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�e�o�tratamento�dos�
que�forem�diagnos�cados�com�a�doença,�assim,�devidamente�jus��ca�
dos�nos�autos�do�processo�administra�vo.
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Art.� 2.º� Durante� o� período� estabelecido� no� caput� do� ar�go� 1º.� Deste� De�
creto� �ca� vedada� a� publicação� de� decisões,� a� in�mação� de� par�
tes� ou� de� advogados,� na� 1ª� e� na� 2ª� Instâncias� Administra�vas,� ex�
ceto� as� medidas� consideradas� urgentes� e/ou� quando� próximo� de�
concre�zação� da� prescrição� puni�va,� da� prescrição� intercorrente�
ou� da� decadência,� com�o� obje�vo� de� evitar� perecimento� do� direito.�
Parágrafo�único.�Na�hipótese�de�prá�ca�de�ato�processual,�o�prazo�para�
manifestar,�interpor�recurso�ou�efetuar�pagamento�somente�retornará�
ou�começará�a��uir,�conforme�o�caso,�primeiro�dia�ú�l�seguinte�ao�dia�
30�de�abril�de�2020.

Art.�3.º�Os�Secretários�de�Estado,�o�Procurador-Geral�do�Estado,�o�Controlador�
-Geral�do�Estado�e�os�dirigentes�superiores�das�autarquias�e�das�funda�
ções�expedirão,�no�âmbito�dos�seus�respec�vos�órgãos�e�en�dades,�atos�
regulamentares�dispondo�sobre�a�suspensão�das�sessões�dos�órgãos�co�
legiados�e�detalhando�a�natureza�dos�processos�e�atos�administra�vos�
abrangidos�pela�suspensão�de�que�trata�o�caput�do�ar�go�1.º�deste�De�
creto.

Art.�4º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�
efeitos�a�contar�de�23�de�março�de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 24� de�
março�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO
Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BÓ
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Saúde

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício
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CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Estado�de�Segurança�Pública

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG
Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

MÁRCIA�DE�SOUZA�SAHDO
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

MARCUS�VINICIUS�OLIVEIRA�DE�ALMEIDA
����������������������������������������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
����������������������������������������������

ANDRÉ�LUIZ�NUNES�ZOGAHIB
����������������������������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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DECRETO�N.º�42.106,�DE�24�DE�MARÇO�DE�2020

DISPÕE� sobre� os� estabelecimentos� comerciais� e� serviços�
considerados�essenciais�sem�suspensão�de�funcionamento,�
e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�determinou�
a�suspensão,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�de�todos�os�estabelecimentos�comer�
�����������������������������������

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Para��ns�do�disposto�no�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�42.101,�de�23�de�março�
de�2020,�entende-se�por�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essen�
ciais,�sem�suspensão�de�funcionamento:

� ��-�de�alimentação,�bebidas,�gás�de�cozinha,�bancos,�coopera�vas�de�cré�
dito�e�loteria:

� ��� Supermercadistas� de� pequeno,�médio�e�grande�porte,�atacadista�e�
pequeno�varejo�alimen�cio;

� ���Padarias,�exclusivamente�para�venda�de�produtos;

� c)�Restaurantes�na�modalidade�delivery;

� ���Distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha;

� ���Estabelecimentos�que�comercializem�alimentos�e�medicamentos�des�
�nados�a�animais;�e
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� f)�agências�bancárias�e�loterias�u�lizando�o�protocolo�de�segurança����
sando�evitar� a�aglomeração�de� pessoas�na�área� interna�e� externa�do�
estabelecimento.

� ���-�da�saúde:

� ��� clinicas� que� tratem� em� caráter� con�nuado� pacientes� oncológicos,��
cardiopatas,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricos;

� ���clínicas�que�prestem�serviços�de�assistência�à�saúde�com�serviços�mé�
dicos�ambulatoriais,�visando�a�diminuição�da�sobrecarga�da�rede�pública�
e�privada;

� c)�clínicas�de�vacinação;

� ���serviço�de�assistência�à�saúde�dos�animais;

� ���serviços�odontológicos�de�urgência

� ����-�prestadores�de�serviços�de�transporte�público,�incluídos�os�motoris�
tas�de�aplica�vo�e�os�taxistas;

� �s�-�estabelecimentos�que�comercializam�peças�automo�vas,�materiais�
elétricos�e�de�construção,�preferencialmente�atendendo�delivery,�obser�
vados�os�casos�emergências;

� s�-�postos�de�combus�veis,�limitando-se�as�lojas�de�conveniência�à�ven�
da�rápida�de�produtos;

� s��-�prestadores�de�serviços�de�manutenção�de�rede�elétrica�e�abasteci�
mento�de�água,�tais�como:�bombeiros�hidráulicos,�eletricistas,�eletricis�
tas�mecânicos,�e

� s���-�o�cinas�mecânicas.

� Parágrafo�único.�Os�estabelecimentos�que�se�enquadram�nas�alíneas�a,�
b�e�d�do�inciso�I�do�caput�deste�ar�go�atenderão,�preferencialmente,�na�
modalidade�delivery,�a��m�de�evitar�aglomeração�de�pessoas�dentro�do�
estabelecimento�comercial.

Art.�2º.�Além�do�disposto�no�ar�go�anterior,�entende-se�por�serviços�essenciais�
os�serviços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia,�telefonia�e�internet.

Art.�3º.�Observadas�suas�peculiaridades,�os�estabelecimentos�de�que�trata�este�
��������������������������������������������������������������������
combate�ao�coronavírus,�a��m�de�que�seja�minimizado�o�risco�de�disse�
minação�da�pandemia.

Art.�4º.�Os�prestadores�de�serviços�autônomos,�bem�como�os�estabelecimentos�
comerciais�que�assim�desejarem,�poderão,�garan�das�as�normas�de�se�
gurança,�prevenção�e�combate�ao�coronavírus,� fazer�atendimentos�nas�
modalidades�delivery���drive-thru.
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Art.�5º.�Fica�revogado�o�ar��go�4.º�do�Decreto�n.º�42.101,�de�23�de�março�de�2020.

Art.�6º.�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando� seus�
efeitos�a�contar�de�23�de�março�de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�24�de�

março�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO
Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BÓ
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Saúde

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Estado�de�Segurança�Pública

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG
Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ
Secretária�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

MÁRCIA�DE�SOUZA�SAHDO
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

MARCUS�VINICIUS�OLIVEIRA�DE�ALMEIDA
����������������������������������������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
����������������������������������������������

ANDRÉ�LUIZ�NUNES�ZOGAHIB
����������������������������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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1�6�3
������.�Nº�34.21125

���6�83�2��������
Determina�que�a�FVS�atue�de�forma�suplementar�(junto�à�Anvisa)�no�controle�dos�
passageiros�que�desembarcam�em�Manaus�pelo�Aeroporto�Internacional�Eduar-
do�Gomes.

�314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3�����
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DECRETO�N.º�42.117,�DE�25�DE�MARÇO�DE�2020

DISPÕE�sobre�a�atuação�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�
do�Estado�do�Amazonas�-�FVS,�no�controle�de�passageiros�que�
desembarcarem�no�Aeroporto�Internacional�Eduardo�Gomes.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV�e�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;
CONSIDERANDO�que�o�inciso�IV�do�ar�go�2.º�da�Lei�Federal�n.º�9.782,�de�26�de�
janeiro�de�1999,�que�“DEFINE�o�Sistema�Nacional�de�Vigilância�Sanitária,�cria�a�
Agência�Nacional�de�Vigilância� Sanitária,� e�dá�outras�providências.”,�estabelece�
que�a�atribuição�de�exercer�a�vigilância�sanitária�de�aeroportos,�pode�ser�suple��
vamente�exercida�pelos�Estados,�pelo�Distrito�Federal�e�pelos�Municípios,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�A�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�do�Estado�do�Amazonas�-�FVS�atuará,�
de�forma�suplementar,�no�controle�dos�passageiros�que�desembarcarem�
no�Aeroporto�Internacional�Eduardo�Gomes,�a��m�de�iden��car�possí�
veis�pessoas�sintomá�cas�de�COVID19,�orientar�os�passageiros�quanto�à�
necessidade�de�cumprir�quarentena,�e�adotar�as�medidas�cabíveis.

Art.�2.º�Todos�os�passageiros�que�desembarcarem�no�Aeroporto�Internacional�Edu�
ardo�Gomes,�sintomá�cos�ou�não,�deverão�cumprir,�obrigatoriamente,�a�
quarentena,�conforme�determinado�pela�autoridade�sanitária�estadual.

Art.�3.º�As�empresas�de�aviação�civil,�que�tenham�voos�que�aterrissem�no�Aeropor�
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to�Internacional�Eduardo�Gomes,��cam�obrigadas�a�distribuir�formulários�
de�avaliação�das�condições� de�saúde,�elaborado�pela�Fundação�de�Vigi�
lância�em�Saúde�do�Estado�do�Amazonas�-�FVS,�para�preenchimento�pelos�
passageiros,�durante�o�vôo,�e�entrega�no�momento�do�desembarque.

Art.�4.º�Em�razão�do�interesse�público�concernente�à�salvaguarda�da�saúde�pú�
blica,�os�agentes�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�–�FVS�exercerão�
o�poder�de�polícia�administra�va,� inerente�às�suas�competências�legal�
mente� estabelecidas,� a��m�de�garan�r�a� prevenção�de� riscos�à� saúde�
cole�va.

Art.�5.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.�

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 25�de�
março�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Saúde

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Estado�de�Segurança�Pública

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG
Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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1�6�3
������.�Nº�34.21226

0�-�2�������
Proíbe�que�as�concessionárias�de�serviços�públicos�de�água�e�energia�elétrica�re-
alizem�o�corte�do�fornecimento�residencial�de�seus�serviços.

0�-�2�������
Torna�obrigatórios�procedimentos�de�sani��zação�e�de�higienização�em�estabele-
cimentos�fechados�de�acesso�cole��vo�à�população.

0�-�2�������
Proíbe�aumento�de�preços�de�produtos�ou�serviços,�bem�como�a�interrupção�de�
serviços�essenciais�por�falta�de�pagamento.

���6�83�2��������
Transfere,�para�a�FVS,�as�competências�e�atribuições�estaduais�rela��vas�ao�
CEREST.

���6�83�2��������
Dispõe�sobre�a�designação�de�agentes�públicos�para�exercerem�a�função�de�Au-
toridade�Sanitária.
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LEI�N.º�5.143,�DE�26�DE�MARÇO�DE�2020

PROÍBE�que�as�concessionárias�de�serviços�públicos�de�água�e�
energia�elétrica�realizem�o�corte�do�fornecimento�residencial�
de�seus�serviços�por�falta�de�pagamento,�em�situações�de�ex-
trema�gravidade�social,�incluindo�pandemias.�

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
��������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�As�concessionárias� de�serviços�públicos�de� água� e�energia� elétrica,�no�
âmbito�do�Estado�do�Amazonas,���cam�proibidas�de�efetuar�o�corte�do�
fornecimento�residencial�de� seus� serviços�por� falta� de� pagamento�de�
suas�respec��vas�contas,�enquanto�perdurar�o�estado�de�emergência�de-
corrente�de�situações�de�extrema�gravidade�social.�

Art.� 2.º�Ao�consumidor� que���ver� o� fornecimento� suspenso,���ca� assegurado�o�
�����������������������������������������������������������������������
danos,�além�de���car�desobrigado�do�pagamento�do�débito�que�originou�
o�referido�corte.

Art.�3.º� Fica�estabelecido�que,�cessado�o�estado�de�emergência,�o� consumidor�
deverá�procurar�as�respec��vas�concessionárias�de�serviços�públicos�de�
água�e�energia�elétrica�a���m�de�quitar�o�débito�que,�por�ventura,�venha�
a�exis��r.�

Art.�4.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.�

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 26� de�
março�de�2020.�

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ
Secretária�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

0�-�2�� ���������������1�6�3��������
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LEI�N.º�5.144,�DE�26�DE�MARÇO�DE�2020

TORNA�obrigatórios�procedimentos�de�sani�zação�e�de�higie�
nização�em�estabelecimentos�fechados�de�acesso�cole�vo�da�
população�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.�

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�sanciono�
�����������

L�E�I�:

Art.�1.º�Ficam�obrigatórios�procedimentos�de�sani�zação�e� de�higienização�em�
estabelecimentos�fechados�de�vendas�em�geral,�de�acesso�ao�público,�
no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.�

Art.�2.º�Para�os��ns�previstos�nesta�Lei,�os�estabelecimentos�fechados�de�vendas�
em�geral,�de�acesso�cole�vo�da�população,�devem�ser�subme�dos�aos�
procedimentos�de�sani�zação�e�de�higienização�de�forma�periódica,�se�
gundo�regramento�previsto�na�Lei�n.�4.223,�de�8�de�outubro�de�2015�e�
seu�Regulamento�-�Decreto�n.�37.434,�de�7�de�dezembro�de�2016,�ou�em�
outras�normas�especí�cas�editadas�pelo�Estado�do�Amazonas,�no�caso�
de�ab-rogação,�ou�em�normas�gerais�editadas�pela�União�Federal.�

Art.�3.º�Os�procedimentos�de�sani�zação�e�de�higienização�em�estabelecimentos�
fechados�de�acesso�cole�vo�compreendem�a�aplicação�de�produtos�au�
torizados� pelos�órgãos�o�ciais�de�vigilância�sanitária,�e�que�não�sejam�
nocivos�à� saúde�humana�e�animal,�em�horário�diverso�da�visitação�da�
população�e�obje�va� prevenir� a� proliferação�de�pragas,� insetos� e�mi�
cro-organismos� prejudiciais� à� saúde,� ou� evitar� a� presença� de� animais�
hospedeiros�de�vírus�ou�bactérias�de�doenças�contagiosas,�que�possam�
transmi�r�pelo�contato�às�pessoas�que�visitam�o�local.�

Art.�4.º�As�empresas�prestadoras�dos�serviços�e�responsáveis�pelos�procedimen�
tos�de�sani�zação�e�de�higienização�devem�comprovar�sua�regularidade�
junto�aos�órgãos�o�ciais�do�Estado.�

Art.� 5.º� A� não� comprovação� dos� procedimentos� de� sani�zação� ou� de� hi�
gienização,� sujeita� os� infratores,� pela� prá�ca� de� infrações� sanitá�
rias,� às� penalidades� previstas� na� Lei� Estadual� n.� 4.223,� de� 8� de� ou�
tubro� de� 2015,� no� seu� Regulamento� -� Decreto� n.� 37.434,� de� 7� de�
dezembro�de� 2016,� e� ainda� na� Lei� Federal�n.�6.437,�de�20� de� agosto�
de� 1977,� ou� em� outras� leis� federais� ou� estaduais� que�disponham� so�
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bre� as� infrações� sanitárias� ou� obrigações� impostas� aos� estabeleci�
mentos,� com� as� respec�vas� penalidades� impostas� a� seus� infratores.�
Parágrafo� único.�Para� a� aplicação� das� penalidades� previstas� em� lei,�
pela� prá�ca�de� infrações�sanitárias�ou�descumprimento�de�obrigações�
impostas�em� lei� ou�regulamentos,�decorrentes�da� falta�de�sani�zação�
e�de� higienização,�prescinde�da� instauração�do�devido�processo� legal,�
mediante�denúncia�da�população,�de�seus�representantes�legais�ou�dos�
agentes�dos�órgãos�de�Segurança�Pública�relacionados�no�ar�go�144�da�
Cons�tuição�Federal,�de�5�de�outubro�de�1988,�possibilitando�ao�infra�
tor,�o�contraditório�e�a�ampla�defesa,�sob�responsabilidade�dos�órgãos�
o�ciais�de�vigilância�sanitária�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

Art.�6.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.�

GABINETE�DO�GOVERNADOR� DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,� 26� de�
março�de�2020.�

WILSON�MIRANDA�LIMA�
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Saúde
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LEI�N.º�5.145,�DE�26�DE�MARÇO�DE�2020

DISPÕE�sobre�medidas�de�proteção�à�população�amazonense�
durante�o�Plano�de�Con�ngência�da�Secretaria�de�Estado�de�
Saúde,�relacionado�ao�novo�coronavírus�-�COVID-19.�

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
��������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�����������������������������������������������������������������������
viços,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,� durante�o�período�em�que�
es�ver� em�vigor� o�Plano�de�Con�ngência� da�Secretaria� de� Estado� de�
Saúde,�referente�ao�novo�coronavírus�-�COVID-19.

§�1.º�Para�os��ns�da�de�nição�de�majoração�de�preços�de�que�trata�o�caput�des�
te�ar�go,�serão�considerados�os�preços�pra�cados�em�1.º�de�março�de�
2020.

§�2.º�A�proibição�de�que�trata�o�caput�deste�ar�go�se�aplica�aos�fornecedores�de�
bens�e�serviços�nos�termos�do�art.�3.º�do�Código�de�Defesa�do�Consu�
midor.�

Art.�2.º�Fica�vedada�a�interrupção�de�serviços�essenciais�por�falta�de�pagamento,�
pelas�concessionárias�de�serviços�públicos.�

§�1.º�Entende-se�como�serviços�essenciais�para�efeito�do�disposto�no�caput�deste�
ar�go,�o�fornecimento�de�água�e� tratamento�de� esgoto,�gás�e�energia�
elétrica.�

§�2.º�Após�o��m�das�restrições�decorrentes�do�Plano�de�Con�ngência,�as�conces�
sionárias�de�serviço�público,�antes�de�proceder�a�interrupção�do�serviço�
em�razão�da� inadimplência� anterior� a�março�de� 2020,�deverão�possi�
bilitar�o�parcelamento�do�débito�das�faturas�referentes�ao�período�de�
con�ngência.�

§�3.º�O�débito�consolidado�durante�as�medidas�restri�vas�não�poderá�ensejar�a�
interrupção�do�serviço,�devendo�ser�cobrado�pelas�vias�próprias,�sendo�
vedada�a�cobrança�de�juros�e�multas.�

Art.�3.º�Desde�o�início�do�Plano�de�Con�ngência�da�Secretaria�de�Estado�de�Saú�
de,��cam�interrompidos�os�prazos�previstos�nos�ar�gos�125�e�127�da�Lei�
Complementar�n.�19,�de�29�de�dezembro�de�1997,�para�o�pagamento�
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do�Imposto�de�Transmissão�Causa�Mor�s�e�Doação�de�Quaisquer�Bens�
e�Direitos�-�ITCMD.�

§�1.º�A�contagem�dos�prazos�de�que�trata�o�caput�deste�ar�go�será�reiniciada�60�
(sessenta)�dias�após�o�encerramento�do�Plano�de�Con�ngência.�

§�2.º�Pelo�mesmo�período,��ca�suspensa�a� incidência�das�penalidades�previstas�
no�ar�go�136-A�e�139�da�Lei�Complementar�n.�19,�de�29�de�dezembro�de�
1997,�para�os�casos�de�descumprimento�de�prazos.�

Art.�4.º�Fica�suspensa�a�incidência�de�multas�e�juros�por�atraso�de�pagamento�das�
faturas�de�serviços�públicos�concedidos,�enquanto�perdurar�o�Plano�de�
Con�ngência�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde.�

Art.�5.º�O�descumprimento�ao�disposto�na�presente�Lei�ensejará�a�aplicação�de�
multas�nos�termos�do�Código�de�Defesa�do�Consumidor,�pelos�órgãos�
responsáveis�pela��scalização,�em�especial,�o�Programa�de�Proteção�e�
Defesa�do�Consumidor�do�Estado�do�Amazonas�(PROCONAM).

Art.�6.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação�com�vigência�enquan�
to�perdurar�o�Plano�de�Con�ngência�adotado�pela�Secretaria�de�Saúde�
do�Estado�do�Amazonas,�em�decorrência�da�pandemia�pelo�coronavírus�
(COVID-19).

�
GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 26� de�
março�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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DECRETO�N.º�42.126,�DE�26�DE�MARÇO�DE�2020

TRANSFERE,�para�a�estrutura�organizacional�da�Fundação�de�
Vigilância�em�Saúde�do�Estado�do�Amazonas,�as�competên�
cias�e�atribuições�estaduais�rela�vas�ao�Centro�de�Referência�
em�Saúde�do�Trabalhador�-�CEREST,�e�dá�outras�providências.�

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV�da�Cons�tuição�Estadual,�e�

CONSIDERANDO�que�é�dever�do�Estado�promover�ações�de�prevenção�de�doen�
ças�e�agravos�relacionados�ao�trabalho;�
CONSIDERANDO�que�a�Fundação�de�Vigilância� em�Saúde�do�Estado�do�Amazo�
nas,�dada�a�sua�natureza�jurídica,�e�de�consequência,�sua�autonomia�administra�
�va�e��nanceira,�poderá�dar�funcionamento�mais�dinâmico�às�ações�de�suporte�
técnico,�visando�à�saúde�do�trabalhador,�promovendo�processos�de�capacitação�
e�educação�permanente�para�os�pro�ssionais�de�saúde,�envolvendo�a�melhoria�
e�celeridade�na�implantação�de�polí�cas�de�saúde�do�trabalhador,�no�âmbito�de�
atuação�do�Centro�de�Referência�em�Saúde�do�Trabalhador�-�CEREST,�inicialmen�
te,�nos�Municípios�de�Manaus�e�Tefé;�
CONSIDERANDO�que�a�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�do�Estado�do�Amazonas�
-�FVS�é�dotada�de�unidades�em�diversos�municípios�do�Estado,�possuindo�a�capi�
laridade�necessária�à�execução�das�polí�cas�de�saúde�do�trabalhador;�
CONSIDERANDO�a�necessidade�de� ampliar�as� ações�de�vigilância,� prevenção�e�
controle�da�Pandemia�de�COVID-19,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�voltada�
para�os�trabalhadores�da�rede�pública�e�privada,�por�meio�do�CEREST;�
CONSIDERANDO� a� necessidade�de� a� Secretaria�de� Estado�de� Saúde� -� SUSAM,�
em�razão�da�complexidade�de�suas�competências,�concentrar�suas�a�vidades�na�
condução�da�polí�ca�de�saúde�estadual,�em�sen�do�amplo,�

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Ficam�transferidas,�para�a�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�do�Estado�do�
Amazonas�-�FVS,�as�competências�e�atribuições�estaduais,�atualmente�
afetas�à�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�-�SUSAM,�rela�vas�ao�Centro�de�
Referência�em�Saúde�do�Trabalhador�-�CEREST,�sem�prejuízo�aos�planos,�
ações�e�programas�já�em�andamento,�no�âmbito�do�referido�órgão.�

Art.� 2.º� A� Diretoria� Execu�va� da� Fundação�de� Vigilância� em� Saúde� do� Estado�
do�Amazonas� -� FVS�deverá,�no�prazo� improrrogável�de�até� 30� (trinta)�
dias,�ar�cular-se�com�a�Secretaria�de�Estado�da�Fazenda�-�SEFAZ�e�com�
a�Secretaria�de� Estado�de�Saúde�-�SUSAM,�a��m�de�promover�todos�os�
atos�necessários�às�operações�de�destaque�de�crédito,�visando�ao�uso�
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dos� créditos� orçamentários,�des�nados�ao� funcionamento�do�CEREST,�
de�forma�a�garan�r�que�não�haja�solução�de�con�nuidade,�em�face�da�
transferência�de�atribuições�prevista�neste�Decreto.�

Art.� 3.º�A�Diretoria� Execu�va�da�Fundação�de� Vigilância� em�Saúde,� ao��m�do�
prazo�referido�no�ar�go�anterior,�proporá,�mediante�Exposição�de�Mo�
�vos�circunstanciada,�as�propostas�de�alteração�no�funcionamento�do�
CEREST,�inclusive�dispondo�sobre�a�estrutura�mínima�necessária�ao�seu�
funcionamento,�com�vistas�à�ampliação�de�Municípios�atendidos.

Art.�4.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

�

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 26� de�
março�de�2020.�
�

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Saúde

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
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DECRETO�N.º�42.127,�DE�26�DE�MARÇO�DE�2020

DISPÕE�sobre�a�designação�de�agentes�públicos�para�exerce�
rem�a�função�de�Autoridade�Sanitária,�em�razão�da�situação�
de�emergência�na�saúde�pública� do�Estado�do�Amazonas�e�
disseminação�do�novo�Coronavírus�(COVID-19).�

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV�e�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

�ONSIDERANDO� a� Portaria� n.º� 188/GM/MS,� de� 03� de� fevereiro�de� 2020,� que�
Declara�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�-�ESPIN�pelo�Mi�
nistério�da�Saúde;�
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus,�
CONSIDERANDO�a�declaração�pela�Organização�Mundial�de�Saúde�-�OMS�de�Pan�
demia�pelo�novo�Coronavírus�COVID-19,�em�11/03/2010;
CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�dispõe�sobre�
a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Estado�do�Amazo�
nas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�Coronavírus�COVID-19,�e�ins�tui�o�Comi�
tê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Legisla�vo�Federal�nº�6,�de�20�de�março�de�2020,�que�
Reconhece,�para�os���ns�do�ar�go�65�da�Lei�Complementar�nº�101,�de�4�de�maio�
de�2000,�a�ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública,�nos�termos�da�solicitação�
do�Presidente�da�República�encaminhada�por�meio�da�Mensagem�nº�93,�de�18�
de�março�de�2020;�
CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�declara�o�
Estado�de�calamidade�pública� e�o�Decreto�nº�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�
que�dispõe�sobre�medidas�temporárias�para�o�enfrentamento�da�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�novo�coronavírus;�
CONSIDERANDO� a� Portaria�nº�454,�de�20� de�março�de�2020,� que�declara,� em�
todo�o�território�nacional,�o�estado�de�transmissão�comunitária�do�Coronavírus�
(covid-19),�e�ainda�a�necessidade�da�atualização�de�casos�suspeitos�de�COVID-19,�
bem�como�a�coleta�de�amostras�biológicas�em�tempo�oportuno�para�o�diagnós�
�co,�com��ns�de�estabelecimento�de�estratégias� de� contenção�à�ocorrência�de�
surto�no�âmbito�do�Estado,�a�FVS-AM�e�SUSAM�de�acordo�com�suas�competências�
de�nem;�
CONSIDERANDO�a�Lei�Complementar�Estadual�nº�70/2009,�que�ins�tui,�no�âm�
bito� do� Estado� do�Amazonas,� o�Código�de� Saúde,� em�especial,� o�disposto� nos�
ar�gos�54�e�55,�§§�1º,�2º�e�3�º,�o�qual�dispõem�sobre�a�Autoridade�Sanitária�e�o�
Poder�de�Polícia�Sanitária�e�a�competência�para�inves�r�agente�público�ou�servi�
dor�público�nesta�função;�
CONSIDERANDO�a�transmissão�comunitária� de�casos�da�doença�no�Brasil,�bem�
como,� a� con�rmação�dos�primeiros� casos�do�Coronavírus�(covid-19)�no�Estado�
do�Amazonas;�
CONSIDERANDO�a�necessidade�e�dar�o�efe�vo�funcionamento�às�ações�de��sca�
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lização�e�vigilância�em�saúde�para�o�enfrentamento�da�Pandemia�de�Covid-19�e�a�
adoção�das�medidas�necessárias�e�obrigatórias;
CONSIDERANDO,�ainda,�a�solicitação�constante�no�O�cio�n.º�0498/�DIPRE/FVS-AM,�

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1º�Ficam�designados�os�agentes�públicos,�relacionados�no�Anexo�Único�deste�
Decreto,�para�exercerem�a� função�de� Autoridade� Sanitária,� no�âmbito�
do�Estado�do�Amazonas,�subordinados�diretamente�à�Fundação�de�Vi�
gilância�em�Saúde.�

Parágrafo�único.�Aos�agentes�públicos�designados�no�caput�deste�ar�go,�
�cam�conferidas�as�prerroga�vas�e�os�direitos�inerentes�ao�exercício�das�
a�vidades�de��scalização�e�vigilância�em�saúde,�em�razão�da�situação�de�
emergência�na�saúde�pública�do�Estado�do�Amazonas�e�disseminação�do�
novo�Coronavírus�(COVID-19).

Art.�2º�Sem�prejuízo�do�estabelecido�no�parágrafo�único�do�ar�go�1.º�deste�De�
creto,�os�agentes�públicos�designados,�têm�por�competência,�disciplinar�
o�uso�de�direito,�interesse�ou�liberdade,�regulando�a�prá�ca�ou�absten�
ção�de�ato,�em�razão�de�interesse�público,�concernente�à�detecção,�pre�
venção�e�controle�de�riscos�de�doenças�e�de�agravos�à�saúde�pública.�

Parágrafo�único.�Sempre�que�se��zer�necessário�para�o��el�cumprimento�
de�medidas�sanitárias,�os�agentes�públicos�designados�para�a�função�de�
Autoridade�Sanitária,�poderão�solicitar�o�auxílio�de�força�policial.�

Art.�3.º�O�presente�Decreto�terá�validade�vinculada�ao�Decreto�nº�42.100,�de�23�
de�março�de�2020,�que�declara�o�Estado�de�calamidade�pública,�no�âm�
bito� do�Estado�do�Amazonas,�ressalvadas�as�disposições�em�contrário,�
sendo�essa�designação�efe�vada,�em�decorrência�da�estrita� relevância�
ao�interesse� público,�não�remunerada�e�sem�prejuízo�das�funções�que�
cada�designado�exerça�em�seu�órgão�de�origem.�

Art.�4.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.�

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 26�de�
março�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Saúde
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Suspende�e�prorroga�os�prazos�rela��vos�aos�atos�e�procedimentos�da�Sefaz�e�da�
PGE.
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DECRETO�N.º�42.134,�DE�30�DE�MARÇO�DE�2020

SUSPENDE�E�PRORROGA,�em�virtude�do�estado�de�calamida-
de�pública�em�decorrência�da�pandemia�da�COVID-19,�os�pra-
zos�rela��vos�a�atos�e�procedimentos�da�Secretaria�de�Estado�
da�Fazenda�e�da�Procuradoria�Geral�do�Estado�do�Amazonas,�
e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�uso�da�atribuição�que�lhe�con-
fere�o�inciso�IV�do�art.�54�da�Cons��tuição�do�Estado�do�Amazonas,�e

CONSIDERANDO�a�declaração�de�estado�de�calamidade�pública�por�meio�do�De-
creto�nº�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�públi-
ca�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19�(novo�Coronavírus);
CONSIDERANDO�a�publicação�do�Decreto�nº�42.105,�de�24�de�março�de�2020,�
que�dispõe�sobre�a�suspensão�dos�prazos�administra��vos,�no� âmbito�da�Admi-
nistração�Pública�Direta�e� Indireta� do� Poder� Execu��vo� Estadual,� em� função�da�
declaração�do�estado�de�calamidade�pública;�
CONSIDERANDO�a�prorrogação�de�vigência�de�Laudo�Técnico�de�Inspeção�emi��-
do,�renovado�ou�subs��tuído�pela�Secretaria�de�Estado�Desenvolvimento�Econô-
mico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação�-� SEDECTI,�para�efeito�de�concessão�de� in-
cen��vos���scais�estaduais�por�período�determinado,�por�meio�do�Decreto�42.084,�
de�18�de�março�de�2020;�
CONSIDERANDO�o�disposto�no�Convênio�ICM�26/75,�de�5�de�novembro�de�1975,�
que�dispõe�sobre�isenção�do�ICMS�nas�saídas�de�mercadorias�doadas�para�assis-
tência�a�ví��mas�de�calamidade�pública,�

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.� 1º� Ficam� suspensos� por� 60� (sessenta)� dias,� contados� da� data� da� publi-
cação� do�Decreto� nº�42.105,� de�24� de�março� de�2020,� rela��vamente�
aos�procedimentos�e�atos�da�Secretaria�de�Estado�da�Fazenda�-�SEFAZ:
I� -�os� prazos� para� atendimento�de� in��mações� e� no����cações� emi��das�
pelos�auditores���scais�de�tributos�estaduais�no�âmbito�das�ações�de���s-
calização�em�curso;

�� II�-�os�prazos�para�conclusão�de�ações�de���scalização�em�curso;�

III� -�os�prazos�processuais�no�âmbito� do�Contencioso�Tributário�Admi-
nistra��vo�do�Estado,�inclusive�para�interposição�de�impugnação�de�ato�
administra��vo�ou�para�pagamento�de�auto�de�infração.

Parágrafo� único.�������������������������� �������� �� �� ��� ��� ������ ����
se�aplica�aos�casos�em�que�deva�ser�resguardado�o�direito�da�Fazenda�
Estadual�quanto�à�cons��tuição�do�crédito�tributário,�a���m�de�evitar�sua�
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decadência.�

Art.�2º�Ficam�suspensas�por�60�(sessenta)�dias,�contados�da�data�da�publicação�
do�Decreto�nº�42.105,�de�2020,�as�sessões�de�julgamento�pelas�Câmaras�
do�Conselho�de�Recursos�Fiscais�-�CRF.�

Art.�3º�Ficam�suspensas�por�60�(sessenta)�dias,�contados�da�data�da�publicação�
do�Decreto�nº�42.105,�de�2020,�as�seguintes�medidas�de�cobrança�admi�
nistra�va�da�Procuradoria�Geral�do�Estado�-�PGE:�

I� -�os� atos�de� inscrição�de� débitos�em�dívida�a�va,�salvo�para�evitar�a�
prescrição;

II�-�o�encaminhamento�para�protesto�de�cer�dões�de�dívida�a�va;�

III�-�o�ajuizamento�de�execuções��scais,�à�exceção�para�evitar�a�prescri�
ção�da�pretensão�Fazendária.�

Art.� 4º� Ficam� sobrestados� os�efeitos�de� protestos� de� cer�dões�de� dívida�a�va�
realizados�no�mês�de�março�de�2020�pelo�prazo�de�60�(sessenta)�dias,�
contados�da�data�da�publicação�do�Decreto�nº�42.105,�de�2020.

Art.�5º�Fica�prorrogado�por�60�(sessenta)�dias,�contados�da�publicação�do�Decreto�
nº�42.105,�de�2020,�o�prazo�para�entrega�da�Escrituração�Fiscal�Digital�-�
EFD�e�de�vigência�dos�Regimes�Especiais�concedidos�pela�SEFAZ.

Parágrafo�único.�Fica�facultado�ao�contribuinte,�a�qualquer�tempo,�ma�
nifestação�contrária� à� prorrogação�automá�ca� de� Regime�Especial� de�
que�seja�bene�ciário.�

Art.�6º�Ficam�isentas�do�ICMS�as�saídas�de�mercadorias�em�decorrência�de�doa�
ções�a�en�dades�governamentais,�para�assistência�a�ví�mas�da�calami�
dade�pública�declarada�por�meio�do�Decreto�nº�42.100,�de�23�de�março�
de�2020,�estendendo-se�o�bene�cio�às�en�dades�assistenciais�reconhe�
cidas�de�u�lidade�pública,�que�atendam�aos�requisitos�do�art.�14�do�o�
Código�Tributário�Nacional,�ins�tuído�pela�Lei�nº�5.172,�de�25�de�outu�
bro�de�1966.�

§�1º�Não�será�exigido�o�estorno�do�crédito�rela�vo�à�entrada�das�merca�
dorias,�ou�dos�respec�vos�insumos,�objeto�das�saídas�a�que�se�refere�o�
caput�deste�ar�go.�

§�2º�O�disposto�neste�ar�go�aplica-se,�também,�às�prestações�de�servi�
ços�de�transporte�das�mercadorias,�cujas�saídas� são�bene�ciadas�pela�
isenção�de�que�trata�o�caput�deste�ar�go.�

Art.�7º� Em�caso� de�con�nuidade�do� estado�de� calamidade�pública�e��ndos� os�
prazos�estabelecidos�neste�Decreto,��ca�a�SEFAZ�e�a�PGE�autorizados�a�
prorrogá-los�por�meio�de�ato�norma�vo�especí�co.�

Art.�8º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.�
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GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 30� de�
março�de�2020.�

WILSON�MIRANDA�LIMA�

��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

ALEX�DEL�GIGLIO
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0�-��3140�1�28�6�2�����
Determina�que�ações�em�serviços�de�saúde�não�serão�consideradas�para���ns�de�
limite�do�teto�de�gastos�públicos�pelo�Execu��vo�Estadual.

0�-�2�������
Altera,�na�forma�que�especi��ca,�a�Lei�n.�3.584,�de�29�de�dezembro�de�2010�e�a�Lei�
n.�2.826,�de�29�de�setembro�de�2003,�e�dá�outras�providências.

���6�83�2��������
Prorroga�a�suspensão�das�a��vidades�a���m�de�evitar�aglomeração�de�pessoas.�
Prorroga�suspensão�de�aulas�na�rede�pública�estadual�de�ensino.

���6�83�2��������
Ins��tui�o�Plano�de�Con��ngenciamento�de�Gastos.

������.�Nº�34.215
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LEI�COMPLEMENTAR�N.º�205,�DE�31�DE�MARÇO�DE�2020

DISPÕE�sobre�a�adoção�de�medidas�de�caráter�emergencial�
de�gestão���nanceira,�orçamentária�e���scal�para�combater�os�
impactos�econômicos�da�pandemia�do�novo�coronavírus,�no�
âmbito�do�Poder�Execu��vo�Estadual.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
sanciono�a�presente.

L�E�I��C�O�M�P�L�E�M�E�N�T�A�R:

Art.�1.º�As�ações�de�serviços�em�saúde�não�serão�consideradas�para���ns�de�limite�
do�teto�de�gastos�públicos�pelo�Poder�Execu��vo�Estadual.

Art.�2.º�O�saldo�da�conta�única�do�Tesouro�Estadual,�existente�em�31�de�dezembro�
de�2019,�será�des��nado�à�cobertura�dos�dé��cits���nanceiros�da�fonte�de�
Recursos�Ordinários.

Art.�3.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 31� de�
março�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

ALEX�DEL�GIGLIO
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LEI�N.º�5.146,�DE�31�DE�MARÇO�DE�2020

ALTERA,�na�forma�que�especi�ca,�a�Lei�n.�3.584,�de�29�de�de�
zembro�de�2010�e�a�Lei�n.�2.826,�de�29�de�setembro�de�2003,�
e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�Ficam�alterados�o�caput�e�o�inciso�II�do�ar�go�1º�da�Lei�n.�3.584,�de�29�
de�dezembro�de�2010,�passando�a�vigorar�com�as�seguintes�redações:�

������������� “Art.�N.º�1.º�Fica�ins�tuída�a�Secretaria�Execu�va�do�Fundo�Promoção�
Social�e�Erradicação�da�Pobreza,�tendo�por�obje�vo�o�desenvolvimen-
to�da�cidadania�e�a�busca�de�equidade�social�e�econômica�mediante�a�
des�nação�de�recursos�a�órgãos�da�Administração�Pública�Estadual�e�
projetos�que�contribuam�para�o�fortalecimento�de�organizações�para�
�ns�não�econômicos�que�contemplem:�prioritariamente:

(...)

II�-�projetos�que�desenvolvam�ações�relacionadas�às�metas�prioritárias�
do�Governo,�tais�como,�redução�da�pobreza,�combate�à�fome,�combate�
ao�desemprego,�diminuição�das�desigualdades,�combate�à� exploração�
sexual�de�crianças�e�adolescentes,�atendimento�às�mulheres�ví�mas�de�
violência,�melhoria�da�qualidade�de�vida�dos�idosos,�de�cientes��sicos�e�
ações�em�serviços�de�saúde;”

Art.�2.º�Fica�alterado�o�inciso�VIII�ao�§�2.°�do�ar�go�43-A�da�Lei�2.826,�de�29�de�
setembro�de�2003,�com�a�seguinte�redação:

“Art.�43-A�(...)

�����������

VIII�-�administração�e�em�ações�do�combate�a�pandemia�da�COVID�-�19�
(novo�coronavírus);

Art.�3.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�
de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 31� de�
março�de�2020.
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DECRETO�N.º�42.145,�DE�31�DE�MARÇO�DE�2020

W�������� a� suspensão� das� a�vidades� que� especi�ca,� no�
âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e�

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19� (novo�coronavírus),�e� suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;
CONSIDERANDO�que�persiste�a�necessidade�de�suspensão�de� a�vidades,�a��m�
de�evitar�a�circulação�e�a�aglomeração�de�pessoas,�e�a�consequente�ascensão�da�
curva�de�contaminação�pelo�Coronavírus,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Em�virtude�da�necessidade�de�dar�con�nuidade�à�adoção�de�medidas,�a�
�m�de�evitar�a�circulação�e�aglomeração�de�pessoas,��cam�prorrogadas,�
até�15�de�abril�de�2020,�a�suspensão�das�seguintes�a�vidades,��no�âmbi�
�������������������������

I�-�a�realização�de�eventos�promovidos�pelo�Governo�do�Estado�do�Ama�
zonas,�de�quaisquer�natureza,�incluída�a�programação�dos�equipamento�
culturais�públicos,�prevista�na�alínea�“a”�do�inciso�I�do�ar�go�2.º�do�De�
creto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020;

II�-�a�visitação�a�presídios�e�a�centros�de�detenção�para�menores,�previs�
ta�na�alínea�“c”�do�inciso�I�do�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�
março�de�2020;�e

III�-�a�par�cipação�de�servidores�ou�de�empregados�em�eventos�ou�via�
gens� internacionais,� interestaduais� ou� intermunicipais,� prevista� na�alí�
nea�“d”�do�inciso�I�do�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�
de�2020,�e�no�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�42.063,�de�17�de�março�de�2020;

IV�-�os�eventos�e�a�vidades,�com�a�presença�de�público�acima�de�100�
��������������������������������������������������������������������
despor�vos,�circos,�shows,�salões�de�festas,�casas�de�festas,�feiras,�even�
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tos�cien��cos,�passeatas� e� a�ns,�prevista�no�ar�go�1.º�do�Decreto�n.º�
42.063,�de�17�de�março�de�2020;

s�-�os�atendimentos�presenciais,�no�âmbito�dos�órgãos�e�en�dades�da�
Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�ressalva�
dos�os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência,�
bem�como�toda�e�qualquer�reunião�presencial,�prevista�no�ar�go�1.º�do�
Decreto�n.º�42.085,�de�18�de�março�de�2020;

VI�-�as� a�vidades�de� todas� as� academias� e� centros�de�ginás�ca,�bem�
como�outros�estabelecimentos�similares,�prevista�no�inciso�II�do�ar�go�
1.º�do�Decreto�n.º�42.087,�de�19�de�março�de�2020;

s���-�o�serviço�de�transporte��uvial�de�passageiros,�na�forma�prevista�no�
inciso�III�do�ar�go�1.º�do�Decreto�n.º�42.087,�de�19�de�março�de�2020;

s����-�os�serviços�de�transporte�rodoviário,�conforme�previsto�no�ar�go�
1.º�do�Decreto�n.º�42.098,�de�20�de�março�de�2020;

���-�o�atendimento�ao�público�em�geral�de�todos�os�restaurantes,�bares,��
lanchonetes,� praças� de� alimentação�e� similares,� na�forma�prevista� no�
ar�go�1.º�do�Decreto�n.º�42.099,�de�21�de�março�de�2020.

Art.�2º.�Fica�prorrogada,�até�30�de�abril�de�2020,�a�suspensão�das�aulas,�em�todo�
território�do�Estado�do�Amazonas,�no�âmbito�da�rede�pública�estadual�
de�ensino,�integrada�pela�Secretaria�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�
bem�como�pelo�Centro�de�Educação�Tecnológica�do�Amazonas,�pela�Uni�
versidade�do�Estado�do�Amazonas�e�pela�Fundação�Aberta�da�Terceira�
Idade.

Art.�3º.�Fica�recomendado�às�ins�tuições�da�rede�privada�de�ensino�que�prorro�
guem�a�suspensão�de�suas�a�vidades,�pelo�prazo�estabelecido�no�ar�go�
anterior.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�31�de�
março�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO
Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BÓ
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar
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RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Saúde

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG
Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

MÁRCIA�DE�SOUZA�SAHDO
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

MARCUS�VINICIUS�OLIVEIRA�DE�ALMEIDA
���������������������������������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
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ANDRÉ�LUIZ�NUNES�ZOGAHIB
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ALEX�DEL�GIGLIO
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DECRETO�N.º�42.146,�DE�31�DE�MARÇO�DE�2020�

DISPÕE�sobre� o�Plano�de�Con�ngenciamento�de�Gastos,�no�
âmbito�do� Poder�Execu�vo�Estadual,�e� dá� outras�providên�
cias.�

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e�

CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�dispõe�sobre�
a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Estado�do�Amazo�
nas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�-�COVID-19;�
CONSIDERANDO�o� impacto�imediato�e� signi�ca�vo�nas� �nanças� do�Estado�de�
corrente� da�redução� abrupta� da�a�vidade� econômica�e,�por� consequência,�da�
redução�na�arrecadação�de�tributos,�

D�E�C�R�E�T�A�:�

Art.�1.º�Fica�ins�tuído�o�PLANO�DE�CONTINGENCIAMENTO�DE�GASTOS,�no�âmbi�
to�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�com�
o�obje�vo�de�promover�ações�que�reduzam�o�impacto�da�pandemia�do�
COVID-19�nas��nanças�do�Estado�do�Amazonas.�

Art.�2.º�Os�órgãos�e�as�en�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Exe�
cu�vo�Estadual�deverão�observar,�dentre�outras�medidas,�as�seguintes:�

��-��ca�vedada�a�celebração,�a�par�r�de�1.º�de�abril�de�2020,�de�novos�
contratos�onerosos�para�o�Estado,�excetuados�aqueles�relacionados�ao�
enfrentamento�da�emergência,�decorrente�do�novo�Coronavírus;�

���-��ca�vedada�qualquer�contratação�de�servidores�públicos,�terceiriza�
dos�ou�o�aumento�do�quan�ta�vo�de� estagiários,�excetuadas�a�Secre�
taria�de�Estado�de�Saúde�e�Fundações�que�integram�o�Sistema�Estadual�
de�Saúde;�

���� -� �ca� vedada� a� realização�ou� a� contratação� de� novos� serviços� que�
resultem�no�aumento�de�gastos,�excetuados� aqueles� relacionados�ao�
enfrentamento�da�emergência,�decorrente�do�novo�Coronavírus;�

IV� -�o�limite�de� gastos�com�aquisições�de�materiais�de� consumo�deve�
corresponder,�no�máximo,�a�50%�(cinquenta�por�cento)�do�valor�liquida�
do�no�exercício�de�2019,�excetuadas�as�despesas�des�nadas�ao�combate�
do�novo�Coronavírus;�

s�-�redução�de�pelo�menos�25�%�(vinte�e�cinco�por�cento)�nas�despesas�
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com�aluguel�de�veículos�em�todos�os�órgãos�e�en�dades�do�Poder�Exe�
cu�vo�Estadual,�exceto�as�áreas�de�Saúde�e�Segurança�Pública;�

s��-� redução�de�pelo�menos�25%�(vinte�e�cinco�por�cento)�das�despesas�
com�energia�elétrica,�água�e�telefonia�em�todos�os�órgãos�e�en�dades�
do�Poder�Execu�vo�Estadual,�exceto�as�áreas�de�Saúde�e�Segurança�Pú�
blica;�

s���-�redução�de�pelo�menos�25%�(vinte�e�cinco�por�cento)�das�despesas�
com�combus�veis�em�todos�os�órgãos�e�en�dades�do�Poder�Execu�vo�
Estadual,�exceto�para�a�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�e�Fundações�que�
integram�o�Sistema�Estadual�de�Saúde;�

VIII�-��ca�suspenso�o�início�de�novas�obras,�reformas�e�novos�projetos�
que�representem�aumento�de�despesa,�excetuadas�as�despesas�realiza�
das�com�recursos�de�fontes�de�Convênios�Federais�e�Operações�de�Cré�
dito�em�qualquer�órgão�e�as�des�nadas�à�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�
e�Fundações�que�integram�o�Sistema�Estadual�de�Saúde;�

���-�os�contratos�de�gestão�celebrados�pelo�Estado,�excetuados�aqueles�
�rmados�pela�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�e�Fundações�que�integram�
o�Sistema�Estadual�de�Saúde,�deverão�ter�seus�impactos��nanceiros�re�
duzidos� em�pelo�menos�30%� (trinta� por�cento)� do�valor� liquidado�no�
exercício�de�2019;�

X�-��ca�suspenso�o�apoio,� realização�de�eventos�e�patrocínios�para�as�
áreas�de�desporto,�lazer�e�cultura�com�recursos�do�Tesouro�Estadual�en�
quanto�perdurar�o�Estado�de�Emergência�em�Saúde;�

��� -��ca� vedado�o�pagamento�de�horas� extras�a�servidores�públicos�e�
terceirizados,�excetuados�os�servidores�da�Secretaria�de�Estado�de�Saú�
de�e�Fundações�que�integram�o�Sistema�Estadual�de�Saúde�e�a�área�de�
Segurança�Pública.�

Parágrafo�único.�A�todos�os�demais�contratos�que�tenham�objeto�diver�
so�dos�mencionados�nos�incisos�I�a�XI�deste�ar�go,��ca�determinada�a�
redução�de�pelo�menos�10%�(dez�por�cento)�de�seu�valor,�ressalvados�os�
serviços�essenciais.�

Art.�3.º�Excetuam-se�das�normas�constantes�deste�Decreto�as�despesas�realiza�
das�pelas�seguintes�fontes�de�recursos:�CIDE,�Fundeb,�Convênios,�Ope�
rações�de�Crédito,� FNDE,�FNAS,�SUS,� Salário-Educação,� RPPS,�Transfe�
rência�Especial�da�União,�Consórcio�Público,�Doações,�Transferências�de�
En�dades,�Cessão�Onerosa�e�Transferências�Fundo�a�Fundo.�

Art.�4.º�As�regras�con�das�neste�Decreto�aplicam-se�inclusive�aos�pagamentos�de�
despesas�realizados�por�meio�de�indenizações.�
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Art.�5.º�As�despesas�de�exercícios�anteriores,� liquidadas�em�2019,�deverão�ser�
excluídas�da�base�de�cálculo�(valor�liquidado�no�exercício�de�2019)�para�
atendimento�do�prescrito�nos�incisos�IV,�V,�VI,�VII�e�IX�do�ar�go�2.º�deste�
Decreto.�

Art.�6.º�Os�órgãos�do�Poder�Execu�vo�Estadual�terão�o�prazo�de�até�30� (trinta)�
dias,�após�a�publicação�deste�Decreto,�para�se�adequarem�ao�prescrito�
nos�incisos�IV,�V,�VI,�VII,�e�IX�do�ar�go�2.º�deste�Decreto,�indicando,�por�
meio�de�o�cio�à�Secretaria�de�Estado�da�Fazenda,�quais�recursos�pode�
rão� ser� remanejados�para� o� atendimento�de�despesas�com�pessoal�e�
serviços�públicos�de�saúde.�Parágrafo�único.�Caso�o�órgão�não�envie�o�
o�cio�previsto�no�caput�deste�ar�go,��ca�a�Secretaria�Execu�va�de�Orça�
mento�da�SEFAZ�autorizada�a�proceder�aos�remanejamentos�orçamen�
tários�necessários,�para�fazer�frente�às�despesas�com�pessoal�e�serviços�
públicos�de�saúde.�

Art.�7.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�31�de�
março�2020.
�

WILSON�MIRANDA�LIMA�
���������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO�
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil�

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO�
Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas�

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BÓ�
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar�

OTÁVIO�DE�SOUZA�GOMES�
Controlador-Geral�do�Estado�do�Amazonas�

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG�
Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social�

ALEX�DEL�GIGLIO�
�������������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL�
����������������������������������������������
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RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA�
Secretário�de�Estado�de�Saúde�

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA�
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício�

MARCOS�APOLO�MUNIZ�DE�ARAUJO�
Secretário�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria��va�

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES�
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas�

MARCUS�VINICIUS�OLIVEIRA�DE�ALMEIDA�
�����������������������������������������������������������

CARLOS�HENRIQUE�DOS�REIS�LIMA�
Secretário�de�Estado�de�Infraestrutura�e�Região�Metropolitana�de�Manaus�

RICARDO�LUIZ�MONTEIRO�FRANCISCO
Secretário�de�Estado�das�Cidades�e�Territórios�

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ�
Secretária�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania�

MÁRCIA�DE�SOUZA�SAHDO�
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social�

EDUARDO�COSTA�TAVEIRA�
Secretário�de�Estado�do�Meio�Ambiente�

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO�
Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação�

PETRUCIO�PEREIRA�DE�MAGALHÃES�JUNIOR�
Secretário�de�Estado�da�Produção�Rural�

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE�
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas�

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO�
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas�

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA�
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas�

ANDRÉ�LUIZ�NUNES�ZOGAHIB�
����������������������������������������������������������������
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4368�6-��797�1�2����������
Ins��tui�o�Gabinete�de�Gerenciamento�de�Crise�da�SUSAM.

6�7309��3���6�32��67�4�1�2����������
Resolve� de��nir�as�situações�de�urgência�e�emergência,�os�serviços�e�a��vidades�
essenciais.

������.�Nº�34.216
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PORTARIA�N.º�251/2020-GSUSAM

Ins�tui�o�Gabinete�de�Gerenciamento�de�Crise�da�Secretaria�
de�Estado�de�Saúde�do�Amazonas�-�GGC/SUSAM.

O�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE�DO�AMAZONAS,�da�atribuição�que� lhe�é�
conferida�pelo�art.�58,�§�2º,�I�da�Cons�tuição�Estadual�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e�defesa�da�saúde�pública,��estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
dispõe�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Estado�
do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus,�e�INSTITUI�o�Co�
mitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�da�COVID-19;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
declara�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO� a� Portaria�N.010/2020/DIPRE/FVS-AM�que�cons�tui�o�Comitê�
Interins�tucional�de�Gestão�de�Emergências�em�Saúde�Pública�para�Resposta�Rá�
pida�aos�Vírus�Respiratórios,�com�ênfase�no�novo�coronavírus�(2019-nCoV);
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�diretrizes�e�ações�coordenadas,�
no�âmbito�do�sistema�estadual�de�saúde,�bem�como�estabelecer�o��uxo�de�infor�
mações�entre�esta�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�e�as�demais�ins�tuições�envol�
vidas�no�combate�da�COVID-19;

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º.�Cons�tuir�o�Gabinete�de�Gerenciamento�de�Crise�da�Secretaria�de�Estado�
de�Saúde�do�Amazonas�-�GGC/SUSAM;

Art.� 2º.�O�GGC/SUSAM,�coordenado�pelo� Secretário�de�Estado�de� Saúde,�será�
composto� por� Comissões� formadas� por� representantes� dos� departa�
mentos,�fundações,�coordenações�e�núcleos�desta�Secretaria,�na�forma�
a�seguir:

I�-�Comissão�de�Governança:�Secretários,�Che�a�de�Gabinete�e�Assesso�
ria�de�Comunicação;

II�-�Comissão�de�Ciência�e�Tecnologia;

III�-�Comissão�de�Economia�da�Saúde;
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IV�-�Comissão�de�Assistência�e�Sub-comissão�de�Especialistas;

V�-�Comissão�de�Vigilância�em�Saúde;

VI�-�Comissão�de�Educação�Permanente�em�Saúde;

VII�-�Comissão�de�Tecnologia�da�Informação;�e

s����-�Comissão�Jurídico-administra�va.

Art.�3º.�O�GGC/SUSAM�obje�va�o�planejamento�de�ações,�de�forma�ampliada�e�
oportuna,�no�âmbito� do�sistema�estadual�de� saúde,�para� a� gestão�de�
emergências�em�saúde�pública�e�para�a�de�nição�do��uxo�de�informa�
ções�inerentes�ao�processo.

Art.�4º.�O�GGC/SUSAM�atuará�quando�convocado�pelo�Secretário�de�Estado�de�
Saúde,�em�face�de�situações�de�emergência�em�saúde�pública.

Art.�5º.�O�Plano�de�Con�ngência�Estadual�para�Infecção�Humana�pelo�novo�coro�
navírus,�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�do�Amazonas,�subsidiará�as�
ações�deste�GGC/SUSAM.

Art.�6º.�Enquanto�durar�a�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Estado�do�
Amazonas,�conforme�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�
2020,�o�Comitê�Interins�tucional�de�Gestão�de�Emergências�em�Saúde�
Pública,�ins�tuído�pela�Portaria�Nº�010/2020/DIPRE/FVS-AM�e�coorde�
nado�pela�Fundação�de�Vigilância� em�Saúde� do� Amazonas� (FVS-AM),�
atuará� a�par�r�das� diretrizes� estabelecidas�pelo� GGC/SUSAM�afetas� à�
área�assistencial,��resguardada�a�sua�função�de�vigilância.

Art.�7º.�Os�servidores�que�venham�a�compor�este�Comitê�não�serão�remunerados�
e�atuarão�sem�prejuízo�das�atribuições�normais�de�seus�cargos.

Art.�8º.�Esta�Portaria�passa�a�produzir�os�seus�efeitos�a�par�r�da�data�de�publica�
ção.�Contudo�consideram-se�válidos�todos�os�atos�pra�cados�pelo�GCC�
desde� o� dia� 23� de�março�de� 2020,�quando� iniciou� suas�a�vidades� de�
fato.

CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE,�ANOTE-SE�E�PUBLIQUE-SE.

GABINETE�DO�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE�DO�AMAZONAS�-�SUSAM.�

Manaus,�31�de�março�de�2020.

RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA

Secretário�de�Estado�de�Saúde
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RESOLUÇÃO�Nº�003/2020�-�CERCON/ARSEPAM

������������������������CONSELHO�ESTADUAL�DE�REGULA-
ÇÃO� E�CONTROLE�DOS� SERVIÇOS�PÚBLICOS� -� CERCON,����
uso�de�suas�atribuições�previstas�no�art.� 10,�inciso�II�e�VII�da�
Lei�nº�5.060,�de�27�de�dezembro�de�2019,

CONSIDERANDO�os�termos�da�Lei�Estadual�5.060,�de�27�de�dezembro�de�2019,�
que�em�seu�capítulo�II,�art.�4.�inciso�XVIII,�trata�das�Competências�da�ARSEPAM,

CONSIDERANDO�os�obje�vos�ins�tuídos�nas�Lei�Federal�n.�13.979,�de�09�de�feve�
reiro�de�2020,�na�Medida�Provisória�n°�926,�de�20�de�março�de�2020�e�no�Decreto�
Federal�n°10.282,�de�20�de�março�de�2020,�em�especial�o�rol�de�serviços�públicos�
e�a�vidades�essenciais�de�saúde,�alimentação,�abastecimento�e�segurança;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Esta�
do�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�e�
INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”,

CONSIDERANDO�o�DECRETO�N.º�42.087,�DE�19�DE�MARÇO�DE�2020,�que���������
sobre� a� suspensão�das� aulas� da� rede� pública�estadual� de� ensino,� em� todos� os�
municípios�do�Estado�do�Amazonas,�bem�como�das�a�vidades�das�academias�de�
ginás�ca�e�similares,�e� do�transporte� �uvial�de�passageiros�em�embarcações,�à�
exceção�dos�casos�de�emergência�e�urgência,�na�forma�que�especi�ca.”

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�regulamentar�o�Art.�1º,�inciso�III,�do�DECRETO�
N.º�42.087,�DE�19�DE�MARÇO�DE�2020,�o�qual�atribui�à�ARSEPAM�a�de�nição�dos�
casos�de�emergência�e�urgência,�visando�disciplinar�a�coordenação�dos�trabalhos�
no�controle�do��uxo�de�passageiros�na�navegação�interior�intermunicipal,

CONSIDERANDO� a�NOTA�TÉCNICA�Nº� 47/2020/SEI/GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVI�
SA,�que�dispõe�sobre�as�medidas�sanitárias�a�serem�adotadas�em�portos�e�embar�
cações,�frente�aos�casos�do�novo�coronavírus�SARS-CoV-2�(COVID-19).

CONSIDERANDO�ainda�a�necessidade�de�resguardar�o�interesse�da�cole�vidade,�
na�prevenção�e�no�contágio�do�coronavírus,�bem�como�a�necessidade�de�adoção�
de�novas�medidas�temporárias,�por�recomendação�do�Comitê�Intersetorial�de�En�
frentamento�e� Combate� ao�COVID-19,�a��m�de�evitar� a� circulação�do�vírus,�no�
����������������������������������RESOLVE�DEFINIR�AS�SITUAÇÕES�DE�URGÊN-
CIA�E�EMERGÊNCIA,�OS�SERVIÇOS�E�ATIVIDADES�ESSENCIAIS,�A�FIM�DE�REGU-
LAMENTAR�O�DISPOSTO�NO�ART.�1º,�INCISO�III�DO�DECRETO�N.º�42.087,�DE�19�
DE�MARÇO�DE�2020�E�ADOÇÃO�DE�MEDIDAS�NECESSÁRIAS�À�SUA�EFETIVAÇÃO.

�������

Da�urgência�e�emergência�e�serviços�públicos�e�as�a�vidades�essenciais.

Art.�1º.�Para�os��ns�desta�Resolução�e�ao�que�alude�o�art.1º,�inciso�III�do�Decreto�
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n.º�42.087/20,�consideram-se�como�casos�de�urgência�e�emergência,�to�
dos�os�serviços�públicos�e�a�vidades�essenciais�indispensáveis�ao�aten�
�������������������������������������������������������������������
dos�aqueles�que,�se�não�atendidos,�colocam�em�perigo�a�sobrevivência,�a�
saúde�ou�a�segurança�da�população.

Art.�2º.�Além�dos�casos�de�urgência�e�emergência,�excetuam-se�à�medida�de�suspen�
são�do�transporte�intermunicipal��uvial�de�passageiros,�as�seguintes�a�vi�
����������������������������������������������������������������

��-�o�transporte�de�cargas,�insumos,�medicamentos�e�alimentos;

���-�as�ações�de�assistência�à�saúde,�incluídos�os�serviços�médicos�e�hospita�
lares,�assim�como�o�traslado�de�passageiros�em�tratamento�médico;

����-�as�ações�de�assistência�social�e�atendimento�à�população�em�estado�de�
vulnerabilidade;

�s�-�os�serviços�de�telecomunicações�e�internet;

s�-�os�serviços�de�captação,�tratamento�e�distribuição�de�água;

s��-�o�deslocamento�de�servidores�públicos�lotados�em�outros�municípios,�
quando�autorizados�por�esta�Agência;

s���-�a�captação�e�tratamento�de�esgoto�e�lixo;

s���� -�a�geração,�transmissão�e� distribuição�de�energia�elétrica,� incluído�o�
fornecimento�de�suprimentos� para� o� funcionamento�e� manutenção�das�
centrais�geradoras�e�dos�sistemas�de�transmissão�e�distribuição�de�energia,�
além�de�produção,�transporte�e�distribuição�de�gás�natural;

���-�a�produção,�distribuição,�comercialização�e�entrega,�realizadas�presen�
cialmente�ou�por�meio�do�comércio�eletrônico,�de�produtos�de�saúde,�hi�
giene,�alimentos�e�bebidas;

��-�os�serviços�de�vigilância�e�cer��cações�sanitárias�e��tossanitárias;

���-�de�prevenção,�controle�e�erradicação�de�pragas�dos�vegetais�e�de�doen�
ça�dos�animais;

����-�de�inspeção�de�alimentos,�produtos�e�derivados�de�origem�animal�e�
vegetal;

�����-�as�a�vidades�de�pesquisa,�cien��cas,�laboratoriais�ou�similares�relacio�
nadas�com�a�pandemia�de�que�trata�esta�Resolução;

��s�-�de�iluminação�pública.

§1º�Também�são�consideradas�essenciais�as� a�vidades�acessórias,�de�su�
porte�e�a�disponibilização�dos�insumos�necessários�a�cadeia�produ�va�rela�
�vas�ao�exercício�e�ao�funcionamento�dos�serviços�públicos�e�das�a�vidades�
essenciais.

§2º�Os�serviços�essenciais� prestados�por�servidores�da�área�da�saúde,�da�
segurança�pública�e�outros�serviços�de�caráter�técnico,�devidamente�com�
provados,�terão�prioridade�no�embarque.
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§3º�A�circulação�de�pessoas�no�âmbito�do�transporte�intermunicipal�do�Es�
tado�do�Amazonas��ca�limitada�às�necessidades�imediatas�para�aquisição�
de�comercialização�de�alimentos,�cuidados�de�saúde�e�exercício�de�a�vida�
des�essenciais.

��������

Da�operacionalização�do�serviço

Sub-seção�I

d�������������W����������

Art.�3º�A�responsabilidade�sobre�a�veri�cação�da�documentação�dos�passageiros�
é�do�transportador.

Art.�4º�O�transportador�deverá�obedecer�a� limitação�de�40%�da�capacidade�de�
transporte�entre�camarote�e�convés,�dentro�dos�critérios�estabelecidos�
nos�arts.�1º�e�2º�dessa�resolução.

Art.�5º�O�embarque/desembarque�de�passageiros�no�município�de�Manaus�de�
verá�ser�realizado�exclusivamente�pelo�terminal�de�passageiros�do�porto�
público�(Roadway),�não�sendo�permi�do�o�acesso�de�pessoas�não�por�
tadoras�do�bilhete�de�passagem�à�plataforma.

§1º�As�passagens�deverão�ser�comercializadas�exclusivamente�nos�gui�
chês�do�porto�público�de�Manaus,�apenas�para�os�passageiros�enqua�
drados�nos�art.� 1º� e�2º�desta�Resolução,�mediante�a�comprovação�da�
necessidade�da�viagem.

§2º�A�ARSEPAM�sugere�à�ANVISA�e�à�SUSAM�que�realizem�o�procedi�
mento�de�triagem�nos�passageiros,�para�averiguação�do�seu�estado�de�
saúde,�antes�de�serem�liberados�para�embarque.

Art.�6º�A��scalização�no�embarque�de�passageiros�é�de�competência�da�autorida�
de�portuária�de�origem�da�viagem.

§1º�No�caso�de�embarque�previsto�no�inciso�II,�do�art.�2º,�será�responsa�
bilidade�do�município�de�origem�o�encaminhamento�da�lista�contendo�
a�iden��cação�dos�passageiros�que�realmente�necessitem�embarcar�ou�
desembarcar�em�Manaus,�em�ato�devidamente�mo�vado.

§2º�Incumbe�às�Secretarias�Municipais�de�Saúde�encaminhar�a�lista�de�
passageiros�de�urgência�e�emergência,�bem�como�os�serviços�essenciais�
de�saúde,�à�ARSEPAM,�com�antecedência�previa�e�mínima�de�12�horas,�
salvo�casos�de�impossibilidade�emergencial.

§3º�O� retorno�de�passageiros� ao�município�de�origem,�deverá� ser� in�
formado�à�ARSEPAM�e�à�sua�representação,�que�encaminhará�a�lista�ao�
Porto�Público�de�Manaus�para�a�emissão�da�passagem.

� Art.� 7º�A�capacidade�de�operação� simultânea� para�o�embarque� e� desembar�
que�de�passageiros�será�de�6�embarcações,�com�prioridade�para�as�que�
transportarem�passageiros�de�urgência�e�emergência.

Art.�8º.�Caso�o�passageiro�necessite�despachar�carga�ou�itens�pessoais,�seja�em�
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veículo�par�cular�ou�em�veículo�da�Porto-Frete,�na�embarcação,�deverá�
realiza-lo�no�horário�disponível�para�embarque�de�carga,�devendo,�após�
a��nalização�do�despacho,�o�passageiro�retornar�para�o�salão�de�embar�
que�aguardando�a�liberação�para�o�embarque�de�passageiros.

Sub-seção�II

d�������������������

Art.�9º.�O� transporte�de�cargas�con�nuará�com�suas�a�vidades�e� horários�nor�
mais,�devendo�observar�as�seguintes�restrições:

����������������������

���no�serviço�de�travessia,�o�veículo�de�carga�só�poderá�atravessar�com�
o�motorista;

���-�no�Porto�público�(Roadway):

���a�capacidade�de�operação�simultânea�para�carga�e�descarga�será�de�
14�embarcações�regionais.�As�cargas�refrigeradas,�com�bens� perecíveis�
ou�cargas�vivas,�deverão�ser�posicionadas�em��la�especí�ca,�com�priori�
dade�sobre�as�demais;

Art.�10.�A�operação�de� carga�e�descarga�será�realizada�de�forma�segregada�do�
embarque�de�passageiros�ocorrendo�da�seguinte�forma:

I�-�pelo�RODWAY�(�utuante�a�montante):�concentrando�prioritariamente�
as�embarcações� interestaduais�nos�berços�externos�e�nos�berços�inter�
nos�as�operações�da�navegação�intermunicipais.

��� -� pelo�CAIS�DAS� TORRES� (toda� a� estrutura):�concentrará� prioritaria�
mente�as�operações�de�carga�e�descarga�das�embarcações�com�des�no�
a�zona�de�fronteira�podendo�os�berços� internos� serem�u�lizados�para�
atender�a�navegação�interior�intermunicipal,�com�a�a�vação�dos��ngers�
existentes.

§2º�A�operação�de�carga�deverá�ser�encerrada�no�máximo�até�2�horas�
antes�do�horário�previsto�para�a�par�da.

§3º�Finalizado�o�procedimento�de�carga�(2h�de�antecedência�da�par��
da),�a�embarcação�será�orientada�pelo�operador�portuário�a�se�deslocar�
para�o�slot�disponível�para�o�embarque�de�passageiros�na�plataforma�à�
montante�do�RODWAY.

§4º�Ficarão�limitados�à�dois�veículos�de�transporte�de�carga�(caminhões)�
e�a�um�veículo� de�pequeno�porte�(carro�par�cular�ou�da� porto�frete)�
para�carregamento,�por�embarcação�simultaneamente�visando�um�me�
lhor�controle�de�tráfego�pelo�operador�portuário.

���������

Das�obrigações�da�empresa�de�navegação

Art.�11.�As�empresas�que�realizem�transporte�aquaviário� ou�movimentação�de�
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passageiros�deverão:

��-�disponibilizar�nas�áreas�de�circulação�comum�instrumentos�de�higie�
nização,�tais�como�álcool�em�gel�70%,�água�e�sabão�ou�outras�prepara�
ções�an�ssép�cas�para�os�passageiros,�tripulantes�e�funcionários;

��� -�disponibilizar�sabonete� líquido�e� toalhas�de�papel�nos�banheiros�e�
lavatórios;

����-�manter�higienizados�corrimãos,�maçanetas�e�outras�super�cies�nas�
áreas�de�circulação�comum;

�s�-�manter�os�ambientes�com�ven�lação�natural,�sempre�que�possível,�
inclusive�espaços�clima�zados�e�camarotes;

s�-�distribuir�os�assentos�e�a�acomodações�em�rede�com�distância�míni�
ma�de�2�(dois)�metros,�bem�como�entre�os�viajantes,�enquanto�aguar�
dam�em��las�para�o�procedimento�de�embarque;

s��-�prestar�orientações�aos�passageiros�e�tripulação�sobre�os�cuidados�
que�devem�ser�tomados�para�evitar�o�contágio�pelo�COVID-19;�e

s��� -� disponibilizar� equipamentos� de� proteção� individual,� como� luvas�
e�máscaras�cirúrgicas�a�funcionários�que�realizem�atendimento�direta�
mente�ao�público.

s����-�dar�preferência�ao�uso�de�utensílios�descartáveis�ou�realizar�a�lim�
peza� com� água� e� sabão� (ou� detergente),� seguida� da� desinfecção�dos�
utensílios�com�produto�a�base�de�hipoclorito�de�sódio;

���-�não�ultrapassar�o�limite�de�capacidade�de�passageiros�da�embarca�
ção�em�40%�(quarenta�por�cento)�durante�todo�o�percurso�da�viagem;

�� -� reservar,�no�mínimo,� 20%� (vinte)�da�quan�dade�de� camarotes�ou�
cabines�para�acomodação�de�pessoa�que�apresente�sintomas�da�COVID�
-19�durante�a�viagem;

���-�manter�a�lista�de�passageiros�a�bordo�e�na�sede�da�empresa�durante�
a�vigência�desta�Resolução.

§1º�O�responsável�pela�instalação�portuária�de�movimentação�de�pas�
sageiros�e�o�comandante�da�embarcação�deverão�comunicar�imediata�
mente�à�autoridade�sanitária� local�se�houver�passageiro,�tripulação�ou�
outra�pessoa�com�sintomas�da�doença�em�qualquer�área�da�instalação�
ou�da�embarcação.

§2º� No� caso� de� detecção� de� caso� suspeito� a� bordo� embarcações� de�
transporte�de�passageiros�o�transportador�deverá�seguir�as�orientações�
do�“Protocolo�para�Enfrentamento�da�COVID19�em�Portos,�Aeroportos�
e�Fronteiras”�(disponível�em�h�p://portal.anvisa.gov.br/coronavirus)�e�
orientações� de� isolamento� domiciliar� aos�demais�passageiros�e� tripu�
lantes.”

§3º�Ficam�restringidos:

��-�o�embarque�de�tripulantes�ou�passageiros�sintomá�cos,�seguindo-se�
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as�recomendações�da�ANVISA�sobre�os�procedimentos�inerentes;

��� -�os� serviços�de�alimentação�na�modalidade�de�bu�et�self-service,�a�
serem�subs�tuídos�por�serviços�à�la�carte,�porções�ou�marmitas.

�������s

���������������

Art.�12.�O�descumprimento�das�medidas�disciplinadas�nesta�Resolução�implicará:

���-�multa�administra�va;

���-�retorno�imediato�da�embarcação,�para�veri�cação�do�cumprimento�
do�Decreto�n.º�42.087/20;

����-�responsabilização�civil,�administra�va�e�penal�do�agente�infrator;

Art.� 13.� Em�caso� de� descumprimento�das� regras� previstas� nesta� Resolução,� o�
transportador,� estará� sujeito�a�multa� básica� de�R$�10.000,00� (dez�mil�
reais).

Art.�14.�A�multa�administra�va,�prevista�nessa�seção,�poderá�ser�aplicada�isolada�
ou�cumula�vamente�com�as�demais�penalidades�de�que�tratam�os� in�
cisos�II�e�III�do�art.�12,�e�em�sua�aplicação�será�considerado�o�princípio�
da�proporcionalidade�entre�a� gravidade�da�infração�e�a� intensidade�da�
penalidade.

������s

Disposições��nais�e�transitórias

Art.�15.�Esta�Resolução�tem�vigência�temporária�vinculada�às�medidas�excepcio�
nais�de�enfrentamento�ao�COVID-19.

Art.�16.�Os�casos�omissos�serão�decididos�pelo�Diretor-Presidente�da�ARSEPAM.

Art.�17.�Esta�Resolução�entra�em�vigor�na�data�de�sua�aprovação�pelo�Conselho.

Sala�do�CONSELHO�ESTADUAL�DE�REGULAÇÃO�E�CONTROLE�DOS�SERVIÇOS�
PÚBLICOS�-�CERCON/ARSEPAM
CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE�E�PUBLIQUE-SE.
Manaus/AM,�31�de�março�de�2020

ACRAM�SALAMEH�ISPER�JR
Presidente�do�Conselho�Estadual�de�Regulação�e�Controle�dos�Serviços

Públicos�Concedidos�do�Estado�do�Amazonas�-�CERCON
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������.�Nº�34.217

��6-02
0�-�2�r������
Autoriza� a� aquisição� de� insumos�de� produtores�credenciados�do�Programa�de�
Regionalização�da�Merenda�Escolar�(Preme).
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LEI�N.°�5.161,�DE�02�DE�ABRIL�DE�2020

DISPÕE�sobre�a�aquisição�emergencial�de� insumos�produzi-
dos�pelos�produtores�cadastrados�no�Edital�n.°�003/2019,�da�
Agência� de� Desenvolvimento� Sustentável,� a� serem� doados�
para�as�Ins��tuições�cadastradas�nos�bancos�de�dados�da�SE-
JUSC,�SEAS�e�FPS,�para�atender�a�parcela�da�população�susce-
��vel�aos�riscos�ocasionados�pela�falta�de�segurança�alimentar,�
bem�como�garan��r�alimentação�no�período�da�pandemia�do�
Novo�Coronavírus�(COVID-19),�bem�como�do�remanejamento�
temporário�de�parte�dos�recursos�des��nados�ao�Programa�de�
Regionalização�da�Merenda�Escolar�para�distribuição�de�kits�
de�alimentos,�com�os�itens�que�compõem�o�programa,�e�dá�
outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I:

Art.1.°�Fica� autorizada� a� aquisição�de�insumos�por�parte�da�Administração�Pú-
blica,�u�� lizando-se�dos�credenciadosdo�Programa�de�Regionalização�da�
Merenda�Escolar�e�produtores�cadastrados�nas�feiras�da�Agência�de�De-
senvolvmento�Sustentável�do�Amazonas,�para�atender�as�necessidades�
oriundas�da�pandemia�do�Novo�Coronavírus�(COVID-19),�nos�termos�da�
lei�.

Parágrafo�único.�A�Agência�de�Desenvolvimento�Sustentável,�responsá-
vel�pela�execução�do�Programa�de�Regionalização�da�Merenda�Escolar�e�
Feiras,�dará�apoio,�dentro�de�suas�competências,�na�operacionalização�
da�distribuição�dos�"kits�de�alimentos".

Art.� 2.°� A� dotação� orçamentária� des��nada� ao�Programa� de� Regionalização�da�
Merenda�Escolar�poderá�ser�u��lizada�para�compor�"kits�de�alimentos"�
a�serem�doados�para� ins��tuições�cadastradas�em�bancos�de�dados�da�
Secretaria�de�Jus��ça�e�Direitos�Humanos,� Secretaria� do�Estado�de�As-
sistência�Social�e�Fundo�de�Promoção�Social�e�Erradicação�da�Pobreza.

Parágrafo�único.�A�aquisição�dos�alimentos�disposta�no�caput�deste�ar-
��go� será� celebrada�com�os� produtores�credenciados� no� Programa�de�
Regionalização�da�Merenda�Escolar,�de��nidos�no�Edital�n.°�003/2019�da�
Agência�deDesenvolvimento�Sustentável.
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Art.�3.°�A�Agência�de�Desenvolvimento�Sustentável�do�Amazonas�está�autorizada,�
nos�termos�da�Lei,�a�u��lizar�sua�dotação�orçamentária�para�compor�"kits�
de� alimentos"�a� serem�doados�para� ins��tuições� cadastradas�nos�ban-
cos�de�dados�mencionados�no�ar��go�anterior,�com�auxílio�do�Ins��tuto�
de�Desenvolvimento�Agropecuário�e�Florestal�Sustentável�do�Estado�do�
Amazonas,�da�Secretaria�de� Jus��ça�e�Direitos�Humanos,�da�Secretaria�
do�Estado�de�Assistência�Social�e�do�Fundo�de�Promoção�Social�e�Erra-
dicação�da�Pobreza.

Art.�4.°�Fica�autorizado�o�Poder�Execu��vo�a�realizar,�nos�termos�da�Lei,�o�remane-
jamento�orçamentário,�caso�necessário,�para�atender�a�caput�do�art.�2°�
e�ao�caput�do�art.�3°.

Art.�5.°�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 02� de�
abriI�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO�
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�CiviI

PETRUCIO�PEREIRA�DE�MAGALHÃES�JUNIOR�
Secretário�de�Estado�da�Produção�Rural

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ
Secretária�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

MÁRCIA�DE�SOUZA�SAHDO
Secretária�de�Estado�da�Assistênci�a�Social
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��6-0
������.�Nº�34.2194

���6�83�2��������
Suspende,�por�15�dias,�o�transporte� intermunicipal�e� interestadual�terrestre�de�
pessoas�em�ônibus�e�micro-ônibus,�vans�e�similares,� taxis�e�transporte�por�apli-
ca��vo.
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DECRETO�N.°�42.158,�DE�4�DE�ABRIL�DE�2020

ATUALIZA�as�medidas�complementares�temporárias,�para�en�
frentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�
internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV�e�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n°�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
"DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Esta�
do�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�e�
INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Contate�ao�COVID-19.";

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
"DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�raio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas";

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.°�Fica�suspenso,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�a�par�r�da�0h�(zero�hora)�do�
dia�06�de�abril�de�2020,�o�transporte�intermunicipal�e�interestadual�ter�
restre�de�pessoas�em�ônibus�e�micro-ônibus�(públicos�e�privados),�vans�
e�similares,�taxis�e�transporte�por�aplica�vo,�inclusive�os�compar�lhados�
e�os��po�lotação.

§1.°�A�suspensão�de�que�trata�o�caput�deste�ar�go�não�se�aplica�às�pes�
soas�que�estejam�regressando�ao�seu�domicílio�de�origem,�bem�como�ao�
transporte�de�cargas�e�de�serviços�de�urgência�e�emergência�em�saúde,�
de�segurança�pública�ou�relacionado� aos�demais� serviços�públicos�es�
senciais;

§2.°�As�pessoas� que�se�enquadrem�no�§1.°�deste� ar�go,�deverão,�obri�
gatoriamente,� cumprir� as� determinações� da� Organização�Mundial� de�
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Saúde,�em�especial,�o�uso�de�máscaras�e�álcool�em�gel.

Art.�2.°�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.�

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,� 4� de�
abril�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�

��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA�

Secretário�de�Estado�de�Saúde

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BÓ�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA�

Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES�

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG�

Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ�

Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

MÁRCIA�DE�SOUZA�SAHDO�

Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

���6�83�2���������������������6-0��������

Folha:�108 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:1
7�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�8
6
C
6
.8
45
F
.0
0
2
8
.7
8
0
D

Folha: 514 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

2
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 E

3
2

F
.1

B
3

C
.7

7
B

E
.C

9
F

E



��� ���314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3

��6-0

���6�83�2��������
Prorroga�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabelecimentos�comer-
ciais�e�de�serviços�não�essenciais.
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DECRETO�N.°�42.165,�DE�06�DE�ABRIL�DE�2020

W��������a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�es-
tabelecimentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�
como�dos� estabelecimentos�des��nados�à�recreação�e� lazer,�
pelo�prazo�e�na�forma�que�especi��ca,�e�dá�outras�providên-
cias.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n°�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
"DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Esta-
do�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�e�
INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Contate�ao�COVID-19.";

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
"DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os���ns�do�ar��go�65�da�Lei�Comple-
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�traio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper-
cussões�nas���nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla��va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla��vo�n.�º�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�que�o�ar��go�2.°�do�Decreto�n.º�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�
suspendeu,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�o�funcionamento�de�todos�os� esta-
belecimentos�comerciais�e�de� serviços�não�essenciais�e�des��nados�à�recreação�
e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.106,�de�24�de�março�de�2020,�enumerou�
os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essenciais,�sem�suspensão�de�funcio-
namento;

CONSIDERANDO�que�persiste�a�necessidade�de�suspensão�de�a��vidades,�a���m�
de�evitar�a�circulação�e�a�aglomeração�de�pessoas,�e�a�consequente�ascensão�da�
curva�de�contaminação�pelo�Coronavírus,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.°�Em�virtude�da�necessidade�de�dar�con��nuidade�à�adoção�de�medidas,�a�
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�m�de� evitar� a� circulação�e� aglomeração�de�pessoas,��ca�prorrogada,�
por�mais�15� (quinze)�dias,�a�suspensão�do�funcionamento�de�todos�os�
estabelecimentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais�e�des�nados�
à�recreação�e�lazer.

§�1.°�Os�estabelecimentos�comerciais�poderão�funcionar,�exclusivamen�
te,�para�entregas�em�domicílio�ou�como�ponto�de�coleta.

§�2.°�Excetuam-se�da�suspensão,�os�estabelecimentos�que�se�des�nem�
ao� abastecimento� alimentar� e� farmacológico�da� população,� tais� corro�
padarias,�supermercados,�drogarias�e� farmácias,�bem�como�os�estabe�
lecimentos� comerciais� e� serviços� essenciais� previstos� no� Decreto� n.º�
42.106,�de�24�de�março�de�2020.

Art.�2.°�Ficam�incluídos�os�incisos�VIII�e�IX�ao�ar�go�1.°�do�Decreto�n.º�42.106,�de�
24�de�março�de�2020,�com�as�seguintes�redações:

"Art.�1.°�(...)

VIII�-�lavanderias;

IX�-�serviços�notariais�e�de�registros�necessários�ao�exercício�da�cidada�
nia,� à�circulação� da� propriedade,�à�obtençã�da�recuperação�de� crédi�
tos�dentre�outros�direitos�similares,� indispensáveis�à�comunidade�e�ao�
funcionamento�de�a�vidades�econômicas�essenciais,�conforme�descrito�
neste�Decreto."

Art.�3.°�Este�Decreto� entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�
efeitos� a� contar� de� 23� de�março�de� 2020,�para�o�disposto�no� ar�go�2.°� deste�
Decreto.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�06�de�
abril�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�

��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO

Procurador�Geral�do�Estado�do�Amazoans
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CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BÓ�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

RODRIGO�TOBIAS�DE�SOUSA�LIMA�

Secretário�de�Estado�de�Saúde

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA�

Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES�

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG�

Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ�

Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

MARCUS�VINICIUS�OLIVEIRA�DE�ALMEIDA
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INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
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ALEX�DEL�GIGLIO

�������������������������������

���6�83�2���������������������6-0��������

Folha:�112 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:1
7�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�8
6
C
6
.8
45
F
.0
0
2
8
.7
8
0
D

Folha: 518 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

2
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 E

3
2

F
.1

B
3

C
.7

7
B

E
.C

9
F

E



��� ���314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3

��6-0

���6�83�2���������
Dispõe�sobre�aquisição�emergencial�de�produtos�do�setor�primário,�para�doação�
à�população,�durante�o�período�de�pandemia�da�Covid-19.
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Autoriza�a�emissão�de�Laudos�Técnicos�de�Inspeção�(LTI)�pela�Secretaria�de�Estado�
Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação�(SEDECTI).
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DECRETO�N.º�42.166,�DE�07�DE�ABRIL�DE�2020

DISPÕE� sobre� aquisição�emergencial� de� produtos� do� setor�
primário,� para� doação�à� população,� durante� o� período� de�
pandemia�da�COVID-19,�como�forma�de�manutenção�de�se-
gurança�alimentar�e�garan��a�de�renda�mínima� aos�produto-
res�rurais�do�Estado�do�Amazonas.�

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e�

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es-
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;�

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“Declara�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os���ns�do�ar��go�65�da�Lei�Comple-
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper-
cussões�nas���nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;�

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla��va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla��vo�n.º�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;�

CONSIDERANDO�que�a�atual�situação�demanda�medidas�urgentes�de�prevenção�
e,�em�virtude�da�pandemia,�as�a��vidades�de�todos�os�estabelecimentos�comer-
ciais�do�Estado�do�Amazonas�foram�suspensas,�na�forma�estabelecida�pelo�ar��go�
2.º�do�Decreto�no�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�combinado�com�o�Decreto�n.º�
42.106,�de�24�de�março�de�2020;�

CONSIDERANDO�o�pedido�da�Organização�Mundial�de�Saúde,�para�que�seja�redo-
brado�o�comprome��mento�nas�ações�contra�a�pandemia�do�Novo�Coronavírus;�

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�garan��r�a�segurança�alimentar�da�população�
de�baixa�renda,�mediante�doações�de�insumos,�adquiridos�junto�aos�agricultores�
regionais,� cadastrados�nas� feiras� da�Agência�de�Desenvolvimento�Sustentável� -�
ADS,�bem�como�credenciados�no�Programa�de�Regionalização�da�Merenda�Esco-
lar�-�PREME;�

CONSIDERANDO�a�necessidade�do�Estado� adotar�medidas�mi��gadoras� dos� im-
pactos�econômicos�da�presente�pandemia�e�garan��r�renda�mínima�aos�produto-
res�rurais�da�agricultura�familiar;

CONSIDERANDO��������������������������������������������������������������
nomia� formal,� como� cadastro� em�bancos,� contas� correntes� bancárias,� cer��dões�
nega��vas�de�tributos,�cer��dões�nega��vas�para�a�contratação�com�o�Poder�Público;�
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CONSIDERANDO�que�as�medidas�necessárias�para�proteger�a�população�do�con�
tágio,�visando�desacelerar�a�taxa�de�contaminação�e,�assim,�evitar�o�colapso�do�
sistema�de�saúde,�especialmente�aquelas�relacionadas�ao�isolamento�social�e�a�
redução�drás�ca�da�circulação�de�pessoas,� implicam,�inevitavelmente,�em�forte�
retração�das�a�vidades�econômicas,�com�o�consequente�agravamento�da�situa�
ção�de�vulnerabilidade�da�população�de�baixa�renda,�

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�������������������������������������������������������������������������
nas�feiras�da�Agência�de�Desenvolvimento�Sustentável�do�Amazonas,�e�
as�coopera�vas�e�associações�de�produtores�rurais,�apresentem�poste�
riormente�a� documentação� rela�va�à� regularidade��scal� e� trabalhista�
ou,�ainda,�o�cumprimento�de�um�ou�mais�requisitos�de�habilitação,�res�
salvados�a�exigência�de�apresentação�de�prova�de�regularidade�rela�va�
à� Seguridade� Social� e�o� cumprimento�do�disposto�no� inciso� XXXIII� do�
ar�go�7.º�da�Cons�tuição�da�República,�nas�contratações�com�o�Poder�
Execu�vo�Estadual,�observado�os�seguintes�termos:�

I�-�a�documentação�descrita�no�caput�deste�ar�go�deve�ser�apresentada�
em�até�90�(noventa)�dias�após�o�retorno�do�funcionamento�regular�dos�
órgãos�e�en�dades�emissores�dos�documentos�necessários;

II�-���������������������������������������������������������������
dirá� o� recebimento� dos� valores� dos� produtos� adquiridos�pelo� Estado�
do�Amazonas�dos�produtores�rurais,�associações�e�coopera�vas,�se�tais�
produtos� �verem� sido� efe�vamente� entregues,� com� a� comprovação�
através�de�documento�de�atesto�de�recebimento,�devidamente�assina�
do�pela�autoridade�competente,�sob�pena�de�enriquecimento�sem�cau�
sa�do�Estado�do�Amazonas.�

Parágrafo�único.�A�autorização�descrita�no�caput�deste�ar�go�está�limi�
tada�ao�período�de�reconhecimento�mundial�da�pandemia�do�COVID-19.

Art.�2.º�A�Agência�de�Desenvolvimento�Sustentável�do�Amazonas�-�ADS,�em�con�
junto�com�os�Órgãos�e�En�dades�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�deverão�
auxiliar�e�orientar�os�produtores�rurais,�associações�e�coopera�vas�na�
obtenção�da�documentação�rela�va�à�regularidade��scal�e�trabalhista�
ou,�ainda,�do�cumprimento�de�um�ou�mais�requisitos�de�habilitação.�

Art.�3.º������������������������������������������������������������������������
dotações�orçamentárias�previstas�para�a�Agência�de�Desenvolvimento�
Sustentável�do�Amazonas�-�ADS.

Art.�4.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.
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GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�07� de�
abril�de�2020.

�
�

WILSON�MIRANDA�LIMA�

���������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

�

PETRUCIO�PEREIRA�DE�MAGALHÃES�JUNIOR�

Secretário�de�Estado�da�Produção�Rural�

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO�

Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação

�

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL�

����������������������������������������������

�

ALEX�DEL�GIGLIO�

�������������������������������
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DECRETO�N.°�42.167,�DE�07�DE�ABRIL�DE�2020�

AUTORIZA�a�emissão�de�Laudos� Técnicos�de� Inspeção�-� LTI�
pela�Secretaria�de�Estado�Desenvolvimento�Econômico,�Ciên�
cia,�Tecnologia�e�Inovação�-�SEDECTI,�para�efeito�de�concessão�
de� incen�vos��scais�estaduais�por�período�determinado,�na�
forma�estabelecida�no�art.�7-A,�incisos�I�ao�VI�do�Decreto�nº�
23.994,�de�29�de�dezembro�de�2003,�sem�a�realização�da�ins�
������in�loco.�

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�

CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�dispõe�sobre�
a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Estado�do�Amazo�
nas,�razão�da�disseminação�do�novo�Coronavírus�(2019-nCoV),�e�INSTITUI�Comitê�
Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19;�

CONSIDERANDO�a�Nota�Técnica�nº�07/DIPRE/FVS-AM,�de�10�de�março�de�2020,�
que�versa�sobre� “Orientações� sobre�a�Prevenção�do�Coronavírus�COVID-19�nos�
Locais�de�Trabalho”;

CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�estabeleceu�
o�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Complementar�
Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�
decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo� coronavírus),�e�suas� repercussões�
nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas�e�outras�providências;�

CONSIDERANDO������������������������������������������������������������
industrial,�buscando�o�aumento�imediato�dos�níveis�de�arrecadação�e�de�empre�
go�no�Estado;

CONSIDERANDO�que�o�atraso�na�emissão�dos�Laudos�poderá�acarretar�prejuízo�
ao�funcionamento�da�sociedade�empresária;�

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�autorizada�a�emissão�de�Laudos�Técnicos�de�Inspeção�-�LTI,�na�forma�
estabelecida�no�art.�7-A,�incisos�I�ao�VI,�§6,�do�Decreto�n.º�23.994,�de�29�
de�dezembro�de�2003,�sem�a�inspeção�in�loco.�

§�1.º�A�indústria�incen�vada�deverá�realizar�a�solicitação�na�forma�esta�
belecida�no�art.�7-A,�incisos�I�ao�VI�do�Decreto�n.º�23.994,�de�29�de�de�
zembro�de�2003,�anexando�imagens�fotográ�cas�do�processo�produ�vo�
do�produto�requerido,�com�registro�de�data�e�legendas�de�cada�fase�do�
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processo;�

§�2.º�O�processo�de�produção�do�bem�incen�vado�citado�no�item�ante�
rior�deverá�obedecer�ao�previsto�no�projeto�que�originou�os�incen�vos.�

§�3.º�Fica�autorizado,�ad�referendum�do�Conselho�de�Desenvolvimen�
to�do�Amazonas�(CODAM),�a�emissão�dos�Laudos�Técnicos�de�Inspeção�
nesse�período�e�daqueles�que��veram�sua�solicitação�protocolizada�na�
SEDECTI.�

Art.�2.º�O�prazo�de�vigência�do�Laudo�Técnico�de�Inspeção�em�caráter�provisório,�
deferido�por�este�Decreto,�obedecerá�o�art.�7-A�do�Decreto�nº�23.994,�
de�29�de�dezembro�de�2003,�a�contar�da�data�da�solicitação�da�empresa�
incen�vada,�sendo�válido�até�30�de�junho�de�2020.

Parágrafo�único.�Em�nenhuma�hipótese�será�emi�do�Laudo�com�efeito�
retroa�vo,�conforme�determina�o�Art.�7-A,�§10,�do�Decreto�nº�23.994,�
de�29�de�dezembro�de�2003.�

Art.�3.º�Caso�venha�ser�comprovada�infração�à�legislação�de�incen�vos��scais,�em�
processo�de��scalização�ou�inspeção�técnica,�o�respec�vo�Laudo�Técni�
co�será�cancelado,�sem�prejuízo�da�aplicação�de�penalidade,�conforme�
previsto�no�§12,�do�Art.�7°-A,�do�Decreto�nº�23.994,�de�29�de�dezembro�
de�2003.

Art.�4.º�O�prazo�estabelecido�no�caput�do�art.�2º�poderá�ser�prorrogado,�em�caso�
de�comprovada�necessidade.

Art.�5.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.�

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�07�de�

abril�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO�

Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação

���6�83�2���������������������6-0��������

Folha:�118 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:1
7�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�8
6
C
6
.8
45
F
.0
0
2
8
.7
8
0
D

Folha: 524 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

2
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 E

3
2

F
.1

B
3

C
.7

7
B

E
.C

9
F

E



��� ���314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3

��6-0
������.�Nº�34.222

���6�83�2��������
Dispõe�sobre�a�concessão�de�bene��cio�eventual�para�aquisição�de�gêneros�ali-
men��cios,�de�higiene�e�limpeza.
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DECRETO�N.º�42.176,�DE�08�DE�ABRIL�DE�2020

DISPÕE�sobre�a�concessão�de�bene��cio�eventual,�para�aqui-
sição� de� gêneros� alimen��cios,� de� higiene� e� limpeza,� con-
siderando�a� pandemia� do�novo�coronavírus� -�COVID-19,� de�
caráter�provisório,�às�famílias�em�situação�de�extrema�vulne-
rabilidade�social.�

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�que�a�assistência�aos�desamparados�é�um�direito�social�assegu-
rado�na�Cons��tuição�da�República�Federa��va�do�Brasil;

CONSIDERANDO�que�a�assistência�social�será�prestada�a�quem�dela� necessitar,�
independente�de�contribuição�à�seguridade�social,�tendo�por�obje��vo,�dentre�ou-
tros,�a�proteção�à�família�e�a�promoção�da� integração�ao�mercado�de�trabalho,�
nos�termos�do�ar��go�203�da�Carta�Magna;

CONSIDERANDO� que� a� Lei� Federal� n.º�8.742,�de�7� de�dezembro�de� 1993,�que�
DISPÕE�sobre�a�organização�da�Assistência�Social�e�dá�outras�providências������
fere�que�a�assistência�social,�direito�do�cidadão�e�dever�do�Estado,�é�Polí��ca�de�
Seguridade�Social�não�contribu��va,�que�provê�os�mínimos�sociais,�realizada�atra-
vés�de�um�conjunto�integrado�de�ações�de�inicia��va�pública�e�da�sociedade,�para�
garan��r�o�atendimento�às�necessidades�básicas;

CONSIDERANDO�que�a�assistência�social�rege-se,�dentre�outros�princípios,�pela�
supremacia�do�atendimentoàs�necessidades�sociais�sobre�as�exigências�de�renta-
bilidade�econômica;�universalização�dos�direitos�sociais,�a���m�de�tornar�o�des��-
natário�da�ação�assistencial�alcançável�pelas�demais�polí��cas�públicas;�respeito�à�
dignidade�do�cidadão,�à�sua�autonomia�e�ao�seu�direito�a�bene��cios�e�serviços�de�
qualidade,�bem�como�à�convivência�familiar�e�comunitária,�vedando-se�qualquer�
comprovação�vexatória�de�necessidade;e�a�divulgação�ampla�dos�bene��cios,�ser-
viços,�programas�e�projetos�assistenciais,�bem�como�dos�recursos�oferecidos�pelo�
Poder�Público�e�dos�critérios�para�sua�concessão;

CONSIDERANDO� que�a� vigilância� socioassistencial� é� um�dos� instrumentos�das�
proteções�da�assistência�social�que� iden����ca�e� previne� as�situações� de� risco�e�
vulnerabilidade�social�e�seus�agravos;�

CONSIDERANDO�que�compete�aos�Estados�atender,�em�conjunto�com�os�Muni-
cípios,�às�ações�assistenciais�de�caráter�de�emergência�e�prestar�os�serviços�as-
sistenciais�cujos�custos�ou�ausência�de�demanda�municipal�jus����quem�uma�rede�
regional�de�serviços,�desconcentrada,�no�âmbito�do�respec��vo�Estado;�

CONSIDERANDO�que�se�entendem�por�bene��cios�eventuais�as�provisões�suple-
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mentares�e�provisórias�que�integram�organicamente�as�garan�as�do�SistemaÚ�
nico�de�Assistência�Social�e�são�prestadas�aos�cidadãos�e�às�famílias�em�virtude�
de� nascimento,�morte,� situações� de� vulnerabilidade� temporária� e� calamidade�
pública;�

CONSIDERANDO�que�o�bene�cio�eventual�des�na-se�aos�cidadãos�e�às�famílias�
com�impossibilidade�de�arcar,�por�conta�própria,�com�o�enfrentamento�de�con�
�ngências�sociais,�cuja�ocorrência�provoca�risco�e�fragiliza�a�manutenção�do�in�
divíduo,�a�unidade�da�família�e�a�sobrevivência�de�seus�membros,�nos�termos�da�
Lei�n.º�4.509,�de�13�de�setembro�de�2017,�que�DISPÕE�sobre�o�Sistema�Único�de�
Assistência�Social�no�Estado�do�Amazonas�-�SUAS/AM�e�dá�outras�providências;

CONSIDERANDO�que�a�Lei�n.º�4.509,�de�13�de�setembro�de�2017�estabelece�que�
o�bene�cio�em�situações�de�desastre�e�calamidade�pública�consiste�em�uma�pro�
visão�suplementar�e�provisória�de�assistência�social,�prestada�para�suprir�a�família�
e�o�indivíduo�na�eventualidade�dessas�condições,�de�modo�a�assegurar-lhe�a�so�
brevivência�e�a�reconstrução�de�sua�autonomia;

CONSIDERANDO�que�as�situações�de�calamidade�pública�são�reconhecidas�pelo�
Poder�Público�e�caracterizam-se�por�situação�anormal�advinda�de�circunstâncias�
climá�cas,�desabamentos,�incêndios,�epidemias,�dentre�outras,�que�causem�sé�
rios�danos�à�comunidade�afetada,�inclusive�à�segurança�ou�à�vida�de�seus�inte�
grantes;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“Declara�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�Protocolo�7805�grave�
crise�de�saúde�pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�
e�suas�repercussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;�

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla�va� do� Estado� do�
Amazonas,� através�do�Decreto�Legisla�vo�n.º�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�que�as�medidas�necessárias�para�proteger�a�população�do�con�
tágio,�visando�desacelerar�a�taxa�de�contaminação�e,�assim,�evitar�o�colapso�do�
sistema�de�saúde,�especialmente�aquelas�relacionadas�ao�isolamento�social�e�a�
redução�drás�ca�da�circulação�de�pessoas,� implicam,�inevitavelmente,�em�forte�
retração�das�a�vidades�econômicas,�com�o�consequente�agravamento�da�situa�
ção�de�vulnerabilidade�da�população�em�situação�de�extrema�pobreza.

CONSIDERANDO� o�disposto� no�Decreto�Federal�Nº�10.282,�de�20�de�março�de�
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2020�que�regulamenta�a�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�e�classi�
�ca�a�assistência�social�como�serviço�e�a�vidade�pública�essencial�ao�atendimen�
to�das�necessidades�inadiáveis�da�comunidade,�assim�considerados�aqueles�que,�
se�não�atendidos,�colocam�em�perigo�a�sobrevivência,�a�saúde�ou�a�segurança�da�
população;

CONSIDERANDO� a� lista� de� espera�do�Cadastro�Único�para� Programas� Sociais� -�
CadÚnico�a�base�de� informações�que�quan��cam�e� localizam�os�brasileiros�em�
situação�de�pobreza,�

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Ficam�declarados�a�Assistência�Social�e�o�atendimento�à�população�em�
situação�de�vulnerabilidade,�como�serviços�públicos�e�a�vidades�essen�
ciais,�não�se�sujeitando�às�restrições�estabelecidas�pelo�Decreto�Estadual�
nº�42.146,�de�31�de�março�de�2020,�e�os�demais�Decretos�estaduais�que�
versem�sobre�o�estado�de�calamidade�pública�e�situação�emergencial.�

Art.�2.º�Durante�o�período�de�03�(três)�meses,�a�contar�da�publicação�deste�De�
creto,� será� concedido� bene�cio� eventual,� para� aquisição� de� gêneros�
alimen�cios,� de� higiene�e� limpeza,� de�caráter� provisório,� no� valor�de�
R$200,00�(duzentos�reais)�mensais,�às�famílias�iden��cadas�no�CadÚni�
co�em�situação�de�extrema�pobreza.�

Art.�3.º�O�bene�ciário�do�auxílio�emergencial�deve�cumprir,�cumula�vamente,�os�
seguintes�requisitos�básicos:�

��-�ter�domicílio�no�Estado�do�Amazonas;

���-�ser�maior�de�18�(dezoito)�anos�de�idade;�

����-�não�ter�emprego�formal�a�vo;�

IV-�não�ser��tular�de�bene�cio�previdenciário�ou�assistencial�ou�bene��
ciário�do�seguro-desemprego,�ou�de�programa�de�transferência�de�ren�
da�federal;�

V�-�estar�inserido�no�Cadastro�Único�para�Programas�Sociais,�enquadra�
do�nos�critérios�de�população�de�extrema�pobreza,com�renda�per�capita�
mensal�de�até�R$�89,00�(oitenta�e�nove�reais).

Parágrafo� único.� Além�dos�critérios� acima� elencados,� a� Secretaria�de�
Estado�da�Assistência�Social�-�SEAS,�por�ato�próprio,�poderá�estabelecer�
critérios�suplementares�e�de�nirá�a�quan�dade�dos�bene�cios�a�serem�
concedidos,�conforme�base�de�dados�do�CadÚnico.

Art.�4.º�A�renda�familiar�é�a�soma�dos�rendimentos�brutos,�auferidos�por�todos�
os�membros�da�unidade�nuclear,�composta�por�um�ou�mais�indivíduos,�
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eventualmente�ampliada�por�outros�indivíduos�que�contribuam�para�o�
rendimento,�ou�que�tenham�suas�despesas�atendidas�por�aquela�unida-
de�familiar,�todos�moradores�de�um�mesmo�domicílio.�

Art.�5.º�O�auxílio�emergencial�será�pago�em�03�(três)�prestações�mensais,�no�va-
lor�de�R$200,00�(duzentos�reais),�mediante�a�concessão�de�cartão.�

Art.�6.º� Compete� à� Secretaria�de�Estado�da�Assistência�Social�-� SEAS�adotar�as�
providências�necessárias�para�viabilizar�a�concessão�do�auxílio�previsto�
neste�Decreto,�em�caráter�emergencial.�

Art.7.º�A� concessão�do�bene��cio�poderá�ser�prorrogada,�a�critério�do�Chefe�do�
Poder�Execu��vo�Estadual,�caso�haja�necessidade,�respeitada�a�capacida-
de�orçamentária�do�Estado.�

Art.�8.º������������������������������������������������������������������������
dotações�orçamentárias�previstas�para�o�Fundo�Estadual�de�Assistência�
Social.�

Art.�9.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.�

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�08�de�
abril�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�
���������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO�
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil�

MÁRCIA�DE�SOUZA�SAHDO�
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social�

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ�
Secretária�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania�

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL�
�����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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Ficam�prorrogadas�até�dia�30�de�abril�as�visitações�em�presídios,�suspensões�de�
eventos,�academias,�serviços�de�transportes���uviais�e�rodoviários,�além�de�aten-
dimentos�ao�público�em�geral.
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DECRETO�N.°�42.185,�DE�14�DE�ABRIL�DE�2020�

W��������a�suspensão�das�a�vidades�elencadas�no�ar�go�
1.º�do�Decreto�n.º�42.145,�de�31�de�março�de�2020,�e�dá�ou�
tras�providências.�

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e�

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;�

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;�

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;

CONSIDERANDO�que�persiste�a�necessidade�de�suspensão�de�a�vidades,�a��m�
de�evitar�a�circulação�e�a�aglomeração�de�pessoas,�e�a�consequente�ascensão�da�
curva�de�contaminação�pelo�Coronavírus�,�

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�prorrogada,�até�30�de�abril�de�2020,�a�suspensão�das�seguintes�a��
vidades,�elencadas�no�ar�go�1.º�do�Decreto�n.º�42.145,�de�31�de�março�
de�2020,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas:�

��-�a�realização�de�eventos�promovidos�pelo�Governo�do�Estado�do�Ama�
zonas,�de�quaisquer�natureza,�incluída�a�programação�dos�equipamento�
culturais�públicos,�prevista�na�alínea�“a”�do�inciso�I�do�ar�go�2.º�do�De�
creto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020;�

���-�a�visitação�a�presídios�e�a�centros�de�detenção�para�menores,�previs�
ta�na�alínea�“c”�do�inciso�I�do�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�
março�de�2020;�e�

����-�a�par�cipação�de�servidores�ou�de�empregados�em�eventos�ou�via�
gens� internacionais,� interestaduais�ou� intermunicipais,�prevista�na� alí�
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nea�“d”�do�inciso�I�do�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�
de�2020,�e�no�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�42.063,�de�17�de�março�de�2020;

�s� -�os�eventos�e�a�vidades,�com�a� presença�de�público�acima�de�100�
��������������������������������������������������������������������
despor�vos,�circos,�shows,�salões�de�festas,�casas�de�festas,�feiras,�even�
tos�cien��cos,�passeatas� e� a�ns,�prevista�no�ar�go�1.º�do�Decreto�n.º�
42.063,�de�17�de�março�de�2020;�

s�-�os�atendimentos�presenciais,�no�âmbito�dos�órgãos�e�en�dades�da�
Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�ressalva�
dos�os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência,�
bem�como�toda�e�qualquer�reunião�presencial,�prevista�no�ar�go�1.º�do�
Decreto�n.º�42.085,�de�18�de�março�de�2020;�

s�� -� as�a�vidades� de� todas� as� academias� e� centros�de� ginás�ca,�bem�
como�outros�estabelecimentos�similares,�prevista�no�inciso�II�do�ar�go�
1.º�do�Decreto�n.º�42.087,�de�19�de�março�de�2020;�

s���-�o�serviço�de�transporte��uvial�de�passageiros,�na�forma�prevista�no�
inciso�III�do�ar�go�1.º�do�Decreto�n.º�42.087,�de�19�de�março�de�2020;�

s����-�os�serviços�de�transporte�rodoviário,�conforme�previsto�no�ar�go�
1.º�do�Decreto�n.º�42.098,�de�20�de�março�de�2020;

���-�o�atendimento�ao�público�em�geral�de�todos�os�restaurantes,�bares,�
lanchonetes,� praças� de� alimentação�e� similares,� na�forma�prevista� no�
ar�go�1.º�do�Decreto�n.º�42.099,�de�21�de�março�de�2020.�

Art.�2.º�Fica�incluído�o�inciso�X�ao�ar�go�1.º�do�Decreto�n.º�42.106,�de�24�de�mar�
ço�de�2020,�com�a�seguinte�redação:�

“Art.�1.º�(...)�

X�-�escritórios�de�advocacia.”

Art.�3.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�14�de�
abril�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�
���������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO�
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil�
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SIMONE�ARAÚJO�DE�OLIVEIRA�PAPAIZ�
Secretária�de�Estado�de�Saúde�

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL�
�����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO�
��������������������������������

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BÓ�
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar�

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA�
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício�

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES�
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas�

MÁRCIA�DE�SOUZA�SAHDO�
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social�

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO�
Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas�

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG�
Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ�
Secretária�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania
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Declara�Estado�de�Calamidade�Pública�em�todo�o�Estado�do�Amazonas,�decorren-
te�de�desastre�natural�classi��cado�como�grupo�biológico/epidemia.
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DECRETO�N.°�42.193,�DE�15�DE�ABRIL�DE�2020

DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública�em�todo�o�Estado�do�
Amazonas,�decorrente�de�desastre�natural�classi�cado�como�
grupo�biológico/epidemias� e��po�doenças� infecciosas�virais�
(COVID-19)�-�COBRADE�1.5.1.1.0.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV�e�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO� a�emergência�em� saúde�pública�de�importância� internacional�
declarada�pela�Lei�nº�13.979,�de�06�de�fevereiro�de�2020,�em�razão�da�descoberta�
do�vírus�COVID-19�(coronavírus);
CONSIDERANDO�a�rápida�taxa�de�avanço�do�contágio,�tanto�internacional�como�
nacionalmente,� levando�a�Organização�Mundial�de�Saúde�-�OMS�a�classi�car� a�
doença�como�pandemia�em�11�de�março�de�2020;
CONSIDERANDO�que�compete�ao�Estado�a�preservação�do�bem�estar�da�popula�
ção�e�das�a�vidades�socioeconômicas�das�regiões�a�ngidas�por�eventos�adversos,�
bem�como�a�adoção�imediata�das�medidas�que�se��zerem�necessárias�para,�em�
regime�de�cooperação,�combater�situações�emergenciais;
CONSIDERANDO� a� Portaria� nº�188,� de� 03� de� fevereiro�de�2020,� do�Ministério�
da�Saúde,�que�declara�Emergência�em�Saúde�Pública�de�Importância�Nacional�-�
ESPIN�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�coronavírus,�bem�como�a�
Portaria�nº�356,�de�11�de�março�de�2020,�que�dispõe�sobre�a�regulamentação�e�
operacionalização�do�disposto�na�Lei�n.º�13.979,�de�06�de�fevereiro�de�2020,�que�
estabelece�as�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�adoção�de�ações�ar�culadas�por�parte�do�Po�
der�Execu�vo�Federal,�Estadual�e�Municipal�para�superar� e�mi�gar� os�danos� e�
prejuízos�provocados�pela�ocorrência�de�casos�de�coronavírus;

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1º�Fica�Declarado�o�Estado�de�Calamidade�Pública,�em�todo�território�do�Es�
tado�do�Amazonas�por�um�período�de�180�(cento�e�oitenta)�dias,�toman�
do-se�por�base�as�informações�lançadas�no�Formulário�de�Informações�
de�Desastres�-�FIDE�do�Sistema�Integrado�de�Desastres�-�S2ID,�em�virtude�
do�desastre�classi�cado�como�grupo�biológico/epidemias�e��po�doen�
ças� infecciosas�virais� (COVID-19)� -�COBRADE1.5.1.1.0,�conforme� IN/MI�
nº�02/2016.

Art.�2º�Este�Decreto�tem�a��nalidade�de�promover,�conforme�determinação�da�
Secretaria�Nacional�de�Proteção�e�Defesa�Civil�do�Ministério�do�Desen�
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volvimento�Regional,�ações�de�prevenção,�preparação,�mi�gação,� res�
posta�e�recuperação�frente�à�pandemia�do�novo�coronavírus�causador�
da�doença�denominada�COVID-19.

Parágrafo�único.�������������������������������������������������������
medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�disseminação�da�CO�
VID-19�(novo�coronavírus),�em�todo�o�território�do�Estado�do�Amazonas.

Art.�3°�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 15� de�
abril�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

SIMONE�ARAÚJO�DE�OLIVEIRA�PAPAIZ
Secretária�de�Estado�de�Saúde

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

MÁRCIA�DE�SOUZA�SAHDO
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO

��������������������������������
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Ins��tui�o�Programa�“Merenda�em�Casa”,�que�autoriza�a�distribuição�dos�alimen-
tos�para�os�alunos�da�Rede�Estadual�de�Ensino,�durante�o�período�de�suspensão�
das�aulas.
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DECRETO�N.º�42.196,�DE�16�DE�ABRIL�DE�2020

INSTITUI�o� Programa� “Merenda� em� Casa”,� que� autoriza� a�
distribuição�dos�alimentos�perecíveis� e� não�perecíveis,� que�
compõem�a�Merenda�Escolar,�adquiridos�com�recursos�fede�
rais�ou�estaduais,�para�os�alunos�da�Rede�Estadual�de�Ensino,�
durante�o�período�de�suspensão�das�aulas�e�dá�outras�provi�
dências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla�va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla�vo�n.º�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.º�42.087,�de�19� de�março�de� 2020,�que�
suspendeu�as�aulas�na�rede�estadual�de�ensino,�medida�prorrogada�pelo�Decreto�
nº�42.145,�de�31�de�março�de�2020;

CONSIDERANDO�a�edição�da�Lei�Federal�n.º�13.987,�de�07�de�abril�de�2020,�que�
altera�a�Lei�Federal�n.º�11.947,�de�16�de�junho�de�2009,�que�autoriza,�em�caráter�
excepcional,�durante�o�período�de�suspensão�das�aulas,�em�razão�de�situação�de�
emergência�ou�calamidade�pública,�a�distribuição�de�gêneros�alimen�cios�adqui�
ridos�com�recursos�do�Programa�Nacional�de�Alimentação�Escolar�-�PNAE;

CONSIDERANDO�a�edição�da�Resolução�n.º�2,�de�09�de�abril�de�2020,� �do�Fundo�
Nacional� de�Desenvolvimento�da�Educação�-� FNDE,� vinculado� ao�Ministério�da�
Educação;

CONSIDERANDO�a�Recomendação�Conjunta�nº�001/2020�dos�Ministérios�Públi�
cos� Federal�e� Estadual�do�Amazonas,� e� a�Recomendação�n.º�45-A/2020-CASA�
-MPC�exarada�pela� 4.ª�Procuradoria�do�Ministério�Público�de�Contas�do�Estado�
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do�Amazonas;

CONSIDERANDO,�por��m,�ser�público�e�notório�que�a�merenda�escolar�é�essen�
cial�aos�alunos,�con�gurando�a�principal�refeição�para�boa�parcela�dos�discentes�
e�que��cou�prejudicada�desde�a�suspensão�das�aulas,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�ins�tuído�o�Programa�“Merenda�em�Casa”,�que�autoriza�a�distribui�
ção�dos�alimentos�perecíveis�e�não�perecíveis,�adquiridos�com�recursos�
federais�ou�estaduais,�que�compõem�a�Merenda�Escolar,�para�os�alunos�
das�ins�tuições�da�Rede�Estadual�de�Ensino,�durante�o�período�de�sus�
pensão�das�aulas�em�razão�da�pandemia�de�Covid-19.

§1.º�A�distribuição�compreenderá�os�gêneros�alimen�cios�já�existentes�
em�estoque�no�Sistema�de�Merenda�Escolar,�ou�os�que�vierem�a�ser�ad�
quiridos�em�processos�licitatórios�ou�em�chamadas�públicas.

§2.º�Caso�inexistam�gêneros�su�cientes�nos�estoques�da�merenda�es�
colar,�e�ante�a�inocorrência�de�contratos�em�vigor,�aptos�a�garan�r�sua�
aquisição,� � �ca� autorizada� a� compra� dos� alimentos,� por�meio�de� dis�
pensa�de�licitação,�mediante�chamamento�público,�dada�a�situação�de�
emergência�e�calamidade�em�que�se�encontra� o� Estado�do�Amazonas,�
em�razão�da�pandemia�de�Covid-19.

§3.º� �� ����������� ��� ������� ��� ��������� �� ��������� ���������������
quando�cabível,�a�aquisição�de�hor�fru�granjeiros�da�agricultura�fami�
liar,�produzidos�no�Estado,�inclusive�aqueles�rela�vos�à�alimentação�es�
colar�indígena,�pelos�critérios�que�lhe�são�próprios.

§4.º�Fica�autorizado�o�repasse�de�recursos�do�Programa�de�Autonomia�
da�Gestão�das�Unidades�Escolares�-�PAGUE,�para�aquisição�direta�dos�ali�
mentos�objeto�do�presente�Programa,�pelas�unidades�que�se�localizem�
em�municípios�de�di�cil�acesso,�notadamente�aqueles�onde� a�logís�ca�
da�Secretaria�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�para�a�entrega�da�me�
renda�escolar,�demande�mais�de�15�(quinze)�dias�para�efe�vação.

Art.�2.º�A�distribuição�dos�alimentos�referentes�ao�presente�Programa�será�feita�
diretamente�aos�alunos�regularmente�matriculados�na�rede�estadual�de�
ensino�e/ou�seus�responsáveis.

§�1.º�A�Secretaria�de�Estado�de�Educação�e�Desporto�dará�publicidade�
ao�fornecimento�da�alimentação,�de�forma�a�garan�r�que�aqueles�que�
dela�necessitem�tenham�conhecimento�de�tal�bene�cio,�além�dos�pro�
cedimentos,�datas�e�condições�para�obtenção,�atentando-se�aos�princí�
pios�que�norteiam�a�atuação�administra�va.

§�2.º�A�par�r�da�base�de�dados�existente�no�Estado,�ou�do�compar�lha�
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mento�daqueles�existentes�nos�cadastros�municipais,�a�Secretaria�de�Es�
tado�de�Educação�e�Desporto�poderá�fazer�o�contato,�via�telefone,�com�
as�famílias�dos�alunos�descritos�neste�Decreto,�para�informar�e�viabilizar�
as�entregas.

§3.º�Os�alimentos�serão�distribuídos�em�forma�de�kits�e�cada�família�fará�
jus�a�uma�unidade�por�aluno�regularmente�matriculado,�observadas�as�
regras�dispostas�na�Resolução�nº�02,�de�09/04/2020,�do�Fundo�Nacional�
de�Desenvolvimento�da�Educação�-�FNDE,�notadamente�quanto�à�manu�
tenção�do�seu�valor�nutricional.

§4.º� Os� gêneros� alimen�cios� remanescentes,� eventualmente� estoca�
dos�nos�depósitos�das�unidades�escolares,�deverão�ser�u�lizados�para�a�
composição�ou�complementação�dos�kits�a�serem�distribuídos.

§5.º�Ao�receber�os�alimentos,�a�família�do�aluno�bene�ciado�deverá�as�
sinar�termo�de�responsabil idade�com�a�vedação�expressa�de�venda�ou�
des�nação�diferenciada�dos�bens.

§6.º�É�vedado�às�Coordenadorias�e�Gestores�Regionais�e�Distritais�a�u��
lização�da�distribuição�dos� alimentos� como�mecanismos�de�promoção�
pessoal�de�agentes�públicos�ou�polí�cos,�sob�pena�de�apuração�de�prá�
�ca�de�ato�de�improbidade�administra�va.

§7.º�A�Secretaria� de�Estado�de�Educação�e�Desporto�poderá�realizar�a�
entrega�diretamente�nas�escolas�estaduais,� com�horários�previamente�
agendados,�ou�ainda,�requisitar�ao�transporte�escolar�privado�ou�outro�
serviço�equivalente,�com�contrato��rmado�com�o�Estado,�para�que�auxi�
lie�na�entrega�domiciliar�da�distribuição�dos�alimentos�de�que�trata�este�
Decreto,�a��m�de�impedir�a�aglomeração�de�pessoas,�e,�ainda,�contribuir�
���������������������������������������������������������������������
e�maiores�impactos�na�economia�local,�cujo�pagamento�deverá�ser�pro�
porcional�à�u�lização.

§8.º�A�Secretaria�de� Estado�de�Educação�e�Desporto�deverá�realizar�o�
controle�efe�vo�da�alimentação�devidamente�entregue,�no�qual�deverá�
constar�o�dia,�local�e�aluno�contemplado,�a��m�de�assegurar�a�regulari�
dade�do�fornecimento.

Art.�3.º�A�distribuição�dos�alimentos�de�que�trata�este�Decreto�será�feita�pela�Se�
cretaria�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�que�deverá,�ainda,�efetuar�o�
devido�registro�de�saída�no�Sistema�da�Merenda�Escolar.

§�1.º�A�Secretaria�de�Estado�de�Educação�e�Desporto�deverá�organizar�
a�entrega,�sem�contar�com�pro�ssionais�ou�voluntários�que�estejam�no�
grupo�de�risco�da�Covid-19.

§�2.º�A�Secretaria�de�Estado�de�Educação�e�Desporto��cará�responsável�
por�organizar�os�kits�com�alimentos�da�merenda,�para�entrega�às�famílias�
dos�alunos,�contando,�se�necessário,�com�o�auxílio�de�pro�ssionais�e�vo�
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luntários,�notadamente�nutricionistas,�desde�que�respeitado�o�disposto�
no�parágrafo�anterior,�adotando�as�medidas�sanitárias� recomendadas,�
veri��cando�a�condição�de�uso�e�validade�dos�gêneros�e�cien����cando�as�
en��dades�estadual�e�municipal�de�saúde,�para�que�acompanhem,�caso�
entendam�necessário,�a�citada�entrega.

§�3.º�Os�alimentos�serão�des��nados�exclusivamente�aos�alunos�regular-
mente�matriculados�nas�ins��tuições�estaduais�de�ensino.

§�4.º�Compete�à�Secretaria�de�Estado�de�Educação�e�Desporto�a�elabora-
ção�do�cronograma�de�distr ibuição�dos�gêneros,�a�promoção�do�contro-
le�efe��vo�da�entrega�e�a�orientação�aos�pais�de�alunos�sobre�as�medidas�
de�prevenção�da�Covid-19.

Art.�4.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação�e�vigorará�enquan-
to�perdurar�a�suspensão�das�aulas�da�rede�estadual�de�ensino�e�enquan-
to�houver�disponibilidade���nanceira�por�parte�do�Estado.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�16�de�
abril�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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���6�83�2��������
Prorroga�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabelecimentos�comer-
ciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�des��nados�à�
recreação�e�lazer.

��
��
�
��

Folha:�136 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:1
7�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�8
6
C
6
.8
45
F
.0
0
2
8
.7
8
0
D

Folha: 542 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

2
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 E

3
2

F
.1

B
3

C
.7

7
B

E
.C

9
F

E



�������314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3

DECRETO�N.°�42.216,�DE�20�DE�ABRIL�DE�2020

W��������a�suspensão�de�funcionamento�de� todos�os�es�
tabelecimentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�
como� dos�estabelecimentos�des�nados� à� recreação� e� lazer,�
pelo�prazo�e�na�forma�que�especi�ca,�e�dá�outras�providên�
cias.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema� interfedera�vo�de�promoção�e�defesa�da�saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla�va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla�vo�n.º�898,�de�31� de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�que�o�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�
suspendeu,� pelo�prazo� de�15� (quinze)�dias,�o� funcionamento�de�todos�os�esta�
belecimentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais�e�des�nados� à�recreação�
e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.106,�de�24�de�março�de�2020,�enumerou�
os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essenciais,�sem�suspensão�de�funcio�
namento;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.158,�de�04�de�abril�de�2020,�que�suspendeu,�
por�15�(quinze)�dias,�o�transporte�intermunicipal�e�interestadual�terrestre�de�pes�
soas� em�ônibus� e� micro-ônibus�(públicos�e� privados),� vans� e� similares,� taxis� e�
transporte�por�aplica�vo,�inclusive�os�compar�lhados�e�os��po�lotação;�

���6�83�2���������������������6-0��������

Folha:�137 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:1
7�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�8
6
C
6
.8
45
F
.0
0
2
8
.7
8
0
D

Folha: 543 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

5
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 D

F
C

9
.8

A
3

0
.8

F
1

7
.C

B
7

E



�314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3�������

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.165,�de�06�de�abril�de�2020,�que�prorrogou,�
por�15�(quinze)�dias,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabelecimen�
tos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�des�
�nados�à�recreação�e�lazer;

CONSIDERANDO�que�persiste�a�necessidade�de�suspensão�de�a�vidades,�a��m�
de�evitar�a�circulação�e�a�aglomeração�de�pessoas,�e�a�consequente�ascensão�da�
curva�de�contaminação�pelo�Coronavírus,

D�E �C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Em�virtude�da�necessidade�de�dar�con�nuidade�à�adoção�de�medidas,�a�
�m�de� evitar� a� circulação�e�aglomeração�de�pessoas,��ca�prorrogada,�
até� 30� de�abril� de�2020,� a�suspensão�do�funcionamento�de� todos�os�
estabelecimentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais�e�des�nados�
à�recreação�e�lazer.

Parágrafo� único.� Os� estabelecimentos� comerciais� poderão� funcionar,�
exclusivamente,�para�entregas�em�domicílio�ou�como�ponto�de�coleta.

Art.�2.º�Excetuam-se�da� suspensão�prorrogada�no�ar�go�1.º� deste�Decreto,�os�
estabelecimentos�que� se� des�nem�ao� abastecimento�alimentar� e� far�
macológico�da�população,�tais�como�padarias,�supermercados,��droga�
rias�e�farmácias,�bem�como�os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�
essenciais�a�seguir�especi�cados:

��-�de�alimentação,�bebidas,�gás�de�cozinha,�bancos,�coopera�vas�de�cré�
dito�e�loteria:

���Supermercadistas� de�pequeno,�médio�e� grande�porte,�atacadista�e�
pequeno�varejo�alimen�cio;

���Padarias,�exclusivamente�para�venda�de�produtos;

c)�Restaurantes�na�modalidade�delivery;

���Distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha;

���Estabelecimentos�que�comercializem�alimentos�e�medicamentos�des�
�nados�a�animais;�e

f)�agências�bancárias�e�loterias�u�lizando�o�protocolo�de�segurança�vi�
sando�evitar� a�aglomeração�de�pessoas�na�área� interna�e� externa�do�
estabelecimento.

���-�da�saúde:

��� clinicas� que� tratem� em� caráter� con�nuado� pacientes� oncológicos,��
cardiopatas,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricos;

���clínicas�que�prestem�serviços�de�assistência�à�saúde�com�serviços�mé�
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dicos�ambulatoriais,�visando�a�diminuição�da�sobrecarga�da�rede�pública�
e�privada;

c)�clínicas�de�vacinação;

���serviço�de�assistência�à�saúde�dos�animais;

���serviços�odontológicos�de�urgência

����-�prestadores�de�serviços�de�transporte�público,�incluídos�os�motoris�
tas�de�aplica�vo�e�os�taxistas,�exceto�os�que�fazem�transporte�intermu�
nicipal�e�interestadual,�nos�termos�do�ar�go�6.º�deste�Decreto;

�s�-�estabelecimentos�que�comercializam�peças�automo�vas,�materiais�
elétricos�e�de�construção,�preferencialmente�atendendo�delivery,�obser�
vados�os�casos�emergências;

s�-�postos�de�combus�veis,�limitando-se�as�lojas�de�conveniência�à�ven�
da�rápida�de�produtos;

s��-�prestadores�de�serviços�de�manutenção�de�rede�elétrica�e�abasteci�
mento�de�água,�tais�como:�bombeiros�hidráulicos,�eletricistas,�eletricis�
tas�mecânicos,�e

s���-�o�cinas�mecânicas;

s����-�lavanderias;

���-�serviços�notariais�e�de�registros�necessários�ao�exercício�da�cidada�
nia,�à�circulação�da�propriedade,�à�obtenção�da�recuperação�de�crédi�
tos�dentre�outros�direitos�similares,� indispensáveis�à�comunidade�e�ao�
funcionamento�de�a�vidades�econômicas�essenciais,�conforme�descrito�
neste�Decreto.”

��-�escritórios�de�advocacia;

���-�lojas�de�tecidos�e�armarinhos�.

Parágrafo�único.�Os�estabelecimentos�que�se�enquadram�nas�alíneas�a,�
b�e�d�do�inciso�I�do�caput�deste�ar�go�atenderão,�preferencialmente,�na�
modalidade�delivery,�a��m�de�evitar�aglomeração�de�pessoas�dentro�do�
estabelecimento�comercial.

Art.�3º.�Além�do�disposto�no�ar�go�anterior,�entende-se�por�serviços�essenciais�
os�serviços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia,�telefonia�e�internet.

Art.�4º.�Observadas� suas�peculiaridades,�os�estabelecimentos�de� que�trata�este�
��������������������������������������������������������������������
combate�ao�coronavírus,�a��m�de�que�seja�minimizado�o�risco�de�disse�
minação�da�pandemia.

Art.�5º.�Os�prestadores�de�serviços�autônomos,�bem�como�os�estabelecimentos�
comerciais�que�assim�desejarem,�poderão,�garan�das�as�normas�de�se�
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gurança,�prevenção�e�combate�ao�coronavírus,�fazer�atendimentos�nas�
modalidades�delivery���drive-thru.

Art.�6.º�Fica�prorrogada,�até�30�de�abril�de�2020,�a�suspensão�do�transporte�in�
termunicipal�e� interestadual� terrestre�de� pessoas� em�ônibus�e�micro�
-ônibus� (públicos�e� privados),� vans� e� similares,� taxis� e� transporte� por�
aplica�vo,�inclusive� os� compar�lhados� e� os��po� lotação,�estabelecida�
pelo�Decreto�n.º�42.158,�de�04�de�abril�de�2020.

Art.�7.º�Passam�a� integrar�o�Comitê� Intersetorial�de�Enfrentamento� e�Combate�
ao�COVID-19,�os�Titulares�da�Secretaria�de�Estado�de�Desenvolvimento�
Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação�e�do�Subcomando�de�Ações�
de�Defesa�Civil�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

Parágrafo�Único.�Em�razão�do�disposto�no�caput�deste�ar�go,�o�ar�go�14�
do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�passa�a�vigorar�com�a�
inclusão�dos�incisos�XV�e�XVI,�com�a�seguinte�redação:

“Art.�14�(...)

XV�-�Secretaria�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,��Tec�
nologia�e�Inovação;

XVI�-�Subcomando�de�Ações�de�Defesa�Civil�do�Corpo�de�Bombeiros�Mili�
tar�do�Amazonas.”

Art.�8.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR� DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�20�de�
abril�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BÓ

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO

Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas
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SIMONE�ARAÚJO�DE�OLIVEIRA�PAPAIZ

Secretária�de�Estado�de�Saúde

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA

Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ

Secretária�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

MÁRCIA�DE�SOUZA�SAHDO

Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG

Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social

CARLOS�HENRIQUE�DOS�REIS�LIMA

Secretário�de�Estado�de�Infraestrutura�e�Região�Metropolitana�de�Manaus

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL

����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO
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��6-0
������.�Nº�34.23223

0�-��2�������
Dispõe�sobre�a�obrigatoriedade�de�hotéis,�pousadas�e�estabelecimentos�similares�
informarem�à�FVS/AM,�acerca�da�chegada�de�hóspedes�oriundos�de�fora�do�Esta-
do,�durante�a�situação�de�emergência�do�COVID-19.

0�-��2�������
Suspende�os�prazos�de�validade�dos�concursos�públicos�já�homologados,�durante�
o�período�de�calamidade�pública,�em�decorrência�do�surto�de�coronavírus�-�CO-
VID-19.
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LEI�N.°�5.171,�DE�23�DE�ABRIL�DE�2020

DISPÕE�sobre�a�obrigatoriedade�de�os�hotéis,�pousadas�e�es�
tabelecimentos�similares,�instalados�no�Estado�do�Amazonas,�
informarem�à�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�do�Amazonas�
-�FVS/AM,�acerca�da�chegada�de�hóspedes�oriundos�de�fora�
do�Estado,�durante�a�situação�de�emergência�do�COVID-19.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I:

Art.�1.°�Os�hotéis,�pousadas�e�estabelecimentos�similares,�instalados�no�Estado�
do�Amazonas,��cam�obrigados�a�informar�à�Fundação�de�Vigilância�em�
Saúde�do�Amazonas�-�FVS/AM�informações�acerca�da�chegada�de�hóspe�
des�oriundos�de�fora�do�Estado�do�Amazonas,�enquanto�durar�a�situação�
de�calamidade�pública,�decorrente�da�pandemia�do�COVID-19.

Art.�2.°�A�gerência�do�estabelecimento�mencionado�no�art.�1.°�desta�Lei�deverá�
preencher,�no�cadastro�do� respec�vo�hóspede,�a� informação�se�houve�
ou�não�viagem�anterior�a�outros�locais�com�casos�con�rmados�de�infec�
ção�pelo�COVID-19,�bem�como�se�o�hóspede�teve�contato�com�pessoa�
diagnos�cada�com�o�referido�vírus�e,�sendo�posi�va�a�resposta,�proce�
der�às�seguintes�medidas�preven�vas:

I�-�oferecer�ao�hóspede�máscara�cirúrgica,�caso�apresente�tosse,�falta�de�
ar,�febre�ou�coriza;

���-�orientar�ao�hóspede�que�deverá��car�isolado�no�quarto,�até�posterior�
orientação�da�Vigilância�e�indicação�de�serviço�médico.

Art.�3.°�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 23� de�
abril�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO�
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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LEI�N.°�5.172,�DE�23�DE�ABRIL�DE�2020

SUSPENDE�os�prazos� de�validade�dos� concursos�públicos� já�
homologados,�durante�o�período�de�calamidade�pública,�em�
decorrência�do�surto�de�coronavírus�-�COVID-19.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I:

Art.�1.°�Ficam�suspensos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�os�prazos�de�vali�
dade� dos�editais� de�concursos� públicos�realizados� pela�Administração�
Pública� direta� e� indireta,� referente� a� processos� já�homologados� e� em�
fase� de�convocação�dos�aprovados,�durante� o� período�de�calamidade�
pública,�em�decorrência�do�surto�de�coronavírus�-�COVID-19.

Parágrafo�único.�Os�prazos�terão�con�nuidade�na�sua�contagem�após�o�
encerramento�do�estado�de�calamidade�pública�decretado�pelo�Estado�
do�Amazonas.

Art.�2.°�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 23� de�
abril�de�2020.
�

WILSON�MIRANDA�LIMA�
���������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO�
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil�

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL�
����������������������������������������������
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��6-0
������.�Nº�34.23628

0�-�2��������
Autoriza�o�Chefe�do�Poder�Execu��vo�a�incluir�o�Programa�de�Combate�à�Pandemia�
da�COVID-19�e�a�ação�de�fortalecimento� do�Estado�nas�Ações�Emergenciais�de�
Combate�à�Pandemia�Causada�pelo�Novo�Coronavírus�no�Plano�Plurianual�-�PPA�
2020/2023�e�a�abrir�crédito�adicional�especial�nos�Orçamentos�Fiscal�e�da�Seguri-
dade�Social�vigentes�na�Administração�Direta�e�Indireta.
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LEI�N.º�5.173,�DE�28�DE�ABRIL�DE�2020

AUTORIZA�o�Chefe�do�Poder�Execu��vo�a�incluir�o�Programa�
de�Combate�à�Pandemia�da�COVID-19�e�a�ação�Fortalecimen-
to�do�Estado�nas�Ações� Emergenciais�de�Combate�à�Pande-
mia�Causada�pelo�Novo�Coronavírus�no�Plano�Plurianual�-�PPA�
2020/2023�e�a�abrir�crédito�adicional�especial�nos�Orçamen-
tos�Fiscal�e�da�Seguridade�Social�vigentes�da�Administração�
Direta�e�Indireta,�que�especi��ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�
�����������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�Fica�o�Poder�Execu��vo�autorizado�a�incluir�o�programa�3308�COMBATE�
À�PANDEMIA�DA�COVID-19�e�da�ação�1554�FORTALECIMENTO�DO�ES-
TADO�NAS�AÇÕES�EMERGENCIAIS�DE�COMBATE�À�PANDEMIA�CAUSA-
DA�PELO�NOVO�CORONAVÍRUS�no�Plano�Plurianual�-�PPA�2020/2023,�e�
a�abrir�Crédito�Adicional�Especial�no�valor�de�R$�30.100.000,00� (Trinta�
milhões�e�cem�mil�reais),�nos�Orçamentos�Fiscal�e�da�Seguridade�Social�
vigentes�da�Administração�Direta�e�Indireta�para�atender�às�programa-
ções�dos�seguintes�órgãos:�Universidade�do�Estado�do�Amazonas,�Fun-
dação�de�Amparo�à�Pesquisa�do�Estado�do�Amazonas,�Fundo�Estadual�
de�Saúde,�Secretaria�de�Estado�de�Produção�Rural,�Secretaria�de�Estado�
de�Jus��ça,�Direitos�Humanos� e�Cidadania,�Secretaria�de�Estado�de�Se-
gurança�Pública,�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas,�Polícia�Militar�do�
Estado�do�Amazonas,�Secretaria�de�Estado�da�Assistência�Social�e�Fundo�
Estadual�de�Assistência�Social,�de�acordo�com�o�detalhamento�con��do�
no�Anexo�I�desta�Lei.

Art.�2.º�Os�recursos�necessários�à�execução�do�disposto�no�ar��go�anterior�decor-
rerão�de�anulações�das�dotações�indicadas�no�Anexo�II�desta�Lei.

Art.�3.º�O�crédito�de�que�trata�o�ar��go�1º�poderá�ser�suplementado,�nos�termos�
do�art.�43,�§�1º�da�Lei�4.320,�de�1964.

Art.�4.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�28�de�
abril�de�2020.
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WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

ALEX�DEL�GIGLIO
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Prorroga�os�prazos�de�suspensão�que�especi��ca�até�o�dia�13�de�maio�de�2020�e�
dá�outras�providências.
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DECRETO�N.°�42.247,�DE�30�DE�ABRIL�DE�2020

W��������OS�PRAZOS�DE�SUSPENSÃO�QUE�ESPECIFICA,�até�
o�dia�13�de�maio�de�2020,�e�da�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e�defesa� da�saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n°�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
"DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�errergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.";

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.°�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
"DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Conple�
mentar�Federal�n.°�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19� (novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas';

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla�va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla�vo�n.°� 898,�de�31� de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�que�o�ar�go�2.°�do�Decreto�n.°�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�
suspendeu,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�o�funcionamento�de�todos�os�estabele�
cimentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais�e�des�nados�à�recreação�e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.°�42.106,�de�24�de�março�de�2020,�enumerou�
os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essenciais,�sem�suspensão�de�funcio�
namento;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.°�42.158,�de� 04�de�abril�de�2020,�que�suspendeu,�
por�15�(quinze)�dias,�o�transporte�intermunicipal�e�interestadual�terrestre�de�pes�
soas� em� ônibus�e� micro-ônibus� (públicos� e� privados),� vans� e� similares,� taxis� e�
transporte�por�aplica�vo,�inclusive�os�compar�lhados�e�os��po�lotação;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.°�42.165,�de�06�de�abril�de�2020,�que�prorrogou,�por�
15� (quinze)�dias,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabelecimentos�
comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem� como�dos�estabelecimentos�des��
nados�à�recreação�e�lazer;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.°�42.216,�de�20�de�abril�de�2020,�que�prorrogou,�até�
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30�de�abril�de�2020,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabelecimentos�
comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�des��
nados�à�recreação�e�lazer;

CONSIDERANDO�que�persiste�a�necessidade�de�suspensão�de�a�vidades,�a��m�
de�evitar�a�circulação�e�a�aglomeração�de�pessoas,�e�a�consequente�ascensão�da�
curva�de�contaminação�pelo�Coronavírus,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.°�Em�virtude�da�necessidade�de�dar�con�nuidade�à�adoção�de�medidas,�a�
�m�de�evitar�a� circulação�e� aglomeração�de�pessoas,��ca�prorrogada,�
até� 13�de�maio�de� 2020,�a� suspensão�do� funcionamento�de�todos� os�
estabelecimentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais�e�des�nados�
à�recreação�e�lazer.

Parágrafo� único.� Os� estabelecimentos� comerciais� poderão� funcionar,�
exclusivamente,�para�entregas�em�domicílio�ou�como�ponto�de�coleta.

Art.� 2.°� Excetuam-se�da�suspensão�prorrogada�no� ar�go�1.°� deste�Decreto,�os�
estabelecimentos�que�se�des�nem�ao�abastecimento�alimentar�e�farma�
cológico�da�população,�tais�como�padarias,�supermercados,�drogarias�e�
farmácias,�bem�como�os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essen�
ciais�a�seguir�especi�cados:

��-�de�alimentação,�bebidas,�gás�de�cozinha,�bancos,�coopera�vas�de�cré�
dito�e�loteria:

��� Supermercadistas� de� pequeno,�médio�e� grande� porte,� atacadista� e�
pequeno�varejo�alimen�cio;

���Padarias,�exclusivamente�para�venda�de�produtos;

c)�Restaurantes�na�modalidade�delivery;

���Distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha;

���Estabelecimentos�que�comercializem�alimentos�e�medicamentos�des�
�nados�a�animais;�e�

f)�agências�bancárias�e� loterias�u�lizando�o�protocolo�de�segurança�vi�
sando�evitar� a� aglomeração�de�pessoas� na�área� interna� e� externa�do�
estabelecimento.

���-�da�saúde:

���clinicas�que�tratem�em�caráter�con�nuado�pacientes�oncológicos,�car�
diopatas,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricos;

���clínicas�que�prestem�serviços�de�assistência�à�saúde�com�serviços�mé�
dicos�ambulatoriais,�visando�a�diminuição�da�sobrecarga�da�rede�pública�
e�privada;

c)�clínicas�de�vacinação;
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���serviço�de�assistência�à�saúde�dos�animais;

���serviços�odontológicos�de�urgência

����-�prestadores�de�serviços�de�transporte�público,�incluídos�os�motoris�
tas�de�aplica�vo�e�os�taxistas,�exceto�os�que�fazem�transporte�intermu�
nicipal�e�interestadual,�nos�termos�do�ar�go�6.°�deste�Decreto;

�s�-�estabelecimentos�que�comercializam�peças�automo�vas,�materiais�
elétricos�e�de�construção,�preferencialmente�atendendo�delivery,�obser�
vados�os�casos�emergenciais;

s�-�postos�de�combus�veis,�limitando-se�as�lojas�de�conveniência�à�ven�
da�rápida�de�produtos;

s��-�prestadores�de�serviços�de�manutenção�de�rede�elétrica�e�abasteci�
mento�de�água,�tais�como:�bombeiros�hidráulicos,�eletricistas,�eletricis�
tas�mecânicos,�e

s���-�o�cinas�mecânicas;

s����-�lavanderias;

���-�serviços�notariais�e�de�registros�necessários�ao�exercício�da�cidada�
nia,�à�circulação�da�propriedade,�à�obtenção�da�recuperação�de�crédi�
tos�dentre�outros�direitos�similares,� indispensáveis�à�comunidade�e�ao�
funcionamento�de�a�vidades�econômicas�essenciais,�conforme�descrito�
neste�Decreto."

��-�escritórios�de�advocacia;

���-�lojas�de�tecidos�e�armarinhos�.

Parágrafo�único.�Os�estabelecimentos�que�se�enquadram�nas�alíneas�a,�
b�e�d�do�inciso�I�do�caput�deste�ar�go�atenderão,�preferencialmente,�na�
modalidade�delivery,�a��m�de�evitar�aglomeração�de�pessoas�dentro�do�
estabelecimento�comercial.

Art.�3.°�Além�do�disposto�no�ar�go�anterior,�entende-se�por�serviços�essenciais�
os�serviços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia,�telefonia�e�internet.

Art.�4.°�Observadas�suas�peculiaridades,�os�estabelecimentos�de�que�tratam�os�
ar�gos�2.°� e� 3.°�deste�Decreto,�deverão,� necessariamente,� atender�às�
normas�de�prevenção�e�combate�ao�coronavírus,�a��m�de�que�seja�mini�
mizado�o�risco�de�disseminação�da�pandemia.

Art.�5.°�Os�prestadores�de�serviços�autônomos,�bem�como�os�estabelecimentos�
comerciais�que�assim�desejarem,�poderão,�garan�das�as�normas�de�se�
gurança,�prevenção�e�combate�ao�coronavírus,�fazer�atendimentos�nas�
modalidades�delivery���drive-thru.

Art.�6.°�Fica�prorrogada,�até�13�de�maio�de�2020,�a�suspensão�do�transporte�in�
termunicipal�e� interestadual� terrestre� de� pessoas�em�ônibus� e�micro�
-ônibus� (públicos� e� privados),�vans� e� similares,� taxis� e�transporte�por�
aplica�vo,�inclusive� os� compar�lhados� e� os��po� lotação,� estabelecida�
pelo�Decreto�n.°�42.158,�de�04�de�abril�de�2020.

���6�83�2���������������������6-0��������

Folha:�155 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:1
9�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�F
9F
A
.D
7
4
8
.C
0
1
6
.8
8D
5

Folha: 561 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

5
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 D

F
C

9
.8

A
3

0
.8

F
1

7
.C

B
7

E



�314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3�������

Art.�7.°�Fica�prorrogada,�até�13�de�maio�de�2020,�a�suspensão�das�aulas,�em�todo�
território�do�Estado�do�Amazonas,�no�âmbito�da�rede�pública�estadual�
de�ensino,�integrada�pela�Secretaria�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�
bem�como�pelo�Centro�de�Educação�Tecnológica�do�Amazonas,�pela�Uni�
versidade�do�Estado�do�Amazonas�e�pela�Fundação�Aberta�da�Terceira�
Idade.

Parágrafo�único.�Fica�recomendado�às� ins�tuições�da�rede�privada�de�
ensino�que�prorroguem�a�suspensão�de�suas�a�vidades,�pelo�prazo�es�
tabelecido�no�caput�deste�ar�go.

Art.�8.°�Fica�prorrogada,�até�13�de�maio�de�2020,�a�suspensão�das�seguintes�a�vi�
dades,�elencadas�no�ar�go�1.°�do�Decreto�n.°�42.145,�de�31�de�março�de�
2020,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas:

��-�a�realização�de�eventos�promovidos�pelo�Governo�do�Estado�do�Ama�
zonas,�de�quaisquer�natureza,�incluída�a�programação�dos�equipamento�
culturais�públicos,�prevista�na�alínea�"a"�do�inciso�I�do�ar�go�2.°�do�De�
creto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020;

���-�a�visitação�a�presídios�e�a�centros�de�detenção�para�menores,�previs�
ta�na�alínea�"c"�do�inciso�I�do�ar�go�2.°�do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�
março�de�2020;�e

����-�a�par�cipação�de�servidores�ou�de�empregados�em�eventos�ou�via�
gens� internacionais,� interestaduais�ou� intermunicipais,�prevista�na� alí�
nea�"d"�do�inciso�I�do�ar�go�2.°�do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�
de�2020,�e�no�ar�go�3.°�do�Decreto�n.°�42.063,�de�17�de�março�de�2020;

�s� -�os�eventos�e�a�vidades,�com�a�presença�de�público�acima�de�100�
��������������������������������������������������������������������
despor�vos,�circos,�shows,�salões�de�festas,�casas�de�festas,�feiras,�even�
tos�cien��cos,�passeatas�e�a�ns,�prevista�no� ar�go�1.°�do�Decreto�n.°�
42.063,�de�17�de�março�de�2020;

s�-�os�atendimentos�presenciais,�no�âmbito�dos�órgãos�e�en�dades�da�
Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�ressalva�
dos�os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência,�
bem�como�toda�e�qualquer�reunião�presencial,�prevista�no�ar�go�1.°�do�
Decreto�n.°�42.085,�de�18�de�março�de�2020;

s�� -� as�a�vidades� de� todas� as�academias� e� centros�de� ginás�ca,�bem�
como�outros�estabelecimentos�similares,�prevista�no�inciso�II�do�ar�go�
1.°�do�Decreto�n.°�42.087,�de�19�de�março�de�2020;

s���-�o�serviço�de�transporte��uvial�de�passageiros,�na�forma�prevista�no�
inciso�III�do�ar�go�1.°�do�Decreto�n.°�42.087,�de�19�de�março�de�2020;

s����-�os�serviços�de�transporte�rodoviário,�conforme�previsto�no�ar�go�
1.°�do�Decreto�n.°�42.098,�de�20�de�março�de�2020;

���-�o�atendimento�ao�público�em�geral�de�todos�os�restaurantes,�bares,�
lanchonetes,� praças� de� alimentação�e� similares,� na�forma�prevista� no�
ar�go�1.°�do�Decreto�n.°�42.099,�de�21�de�março�de�2020.

Art.�9.°�Fica�prorrogada,�até�13�de�maio�de�2020,�a�suspensão�dos�prazos�adminis�
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tra�vos�no�âmbito�da�Administração�Pública�Direta�e�Indireta�do�Poder�Exe�
cu�vo�Estadual,�na�forma�do�Decreto�n.°�42.105,�de�24�de�março�de�2020.

Art.�10.°�Ficam�man�das,�até�ulterior�deliberação,�a�suspensão�das�seguintes�a��
��������

��-�visitação�a�pacientes�internados�com�COVID-19,�prevista�no�Decreto�
n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020;

���-�funcionamento�de�todas�as�boates,�casas�de�shows,�casas�de�eventos�
e�de� recepções,�salões�de�festas,� inclusive� privados,�parques�de�diver�
são,�circos�e�estabelecimentos�similares,�prevista�no�Decreto�n.°�42.099,�
de�21�de�março�de�2020;

����-�funcionamento�de�todas�as�igrejas,�templos�religiosos,�lojas�maçôni�
cas�e�estabelecimentos�similares,�prevista�no�Decreto�n.°�42.099,�de�21�
de�março�de�2020;

IV�-� funcionamento�dos�órgãos�e� en�dades�da�Administração�Direta�e�
�����������������������������������home�o�ce,�ressalvados�os�serviços�
essenciais,�prevista�no�Decreto�n.°�42.101,�de�23�de�março�de�2020;

s�-�recadastramento�dos�servidores�a�vos�e�ina�vos,�prevista�no�Decre�
to�n.°�42.101,�de�23�de�março�de�2020.

Art.�11.° �Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 30� de�
abril�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�
��������������������������������
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1�-3
������.�Nº�34.2438

0�-�2��������
Dispõe�sobre�a�transparência�nos�contratos�emergenciais���rmados�pela�Adminis-
tração�Pública�Estadual.
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LEI�N.°�5.174,�DE�08�DE�MAIO�DE�2020

DISPÕE� sobre� a� transparência� nos� contratos� emergenciais�
��rmados�pela�Administração�Pública� Estadual,� em�razão�da�
situação�de�calamidade�pública,�decorrentes�da�pandemia�do�
coronavírus�(COVID-19),�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�
����������������������

L�E�I:

Art.�1.°�A�Administração�Pública�Estadual�deverá�publicar,�no�sí��o�eletrônico�da�
transparência,�a�relação�de�todos�os�contratos�que�forem���rmados�em�
caráter� emergencial,� decorrentes� do� período� de� calamidade� pública,�
causado�pela�pandemia�do�COVID-19.

Parágrafo�único.�O�disposto�nesta�Lei�também�se�aplica�a�todos�os�con-
tratos� ��rmados� pela� Administração� Pública� Estadual� cujo� objeto� seja�
prevenir�e�combater�o�avanço�da�pandemia�de�COVID-19�ou�de�ameni-
zar�suas�consequências�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

Art.�2.°�A�publicação�deverá�conter�os�seguintes�dados:

I�-�nome�e�CNPJ/CPF�das�partes�contratadas;

II�-�mo��vação�e�jus����ca��va�do�contrato�emergencial;

����-�valor�do�contrato;

�s�-�tempo�de�vigência�do�contrato.

Art.�3.°�A�divulgação�mencionada�no�art.�1.°�desta�Lei�deverá�ser�feita�mensal-
mente.
Art.�4.°�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�08�de�
maio�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�
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CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

OTÁVIO�DE�SOUZA�GOMES�

Controlador-Geral�do�Estado�do�Amazonas

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL�

����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO�
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1�-3
������.�Nº�34.24613

���6�83��2��������
Prorroga�os�prazos�de�suspensão�que�especi��ca�até�o�dia�13�de�maio�de�2020�e�
dá�outras�providências.
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DECRETO�N.°�42.278,�DE�13�DE�MAIO�DE�2020

W��������os�prazos�de�suspensão�que�especi�ca,�até�o�dia�
31�de�maio�de�2020,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e�

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema� interfedera�vo�de�promoção�e�defesa�da�saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n°�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
"DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.";

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.°�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
"DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Com�
plementar�Federal� n.°�101,�de� 4�de�maio� de�2000,�em�razão�da� grave� crise�de�
saúde�pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),� e�suas�
repercussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas";

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla�va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla�vo�n.°�898,� de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�que�o�ar�go�2.°�do�Decreto�n.°�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�
suspendeu,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�o�funcionamento�de�todos�os�esta�
belecimentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais�e�des�nados�à�recreação�
e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.°�42.106,�de�24�de�março�de� 2020,�enumerou�
os�estabelecimentos�comerciais�e� serviços�essenciais,�sem�suspensão�de�funcio�
namento;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.°� 42.158,�de� 04�de�abril�de�2020,�que�suspendeu,�
por�15�(quinze)�dias,�o�transporte�intermunicipal�e�interestadual�terrestre�de�pes�
soas� em� ônibus�e�micro-ônibus� (públicos�e� privados),�vans� e� similares,� taxis� e�
transporte�por�aplica�vo,�inclusive�os�compar�lhados�e�os��po�lotação;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.°�42.165,�de�06� de�abri l�de�2020,�que�prorrogou,�
por�15�(quinze)�dias,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabelecimen�
tos� comerciais� e� de� serviços� não�essenciais,� bem� como� dos� estabelecimentos�
des�nados�à�recreação�e�lazer;
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CONSIDERANDO�o�Decreto�n.°�42.216,�de�20� de�abril�de�2020,� que�prorrogou,�
até�30�de�abril�de�2020,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabeleci�
mentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�
des�nados�à�recreação�e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.°�42.247,�de�30�de�abril�de�2020,�prorrogou�os�
prazos�de�suspensão�das�a�vidades�nele�especi�cadas,�até�13�de�maio�de�2020;

CONSIDERANDO�que�persiste�a�necessidade�de�suspensão�de�a�vidades,�a��m�
de�evitar�a�circulação�e�a�aglomeração�de�pessoas,�e�a�consequente�ascensão�da�
curva�de�contaminação�pelo�Coronavírus,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.°�Em�virtude�da�necessidade�de�dar�con�nuidade�à�adoção�de�medidas,�a�
�m�de� evitar� a� circulação�e� aglomeração�de�pessoas,��ca�prorrogada,�
até�31�de�maio� de� 2020,� a�suspensão�do� funcionamento�de� todos�os�
estabelecimentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais�e�des�nados�
à�recreação�e�lazer.

Parágrafo� único.� Os� estabelecimentos� comerciais� poderão� funcionar,�
exclusivamente,�para�entregas�em�domicílio�ou�como�ponto�de�coleta.

Art.�2.°�Excetuam-se�da� suspensão,�prorrogada�no� ar�go�1.°�deste�Decreto,�os�
estabelecimentos�que�se�des�nem�ao�abastecimento�alimentar�e�farma�
cológico�da�população,�tais�como�padarias,�supermercados,�drogarias�e�
farmácias,�bem�como�os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essen�
ciais�a�seguir�especi�cados:

��-�de�alimentação,�bebidas,�gás�de�cozinha,�bancos,�coopera�vas�de�cré�
dito�e�loteria:

���Supermercadistas� de�pequeno,�médio�e� grande�porte,� atacadista� e�
pequeno�varejo�alimen�cio;

���Padarias,�exclusivamente�para�venda�de�produtos;

c)�Restaurantes�na�modalidade�delivery;

���Distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha;

���Estabelecimentos�que�comercializem�alimentos�e�medicamentos�des�
�nados�a�animais;�e

f)�Agências�bancárias�e�loterias�u�lizando�o�protocolo�de�segurança�vi�
sando�evitar� a�aglomeração�de�pessoas�na�área� interna�e� externa� do�
estabelecimento.

���-�da�saúde:
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��� Serviços� que� tratem�em� caráter� con�nuado�pacientes� oncológicos,�
cardiovasculares,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricos;

���Prestação�de�serviços�de�assistências�à�saúde�com�serviços�médicos�
ambulatoriais,�visando�a�diminuição�da�sobrecarga�da�rede�pública�e�pri�
vada;

c)�Serviços�de�vacinação;

���Serviço�de�urgência�de�assistência�à�saúde�dos�animais;

���Serviços�odontológicos�de�urgência

����-�prestadores�de�serviços�de�transporte�público,�incluídos�os�motoris�
tas�de�aplica�vo�e�os�taxistas,�exceto�os�que�fazem�transporte�intermu�
nicipal�e�interestadual,�nos�termos�do�ar�go�7.°�deste�Decreto;

�s�-�estabelecimentos�que�comercializam�peças�automo�vas,�materiais�
elétricos�e�de�construção,�exclusivamente�por�delivery����drive-thru,�ob�
servados�os�casos�emergenciais;

s�-�postos�de�combus�veis,�limitando-se�as�lojas�de�conveniência�à�ven�
da�rápida�de�produtos;

s��-�prestadores�de�serviços�de�manutenção�de�rede�elétrica�e�abasteci�
mento�de�água,�tais�como:�bombeiros�hidráulicos,�eletricistas,�eletricis�
tas�mecânicos;

s���-�o�cinas�mecânicas;

s����-�lavanderias;

���-�serviços�notariais�e�de�registros�necessários�ao�exercício�da�cidada�
nia,�à�circulação�da�propriedade,�à�obtenção�da�recuperação�de�crédi�
tos�dentre�outros�direitos�similares,� indispensáveis�à�comunidade�e�ao�
funcionamento�de�a�vidades�econômicas�essenciais,�conforme�descrito�
neste�Decreto;��

��-�escritórios�de�advocacia;

���-�lojas�de�tecidos�e�armarinhos.

Parágrafo�único.�Os�estabelecimentos�que�se�enquadram�nas�alíneas�a,�
b�e�d�do�inciso�I�do�caput�deste�ar�go�atenderão,�preferencialmente,�na�
modalidade�delivery,�a��m�de�evitar�aglomeração�de�pessoas�dentro�do�
estabelecimento�comercial.���

Art.�3°.�Além�do�disposto�no�ar�go�anterior,�entende-se�por�serviços�essenciais�
os�serviços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia,�telefonia�e�internet.

Art.�4.°�Observadas�suas�peculiaridades,�os�estabelecimentos�de�que�tratam�os�
ar�gos�2.°� e� 3.°�deste�Decreto,�deverão,� necessariamente,� atender�às�
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normas�de�prevenção�e�combate�ao�Coronavírus,�a��m�de�que�seja�mini�
mizado�o�risco�de�disseminação�da�pandemia.

Art.�5.°�Os� shopping�centers�da�cidade�de�Manaus�poderão�estabelecer�pontos�
de�coleta�de�compras�eletrônicas�em�seus�estacionamentos,�em�forma�
to�de�guichês,�nunca�superiores�a�dois�metros�quadrados�de�área,�para�
que�funcionem�em�regime�drive-thru,�desde�que�atendidas�as�seguintes�
obrigações:

��-�os�pontos�de�coleta�deverão�funcionar�com�somente�um�vendedor�
por�vez,�devidamente�equipado�com�luvas�e�máscaras,�e�cada�shopping�
poderá�ter�até�20�guichês,�os�quais�podem�ser�compar�lhados�entre�os�
vendedores�em�horário�previamente�estabelecido�pela�administração�
do�Shopping;

��� -� os� shopping� centers� deverão� garan�r� sistema� de� funcionamento�
para�que�a�efe�va�compra�e�pagamento�pelo�produto,�entrada�e�saída�
do�consumidor,�não�ultrapasse�15�minutos�e�o�consumidor�não�desem�
barque�do�veículo;

����-�os�pontos�de�coleta�não�poderão�ter�exposição,�estocagem�ou�ar�
mazenamento�de�produtos,�nem�ofertas�de�outros�itens,�além�dos�pre�
viamente�ajustados�pelos�consumidores�e�deverão�contar�com�dispen�
sação�de�álcool�e�ser�higienizados�após�cada�uso.

Art.�6.°�Os�prestadores�de�serviços�autônomos,�bem�como�os�estabelecimentos�
comerciais�que�assim�desejarem,�poderão,�garan�das�as�normas�de�se�
gurança,�prevenção�e�combate�ao�coronavírus,�fazer�atendimentos�nas�
modalidades�delivery���drive-thru.

Art.�7.°�Fica�prorrogada,�até�31�de�maio�de�2020,�a�suspensão�do�transporte�in�
termunicipal�e� interestadual� terrestre� de� pessoas�em�ônibus� e�micro�
-ônibus� (públicos� e� privados),�vans� e� similares,� táxis� e�transporte�por�
aplica�vo,�inclusive� os� compar�lhados� e� os��po� lotação,� estabelecida�
pelo�Decreto�n.°�42.158,�de�04�de�abril�de�2020.

Art.�8.°�Fica�prorrogada,�até�31�de�maio�de�2020,�a�suspensão�das�aulas,�em�todo�
território�do�Estado�do�Amazonas,�no�âmbito�da�rede�pública�estadual�
de�ensino,�integrada�pela�Secretaria�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�
bem�como�pelo�Centro�de�Educação�Tecnológica�do�Amazonas,�pela�Uni�
versidade�do�Estado�do�Amazonas�e�pela�Fundação�Aberta�da�Terceira�
Idade.

Parágrafo�único.�Fica� recomendado�às� ins�tuições�da�rede�privada�de�
ensino�que�prorroguem�a�suspensão�de�suas�a�vidades,�pelo�prazo�es�
tabelecido�no�caput�deste�ar�go.
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Art.�9.°�Fica�prorrogada,�até�31�de�maio�de�2020,�a�suspensão�das�seguintes�a�vi�
dades,�elencadas�no�ar�go�1.°�do�Decreto�n.°�42.145,�de�31�de�março�de�
2020,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas:

� �� -� a� realização�de� eventos� promovidos� pelo�Governo�do� Estado�do�
Amazonas,�de�quaisquer�natureza,�incluída�a�programação�dos�equipa�
mentos�culturais�públicos,�prevista�na�alínea�"a"�do�inciso�I�do�ar�go�2.°�
do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020;

���-�a�visitação�a�presídios�e�a�centros�de�detenção�para�menores,�pre�
vista�na�alínea�"c"�do�inciso�I�do�ar�go�2.°�do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�
de�março�de�2020;�e

����-�a �par�cipação�de�servidores�ou�de�empregados�em�eventos�ou�via�
gens� internacionais,�interestaduais�ou�intermunicipais,�prevista�na�alí�
nea�"d"�do�inciso�I�do�ar�go�2.°�do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�
de�2020,�e�no�ar�go�3.°�do�Decreto�n.°�42.063,�de�17�de�março�de�2020;

�s� -�os�eventos�e� a�vidades,� com�a�presença�de�público�acima�de�10�
��������������������������������������������������������������������
despor�vos,� circos,� shows,� salões� de� festas,� casas� de� festas,� feiras,�
eventos�cien��cos,�passeatas�e�a�ns,�prevista�no�ar�go�1.°�do�Decreto�
n.°�42.063,�de�17�de�março�de�2020;

s�-�os�atendimentos�presenciais,�no�âmbito�dos�órgãos�e�en�dades�da�
Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�ressalva�
dos�os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência,�
bem�como�toda�e�qualquer�reunião�presencial,�prevista�no�ar�go�1.°�do�
Decreto�n.°�42.085,�de�18�de�março�de�2020;

s�� -�as� a�vidades�de�todas�as�academias�e�centros�de�ginás�ca,�bem�
como�outros�estabelecimentos�similares,�prevista�no�inciso�II�do�ar�go�
1.°�do�Decreto�n.°�42.087,�de�19�de�março�de�2020;

s���-�o�serviço�de�transporte��uvial�de�passageiros,�na�forma�prevista�no�
inciso�III�do�ar�go�1.°�do�Decreto�n.°�42.087,�de�19�de�março�de�2020;

s����-�os�serviços�de�transporte�rodoviário,�conforme�previsto�no�ar�go�
1.°�do�Decreto�n.°�42.098,�de�20�de�março�de�2020;

���-�o�atendimento�ao�público�em�geral�de�todos�os�restaurantes,�bares,�
lanchonetes,�praças�de�alimentação�e� similares,�na�forma�prevista�no�
ar�go�1.°�do�Decreto�n.°�42.099,�de�21�de�março�de�2020.

Art.�10.o�Fica�prorrogada,�até�31�de�maio�de�2020,�a�suspensão�dos�prazos�admi�
nistra�vos�no�âmbito�da�Administração�Pública�Direta�e�Indireta�do�Po�
der�Execu�vo�Estadual,�na�forma�do�Decreto�n.°�42.105,�de�24�de�março�
de�2020.
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Art.� 11.o� Ficam�man�das,�até� ulterior� deliberação,� a� suspensão�das� seguintes�
a�vidades:

��-�visitação�a�pacientes�internados�com�COVID-19,�prevista�no�Decreto�
n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020;

���-�funcionamento�de�todas�as�boates,�casas�de�shows,�casas�de�even�
tos� e� de� recepções,� salões� de� festas,� inclusive� privados,� parques� de�
diversão,�circos�e�estabelecimentos�similares,� prevista�no�Decreto�n.°�
42.099,�de�21�de�março�de�2020;

����-�funcionamento�de�todas�as�igrejas,�templos�religiosos,�lojas�maçô�
nicas�e�estabelecimentos�similares,�prevista�no�Decreto�n.°�42.099,�de�
21�de�março�de�2020;

�s�-� funcionamento�dos�órgãos�e�en�dades�da�Administração�Direta�e�
Indireta,�que�ocorrerá�por�meio�de�home�o�ce,�ressalvados�os�serviços�
essenciais,�previsto�no�Decreto�n.°�42.101,�de�23�de�março�de�2020;

s�-�recadastramento�dos�servidores�a�vos�e�ina�vos,�prevista�no�Decre�
to�n.°�42.101,�de�23�de�março�de�2020.

Art.�12.°�Fica�determinado,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�o�uso�obrigatório�
de�máscaras�de�proteção�facial,�preferencialmente�de�uso�não�pro�ssio�
nal,�nos�espaços�de�acesso�aberto�ao�público,�incluídos�os�bens�de�uso�
comum�da�população.

Parágrafo�único.�Em�razão�do�disposto�no�caput�deste�ar�go,�se�aplica�
o�uso�de�máscaras�aos�colaboradores�e�clientes,�para�acesso�e�perma�
nência�em�todos�os�estabelecimentos�comerciais�e�de�prestação�de�ser�
viços,�nas�modalidades�presencial�e�delivery�ou�drive-thru,�autorizados�
a�manter�atendimento�ao�público,�inclusive�as�ins�tuições�bancárias.

Art.�13.°�Fica�determinado�às�Indústrias�do�Polo�Industrial�de�Manaus�que�ado�
tem�as�recomendações�da�autoridade�sanitária�quanto�às�medidas�de�
contenção�da�disseminação�do�vírus.

Art.�14.°�Em�caso�de�descumprimento�do�disposto�neste�Decreto,�os�órgãos�do�
Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�responsáveis�
pela��scalização�dos�serviços�públicos,��cam�autorizados�a�aplicar�san�
ções� previstas�em� lei,�rela�vas�ao�descumprimento�de�determinações�
do� órgão� licenciador,� autorizador� e/ou� concedente,� independente� da�
responsabilidade�civil�e�criminal,�bem�como,�de�maneira�progressiva,�as�
seguintes�penalidades,�nos�termos�do�ar�go�268�do�Código�Penal:

��-�advertência;

���-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�
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jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;

����-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.

Parágrafo�único.�As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos,�que���-
������������������������������������������������������������������
comunicar�o�fato�à�Polícia�Civil,�que�adotará�as�medidas�de�inves��gação�
criminal�cabíveis,�bem�como�de�aplicação�das�penalidades.

Art.�15.°�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�13�de�
maio�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�
��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO�
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

ALEX�DEL�GIGLIO�
�������������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL�
����������������������������������������������

SIMONE�ARAÚJO�DE�OLIVEIRA�PAPAIZ�
Secretária�de�Estado�de�Saúde

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA�
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

MARCOS�APOLO�MUNIZ�DE�ARAUJO�
Secretário�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria��va

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ�
Secretária�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO�
Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�

��������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES�
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA�
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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������.�Nº�34.24714 1�-3

���6�83�2��������
Recomendar�que�as�lojas�de�peças�automo��vas,�de�materiais�elétricos�e�de�cons-
trução�de�efetuar�vendas�“somente”�por�delivery�ou�drive-thru,�por�“preferencial-
mente”.
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DECRETO�N.°�42.286,�DE�14�DE�MAIO�DE�2020

D��������o�inciso�IV�do�ar�go�2.°�do�Decreto�n.°�42.278,�de�
13�de�maio�de�2020,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.°�0� inciso� IV�do�ar�go�2.°�do�Decreto�n.°�42.278,�de�13�de�maio�de�2020,�
passa�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

"Art.�2.°�

IV�-�estabelecimentos�que�comercializam�peças� automo�vas,�materiais�
elétricos�e�de�construção,�preferencialmente�por�deliver)/�ou�drive-thru�,�
observados�os�casos�emergenciais;

.11

Art.�2.°�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�14�de�
maio�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�

��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BC�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG

Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social

ALEX�DEL�GIGLIO

�������������������������������
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INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL�

����������������������������������������������

SIMONE�ARAÚJO�DE�OLIVEIRA�PAPAIZ�

Secretária�de�Estado�de�Saúde

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA�

Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

MARCOS�APOLO�MUNIZ�DE�ARAUJO�

Secretário�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va�

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ�

Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO�

Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inova�
���

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES�

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE�

Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA�

Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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1�-3
������.�Nº�34.24815

���6�83��2��������
Subs��tuir�“XI�-�lojas�de�tecidos�e�armarinhos”�por�“XI�-�lojas�de�tecidos”.

797�1��4368�6-�����������
Determina�que�toda�documentação�encaminhada�à�Secretaria�de�Estado�de�Saú-
de�do�Amazonas,�seja�autuada�exclusivamente�no�setor�de�Protocolo�do�Órgão�
ou�via�Protocolo�Virtual,�que�está�disponível�no�endereço�eletrônico.
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DECRETO�N.°�42.287,�DE�15�DE�MAIO�DE�2020

D��������o�inciso�XI�do�ar��go�2.°�do�Decreto�n.°�42.278,�de�
13�de�maio�de�2020,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.°�O�inciso�XI�do�ar��go�2.°�do�Decreto�n.°�42.278,�de�13�de�maio�de�2020,�
passa�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

�������..................................................................................................."�

���-�lojas�de�tecidos;..............................................................................�”

Art.�2.°�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�15�de�
maio�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�

��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BC�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

ALEX�DEL�GIGLIO�

�������������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL�

����������������������������������������������

SIMONE�ARAÚJO�DE�OLIVEIRA�PAPAIZ�

Secretária�de�Estado�de�Saúde

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA�

Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício
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MARCOS�APOLO�MUNIZ�DE�ARAUJO�

Secretário�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ�

Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania�

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO�

Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inova�
���

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES�

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE�

Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA�

Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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Secretaria�de�Estado�de�Saúde�-�SUSAM
PORTARIA�N.°�0334/2020�-�GSUSAM

A�SECRETÁRIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE,�no�uso�de�suas�atribuições�legais�que�lhe�
conferem�o�art.�58,�§�2.°,�V�da�Cons�tuição�Estadual�do�Amazonas,�e;

CONSIDERANDO�a�PORTARIA�N°� 0254/2020�-�GS/SUSAM,�que�determina�a� im�
plantação�do�Sistema�de� Informação�da�Gestão�Eletrônica�de�Documentos�-�SI�
GED�na�Sede�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�do�Amazonas�e;

CONSIDERANDO�a�RESOLUÇÃO�N.°�0017/2020-GSEFAZ,�que� ins�tui�o�Protocolo�
Virtual�da�Secretaria�de�Estado�de�Fazenda�do�Amazonas�e�dá�outras�providências

CONSIDERANDO�edição�do�DECRETO�ESTADUAL�N°�42.101,�de�23�de�março�de�
2020,� que�dispõe� sobre�medidas� complementares� temporárias,� para� enfrenta�
mento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�
do�novo�Coronavírus.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1°�Determinar�que�toda�documentação�encaminhada�à�Secretaria�de�Estado�
de�Saúde�do�Amazonas,�excetuando�aquela�de�que�trata�o�Art.�2°�desta�
Portaria,�sej�a�autuada,�exclusivamente,�no�setor�de�Protocolo�deste�Ór�
gão�ou�via�Protocolo�Virtual,�disponível�no�endereço�eletrônico�h�ps://
onIine.sefaz.am.gov.br/protocoloAM/.

Parágrafo�Único.�O�rol�de�assuntos�disponíveis�no�Protocolo�Virtual,�de�
verá�ser�ampliado�e�divulgado�no�site�desta�Secretaria,�visando�o�atendi�
mento�remoto�aos�órgãos,�en�dades�e�ao�público�em�geral.

Art.�2°�Reiterar�as�disposições�con�das�no�Art.�3°�da�PORTARIA�N.°�254/2020�-�GS/
SUSAM,�concernentes�à�obrigatoriedade�dos�processos�de�prestação�de�
contas�e� requerimentos� de�pagamento�ou� indenização,�por� parte�das�
pessoas�jurídicas�de�direito�privado,�serem�instaurados�exclusivamente�
por�meio�do�Protocolo�Virtual.

§1°�Este�ar�go�refere-se�não�apenas�aos�processos�de�prestação�de�con�
tas,�pagamento�e�indenização�encaminhados�à�Unidade�Gestora�SUSAM,�
mas,�inclusive,�àqueles�subme�dos�às�Unidades�de�Saúde�Gestoras�da�
Capital,�os�quais�deverão�ser,�igualmente,�instaurados�via�Protocolo�Vir�
tual,�a�par�r�de�01�de�j�unho�de�2020.

§2°�Caberá�à�Unidade�Gestora�des�natária�do�processo�a�análise�da�do�
cumentação�recebida�e�a�tramitação�do�mesmo,�conforme��uxo�estabe�
lecido�por�esta�Secretaria.
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Art.�3°�Esta�Portaria�entra�em�vigor�e�produz�efeitos�na�data�de�sua�publicação.

Art.�4°�Ficam�revogadas�as�disposições�em�contrário.

CIENTIFIQUE-SE.�CUMPRA-SE.�ANOTE-SE�E�PUBLIQUE-SE.�

GABINETE�DA�SECRETÁRIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE,�Manaus,�14�de�maio�de�2020.

SIMONE�ARAÚJO�DE�OLIVEIRA�PAPAIZ�

Secretária�de�Estado�de�Saúde
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������.�Nº�34.249181�-3

���6�83�2��������
Republicação�do�decreto�com�texto�consolidado,�após�alterações�feitas�pelos�de-
cretos�de�nº�42.286�e�nº�42.287.�Vide�publicação�original�acima,�no�DOE�34.246,�
de�13�de�maio�de�2020.

4����4368�6-����������
Prorroga�medidas�de�cobrança�administra��va�da�PGE-AM�e�determina�sobresta-
mento�de�efeitos�de�protestos�de�cer��dões�de�dívida�a��va,�durante�o�estado�de�
calamidade�pública.

463�32��4368�6-����������
Estabelece�no�prazo�de�15�dias�para�cadastramento�de�e-mail�ins��tucional�válido�
para�recebimento�de�no����cação�das�empresas�que�são�parte�em�processos�ad-
ministra��vos�nesta�Autarquia.
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DECRETO�N.°�42.278,�DE�13�DE�MAIO�DE�2020

W��������os�prazos�de�suspensão�que�especi�ca,�até�o�dia�
31�de�maio�de�2020,�e�dá�outras�providências.�(TEXTO�CON�
SOLIDADO,�em�função�de�alterações�promovidas�pelos�Decre�
tos�n.°s�42.286,�de�14�de�maio�de�2020,�e�42.287,�de�15�de�
maio�de�2020).

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n°�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
"DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrenta�-mento�e�Combate�ao�COVID-19.";

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.°�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
"DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.°�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas";

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla�va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla�vo�n.°�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�que�o�ar�go�2.°�do�Decreto�n.°�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�
suspendeu,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�o�funcionamento�de�todos�os� esta�
belecimentos�comerciais�e�de� serviços�não�essenciais�e�des�nados�à�recreação�
e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.°�42.106,�de�24�de�março�de�2020,�enumerou�
os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essenciais,�sem�suspensão�de�funcio�
namento;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.°�42.158,�de�04�de�abril�de�2020,�que�suspendeu,�
por�15�(quinze)�dias,�o�transporte�intermunicipal�e�interestadual�terrestre�de�pes�
soas� em�ônibus� e�micro-ônibus� (públicos�e� privados),�vans�e� similares,� taxis� e�
transporte�por�aplica�vo,�inclusive�os�compar�lhados�e�os��po�lotação;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.°�42.165,�de�06�de�abril�de�2020,�que�prorrogou,�por�
15� (quinze)�dias,�a� suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabelecimentos�
comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�des��
nados�à�recreação�e�lazer;
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CONSIDERANDO�o�Decreto�n.°�42.216,�de�20� de�abril�de�2020,� que�prorrogou,�
até�30�de�abril�de�2020,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabeleci�
mentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�
des�nados�à�recreação�e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.°�42.247,�de�30�de�abril�de�2020,�prorrogou�os�
prazos�de�suspensão�das�a�vidades�nele�especi�cadas,�até�13�de�maio�de�2020;

CONSIDERANDO�que�persiste�a�necessidade�de�suspensão�de�a�vidades,�a��m�
de�evitar�a�circulação�e�a�aglomeração�de�pessoas,�e�a�consequente�ascensão�da�
curva�de�contaminação�pelo�Coronavírus,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.°�Em�virtude�da�necessidade�de�dar�con�nuidade�à�adoção�de�medidas,�a�
�m�de� evitar� a� circulação�e� aglomeração�de�pessoas,��ca�prorrogada,�
até�31�de�maio� de� 2020,� a�suspensão�do� funcionamento�de� todos�os�
estabelecimentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais�e�des�nados�
à�recreação�e�lazer.

Parágrafo� único.� Os� estabelecimentos� comerciais� poderão� funcionar,�
exclusivamente,�para�entregas�em�domicílio�ou�como�ponto�de�coleta.

Art.� 2.°� Excetuam-se� da� suspensão�prorrogada� no� ar�go� 1.°� deste�Decreto,�os�
estabelecimentos�que�se�des�nem�ao�abastecimento�alimentar�e�farma�
cológico�da�população,�tais�como�padarias,�supermercados,�drogarias�e�
farmácias,�bem�como�os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essen�
ciais�a�seguir�especi�cados:

��-�de�alimentação,�bebidas,�gás�de�cozinha,�bancos,�coopera�vas�de�cré�
dito�e�loteria:

���Supermercadistas� de�pequeno,�médio�e� grande�porte,� atacadista� e�
pequeno�varejo�alimen�cio;

���Padarias,�exclusivamente�para�venda�de�produtos;

c)�Restaurantes�na�modalidade�delivery;

���Distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha;

���Estabelecimentos�que�comercializem�alimentos�e�medicamentos�des�
�nados�a�animais;�e

f)�Agências�bancárias�e�loterias�u�lizando�o�protocolo�de�segurança�vi�
sando�evitar� a�aglomeração�de�pessoas�na�área� interna�e� externa� do�
estabelecimento.

���-�da�saúde:

��� serviços� que� tratem�em� caráter� con�nuado�pacientes�oncológicos,�
cardiovasculares,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricos;

���prestação�de�serviços�de�assistências�à�saúde�com�serviços�médicos�
ambulatoriais,�visando�a�diminuição�da�sobrecarga�da�rede�pública�e�pri�
vada;

c)�serviços�de�vacinação;

���serviço�de�urgência�de�assistência�à �saúde�dos�animais;
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���serviços�odontológicos�de�urgência

����-�prestadores�de�serviços�de�transporte�público,�incluídos�os�motoris�
tas�de�aplica�vo�e�os�taxistas,�exceto�os�que�fazem�transporte�intermu�
nicipal�e�interestadual,�nos�termos�do�ar�go�7.°�deste�Decreto;

�s�-�estabelecimentos�que�comercializam�peças�automo�vas,�materiais�
elétricos�e�de�construção,�preferencialmente�por�delivery�ou�drive-thru�
,�observados�os�casos�emergenciais�;�(1)

s�-�postos�de�combus�veis,�limitando-se�as�lojas�de�conveniência�à�ven�
da�rápida�de�produtos;

s��-�prestadores�de�serviços�de�manutenção�de�rede�elétrica�e�abaste¬�
cimento�de�água,�tais�como:�bombeiros�hidráulicos,�eletricistas,�eletri�
cistas�mecânicos;

s���-�o�cinas�mecânicas;

s����-�lavanderias;

���-�serviços�notariais�e�de�registros�necessários�ao�exercício�da�cidada�
nia,�à�circulação�da�propriedade,�à�obtenção�da�recuperação�de�crédi�
tos�dentre�outros�direitos�similares,� indispensáveis�à�comunidade�e�ao�
funcionamento�de�a�vidades�econõmicas�essenciais,�conforme�descrito�
neste�Decreto;

��-�escritórios�de�advocacia;

���-�lojas�de�tecidos.�(2)

Parágrafo�único.�Os�estabelecimentos�que�se�enquadram�nas�alíneas�a,�
b�e�d�do�inciso�1�do�caput�deste�ar�go�atenderão,�preferencialmente,�na�
modalidade�delivery,�a��m�de�evitar�aglomeração�de�pessoas�dentro�do�
es¬tabelecimento�comercial.

Art.�3.°�Além�do�disposto�no�ar�go�anterior,�entende-se�por�serviços�essenciais�
os�serviços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia,�telefonia�e�internet.

Art.�4.°�Observadas�suas�peculiaridades,�os�estabelecimentos�de�que�tratam�os�
ar�gos�2.°� e� 3.°�deste�Decreto,�deverão,� necessariamente,� atender�às�
normas�de�prevenção�e�combate�ao�coronavírus,�a��m�de�que�seja�mini�
mizado�o�risco�de�disseminação�da�pandemia.

Art.�5.°�Os� shopping�centers�da�cidade�de�Manaus�poderão�estabelecer�pontos�
de�coleta�de�compras�eletrônicas�em�seus�estacionamentos,�em�forma�
to�de�guichês,�nunca�superiores�a�dois�metros�quadrados�de�área,�para�
que�funcionem�em�regime�drive-thru,�desde�que�atendidas�as�seguintes�
obrigações:

�� -�os�pontos�de�coleta�deverão�funcionar� com�somente�um�vendedor�
por�vez,�devidamente�equipado�com�luvas�e�máscaras,�e�cada�shopping�
poderá�ter�até�20�guichês,�os�quais�podem�ser�compar�lhados�entre�os�
vendedores� em�horário� previamente� estabelecido� pela� administração�
do�Shopping;

���-�os�shopping�centers�deverão�garan�r�sistema�de�funcionamento�para�
que�a� efe�va� compra�e� pagamento�pelo�produto,�entrada�e� saída�do�
consumidor,�não�ultrapasse�15�minutos�e�o�consumidor�não�desembar�
que�do�veículo;�
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����-�os�pontos�de�coleta�não� poderão�ter�exposição,�estocagem�ou�ar�
ma¬zenamento�de�produtos,�nem�ofertas�de�outros�itens,�além�dos�pre�
viamente�ajustados�pelos�consumidores�e�deverão�contar�com�dispensa�
ção�de�álcool�e�ser�higienizados�após�cada�uso.

Art.�6.°�Os�prestadores�de�serviços�autônomos,�bem�como�os�estabele¬cimentos�
comerciais�que�assim�desejarem,�poderão,�garan�das�as�normas�de�se�
gurança,�prevenção�e�combate�ao�coronavírus,�fazer�atendimentos�nas�
modalidades�delivery�e�drive-thru.

Art.�7.°�Fica�prorrogada,�até�31�de�maio�de�2020,�a�suspensão�do�transporte�inter�
municipal�e�interestadual�terrestre�de�pessoas�em�ônibus�e�micro-ônibus�
(públicos�e�privados),�vans�e�similares,�táxis�e�transporte�por�aplica�vo,�
inclusive�os�compar�lhados�e�os��po�lotação,�estabelecida�pelo�Decreto�
n.°�42.158,�de�04�de�abril�de�2020.

Art.�8.° �Fica�prorrogada,�até�31�de�maio�de�2020,�a�suspensão�das�aulas,�em�todo�
território�do�Estado�do�Amazonas,�no�âmbito�da�rede�pública�estadual�
de�ensino,�integrada�pela�Secretaria�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�
bem�como�pelo�Centro�de�Educação�Tecnológica�do�Amazonas,�pela�Uni�
versidade�do�Estado�do�Amazonas�e�pela�Fundação�Aberta�da�Terceira�
Idade.

Parágrafo�único.�Fica� recomendado�às� ins�tuições�da�rede�privada�de�
ensino�que�prorroguem�a�suspensão�de�suas�a�vidades,�pelo�prazo�esta�
belecido�no�caput�deste�ar�go.

Art.�9.°�Fica�prorrogada,�até�31�de�maio�de�2020,�a�suspensão�das�seguintes�a�vi�
dades,�elencadas�no�ar�go�1.°�do�Decreto�n.°�42.145,�de�31�de�março�de�
2020,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas:

��-�a�realização�de�eventos�promovidos�pelo�Governo�do�Estado�do�Ama�
zonas,�de�quaisquer�natureza,�incluída�a�programação�dos�equipamento�
culturais�públicos,�prevista�na�alínea�"a"�do�inciso�I�do�ar�go�2.°�do�De�
creto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020;

���-�a�visitação�a�presídios�e�a�centros�de�detenção�para�menores,�prevista�
na�alínea�"c"�do� inciso� I�do�ar�go�2.°� do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�
março�de�2020;�e

����-�a�par�cipação�de�servidores�ou�de�empregados�em�eventos�ou�via�
gens� internacionais,� interestaduais�ou� intermunicipais,�prevista� na�alí�
nea�"d"�do�inciso�I�do�ar�go�2.°�do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�
de�2020,�e�no�ar�go�3.°�do�Decreto�n.°�42.063,�de�17�de�março�de�2020;

�s�-�os�eventos�e�a�vidades,�com�a�presença�de�público�acima�de�10�(dez)�
���������������������������������������������������������������������
�vos,�circos,�shows,�salões�de�festas,�casas�de�festas,�feiras,�eventos�cien�
��cos,�passeatas�e�a�ns,�prevista�no�ar�go�1.°�do�Decreto�n.°�42.063,�de�
17�de�março�de�2020;

s�-�os�atendimentos�presenciais,�no�âmbito�dos�órgãos�e�en�dades�da�
Administração�Direta�e� Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�ressalva�
dos�os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência,�
bem�como�toda�e�qualquer�reunião�presencial,�prevista�no�ar�go�1.°�do�
Decreto�n.°�42.085,�de�18�de�março�de�2020;
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s��-� as�a�vidades� de� todas� as� academias� e� centros� de� ginás�ca,� bem�
como�outros�estabelecimentos�similares,�prevista�no�inciso�II�do�ar�go�
1.°�do�Decreto�n.°�42.087,�de�19�de�março�de�2020;

s���-�o�serviço�de�transporte��uvial�de�passageiros,�na�forma�prevista�no�
inciso�III�do�ar�go�1.°�do�Decreto�n.°�42.087,�de�19�de�março�de�2020;

s����-�os�serviços�de�transporte�rodoviário,�conforme�previsto�no�ar�go�
1.°�do�Decreto�n.°�42.098,�de�20�de�março�de�2020;

���-�o�atendimento�ao�público�em�geral�de�todos�os�restaurantes,�bares,�
lanchonetes,� praças� de� alimentação�e� similares,� na�forma�prevista� no�
ar�go�1.°�do�Decreto�n.°�42.099,�de�21�de�março�de�2020.

Art.�10.�Fica�prorrogada,�até�31�de�maio�de�2020,�a�suspensão�dos�prazos�admi�
nistra�vos�no�âmbito�da�Administração�Pública�Direta�e�Indireta�do�Po�
der�Execu�vo�Estadual,�na�forma�do�Decreto�n.°�42.105,�de�24�de�março�
de�2020.

Art.�11.�Ficam�man�das,�até�ulterior�deliberação,�a�suspensão�das�seguintes�a��
��������

��-�visitação�a�pacientes�internados�com�COVID-19,�prevista�no�Decreto�
n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020;

���-�funcionamento�de�todas�as�boates,�casas�de�shows,�casas�de�eventos�
e�de� recepções,�salões�de�festas,� inclusive� privados,�parques�de�diver�
são,�circos�e�estabelecimentos�similares,�prevista�no�Decreto�n.°�42.099,�
de�21�de�março�de�2020;

����-�funcionamento�de�todas�as�igrejas,�templos�religiosos,�lojas�maçôni�
cas�e�estabelecimentos�similares,�prevista�no�Decreto�n.°�42.099,�de�21�
de�março�de�2020;

�s� -� funcionamento�dos�órgãos�e�en�dades�da�Administração�Direta�e�
�����������������������������������home�o�ce,�ressalvados�os�serviços�
essenciais,�previsto�no�Decreto�n.°�42.101,�de�23�de�março�de�2020;

s�-�recadastramento�dos�servidores�a�vos�e�ina�vos,�prevista�no�Decre�
to�n.°�42.101,�de�23�de�março�de�2020.

Art.�12.�Fica�determinado,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�o�uso�obrigatório�
de�máscaras�de�proteção�facial,�preferencialmente�de�uso�não�pro�ssio�
nal,�nos�espaços�de�acesso�aberto�ao�público,�incluídos�os�bens�de�uso�
comum�da�população.

Parágrafo�único.�Em�razão�do�disposto�no�caput�deste�ar�go,�se�aplica�
o�uso�de�máscaras�aos�colaboradores�e�clientes,�para�acesso�e�perma�
nência�em�todos�os�estabelecimentos�comerciais�e�de�prestação�de�ser�
viços,�nas�modalidades�presencial�e�delivery����drive-thru����������������
manter�atendimento�ao�público,�inclusive�as�ins�tuições�bancárias.

Art.�13.�Fica�determinado�às�Indústrias�do�Polo�Industrial�de�Manaus�que�adotem�
as�recomendações�da�autoridade�sanitária�quanto�às�medidas�de�con�
tenção�da�disseminação�do�vírus.

Art.�14.�Em�caso�de�descumprimento�do�disposto�neste�Decreto,� os�órgãos�do�
Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�responsáveis�
pela��scalização�dos�serviços�públicos,��cam�autorizados�a�aplicar�san�
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ções� previstas�em� lei,�rela�vas�ao�descumprimento�de�determinações�
do� órgão� licenciador,� autorizador� e/ou� concedente,� independente� da�
responsabilidade�civil�e�criminal,�bem�como,�de�maneira�progressiva,�as�
seguintes�penalidades,�nos�termos�do�ar�go�268�do�Código�Penal:

��-�advertência;

���-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�
jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;

����-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.

Parágrafo�único.�As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos,�que���
������������������������������������������������������������������
comunicar�o�fato�à�Polícia�Civil,�que�adotará�as�medidas�de�inves�gação�
criminal�cabíveis,�bem�como�de�aplicação�das�penalidades.

Art.�15.�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�13�de�
maio�de�2020.

WIISON�MIRANDA�LIMA�

��������������������������������

CARLOS�ALBERTO�SOUZA�DE�ALMEIDA�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BÓ�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG�

Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social

ALEX�DEL�GIGLIO�

�������������������������������

INÊS�CAROLI�NA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL

����������������������������������������������

SIMONE�ARAÚJO�DE�0LIVEIRA�PAPAIZ�

Secretária�de�Estado�de�Saúde

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA

Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício
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MARCOS�APOIO�MUNIZ�DE�ARAUJO�

Secretário�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va

CAROLINE�DA�SIIVA�BRAZ

Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO

Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES�

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE�

Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA�

Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 18� de�
maio�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�

��������������������������������

LOURENÇO�DOS�SANTOS�PEREIRA�BRAGA�JUNIOR�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil,�em�exercício

(1)�Inciso�IV�modi�cado�pelo�ar�go�1.°�do�Decreto�n.°�42.286,�de�14�de�maio�de�
�����

(2)�Inciso�XI�modi�cado�pelo�ar�go�1.°�do�Decreto�n.°�42.287,�de�15�de�maio�de�
�����
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325��5,��1r�������������3��

2�3URF�UDGRU��HUDO�GR��V�DGR�GR��PD�RQDV���R����R��G����D��D��LE�L�R���
���DE�O�FLGD���D����GD�/�L����DG�DO����������������

�21�,��5�1�2�D���R��R�D�DR�GR����DGR�G��FDODPLGDG����EOLFD�G�FR��
������GD�3D�G�PLD�G���R�LG��������DE�O�FLGR�L�LFLDOP������R���F���R����
�DG�DO����������������

�21�,��5�1�2� R� GL��R��R� �R�� D���� �r�� �r� ���r� GR���F���R����DG�DO� ���
������������ ���� ���DE�O�F�P�R�� D�R�� G�� FRE�D��D� GD����LGD���L�D� ����
����R��E�P�FRPR��R��LELOL�DP���3�RF��DGR�LD����DO�GR����DGR���R��R�D���
�R��PEL�R�G����D�� FRP�����FLD����DO���������R� ���R����DGR�G�� FDODPLGD�
de�se�extender�para�além�do�prazo��xado�no�referido�Decreto�Estadual�n.�
������������

5�����2�/�����

�U��� �r��LFD���R��R�DGR����OR���D�R�����G��D��D�G�FOD�D�DR�G�� ���DGR�G��
FDODPLGDG���D� ��������R�GD������L�����P�GLGD��G��FRE�D��D�DG�
PL�L���D�L�D�GD�3�RF��DGR�LD����DO�GR����DGR���3���

,���R��D�R��G��L��F�L��R�G��G�EL�R����P�G��LGD�D�L�D���DO�R��D�D���L�D��
D�����F�L��R�

,,���R���FDPL��DP���R��D�D���R����R�G��F���LG����G��G��LGD�D�L�D�

,,, � -� o� ajuizamento�de�execuções� �scais,� à� exceção�para� evitar� a�
����F�L��R�GD���������R��D���G��LD�

�U����r��LFDP��RE����DGR�����OR���D�R�����G��D��D�G�FOD�D�DR�G�����DGR�G��
calamidade,�os�efeitos�de�protestos�de�certidões�de�dívida�ativa�realizados�
�R�P���G��PD��R�G�������

�U����r����D����RO���R�����D��P��L�R���D�GD�D�G����D���EOLFD��R�

3�EOL�������

���,1�����2�352��5��25���5�/��2������2��2��0��21����
0D�D�������G��0D��R�G�������

-25�����15,��������5�,����3,1�2
3�RF��DGR�����DO�GR����DGR�GR��PD�R�D�
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Ins��tuto�de�Defesa�do�Consumidor�-�PROCON/AM
PORTARIA�N°012/2020/PROCON/AM

Dispõe�sobre�o�cadastramento�de�empresas�para�recebimen-
to�de�no����cação�por�meio�eletrônico�em�processos�adminis-
tra��vos�em�curso�no�PROCON/�AM.

O�DIRETOR-PRESIDENTE�DO�INSTITUTO�DE�DEFESA�DO�CONSUMIDOR�-�PROCON�
AMAZONAS,� no�uso�de�suas�atribuições� legais;�CONSIDERANDO�que�a�garan��a�
do�dever�de�comunicação�integra�os�direitos�consagrados�no�ar��go�5°,�LV,�da�CF;

CONSIDERANDO�o�art.�2°,�X,�e�art.�3°,�II,�ambos�da�Lei�9.784/99,�que�regula�o�pro-
cedimento�dos�processos�administra��vos�no�âmbito�da�Administração�Pública;
CONSIDERANDO�o�art.�246,�V,�da�Lei�13.105/2015�(Código�de�Processo�Civil),�que�
prevê�que�a�citação�pode�ser� feita�por�meio�eletrônico;�CONSIDERANDO�ainda�
o�art.�33,�§�4°,�do�Decreto�2.181,�de�20�de�março�de�1997�que�dispõe�sobre�a�
organização�do�Sistema�Nacional�de�Defesa�do�Consumidor�-�SNDC,�estabelece�as�
normas�gerais�de�aplicação�das�sanções�administra��vas�previstas�na�Lei�n°�8.078,�
de�11�de�setembro�de�1990;
CONSIDERANDO�por���m�os�termos�do�Decreto�Governamental�n°�42.085,�de�18�
de�março�de� 2020,� do�Decreto�Governamental� n°� 42.101,� de� 23� de�março�de�
2020,�do�Decreto�Governamental�n°�42.278,�de�13�de�maio�de�2020,�e�da�Portaria�
n°�005/2020/PROCON/AM,�publicada�em�24�de�março�de�2020�no�Diário�O��cial�
����������������������

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1°�-�Estabelecer,�nos�termos�desta�Portaria,�regras�excepcionais�para�atender�
aos�princípios�do�contraditório�e�da�ampla�defesa�em�processos�admi-
nistra��vos�em�curso�no�PROCON-AM.

Art.�2°�-�Como�medida�inicial�determina-se�o�prazo�de� 15� (quinze)�dias�para�o�
cadastramento�de�e-mail�ins��tucional�válido�para�recebimento�de�no��-
��cação�das�empresas�que�são�parte�em�processos�administra��vos�nesta�
Autarquia.�Parágrafo�único:�Os�dados� solicitados� deverão� ser�encami-
nhados�para�o�e-mail:�dptec@procon.am.gov.br.

Art.� 3°� -�As�medidas� e�prazos�d isciplinados�nesta� Portaria� poderão�ser�modi��-
cados,�a�qualquer�tempo,�pela�Diretoria�do�PROCON/AM,�em�caso�de�
comprovada�necessidade.

Art.�4°�-�A�presente�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�DIRETOR-PRESIDENTE�DO�INSTITUTO�DE�DEFESA�DO�CONSUMI-
DOR�-�PROCON/AM,�em�Manaus,�15�de�maio�de�2020.

JALIL�FRAXE�CAMPOS�
Diretor-Presidente�do�Ins��tuto�de�Defesa�do�Consumidor�do�Estado�do�Amazo-

�����������E
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1�-3
������.�Nº�34.25120

���6�83��2��������
Acrescentar� as� despesas� realizadas� pelos� órgãos� Casa�Militar� e� Secretaria� de�
Comunicação�Social.�São�excetuadas�também�as�despesas�que�têm�como�fonte�
de�recursos:�CIDE,�Fundeb,�Convênios,�Operações�de�Crédito,�FNDE,�FNAS,�SUS,�
Salário-Educação,� RPPS,�Transferência� Especial� da�23�União,�Consórcio�Público,�
Doações,�Transferências�de�En��dades,�Cessão�Onerosa�e�Transferências�Fundo�a�
Fundo.

���6�83��2��������
Prorrogada,�até�31�de�maio�de�2020,�a�suspensão�do�transporte� intermunicipal�
e�interestadual�terrestre�de�pessoas�em�ônibus�e�micro-ônibus�(públicos�e�priva-
dos),�vans�e�similares,�táxis�e�transporte�por�aplica��vo.

�314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3������
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DECRETO�N.°�42.298,�DE�20�DE�MAIO�DE�2020

ALTERA,�na�forma�que�especi�ca,�o�Decreto�n.°�42.146,�de�31�
de�março�de�2020,�que�"DISPÕE�sobre�o�Plano�de�Con�ngen�
ciamento�de�Gastos,�no�âmbito�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�
e�dá�outras�providências."

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.°�42.146,�de�31�de�março�de�2020,� ins�tuiu�o�
Plano�de�Con�genciamento�de�Gastos,�no�âmbito�da�Administração�Direta�e� In�
direta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�com�o�obje�vo�de�promover�ações�que�redu�
zam�o�impacto�da�pandemia�do�COVID-19�nas��nanças�do�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO� que�a� Secretaria� de�Estado�de�Comunicação�Social� é� o�órgão�
responsável�pelas�divulgações�das�ações�do�Governo�do�Estado� junto�à�socieda�
de,�notadamente�quanto�às�a�vidades,�ações�e�procedimentos� de�combate�ao�
coronavírus;

CONSIDERANDO�a�celebração�de�Termo�de�Ajustamento�de�Gestão,�em�caráter�
extraordinário,�em�1.°�de�abril�de�2020,�junto�ao�Tribunal�de�Contas�do�Estado�do�
Amazonas,�com�vistas�a�garan�r�recursos�para�a�prestação�de�serviço�de�publici�
dade�ins�tucional�e�de�u�lidade�pública,�nos�meses�de�abril,�maio,�junho�e�julho�
de�2020,�exclusivamente�em�campanhas�de�u�lidade�pública,�des�nadas,�direta�
ou� indiretamente,�ao�combate� ao�coronavírus,�nas�áreas� de� saúde,�assistência�
social�e�mi�gação�do�impacto�econômico�da�população;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�excepcionalizar�a�Secretaria�de�Estado�de�Co�
municação�Social,�pelos�mo�vos�expostos,�das�normas�constantes�do�Decreto�n.°�
42.146,�de�31�de�março�de�2020,�nos�limites�e�condições�constantes�do�referido�
Termo�de�Ajustamento�de�Gestão,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.° �O�ar�go�3.°�do�Decreto�n.°�42.146,�de�31�de�março�de�2020,�passa�a�vigo�
rar�com�a�seguinte�redação:

"Art.�3.°�Excetuam-se�das�normas�constantes�deste�Decreto�as�despesas�
realizadas�pelos�seguintes:

I�-�Órgãos:

a)�Casa�Militar;

b)�Secretaria�de�Estado�de�Comunicação�Social;

������������������������
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a)�Contribuições�de�Intervenção�no�Domínio�Econômico�CIDE;

b)�Fundo�de�Manutenção�e�Desenvolvimento�da�Educação�Básica�e�de�
Valorização�dos�Pro�ssionais�da�Educação�-�Fundeb;

c)�Convênios,

d)�Operações�de�Crédito;

e)�Fundo�Nacional�de�Desenvolvimento� da�Educação�-�FNDE;�O�Fundo�
Nacional�de�Assistência�Social�-�FNAS;

g)�Sistema�Único�de�Saúde�-�SUS;

h)�Salário-Educação;

i)��Regime�Próprio�de�Previdência�Social�-�RPPS;

j)�Transferência�Especial�da�União;

k)�Consórcio�Público;

I)�Doações;

m)�Transferências�de�En�dades;

n)�Cessão�Onerosa;�e

o)Transferências�Fundo�a�Fundo."

Art.�2.°�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�da�sua�publicação,�operando�seus�efeitos�a�contar�de�31�de�março�
de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�20�de�

maio�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�
��������������������������������

LOURENÇO�DOS�SANTOS�PEREIRA�BRAGA�JUNIOR�
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil,�em�exercício

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO�
Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�Be�
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar
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OTÁVIO�DE�SOUZA�GOMES�

Controlador-Geral�do�Estado�do�Amazonas

DANIELA�LEMOS�ASSAYAG�

Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social

ALEX�DEL�GIGLIO�

�������������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL�

Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão�Secretária�de�Estado�de�Saúde

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA�

Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

MARCOS�APOLO�MUNIZ�DE�ARAUJO�

Secretário�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va�

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES�

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARCUS�VINICIUS�OLIVEIRA�DE�ALMEIDA�

����������������������������������������������������������

CARLOS�HENRIQUE�DOS�REIS�LIMA�

Secretário�de�Estado�de�Infraestrutura�e�Região�Metropolitana�de�Manaus

RICARDO�LUIZ�MONTEIRO�FRANCISCO�

Secretário�da�Secretaria�de�Estado�das�Cidades�e�Territórios

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ�

Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

EDUARDO�COSTA�TAVEIRA�

Secretário�de�Estado�do�Meio�Ambiente
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JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO�

Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação

PETRUCIO�PEREIRA�DE�MAGALHÃES�JUNIOR�

Secretário�de�Estado�da�Produção�Rural

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE�

Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO�

Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMILIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA�

Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas

ANDRÉ�LUIZ�NUNES�ZOGAHIB�

����������������������������������������������������������������
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DECRETO�N.°�42.303,�DE�20�DE�MAIO�DE�2020

REVOGA� o�ar��go�7.°�do�Decreto�n.°�42.278,� de�13�de�maio�
de�2020.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�inciso�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO� o� teor� do� O��cio� n.°� 00319/2020� -� PA� -� Procuradoria� Admi-
nistra��va,� da� Procuradoria� Geral� do� Estado,� que� recomenda� o� cumprimento�
imediato� da� determinação� judicial,� objeto� do� Processo� Judicial� n.°� 1006755-
60.2020.4.01.3200,�em�trâmite�na�da�9.a�Vara�Federal�Cível�da�Seção�Judiciária�
do�Amazonas,�Jus��ça�Federal,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.°�Fica�revogado�o�ar��go�7.°�do�Decreto�n.°�42.278,�de�13�de�maio�de�2020.

Art.�2.°�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�20�de�
maio�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�

��������������������������������

LOURENÇO�DOS�SANTOS�PEREIRA�BRAGA�JUNIOR�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil,�em�exercício

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO�

Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas

CARLOS�HENRIQUE�DOS�REIS�LIMA�

Secretário�de�Estado�de�Infraestrutura�e�Região�Metropolitana�de�Manaus
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������.�Nº�34.252

1�-321
���6�83�2��������
Dispõe�sobre�a�decretação�de�emergência�ambiental�na�Região�Metropolitana�de�
Manaus�e�nos�municípios�integrantes�da�Região�Sul�do�Estado�do�Amazonas,�que�
se�encontram�sob�o� impacto�nega��vo�do�desmatamento�ilegal,� queimadas�não�
autorizadas�e�demais�crimes�correlatos.
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DECRETO�N.°�42.306,�DE�21�DE�MAIO�DE�2020

DISPÕE�sobre�a�decretação�de�emergência�ambiental�na�Re�
gião�Metropolitana�de�Manaus�e�nos�municípios� integrantes�
da�Região�Sul�do�Estado�do�Amazonas,�que�se�encontram�sob�
o�impacto�nega�vo�do�desmatamento�ilegal,�queimadas�não�
autorizadas�e�demais�crimes�correlatos.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�uso �da�atribuição�que� lhe� é�
conferida�pelo�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual;

CONSIDERANDO� que� todos� têm� direito� a� um�meio� ambiente� ecologicamente�
equilibrado,�essencial�à�sadia�qualidade�de�vida,�impondo-se�ao�Poder�Público�e�
à�cole�vidade�o�dever�de�defendê-lo�e�preservá-lo,�conforme�o�disposto�no�Art.�
229�da�Cons�tuição�Estadual;

CONSIDERANDO� as� diretrizes� da� Polí�ca� Estadual� sobre� Mudanças� Climá�cas,�
Conservação�Ambiental�e�Desenvolvimento�Sustentável�do�Amazonas,�previstas�
na�Lei�n.º�3.135�de�05�de�junho�de�2007;

CONSIDERANDO�a�Lei�Estadual�n.º�4.266�de�1º�de�dezembro�de�2015,�que�“INSTI�
TUI�a�Polí�ca�do�Estado�do�Amazonas�de�Serviços�Ambientais�e�o�Sistema�de�Ges�
tão�dos�Serviços�Ambientais,�cria�o�Fundo�Estadual�de�Mudanças�Climá�cas,�Con�
servação�Ambiental�e�Serviços�Ambientais,�altera�as�Leis�Estaduais�n.º�3.135/2007�
e�3.184/2007,�e�dá�outras�providências”,�que�possui�a��nalidade�de�incen�var�a�
provisão�e�manutenção�de�serviços�ambientais,�bem�como�a�execução�de�proje�
tos�de�Redução�de�Emissão�por�Desmatamento�e�Degradação�Florestal�(REDD+);

CONSIDERANDO� ��� ������������� ��������������� ��� ������� ��� ��������� ���
sen�do�de�evitar�emissões�de�gases�de�efeito�estufa,�oriundos�de�queimadas�e�
incêndios��orestais;

CONSIDERANDO�o� inciso�XXVI�do�Art.�3.º�do�Decreto�Federal�n.º�10.282,�de�20�
de�março�de�2020,�que�regulamenta�a�Lei�n.º�13.979,�de�06�de�fevereiro�de�2020,�
que�de�ne�a�“�scalização�ambiental”�como�sendo�um�serviço�público�essencial�
deve�ser�prestado�mesmo�no�período�de�combate�ao�enfrentamento�a�pandemia�
de�SARS-CoV-2�(Corona�Vírus);

CONSIDERANDO�o�disposto�na�alínea,�do�inciso�II�e�na�alínea�a,�do�inciso�V�do�art.�
1.º�da�Portaria�n.º�124�de�18�de�março�de�2020�do�Ministério�do�Meio�Ambiente,�
que�declara�Estado�de�Emergência�Ambiental�entre�os�meses�de�maio�a�dezembro�
de�2020�no�Estado�do�Amazonas,�nas�Mesorregiões�Centro�Amazonense,�Sudo�
este�Amazonense�e�Sul�Amazonense,�e�nos�meses�de�agosto�de�2020�a�março�de�
2021,�na�Mesorregião�Norte�Amazonense;

CONSIDERANDO�as�ações�programadas�no�Plano�de�Ação�Para�Prevenção�e�Con�
trole�do�Desmatamento�na�Amazônia�Legal�(PPCD/AM),�criado�em�2004,�do�qual�
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o�estado�do�Amazonas�é�signatário,�formulado�com�obje�vos�de�reduzir�de�forma�
con�nua�e�consistente�o�desmatamento�e�criar�as�condições�para�se�estabelecer�
um�modelo�de�desenvolvimento�sustentável�na�Amazônia�Legal;

CONSIDERANDO�o�Plano�de�Prevenção�e�Controle�do�Desmatamento�e�Queima�
das�do�Estado�do�Amazonas�(PPCDQ/AM),�que�reúne�propostas�de�ações�para�a�
contenção�do�desmatamento�no�estado�do�Amazonas�e�a�viabilização�de�alterna�
�vas�de�proteção�e�uso�sustentável�da��oresta;

CONSIDERANDO�que�a�Região�Sul�do�Amazonas�está�inserida�no�arco�do�desma�
tamento�ilegal�na�Amazônia;

CONSIDERANDO� a� necessidade�de� fortalecer�os� procedimentos� para�combater�
ilícitos�ambientais�indutores�de�desmatamento;

CONSIDERANDO� que� no� período� de� janeiro� a� março� de� 2020� foram�emi�dos�
796,08�km²�de�alerta�de�desmatamento�da�Amazônia�(DETER-B/INPE),�correspon�
dendo�a�um�aumento�de�51,45%�em�relação�ao�mesmo�período�de�2019�quan�
do�houve�alerta�para�525,63�km²;�e�que�apenas�no�estado�do�Amazonas�foram�
106,52�km²,�correspondendo�a�um�aumento�de�56%�em�relação�ao�mesmo�perío�
do�do�ano�anterior,�que�teve�67,91�km²;

CONSIDERANDO�a�aproximação�do� início�do�período�de�es�agem�na�Região�Sul�
do�Amazonas�e�na�Região�Metropolitana�de�Manaus,�que�tendem�a�aumentar�o�
risco�de�ocorrência�de�queimadas�e�incêndios��orestais,�caracterizando�situação�
de�alto�risco�ambiental;

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pelo� Governo�do�Amazonas�da� importân�
cia�da�conservação�das��orestas�ante�as�a�vidades�antrópicas�que�provocam�os�
efeitos�nocivos�da�mudança�global�do�clima�e�os�compromissos�fundamentais�do�
estado�do�Amazonas�com�o�desenvolvimento�sustentável�da�economia,�do�meio�
ambiente,�de�tecnologia�e�da�qualidade�de�vida�das�presentes�e�futuras�gerações;

CONSIDERANDO� aumento� de� registros� de� garimpos� de� exploração� irregu�
lar� de� ouro� na� região� sul� do�Amazonas,� e� o�que�mais� consta� do� Processo�n.º�
01.01.030101.00000195.2020;

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�decretada�Situação�de�Emergência�Ambiental�na�Região�Metropoli�
tana�de�Manaus�e�nos�municípios� integrantes�da�Região�Sul�do�Estado�
do�Amazonas;

Art.�2.º�A�Secretaria�de�Estado�de�Meio�Ambiente�coordenará�a�ar�culação�inte�
rins�tucional�com�os�demais�órgãos�públicos�para�a�de�nição�e�execução�
das�estratégias�de�combate�ao�desmatamento�ilegal�e� queimadas�não�
autorizadas;

Art.�3.º�Caberá�ao�Ins�tuto�de�Proteção�Ambiental�do�Amazonas�a�coordenação�
da�execução�operacional�das�ações�de�resposta�e�combate�às�ocorrências�
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do�desmatamento�ilegal�e�queimadas�não�autorizadas�e�demais�crimes�
correlatos,�em�conjunto�com�os�demais�órgãos�públicos�no�Amazonas;

Art.�4.º�Fica��resguardado��o��exercício��da��a��vidade��de����scalização�ambiental�no�
Estado�do�Amazonas,�mesmo�durante�o�enfrentamento�da�pandemia�do�
SARS-CoV-2�(Corona�Vírus),�por�se�tratar�de�um�serviço�essencial.

Art.�5.º�������������������������������������������������������������������������
outras�medidas�necessárias�para�enfrentar�a�situação�de�emergência,�a�
contratação,�por�prazo�determinado,�de�pessoal,�para�atendimento�de�
necessidade� temporária� de� excepcional� interesse� público,�nos� termos�
da�legislação�vigente.

Art.�6.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação,�devendo�vigorar�
pelo�prazo�de�180�(cento�e�oitenta)�dias.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,��21�de�
maio�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

LOURENÇO�DOS�SANTOS�PEREIRA�BRAGA�JUNIOR

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil,�em�exercício

EDUARDO�COSTA�TAVEIRA

Secretário�de�Estado�do�Meio�Ambiente

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL

����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO

�������������������������������
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0�-�2�������
Estabelece�os�serviços�e�estabelecimentos�de�saúde,�como�clínicas,�consultórios�
médicos,�odontológicos,�veterinários�e�a��ns,�como�a��vidades�essenciais�e�indis-
pensáveis�em�períodos�de�calamidade�pública.

0�-�2�������
Autoriza�o�Poder�Execu��vo�a�realizar�parcerias�com�a�rede�hoteleira�do�Estado�
do�Amazonas�para�atendimento�dos�pro��ssionais�da�rede�pública�de�saúde�que�
tenham�contato�direto�com�pacientes�infectados�pelo�Covid-19.

0�-�2�������
Dispõe�sobre�o�uso�da�telemedicina�em�qualquer�a��vidade�de�saúde�pública�ou�
privada�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas�durante�a�crise�causada�pelo�corona-
vírus.�

1�-3
������.�Nº�34.25425 �

��
�
��
�
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LEI�N.°�5.195,�DE�25�DE�MAIO�DE�2020

ESTABELECE�os�serviços� eestabelecimentos�de�saúde,� como�
clínicas,� consultórios�médicos,�odontológicos,� veterinários�e�
a�ns,�como�a�vidades�essenciais�e�indispensáveis�em�perío�
dos�de�calamidade�pública.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I:
�
Art.�1.°�Esta�Lei�estabelece�os�serviços�e�estabelecimentos�de�saúde,�como�clíni�

cas,�consultórios�médicos,�odontológicos,�veterinários�e�a�ns,�como�a��
vidades�essenciais�e�indispensáveis�em�períodos�de�calamidade�pública,�
sendo�assegurado�o�pleno�funcionamento�e�vedada�a�determinação�de�
fechamento�total�de�tais�locais.

Parágrafo�único.�De�acordo�com�a�gravidade� da�situação�e�desde�que�
por�decisão�fundamentada�da�autoridade�competente�poderá�haver�a�
limitação�do�número�de�atendimentos�ou�número�de� pessoas�presen�
tes�nos�locais�descritos�no�caput,�devendo�ser�man�do�o�atendimento�
presencial.

Art.�2.°�Se�a�decretação�de�calamidade�pública�es�ver�relacionada�à�ocorrência�
deepidemias,�pandemias�ou�surtos�de�doenças�infecciosas,�o�pleno�fun�
cionamento�estará�condicionadoao�cumprimento�total�das�recomenda�
ções�das�autoridades�sanitárias.

Art.�3.°�O�Poder�Execu�vo�regulamentará�esta�Lei�no�que�couber.�

Art.�4.°�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�de� 25�
maio�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�

��������������������������������

LOURENÇO�DOS�SANTOS�PEREIRA�BRAGA�JUNIOR�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil,�em�exercício

SIMONE�ARAÚJO�DE�OLIVEIRA�PAPAIZ�

Secretária�de�Estado�de�Saúde
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LEI�N.°�5.196,�DE�25�DE�MAIO�DE�2020

AUTORIZA�o�Poder�Execu�vo�a�realizar�parcerias�com�a�rede�
hoteleira�do�Estado�do�Amazonas�para�atendimento�dos�pro�
�ssionais�da�rede�pública�de�saúde.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS

FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�
����������������������

L�E�I:

Art.�1.°�Fica�o�Poder�Execu�vo�autorizado�a�realizar�parcerias�com�a�rede�hote�
leira� do�Estado�do�Amazonas,�com�a� �nalidade� especí�ca�de�oferecer�
estadias�aos�pro�ssionais�da�redepública�de�saúde�que�tenham�contato�
direto�com�pacientes�infectados�pelo�Covid-19.

Art.�2.°�As�despesas�decorrentes�desta�Lei�correrão�por�conta�das�dotações�orça�
mentárias�provenientes�da�transposição�dos�recursos�de�fundos�criados�
por�leis�estaduais�para�o�nanciamento�de�despesas�urgentes�com�vistas�
ao�enfrentamento�da�pandemia�do�Covid-19,�nostermos�da�lei.

Art.�3.°�O�Poder�Execu�vo�regulamentará�esta�Lei�no�prazo�de�10�(dez)�dias,�con�
tados�da�data�de�sua�publicação.

Art.�4.°�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�de�maio�
de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�

��������������������������������

LOURENÇO�DOS�SANTOS�PEREIRA�BRAGA�JUNIOR�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil,�em�exercício

SIMONE�ARAÚJO�DE�OLIVEIRA�PAPAIZ�

Secretária�de�Estado�de�Saúde
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LEI�N.°�5.197,�DE�25�DE�MAIO�DE�2020

DISPÕE�sobre�o�uso�da�telemedicina�em�qualquer�a��vidade�
de�saúde�pública�ou�privada�no�ãmbito�do�Estado�do�Amazo-
nas�durante�a�crise�causada�pelo�Coronavírus.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I:

Art.�1.°�Esta�Lei�autoriza�o�uso�da�telemedicina�em�quaisquer�a��vidades�da�área�
de� saúde� pública� ou� privada,�no� âmbito� do� Estado�do�Amazonas,� en-
quanto�durar�a�crise�ocasionada�pelo�coronavírus.

Parágrafo�único.�Entende-se�por�telemedicina,�entre�outros,�o�exercício�
da�medicina�mediado�por�tecnologias�para���ns�de�assistência,�pesquisa,�
prevenção�de�doenças�e�lesões�e�promoção�de�saúde.

Art.�2.°�Poderão�os�hospitais,�clínicas,�consultórios�e�a��ns,�u��lizar-se�de�equipa-
mentos�digitais,�so��wares,� plataformas,� internet�e� pessoal�quali��cado�
para�o�bom�funcionamento�da�telemedicina.

Art.�3.°�O�Poder�Execu��vo�no�uso�de�suas�prerroga��vas,�regulamentará�a�presen-
te�Lei�no�que�couber.

Art.�4.°�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�cessando-se�após�o���m�
da�crise.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�25�de�
maio�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�

��������������������������������

LOURENÇO�DOS�SANTOS�PEREIRA�BRAGA�JUNIOR�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil,�em�exercício

SIMONE�ARAÚJO�DE�OLIVEIRA�PAPAIZ�

Secretária�de�Estado�de�Saúde
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������.�Nº�34.25728
���6�83�2��������
Determina�quais�serviços� permanecem� suspensos�e� quais�serão� liberados�para�
funcionamento,�apresentando�um�cronograma�de�retomada�das�a��vidades�eco-
nômicas�no�Estado�do�Amazonas.
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DECRETO�N.°�42.330,�DE�28�DE�MAIO�DE�2020

DISPÕE� sobre�medidas� para� enfrentamento�da�emergência�
de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�
novo�coronavírus.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n°�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
"DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrenta-mento�e�Combate�ao�COVID-19.";

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.°�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
"DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.°�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas";

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla�va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla�vo�n.°�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�que�o�ar�go�2.°�do�Decreto�n.°�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�
suspendeu,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�o�funcionamento�de�todos�os� esta�
belecimentos�comerciais�e�de� serviços�não�essenciais�e�des�nados�à�recreação�
e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.°�42.106,�de�24�de�março�de�2020,�enumerou�
os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essenciais,� sem�suspensão�de�funcio�
namento;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.°�42.165,�de�06�de�abril�de�2020,�que�prorrogou,�por�
15� (quinze)�dias,�a� suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabelecimentos�
comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�des��
nados�à�recreação�e�lazer;

CONSIDERANDO�que,�por� intermédio�do�Decreto�n.°�42.193,�de�15�de�abril�de�
2020,�foi�declarado,�pelo�prazo�de�180�(cento�e�oitenta)�dias,�estado�de�calami�
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dade�pública,�em�todo�o�Estado�do�Amazonas,�decorrente�de�desastre�natural,�
classi�cado� como�grupo�biológico/epidemias,� e� �po� doenças� infecciosas� virais�
(COVID-19)�COBRADE�1.5.1.1.0;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.°�42.216,�de�20� de�abril�de�2020,� que�prorrogou,�
até�30�de�abril�de�2020,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabeleci�
mentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�
des�nados�à�recreação�e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.°�42.247,�de�30�de�abril�de�2020,�prorrogou�os�
prazos�de�suspensão�das�a�vidades�nele�especi�cadas,�até�13�de�maio�de�2020;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.°�42.278,�de�13�de�maio�de�2020,�prorrogou�os�
prazos�de�suspensão�das�a�vidades,�até�o�dia�31�de�maio�de�2020;

CONSIDERANDO�que�as�ações�adotadas�até�este�momento,�com�base�em�indica�
dores�técnicos,�permi�ram�a�contenção�da�elevação�dos�casos�de�COVID-19,�na�
cidade�de�Manaus,�achatando�a�curva�de�contaminação,�e�garan�ndo,�com�isto,�a�
tomada�de�providências�necessárias�para�lidar�com�a�pandemia;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de,�uma�vez�a�ngido�esse�obje�vo,�estabelecer�
novas�medidas�sanitárias,�de�modo�a�garan�r�que�a�liberação�gradual�das�a�vida�
des�econômicas�ocorra�sem�prejuízo�da�segurança�da�população�e�da�capacidade�
do�Estado�de�prestação�dos�serviços�públicos,�notadamente�na�área�da�saúde,

CONSIDERANDO�que�os�indicadores�técnicos,�com�tendência�posi�va�na�capital�
do�Estado,�fundamentam,�neste�momento,�o�estabelecimento�de�um�cronogra�
ma�de�volta�gradual�às�a�vidades�econômicas�em�Manaus,�desde�que�respeitadas�
as�medidas�sanitárias�e�condições,�tais�como,�o�dis¬tanciamento�social,�adesão�
aos�procedimentos�de�higiene�pessoal,�limpeza�e�sani�zação�de�equipamentos�e�
ambientes,�comunicação,�monitoramento�e�controle,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.° �Em�virtude�da�necessidade�de�dar�con�nuidade� às�medidas�de�enfren�
tamento�da�situação�de�emergência�em�saúde�pública,�em�decorrência�
da�pandemia�da�COVID-19,��cam�man�das,�até�ulterior�deliberação,�em�
todo� o� território�do�Estado�do�Amazonas,� a�suspensão�das� seguintes�
a�vidades:�
��-�aulas,�no�âmbito�da�rede�pública�estadual�de�ensino,�integrada�pela�
Secretaria�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�bem�como�pelo�Centro�
de�Educação�Tecnológica�do�Amazonas,�pela�Universidade�do�Estado�do�
Amazonas�e�pela�Fundação�Aberta�da�Terceira�Idade;
���-�a�realização�de�eventos�promovidos�pelo�Governo�do�Estado�do�Ama�
zonas,�de�quaisquer�natureza,�incluída�a�programação�dos�equipamen�
tos�culturais�públicos;
����-�a�visitação�a�presídios�e�a�centros�de�detenção�para�menores;
�s�-�o�serviço�de�transporte��uvial�de�passageiros;
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s�-�a�visitação�a�pacientes�internados�com�COVID-19;
s��-�o�funcionamento�de�todas�as�boates,�casas�de�shows,�bares,�casas�
de�eventos�e�de�recepções,�salões�de�festas,�inclusive�privados,�parques�
de�diversão,�circos�e�estabelecimentos�similares;
s���-�o�recadastramento�dos�servidores�a�vos�e�ina�vos.
Parágrafo�único.�A�retomada�de�funcionamento�das� escolas� e�demais�
unidades�dos�órgãos�e�en�dades�do�Sistema�Estadual�de�Educação�será�
objeto�de�regulamentação�especí�ca,�a�ser�publicada�em�data�posterior,�
elaborada�com�fundamento�nas�diretrizes�do�Ministério�da�Educação�e�
do�Conselho�Estadual� de�Educação,�além�dos� parâmetros�de� controle�
epidêmicos.

Art.�2.°�Sem�prejuízo�da�manutenção�do�Estado�de�Calamidade�Pública,�declarado�
em�todo�o�território�do�Estado�do�Amazonas,�pelo�prazo�de�180�(cento�
e�oitenta)�dias,�por�intermédio�do�Decreto�n.°�42.193,�de�15�de�abril�de�
2020,�e�da�manutenção�de�suspensão�das�a�vidades�previstas�no�ar��
go�anterior,��cam�estabelecidas,�na�forma�deste�Decreto,�a� par�r�das�
00h00�do�dia�1.°�de�junho�de�2020,�novas�medidas�sanitárias,�aplicáveis�
à�cidade�de�Manaus,�necessárias�à�con�nuidade�do�enfrentamento�da�
epidemia�no�novo�coronavírus.
Parágrafo�único.�As�medidas� estabelecidas�nos� ar�gos� 6.°� a�8.°� deste�
Decreto�não�se�aplicam�aos�municípios�do� interior�do�Estado�do�Ama�
zonas,�compe�ndo�aos�prefeitos�municipais�a�adoção�de�medidas�sani�
tárias�locais.

Art.�3.°�As�medidas�estabelecidas�por�este�Decreto,�fundamentadas�em�indicado�
res�técnicos,�tem�a��nalidade�de,��a�par�r�da�de�nição�de�critérios�sa�
nitários�e�outras�condições,�estabelecer�cronograma�para�a�reabertura�
gradual�das�a�vidades�econômicas,�tendo�como�diretrizes�a�garan�a�da�
segurança�da�população,�a�capacidade�do�poder�público�em�prestar�os�
serviços�de�atendimento�aos�cidadãos,�notadamente�na�área�da�saúde,�
e�a�necessidade�de�retomada�controlada�da�a�vidade�econômica.

Art.�4.°�O�cronograma�de�retomada�de�a�vidades,�estabelecido�por�este�Decreto,�
baseia-se�na�estratégia�de�segmentação�por�setores�da�economia�esta�
dual,�considerados�a�relevância�da�a�vidade�e�o� correspondente�risco�
de�transmissão�do�vírus.

Art.�5.°�Ao�Comitê� Intersetorial�de�Combate�e�Enfrentamento�ao�COVID-19,�ins�
�tuído�pelo�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�e�suas�altera�
ções,�compete�o�acompanhamento�dos�re�exos�das�medidas�es¬tabe�
lecidas�por�este�Decreto,� com�base� nos� indicadores� técnicos� rela�vos�
ao�tema,�tais�como�a�disponibilidade�de�leitos�de�UTI�e�clínicos,�taxa�de�
���������������������������������������������������������������������
a�consequente�proposição�de�ações,�quando�necessárias,�de�revisão�das�
medidas.

Art.�6.°�Fica�man�da�a�autorização�de�funcionamento�dos�estabele¬cimentos�que�
se�des�nem�ao�abastecimento�alimentar�e�farmacológico�da�população,�
tais�como�padarias,�supermercados,�drogarias�e�farmácias,�bem�como�
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os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essenciais�a�seguir�especi��
������
��-�de�alimentação,�bebidas,�gás�de�cozinha,�bancos,�coopera�vas�de�cré�
dito�e�loteria:
���Supermercadistas� de�pequeno,�médio�e� grande�porte,� atacadista�e�
pequeno�varejo�alimen�cio;
��� Padarias,�exclusivamente� para� venda�de�produtos,�até� o�dia�15� de�
junho�de�2020;
c)�Restaurantes,�na�modalidade�delivery,�até�o�dia�15�de�junho�de�2020;
���Distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha;
���Estabelecimentos�que�comercializem�alimentos�e�medicamentos�des�
�nados�a�animais;�e
f)�Agências�bancárias�e�loterias�u�lizando�o�protocolo�de�segurança�vi�
sando�evitar� a� aglomeração�de� pessoas� na�área� interna�e� externa�do�
estabelecimento;
���-�prestadores�de�serviços�de�transporte�público,�incluídos�os�motoris�
tas�de�aplica�vo�e�os�taxistas;
����-�estabelecimentos�que�comercializam�peças�automo�vas,�materiais�
elétricos�e�de�construção,�preferencialmente�por�delivery,�ou�drive-thru�
,�observados�os�casos�emergenciais;
�s�-�postos�de�combus�veis,�limitando-se�as�lojas�de�conveniência�à�ven�
da�rápida�de�produtos;
s�-�prestadores�de�serviços�de�manutenção�de�rede�elétrica�e�abasteci�
mento�de�água,�tais�como:�bombeiros�hidráulicos,�eletricistas,�eletricis�
tas�mecânicos;
s��-�o�cinas�mecânicas;
s���-�lavanderias;
s����-�serviços�notariais�e�de�registros�necessários�ao�exercício�da�cidada�
nia,�à�circulação�da�propriedade,�à�obtenção�da�recuperação�de�créditos�
dentre�outros�direitos�similares,�indispensáveis�à�comunidade�e�ao�fun�
cionamento�de�a�vidades�econômicas�essenciais;
���-�escritórios�de�advocacia;
��-�lojas�de�tecidos;
��� -�serviços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia,�telefonia�e�inter�
net.

Art.�7.°�Sem�prejuízo�do�disposto�no�ar�go�anterior,��ca�autorizado�o�funciona�
mento,�na�cidade�de�Manaus,�das�seguintes�a�vidades:
��-�a�par�r� das�00h00�do�dia�1.°�de� junho�de�2020,�à�exceção�dos�inte�
grantes�do�grupo�de�risco:
���órgãos�e�en�dades�integrantes�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�
Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�do�ar�go�10�deste�Decreto;
���todas�as�igrejas,�templos�religiosos,�lojas�maçônicas�e�estabelecimen�
tos�similares,�limitados�a�30%�(trinta�por�cento)�de�ocupação,�e�ao�perío�
do�máximo�de�1�(uma)�hora�e�30�(trinta)�minutos,�quando�da�realização�
diária� dos� cultos,� respeitado� um� intervalo�mínimo�de� 5� (cinco)� horas�
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entre�um�evento�e�outro,�de�modo�a�permi�r�a� limpeza�adequada�no�
ambiente,�evitando-se�a�aglomeração�na�entrada�e�saída�de�pessoas,�e�
o�período�máximo�de�4�(quatro�horas),�quando�da�realização�semanal�
dos�cultos;
c)�lojas�de�ar�gos�espor�vos�e�bicicletas�(venda�e�reparo);
���lojas�de�ar�gos�para�casa;
���lojas�de�vestuário,�acessórios�e�calçados�;
f)�lojas�de�móveis�e�colchões;
���atendimento�presencial,�médico�e�odontológico,�com�agendamento�pré�
vio;
���joalherias�e�relojoarias;
���comércio�de�ar�gos�médicos�e�ortopédicos;
j)�serviços�de�publicidade�e�a�ns;
k)�petshops;
���lojas�de�variedades;
���agências�de�turismo;
���concessionárias�e�revendas�de�veículos�em�geral;
���ó�cas;
����oriculturas;
q)�bancas�de�revista�em�logradouros�públicos;
���-�a�par�r�das�00h00�do�dia�15�de� junho�de�2020,�à�exceção�dos�inte�
grantes�do�grupo�de�risco:
��� lojas� de� informá�ca,� comunicação,� telefonia� e�materiais� e� equipa�
mentos�fotográ�cos;
���lojas�de�brinquedos;
c)�livrarias�e�papelarias;
���lojas�de�departamentos�e�magazines;
���restaurantes,�cafés,�padarias�e�fast-food,�para�consumo�no�local;
f)�comércio�de� cosmé�cos,�produtos�de�perfumaria� e�de� higiene�pes�
soal;
���lojas�de�eletrodomés�cos,�áudio�e�vídeo;
���comércio�de�animais�vivos;
���comércio�de�bijuterias�e�semi-joias;
j)�comércio�especializado�de�instrumentos�musicais�e�acessórios;
k)�comércio�de�equipamentos�de�escritório;
���escritórios�contábeis;
���escritórios�de�imobiliárias,�excetuados�os�stands�de�venda;
���assistência�técnica�de�eletrônicos,�eletrodomés�cos�e�demais�itens;
���bancas�de�jornais�e�revistas�em�espaços�internos;
����-�a�par�r�das�00h00�do�dia�29�de�junho�de�2020,�à�exceção�dos�inte�
grantes�do�grupo�de�risco:
���lojas�de�artesanatos�e�souvenires;
���cabelereiros,�barbearias�e�outras� a�vidades�de�tratamento�de�esté�
�ca�e�beleza;
c)�comércio�varejista�de�doces,�balas,�bombons�e�semelhantes;
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���academias�e�similares;
���comércio�varejista�de�ar�gos�de�caça,�pesca�e�camping;
f)�comércio�de�objetos�de�arte;
���comércio�de�fogos�de�ar��cio�e�ar�gos�pirotécnicos;
���comércio�varejista�de�armas�e�munições;
���stands�de�vendas�de�imobiliárias;
j)�reabertura�dos�parques�e�espaços�públicos�e�atrações�turís�cas;
k)� Feiras� do� Produtor,� organizadas� pela� Agência� de� Desenvolvimento�
Sustentável�do�Amazonas�-�ADS;
�s�-�a�par�r�das�00h00�do�dia�06�de�julho�de�2020:
��� retorno�dos� integrantes� do� grupo�de� risco�às� a�vidades,� exceto� se�
houver�recomendação�médica�em�sen�do�contrário:
���creches,�escolas�e�universidades�da�rede�privada�de�ensino;
c)�cinemas,�respeitada�a�lotação�máxima�de�50%�(cinquenta�por�cento)�
da�capacidade;
���demais�a�vidades�não�contempladas�anteriormente,� exceto,�bares,�
boates�e�casas�de�shows�e�eventos.

Art.�8.°�O�funcionamento�dos�shopping�centers�da�cidade�de�Manaus�deverá�se�
guir�o�cronograma�de�abertura�gradual�estabelecido�no�ar�go�anterior,�
respeitando-se� as�datas� �xadas� nos� incisos� I� a� IV,�conforme�o��po�de�
estabelecimento,�bem�como�o�limite�de�ocupação�máxima�de�50%�(cin�
quenta�por�cento)�da�capacidade,�conforme�estabelecido�na�licença�de�
funcionamento.
Parágrafo�único.�Fica�man�da�a�autorização�para�que�os�shopping�cen�
ters� da� cidade� de� Manaus� disponibilizem,� para� os� estabelecimentos�
cuja�autorização�de� funcionamento�ainda�não� esteja�em�vigor,�pontos�
de�coleta�de�compras�eletrônicas�em�seus�estacionamentos,�em�forma�
to�de�guichês,�nunca�superiores�a�dois�metros�quadrados�de�área,�para�
que�funcionem�em�regime�drive-thru,�desde�que�atendidas�as�seguintes�
obrigações:
��-�os�pontos�de�coleta�deverão� funcionar�com�somente�um�vendedor�
por�vez,�devidamente�equipado�com�luvas�e�máscaras,�e�cada�shopping�
poderá�ter�até�20�guichês,�os�quais�podem�ser�compar�lhados�entre�os�
vendedores� em�horário� previamente� estabelecido� pela� administração�
do�Shopping;
���-�os�shopping�centers�deverão�garan�r�sistema�de�funcionamento�para�
que�a� efe�va� compra�e� pagamento�pelo�produto,�entrada�e� saída�do�
consumidor,�não�ultrapasse�15�minutos�e�o�consumidor�não�desembar�
que�do�veículo;
���-� os�pontos�de�coleta�não�poderão�ter� exposição,�estocagem�ou�ar�
ma¬zenamento�de�produtos,�nem�ofertas�de�outros�itens,�além�dos�pre�
viamente�ajustados�pelos�consumidores�e�deverão�contar�com�dispen�
sação�de�álcool�e�ser�higienizados�após�cada�uso.

Art.�9.°�Fica�expressamente�vedada�a�realização�e�divulgação,�por�qualquer�meio,�
de�liquidações�e�ações�similares,�na�modalidade�presencial,�nos�estabe�
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lecimentos�comerciais�cujo�funcionamento�esteja�autorizado,�sob�pena�
de�revogação�imediata�da�autorização�de�funcionamento,�sem�prejuízo�
da�responsabilização�cível�e�penal.
Parágrafo�único.�O�disposto�no�caput�deste�ar�go�não�se�aplica�a�com�
pras�realizadas�exclusivamente�no�ambiente�eletrônico.

Art.�10.�A�par�r�das�00h00�do�dia�1.°�de�junho�de�2020,�na�cidade�de�Manaus,�
�ca�autorizada�a�retomada�progressiva�do�funcionamento�dos�órgãos�e�
en�dades�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�à�exceção�daqueles�integrantes�
do� Sistema�Estadual�de�Educação,�cujo� funcionamento�será�objeto�de�
regulamentação�especí�ca,�observadas�as�seguintes�diretrizes:
��-� todos�os�servidores,�empregados�públicos�e�colaboradores�deverão�
u�lizar�máscaras�de�proteção,�bem�como�observar�a�e�queta�respira�
tória;
���-�o�dirigente�do�órgão�ou�en�dade�deverá�adotar�escala�de�revezamen�
�����������������������������������������������������������������������
vírus�(SARS�-�CoV-2);
���� -� deverá� ser� assegurada� a� distância�mínima� de� 1,5m� (um�metro�e�
meio)�entre�cada�servidor,�podendo,�para�tanto,�ser�reduzida�a�lotação�
de�cada�setor;
�s�-�permanecem�suspensas,�até�ulterior�deliberação,�a�par�cipação�de�
servidores�ou� de� empregados� em�eventos� ou� viagens,� internacionais,�
interestaduais�ou�intermunicipais;
s� -�o� atendimento�presencial�ao�público�externo� �ca� suspenso�até�às�
23h59min�do�dia�7�de�junho�de�2020,�podendo�haver�prestação�de�ser�
viços�por�telefone�e�internet,�excetuados�os�serviços�públicos�essenciais;
s��-�as�reuniões�de�trabalho,�sessões�de�conselhos�e�demais�a�vidades,�
���������������������������������������������������������������������
nologias�que�permitam�a�sua�realização�à�distância.

Art.� 11.� Todos� os� servidores�dos� órgãos� e� en�dades� vinculadas� do� Poder� Exe�
cu�vo,�que�pertençam�aos�grupos�mais�vulneráveis,��cam�dispensados�
do�exercício�de�suas�respec�vas�atribuições,�de�forma�presencial,�até�o�
prazo�es�pulado�no�ar�go�7.°,�IV,�a,�deste�Decreto.
§�1.°�Para�os��ns�deste�ar�go,�consideram-se�como�mais�vulneráveis�os�
idosos,� gestantes,� cardiopatas,� pneumopatas,� nefropatas,� diabé�cos,�
oncológicos,�pessoas�subme�das�a�intervenções�cirúrgicas�ou�tratamen�
to�de�saúde�que�provoque�diminuição�da�imunidade�e�demais�imunos�
suprimi¬dos.
§�2.°A�dispensa�de�que�trata�o�caput�deste�ar�go�não�impede�a�adoção�
do�regime�de�teletrabalho.

Art.�12.�Fica�revogada�a�suspensão�dos�prazos�administra�vos,�no�âmbito�da�Ad�
ministração�Pública�Direta�e� Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�pre�
vista�no�Decreto�n.°�42.105,�de�24�de�março�de�2020.

Art.�13.�Ficam�estabelecidas�as�seguintes�medidas,�a�serem�observadas�pelos�es�
tabelecimentos�públicos�e�privados,�com�funcionamento�autorizado�por�
este�Decreto,�a��m�de�dar�con�nuidade�ao�enfrentamento�da�epidemia�
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no�novo�coronavírus:
��-�medidas�de�distanciamento�social:
���manter,�preferencialmente,�1,5�m�(um�metro�e�meio)�de�distância�en�
tre�todas�as�pessoas,�ou�u�lizar�barreira��sica,�tais�como�protetor�facial,�
divisória,�etc.;
���privilegiar�o�Home�O�ce,�sempre�que�possível;
c)�manter�os�integrantes�do�grupo�de�risco�em�casa,�até�o�prazo�es�pu�
lado�no�ar�go�7.°,�IV,�a,�deste�Decreto;
���limitar�o�número�de�pessoas�nos�ambientes�para�evitar�aglomeração;
���reorganizar�os�espaços�de�trabalho;
O�manter� �las� controladas�por�marcação,� para�garan�r�espaçamento�
mínimo�de�1,5m�(um�metro�e�meio)�entre�as�pessoas;
���-�medidas�de�higiene�pessoal:
���usar�máscaras,�obri�gatori�amente,�de�forma�adequada;
���promover�a�lavagem�frequente�das�mãos�com�água�e�sabão�ou�higie�
nizador�à�base�de�álcool�gel�70%;
c)�disponibilizar,�em�mai�or�quan��dade,�estações�de�lavagem�de�mãos�
e�o�álcool�gel�70%;
��� fornecer� os� equi�pamentos� necessários�para�a� proteção� individual,�
tais�como,�protetor�faci�al,�máscaras,�luvas,�etc.;
���implementar�lavagem�de�mãos/desinfecção�fora�do�ambiente,�obriga�
tóri�o�para�a�entrada�no�estabelecimento;
����-�medidas�de�sani�zação�de�ambiente:
���manter�o�ambiente�ven��lado;
���reforçar�a�limpeza�e�a�desinfecção�dos�sanitários�e� limitar�o�número�
de�acessos�simultãneos;
c)�manter�o�ambi�ente�limpo�e�remover�o�lixo,�de�maneira�segura,�pelo�
menos�três�vezes�ao�dia;
���promover�a�limpeza�especial�e�desinfecção�das�super�cis�mais�toca�
das,�tais�como,�mesas,�máquinas�de�pagamentos,�teclados,�maçanetas,�
botões,�etc.;
���fazer�a�limpeza�frequente�dos�aparelhos�de�ar�condicionado;
�s��������������������������
���circular�informações�de�boas�prá�cas�aos�funcionários,�cli�entes�e�de�
mais�frequentadores;
���esclarecer�sobre�as�condições�que�levam�ao�afastamento�do�trabalho�
ou�da�frequência�presencial;
c)�esclarecer�os�protocolos�a�serem�seguidos,�em�casos�de�suspeita�ou�
con�rmação�de�COVID-19,�bem�como�o�cronograma�de�afastamento�a�
ser�seguido,�nesses�casos;
s����������������������������
a)�acompanhar�a�saúde�dos�colaboradores�da�empresa,�de�seus�familia�
res�e�entes�próximos,�sobretudo�em�caso�de�suspeita�ou�con�rmação�de�
contaminação;
���inspecionar�as�pessoas�em�circulação,�para�iden��car�possíveis�sinto�
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mas,�devendo�as�empresas�que�tenham�mais�de�30�(trinta)�colaborado�
res,�obrigatoriamente,�manter�termômetro�disponível�e�aferir�a�tempe�
ratura�de�todos�os�colaboradores,�na�entrada�de�cada�turno�de�trabalho;
c)� suspender� as�demais�pessoas�que��veram�contato�com�o� contami�
nado,�pelo�período�de�14�dias,�e�monitorar�a�saúde�de�cada�uma�delas.
Parágrafo�único.�Caso�sejam�iden��cados� sintomas�da�COVID-19,�du�
rante�as�ações�de�monitoramento,�a�pessoa�deverá�ser�encaminhada�a�
uma�unidade�de�saúde�para�atendimento.

Art.�14.�������������������������������������������������������������������
serviços�de�Tecnologia�da�Informação�e�Comunicação�-�TIC,�que�garanta,�
quando� possível,� o� funcionamento�de�a�vidades� por�home� o�ce,� de�
comércio�eletrônico�e�de�Ensino�à�Distância�-�EAD,�observados�todos�os�
protocolos�de�segurança.

Art.�15.�A�autorização�para�o�funcionamento�dos�estabelecimentos�previstos�nes�
te�Decreto�poderá�ser�revista,�a�qualquer�tempo,�com�base�nos�indica�
dores�técnicos�rela�vos�ao� tema,�tais� como�a�disponibilidade�de� leitos�
de�UTI�e�clínicos,�taxa�de�transmissão,�ocorrência�de�novos�casos�e�de�
mais� dados� da� epidemia,�nos� termos�do� ar�go�5.°� deste�Decreto,�ou,�
ainda,�em�caso�de�descumprimento�das�medidas�e�condições�estabele�
cidas�no�presente�regulamento.

Art.�16.�Revogadas�as�disponições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�28�de�
maio�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�

��������������������������������

LOURENÇO�DOS�SANTOS�PEREIRA�BRAGA�JUNIOR

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�CiviI,�em�exercício

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�1345

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO�

Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas

OTÁVIO�DE�SOUZA�GOMES�

Controlador-Geral�do�Estado�do�Amazonas
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DANIELA�LEMOS�ASSAYAG

Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social

ADRIANO�MENDONÇA�PONTE

Secretário�de�Estado�de�Relações�Federa�vas�e�Internacionais�do�Amazonas�-�
�����

ALEX�DEL�GIGLIO�

�������������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL�

����������������������������������������������

SIMONE�ARAÚJO�DE�OLIVEIRA�PAPAIZ�

Secretária�de�Estado�de�Saúde

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA

Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício�

MARCOS�APOLO�MUNIZ�DE�ARAUJO

Secretário�de�Estado�de�Cultura�e�Economi�a�Cria�va

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES�

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARCUS�VINICIUS�OLIVEIRA�DE�ALMEIDA

����������������������������������������������������������

CARLOS�HENRIQUE�DOS�REIS�LIMA

Secretário�de�Estado�de�Infraestrutura�e�Região�Metropolitana�de�Manaus

RICARDO�LUIZ�MONTEIRO�FRANCISCO

Secretário�da�Secretaria�de�Estado�das�Cidades�e�Territórios

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ

Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania
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MARICÍLIA�TEIXEIRA�DA�COSTA�

Secretária�de�Estado�da�Assistênci�a�Social

EDUARDO�COSTA�TAVEIRA�

Secretário�de�Estado�do�Meio�Ambiente

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO�

Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia��e�Ino-
�����

PETRUCIO�PEREIRA�DE�MAGALHÃES�JUNIOR�

Secretário�de�Estado�da�Produção�Rural

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE

Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO�

Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA�

Delegada-Geral�da�Polícia�CiviL�Estado�do�Amazonas
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0�-�2�������
Estabelece�as�igrejas�e�os�templos�de�qualquer�culto�como�a��vidade�essencial�em�
períodos�de�calamidade�pública.

�67�4�1��4368�6-��2����������
Ins��tui�medidas�temporárias�de�controle,�procedimentos�e�protocolos�de�segu-
rança�a�serem�adotados�com�a�retomada�do�transporte�rodoviário�intermunicipal�
de�passageiros.
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LEI�N.°�5.198,�DE�29�DE�MAIO�DE�2020

ESTABELECE�as�igrejas�e�os�templos�de�qualquer�culto�como�
a�vidade�essencial�em�períodos�de�calamidade�pública.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I:
�
Art.�1.°�Esta�Lei�estabelece�as�igrejas�e�templos�de�qualquer�culto�como�a�vida�

de�essencial�em�períodos�de�calamidade�pública�em�todo�o�Estado�do�
Amazonas.

§�1.°�O�funcionamento�das�igrejas�e�templos�de�qualquer�culto�de�que�
��������caput�deste�ar�go�deverá�vedar�a�par�cipação:

��-�de�idosos�com�60�anos�de�idade�ou�mais;

���-�de�pessoas�que�possuam�algum�problema�de�saúde�ou�estejam�com�
algum�sintoma�de�gripe�ou�Covid-19;

����-�de�pessoas�que�estejam�convivendo�com�infectados�pelo�Coronaví�
rus;

�s�-�de�pessoas�que�tenham�reprovação�da�família�para�par�cipar�pre�
sencialmente;

s�-�de�crianças.

��2.°�O�funcionamento�ocorrerá�com�a�capacidade�de�pessoas�limitada�a�
30%�da�igreja�ou�templo�e�com�o�uso�de�máscaras�de�proteção�por�todos�
que�estejam�no�local.

��3.°�Entre�uma�pessoa�e�outra�haverá�o�espaçamento�de�3�(três)�poltro�
nas�para�os�lados�esquerdo�e�direito,�como�também�para�frente�e�para�
trás.

��4.°�Os�organizadores�devem�tomar�providências�para�que�os��éis,�ao�
�nal� das� celebrações,� mantenham� o� distanciamento� de� um�metro� e�
meio,�não��quem�aglomerados�e�tenham�acesso�a�álcool�em�gel�70%�e�
guardanapos�de�papel.

��5.°�O� trabalho�social� de�amparo�aos�mais�necessitados�será�man�do�
por�meio�da�distribuição�de�alimentos�e�produtos�de�higiene.

Art.�2.°�O�Poder�Execu�vo�regulamentará�esta�Lei�no�que�couber.
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Art.�3.°�O�descumprimento�do�disposto�nesta�Lei,�no��cado�pelos�órgãos�de��s�
calização,�acarretará�o�não�funcionamento�da�igreja�ou�templo�pelo�pe�
ríodo�em�que�durar�o�plano�de�con�ngência.

Art.�4.°�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 29� de�
maio�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�

��������������������������������

LOURENÇO�DOS�SANTOS�PEREIRA�BRAGA�JUNIOR�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil,�em�exercício
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PORTARIA�N.°�023/2020-GDP/ARSEPAM�

O� DIRETOR-PRESIDENTE� DA�AGÊNCIA� REGULADORA� DE� SERVIÇOS� PÚBLICOS�
DELEGADOS�E�CONTRATADOS�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�ARSEPAM���������
de�suas�atribuições�legais,

CONSIDERANDO�os�termos�da�Lei�Estadual�5.060,�de�27�de�dezembro�de�2019,�
em�seu�capítulo�II,�que�trata�das�Competências�da�ARSEPAM;
CONSIDERANDO�os�termos�da�Lei�Estadual�5.060,�de�27�de�dezembro�de�2019,�
que�em�seu�capítulo�II,�art.�4°,�trata�das�Competências�da�ARSEPAM;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.°�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
"DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.°�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas";
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.°�42.303,�de�20�de�maio�de� 2020,�que�
revoga�o�ar�go�7°�do�Decreto�n.°�42.278,�de�13�de�maio�de�2020;

CONSIDERANDO�ainda�a�necessidade�de�resguardar�o�interesse�da�cole�vidade,�
na�prevenção�e�no� contágio�do�COVID-19,�bem�como�a�necessidade�de�adoção�
de� novas�medidas� temporárias,� por� recomendação� do� Comitê� Intersetorial� de�
Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19,�a��m�de�evitar�a�circulação�do�vírus,�no�
���������������������������������

R�E�S�O�L�V�E:

INSTITUIR�medidas�temporárias�de�controle,�procedimentos�e�protocolos�de�segu�
rança�a�serem�adotados�com�a�retomada�do�transporte�rodoviário�intermunicipal�
de�passageiros,�enquanto�perdurar�o�período�de�Calamidade�Pública,�a�que�aduz�o�
Decreto�n.°�42.100/2020.

Art.� 1°� Enquadram-se�nesta� resolução�todos�os��pos� de�veículos,� conforme�o�
cer��cado�de�registro�de�licenciamento�veicular�(CRLV),�os�ônibus,�mi�
cro-ônibus�(incluindo�os�modelos�vans�e�similares)�e�automóveis.

Art.�2°�Enquadram-se�ainda�nesta�resolução,�todos�os�transportes�remunerados�
de�passageiros,�tais�quais,�serviço�regular,�fretamento,�compar�lhado�e�
�po� lotação,�operados�por�ônibus,�micro-ônibus�(incluindo�os�modelos�
vans�e�similares)�e�automóveis�(táxis�e�transporte�por�aplica�vo�e�lota�
ção).

§1°�Enquadram-se�na�categoria�de�aluguel,�aqueles�operados�pelo�servi�
ço�regular,�fretamento�e��po�lotação.

§2°�Enquadram-se�na�categoria�par�cular�aqueles�operados�pelo�trans�
porte�compar�lhado.
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Art.�3°�As�empresas�de�transporte�regular�rodoviário�e�semiurbano�operacionali�
zados�por�ônibus�devem,�obrigatoriamente,�obedecer�ao�seguinte:

�.�a�ARSEPAM�orienta�as� empresas�a� reforçarem�os�procedimentos�de�
limpeza�e�higienização�interna�dos�veículos;
II.�as�empresas�também�deverão�capacitar�seus�funcionários�para�orien�
tar�os�passageiros�e�comunicar�ao�público�sobre�as�medidas�preven�vas�
adotadas�pelas�empresas;
���.�as�empresas�deverão�aferir�a�temperatura�dos�passageiros�antes�da�
entrada�dos�mesmos�ao�veículo;

�s.� em� caso� de� suspeita� de� passageiro� infectado,� proceder� con�
forme� determinação� da� vigilância� sanitária,� bem� como,� con�
siderar� a� dispensa� do� trabalho� dos� funcionários� nos� casos� da�
queles� que� apresentarem� sintomas� caracterís�cos� da� doença;�
s.�disponibilizar�aos�passageiros�álcool�em�gel;

s�.�obrigatoriedade�do�uso�de�máscaras�por�todos�para�adentrar�no�inte�
rior�do�veículo�e�durante�todo�o�percurso�da�viagem;
VII.�as�empresas�deverão�fornecer�a�todos�os�funcionários�álcool�em�gel,�
máscaras�e�outros�EPIs�necessários;
VIII.�o�transporte�rodoviário�intermunicipal�de�passageiros,�público,�se�
miurbano�e�rural,�deverá�limitar�a�capacidade�de�transporte�do�veículo�
em�50%,�considerando�apenas�passageiros�sentados,�e�que,�preferen�
cialmente�a�acomodação�seja�no�raio�de�dois�metros�de�distância�entre�
os�passageiros;
IX.�quando�possível,�manter�as�janelas�destravadas�e�abertas�de�modo�
que�haja�plena�circulação�de�ar�nos�ônibus�observando�as�seguintes�prá�
�cas�sanitárias:
�.�a�realização�de�limpeza�minuciosa�do�veículo�a�cada�viagem�e,�higie�
nização�das�super�cies�e�pontos�de�contato�com�as�mãos�dos�usuários,�
com�u�lização�de�produtos�que�impeçam�a�propagação�do�vírus;

�.�a�higienização�comprovada�dos�dutos�e�do�sistema�de�ar-condiciona�
do�do�veículo;

c.�a��xação,�em� local�visível�aos�passageiros,�de� informações�sanitárias�
sobre�higienização�e�cuidados�para�prevenção,�enfrentamento�e�con�n�
genciamento�da�epidemia�de�doença�infecciosa�virai�respiratória�causa�
da�pelo�COVID-19.
X.�priorizar�o�transporte�de�passageiros�que�exerçam�funções�essenciais�
(pro�ssionais�da�saúde�e�segurança�pública),�desde�que,�devidamente�
iden��cáveis�e�com�a�respec�va�ordem�de�serviço�ou�outros�documen�
tos�que�jus��cam�a�viagem;
��.�permissão�para�reduzir�em�até�1/3�o�número�de�horários�oferecidos,�
desde� que�os� índices� de� ocupação�atendam�a� limitação�da� capacida�
de�de�transporte�do�veículo�em�50%,�considerando�apenas�passageiros�
sentados;�
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XII.�a�suspensão�dos�horários�não�pode�ocorrer�quando�houver�passa�
gens�vendidas�antecipadamente;

XIII.�idosos�e�pessoas�em�grupos�de�risco�devem�viajar�apenas�em�caso�
de�extrema�necessidade,�e�quando�for�o�caso,�evitar�o�uso�do�transporte�
nos�horários�de�pico;

XIV.� toda�a�operacionalização�dos�serviços,�como:�número�de�viagens,�
horários,�des�nos,�quan�dade�de�passageiros�pagantes,�gratuidades�e�
bene�ciários�do�desconto�dos�50%,�bem�como,�se�for�o�caso,�da�ocor�
rência�de�acidentes,�assaltos�ou�qualquer�intempérie�durante�a�presta�
ção�dos�serviços,�deverá�ser�encaminhada�de�imediato�para�o�endereço�
eletrônico�cadastrorodoviarioaarsepam.am.gov.br.

Art.�4°�As�empresas�de�transporte�por�fretamento�operacionalizados�por�ônibus�
e�micro-ônibus,�incluindo�os�modelos�de�vans�e�similares�devem,�obri�
gatoriamente,�obedecer�ao�seguinte:
I.�a�ARSEPAM�orienta�as�empresas�a� reforçarem�os� procedimentos�de�
limpeza�e�higienização�interna�dos�veículos;
II.�as�empresas�também�deverão�capacitar�seus�funcionários�para�orien�
tar�os�passageiros�e�comunicar�o�público�sobre�as�medidas�preven�vas�
adotadas�pelas�empresas;
III.�as�empresas�deverão�aferir�a�temperatura�dos�passageiros�antes�da�
entrada�dos�mesmos�ao�veículo;
IV.�em�caso�de�suspeita�de�passageiro�infectado,�proceder�conforme�de�
terminação�da�vigilância�sanitária,�bem�como,�considerar�a�dispensa�do�
trabalho�dos�funcionários�nos�casos�daqueles�que�apresentarem�sinto�
mas�caracterís�cos�da�doença;

V.�disponibilizar�aos�passageiros�álcool�em�gel;
VI.�obrigatoriedade�do�uso�de�máscaras�por�todos�para�adentrar�no�inte�
rior�do�veículo�e�durante�todo�o�percurso�da�viagem;

VII.�o�transporte�rodoviário�de�passageiros�na�modalidade�de�fretamen�
to,�deverá�limitar�a�capacidade�de�transporte�do�veículo�em�50%,�consi�
derando�apenas�passageiros�sentados,�e�que,�preferencialmente�a�aco�
modação�seja�no�raio�de�dois�metros�de�distância�entre�os�passageiros;

VIII.� as� empresas� deverão�fornecer� a� todos� os�funcionários�álcool�em�
gel,�máscaras�e�outros�EPIs�necessários;

IX.�quando�possível,�manter�as�janelas�destravadas�e�abertas�de�modo�
que�haja� plena� circulação�de�ar�nos�veículos�observando�as� seguintes�
prá�cas�sanitárias:
a.�a�realização�de�limpeza�minuciosa�dos�veículos�a�cada�viagem�e,�higie�
nização�das�super�cies�e�pontos�de�contato�com�as�mãos�dos�usuários,�
com�u�lização�de�produtos�que�impeçam�a�propagação�do�vírus;
b.�a�higienização�comprovada�dos�dutos�e�do�sistema�de�ar-condiciona�
do�do�veículo;
c.�a��xação,�em�local�visível�aos�passageiros,�de�informações�sanitárias�
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sobre�higienização�e�cuidados�para�prevenção,�enfrentamento�e�con�n�
genciamento�da�epidemia�de�doença�infecciosa�virai�respiratória�causa�
da�pelo�COVID-19.

Art.�5°�Os�serviços�operacionalizados� por�automóveis� (táxi,� transporte�por�apli�
ca�vo�e�de�lotação)�devem,�obrigatoriamente,�obedecer�ao�seguinte:

I.�a�ARSEPAM�orienta�os�motoristas�quanto�aos�procedimentos�de�lim�
peza�e�higienização�interna�dos�veículos;
II.�limitação�da�ocupação�veicular�em:�3�passageiros�e�o�motorista,�inde�
pendente�da�capacidade�de�transporte�do�veículo�discriminada�no�CRLV;

III.�quando�possível,�manter�as�janelas�do�veículo�abertas�de�modo�que�
haja�plena�circulação�de�ar�durante�toda�a�viagem;

IV.�Obrigatoriedade�do�uso�de�máscaras�por�todos�no�interior�do�veículo,�
durante�todo�o�percurso�da�viagem;
V.�Obrigatoriedade� de� higienização�do� veículo�a� cada� viagem,� sob� tal�
res¬ponsabilidade�do�motorista;
VI.�A��xação,�em�local�visível�aos�passageiros,�de�informações�sanitárias�
sobre�higienização�e�cuidados�para�prevenção,�enfrentamento�e�con�n�
genciamento�da�epidemia�de�doença�infecciosa�virai�respiratória�causa�
da�pelo�COVI�D-19.

Art.�6°�A�ARSEPAM,�no�âmbito�da�sua�competência,�e�visando�garan�r�a�seguran�
ça�do�Transporte�Rodoviário�Intermunicipal�de�Passageiros�no�Estado�do�
������������������

I.�Estão�aptos�a�operar�o�Transporte�Rodoviário�Intermunicipal�de�Pas�
sageiros,�todos�que�realizaram�o�cadastrado�obrigatório�exercício�2020,�
bem�como,�em�fase�de�tramitação,�para�os�que�contrataram�e�estejam�
com�o�respec�vo�seguro�vigente;

II.�A�ARSEPAM�mantém�desde�o�início�da�pandemia�o�e-mail�cadastro�
rodoviario@arsepam.am.gov.br�para�o�cadastramento�de�forma�eletrô�
nica.

Art.�7°�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.�

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�E�CUMPRA-SE.�

GABINETE�DO�DlRETOR-PRESIDENTE�DA�AGÊNCIA�REGULADORA�DE�SERVIÇOS�
PÚBLICOS�DELEGADOS�E�CONTRATADOS� DO�ESTADO�DO�AMAZONAS� -� ARSE-
W�D,�em�Manaus,�28�de�maio�de�2020.

ACRAM�SALAMEH�ISPER�JR�
Diretor-Presidente�da�Agência�Reguladora�dos�Serviços�Públicos�
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Delegados�e�Contratados�-�ARSEPAM

������.�Nº�34.259

.92,31º
���6�83�2��������
"Dispõe�sobre�a�concessão�de�bene��cio�eventual,�para�aquisição�de�gêneros�
alimen��cios,�de�higiene�e�limpeza�às�famílias�em�situação�de�extrema�vulnerabili-
dade�social”.

7�1���4368�6-��2����������
Autoriza�o�retorno�das�a��vidades�presenciais�na�Secretaria�de�Estado�do�Meio�
Ambiente�–�SEMA�a�par��r�de�3�de�junho�de�2020.

��86�2��4368�6-��2����������
Autoriza�a�retomada�progressiva�do�funcionamento�das�a��vidades�internas�do�
Departamento�Estado�de�Trânsito�do�Amazonas.

�67�4�1��4368�6-��2����������
Dispõe�sobre�a�retomada�progressiva�das�a��vidades�presenciais�na�Arsepam.

�67�4�1��4368�6-��2����������
Ins��tui�procedimentos�e�protocolos�de�segurança�a�serem�adotados�para�via-
gens�no�transporte�intermunicipal���uvial�de�passageiros.
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DECRETO�N.°�42.354,�DE�01�DE�JUNHO�DE�2020

ALTERA,�na�forma�que�especí��ca,�o�Decreto�n.°�42.176,�de�08�
de�abril�de�2020,�que�"DISPÕE�sobre�a�concessão�de�bene��cio�
eventual,�para�aquisição�de�gêneros�alimen��cios,�de�higiene�
e� linpeza,� considerando� a� pandenia� do� novo� coronavírus� -�
COVID-19,�de�caráter�provisório,�às� fardlias� em�situação�de�
extrema�vulnerabilidade�social."

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�alterar�o�Decreto�n.°�42.176,�de�08�de�abril�de�
2020,�na�parte�referente�aos�requisitos�básicos�a�serem�cumpridos�pelo�bene��ci-
ário�do�auxílio�emergencial�estadual,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.°�0�inciso�IV�do�ar��go�3.°�do�Decreto�n.°�42.176,�de�08�de�abril�de�2020,�
passa�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

"Art.�3.°�(...)

IV�-�não�ser���tular�de�bene��cio�previdenciário�ou�assistencial�ou�bene��ci-
ário�do�seguro-desemprego,�ou�de�programa�de�transferência�de�renda�
federal,�exceto�o�Bolsa�Farrilia;

(--)"

Art.�2.°�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação,�retroagindo�seus�efeitos�a�08�de�abril�de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 01� de�
junho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA�

��������������������������������
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LOURENÇO�DOS�SANTOS�PEREIRA�BRAGA�JUNIOR�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil,�em�exercício

MARICÍLIA�TEIXEIRA�DA�COSTA�

Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

CAROLINE�DA�SILVA�BRAZ�

Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL�

����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO�
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PORTARIA�SEMA�N.º�54�DE�1�DE�JUNHO�DE�2020

O�Secretário�de�Estado�do�Meio�Ambiente,�no�uso�de�suas�atribuições�que�lhe�são�
conferidas�pela�Lei�n.º�4.163,�de�09�de�março�de�2015�e�pelo�Decreto�Governa�
mental�de�01�de�janeiro�de�2019,�com�reestruturação�organizacional�estabelecida�
pelo�Decreto�n.º�36.219,�de�09�de�setembro�de�2015.

CONSIDERANDO�a�Declaração�de�Emergência�em�Saúde�Pública�de�Importância�
Internacional�exarada�pela�Organização�Mundial�de�Saúde�-�OMS,�indicando�al�
teração�no�padrão�epidemiológico�de�ocorrência�da�doença�causada�pelo�novo�
Coronavírus�-�COVID-19;

CONSIDERANDO�a�classi�cação�da�Organização�Mundial�de�Saúde�-�OMS,�que�es�
tabeleceu�como�pandemia�o�novo�Coronavírus�-�COVID-19,�em�razão�do�seu�alto�
risco�de�contágio�à�população�inclusive�de�forma�simultânea,�não�se�limitando�a�
locais�que�já�tenha�sido�iden��cado�como�de�transmissão�interna;

CONSIDERANDO�a�Portaria�nº�188,�de�03�de�fevereiro�de�2020,�do�Ministério�da�
Saúde,�que�Declara�Emergência�em�Saúde�Pública�de�Importância�Nacional�-�ES�
PIN�em�decorrência�da�infecção�humana�pelo�novo�Coronavírus�-�COVID-2019;

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�06�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�Coronavírus;

CONSIDERANDO�a�Nota�Técnica�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�do�Amazo�
nas�n.°�07-DIPRE/FVS-AM,�expedida�em�10�de�março�de�2020�alertando�os�gesto�
res,�pro�ssionais,�clientes�e�colaboradores�sobre�a�prevenção�do�novo�coronaví�
rus�(2019-nCov)�nos�locais�de�trabalho;

CONSIDERANDO�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�Coronavírus�(2019-nCoV),�
por�intermédio�do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�e�do�Decreto�n.°�
42.063,�de�17�de�março�de�2020;

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla�va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla�vo�n.º�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO� o�Decreto� Estadual� nº�42.085,�de� 18� de�março�de� 2020,�que�
dispõe�sobre�o�funcionamento�dos�órgãos�e�en�dades�da�Administração�Direta�
e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�no�período�de�enfrentamento�da�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;

CONSIDERANDO� o�Decreto�Estadual� nº�42.101,�de� 23�de�Março�de� 2020,� que�
determinou,�obrigatoriamente�e�até�ulterior,�o�funcionamento,�por�Home�O�ce,�
dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e� Indireta� do�Poder�Execu�vo�
Estadual;

CONSIDERANDO�Decreto�Estadual�nº�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�que�dispõe�
sobre�medidas�para�enfrentamento�de�emergências�de�saúde�pública�de� impor�
tância�internacional�decorrente�do�ano�coronavirus;
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CONSIDERANDO� que� no�Decreto�Estadual� nº� 42.330/2020,� �cou� determinado�
que�a�par�r�das�00h00�do�dia�01�de�junho�de�2020,�a�retomada�progressiva�do�
funcionamento�dos�órgãos�e�en�dades�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�à�exceção�
daqueles�integrantes�do�Sistema�Estadual�de�Educação,�cujo�funcionamento�será�
objeto�de�regulamentação�especí�ca;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�maior�restrição�do�contato��sico�interpessoal�
no�ambiente�de�trabalho,�em�favor�do�isolamento�social,�imprescindível�à�redu�
ção�do�contágio�do�Covid-19;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�manutenção�do�isolamento�social�com�
escopo�de�manter�a�pandemia�e�garan�r�a�estabilidade�no�sistema�de�Saúde�do�
Estado�do�Amazonas.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º�Fica�autorizado�o�retorno�das�a�vidades�presenciais�na�Secretaria�de�Esta�
do�do�Meio�Ambiente�-�SEMA,�de�forma�grada�va�e�sob�a�supervisão�do�
respec�vo�chefe�imediato,�a�par�r�de�3�de�junho�de�2020.

Art.�2º�Fica�alterado�o�horário�de�funcionamento�da�Secretaria�de�Estado�do�Meio�
Ambiente�-�SEMA�de�8h�às�13h,�até�ulterior�decisão,�visando�assegurar�a�
saúde�e�a�segurança�ocupacional.

Art.�3º � Aos�servidores�que�exercerão�suas�a�vidades� de� forma�presencial,��ca�
estabelecida� a� jornada� de� 4�(quatro)�horas�diárias,��cando�autorizada�
a�permanência�nas�dependências�da�Secretaria�de�Estado�do�Meio�Am�
biente�-�SEMA�até�às�14h.

Art.�4º�Fica�proibida�a�entrega�de�alimentos� (delivery)�nas�dependências�desta�
SEMA�no�período�de�jornada�de�trabalho�previsto�no�parágrafo�anterior.

Art.�5º�Fica�estabelecido�o�sistema�de�rodízios�semanal�a�ser�implementado�por�
cada�che�a�de�setor.

Art.�6º�A�Che�a�imediata�de�cada�setor��cará�responsável�pela�eleição�dos�servi�
dores�que�retornam�às�a�vidades�presenciais,�devendo�ser�obedecido�o�
distanciamento�social�de�1,5m�de�distância�entre�cada�servidor.

Art.�7º�Os�servidores�que�pertençam�aos�grupos�mais�vulneráveis,��cam�dispen�
sados�do�exercício�de�suas�respec�vas��atribuições,�de�forma�presencial,�
até�o�dia�6�de�julho�de�2020,�em�conformidade�com�o�prazo�es�pulado�
no� ar�go�7.º,� IV,�a,�do� Decreto�Estadual�nº�42.330,�de� 28�de�maio� de�
2020,�devendo�ser�adotado�o�regime�de�teletrabalho.

Art.�8º �O�servidor�que�se�encontra�na�condição�de�portador�de�doença�crônica�
que�integra�o�grupo�de�risco,� listadas�no� art.� 11,�§1º�do�Decreto�Esta�
dual�nº�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�deverá�comprovar�tal�situação�
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mediante�Relatório�Médico� expedido�pelo�pro�ssional�de�saúde�que�o�
acompanha.

Art.�9º�Fica�obrigado�o�uso�de�máscara�de�proteção�para�acesso�e�permanência�
nas�dependências�da�Secretaria�de�Estado�do�Meio�Ambiente�-�SEMA,�
nos�termos�Decreto�Estadual�nº�42.330,�de�28�de�maio�de�2020.

Art.� 10� O� servidor� que�descumprir�as�medidas�de� prevenção� estabelecidas� no�
parágrafo�anterior,�não�poderá�acessar�e�permanecer�nas�dependências�
da�Secretaria�de�Estado�do�Meio�Ambiente�-�SEMA.

Art.�11�O�Protocolo�desta�Secretaria�permanecerá�de�forma�virtual,�por�meio�do�
e-mail�protocolo@sema.am.gov.br,�até�ulterior�decisão.

Art.�12�Permanece�em�vigência�a�Portaria�SEMA�n.º�32�de�17�de�março�de�2020,�
a�qual�suspende�e�revoga�a�emissão�de�autorizações�para�realização�de�
eventos,��lmagens,�visitas�e�pesquisas�em�Unidades�de�Conservação�Es�
taduais,�bem�como�a�suspensão�de�reuniões�presenciais�de�conselhos,�
reuniões�comunitárias,�encontro�de�gestores�e� a�par�cipação�de�servi�
dores�e�colaboradores�em�eventos�de�qualquer�natureza�ou�em�viagens�
intermunicipais.

Art.�13�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�assinatura.

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�E�CUMPRA-SE.

EDUARDO�COSTA�TAVEIRA
Secretário�de�Estado�do�Meio�Ambiente
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RESENHA�DA�PORTARIA�N°�430/2020/GAB/DP/DETRAN/AM

O�DIRETOR-PRESIDENTE�DO�DEPARTAMENTO�ESTADUAL�DE�TRÂNSITO�DO�
AMAZONAS,�no�uso�das�atribuições�que�lhe�confere�o�ar�go�22,�da�Lei�Federal�
n°�9.503,�de�23�de�setembro�de�1997,�que�ins�tui�o�Código�de�Trânsito�Brasileiro�
-�CTB,�e,

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�os�termos�da�Lei�Federal�n°�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�novo�coronavírus;

CONSIDERANDO�os�termos�do�Decreto�n.°�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
"DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Esta�
do�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�e�
INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19",�e�do�
Decreto�n.°�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�"DECLARA�Estado�de�Calamida�
de�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Complementar�Federal�n.°�101,�de�4�de�
maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�pandemia�
da�COVID-19� (novo�coronavírus),� e� suas�repercussões� nas� �nanças� públicas�do�
Estado�do�Amazonas";

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla�va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla�vo�n.°�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO� a� edição� dos� Decretos� Estaduais� sob� n°s.� 42.101,� 42.106,�
42.165,� 42.193,� 42.216,� 42.247,� 42.278,� todos� de�2020� que,�em� linhas� gerais,�
dispuseram�sobre� o�funcionamento�de� estabelecimentos� comerciais�e�aqueles�
des�nados�à�recreação�e�lazer,�a�vidades�essenciais�e�não�essenciais,�assim�como�
do� funcionamentos�dos�órgãos�públicos�da�Administração�Direta� e� Indireta�no�
período�da�pandemia�da�COVID-19�e,�em�especial,�o�recente�Decreto�Estadual�
sob�o�n°�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�que�dispõe�sobre�medidas�para�enfrenta�
mento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�
do�novo�coronavirus�e,�também,�que�de�ne�novas�medidas�sanitárias,�com�base�
em�indicadores�técnicos,�de�modo�a�garan�r�a�liberação�gradual�das�a�vidades�
econômicas,�sem�prejuízo�da�segurança�da�população�e�da�capacidade�do�Estado�
de�prestação�dos�serviços�públicos,�notadamente�e�especialmente�os�da�área�da�
saúde;

CONSIDERANDO,�ainda,�em�consonância�com�o�posicionamento�do�Governo�do�
Estado�do�Amazonas,�no�sen�do�de�que�os�indicadores�técnicos,�com�tendência�
posi�va�na�capital�do�Estado,�fundamentam,�neste�momento,�o�estabelecimento�
de�um�cronograma�de�volta�gradual�às�a�vidades�econômicas�em�Manaus,�desde�
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que�respeitadas�as�medidas�sanitárias�e�condições�impostas,�tais�como,�o�distan�
ciamento�social,�adesão�aos�procedimentos�de�higiene�pessoal,�limpeza�e�sani��
zação�de�equipamentos�e�ambientes,�comunicação,�monitoramento�e�controle;

CONSIDERANDO,�por��m,�as�disposições�con�das�nas�Portarias�do�Detran�Ama�
zonas�sob�n°s.�373,�378,�379,�392,�400,�405,�407�e�416,�todas�de�2020,�que�es�
tabelecem�regras�temporárias� referentes�ao�funcionamento�da�En�dade�em�re�
gime�de�home�o�ce,�bem�como�a�suspensão�dos�atendimentos�presenciais�ao�
público,�prevendo,�entretanto,�os�casos�excepcionais,�em�decorrência�da�situação�
de�emergência�na�saúde�pública�ocasionada�pelo�novo�coronavírus�(2019-nCoV).

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1°�Em�consonância�com�o�ar�go�10,�do�Decreto�n°.�42.330,�de�28�de�maio�
de� 2020,��ca�autorizada,� a� par�r�de�1.°� de� junho� de� 2020,� na� cidade�
de�Manaus,�a�retomada�progressiva�do�funcionamento�das�a�vidades�
internas�do�Departamento�Estado�de�Trânsito�do�Amazonas,�observadas�
as�seguintes�diretrizes:

�� -�Todos� os�servidores,�empregados� públicos,�colaboradores�e�estagi�
ários�deverão�u�lizar�máscaras�de�proteção,�bem�como�observar�a�e��
queta�respiratória;

��� -�Cada�diretoria� deverá�adotar�escala�de�revezamento�de�servidores,�
com�vistas�a�diminuir�o�risco�de�exposição�ao�Coronavírus�(SARS�-�CoV-
2);

���� -� Deverá�ser� assegurada�a� distância�mínima�de� 1,5m�(um�metro� e�
meio)�entre�cada�servidor,�podendo,�para�tanto,�ser�reduzida�a�lotação�
de�cada�setor;�e,

�s�-�Permanecem�suspensas,�até�ulterior�deliberação,�a�par�cipação�de�
servidores�ou�de�empregados�em�eventos�ou�viagens,� in-ternacionais,�
interestaduais�ou�intermunicipais.

Art.�2°�Todos�os�servidores�do�Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�
que�pertençam�aos�grupos�mais�vulneráveis,��cam�dispensados�do�exer�
cício�de�suas�respec�vas�atribuições,�de�forma�presencial,�até�o�prazo�
de� 06� de� julho� de� 2020,�exceto� se�houver� recomendação�médica� em�
sen�do�contrário.

§1°�Para�os��ns�deste�ar�go,�consideram-se�como�mais�vulneráveis�os�
idosos,� gestantes,� cardiopatas,� pneumopatas,� nefropatas,� diabé�cos,�
oncológicos,�pessoas�subme�das�a�intervenções�cirúrgicas�ou�tratamen�
to�de�saúde�que�provoque�diminuição�da�imunidade�e�demais�imunos�
suprimidos.

§2°�A�dispensa�de�que�trata�o�caput�deste�ar�go�não�impede�a�adoção�
do�regime�de�teletrabalho.
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��t.�3°�O�atendimento�presencial�ao�público�externo�per�nente�aos�serviços�de�
trânsito�executados�diretamente�pelo�Departamento�Estadual�de�Trân�
sito�do�Amazonas,�na�cidade�de�Manaus,��ca�suspenso�até�o�dia�7�de�ju�
nho�de�2020,�permanecendo,�nesse�período,�a�prestação�de�serviços�por�
telefone�e�internet,�excetuados�os�serviços�de�primeiro�emplacamento�
e�transferência�de�propriedade�de�veículos�automotores�solicitados�por�
pessoas�jurídicas�concessionárias�e�revendedoras�de�veículos,�os�quais�
con�nuam�a�ser�prestado�de�modo�presencial,�através�do�Sindicado�da�
categoria�de�despachantes.

§1°�Quando�da�retomada�do�atendimento�presencial�ao�público�exter�
no,�o�qual�ocorrerá�a�par�r�do�dia�08�de�junho�de�2020,�dever-se-á�ado�
tar�os�seguintes�critérios:

���-�até�ulterior�deliberação,�o�horário�de�atendimento�ao�público�externo�
ocorrerá�de�08hs�às�15hs,�permanecendo�o�funcionamento�até�as�17hs�
para�as�a�vidades�administra�vas,�de�ordem�interna;

��� -�o�atendimento�ocorrerá�mediante�agendamento�eletrônico�ou�ma�
nual�prévio,�conferindo-se�o�intervalo�mínimo�de�20�min�entre�os�agen�
damentos�de�cada�serviço,�de�modo�a�conferir�ao�público�presencial�a�
capacidade� inicial�de�30%�do�atendimento�da�Ins�tuição,�observando,�
assim,�regras�indispensáveis�de�distanciamento�social;

����������������������������������������������������������������������
de� agendamento� eletrônico,�deverá�ser�promovido�agendamento�ma�
nual,�por�meio�telefônico�ou�internet�(email)�junto�aos�setores�compe�
tentes,�são�eles: �Leilão�de�veículos,�Controladoria�Regional�de�Trânsito,�
Gerência�Médica�e�Psicólogica�e�Protocolo�Administra�vo,�cujos�conta�
tos�estão�disponíveis�no�site�www.�detran.am.gov.br.

�s�-�até�ulterior�deliberação�e�com�vistas�a�evitar�aglomeração,�a�entra�
da�nas�dependências�do�Detran��cará�restrita�ao�usuário�solicitante�do�
serviço,�conforme�descrito�na�guia�de� agendamento,�exceção�feita�aos�
casos�de�inegável�necessidade�de�acompanhante;�e,

s�-�recomenda-se�ao�usuário�chegar�no�horário�agendado,�aceitável�com�
até�5�min�de�antecedência,�com�a��nalidade�de�evitar�aglomeração�de�
pessoas�na�parte�externa�do�Órgão.

Art.�4°�Sem� prejuízo�da�retomada�progressiva�do�funcionamento�das�a�vidades�
internas�do�Departamento�Estado�de�Trânsito�do�Amazonas,�em�conso�
nância�com�o�cronograma�de�retomada�de�a�vidades�baseado�na�estra�
tégia�de�segmentação�por�setores�da�economia�estadual,�considerados�
a� relevância�da� a�vidade� e�o� correspondente�risco�de�transmissão�do�
vírus,��ca�autorizado,�na�cidade�de�Manaus,�o�funcionamento�das�a�vi�
dades�relacionadas�ao�trânsito,�na�forma�a�seguir:

��-�a�par�r�de�1°de�junho�de�2020:

���a�reabertura�do�sistema�de�agendamento�eletrônico�do�Detran�Ama�
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zonas�para� possibilitar�ao�usuário�a�marcação�dos� serviços�de�trânsito�
programados�para�retorno�no�dia�08�de�junho�de�2020;

���a�disponibilização�no�Portal�de�Serviços�do�Detran�Amazonas�do�servi�
ço�de�renovação�simpli�cada�da�carteira�nacional�de�habilitação;

c)�a�retomada�de�atendimentos�presenciais,�médicos�e�psicológicos,�rea�
lizados�nas�clínicas�médicas�e�psicológicas�credenciadas,�bem�como�nas�
Juntas�Médicas�e�Psicológicas�promovidas�pelo�Detran�Amazonas,�desde�
que� tais� atendimentos� sejam� realizados�com�agendamento� prévio,�na�
forma�do�Decreto�Estadual;

���a�retomada�da�realização�de�vistorias�veiculares�realizadas�nas�empre�
sas�credenciadas�de�vistorias,�com�agendamento�prévio;

���a�retomada�da�realização�de�inspeções�veiculares�realizadas�nas�ins��
tuições�técnicas�licenciadas,�com�agendamento�prévio;

f)�a�retomada�das�a�vidades�de�despachantes�documentalistas�de�modo�
centralizado,�através�do�Sindicado�da�categorias;�

���a�retomada�da�a�vidade�de�gestão�de�pagamento�de�débitos�veicula�
res�com�uso�de� cartões�de�débito�e�crédito�por�ins�tuições� �nanceiras�
credenciadas.

§1°�Enquanto�durarem�os�efeitos�da�pandemia�decorrente�da�COVID�19,�
será� disponibilizado� ao�usuário�do�sistema�estadual� de� trânsito� o� ser�
viço�de�renovação�simpli�cada�da�carteira�nacional�de�habilitação,�que�
consiste�na�possibilidade�do�usuário�solicitar�a�renovação�no�Portal�de�
Serviços�do�Detran�Amazonas,�através�do�site�digital.detran.am.gov.br,�
emi�r�a�guia�para�pagamento�da�taxa�correspondente�e,�em�seguida,�di�
recionar-se�ao�atendimento�na�clínica�médica�e�psicológica�informada�na�
guia�para�a�realização�dos�exames�competentes,�não�havendo,�portanto,�
�� ��������������� �������������������������� �� ���������� ���� ������
biométricos�(imagem�e�impressões�digitais),�uma�vez�que�os�mesmos�se�
rão�automa�camente�reaproveitados,�com�base�nos�dados�coletados�na�
úl�ma�renovação,�limitada�ao�prazo�de�06�(seis)�anos�anteriores�à�data�
da�solicitação�pelo�usuário.

§2°�As�clínicas�médicas�e�psicológicas�e�as�Juntas�Médicas�e�Psicologicas�
deverão�adotar� regras�rigorosas�de�postura�de�distanciamento�para�os�
atendimentos,�sobretudo�para�os�atendimentos�cole�vos,�especialmen�
te�as�dinâmicas�de�exames�psicotécnicos,�para�os�quais�se�recomenda�a�
aplicação�do�dobro�do�espaço�mínimo�exigido�na�Resolução�CONTRAN�
425,�de�27�de�novembro�de�2012,�que�será�de�2,40m�x�2,0m�por�candi�
dato.

§3°�As�ins�tuições��nanceiras�gestoras�do�pagamento�de�débitos�veicu�
lares�com�o�uso�de�cartões�de�crédito�e�débito�deverão�retomar�o�aten�
dimento�na�sede�do�Detran�Amazonas�com�apenas�um�colaborador�por�
ins�tuição,�com�a��nalidade�de�manter�o�espaço�necessário�para�o�dis�
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tancionamento�nos�locais�que�lhes�são�reservados�no�interior�do�Órgão.

§4°� A� todas� as� empresas� públicas�e� privadas� que� exerçam� a�vidades�
afeitas� ao� trânsito,� recomenda-se� o� atendimento� com� agendamento�
prévio,�conferindo-se�o�intervalo�mínimo�de� 20�min� entre�os� agenda�
mentos,�à�semelhança�do�que�será�adotado�pelo�Detran�Amazonas.

���-�A�par�r�de�8�de�junho�de�2020:

��os�atendimentos�presenciais�ao�público�em�geral�realizados�pelo�De�
tran�Amazonas,� com�agendamento�prévio,�rela�vo�a�todos�os�serviços�
de� veículo,� habilitação� e� infrações,� exceto,� no� caso�de� habilitação,� os�
serviços�de�primeira�habilitação,�mudança�e�adição�de�categoria,�bem�
como�a�inclusão,�na�categoria�A,�da�condição�para�o�exercício�de�a�vi�
dade� remunerada,�para�os� casos�em�que�o� condutor�ainda�não�tenha�
realizado�o�curso�de�especialização� (mototaxista� e�motofre�sta),�uma�
vez�que�as�a�vidades�concernentes�à�realização�de�cursos�têm�previsão�
de�retorno�apenas�no�dia�06�de�julho�de�2020;

���os�exames�prá�cos�de�direção�veicular�realizados�pelo�Detran�Amazo�
nas,�especialmente�os�das�Categorias�A,�C,�D,�e�E,�com�o�obj�e�vo�de�dar�
vasão�à�demanda�reprimida�e�preparar�a�estrutura�para�o�recebimento�
de�novo�candidatos�a�par�r�da�retomada�de�aulas�pelos�Centros�de�For�
mação�de�Condutores;�e,

c)�����������������������������������������������������������������
nas,�em�Manaus,�referentes�à�captura�de�imagem�e�coleta�de�impressões�
digitais�para�atender,�excepcionalmente,�alguns�serviços�de�habilitação.

§5°�Com�relação�aos�prazos�rela�vos�a�processos�de�defesa�de�atuação,�
previsto�no�art.�4°,�§4°,�da�Resolução�CONTRAN�n°�619,�de�06�de�setem�
bro�de�2016,�de�recurso�de�multa,�previsto�nos�arts.�11,� inciso�IV�e�15,�
da�Resolução�CONTRAN�n°�619,�de�2016,�de�defesa�processual,�previsto�
no�art.�10,�§5°,� da�Resolução�CONTRAN�n°�723,�de�06�de� fevereiro�de�
2018,� de�recurso�de�suspensão�do�direito�de�dirigir�e�de� cassação�do�
documento�de�habilitação,�previstos�nos�arts.�15,�§1°�e�16,�§1°,�da�Re�
solução�CONTRAN�n°�723,� de�2018,�e�prazo�para� iden��cação�de�con�
dutor�infrator�previsto�no�art.�257,�§7°,�do�CTB,�inclusive�nos�processos�
administra�vos�em�trâmite,�aplica-se�o�disposto�na�Deliberação�n°�185,�
de�19�de�março�de�2020,�do�Conselho�Nacional�de�Trânsito,�os�quais�se�
encontram�interrompidos�por�tempo�indeterminado.

§6°� Até� ulterior� deliberação,� os� atendimentos� presenciais� ao�público�
em�geral�realizados�pelo�Detran�Amazonas,�com�agendamento�prévio,�
retornarão�de�forma�con�ngenciada,�com�capacidade��sica�de�50%�do�
total�do�número�de�guichês,�sendo,�para�tanto,�disponibilizados�11�gui�
chês�para�os�serviços�de�veículos�e�6�guichês�para�os�serviços�de�habi�
litação,� porém,� com�apenas� 30%�da�capacidade� total�de�atendimento�
efe�vo�de�usuários,�em�razão�do�espaçamento�de�20�minutos�entre�os�
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agendamentos.

§7°�Até�ulterior�deliberação,�as�a�vidades�rela�vas�a�coleta�de�imagem�
e�impressões�digitais�deverão�retornar�de�forma�reduzida,�com�a�dispo�
nibilidade�de� apenas� dois� guichês� para� atendimento,�e� somente� para�
determinados�serviços�que�as�exigem,�execepcionando�o�serviço�de�re�
novação�de�CNH,�que�terá�caráter�simpli�cado�enquanto�perdurarem�as�
regras�de�distanciamento�social.

§8°�Os�locais�des�nados�aos�atendimentos�ao�públicos�serão�adequados�
às�regras�previstas�no�Protocolo�Padrão�estabelecido�pelo�Governo�do�
Amazonas,�promovendo-se,�sobretudo,�o�distanciamento�social,�através�
da�marcação�para�garan�r�o�espaçamento�mínimo�de�1,5m�entre�as�pes�
soas�e�a�instalação�de�divisórias�nos�guichês�de�atendimentos;�o�monito�
ramento,�através�do�uso�de�termômetros�e�oxímetros�para�medição�da�
temperatura�e�da�oxigenação�no�sangue�dos�usuários�que�adentrarem�
ao�Órgão;�sani�zação�de�ambientes,�através�da�desinfecção�frenquente�
dos�espaços�mais� tocados;�comunicação,�através� da�circulação�perma�
nente�das�boas�prá�cas�aos�usuários�e�servidores�e,�por��m,�a�higiene�
pessoal,�através�da�conscien�zação�do�uso�de�máscaras,�disponibiliza�
ção�de�mais� estações�para� lavagem�frenquente�das�mãos�com�água�e�
sabão�e�disponibilização�de�higienizador�à�base�de�álcool�gel�70%,�bem�
como�fornecer�os�equipamentos�necessários�para�a�proteção�das�pesso�
as�mais�vulneráveis�ao�risco�de�contaminação.

����-�A�par�r�de�15�de�junho�de�2020:

���os�exames�prá�cos�de�direção�veicular�realizados�pelo�Detran�Ama�
zonas,�especialmente�da�Categoria�B,�com�o�obje�vo�de�dar�vasão�à�de�
manda�reprimida� e� preparar� a�estrutura�para�o�recebimento�de�novo�
candidatos�a�par�r�da�retomada�de�aulas�pelos�Centros�de�Formação�de�
Condutores;e,

���a�retomada�gradual�de�atendimentos�presenciais�de�ordem�adminis�
tra�va�pelos�Centros�de�Formação�de�Condutores�para�a�captação�de�no�
vos�alunos,�negociação�de�novos�pacotes�rela�vos�ao�curso�de�formação�
de�condutores,�entre�outros,�salvo�os�atendimentos�rela�vos�à�gestão�
interna�que� deverão�ocorrer� com�agendamento� prévio,�notadamente�
para�atender�eventual�necessidade�no�desempenho�das�aulas�prá�cas�
ministradas�de�modo�extraordinário�aos�alunos�que�se�submeterão�aos�
exames�prá�cos�previstos�para�a�retomada�nos�dias�08�e�15�de�j�unho�
de�2020,�na�forma�especi�cada�nos�incisos�"II,�b"�e�"III,�a",�deste�ar�go.�

§9°�Para�a�retomada�dos�exames�prá�cos�de�direção�veicular,�o�Detran�
Amazonas�adotará�rigorosamente�as�medidas�estabelecidas�no�Protolo�
Padrão�a�ser�seguido�por�todos,�sobretudo�as�seguintes�medidas:�higie�
ne�pessoal�de�examinadores,�através�do�uso�de�máscaras,�lavagem�fre�
quente�das�mãos�ou�higienização�à�base�de�álcool�gel�70%;�fornecimen�
to� de�equipamentos�para�proteção,�através�do�uso�de�protetor� facial,�
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sani�zação� frequente� dos�espaços�des�nados� a� sala� de� espera� e�sala�
para�o�primeiro�atendimento�do�candidato�e�limpeza�de�desinfecção�das�
super�cies�mais�tocadas.

§10. �Para�a�retomada�dos�exames�prá�cos�de�direção�veicular,�recomen�
da-se�aos�Centros�de�Formação�de�Condutores�adotar,�principalmente,�
as�seguintes�medidas:�higiene�pessoal�de�instrutores,�através�do�uso�de�
mascaras,� conscien�zação�para�lavagem�frequente�das�mãos�ou�higie�
nização�à�base�de�álcool�gel�70%;�fornecimento�de�equipamentos�para�
proteção,�através�do�uso�de�protetor�facial�pelos�instrutores;�sani�zação�
dos�veículos�a�cada�exame,�notadamente,�a�limpeza�de�desinfecção�das�
super�cies�mais�tocadasa�par�r�de�6�de�julho�de�2020:

���os�atendimentos�presenciais�ao�público�realizados�pelo�Detran�Ama�
zonas�rela�vo�aos�serviços�de�primeira�habilitação,�mudança�e�adição�de�
categoria,�bem�como�a�inclusão�na�categoria�A�de�condição�do�exercício�
de�a�vidade�remunerada;

���os�atendimentos�presenciais�público�realizados�de�forma�cooperada,�
através�de�VPN,�pelos�Centros�de�Formaçao�de�Condutores,�rela�vo�aos�
serviços�de�primeira�habilitação,�mudança�e�adição�de�categoria,�bem�
como�a�entrega�da�carteira�nacional�de�habilitação�aos�seus�respec�vos�
alunos;

c)�as�aulas�técnico-�teóricas�de�legislação�de�trânsito�do�curso�de�forma�
ção,�dando-se�preferência� para� a�realização�na�modalidade� de� ensino�
remoto,�desde�que�o�candidato�manifeste�interesse�e�enquanto�durar�a�
emergência�de�saúde�pública�decorrente�da�pandemia�de�COVID-19,�na�
forma�da�Deliberação�CONTRAN�n°�189,�de�28�de�abril�de�2020,�e�aulas�
prá�cas�de�direção�veicular�regulares�promovidas�pelos�Centros�de�For�
mação�de�Condutores;

��� os�exames�teórico-técnicos� de� legislação�de� trânsito� realizado�pelo�
Detran�Amazonas,�com�o�obje�vo�de�dar�vasão�à�demanda�reprimida�e�
preparar�a�estrutura�para�o�recebimento�de�novos�candidatos�a�par�r�
da�retomada�de�aulas�teóricas�de�legislação�pelos�Centros�de�Formação�
de�Condutores;

���a�realização�de�leilões�de�veículos,�dando-se�a�preferência�para�reali�
zação�por�meio�eletrônicos�eventos�promovidos�pelo�Detran/AM,�incluí�
da�a�programação�da�Gerência�de�Educação�para�o�Trânsito;�e,

f)�os�cursos,�de�qualquer�natureza,�promovidos�pela�Gerências�de�Cur�
sos�e�Capacitação�de�Servidores,�assim�como�a�entrega�de�cer��cados.

§11.�O�Detran�Amazonas�estabelecerá�requisitos�para�a� implementação�
das�aulas�técnico-teóricas�do�curso�de� formação�de�condutores�na�mo�
dalidade�de�ensino�remoto,�na�forma�da�Deliberação�CONTRAN�n°�189,�
de�28�de�abril�de�2020,�notadamente�per�nente�aos�sistemas�u�lizados�
pelos�Centros�de�Formação�de�Condutores,�com�o�obj�e�vo�de�garan�r�a�
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integração�com�as�bases�de�dados�locais�e�a�harmonização�com�os��uxos�
dos�processos�internos.

§12.�Para�a�retomada�das�aulas�prá�cas�de�direção�veicular,�incluse�as�
aulas�prá�cas�ministradas�de�modo�extraordinário,�com�o�obje�vo�ex�
clusivo�de�atender�aos�alunos�que�se�submeterão�aos�exames�previstos�
para�retomada�nos�dias�08� e�15�de�j�unho�de�2020,�recomenda-se�aos�
Centros�de�Formação�de�Condutores�adotar�as�seguintes�medidas:�higie�
ne�pessoal�de�instrutores,�através�do�uso�de�mascaras,�lavagem�frequen�
te�das�mãos�ou�higienização�à�base�de�álcool�gel�70%;�fonercimento�de�
equipamentos�para�proteção,�através�do�uso�de�protetor�facial�pelo�seus�
instrutores;�sani�zação�dos�veículos�após�cada�exame,�sobretudo,�a�de�
sinfecção�das�super�cies�mais�tocadas.

§13. �Para�a�retomada�dos�exames�teórico-técnico�de�legislação�de�trân�
sito,� o�Detran�Amazonas� adotará� regras� rigorosas� de�distanciamento,�
aplicando-se�o�dobro�da�exigência�mínima�prevista�na�Resolução�CON�
TRAN�168,�de�14�de�dezembro�de�2004,�que�será�de�2,40m�x�2,0m�por�
candidato.

§14. �Para�a�retomada�das�aulas�técnico-teóricas�de�legislação�de�trân�
������ ������������������������������������������������������������
rigorosa�de�regras�de�postura�de�distanciamento,�ao�que�se�recomenda�
aplicar� o� dobro� da�exigência�mínima�prevista�na� Resolução�CONTRAN�
168,�de�14�de�dezembro�de�2004,�na�ordem�de�2,40m�x�2,0m�por�can�
didato.

Art.�5°�Sem�prejuízo�às�determinações�e�recomendações�mencionadas�nos�dis�
posi�vos�anteriores,��cam�estabelecidas�as�seguintes�medidas,�a�serem�
observadas� por� todas� as� empresas� públicas� e� privadas�contratadas� e�
credenciadas�ao�Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�so�
bretudo�àquelas�que�prestam�serviço�nas�dependências�do�Órgão,�com�
funcionamento�autorizado�pelo�Decreto�Estadual�42.330,�de�28�de�maio�
de�2020�e�nos�termos�desta�Portaria,�a��m�de�dar�con�nuidade�ao�en�
frentamento�da�epidemia�no�novo�coronavírus:

��-�medidas�de�distanciamento�social:

���manter,�preferencialmente,�1,5�m�(um�metro�e�meio)�de�distância�en�
tre�todas�as�pessoas,�ou�u�lizar�barreira��sica,�tais�como�protetor�facial,�
divisória,�etc.;�

���privilegiar�o�Home�O�ce,�sempre�que�possível;�

c)�manter�os� integrantes�do�grupo�de�risco�em�casa,�até�o�prazo�es�pu�
lado�de�06�de�julho�de�2020;�

���limitar�o�número�de�pessoas�nos�ambientes�para�evitar�aglomeração;

���reorganizar�os�espaços�de�trabalho;�e,

f)�manter� �las� controladas� por�marcação,�para� garan�r� espaçamento�
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mínimo�de�1,5m�(um�metro�e�meio)�entre�as�pessoas;

���-�medidas�de�higiene�pessoal

���usar�máscaras,�obrigatoriamente,�de�forma�adequada;

���promover�a�lavagem�frequente�das�mãos�com�água�e�sabão�ou�higie�
nizador�à�base�de�álcool�gel�70%;

c)�disponibilizar,�em�maior�quan�dade,�estações�de�lavagem�de�mãos�e�
o�álcool�gel�70%;

��� fornecer� os� equipamentos� necessários� para� a� proteção� individual,�
tais�como,�protetor�facial,�máscaras,�luvas,�etc.;�e,

���implementar�lavagem�de�mãos/desinfecção�fora�do�ambiente,�obriga�
tório�para�a�entrada�no�estabelecimento;

����-�medidas�de�sani�zação�de�ambiente:

���manter�o�ambiente�ven�lado;

���reforçar�a�limpeza�e�a�desinfecção�dos�sanitários�e� limitar�o�número�
de�acessos�simultâneos;

c)�manter�o�ambiente�limpo�e�remover�o�lixo,�de�maneira�segura,�pelo�
menos�três�vezes�ao�dia;

���promover�a�limpeza�especial�e�desinfecção�das�super�cies�mais�toca�
das,�tais�como,�mesas,�máquinas�de�pagamentos,�teclados,�maçanetas,�
botões,�etc.;�e,

���fazer�a�limpeza�frequente�dos�aparelhos�de�ar�condicionado;

�s��������������������������

���circular�informações�de�boas�prá�cas�aos�funcionários,�clientes�e�de�
mais�frequentadores;

���esclarecer�sobre�as�condições�que�levam�ao�afastamento�do�trabalho�
ou�da�frequência�presencial;�e,

c)�esclarecer�os�protocolos�a�serem�seguidos,�em�casos�de�suspeita�ou�
con�rmação�de�COVID-19,�bem�como�o�cronograma�de�afastamento�a�
ser�seguido,�nesses�casos;

s����������������������������

���acompanhar�a�saúde�dos�colaboradores�da�empresa,�de�seus�familia�
res�e�entes�próximos,�sobretudo�em�caso�de�suspeita�ou�con�rmação�de�
contaminação;

��� inspecionar�as�pessoas�em�circulação,�para� iden��car�possíveis�sin�
tomas,�devendo� as� empresas� que�tenham�mais�de� 30� (trinta)�colabo�
radores,� obrigatoriamente,� manter� termômetro� disponível� e� aferir� a�
temperatura� de�todos�os�colaboradores,�na�entrada�de�cada�turno�de�
trabalho;�e,
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c)� suspender� as�demais�pessoas�que��veram�contato�com�o� contami�
nado,�pelo�período�de�14�dias,�e�monitorar�a�saúde�de�cada�uma�delas.

Parágrafo�único.�Caso�sejam�iden��cados�sintomas�da�COVID-19,�duran�
te�as�ações�de�monitoramento,�a�pessoa�deverá�ser�encaminhada�a�uma�
unidade�de�saúde�para�atendimento.

Art.�6°�Em�virtude�da�necessidade�de�dar�con�nuidade�às�medidas�de�enfrenta�
mento�da�situação�de� emergência� em� saúde�pública,� em�decorrência�
da�pandemia� da� COVID-19,� recomenda-se� aos� usuários,� sempre� que�
possível,�o�acesso�aos�serviços�de�trânsito�disponíveis�em�meios�digitais�
(online),�através�do�Portal�de�Serviços�Ins�tucional,�conforme�endereço�
eletrônico�h�ps://digital.detran.am.gov.br.

Art.�7°�As�medidas�estabelecidas�nesta�Portaria�não�se�aplicam�às�unidades�do�
Departamento�Estadual�de�Trânsito�localizadas�nos�municípios�do�inte�
rior� do�Estado�do�Amazonas,� �cando� a� retomada�de� cada�uma�delas�
condicionada�a� evolução�gradual� de� cada�município,� em�consonância�
com�as� deliberações�dos�prefeitos�municipais,� que�são�as�autoridades�
competentes�para�estabelecer�as�medidas�sanitárias�locais.

Art.�8°�Fica�revogada,�no�âmbito�do�Detran�Amazonas,�a�suspensão�dos�prazos�
administra�vos� comuns,� salvo� os�prazos� especí�cos� estabelecidos�na�
legislação�e�regramentos�de�trânsito,�cuja�revogação�da�suspensão�está�
condicionada�a�deliberação�do�Conselho�Nacional�de�Trânsito.

Art.�9°�A�autorização�para�o�funcionamento�dos�estabelecimentos�previstos�nesta�
Portaria�poderá� ser�revista,�a� qualquer�tempo,�com�base�nas�determi�
nações�do�Governo�do�Estado�do�Amazonas,�que�tem�como�amparo�os�
indicadores�técnicos�rela�vos�ao�tema,�conforme�ar�go�5.°�do�Decreto�
Estadual�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�ou,�ainda,�em�caso�de�descum�
primento�das�medidas� e�condições� estabelecidas�no�presente� regula�
mento.

Art.�10.�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�esta�Portaria�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�DIRETOR-PRESIDENTE�DO�DEPARTAMENTO�ESTADUAL�DE�TRÂN-
SITO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus-AM,�1°�de�junho�de�2020.

RODRIGO�DE�SÁ�BARBOSA�
Diretor-Presidente�do�Departamento�Estadual�de�Transito�do�Estado�do�Amazonas
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PORTARIA�N°�024/2020-ARSEPAM�

DISPÕE�sobre�a�retomada�progressiva�das�a�vidades�presen�
ciais�na�ARSEPAM,�em�decorrência�da�autorização�con�da�no�
Decreto�n°�42.330,�de�28�de�maio�de�2020.

O�DIRETOR-PRESIDENTE�DA�AGENCIA�REGULADORA�DE�SERVIÇOS�PÚBLICOS�
DELEGADOS�E�CONTRATADOS�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�ARSEPAM���������
de�suas�atribuições�legais,�e,

CONSIDERANDO�o�Decreto�n°�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�que�"DISPÕE�sobre�
a�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�
internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus";

CONSIDERANDO�a�retomada�progressiva�do�funcionamento�dos�órgãos�e�en�da�
des�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�incluindo�suas�Autarquias�e�Fundações;

CONSIDERANDO�ainda�a�necessidade�de�resguardar�o�interesse�da�cole�vidade,�
na�prevenção�e�contágio�do�coronavírus,

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1°�Fica�determinada,��a�retomada�progressiva�das�a�vidades�desta�Autarquia�
nos�seguintes�termos:

��-� todos�os�servidores,�empregados�públicos�e�colaboradores�deverão�
u�lizar�máscaras�de�proteção,�bem�como�observar�as�regras�de�e�queta�
respiratória;

���-�por�regime�de�revezamento�no�horário�de�8h�às�14h,�conforme�deter�
minação�da�Che�a�Imediata�na�sede�administra�va;

����-�na�Ouvidoria,�por�regime�de�revezamento�no�horário�d�e�7h�às�13h�
conforme�determinação�da�Che�a�Imediata.�Após�esse�horário,�a�Ouvi�
doria�funcionará�em�regime�de�home�o�ce�com�atendimento�exclusiva�
mente�via�Whatsapp�pelo�número�(92)�98408-1799�e�através�do�e-mail�
ins�tucional�ouvidoriaCarsepam.am.gov.br,

�s�-�as�a�vidades�nos�postos�de��scalização,�por�se�tratarem�de�serviços�
essenciais�não�serão�interrompidas,�mantend�o�seu�funcionamento�de�
7h�às�17h;

s� -�o� atendimento�presencial�ao�público�externo� �ca� suspenso�até�às�
23h59min�do�dia�07�de�junho�de�2020,�podendo�haver�prestação�de�ser�
viços�por�telefone�e�internet,�excetuados�os�serviços�públicos�essenciais;
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�s�-�os�protocolos�de�documentos�poderão�ser�presenciais�a�contar�da�
data�do�inciso�V,�ou�pelos�e-mails:�gabinete@arsepam.am.gov.br�ou�ca�
dastro�rodoviário@arsepam.am.gov.br.

Art.�2°.�O�retorno�dos�integrantes�o�grupo�de�risco�às�a�vidades�a�contar�do�dia�06�
de� julho�de�2020,�exceto�se�houver�recomendação�médica�em�sen�do�
contrário.

Art.�3°.�Fica�obrigatório�o�registro�do�ponto�eletrônico.

Art.�4°.�Revoga-se�a�Portaria�n°�016/2020-GDP/ARSEPAM�publicada�em�DOE�de�
24�de�março�de�2020.

GABINETE�DO�DIRETOR-PRESIDENTE�DA�AGENCIA�REGULADORA�DE�SERVIÇOS�
PÚBLICOS�DELEGADOS�E�CONTRATADOS� DO�ESTADO�DO�AMAZONAS� -� ARSE-
W�D,�em�Manaus,�01�de�junho�de�2020.

ACRAM�SALAMEH�ISPER�JR
Diretor-Presidente�da�Agência�Reguladora�dos�Serviços�Públicos�

Delegados�e�Contratados�-�ARSEPAM
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PORTARIA�N.°�025/2020-GDP/ARSEPAM

O� DIRETOR-PRESIDENTE� DA�AGÊNCIA� REGULADORA� DE� SERVIÇOS� PÚBLICOS�
DELEGADOS�E�CONTRATADOS�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�ARSEPAM���������
de�suas�atribuições�legais,�CONSIDERANDO�os�termos�da�Lei�Estadual�5.060,�de�
27�de�dezembro�de�2019,�que�em�seu�capítulo�II,�art.�4°,�trata�das�Competências�
da�ARSEPAM;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.°�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
"DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.°�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas";

CONSIDERANDO�a� edição� do�Decreto� n.°�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�que�
dispõe�sobre�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;

CONSIDERANDO�ainda�a�necessidade�de�resguardar�o�interesse�da�cole�vidade,�
na�prevenção�e�no� contágio�do�COVID-19,�bem�como�a�necessidade�de�adoção�
de�novas�medidas�temporárias,� por�recomendação�do�Comitê�Inter�setorial�de�
Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19,�a��m�de�evitar�a�circulação�do�vírus,�no�
���������������������������������

R�E�S�O�L�V�E:

INSTITUIR�medidas�excepcionais�e�temporárias�de�controle,�procedimentos�e�pro�
tocolos�de�segurança,�a�serem�adotados�para�viagens�no�transporte�intermunicipal�
�uvial�de�passageiros,�enquanto�perdurar�o�período�de�Calamidade�Pública,�a�que�
aduz�o�Decreto�n.°�42.100/2020.

Art.�1°�Enquadram-se�nesta�portaria�as�embarcações�de�pequeno,�médio�e�gran�
de�porte�devidamente�regularizadas�nos�órgãos�competentes.

Art.�2°�As�empresas�de�transporte�regular��uvial�de�passageiros�devem,�obrigato�
riamente,�obedecer�ao�seguinte:

I.�a�ARSEPAM�orienta�as�empresas�a� reforçarem�os� procedimentos�de�
limpeza�e�higienização�interna�das�embarcações;

II.�as�empresas�também�deverão�capacitar�seus�funcionários�para�orien�
tar�os�passageiros�e�comunicar�ao�público�sobre�as�medidas�preven�vas�
adotadas�pelas�empresas;

III.�as�empresas�deverão�aferir�a�temperatura�dos�passageiros�antes�da�
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entrada�dos�mesmos�a�embarcação;

IV.�em�caso�de�suspeita�de�passageiro�infectado,�proceder�conforme�de�
terminação�da�vigilância�sanitária,�bem�como,�considerar�a�dispensa�do�
trabalho�dos�funcionários�nos�casos�daqueles�que�apresentarem�sinto�
mas�caracterís�cos�da�doença;

V.�disponibilizar�aos�passageiros�álcool�em�gel;

VI.�obrigatoriedade�do�uso�de�máscaras�por�todos�para�adentrar�no�inte�
rior�da�embarcação�e�durante�todo�o�percurso�da�viagem;

VII.�as�empresas�deverão�fornecer�a�todos�os�funcionários�álcool�em�gel,�
máscaras�e�outros�EPIs�necessários;

VIII.�o�transporte��uvial�de�passageiros,�deverá�limitar�a�capacidade�de�
transporte� da�embarcação� em�50%,� considerando�apenas� passageiros�
sentados,�e�que,�preferencialmente�a�acomodação�seja�no�raio�de�dois�
metros�de�distância�entre�os�passageiros;

IX.� quando� possível,� e� se� foro� caso,� manter� as� janelas� destravadas� e�
abertas�de�modo�que�haja�plena�circulação�de�ar�nas�embarcações�ob�
servando�as�seguintes�prá�cas�sanitárias:

a.� a�realização�de�limpeza�minuciosa�da�embarcação�a�cada�viagem�e,�
higienização�das�super�cies�e�pontos�de�contato�com�as�mãos�dos�usu�
ários,�com�u�lização�de�produtos�que�impeçam�a�propagação�do�vírus;

b.�a�higienização�comprovada�dos�dutos�e�do�sistema�de�ar-condiciona�
do�da�embarcação;

c.�a��xação,�em� local�visível�aos�passageiros,�de� informações�sanitárias�
sobre�higienização�e�cuidados�para�prevenção,�enfrentamento�e�con�n�
genciamento�da�epidemia�de�doença�infecciosa�viral�respiratória�causa�
da�pelo�COVID-19.

X.�priorizar�o�transporte�de�passageiros�que�exerçam�funções�essenciais�
(pro�ssionais�da�saúde�e�segurança�pública),�desde�que,�devidamente�
iden��cáveis�e�com�a�respec�va�ordem�de�serviço�ou�outros�documen�
tos�que�jus��cam�a�viagem.

Art.�3°�A��scalização�no�embarque�de�passageiros�é �de�competência�da�autorida�
de�portuária�de�origem�da�viagem.

§1°� Será� responsabilidade�do�município� de� origem�o�encaminhamen�
to�da�lista�contendo�a�iden��cação�civil�dos�passageiros�que�realmente�
necessitem�embarcar�ou�desembarca�em�Manaus,�em�ato�devidamente�
mo�vado.

§2°�Incumbe�às�Secretarias�Municipais�de�Saúde�encaminhar�a� lista�de�
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passageiros�de�urgência�e�emergência,�bem�como�os�serviços�essenciais�
de�saúde,�à�ARSEPAM,�com�antecedência�previa�e�mínima�de�24�horas�
de�segunda�à�sexta-feira,�salvo�casos�de�impossibilidade�emergencial.

§3°�O�retorno�de�passageiros�ao�município�de�origem,�deverá�ser�infor-
mado�à�ARSEPAM�e�à� sua� representação,�que�encaminhará� a� lista� ao�
Porto�Público�de�Manaus�para�a�emissão�da�passagem.

§4°�Os�moradores�dos�municípios�do� interior�que�desempenham�a��vi-
dade�pro��ssional� na�cidade�de�Manaus,�cuja� retomada� do�serviço� foi�
autorizada�pelo�Decreto�42.330/20,�precisam�obter�autorização�do�mu-
nicípio�de�origem,�da�sua�representação�em�Manaus,�ou�da�Secretaria�
de�Saúde,�conforme�o�caso.�A�autorização�será�válida�pelo�prazo�de�15�
dias,�após�o�que,�o�deslocamento�dependerá�de�nova�autorização,�caso�
necessário.

Art.�4°�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.�

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�E�CUMPRA-SE.

GABINETE�DO�DIRETOR-PRESIDENTE�DA�AGÊNCIA�REGULADORA�DE�SERVIÇOS�
PÚBLICOS�DELEGADOS� E�CONTRATADOS� DO�ESTADO�DO� AMAZONAS� -�ARSE-
W�D,�em�Manaus,�01�de�junho�de�2020.

ACRAM�SALAMEH�ISPER�JR�
Diretor-Presidente�da�Agência�Reguladora�dos�Serviços�Públicos�

Delegados�e�Contratados�-�ARSEPAM
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������.�Nº�34.26103.92,3

�:7��4368�6-��2����������
Ins��tui�o�Comitê�Interno�de�Inves��gação�de�Óbitos�no�âmbito�da�FVS-AM,�com�o�
obje��vo�de�apoiar�e�quali��car�a�inves��gação�de�óbitos�no�Amazonas.

�:7��4368�6-��2����������
Determina�que�os�Laboratórios�de�Análises�Clínicas�públicos�e�privados�para���ns�
de�diagnós��co�e�triagem�de�Covid-19.
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PORTARIA�N°�057/2020/DIPRE/FVS-AM

A�DIRETORA�PRESIDENTE�DA�FUNDAÇÃO�DE�VIGILÂNCIA�EM�SAÚDE�DO�ESTADO�
DO�AMAZONAS,�no�uso�das�atribuições�que�lhes�são�conferidas�pela�Lei�n°�Dele�
gada�n°�123,�de�31�de�outubro�2019;�

�������������a� necessidade�de� quali�car� a� vigilância�dos� óbitos� em� razão� do�
aurrento�expressivo�gerado�pela�Pandemia�de�Covid-19�no�Amazonas;

�������������que�a�vigilância�e�a�de�nição�da�causa�base�de�óbitos�conpõe�une�
das�principais�inforneções�para�subsidiar�as�polí�cas�públicas�para�o�enfrentar�
rento�da�Pandenia�de�COVID-19;�e,

�������������a�necessidade�de� inves�gar�e�de�nir�a�causa�base�de�óbitos�com�
diagnós�co�de�COVID-19�sem�conprovação�ou�sem�coleta�oportuna�para�diagnós�
�co�laboratorial.

R�E�S�O�L�VE:

Art.�1°�-�INSTITUIR�o�Comitê�Interno�de�Inves�gação�de�Óbitos�no�âmbito�da�FVS�
-AM,�com�o�obje�vo�de�apoiar�e�quali�car�a�inves�gação�de�óbitos�no�
Estado�do�Amazonas.

Art.�2°�-�Esse�Comitê�de�Vigilância�e�Inves�gação�de�Óbitos�será�composto�pelos�
servidores�a�seguir�relacionados,�sob�a�Coordenação�do�Prirreiro:�Rose�
mary�Costa�Pinto�-�DIPRE,�Alexandre�Coelho�de�Araújo�-�NUSI,�Anderson�
Pereira�Dias�-�SSP/FVS-AM,�Ângela�Desirée�Carepa�Santos�da�Silva�-�DVE;�
Antônio�José�Leal�Costa�-�Consultor,�Cris�ano�Fernandes�da�Costa�-�DI�
TEC,�Daniel�Barros�de�Castro�-�ASTEC-SASS,�Diana�Felícia�de�Araújo�Mar�
garido� -�DVE,� Edylene�Maria� dos� Santos� Pereira� -� AAUDIT,� Laura� Jane�
Brasil� da�Silva� -� CEREST,� Leila� Cris�na� Ferreira� Silva�de�Alencar� -� DVE,�
Paulo�Roberto�Mendonça�dos�Santos�Júnior�-�CECISS,�Robson�Aleçander�
Francisco�Oliveira�-�CECISS,�Tatyana�Costa�AnorimRanos�-�CECISS

Art.�3°�Os�servidores�que�conpõem�este�Comitê,�não�serão�remunerados�e�atua�
rão�sem�prejuízo�das�atribuições�normais�de�seus�cargos.

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�E�CUMPRA-SE,�GABINETE�DA�DIRETORA�PRESI-
DENTE,�em�Manaus-AM,�01�de�junho�de�2020.

�
�

ROSEMARY�COSTA�PINTO�
Diretora-Presidente�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�-�FVS
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PORTARIA�N°�060/2020/DIPRE/FVS-AM

A�DIRETORA�PRESIDENTE�DA�FUNDAÇÃO�DE�VIGILÂNCIA�EM�SAÚDE�DO�ESTADO�
DO�AMAZONAS,�no�uso�das�atribuições�que�lhes�são�conferidas�pela�Lei�n°�Dele�
gada�n°�123,�de�31�de�outubro�2019;

CONSIDERANDO�a�Portaria�n°�188/GM/MS,�de�03�de�fevereiro�de�2020,�que�de�
clara�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�(ESPIN)�em�decor�
rência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(2019-nCoV),�bem�corro�a�Lei�
n°�13.979�de�fevereiro�de�2020,�que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�
da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�Co�
ronavírus�responsável�pelo�surto�de�2019�e�o�acome�mento�de�riais�de�40�(qua�
renta)�mil�casos�no�Estado�do�Amazonas�e�mais�de�2�(dois)�mil�óbitos�pela�doença;

CONSIDERANDO�a�declaração�pela�Organização�Mundial�de�Saúde�-�OMS�de�Pan�
demia�pelo�novo�Coronavírus�COVID-19,�em11/03/2010;�

CONSIDERANDO�o�Decreto�n°� 42.100,�de�23� de�março�de�2020,�que�declara�o�
Estado�de�calamidade�pública�e�o�Decreto�n°�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�
que�dispõe�sobre�medidas�temporárias�para�o�enfrentamento�da�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�novo�Coronavírus;

CONSIDERANDO�a�Portaria�n°�454/GM/MS,�de�20�de�março�de�2020,�que�decla�
ra,�em�todo�o�território�nacional,�o�estado�de�transmissão�comunitária�do�Coro�
navírus�(covid-19),� e� ainda�a�necessidade�da�atualização�de�casos�suspeitos�de�
COVID-19,�bem�como�a�coleta�de�amostras�biológicas�em�tempo�oportuno�para�o�
diagnós�co,�com��ns�do�estabelecimento�de�estratégias�de�contenção�à�ocorrên�
cia�de�surto�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�a�Lei�Complementar�Estadual�n°�70/2009,�que�ins�tuiu,�no�âm�
bito� do� Estado�do�Amazonas,� o�Código�de� Saúde,� em�especial,� o�disposto�nos�
ar�gos�54�e�55,�§§�1°,�2°�e�3�°,�que�dispõem�sobre�a�Autoridade�Sanitária�e�o�Po�
der�de�Polícia�Sanitária�e�a�competência�para�inves�r�agente�público�ou�servidor�
público�nesta�função;�e.

CONSIDERANDO� a� necessidade�de� de�nir� normas�e� procedimentos� técnicos� a�
serem�adotados�pelos�Laboratórios�de�Análises�Clínicas,�Farmácias,�Drogarias�e�
outras�ins�tuições�que�realizem�exames�laboratoriais�e�testes�rápidos�para��ns�de�
diagnós�co�e�triagem�no�contexto�da�Pandemia�de�COVID-19,

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1°�Ficam�subme�dos�às�recomendações�constantes�nas�Notas�Técnicas�FVS�
n°�11/2020�e�23/2020,�disponíveis�em�www.fvs.am.gov.br/publicações,�
os� Laboratórios� de�Análises� Clínicas� públicos� e� privados,� incluindo�os�
hospitalares,�Farmácias,�Drogarias�e�outras�ins�tuições�que�ofereçam�e�
executem,�respec�vamente,�exames�laboratoriais�e�Testes�Rápidos�(TR)�
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para�pesquisa�de�an��geno�e�de�an��corpos�(IgG/IgM)�do�Novo�Corona-
vírus�(SARS-CoV-2),�para���ns�de�diagnós��co�e�triagem,�no�contexto�da�
Pandemia�de�COVID-19.

Parágrafo�Único:� A�No����cação�dos� resultados� nega��vos�e� posi��vos�é�
compulsória,�e�deverá�ser�realizada�através�do�Sistemas�"SIVEP�Gripe"�
para�os�resultados�no�contexto�hospitalar�e�do�"e-SUS�No����ca",�para�os�
resultados�ob��dos�no�âmbito�dos�demais�laboratórios�de�análises�clíni-
cas,�farmácias,�drogarias�e�outras�ins��tuições,�veri��cando�se�o�paciente�
possui�resultado�anterior�já�no����cado�nesses�Sistemas.

Art.�2°�A���scalização�dos�estabelecimentos�abrangidos�por�esta�Portaria�será�exe-
cutada�pela�vigilância�sanitária�municipal�em�cada�um�dos�62�Municí-
pios�do�Estado�do�Amazonas,�e�o�não�cumprimento�incorrerá�em�infra-
ção�sanitária�nos�termos�da�Lei�Complementar�AM�n°�70�de�09/12/2009�
e�Lei�Federal�n°�6.437�de�20/08/1977.

Art.�3°�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.�

CERTIFIQUE-SE,� CUMPRA-SE�E� PUBLIQUE-SE,�GABINETE� DA�DIRETORA� PRESI-
DENTE�DA�FVS/AM,�em�Manaus,�02�de�junho�de�2020.

ROSEMARY�COSTA�PINTO�

Diretora-Presidente�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�-�FVS
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���6�83�2��������
Dispõe�sobre�medidas�adicionais�para�o�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de� importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�disposta�
no�Decreto�nº�42.330,�de�28�de�maio�de�2020.�Detalha�o�segundo�ciclo�de�reto-
mada�das�a��vidades�econômicas.
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DECRETO�N.°�42.395,�DE�13�DE�JUNHO�DE�2020

DISPÕE�sobre�medidas�adicionais� para�o�enfrentamento�da�
emergência� de�saúde�pública�de� importância� internacional,�
decorrente� do� novo� coronavírus,� disposta� no� Decreto� n.º�
42.330,�de�28�de�maio�de�2020.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�determinado�que�todos�os�estabelecimentos�disponibilizem�em�local�
visível�e�de�amplo�acesso�aos�consumidores,�a�reprodução�do�Decreto�
n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�que�autorizou�o�retorno�das�a�vida�
des�por�ciclo,�na�forma�do�ar�go�7.º�do�mesmo�diploma�legal.

Parágrafo�único.�Os�estabelecimentos�comerciais�que�retornaram�suas�
a�vidades,�nos� termos�do� ar�go�7.º�do�Decreto� n.º�42.330,�de� 28� de�
maio�de� 2020,� �cam�obrigados� a� seguir� o� protocolo�da�Fundação�de�
Vigilância�em�Saúde�do�Amazonas� e� a�disponibilizá-lo�em� local� visível�
e�de�amplo�acesso�aos�consumidores,� na�forma�do�Anexo�Único�deste�
Decreto.

Art.�2.º�Os�estabelecimentos�constantes�na� alínea� e,� inciso� II,�do�ar�go� 7.º� do�
Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�devem�seguir�as�seguintes�
determinações:

��-�funcionar�até�as�23�horas,�com�acesso�de�clientes�até�as�22�horas;

���- �respeitar�a�lotação�de�até�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�capaci�
dade;

����-�manter�fechadas�as�brinquedotecas�ou�áreas�de�recreação.

Art.�3.º�Ficam�autorizadas�as�a�vidades�espor�vas�individuais�ao�ar�livre.

Art.�4.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�
efeitos�a�par�r�do�dia�15�de�junho�de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 13� de�
junho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
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LOURENÇO�DOS�SANTOS�PEREIRA�BRAGA�JUNIOR

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil,�em�exercício

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BÓ
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO

Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas

ADRIANO�MENDONÇA�PONTE
Secretário�de�Estado�de�Relações�Federa�vas�e�Internacionais�do�Amazonas�-�

�����

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
����������������������������������������������

SIMONE�ARAÚJO�DE�OLIVEIRA�PAPAIZ
Secretária�de�Estado�de�Saúde

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

MARCOS�APOLO�MUNIZ�DE�ARAUJO
Secretário�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARCUS�VINICIUS�OLIVEIRA�DE�ALMEIDA
����������������������������������������������������������

CARLOS�HENRIQUE�DOS�REIS�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Infraestrutura�e�Região�Metropolitana�de�Manaus

RICARDO�LUIZ�MONTEIRO�FRANCISCO

Secretário�da�Secretaria�de�Estado�das�Cidades�e�Territórios
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MARICÍLIA�TEIXEIRA�DA�COSTA

Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

EDUARDO�COSTA�TAVEIRA

Secretário�de�Estado�do�Meio�Ambiente

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO

Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação

PETRUCIO�PEREIRA�DE�MAGALHÃES�JUNIOR

Secretário�de�Estado�da�Produção�Rural

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO

Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA

Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas

ANDRÉ�LUIZ�NUNES�ZOGAHIB
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ANEXO�ÚNIC�

EQUIPE�TÉCNICA

Elaboração
Cris�ano�Fernandes�da�Costa�(FVS-AM)
Daniel�Barros�de�Castro�(FVS-AM)
Elder�Augusto�Guimarães�Figueira�(FVS-AM)
Leila�Cris�na�Ferreira�Silva�de�Alencar�(FVS-AM)
Jackson�Alagoas�(FVS-AM)
Rosemary�Costa�Pinto�(FVS-AM)
Tatyana�Costa�Amorim�(FVS-AM)

Par�cipação
Assessoria�de�Comunicação�–�ASCOM/FVS-AM
Centro�de�Informações�Estratégicas�em�Vigilância�em�Saúde�–�CIEVS/FVS-AM
Coordenação�Estadual�de�Controle�de�Infecções�em�Serviços�de�Saúde�–�CECISS/FVS-AM
Departamento�de�Vigilância�Epidemiológica�–�DVE/FVS-AM
Departamento�de�Vigilância�Sanitária�–�DEVISA/FVS-AM
Sala�de�Análise�de�Situação�de�Saúde�–�SASS/FVS-AM

Revisão�técnica
Diretora�Presidente�da�FVS-AM:�Rosemary�Costa�Pinto
Diretor�Técnico�da�FVS-AM:�Cris�ano�Fernandes�da�Costa
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FUNDAÇÃO�DE�VIGILÂNCIA�EM�SAÚDE�DO�AMAZONAS

RECOMENDAÇÕES�PARA�A�FLEXIBILIZAÇÃO�GRADUAL�DOS�SETORES�DE�CO-
MÉRCIO�E�SERVIÇOS�–�COVID-19

�������������a�redução�do�número�de�internações�e�óbitos�em�pacientes�com�
diagnós�co�da�COVID-19,�associado�a�diminuição�de�casos�agudos�con�rmados�
por�meio�do�exame�RT-PCR,�bem�como�a�ampliação�da�capacidade�de�resposta�da�
rede�de�assistência�de�saúde�do�Estado.

�������������o�atendimento�ao�Decreto�Estadual�Nº�42.330,�de�28�de�maio�de�
2020,�que�dispõe�sobre�medidas�para�enfretamento�da�emergência�de�saúde�pú�
blica�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�corovavírus,�e�da�necessi�
dade�de��exibilização�gradual�de�funcionamento�de�estabelecimentos�comerciais�
e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�des�nados�a�recre�
ação�e�lazer,�e�ins�tuições�públicas�estaduais�em�Manaus.

O�Grupo�de�Trabalho�de�Reabertura�Gradual�do�Comando�de�Operações�de�en�
frentamento�à�pandemia�da�COVID-19�(COE/COVID-19)�da�Fundação�de�Vigilância�
em�Saúde,�recomenda�medidas�de�restrição�e�prevenção�para�a�reabertura�gra�
dual�e�segura�dos�setores�mencionados�que��veram�suas�a�vidades�suspensas.

A�reabertura�deverá�ser�implementada�de�forma�gradual,�por�meio�da�setoriza�
ção�das�a�vidades�comerciais�e�de�serviços�em�ciclos�dis�ntos,�de�acordo�com�o�
cenário�epidemiológico,�risco�sanitário�e�o�potencial�de�aglomeração�e�perma�
nência�de�pessoas.

As�medidas�fundamentais�de�precaução�à�transmissão�do�vírus�SARS-CoV2�(CO�
VID-19)�compreendem�o�distanciamento�social,�uso�de�EPI,�da�e�queta�respirató�
ria,�da�higiene�das�mãos�(água�e�sabão�ou�álcool�em�gel�70%),�evitando-se�pôr�as�
mãos�nos�olhos,�nariz�e�boca,�precisam�ser�rigorosamente�man�das�com�obje�vo�
de�dar�sustentabilidade�ao�processo�de��exibilização.

A�avaliação�sobre�a�necessidade�de�permanência�ou�progressão�do�ciclo�deverá�
ocorrer� semanalmente,�obedecendo�à�matriz� de� risco� elaborada�pela� FVS-AM�
em�parceria�com�a�Secretaria�de�Vigilância�em�Saúde�do�Ministério�da�Saúde�e�
pesquisadores�do�Ins�tuto�de�Estudos�de�Saúde�Cole�va�da�Universidade�Federal�
do�Rio�de�Janeiro�(IESC/UFRJ)�e�do�Departamento�de�Epidemiologia�da�Escola�Su�
perior�de�Ciências�da�Saúde�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas�(ESA/UEA).

É�importante�salientar�que�dependendo�da�avaliação�semanal�da�matriz�de�ris�
co,�com�registro�de�alteração�do�cenário�de�risco�e�agravamento�dos�indicadores�
epidemiológicos�e�da�capacidade�assistencial�para�atendimento�às�necessidades�
em�saúde�da�população�(principalmente� leitos�clínicos�e�de�UTI),�medidas�mais�
restri�vas�deverão�ser�implementadas,�com�retorno�às�a�vidades�essenciais.

Além�disso,�deve�se�assegurar�o�equilíbrio�e�a�segurança�no�transporte�público�
cole�vo,�durante�o�processo�de�reabertura,�condição�fundamental,�devendo-se�
de�nir�faixas�de�horários�para�o�funcionamento�das�a�vidades�indicadas�nos�dis�
�ntos�ciclos�estabelecidos.
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Os�protocolos�de�prevenção�recomendados�pelo�COE/COVID-19/FVS-AM�serão�
con�nuamente�avaliados,�de�acordo�com�os�seguintes�critérios:

•�Monitoramento�epidemiológico�permanente,�com�o�obje�vo�de�viabilizar�a�rea�
bertura�das�a�vidades�econômicas�de�forma�gradual�e�em�fases�quinzenais.
•�Avaliação�das�a�vidades,�considerando�o�risco�sanitário�e�o�potencial�de�aglome
��������
•�Permanência�prolongada�de�pessoas.
•�Análise� diária� dos� indicadores� epidemiológicos� e� de� capacidade�assistencial,�
com�emissão�de�bole�m�diário.
•�Análise�de�risco�semanal,�contendo�os�indicadores�epidemiológicos�e�de�capa�
cidade�assistencial,
•�Compondo�o�Bole�m�Epidemiológico�Semanal�de�COVID-19�no�Amazonas.
•�Revisão,�quando�necessário,�dos�procedimentos�e�protocolos�de�vigilância�em�
saúde,�como�medida�de�prevenção�e�reação�ao�possível�avanço�da�pandemia�de�
COVID-19.
•�Publicação�diária�e�semanal�dos�bole�ns�no�endereço�eletrônico�www.fvs.am.
gov.br

Nº

01

PROTOCOLO GERAL DE PREVENÇÃO

02

03

04

A tentar  pa ra  qu e  sejam  e vitados  estig mas  e discrimina ç ão nos  loc ais  de  trabalho,  na  situa ção  em  qu e  haja  algum  serv idor  ou  colabo rad or  suspei to ou 

É  o brigatório  o u so  de  má s c ar a ao  adent rar  am bien t es  fechados  c oleti vos,  c om  pr o ximidade  de  pessoas ,  inclusi ve n o  t rans por te c oleti vo.

Não  d eve ser  permitida  ent rada  e  per man ência  de  pessoas  q ue  nã o  esti verem  utilizand o  más c ara c orretamen t e, c om  cobertu ra  t otal  de  nariz  e  bo c a.

A  más c ar a nu n c a d ev e ser  c om partilhada,  d ev end o  c obrir  bo c a,  n ariz  e estar  ajustad a  ao  rosto. 
ne c ess ário  higieni z e a s m ãos  em  segu ida.  Qu and o  for  reti rar  a  más cara,  rem o va  pe los  elásti c os  e vitan do  t o cá-la.  Fa ç a a  h igieni zaç ão  c om  ág ua  e sabão,  ou  
c on forme  re c om enda ç ão  do  fabri c an te.

Os  tr abalhador es  d ev em  ser  orientado s  sobre  o uso  c orreto  d a  más c ara
transmissão.  Su a  forma  d e u so,  manipula ç ão  e  a rm azenamen to  d ev em  segu ir  as  rec om enda ç ões  do  fabri cante.

As  empresas  d ev em  forne ce r  más c ar as aos  seus  trabalhadores,  c aso  o  mesmo  nã o  a  po ssua.

Divulgar  as  re c om enda ç õe s  de  boas  p ráti cas ao s f uncionários,  cl ien tes  e  demais  freq uentadores  a  respei to do  d istanciamen t o  so cial,  etiqueta 
respi rató ria,  lava gem  e  higieni za ç ão  da s  mão s  c om  álc ool  70%,  por  meio  de  treinamen tos  e ma terial  gr
in terno ,  prom ov er a  divul ga ç ão  a  cada  1 h ora.

Usar  EPIs  c on for me  re c omenda çõ es  próprias  da  atividade  e/o u  setor (tipos  de  más c aras,  lu vas,  a ventai s,  etc.). 

Fi c am  mantidos  em  t rabalho  remoto  ou  em  afastamento  os  c olabo ra dores  do  grupo  d e ris c o (c onside ram-se  como  mais  vu lne ráveis  os  idosos, 
gestan tes,  c ardiopatas,  pn eumopatas,  n efropatas,  diabéti c os,  hiper tenso s  des com pensados,  on c ológ i c os, pessoas  subm etidas  a  in ter ven ções  cirúrg i c as 
ou  tratamen to  de  saú de  que  pr ovoque  d iminu i ç ão  da  imun idad e  e demais  imu nossuprimid os).

05

06

04

07

PROTOCOLO GERAL

08

09
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Nº PROTOCOLO GERAL DE PREVENÇÃO
C aso  sej a  indispens ável  a  presen ç a na  e mpresa  de  t r abalhadores  perten c entes  a  grupo  de  ris c o, d ev e ser  priorizado  t r abalho  interno , sem  c onta t o 

O  at endimento  ao  públi c o d ev e e vitar  a glom e ra ç ões l imitando  o  a c esso  ao  int erior  das  lojas  c om  distrib ui ç ão  de  senh as,  ou  quan do  poss í vel prio ri zar  o 
atendimen to individuali zado.

 tempe r atu ra c o rpo ral  dos  c olabo ratores,  
prestadores  de ser vi ços  e clien t es  c om  termômetro  adequado.

Os  c asos  positi vos  de  C OV ID-19  ou  indivíduos  c om  sintomas  gripais  d evem  ser  a fa stado s  por  14  dias (em  parti cular  os  que  apresen t em:  febre,  perda  d e 
arrei a).  Em  caso  d e  persis tência  o u  ag ravamen to d os 

sin tom as  pr ocu rar  atendimen to  d e  saú de.

Instituir  m e c an ismo  e pro c edi ment os  pa ra que  o s  t rabalhadores  possam  reportar  aos  empregado res  se  esti verem  d oentes  ou  e xperimentando  
sintom as.

Prioriz ar  medidas  pa ra  d istribuir  a  for ç a d e  tr abalho  ao  longo  do  d ia, evitan do  c on ce nt rá-la  em  u m  turno  só.

Dispo nibiliz ar  pa ra  c olabo rad ores  e clientes  m eios  pa r a h igieniza ç ão  das  m ãos c om  água  e  sabão  e álc ool  70%  (se tent a  por  c en to).

Respeitar  o  lim ite  máximo  de  uma  pessoa  a  c ad a  5m²  (c in c o metr os  q uad r ados)  d e  área  de  venda ,  incluindo  c olabo radores  e  clie n tes,  no  in terior  d e  loj as  
e com ércio.

C ontrolar  o  ac esso  na  área  ex terna  do  estabelecimento 
mantida  a  d istância  mínima  de  1,5m (um  m etro  e mei o)  entre  c ada  pessoa.

(um  m etro  e meio )  entre  pessoas  e,  quando  po ssí vel, implan tar  c orred ores  de  uma  via  só,  

informando  a lota ç ão  máxima  e  as  m edidas  re c omendad as  pa ra  a  higi eni zaç ão  d as  mãos  e etiqueta 
respi rat ória,  além  de  orientar  a  restri ç ão  do  número  de  aco mpanhan t es,  prin cipalmen t e aq ueles  qu e  se jam  do  grupo  d e ris c o.

No  atendime nto  d e  v endas  no  bal c ão  estabele c er  d istanciament o  entre  cliente s  e vendedo res , c om  instal a ç ão  d e  barrei ras  físi c as  que  os  separe  por  n o 
mínimo  1,5m  (um  metro  e meio ).

Instalar  barrei ra  físi c a,  m  no s  c aix as  d os  c lien t es.

Restr ing ir em  50 % (c inq u ent a  po r c en to)  a  lo ta ç ão do s ele va do res , d even do  h aver ál c oo l 70 % (se tent a po r cen to) disponí vel pr óx im o  da  ent rad a e  d a s aíd a .

compr ov a ções.

 de  mobiliários  e sup erfícies  verti c ais  e  hori zont ais,  desta c an do-se 
ma ç anetas  e c orrim ãos.

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

Manter  os  bal c ões  desocu pad os,  l impos  e desin fetados , nã o  sendo  permitida  a  utili z aç ão  de  prod u tos  do  mo struá rio  pa ra  experimenta ç ão  pelo  clien te.

R ealizar  frequentemente  a  lim peza  e desin fec ç ão  dos  produtos  e xpostos  em  vitrine  e os  que  ser ão  entregues  ao  c onsumido r,  re c omend ando -se  a 
redu ç ão  da  e xposi ç ão  de  produ tos  se mpre  que  possí vel.

Dispon ibilizar  c arrinho s  ou  c estos  limpo s  e desin fetados  nas  bar ras  e alç as  c om  álc ool  70%  (se t enta  por  c en to)  e outros  produ tos,  seg undo  orienta ç ão  
d o  fabr i c an te e vigilância  san itária .

Permitir  apenas  uma  pessoa  adulta  por  c arrinho  ou  c estos  de  c omp ra s.

L impar  e  desin fetar  sistemati camen te  objetos  e  su perfícies  c omun s, como  bal cões,  ban c adas,  es teir as,  c aix as  reg ist rado r as,  c alculado ras.

L impar  e  desin fetar  após  c ad a  uso  objetos  de  us o  freq uente, c omo  tele fones,  máquinas  d e c ar tões  de  d ébi to/crédi to  e  ou tros.

C on trolar  o a cesso   na  área  externa  do  estabele cimento 
m antid a  a  distânci a  mínima  de  1,5m (um  metro  e meio)  entre  c a da  pessoa.

Pr o videnciar  área  apropriada  ou  vestiário  pa r a que  trab alhad ores troquem  su as  roupas  ao  chegarem  e ao  saírem  do  est abel ecimen to.

R efor ç ar  a  limpeza  e  d esin fe c ç ão  dos  v est iários ,  s anitários e  limitar  o  número  de  ac essos  simultâneos.

Dispon ibilizar  apenas  lix ei r as  pr ovid as  de  dispositi vos  de  acio namento  automáti c o ou  c om  pedal.

Manter  o amb iente  limpo  e  rem ov er  o li x o de  man ei ra segu ra, no  mínimo  3  (três)  vezes  ao  dia.

Quand o  a  empres a of er ta r alimen ta ç ão  ao s trabalhadores ,  d uran te o  prep aro  e  se r viç o é  obriga tóri o  o  us o d e  más c ara  e  luv as , co m  rigoros a higien e da s mãos .

Pr oibir  o co mpartilhamento  de  c opos,  pr atos  e  talheres  não  higienizad os , bem  c omo  qualquer  o utro  ut ensíli o  de  c ozinha;

Li mpar  e  desin fetar  as  su perfícies  da s  mesas  após  c ad a  utiliza ção .

,  ori entan do  pa ra  qu e  sejam  e vitadas  c on versas;

Es pa ç ar  as  c ad ei r as  pa r a au ment ar  as  distânci as  interpessoais .  Conside rar  au mentar  o número  de  turnos  em  qu e  as  re feiç ões  são  se rvidas,  de  mod o  a 
d iminu ir  o número  de  pes soas  no  re fei tório  a  c ad a  momen to.

SE SMT  e CI P A,  quan do  e xistentes,  d ev em  instit uir  e divulgar  a  tod os  o s  trabalh ad ores  um  plano  de  a ção c om  políti c as  e  pro c edimentos  de  orien ta ç ão  
ao s  tr abal hadores .

O s  trabalhadores  d e  atendimento  de  saúde  do  SESMT,  c omo  en ferme iros,  auxiliares  e  m édi c os,  d ev em  receber  Equipam ento s  d e  Prote ç ão  Ind ividual 
- EP I  d e ac ordo  c om  os  ris c os,  em  c on formid ade  c om  as  ori enta ç ões  do  Minis tério  da  Saúde.

Q uando  a empresa  o fertar  tr an sporte  ao s  tr abalhadores,  os  assentos  e d emais  su perfícies  do  i nterior do  veículo  q ue  são  mais  frequentemente 
to ca das,  d ev erão  ser  limpas  e  desin fetad as  regularmente.

O s  motoristas  d evem  obse r var  a  higieniza ç ão  do  seu  po sto  de  trabalho , inclusi v e volan tes  e ma çan etas  d o  veíc ulo,  d evend o  utili zar  á l cool  gel  ou  água  e 
sa bão  pa ra  higieni zar  as  mãos.

26

27

28

29

30

Nº PROTOCOLO GERAL  DE PREVENÇÃO
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Nº

01

PROTOCOLO ESPECÍFICO DE PREVENÇÃO

02

03

04

É obrigatório o uso de más c ar a ao adent r ar ambien tes fechados c oleti vos, c om pr oximidade de pessoas, inclusi ve no t ranspor t e colet ivo.

Usar EPIs con forme re c omenda ç ões própias da atividade e/ou setor  (tipos de más ca r as, lu vas, a ventais, e t c.). 

Fi c am mant idos em t rabalho remo to ou em a f astamento  os colabo radore s do grupo de ris co.

O atendimento ao p úbli c o d ev e evitar aglome ra ç ões limitando o a c esso a o in terior das lojas c om distr ibui ç ão de se nha s, ou quando possí vel 
priori zar o a t endimen to indivi duali zado.

Disponibilizar pa ra colabo r adores  e clientes me ios pa ra higieniza ç ão das mãos  com água e sabão e ál c ool 70% (se tenta por ce n to).

Respeitar o l imite má ximo de uma pe ssoa a c ada 5m ²  (cin c o m etros qu ad rados) de área de venda, incluind o c olabo radores e clien tes, no i n terior
de lojas e c omércio.

Controlar o a c esso  na área e xterna do estabeleciment o
mantida a distância mínima de 1,5m (um metro e meio)  entre cada pessoa.

 (um metro e meio) entr e pessoas e, qu ando possí vel, impla nt ar c orredores d e uma via só, 

, in formando a lota ção máxima e as medi das re c omendadas pa ra a higieni za ção das mãos e 
etiqueta re spi r at ória, alé m de orientar a restri ç ão do número de a companhan tes, principa lmen t e aquel es que sejam do grupo de ris c o.

Inst alar barrei r a físi c a uam nos cai xas dos 
clien t es.

Impedi r a ent r ada e a permanência de pessoas que não esti verem utiliz ando más c ara c orre tamen t e, c om cobertu ra total de nariz  e bo ca.

12

05

06

07

08

09

10

11

13

07

Div ulgar  as  re c omenda ç ões  de  boas  p ráti c as aos  funcionár ios,  clien tes  e  demais  frequentadores  a respei t o do  di stanciamen to  so cial,  etiqueta 
respi ratória ,  la vagem  e higieni za çã o das  mãos  c om  ál c ool  70%,  por  meio  de  treinamen tos  e ma t erial  gr
som  in terno  prom over  a  divulga ção a cada  1 ho r a.

Os c aso s positi vo s d e CO VID-1 9  o u indiví d uo s  c om  s intoma s grip ais dev em  se r afast ado s po r 14 d ias  (e m  part icu lar  os qu e apr ese nte m : tosse , 
e pe rsis t ênc ia ou agra vam en to dos sin tom as p ro cu rar a te ndim en to e m saú de .

Adot ar todas as me didas do Proto c olo Ge ra l de Pr e ven ç ão.

14

01 de jun ho 50% 

OCU PAÇÃOSTATUS

1
CICLO

ATIVIDADE
Lojas  de  artigos  espor ti v os  e bicicletas  (v enda  e reparo) ;  Lojas  de  artigos  pa r a c asa;  Lojas  de  v estuário,  a c essórios  e 
c al çados;  Lojas  de  m óveis  e  c olchões;  Joalherias  e  relo joarias;  C omér cio  de  artigos  mé di c os  e ortopédi c os;  Se r vi ç os 

s de  veíc ulos 
em  ge ral;  Ót i c as;  Se r vi ç os  públi c os  essenciai s,  pr ef erenci almente  c om  agendamento  pr é vio ;  Floricultur as;  Ban cas  de 
revis ta  em  log radouros  públi cos.

Nº PROTOCOLO ESPECÍFICO DE PREVENÇÃO

15

Manter o ar c ondicionad o desligado em ambientes c om ventila ç ão natu ral, e caso seja ne c essário ma n ter o ar c ondiciona do em funci onam en to , 
 o plano de manu t en ção e as r espec ti vas 

c om pr ov aç ões.

Mante r os bal c ões desocupado s, limpos e desin f etados, não  sendo permitida a utili za ç ão de produ t os do mostruário pa ra experimen ta ç ão pelo 
clien te.

Realizar frequ entemen te a limpeza e desin fe cç ão dos produtos e xpostos em vitrin e e os que se rão entregues ao c onsumidor, re co mendando-se 
a redu ção da exposi ção de produ t os sempre que possí vel.

Pe rmit ir apena s um a pessoa adulta por c arrinho  ou c est os de comp ras.

Li mpar e desin fetar sis temati c amente obj etos e superfícies c om uns, c om o bal cões, b an c adas, es t eir as, ca ixas regist rado r as, c al cu lado ras.

Li mpar e desin fetar após c ada uso objetos d e uso fre quente, c omo tel e fones, máqui nas de c ar tõ es de débi t o/ crédi t o e outr os.

C ontrolar o a c esso na ár ea e xterna do estabele cim ento  
m antida a distâ ncia mínima de  1,5 m (um metro e meio)  ent re cada pesso a.

R e for ç ar a lim pez a e desin fe cç ão dos sanitários e limitar o núm ero de a cessos si mul tâneos .

Pr o videnc iar área apropriada ou vest iário pa ra que t r abalhad ores  troquem suas ro upas ao chegarem e ao saírem  do est abelecimen t o.

Dispon ibili za r apenas li xeir as p r ovidas de dispo siti vos de acion ame n to au to máti co ou co m pedal.

Mante r o ambi ente limpo e rem ov er o li xo de m anei ra segu ra , no mín imo 3 (três) vez es ao dia.

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

16

 de  mo biliários  e superfíc ies  verti c ais  e  h ori zo ntai s, 
desta c ando- se m a ç anetas  e c orrimãos;

Dispon ibilizar  c arrinhos  o u  ce stos  limpos  e  desin fetados n as  bar ras e alç as com  ál c oo l  70%  (s etent a  por  cen to)  e outros  produ tos,  segundo 
or ienta ç ão do fabri c ant e e vigi lân cia sanitária.

Restringir em 50% (cinquenta por c ento) a lota ç ão dos el e vadores , dev end o h aver ál c ool 7 0% (se t enta por cen to) disponí vel pr óximo  da ent rada
e da saída.

28

01 de jun ho 50% 

OCUPAÇÃOSTATUS

1
CICLO

ATIVIDADE
Lo jas  de  artigos  esporti vos  e  bicicle tas  (venda  e  reparo);  Lojas  de  artigos  pa ra casa;  Lojas  de  v estuár io,  a c essórios  e 
ca l ç ados;  Lojas  de  m óveis  e  c olch ões;  Joalherias  e relojo arias;  Com ércio  de  artigos  médi co s  e ortopédi c os;  Se rvi ços 

s de  ve ículos 
em  ge r al;  Óti cas;  Se r vi ço s  públi cos  essenciais ,  pr eferencialment e  com  agendamento  pr é vi o;  Fl oriculturas;  Ban c as  de 
re vista  em  log r adou ros  pú bli co s.

ATIVIDADE
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Igreja,  templos e o ut ras  institui ç ões religiosas

Nº

01

PROTOCOLO ESPECÍFICO DE PREVENÇÃO

02

03

04

01 de junho 30% 

ATIVIDADE

1
CICLO

05

06

07

08

09

10

A dot ar t odas as medidas do Prot o c olo Ge r al  de P r ev en ç ão.

C onti nua m suspe nso s ev entos c om públi c o em pé , que po ssam causar aglom e ra ç ão.

Ace sso não permitido a crian ç as até 12 anos e pessoas do grupo de ris co .

Lota ç ão máxima de 3 0%  da ca pacidade to tal do  est abelecimento.

Util iza ção obri gat ória de más c a ras pa ra tod os os frequentadores.

Disponibiliza ç ão de ál c ool em gel 70% e orienta ç ão de boas p ráti c as de higiene , inclusi ve res pi rató ria.

Higieni za çã o periód i c a de equipamento s c omparti lhados , c om o asse n tos, ma ç anetas, sanitár ios, bebedo uro s, m icr o fones , outros.

Bebedouro de jato  estão  impedidos ou  d e vem ser adaptados pa r a uso ex clusi vamente de to rnei r a, c om  util i z aç ão de gar ra fa in di vidual o u co po 
des cart á vel.

D ev em ser adota das medidas de  pr e c au ção  no s ritos t radicionais  pa ra que possam reduzir os ris c os de t ransmissão .

CRITÉRIOS DE RESTRIÇÃO
OCUPAÇÃOINÍCIO PREVISTO

09CICLO 1CICLO 1

Nº
01

PROTOCOLO ESPECÍFICO DE PREVENÇÃO

02

03

04

05

06

07

08

09

A dotar t odas as medidas do Pro to co lo Ge ral de Pr ev en ç ão

Em c aso de ne cessid ade de a c ompanhantes ga rantir o distanci amento de 1,5m (um metro  e meio) ent re as  pess oas.

Não permitir a permanência de c lientes no estabelecimento  fora do ho rário  de  a t endi men t o, desati vando  a sala de  espe ra e re c epç ão.

Não permitir o  c onsumo de alimentos e bebidas  pel os clien tes.

Não pode rão ser disponibilizados jornais, r evistas e similares.

Obse rvar o i nte rv al o mí nimo  de trinta minuto s de um  cliente pa r a o outro  pa ra limp eza e desin fec ç ão dos mobi liários, dos equipamen to s e das 
mãos.

Usar EPIs  (gorro , óc ulos de pro t eç ão, más car a N95/PF F2 ou equi valen te, más c ara cirúrgi c a c om pro t et or facial,  a venta l imperme ável e lu vas de 
pro c edimen t o).

 bem c omo das
normas da ANVI S A.

A tendiment o pr esencial , médi co e odont ológi co

ATI VIDADE

1
CICLO

01 de junho 30% 

CRITÉRIOS DE RESTRIÇÃO
OCUPAÇÃOINÍCIO PREVISTO

ATIVIDADE

Nº

01

PROTOCOLO ESPECÍFICO DE PREV ENÇÃO

02

03

04

FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO AMAZONAS

05

06

07

08

09

A dotar  todas as medidas do Proto co lo Ge ral de Pr e ven ç ão.

D eve-se dar pr eferência a atendimentos ao  cidadão por  me ios eletrô ni cos, ou quando ne c essár io a a tendimen to presenc ial qu e seja feit o c om
h o ra mar c ada.

O atendi mento a o públi c o  d e ve evitar aglom e raç ões limitand o o a c esso ao in t erior das institui ç ões com d istri bui ç ão de senhas, o a tendimen to
deve ser individuali z ado.

D ev e estar demar c ado  no piso o distanciamento mínimo de 1 ,5m (um metro e meio) entr e pessoas . Os pr
isntru ir os usuários  a obede c er a mar caç ão e dista nciamento.

A institui ção d ev er á ofertar má s c a ras pa ra todos os se rvidores e c olabo rado res.

A ocu pa ç ão dos el e vado res d ev e est ar limitada a no m áximo 30%.

Usuários, se r vidores e c olabo radores só  pod e rão adent rar  as i nstitui ç ões ut ilizando más c a r as que cub ram corretamen t e bo ca e nariz.

Disponibi lizar aos usuários,  se r vi dore s e c olabo radores  meios pa r a higi eniz a ç ão das mãos  c om água e sabão e ál c ool 70% (se t enta po r c en t o).

D ev e-se priorizar  reuniões virtuais , quando n e c essária a reunião presencial esta d ev e estar lim itada a no má ximo 5 pesso as.

Desat i var áreas de co n vi v ênci a , como salas de espe ra, audi tório s, outros.

Esta ç ões de t r abalho e atendimento  ao púb li co d ev em es tar distanciadas  ent re si por no mínimo 1,5m (um metro e mei o).

Não permitir a alimenta ç ão du rante o atendim ento ao públi c o, du ran te as reuniões presenciais e de forma c oleti va no  se t or de t rabalho.

Institui ç ões Pú bli c as

ATIVI DADE

1
CICLO

01 de jun ho 50% 

CRITÉRIOS DE RESTRIÇÃO
OCUPAÇÃOINÍCIO PREV ISTO

ATIVIDADE

15

10

11

12

13

14

A tentar  pa ra que  sejam  evitados  estigmas  e discrimina ção n os  lo c ai s  de  t rabalho,  na  sit ua ç ão em  que  h aj a  al gum  se rvidor  ou  co labo rador 

Fi c am  manti dos  em  t rabalh o  remo to  ou  em  a fastame nto  os  se r vidore s  e  c olabo radores  do  grupo  de  ris c o (co nside ram-se  c omo  mais 
vulne rá veis  os  ido sos  maior  de  60  ano s,  gestan tes,  c ard iopatas,  pneum opatas,  n efro patas,  diabéti c os, hiper tensos  des co mpensados,  on cológi c os, 
pessoas submetidas a in t erven ç ões cirúrgi c as ou t ratamen to de saúde que pr ovo que diminui ç ão da imuni dade e demais imunossup rimidos) .

A dotar  sistema  de  rodízi o  de  h o rários  em  re feitó rios,  respei tand o-se  a limita ç ão de  2 usuários  por  m esa,  c om  distanciamen to de  2m  (dois 
m etro s) entre mesas.
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Nº PROTOCOLO ESPECÍFICO DE PREVENÇÃO

Institui ç ões Públi cas

ATIVIDADE

1
CICLO

ATI VIDADE

Quando ofertada r e fe i ç ão na modalid ade bu fê
estabel ecimen to.

Limpar e higienizar r egularmente  me sas, bal c ões e obj e tos   c om ál c ool a 70% ou outro  produ t o sa nean te con forme instru ções do fabri c a nte.

A fastar e orientar a  procu rar o se rv i ç o de saúde  o se r vidor que a presente sintomas  c omo febr e, tos se se c a, falta d e o l fa to ou pal adar, dores no 
c orpo, dores na gar ganta. 

Re c omenda-se di mi nui r a barba e manter os c abelos presos. Evitar  o uso de adere ç os c omo colares, brin c os , pulsei ras  e outros.

Le v ar pa ra o  ambiente de  t rabalho som ente objetos ne c essários : c rac há , c elular, c arregador, ch aves, c ar t eiras e outr os.

17

18

19

20

21

22

16 eio)  de 
distanc iamen t o ent re pess oas.

Prom ov er  c ampanhas  e divulgar  as  re co menda ç ões  de  boas  p ráti c as  aos  se r vidores,  c olabo r adores  e us uários , a respei t o  do  distanci amen t o 
social,  etiqueta  respi ra tór ia,  la vagem  e  higi eni za ç ão  das  mãos  c om  álc ool  70%,  por  meio  de  treinamen
Ha vendo si s tema de som i n terno, prom o ver a divul ga ç ão a cada 1 ho ra.

01 de junho 50% 

CRITÉRIOS DE  RESTRIÇÃO
OCUPAÇÃOI NÍCIO PREVISTO

13

Nº PROTOCOLO ESPECÍFICO DE PREVENÇÃO

FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO AMAZONAS

A dotar todas as medid as do Prot o c olo Ge r al de Pr ev en ç ão.01

Instala r barrei ra f ísi c a an do cola b oradore s qu e atua m no s cai xas dos clie ntes .

Divulgar as re c omenda ções de boas p r áti cas aos funcionários, clien t es e demais frequentadores a respei t o do distanciamen to social, eti queta 
respi r atória, l avagem e higieni za ç ão das mãos c om á l c ool 70 %, por  meio de treinamen tos e ma terial gr
de s om i n terno pr om ov er a div ulga ç ão a c ada 1 ho ra.

Usar EPIs c onf orme r e c omenda ções própria s da atividade e/ou s etor  (tipos  de más c ar as,  lu vas , aventai s, e t c.).

Fi c am mant idos em t r abalho remot o ou em a fastamento  os c olabo radores do grupo de ris c o.

Os c aso s positi vos d e C O VID-19 ou indivíduos c om sintoma s gripais  d e vem ser a fastados por 14 dias  (em parti cular o s que apresen t em:  tosse, 
 do s sin tom as pr ocu rar a tendi men to em saú de.

O ate ndimento ao públi co d ev e e vitar aglome r a ções limitando o a cesso a o in t erior das lojas com distribui ção de senha s, ou quando possí vel 
priori zar o a t endimen t o indivi duali z ado.

Disponibilizar pa r a co labo radores e clientes meios pa ra higieniza ç ão das mãos  c om água e sabão e ál c ool 70% (se tenta por cen t o).

R espeitar o l imite máximo  de uma pesso a a c ada 5m²  (c in co met ros quad rados) de área de  venda, incluindo  c olab o radores  e clien t es, no in terior
de l ojas  e comé rcio .

C ontro lar o  a c esso  na áre a externa do estabelecimento
mantid a a distância mínima de 1,5m (um metro e meio)  entre  cada pessoa.

 (um metro e meio) entre pessoas e, quando possí vel, i mplantar  c orr edores de uma via  só,

, in formando a lota ç ão máxi ma e as medidas re c omendadas pa ra a higieni z ação das mãos e 
etiqueta respi ratória, al ém de orientar  a r estr i ç ão do núm ero de a c ompanhan tes, principalmen t e aquel es que sejam do grupo de ris c o.

02

03

04

12

05

06

07

08

09

10

11

13

O  uso  de  más c a ra  é obrigatório  ao  ent rar ,  du r ante  a  permanência  e  circula ç ão  em  ambientes  internos  e externos,  inclusi ve  nos  modais  de 
t ransporte urb anos, c omo  ônibus, taxis e t r ans portes por apl i c at i vo.

ATIVIDADE

2
CICLO

15 de junho 50% 

CRITÉRIOS DE RESTRIÇÃO
OCUPAÇÃOINÍCIO PREVI STO

ATIVIDADE

Lojas  de  artigos  esporti vos  e  bicic letas  ( venda  e  reparo);  Lojas  de  artig os  pa r a ca sa;  Lojas  de  vestuário,  a c essórios 
e  c al ç ados;  Loja s  de  m óv eis  e c olchões;  Joa lherias  e  r elojoari as;  C omércio  de  art igos  médi co s  e ortopédi c os; 

e  rev endas 
de  veículos  em  ge r al;  Óti cas;  Se r vi ços  públi c os  essenc iais ,  pr e ferencialmente  co m  agendamento  pr é vio;  
Flor icultu r as;  Ban c as  de  r e vi sta  em  log r adouros  públi co s.
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Nº PROTOCOLO ESPECÍFICO DE PREVENÇÃO

Permitir apenas um a pesso a adulta po r carri nho ou ces t os  de c om p ras.

Limpar e de sin fetar s iste mati camente o bje tos e superfícies c om uns, c om o bal c ões, ban c adas, es tei r as, c aixas regist rado ra s, c alculado ras.

Limpar e de sin fetar apó s c ada uso  objetos de uso frequente , com o t ele fo nes, máqui nas de c ar tões de débi t o/crédi to e outros.

Controlar o a cesso  na área e xterna do estabelecime nto
ma nti da a distância mínim a de 1 ,5m (um  metro e meio) ent re c ada pes soa.

R e for çar a l impeza e desin fe cç ão dos sanitários  e lim itar o núm ero de a c essos simultâneos .

Pr ovidenc iar área apr opriada ou vestiário pa r a que t r abalhadores  troquem suas roupas ao chegarem  e ao saírem do es tabelecimen t o.

Di sponibi li zar apenas li xei ras pr o vi das de di spositi vos de acionamen t o au to máti c o ou co m pedal.

Manter o ambient e li mpo e re m o ver o li x o de ma nei ra segu ra, no míni mo 3 (três) vez es ao dia.

15

17

18

19

20

21
22

23

24

25

26

27

16

Restr ing ir em  50 % (c inq u ent a por  cen to ) a  lo ta çã o d os ele vadore s, dev endo  have r ál co ol 70 % (s etent a po r cento)  disponí vel p r óxim o  da en trada  e d a sa íd a.

Impedir a ent r ada e a perm anência de pessoas que não esti v erem utilizando más c a ra corretamen t e, c om co ber tu r a t otal de nariz e bo c a.

Manter  o ar  c ondicionad o  desligado  em  ambiente s  c om  v entila ç ão  natu ral,  e c aso  seja  ne ces sário  m an t er  o  ar  c ondicionado  em 

as respecti vas c om pr ovaçõ es.

 de  m obiliár ios  e superfíc ies  verti cais  e ho ri z ont ais, 
desta c ando-se ma ç anetas e c orrimãos;

Mant e r o s ba lcões  des o cupad os , limpo s e des infetad os,  nã o  sendo permiti da a u tili za çã o de pro d uto s do mo struári o  para experi m enta ção pel o clien te.

28

Disponibiliz ar  c arrinho s  ou  c est os  limpos  e  desin fetados  nas  bar ras  e al ç as  com  ál c ool  70%  (se t ent a  por  c en to )  e outros  produ tos,  segundo 
orienta ção do fabri c an te e vigilânc ia sanitária.

Realizar  frequentemente  a  limpeza  e  desin f ec ç ão  dos  produto s  expo sto s  em  vitrine  e o s que  ser ão  entre gu es  ao  consumidor,  re c omendando -
se a redu ção da exposi ç ão de produ tos sempre que possí vel.

ATIVIDADE

2
CICLO

15 de junho 50% 

CRITÉRIOS DE RESTRIÇÃO
OCUPAÇÃOINÍCIO PREVISTO

ATIVIDADE

Lojas  de  artigos  es port i vos  e  bicicletas  (v enda  e  reparo);  Lojas  de  artigos  pa ra  c asa;  Lo jas  de  vestuár io,  a c essórios 
e cal çados;  Lojas  de  m óv eis  e  c olchões;  Joalherias  e relojo ari as;  C omérci o  de  arti gos  médi c os  e ortopédi c o s; 

e  rev endas 
de  veículo s  em  ge r al ;  Óti c as;  Se r vi ço s  públi c os  esse nciais,  pr e ferencialmente  c om  agendamento  pr é vio; 
Floricu ltu r as;  Ban c as  de  r evi sta  em  log radouro s  públi c os.

Restau rantes,  ca fés,  padarias e fa st- foods, pa ra c onsumo no  lo cal

Nº
01

PROTOCOLO ESPECÍFICO DE PREVENÇÃO

02

03

50% 

ATIVIDADE

2
CICLO

A dotar todas  as medi das  do  Proto co lo de Orienta ç õ es Ge r ais.

O uso de más c ara é obrigatório na ent rada, na saída e na circula ç ão pode rão ent rar  no restau r ante  e bu f ês , pode ndo ser f ornecida pelo e sta belecimen to .

CRITÉRIOS DE RESTRIÇÃO
OCUPAÇÃOINÍCIO PREVISTO

15 de junho

ATIVIDADE

04

05

06

07

08

09

10

Copo s, p ratos e outros  utensílios d e ve rão perman e c er prote gidos  c ont ra po ei ras e gotícu las.

Disponibiliz ar t alheres higi enizado s e embalados individualm ente.

Dev e ser instalada barrei r a físi c a c ont r a poei r a e gotícu las  pa ra pro teç ão dos alimen t os.

O emprendimento d eve forne c er lu vas des c art á veis todas as vez es  em  que o clien t e t i ver a c esso ao bu f ê.

Demar c ar dis tanciam ento  de 1,5m entre as pessoas  du ran t e o  self-se rvi ce e registr o do  peso na c om anda.

Disponibiliz ar e ga r anti r a utiliza ção de ál c ool em gel  na ent rada, an t es da c olo c a ção de lu vas e na saída do bu fê, após a reti rada da l u va.

A ope ra ç ão d eve estar li mit ada a 50 %  da sua c apacidade máxima do estabelecimen t o.

Manter distanc iamento mínimo de 2m entre as mesas.

Mesas d ev em ser ocupadas ind ividualmente  ou por no máxi mo u m a companhan te ou por grup os fam iliares a t é o limi te da c apacidade da mesa.

Não  agrupar m esas  pa ra a tendimen tos de grupos.

Não  d e v em fun cionar pistas de dan ça.

A aprese nta ç ão de a rtistas ao v i vo é permitida c om distanciam ento  de pelo  me no s 2 metros dos cliente s.

Não  é permitida a realiza ç ão de c onf raterni za ç ões ou reuniõ es sociais.

Não pode rão ser  utilizadas est r atégias qu e retardem a saída do c onsumidor  do est abelecimen to c omo ca fé, poltrona s pa ra espe ra, áreas in fan tis 
ou promo ç ões que  indu zam  aglome raç õ es de pessoas dentro e fo ra do estabelec imen to.

11

12

13

14

15

16

17

Disponibiliz ar  lo c al  de  fácil  a c esso  pa r a  h igiene  das  m ãos  com  água  e  s abão, pr eferencialm en t e na  ent rada  do  esta bel ecimen to  ou  em  lo cal 
ipais  pon tos  de  ac esso  aos  

prestadores de se rvi ço s e clien t es.
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Nº PROTOCOLO ESPECÍFICO DE PREVENÇÃO

 e out ras medidas que possam melho rar os pro c essos de pr ev en ção da
 CO VID-19 e out ras doen ças.

Readequar o formato dos cardápios pa r a mate riais de fácil desin fe c ç ão

Ga r antir a pr ote ç ão de ope rador es de cai xa e balan ça po r meio de barrei ra físi ca  ou fo rma que man tenha distâ nc ia entre es t es e clien t es.

Dar pr eferênc ia pa ra pagamento s c om c artão  de crédito/ débito  o u por meio s digitais.

 pa ra facilitar a limp eza  e desin fec ç ão, que d ev e ser  feita a pó s c ada manusei o e uso .

Temperos c omo sa l, azeite, pi menta, vina gre e outros d e vem ser disponibi lizados em sachês e entregue s quando solici tados.

Brinquedo te c as, pl a ygrounds e out ras áreas in fantis d eve r ão permane c er fechadas.

Todo s os  ga r ç ons e auxi liares de salão d eve rão usar más ca r as e pr otetores faciais.

Restau rantes d e ve rão moni to rar seus t r abalhadores  e a fastá- los imediatame n te ao aprese ntarem sin t oma s sugesti vos  de C OVID-19.

Es pa ç os de espe ra d eve rão permane c er desati v ados.

24

23

22

21

20

19

27

26

25

29

28

Substi tuir  len ç os  de  tecido  por  len ç os  de  papel  des c ar t ável,  em  embalagem  individu al.  Toalhas  de  mesa  dev em  s er  substituídas  ou  c obertas 
por  ma t erial  des c art ável,  o u  ainda,  por  ma terial  que  permit a  a desin f ec ção  após  c ada  u so.  Out ras sup erfíci es  verti c ais  c omo  c ortinas  e  obje tos 
de co rati vos d evem te r sua  re mo ção a valiada em funç ão de acumularem s ujidade, vírus e ba c t érias.

Não disponibi lizar bebedouros c olet i vos.18

30

O  u so  de  más c ar as,  óculos  ou  protetor  facial  é obrigatório  pa r a fu ncionários , e c ada  est abelecimen to d ev erá esta bele c er  o  tipo  con forme  c ada 
ade  em  fun ç ão  dos  vapores  de 

co zime n t o.

Restau r ante s, c a fés, padar ias e fast - foods, pa ra c onsumo no  lo c al 50% 

ATI VIDADE

2
CICLO

CRITÉRIOS DE RESTRIÇÃO
OCU PAÇÃOINÍCIO PREVISTO

15 de junho

ATIVI DADE

Nº PROTOCOLO ESPE CÍFICO DE PREVENÇÃO

É obrigatório o u so de más ca r a ao adent rar ambien t es fechados c oleti vos, c om pr oximidade de pessoas, inc lusi ve no t ranspor te coleti vo.

Divulgar as re comenda ç ões de boas p ráti c as aos f uncionários, clien tes e demais freque ntadores a respei to  do distancia men t o social, eti queta 
res pi rat ória, l a vagem e hi gieni za ç ão da s mãos c om ál c ool 70%, por  meio de t reinamen tos e ma ter ial gr
de som in t erno pr om ov er a divulg a ção a  cada 1  ho r a.

Usar  EP Is c on f orme r e c omenda ç ões próprias  da atividade e/ou setor (t ipos de más c aras , lu vas, aventais, e tc.). 

Fi c am mantidos em t r abalho remoto ou em a fastamento os colabo radores do grupo de ris co.

Os c asos posi ti vos  de CO VID-19  ou indivíduos c om sintomas gripais d e vem ser a fas tados por 14  dias (em particular os que apresen tem: t osse, 
 do s sin tom as procu rar a tendimen to em saúde.

O atendimento ao públi c o d e ve e vitar aglome r aç ões limitando o a c esso ao in t erior  das lojas com distribui ção de senh as, ou quando possí vel 
prior i z ar o a t endimen t o indivi duali z ado.

Disponibi lizar pa r a co labo radores e clientes  meios  pa r a higieniza ção das mãos c om água e sabão e ál c ool 70%  (se tenta por c en to).

Respeitar  o limite máximo de uma pesso a a c ada 5 m² (c inc o metros quad r ados) de ár ea de venda, i ncluindo co labo radores e c lien t es, no in t erior
de lojas e c omércio .

Co ntrolar o a c esso  na área externa do  estabeleci mento 
mantida a dis tância mínima de 1,5m (um metro e meio)  ent re c ada pessoa .

(um met ro e meio) ent re pessoas e, quando possí vel, impl ant ar corredores de uma via só,

 in formando a lota ção máxima e as medida s re comendadas pa ra  a higieni za ç ão das mãos e 
etiqueta respi r atória, al ém de orientar a restri ção do número de a companhan t es, prin cipalmen t e aquel es que sejam do grupo de ri s c o.

Insta lar  barrei r a fí si c a uam nos c ai xas dos 
clien t es.

Impe dir  a ent r ada e a permanênci a de pessoas que não esti v erem uti liz ando más c a r a corretamen t e, c om cobertu ra total de nar iz e bo c a.

29 de j unho 50% 

OCUPAÇÃOSTATUS

3
CICLO

ATIVIDADE

02

03

04

12

05

06

07

08

09

10

11

13

Lojas  de  artesanato  e  sou veniers;  Comérc io  varejista  de  do ces,  balas,  bombons  e  semelha ntes;  C omé rcio  varejista  de 
artig os  de  caç a,  pes c a e  c amping;  C omércio  de  Objetos  de  art e;  C omércio  de  fogos  de  artif ício  e  ar tigos  pirotécni c os ; 
C omérc io  varejista  de  arm as  e muni ç ões;  Stan ds  de  vendas  de  imobiliárias ;  Rea bertu ra  dos  parq ues  e  espa ç os 
públi c os  e at r aç ões  turíst i cas;  Fei r as  do  Produtor  organizadas  pela  ADS.

01 A dotar todas as  medidas do Proto c olo de Ori enta ç ões Ge rais.

14
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Nº PROTOCOLO ESPECÍFICO DE  PREVENÇÃO

Manter o ar  c ondicionado desligado em ambiente s c om ventila ç ão natu ral, e caso se ja ne c essário  man ter o ar c ondicion ado em fu ncion amen to, 
 o plano de manu ten ç ão e as respecti vas 

c om pr ovaç õ es.

Manter os  bal c ões desocupados, limp os e desin f etados ,  não sendo  permitida a utili za ç ão  de produ tos do mostru ário pa ra e xperimenta ç ão pelo 
clien t e.

Realizar frequen temen te a  limpeza e desin fec ç ão dos pr odutos expo stos  em vitrine e os que s e rão entregues ao c onsumidor, re c omend ando-se
a redu ç ão da exposi ção de produ t os sempr e que po ssí ve l.

Disponibilizar c arrinhos ou cestos l impos e desin fetados nas bar ras  e al ç as c om  ál c ool 70% (se tenta por c en to)  e outros pro du t os , segundo 
orienta ção do fabri c an t e e v igi lância sanitár ia.

Permitir apenas uma pessoa adulta por ca rrinho ou cestos d e c omp r as.

Limpar e desin fetar sistemati c amente objetos e superfícies co mu ns , co mo  bal c ões, ban c adas,  es tei ras, c ai xas r egist rado ras, calculado ras.

Limpar e des in fetar após c ada uso objetos de uso frequ ente , co mo  t ele fones, máquinas de c ar t ões de débi to/crédi to e outro s.

Co ntro lar o  a c esso  na área  ext erna do estabelecimento 
manti da a distância mínima de 1,5m (um met ro  e meio) entre c ada pessoa.

R e for ç ar a limpeza e des in fe c ç ão dos sanitários  e lim itar o nú mero de a cessos  simultâneos .

Pr ovidenci ar ár ea apropriada ou ves tiário pa ra que t r abalhadores  troquem suas roupas ao chegar em e ao saírem do estabel ecimen to.

Disponibili z ar apen as li xeir as pr o vida s de disposi ti vos de acionamen to au tomá ti co ou com pedal.

Mante r o  ambiente limpo  e rem over o li xo de ma nei ra segu ra, no  mínim o 3 (três) vez es ao dia.

15

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

16

Restringir e m 50 % (cinque nta por  c ento) a lota ç ão  dos el evadores , d evendo h aver ál c ool 70%  (se t enta por cen to) disponí vel pr ó ximo  da ent rada
e da saída.

28

 de  mo biliários  e superfí cies  verti c ai s e  hori zo ntais, 
desta ca ndo-se ma çanetas e corrimãos;

29 de junho 50% 

OCUPAÇÃOSTATUS

3
CICLO

ATIV IDADE

Lojas  de  artesanato  e  s ou v eniers ;  Comércio  va rejist a  de  do ces,  bal as,  bomb ons  e seme lhantes;  C omérc io  varejist a  de 
artigos  de  c aç a ,  pes c a e  c amping;  Comérci o  de  Objetos  de  arte;  C omércio  de  fogos  de  arti fíci o  e  artigos  pirot écni c os; 
C omércio  varejist a  de  arm as  e  mu ni ç ões;  Stands  de  vendas  de  im ob iliár ias;  Reabertu ra dos  parqu es  e espa ç os 
públi c os  e  at raç ões  turísti c as;  Fei ras  do  Produto r  organ izadas  pela  ADS.

Nº PROTOCOLO ESPECÍ FICO DE PREVENÇÃO

A dotar todas as medi das do Proto co lo de Or ienta ç ões Ge r ais.

ima de 1,5m  (um metro  meio)  entre

Não  per mi ti r a permanência de c lientes no estabelecimento  fo ra do ho rário  de atendimento , desati vando a  sala de espe ra e re c ep ç ão.

Não  per mi ti r o c onsumo de alimentos e bebidas pelos cli entes.

Não  pode r ão s er di sponibil izados jornais, r evistas e si mil ares.

Lu v as e toalhas de u so individua l de ve rão ser tro c adas após o a tendimen t o de c ada clien te ;

Obse rv ar um inte rv alo mínimo de trinta minuto s de um cliente pa r a o outro pa ra limp ez a e desin fe c ção dos mobiliários, dos equipamen tos
e das mãos.

Utilizar protetores de pe s c oç o (gola higiêni c a) des c art á veis so b as c apas indivi duais.

Utilizar lâmi nas des c art á veis , vedada a reutili za ç ão, sendo  o des c ar t e em  recipien t e rígidos, c om tampa.

deve rão usar más ca ras des ca rt áveis e pro t et or facial.

Os produto s de maquiagem d e vem se r de uso ex clu si vo de c ada cliente.

Individualizar o uso de pin ç as (des c ar tar ou doar ao cl ien t e após conclusão do se r vi ço).

Esterilizar e embalar individualmente os inst rument os , c omo ali c at es, esp a çadores e outros, após uso em  c ada cli en te.

Utilizar materiai s des c art áveis , co mo  li xas,  pali tos e outros .

Proibir o uso de qualquer tipo de r ese r vatório de ág ua, c omo bacias, pul veri z adores e outros,  d ev end o ser substit uídos  por ma terial d es cart ável.

Pa r a o se rvi ço  de depila ç ão uti li z ar espátulas, pali tos e ce ras des c art áveis.

Pr ovidenc iar a desin fe c ç ão das ma c as  apó s o a t endimen to de ca da cl ien te e uti li zar len ç óis  des c art áv eis.

Obse r var um in te rvalo mínimo  de trin ta minu tos entre um clien t e e outro pa ra  limp eza e desin fec ção d os mobiliár ios, equ ipam en t os e m ãos.

29 de junho 50% 

OCUPAÇÃOSTATUS

3
CICLO

ATIVIDADE

C abeleireiros, barb earias e o ut ras atividades de t r ata mento de estéti c a e bel eza.

01

02

03

04

12

05

06

07

08

09

10

11

14

13

15

17

16

19

18

, de  forma  a  a tender  ao  tempo  ne c essário  pa ra  limp eza  e 
desin f ec ção após cada uso.
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Nº PROTOCOLO ESPECÍFICO DE PREVENÇÃO

A dotar todas a s medidas do Proto c olo  de Orienta ç ões Ge rai s.

A tividades em piscinas permane c em suspensas.

Lota ç ão máxima de 1 cliente a c ada 10 m².

Delimitar a distâ ncia mínima de 2 met ros entr e usuários  nas ár eas de peso li vre e salas de atividades c oleti vas.

Utilizar apenas 50%  dos aparelhos de c árdio , c orrespondendo ao espa ç amen to de um equipamen to sem us o pa ra  o outro.

Instala ç ão de anteparo t ransparente

Disponibili za ç ão de ál co ol em gel 70%, orienta ção de bo as p ráti cas de hi giene e  etiqueta respi ra tóri a.

Higieni z aç ão periódi c a de equipamen tos c omparti lhados, c omo aparelhos , anilhas, c olc hone tes, hal t ere s, ma ç anet as, sanit ário s, bebedouro s, 
o utros.

Pa ra ambien t es fechado s co m uso de ar c ondicionado, d eve-se ren ov ar  to do ar do ambi en te, c onforme le gisla ç ão vigen t e.

B ebedouro de ja to estão  impedidos ou d evem ser adaptados pa ra us o exclusi vamen te de tornei ra, c om ut ili z ação de gar ra fa individual ou c opo 
des c art ável.

3
CICLO

ATIVIDADE

Ac ademias e similares

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

29 de junho 50% 

OCUPAÇÃOSTATUS

Nº PROTOCOLO ESPECÍFICO DE PREVENÇÃO

A dotar todas as medidas do Proto c olo de Orienta ç ões Ge r ais.

C ontinuam sus pensos e ventos co m públ i c o em pé , que possam causar aglome ra ção.

A ce sso não permit ido  a crian ç as até 12 anos e pessoas do grupo de ris c o.

Lota ç ão máxima de 50% da c apaci dade total do estabelecimento.

Utiliz a ç ão obrigatória de más c ar as pa r a clientes e funcionários.

Disponibiliza ç ão de ál c ool em gel 70% e ori enta ç ão de bo as p ráti c as de higiene.

Higieniza ção periódi ca  de equipamento s c ompar tilhados , c omo assen tos, ma ç anetas, sanitários, bebedouros, outros.

Instala ç ão de antepa ro t ranspar ente em acríli co

B ebedouro de ja to  estão impedidos ou d e v em ser adaptados pa ra uso ex clusi vamente de tornei r a, c om utili za ç ão de gar ra fa indivi dual ou c opo 
des c art ável.

Dar pr e ferência à venda de ingressos por modalidad e eletrôni ca  (totens de autoetendimento) e on-line .

Organizar a s aída dos client es apó s en c er ramento das sess ões  de modo a  evi tar aglome ra ç ão e permanência nas áreas c omuns.

06 de julho 50% 

OCUPAÇÃOSTATUS

4
CICLO

ATIVIDADE

Cinema

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14
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Dispõe�sobre�a�prorrogação�excepcional,�na�forma�que�especi��ca,�da�concessão�
da�Bolsa�Moradia�Transitória,�prevista�no�§�1º�do�ar��go�5º�do�Decreto�nº�40.865,�
de�25�de�junho�de�2019,�em�virtude�da�pandemia�do�novo�coronavírus.
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DECRETO�N.º�42.397,�DE�15�DE�JUNHO�DE�2020

DISPÕE�sobre� a�prorrogação�excepcional,�na�forma�que� es-
peci��ca,�da�concessão�da�Bolsa-Moradia�Transitória,��prevista�
no�§�1.º�do�ar��go�5.º�do�Decreto�n.º�40.865,�de�25�de�junho�
de�2019.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�uso�da�atribuição�que� lhe�é�
conferida�pelo�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es-
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os���ns�do�ar��go�65�da�Lei�Comple-
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper-
cussões�nas���nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;

CONSIDERANDO� o� reconhecimento,�pela�Assembleia� Legisla��va� do� Estado�do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla��vo�n.º�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�que�o�ar��go�2.º�do�Decreto�n.º�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�
suspendeu,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�o�funcionamento�de�todos�os� esta-
belecimentos�comerciais�e�de� serviços�não�essenciais�e�des��nados�à�recreação�
e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.106,�de�24�de�março�de�2020,�enumerou�
os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essenciais,�sem�suspensão�de�funcio-
namento;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.165,�de�06�de� abril�de�2020,�que�prorrogou,�
por�15�(quinze)�dias,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabelecimen-
tos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�des-
��nados�à�recreação�e�lazer;

CONSIDERANDO�que,�por�intermédio�do�Decreto�n.º�42.193,�de�15�de�abril�de�
2020,�foi�declarado,�pelo�prazo�de�180�(cento�e�oitenta)�dias,�estado�de�calami-
dade�pública,�em�todo�o�Estado�do�Amazonas,�decorrente�de�desastre�natural,�
classi��cado� como�grupo�biológico/epidemias,� e� ��po�doenças� infecciosas� virais�
(COVID-19)�COBRADE�1.5.1.1.0;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.216,�de�20�de�abril�de� 2020,�que�prorrogou,�
até�30�de�abril�de�2020,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabeleci-
mentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�
des��nados�à�recreação�e�lazer;
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CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.247,�de�30�de�abril�de�2020,�prorrogou�os�
prazos�de�suspensão�das�a�vidades�nele�especi�cadas,�até�13�de�maio�de�2020;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.278,�de�13�de�maio�de�2020,�prorrogou�os�
prazos�de�suspensão�das�a�vidades,�até�o�dia�31�de�maio�de�2020;

CONSIDERANDO�a�execução�do�Programa�Social�e�Ambiental�dos�Igarapés�de�Ma�
naus�-�PROSAMIM;

CONSIDERANDO� os� contratos� de� emprés�mo,� celebrados� entre� o� Estado� do�
Amazonas�e�o�Banco�Interamericano�de�Desenvolvimento�-�BID,�para�a�execução�
do�Programa�Social�e�Ambiental�dos�Igarapés�de�Manaus�-�PROSAMIM;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�40.865,�de�25�de�junho�de�2019,�que�“DISCIPLINA�
os�procedimentos�para�a�liberação�das�áreas�de�execução�do�Programa�Social�e�
Ambiental�dos�Igarapés�de�Manaus�-�PROSAMIM,�e�dá�outras�providências.”;

CONSIDERANDO�que�o�§�1.º�do�ar�go�5.º�do�mencionado�Decreto�prevê�o�paga�
mento�de�Bolsa-Moradia�Transitória,�por�três�meses,�prorrogáveis�por�igual�perí�
odo,�em�caso�de�necessidade;

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�COVID-19�e�
os�impactos�na�execução�dos�procedimentos�de�liberação�das�áreas�de�interven�
ção�do�Programa;

CONSIDERANDO�a�necessidade�máxima�de�permanência�da�população�em�isola�
mento�social;

CONSIDERANDO�que,�ante�as�medidas�de�isolamento�social�adotadas,�e�as�de�
correntes�di�culdades�para�a�busca�de�novo�imóvel,�é�necessário�prorrogar�a�pos�
sibilidade�de�percepção�do�bene�cio,�pelos�optantes�do�Bônus�Moradia,�que�se�
encontravam�no�curso�do�período�de�concessão,�previsto�no�§�1.º�do�ar�go�5.º�do�
Decreto�n.º�40.865,�de�25�de�junho�de�2019,�quando�da�ocorrência�da�pandemia�
da�COVID-19;

CONSIDERANDO�a�solicitação�do�Coordenador�Execu�vo�da�Unidade�Gestora�de�
Projetos�Especiais�-�UGPE,�con�da�no�O�cio�n.º�743/2020-GCE/UGPE�e�da�Pre�
sidente�do�Fundo�Estadual�de�Habitação,�por�intermédio�do�O�cio�n.º�63/2020-
GAB/FEH,�e�o�que�mais�consta�do�Processo�n.º�01.01.011101.00005719.2020,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�excepcionalmente�prorrogada�a�concessão�do�Bolsa-Moradia�Transi�
tória,�pelo�mesmo�período�previsto�no�§�1.º�do�ar�go�5.º�do�Decreto�n.º�
40.865,�de�25�de�junho�de�2019,�aos�optantes�de�Bônus�Moradia,�que�se�
encontravam�no�curso�do�período�de�concessão,�quando�da�ocorrência�
da�pandemia�da�COVID-19.

Parágrafo�único.�A�prorrogação�excepcional�de�que�trata�o�caput�deste�
ar�go�não� caracteriza� alteração�na�metodologia� de� assentamento� do�
Programa,�de�nida�no�Decreto�n.º�40.865,�de�25�de� junho�de�2019,�e�
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demais�atos,�restringindo-se,�sua�aplicação,�aos�bene�ciários�que�já�per�
cebiam�o�Bolsa-Moradia�Transitória,�quando�do�advento�da�pandemia�
do�COVID-19.

Art.�2.º������������������������������������������������������������������������
dotações�próprias,�consignadas�no�Orçamento�do�Poder�Execu�vo,�para�
o�Fundo�Estadual�de�Habitação,� conforme�disposto�em�ato� especí�co,�
na�forma�da�lei.

Art.�3.º�Ficam�man�dos�os�procedimentos�e�normas�previstos�nos�Decretos�ante�
riores,�rela�vos�à�liberação�das�áreas�de�execução�do�Programa�Social�e�
Ambiental�dos�Igarapés�de�Manaus�-�PROSAMIM.

Art.�4.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR� DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�15�de�
junho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

LOURENÇO�DOS�SANTOS�PEREIRA�BRAGA�JUNIOR

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil,�em�exercício

CARLOS�HENRIQUE�DOS�REIS�LIMA

Secretário�de�Estado�de�Infraestrutura�e�Região�Metropolitana�de�Manaus

ALEX�DEL�GIGLIO

�������������������������������
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������.�Nº�34.27017.92,3

6�7309��3�2r�������������32792-:
Revoga�o�calendário�acadêmico�anterior,�aprovado�com�a�Resolução�010/2020�e�
que�previa�retomada�das�a��vidades�presenciais�no�início�de�agosto.�Aprova�novo�
calendário,�que�prevê�retomada�com�a��vidades�a�distância,�a�par��r�de�agosto,�e�
retorno�das�a��vidades�presenciais�no�início�de�outubro�(cf.�anexo�da�portaria).

���6�83�2���������
Altera,�na�forma�que�especi��ca,�o�Decreto�n.º�42.146,�de�31�de�março�de�2020,�
que�“DISPÕE�sobre�o�Plano�de�Con��ngenciamento�de�Gastos,�no�âmbito�do�Poder�
Execu��vo�Estadual,�e�dá�outras�providências.”
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UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS

CONSELHO�UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO�N°�012/2020�–�CONSUNIV

REVOGAÇÃO� da� Resolução� 010/2020� e� a� APROVAÇÃO� do�
novo�calendário�acadêmico�para�o� ano� le��vo� de� 2020,�em�
função�da�situação�de�Calamidade�Pública�na�Saúde,�decre-
tada� pelo�Governo�do� Estado� do�Amazonas�decorrente� da�
pandemia�COVID-19.

O�PRESIDENTE�DO�CONSELHO�UNIVERSITÁRIO�e�REITOR�DA�UNIVERSIDADE�DO�
ESTADO�DO�AMAZONAS,�usando�de�suas�atribuições�legais�e�estatutárias;

CONSIDERANDO�a�Declaração�de�Emergência�em�Saúde�Pública�de� Importância�
Internacional�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�em�30�de�janeiro�de�2020;

CONSIDERANDO�a�Emergência�em�Saúde�Pública�de� Importância�Nacional� (ES-
PIN)�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19),�de-
clarada�por�meio�da�Portaria�nº.�188/GM/MS,�de�03�de�fevereiro�de�2020;

CONSIDERANDO�o�Decreto�Governamental�nº.�42.100�de�23�de�março�de�2020�
que�declara�estado�de�calamidade�pública�para�os���ns�do�art.�65�da�Lei�Comple-
mentar�Federal�nº.�101,�de�04�maio�de�2000,�em�razão�da�grande�crise�de�saúde�
pública�decorrente�da�pandemia�do�coronavírus�(COVID-19);

CONSIDERANDO�a�Medida�Provisória�nº.�934,�de�1º.�de�abril�de�2020�que�estabe-
lece�normas�excepcionais�sobre�o�ano�le��vo�da�educação�básica�e�do�ensino�su-
perior�decorrentes�das�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�
de�saúde�pública�de�que�trata�a�Lei�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020;

CONSIDERANDO�o�Plano�de�Con��ngência�da�UEA�diante�da�Pandemia�da�Doen-
ça�pelo� Sars-CoV-2� (COVID-19),�aprovado�pela�Portaria� nº.�0205/2020-GR/UEA,�
datada�de�16�de�março�de�2020,�que�suspendeu�a�par��r�de�17/03/2020�as�aulas�
presenciais�de�graduação;

CONSIDERANDO�o�Processo�Nº.�2020/00008852�datado�de�10/06/2020,�deman-
dado�pela�Pró-Reitoria�de�Ensino�de�Graduação�para�o�Calendário�Acadêmico�do�
Ano�Le��vo�2020;

CONSIDERANDO� ��nalmente� a�decisão�de�aprovação�do�Calendário�Acadêmico�
pelo�Conselho�Universitário�-�CONSUNIV�em�sua�Primeira�Reunião�Extraordinária,�
por�videoconferência�no�dia�15�de�junho�de�2020.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.� 1º� REVOGAR�a�Resolução�010/2020�que� aprovou�o� calendário� acadêmico�
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para�o�ano�le�vo�2020,�em�razão�da�grande�crise�de�saúde�pública�de�
corrente�da�pandemia�do�coronavírus�(COVID-19);

Art.�2º�APROVAR�o�novo�calendário�acadêmico�para�o�ano�le�vo�de�2020�dos�cur�
sos�de�graduação�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas,�como�parte�
integrante�desta�Resolução,�cujo�resumo�será�publicado�em�anexo.

Art.�3º�ALTERAR�as�datas�referentes�ao�processamento�de�matrícula,�solicitação�
de�ajuste�de�matrícula�on-line,�período�le�vo�2020/2,�para�os�estudan�
tes�veteranos�periodizados,�em�cursos�de�graduação�oferta�regular,�es�
peci�cados�neste�novo�calendário;

Art.�4º�DETERMINAR�que�o�Calendário�Acadêmico�dos�cursos�de�oferta�especial�
seja� elaborado� tendo� como�referência,� se�possível,� o� início� e� término�
dos� semestres� le�vos� estabelecidos�no� calendário� aprovado� por� esta�
Resolução.

Art.�5º�Esta�Resolução�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.�

SALA�VIRTUAL�DE�REUNIÕES�DO�CONSELHO�UNIVERSITÁRIO�DA�UNIVERSIDADE�
DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�15�de�junho�de�2020.

CLEINALDO�DE�ALMEIDA�COSTA
Presidente�do�Conselho�Universitário�-�CONSUNIV/UEA
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DECRETO�N.º�42.409,�DE�17�DE�JUNHO�DE�2020

ALTERA,�na�forma�que�especi�ca,�o�Decreto�n.º�42.146,�de�31�
de�março�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�o�Plano�de�Con�ngen�
ciamento�de�Gastos,�no�âmbito�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�
e�dá�outras�providências.”

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.146,�de�31�de�março�de�2020,�estabeleceu�
o�Plano�de�Con�ngenciamento�de�Gastos,�no�âmbito�do�Poder�Execu�vo�Estadu�
al,��xando�medidas�para�os�órgãos�e�as�en�dades�da�Administração�Direta�e�In�
direta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�com�o�obje�vo�de�promover�ações�que�redu�
zam�o�impacto�da�pandemia�do�COVID-19�nas��nanças�do�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�adequação�das�medidas�estabelecidas�no�re�
ferido�Decreto,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�O�inciso�II�do�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�42.146,�de�31�de�março�de�2020,�
passa�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

���������������

II�-�à�exceção�de�nomeações�para�o�exercício�de�cargos�de�provimento�
em�comissão�já�existentes,��ca�vedada�qualquer�contratação�de�servi�
dores�públicos,�terceirizados�ou�o�aumento�do�quan�ta�vo�de�estagiá�
rios,�que�serão�permi�das�para�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�e�Funda�
ções�que�integram�o�Sistema�Estadual�de�Saúde;

(...)”

Art.�2.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�retroagindo�seus�
efeitos�a�31�de�março�de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�17�de�
junho�de�2020.
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WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
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ALEX�DEL�GIGLIO
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Dispõe�sobre�medidas�para�realização�de�eventos�“drive-in”�no�Estado�do�Ama-
zonas,�e�dá�outras�providências.

-146�27��3�-�-�0��4368�6-��2����������
Plano�de�Ação�para�Retomada�ao�Trabalho�Pós-Crise�que�conduzirá�as�a��vidades�
diárias�da�Imprensa�O��cial�do�Estado�do�Amazonas.

���-7�3����6���6�2�91����40�2�6-���3���1��1
Dispõe�sobre�o�funcionamento�das�Sessões�e�Reuniões�Virtuais�do�Conselho�Es-
tadual�de�Meio�Ambiente�-�CEMAAM,�em�ocasião�da�decretação�de�estado�de�
calamidade�pública� no�Estado�do�Amazonas,�no� período�de�enfrentamento�da�
emergência�de�saúde�pública�de� importância�internacional�decorrente�do�novo�
Coronavírus�(Covid-19).

������.�Nº�34.27118 .92,3
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DECRETO�N.°�42.411,�DE�18�DE�JUNHO�DE�2020

DISPÕE�sobre�medidas�para�realização�de�eventos�“drive-in”�
no�Estado�do�Amazonas,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�decorrente�da�pandemia�da�CO-
VID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS);

CONSIDERANDO� a� expressa� recomendação� do�Ministério� da� Saúde,� para� que�
sejam�adotadas�medidas� de� prevenção,� com�o���to� de� coibir� a� proliferação�do�
contágio�pelo�COVID-19;

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os���ns�do�ar��go�65�da�Lei�Comple-
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19,�e�suas�repercussões�nas���nanças�
públicas�do�Estado�do�Amazonas”;

CONSIDERANDO� o� reconhecimento,�pela�Assembleia� Legisla��va� do� Estado�do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla��vo�n.º�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�a�decisão�do�Plenário�do�Supremo�Tribunal�Federal,�proferida�
na�data�de�15�de�abril�de�2020,�nos�autos�da�Ação�Direta�de�Incons��tucionalidade�
nº�6.341�-�Distrito�Federal,�reconhecendo�a�competência�concorrente�de�Estados,�
DF,�municípios�e�União�no�combate�à�Covid-19;

CONSIDERANDO��������������������������������������������������������������
a�garan��r�que� a� liberação�gradual�das�a��vidades�econômicas,�desde�que�tal� li-
beração�ocorra�sem�prejuízo�do�resguardo�da�saúde�e�segurança�da�população,

D�E�C�R�E�T�A�:

CAPÍTULO�I
DAS�DISPOSIÇÕES�INICIAIS

Art.�1.º�Fica�autorizada�a�realização�de�eventos�“drive-in”�no�Estado�do�Amazo-
nas,�respeitadas�as�disposições�con��das�no�presente�Decreto.

Art.�2.º���������������������������������������������������������������������
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tos� “drive-in”� os� eventos� para� exibições� de� shows,�palestras,��lmes�e�
apresentações� culturais,� produzidos� em� ambiente� aberto,� público� ou�
������������que,�enquanto�realizados,�o�cliente�ou�espectador�perma�
neça�no�interior�de�um�veículo.

Art.�3.º�Todos�os�estabelecimentos�e�cidadãos�responsáveis�pela�realização�dos�
eventos� de� que� trata� este� Decreto,� deverão�observar,�rigorosamente,�
as�normas�sanitárias�e�de�saúde�pública�aplicáveis,�inclusive�as�estabe�
lecidas�pelo�presente�Decreto,�alertando�a�todos�contratados,�colabo�
radores,�clientes,�espectadores�e�par�cipantes,�da�necessidade�do�seu�
estrito�cumprimento.

CAPÍTULO�II
DAS�MEDIDAS�GERAIS�OBRIGATÓRIAS

Art.�4.º�Para�a�realização�dos�eventos�de�que�trata�este�Decreto,�é�obrigatório�o�
estrito�cumprimento�das�seguintes�medidas:

��-�adoção,�sempre�que�possível,�de�sistema�de�trabalho�remoto�ou�do�
miciliar�(home�o�ce),�para�as�a�vidades�administra�vas;

���-�recomendação�de�afastamento�de�empregados,�contratados�e�pres�
tadores�de�serviços� idosos,�portadores�de�doenças� crônicas� (diabetes�
insulino� dependentes,� cardiopa�a� crônica,� doenças� respiratórias� crô�
nicas�graves,� imunodepressão,�etc),� e� gestantes�de� risco,�devendo�ser�
adotado�o�sistema�remoto�de�trabalho�(home�o�ce);

���� -� fornecimento� de�máscaras� de� proteção�mecânica� para� todos� os�
empregados,�contratados�e�prestadores�de�serviços,�preferencialmente�
confeccionadas�artesanalmente�em�tecido,�em�número�su�ciente�para�o�
�m�que�se�des�na,�exigindo-se�e��scalizando-se�a�sua�correta�u�lização,�
�cando�proibido�o�uso�de�máscaras�cirúrgicas;

�s�-�exigência�de�uso�de�máscaras�de�proteção,�preferencialmente�con�
feccionadas�em�tecido,�de�todas�as�pessoas�que�adentrarem�as�depen�
dências�do�local�de�realização�do�evento,�e�enquanto�lá�permanecerem;

s� -�disponibilização�de�álcool�em�gel�70%�em�todas�as�entradas,�e�em�
demais�locais�estratégicos�e�de�fácil�acesso,�para�u�lização�de�todos�os�
que�adentrarem�o�respec�vo�recinto;

s�� -� higienização� con�nua�das� super�cies� de� toque� (mesas,� cadeiras,�
aparelhos�de�telefone,�computadores,�portas,�maçanetas,�trincos,�corri�
mãos,�etc),�durante�todo�o�período�de�realização�do�evento,�e�também�
de�pisos�e�paredes,�sempre�quando�do� início�das�a�vidades,�preferen�
cialmente�com�álcool�líquido�70%;
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s���-�proibição�de�compar�lhamento�de�computadores,�materiais�de�es�
critório,�pratos,� talheres,�copos�e�outros�equipamentos�e�utensílios�de�
uso�pessoal�similares;

s���� -� higienização� con�nua� das�áreas� de� uso�comum,�bem�como�nas�
de�uso�restrito,�de�maior�acesso�e�circulação,�principalmente�sanitários,�
preferencialmente�com�álcool�líquido�70%;

���-�disponibilização�e�manutenção�de�sanitários,�em�número�su�ciente,�
de�modo�a�evitar�aglomeração�de�pessoas�no�espaço�interno�ou�exter�
no,�com�água�e�sabonete�líquido,�álcool�em�gel,�toalhas�descartáveis�de�
papel� não�reciclado�e�disposi�vo�com�hipoclorito�de�sódio�a� 2%,�para�
higienização�dos�sapatos;

�� -� disponibilização� de� equipe� de� trabalho,� em�quan�dade� su�ciente�
para�proceder�à�efe�va�higienização/desinfecção�dos�ambientes,�super�
�cies�e�equipamentos,�da�forma�como�prevista�no�presente�Decreto;

���-�em�caso�de�formação�de��la,�por�qualquer�mo�vo,�deverá�ser�estri�
tamente�observado�o�distanciamento�mínimo�de�2�(dois)�metros�entre�
as�pessoas;

����-�disponibilização�de�local�especí�co�para�descarte�de�lixo,�com�obri�
gatoriedade�de�recolhimento�e�remoção,�sempre�que�possível�ou�neces�
sário,�e�obrigatoriamente�ao��nal�do�evento;

�����-�adoção�de�sistema�de�cadastro�e�controle�de�contratados,�colabora�
dores,�clientes,�espectadores�e/ou�par�cipantes,�de�forma�a�possibilitar�
rápida�e�efe�va�comunicação,�em�caso�de�necessidade,�principalmente�
se�constatado�qualquer�caso�de�infecção�ou�exposição�ao�coronavírus;

��s�-��xação�de�cartazes�e/ou�informa�vos,�em�todas�as�portas�e�qua�
dros� de�avisos�existentes�no�local,�assim�como�em�outros�locais� de�fá�
cil�visualização,�contendo�orientações�de�combate�e�prevenção�da�CO�
VID-19,�da�necessidade�de� uso�de�máscaras� e� constante� higienização�
das�mãos,�bem�como�da�necessidade�de�se�observar�o�distanciamento�
social,�e,�ainda,�de�se�evitar�qualquer�aglomeração.

Parágrafo�único.�Considerar-se-á�higienização�con�nua,�para�os��ns�do�
presente�Decreto,�a�limpeza�ou�desinfecção�realizada�com�intervalo�não�
maior�do�que�1�(uma)�hora.

CAPÍTULO�III
DAS�MEDIDAS�ESPECÍFICAS�DOS�EVENTOS�“DRIVE-IN”
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Art.�5.º�Para�a�realização�dos�eventos�“drive-in”,�é�obrigatório�o�estrito�cumpri�
mento�das�seguintes�medidas:

�� -� limitação�do� número� de� veículos,� observando-se� rigorosamente�o�
distanciamento�mínimo�de�2�(dois)�metros�entre�os�veículos,�proceden�
do-se�à�devida�reorganização�e�demarcação�do�solo,�bem�como�à�colo�
cação�de�barreiras��sicas�de�di�cil�remoção,�de�forma�a�impedir�o�acesso�
e�permanência�em�espaço�diverso�do�permi�do�e�indicado;

��� -� comercialização,� distribuição� e/ou� disponibilização� de� ingressos,�
convites�ou�similares�que�permitam�o�acesso�ao�evento,�exclusivamente�
através�da�internet;

����-�adoção�de�acessos�exclusivos�e�independentes�para�entrada�e�saída,�
separados�entre�si,�devidamente�controlados;

�s�-�organização�e�controle�de�entrada�e�saída�de�veículos,�de�forma�a�
evitar�contato��sico�ou�aproximação�entre�as�pessoas,�dentro�ou�fora�do�
local,�ainda�que�na�via�pública,�permi�ndo-se�a�entrada�do� veículo�ao�
local,�tão�somente�se�atendidas�as�medidas�estabelecidas�no�presente�
Decreto;

s�-�adoção�de�rigoroso�controle�de�estacionamento�e�permanência�do�
veículo�no�espaço�previamente�estabelecido;

s��-�permissão�de�acesso�ao�local�do�evento,�exclusivamente�em�carros�
de�passeio,�sendo�vedados,�para�tanto,�motocicletas,�motonetas,�pa��
netes,�bicicletas�e�similares,�bem�como�pedestres;

s���-�proibição�de�entrada�de�veículo,�transportando�número�de�pessoas�
superior�à�capacidade�do�respec�vo�veículo;

VIII�-�proibição�de�desembarque�do�veículo,�salvo�para�u�lização�de�sa�
nitários;

��� -� obrigatória� recomendação�a� clientes� e� espectadores� para� que�os�
ocupantes�do�veículo,�sejam�pessoas�conviventes,�e,�de�preferência,�cor�
residentes.

§�1.º�O�número�máximo�de�veículos,�que�podem�acessar�ou�adentrar�o�
local,�deverá�ser�informado�e�divulgado,�não�só�quando�da�comerciali�
zação�ou�distribuição�de�ingressos,�convites�ou�similares,�como�também�
por�meio�de�placa�ou�cartaz,�a�xado�em�todas�as�entradas,�em�local�de�
fácil�visualização.

§�2.º�Ficam�o�estabelecimento�e�o�responsável�pelo�evento,�obrigados�a�
adotarem�sistema�de�controle�de�entrada�e�saída�de�veículos,�de�forma�
a� impedir�a�entrada�de�número�maior�que�o�permi�do,�bem�como�ga�
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ran�r�o�espaçamento�entre�eles,�nos�termos�estabelecidos�no�presente�
Decreto.

§�3.º�Considerar-se-á�responsável,�para��ns�do�parágrafo�anterior,�o�or�
ganizador�do�evento�e�o�proprietário�do�estabelecimento.

Art.� 6.º� Fica� permi�da� a� comercialização� ou� distribuição� de� gêneros�
alimen�cios� durante� o�evento,�desde� que�o�pedido,�pagamento�e� re�
cebimento�do�produto�seja�efe�vado�sem�que�o�cliente�ou�espectador�
precise�desembarcar�do�veículo�ou�deslocar-se�do�espaço�des�nado�ao�
veículo.

§�1.º�A�comercialização�ou�distribuição�de�gêneros�alimen�cios�para�os�
clientes�ou�espectadores�do�evento,�poderá�ser�efetuada,�exclusivamen�
te,�por�comerciantes�instalados�no�interior�do�recinto�onde�se�realiza�o�
evento.

§�2.º�Fica�proibida�a�entrega�de�qualquer�produto�no�interior�do�recinto,�
por�estabelecimento�ou�pessoa�que�não�esteja� instalado�no�local,�bem�
como�o�retorno�de�cliente�ou�espectador�que�deixar�o�recinto�para�ad�
quirir�ou�receber�qualquer�produto�na�área�externa�do�recinto.

Art.�7.º�Durante�a�realização�de�evento,��ca�proibido�o�acionamento�de�buzina,�
para�quaisquer��ns,�inclusive�durante�o�procedimento�de�entrada�e�de�
saída�do�recinto.

CAPÍTULO�V

DAS�DISPOSIÇÕES�FINAIS

Art.�8.º�A�realização�do�evento�“drive-in”��ca�condicionada�à�respec�va�autoriza�
ção�expedida�pela�Secretaria�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va.

Parágrafo�único.�O�evento�realizado�sem�prévia�autorização�expedida,�
conforme�previsão�do�caput�deste�ar�go,�caracterizará�infração�e�sujei�
tará�o�infrator�às�respec�vas�sanções.

Art.�9.º�A�realização�dos�eventos�de�que�trata�este�Decreto�não�poderá�resultar�
em�perturbação�do� trabalho�ou�do� sossego,�ou,� ainda,� em� prejuízo�a�
qualquer�direito�garan�do�pela�legislação�em�vigor.

Art.� 10.º�O� descumprimento�de� quaisquer� das�medidas� estabelecidas� no�pre�
sente�Decreto,�sujeitará�o�infrator�às�sanções�previstas�pela�legislação�
aplicável,�sem�prejuízo�das�demais�sanções�administra�vas,� civis�e�cri�
minais.

Art.�11.º�As�obrigações�ins�tuídas�pelo�presente�Decreto,�não�isentam�ou�deso�
brigam�qualquer�pessoa�ou�estabelecimento�do�cumprimento�das�me�
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didas�anteriormente�ins�tuídas�pelos�demais�atos�norma�vos,�editados�
em�decorrência� da� infecção�humana�COVID-19,� exceto� se� lhes� forem�
contrárias.

Art.�12.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�18�de�
junho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

SIMONE�ARAÚJO�DE�OLIVEIRA�PAPAIZ

Secretária�de�Estado�de�Saúde

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL

����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO

�������������������������������

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO

Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação

���6�83�2�������������������.92,3��� �����

Folha:�277 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:2
0�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�A
B
D
C
.4
0
A
F
.C
2
D
8
.6
77
2

Folha: 683 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

5
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 D

F
C

9
.8

A
3

0
.8

F
1

7
.C

B
7

E



�314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3�������

PORTARIA�Nº�0040/2020�-�GPD/IOA

O�DIRETOR-PRESIDENTE�DA�IMPRENSA�OFICIAL�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS����
uso�de�suas�atribuições�legais,�e

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;

CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�que�dispõe�sobre�
medidas� para�enfrentamento�da� emergência�de�saúde�pública� de� importância�
internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;

CONSIDERANDO,� ainda,� a� responsabilidade� como� Ins�tuição�Pública� e�Gover�
namental,�e�a�necessidade�de�tornar�público�o�Plano�de�Ação�para�Retomada�ao�
Trabalho�Pós-Crise�que�conduzirá�as�a�vidades�diárias�desta�Autarquia.

R�E�S�O�L�V�E:
�

��-�APROVAR�o�Plano�de�Ação�para�Retomada�ao�Trabalho�Pós-Crise,�na�
forma�do�anexo,�no�âmbito�da�Imprensa�O�cial�do�Estado�do�Amazonas.

CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE�E�PUBLIQUE-SE.
GABINETE�DO� DIRETOR-PRESIDENTE� DA� IMPRENSA� OFICIAL�DO� ESTADO�DO�
AMAZONAS,�em�Manaus�(AM),�18�de�junho�de�2020.

MÁRIO�JUMBO�MIRANDA�AUFIERO

Diretor-Presidente�da�Imprensa�O�cial�do�Estado�do�Amazonas

ANEXO

PLANO�DE�AÇÃO�PARA�RETOMADA�AO�TRABALHO�PÓS-CRISE

t������D�����������

��������������������

�������������������������������������

s������������������������

Mário�Jumbo�Miranda�Au�ero

������������������
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Creuza�da�Silva�Rocha�Carvalho

�����������������������������

D�����������������

Diretor�de�Operações

Alcione�da�Silva�Lima

Antônio�Souza�de�Oliveira

Elaboração

Cin�a�Xavier�Melo

José�Epifânio�Leão�Carneiro�Filho

Larissa�Oliveira�Albuquerque

Revisão�Ortográ�ca
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INTRODUÇÃO

������������������������������������������������������������������������
Brasil�vem�passando�devido�a�infecção�respiratória�causada�pelo�agente�corona�
vírus�(COVID-19),�o�Governo�do�Estado�do�Amazonas,�editou�Decreto�n.º�42.330,�
de�28�de�maio�de�2020,�adotando�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�
de�saúde�pública�de�importância�internacional,�visando�à�retomada�grada�va�das�
a�vidades�econômicas�e�de�serviços�públicos�do�Estado�do�Amazonas.

A�Imprensa�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�(IOA),�consciente�da�sua�responsabi�
lidade� como�ins�tuição�pública� governamental,�torna�público�o�Plano�de�Ação�
pós-crise�que�conduzirá�as�a�vidades�diárias�dos�seus�setores�administra�vos�e�
���������� �������������� ����������������� ����������� �������� ������ ��� ��������
sanitário,�mas�também�na�visão�comportamental�de�seus�servidores�e�do�público�
em�geral.

O�Plano�de�Ação�tem�o�obje�vo�de�descrever�as�medidas�adotadas�para�garan�r�
o�funcionamento�de�procedimentos�e�processos� importantes�para�a�ins�tuição�
e,�o�enfrentamento�da�crise,�em�diálogo�com�os�servidores�efe�vos�e�comissio�
nados,�Direção�e�Presidência.�O�documento�oferece�diretrizes�à�comunidade�da�
Imprensa�O�cial�do�Estado�do�Amazonas� (IOA),�formada�por�seu�corpo�técnico�
administra�vo,�incluindo�os�extraquadros,�estendendo-se�os�seus�efeitos,�aos�co�
laboradores�de�contratos�terceirizados.

Portanto,� o� Plano� de� retomada� aqui� proposto� sugere� estabelecer� medidas� e�
ações�gerais� que� devem�ser�adotadas�por�todos� os� servidores� em�decorrência�
dos�impactos�causados�pela�pandemia�do�COVID-19,�porém,�diante�da�complexi�
dade�da�metodologia�de�aplicação�dessa�retomada,�é�de�suma�importância�que�
o�plano� seja� acompanhado�por�equipe� interna�competente�ou� comissão�espe�
cializada�determinada�pela�alta� gestão,�sob�pena�das�diretrizes� aqui�propostas�
não�atenderem�de�maneira�e�ciente�tais�medidas,�podendo�assim,�maximizar�as�
di�culdades�de�implementação.

CONCEITO�GERAL�DE�TRANSMISSÃO
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Como�já�sabemos,�ainda�não�há�vacina,�tratamento�ou�medicamentos�especí�cos�
para�o�coronavírus� (COVID-19),�que�causa�especialmente�infecções�respiratórias�
em�humanos,�e�apresenta�alta�transmissibilidade.

Atualmente,�o� tratamento�é�de�suporte�e� inespecí�co.�O�Brasil� entrou�na� fase�
����������������������������� ���������� ���������������������������� ���������
esforços�em�reduzir�a�transmissibilidade�da�doença.�Diante�disso,�o�país�adotou�
novas�estratégias�para�diminuir�os�danos�que�o�vírus�pode�causar�à�população�e�
que�devem�ser�adotados�dentro�e�fora�do�ambiente�de�trabalho:

•�Redução�do�contato�social;

•�Reforço�à�prevenção�individual�com�prá�ca�da�higienização�frequente�
das�mãos,�da�desinfecção�de�objetos�e�super�cies�tocados�com�frequên�
cia�(celulares,�brinquedos,�maçanetas,�corrimão)�e�e�queta�respiratória�
(cobrir�a�boca�com�o�antebraço�ou�lenço�descartável�ao�tossir�e�espirrar);

•Isolamento�domiciliar�de�pessoas�com�sintomas�de�gripe�comum�e�fa�
miliares�(pessoas�que�moram�na�mesma�casa�por�14�dias;

•�Estratégia�especial�para�pessoas�com�mais�de�60�anos�de�idade,�que�
devem�observar�o�distanciamento�social,�restringindo�seus�deslocamen�
tos� para� realização�de�a�vidades� estritamente� necessárias� e� evitando�
aglomerações;

De� acordo� com�a� Lei� 13.979,� de� 3� de� fevereiro�de� 2020,�que�dispõe� sobre� as�
medidas�de�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�in�
ternacional,�considera-se:

Isolamento:�separação�de�pessoas�doentes�ou�contaminadas,�ou�de�bagagens,�
meios�de�transporte,�mercadorias�ou�encomendas�postais�afetadas,�de�outros,�de�
maneira�a�evitar�a�contaminação�ou�a�propagação�do�coronavírus;

Quarentena:�restrição�de�a�vidades�ou�separação�de�pessoas�suspeitas�de�con�
taminação�das�pessoas�que�não�estejam�doentes,�ou�de�bagagens,�contêineres,�
�����������������������������������������������������������������������������
neira�a�evitar�a�possível�contaminação�ou�a�propagação�do�coronavírus;

Distanciamento:�Medidas�para�diminuição�a�interação�e�o�contato�entre�as�pesso�
as�de�uma�comunidade.�São�exemplos,�o�fechamento�de�escolas�e�universidades,�
o�cancelamento�de�eventos�e�o�es�mulo�para�que�as� pessoas��quem�em�casa.�
Lockdown:�Bloqueio�total,�em�que�só�é�permi�do�sair�para�a�vidades�essenciais.

PLANO�DE�RETORNO�DO�SERVIDOR�AO�TRABALHO

Para�cumprir�com�as�determinações�do�Decreto�governamental�e�garan�r�o�fun�
cionamento�dos�procedimentos�por�parte�dos�servidores,�a��m�de�evitar�a�proli�
feração�do�novo�coronavírus�(COVID-19)�no�ambiente�de�trabalho,�faz-se�neces�
sário�seguir�as�seguintes�recomendações:
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Distanciamento�social

•�Manter,�preferencialmente,�1,5�m�(um�metro�e�meio)�de�distância�en�
tre� todas� as� pessoas,� ou� u�lizarem�barreira��sica,� tais� como� protetor�
facial,�divisória,�etc.;

•�Privilegiar�o�Home�O�ce,�sempre�que�possível;

•�Manter�os�integrantes�do�grupo�de�risco�em�casa,�até�o�prazo�es�pula�
do�de�06�de�julho�de�2020;

•�Limitar�o�número�de�pessoas�nos�ambientes�para�evitar�aglomeração;

•�Reorganizar�os�espaços�de�trabalho;

•�Manter��las�controladas�por�marcação,�para�garan�r�espaçamento�mí�
nimo�de�1,5m�(um�metro�e�meio)�entre�as�pessoas;

Higiene

•�Manter� o� local� de� trabalho� sempre� higienizado� e� livre� de� qualquer�
possível�foco�de�contaminação;

•�Usar�máscaras,�obrigatoriamente,�de�forma�adequada;

•�Limpar� regularmente� as� mesas,� balcões,�maçanetas� e� objetos�com�
par�lhados;

•�Lavar�as�mãos�com�água�e�sabão�ou�higienizador�a�base�de�álcool�em�
gel�70%,�por�pelo�menos�20�segundos;

•�Disponibilizar� e� facilitar� o�acesso� aos�materiais�necessários� para�hi�
gienização�e� proteção� individual� quais�sejam:�água�e� sabão,�álcool� ou�
desinfetante,�máscaras,�protetor�facial,�luvas,�etc;

•�Cubra�o�nariz�e�boca�ao�espirrar�ou�tossir;

•�Evitar�o�uso�de�adornos�(anéis,�relógios,�pulseiras)�nas�mãos�e�braços�
dentro�e�fora�do�trabalho;

•� Evitar� o� compar�lhamento� de� objetos�que� são� tocados� por�mão�e�
boca:�celular,�computador,�copo,�bebedouro,�etc.

Limpeza�e�Desinfecção�de�ambientes

•�Manter�o�ambiente�ven�lado;

•�Realizar�a�limpeza�dos�setores�administra�vos�ao�menos�duas�(02)�ve�
zes�por� dia,� assim� como,�a� desinfecção�dos� banheiros�e� limitando�os�
números�de�acessos�simultâneos;

•Reforçar� a�higienização�de�mesas,� cadeiras� e� pontos�de� limpeza�dos�
funcionários�(pias,�banheiros,�etc.);

•Reforçar� a�higienização�de�mesas,� cadeiras� e� pontos�de� limpeza�dos�
funcionários�(pias,�banheiros,�etc.);
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•Desincen�var�a�proximidade�entre�pessoas�durante�as�refeições,�man�
tendo�sempre�um�lugar�vazio�entre�elas;

•�Manter�o�ambiente�limpo�e�remover�o�lixo,�de�maneira�segura,�pelo�
menos�três�vezes�ao�dia;

•�Promover�a�limpeza�especial�e�desinfecção�das�super�cies�mais�toca�
das,�tais�como,�mesas,�máquinas�de�pagamentos,�teclados,�maçanetas,�
botões,�etc.;

•�Fazer�limpeza�frequente�dos�ar�condicionados;

Comunicação

•�Circular�informações�de�boas�prá�cas�aos�servidores,�clientes�e�demais�
frequentadores;

•�Esclarecer�sobre�as�condições�que�levam�ao�afastamento�do�trabalho�
ou�da�frequência�presencial;

•�Esclarecer�os�protocolos�a� serem�seguidos,�em�casos� de�suspeita�ou�
con�rmação�do�COVID-19,�bem�como�o�cronograma�de�afastamento�a�
ser�seguido�nesses�casos;

D������������

•�Acompanhar�a�saúde�dos�servidores�da�IOA,�de�seus�familiares�e�entes�
próximos,�sobretudo�em�caso�de�suspeita�ou�con�rmação�de�contami�
nação;

•�U�lizar�o�Termômetro�Digital�Infravermelho�de�Testa�para�aferir�a�tem�
peratura�dos� servidores�na�chegada�ao�ambiente�de�trabalho�de� cada�
turno;

•�Monitorar�a�saúde�dos�servidores�que��veram�contato�com�os�conta�
minados;

•�Caso�sejam�iden��cados�sintomas�de�COVID-19,�durante�as�ações�de�
monitoramento,� a�pessoa�deverá�ser�encaminhada�a�uma�unidade�de�
saúde�para�atendimento;

PLANO�PARA�O�SERVIDOR�NA�CONVIVÊNCIA�DOMÉSTICA

É�importante�que,�ao�sair�do�trabalho�para�casa�os�servidores�adotem�também,�
medidas�de�proteção�do�seu�lar�e�de�sua�família.�A�seguir,�algumas�recomenda�
ções:
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AO�CHEGAR�EM�CASA

•�Rever�a�lotação�de�elevadores�em�apartamentos�de�forma�a�garan�r�o�
distanciamento;

•�Não�tocar�em�nada�antes�de�higienizar�as�mãos�com�água�e�sabão�ou�
álcool�em�gel;

•�Tomar�banho�imediatamente,�sempre�que�possível.�Quando�não�puder�
lavar�bem�todas�as�partes�expostas;

•�Ter�contato�com�outros�membros�da�família�somente�após�tomar�ba�
nho;

•�Tirar�os�sapatos�fora�de�casa�e�higienizá-los�imediatamente;

•�Tirar�as�roupas�e�colocá-las�em�uma�sacola�plás�ca�antes�de�colocar�no�
cesto�de�roupas;

•�Deixar�bolsas,�carteiras�e�chaves�em�uma�caixa�na�entrada�da�casa;

•�Higienizar�os�celulares�e�óculos�ao�entrar;

•�Higienizar� as�embalagens�que�tenham�sido�trazidas�de�fora�antes�de�
guardá-las;

•Eliminar�capachos�e�demais�tapetes�que�juntam�pó�na�soleira�da�casa;

CONVIVÊNCIA�COM�PESSOAS�DE�GRUPOS�DE�RISCO

•�Dormir�em�camas�separadas;

•�Desinfetar�os�banheiros�com�água�sanitária;

•�Não�compar�lhar�toalhas,�talheres�e�copos;

•�Higienizar�diariamente�super�cies�de�alto�contato;

•�Lavar�roupas,�lençóis�e�toalhas�com�mais�frequência;

•�Manter�os�ambientes�ven�lados

De�acordo�com�o�Ministério�da�Saúde,�o�vírus�se�manifesta�de�2�a�14�dias,�por�isso,�
é�possível�estar�infectado�e�não�saber.�Caso�tenha�sintomas�de�febre�alta,�tosse�e�
falta�de�ar,�procure�imediatamente�alguma�unidade�de�saúde.

ESTRATÉGIAS�GERAIS�DE�CONTROLE

Para�reduzir�a�possibilidade�de�ocorrência�da�doença�e�conter�a�sua�disseminação�
nos�locais�de�trabalho,�as�estratégias,�relacionadas�a�seguir,�devem�ser�aplicadas�
da�seguinte�forma:
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1.�DISTANCIAMENTO

•�Essa�estratégia�visa�restringir�os�deslocamentos�dos�servidores�duran�
te�período�pandêmico.

•�Evitar�aglomerações�desnecessárias�nas�dependências�do�Órgão:�pá�
�o,�refeitório�(02�pessoas�por�mesa�respeitando�a�distância�mínima�de�
1,5�entre�as�pessoas),�corredores,�etc.

•�Modi�car�o�layout�do�refeitório�para�atender�às�necessidades�sociais�
de� distanciamento� –� por�exemplo,� através� da� redução�do�número� de�
mesas�ou�cadeiras�e�de�barreiras��sicas�quando�possível;

•�Servidores�com�caso�suspeito�ou�diagnos�cados�com�o�COVID-19,�que�
precisem�trazer�laudos�e/ou�fazer�exames,�evitar�entrar�nas�áreas�produ�
�vas�e�setores�administra�vos,�a��m�de,�evitar�a�disseminação�do�vírus�
no�ambiente�de�trabalho.�Enviar� laudos�e�atestados�por�e-mail�para�a�
gerência�de�RH.

•�Quando�for�possível�e�de�acordo�com�as�polí�cas�de�recursos�humanos�
da�Imprensa�O�cial�do�Estado�do�Amazonas�(IOA),�possibilitar�home�o��
ce�e�sistema�de�rodízio�como�estratégia�de�prevenção�mediante�redução�
de�contato�humano.�O�trabalhador�em�home�o�ce�e�sistema�de�rodízio�
deve� reduzir�seus�contatos�sociais,�evitando�aglomerações�de�pessoas�
dentro�e�fora�de�casa.

•�Colocar�sinal�indica�vo�de�número�máximo�de�pessoas�permi�do�para�
garan�r�o�distanciamento�social�nos�ambientes.

•�Priorizar�a�realização�das�reuniões�por�teleconferência.�Quando�reu�
niões�presenciais�forem�necessárias,�seguir�estritamente�as�orientações�
de�distanciamento�social�e�minimizar�o�número�de�par�cipantes.

2.�Promoção�de�saúde

Tem�como�obje�vo,�orientação,�capacitação�e�organização�dos�servido�
res� para�prevenir� e� controlar� a� propagação�do� coronavírus� nos� locais�
de�trabalho,� em�cumprimento�às�medidas�divulgadas�e�adotadas�pelo�
Ministério�da�Saúde�e�Governo�do�Estado�do�Amazonas.�Entre�as�quais�
������������

•�Medidas�básicas�de�higiene;

•�Técnicas�corretas�para�lavar�as�mãos;

•�U�lização�de�álcool�em�gel�para�limpeza�das�mãos;

•�Promoção�de�regras�gerais�e�e�queta�para�tossir�e�espirrar;

•�Uso�de�equipamentos�de�proteção�individual,�como�uso�obrigatório�de�
máscara�nos�setores�administra�vos�e�produ�vos;
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(Ao�re�rar�a�máscara,�esteja�certo�de�que�está�fazendo�adequadamente.�
Deve-se�evitar�tocar�os�olhos,�nariz�ou�a�boca�ao�re�rá-la�e�lavar�as�mãos�
imediatamente).

•�Limpeza�dos�locais�de�trabalho,�dos�acessórios�e�utensílios;

•�Comunicação�sobre�telefones�de�orientação�e�das�unidades�de�saúde�
de�referência,�mais�próximas�ao�trabalho,�em�caso�de�sintomas�respira�
tórios�decorrente�do�coronavírus�(COVID-19);

PLANOS�PARA�GESTÃO�DA�SAÚDE

•�Construir�sistemas�de�iden��cação,�isolamento�e�testagem�de�conta�
tos�próximos�dos�casos�con�rmados�por�meio�de�ferramentas�digitais�e/
ou�serviços�de�teleatendimento;

•�Uso�de�tecnologia�para�monitoramento�dos�infectados�e�pessoas�em�
quarentena,�para�tele�assistência.

•�Monitorar�curva�epidemiológica;

•�Monitorar�curva�de�soro�conver�dos�(imunizados);

HORÁRIO�DE�FUNCIONAMENTO�DO�REFEITÓRIO

4368�6-��2����������������������.92,3��������

Folha:�286 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:2
0�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�A
B
D
C
.4
0
A
F
.C
2
D
8
.6
77
2

Folha: 692 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

5
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 D

F
C

9
.8

A
3

0
.8

F
1

7
.C

B
7

E



�������314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3

CRONOGRAMA�DE�RETOMADA�DO�SERVIÇO�PÚBLICO�PÓS-CRISE

CONCLUSÃO

Assim�sendo,�o�ponto�chave�deste�plano�de�retomada�é�maximizar�os�esforços�
para�prover�liderança�e�gestão�dos�recursos�de�todas�as�áreas,�administra�vas�e�
produ�vas,�para�mi�gar�os�impactos�sociais�e�econômicos�da�pandemia�no�am�
biente�de�trabalho,�obje�vando�a�preservação�da�saúde�dos�servidores.�Todas�as�
medidas�planejadas�precisam�ser�reavaliadas,�reforçadas�e�a�vigilância�quanto�à�
adoção�das�ações,�ser�rigorosamente�cumprida.�Adicionalmente,�devem�ser�dis�
cu�das�com�os�servidores,�em�pequenos� grupos,�quais�outras�medidas�possam�
ser�sugeridas�e�sua�possível�adoção.
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Decisão�Ad�Referendum�da�Plenária�do�CEMAAM�

DISPÕE�sobre�o�funcionamento�das�Sessões�e�Reuniões�Virtu�
ais�do�Conselho�Estadual�de�Meio�Ambiente�-�CEMAAM,�em�
ocasião�da� decretação�de�estado�de�calamidade�pública�no�
Estado�do�Amazonas,�no�período�de�enfrentamento�da�emer�
gência�de�saúde�pública�de�importância�internacional�decor�
rente�do�novo�Coronavírus�(Covid-19).

O�Presidente�do�Conselho�Estadual�de�Meio�Ambiente�-�CEMAAM�������������
suas�atribuições�que�lhe�são�conferidas�pela,�Lei�Complementar�nº�187,�de�25�
de�abril�de�2018.

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�unir-se�aos�esforços�de�prevenção�e�combate�
ao�novo�Coronavírus�(Covid-19);

CONSIDERANDO�o�Decreto�Legisla�vo�nº�898,�de�31�de�março�de�2020,�que�re�
conheceu�o�Estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas,�em�razão�da�
pandemia�de�COVID-19;

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n°�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�dis�
põe�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Estado�do�
Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV);

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�nº�42.085,�de� 18�de�março�de�2020,�que�
dispõe�sobre�o�funcionamento�dos�órgãos�e�en�dades�da�Administração�Direta�
e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�no�período�de�enfrentamento�da�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�que�
determinou�a�suspensão�de�todas�e�quaisquer�reuniões�presenciais,�que�deverão,�
sempre�que�possível,�ser�realizadas�por�videoconferência.

CONSIDERANDO� o�Decreto�Estadual� nº�42.101,�de� 23�de�Março�de� 2020,� que�
determinou,�obrigatoriamente�e�até�ulterior,�o�funcionamento,�por�Home�O�ce,�
dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e� Indireta� do�Poder�Execu�vo�
Estadual.

CONSIDERANDO�ainda�o�Decreto�Estadual�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�que�
DISPÕE�sobre�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.

CONSIDERANDO�que�o�Art.�10,�inciso�VI�do�Decreto�Estadual�42.330/2020,�deter�
mina�que�as�reuniões�de�trabalho,�sessões�de�conselhos�e�demais�a�vidades,�que�
exijam�o�encontro�de�servidores,�deverão�ocorrer�por�meio�de� tecnologias�que�
permitam�a�sua�realização�à�distância.

CONSIDERANDO�que�compete�ao�Presidente�do�CEMAAM�tomar�decisões�de�ca�
ráter�urgente�ad�referendum�do�Conselho,�conforme�o�inciso�XV�do�art.�10�da�Lei�
Complementar�nº�187,�de�25�de�abril�de�2018.
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R�E�S�O�L�V�E:

�

Art.�1º�Ins�tuir�o�Sistema�de�Sessões�e�Reuniões�Remotas�no�âmbito�do�Conse�
lho�Estadual�de�Meio�Ambiente�-�CEMAAM.

CAPÍTULO�I
DAS�SESSÕES�VIRTUAIS

Art.�2º�Esta�decisão�consiste� na�adoção�de�solução�tecnológica�que�possibilite,�
por�meio�virtual,�a�reunião,�discussão�e�votação�das�matérias�de�compe�
tência�do�colegiado,�durante�o�período�de�enfrentamento�da�emergên�
cia�de�saúde�pública�da� importância�internacional�decorrente�do�novo�
Coronavírus�(Covid-19).

Art.�3º�As�sessões�e�reuniões�virtuais�funcionarão�em�plataforma�virtual�de�comu�
nicação�que�permita�o�debate�e�deliberação�das�matérias,�obrigatoria�
mente�abertas�e�nominais,�com�acesso�a�vídeo�e�áudio,�entre�os�par�ci�
pantes�da�sessão�ou�reunião,�com�os�seguintes�requisitos�operacionais:

��-�funcionar�em�plataforma�de�comunicação�móvel�ou�em�computado�
res�conectados�à�internet;

��� -�permi�r�o�acesso�simultâneo�do�número�de� integrantes�da� sessão�
ou�reunião;

����-�permi�r�a�gravação�dos�debates�e�a�exportação�segura�do�resultado�
das�votações;

�s�-�possibilitar�a�concessão�da�palavra�e�o�seu�controle�pelo�Presidente/
Secretário�da�sessão�ou�reunião;

s� -�permi�r�que�os�par�cipantes�da�sessão�ou�reunião�possam�pedir�o�
uso�da�palavra�ao�Presidente/Secretário;

s��-�permi�r�a�votação�aberta�e�nominal�pelos�par�cipantes�da�sessão�
ou�reunião;

Parágrafo�único.�Fica�a�cargo�da�Assessoria�de�colegiados�-�ASSCOL�des�
ta�SEMA�a�de�nição�da�plataforma�padrão�a�ser�u�lizada.

Art.�4º�A�Ata�das�reuniões� realizadas�de�forma�virtual�será�assinada��sicamen�
te�pelos�membros�par�cipantes�da�referida�sessão�na�primeira�reunião�
presencial.

CAPÍTULO�II

DAS�SESSÕES�PLENÁRIAS�E�DAS�REUNIÕES�DAS�CÂMARAS�TÉCNICAS�E�TEMÁTICAS,

COMISSÕES�E�GRUPOS�DE�TRABALHO

Art.�5º�As�Sessões�do�Plenário�e�as�reuniões�das�Câmaras�Técnicas,�Comissões�e�
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Grupos�de�Trabalho�adotarão�procedimentos�idên�cos�aos�das�sessões�
e�reuniões�presenciais,�observando-se�o�disposto�na�legislação�vigente,�
especialmente�quanto�aos�seguintes�aspectos:

��-�convocação�de�membros�para�as�sessões�e�reuniões;

���-�publicação�e�comunicação�de�atos�processuais;

����-�elaboração�de�cer�dões�e�atas�das�sessões�e�reuniões;

�s�-�publicação�de�documentos;

s�-�movimentação�processual;

s��-�garan�a�aos�interessados�de�manifestação�oral,�nas�sessões�e�reuni�
ões,�na�forma�regimental.

Art.�6º�Considerar-se-ão�presentes�à�sessão�ou�reunião�aqueles�que�acessarem�o�
ambiente�virtual�disponibilizado,�no�horário�de�sua�realização,�indepen�
dentemente�de�outra�forma�de�registro.

SEÇÃO�I

SEGURANÇA

Art.�7º�Compete�a�Assessoria�de�Colegiados� -�ASSCOL�desta�SEMA�organizar�as�
salas�virtuais,�estando�sob�sua�responsabilidade,�entre�outros�aspectos�
necessários�à�sua�gestão:

��-�autorizar�o�ingresso,�na�sala�virtual�onde�será�realizada�a�sessão�ou�
reunião,�de�todos�os�membros�e�colaboradores�necessários�ao�seu�ple�
no�funcionamento;

���-�coordenar�a�par�cipação�de�terceiros�na�sessão�ou�reunião,�autori�
zando�o�ingresso�à�sala�virtual,�conforme�necessidade�de�acompanha�
mento�da�sessão�ou�reunião,�dela�removendo-os�tão�logo�concluída�a�
deliberação;

����-�gerenciar�o�funcionamento�do�microfone�dos�par�cipantes�e� cola�
boradores.

§1º�O�Presidente�da�sessão�ou�reunião�poderá,�sob�sua�supervisão,�de�
legar�total�ou�parcialmente�as�atribuições�descritas�no�caput.

§2º� A� Assessoria�de�Colegiados�-� ASSCOL�manterá�equipe� de� suporte�
monitorando�as�sessões�e�reuniões�virtuais,�com�a��nalidade�de�garan�r�
a� efe�va�u�lização�da�ferramenta�de� comunicação�e�prestar� eventual�
suporte�técnico.

Art.� 8º� No�horário�designado�para�o�início�da� sessão�ou� reunião,�a�Assessoria�
de�Colegiados�-�ASSCOL�con�rmará�a�conexão�de� todos�os�membros�e�
colaboradores�responsáveis�por�sua�realização�à�plataforma�virtual�e�in�

���-7�3����6���6�2�91�����������.92,3��������

Folha:�290 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:2
0�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�A
B
D
C
.4
0
A
F
.C
2
D
8
.6
77
2

Folha: 696 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

5
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 D

F
C

9
.8

A
3

0
.8

F
1

7
.C

B
7

E



�������314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3

formará�a�circunstância�ao�Presidente/Secretário,�que�declarará�aberta�
a�sessão�ou�reunião�e�a�conduzirá,�observando�os�procedimentos�legais�
e�regimentais�aplicáveis�às�sessões�e�reuniões�presenciais.

§1º�Somente�terá�direito�ao�voto�o�membro�par�cipante�da�sessão�ou�
reunião�que�es�ver�on-line�no�momento�da�votação.

§2º�Para��ns�de�validação�do�voto,�é�obrigação�do�par�cipante,�no�mo�
mento�do�voto,�posicionar�seu�rosto�em�frente�à�câmera�frontal�do�dis�
posi�vo.

§3º�Está�man�da�a�necessidade�de�traje�formal�para�todos�os�par�cipan�
tes�da�sessão�ou�reunião.

SEÇÃO�II

RESPONSABILIDADE�DAS�PARTES

Art.� 9º� É� de� responsabilidade�dos� integrantes� dos� colegiados� e� interessados�a�
adoção�das�providências�para�atendimento�aos�requisitos�mínimos�de�
acesso�às�ferramentas�virtuais�para�realização�da�videoconferência,�tais�
�����

��-�conexão�de� internet�de�boa�qualidade,�não�se�recomendando�o�uso�
de�dados�móveis�do�smartphone�ou�disposi�vo�semelhante;

��� -� equipamento� que� permita� o� acesso� à� ferramenta� disponibilizada�
(computador,�notebook,�tablets,�celulares�e�semelhantes);

����-�equipamento�de�captura�de�imagem�(webcam,�câmera�de�disposi��
vos�móveis�e�semelhantes);

�s�-�fones�de�ouvido�com�microfone,�preferencialmente.

Art.�10º�É�de�responsabilidade�dos�integrantes�dos�colegiados�e� interessados�o�
acesso�prévio�aos�autos,�que�serão�encaminhados�via�e-mail,�caso�dese�
jem�consultá-los�durante�a�sua�par�cipação�na�sessão�ou�reunião�virtual.

SEÇÃO�III

MANIFESTAÇÃO�ORAL

Art.�11º�Nas�sessões�e�reuniões�dos�colegiados,�os�membros�e�interessados�po�
derão�manifestar-se�de�forma�oral,�um�por�vez�e�seguindo�a�ordem�de�
inscrição�registrada�pela�Assessoria�de�Colegiados�-�ASSCOL.

§1º�Os�interessados�deverão�manifestar�previamente�e�por�e-mail�ende�
reçado�à�Assessoria�de�Colegiados�-�ASSCOL,�até�às�17�horas�da�véspera�
da�sessão�ou�reunião,�a�intenção�de�acompanhar,�nos�termos�da�legis�
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lação�vigente.

§2º�Cada�membro�só�poderá�manifestar-se�no�tempo�máximo�de�5�(cin�
co)�minutos,� salvo�o�mediador/relator,�que�poderá�dar�tantas� explica�
ções�quantas�solicitadas.

Art.� 12º�Na�hipótese� em�que,�por� di�culdade�ou� indisponibilidade�tecnológica�
dos� recursos�disponibilizados,� o�membro�do�colegiado�ou� interessado�
não�conseguir�realizar�ou�completar�a�sua�intervenção,�será�observado�o�
seguinte�procedimento:

�� -� o� julgamento/discussão� do� processo� será� interrompido,� com� novo�
pregão�ao��nal�da�sessão�ou�reunião;

���-�o�Presidente/Secretario�da�sessão�ou�reunião�res�tuirá,�então,�inte�
gralmente�o�prazo�legal�para�a�manifestação.

CAPÍTULO�III

DISPOSIÇÕES�FINAIS

Art.�13º�As�reuniões�virtuais�serão�suspensas�imediatamente,�caso�veri�cado�pro�
blema�técnico�que�impeça�a�adequada�realização.

§1º�Se�a�conexão�não�for�restabelecida�no�prazo�de�30�(trinta)�minutos,�
a�sessão�ou�reunião�será�encerrada.

§2º�As�decisões�tomadas�antes�da�ocorrência�de�problemas�técnicos�no�
sistema�virtual�u�lizado�para�reunião�serão�preservadas.

§3º�Todas�as�ocorrências�deverão�ser�registradas�em�ata�ou�relatórios.

Art.�14º�Aplica-se�subsidiariamente�a�esta�norma�va�o�regimento�interno�de�cada�
colegiado.

Art.�15º��Esta�Decisão�entrará�em�vigor�na�data�de�sua�assinatura.

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�E�CUMPRA-SE

EDUARDO�COSTA�TAVEIRA

Presidente�do�Conselho�Estadual�de�Meio�Ambiente�do�Estado�do�Amazonas�

CEMAAM
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���6�83�2���������
Prorroga�até�30� de� setembro�de�2020�os� decretos�de�nº�42.084� (que�prorroga�
vigência�de�Laudo�Técnico�de�Inspeção�emi��do,�renovado�ou�subs��tuído�pela�Se-
dec��,�para�efeito�de�concessão�de�incen��vos���scais�estaduais�por�período�deter-
minado)�e�de�nº�42.167�(que�autoriza�a�emissão�de�Laudos�Técnicos�de�Inspeção�
–�LTI�pela�Sedec��� para� efeito� de� concessão�de� incen��vos���scais� estaduais�por�
período�determinado).

.92,3
������.�Nº�34.27322
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DECRETO�N.º�42.416,�DE�22�DE�JUNHO�DE�2020�

W��������as�disposições�dos�Decretos�que�especi��ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual;

CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�estabeleceu�
o�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os���ns�do�ar��go�65�da�Lei�Complementar�
Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�
decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo� coronavírus),�e�suas� repercussões�
nas���nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas�e�outras�providências;

CONSIDERANDO�o�art.�1,�§3º�do�Decreto�nº�42.084,�de�18�de�março�de�2020�e�
art.�4�do�Decreto�nº�42.167,�de�7�de�abril�de�2020;

CONSIDERANDO,�ainda,�que�os�mo��vos�que�jus����caram�a�edição�do�Decreto�nº�
42.084,�de�18�de�março�de�2020,�e�do�Decreto�nº�42.167,�de�7�de�abril�de�2020,�
ainda�persistem,�em�razão�dos�efeitos�do�COVID-19;

CONSIDERANDO,�os�ar��gos�10�ao�13�do�Decreto�nº�42.330,� de�28�de�maio�de�
2020,�que�dispõe�sobre�as�medidas�para�o�enfrentamento�da�emergência�de�saú-
de�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;

CONSIDERANDO� a� solicitação� con��da� no� O��cio� n.º� 232/2020-� SEDEC/gs/
sedec��,� subscrito� pelo� Secretário� de� Estado� de� Desenvolvimento� Econô-
mico,� Ciência,� Tecnologia� e� Inovação,� e� o� que� mais� consta� do� Processo� n.º�
01.01.011101.00005878.2020,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1º� Ficam�prorrogadas,�até�30�de�setembro�de�2020,�as� disposições�dos� se-
guintes�Decretos�n.º:�

�� -� 42.084,� de�18� de� março�de�2020,� que�prorroga� vigência�de�Laudo�
Técnico�de� Inspeção�emi��do,� renovado�ou� subs��tuído�pela� Secretaria�
de�Estado�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação�
-�SEDECTI,�para�efeito�de�concessão�de�incen��vos���scais�estaduais�por�
período�determinado;�

��� -�42.167,� de�7� de� abril� de� 2020,�que� autoriza�a� emissão�de� Laudos�
Técnicos�de� Inspeção� -�LTI� pela�Secretaria�de�Estado� Desenvolvimento�
Econômico,� Ciência,� Tecnologia� e� Inovação� -� SEDECTI,� para� efeito� de�
concessão�de�incen��vos���scais�estaduais�por�período�determinado,�na�
forma�estabelecida�no�art.�7-A,�incisos�I�ao�VI�do�Decreto�nº�23.994,�de�
29�de�dezembro�de�2003,�sem�a�realização�da�inspeção�in�loco.
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Art.�2º�Para�as�empresas�com�solicitações�deferidas�com�base�nos�Decretos�cons-
tantes�no�ar��go�1.º�deste�Decreto,���cam�dispensadas�ex�o��cio,�por�ato�
administra��vo�da�SEDECTI,�de�protocolizar�nova�solicitação.

Art.�3º�Os�novos�requerimentos�com�base�neste�Decreto,�poderão�ser�protoco-
lizados�até� o�dia� 15� de� setembro�de�2020,� para� que�seja� concluído� a�
análise.

Art.�4º�O�prazo� estabelecido�no�caput�do�ar��go�1.º�poderá� ser�prorrogado,�em�
caso�de�comprovada�necessidade.�Art.�5º�Este�Decreto�entra�em�vigor�
na�data�de�sua�publicação.�

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 22� de�
junho�de�2020.�

WILSON�MIRANDA�LIMA�

���������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO�

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil�

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO�

Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação

���������
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Revoga,�a�par��r�de�1º�de�junho,�a�suspensão�da�par��cipação�de�servidores�ou�de�
empregados,�em�eventos�ou�viagens�intermunicipais.�Fica�man��da,�até�ulterior�
deliberação,� a� suspensão�da�par��cipação� de� servidores�ou�de� empregados� do�
Poder�Execu��vo�Estadual�em�eventos�ou�viagens�internacionais�e�interestaduais.

������.�Nº�34.27423.92,3
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DECRETO�N.º�42.418,�DE�23�DE�JUNHO�DE�2020�

REVOGA�a� suspensão� da� par�cipação�de� servidores� ou� de�
empregados,�em�eventos�ou�viagens�intermunicipais.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual;

CONSIDERANDO�que�por�intermédio�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�
2020,� foi� decretada� a� situação�de� emergência� na� saúde� pública� do� Estado�do�
Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV);

CONSIDERANDO� que�nos�termos�do�ar�go� 2.º,� inciso� I,� alínea�“d”,�do� referido�
Decreto,�foi�suspensa,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�a�par�cipação�de�servidores�
ou�de�empregados�em�eventos�ou�em�viagens�internacionais�ou�interestaduais;

CONSIDERANDO�que�por�intermédio�do�ar�go�3.º�Decreto�n.º�42.063,�de�17�de�
março�de�2020,�foram�também�suspensas,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�as�via�
gens�intermunicipais�de�servidores;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.145,�de�31�de�março�de�2020,�prorrogou,�
até�15�de�abril�de�2020,�a�par�cipação�de�servidores�ou�de�empregados�em�even�
tos�ou�viagens�internacionais,� interestaduais�ou�intermunicipais,�prevista�na�alí�
nea�“d”�do�inciso�I�do�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�
e�no�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�42.063,�de�17�de�março�de�2020;

CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�42.185,�de�14�de�abril�de�2020,�42.247,�de�
30�de�abril�de�2020�e�42.278,�de�13�de�maio�de�2020,�prorrogaram,�até�30�de�abril�
de�2020,�13�de�maio�de�2020�e�31�de�maio�de�2020,�sucessivamente,�a�suspensão�
da�a�vidade�referida�no�item�anterior;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�manteve�a�
suspensão,�até�ulterior�deliberação,�da�par�cipação�de�servidores�ou�de�empre�
gados�em�eventos�ou�viagens�,�internacionais,�interestaduais�ou�intermunicipais;�

CONSIDERANDO�que�as�ações�adotadas,�com�base�em�indicadores�técnicos,�até�
este�momento�permi�ram�a�contenção�da�elevação�dos�casos�de�COVID-19�no�
Estado�do�Amazonas,�permi�ndo�a�liberação�graduação�de�a�vidades,�desde�que�
respeitadas�as�medidas�sanitárias�e�condições,�tais�como,�o�distanciamento�so�
cial,�adesão�aos�procedimentos�de�higiene�pessoal,�limpeza�e�sani�zação�de�equi�
pamentos�e�ambientes,�comunicação,�monitoramento�e�controle,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�revogada,�a�contar�de�1.º�de�junho�de�2020,�a�suspensão�da�par�ci�
pação�de�servidores�ou�de�empregados�do�Poder�Execu�vo�Estadual�em�
eventos�ou�viagens�intermunicipais.
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Parágrafo�único.�Fica�man�da,�até�ulterior�deliberação,�a�suspensão�da�
par�cipação�de�servidores�ou�de�empregados�do�Poder�Execu�vo�Esta�
dual�em�eventos�ou�viagens�internacionais�e�interestaduais.

Art.�2.º�Em�razão�do�disposto�no�ar�go�anterior,�o�inciso�IV�do�ar�go�10�do�De�
creto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�passa�a�vigorar�com�a�seguinte�
���������

�Art.�10.�(...)�

�s�-�permanecem�suspensas,�até�ulterior�deliberação,�a�par�cipação�de�
servidores�ou�de�empregados�em�eventos�ou�viagens,� internacionais�e�
��������������;”

Art.�3.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação,�retroagindo�seus�efeitos�a�1.º�de�junho�de�2020

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�23�de�
junho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

SIMONE�ARAÚJO�DE�OLIVEIRA�PAPAIZ
Secretária�de�Estado�de�Saúde

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO
Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação
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������.�Nº�34.27026
���6�83�2���������
Estabelece�medidas� adicionais,�rela��vas� ao� funcionamento�das�a��vidades� que�
especi��ca,�a�par��r�de�29�de�junho�de�2020,�na�cidade�de�Manaus.
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DECRETO�N.°�42.440,�DE�26�DE�JUNHO�DE�2020

ESTABELECE�medidas� adicionais,� rela��vas� ao� funcionamen-
to�das�a��vidades�que�especi��ca,�a�par��r�de�29�de� junho�de�
2020,�na�cidade�de�Manaus.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�que�“DISPÕE�
sobre�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de� impor-
tância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus”;�estabeleceu�o�cronogra-
ma�para�a�reabertura�gradual�das�a��vidades�econômicas,�na�cidade�de�Manaus,�
tendo� como�diretrizes� a�garan��a�da�segurança�da�população,� a�capacidade�do�
poder�público�em�prestar�os�serviços�de�atendimento�aos�cidadãos,�notadamente�
na�área�da�saúde,�e�a�necessidade�de�retomada�controlada�da�a��vidade�econô-
mica;

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Sem�prejuízo�da�liberação�das�a��vidades�constantes�do�inciso�III�do�ar��go�
7.º�do�Decreto�n.º�42.330,� de�28�de�maio�de�2020,�cujo�funcionamen-
to� está�autorizado,�a�par��r�das�00h00�do�dia�29� de� junho�de�2020,�à�
exceção�dos� integrantes�do�grupo�de�risco,�na�cidade�de�Manaus,���ca�
determinado� que� as� a��vidades� previstas� nas�alíneas� “b”,� “d”�e� “j”� do�
inciso� III�do�ar��go�7.º�do�referido�Decreto,�devem�adotar�as�seguintes�
medidas�obrigatórias:

��-�cabeleireiros,�barbearias�e�outras�a��vidades�de�tratamento�de�esté��-
ca�e�beleza,�previstas�na�alínea�“b”�do�inciso�III�do�ar��go�7.º�do�Decreto�
n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020:

���uso�obrigatório�de�máscara,�pelo�cliente;

���uso�obrigatório�de�máscara�e�protetor�facial,�pelos�pro��ssionais;

c)�manter�distanciamento�mínimo,�entre�os�clientes,�de�1,5m�(um�metro�
e�meio);

���limitar�o�funcionamento�a�06�(seis)�horas�diárias,�não�ultrapassando�
às�20�horas;

���-�academias�e�similares,�previstas�na�alínea�“d”�do�inciso�III�do�ar��go�
7.º�do�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020:

���manter�funcionamento�no�período�de�06�(seis)�horas�até�14�(quator-
ze)�horas;

���funcionar�com�ocupação�máxima�de�40%�(quarenta�por�cento)�de�sua�
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capacidade;

c)�proibir�a�prá��ca�de�esportes�com�contato���sico;

��� garan��r�distanciamento�mínimo�de�2� (dois)�metros,� entre� os�pra��-
cantes�de�natação�e�hidroginás��ca,�em�piscina�clori��cada,�cuja�prá��ca�
��ca� autorizada,� nestas� condições,� com� funcionamento� limitado� às� 20�
(vinte)�horas;

����-�parques�públicos,�aparelhos�urbanos�e�visitas�a�atrações�turís��cas,�
previstos�na�alínea�“j”�do�inciso�III�do�ar��go�7.º�do�Decreto�n.º�42.330,�
de�28�de�maio�de�2020:

���parques�públicos:�manter�funcionamento�no�período�de�06�(seis)�ho-
ras�até�14�(quatorze)�horas;

���atrações�turís��cas:�limitar�o�funcionamento�a�06�(seis)�horas�diárias,�
com�fechamento�às�18�horas.

Art.�2.º�Em�virtude�de�modi��cações�quanto�ao�ciclo�três�do�protocolo�de���exibi-
lização�gradual�dos�setores�de�comércio�e�serviços�da�Fundação�de�Vi-
gilância�em�Saúde�do�Amazonas,�o�Anexo�Único�do�Decreto�n.º�42.395,�
de�13�de�junho�de�2020,�passa�a�vigorar�na�forma�do�Anexo�Único�deste�
Decreto.

Art.�3.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�
efeitos�a�par��r�do�dia�29�de�junho�de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 26� de�
junho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

SIMONE�ARAÚJO�DE�OLIVEIRA�PAPAIZ
Secretária�de�Estado�de�Saúde

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL

����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO

�������������������������������
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.92,3
������.�Nº�34.27430

6�7309��3����7�2����������
Dispõe�sobre�a�aprovação�do�Programa�de�Fortalecimento�nas�Ações�Emergen-
ciais�de�Combate�a�Pandemia�na�Assistência�Social�do�Estado�do�Amazonas,�exe-
cutado�pela�Secretaria�de�Estado�de�Assistência�Social�-�SEAS.

6�7309��3�2�����
Expede� Normas�Orientadoras� complementares� à� Resolução�n.º� 039/2020-CEE/
AM�assim�como�regulamenta�critérios�para�o�retorno�às�a��vidades�escolares�pre-
senciais,� para�as� ins��tuições� de�Educação�Básica,� em� todos� os� níveis,� etapas� e�
modalidades,�a�saber,�Ins��tuições�Públicas�Estaduais�e�Municipais�em�cujos�mu-
nicípios� não�possuem�Sistemas�de�Ensino�ins��tuídos,�assim�como�as�escolas�da�
rede�privada�de�ensino.
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CONSELHO�ESTADUAL�DE�ASSISTÊNCIA�SOCIAL-CEAS/AM

Resolução�CEAS�N.º�14/2020,�de�19�de�junho�de�2020

DISPÕE�sobre� a�aprovação�do� Programa�de�Fortalecimento�
nas�Ações�Emergenciais�de�Combate�a�Pandemia�na�Assistên�
cia�Social�do�Estado�do�Amazonas,�executado�pela�Secretaria�
de�Estado�de�Assistência�Social�-�SEAS.

O�Conselho�Estadual�de�Assistência�Social�-�CEAS/AM������������������������
que� lhe� confere�a�Lei� 2.358,�de�29�de� novembro�de� 1995�-� (DOE�01/12/1995),�
alterada�pela�Lei�4.511,�de�14�de�setembro�de�2017�(DOE�14/9/2017),�e�art.�25º�
do�Regimento� Interno�do�CEAS-AM�(DOU�03/9/2019),� considerando�a�Reunião�
Extraordinária�realizada�no�dia�19�de�junho�de�2020,�e,

CONSIDERANDO�a�Lei�nº�8.742�de�07�de�dezembro�de�1993� (DOU�8.12.1998),�
alterada�pela�Lei�nº�12.�435�de�06�de�junho�de�2011(DOU�7/7/2011);

CONSIDERANDO�o�disposto�no�Decreto�N.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
declara�estado�de�calamidade�pública�e�dá�as�autoridades�competentes�autoriza�
ção�para�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�disseminação�
da�COVID-19�(novo�coronavírus),�em�todo�o�território�do�Estado�do�Amazonas.

CONSIDERANDO�a�Portaria�Nº�337,�de�24�de�março�de�2020,�que�dispõe�acerca�
de�medidas�para�o� enfrentamento�da�emergência� de� saúde�pública�de� impor�
tância�internacional�decorrente�do�coronavírus,�COVID-19,�no�âmbito�do�Sistema�
Único�de�Assistência�Social�-�SUAS;

CONSIDERANDO�o�O�cio�nº�875/2020-GSEAS,�de�10�de�junho�de�2020�encami�
nhado�pela�Secretaria�de�Estado�de�Assistência�Social�-�SEAS;

CONSIDERANDO�a�Apresentação�do�Parecer�do�Conselho�decorrente�do�Pedido�
de�Vistas�ao�Projeto�Fortalecimento�nas�Ações�Emergenciais�de�Combate�a�Pan�
demia�na�Assistência�Social�do�Estado�do�Amazonas.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º�-�Aprovar�o�Programa�de�Fortalecimento�nas�Ações�Emergenciais�de�Com�
bate�a�Pandemia�na�Assistência�Social�do�Estado�do�Amazonas,�executa�
do�pela�Secretaria�de�Estado�de�Assistência�Social�-�SEAS,�em�conformi�
dade�com�o�Parecer�apresentado�pelo�Conselho�Estadual�de�Assistência�
Social�-�CEAS-AM.

Art.�2º�-�O�Programa�será�executado�com�recurso�no�valor�de�R$�1.000.000,00�
(um�milhão�de�reais)�des�nado�ao�Fundo�Estadual�de�Assistência�Social�
-�FEAS,�para�ações�ao�combate�à�Pandemia�da�Covid-19.
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Art.�3º � -�O�projeto�atenderá�no�Total�de�10.330� (dez�mil�trezentas�e� trinta)�fa�
mílias�em�situação�de�vulnerabilidade�e�risco�social,�com�Cesta�Básica�
(denominada� Cesta� Básica� brasileira)� contendo� gêneros� alimen�cios,�
contendo�33�itens�que�atendam�uma�família�num�período�razoável�de�
15�dias,�conforme�aprovado�no�Conselho�e�detalhado�abaixo;

Art.�4º�-�Caberá�ao�Órgão�Gestor�apresentar�ao�CEAS-AM�no�prazo�de�até�10�dias�
o�Plano�de�Trabalho�ajustado�conforme�recomendação�con�das�no�PA�
RECER�dos�Conselheiros�em�Reunião�Extraordinária.

Art.�5º�-�Caberá�ao�Órgão�Gestor�apresentar�ao�CEAS-AM�Relatório�de�Execução�
do�Projeto� juntamente� com�o�Processo�de�Compra�dos�Produtos�Ali�
men�cios�con�dos�na�Cesta�Básica.

Art.�6º�-�Revogam-se�às�disposições�em�contrário.

Art.�7º�-�Esta�resolução�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

CONSELHO�ESTADUAL�DE�ASSISTÊNCIA� SOCIAL,�em�Manaus-AM,�19� de� junho�
de�2020.

FRANCISCO�DE�ASSIS�BAIMA�RABELO

Presidente�do�Conselho�Estadual�de�Assistência�Social

Nº� Item� Unidade� Quantidade�
1� Arroz�tipo�1� Kg� 4�
2� Açúcar� Kg� 3�
3� Feijão�tipo�1� Kg� 3�
4� Farinha�de�Mandioca� Kg� 2�
5� Sal� Kg� 1�
6� Bolacha�Cream�Cracker� Pacote� 3�
7� Charque� Kg� 1�
8� Café�em�pó� Pacote� 4�/�250�gr�
9� Leite�em�pó� Pacote� 4�/�400�gr�
10� Macarrão� Pacote� 1�
11� Óleo� Lata� 1�
12� Conserva� Lata� 2�
13� Trigo� Kg� 1�
14� Aveia�� Lata�� 1�
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�EDUCAÇÃO�E�DESPORTO

CONSELHO�ESTADUAL�DE�EDUCAÇÃO�DO�AMAZONAS�-�CEE/AM

RESOLUÇÃO�Nº�057,�de�24�de�junho�de�2020�

AD�REFERENDUM

EXPEDE�Normas�Orientadoras�complementares�à�Resolução�
n.º� 039/2020-CEE/AM� assim� como� regulamenta� critérios�
para� o� retorno� às� a�vidades� escolares� presenciais,� para� as�
ins�tuições�de�Educação�Básica,�em�todos�os�níveis,�etapas�e�
modalidades,�a�saber,�Ins�tuições�Públicas�Estaduais�e�Muni�
cipais�em�cujos�municípios�não�possuem�Sistemas�de�Ensino�
ins�tuídos,�assim�como�as�escolas�da�rede�privada�de�ensino.

CONSIDERANDO� o�estado� de�pandemia� causado�pelo�Coronavírus� (COVID-19)�
que�exigiu�medidas�de�isolamento�social�especialmente�no�âmbito�educacional,�
impondo�a�suspensão�das�a�vidades�presenciais,�o�que�repercu�u�diretamente�
no��uxo�do�calendário�escolar� de�toda� a� educação�básica,�em� todos�os� níveis,�
etapas�e�modalidades;

CONSIDERANDO� o� teor� da�Resolução�n.º� 039/2020-CEE/AM�que�estabelece� e�
orienta� procedimentos� para� a� reorganização� das� a�vidades� e� dos� calendários�
escolares� do� ano� le�vo�de�2020,� para� todo�Sistema�Estadual� de� Ensino,� como�
medida� de�enfrentamento�da� situação�de�emergência�de�saúde�pública� para�o�
combate�à�Covid-19;

CONSIDERANDO� as� novas� deliberações�editadas�em�atos� o�ciais� e� norma�vos�
com�recomendações� à�saúde� e�à� educação,�em�especial� o�Parecer�CNE/CP�n.º�
05/2020,�homologado�em�29.05.2020�e�publicado�no�Diário�O�cial�da�União�em�
01.06.2020,�que�dispõe�sobre�a�reorganização�do�Calendário�Escolar�e�a�possibi�
lidade�do�cômputo�de�a�vidades�não�presenciais�para��ns�de�cumprimento�da�
carga�horária�mínima�anual�de�800�horas,�em�razão�da�pandemia�da�COVID-19;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�expedição�de�normas�complementares�à�Re�
solução� n.º� 039/2020-CEE/AM�para�orientar� o�Sistema�Estadual� de�Ensino,� em�
razão�do�prosseguimento�da�situação�de�calamidade�pública�decorrente�da�pan�
demia,�com�escalonamento�gradual� da�interrupção�do� isolamento�social� como�
medida�de�enfrentamento�a�COVID-19;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�garan�r�às�crianças�e�aos�estudantes�o�direi�
to�cons�tucional�à� educação,�englobando�todo�o�período�de� isolamento�social,�
assim�como�a�manutenção�do�vínculo�desta�clientela�com�os� professores� e�as�
ins�tuições�de�ensino,�após�o� retorno�das�a�vidades�presenciais,�com�vistas� à�
regularidade�do�ano�le�vo�dos�alunos�em�consonância�ao�ano�civil;

CONSIDERANDO�que�para�a�reorganização�dos�calendários�escolares�as�Ins�tui�
ções�poderão�valer-se�de�sábados,�de�feriados�(excetos�os�determinados�pela�Lei�
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n.º� 662/1949),�da�reprogramação�de�períodos� de� férias�e/ou�da� ampliação�da�
jornada�escolar�diária�por�meio�de�acréscimo�de�horas�em�um�turno�ou�u�lização�
do�contraturno�para�a�vidades�escolares,�evitando-se�o�avanço�para�o�ano�civil�
seguinte�evitando-se�comprometer�o�ano�le�vo�de�2021.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.� 1º� Estabelecer� normas� orientadoras� complementares� à� Resolução� n.º�
039/2020-CEE/AM,�assim�como�regulamentar�critérios�para�o�retorno�às�
a�vidades�escolares�presenciais,�para�as�ins�tuições�de�Educação�Bási�
ca,�em�todos�os�níveis,�etapas�e�modalidades,�a�saber,�ins�tuições�Públi�
cas�Estaduais�e�Municipais�em�cujos�municípios�não�possuem�Sistemas�
de�Ensino�ins�tuídos,�assim�como�as�escolas�da�rede�privada�de�ensino.

Art.�2º�As�ins�tuições�de�ensino�deverão�priorizar�às�crianças�e�aos�estudantes,�
a�vidades�que�visem�o�atendimento�dos�obje�vos�de�aprendizagem�e�o�
desenvolvimento�das�competências�e�habilidades�previstas�no�Referen�
cial�Curricular�Amazonense�para�a�Educação�Infan�l�e�Ensino�Fundamen�
tal�e� o�currículo�do�Ensino�Médio,� a�serem�alcançados�pelos�mesmos�
em�cada�etapa�e�modalidade�de�ensino,�considerando�as�circunstâncias�
excepcionais�provocadas�pela�pandemia.

Art.�3º�Em�consonância�ao�posicionamento�do�Conselho�Nacional�de�Educação,�
as� ins�tuições�de�ensino�poderão�contabilizar�as� a�vidades� realizadas�
pelas�crianças�da�Educação�Infan�l�e�os�estudantes�atendidos�no�Ensino�
Fundamental,�Ensino�Médio�e�Técnico�de�Nível�Médio,�durante�o�perío�
do�da�pandemia,�para�o�cômputo�da�carga�horária�mínima�anual�em�que�
serão�admi�das�as�seguintes�alterna�vas:

I.�Cômputo�da�carga�horária�de�a�vidades�pedagógicas�presenciais�rea�
lizadas�no�período�que�antecedeu�a�suspensão�das�a�vidades�escolares;

II.�Cômputo�da�carga�horária�de�a�vidades�pedagógicas�não�presenciais�
realizadas�durante�o�período�de�distanciamento�social;

III.�Cômputo�da�carga�horária�de�a�vidades�pedagógicas�não�presenciais�
(mediadas�ou�não�por�tecnologias�digitais�de� informação�e� comunica�
ção)�realizadas�de�forma�concomitante�ao�período�das�aulas�presenciais,�
quando�do�retorno�às�a�vidades�escolares;

IV.�Reposição�de�carga�horária,�na�forma�presencial,�ao��nal�do�período�
de�distanciamento�social,�jus��cado�pela�emergência�da�pandemia�cau�
sada�pelo�Coronavírus.

Art.�4º�O�monitoramento�de�par�cipação�dos�estudantes,�para��ns�de�registro�de�
frequência�nas�a�vidades�pedagógicas�não�presenciais,�poderá� ser�feito�dentre�
outras,�nas�seguintes�formas:

��-�registro�do�acesso�às�aulas�online;
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���-�registro�da�entrega�das�a�vidades�aos�estudantes,�pais�ou�responsá�
veis,�do�material�impresso�com�as�a�vidades�pedagógicas;

����-�registro�da�devolu�va�do�material�impresso�com�as�a�vidades�peda�
gógicas�realizadas�pelos�estudantes.

Art.�5º�As�ins�tuições�de�ensino�ao�retornarem�às�a�vidades�presenciais,�devem�
ofertar� formas�híbridas� de� ensino� (presencial�e�não�presencial),�cum�
prindo�o�currículo�priorizado�para�cada�etapa�e�modalidade�de�ensino.

§�1º � Serão�de� responsabilidade�das� ins�tuições�de� ensino�a�de�nição�
das�a�vidades�curriculares�de�aulas�teóricas,�a�disponibilização�de�fer�
ramentas�e�materiais�aos�estudantes,�que�permitam�o�seu�acompanha�
mento,�as�orientações�e�o�apoio�para�o�seu�desenvolvimento,�bem�como�
a�realização�de�avaliações,� quando�couberem,�e� estando�previstas�em�
seu�Plano�de�Ação� Escolar� para� reestruturação�do�ano� le�vo�de�2020�
(Anexo�I�da�Resolução�N.º�039/2020-CEE/AM).

§�2º�As�a�vidades�avalia�vas�dos�conteúdos� estudados�no�período�de�
aulas�não�presenciais�poderão�ser�inseridas�no�cômputo�das�notas�e�re�
gistros�individuais,� a�critério�do�planejamento� elaborado�pela� ins�tui�
ção�ou�rede�de�ensino�(Anexo�I�da�Resolução�N.º�039/2020-CEE/AM)�e�
acompanhado�pela�equipe�de�gestão�pedagógica,�devendo�ser�comple�
mentada�por�uma�avaliação�presencial�posterior,�para��ns�de�ser�atribu�
ída�nota�ou�conceito�aos�períodos�de�referência�dos�registros�escolares.

§� 3º� No�Plano�de� Ação� Escolar� para� reestruturação�do�ano� le�vo�de�
2020,�a�ins�tuição�poderá�propor�formas�de�excepcionalidade�para�con�
�nuidade�do�processo�avalia�vo�do�aluno�que�optar�por�não�retornar�
às�aulas�presenciais,�seja�por�escolha�ou�por�força�de�se�enquadrar�nas�
situações�legais�de�risco,�condição�que�deverá�ser�registrada�mediante�
manifestação�formal�do�aluno�ou�de�seu�responsável�legal.

§�4º�A�ins�tuição�poderá�propor�em�seu�Plano�de�Ação�Escolar�para�re�
estruturação�do�ano�le�vo�de�2020�a�alteração�das�formas�de�contagem�
dos� períodos� (bimestre/trimestre/semestre/módulo),� considerando� a�
excepcionalidade�de�prever�em�seu�Calendário�Especial�apenas�o�total�
de�carga�horária�mínima�exigida�e�não�a�contagem�de�dias�le�vos.

§�5º�No�contexto�especí�co�da�Educação�Infan�l�também�é�importante�
ressaltar�o�que�estabelece�o�inciso�I�do�ar�go�31�da�LDB,�onde�a�avalia�
ção�é�realizada�para��ns�de�acompanhamento�e�registro�do�desenvolvi�
mento�das�crianças,�sem�o�obje�vo�de�promoção,�mesmo�para�o�acesso�
ao�Ensino�Fundamental,�uma�vez�que�especialmente�nesta�etapa,�a�pro�
moção�da�criança�deve�ocorrer�pelas�fases�do�desenvolvimento�infan�l,�
e�não�por�obje�vos�de�avaliação�sistemá�ca,�sabendo-se�que�nessa�fase�
de�escolarização�a�criança�tem�assegurado�o�seu�direito�de�progressão,�
sem�retenção.

Art.� 6º�As� ins�tuições� ou� redes� de�ensino�devem�observar� as� possibilidades� a�
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serem�consideradas�ao��nal�da�suspensão�das�aulas,�para�a�elaboração�
do�novo�calendário�escolar�/2020:

��-�prever�período�para�realizar�o�acolhimento�e�reintegração�social�dos�
professores,�estudantes�e�suas�famílias,�como�forma�de�superar�os�im�
pactos�psicológicos�do�longo�período�de�isolamento�social;

��� -� u�lizar� períodos�não�previstos,� como� recesso� escolar� do�meio�do�
ano,�sábados,�reprogramação�de�períodos�de�férias�para�a�realização�de�
a�vidades� le�vas�como�aulas,� projetos,�pesquisas,�estudos�orientados�
ou�outra�estratégia;

����-�ampliar�a�jornada�escolar�diária�por�meio�de�acréscimo�de�horas�em�
um�turno�ou�u�lização�do�contra�turno�para�a�vidades�escolares.

�s� -�ofertar� a�con�nuidade�do�ensino�remoto/não�presencial�para��ns�
de�atendimento�à�necessidade�do�cumprimento�da�carga�horária�le�va�
exigida;

s�-� realizar�avaliação�diagnós�ca,�para�a�iden��cação�dos�obje�vos�al�
cançados�por�meio�das�a�vidades�pedagógicas�não�presenciais�realiza�
das�durante�a�pandemia,�analisando�o�desenvolvimento�dos�alunos�em�
relação�as�expecta�vas�de�aprendizagem�de�sua�fase�escolar,�visando�a�
elaboração�de�um�programa�de�recuperação,�para�garan�r� que� todos�
os�estudantes�possam�desenvolver,�de�forma�plena,�as�competências�e�
habilidades�esperadas�na�conclusão�do�ano�le�vo.

s��-�Os�critérios�e�mecanismos�de�avaliação�diagnós�ca�serão�de�nidos�
pelas�redes�de�ensino�pública�e�privada,�considerando�as�especi�cida�
des�do�currículo�proposto�pelas�respec�vas�redes�ou�escolas;

s���-�organizar�programas�para�revisão�das�a�vidades�realizadas�antes�do�
período�de�suspensão�das�aulas,�bem�como,�realizar�eventuais�a�vida�
des�pedagógicas�de�forma�não�presencial;

s����-�assegurar�a�segurança�sanitária�das�escolas,�reorganizar�o�espaço�
�sico�do�ambiente�escolar�e�oferecer�orientações�permanentes�aos�alu�
nos�quanto�aos�cuidados�a�serem�tomados�nos�contatos��sicos�com�os�
colegas�de�acordo�com�o�disposto�pelas�autoridades�sanitárias;

���-�garan�r�a�sistema�zação�e�registro�de�todas�as�a�vidades�pedagógi�
cas�não�presenciais,�realizadas�durante�o�tempo�de�con�namento,�para�
�ns�de�comprovação�e�validação�da�composição�de�carga�horária,�con�
forme�seu�Plano�de�Ação�Escolar,�para�reestruturação�do�ano�le�vo�de�
2020�(Anexo�I�da�Resolução�n.º�039/2020-CEE/AM).

��-�garan�r�critérios�e�mecanismos�de�avaliação�ao��nal�do�ano�le�vo�de�
2020,� considerando�os� obje�vos�de�aprendizagem�efe�vamente� cum�
pridos�pelas�escolas�e�redes�de�ensino,�de�modo�a�evitar�o�aumento�da�
reprovação�e�do�abandono�escolar.;

��-�Realizar�busca�a�va�dos�estudantes,�de�forma�a�evitar�ou�minimizar�
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a�evasão�escolar.

Parágrafo�único.�Ao�norma�zar�a�reorganização�dos�calendários�esco�
lares�para�as�ins�tuições�ou�redes�de�ensino,�considerando�a�reposição�
de�carga�horária�presencialmente,�deve-se�considerar�a�previsão�de�pe�
ríodos�de�intervalos�para�recuperação��sica�e�mental�de�professores�e�
estudantes,�prevendo�períodos,� ainda�que�breves,�de� recesso�escolar,�
férias�e��ns�de�semana�livres.

Art.�7º�As�redes�e�ins�tuições�de�ensino�que�ofertam�Educação�Básica,�em�todos�
os�níveis,�etapas�e�modalidades,�deverão�considerar,�tanto�na�elabora�
ção�de�metodologias�e�prá�cas�pedagógicas,�como�no�acompanhamen�
to�do�desenvolvimento�das�a�vidades�não�presenciais,�as�peculiarida�
des� inerentes� a� cada�modalidade� de� educação� e� ensino,� observando�
o�disposto�nas�Diretrizes�Curriculares�Nacionais,� Referencial� Curricular�
Amazonense�e�nas�Diretrizes�Operacionais�Especí�cas,�expedidas�pelo�
do�Conselho�Nacional�de�Educação.

Art.�8º�As�redes�e�ins�tuições�de�ensino�do�Sistema�Estadual�do�Amazonas,�con�
siderando�principalmente,�que�os�dados�epidemiológicos�apontam�para�
o�declínio�da�pandemia�da�COVID�-�19�em�nosso�Estado�e,�mantendo-se�
esse�cenário�favorável,�será�permi�da�a�retomada�progressiva�das�aulas�
presenciais,�para�o�que�sugerimos:

��-�retomar�progressivamente�as�aulas�presenciais,�conforme�percentu�
ais�apresentados�por�cada�etapa/segmento,�garan�ndo�a�segurança�de�
todos;

���-�estabelecer�o�uso�obrigatório�de�máscaras�e�EPIs,�se�possível,�a�afe�
rição�de�temperatura�nas�escolas,�atendendo�às�recomendações�dos�ór�
gãos�regulamentadores�de�saúde�e�vigilância�sanitária,�durante�o�prazo�
compreendido�pela�situação�de�pandemia;

����-�garan�r�que�em�todas�as�unidades�escolares�integrantes�do�sistema�
estadual�de�ensino�haja�a�oferta�de�utensílios�descartáveis�ou�kit�indivi�
dual,�itens�básicos�de�higiene,�toalhas�de�papel�descartável,�máscaras�de�
uso�individual�e,�excepcionalmente,�máscaras�descartáveis�para�atender�
casos� eventuais,� álcool� em�gel� 70%,� sabão� líquido� e� pias,� em� lugares�
estratégicos�que�deêm�condições�adequadas�para�a�constante�higieniza�
ção�com�a�lavagem�das�mãos;

�s� -�proibir�a�realização�de�a�vidades�cole�vas� que�resultem�em�aglo�
meração�de�alunos�em�ginásios,�teatros,�auditórios,�bibliotecas�e�outros;

s�-�avaliar�a�estrutura��sica�dos�ambientes�escolares,�para�garan�r,�como�
medida�de�segurança,�na�fase�inicial�de�retomada�progressiva�das�aulas,�
que�seja�man�da�uma�distância�mínima�de�1,5m�(um�metro�e�meio)�en�
tre�os�indivíduos�em�todos�os�espaços,�especialmente�nas�salas�de�aula,�
sem�prejuízo�de�outras�medidas�de�escalonamento;
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s��-�vedar�aglomerações�mediante�estratégias�diferenciadas�para�a�con�
cessão�dos�intervalos,�com�vistas�à�observância�dos�demais�limites�e�cri�
térios�estabelecidos�nesta�resolução�(sempre�que�possível�mantendo�os�
alunos�em�sua�sala�de�aula);

s���-�estabelecer�controle�para�uso�dos�sanitários,�limitando�a�u�lização�
pela�capacidade�instalada;

s����-�controlar�o�uso�de�elevadores�não�permi�ndo�aglomerações;

���-�estabelecer�horários�alternados�para�entrada�e�saída�das�turmas�e/
ou�etapas�da�educação�básica,�de�modo�a�evitar�aglomerações�nas�ime�
diações�das�escolas;

��-�realizar�um�levantamento�com�os�pro�ssionais�da�educação�(compro�
vando�que�está�impossibilitado�de�realizar�suas�a�vidades)�e�com�alunos,�
ao�retornarem�às�aulas,�para�veri�cação�daqueles�que�se�enquadram�no�
grupo�de�risco�e�os�que�estejam�acome�dos�pela�doença,�os�quais�deve�
rão�permanecer�em�isolamento,�ou�ainda�os�que�optaram�pelo�regime�
não�presencial�que�vão�demandar�ações�pedagógicas�especí�cas;

��� -� higienizar,�ao�término�de� cada�turno,�todos�os�espaços� escolares,�
com�atenção�redobrada�em�corrimão,�escadas,�catracas�e�outros;

����-�garan�r�o�cumprimento�de�todos�os�protocolos�de�segurança�sanitá�
rios�(gerais�e�especí�cos)�aprovados�pelos�órgãos�competentes.

Art.�9º�Esta�Resolução�entra�em�vigor�imediatamente�após�a�sua�assinatura,�com�
posterior�publicação�em�Diário�O�cial�do�Estado�do�Amazonas.

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�E�CUMPRA-SE.

SALA�DA�PRESIDÊNCIA�DO� CONSELHO�ESTADUAL�DE� EDUCAÇÃO�DO�AMAZO-
NAS,�em�Manaus,�24�de�junho�de�2020.

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA

Presidente�do�Conselho�Estadual�de�Educação
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DECRETO�N.°�42.452,�DE�01�DE�JULHO�DE�2020

REVOGA�o�inciso�II�do�ar��go�1.º�do�Decreto�n.º�42.330,�de�28�
de�maio�de�2020.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e�

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�estabeleceu�
medidas�para�a�retomada�progressiva�das�a��vidades;

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�revogado�o�inciso�II�do�ar��go�1º�do�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�
de�2020.

Art.�2.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 01� de�
julho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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���6�83�2�r�������
Modi��ca�e�acrescenta�disposi��vos�ao�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�
2020,�e�da�outras�providências.

���6�83�2���������
Regulamenta�o�retorno�das�aulas�presenciais,�nos�estabelecimentos�de�ensino�
privado,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

��� ���314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3

��
�
��
��

Folha:�313 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:2
2�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�D
5A
2
.D
7
6
8
.A
4
3
3
.1
0C
3

Folha: 719 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

8
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 7

1
E

2
.A

45
5
.7

8
E

0
.0

9
5E



�314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3������

DECRETO�N.°�42.460,�DE�03�DE�JULHO�DE�2020

D��������e�acrescenta�disposi��vos�ao�Decreto� n.º�42.330,�
de�28�de�maio�de�2020,�e�da�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e�

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera��vo� de� promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;�

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es-
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os���ns�do�ar��go�65�da�Lei�Comple-
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper-
cussões�nas���nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla��va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla��vo�n.º�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;�

CONSIDERANDO�que�o�ar��go�2.º�do�Decreto�n.º�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�
suspendeu,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�o�funcionamento�de�todos�os� esta-
belecimentos�comerciais�e�de� serviços�não�essenciais�e�des��nados�à�recreação�
e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º� 42.106,�de�24�de�março�de�2020,�enumerou�
os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essenciais,�sem�suspensão�de�funciona-
mento;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.165,�de�06�de� abril�de�2020,�que�prorrogou,�
por�15�(quinze)�dias,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabelecimen-
tos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�des-
��nados�à�recreação�e�lazer;

CONSIDERANDO�que,�por� intermédio�do�Decreto�n.º�42.193,�de�15�de� abril�de�
2020,�foi�declarado,�pelo�prazo�de�180�(cento�e�oitenta)�dias,�estado�de�calami-
dade�pública,�em�todo�o�Estado�do�Amazonas,�decorrente�de�desastre�natural,�
classi��cado� como�grupo�biológico/epidemias,� e� ��po�doenças� infecciosas� virais�
(COVID-19)�COBRADE�1.5.1.1.0;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.216,�de�20�de� abril�de�2020,�que�prorrogou,�
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até�30�de�abril�de�2020,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabeleci�
mentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�
des�nados�à�recreação�e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.247,�de�30�de�abril�de�2020,�prorrogou�os�
prazos�de�suspensão�das�a�vidades�nele�especi�cadas,�até�13�de�maio�de�2020;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.278,�de�13�de�maio�de�2020,�prorrogou�os�
prazos�de�suspensão�das�a�vidades,�até�o�dia�31�de�maio�de�2020;
CONSIDERANDO�que�as�ações�adotadas,�até�este�momento,�com�base�em�indi�
cadores� técnicos,�con�veram�a�elevação� dos�casos�de�COVID-19,�na� cidade�de�
Manaus,�achatando�a�curva�de�contaminação,�e�garan�ndo,�com�isto,�a�tomada�
de�providências�necessárias�para�lidar�com�a�pandemia;
CONSIDERANDO�que�os�indicadores�técnicos,�com�tendência�posi�va�na�capital�
do� Estado,� permi�ram�o�estabelecimento�de� um�cronograma�de� volta�gradual�
às�a�vidades�econômicas�em�Manaus,�previsto�no�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�
maio�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�
de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus”,�
respeitadas�as�medidas�sanitárias�e�condições,�tais�como,�o�distanciamento�so�
cial,�adesão�aos�procedimentos�de�higiene�pessoal,�limpeza�e�sani�zação�de�equi�
pamentos�e�ambientes,�comunicação,�monitoramento�e�controle;
CONSIDERANDO� a� necessidade� de� estabelecer� novas� medidas� sanitárias,� de�
modo�a�garan�r�que�a�liberação�gradual�das�a�vidades�econômicas,�nos�próximos�
ciclos,�ocorra�sem�prejuízo�da�segurança�da�população�e�da�capacidade�do�Estado�
de�prestação�dos�serviços�públicos,�notadamente�na�área�da�saúde,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�O�ar�go�1.º�do�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�passa�a�vigorar�
acrescido�do�inciso�VIII,�com�a�seguinte�redação:

����������..........................................................................

�����-�a�realização�de�eventos,� promovidos�pelo� Governo�do�Estado� do�
Amazonas,�de�quaisquer�natureza,�incluída�a�programação�dos�equipa�
mentos�culturais�públicos.�”

Art.�2.º�O�inciso�IV�do�ar�go�7.º�do�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�
passa�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

“Art.�7.º�.........................................................................

���-�a�par�r�das�00h00,�do�dia�06�de�julho�de�2020:

a)�os�bares,�que�poderão�funcionar,�até�às�00h00,�apenas�na�modalida�
de�restaurante,�obedecendo�às�restrições�impostas�a�estes;

���as� apresentações� de� ar�stas,� ao� vivo,� em� restaurantes�e� bares,� na�
modalidade�mencionada�na�alínea�anterior,�sendo�permi�dos,�no�máxi�
mo,�3�(três)�componentes,�e�respeitando-se�o�distanciamento�mínimo�de�
1,5m�(um�metro�e�meio)�entre�os�músicos,�e�de�2m�(dois�metros),�entre�
os�músicos�e�os�clientes;

���os��utuantes,�que�terão�o�seu�funcionamento�permi�do�até�às�18h00,�
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com�ocupação�máxima�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�capacidade,�
e�obedecidas�as�restrições�e�orientações��xadas�para�os�restaurantes,.”

Art.�3.º�O�ar�go�7.º�do�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�passa�a�vigorar�
acrescido�dos�incisos�V,�VI,�VII,�VIII�e�IX�com�a�seguinte�redação:

“Art.�7.º�.........................................................................

��-�a�par�r�do�dia�20�de�julho�retorno�dos�servidores�públicos�integrantes�
do�grupo�de�risco,�exceto�se�houver�recomendação�médica�em�contrário;

���-�a�par�r�das�07h00,�do�dia�13�de�julho�de�2020,�as�a�vidades�rela�
cionadas�ao� futebol� pro�ssional,�masculino�e� feminino,� com� treinos�e�
par�das�realizados�sem�a�presença�de�público;

����-�a�par�r�das�07h00,�do�dia�10�de�agosto�de�2020,�as�a�vidades�dos�
Centros�de�Atendimento�à�Família�e�Idosos,�com�as�seguintes�recomen�
dações:

a)�funcionamento�no�período�de�07h00�às�15h00,�de�segunda�à�sexta�
-feira;

���funcionar�mediante�agendamento,�respeitada�a�ocupação�máxima�de�
50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade;

���proibição�de�qualquer�prá�ca�de�a�vidades�cole�vas;

�����-�a�par�r�das�07h00,�do�dia�17�de�agosto�de�2020:

a)�os�Parques�de�Diversão,�Temá�cos�(indoor),�Aquá�cos,�de�Aventura,�
Clubes�de� Campo� e�Unidades�de� Conservação,� respeitada� a� ocupação�
máxima�de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade;

���Casas� de�Boliches,�que�funcionarão�no� período�de� 16h00�às�22h00,�
com�ocupação�máxima�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�capacidade;

���-�a�par�r�das�07h00,�do�dia�1.º�de�setembro�de�2020:

a)�Convenções�comerciais�e�feiras�de�exposição,�obedecido�o� limite�de�
40%�(quarenta�por�cento)�da�capacidade�do�local�do�evento,�e�respeita�
do�o�limite�máximo�de�100�(cem)�pessoas�no�local,�além�do�cumprimento�
das�orientações�de�distanciamento�e�higiene�já��xadas;

���turismo�de�pesca;

���quadras,�clubes�de�dança�e�espaços�para�jogos�de�futebol,�tais�como,�
campo,�society,�salão�e�areia,�jogos�de�voleibol,�basquetebol,�handebol�e�
outros�esportes�cole�vos�e,�ainda,�pebolim,�tênis,�tênis�de�mesa,�sinuca�
e�esportes�de�combate,�respeitada�a�lotação�máxima�de�50%�(cinquenta�
por�cento)�da�capacidade;

���cinemas,�teatros�e�circos,�respeitada�a�lotação�máxima�de�50%�(cin�
quenta�por�cento)�da�capacidade.”

Art.�4.º�A�Alínea�“a”�do�inciso� II�do�ar�go�1.º�do�Decreto�n.º�42.440,�de�26�de�
junho�de�2020,�passa�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

����������.............................................................................
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���-�............................. ......................................................

a)�manter�o�funcionamento�das�06�(seis)�horas�até�20�(vinte)�horas;”

Art.�5.º�É�obrigatório�o�uso�de�máscara�nas�academias�de�ginás�ca�e�estabeleci�
mentos�a�ns,�durante� o�período�de�permanência�e�circulação,�exceto�
durante�a�realização�dos�exercícios��sicos.

Art.�6.º�A�autorização�para�o�funcionamento�dos�estabelecimentos,�conforme�o�
cronograma,�poderá�ser�revista,�a�qualquer�tempo,�com�base�nos�indica�
dores�técnicos,�rela�vos�ao�tema,�tais�como,�a�disponibilidade�de�leitos�
de�UTI�e�clínicos,�a�taxa�de�transmissão�do�vírus,�a�ocorrência�de�novos�
casos�e�demais�dados�epidemiológicos,�nos�termos�do�ar�go�5.º�do�De�
creto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�ou,�ainda,�em�caso�de�descum�
primento�das�medidas�e�condições�estabelecidas�nas�normas�aplicáveis.

Art.�7.º�Fica�revogado�o�inciso�III�do�ar�go�1.º�do�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�
maio�de�2020,�cabendo�à�Secretaria�de�Estado�de�Administração�Peni�
tenciária�e�à�Secretaria�de�Jus�ça�e�Cidadania�regulamentarem�a�visita�
ção�aos�presídios�e�aos�centros�de�detenção�para�menores,�obedecen�
do�os�protocolos�determinados�pela�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�
-�FVS.

Art.�8.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 03� de�
julho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL

����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO

�������������������������������
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DECRETO�N.º�42.461,�DE�03�DE�JULHO�DE�2020

REGULAMENTA�o�retorno�das�aulas�presenciais,�nos�estabe�
lecimentos�de�ensino�privado,�no�âmbito�do�Estado�do�Ama�
zonas.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�uso�das�atribuições�que�lhe�
são�conferidas�pelo�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual;

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�que�nos�termos�do�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�
a�par�r�das�00h00�do�dia�06�de�julho�de�2020,�está�autorizado�o�funcionamento�
de� creches,�escolas�e�universidades�da� rede�privada�de� ensino,�man�da�a�sus�
pensão�das�aulas,�no�âmbito�da�rede�pública�estadual�de�ensino,�integrada�pela�
Secretaria�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�bem�como�pelo�Centro�de�Educa�
ção�Tecnológica�do�Amazonas,�pela�Universidade�do�Estado�do�Amazonas�e�pela�
Fundação�Aberta�da�Terceira�Idade;

CONSIDERANDO� a� necessidade�de� estabelecer� procedimentos� rela�vos� ao� re�
torno�das�aulas�presenciais,�nos�estabelecimentos�de�ensino�privado,�no�âmbito�
do�Estado�do�Amazonas,�conforme�as�recomendações�do�Comitê�Intersetorial�de�
Combate�e�Enfrentamento�à�COVID-19,�ins�tuído�através�do�Decreto�n.º�42.061,�
de�16�de�março�de�2020;

CONSIDERANDO�a�importância�da�retomada�progressiva�das�a�vidades�escolares�
privadas,�aliada�aos�parâmetros�e�protocolos�de�saúde;

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�As�ins�tuições�de�ensino�privado,�pro�ssional,�tecnológico,�cursos�prepa�
ratórios�e�escolas�de� idiomas,�autorizadas�a�retomar�o�funcionamento�
presencial,�a�par�r�do�dia�06�de�julho�de�2020,�devem�obedecer�às�se�
guintes�condições:

�� -� a� comunidade� escolar� adotará� medidas� a� �m�de� coibir� a�tudes� e�
ações�ligadas�ao�es�gma�e�ao�preconceito,�direcionadas�a�cidadãos�com�
suspeita�ou�con�rmação�de�infecção�pela�COVID-19;

��� -�nas�aulas�de�Educação�Física,�assim�como�nas�demais�prá�cas�des�
por�vas,� oferecidas�pelos� estabelecimentos�de� ensino,��ca� vedado� o�
contato��sico�entre�os�par�cipantes,�sendo�recomendadas�a�adoção�de�
prá�ca�remota,�a�subs�tuição�por�aulas�teóricas�ou�por�a�vidades��si�
cas�que�respeitem�o�distanciamento�social�e�o�não�compar�lhamento�
de�materiais� e�objetos;III�-� as� brinquedotecas�deverão�permanecer�fe�

���6�83�2�������������������.90,3��������

Folha:�318 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:2
2�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�D
5A
2
.D
7
6
8
.A
4
3
3
.1
0C
3

Folha: 724 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

8
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 7

1
E

2
.A

45
5
.7

8
E

0
.0

9
5E



�������314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3

chadas,��cando�recomendado�que�as�crianças�não�levem�seus�próprios�
brinquedos� para� a� escola,� cabendo� às� escolas� disponibilizá-los,� bem�
como�garan�r�sua�limpeza� e�higienização,� imediatamente�após�o� uso,�
�cando�vedado�o�compar�lhamento�de�objetos�entre�as�crianças;

�s�-�devem�ser�adotadas�medidas�para�evitar�a�aglomeração�de�pais�e/
ou�responsáveis,�no�interior�da�ins�tuição�de�ensino;

s�-�os�horários�de�entrada�e�intervalo/recreio�devem�ser�rede�nidos,�de�
modo�a�evitar�a�aglomeração�de�pessoas�e�a�circulação�simultânea�de�
grande�número�de�alunos,�nas�áreas�comuns�do�estabelecimento;

s��-�os�veículos�de�transporte�escolar�deverão�reforçar�as�medidas�de�hi�
gienização�do�interior�dos�automóveis�e�do�sistema�de�ar�condicionado,�
respeitando�o�limite�de�ocupação�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�
capacidade,�sendo�obrigatório�o�uso�de�máscaras,�por�todos�os�integran�
tes�do�veículo,�durante�todo�o�trajeto,�devendo,�ainda,�as�mochilas,�ser�
higienizadas,�no�momento�da�re�rada�do�veículo,�antes�da�entrega�para�
a�criança,�professor�ou�pais/responsáveis;

s���-�para�os�docentes�e�auxiliares,�que�trabalham�com�a�Educação�Infan�
�l� em�Creches� (crianças�de�0�a�3�anos),�será� necessário� o�uso�de� EPI’S�
(aventais,�óculos�de�proteção�e�máscaras),�em�virtude�da�necessidade�de�
proximidade,�decorrente� da�natureza�da�a�vidade� desempenhada,� que�
envolve�cuidados�durante�o�banho,�a�alimentação,�o�sono,�entre�outros;

s����-�devem�ser�adotadas�medidas�de�higiene�e�biossegurança,�de�nidas�
pelos�órgãos�de�saúde�pública,�tais�como:

���o�estabelecimento�educacional�deverá�ofertar�ro�na�de�aferição�da�
temperatura�corporal�de�todos�os�frequentadores,�e,�em�caso�de�detec�
ção�de�febre,�este�deverá�ser� isolado�e�orientado,�conforme�as�normas�
estabelecidas,�inclusive�quanto�às�medidas�de�monitoramento�dos�sin�
tomas,�que�deverão�ser�recomendadas;

���as�dependências�da�unidade�educacional�devem�ser�limpas�e�desin�
fetadas,�diariamente,�com�uso�de�solução�saneante/desinfetante,�com�
diluição�de�acordo�com�as�recomendações�do�fabricante;

c)�deve�estar�disponível�a�colaboradores�e�usuários,�com�fácil�acesso�e�a�
qualquer�tempo,�solução�de�álcool�em�gel�70%,�para�higienização�das�mãos;

���é�obrigatório,�a�todos�os�frequentadores�do�estabelecimento�de�en�
sino,� o�uso�adequado,� e� a� todo�tempo,�de�máscaras� cirúrgicas� ou�de�
tecido,�com,�no�mínimo,�duas�camadas,�sendo�as�máscaras�de�uso�indi�
vidual,��cando�vedado�o�seu�compar�lhamento;

��� observância,� na�realização�de�todas� as� a�vidades� educacionais,� de�
distanciamento�mínimo�de�1,5m�(um�metro�e�meio)�entre�alunos,�fun�
cionários�e�demais�pessoas;

f)� proibição�do� compar�lhamento�de�qualquer� objeto� (canetas,� lápis,�
borracha,� livros,� cadernos,� dentre�outros),� recomendando-se� especial�
atenção�para�o� não�compar�lhamento� de�produtos� de�maquiagem�e�
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celulares;

���manutenção,�nos� locais�de�circulação�e�áreas�comuns,�dos�sistemas�
de�ar�condicionados�limpos�(�ltros�e�dutos)�e,�obrigatoriamente,�manu�
tenção�de,�pelo�menos,�uma� janela�externa�aberta�ou�qualquer� outra�
abertura,�contribuindo�para�a�renovação�de�ar;

���controle�do��uxo�de�entrada�e�saída�de�pessoas,�devendo�ser�respei�
tado,� na�hipótese� de� formação� de��las,�o� distanciamento�mínimo� de�
1,5m�(um�metro�e�meio);

���organização�de�equipe,�para�orientação�e�auxílio�dos�alunos�e�colabo�
radores,�quanto�à�necessidade�e�importância�da�higiene�das�mãos�e�da�
u�lização�de�máscaras;

j)��xação�de�material�informa�vo,�com�recomendações�para�prevenção�
da�COVID-19,�em�locais�visíveis�aos�alunos�e�colaboradores,�nas�formas�
de�métodos�audiovisuais,�cartazes,�faixas,�adesivos,�entre�outros;

k)�a�instalação�de�tapetes/capachos,�em�suas�entradas,�para�a�higieni�
zação/desinfecção�dos�calçados�dos�alunos,�membros�e�frequentadores�
do�estabelecimento;

��� a� ampliação�da�frequência� de� limpeza�de�pisos,�pá�os,� corredores,�
corrimãos,�super�cies,�bancos,�poltronas,�catracas,�maçanetas,�banhei�
ros,� dentre� outros,�bem�como�o� reforço� das� medidas� de� higiene� dos�
ambientes,�u�lizando-se,� para� tanto,� de� água� sanitária�ou�cloro,�para�
desinfecção,�devendo�seu�uso�observar�as�recomendações�técnicas.

Art.� 2.º� Além�das� condições� constantes� do� ar�go�anterior,��ca� determinada� a�
observância� das�normas�e� recomendações�para�o�retorno�gradual�das�
a�vidades� educacionais,� da� Fundação� de� Vigilância� em� Saúde� -� FVS,�
constantes�do�Anexo�Único�deste�Decreto.

Art.�3.º�As�medidas� previstas�neste�Decreto�e�seu�anexo�não�excluem�nem�exi�
mem�a�obrigatoriedade�do�cumprimento�das�demais�normas�referentes�
ao� tema�e� recomendações� especí�cas� da�Fundação�de�Vigilância� em�
Saúde�-�FVS�/AM,�constantes�do�sí�o�eletrônico�daquela�ins�tuição.

Art.�5.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�03�de�
julho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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NORMAS�E�RECOMENDAÇÕES�PARA�O�RETORNO�GRADUAL�DAS�ATIVIDADES�
EDUCACIONAIS

1.�Normas�e�Recomendações�Pedagógicas

1.1.�Orientar�a�comunidade�escolar�para�que�sejam�evitadas�a�tudes�e�
ações�ligadas�ao�es�gma�e�ao�preconceito,�direcionadas�a�alguém�sus�
peito�ou�con�rmado�com�a�COVID19.

1.2.�A�lotação�das�salas�de�aula��cará�limitada�a�50%�da�capacidade,�ou�
a�depender�do�espaço�disponível,�deve�ser�garan�do�o�distanciamento�
mínimo�de�1,5m�entre�as�carteiras�ocupadas.

1.3.� Deve� ser� adotado� o�sistema�de�rodízio� semanal� entre�alunos,�de�
modo�que,�enquanto�metade�da�turma�está�em� sala�de� aula,�a�outra�
metade� estará� em� casa� realizando� a�vidades� de�maneira� remota.�Na�
semana�seguinte�os�grupos�são�inver�dos.

1.4.�As�ins�tuições�de�ensino�deverão�desenvolver�um�plano�de�traba�
lho�domiciliar�ou�remoto�estudantes�do�grupo�de�risco�ou�àqueles�(ou�
suas�famílias)�que�não�se�sintam�confortáveis�e�seguros�para�frequenta�
rem�o�ambiente�educacional�de�maneira�presencial.

1.5.�Os�docentes�que�fazem�parte�do�grupo�de�risco�devem�desenvolver�
suas�a�vidades�de�forma�remota,�sem�prejuízos�ao�controle�de�frequên�
cia�ou�remuneração.

1.6.�O�plano�pedagógico�deverá�priorizar�a�vidades�que�evitem�aglome�
rações,�e�que�possam�ser�desenvolvidas�em�ambientes�abertos�e�are�
jados,�e�quando�estas�forem�inviáveis,�evitar�que�sejam�realizados�em�
espaços� demasiado�pequenos� que�resultem�maior� proximidade� entre�
docentes�e�discentes.

1.7.�As�a�vidades�constantes�no�plano�pedagógico�devem�evitar�a�aglo�
meração�e�proximidade�entre�discentes,�o�contato��sico�e�o�compar��
lhamento�de�materiais�entre�alunos.

1.8.�Durante�as�aulas�de�Educação� Física,�assim�como�demais� prá�cas�
espor�vas� ofertadas�pelo�estabelecimento�de� ensino,�não�poderá� ha�
ver�contato��sico�entre�os� par�cipantes.�Alterna�vamente�poderá�ser�
adotada�a�prá�ca�remota,�subs�tuição�por�aulas�teóricas,�ou�a�vidades�
�sicas�que�respeitem�o�distanciamento�social�e�o�não�compar�lhamento�
de�objetos.

1.9.�O�Plano�pedagógico�deve�ser�organizado�de�forma�que�as�a�vidades�
pedagógicas� evitem�ao�máximo�a�re�rada�dos�materiais�do� ambiente�
educacional�e�posterior�reingresso,�o�que�pode�favorecer�a�entrada�de�
objetos�contaminados.

1.10.�Quando�possível�os�horários�de�entrada�e�intervalo/recreio�deve�
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rão�ser�rede�nidos,�de�maneira�que�seja�evitada�a�aglomeração�de�pes�
soas� e�a�circulação�simultânea�de�grande�número�de�alunos�nas�áreas�
comuns�do�estabelecimento.

1.11.�Bibliotecas�devem�funcionar�preferencialmente�para�emprés�mo�
de�exemplares,�sem�consulta�ou�leitura�no�local.�Os�atendentes�devem�
�car�atentos�para�a�limpeza�e�desinfecção�imediata�dos�exemplares�no�
momento�da�devolução.

1.12.�Quando�for�imprescindível�a�reabertura�de�salas�de�estudo�e�labo�
ratórios�de�informá�ca,�as�medidas�de�distanciamento�social,�limpeza�e�
desinfecção�devem�ser�intensi�cadas.� Evitar�a� formação�de�grupos� de�
estudo.

1.13.� Brinquedotecas� devem� permanecer� fechadas.� Para� as� crianças�
menores� recomenda-se� que� estas� não� tragam� seus�próprios� brinque�
dos�para�escola.�Os�brinquedos�serão�disponibilizados�pela�escola,�não�
podendo�ser�compar�lhados�entre�crianças,�e�a�limpeza�e�higienização�
deve�ser�feita�imediatamente�após�o�uso.

1.14.�Para�os�docentes�e�auxiliares�que�trabalham�com�a�Educação�In�
fan�l�Creches�(0�a�3�anos)�será�necessário�o�uso�de�EPI’S�(aventais,�ócu�
los�de�proteção�e�máscaras)�para�os�pro�ssionais�que�atendem�a�essa�
faixa�etária,�que�necessitam�de�cuidados,�durante�o�banho,�alimentação,�
sono,�entre�outros.

1.15.�Auditórios,�salas�de�reuniões,�e�salas�mul�mídia�não�devem�fun�
cionar�até�ulterior�liberação�da�FVS,�com�obje�vo�de�evitar�aglomeração�
nestes�ambientes,�podendo�ser�adotados�recursos�virtuais�para�realiza�
ção�destes�encontros.�

1.16.�Veículos�de�transporte�escolar�deverão�reforçar�as�medidas�de�hi�
gienização�no�interior�dos�carros�e�do�sistema�de�ar�condicionado,�obe�
decendo�a�ocupação�recomendada.�É�obrigatório�o�uso�de�máscaras�por�
todos�os�usuários�do�veículo�e�durante�todo�trajeto.�Mochilas�deverão�
ser�higienizadas�no�momento�da�re�rada�do�veículo�e�antes�de�entregá�
-las�para�a�criança,�professor�ou�pais/responsáveis.

1.17.�No�transporte�escolar,�deve�ser�de�nida�a�numeração�de�poltrona/
assento�de�cada�aluno�facilitando�que�sentem�sempre�nos�mesmos�luga�
res�e�não�compar�lhe�assentos�e�mantenham�o�distanciamento�social.

1.18.�O�veículo�u�lizado�disponibilizado�para�o�transporte�escolar�dos�
alunos�após�cada�trajeto�realizado,�proceder�a�limpeza�com�água�e�de�
tergente�neutro�e�em�seguida�a�desinfecção,�com�hipoclorito�de�sódio�
1,0%�ou�álcool�a�70%�ou�outro�saneante�aprovado�para�esta��nalidade,�
especi�camente,�nos�locais�onde�há�maior�contato�pelos�alunos�como�
as�barras�de�apoio,�e�etc.,�bem�como�a�distribuição�do�álcool�em�gel�ou�
líquido�a�70�%�para�o�motorista.
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2.�Normas�e�Recomendações�Sanitárias�–�Medidas�de�Distanciamento�Social

2.1.�Na�sala�de�aula�as�carteiras�deverão�estar�dispostas�de�modo�a�res�
peitar�o�distanciamento�mínimo�de�1,5m�entre�si.

2.2.�A�mesa�do�professor�deve�estar�a�1,5m�da�primeira��la�de�carteiras.

2.3.�Em�todas�as�a�vidades�educacionais�presenciais�os�alunos�deverão�
manter�a�distância�mínima�de�1,5m�entre�si�e�demais�pessoas.

2.4.�Para�a� educação�infan�l�deverá�ser�adotado�o�distanciamento�de�
pelo�menos�2m,�uma�vez�que�para�esta�faixa�etária�a�u�lização�de�más�
caras�é�de�di�cil�adaptação.

2.5.�Demarcar� o�piso�para�posicionamento�das�pessoas�quando� a� for�
mação�de��las�for�necessária,�respeitando�o�distanciamento�mínimo�de�
1,5m.

2.6.�Quando�necessário�o�atendimento�presencial�em�balcões,�caixas�de�
pagamento,� dentre�outros,�devem�ser� instaladas�barreiras� �sicas,�por�
meio�de�anteparos�de�vidro,�acrílico�ou�outro�material�de�igual�e�ciên�
cia,�separando�os�colaboradores�e�indivíduos�em�atendimento.�

2.7.�Quando�possível� deve-se�optar� pelo� agendamento�prévio� para� o�
atendimento�ao�público.�

2.8.�Deverão�permanecer�afastados�das�a�vidades�presenciais,�subs��
tuindo-as� por�modalidade� remota,� todos� os� colaboradores,� docentes�
e� discentes� que� sejam� considerados� como�pertencentes� a� grupos� de�
risco�–�obesos�com�IMC>351,�idosos�acima�de�60�anos,�gestantes,�car�
diopatas,� pneumopatas,� nefropatas,� diabé�cos,� hipertensos� descom�
pensados,� pacientes� oncológicos,� pessoas� subme�das� a� intervenções�
cirúrgicas� recentes,� imunossuprimidos� ou� quaisquer� outros� pacientes�
que�estejam�em� tratamento�de� saúde�que�provoquem�diminuição�da�
imunidade.

3.�Normas�e�Recomendações�Sanitárias�–�Medidas�de�Higiene�Pessoal

3.1.� Todos� os� espaços� �sicos�do� estabelecimento� educacional� devem�
disponibilizar�com�fácil�acesso�solução�de�álcool�gel�a�70%,�devendo�o�
uso�frequente�ser�es�mulado�entre�todos�os�frequentadores�do�estabe�
lecimento�educacional,�em�especial�por�parte�dos�alunos�e�professores�
a�cada�entrada�e�saída�da�sala�de�aula,�ou�quando�necessário.

3.2.�Recomendar�que�os�alunos�mantenham�em�suas�mochilas�peque�
nos� recipientes� com�álcool� gel�70%�para�a� higienização�das�mãos� em�
sala�de�aula.

3.3.�É�obrigatório�a�todos�os�frequentadores�do�estabelecimento�de�en�
sino,�o�uso�adequado�e�a�todo�tempo�de�máscaras�cirúrgicas�ou�de�teci�
do�com�no�mínimo�duas�camadas.�Máscaras�são�de�uso�individual�e�não�
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podem�ser�compar�lhadas.

3.4.�As�máscaras�deverão�ser�trocadas,�preferencialmente,�a�cada�2�ho�
ras,�ou�quando�estas�es�verem�úmidas.�As�máscaras�usadas�devem�ser�
lavadas�diariamente.�O�procedimento�de�limpeza�adequada�das�másca�
ras�deve�seguir�as�recomendações�da�FVS�conforme�Instrução�Norma��
va�N°�18/2020�–�CECIS�S/FVS-AM.

3.5.�Os�discentes,�pais�e�responsáveis,�deverão�sempre�optar�por�levar�o�
mínimo�de�materiais�para�uso�no�estabelecimento�escolar.

3.6.�Na�sala�de�aula�deve�ser�evitado�o�compar�lhamento�de�qualquer�
objeto�(canetas,�lápis,�borracha,�livros,�cadernos,�dentre�outros).�Reco�
menda-se�especial�atenção�para�o�não�compar�lhamento�de�produtos�
de�maquiagem�e�celulares.

3.7.�Quando�do�retorno�para�casa�as�medidas�de�limpeza�e�desinfecção�
dos�sapatos,�mochilas,�roupas�e�máscaras,�devem�ser�adotadas�de�modo�
a�impedir�a�propagação�de�vírus�no�ambiente�domiciliar.

4.�Normas�e�Recomendações�Sanitárias�–�Medidas�de�Sani�zação�do�Ambiente

4.1.�As�dependências�da�unidade�educacional� devem� ser� limpas�e�de�
sinfetadas�diariamente�com�uso�de�solução�saneante/desinfetante,�com�
diluição�de�acordo�com�as�recomendações�do�fabricante.

4.2.�Os�ambientes�devem�ser�man�dos�o�mais�arejado�possível.�Sempre�
que�for�viável�as�a�vidades�educacionais�devem�ser�realizadas�em�áreas�
abertas.

4.3.�Deve-se�realizar�diariamente�a�higienização�dos��ltros�de�ar�condi�
cionado,�e�manter�o�plano�de�manutenção�disponível�à��scalização�com�
as�respec�vas�comprovações.

4.4.�A�limpeza�e�desinfecção�dos�ves�ários�e�sanitários�deve�ser�reforça�
da,�devendo�ser�evitado�o�acesso�simultâneo.

4.5.�Deve-se�promover�a�limpeza�e�desinfecção�frequente�de�super�cies�
mais�tocadas�(mesas,�balcões,�carteiras,�maçanetas,�botões,�objetos�de�
escritório,�teclados,�mouses,�telefones,�máquinas�de�pagamento,�dentre�
outros).

4.6.�Os� estabelecimentos� deverão�dispor� de� lixeiras�exclusivas� e� bem�
iden��cadas�para�o�descarte�de�máscaras�e�outros�materiais�potencial�
mente� infectados,�de�modo�que�os�colaboradores�da� limpeza�estejam�
treinados�para�manipulação�destes�itens.

4.7.�A�ins�tuição�de�ensino�deverá�disponibilizar,�na�entrada�do�ambien�
te�escolar,�tapetes�apropriados�para�desinfecção�dos�calçados.
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5.�Normas�e�Recomendações�Sanitárias�–�Medidas�Especí�cas�para�serviços�de�
�����������

5.1.�Deve�ser�es�mulado�o�consumo�de�alimentos�trazidos�de�casa�pelos�
próprios�alunos.

5.2.�No�acesso�às�lanchonetes�e�refeitórios,�o�uso�de�máscaras�é�obriga�
tório�na�entrada,�saída�e�na�circulação.

5.3.�Rodízio�de�horários�para�uso�dos�refeitórios�e�lanchonetes�com�lota�
ção�máxima�de�50%�e�distanciamento�de�1,5m�entre�os�usuários.

5.4.�Os�atendentes�de�lanchonetes�e�refeitórios�deverão�usar�a�todo�tem�
po,�máscaras,�toucas�e�óculos�de�proteção�ou�face�shild,�mesmo�quando�
o�funcionário�já�tenha�sido�con�rmado�ou�suspeito�de�COVID-19.

5.5.�Deve�ser�disponibilizado�local�de�fácil�acesso�para�higienização�das�
mãos�com�água�e�sabão,�preferencialmente�na�entrada�do�refeitório�ou�
lanchonete,�estando�este� local�devidamente�sinalizado�e�que�não�seja�
lavabo�ou�banheiro.�5.6.�Deve�estar�disponível�a�colaboradores�e�usuá�
rios,�com�fácil�acesso�e�a�qualquer�tempo,�solução�de�álcool�em�gel�70%�
para�higienização�das�mãos.�

5.7.�Copos,�pratos�e�outros�utensílios�deverão�permanecer�protegidos�
contra�poeira�e�go�culas.�

5.8.�Dar�preferência�a�talheres�e�utensílios�descartáveis�que�estejam�em�
balados�individualmente.�

5.9.�Quando�os�alimentos��carem�expostos,�para�garan�a�de�sua�prote�
ção,�deve�ser�instalada�barreira��sica�contra�poeira�e�go�culas.

5.10.�Havendo�necessidade�de�formação�de��las,�seja�no�caixa�ou�para�
re�rada�de�alimentos/bebidas,�devem�estar�demarcados�no�piso�o�dis�
tanciamento�de�1,5m�entre�clientes.

5.11.�Manter�o�distanciamento�mínimo�de�2m�entre�mesas.�

5.12.� As�mesas� com�4� lugares�devem�ser�ocupadas�por� no�máximo� 2�
pessoas.�Mesas� maiores,� próprias� de� refeitório,� poderão�ser�compar�
�lhadas�desde�que� seja�garan�do�o�distanciamento�de�no�mínimo�de�
1,5m�entre�pessoas.

5.13.�Não�deverá�ser�permi�do�o�agrupamento�de�mesas�para�atendi�
mento�de�grupos.

5.14.� Não�devem�ser�u�lizados� bebedouros��po� jato.�Os� bebedouros�
cole�vos�devem�ser�adaptados�para�uso�com�torneiras�e�abastecimen�
to�de�recipientes�individuais.�A�higienização�deve�ser�intensi�cada,�com�
desinfecção�frequente�das�torneiras.

5.15.� Disponibilizar�ao� lado�dos�bebedouros�dispenser�com�álcool� gel�
70%,�e�a�xar�cartaz�que�oriente�a�necessidade�de�higienização�frequen�
te�das�mãos.
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5.16.�Garan�r�a�proteção�de�atendentes�e�operadores�de�caixa�com�a�
instalação�de�barreiras��sicas�que�garantam�a�distância�de�1,5m�entre�
estes�e�os�clientes.

5.17.�Dar� preferência� para� pagamento� com� cartão� de� débito/crédito�
com�higienização�da�máquina�a�cada�uso.

5.18.�As�mesas�e�cadeiras�devem�ser� limpas�e�desinfetadas�após�cada�
uso.

6.�Normas�e�Recomendações�Sanitárias�–�Medidas�de�Comunicação

6.1.� A� ins�tuição� de� ensino� deverá� promover� reuniões� virtuais� para�
apresentação�do� Plano� de� retomada� das� a�vidades� educacionais,� fo�
mentando�a�par�cipação�de�todos�os�interessados�(docentes,�discentes,�
pais/responsáveis,�servidores�técnico-administra�vos,�e�demais�colabo�
radores),�e�detalhando�as�novas�ro�nas�que�serão�implementadas.

6.2.�Devem�ser�a�xados�cartazes�que�destaquem�a�importância�do�dis�
tanciamento�pessoal,�uso�correto�das�máscaras,� higiene�respiratória�e�
higienização�das�mãos,�para�o�controle�da�COVID-19.

6.3.� Promover� treinamento� de� docentes,� discentes� e� colaboradores,�
quanto�a�higienização�adequada�das�mãos,�uso�correto�das�máscaras,�
importância�do�distanciamento�social�e�adoção�das�prá�cas�de�e�queta�
respiratória,� garan�ndo� que� toda� a�comunidade� escolar� esteja� ciente�
das�recomendações�adotadas�para�prevenção�e�controle�da�COVID-19�
no�âmbito�da�escola.

6.4.� Desenvolver� campanhas� de� sensibilização� das� famílias� para� que�
adotem�em�casas�as�mesmas�ro�nas�de�cuidado,�especialmente�enga�
jando�os�pais�e� responsáveis� de� alunos�menores,�que� requerem�mais�
supervisão.

7.�Normas�e�Recomendações�Sanitárias�–�Medidas�de�Monitoramento

7.1.�Deve�ser�realizada�a�veri�cação�da�completude�do�calendário�va�
cinal� do� escolar,� recomendando�aos�pais�e� responsáveis� a�atualização�
quando�esta�for�necessária,�em�especial,�destacando�a�importância�de�
vacinação�contra�in�uenza�e�sarampo.

7.2.�O� estabelecimento�educacional� deverá� ofertar�ro�na�de� aferição�
da�temperatura�corporal�de�todos�os�frequentadores,�em�caso�de�febre�
este�deverá�ser�isolado�e�medidas�de�monitoramento�dos�sintomas�de�
vem�ser�recomendadas.

7.3.�O�estabelecimento�de�ensino�deve�monitorar�casos�suspeitos�que�
apresentem� sintomas�de�caracterís�cos�síndrome�respiratória�–�febre,�
dor�de�garganta,�tosse�seca,�coriza,�dores�no�corpo,�perda�de�olfato�ou�
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paladar,�di�culdade�respiratória�ou�diarreia.

7.4.�Deverá�ser�estabelecido�sala�de�isolamento�para�alunos�que�apre�
sentarem�sintomas�e�a�possibilidade�de�monitoramento�de�temperatu�
ra.

7.5.�Deverão� ser�afastados� imediatamente�e�man�dos� por�14� em� iso�
lamento�domiciliar�todos�os�casos�posi�vos�de�COVID-19�ou� indivíduos�
suspeitos� que� apresentem� sintomas� caracterís�cos� de� COVID-19.� Re�
comendar�a�procura�pelo�serviço�de�saúde�no� caso�de�persistência�ou�
agravamento�dos�sintomas.

7.6.� Discentes,� pais� e� responsáveis� deverão� ser� informados� quanto�
a� obrigatoriedade� de� comunicar� imediatamente� o� estabelecimento�
educacional�quando�do�surgimento�de�sintomas�caracterís�cos�da�CO�
VID-19,�seja�em�alunos�ou�qualquer�outro�membro�do�núcleo�familiar.

7.7.�Elaboração�de�plano�de�con�ngência�nas�escolas�com�mais�de�100�
alunos�para�prevenção�e�controle�da�COVID-19.

7.8.�O�estabelecimento�de�ensino�deverá�comunicar�imediatamente�ao�
CIEVS�Manaus�e�FVS�a�existência�de�casos�con�rmados�de�COVID-19�en�
tre�colaboradores,�docentes�e�discentes.

Além�da�FVS-AM,�contribuíram�para�elaboração�dessas�diretrizes,

Comitê�de�Crise�COVID-19�do�Governo�do�Estado�do�Amazonas

Secretaria�de�Estado�de�Educação�e�Desporto�–�SEDUC/AM

Secretaria�Municipal�de�Saúde�de�Manaus�–�SEMSA/Manaus

Universidade�do�Estado�do�Amazonas�–�UEA

Centro�Universitário�do�Norte�–�UNINORTE

Universidade�Nilton�Lins

Centro�Educacional�Século

Sindicado�dos�Estabelecimento�de�Ensino�Privado�do�Estado�do�Amazonas�–�SI�
NEPE�AM
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������.�Nº�34.2776 .90,3

���6�83�2�r�������
Dispõe�sobre� a� suspensão�dos� pagamentos� des��nados� às� aquisições� de�mate-
riais�e�equipamentos�e,�ainda,�à�prestação�de�serviços�para�o�enfrentamento�da�
pandemia�de�COVID-19,�no�âmbito�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde,�e�dá�outras�
providências.
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DECRETO�N.º�42.466,�DE�06�DE�JULHO�DE�2020

���WÕE�sobre�a�suspensão�dos�pagamentos�des�nados�às�aqui�
sições�de�materiais�e�equipamentos�e,�ainda,�à�prestação�de�ser�
viços�para�o�enfrentamento�da�pandemia�de�COVID-19,�no�âm�
bito�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o� sistema� interfedera�vo�de� promoção�e�defesa�da�saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;�
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19� (novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;
CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla�va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla�vo�n.º�898,� de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;�
CONSIDERANDO�que,�por� intermédio�do�Decreto�n.º�42.193,�de�15�de�abril�de�
2020,� foi�declarado,�pelo�prazo�de�180� (cento�e�oitenta)�dias,� estado�de�calami�
dade�pública,�em� todo�o�Estado�do�Amazonas,�decorrente�de�desastre� natural,�
classi�cado� como�grupo� biológico/epidemias,� e� �po�doenças� infecciosas� virais�
(COVID-19)�COBRADE�1.5.1.1.0;
CONSIDERANDO�que�as�ações�adotadas,�até�este�momento,�com�base�em�dados�
epidemiológicos,�con�veram�a�elevação�dos�casos�de�COVID-19,�na�cidade�de�Ma�
naus,�achatando� a�curva�de�contaminação,�e�garan�ndo,�com�isto,�a�tomada�de�
providências�necessárias�para�lidar�com�a�pandemia;
CONSIDERANDO�que�os� indicadores�técnicos,�com�tendência�posi�va�na�capital�
do� Estado,� permi�ram�o�estabelecimento�de� um� cronograma� de� volta� gradual�
às�a�vidades�econômicas�em�Manaus,�previsto�no�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�
maio�de�2020,�que�“DISPÕE� sobre�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�
de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus”,�
respeitadas�as�medidas�sanitárias�e�condições,�tais�como,�o�distanciamento�social,�
adesão�aos�procedimentos�de�higiene�pessoal,�limpeza�e�sani�zação�de�equipa�
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mentos�e�ambientes,�comunicação,�monitoramento�e�controle;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�adequação�dos�contratos��rmados�no�âmbito�
da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�no�período�crí�co�da�pandemia�de�COVID-19�à�
nova�realidade;
CONSIDERANDO�a�nova�realidade�da�transmissibilidade�e�contágio�da�COVID-19�
no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Ficam�suspensos�todos�os�pagamentos�des�nados�às�aquisições�de�ma�
teriais�e�equipamentos�e,�ainda,�à�prestação�de�serviços�para�o�enfren�
tamento�da�pandemia�de�COVID-19,�no�âmbito�da�Secretaria�de�Estado�
de�Saúde.

Art.�2º.�Os�pagamentos�a�que�se�refere�o�ar�go�1º�deste�Decreto,�só�poderão�ser�
efe�vados�após�parecer�favorável�da�Procuradoria�Geral�do�Estado�-�PGE.

Art.�3º.�Fica�determinado�que�a�Secretaria�de�Estado�de�Saúde,�com�o�auxílio�da�
Procuradoria� Geral�do� Estado,�promova�a�revisão�e/ou� a� rescisão�dos�
termos�de� contrato� referentes�à� prestação�de� serviços,�aquisições� de�
medicamentos�e�materiais�médico-hospitalares�para�combate�à�pande�
mia�COVID-19,�a��m�de�veri�car�a�necessidade�dos�objetos�contratuais�
tendo�em�vista�os�novos�dados�epidemiológicos.

Art.�4º.�Em�razão�da�necessidade�de� adequação�dos�contratos�vigentes�à�nova�
realidade�do�sistema�de�saúde,��cam�proibidas�a�celebração�de�termos�
adi�vos� aos� contratos� em� vigência,� bem� como�a� realização� de� novos�
contratos�des�nados�ao�enfrentamento�da�pandemia�de�COVID-19.

Parágrafo�único.�As�exceções�do�caput�deste�ar�go�serão�tratadas�pela�
Procuradoria�Geral�do�Estado.

Art.�5.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 06� de�
julho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO
Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas

ALEX�DEL�GIGLIO

�������������������������������
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4����4368�6-��2������������74��
Revoga,�em�razão�do�cronograma�de�retomada�de�a��vidades�disposto�no�Decreto�
nº�42.330,�a�suspensão�de�medidas�cobrança�administra��va�da�PGE-AM�e�deter-
mina�o�prosseguimento�aos�protestos�de�cer��dões�de�dívida�a��va�realizados�no�
mês�de�março�de�2020.

4����4368�6-��2������������74��
Dispõe�sobre�o�Plano�de�Retorno�das�A��vidades�presenciais�e�Atendimento�ao�
Público�no�âmbito�da�Procuradoria�Geral�do�Estado�do�Amazonas�-�PGE.

.90,3
������.�Nº�34.2858
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PORTARIA�Nº�252/2020-GSPGE

O�Subprocurador�Geral�do�Estado�do�Amazonas,�no�uso�de�suas�atribuições�esta-
belecidas�no�art.�11�da�Lei�Estadual�n.�1639/1983,�e

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�que�dispõe�
sobre�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�decorrente�
do�novo�corona�vírus�e�do�cronograma�de�retomada�das�a��vidades�no�Amazonas;

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º.�Revogar�a�suspensão�das�seguintes�medidas�de�cobrança�administra��va�
da�Procuradoria�Geral�do�Estado�-�PGE:

��-�os�atos�de�inscrição�de�débitos�em�dívida�a��va;

���-�o�encaminhamento�para�protesto�de�cer��dões�de�dívida�a��va;

����-�o�ajuizamento�de�execuções���scais.

Art.�2º.�Dê-se�prosseguimento�aos�protestos�de�cer��dões�de�dívida�a��va�realiza-
dos�no�mês�de�março�de�2020.

Art.�3º.�Esta�Resolução�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE�E�PUBLIQUE-SE.

GABINETE�DO�SUB-PROCURADOR-GERAL�DO�ESTADO,�em�Manaus,�7�de�julho�
de�2020.

FABIO�PEREIRA�GARCIA�DOS�SANTOS
Subprocurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas
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PORTARIA�N.�053/2020-GSPGE

DISPÕE�sobre�o�Plano�de�Retorno�das�A�vidades�presenciais�
e�Atendimento�ao�Público�no�âmbito�da�Procuradoria�Geral�
do�Estado�do�Amazonas� -� PGE.�O� PROCURADOR-GERAL�DO�
ESTADO,�no�uso�de�suas�atribuições�legais,

CONSIDERANDO�o�teor�do�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�por�meio�
do�qual� o�Governo�do�Estado�do�Amazonas�orienta�para�a�retomada�das�a�vi�
dades�presenciais�nos�órgãos�e�en�dades�integrantes�da�Administração�Direta�e�
Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�de�forma�grada�va.

CONSIDERANDO� a� necessidade� de� regulamentar� os� procedimentos� para� o� re�
torno�das�a�vidades�presenciais�no�âmbito�da�Procuradoria�Geral�do�Estado�do�
Amazonas;

CONSIDERANDO�que,�para�diminuir�o�risco�de�contágio�pelo�Novo�Corona�vírus�
(COVID-19)�quando�do�retorno�do�atendimento�ao�público�na�modalidade�pre�
sencial,�se�faz�necessária�a�adoção�de�diversas�medidas�de�logís�ca�e�infraestru�
tura�no�prédio�da�Procuradoria�Geral�do�Estado;

R�ES�O�L�V�E:

Art.�1º�-�O�atendimento�presencial�ao�público�externo�no�prédio�da�Procuradoria�
Geral�do�Estado�do�Amazonas��ca�suspenso�até� o�dia� 31�de� julho�de�
2020.

�� -� Durante� todo�o� período�de� suspensão� do� atendimento�presencial�
na�sede�da�PGE-AM�os� contribuintes� con�nuarão�a�ser�atendidos�por�
meio�dos�canais�eletrônicos,�como�e-mails,�telefones�(�xo�e�celular)�e�
via�mensagem�de�texto�no�WhatsApp�amplamente�divulgados�nas�redes�
sociais�e�nas�páginas�eletrônicas�da�Ins�tuição.

Art.�2º �-�Ficam�suspensas�as�a�vidades�presenciais�na�sede�da�Procuradoria�Geral�
do� Estado,�exceto�as�consideradas�essências,�até�o�dia�31�de� julho�de�
2020.

Art.�3º� -�Fica� ins�tuído,�por�meio�do�presente� instrumento,� o�PLANO�DE�RETO�
MADA�DAS�ATIVIDADES�PRESENCIAIS�E�ATENDIMENTO�AO�PÚBLICO�da�
Procuradoria�Geral�do�Estado�do�Amazonas,�para�retomada�gradual�das�
a�vidades�a�par�r�do�dia�3�de�agosto�de�2020.

Art.�4º� -� Ficam�estabelecidas�as� seguintes�medidas,� aplicáveis�a�todos�que�ve�
nham�a�frequentar�a�sede�da�Procuradoria�Geral�do�Estado�do�Amazo�
nas,�inclusive�o�estacionamento�interno.
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��-�Medidas�de�distanciamento�social:

���manter�1,5m�(um�metro�e�meio)�de�distância�entre�pessoas,�ou�u�li�
zar�barreira��sica,�tais�como�protetor�facial,�divisória,�dentre�outras�au�
torizadas�pelos�órgãos�competentes;

���limitar�o�número�de�pessoas�nos�ambientes,�evitando�aglomeração;

c)�reorganizar�os�espaços�de�trabalho;�e

���manter��las�controladas�por�marcação,�garan�ndo�espaçamento�mí�
nimo�de�1,5m�(um�metro�e�meio)�entre�as�pessoas.

���-�Medidas�de�higiene�pessoal:

���usar�máscaras�de�proteção,�obrigatoriamente,�de�forma�adequada;

���promover�a�higienização�frequente�das�mãos,�com�água�e�sabão�ou�
higienizador�à�base�de�álcool�gel�70%;

Art.�5º�-�Para�transitar�nas�dependências�da�PGE,�todos�os�servidores,�colabora�
dores�e�público�externo�deverão,�obrigatoriamente,�u�lizar�máscaras�de�
proteção�e�observar�a�e�queta�respiratória,�em�qualquer�hipótese;�

Art.�6º�-�O�atendimento�presencial�ao�público�externo�no�âmbito�da�Procuradoria�
Geral�do�Estado�será�retomado�dia�3�de�agosto�de�2020.�Parágrafo�úni�
co.�Não�obstante�o�retorno�do�atendimento�presencial,�serão�man�dos,�
em�caráter�de�preferência,�os�meios�remotos�de�atendimento�ao�público�
mencionados�art.�1º,�inciso�I.

Art.�7º�-�Caberá�aos�respec�vos�Chefes�das�Procuradorias�Especializadas�estabe�
lecer�as�formas�para�atender�às�medidas�de�distanciamento�social�de�1,5�
(um�metro�e�meio)�entre�as�estações� de�trabalho,�podendo�promover,�
para�tanto,�o�sistema�de�rodízio�entre� servidores�e�a�Procuradores�em�
turnos�matu�no�e�vesper�no,�de�modo�a�evitar�aglomeração.

Art.�8º� -� Caberá�ao�CEJUR�e�à�ESAP�estabelecer�as�medidas� para�o�retorno�nas�
a�vidades�presenciais�dos�estagiários�e�residentes,�de�modo�a�respeitar�
o�distanciamento�social,�podendo,�para�tanto,� promover�o� sistema�de�
rodízio�em�turnos,�levando�em�conta�ainda,� o�interesse�do� respec�vo�
Procurador�Orientador�de�estágio�ou�residência.

Art.�9º�-�Os�servidores�efe�vos�e�os�comissionados�com�idade�a�par�r�de�60�anos�
estão�automa�camente�enquadrados�no�grupo�de�risco�e�não�precisa�
rão�retornar�às�a�vidades�presencias�no�dia�17/08/2020,�autorizado�sua�
permanência�em�regime�de�Home�O�ce.

Art.�10º� -�Os�servidores�efe�vos�ou�comissionados�portadores�de�cardiopa�as,�
pneumopatas,�nefropatas,�diabé�cos,�oncológicos,�pessoas�subme�das�
a� intervenções�cirúrgicas�ou�tratamento�de�saúde�que�provoque�dimi�
���������� ���������� ��������� ������������������������������������
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Laudo�Médico�e�pedido�de�dispensa�médica,�não�sendo�aceito�para�dis-
pensa� do� trabalho�presencial,� o�simples� encaminhamento�de� exames�
médicos.

��-�as�servidoras�gestantes�deverão�apresentar�atestado�médico�ou�exa-
mes�que�comprovem�sua�condição,�nos�mesmos�moldes�no�caput.

Art.�11º�-�Os�Chefes�de�cada�Especializada/setor�poderão,�em�comum�acordo�com�
os�che��ados,�disciplinar�o�funcionamento�do�serviço,�inclusive�de�forma�
diversa�do�que�dispõe�este�ato,�de�maneira�a�compa��bilizar�as�situações�
de�saúde�dos�servidores�e�o�interesse�público.

Art.�12º�-�Os�casos�omissos�serão�decididos�pelo�Procurador�Geral�do�Estado.

CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE�E�PUBLIQUE-SE.

GABINETE�DO�PROCURADOR-GERAL� DO�ESTADO,� em�Manaus,� 7� de� julho� de�
2020.

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO

Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas
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������.�Nº�34.2869 .90,3

���6�83�2�r�������
Modi��ca�disposi��vos�do�Decreto�n.º�42.411,�de�18�de�junho�de�2020,�que�dispõe�
sobre�medidas�para�realização�de�eventos�“drive-in”�no�Estado�do�Amazonas,�e�
dá�outras�providências.
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DECRETO�N.°�42.480,�DE�09�DE�JULHO�DE�2020�

D��������disposi�vos�do�Decreto�n.º�42.411,�de�18�de�junho�
de�2020,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�decorrente�da�pandemia�da�CO�
VID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS);

CONSIDERANDO� a� expressa� recomendação� do�Ministério� da� Saúde,� para� que�
sejam�adotadas�medidas� de� prevenção,� com�o��to� de� coibir� a� proliferação�do�
contágio�pelo�COVID-19;

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19,�e�suas�repercussões�nas��nanças�
públicas�do�Estado�do�Amazonas”;

CONSIDERANDO� o� reconhecimento,�pela�Assembleia� Legisla�va� do� Estado�do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla�vo�n.º�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�a�decisão�do�Plenário�do�Supremo�Tribunal�Federal,�proferida�
na�data�de�15�de�abril�de�2020,�nos�autos�da�Ação�Direta�de�Incons�tucionalidade�
nº�6.341�-�Distrito�Federal,�reconhecendo�a�competência�concorrente�de�Estados,�
DF,�municípios�e�União�no�combate�à�Covid-19;

CONSIDERANDO��������������������������������������������������������������
a�garan�r�que�a�liberação�gradual�das�a�vidades�econômicas,�desde�que�tal�libe�
ração�ocorra�sem�prejuízo�da�do�resguardo�da�saúde�e�segurança�da�população,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Os�incisos�IV,�IX,�X,�XI�e�XIV�do�ar�go�4.º,�os�incisos�VI�e�VII�do�ar�go�5.º�
e�o�ar�go�8.º�do�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�que�“Dis�
põe�sobre�medidas�para�realização�de�eventos�“drive-in”�no�Estado�do�
Amazonas,�e�dá�outras�providências”,�passam�a�vigorar�com�a�seguinte�
��������

�Art.�4.º�..................................................................�
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�����exigência�de�uso�de�máscaras�de�proteção,�preferencialmente�con�
feccionadas�em�tecido,�de�todos�os�clientes�e�funcionários�que�adentra�
rem�às���pendências�do�local�de�realização�do�evento,�mesmo�às�áreas�
de�circulação�comuns,�como�sanitários,�deve�ser�obrigatório,�com�orien�
tação�de� troca,� preferencialmente,� a�cada� 2� (duas)� horas,� ou� quando�
estas�es�verem�úmidas,�enquanto�lá�permanecerem;

���-�disponibilização�e�manutenção�de�sanitários,�em�número�su�ciente,�
de�modo�a�evitar�aglomeração�de�pessoas�no�espaço�interno�ou�externo,�
com�água�e�sabonete�líquido,�álcool�em�gel�70%�(setenta�por�cento),�to�
alhas�descartáveis�de�papel�não�reciclado�e�disposi�vo�com�hipoclorito�
de�sódio�a�2%�(dois�por�cento),�para�higienização�dos�sapatos;

�� -� disponibilização� de� equipe� de� trabalho,� em� quan�dade� su�ciente�
para� proceder� à� efe�va� higienização/desinfecção� dos� ambientes,� su�
per�cies�e� equipamentos,�devendo� dispor�de� lixeiras�exclusivas� e�bem�
iden��cadas�para�o�descarte�de�máscaras�e�outros�materiais�potencial�
mente� infectados,� de� modo�que� os� colaboradores�da� limpeza�estejam�
treinados�para�manipulação�destes�itens,�da�forma�prevista�no�presente�
Decreto;

���-�em�caso�de�formação�de��la,�por�qualquer�mo�vo,�deverá�ser�estri�
tamente�observado�o�distanciamento�mínimo�de�2�(dois)�metros�entre�as�
pessoas�e�o�correto�uso�de�máscaras;

���� -� Obrigatória� a�apresentação,� antes�do� início� do� evento,�de� vídeo�
educa�vo�sobre�COVID-19,�com�duração�média�de�2�minutos,�bem�como,�
a��xação�de�cartazes�e/ou� informa�vos,�em�todas�as�portas� e�quadros�
de� avisos� existentes� no� local,� e�em� outros� locais�de� fácil� visualização,�
contendo�orientações�de�combate�e�prevenção�da�COVID-19,�da�neces�
sidade�de�uso�de� máscaras�e�constantes�higienização�das� mãos,�além�
da�necessidade�de�se�observar�o�distanciamento�social,�e,�ainda,�de�se�
evitar�qualquer�aglomeração.”

�Art.�5.º�................................................................

���-�permissão�de�acesso�ao�local�do�evento,�exclusivamente�em�carros�
de�passeio,�sendo�vedado,� para�tanto,�vans�e/ou� similares,�carros�con�
versíveis,�motocicletas,�motonetas,�pa�netes,�bicicletas�e�similares,�bem�
como�pedestres.�Carros��po�pickups�terão�acesso�ao�local,�porém�não�é�
permi�do�uso�da�carroceria,�devendo�obedecer�o�limite�máximo�de�04�
(quatro)�pessoas;

����-�proibição�de�entrada�de�veículos,�transportando�número�superior�à�
04�(quatro)�pessoas�por�carro;”�...............................................................
...........................

“Art�8.°�-�A�realização�do�evento�“drive-in”��ca�condicionado�à�respec�va�
autorização�expedida�pela�Secretaria�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�

���6�83�2�������������������.90,3��������
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Cria�va�e�a�Secretaria�de�Estado�de�Segurança�Pública,�a�qual�será�expe�
dida�mediante�prévia�e�expressa�autorização�dos� Órgãos�competentes,�
devendo�o�organizador/promotor�apresentar�cópia�das�autorizações�ex�
pedidas�pelas�ins�tuições/órgãos�o�ciais,�assim�como,�o�ciá-lo,�no�pra�
zo�mínimo�de�20�(vinte)�dias�da�data�do�evento,�cumprindo�os�requisitos�
de�cada�órgão,�sem�prejuízo�de�outras�exigências�legais�e/ou�atualiza�
ção�aplicável�de�cada�órgão�envolvido.”

Art.�2.º�O�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�42.411,�de�18�de�junho�de�2020,�passa�a�vigo�
rar�acrescido�do�Parágrafo�único,�com�a�seguinte�redação:�

����������....................................................................

Parágrafo�único.�Fica�proibido�o�uso�de�disposi�vos�eletrônicos�de�repro�
dução�de�áudio� e�vídeo�e�projetores,�por�estabelecimentos�comerciais,�
para�veiculação�de�conteúdo�de�entretenimento�espor�vo,�ar�s�co�e�re�
ligioso,�e�tudo�mais�que�permitam�aglomerações�de�pessoas�de�qualquer�
natureza�em:�bens�públicos�ou�locais�cujo�uso�dependa�de�permissão�do�
poder�público;�lugares�de�uso�comum� do�povo,�aos�quais�a�população�
em�geral�tem�acesso,�como�estradas,�praças,�viadutos,�pontes,�paradas�
de�ônibus,�cinemas,�clubes,�templos,�estádios�de�futebol,�lojas,�postos�de�
gasolina,��utuantes,�postes�de� iluminação�e�placas�de�sinalização;�em�
árvores�e�nos�jardins�localizados�em�áreas�públicas;�em�muros,�cercas�e�
tapumes�divisórios,�mesmo�que�não�lhes�cause�dano,�com�exceção�dos�
estabelecimentos�“drive�In”.”

Art.�3.º�Os�ar�gos�4.º�e�5 .º�do�Decreto�n.º�42.411,�de�18�de�junho�de�2020,�pas�
sam� a� vigorar� acrescidos,�respec�vamente,�dos� incisos�XV�e� X,� com�a�
seguinte�redação:

�Art.�4.º�.................................................................

�s�-�Obrigatória�a�adoção�de�todas�as�medidas�do�Protocolo�de�Preven�
ção� do� Plano� de� Flexibilização� Gradual� dos� Setores� de� Comércio� e� de�
Serviços�da�FVS-AM�(pág.�15),�especí�co�para�restaurantes�no�que�cou�
ber�(h�p://www.fvs.am.gov.br/media/publicacao/diretrizes-de-�exibili�
zacao-gradual-dos-setores-de-comercio-e-servicos-covidR7P8wji.pdf).”

�...........................................................................................�

�Art.�5.º�................................................................

����Fica�proibido�o�consumo�de�bebida�alcoolica�para�o�ocupante�do�veí�
culo�que�es�ver�conduzindo�o�mesmo,�a�sua�dosobediência�caracterizará�
infração�e�sujeitará�o�infrator�às�respec�vas�sanções.”

Art.�4.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.
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GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�09� de�
julho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

Secretário�de�Estado�de�Saúde�Interino

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL

����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO

�������������������������������

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO

Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação
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������.�Nº�34.28813.90,3

7�.97���4368�6-��2�����������7�.97�
Determina�o� retorno� do� sistema�de� visitas� de� familiares� aos� adolescentes� em�
cumprimento�de�medida�socioeduca��va�em�todas�as�unidades�socioeduca��vas,�
a� par��r� de� 13�de� julho�de�2020�obedecendo�os�protocolos�determinados� pela�
Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�-�FVS,�e�protocolos�internos�desta�Secretaria�de�
Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania�-�SEJUSC.
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PORTARIA�Nº94/�2020-GSEJUSC

O�Secretário�Titular�da�Secretaria�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cida-
dania�-�SEJUSC,�no�uso�de�suas�atribuições�que�lhe�são�conferidas�pela�Lei�Delega-
da�nº�122,�de�15�de�outubro�de�2019,

CONSIDERANDO�a�pandemia�de�Covid-19,�doença�causada�pelo�novo�coronaví-
rus�(Sars-Cov-2)�declarada�pela�Organização�Mundial�de�Saúde�-�OMS,�bem�como�
orientação�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�-�FVS,

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�nº� 42.460,�de� 03�de� julho�de� 2020,� revogou�o�
inciso�III�do�ar��go�1º�do�Decreto�nº�42.330,�de�28�de�maio�de�2020.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º�DETERMINAR�o�retorno�do�sistema�de�visitas� de�familiares�aos� adoles-
centes�em�cumprimento�de�medida�socioeduca��va�em�todas�as�unida-
des� socioeduca��vas,� a�par��r� de� 13� de� julho�de� 2020� obedecendo�os�
protocolos�determinados�pela�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�-�FVS,�
e�protocolos�internos�desta�Secretaria�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Hu-
manos�e�Cidadania�-�SEJUSC.

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�E�CUMPRA-SE
Gabinete�da�Secretária�de�Estado�de�Jus�� ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania.
Manaus,�13�de�Julho�de�2020.

WILLIAM�ALEXANDRE�SILVA�DE�ABREU

Secretário�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania
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������.�Nº�34.28914.90,3

���6�83�2�r�������
Dispõe�sobre�medidas�para�autorização�da�prestação�de�serviços�de�transporte�
hidroviário�intermunicipal�de�passageiros,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.
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DECRETO�N.°�42.500,�de�14�de�Julho�de�2020

DISPÕE�sobre�medidas�para�autorização�da�prestação�de�ser-
viços�de�transporte�hidroviário�intermunicipal�de�passageiros,�
no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e�

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera��vo� de� promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);�

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;�

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es-
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;�

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os���ns�do�ar��go�65�da�Lei�Comple-
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper-
cussões�nas���nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;�

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla��va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla��vo�n.º�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;�

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º� 42.106,�de�24�de�março�de�2020,�enumerou�
os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essenciais,�sem�suspensão�de�funciona-
mento;�

CONSIDERANDO�que,�por�intermédio�do�Decreto�n.º�42.193,�de�15�de�abril�de�
2020,�foi�declarado,�pelo�prazo�de�180�(cento�e�oitenta)�dias,�estado�de�calami-
dade�pública,�em�todo�o�Estado�do�Amazonas,�decorrente�de�desastre�natural,�
classi��cado� como�grupo�biológico/epidemias,� e� ��po�doenças� infecciosas� virais�
(COVID-19)�COBRADE�1.5.1.1.0;�

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.278,�de�13�de�maio�de�2020,�prorrogou�os�
prazos�de�suspensão�das�a��vidades,�até�o�dia�31�de�maio�de�2020;�

CONSIDERANDO�que�as�ações�adotadas�até�este�momento,�com�base�em�indica-
dores�técnicos,�permi��ram�a�contenção�da�elevação�dos�casos�de�COVID-19,�na�
cidade�de�Manaus,�achatando�a�curva�de�contaminação,�e�garan��ndo,�com�isto,�a�
tomada�de�providências�necessárias�para�lidar�com�a�pandemia;�

CONSIDERANDO�a�necessidade�de,�uma�vez�a��ngido�esse�obje��vo,�estabelecer�
novas�medidas�sanitárias,�de�modo�a�garan��r�que�a�liberação�gradual�das�a��vida-
des�econômicas�ocorra�sem�prejuízo�da�segurança�da�população�e�da�capacidade�
do�Estado�de�prestação�dos�serviços�públicos,�notadamente�na�área�da�saúde,�
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CONSIDERANDO�que�os�indicadores�técnicos,�com�tendência�posi�va�na�capital�
do�Estado,�fundamentam,�neste�momento,�o�estabelecimento�de�um�cronogra�
ma�de�volta�gradual�às�a�vidades�econômicas�em�Manaus,�desde�que�respeitadas�
as�medidas�sanitárias�e�condições,�tais�como,�o�distanciamento�social,�adesão�aos�
procedimentos�de�higiene�pessoal,�limpeza.�
CONSIDERANDO�o�teor�do�Decreto�n.º�42.303,�de�20�de�maio�de�2020,�que�re�
voga�o�ar�go�7.º�do�Decreto�n.º�42.278,�de�13�de�maio�de�2020�e�autoriza,�por�
força�de�decisão�judicial,�a�retomada�do�transporte�rodoviário�intermunicipal�de�
passageiros.
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�contemplar�regras�especí�cas,�excepcionais�e�
temporárias�enquanto�vigorar�o�estado�de�calamidade�pública,�para�o�transporte�
�uvial� intermunicipal,�em�especial�para�os�municípios�cujo�deslocamento�faz-se�
também�pelo�modal�rodoviário,�

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Este�Decreto�estabelece�critérios�e�procedimentos,�referentes�à�autoriza�
ção�para�a�prestação�de�serviços�de�transporte�hidroviário�intermunici�
pal�de�passageiros,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�pelos�seguintes�
�pos�de�embarcações:�lancha�rápida,�lancha�expresso�(a�jato),�navio�mo�
tor�e�ferry�boat�(balsa).

§1.º�Em�municípios�que�ainda�requeiram�a�autorização�de�ingresso�em�
suas�respec�vas�circunscrições,�será�autorizado�o�transporte�em�situa�
ções�de�urgência�e�emergência,�de�excepcional�interesse�público,�carac�
terizada�pela�necessidade�do�serviço�de�transporte.�

§2.º�Nos�demais�municípios,��ca�autorizado�o�transporte�hidroviário�in�
termunicipal,�desde�que�observado�o�protocolo�de�segurança�previsto�
neste�Decreto.

§3.º�A�Agência�Reguladora�de� Serviços�Públicos�Delegados�e�Contrata�
dos�do�Amazonas�-�ARSEPAM,��ca�autorizada�a�ins�tuir�normas�comple�
mentares�em�cumprimento�a�este�Decreto.�

Art.�2�º.�Para�os�efeitos�deste�Decreto,�são�estabelecidas�as�seguintes�de�nições:

��-�Transporte�Transversal�-�realizado�por�lanchas�rápidas,�ferry�boat�(bal�
sa),�e�navio�motor,�para�a�travessia�dos�rios,�canais,�lagos,�ilhas�e�entre�
dois�pontos�de�uma�mesma�rodovia�interceptada�por�um�curso�d’água,�
não�excedente�à�extensão�de�11�milhas�náu�cas� ou�20,4�Km�entre�os�
pontos�de�par�da�e�des�no.�

��� -� Transporte�Longitudinal� -� realizado�pelas� lanchas�expresso� e� navio�
motor,�navegando�ao�longo�do�comprimento�do�curso�d’água,�em�longas�
distâncias�entre�o�ponto�de�par�da�e�o�des�no,�com�natureza�regular�e�
permanente,�com�ambiente�operacional�de�nido�no�ato�de�sua�autori�
zação;�

����-�Transporte�para��ns�turís�cos�-�com�o�conhecimento�e�chancela�da�
Amazonastur,�realizado�por�lancha�rápida,�lancha�expresso�e�navio�mo�
tor,�navegando� ao� longo�do�comprimento�do� curso�d’água,� em�longas�
distâncias�entre�o�ponto�de�par�da�e�o�des�no,�com�natureza�regular�e�
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permanente,�com�ambiente�operacional�de�nido�no�ato�de�sua�autori�
zação.�

Art.� 3.º�Os� operadores� de�transporte��uvial� intermunicipal� de� passageiros� de�
vem,�obrigatoriamente,�obedecer�ao�seguinte:�

��-�antes�de�cada�viagem:�

���limitar�o�número�de�passagens,�considerando�apenas�os�passageiros�
sentados,�a�um�percentual�de,�no�máximo,�60%�(sessenta�por�cento)�das�
vagas�da�embarcação,�para�lanchas�rápidas�e�expresso�e,�de,�no�máximo,�
40%� (quarenta� por� cento)� das� vagas,� para� embarcações� do� �po� ferry�
boat�(balsa)�e�navio�motor;�

���demarcar�o�piso,�para�garan�r�o�distanciamento�de�1,5m�(um�metro�
e�meio)�entre�os�clientes,�caso�haja��la�para�as�compras�das�passagens,�
sendo�exigido�o�uso�de�máscara;�

c)�fornecer�e�exigir�a�u�lização�de�álcool�em�gel�70%�(setenta�por�cento)�
e�EPIs�(óculos�de�proteção�e�máscaras),�por�todos�os�funcionários�(ven�
dedores�de�passagens�e�tripulantes);�

���capacitar�seus�funcionários�e�orientar�os�passageiros,�sobre�as�exigên�
cias�para�embarque�e�as�medidas�preven�vas�adotadas�pela�empresa;�

���marcar�os�assentos�como�livres�ou�impedidos,�respeitando�o�distan�
ciamento�seguro�e�o�limite�de�passageiros�permi�dos�na�embarcação;�

f)�proceder�à�limpeza,�com�água�e�detergente�neutro,�e,�em�seguida,�à�
desinfecção,�com�hipoclorito�de�sódio�1,0%�(um�por�cento)�ou�álcool�a�
70%� (setenta�por�cento),�ou�outro�saneante,�aprovado�para�esta��nali�
dade,�principalmente,�nos�locais�onde�há�maior�contato�por�passageiros�
e�tripulação,�como�as�barras�de�apoio,�mesas,�assentos,�banheiros,�tor�
neiras,�maçanetas�e�etc.;�

��� realizar,�diariamente,�a�higienização�do��ltro�do�ar�condicionado�da�
embarcação�e�manter�o�plano�de�manutenção�disponível�às�respec�vas�
�scalizações;�

���controlar�o�distanciamento�de�1,5m�(um�metro�e�meio)�entre�os�pas�
sageiros,�durante�o�embarque�e�entrega�dos�pertences�para�despacho;�

���de�nir�assentos�especí�cos�para�o�embarque�de�passageiros�do�gru�
po�de�risco,�como�obesos,�com�IMC>35,�idosos,�acima�de�60�anos,�ges�
tantes,� puérperas,� cardiopatas,� pneumopatas,� nefropatas,� diabé�cos,�
hipertensos�descompensados,�pacientes�oncológicos,�pessoas�subme��
das�a�intervenções�cirúrgicas�recentes,�imunossuprimidos�ou�quaisquer�
outros�pacientes,�que�estejam�em�tratamento�de�saúde,�que�provoque�
diminuição�da�imunidade,�em�área�de�maior�circulação�de�ar�na�embar�
cação�e�fácil�acesso�à�dispensadores�de�álcool�gel;�

j)� estabelecer�e� conferir�o� atendimento�preferencial,�garan�ndo��uxo�
ágil,�para�que�os�passageiros�referidos�na�alínea�anterior�permaneçam�o�
mínimo�de�tempo�possível�no�estabelecimento;�

k)�proibir�o�embarque�de�passageiros� ou�tripulantes,�que� apresentem�
sinais�e�sintomas�respiratórios�e�síndrome�gripal,� tais�como,�febre,�tos�
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se,�dor�de�garganta,�coriza,�perda�de�paladar�e�olfato,�dores�no�corpo,�
di�culdade�respiratória�ou�diarreia;�

���a�xar,�em�local�visível,�principalmente�em�pontos�estratégicos,�como�
nas�portas�dos�banheiros�e�próximo�aos�lavatórios,�cartazes�que�desta�
quem�a�importância�da�higienização�das�mãos�com�água�e�sabão�ou�ál�
cool�em�gel�70%�(setenta�por�cento),�distanciamento�social,�uso�correto�
das�máscaras,�e�queta�respiratória�e�demais�medidas�de�prevenção�e�
controle�da�COVID-19;�

���aferir�a�temperatura�dos�passageiros,�antes�da�entrada�dos�mesmos�
na�embarcação,�proibindo�o�embarque�de�passageiros�com�temperatura�
acima�de�37.8�ºC;�

���disponibilizar�aos�passageiros,�com�fácil�acesso,�lavatórios�para�higie�
nização�das�mãos,�com�água�e�sabão,�toalhas�descartáveis�ou�solução�de�
álcool�em�gel�a�70%�(setenta�por�cento);�

���exigir�uso�obrigatório�de�máscaras�por�todos,�para�adentrarem�à�em�
barcação,�e�durante�todo�o�percurso�da�viagem;�

���o�responsável�pela�viagem�deve� reforçar�a�todos�os�presentes�(pas�
sageiros�e�tripulação)�a�necessidade�de�seguirem�os�protocolos�de�se�
gurança,�durante� toda�a� viagem,�como�o�uso�de�máscara�e� higieniza�
ção,�com�água�e� sabão,�ou� álcool�gel�a�70%�(setenta�por�cento),�assim�
como�explicar�as�ações�adotadas�na�embarcação�para�a�prevenção�da�
COVID-19,�lembrando�aos�passageiros�que�devem�permanecer�em�seus�
assentos,�durante�todo�o�percurso,�e�levantar,�somente�quando�estrita�
mente�necessário;�

q)�manter�a�lista�de�passageiros�atualizada,�contendo�telefone�para�con�
tato� e�disponibilizá-la,�quando�solicitada,�às�autoridades�sanitárias�e�à�
ARSEPAM;�

���estabelecer�área�de�isolamento�de�passageiros�que�apresentem�sin�
tomas�suspeitos�da�COVID-19,�durante�a�viagem,�mantendo-os�em�local�
arejado�e�na�popa�da�embarcação;�

���-�durante�a�viagem:�

��� desinfetar,� com�álcool� a� 70%� (setenta� por� cento),� periodicamente,�
objetos�e�aparelhos�que�são�manuseados�por�tripulantes�e�passageiros,�
como�corrimãos,�apoios,�maçanetas�e�outros;�

���disponibilizar�álcool�em�gel�a�70%�(setenta�pro�cento),�aos�passagei�
ros,�próximos�aos�lavatórios,�devendo�manter,�no�banheiro,�sabão�e�to�
alha�descartável,�para�higienização�das�mãos;�

c)�manter�o�ambiente�com�ven�lação�natural�e,�caso�não�seja�possível,�a�
cada�duas�horas,�realizar�a�abertura�das�janelas�e�portas�da�embarcação,�
para�promover�a�renovação�de�ar,�devendo�tal�ação�ser� informada�no�
Brie�ng�do�começo�da�viagem;�

���u�lização,�pelos�atendentes�de�lanchonetes�e�refeitórios,�a�todo�tem�
po,�de�máscaras,�toucas�e�óculos�de�proteção�ou�protetor�facial,�mes�
mo�quando�o�funcionário�já�tenha�sido�con�rmado�ou�suspeito�de�CO�
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VID-19;�

���disponibilizar� local�de�fácil�acesso,�para�higienização�das�mãos,�com�
água�e�sabão,�preferencialmente,�na�entrada�do�refeitório�ou�lanchone�
te,�devidamente�sinalizado�e�que�não�seja�lavabo�ou�banheiro;�

f)�demarcar�no�piso,�o�distanciamento�de�1,5m�entre�os�clientes,�no�caso�
de�formação�de��las,�seja�no�caixa�ou�para�re�rada�de�alimentos/�bebi�
das;�g)�limpar�e�desinfetar�as�mesas�e�cadeiras,�após�cada�uso;�

���caso�haja�oferta�de�serviço�de�alimentação�a�bordo,�proteger�copos,�
pratos�e�outros�utensílios,�contra�poeira�e�go�culas,�dando�preferência�
a�talheres�e�utensílios�descartáveis,�que�estejam�embalados� individual�
mente,�não� devendo�os�alimentos��carem�expostos,� para�garan�a�de�
sua�proteção,�sendo�preferencialmente�servidos�em�porções�individuais�
e�descartáveis,�devendo�ser�instalada�barreira��sica�contra�poeira�e�go�
�culas;�caso�o�material�u�lizado�não�seja�descartável,�como�nos�casos�
das�bandejas,�depois�de�lavados,�devem�sofrer�desinfecção�com�álcool�a�
70%�(setenta�por�cento);�

��� caso� haja� oferta�de� alimentação� cole�va,� as� embarcações� deverão�
adotar�medidas�que�evitem�aglomeração,�garan�dos�o�rodízio�de�aten�
dimento�dos�passageiros�e�que,�somente�serão�servidos�os�pratos,�por�
funcionários�u�lizando�EPI;�

j)�não�devem�ser�u�lizados�bebedouros��po�jato,�devendo�os�bebedou�
ros�cole�vos�ser�adaptados,�para�uso�com�torneiras,�e�abastecimento�de�
recipientes�individuais�com�sua�higienização�intensi�cada�e�desinfecção�
frequente�das�torneiras;�

k)�disponibilizar,�ao�lado�dos�bebedouros,�dispensadores�com�álcool�gel�
70%� (setenta�por�cento),�e� a�xar�cartaz,�que�oriente�a�necessidade�de�
higienização�frequente�das�mãos;�

���em�caso�de�embarcação�regional�(navio�motor�ou�recreio),�deve� ser�
garan�do�o�distanciamento�de�2m�(dois�metros)�entre�as�redes;�

���todos�os�colaboradores�na�embarcação�deverão�estar�portando�EPIs�
compa�veis�com�suas�a�vidades;�

���caso�um�passageiro�desça�em�um�porto�intermediário�do�des�no��nal�
e�seu�assento�tenha�que� ser�ocupado�por�outro� passageiro,�o�mesmo�
deve�ser�limpo�e�desinfetado,�antes�de�ser�ocupado;�

���em�embarcações�com�camarotes,�estes�só�poderão�ser�ocupados�por�
pessoas�do�mesmo�núcleo�familiar;�

��� caso�algum�passageiro�ou� tripulante�apresente� sintomas� suspeitos�
da�COVID-19,�durante�a�viagem,�a�embarcação�deverá�atracar�no�porto�
municipal�mais�próximo�e�acionar�as�autoridades�de�saúde�do�municí�
pio,� para� garan�r�o�atendimento�médico�adequado,� a� no��cação� e� a�
decisão�quanto�à�con�nuidade�da�viagem�pelo�passageiro�e,�caso�esta�
seja� autorizada,� o�passageiro� deverá� ser�man�do� em�isolamento,�em�
área�especí�ca,�pré-de�nida�na�embarcação,�garan�ndo-se�o�uso�incon�
dicional�de�máscara�e�demais�medidas�de�precaução,�mantendo�portas�
e�janelas�abertas,�para�garan�r�o��uxo�de�ar�natural;�
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����-�após�cada�viagem:�

���coordenar�a�saída�dos�passageiros,�evitando�a�aglomeração�dentro�da�
embarcação,�aferindo�a�temperatura�de�cada�passageiro;�

���coordenar�a�entrega�dos�pertences�dos�passageiros,� evitando�aglo�
meração�e�respeitando�o�distanciamento�seguro�de�1,5m�(um�metro�e�
meio)�entre�eles;�

c)�manter,�à�disposição�dos�órgãos�de�Vigilância�em�Saúde�e�da�ARSE�
PAM,�a�lista�de�todos�os�passageiros,�assim�como�local�de�embarque�e�
desembarque,� relacionados�a� cada�viagem,�devendo�conter,�no� docu�
mento,�um�contato�telefônico�ou�endereço,�caso�haja�necessidade�de�se�
reportar�ao�passageiro.�

§1.º� A�ARSEPAM�emi�rá� bole�m� semanal,� a� respeito� dos�municípios�
com�condições�de�embarque,�conforme�as�orientações�da�FVS�-�Funda�
ção�de�Vigilância�em�Saúde,�autorizando-os,�de�acordo�com�a�condição�
epidemiológica�do�município.�

§2.º�Será�priorizado�o�transporte�de�passageiros�que�exerçam�funções�
essenciais,�como�os�pro�ssionais�da�saúde,�segurança�pública,�vigilância�
sanitária,�órgãos�de��scalização,�dentre�outros,�desde�que�em�serviço�ou�
em�deslocamento,�para�exercício�da�função,�devidamente�iden��cados,�
e�com�a�respec�va�ordem�de�serviço,�ou�outro�documento�que� jus���
que�o�deslocamento�do�servidor.�

§3.º� No� caso�dos� municípios�que�ainda� requererem� a� autorização�de�
ingresso� em� suas� respec�vas� circunscrições,� somente� os� passageiros�
previamente� autorizados� pela�ARSEPAM�poderão�comprar�os� bilhetes�
de�passagens,�sendo�que�a�responsabilidade�sobre�a�veri�cação�da�do�
cumentação�dos�passageiros�é�do�transportador.�

§4.º�A�comercialização�do�bilhete�e�o�embarque�de�passageiros�serão�
realizados�na�Estação�Hidroviária�do�Porto� Público�Priva�zado�de�Ma�
naus� (Roadway)� e� demais� portos,� devendo� a� listagem�de�passageiros�
ser�disponibilizada,�pela�ARSEPAM,�por�meio�eletrônico,�nos�casos�dos�
municípios�que� ainda� requererem� a�autorização� de� ingresso� em� suas�
respec�vas�circunscrições.�

§5.º�A�venda�de�passagens,�no�Porto�do�Ceasa,�será� feita�pelas� opera�
doras�do�transporte,�devendo�a�listagem�de�passageiros�ser�encaminha�
da,�diariamente,�à�ARSEPAM,�com�as� seguintes�informações:�nome�do�
passageiro,�RG�e�número�de�telefone,�nome�da�embarcação,�des�no�da�
viagem�e�o�horário�da�viagem.�

§6.º�As�embarcações�de�pequeno�porte,�que�fazem�o�transporte�de�pas�
sageiros� a� pontos� turís�cos� e� comunidades� adjacentes� ao�município,�
restaurantes�ou��utuantes,�deverão�seguir�os�itens�descritos,�para�todas�
as�fases�da�viagem,�no�que�couber.�

§7.º� Além�das� obrigações� dispostas� neste� ar�go,� incumbe� aos� opera�
dores�de�transporte��uvial� intermunicipal�exigir,�para�o�embarque�dos�
passageiros�a�que�alude�o�ar�go�3.º,� I,�“i”�e�“k”,�a�respec�va�autoriza�
ção�médica,�que�jus��que�a�necessidade�de�deslocamento�e,�caso�não�
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apresentem,� os� passageiros� deverão�comprometer-se� a� assinar� termo�
de�responsabilidade�pelo�embarque,�podendo�ser�expedido�um�por�fa�
mília,�incluído�o�acompanhante.�

Art.4.º�E������������������������������������������������������������������
regulamentares,��ca�o�transportador�sujeito�à�responsabilização�admi�
nistra�va,�civil�e�criminal,�sem�prejuízo�da�aplicação�da�penalidade�pe�
cuniária.

Art.5.º� A�autorização�da�prestação�de� serviços�de�transporte� hidroviário� inter�
municipal�de�passageiros,�previstos�neste�Decreto,�poderá�ser�revista,�a�
qualquer�tempo,�com�base�nos�indicadores�técnicos�rela�vos�ao�tema,�
tais�como,�a�disponibilidade�de�leitos�de�UTI�e�clínicos,�taxa�de�transmis�
����������������������������������������������������������������������
do�ar�go�5.º�do�Decreto�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�ou,�ainda,�em�
caso�de�descumprimento�das�medidas�e�condições�estabelecidas�no�pre�
sente�Decreto.�

Art.�6.º� Revogadas� as� disposições�em�contrário,� este� Decreto�entra�em� vigor�a�
par�r�das�00h�do�dia�16�de�julho�de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�14� de�
julho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Secretário�de�Estado�de�Saúde,�em�exercício

CARLOS�HENRIQUE�DOS�REIS�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Infraestrutura�e�Região�Metropolitana�de�Manaus

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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Altera,�na�forma�que�especi��ca,�o�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�que�
“Dispõe�sobre�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional”.
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DECRETO�N.º�42.510,�DE�15�DE�JULHO�DE�2020

ALTERA,�na� forma�que� especi��ca,�o�Decreto�n.º�42.330,� de�
28�de�maio� de�2020,�que�“DISPÕE sobre� medidas� para� en-
frentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�
internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.”

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual;�

CONSIDERANDO�que,�nos�termos�do�ar��go�2.º,�inciso�I,�alínea�“d”,�do�Decreto�n.º�
42.061,�de�16�de�março�de�2020,�foi�suspensa,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�a�
par��cipação�de�servidores�ou�de�empregados�em�eventos�ou�em�viagens�interna-
cionais�ou�interestaduais;�

CONSIDERANDO�que,�por�intermédio�do�ar��go�3.º�do�Decreto�n.º�42.063,�de�17�
de�março�de�2020,�foram�também�suspensas,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�as�
viagens�intermunicipais�de�servidores;�

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.145,�de�31�de�março�de�2020,�prorrogou,�
até�15�de�abril�de�2020,�a�par��cipação�de�servidores�ou�de�empregados�em�even-
tos�ou�viagens�internacionais,� interestaduais�ou�intermunicipais,�prevista�na�alí-
nea�“d”�do�inciso�I�do�ar��go�2.º�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�
e�no�ar��go�3.º�do�Decreto�n.º�42.063,�de�17�de�março�de�2020;�

CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�42.185,�de�14�de�abril�de�2020,�42.247,�de�
30�de�abril�de�2020�e�42.278,�de�13�de�maio�de�2020,�prorrogaram,�até�30�de�abril�
de�2020,�13�de�maio�de�2020�e�31�de�maio�de�2020,�sucessivamente,�a�suspensão�
da�a��vidade�referida�no�item�anterior;�

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�manteve�a�
suspensão,�até�ulterior�deliberação,�da�par��cipação�de�servidores�ou�de�empre-
gados�em�eventos�ou�viagens�,�internacionais,�interestaduais�ou�intermunicipais;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.418,�de�23�de�junho�de�2020,�revogou�a�
suspensão�da�par��cipação�de�servidores�ou�de�empregados,�em�eventos�ou�via-
gens�intermunicipais;�

CONSIDERANDO�que�as�ações�adotadas,�com�base�em�indicadores�técnicos,�até�
este�momento�permi��ram�a�contenção�da�elevação�dos�casos�de�COVID-19�no�
Estado�do�Amazonas,�permi��ndo�a�liberação�graduação�de�a��vidades,�desde�que�
respeitadas�as�medidas�sanitárias�e�condições,�tais�como,�o�distanciamento�so-
cial,�adesão�aos�procedimentos�de�higiene�pessoal,�limpeza�e�sani��zação�de�equi-
pamentos�e�ambientes,�comunicação,�monitoramento�e�controle,�

D�E�C�R�E�T�A:
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Art.�1.º� Fica�man��da,�até�ulterior�deliberação,�a�suspensão�da�par��c����������
servidores�ou�de�empregados�do�Poder�Execu��vo�Estadual,�em�eventos�
ou�viagens�internacionais�e�interestaduais.

Parágrafo�único.�Excepcionalmente,�poderá�ser�autorizada,�pelo�Secre-
tário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil,�a�par��cipação�de�servidores�ou�de�
empregados�do�Poder�Execu��vo�Estadual,�em�eventos�ou�viagens�inte-
restaduais.

Art.�2.º�Em�razão�do�disposto�no�ar��go�anterior,�o�inciso�IV�do�ar��go�10�do�De-
creto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�passa�a�vigorar�com�a�seguinte�
��������

“���������������

�����permanecem�suspensas,�até�ulterior�deliberação,�a�par��cipação�de�
servidores�ou�de�empregados� em�eventos�ou�viagens,�internacionais�e�
interestaduais,�podendo,�excepcionalmente,�ser�autorizada,�pelo�Secre-
tário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil,�a�par��cipação�de�servidores�ou�de�
empregados�do�Poder�Execu��vo�Estadual,�em�eventos�ou�viagens� inte-
restaduais;”�

Art.�3.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação,�retroagindo�seus�efeitos�a�1.º�de�julho�de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 15� de�
julho�de�2020.�

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL

����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO

�������������������������������

���6�83�2��������������� ����.90,3��������

Folha:�353 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:2
2�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�D
5A
2
.D
7
6
8
.A
4
3
3
.1
0C
3

Folha: 759 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

8
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 7

1
E

2
.A

45
5
.7

8
E

0
.0

9
5E



�314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3������

4368�6-��7�1��2����������
Altera�e�revoga�disposi��vos�da�Portaria�nº�54/2020,�de�1º�de�junho�de�2020.�Alte-
ra�o�art.�7º�para�de��nir�a�dispensa�dos�servidores�pertencentes�a�grupos�vulnerá-
veis�até�o�dia�20�de�julho,�em�conformidade�com�os�decretos�estaduais�nº�42.330�
e�42.460.�Altera�o�art.�11�para�de��nir�o�funcionamento�do�Protocolo�da�secretaria�
de�forma�presencial,� das�9h�às�13h.�Revoga�o�art.�4º,�que�proibia�a�entrega�de�
alimentos�(delivery)�nas�dependências�da�Sema.

.90,3
������16 N.º�34.291
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PORTARIA�SEMA�N.º�72�DE�10�DE�JULHO�DE�2020

O�Secretário�de�Estado�de�Meio�Ambiente,�no�uso�de�suas�atribuições�que�lhe�são�
conferidas�pela�Lei�n.º�4.163,�de�09�de�março�de�2015�e�pelas�Leis�Delegadas�n.º�
122,�de�15�de�outubro�de�2019,�e,�123,�de�31�de�outubro�de�2019,�com�reestru-
turação�organizacional�estabelecida�pelo�Decreto�n.º�36.219,�de�09�de�setembro�
de�2015.

CONSIDERANDO�a�Portaria�SEMA�n.º�54,�de�01�de�junho�de�2020,�que�autorizou�
o�retorno�das�a��vidades�presenciais�da�Secretaria�de�Estado�do�Meio�Ambiente�
-�SEMA;�
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.º�42.460,�de�03�de�julho�2020,�o�qual�mo-
di��ca�e�acrescenta�disposi��vos�ao�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�e�
dá�outras�providências;�
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�maior�restrição�do�contato���sico�interpessoal�
no�ambiente�de�trabalho,�em�favor�do� isolamento�social,�imprescindível�à�redu-
ção�do�contágio�do�Covid-19;�
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�manutenção�do�isolamento�social�com�escopo�
de�conter�a�pandemia�e�garan�� r�a�estabilidade�no�sistema�de�Saúde�do�Estado�do�
Amazonas.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º�-�A�Portaria�SEMA�n.º�54,�de�01�de�junho�de�2020,�passa�a�vigorar�com�as�
seguintes�alterações:

�[...]�

Art.�7º�Os�servidores�que�pertençam�aos�grupos�mais�vulneráveis,���cam�
dispensados�do�exercício�de�suas�respec��vas�atribuições,�de�forma�pre-
sencial,�até�o�dia�20�de�julho�de�2020,�em�conformidade�com�o�prazo�es-
��pulado�no�ar��go�7.º,�V�do�Decreto�Estadual�n.º�42.330,�de�28�de�maio�
de�2020,�com�redação�dada�pelo�Decreto�Estadual�n.º�42.460,�de�03�de�
julho�2020,�devendo�ser�adotado�o�regime�de�teletrabalho.

�[...]

�Art.�11�O�Protocolo�desta�Secretaria�funcionará�de�forma�presencial,�de�
09h00�às�13h00,�até�ulterior�decisão.

Art.�2º�-�Fica�revogado�o�art.�4º�da�Portaria�SEMA�n.º�54,�de�01�de�junho�de�2020

Art.�3º�-�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�assinatura,�mantendo-se�as�
demais�disposições�da�Portaria�SEMA�n.º�54,�de�01�de�junho�de�2020.�

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�E�CUMPRA-SE.
Gabinete�da�SEMA

EDUARDO�COSTA�TAVEIRA
Secretário�de�Estado�do�Meio�Ambiente
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������.�Nº�34.29320
���6�83�2���������
Estabelece�medidas�des��nadas�a�reduzir�a�aglomeração�de�passageiros�no�trans-
porte�público�cole��vo,�na�cidade�de�Manaus,�nos�horários�de�intensa�u��lização,�
em�razão�da�reabertura�das�a��vidades�comerciais�não�essenciais,�e�dá�outras�pro-
vidências.
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DECRETO�N.º�42.526,�DE�20�DE�JULHO�DE�2020

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,

CONSIDERANDO�a�necessidade�do�estabelecimento�de�medidas,�de�modo�a�re�
duzir�a�aglomeração�de�passageiros�no�transporte�público�cole�vo,�na�cidade�de�
Manaus,�nos�horários�de�intensa�u�lização,�em�decorrência�da� implantação�do�
cronograma�de�retomada�das�a�vidades�comerciais�e�dos�serviços�não�essenciais,�
estabelecido�no�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�e�suas�alterações;�

CONSIDERANDO�os�debates�ocorridos�nos�encontros�organizados�pela�Defenso�
ria�Pública�do�Estado�do�Amazonas,�nos�dias�22�e�26�de�junho�de�2020,�com�a�
presença�de�representantes�de�órgãos�públicos�e�dos�diversos�setores�da�econo�
mia�local;�

CONSIDERANDO� �a�Recomendação�n.º� 03/2020/DPEAC/DEPEIC/DPE,�de�1.º� de�
julho�de�2020,�expedida�em�conjunto,�pela�1.ª�Defensoria�Pública�de�1.ª�Instância�
Especializada�em�Atendimento�ao�Consumidor�-�DPEAC�e�Defensoria�Pública�de�
1.ª�Instância�Especializada�em�Interesses�Cole�vos�-�DPEIC,�a�respeito�de�medidas�
sugeridas�para�minorar�a�proliferação�do�novo�Coronavírus,�no�âmbito�do�Estado�
do�Amazonas,�em�especial�no�transporte�público�cole�vo,�nos�horários�de�intensa�
u�lização,�em�razão�da�reabertura�das�a�vidades�comerciais�não�essenciais;;�

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�implementar�normas�e�protocolos�sanitários�
adequados�a�esta�realidade;

CONSIDERANDO�a�manifestação�da�Câmara�de�Dirigentes�Lojistas�de�Manaus�-�
CDLM,�rela�va�à�adoção�das�medidas�imprescindíveis�e�do�desenvolvimento�de�
protocolos�de� segurança,�para� resguardar� a�saúde�dos� usuários�de� transporte�
público�cole�vo,�com�a�retomada�dos�serviços�não�essenciais�e�a�reabertura�do�
comércio�local,�no�cenário�da�pandemia�da�COVID-19,

D�E�C�R�E�T�A:
�
Art.�1º� -�Em�virtude�da�necessidade�de�implementar�ações,�com�vistas�a�reduzir�

o�impacto,�em�especial,�da�aglomeração�de�passageiros�no�transporte�
público�cole�vo�e�terminais,�na�cidade�de�Manaus,�nos�horários�de�in�
tensa�u�lização,�em�razão�da�reabertura�das�a�vidades�comerciais�não�
essenciais,��cam�determinadas�as�seguintes�medidas:

��-�intensi�cação�das�polí�cas�de�informação�e�educação,�a�respeito�dos�
protocolos�de�higienização�à�população�do�Estado�do�Amazonas,�além�
de�aumentar�o�rigor��scalizatório,�quanto�à�obrigatoriedade�de�u�liza�
ção�de�máscaras�nos�terminais�e� no� interior� dos� cole�vos,�abarcando�
todos�os�passageiros,�motoristas�e�cobradores,�mediante�a�adoção�de�
campanhas�publicitárias,�inclusive�com�u�lização�de�alto�falantes,�no�in�
terior�dos�terminais�e�áreas�de�grande�movimentação,�como�shoppings�
centers�e�repar�ções�públicas;

��� -�adoção�e�divulgação�do�escalonamento�no�horário�de�abertura�do�
comércio,�de�início�das�a�vidades�da�construção�civil�e�do�atendimento�
ao�público�nas�repar�ções�públicas,�conforme�o�disposto�no�ar�go�2.º�

���6�83�2�������������������.90,3��������
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deste�Decreto;

Art.�2.º�-�Ficam�estabelecidos,�até�ulterior�deliberação,�a�par�r�do�dia�27/07/2020,�
no�Município�de�Manaus,�os�seguintes�horários�de� início�de� funciona�
mento�dos�setores�da�construção�civil�e�do�comércio�de�rua�em�geral:

Art.�3.º�-�Sem�prejuízo�das�medidas�já�estabelecidas,�é�expressamente�obrigatório�
o�uso�de�máscara,� inclusive�nas�vias�públicas� e� demais�espaços�públi�
cos,� bem�como�nos�terminais� de�ônibus� e�no� interior�dos�veículos�de�
transporte�cole�vo�urbano�de�passageiros,�das�repar�ções�públicas,�e�
no�interior�de�quaisquer�estabelecimentos�comerciais�e�de�prestação�de�
serviços,�durante�todo�o�período�de�permanência�e�circulação.

Art.�4.º�-�Com�vistas�a�evitar�a�aglomeração�de�pessoas�nos�períodos�de�maior�
�uxo�de�passageiros,�o�horário�de�funcionamento�dos�estabelecimentos�
poderá�ser�revisto,�a�qualquer�tempo,�com�base�nos�indicadores�técni�
cos�rela�vos�ao�tema,�ouvidos�os�órgãos�públicos�e�as�en�dades�repre�
senta�vas�dos�setores�especí�cos.

Art.�5.º�-�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 20� de�
julho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Secretário�de�Estado�de�Saúde�Interino

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA

Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas

ALEX�DEL�GIGLIO

�������������������������������
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.90,3
DOE�ED.�N��34.294

6�7309��3����7�2����������
Altera�e�modi��ca�a�Resolução�que�aprova�o�Projeto�de�Fortalecimento�nas�
Ações�Emergenciais�de�Combate�a�Pandemia�na�Assistência�Social�do�Estado�do�
Amazonas.

21 ��
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RESOLUÇÃO�CEAS�Nº.�18,�DE�17�DE�JULHO�DE�2020

Altera�e�modi��ca�a�Resolução�CEAS�Nº14,�de�29� de� junho�
de�2020,�que�aprova�o�Projeto�de�Fortalecimento�nas�Ações�
Emergenciais�de�Combate�a�Pandemia�na�Assistência�Social�
do�Estado�do�Amazonas,�executado�pela�Secretaria�de�Esta-
do�de�Assistência�Social�-�SEAS.

O�Conselho�Estadual�de�Assistência�Social�-�CEAS/AM������������������������
que�lhe�confere�a�Lei�2.358,�de�29�de�novembro�de�1995�-�(DOE�01/12/1995),�al-
terada�pela�Lei�nº�4.511,�de�14�de�setembro�de�2017�(DOE�14/9/2017),�e�art.�25º�
do�Regimento� Interno�do�CEAS-AM�(DOU�03/9/2019),� considerando�a�Reunião�
realizada�no�dia�17�de�junho�de�2020.

CONSIDERANDO�a�Lei�nº�8.742�de�07�de�dezembro�de�1993� (DOU�8.12.1998),�
alterada�pela�Lei�nº�12.�435�de�06�de�junho�de�2011(DOU�7/7/2011);

CONSIDERANDO�o� disposto� no�Decreto� N.º� 42.100,�de� 23� de�março�de� 2020,�
que�declara�estado�de�calamidade�pública�e�dá�as�autoridades�competentes�au-
torização� para� adotar�medidas� excepcionais,�necessárias� para� combater�a� dis-
seminação�da�COVID-19� (novo�coronavírus),�em�todo�o�território�do�Estado�do�
Amazonas.

CONSIDERANDO�a�Portaria�Nº�337,�de�24�de�março�de�2020,�que�dispõe�acerca�
de�medidas�para�o� enfrentamento�da�emergência� de� saúde�pública�de� impor-
tância�internacional�decorrente�do�coronavírus,�COVID-19,�no�âmbito�do�Sistema�
Único�de�Assistência�Social�-�SUAS;

CONSIDERANDO�o�Parecer�dos�conselheiros�decorrente�do�pedido�de�Vistas�ao�
Projeto�Fortalecimento�nas�Ações�Emergenciais�de�Combate�a�Pandemia�na�As-
sistência�Social�do�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�o�O��cio�nº�1088/2020-GSEAS,�de�14�de�julho�de�2020,�que�soli-
cita�a�discussão�sobre�os�itens�con��dos�na�cesta�básica,�proposta�pela�SEAS.

RESOLVE:

Art.�1º�-�Aprovar�o�Projeto�de�Fortalecimento�nas�Ações�Emergenciais�de�Comba-
te�a�Pandemia�na�Assistência�Social�do�Estado�do�Amazonas,�executado�
pela�Secretaria�de�Estado�de�Assistência�Social�-�SEAS,�em�conformidade�
com�o�Parecer�do�Conselho�Estadual�de�Assistência�Social�-�CEAS-AM�e�
novo�plano�de�Trabalho�Atualizado�pela�SEAS.

Art.�2º�-�O�Projeto�será�executado�com�recurso�no�valor�de�R$�1.000.000,00�(um�
milhão�de� reais)� des��nado� ao� Fundo� Estadual� de� Assistência� Social� -�

6�7309��3����7�2���������������.90,3��������

Folha:�360 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:2
2�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�D
5A
2
.D
7
6
8
.A
4
3
3
.1
0C
3

Folha: 766 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

8
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 7

1
E

2
.A

45
5
.7

8
E

0
.0

9
5E



��� ���314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3

FEAS,�para�ações�ao�combate�à�Pandemia�da�Covid-19.

Art.�3º�-�O�projeto�atenderá�no�Total�de�10.330�(dez�mil�trezentas�e�trinta)�famílias�
em�situação�de�vulnerabilidade�e�risco�social,�com�Cesta�Básica�conten-
do�gêneros�alimen��cios,�com�21�itens,�detalhados�abaixo;�

Art.�4º�-�Caberá�ao�Órgão�Gestor�apresentar�ao�CEAS-AM�no�prazo�de�até�10�dias�
o�Plano�de�Trabalho�ajustado�em�Reunião�Extraordinária�e�Relatório�de�
������������������������������������������������������������������
tos�Alimen��cios�con��dos�na�Cesta�Básica.

Art.�5º�-�Recomenda-se�a�par��cipação�de�Conselheiros�na�entrega�do�bene��cio�
emergencial�(Cestas�Básicas);

Art.�6º�-�Revogam-se�a�disposições�em�contrário,�esta�resolução�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

CONSELHO�ESTADUAL�DE�ASSISTÊNCIA�SOCIAL,�em�Manaus-AM,�17�de�julho�de�
2020.

FRANCISCO�DE�ASSIS�BAIMA�RABELO

Presidente�do�Conselho�Estadual�de�Assistência�Social
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.90,3
DOE�ED.�N��34.297

���6�83�2��������
Reformula�o�cronograma�de�funcionamento�das�a��vidades,�na�cidade�de�Manaus,�
previsto� no� ar��go�7º� do� Decreto� nº� 42.330,�28�de�maio�de�2020,� e� dá�outras�
providências.

6�7309��3��47�2����������
Prorroga�o�prazo�de�vigência�das�parcerias���rmadas�por�meio�do�Edital�003/2017,�
por�mais�180�(cento�e�oitenta)�dias,�a�contar�da�data�do�seu�respec��vo�vencimento.�
Prorrogação� ocorre� em� vista� do� estado� de� calamidade� pública� decorrente� da�
pandemia,� das� medidas� estabelecidas� de� prevenção� e� combate� à� Covid-19� e�
das�normas�para�autorização�da�prestação�de�serviços�de�transporte�hidroviário�
intermunicipal.
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DECRETO�Nº�42.550,�DE�24�DE�JULHO�DE�2020

REFORMULA�o�cronograma�de�funcionamento�das�a�vida�
des,�na�cidade�de�Manaus,�previsto�no�ar�go�7.º�do�Decreto�
n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,��IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e�defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
��������������������������������������������������
coronavírus�(2019-nCoV),�e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�
Combate�ao�COVID-19.”;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Com�
plementar�Federal� n.º� 101,�de�4�de�maio�de�2000,�em� razão�da� grave�crise�de�
saúde�pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e� suas�
repercussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;
CONSIDERANDO� �� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla�va�do� Estado� do�
Amazonas,�através� do�Decreto�Legisla�vo�n.º�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�que�o�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�
suspendeu,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�o�funcionamento�de�todos�os�estabe�
lecimentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais�e
des�nados�à�recreação�e�lazer;
CONSIDERANDO��ue�o�Decreto� n.º�42.106,�de�24�de�março�de�2020,�enumerou�
os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essenciais,�sem�suspensão�de�funcio�
namento;
CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.165,�de�06�de� abril�de�2020,�que�prorrogou,�
por�15�(quinze)�dias,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabelecimen�
tos� comerciais� e�de� serviços�não� essenciais,� bem�como� dos� estabelecimentos�
des�nados�à�recreação�e�lazer;
CONSIDERANDO�que,�por�intermédio�do�Decreto�n.º�42.193,�de�15�de� abril�de�
2020,�foi�declarado,�pelo�prazo�de�180�(cento�e�oitenta)�dias,�estado�de�calami�
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dade�pública,�em�todo�o�Estado�do�Amazonas,�decorrente�de�desastre�natural,�
classi�cado� como�grupo�biológico/epidemias,� e��po�doenças� infecciosas� virais�
(COVID-19)�COBRADE�1.5.1.1.0;
CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.216,�de�20� de� abril�de�2020,�que�prorrogou,�
até�30�de�abril�de�2020,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabeleci�
mentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�
des�nados�à�recreação�e�lazer;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.247,�de�30�de�abril�de�2020,�prorrogou�os�
prazos�de�suspensão�das�a�vidades�nele�especi�cadas,�até�13�de�maio�de�2020;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.278,�de�13�de�maio�de�2020,�prorrogou�os�
prazos�de�suspensão�das�a�vidades,�até�o�dia�31�de�maio�de�2020;
CONSIDERANDO�que�as�ações�adotadas,�até�este�momento,�com�base�em�indi�
cadores� técnicos,� con�veram�a�elevação�dos�casos� de�COVID-19,�na�cidade�de�
Manaus,�achatando�a�curva�de�contaminação,�e�garan�ndo,�com�isto,�a�tomada�
de�providências�necessárias�para�lidar�com�a�pandemia;
CONSIDERANDO�que�os�indicadores�técnicos,�com�tendência�posi�va�na�capital�do�
Estado,�permi�ram�o�estabelecimento�de�um�cronograma�de�Protocolo�15618�vol�
ta�gradual�às�a�vidades�econômicas�em�Manaus,�previsto�no�Decreto�n.º�42.330,�
de�28�de�maio�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�medidas�para�enfrentamento�da�emer�
gência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�corona�
vírus”,�respeitadas�as�medidas�sanitárias�e�condições,�tais�como,�o�distanciamento�
social,�adesão�aos�procedimentos�de�higiene�pessoal,�limpeza�e�sani�zação�de�equi�
pamentos�e�ambientes,�comunicação,�monitoramento�e�controle;
CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.460,�de�03�de�julho�de�2020,�que�modi�cou�e�
acrescentou�disposi�vos�ao�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020;
CONSIDERANDO� a� necessidade� de� estabelecer� novas� medidas� sanitárias,� de�
modo�a�garan�r�que�a�liberação�gradual�das�a�vidades�econômicas,�nos�próximos�
ciclos,�ocorra�sem�prejuízo�da�segurança�da�população�e�da�capacidade�do�Estado�
de�prestação�dos�serviços�públicos,�notadamente�na�área�da�saúde,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�reformulado,�na�forma�a�seguir,�o�cronograma�de�funcionamento�das�
a�vidades,�na�cidade�de�Manaus,�previsto�no�ar�go�7.º�do�Decreto�n.º�
42.330,�de�28�de�maio�de�2020:

I�-�a�par�r�das�07h00,�do�dia�27�de�julho�de�2020:�a)�os�Parques�de�Di�
versão,�Temá�cos�(indoor),�Aquá�cos,�de�Aventura,�Clubes�de�Campo�e�
Unidades�de�Conservação,�respeitada�a�ocupação�máxima�de�50%�(cin�
quenta�por�cento)�da�capacidade;

b)�Casas�de�Boliches,�que�funcionarão�no�período�de�16h00�às�22h00,�
com�ocupação�máxima�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�capacidade;

c)�as�Brinquedotecas,�obedecido�o�limite�de�50%�(cinquenta�por�cento)�
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da�capacidade�do�local,�com�distanciamento�de�1,5m�(um�metro�e�meio)�
entre�as�crianças,��cando�proibido�o�uso�de�piscinas�de�bolinhas�e�escor�
regadores�do��po�túneis;

d)�os�eventos�sociais,�desde�que�obedecido�o�limite�de�50%�(cinquenta�
por�cento)�da�capacidade�do�local� do�evento,� respeitado�o�limite�má�
ximo�de�200�(duzentas) �pessoas,�com�término�até�as�00:00h,�além�do�
cumprimento�das� orientações� de� distanciamento� e� higiene,�e� outros�
previstos�nos�protocolos�estabelecidos�pela�Fundação�de�Vigilância�em�
Saúde.

II�-�a�par�r�das�07h00,�do�dia�1.º�de�agosto�de�2020:�a)�Convenções�co�
merciais�e�feiras�de�exposição,�obedecido�o�limite�de�40%�(quarenta�por�
cento)�da�capacidade�do�local�do�evento,�e�respeitado�o�limite�máximo�
de�500�(quinhentas)�pessoas�no�local,�além�do�cumprimento�das�orien�
tações�de�distanciamento�e�higiene�já��xadas;

b)�turismo�de�pesca;

c)�quadras�e�espaços�para�jogos�de�futebol,�tais�como,�campo,�society,�
salão�e�areia,�jogos�de�voleibol,�basquetebol,�handebol�e�outros�espor�
tes�cole�vos�e,�ainda,�pebolim,�tênis,�tênis�de�mesa�e�sinuca,�respeitada�
a�lotação�máxima�de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade;

d)�cinemas,�teatros,�circos�e�espaços�culturais,�respeitada�a�lotação�má�
xima�de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade;

e)�as�escolas�de�dança,�que�poderão�funcionar�na�modalidade�solo,�com�
50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade,�respeitando-se�o�distancia�
mento�mínimo�de�2m�(dois�metros)�entre�alunos�e�professores;

III� -�a� par�r�do�dia�03�de�agosto�de�2020,�o�retorno�das�a�vidades� do�
Centro�de�Educação�Tecnológica�do�Amazonas;

IV�-�a�par�r�das�07h00,�do�dia�10�de�agosto�de�2020,�as�a�vidades�dos�
Centros�de�Atendimento�à�Família�e�Idosos,�com�as�seguintes�recomen�
dações:

a)� funcionamento�no�período�de�07h00�às�15h00,�de�segunda�à�sexta�
-feira;

b)�funcionar�mediante�agendamento,�respeitada�a�ocupação�máxima�de�
50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade;

c)�proibição�de�qualquer�prá�ca�de�a�vidades�cole�vas;

V� -�a� par�r� das�07h00,�do�dia�1.º� de�setembro�de�2020,�os� clubes�de�
dança�e�esportes�de�combate�(Artes�Marciais).

Parágrafo�único.�Em�virtude�da�reformulação�do�cronograma�das�a�vi�
dades,�estabelecido�pelo �caput�deste�ar�go,�os�estabelecimentos�bene�
�ciados�devem�seguir�o �protocolo�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�
do�Amazonas�e�disponibilizá-lo�em�local� visível�e�de�amplo�acesso,� na�
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forma�do�Anexo�Único�deste�Decreto.

Art.�2.º�A�u�lização�dos�estacionamentos�de�Shopping�Centers��ca�limitada�a�75%�
(setenta�em�cinco�por�cento)�da�sua�capacidade.

Art.�3.º�O�inciso�VIII�do�ar�go�1.º�do�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�
passa�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:�

����������....................................................................................

����� -� a� realização� de�eventos,�promovidos�pelo�Governo�do�Estado�do�
Amazonas,�de�quaisquer�natureza,�incluída�a�programação�dos�espaços�
culturais�públicos.�”

Art.�4.º�A�alínea�b�do�inciso�IV�do�ar�go�7.º�do�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�
de�2020,�passa�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

“Art.�7.º�...................................................................................

���-�.................................................................................:

���as�apresentações�de�ar�stas,�ao�vivo,�em�restaurantes,�bares,�eventos�
sociais,�espaços�culturais�e�orquestras,�na�modalidade�mencionada�na�
alínea�anterior,� respeitando-se�o�distanciamento�mínimo�de� 1,5m�(um�
metro�e�meio)�entre�os�músicos,�e�de�2m�(dois�metros),�entre�os�músicos�
e�os�clientes;”

Art.�5.º�A�autorização�para�o�funcionamento�dos�estabelecimentos,�conforme�o�
cronograma,�poderá�ser�revista,�a�qualquer�tempo,�com�base�nos�indica�
dores�técnicos,�rela�vos�ao�tema,�tais�como,�a�disponibilidade�de�leitos�
de�UTI�e�clínicos,�a�taxa�de�transmissão�do�vírus,�a�ocorrência�de�novos�
casos�e�demais�dados�epidemiológicos,�nos�termos�do�ar�go�5.º�do�De�
creto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�ou,�ainda,�em�caso�de�descum�
primento�das�medidas�e�condições�estabelecidas�nas�normas�aplicáveis.

Art.�6.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
��������������blicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 24� de�
julho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Secretário�de�Estado�de�Saúde�Interino
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CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO
Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO
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RESOLUÇÃO�GFPS�-�001/2020�

O� Fundo� de�Promoção� Social� e�Erradicação�da�Pobreza� -�FPS�����������������
atribuições�legais�e:

CONSIDERANDO�as�parcerias���rmadas�entre�as�Organizações�da�Sociedade�Civil�
-�OSC�e�o�Fundo�de�Promoção�Social�e�Erradicação�da�Pobreza�-�FPS,�no�Edital�n.�
003/2017�-�setor�primário;

CONSIDERANDO�o�Decreto�Governamental�n.�42.061/2020,�que�dispõe�sobre�a�
situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Estado�do�Amazonas�e� ins��tuiu�o�
Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID�-�19;

CONSIDERANDO�o�Decreto�Governamental�n.�42.100/2020,�que�dispõe�sobre�a�
declaração�do�Estado�de�Calamidade�Pública;

CONSIDERANDO�o�Decreto�Governamental�n.�42.193/2020,�que�declara�por�pelo�
prazo�de�180�dias,�estado�de�calamidade�pública�em�todo�o�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO� o� Decreto�Governamental� n.� 42.500/2020,� que� dispõe� sobre�
medidas�para�autorização�da�prestação�de�serviços�de�transporte�hidroviário�in-
termunicipal�de�passageiro;

CONSIDERANDO�que�as�parcerias�do�Edital�acima�mencionado�se�encontram�em�
fase�de�execução;�e

CONSIDERANDO�o�que�dispõe�o�parágrafo�único�do�ar��go�55�da�Lei�13.019/2016�
quanto�à�execução�das�parcerias�entre�a�administração�pública�e�organizações�da�
sociedade�civil.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º�-�PRORROGAR�o�prazo�de�vigência�das�parcerias���rmadas�por�meio�do�
Edital� 003/2017,�por�mais�180� (cento� e�oitenta)�dias,� a�contar� da�data�do� seu�
respec��vo�vencimento.

KATHELEN�DE�OLIVEIRA�BRAZ�DOS�SANTOS

Vice-Presidente�de�Honra�do�Fundo�de�Promoção�Social�e�Erradicação�da

Pobreza
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Suspende�por� prazo� indeterminado�a� aplicação�de�penalidades�administra��vas�
aos� produtores� que� em� decorrência� das� restrições� impostas� pela� pandemia�
do�novo� coronavírus,�se�encontrem� inadimplentes� com�a�no����cação�dos� seus�
rebanhos.
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PORTARIA�Nº�137/2020�-�ADAF

O�DIRETOR�PRESIDENTE�DA�AGÊNCIA�DE�DEFESA�AGROPECUÁRIA�E�FLORESTAL�
DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�ADAF�no�uso�de�suas�atribuições�legais,�conferidas�
pelo�ar��go�11,�inciso�XII,�da�Lei�nº�4.163,�de�09�de�março�de�2015�e;

CONSIDERANDO�as�atribuições�conferidas�pela�Lei�nº.�3.801�de�29�de�agosto�de�
2012,�que�dispõe�sobre�a�criação�da�ADAF�e�dá�outras�providências;

CONSIDERANDO�o�que�estabelece�o�Decreto�Estadual�nº25.583�de�28�de�dezem-
bro�de�2005�que�regulamenta�a�Lei�Estadual�nº�2.923�de�27�de�outubro�de�2004;

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�nº�42.193�de�15�de�abril�de�2020,�que�dispõe�
sobre�a�declaração�de�calamidade�pública�do�Estado�do�Amazonas�por�180�dias,�
em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV);

CONSIDERANDO�a�portaria�nº�097�de�12�de�maio�de�2020,�que�prorrogou�o�en-
cerramento�da�I�etapa�da�campanha�de�atualização�cadastral�em�13�municípios;

CONSIDERANDO�as�medidas�municipais�onde�as�prefeituras�estão�adotando�res-
trições�do�transporte�de�pessoas�e�até�mesmo�lockdown.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º� -�Suspender�por�prazo�indeterminado�a�aplicação�de�penalidades�admi-
nistra��vas�aos�produtores�que�em�decorrência�das�restrições�impostas�pela�pan-
demia�do�novo�coronavírus,�se�encontrem�inadimplentes�com�a�no����cação�dos�
seus�rebanhos.

Art.�2º�-�Esta�Portaria�passará�a�vigorar�a�par��r�de�sua�publicação.

CIENTIFIQUE-SE,�COMUNIQUE-SE�E�PUBLIQUE-SE.

GABINETE�DA�AGÊNCIA�DE�DEFESA�AGROPECUÁRIA�E�FLORESTAL�DO�AMAZO-
NAS,�em�Manaus,�21�de�julho�de�2020.

ALEXANDRE�HENRIQUE�FREITAS�DE�ARAÚJO

Diretor-Presidente�da�Agência�de�Defesa�Agropecuária�e�Florestal

4368�6-��2��������������������.90,3��������

Folha:�375 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:2
4�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�B
B
9
5
.0
A
8
9
.7
5
7
E
.8
A
A
F

Folha: 781 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

8
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 7

1
E

2
.A

45
5
.7

8
E

0
.0

9
5E



�314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3������

.90,3
DOE�ED.�N��34.301

9����6�7309��3�2����������
Aprova� Ad� Referendum� o� Programa� Auxílio� Conec��vidade,� com� a� ��nalidade� de�
proporcionar� a� inclusão� digital� de� estudantes,� democra��zando� e� ampliando� as��
condições�de�permanência�na�Universidade�do�Estado�do�Amazonas�(UEA).
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RESOLUÇÃO�Nº�013/2020�-�GR/UEA

�������Ad�Referendum�o�Programa�Auxílio�Conec�vidade,�
com�a��nalidade�de�proporcionar�a�inclusão�digital�de�estu�
dantes,�democra�zando�e�ampliando�as�condições�de�perma�
nência�na�Universidade�do�Estado�do�Amazonas�(UEA).

O� REITOR�DA�UNIVERSIDADE�DO� ESTADO�DO� AMAZONAS�E�PRESIDENTE�DO�
CONSELHO�UNIVERSITÁRIO,�usando�de�suas�atribuições�legais�e�estatutárias�e,�

CONSIDERANDO� a� pandemia� mundial� do� novo� coronavírus� (COVID-19)� e� as�
orientações�da�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�do�Ministério�da�Saúde�e�
do�Ministério�da�Educação;
CONSIDERANDO�a�Portaria�MEC�n°� 343/2020,�que�dispõe� sobre�a� subs�tuição�
das�aulas�presenciais�por�aulas�em�meios�digitais�enquanto�durar�a�situação�de�
pandemia�do�novo�coronavírus�-�COVID-19�e�a�Portaria�nº�395/2020�que�prorroga�
o�prazo�previsto�no�§1º�do�art.�1º�da�Portaria�nº�343,�de�17�de�março�de�2020;�
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�criar�condições�para�a�inclusão�digital�e�aces�
sibilidade�da�comunidade�discente�para�o�acompanhamento�das�a�vidades�não�
presenciais;�
CONSIDERANDO�o�disposto�no�Decreto�nº�7.234,�de�19�de� junho�de� 2010,�que�
dispõe�sobre�o�Programa�Nacional�de�Assistência�Estudan�l�(PNAES);�
CONSIDERANDO�a�impossibilidade�de�realização�regular�de�análise�socioeconô�
mica�a� par�r�dos� critérios� previstos� na� Resolução�nº�74/2017-CONSUNIV,�que�
trata�dos�procedimentos�para� iden��cação�da�condição�de�vulnerabilidade� so�
cioeconômica;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�manutenção�e�ampliação�das�polí�cas�de�as�
sistência�estudan�l�que�garantam�a�inclusão�digital�e�a�permanência�na�Universi�
dade�do�Estado�do�Amazonas;�
RESOLVE:��W��s���Ad�Referendum �o�Programa�Auxílio�Conec�vidade�da�Univer�
sidade�do�Estado�do�Amazonas�(UEA).

REITORIA�DA�UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�Manaus,�30�de�julho�
de�2020.

CLEINALDO�DE�ALMEIDA�COSTA

Presidente�do�Conselho�Universitário�-�CONSUNIV/UEA

ANEXO�I�
RESOLUÇÃO�Nº�013/2020�-�CONSUNIV

CAPÍTULO�I�-�DAS�DISPOSIÇÕES�PRELIMINARES

Art.�1º�O�Programa�de�Inclusão�Digital�–�Auxílio�Conec�vidade�tem�por��nalidade�
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garan�r�aos�estudantes�matriculados�e� frequentando�regularmente�os�
cursos�presenciais�de�graduação�da�Universidade�do�Estado�do�Amazo�
nas�(UEA),�que� não�possuam�ou�tenham�baixa�qualidade�de�serviço�à�
internet,�o�acesso�con�nuo�dos�conteúdos�acadêmicos�que�serão�dispo�
nibilizados�remotamente.

Art.�2º�O�Programa�Auxílio�Conec�vidade�é�parte�integrante�das�ações�de�assis�
tência�estudan�l�da�UEA,�em�consonância�com�o�Decreto�nº�7.234,�de�
19�de�julho�de�2010�(PNAES),�com�o�obje�vo�de�garan�r�a�permanência�
e�a� diplomação�dos� estudantes� na�perspec�va�da�democra�zação�do�
acesso�à�educação�superior,�da�inclusão�digital,�da�formação�ampliada,�
da�produção�de�conhecimento,�da�melhoria�do�desempenho�acadêmico�
e�da�qualidade�de�vida.

Art.�3º �Cabe�à�Pró-Reitoria�de�Extensão�e�Assuntos�Comunitários� (PROEX),�por�
meio�da�Coordenação�de�Assuntos�Comunitários�(CAC),�a�gestão,�admi�
nistração,�coordenação�e�supervisão�do�Programa�Auxílio�Conec�vidade�
da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas.
Parágrafo�único.���������������������������������������������������
rá�ser�auxiliada�pelas�Comissões�Locais�de�Assuntos�Comunitários,�cons�
�tuídas�por�meio�de�portaria�especí�ca.

Art.�4º �O�auxílio�conec�vidade�será�regido�por�edital�que�estabelecerá�as�regras�e�
as�condições�para�a�par�cipação�no�programa,�condicionado�à�disponi�
bilidade�orçamentária�e��nanceira�desta�Universidade.

Art.�5º� A�PROEX,�em�conjunto� com�uma�comissão� estudan�l,� supervisionará�a�
execução�do�Programa�de�Inclusão�Digital.

CAPÍTULO�II�
DA�INCLUSÃO�DIGITAL

Art.�6º�O�Programa�de�Inclusão�Digital�–�Auxílio�Conec�vidade�consis�rá�nas�se�
guintes�medidas:
I� -� Entrega�de�cartão�SIM�com�plano�mensal� de� dados�móveis� de� até�
5GB,�por�um�período�de�6�(seis)�meses,�podendo�ser�renovado�por�igual�
período,�a�par�r�de�agosto�de�2020;
II�-� Entrega�de�equipamentos�eletrônicos�compa�veis� com�cartão�SIM�
de�dados�móveis.
§1º� Para�os�municípios� que�não�possuírem� cobertura� pela� operadora�
contratada�no�inciso� I,� segundo�dados�da�Agência�Nacional� de�Teleco�
municações�(ANATEL)�e�análise�técnica�da�Pró-Reitoria�de�Interiorização�
(PROINT)�e�da�Coordenadoria�de�Tecnologia�da�Informação�e�Comunica�
ção�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas,�será�disponibilizado�auxí�
lio�mensal�no�valor�de�R$�60,00�(sessenta�reais)�para�aquisição�de�um�
cartão�SIM�com�pacote�de�dados.
§2º�O� programa�previsto�nesta� resolução�poderá� ser� cumula�vo� com�
outras�modalidades�de�auxílios,�bolsas,� ou�programas�de�ensino,�pes�
quisa�e�extensão.

Art.�7º�Mais�de�um�estudante�da�mesma�família�poderá�ser�contemplado�com�o�
Auxílio�Conec�vidade,�desde�que�cumpram�os� critérios�para�o�recebi�
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mento.
Art.�8º�Com�o�término�do�plano�mensal,�não�será�feita�a�recarga�do�cartão�SIM,�

sendo�de�inteira�responsabilidade�do�estudante�o�controle�da�u�lização�
do�seu�pacote�de�dados�no�período�de�vigência�do�comodato.

CAPÍTULO�III
DA�CONCESSÃO�E�AVALIAÇÃO�SOCIOECONÔMICA

Art.�9º�São�requisitos�para�concessão�do�Auxílio�Conec�vidade:
I� -�Estar� regularmente�matriculado� em�pelo�menos�uma�disciplina� no�
período�le�vo�2020/1,�ofertada�de�forma�não�presencial,�nos�cursos�de�
graduação�da�UEA;
II�-�Preencher�os�seguintes�ques�onários:
���Ques�onário�de�Limitação�às�Aulas�Remotas,�para�os�estudantes�que�
são�bene�ciários�do�Programa�Estudan�l�da�UEA,�estudantes�indígenas�
e�estudantes�com�de�ciência�(PcD);
���Ques�onário�Socioeconômico�Digital,�para�os�estudantes�que�não�são�
bene�ciários�do�Programa�de�Assistência�Estudan�l�da�UEA,�que�devem�
comprovar�renda�familiar�bruta�mensal�per�capita�de�até�um�salário�mí�
nimo�e�meio,�por�meio�de�documentação;
III�-�Declarar�não�possuir�acesso�à�internet,�tampouco,�plano�mensal�de�
dados�móveis;
IV�-�Declarar�não�possuir�equipamento�para�conexão�à�rede�mundial�de�
computadores� (internet),�que�permita�o�acesso�às�a�vidades�não�pre�
senciais;
§1º�Para�o�recebimento�do�cartão�SIM�com�plano�mensal�de�dados�mó�
veis�de�até�5GB,�em�comodato�ou�auxílio�mensal�no�valor�de�R$�60,00�
(sessenta�reais),�faz�se�necessário�o�cumprimento�do�disposto�nos�inci�
sos�I�a�III.
§2º�Para�o�recebimento�do�cartão�SIM�com�plano�mensal�de�dados�mó�
veis� de� até� 5GB� e� equipamentos� eletrônicos� compa�veis� com�cartão�
SIM�de�dados�móveis,�em�comodato,� fazse�necessário�o�cumprimento�
do�disposto�nos�incisos�I�a�IV.

Art.�10�A�avaliação�será�realizada�pela�equipe�de�Assistentes�Sociais�da�Coorde�
���������������������������������������������������������������������
suntos�Comunitários� (PROEX),�que�analisará�as� informações�prestadas�
pelo�estudante�nos�Ques�onários.

§1º�����������������������������������������������������������������
sis�dos�pelo�Programa�de�Assistência�Estudan�l�da�UEA.

§2º�Os�estudantes�que�não�es�verem�matriculados�em�pelo�menos�uma�
disciplina�não�farão�jus�ao�auxílio.

§3º�A�omissão�ou�falsi�cação�de�documentos�e/ou�informações�durante�
o�processo�de�seleção�implicará�no�cancelamento�do�bene�cio�do�estu�
dante,�quando�possível,�sem�prejuízo�das�sanções�administra�vas,�civis�
e�penais.
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CAPÍTULO�IV
DO�DESLIGAMENTO

Art.�11�Em�casos�de�trancamento�total�das�disciplinas,�de�conclusão�de�curso,�de�
cancelamento�de�matrícula�ou�outros�mo�vos�que�tornem�seu�vínculo�
ina�vo�no�período�de�vigência�do�cartão�SIM,�o�estudante�será�desligado�
do�Programa.

§1º�A�comunicação�à�PROEX�acerca�desses�casos�é�de�inteira�responsa�
bilidade�do�estudante.

§2º�As�unidades�acadêmicas�as�quais�o�estudante�esteja�vinculado�deve�
rão�comunicar�à�PROEX�os�casos�previstos�neste�ar�go.

Art.�12�O�estudante�além�de�matriculado�no�semestre�le�vo�deverá�acompanhar�
as�a�vidades�didá�copedagógicas,�enquanto�durar�a�oferta�de�compo�
nentes�curriculares�de�forma�não�presencial.

§1º� Entende-se�por� acompanhamento� às� a�vidades� didá�copedagógi�
cas,�a�par�cipação�às�a�vidades�de�ensino�propostas�no�roteiro�de�estu�
do,�bem�como�a�realização�das�a�vidades�avalia�vas.

§2º�Caso�o�estudante�deixe�de�acompanhar�regularmente�as�a�vidades�didá�co�
pedagógicas,�seu�bene�cio�será�automa�camente�cancelado.

CAPÍTULO�V�
DAS�DISPOSIÇÕES�FINAIS

Ar�t.�13�O�ingresso�do�estudante�no�Programa�de�Inclusão�Digital�Auxílio�Conec��
vidade�implica�em�aceitação�de�todas�as�condições�estabelecidas�nesta�
resolução.

Art.�14�A�entrega�do�cartão�SIM�com�plano�mensal�de�dados�móveis�e�a�entreg��
de�equipamentos�eletrônicos�será�efe�vada�por�meio�de�Termo�de�Co�
modato,�devidamente�assinado�pelo�bene�ciário,�o�PróReitor�de�Exten�
���������������������������������������������������������������������
Amazonas.

Art.�15�O�edital�de�seleção�pública�para�ingresso�no�Programa�poderá�ser�revo�
gado�a�qualquer�tempo,�no�todo�ou�em�parte,�por�mo�vo�de�interesse�
público.

Art.�16�Denúncias�de�fraude� e/ou�má�fé�nas�informações�prestadas�poderão�ser�
apresentadas� à� Coordenação�de�Assuntos�Comunitários� (CAC)�a� qual�
quer�tempo,�sendo�resguardado�o�sigilo�da�denúncia.

Art.�17�Esta�Resolução�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.
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���6�83�2��������
Modi��ca�o�Decreto�nº�29.263,�de�2009,�que�regulamenta�a�Lei�nº�3.430,�
de�2009,�que�reduz�a�base�de�cálculo�do�ICMS�nas�operações�internas�com�
querosene�de�aviação�(QAV)�e�gasolina�de�aviação�(GAV).

���6�83�2��������
Modi��ca�o�Decreto�nº�36.930,�de�2016,�que�concede�redução�de�base�de�
cálculo�do�ICMS�nas�operações�internas�com�querosene�de�aviação,�na�forma�e�
condições�que�especi��ca.
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DECRETO�N.º�42.579,�DE�31�DE�JULHO�DE�2020

D��������o�Decreto�nº�29.263,�de�2009,�que�regulamenta�a�
Lei�nº�3.430,�de�2009,�que�reduz�a�base�de�cálculo�do�ICMS�
nas�operações� internas� com�querosene�de�aviação�(QAV)� e�
gasolina�de�aviação�(GAV).

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�art.�54,�incisos�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
Covid-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS)�em�11�de�março�
de�2020;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�nº�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�de-
clara�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os���ns�do�ar��go�65�da�Lei�Complemen-
tar�Federal�nº�101/2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�repercussões�nas���nanças�
públicas�do�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�suspensão�de�a��vidades,�inclusive�dos�servi-
ços�de�transporte�aéreo�de�passageiros,�a���m�de�evitar�a�circulação�de�pessoas�e�
a�consequente�elevação�dos�casos�de�Covid-19�no�Estado,�e�o�que�mais�consta�do�
Processo�n.º�01.01.011101.00007317.2020.

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1º�Ficam�acrescentados�os� disposi��vos�abaixo�relacionados� ao�Decreto�nº�
29.263,�de�26�de�outubro�de�2009,�com�as�seguintes�redações:�

I�-�o�§�3º�ao�art.�1º:

“§�3º�Na�hipótese�de�o�interessado�prestar�serviço�regular�de�transporte�
aéreo�de�passageiros�exclusivamente�na�região�amazônica,�o�bene��cio�
de�que�trata�o�caput�deste� ar��go�poderá�ser�concedido�desde�que�se-
jam�atendidos,�no�mínimo,�2�(dois)�Municípios�do�interior�do�Estado�do�
Amazonas.”;

II�-�o�art.�1º-A:

“Art.�1º-A.�Enquanto�durar�o� estado�de�calamidade�pública� declarado�
pelo�Governo�do�Estado,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�de-
corrente�da�pandemia�do�novo�coronavírus�(Covid-19),�as�empresas�de�
transporte�aéreo���cam�desobrigadas�do�cumprimento�integral�dos�des-

���6�83�2�������������������.90,3��������

Folha:�382 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:2
4�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�B
B
9
5
.0
A
8
9
.7
5
7
E
.8
A
A
F

Folha: 788 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:4

8
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 7

1
E

2
.A

45
5
.7

8
E

0
.0

9
5E



�������314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3

�nos�previstos�no�inciso�III�do�art.�1º.

Parágrafo�único.�Durante�o�período�de�que�trata�o�caput�deste�ar�go,�as�
empresas�de�transporte�aéreo��cam�obrigadas�a�prestar�serviço�regular�
de�transporte�aéreo�de�passageiros�para,�no�mínimo,�01�(um)�Município�
amazonense.”.

Art.�2º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�produzindo�efeitos�
desde�1º�de�abril�de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 31� de�
julho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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DECRETO�Nº�42.580,�DE�31�DE�JULHO�DE�2020

D��������o�Decreto�nº�36.930,�de�2016,�que�concede�redu�
ção�de�base�de�cálculo�do�ICMS�nas�operações� internas�com�
querosene�de�aviação,�na�forma�e�condições�que�especi�ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�art.�54,�incisos�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
Covid-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS)�em�11�de�março�
de�2020;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�nº�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
declara�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�nº�101/2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorren�
te�da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�repercussões�nas��nan�
ças�públicas�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a� necessidade� de� suspensão�de�a�vidades,� a� �m�de� evitar�a�
circulação�e�a�aglomeração�de�pessoas,�e�a�consequente�elevação�dos�casos�de�
Covid-19�no�Estado;�e
CONSIDERANDO�as�restrições�de�voos�que� se�originam�no�Brasil�para�vários�pa�
íses,�em�virtude�do� fechamento�de�fronteiras�em�decorrência�da�pandemia�do�
novo�coronavírus,�como�medida�de�segurança�sanitária,�e�o�que�mais�consta�do�
Processo�n.º�01.01.011101.00007317.2020,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1º�Fica�acrescentado�o�art.�1º-A�ao�Decreto�nº�36.930,�de�18�de�maio�de�2016,�
com�a�seguinte�redação:
“Art.�1º-�A.�Enquanto�durar�o�estado�de�calamidade�pública�declarado�
pelo�Governo�do�Estado,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�de�
corrente�da�pandemia�do�novo�coronavírus�(Covid-19),�as�empresas�de�
transporte�aéreo��cam�desobrigadas�do�cumprimento�integral�dos�des�
�nos�previstos�no�caput�do�art.�1º.
Parágrafo�único.�Durante�o�período�de�que�trata�o�caput�deste�ar�go,�as�
empresas�de�transporte�aéreo��cam�obrigadas�a�operar�voos�regulares�
de�passageiros�originados�em�Manaus�para,�no�mínimo,�02�(dois)�des��
nos�nacionais,�dentre�os�relacionados�no�caput�do�art.�1º,�observadas�as�
frequências�semanais�a�serem�de�nidas�em�regime�especial.”.

Art.�2º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�produzindo�efeitos�
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desde�1º�de�março�de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�31�de�
julho�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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��3783
DOE�ED.�N��34.304

���6�83�2��������
Revoga�o�Decreto�nº�42.146,�de�31�de�março�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�o�Plano�
de�Con��ngenciamento�de�Gastos,�no�âmbito�do�Poder�Execu��vo�Estadual,�e�dá�
outras�providências.”�Revoga�decreto�do�Plano�de�Con��ngenciamento�de�Gastos,�
ins��tuído�com�obje��vo�de�promover�ações�que�reduzam�o�impacto�da�pandemia�
do�Covid-19�nas���nanças�do�Estado�do�Amazonas.

7��7��6�7309��3�2����������
Dispõe� sobre� o� Plano� de� Trabalho� do� Acolhimento� Provisório� à� pessoas� em�
situação�de�rua,�desabrigo,�migração,�trânsito�ou�sem�condições�de�custear�seu�
auto�sustento�no�contexto�de�Calamidade�Pública�Emergencial�de�Saúde�-�COVID�
19�no�SAIAF�-�Casa�do�Migrante�Jacamim.
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DECRETO�N.º�42.592,�DE�04�DE�AGOSTO�DE�2020

REVOGA�o�Decreto�n.º�42.146,�de�31�de�março�de�2020,�que�
�DISPÕE�sobre�o�Plano�de�Con�ngenciamento�de�Gastos,�no�
âmbito� do�Poder� Execu�vo� Estadual,� e� dá� outras� providên�
cias.”

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�revogado�o�Decreto�n.º�42.146,�de�31�de�março�de�2020.
Art.�2.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�04�de�
agosto�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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RESOLUÇÃO�CEAS�Nº�22,�DE�24�DE�JULHO�DE�2020

DISPÕE�sobre�o�Plano�de�Trabalho�do�Acolhimento�Provisório�
à�pessoas�em�situação�de�rua,�desabrigo,�migração,�trânsito�
ou�sem�condições�de�custear�seu�auto�sustento�no�contexto�
de�Calamidade�Pública�Emergencial�de�Saúde�-�COVID�19�no�
SAIAF�-�Casa�do�Migrante�Jacamim.

O�Conselho�Estadual�de�Assistência�Social�-�CEAS/AM������������������������
que�lhe�confere�a�Lei�2.358,�de�29�de�novembro�de�1995�-�(DOE�1º/12/1995),�
Alterada�pela�Lei�nº�4.511,�de�14/9/2017�e�Regimento�Interno�(DOE�3/9/2019)�e�
em�Reunião�Ordinária�realizada�em�24�de�julho�de�2020.�

CONSIDERANDO�Lei�nº�8.742�de�7�de�dezembro�de�1993�(DOU�8.12.1998),�alte�
rada�pela�Lei�nº�12.�435�de�6�de�junho�de�2011(DOU�7/7/2011);

CONSIDERANDO�a�Resolução�CNAS�nº�145/2004,�que�aprova�Polí�ca�Nacional�de�
Assistência�Social�-�PNAS,�(DOU�28/10/2004);

CONSIDERANDO�a�Resolução�CNAS�nº�33/2012,�que�aprova�a�Norma�Operacio�
nal�Básica�do�SUAS�-�NOB/SUAS,�(DOU�03.01.2013);

CONSIDERANDO�a�portaria�GM/MC�Nº�369,�de�29�de�Abril�de�2020�-�Dispõe�acer�
ca�do�atendimento�do�cadastro�único�para�Programas�Sociais�do�Governo�Federal�
-�Cadastro�Único,�disposto�pelo�decreto�nº�6.135,�de�2007,�no�Distrito�Federal�e�
nos�municípios�que� estejam�em�estado�de�calamidade� pública� ou�em�situação�
de� emergência� reconhecidos� pelos� governos� estaduais,�municipais,� do�Distrito�
federal,� inclusive�a�Emergência�em�Saúde�Pública�de� Importância� Internacional�
declarada�pela�Organização�mundial�de�Saúde,�em�30�de�Janeiro�de� 2020,�em�
decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�coronavírus�(�COVID�-�19);

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�nº�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�o�qual�
dispõe�sobre�o�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65� da�Lei�
Complementar�Federal�Nº101,�de�4�de�maio�de�2020,�em�razão�da�grave�crise�de�
saúde�pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID�-�19�(novo�coronavírus),�e�suas�
repercussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�o�O�cio�nº�1092/2020-GSEAS,�de�24�de�Julho�de�2020,�que�en�
caminhou�o�Plano�de�Trabalho�para�deliberação�do�CEAS.

R�E�S�O�L�V�E:
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Art.�1º�-�Aprovar�o�Plano�de�Trabalho�do�Acolhimento�Provisório�à�pessoas�em�
situação�de� rua,�desabrigo,�migração,� trânsito� ou� sem� condições�de�
custear�seu�auto�sustento�no�contexto�de�Calamidade�Pública� Emer-
gencial�de�Saúde�-�COVID-19�no�Serviço�de�Acolhimento�Ins��tucional�
Adulto�e�Família�-�SAIAF�-�Casa�do�Migrante�Jacamim,�este�no�valor�de�
R$�129.599,50�(cento�e�vinte�e�nove�mil,�quinhentos�e�noventa�e�nove�
reais�e�cinquenta�centavos)�para�garan��r�a�proteção�integral�aos�usuá-
rios�a��ngidos�pelo�COVID�-�19�em�situação�de�extrema�vulnerabilidade�
social.

Art.�2º�-�O�recurso�será�oriundo�do�Governo�Federal,�através�da�Portaria�GM/�MC�
nº�369,�de�29�de�abril�de�2020,�disposto�pelo�decreto�nº�6.135,�de�2007,�
a�ser�disponível�no�Fundo�Estadual�de�Assistência�Social�-�FEAS;

Art.�3º�-�Revogam-se�às�disposições�em�contrário.

Art.�4º�-�Esta�resolução�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

CONSELHO� ESTADUAL� DE�ASSISTÊNCIA� SOCIAL,� Manaus-AM,� 24� de� julho� de�
2020.

FRANCISCO�DE�ASSIS�BAIMA�RABELO

Presidente�do�Conselho�Estadual�de�Assistência�Social
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6�7309��3��-���1�2����������
Dispõe�sobre�Pactuação�de�leitos�exclusivos�e�capacidade�de�ampliação�de�leitos�
para�o�atendimento�a�pacientes�de�COVID-19�adultos�e�pediátricos�no�Estado�do�
Amazonas.
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�021/2020�DE�24�JUNHO�DE�2020

DISPÕE�sobre�Pactuação�de�leitos�exclusivos�e�capacidade�de�
ampliação�de�leitos�para�o�atendimento�a� pacientes�de�CO�
VID-19�adultos�e�pediátricos�no�Estado�do�Amazonas.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM��
na�sua�309ª�Reunião�LVIª�(extraordinária),�realizada�no�dia�24.06.2020,�e;�

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS),�declarou�situação�
de�PANDEMIA�para�a�Infecção�Humana�pelo�SARS-CoV-2�(COVID-19);�

CONSIDERANDO� a� Lei� Federal�nº� 13.979,� de� 06.02.2020,� que�dispõe� sobre� as�
medidas�para�enfrentamento�da�emergência�em�saúde�pública,�de�importância�
internacional,�decorrente�do�Coronavírus�-�COVID�19,�responsável�pela�atual�pan�
demia;

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�nº�42.061,�de�16.03.2020,�que�dispõe�sobre�
a� situação�de�emergência�na� saúde� pública�do�Estado�do�Amazonas,� razão�da�
disseminação�do�novo�Coronavírus�-�COVID-19;�

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.º�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Es�
tado�de�Calamidade�Pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�do�COVID-19� e� decretou� que� as� autoridades� competentes� �cam�
autorizadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�dissemi�
nação�da�COVID-19,�em�todo�o�território�do�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�a�Nota�Técnica�nº�006/2020-SEAASC/SUSAM�que�orienta�o��u�
xo�assistencial�na�rede�de�atenção�especializada�da�Capital�frente�à�situação�de�
pandemia�de�COVID-19;�

CONSIDERANDO�o�Documento�Orientador�SEAASI-SUSAM�nº�01,�que�estabele�
ce�o�plano�de�ação�para�os�casos�que�necessitem�de�remoção�(aérea,��uvial�ou�
terrestre),�em�razão�de�agravamento�ou�potencial�de�agravamento�para�os�casos�
suspeitos�ou�con�rmados�de�COVID-19�a� serem�encaminhados�para�os�municí�
pios�de�referência�e/ou�Unidades�de�referência�de�alta�complexidade�na�capital�
Manaus;�

CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�nº�568�de� 26.03.2020,�que�autoriza�a�habi�
litação�de� leitos�de�Unidade�de�Terapia� Intensiva�(UTI)�Adulto�para�atendimento�
exclusivo�dos�pacientes�de�COVID-19�-�considerando�também�a�Portaria�GM/MS�
nº�414�de�18.03.2020�que�autoriza�a�habilitação�de�leitos�de�UTI�Adulto�e�Pediá�
trico�para�atendimento;�
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CONSIDERANDO�o�Processo�n.�17101.4370/2020-57�-�SUSAM�que�trata�da�pactu�
ação�de�leitos�exclusivos�e�capacidade�de�ampliação�de�leitos�para�o�atendimento�
a�pacientes�de�COVID-19�adultos�e�pediátricos�no�Estado�do�Amazonas,�que�trás�
em�seu�conteúdo�a�descrição�do�quan�ta�vo�de�leitos�e�as�Unidades�contempla�
das;�

CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�do�Sr.�Cássio�Roberto�do�Espírito�Santo,�ten�
do�em�vista�o�apoio�fornecido�através�do�Projeto�Tele�UTI,�do�Ministério�da�Saúde,�
que�apresenta�a�estratégia�de�auxiliar�as� equipes�no�atendimento�aos�casos�de�
Coronavírus� em� todos� os� hospitais� que�possuem�leitos�de�UTI� SUS� especí�cos�
para�COVID-19,�estendendo�ao�monitoramento�da�média�de�permanência�e�taxa�
de�ocupação�dos�pacientes�nos�leitos,�aumentando�o�giro�e�ampliando�o�acesso�a�
UTI,�além�de�disseminar�os�Protocolos�de�Manejo�Clínico�do�Ministério�da�Saúde�
e�os��uxos�de�atendimento�já�pactuados.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR� pela� aprovação�de�Habilitação�de� Leitos� de�Unidade�de� Terapia�
Intensiva�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�de�COVID-19�e�Habilitação�de�
Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�dos�pacien�
tes�COVID-19,�no�Estado�do�Amazonas.�

Sala�de�Reuniões�da�Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�
em�Manaus,�24�de�junho�de�2020.
O�Coordenador�da�CIB/AM� Interino� ����Presidente�do� COSEMS/AM� ���������
comum�acordo�com�a�presente�Resolução.
O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Interino�Homologa�em�09�de�julho�de�2020�as�
decisões�con�das�na�Resolução�CIB/AM�Nº�021/2020�datada�de�24�de�junho�de�
2020,�nos�termos�do�Decreto�de�06.07.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB�Interino

JANUÁRIO�CARNEIRO�DA�CUNHA�NETO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Secretário�de�Estado�de�Saúde�Interino
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4368�6-��2����������
Ins��tui� a� Comissão� Gestora� dos� contratos� ��rmados� pela� SUSAM� para� o�
enfrentamento�da�COVID-19.

���6�83�2��������
Dispõe�sobre�a�autorização�para�a�retomada�das�a��vidades�escolares�presenciais,�
do�ensino�médio�e� fundamental,�no�âmbito�da�rede�pública�estadual�de�ensino,�
na� cidade� de�Manaus,� e� estabelece� normas� e� recomendações� para�o� retorno�
gradual�de�tais�a��vidades.

DOE�ED.�N��34.306
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PORTARIA�N.º�498/2020�-�GSUSAM

���

O�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE�INTERINO,�no�uso�das�atribuições�que�lhe�
confere�o�art.�58,�§�2º,�V�da�Cons��tuição�Estadual�do�Amazonas�e,�

CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�42.466,�de�06/07/2020,�que�determina�suspensão�
dos�pagamentos�des��nados�às�aquisições�de�materiais�e�equipamentos�e,�ainda,�
à�prestação�de�serviços�para�o�enfrentamento�da�pandemia�de�COVID-19,�no�âm-
bito�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde;�

CONSIDERANDO�o�Parecer�n°�165/2020�PA/PGE-AM�o�qual�orienta�a�cons��tuição�
de� comissão�especí��ca�para�atuar�como� gestora� dos� contratos�decorrentes�de�
COVID-19,�visando�aprimorar�a�veri��cação�obje��va�do�cumprimento�contratual�
em�comunhão�com�o�atendimento�da�situação�de�emergência�da�pandemia�nos�
contratos���rmados�no�âmbito�desta�Pasta.

R�E�S�O�L�V�E:

I� -� INSTITUIR�a�Comissão�Gestora�dos�contratos���rmados�pela�SUSAM�
para�o�enfrentamento�da�COVID-19.
II�-�DESIGNAR�os�servidores�abaixo�relacionados�para�compor�a�referida�
Comissão,�sob�a�presidência�do�primeiro:
-�Paulo�Manoel�Rios�Guimarães�da�Silva�(Gabinete)
-�Jardeson�Rocha�de�Andrade�(CCI)
-�Luiz�Alberto�Bastos�Queiroz�(DCCAI)
-�Neylane�Macedo�Gonçalves�(SEA�Capital)
-�Jonildo�de�Melo�Lima�(SEA�Interior)
-�Luandy�Lemos�de�Paula�(FES)
-�Heleno�de�Lion�Costa�da�Rocha�Quinto�(ASJUR)
-�Nataly�Barros�dos�Santos�(ASJUR)
III�-�ATRIBUIR�à�Comissão�as�funções�de:�a)�Emi��r�relatório�rela��vo�aos�
atos���scalizatórios�realizados,�apontando�se�houve�o�atendimento�total�
ou�parcial�da�regularidade�do�cumprimento�das�obrigações;�e�b)� Infor-
mar� à� Administração� sobre� eventuais� vícios,� irregularidades� ou� baixa�
qualidade�dos�serviços�prestados�pela�contratada,�propor�soluções�para�
regularização�das�faltas�e�problemas�observados�e�sanções�que�enten-
der�cabíveis,�em�obediência�ao�Parecer�nº�165/2020�PA/PGE-AM.
IV�-�DETERMINAR�a���el�observância�da�legislação�aplicável�à�espécie,�
e�que�a�mesma�permanece�cons��tuída�até�a�conclusão�da�análise�de�

4368�6-��2�����������������������3783��������
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todos�os�processos�de�pagamento�derivados�das�contratações�para�o�
combate�à�COVID-19.�

PUBLIQUE-SE,�REGISTRE-SE,�CIENTIFIQUE-SE�E�CUMPRA-SE.

GABINETE�DO�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE�INTERINO.�Em�Manaus,�05�de�
agosto�de�2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

Secretário�de�Estado�de�Saúde�Interino
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DECRETO�N.°�42.608,�DE�06�DE�AGOSTO�DE�2020

DISPÕE�sobre�a�autorização�para�a�retomada�das�a�vidades�
escolares� presenciais,� do�ensino�médio� e� fundamental,� no�
âmbito�da�rede�pública�estadual�de�ensino,�na�cidade�de�Ma�
naus,�e�estabelece�normas�e�recomendações�para�o�retorno�
gradual�de�tais�a�vidades.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da�saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
�DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Esta�
do�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�e�
INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”

CONSIDERANDO�que,�nos�termos�do�ar�go�2.º,�inciso�I,�alínea�“b”,�do�referido�
Decreto,� para�o�enfrentamento� inicial� da�emergência� de�saúde,�decorrente�do�
Coronavírus,�foram�suspensas�as�aulas,�pelo�prazo�inicial�de�15�(quinze)�dias,�no�
âmbito�da�rede�estadual�pública�de�ensino,�na�capital�do�Estado;

CONSIDERANDO�que,�por�determinação�do�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�42.063,�de�
17�de�março�de�2020,�que��DISPÕE�sobre�medidas�complementares�temporárias,�
para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacio�
nal,� decorrente�do�novo�coronavírus”,�a�suspensão�das�aulas,�pelo�prazo�de�15�
(quinze)�dias,�no�âmbito�da�rede�estadual�pública�de�ensino,�foi�estendida�para�
os�municípios�de�Iranduba,�Novo�Airão,�Careiro�da�Várzea,�Rio�Preto�da�Eva,�Ita�
coa�ara,�Presidente�Figueiredo,�Manacapuru,�Careiro�Castanho,�Autazes,�Silves,�
Itapiranga�e�Manaquiri,�que� integram�a�Região�Metropolitana�de�Manaus,�bem�
como�para�os�Municípios�de�Parin�ns�e�Taba�nga;

CONSIDERANDO�que,�por�intermédio�do�Decreto�n.º�42.087,�de�19�de�março�de�
2020,�foram�suspensas�as�aulas,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�em�todos�os�Mu�
nicípios�do�Estado�do�Amazonas,�no�âmbito�da�rede�estadual�pública�de�ensino;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Com�
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plementar�Federal� n.º�101,�de� 4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise� de�
saúde�pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19� (novo�coronavírus),� e�suas�
repercussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla�va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla�vo�n.º�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�que�
�DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de� emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;

CONSIDERANDO�que,�nos�termos�do�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�42.145,�de�31�de�
março�de�2020,�que��PRORROGA�a�suspensão�das�a�vidades�que�especi�ca,�no�
âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�e�dá�outras�providências.”,�foi�prorrogada,�até�30�
de�abril�de�2020,�a�suspensão�das�aulas,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazo�
nas,�no�âmbito�da�rede�pública�estadual�de�ensino;

CONSIDERANDO�que,�por�intermédio�do�Decreto�n.º�42.193,�de�15�de�abril�de�
2020,�foi�declarado,�pelo�prazo�de�180�(cento�e�oitenta)�dias,�estado�de�calami�
dade�pública,�em�todo�o�Estado�do�Amazonas,�decorrente�de�desastre�natural,�
classi�cado� como�grupo�biológico/epidemias,� e� �po� doenças� infecciosas� virais�
(COVID-19)�COBRADE�1.5.1.1.0;

CONSIDERANDO� a� edição�do�Decreto�n.º�42.196,�de�16� de�abril�de� 2020,�que�
�INSTITUI�o� Programa� ‘Merenda� em�Casa’,�que�autoriza� a� distribuição� dos�ali�
mentos�perecíveis�e�não�perecíveis,�que�compõem�a�Merenda�Escolar,�adquiridos�
com�recursos�federais�ou�estaduais,�para�os�alunos�da�Rede�Estadual�de�Ensino,�
durante�o�período�de�suspensão�das�aulas�e�dá�outras�providências.”;

CONSIDERANDO�que�o�ar�go�7.º�do�Decreto�n.°�42.247,�de�30�de�abril�de�2020,�
prorrogou,�até�13�de�maio�de�2020,�a�suspensão�das�aulas,�em�todo�território�do�
Estado�do�Amazonas,�no�âmbito�da�rede�pública�estadual�de�ensino;

CONSIDERANDO�que,�conforme�o�disposto�no�ar�go�8.º�do�Decreto�n.º�42.278,�
de�13�de�maio�de�2020,�a�suspensão�das�aulas,�em�todo�território�do�Estado�do�
Amazonas,�no�âmbito�da�rede�pública�estadual�de�ensino,�foi�prorrogada,�até�31�
de�maio�de�2020;

CONSIDERANDO�que,�nos�termos�do�ar�go�1.º�do�Decreto�n.°�42.330,�de�28�de�
maio�de�2020,�em� virtude�da� necessidade�de�dar�con�nuidade� às�medidas� de�
enfrentamento�da�situação�de�emergência�em�saúde�pública,�em�decorrência�da�
pandemia�da�COVID-19,��caram�man�das,� até�ulterior�deliberação,�em�todo�o�
território�do�Estado�do�Amazonas,�a�suspensão�das�aulas,�no�âmbito�da�rede�pú�
blica�estadual�de�ensino;
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CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.°�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�estabeleceu�
cronograma�gradual�de�retomada�de�a�vidades,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazo�
nas,�a�par�r�de�1.º�de�junho�de�2020;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.461,�de�03�de�julho�de�2020,�regulamentou�
o�retorno�das�aulas�presenciais,�a�par�r�de�06�de�julho�de�2020,�nos�estabeleci�
mentos� de� ensino� privado,� no�âmbito�do� Estado�do� Amazonas,� estabelecendo�
normas�e�recomendações�para�o�retorno�gradual�de�tais�a�vidades;

CONSIDERANDO�a�Resolução�n.º�039/2020,�do�Conselho� Estadual�de�Educação�
do�Amazonas�-�CEE/AM,�que�estabelece�e�orienta�procedimentos�para�a�reorga�
nização�das�a�vidades�e�dos�calendários� escolares�do�ano� le�vo�de�2020,�para�
todo�Sistema�Estadual�de�Ensino,�como�medida�de�enfrentamento�da�situação�de�
emergência�de�saúde�pública�para�o�combate�à�Covid-19;

CONSIDERANDO�a�Resolução�n.º�057/2020,�do�Conselho� Estadual�de�Educação�
do�Amazonas�-�CEE/AM,�que� �EXPEDE�Normas�Orientadoras,�complementares�à�
Resolução�n.º�039/2020-CEE/AM,�assim�como�regulamenta�critérios�para�o�retor�
no�às�a�vidades�escolares�presenciais,�para�as�ins�tuições�de�Educação�Básica,�
em�todos�os�níveis,�etapas�e�modalidades,�a�saber,�Ins�tuições�Públicas�Estaduais�
e�Municipais� em�cujos�municípios� não�possuem�Sistemas� de�Ensino� ins�tuídos,�
assim�como�as�escolas�da�rede�privada�de�ensino.”

CONSIDERANDO�que� as� ações�adotadas� até�este�momento,�com�base�em� indi�
cadores� técnicos,�permi�ram�a�contenção�da�elevação�dos� casos�de�COVID-19,�
achatando�a�curva�de�contaminação,�e�garan�ndo,�com�isto,�a�tomada�de�provi�
dências�necessárias�para�lidar�com�a�pandemia;

CONSIDERANDO�que�os�indicadores�técnicos,�com�tendência�posi�va,�fundamen�
tam,�neste�momento,�o�estabelecimento�de�um�cronograma�de�volta�gradual�às�
a�vidades�educacionais,�na� rede�pública� estadual� de� ensino,�na�cidade�de�Ma�
naus,�desde�que�respeitadas�as�medidas�sanitárias�e�condições,�tais�como,�o�dis�
tanciamento�social,�adesão�aos�procedimentos�de�higiene�pessoal,�limpeza;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�normas,�com�base�em�recomen�
dações�técnicas�da� Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�do� Estado�do�Amazonas�-�
FVS,�de�modo�a�garan�r�que�a�liberação�gradual�das�a�vidades�educacionais,�na�
capital�do�Estado,�ocorra�sem�prejuízo�da�segurança�da�população,�notadamente�
na�área�da�saúde,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�autorizado,�na�cidade�de�Manaus,�o�retorno�às�a�vidades�escolares�
presenciais,�do�ensino�médio�e�fundamental,�no�âmbito�da�rede�pública�
estadual�de�ensino,�conforme�cronograma�a�seguir�especi�cado:
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I�-�a�par�r�de�10�de�agosto�de�2020,�as�a�vidades�escolares�presenciais�
do�ensino�médio;

II�-�a�par�r�de�24�de�agosto�de�2020,�as�a�vidades�escolares�presenciais�
do�ensino�fundamental.

Art.�2.º�Fica�man�da,�até�ulterior�deliberação,�a�suspensão�das�a�vidades�esco�
lares�presenciais,�do�ensino�médio�e�fundamental,�no�âmbito�da�rede�
pública�estadual�de�ensino,�no�interior�do�Estado�do�Amazonas,�cuja�re�
tomada�será�regulamentada�em�momento�posterior.

Art.�3.º�Fica�determinada�a�observância�das�normas�e�recomendações�da�Funda�
ção�de�Vigilância�em�Saúde�do�Estado�do�Amazonas�-�FVS,�para�o�retorno�
gradual�das�a�vidades�escolares�presenciais,�na�cidade�de�Manaus,�do�
ensino�médio� e� fundamental,� no� âmbito� da�rede�pública�estadual� de�
ensino,�constantes�do�Anexo�Único�deste�Decreto,�contendo:

��-�normas�e�recomendações�pedagógicas;

��� -� normas�e� recomendações� sanitárias� -�medidas� de� distanciamento�
social;

����-�normas�e�recomendações�sanitárias�-�medidas�de�higiene�pessoal;

�s� -� normas� e� recomendações� sanitárias� -�medidas� de� sani�zação� do�
ambiente;

s�-�normas�e�recomendações�sanitárias�-�medidas�especí�cas�para�ser�
viços�de�alimentação;

s��-�normas�e�recomendações�sanitárias�-�medidas�de�comunicação;

s���-�normas�e�recomendações�sanitárias�-�medidas�de�monitoramento;

s����-�Sistema�de�Vigilância�A�va�para�a�Covid-19,�nas�ins�tuições�de�en�
sino.

Art.�4.º�As�medidas� previstas�neste�Decreto�e�seu�anexo�não�excluem�nem�exi�
mem�a�obrigatoriedade�do�cumprimento�das�demais�normas�referentes�
ao� tema�e� recomendações� especí�cas� da�Fundação�de�Vigilância� em�
Saúde�do�Estado�do�Amazonas�-�FVS/AM,�constantes�do�sí�o�eletrônico�
daquela�ins�tuição.

Art.�5.º����������������������������������������������������������������������
plementares,�necessárias�ao�cumprimento�deste�Decreto.

Art.�6.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 06� de�
agosto�de�2020.
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Autoriza,�excepcionalmente,�a�aplicação�do�§�1º�do�art.�107�do�Regulamento�do�
ICMS,�aprovado�pelo�Decreto�nº�20.686,�de�1999,�para�os�contribuintes�que�pos-
suam�débitos���scais,�na�forma�e�condições�que�especi��ca,�e�dá�outras�providên-
cias.

4368�6-��7�1��2���������
Autoriza� a� reabertura� da� visitação� pública� para� as� Unidades� de� Conservação�
(UCs)�do�Estado�do�Amazonas,�a�par��r�de�8�de�agosto�de�2020,�de�forma�parcial,�
gradual�e�monitorada,�mediante�cumprimento�dos�protocolos�de�biossegurança�
para� a��vidades� de� uso�público� em� Unidades� de� Conservação� no�Amazonas� e�
demais�normas�vigentes�rela��vas�ao�tema.

DOE�ED.�N��34.30707 ��
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DECRETO�N.º�42.609,�DE�07�DE�AGOSTO�DE�2020

AUTORIZA,�excepcionalmente,�a�aplicação�do�§�1º�do�art.�107�do�Regu-
lamento�do�ICMS,�aprovado�pelo�Decreto�nº�20.686,�de�1999,�para�os�
contribuintes�que�possuam�débitos� ��scais,� na� forma�e� condições�que�
especi��ca,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�art.�54,�inciso�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�nº�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�de-
clara�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os���ns�do�ar��go�65�da�Lei�Complemen-
tar�Federal�nº�101/2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�repercussões�nas���nanças�
públicas�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�suspensão�de�a��vidades�e�serviços�conside-
rados�não�essenciais�durante�o�período�mais�grave�da�pandemia,�a���m�de�evitar�
a�circulação�e�a�aglomeração�de�pessoas,�e�a�consequente�elevação�dos�casos�de�
Covid-19�no�Estado;�e
CONSIDERANDO�a�publicação�dos�Decretos�nº�42.105,�de�24�de�março�de�2020,�
nº�42.134,�de�30�de�março�de� 2020,�e�nº�42.278,�de�13�de�maio�de�2020,�que,�
ao�postergarem�prazos�processuais�e�de�cumprimento�de�obrigações�tributárias�
acessórias,�evidenciam�a�situação�de�anormalidade�vivida�pela�sociedade�amazo-
nense,�e�o�que�mais�consta�do�Processo�n.º�01.01.011101.00007363.2020,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1º�Os� contribuintes� que�possuírem�débitos���scais� pendentes� ou�em�aber-
to� junto�à�Secretaria�de�Estado�da�Fazenda,�rela��vos�a�ICMS�com�data�
de�vencimento�em�maio,�junho,�julho,�agosto,� setembro�e�outubro�de�
2020,�não�serão�considerados�em�situação�irregular�junto�ao�Fisco�para�
��ns�de�prorrogação�do�prazo�de�pagamento�do�imposto�de�que�trata�o�
§�1º� do�art.� 107�do�Regulamento�do� ICMS,�aprovado�pelo�Decreto�nº�
20.686,�de�28�de�dezembro�de�1999.

Art.�2º�Fica�alterado�o�§�18�do�art.�118�do�Regulamento�do�ICMS,�aprovado�pelo�
Decreto�nº�20.686,�de�1999,�que�passa�a�vigorar� com�a�seguinte�reda-
ção:� “§� 18.�O�disposto�no�caput�deste�ar��go�não�se�aplica�aos�Micro-
empreendedores�Individuais�optantes�pelo�Simples�Nacional,�inclusive�a�
exigência�do�imposto�antecipado�com�subs��tuição�tributária.”.

Art.�3º� Fica�acrescentada�a�alínea�“d”�ao�inciso�II�do�§�7º� do�art.�107� do�Regu-
lamento�do� ICMS,�aprovado�pelo�Decreto�nº� 20.686,� de�1999,� com�a�
seguinte�redação:�“d)�recolher�a�parcela�mensal�de�ICMS���xada�por�es-
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�ma�va.”.
Art.�4º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 06� de�
agosto�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

ALANA�BARBOSA�VALÉRIO�TOMAZ

Secretária�de�Estado�da�Fazenda,�em�exercício
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PORTARIA�SEMA�N°�87�DE�7�DE�AGOSTO�DE�2020

O�Secretário�de�Estado�do�Meio�Ambiente,�no�uso�de�suas�atribuições�que�lhe�são�
conferidas�pela�Lei�n°4.163,�de�09�de�março�de�2015,�e�pelas�Leis�Delegadas�nº�
122,�de�15�de�outubro�de�2019,�e,�123,�de�31�de�outubro�de�2019,�e�pelo�Decreto�
Governamental�de�01�de�janeiro�de�2019,�com�reestruturação�organizacional�es�
tabelecida�pelo�Decreto�n°�36.129,�de�9�de�setembro�de�2015.

CONSIDERANDO�a�Lei�Complementar�n°�53,�de�5�de�junho�de�2007,�que�ins�tui�o�
Sistema�Estadual�de�Unidades�de�Conservação�-�SEUC,�Capítulo�IV�que�determina�
a�criação,�implantação�e�gestão�das�unidades�de�conservação;
CONSIDERANDO�que�esta�Secretaria�de�Estado�do�Meio�Ambiente�-�SEMA�detém�
competência�para�gerir�e�criar�polí�cas�de�proteção�para�as�Unidades�de�Conser�
vações�do�Estado�do�Amazonas,�conforme�o�Decreto�Estadual�n°�36.129,�de�9�de�
setembro�de�2015;
CONSIDERANDO�a�Declaração�de�Emergência�em�Saúde�Pública�de�Importância�
Internacional�exarada�pela�Organização�Mundial�de�Saúde�-�OMS,� indicando�al�
teração�no�padrão�epidemiológico�de�ocorrência�da�doença�causada�pelo�novo�
Coronavírus�-�COVID-19;
CONSIDERANDO�a�Portaria�n°�188,�de�3�de�fevereiro�de�2020,�do�Ministério�da�
Saúde,�que�Declara�Emegência�em�Saúde�Pública�de�Importância�Nacional�-�ESPIN�
em�decorrência�da�infecção�humana�pelo�novo�Coronavírus-�COVID-19;
CONSIDERANDO�a�Decretação�de�situação�de� emergência�na�saúde�pública�do�
Estado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�Coronavírus�-�COVID-19,�
por�intermédio�do�Decreto�nº�42.061,�de�16�de�março�de�2020;
CONSIDERANDO�a�Decretação�de�Estado�de�Calamidade�Pública,�em�razão�da�gra�
ve�crise�de�saúde�pública�em�decorrência�da�pandemia�Coronavírus�-�COVID-19,�
por�meio�do�Decreto�Estadual�nº�42.100,�de�23�de�março�de�2020;
CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla�va� do� Estado� do�
Amazonas,�através� do�Decreto�Legisla�vo�nº�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�Estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�Portaria�SEMA�nº�32�de�27�de�março�de�2020,�que�suspendeu�
por�prazo�indeterminado�a�emissão�de�autorizações�para�realização�de�eventos,�
�lmagens,�visitas�e�pesquisas�em�Unidades�de�Conservação�Estaduais;
CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�42.418,�de�23�de�junho�de�2020,�que�revoga�a�sus�
pensão�a�par�r�do�dia�1º�de�junho�a�par�cipação�de�servidores�ou�empregados�
do�Poder�Execu�vo�Estadual�em�eventos�ou�viagens�intermunicipais;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�nº�42.550,�de�24�de�julho�de�2020,�que�re�
formula�o�cronograma�de�funcionamento�das�a�vidades,�na�cidade�de�Manaus,�
previsto�no�ar�go�7º�do�Decreto�nº�42.440,�de�28�de�maio�de�2020;
CONSIDERANDO�que�as�ações�adotadas,�até�este�momento,�com�base�indicado�
res�técnicos,�con�veram�a�elevação�dos�casos�de�COVID-19�na�cidade�de�Manaus,�
achatando�a�curva� de�contaminação�e�garan�do�a�volta�gradual�das�a�vidades�
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econômicas�de�Manaus;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�es�mular�a�economia�das�a�vidades�turís�cas�
em�Unidades�de�Conservação�do�Estado�do�Amazonas.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º� AUTORIZAR�a�reabertura�da� visitação�pública�para�as�Unidades�de�Con�
servação�do�Estado�do�Amazonas,�a�par�r�de�8�de�agosto�de�2020,�de�
forma�parcial,�gradual�e�monitorada,�mediante�cumprimento�dos�proto�
colos�de�biossegurança�para�a�vidades�de�uso�público�em�Unidades�de�
Conservação�no�Amazonas�e�demais�normas�vigentes�rela�vas�ao�tema.
§�1º�Poderão�ser�emi�das�autorizações�para�realização�de�eventos,��l�
magens,�visitas�e�pesquisas�em�Unidades�de�Conservação�Estaduais.
§�2º�As�autorizações�que�envolvam�interação�direta�com�as�comunida�
des�tradicionais,�indígenas�e�agricultores�familiares,�dependerá�de�pré�
via�manifestação�técnica�de�viabilidade�sanitária�da�Fundação�de�Vigi�
lância�em�Saúde�do�Amazonas�(FVS),�anuência�do�município�a�qual�a�UC�
está�inserida�e�seja�realizada�consulta�as�comunidades�locais.
§�3º�A�reabertura�da�unidade�de�conservação�deverá�respeitar�as�medi�
das�de�prevenção�durante�a�retomada�das�a�vidades�de�turismo�e�atra�
�vos�naturais,�estabelecidos�pelos�municípios�onde�se�encontra� locali�
zada�a�unidade�de�conservação,�e�sendo�disponibilizado�aos�operadores�
do�trade�amazonense�o�Protocolo�de�Biossegurança�para�Reabertura�do�
Uso�Público�em�Unidades�de�Conservação,�construído�cole�vamente�no�
âmbito�do�Conselho�do�Mosaico�das�Unidades�de�Conservação�do�Baixo�
Rio�Negro,�com�as�principais�orientações�dos�órgãos�mundiais�de�saúde�
para� as� boas�prá�cas� sanitárias,� que�devem�ser� u�lizadas� no�período�
pós-pandemia,�bem�como�Protocolo�de�Biossegurança�nos�Serviços�de�
Turismo�do�Amazonas�elaborado�pela�Empresa�Estadual�de�Turismo�do�
Amazonas,�disponível�no�link:�h�p://www.meioambiente.am.gov.br.
§�4º�O�disposto�nesta�Portaria�no�tocante�das�a�vidades�de�uso�público�
se�aplica�a�todos�os�prestadores�de�serviços,�agências�e�operadores�de�
turismo�que�atuam�na�unidade�de�conservação.
§�5º �A�reabertura�das�Unidades�de�Conservação�deverá� considerar�as�
seguintes�etapas:
��-�Etapa�1:�Para�as�Unidades�de�Conservação�Estaduais� localizadas�na�
cidade�de�Manaus�e�regiões�circunvizinhas,�a�saber�PAREST�Sumaúma,�
RDS�Puranga�Conquista,�APA�Margem�Direita�do�Rio�Negro�setor�Padua�
ri-Solimões,�RDS�do�Rio�Negro,�APA�Caverna�do�Maroaga,�APA�Margem�
Esquerda�do�Rio�Negro�setor�Tarumã-Açu/Tarumã-Mirim,�APA�Margem�
Esquerda�do�Rio�Negro�setor�Aturiá-Apuauzinho,�RDS�Uatumã,�PAREST�
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do�Rio�Negro�Setor�Norte�e�PAREST�do�Rio�Negro�Setor�Sul,�a�par�r�do�
dia�08�de�agosto�a�reabertura�da�a�vidade�de�uso�público�nas�áreas�de�
atra�vos�naturais,�ou�seja,�sem�a�presença�de�comunidades,�desde�que�
seguidos�os�protocolos�de�biossegurança�do�estado�e�locais;
��� -� Etapa�2:� A�vidades� de� uso� público�nas�comunidades� tradicionais,�
povos�indígenas�e�agricultores�familiares�das�Unidades�de�Conservação,�
desde�que�tenha,�manifestação�técnica�de�viabilidade�sanitária�da�Fun�
dação�de�Vigilância�em�Saúde�do�Amazonas�(FVS),�anuência�do�municí�
pio�a�qual�a�UC�está�inserida�e�seja�realizada�consulta�as�comunidades�
locais,�a�par�r�do�dia�31�de�agosto.

Art.�2º�-�As�a�vidades�de�visitação�pública�nas�Unidades�de�Conservação�poderão�
ser�realizadas�desde�que�observado�o�Protocolo�de�Biossegurança�para�
Reabertura�da�A�vidade�de�Uso�Público�em�Unidade�de�Conservação�do�
Amazonas,�assim�como�demais�Protocolos�locais.

Art.� 3º� -� AUTORIZAR�em� caráter� extraordinário�o� acesso� dos� servidores� desta�
Secretaria� e� de� Ins�tuições�Governamentais� parceiras� ao� interior� das�
Unidades�de�Conservação�Estaduais,�a�m�de�realizarem�ações�de�ro�na�
administra�va�e�de�gestão�ambiental�das�referidas�áreas�protegidas�do�
Estado�do�Amazonas�e�em�suas�áreas�de�entorno,�com�foco�em:
��-�Proteção,�vigilância�e�controle;
���-�Pesquisa,�monitoramento�da�biodiversidade;
����-�Ações�para�o�fortalecimento�comunitário;
�s�-�Treinamentos�e�acompanhamentos�aos�agentes�ambientais�volun�
tários;
s�-�Educação�Ambiental;
s��-�Ordenamento�pesqueiro;
s���-�Fortalecimento�das�cadeias�produ�vas�e�geração�de�renda�das�co�
munidades.

Art.�4º�As�a�vidades�de�Gestão�poderão�ser� realizadas�desde�que�observados�o�
Protocolo�de�Ações�de�Gestão�de�Unidades�de�Conservação.

Art.�5º�Outras�medidas�restri�vas�poderão�ser�propostas�de�acordo�com�as�novas�
diretrizes�dos�órgãos�da�saúde,�dos�governos�Federal,�Estadual�e�Muni�
cipal.

Art.�6º�Havendo�disposição�em�contrário�quanto�ao�estabelecido�nesta�Portaria�
e�nos�norma�vos�editados� no� âmbito�Federal,� Estadual� ou�Municipal,�
deverão�prevalecer�as�normas�mais�restri�vas.

Art.�7º�A�Secretaria�de�Estado�do�Meio�Ambiente�-�SEMA,�fará�a�supervisão�das�
medidas�estabelecidas�nos� protocolos�de�orientações�disponibilizados,�
bem� como�o�cumprimento� da� legislação�vigente,� sendo�obrigatória� a�
solicitação�de�autorização�para�entrada�nas�unidades�de� conservação,�
por�meio�do�e-mail:�autorizacoes@sema.am.gov.br.

Art.�8º�Fica�revogado�os�art.�1º�e�3º�da�Portaria�SEMA�nº�32,�de�17�de�março�de�
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6�7309��3����7�2���������
Dispõe�sobre�Orientações�e�os�prazos�para�a�Transferência�de�Execução�das�Ações�
Socioassistenciais�Emergenciais�decorrente�da�Covid-19.�Aprova�decisão�conjunta�
do�Conselho�Estadual�de�Assistência�Social�(CEAS-AM),�a�Comissão�Intergestores�
Bipar��te� (CIB-AM)� e� o� Conselho� Municipal� de�Manaus� (CMAS-MAO),� a� SEAS�
e� a� SEMMASC,� as� Orientações� para� a� Transferência� da� Execução� das� Ações�
Socioassistenciais�Emergenciais�decorrente�da�COVID-19,�e�recomenda�ainda�os�
prazos�atendendo�a� razoabilidade�viável� para� as� trata��vas�serem� efe��vas� pelo�
município.
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RESOLUÇÃO�CEAS�N.º�25,�DE�12�AGOSTO�DE�2020

DISPÕE� sobre�Orientações� e�os�prazos� para�a�Transferência�
de� Execução� das�Ações� Socioassistenciais� Emergenciais� de-
corrente�da�COVID-19.

��Conselho�Estadual�de�Assistência�Social�-�CEAS/AM������������������������
que� lhe� confere� a� Lei� 2.358,�de�29�de�novembro�de�1995�-� (DOE�1º/12/1995),�
Alterada�pela�Lei�nº�4.511,�de�14/9/2017�e�Regimento�Interno�(DOE�3/9/2019)�e�
em�Reunião�Conjunta�com�a�Comissão�Intergestores�Bipar��te�-�CIB�e�o�Conselho�
Municipal�de�Assistência�Social�de�Manaus�-�(CMAS),�realizada�em�12�de�agosto�
de�2020.

CONSIDERANDO�Lei�nº�8.742�de�7�de�dezembro�de�1993�(DOU�8.12.1998),�alte-
rada�pela�Lei�nº�12.�435�de�6�de�junho�de�2011(DOU�7/7/2011);

CONSIDERANDO�a�Resolução�CNAS�nº�145/2004,�que�aprova�Polí��ca�Nacional�de�
Assistência�Social�-�PNAS,�(DOU�28/10/2004);

CONSIDERANDO�a�Resolução�CNAS�nº�33/2012,�que�aprova�a�Norma�Operacio-
nal�Básica�do�SUAS�-�NOB/SUAS,�(DOU�03.01.2013);

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�nº�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�o�qual�
dispõe�sobre�o�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os���ns�do�ar��go�65� da�Lei�
Complementar�Federal�Nº101,�de�4�de�maio�de�2020,�em�razão�da�grave�crise�de�
saúde�pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID�-�19�(novo�coronavírus),�e�suas�
repercussões�nas���nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas.

CONSIDERANDO�a�Portaria�MC�nº�369,�de�29�de�abril�de�2020,�que�dispõe�acerca�
do�atendimento�do�Cadastro�Único�para�Programas�Sociais�do�Governo�Federal�
-�Cadastro�Único,�disposto�pelo�Decreto�nº�6.135,�de�26�de�junho�de�2007,�no�Dis-
trito�Federal�e�nos�municípios�que�estejam�em�estado�de�calamidade�pública�ou�
em�situação�de�emergência�reconhecidos�pelos�governos�estadual,�municipal,�do�
Distrito�Federal�ou�Federal,�inclusive�a�Emergência�de�Saúde�Pública�de�Importân-
cia�Internacional�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde,�em�30�de�janeiro�
de�2020,�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�coronavírus�(COVID-19);

CONSIDERANDO�a�Portaria�nº�90,�de�3�de�setembro�de�2013,�que�dispõe�sobre�
os�parâmetros�e�procedimentos�rela��vos�ao�co��nanciamento�federal�para�oferta�
do�Serviço�de�Proteção�em�Situações�de�Calamidades�Públicas�e�Emergências.

CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�7.053,�de�23�de�dezembro�de�2009,�que�Ins��tui�a�
Polí��ca�Nacional�para�a�População�em�Situação�de�Rua�e�seu�Comitê�Intersetorial�
de�Acompanhamento�e�Monitoramento,�e�dá�outras�providências;
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R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º�-�Aprovar�em�conformidade�com�a�decisão�da�reunião�conjunta�o�Conse�
lho�Estadual�de�Assistência�Social�(CEAS-AM),�a�Comissão�Intergestores�
Bipar�te�(CIB-AM)�e�o�Conselho�Municipal�de�Manaus� (CMAS-MAO),�a�
SEAS�e�a�SEMMASC,�as�Orientações�para�a�Transferência�da� Execução�
das�Ações�Socioassistenciais�Emergenciais�decorrente�da�COVID-19,�e,�
recomendar�ainda,�os�prazos�atendendo�a�razoabilidade�viável�para�as�
trata�vas�serem�efe�vas�pelo�município.

Art.� 2º� -� Diante� das� competencias� dos� entes� federa�vos� previstas� na� Lei� nº�
8.742/1993�(LOAS),�a�execução�dos�serviços�de� caráter�de�emergência�
e�vulnerabilidade�social�deverá�ser�executado�de�forma�conjunta�entre�
estado�e�município,�e,� reconhecendo�que�o�Estado/SEAS�cumpriu�com�
o�atendimento� emergencial,�e�ainda�que� vem�executando�o� Plano�de�
�exibilização�e�reabertura�grada�va�de�serviços�diversos,�decidiu-se�por�
indicar�as�diretrizes�no�que�se�aplica�as�responsabilidades�dos�seguintes�
órgãos�gestores.

§1º�Da�responsabilidade�da�Secretaria�de� Estado�de�Assistência� Social�
�������

I.�Realizar�trata�va�de�gestão�para�a�efe�vação�da�transferência�do�Ser�
viço�de�Acolhimento�Emergencial�para�a�SEMMASC,�no�prazo�até�o�dia�
30�de�setembro�de�2020;

II.�Desenvolver� treinamento�aos�técnicos�da�SEMMASC�para�o� atendi�
mento�aos�acolhidos�sob�sua�responsabilidade�no�prazo�até�o�dia�08�de�
setembro�de�2020;

III.�Orientar�os�usuários�acolhidos,�informando�sobre�a�transferência�do�
serviço�para�o�município�de�Manaus/SEMMASC,�até�o�dia�20�de�agosto�
de�2020;

IV.�Prestar�suporte�técnico�no�período�de�três�meses,�a��m�de�apoiar�e�
fortalecer�os�serviços�socioassistenciais�no�âmbito�da�SEMMASC�-�prazo�
após�a�transferência�do�serviço�(30/09/2020);

V.�Apoiar�com�Co�nanciamento�Estadual�a�execução�do�serviço�no�âm�
bito�da�SEMMASC,�se�houver�necessidade�do�município�-�prazo�após�a�
transferência�do�serviço;

§2º�Da�responsabilidade�da�Secretaria�Municipal�da�Mulher,�Assistência�
Social�e�Cidadania�(SEMMASC):

I.�Ampliar�em�até�200�(duzentos),�o�número�de�vagas,�para�atender�a�
transferência�do�serviço�de�acolhimento�temporário�e�emergencial�rea�
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lizado�pela�SEAS,�assim�como,�outras�demandas,�considerando�a�especi�
�cidade�do�segmento�e�de�acordo�com�o�que�estabelece�as�Portarias�do�
MC�nº�369,�de�29�de�abril�de�2020,�e�de�nº�378,�de�7�de�maio�de�2020,�no�
que�se�aplica�as�a�vidades�no�âmbito�do�seu��nanciamento�e�conforme�
recursos��nanceiros�recebidos�pela�SEMMASC,�para�a�execução�de�ação�
concernente�citada�-�prazo�até�o�dia�15�de�setembro�de�2020;

II.�Realizar�parcerias�com�as�Organizações�da�Sociedade�Civil�com�expe�
riência�comprovada�no� atendimento�à�população�em�situação�de�rua,�
para� auxiliar�o�órgão�gestor�na�oferta�e�descentralização�dos�serviços,�
inclusive�com��nanciamento�-�Prazo�após�a�transferência�do�serviço�pela�
SEAS�(30/09/2020);

III.�Ampliar�a�Rede�de�Serviço�Ins�tucional�para�o�atendimento�à�popu�
lação�em�situação�de�rua,�e�o�número�de�pro�ssionais�para�atuar�na�exe�
cução�do�serviço�-�Prazo�após�a�transferência�do�serviço�(30/09/2020);

IV.�Oferecer� acolhimento� e� atendimento� à�população� em�situação�de�
rua,�assegurando�proteção� social,�garan�a�a�segurança�de�sobrevivên�
cia,�alimentação�e�habitabilidade,�garan�ndo�assim�seus�direitos�sociais�
-�prazo�até�30/09/2020;

V.�Realizar�capacitação�con�nuada�aos�pro�ssionais�que�atuarão�na�exe�
cução�do�serviço;

VI.�Promover�parcerias�com�as�Secretarias�Municipais,�a��m�de�ofertar�
serviços�aos�usuários�com�ações�que�garantam�cidadania�e�possibilida�
des�de�mudanças�em�suas�vidas;

VII.�Ofertar�atendimento�diferenciado�aos�usuários�em�situação�de�rua�
que� convivem� com�suas� respec�vas� famílias,� promovendo� ações� que�
possibilite�mudanças�em�suas�vidas;

VIII.� Realizar� a�vidades� socioassistenciais� e� socioeduca�vas� aos�mes�
mos;

IX.�Ofertar�atendimento�de�saúde�em�parceria�com�a�Secretaria�Munici�
pal�de�Saúde�aos�mesmos;

X.�Em�caso�de�usuário�com�de�ciência,�veri�car�as�condições�de�acessi�
bilidade�para�o�seu�acolhimento�e�atendimento;

§3º� Da� responsabilidade� do� Conselho� Estadual� de� Assistência� Social�
(CEAS-AM)� e� do� Conselho�Municipal� de�Assistência�Social� de�Manaus�
(CMAS):

I.�Realizar�visita�conjunta�mensal�aos�espaços�de�acolhimentos,�a�par�r�
da�transferência�do�serviço;
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II.�Com�base�no�monitoramento,�os�Conselhos�deverão�encaminhar�seus�
respec��vos�relatórios�aos�órgãos�competentes;

III.�Os�Conselhos�deverão�acompanhar�e�par��cipar�de�todo�o�processo�
que�envolver�a�transferência�do�serviço�para�a�SEMMASC,�inclusive�da�
assinatura�de�documento�envolvendo�as�respec��vas�responsabilidades.

IV.�Cabe�aos�conselhos�apreciar,�aprovar,�acompanhar�e���scalizar�a�pres-
tação�de�contas�dos�recursos���nanceiros�para�a�execução�dos�serviços.

Art.�3º�-�Cabe�a�SEAS�e�SEMMASC�a�elaboração�em�conjunto�do�Plano�de�desmo-
bilização�grada��vo�dos�adultos�e�famílias�que�se�encontram�em�situação�
de�rua�acolhidas�nos�abrigos�emergenciais,�com�prazo�até�18/08/2020.

Art.�4º�-�Revogam-se�as�disposições�em�contrário.

Art.�5º�-�Esta�resolução�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação;

CONSELHO�ESTADUAL�DE�ASSISTÊNCIA�SOCIAL,�Manaus�12�de�agosto�de�2020.

FRANCISCO�DE�ASSIS�BAIMA�RABELO

Presidente�do�Conselho�Estadual�de�Assistência�Social
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��3783
DOE�ED.�N��34.322

0�-�2�������
Dispõe� sobre� a� obrigatoriedade� de� edi��cações� residenciais� e� empresariais�
disponibilizarem�álcool�em�gel�70%�dentro�dos�elevadores�para�higienização�das�
mãos� dos� usuários,� durante� a� vigência� do�Decreto� de� Calamidade� Pública� no�
Estado�do�Amazonas.

0�-�2�������
Autoriza�o�Poder�Execu��vo�a���rmar�convênio�com�associações�e�coopera��vas�de�
costureiras,�ou�demais�organizações�não�governamentais�que�possuam�ateliê�de�
corte�e�costura,�para�a�confecção�de�máscaras�de�tecido�para�auxiliar�no�combate�
ao�coronavírus�(Covid-19).

28 ��
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LEI�N.º�5.215,�DE�28�DE�AGOSTO�DE�2020

DISPÕE�sobre�a�obrigatoriedade�de�edi�cações�residenciais�e�
empresariais�disponibilizarem�álcool�em�gel�70%�dentro�dos�
elevadores�para�higienização�das�mãos�dos�usuários,�durante�
a�vigência�do�Decreto� de�Calamidade�Pública� no�Estado�do�
Amazonas.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS

FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�As�edi�cações�residenciais�e�empresariais,�no�âmbito�do�Estado�do�Ama�
zonas,��cam�obrigadas�a� disponibilizar� álcool�em�gel� 70%�dentro�dos�
elevadores�para�higienização�das�mãos�dos�usuários�durante�a�vigência�
do�Decreto�de�Calamidade�Pública�no�Estado�do�Amazonas.

Parágrafo�único.�Para�efeitos�desta�Lei,�edi�cação�é�o�conjunto�formado�
por�qualquer�obra�de�engenharia�da�construção,�concluída�e�entregue�
para�uso,�com�seus�elementos�complementares,�como�sistemas�de�ar�
-condicionado,�geradores�de�energia,�elevadores,�escada�rolante,�subes�
tação�elétrica,�caldeiras,�instalações�elétricas,�monta-cargas�e�transfor�
madores,�entre�outros.

Art.� 2.º�O�não� cumprimento�do�disposto� nesta� Lei�sujeitará�os� condomínios�e�
complexos�empresariais�às�seguintes�penalidades:

I�-�advertência;

II�-�multa�entre�R$1.000,00�(mil�reais)�a�R$2.000,00�(dois�mil�reais);

III�-�em�caso�de�reincidência,�a�multa�será�duplicada.

Art.�3.º�O�Poder�Execu�vo�poderá�regulamentar�esta�Lei,�estabelecendo�as�nor�
mas�necessárias�ao�seu��el�cumprimento.

Art.�4.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 28� de�
agosto�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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LEI�N.º�5.216�,�DE�28�DE�AGOSTO�DE�2020

AUTORIZA�o�Poder�Execu�vo�a��rmar�convênio�com�associa�
ções�e�coopera�vas�de� costureiras,�ou�demais� organizações�
não�governamentais�que�possuam�ateliê�de�corte�e�costura,�
para�a�confecção�de�máscaras�de�tecido�para�auxiliar�no�com�
bate�ao�coronavírus�(COVID-19).

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS

FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�O�Poder�Execu�vo��ca�autorizado� a��rmar�convênio�com�associações�e�
coopera�vas�de�costureiras,�ou�demais�organizações�não�governamen�
tais�que�possuam�ateliê,�para�a�confecção�de�máscaras�de�tecido�e�aven�
tal�para�médicos�e�enfermeiros�para�auxiliar�no�combate�ao�coronavírus�
(COVID-19).

Art.�2.º�As�máscaras�de�tecido�confeccionadas�por�meio�do�convênio�de�que�trata�
o�art.� 1.º� serão� distribuídas� gratuitamente� à�população�do� Estado�do�
Amazonas.

Art.�3.º�As�despesas�decorrentes�da�execução�desta�Lei�correrão�por�conta�das�
dotações�orçamentárias�próprias,�suplementadas�se�necessário.

Art.�4.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 28� de�
agosto�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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7�8�1�63

��6�32��67�4�1��6�7309��3�2����������
Dispõe�sobre�a�redução�excepcional�e�temporária�do�valor�da�Taxa�de�Serviços�de�
Regulação�e�Controle�de�Serviços�Públicos,�por�viagem,�rela��va�ao�transporte�ro-
doviário�intermunicipal�cole��vo�de�passageiros�e�por�fretamento.�A�redução�em�
50%�da�taxa,�em�caráter�excepcional�e�transitório,�“terá�validade,�salvo�ulterior�
deliberação,�enquanto�perdurar�a�necessidade�de�enfrentamento�dos�efeitos�da�
pandemia�pelo�COVID-19.”

02 DOE�ED.�N��34.325
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CERCON/ARSEPAM:�RESOLUÇÃO�Nº�007/2020

DISPÕE�sobre� a�redução�excepcional�e�temporária�do�valor�
da�Taxa�de�Serviços�de�Regulação�e�Controle�de�Serviços�Pú-
blicos,�por�viagem,�rela��va�ao�transporte�rodoviário�intermu-
nicipal�cole��vo�de�passageiros�e�por�fretamento.�A�redução�
em�50%�da�taxa,�em�caráter�excepcional�e� transitório,�“terá�
validade,�salvo�ulterior�deliberação,�enquanto�perdurar�a�ne-
cessidade�de�enfrentamento� dos� efeitos� da� pandemia�pelo�
COVID-19.”

����������������CONSELHO�ESTADUAL�DE�REGULAÇÃO�E�CONTROLE�DOS�SERVI-
ÇOS�PÚBLICOS�-�CERCON,�no�uso�de�suas�atribuições�legais,�previstas�no�art.�10,�
VII,�da�Lei�nº�5.060,�de�27�de�dezembro�de�2019�e�Lei�nº�3.006,�de�29�de�novem-
bro�de�2005,�e,

CONSIDERANDO�o�disposto�no�Art.�1º�da�Lei�5.060/2019,�que�confere�à�Arsepam�
-�Agência�Reguladora�de�Serviços�Públicos�Delegados�e�Contratados�do�Estado�do�
Amazonas�a���nalidade�de�regular�e�controlar�a�prestação�dos�serviços�públicos�do�
estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�a�previsão� insculpida�no�art.�25�da�Lei�5.060/2019,� que�cria�a�
Taxa�de�Serviços�de�Regulação�e�Controle�de�Serviços�Públicos,�tendo�como�fato�
gerador�a���scalização�dos�serviços�efetuada�pelo�Estado;

CONSIDERANDO�a�competência�regulatória� inerente�à�Arsepam,�conforme�atri-
buição�da�Lei�Estadual�n°�3.006/2005,� compreendendo�os�atos�de�organização,�
coordenação,�delegação,�controle�e���scalização�dos�serviços�de�Transporte�Rodo-
viário�Intermunicipal�Cole��vo�de�Passageiros;

CONSIDERANDO�a�previsão�de�cobrança�da�Taxa�de�Serviços�de�Regulação�e�Con-
trole�de�Serviços�Públicos,�ínsita�no�art.�52,�da�Lei�Estadual�n°�3.006/2005;CONSI-
DERANDO�o�Decreto�n°�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�declara�Estado�de�
Calamidade�Pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�pan-
demia�da�COVID-19,�e�bem�assim,�o�Decreto�nº�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�complementares�temporárias�para�enfrentamento�
da�emergência�na�saúde�pública,�decorrente�do�coronavírus;

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Portaria�nº�023/2020�-�GDP/ARSEPAM,�que�ins��-
tui�medidas�temporárias�de�controle,�procedimentos�e�protocolos�de�segurança�a�
serem�adotados�com�a�retomada�do�transporte�rodoviário�intermunicipal�de�pas-
sageiros,�enquanto�perdurar�o�período�de�calamidade�pública,�e,�especialmente,�
no�que�diz�respeito�à�redução�do�limite�de�capacidade�de�passageiros�sentados�
em�50%�(cinquenta�por�cento),�observando�dois�metros�de�distância�entre�pas-
sageiros,�e,�ainda,�a�redução�em�até�1/3�do�número�de�horários�oferecidos�pelos�
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serviços;

CONSIDERANDO�o�que�estabelece�o�art.�16�da�Resolução�n°�003/2019�-�CERCON/
ARSEPAM;

CONSIDERANDO� a�situação�de�excepcionalidade�decorrente� da�COVID-19,� que�
requer�a�adoção�de�medidas�para�redução�dos�impactos�econômicos�e�sociais;

CONSIDERANDO�no�cenário�de�curto�prazo,�a�signi��ca��va�redução�de�receitas�do�
negócio� regulado,�decorrente�das�excepcionalidades�provocadas�pelas�medidas�
de�isolamento�de�combate�à�COVID-19,�e�obje��vando�a�desoneração�temporária�
do���uxo�de�caixa�operacional�e�atenuação�de�custos�das�empresas�reguladas;

CONSIDERANDO�que�a�suspensão�temporária�da�Taxa�de�Serviços�de�Regulação�e�
Controle�de�Serviços�Públicos,� inerente�à���scalização�dos�serviços�de�Transporte�
Rodoviário�Intermunicipal�Cole��vo�de�Passageiros,�cobrada�por�viagem,�mostra-
-se�como�alterna��va�viável�na�minimização�de�impactos���nanceiros�que�possam�
prejudicar�a�con��nuidade�na�prestação�desses�serviços,

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º.�Estabelecer,�em�caráter�excepcional�e�transitório,�a�redução�em�50%�do�
valor�da�Taxa�de�Serviços��de�Regulação�e�Controle�de�Serviços�Públicos,�cobrada�
por�viagem,�tendo�como�fato�gerador�o��desempenho�da�a��vidade�de�regulação,�
controle�e���scalização�dos�serviços�de�Transporte��Rodoviário�Intermunicipal�Co-
le��vo�de�Passageiros�e�por�fretamento.

Art.�2º.�A�redução�da�Taxa�de�Serviços�de�Regulação�e�Controle�de�Serviços�Pú-
blicos�de�que�trata�esta�Resolução�terá�validade,�salvo�ulterior�deliberação,�en-
quanto�perdurar�a�necessidade�de�enfrentamento�dos�efeitos�da�pandemia�pelo�
COVID-19.

Art.�3º.�Esta�Resolução�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

Sala�do�CONSELHO�ESTADUAL�DE�REGULAÇÃO�E�CONTROLE��DOS�SERVIÇOS�
PÚBLICOS�-�CERCON/ARSEPAM.�

CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE�E�PUBLIQUE-SE.�Manaus/AM,�31�de�agosto�de�
2020.

ACRAM�SALAMEH�ISPER�JR

Presidente�do�Conselho�Estadual�de�Regulação�e�Controle�dos�Serviços�Públicos�
����������������������������������������E
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7�8�1�63
DOE�ED.�N��34.331

0�-�2�������
Dispõe� sobre� a� obrigatoriedade� de� incluir� álcool� em� gel� como� item� na� cesta�
básica�de�alimentos�dos�empregados�público,�privado�e�correlatos�no�âmbito�do�
Estado�do�Amazonas.�As�cestas�básicas�comercializadas�e�distribuídas,�por�força�
de�convenção�ou�acordo�cole��vo,�ou�não,�no�Estado,�deverão�conter,�no�mínimo,�
1�(um)�álcool�em�gel�de�500�ml.�A�inobservância�ensejará�punições�de�advertência�
pelo�Procon-AM,�multa�de�R$�5�mil,�multa�de�R$�10�mil�e�suspensão�de�alvará.
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LEI�N.º�5.245,�DE�11�DE�SETEMBRO�DE�2020

DISPÕE�sobre�a�obrigatoriedade�de�incluir�álcool�em�gel�como�
item�na�cesta� básica�de�alimentos�dos�empregados�público,�
privado�e�correlatos�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS

FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�Fica�incluído�o�álcool�em�gel�como�item�essencial�e�necessário�na�cesta�
básica�de� alimentos�dos�empregados� público,� privado� e� correlatos� no�
âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

Art.�2.º�As�cestas�básicas�comercializadas�e�distribuídas,�por�força�de�convenção�
ou� acordo� cole��vo,� ou� não,� no� Estado,� deverão�conter,�no�mínimo,�1�
(um)�álcool�em�gel�de�500�ml.

Art.�3.º�A� inobservância� do�disposto� nesta�Lei�sujeitará�o� infrator�às� seguintes�
punições:

I�-�1�(uma)�advertência�pelos�Órgãos�de�Defesa�do�Consumidor�(Procon�Amazo-
nas);

II�-�multa�de�R$�5.000�(cinco�mil�reais);

III�-�multa�de�R$�10.000,00�(dez�mil�reais)�e�suspensão�do�alvará�de�funcionamen-
to�até�a�inclusão�do�item�álcool�em�gel�nas�cestas�básicas.

§�1.º�A�penalidade�prevista�no�inciso�II�deste�ar��go�será�aplicada�na�hipótese�de�o�
infrator�já�ter�sofrido�a�pena�de�advertência.

§�2.º�A�penalidade�prevista�no�inciso�III�deste�ar��go�será�aplicada�na�hipótese�de�
o�infrator�já�ter�sofrido�a�pena�prevista�no�inciso�II.

Art.�4.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�11� de�
setembro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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7�8�1�63
DOE�ED.�N��34.332

���6�83�2���������
Dispõe�sobre�medidas�complementares�para�enfrentamento�da�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.
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DECRETO�N.º�42.752,�DE�14�DE�SETEMBRO�DE�2020

DISPÕE�sobre�medidas�complementares�para�enfrentamento�
da�emergência�de�saúde�pública�de� importância� internacio�
nal,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla�va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla�vo�n.º�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�que�o�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�
suspendeu,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�o�funcionamento�de�todos�os� esta�
belecimentos�comerciais�e�de� serviços�não�essenciais�e�des�nados�à�recreação�
e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.106,�de�24�de�março�de�2020,�enumerou�
os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essenciais,�sem�suspensão�de�funciona�
mento;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.165,�de�06�de�abril�de� 2020,�que�prorrogou,�
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por�15�(quinze)�dias,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabelecimen�
tos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�des�
�nados�à�recreação�e�lazer;

CONSIDERANDO�que,�por�intermédio�do�Decreto�n.º�42.193,�de�15�de�abril�de�
2020,�foi�declarado,�pelo�prazo�de�180�(cento�e�oitenta)�dias,�estado�de�calami�
dade�pública,�em�todo�o�Estado�do�Amazonas,�decorrente�de�desastre�natural,�
classi�cado� como�grupo�biológico/epidemias,� e� �po� doenças� infecciosas� virais�
(COVID-19)�COBRADE�1.5.1.1.0;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.216,�de�20�de�abril�de� 2020,�que�prorrogou,�
até�30�de�abril�de�2020,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabeleci�
mentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�
des�nados�à�recreação�e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.247,�de�30�de�abril�de�2020,�prorrogou�os�
prazos�de�suspensão�das�a�vidades�nele�especi�cadas,�até�13�de�maio�de�2020;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.278,�de�13�de�maio�de�2020,�prorrogou�os�
prazos�de�suspensão�das�a�vidades,�até�o�dia�31�de�maio�de�2020;

CONSIDERANDO�que�as�ações�adotadas,�até�este�momento,�com�base�em�indi�
cadores� técnicos,�con�veram�a�elevação� dos�casos�de�COVID-19,�na� cidade�de�
Manaus,�achatando�a�curva�de�contaminação,�e�garan�ndo,�com�isto,�a�tomada�
de�providências�necessárias�para�lidar�com�a�pandemia;

CONSIDERANDO�que�os�indicadores�técnicos,�com�tendência�posi�va�na�capital�
do� Estado,� permi�ram�o�estabelecimento�de� um�cronograma�de� volta�gradual�
às�a�vidades�econômicas�em�Manaus,�previsto�no�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�
maio�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�
de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus”,�
respeitadas�as�medidas�sanitárias�e�condições,�tais�como,�o�distanciamento�so�
cial,�adesão�aos�procedimentos�de�higiene�pessoal,�limpeza�e�sani�zação�de�equi�
pamentos�e�ambientes,�comunicação,�monitoramento�e�controle;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.460,�de�03�de�julho�de�2020,�que�modi�cou�e�
acrescentou�disposi�vos�ao�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020;CONSI�
DERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.550,�de�24�de�julho�de�2020,�reformulou�o�crono�
grama�de�funcionamento�das�a�vidades,�na�cidade�de�Manaus,�previsto�no�ar�go�
7.º�do�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Os�parques�públicos,�referidos�na�alínea�“a”�do�inciso�III�do�ar�go�1.º�do�
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Decreto�n.º�42.440,�de�26�de� junho�de�2020,�manterão�funcionamento�
pelo�período�de�06� (seis)�horas�diárias,�até�o�horário� limite� de�21:00h�
(vinte�e�uma�horas).

Art.�2.º�O�funcionamento�dos�bares�ocorrerá�até�as�00:00h�(zero�horas),�na�mo�
dalidade�restaurante,�obedecidas�as�restrições�impostas�a�estes,��cando�
expressamente�vedado�seu�funcionamento�após�o�referido�horário,�até�
as�06:00h�(seis�horas)�da�manhã.

Art.�3.º� Fica� permi�da�a� frequência�de�menores�de�12� (doze)�anos�às� salas�de�
cinema,��cando�man�das�as�demais�normas�e�protocolos�de�funciona�
mento.

Art.�4.º�Fica�permi�da,�a�par�r�das�07:00h�(sete�horas)�da�manhã,�do�dia�1.º�de�
setembro�de�2020,�a�realização�de�eventos�agropecuários,�tais�como�ex�
posições�e�feiras�agropecuárias,�leilões,�rodeios,�cavalgadas,�vaquejadas,�
provas�de�laço,�torneio�leiteiro�e�outras�aglomerações�de�animais.

§�1.º�Os�eventos�referidos�no�caput�deste�ar�go�ocorrerão�sem�a�presen�
ça�de�público,�devendo�respeitar�o�limite�de�40%�(quarenta�por�cento)�da�
capacidade�do�local�do�evento,�e�o�limite�máximo�de�100�(cem)�pessoas�
envolvidas�na�organização,�bem�como�de�trabalhadores�e�compe�dores,�
e�ar�stas�que�se�apresentarem�no�modelo�de�live.

§� 2.º � Além� do� disposto� no� parágrafo� anterior,� �cam�estabelecidas� as�
seguintes�medidas,�de�caráter�obrigatório,�a�serem�observadas,�para�a�
realização�dos�eventos�de�que�trata�este�ar�go:

��-�o�cumprimento�das�orientações�de�distanciamento�e�higiene�já��xa�
das;

��� -�a�obrigatoriedade�de�higienização�das�mãos,�com�água�e�sabão,�ou�
higienizador�à�base�de�álcool�em�gel�70%�(setenta�por�cento),�na�entrada�
dos�locais�de�eventos,�para�os�compe�dores;

����-�garan�r�o�distanciamento�de,�pelo�menos,�2�(dois)�metros,�entre�as�
pessoas�envolvidas�nos�eventos,�tais�como�compe�dores,�organizadores�
e�trabalhadores;

�s�-�a�a�xação�de�avisos,�em�folhas�de�papel�“A4”,�orientando�os�presen�
tes�a�evitarem�tocar�nos�olhos,�nariz�e�boca;

s�-�a�exigência�do�uso�constante�de�máscaras,�por�todas�as�pessoas�pre�
sentes�nos�eventos,�tais�como�compe�dores,�organizadores�e�trabalha�
dores;

s��-�a�aferição�de�temperatura�na�entrada�dos�locais�dos�eventos,��cando�
proibido�o�acesso�de�pessoas�com�temperatura�acima�do�normal;
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s���-�vedação�da�comercialização�de�comidas�nos�locais�dos�eventos.

Art.�5.º�Ficam�suspensos�os�apoios�e�os�patrocínios�para�as�áreas�de�desporto,�
lazer� e� cultura,� com�recursos�do� Tesouro� Estadual,� promovidos� pelos�
órgãos�e�as�en�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Exe�
cu�vo�Estadual,�enquanto�perdurar�o�estado�de�emergência�em�saúde.

Art.�6.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�da�sua�publicação,�operando�seus�efeitos�a�contar�de�1.º�de�setem�
bro�de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 14� de�
setembro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

Secretário�de�Estado�de�Saúde

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE

Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA

Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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Dispõe� sobre� a� obrigatoriedade� dos� municípios� que� receberem� � recursos��
��nanceiros��para��enfrentamento��da�pandemia�de�Covid-19�prestarem�contas�na�
forma�que�especi��ca.
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LEI�N.º�5.259,�DE�21�DE�SETEMBRO�DE�2020

DISPÕEsobre�a�obrigatoriedade�dos�municípios�que�re-
ceberem� �recursos� ���nanceiros��para��enfrentamento��
da�pandemia�de�Covid-19�prestarem� contas� na�forma�
que�especi��ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS

FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�Os�municípios�que�receberem�recursos���nanceiros�para�enfren-
tamento�da�pandemia�de�Covid-19���cam�obrigados�a�divulgar�prestação�
de�contas�em�site�o��cial�próprio�ou�portal�da�transparência,�com�as�se-
guintes�informações:

��-�valores�recebidos;

���-�órgão�ou�en��dade�transferidora;

����-�data�da�transferência���nanceira;

�s�-�empresas�que�forneceram�bens�ou�materiais,�ou�que�prestaram�ou�
executaram�serviços;

s�-�comprovantes�de�como�foram�empregados�os�recursos���nanceiros�
recebidos.

Art.�2.º�As�informações�devem�estar�disponibilizadas�em�até�30�(trinta)�
dias�após�o�pagamento.

Art.�3.º�O�descumprimento�desta�Lei�acarretará�ao�município�restrição�
de�transferência�voluntária�de� recursos�do�Estado,�nos�termos�do�dis-
posto�no�art.�25�da�Lei�Complementar�Federal�n.�101,�de�4�de�maio�de�
2000.

Art.�4.º�O�descumprimento�desta�Lei�sujeita�o�agente�polí��co�à�Tomada�
de�Contas�Especial�pelo�Tribunal�de�Contas�do�Estado.

Parágrafo�único.�Após� julgadas,�as�contas�serão�encaminhadas�ao�Mi-
nistério�Público�para�apuração�de�eventual�responsabilidade�do�agente�
polí��co.

Art.�5.º�O�controle�externo�da�Assembleia�Legisla��va,�de�comissão�per-
manente,�será� exercido� com�auxílio� do�Tribunal� de�Contas�do�Estado,�
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ao�qual�compete�inspeções�e�auditoria�de�natureza�contábil,���nanceira,�
orçamentária,�operacional�e�patrimonial�nos�municípios�que�receberam�
recursos���nanceiros�para�enfrentamento�da�pandemia.

Art.�6.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�21�de�
setembro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

OTÁVIO�DE�SOUZA�GOMES

Controlador-Geral�do�Estado�do�Amazonas
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���6�83�2���������
Dispõe�sobre�medidas�complementares�para�enfrentamento�da�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

���6�83�2���������
Incorpora,� à� � legislação� �tributária� � do� � Estado�� do�Amazonas,�o�Convênio� ICMS�
81/20,�que�isenta�do�ICMS�as�operações�de�doação�aos�órgãos�da�Jus��ça�Eleitoral�
de�produtos�e�materiais�de�combate�e�prevenção�à�Covid-19,�durante�a�realização�
das�eleições�municipais�de�2020.

24 7�8�1�63
DOE�ED.�N��34.340
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DECRETO�N.º�42.794,�DE�24�DE�SETEMBRO�DE�2020

DISPÕE�sobre�medidas�complementares�para�enfrentamento�
da�emergência�de�saúde�pública�de� importância� internacio�
nal,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;

CONSIDERANDO� o� reconhecimento� pela� Assembleia� Legisla�va� do� Estado� do�
Amazonas,�através�do�Decreto�Legisla�vo�n.º�898,�de�31�de�março�de�2020,�da�
ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�que�o�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�42.101,�de�23�de�março�de�2020,�
suspendeu,�pelo�prazo�de�15�(quinze)�dias,�o�funcionamento�de�todos�os� esta�
belecimentos�comerciais�e�de� serviços�não�essenciais�e�des�nados�à�recreação�
e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.106,�de�24�de�março�de�2020,�enumerou�
os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�essenciais,�sem�suspensão�de�funciona�
mento;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.165,�de�06�de�abril�de� 2020,�que�prorrogou,�
por�15�(quinze)�dias,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabelecimen�
tos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�des�
�nados�à�recreação�e�lazer;

CONSIDERANDO�que,�por�intermédio�do�Decreto�n.º�42.193,�de�15�de�abril�de�
2020,�foi�declarado,�pelo�prazo�de�180�(cento�e�oitenta)�dias,�estado�de�calami�
dade�pública,�em�todo�o�Estado�do�Amazonas,�decorrente�de�desastre�natural,�
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classi�cado� como�grupo�biológico/epidemias,� e� �po� doenças� infecciosas� virais�
(COVID-19)�COBRADE�1.5.1.1.0;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.216,�de�20�de�abril�de�2020,�que��prorrogou,�
até�30�de�abril�de�2020,�a�suspensão�de�funcionamento�de�todos�os�estabeleci�
mentos�comerciais�e�de�serviços�não�essenciais,�bem�como�dos�estabelecimentos�
des�nados�à�recreação�e�lazer;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.247,�de�30�de�abril�de�2020,�prorrogou�os�
prazos�de�suspensão�das�a�vidades�nele�especi�cadas,�até�13�de�maio�de�2020;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.278,�de�13�de�maio�de�2020,�prorrogou�os�
prazos�de�suspensão�das�a�vidades,�até�o�dia�31�de�maio�de�2020;

CONSIDERANDO�que�por�intermédio�do�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�
2020,�foi�estabelecido�o�cronograma�de�volta�gradual�às�a�vidades�econômicas�
em�Manaus,�respeitadas�as�medidas�sanitárias�e�condições,�tais�como,�o�distan�
ciamento�social,�adesão�aos�procedimentos�de�higiene�pessoal,�limpeza�e�sani��
zação�de�equipamentos�e�ambientes,�comunicação,�monitoramento�e�controle;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.460,�de�03�de�julho�de�2020,�que�modi�cou�e�
acrescentou�disposi�vos�ao�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�42.550,�de�24�de�julho�de�2020,�reformulou�o�
cronograma�de�funcionamento�das�a�vidades,�na�cidade�de�Manaus,�previsto�no�
ar�go�7.º�do�Decreto�n.º�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,

CONSIDERANDO�a�análise�dos�dados�epidemiológicos�dos�úl�mos�dias,� em�es�
pecial�aqueles�rela�vos�à�ocupação�dos�leitos�de�UTI�e�clínicos,�na�rede�de�saúde�
pública�e�privada�do�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�a�necessidade�do�estabelecimento�de�novas�medidas�restri�vas�
de�funcionamento�das�a�vidades� e�espaços�a�seguir�especi�cados,�com�a��na�
lidade�de�conter�a� disseminação�do�novo�coronavírus,�no�âmbito�do�Estado�do�
���������

D�E�C�R�E�T�A:

Art.� 1.º� Ficam� suspensos,� no� âmbito� do� Estado�do�Amazonas,�até� o�dia�26� de�
outubro�de�2020:

��-�o�acesso�às�áreas�de�praias�para�recreação;

���-�o�funcionamento�de�balneários�e��utuantes;

����-�o�funcionamento�de�bares,�mesmo�que�na�modalidade�restaurante.

Parágrafo�único.�A�suspensão�de�funcionamento,�prevista�no�inciso� III�
deste�ar�go,�aplica-se�aos�estabelecimentos�que�não�estejam,�até�a�pu�
blicação�deste�Decreto,�registrados�como� restaurante,�na�classi�cação�
principal�da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�A�vidades�Econômicas.

Art.�2.º�Os�restaurantes,�classi�cados�na�forma�do�parágrafo�único�do�ar�go�ante�
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rior,�e�as�lanchonetes�poderão�funcionar,�até�o�horário�limite�das�22h00�
(vinte�e�duas�horas),��cando�vedada�a�sua�reabertura�após�este�horário,�
até�as�7h00�da�manhã�do�dia�seguinte,�bem�como�a�sua�locação,�des��
nada�à�realização�de�eventos�e�festas�par�culares.

Art.�3.º�Fica�proibida�a�realização,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�de�eventos�
em�casas�noturnas,�boates,�casas�de�shows�e�imóveis,�des�nados�à�loca�
ção,�para�esta��nalidade,�tais�como�casas,�sí�os,�chácaras,�associações�
e�clubes.

Parágrafo�único.�Excetuam-se�do�disposto�no�caput�deste�ar�go:

��-�os�eventos�permi�dos�através�do�Decreto�n.º�42.411,�de�18�de�junho�
de�2020,�alterado�pelo�Decreto�n.º�42.480,�de�09�de�julho�de�2020;

���-�os�eventos�sociais,�desde�que�obedecido�o�limite�de�50%�(cinquenta�
por�cento)�da�capacidade�do�local�do�evento,�respeitado�o�limite�má�
ximo�de�200� (duzentas)�pessoas,�com�término�até�as�00:00h,�além�do�
cumprimento�das� orientações� de� distanciamento� e� higiene,� e� outros�
previstos�nos�protocolos�estabelecidos�pela�Fundação�de�Vigilância�em�
Saúde;

����-�as�convenções�comerciais�e�feiras�de�exposição,�obedecido�o�limite�
de�40%�(quarenta�por�cento)� da�capacidade�do� local�do�evento�e� res�
peitado�o�limite�máximo�de�500�(quinhentas)�pessoas�no�local,�além�do�
cumprimento�das�orientações�de�distanciamento�e�higiene�já��xadas.

Art.�4.º�As�lojas�de�conveniência�e�estabelecimentos�similares,�no�âmbito�do�Es�
tado�do�Amazonas,�poderão�funcionar�até�as�22h00�(vinte�e�duas�horas),�
�cando�proibido�o�consumo�de�bebidas�alcoólicas�no�seu�interior,�bem�
como�na�área�externa.

Art.�5.º� Em�caso�de�descumprimento�do�disposto� neste�Decreto,�os�órgãos�do�
Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles� responsá�
veis�pela��scalização�dos�serviços�públicos,��cam�autorizados�a�aplicar�
as�sanções�previstas�em�lei,�rela�vas�ao�descumprimento�de�determi�
nações�do�órgão� licenciador,�autorizador�e/ou�concedente,�de�maneira�
progressiva,�as�seguintes�penalidades:�independente�da�responsabilida�
de�civil�e�criminal,�nos�termos�do�ar�go�268�do�Código�Penal,�que�esta�
belece�como�crime�contra�a�saúde�pública�o�ato�de�infringir�determina�
ção�do�poder�público,�des�nada�a� impedir� introdução�ou�propagação�
de�doença�contagiosa,�bem�como,�de�maneira�progressiva,�as�seguintes�
penalidades,�a�:

��-�advertência;

���-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�
jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;

����-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.

§1.º�A�aplicação�das�penalidades�previstas�neste�Decreto,�não�impede�
a�responsabilização�civil�e�criminal,�nos�termos�do�ar�go�268�do�Código�
Penal,�que�estabelece�como�crime�contra�a�saúde�pública�o�ato�de�infrin�
gir�determinação�do�poder�público,�des�nada�a�impedir�introdução�ou�
propagação�de�doença�contagiosa;
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§2.º�As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos,�que��verem�ciência�
���������������������� ���������������������� ������������������ ��
fato�às�Polícias� Civil�e�Militar,�através� do�número�190,�que� adotará�as�
medidas�de�inves�gação�criminal�cabíveis,�bem�como�de�aplicação�das�
penalidades.

Art.�6.º�Fica�man�da,�até�ulterior�deliberação,�a�suspensão�das�a�vidades�ainda�
não�liberadas.

Art.�7.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�da�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�24�de�
setembro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

Secretário�de�Estado�de�Saúde

WILLIAM�ALEXANDRE�SILVA�DE�ABREU

Secretário�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE

Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO

Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA

Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.º�42.795,�DE�24�DE�SETEMBRO�DE�2020

INCORPORA,�à��legislação��tributária��do��Estado��do�Amazo�
nas,�o�Convênio� ICMS�81/20,�que� isenta�do� ICMS�as�opera�
ções�de�doação� aos�órgãos�da�Jus�ça� Eleitoral�de�produtos�
e�materiais�de�combate� e� prevenção�à�Covid-19,�durante�a�
realização�das�eleições�municipais�de�2020.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�solicitação�constante�do�O�cio�n.º�1365/2020-GSEFAZ,�subs�
crito�pelo�Secretário�de�Estado�da�Fazenda,�e�o�que�mais�consta�no�processo�n.º�
01.01.011101.00008685.2020,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�incorporado�à�Legislação�Tributária�do�Estado�do�Amazonas�o�Convê�
nio�ICMS�81/20,�de�2�de�setembro�de�2020.

Art.�2.º� Ficam�� isentas� �do� �Imposto� �sobre� �Operações� �rela�vas� � à�Circulação�
de�Mercadorias� e�Prestação�de�Serviços�de�Transporte� Interestadual�e�
Intermunicipal�e�de�Comunicação�-� ICMS,�as�operações�de�doação�das�
mercadorias�elencadas�no�Anexo�Único�deste�Decreto,�quando�realiza�
das�por�pessoa�jurídica,�contribuinte�ou�não�do�imposto,�e�des�nadas�ao�
Tribunal�Superior�Eleitoral�-�TSE,�e�demais�órgãos�integrantes�da�Jus�ça�
Eleitoral,�para�a�realização�das�eleições�municipais�de�2020.

§�1.º�A�isenção�prevista�no�caput�deste�ar�go�abrange,�também:

�� -�ao� imposto� incidente� nas� prestações� de� serviço� de� transporte� das�
mercadorias�objeto�da�doação;

��� -�ao�diferencial�de� alíquota,�entre�a�alíquota�interestadual�e� interna,�
se�couber;

����-�ao�produto�resultante�da�sua�industrialização.

§�2.º�Não�será�exigido�o�estorno�do�crédito�de�ICMS�previsto�nos�incisos�
I�e� II� do�ar�go�21�da�Lei�Complementar�n.º�87,�de�13�de�setembro�de�
1996,�rela�vo�às�operações�realizadas�ao�abrigo�deste�Decreto.

§�3.º�A�entrega�dos�produtos�em�doação,�prevista�no�caput�deste�ar�go,�
poderá�ser�efetuada�diretamente�a�qualquer�órgão�da�Jus�ça�Eleitoral,�
ou�ao�estabelecimento�indicado�pelo�TSE,�para��ns�de�industrialização,�
quando�for�o�caso,�desde�que�o�local�da�entrega�esteja�expressamente�
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indicado�no�documento��scal,�rela�vo�à�operação�e�prestação.

Art.�3.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�
efeitos�a�contar�de�03�de�setembro�até�29�de�novembro�de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�24�de�
setembro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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ANEXO�ÚNICO
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7�8�1�63
DOE�ED.�N��34.343

0�-�2��������
Dispõe�sobre�o�registro�de�violência�domés��ca�por�meio�de�Delegacia�Intera��va,�du-
rante�a�pandemia�do�coronavírus�-�COVID�19.
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LEI�N.º�5.263,�DE�29�DE�SETEMBRO�DE�2020

DISPÕE�sobre�o�registro�de�violência�domés��ca�por�meio�de�
Delegacia�Intera��va,�durante�a�pandemia�do�coronavírus�-�CO-
VID�19.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�
����������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�Ficam�incluídos,�no�rol�de�infrações�penais�passíveis�de�registro�por�meio�
de�Delegacia�Intera��va�do�Estado�do�Amazonas,�pelo�site�h��ps://www.
delegaciaintera��va.am.gov.br/,� todos� os� delitos� em� situação� não� ��a-
grancial,�decorrentes�de�violência�domés��ca�e�familiar�contra�a�mulher�
durante�a�pandemia�do�coronavírus�-�COVID-19.

Parágrafo�único.�Os�delitos�na�modalidade�ação�ou�omissão�baseada�no�
gênero�que�venha�a� lhe� causar�morte,� lesão,� sofrimento� ��sico,�sexual��
ou�psicológico�e�dano�moral�ou�patrimonial,�sendo�assegurado�à�mulher��
manifestar�o�interesse�em�requerer�medida�prote��va�de�urgência,�pre-
vista��na�Lei�n.�11.340,�de�7�de�agosto�de�2006.

Art.�2.º�Caberá�ao�Poder�Execu��vo�regulamentar�esta�Lei.

Art.�3.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�29�de�
setembro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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0�-�2��������
INCORPORA,�à� legislação� tributária� do�Estado�do�Amazonas,� o� Convênio� ICMS�
81/20,�que�isenta�do�ICMS�as�operações�de�doação�aos�órgãos�da�Jus��ça�Eleitoral�
de�produtos�e�materiais�de�combate�e�prevenção�à�Covid-19,�durante�a�realização�
das�eleições�municipais�de�2020.

093989�63
DOE�ED.�N��34.351
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LEI�N.º�5.270,�DE�09�DE�OUTUBRO�DE�2020

INCORPORA,�à�legislação�tributária�do�Estado�do�Amazonas,�
o�Convênio�ICMS�81/20,�que�isenta�do�ICMS�as�operações�de�
doação�aos�órgãos�da�Jus��ça�Eleitoral�de�produtos�e�mate-
riais�de�combate�e�prevenção�à�Covid-19,�durante�a�realiza-
ção�das�eleições�municipais�de�2020.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�Fica�incorporado�à�Legislação�Tributária�do�Estado�do�Amazonas�o�Con-
vênio�� ICMS�81/20,�de�2�de�setembro�de�2020.

Art.�2.º�Ficam�isentas�do�Imposto�sobre�Operações�rela��vas�à�Circulação�de�Mer-
cadorias�e�Prestação�de�Serviços�de�Transporte�Interestadual�e�Intermu-
nicipal�e�de�Comunicação�-�ICMS,�as�operações�de�doação�das�mercado-
rias�elencadas�no�Anexo�Único�desta�Lei,�quando�realizadas�por�pessoa�
jurídica,�contribuinte�ou�não�do�imposto,�e�des��nadas�ao�Tribunal�Supe-
rior�Eleitoral�-�TSE,�e�demais�órgãos�integrantes�da�Jus��ça�Eleitoral,�para�
a�realização�das�eleições�municipais�de�2020.
§�1.º�A�isenção�prevista�no�caput�abrange,�também:

� I� -� ao� imposto� incidente�nas� prestações� de� serviço� de� transporte� das�
mercadorias�objeto�da�doação;

� II�-�ao�diferencial�de�alíquota,�entre�a�alíquota�interestadual�e�interna,�se�cou-
ber;

� III�-�ao�produto�resultante�da�sua�industrialização.
§�2.º�Não�será�exigido�o�estorno�do�crédito�de�ICMS�previsto�nos�incisos�I�e�II�do�

ar��go�21�da�Lei�Complementar�n.�87,�de�13�de�setembro�de�1996,�rela-
��vo�às�operações�realizadas�ao�abrigo�desta�Lei.

§�3.º�A�entrega�dos�produtos�em�doação,�prevista�no�caput�deste�ar��go,�poderá�
ser�efetuada�diretamente�a�qualquer�órgão�da�Jus��ça�Eleitoral,�ou�ao�es-
tabelecimento�indicado�pelo�TSE,�para���ns�de�industrialização,�quando�
for�o�caso,�desde�que�o�local�da�entrega�esteja�expressamente�indicado�
no�documento���scal,�rela��vo�à�operação�e�prestação.

Art.�3.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.
Art.�4.º�As�disposições�desta�Lei�são�retroa��vas�a�data�de�9�de�setembro�de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�09�de�
outubro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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DOE�ED.�N��34.355

���6�83�2���������
REGULAMENTA�a�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�de�junho�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�
ações�emergenciais�des��nadas�ao�setor�cultural,�a�serem�adotadas�durante�o�estado�
de�calamidade�pública,�reconhecido�pelo�Decreto�Legisla��vo�n.º�06,�de�20�de�março�
de�2020”,�no�âmbito�do�Poder�Execu��vo�Estadual,�e�dá�outras�providências.

16 ��
��
�
��

Folha:�452 A
ss

in
a

d
o

�d
ig

ita
lm

e
n

te
�p

o
r:

�L
O

U
R

E
N

C
O

�D
O

S
�S

A
N

T
O

S
�P

E
R

E
IR

A
�B

R
A

G
A

�J
U

N
IO

R
:5

1
7

7
4

6
2

3
2

3
4
�e

m
�1

1
/0

5
/2

0
2
1

�à
s�

1
5

:4
8

:2
5�

c
o

n
fo

rm
e

�M
P

�n
o

-�
2

.2
0

0
-2

�d
e

�2
4

/0
8

/2
0

0
1

.�
V

e
ri

fic
ad

o
r:

�C
C

E
F

.0
6

5
E

.A
E

E
6.

6
8

5
6

Folha: 858 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:5

1
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 5

A
7

C
.F

7
B

1
.2

0
1

B
.3

21
2



�������314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3

DECRETO�N.º�42.883,�DE�16�DE�OUTUBRO�DE�2020

REGULAMENTA�a�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�de�junho�de�
2020,�que��DISPÕE�sobre�ações�emergenciais�des�nadas�ao�
setor�cultural,�a�serem�adotadas�durante�o�estado�de�cala�
midade�pública,�reconhecido�pelo�Decreto�Legisla�vo�n.º�06,�
de�20�de�março�de�2020”,�no�âmbito�do�Poder�Execu�vo�Es�
tadual,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�lV,�da�Cons�tuição�Estadual.

CONSIDERANDO�����������������������������������������������������������
mas�autoaplicáveis�da�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�de�junho�de�2020,�que�“DIS�
PÕE�sobre�ações�emergenciais�des�nadas�ao�setor�cultural�a�serem�adotadas�du�
rante�o�estado�de�calamidade�pública� reconhecido�pelo�Decreto�Legisla�vo�n.º�
06,�de�20�de�março�de�2020”;
CONSIDERANDO�o�disposto�no�Decreto�Federal�n.º�10.464,�de�17�de�agosto�de�
2020,�que�regulamenta�a�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�de�junho�de�2020;
CONSIDERANDO� as� manifestações� da�Procuradoria� Geral� do� Estado,� exaradas�
por�intermédio�dos�Pareceres�n.º�151/2020,�205/2020�e�232/2020,�e�o�que�mais�
consta�do�Processo�n.º�01.01.011101.00008053.2020.

D�E�C�R�E�T�A

CAPÍTULO�I
DAS�DISPOSIÇÕES�GERAIS

Art.�1.º�O�Poder�Execu�vo�do�Estado�do�Amazonas,�por�intermédio�da�Secreta�
ria�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va,�executará�diretamente�os�
recursos�de�que�trata�a�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�de�junho�de�2020,�
mediante�programas�que�contemplem�as�hipóteses�enumeradas�no�ar�
�go�2.º�da�referida�Lei,�sendo�os� incisos�I�e� III,�de�forma�primária,�e�o�
inciso�II,�de�forma�subsidiária,�em�caso�de�omissão�por�parte�dos�municí�
pios�do�Estado,�conforme�§�2.º�do�ar�go�3.º�da�mencionada�Lei�Federal�e�
ar�go�2.º�do�Decreto�Federal�n.º�10.464,�de�17�de�agosto�de�2020.

� Parágrafo�único.�A�Secretaria�de�Estado�de�Cultura�e� Economia�Cria��
va,�com�o�auxílio�do�Grupo�de�Trabalho,�de�que�trata�o�ar�go�24�deste�
Decreto,�deverá�providenciar�os�meios�administra�vos�e�operacionais,�
para�o�recebimento�direto�do�valor� integral,�a�ser�des�nado�ao�Estado�
do�Amazonas,�nos�termos�do�ar�go�3.º�da�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�
de�junho�de�2020.

Art.�2.º�Nos�termos�do�ar�go�2.º�da�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�de� junho�de�
2020,�cons�tuem�ações�emergenciais�de�apoio�ao�setor�cultural:
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� I�-�a�concessão�de�renda�emergencial�mensal�aos�trabalhadores�e�traba�
lhadoras�da�cultura;

� II�-�a�concessão�de�subsídio�mensal�para�manutenção�de�espaços�ar�s�
�cos�e�culturais,�microempresas�e�pequenas�empresas�culturais,�coope�
ra�vas,� ins�tuições�e�organizações�culturais�comunitárias,�que��veram�
as�suas�a�vidades�interrompidas,�por�força�das�medidas�de�isolamento�
social;�e

� III�-�a�real ização�e�publicação�de�editais,�chamadas�públicas,�concessão�
de�prêmios,�aquisição�de�bens�e�serviços,�vinculados�ao�setor�cultural�
e� outros� instrumentos� des�nados� à� manutenção� de� agentes,� de� es�
paços,�de� inicia�vas,�de�cursos�de�produções,� de�desenvolvimento�de�
a�vidades�de�economia�cria�va�e�de�economia�solidária,�de�produções�
audiovisuais,�de�manifestações�culturais,�bem�como�para�a�realização�de�
a�vidades�ar�s�cas�e�culturais,�que�possam�ser�transmi�das�pela�inter�
net�ou�disponibilizadas�por�meio�de�redes�sociais�e�outras�plataformas�
digitais.

� §�1.º�Os�Municípios�e�o�Estado�do�Amazonas�observarão�a�divisão�de�com�
petências,�estabelecidas�no�ar�go�2.º�do�Decreto�Federal�n.º�10.464,�de�
17�de�agosto�de�2020,�de�nindo,�em�conjunto,� a�atuação�de� cada�ente�
Federa�vo,�a��m�de�que�não�haja�sobreposição�na�execução�das�ações�
emergenciais.

� §�2.º�Os�valores�remanescentes�da�implementação�da�ação�emergencial,�
prevista� no� inciso� I�deste� ar�go,� serão�aplicados� na�ação�emergencial�
de�que�trata�o�inciso�III�deste�ar�go,�em�estrita�observância�aos�prazos�
es�pulados�no�Decreto�Federal,�para�a�u�lização�dos�recursos.

Art.�3.º�Conforme�os�ar�gos�4.º�e�8.º�da�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�de�junho�
de�2020,�compreendem-se�como�trabalhador�e�trabalhadora�da�cultura,�
as�pessoas�que�par�cipam�de�cadeia�produ�va�dos�segmentos�ar�s�cos�
e�culturais�organizados�e�man�dos�por�pessoas,�organizações�da�socie�
dade�civil,�empresas�culturais,�organizações�culturais�comunitárias,�co�
opera�vas�com��nalidade�cultural�e� ins�tuições�culturais,�com�ou�sem�
�ns�lucra�vos,�que�sejam�dedicados�a�realizar�a�vidades�ar�s�cas�e�cul�
������������������

� I�-�pontos�e�pontões�de�cultura;

� ���-�teatros�independentes;

� III�-�escolas�de�música,�de�capoeira�e�de�artes�e�estúdios,�companhias�e�
escolas�de�dança;

� IV�-�circos;

� V�-�cineclubes;

� VI�-�centros�culturais,�casas�de�cultura�e�centros�de�tradição�regionais;

� VII�-�museus�comunitários,�centros�de�memória�e�patrimônio;
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� VIII�-�bibliotecas�comunitárias;

� lX�-�espaços�culturais�em�comunidades�indígenas;

� X�-�centros�ar�s�cos�e�culturais�afro-brasileiros;

� Xl�-�comunidades�quilombolas,

� XII�-�espaços�de�povos�e�comunidades�tradicionais;

� XIII� -� festas� populares,� inclusive� o�carnaval�e� o� São� João,�e�outras� de�
caráter�regional;

� XIV�-�teatro�de�rua�e�demais�expressões�ar�s�cas�e�culturais,�realizadas�
em�espaços�públicos;

� XV�-�livrarias,�editoras�e�sebos;

� XVI�-�empresas�de�diversão�e�produção�de�espetáculos;

� XVII�-�estúdios�de�fotogra�a;

� XVIII�-�produtoras�de�cinema�e�audiovisual;

� XIX�-�ateliês�de�pintura,�moda,�design�e�artesanato;

� XX�-�galerias�de�arte�e�de�fotogra�as;

� XXI�-�feiras�de�arte�e�de�artesanato;

� XXII�-�espaços�de�apresentação�musical;

� XXIII�-�espaços�de�literatura,�poesia�e�literatura�de�cordel;

� XXIV� -� espaços� e� centros� de� cultura� alimentar� de� base� comunitária,�
agroecológica�e�culturas�originárias,�tradicionais�e�populares;

� ��s� -� outros� espaços�e�a�vidades� ar�s�cas� e� culturais,�validados�nos�
cadastros�aos�quais�se�refere�o�ar�go�7.º�da�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�
29�de�junho�de�2020.

CAPÍTULO�II
DA�RENDA�EMERGENCIAL

Art.�4.º�Farão�jus�à�renda�emergencial,�nos�termos�e�condições�estabelecias�nos�
ar�gos�6.º�e�7.º�da�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29� de�junho�de�2020,�os�
trabalhadores�e�trabalhadoras�da�cultura,�residentes�no�Estado�do�Ama�
zonas,�com�a�vidades�interrompidas,�total�ou�parcialmente,�e�que�com�
provem,�cumula�vamente,�os�seguintes�requisitos:

� I�-�terem�atuado,�social�ou�pro�ssionalmente,�nas�áreas�ar�s�ca�e�cultu�
ral,�nos�24�(vinte�e�quatro)�meses,�imediatamente�anteriores�à�data�de�
publicação�da� Lei� Federal� n.º�14.017/2020,� comprovada�a�atuação� de�
forma�documental�ou�autodeclaratória;

� II�-�não�terem�emprego�formal�a�vo;

� III� -�não�serem��tulares�de�bene�cio�previdenciário�ou�assistencial,�ou�
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bene�ciários�do�seguro�desemprego,�ou�de�programa�de�transferência�
de�renda�federal,�ressalvado�o�Programa�“Bolsa�Família”;

� IV�-� terem�renda�familiar�mensal,�per�capita,�de�até�1/2�(meio)�salário�
-mínimo,�ou�renda�familiar�mensal,�total,�de�até�03�(três)�salários-míni�
mos,�o�que�for�maior;

� V�-�não�terem�recebido,�no�ano�de�2018,�rendimentos�tributáveis�acima�
de�R$28.559,70�(vinte�e�oito�mil,�quinhentos�e�cinquenta�e�nove�reais�e�
setenta�centavos);

� VI�-�estarem�inscritos,�com�a�respec�va�homologação�da�inscrição,�em,�
pelo�menos,�um�dos�cadastros�previstos�no�ar�go�8.º�da�Lei�Federal�n.º�
14.017,�de�29�de�junho�de�2020;

� VII�-�não�serem�bene�ciários�do�auxílio�emergencial,�previsto�na�Lei�Fe�
deral�n.º�13.982,�de�02�de�abril�de�2020;

� VIII�-�não�exercerem,�a�qualquer��tulo,�cargo,�emprego�ou�função�públi�
ca.

� §� 1.º� O� recebimento� da� renda� emergencial� está� limitado� a� 02� (dois)�
membros�da�mesma�unidade�familiar.

� §�2.º�A�mulher�provedora�de� família�monoparental�receberá�02� (duas)�
cotas�da�renda�emergencial.

� §�3.º�Nos�termos�do�inciso�I�do�caput�do�ar�go�4.º�do�Decreto�Federal�n.º�
10.464,�de�29�de�junho�de�2020,�a�comprovação�da�atuação�pro�ssional�
ou�social�das�áreas�ar�s�cas�e�cultural�far-se-á�por�autodeclaração�ou�
documental,�mediante�preenchimento�do�Anexo�II,�do�Decreto�Federal�
n.º�10.464,�de�29�de�junho�de�2020.

� §�4.º�O�pagamento�da�renda�emergencial��ca�condicionado�à�veri�cação�
de�elegibilidade�do�bene�ciário,�observando-se�o� disposto�nos�§§�5.º�a�
8.º�do�ar�go�2.º�do�Decreto�Federal�n.º�10.464,�de�29�de�junho�de�2020.

� §�5.º�O�número�de�parcelas�a�serem�pagas�aos�bene�ciários��ca�limitado�
aos�valores�repassados�pela�União,�nos�termos�dos�ar�gos�3.º�e�14�da�Lei�
Federal�n.º�14.017/2020.

� §�6.º �Observadas�as�formalidades�legais,�a�renda�emergencial�será�con�
cedida�ao�bene�ciário,� retroa�va� a�1.º� de� junho�de�2020�e� será�pror�
rogada,�pelo�mesmo�prazo�que�for�prorrogado�o�bene�cio�previsto�no�
ar�go�2.º�da�Lei�Federal�n.º�13.982,�de�02�de�abril�de�2020,�limitando-se�
aos�valores�entregues�pela�União,�facultada,�ao�Estado�do�Amazonas,�a�
suplementação,�por�meio�de�recursos�próprios�.

� §�7.º�Finalizados�os�pagamentos,�a�ins�tuição��nanceira�deverá�entregar�
à�Secretaria�da�Cultura,�para��ns�de�registro�e�de�prestação�de�contas,�
perante�a�União,�as�relações�de�todos�os�pagamentos�realizados�a�cada�
bene�ciário.
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CAPÍTULO�III

DO�SUBSÍDIO�MENSAL

Art.� 5.º� O� subsídio�mensal,� previsto� no� inciso� II� do� caput�do� ar�go� 2.º� da�Lei�
Federal�n.º�14.017,�de�29�de� junho�de�2020,�cons�tui-se�ação�de� res�
ponsabilidade�dos�Municípios�e�será�des�nado�para�a�manutenção�de�
espaços�ar�s�cos�e�culturais,�microempresas�e�pequenas�empresas�cul�
turais,�coopera�vas,�ins�tuições�e�organizações�culturais�comunitárias,�
que��veram�as�suas�a�vidades�interrompidas,�por�força�das�medidas�de�
isolamento�social.

� §�1.º�O�subsídio�mensal�terá�valor�mínimo�de�R$3.000,00�(três�mil�reais)�
e�máximo�de�R$10.000,00�(dez�mil�reais).

� §�2.º�Farão�jus�ao�bene�cio�referido�no�caput�deste� ar�go�os�espaços�
culturais�e�ar�s�cos,�microempresas�e�pequenas�empresas�culturais,�or�
ganizações�culturais�comunitárias,�coopera�vas�e�ins�tuições�culturais,�
com�a�vidades� interrompidas,�total�ou�parcialmente,�que�devem�com�
provar�sua�inscrição�e�a�respec�va�homologação� em,�pelo�menos,�um�
dos�seguintes�cadastros:

� I�-�Cadastro�Estadual�de�Cultura;

� II�-�Cadastros�Municipais�de�Cultura;

� III�-�Cadastro�Nacional�de�Pontos�e�Pontões�de�Cultura;

� IV�-�Cadastro�Estadual�de�Pontos�e�Pontões�de�Cultura;

� V�-�Sistema�Nacional�de�Informações�e�Indicadores�Culturais�-�SNIIC;

� VI�-�Sistema�Estadual�de�Informações�e�Indicadores�Culturais�-�SEIIC;

� VII�-�Sistema�de�Informações�Cadastrais�do�Artesanato�Brasileiro�-�SICAB;

� VIII�-�projetos�culturais,�apoiados�nos�termos�da�Lei�Federal�n.º�8.313,�de�
23�de�dezembro�de�1991,�nos�24�(vinte�e�quatro)�meses,�imediatamente�
anteriores�à�data�de�publicação�da�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�de�ju�
nho�de�2020;

� IX� -�outros� cadastros,� referentes� a� a�vidades�culturais,� no� âmbito� do�
Estado�do�Amazonas,�e�respec�vos�Municípios.

CAPÍTULO�IV

DO�CADASTRO�ESTADUAL

Art.�6.º�Sem�prejuízo�dos�demais�cadastros�previstos,�no�ar�go�5.º�deste�Decreto�
e�no�§� 1.º� do�ar�go�7.º�da�Lei�Federal�n.º�14.017,� de�29� de� junho�de�
2020,�a�Secretaria�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va�poderá�rea�
lizar�cadastro,�para�atender�aos�requisitos�dos�incisos�I�e�II�do�ar�go�2.º�
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da�referida�Lei�Federal,�bem�como�fará�a�homologação�ser�divulgada�no�
sí�o�eletrônico�do�referido�Órgão�estadual.

� Parágrafo�único.�O�interessado,�caso�esteja�cadastrado�em�qualquer�ca�
dastro�previsto� no�§�1.º�do�ar�go�7.º� da�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�
de� junho� de� 2020,� deverá� comprovar� sua� inscrição,� acompanhada�da�
respec�va�homologação,�qua��o�for�o�caso,�para��ns�de�con�rmação.

CAPÍTULO�V
DOS�RECURSOS�REVERTIDOS

Art.�7.º�Os�recursos�rever�dos�dos�Municípi����������������������������������
forme�Capítulo�VI�do�Decreto� Federal�n.º� 10.464,�de�17�de� agosto�de�
2020,�poderão�ser�u�lizados,�pela�Secretaria�de�Estado�de�Cultura�e�Eco�
nomia�Cria�va,�para�atendimento�ao�disposto�nos�incisos�II�e�III�do�caput�
do�ar�go�2.º�do�referido�Decreto�Federal.

Art.�8.º�Na�hipótese�dos�recursos�referidos�no�ar�go�5.º�deste�Decreto,�serem�u��
lizados�para�o�subsídio�mensal,�previsto�no�inciso�II�do�ar�go�2.º�da�Lei�
Federal�n.º�14.017,�de�29�de�junho�de�2020,�que�determina�o�valor�mí�
nimo�de�R$3.000,00�(três�mil�reais)�e�máximo�de�R$�10.000,00�(dez�mil�
reais),� a� Secretaria�de�Estado� de�Cultura�e�Economia�Cria�va�realizará�
a�sua�distribuição,�de�acordo�com�os�seguintes�critérios�de�pontuação:

� I�-�critérios:

� ���Tempo�de�existência�-�de�01�a�03�de�anos:�05�(cinco)�pontos;

� ���Tempo�de�existência�-�de�04�a�08�de�anos:�10�(dez)�pontos;

� c)�Tempo�de�existência�-�superior�a�08�anos:�15�(quinze)�pontos;

� ���Faturamento�do�espaço�-�até�R$30.000,00�(trinta�mil�reais):�05�(cinco)�
pontos;

� ���Faturamento�do�espaço�-�entre�R$30.001,00�(trinta�mil�e�um�reais)�até�
R$50.000,00�(cinquenta�mil�reais):�10�(dez)�pontos;

� f)�Faturamento�do�espaço�-�superior�a�R$50.001,00�(cinquenta�mil�e�um�
reais):�15�(quinze)�pontos;

� ���Despesas�com�aluguel�ou��nanciamento�-�até�R$1.500,00�(mil�e�qui�
nhentos�reais):�05�(cinco)�pontos;

� ��� Despesas� com�aluguel�ou��nanciamento�-� entre�R$1.501,00� (mil�e�
quinhentos�e�um�reais)�e�R$2.000,00�(dois�mil�reais):�10�(dez)�pontos;

� ���Despesas�com�aluguel�ou��nanciamento�-�superior�a�R$2.001,00�(dois�
mil�e�um�reais):�15�(quinze)�pontos;

� j)� Despesas�com�água�e� energia�elétrica�-�até� R$400,00�(quatrocentos�
reais):�05�(cinco)�pontos;

� k)���spesas�com�água�e�energia�elétrica�-�entre�R$401,00�(quatrocentos�
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e�um�reais)�e�R$800,00�(oitocentos�reais):�10�(dez)�pontos;

� ���Despesas�com�água�e�energia�elétrica�-�superior�a�R$801,00�(oitocen�
tos�e�um�reais):�15�(quinze)�pontos;

� ���Despesas�com�pagamento�de�colaboradores�-�até�R$1.500,00�(mil�e�
quinhentos�reais):�05�(cinco�pontos);

� ���Despesas�com�pagamento�de�colaboradores�-�entre�R$1.501,00�(mil�e�
quinhentos�e�um�reais)�e�R$3.000,00�(três�mil�reais):�10�(dez�pontos);

� ���Despesas�com�pagamento�de�colaboradores�-�superior�a�R$3.001,00�
(três�mil�e�um�reais):�15�(quinze�pontos);

� ���Despesas�extras�-�pagamentos�de�até�R$1.000,00�(mil� reais):�05�(cin�
co)�pontos;

� q)�Despesas�extras�-�pagamentos�entre�R$1.001,00�(mil�e�um�reais)�até�
R$3.000,00�(três�mil�reais):�10�(dez)�pontos;

� ���Despesas�extras�-�pagamentos�superiores�a�R$3.001,00�(três�mil�e�um�
reais):�15�(quinze)�pontos;

� II�-�pontuação�e�classi�cação�geral:

� ���Projetos�com�total�de�pontos�entre�0�(zero)�e�40�(quarenta):�subsídio�
mensal�de�R$3.000,00�(três�mil�reais);

� ���Projetos�com�total�de�pontos�entre�41�(quarenta�e�um)�e�70�(setenta):�
subsídio�mensal�de�R$6.000,00�(seis�mil�reais);

� c)�Projetos�com�total�de�pontos�entre�71�(setenta�e�um)�e�92�(noventa�e�
dois):�subsídio�mensal�de�R$10.000,00�(dez�mil�reais).

� Parágrafo�único.�O�subsídio�mensal�para�manutenção�de�espaços�ar�s�
�cos�e� culturais,�microempresas� e�pequenas�empresas�culturais,�coo�
pera�vas,�ins�tuições�e�organizações�culturais�comunitárias,�poderá�ser�
concedido,� para� a�vidades� interrompidas,� total� ou� parcialmente,� por�
força�das�medidas�de�isolamento�social.

Art.�9.º�Para�recebimento�do�subsídio�mensal,�previsto�no�inciso� II�do�caput�do�
ar�go�2.º�da�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�de�junho�de�2020,�o�espaço�
cultural� deverá� apresentar� documentação,� conforme� ato�especí�co,� a�
ser�publicado�pela�Secretaria�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va.

� Parágrafo�único.�A�Secretaria�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va�
divulgará,�em�seu�sí�o�eletrônico�o�cial,�a� listagem�de�bene�ciários�do�
subsídio�mensal,�previsto�no�inciso�II�do�caput�do�ar�go�2.º�da�Lei�Fe�
deral�n.º�14.017,�de�29�de� junho�de�2020,�bem�como�o�estágio�da�sua�
prestação�de�contas.

Art.�10.�A�Secretaria�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�cria�va�realizará�a�veri�cação�
de�elegibilidade�dos�bene�ciários�dos�incisos�I�e�II�do�ar�go�2.º�da�Lei�Fe�
deral�n.º�14.017,�de�29�de�junho�de�2020,�por�meio�de�consulta�����������
no�âmbito�estadual,�no�sistema�da�PRODAM�e,�no�âmbito�federal,�no�sis�
tema�da�DATAPREV,�disponibilizado�pelo�Ministério�do�Turismo.
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CAPÍTULO�VI

DOS�EDITAIS,�DAS�CHAMADAS�PÚBLICAS�E�DE�OUTROS�INSTRUMENTOS�APLICÁVEIS

�������

Disposições�Gerais

Art.�11.�Para�a�realização�das�ações�previstas�no�inciso�III�do�ar�go�2.º�da�Lei�Fe�
deral�n.º�14.017/2020,�poderão�ser�usados:

� I�-�os�valores�assim�programados,�no�plano�de�ação,�observado�o�percen�
tual�mínimo�de�20%�(vinte�por�cento),�do�total�dos�recursos�descentrali�
zados;

� II�-�os�recursos�remanescentes�da�renda�emergencial;

� III�-�os�valores�transferidos�por�reversão,�em�razão�de�ausência�de�des��
nação�aos�Municípios�do�Estado;

� IV�-�os�valores�transferidos�pelos�Municípios�ao�Estado,�por�meio�de�re�
versão,�ante� a�ausência�de� programação�publicada�dos�valores�recebi�
dos.

Art.�12.�As�ações�de�fomento�serão�realizadas�por�meio�dos�seguintes�instrumentos:

� I�-�editais;

� II�-�chamadas�públicas;

� III�-�prêmios;

� IV�-�aquisição�de�bens�e�serviços,�vinculados�ao�setor�cultural;

� V�-�outros�instrumentos,�des�nados�à�manutenção�de�agentes,�de�es�
paços,�de� inicia�vas,�de�cursos,�de�produções,�de�desenvolvimento�de�
a�vidades�de�economia�cria�va�e�de�economia�solidária,�de�produções�
audiovisuais,�de�manifestações�culturais,�bem�como�à�realização�de�a��
vidades�ar�s�cas�e�culturais,�que�possam�ser�transmi�das�pela�internet�
ou�disponibilizadas�por�meio�de�redes�sociais�e�outras�plataformas�digi�
tais.

� §�1.º�O�Estado�do�Amazonas�e�os�Municípios�deverão�desempenhar,�em�
conjunto,�esforços�para�evitar�que�os�recursos�aplicados�se�concentrem�
nos�mesmos�bene�ciários,�na�mesma�região�geográ�ca,�ou�em�um�nú�
mero�restrito�de�trabalhadores�da�cultura�ou�de�ins�tuições�culturais.

� §�2.º � As�ações� de� fomento�serão�executadas� diretamente� pela�Secre�
taria�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va�ou�por�meio�da�seleção�
de�en�dade�parceira,�para�execução�de�objetos�especí�cos,�através�de�
chamadas�públicas.

Art.�13.� Para�a�execução�das�ações�necessárias�à�aplicação�dos� recursos�prove�
nientes�da�Lei�Federal�n.º�14.017/2020,�a�Secretaria�de�Estado�de�Cul�
tura� e� Economia�Cria�va�poderá� celebrar� acordos,� convênios,� termos�
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de�cooperação�ou�ajustes�congêneres,�com�pessoas�jurídicas�de�direito�
público�ou�privado,�visando�ao�cumprimento�dos�prazos�e�à�abrangência�
das�ações�previstas�na�legislação�federal.

� §�1.º�As�en�dades�parceiras�serão�preferencialmente�selecionadas�por�
chamadas�públicas,�cujo�objeto�será�o�apoio�operacional�para�a�execu�
ção�dos�modelos�de�editais�fornecidos�pela�Secretaria�de�Estado�de�Cul�
tura�e�Economia�Cria�va�e�aprovados�pela�comissão�julgadora.

� §�2.º�Poderão�atuar�como�en�dades�parceiras�e�par�cipar�das�chamadas�
públicas�en�dades�que,�além�das�condições�previstas�no�edital:

� I�-�não�possuam��ns�lucra�vos,�ou�sejam�integrantes�dos�Serviços�Sociais�
Autônomos�-�“Sistema�S”;

� II�-�comprovem�relação�com�a�a�vidade�cultural;

� III�-�demonstrem�condições�técnicas�e�estrutura�compa�vel�para�a�exe�
cução�do�objeto�da�parceria.

� §�3.º�A�aplicação�dos�recursos�será�efetuada�em�parcela�única,�no�início�
da�vigência�do�respec�vo�instrumento,�após�a�publicação�no�Diário�O��
cial�Eletrônico�do�Estado.

� §�4.º �Os�critérios�de�seleção�dos�bene�ciários��nais�da�polí�ca�pública,�
constantes�dos�editais�a�serem�executados�pela�en�dade�parceira,�deve�
rão�ser�validados�pela�Comissão�Julgadora.

Art.� 14.� Os�editais,� chamadas� públicas,� prêmios,� aquisição�de�bens�e� serviços,�
vinculados�ao�setor�cultural�e�outros�instrumentos,�des�nados�à�manu�
tenção�de�agentes,�de�espaços,�de�inicia�vas,�de�cursos,�de�produções,�
de�desenvolvimento�de�a�vidades�de�economia�cria�va�e�de�economia�
solidária,�de� produções� audiovisuais,� de�manifestações� culturais,�bem�
como�à�realização�de� a�vidades�ar�s�cas�e� culturais,�que�possam�ser�
transmi�das�pela�internet�ou�disponibilizadas�por�meio�de�redes�sociais�
e�outras� plataformas�digitais,� devem�incluir�a� exigência�de�apresenta�
ção,�pelos�bene�ciários,�à�Secretaria�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�
Cria�va,�dos�seguintes�dados,�a��m�de�subsidiar�a�elaboração�do�Rela�
tório�de�Gestão�Final:

� I�-�total�do�valor�repassado;

� II� -� a�comprovação�do�cumprimento�dos�objetos�pactuados�nos� instru�
mentos.

��������

Das�Chamadas�Públicas

Art.�15.�Os�editais�de�chamadas�públicas,�para�seleção�de�en�dades�parceiras,�
para�a�execução�das�a�vidades�previstas�no�inciso�III�do�ar�go�2.º�da�Lei�
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Federal�n.º�14.017/2020,�deverão�conter�informações�claras,�obje�vas�
e�simpli�cadas,�e�deverão�ser�amplamente�divulgados�no�sí�o�eletrôni�
co�o�cial�da�Secretaria�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va,�e�em�
suas�redes�sociais,�bem�como�ter�seu�extrato�publicado�no�Diário�O�cial�
Eletrônico�do�Estado.

� §�1.º�A�Secretaria�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va�procederá,�
primeiramente,�à�veri�cação�dos�documentos�que�comprovem�o�aten�
dimento�pela�en�dade�selecionada,�quanto�aos�critérios�de�habilitação�
e�após�ordenar�as�propostas.

� §�2.º�As�chamadas�públicas�terão�por�objeto�a�seleção�de�en�dade�par�
ceira�para�cada�execução�de�um�único�edital�de�objeto�prede�nido,�per�
mi�ndo�a�seleção�e�processamento�de�pedidos�dos�bene�ciários��nais,�
nos�termos�de�nidos�no�edital�fornecido�pela�Secretaria�de� Estado�de�
Cultura�e�Economia�Cria�va,�para�execução.

� §�3.º�Os�prazos�de�abertura�dos�editais�de�chamadas�públicas,�para�rece�
bimento�de�propostas�de�en�dades�parceiras,�será�de,�no�mínimo,�quinze�
dias.

� §�4.º� As� fases� de�admissibilidade� e�seleção�das�en�dades� serão� reali�
zadas,�conjuntamente,�em�fase�única,�devendo�constar�expressamente�
dos�editais�de�abertura.

� §�5.º �Caberá�um�único�recurso�administra�vo,�após�a�divulgação�do�re�
sultado��nal,�que�deverá�ser��xado�em�prazo�máximo�de�5�(cinco)�dias,�o�
qual�deverá�ser�dirigido�à�comissão�julgadora�e�deverá�ser�apresentado,�
exclusivamente,�por�intermédio�do�sí�o�eletrônico�da�Secretaria�de�Es�
tado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va,�devendo�conter�apenas�as�razões�
recursais,�sendo�vedada�a�inclusão�de�documentos,�anexos�ou�informa�
ções,�que�deveriam�constar�originariamente�na�proposta�inscrita.

Art.�16.�Para�a�execução�das�propostas,�a�en�dade�selecionada��rmará�termo�de�
cooperação�técnica,�termo�de�compromisso,�contrato,�termo�de�parce�
ria,�ou�outro�instrumento�congênere,�que�deverá�constar�expressamen�
te�da�chamada�pública.

Art.�17.�Os�termos�ou�instrumentos�referidos�no�ar�go�12�deste�Decreto�deverão�
conter,�como�cláusulas�essenciais:

� I�-�a�descrição�do�objeto�pactuado;

� II�-�as�obrigações�das�partes;

� III�-�o�valor�total�e�o�cronograma�de�desembolso;

� IV�-�as�metas�e�obje�vos�de�resultados�a�serem�alcançados�e�bene�ciá�
rios��nais�da�ação;

� V�-�o�prazo�de�vigência�e�as�hipóteses�de�prorrogação;

� VI�-�a�obrigação�de�prestar�contas,�com�de�nição�de�forma,�de�metodo�
logia�e�de�prazos;
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� VII�-�a�forma�de�monitoramento�e�avaliação,�com�a�indicação�dos�recur�
sos� humanos�e� tecnológicos�que�serão�empregados� na� a�vidade,�po�
dendo�valer-se�do�apoio�técnico�de�terceiros;

� s����-�a�obrigatoriedade�de�res�tuição�dos�saldos�em�conta�corrente�e�
de�aplicação��nanceira�nos�casos�de�conclusão,�denúncia,�rescisão�ou�
ex�nção�do�ajuste,�no�prazo�de�até�15�(quinze)�dias,�após�o�término�da�
vigência;

� IX� -�a� de�nição,�se� for� o� caso,� da��tularidade�dos�bens� e� direitos� re�
manescentes�na�data�da�conclusão�ou�da�ex�nção�do�ajuste�e�que,�em�
razão�de�sua�execução,�tenham�sido�adquiridos,�produzidos�ou�transfor�
mados,�com�recursos�repassados�pela�administração�pública;

� X�-�a�prerroga�va�atribuída�à�administração�pública�estadual�para�assu�
mir�ou�transferir�a�responsabilidade�pela�execução�do�objeto�no�caso�de�
paralisação,�de�modo�a�evitar�a�sua�descon�nuidade;

� XI�-�o�livre�acesso�dos�agentes�da�administração�pública�estadual�e�Tribu�
nal�de�Contas�do�Estado�-�TCE�aos�processos,�aos�documentos�e�às�infor�
mações�relacionadas,�bem�como�aos� locais�de�execução�do� respec�vo�
objeto;

� XII� -�a�faculdade�dos� par�cipes� rescindirem�o� instrumento,� a� qualquer�
tempo,�com�as� respec�vas� condições,� sanções�e�delimitações�claras�de�
responsabilidades,�além�da�es�pulação�de�prazo�mínimo�de�antecedên�
cia,�para�a�publicidade�dessa�intenção,�que�não�poderá�ser�inferior�a�60�
(sessenta)�dias;

� XIII�-�a�indicação�de�foro�para�dirimir�as�dúvidas�decorrentes�da�execu�
ção�da�parceria,� estabelecendo�a�obrigatoriedade� da�prévia� tenta�va�
de�solução�administra�va,�com�a�par�cipação�da�Procuradoria�Geral�do�
Estado;

� XIV�-�a�responsabilidade�exclusiva�da�en�dade�parceira�pelo�gerencia�
mento�administra�vo�e��nanceiro�dos�recursos�recebidos,�inclusive�no�
que�diz�respeito�às�despesas�de�custeio,�de�inves�mento�e�de�pessoal;�e

� XV�-�a�responsabilidade�exclusiva�da�en�dade�parceira�pelo�pagamento�
dos�encargos�trabalhistas,�previdenciários,��scais�e�comerciais� relacio�
nados�à�execução�do�objeto�previsto�no�ajuste,�não�implicando�respon�
sabilidade�solidária�ou�subsidiária�da�administração�pública�estadual�a�
inadimplência�da�en�dade�parceira,�em�relação�ao�referido�pagamento,�
os�ônus�incidentes�sobre�o�objeto�da�parceria�ou�os�danos�decorrentes�
de�restrição�à�sua�execução.

� Parágrafo�único.�Constará�como�anexo�do�termo�a�ser��rmado,�o�plano�
de�trabalho,�conforme�selecionado,�que�dele�será�parte�integrante�e�in�
dissociável.

Art.� 18.� Serão� vedadas� as� despesas� relacionadas� à� execução� da� parceria� que�
prevejam�u�lização�de�recursos�para��nalidade�alheia�ao�objeto�da�par�
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ceria,�ou�que�envolvam�pagamentos,�a�qualquer��tulo,�a�servidor�ou�a�
empregado�público.

Art.�19.�Os�valores�necessários�à�execução�do�objeto�da�parceria�serão�repassados�
à�en�dade�parceira,�em�parcela�única,�após�a�publicação�do�extrato�da�
parceria,�no�Diário�O�cial�Eletrônico�do�Estado.

���������

Dos�Editais

Art.�20.�Os�editais,�des�nados�à�realização�de�ações�previstas�no�inciso�III�do�ar��
go�2.º�da�Lei�Federal�n.º�14.017/2020,�diretamente�executados,�ou�como�
objeto�de�parceria,�deverão�conter:

� I�-�objeto�claro�e�de�nido;

� II�-�os�critérios�de�par�cipação�e� seleção,�previamente�aprovados�pela�
comissão�julgadora,�por�meio�de�ra��cação�em�ata;

� III� -�os�prazos�de�execução,�devendo�ser�compa�veis�com�os�cronogra�
mas�de�execução�previstos�no�Decreto�Federal�n.º�10.464/2020;

� IV�-�o�valor�inicial�inves�do�e�os�bene�ciários��nais�da�ação;

� V�-�a�forma�de�prestação�de�contas;

� VI�-�as�formas�de�no��cação,�os�prazos�de�recurso�e�o�órgão�julgador;�e

� VII�-�as�formas�de�realização�e�de�publicização�das�ações��nanciadas.

� §�1.º�Todos�os�editais,�direta�ou�indiretamente�executados,�deverão�pos�
suir�prazo�mínimo�de�15�(quinze)�dias,�para�o�recebimento�de�propostas,�
fase�de�habilitação�e�de�seleção�conjuntas,�prazos�recursais�mínimos�de�
2� (dois)�dias� úteis�e�no��cações�por�meio�do�endereço�eletrônico�dos�
proponentes.

� §�2.º�Os�valores�inicialmente�previstos�para�os�editais�poderão�sofrer�com�
plementação�decorrente�de�recursos�advindos�de� reversão�ou�de�saldos�
não�u�lizados�em�outros�editais,�caso�em�que�deverão�ser�respeitadas�as�
respec�vas�ordens�de�classi�cação�para�contemplar�um�número�maior�de�
projetos.

� §�3.º�A�alocação�dos�recursos�objeto�do�§�2.º�deste�ar�go�será�deliberada�
por�ato�do�Secretário�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va.

�������s

����W������

Art.�21.�Os�bene�ciários�dos�prêmios�des�nados�à�realização�de�ações�previstas�
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no�inciso�III�do�ar�go�2.º�da�Lei�Federal�n.º�14.017/2020�serão�selecio�
nados�a�par�r�de�compe�ção,�que�deverá�conter:

� I�-�objeto�claro�e�de�nido;

� II�-�os�critérios�de�par�cipação�e�seleção,�previamente�aprovados�pela�
comissão�julgadora,�por�meio�de�ra��cação�em�ata;

� III�-�os�prazos� de�execução,�devendo�ser�compa�veis�com�os�cronogra�
mas�de�execução,�previstos�no�Decreto�Federal�n.º�10.464/2020;

� IV�-�o�valor�inicial�inves�do�e�os�bene�ciários��nais�da�ação;

� V�-�a�forma�de�prestação�de�contas;

� VI�-�as�formas�de�no��cação,�os�prazos�de�recursos�e�o�órgão�julgador;�e

� VII�-�as�formas�de�realização�e�de�publicização�das�ações��nanciadas.

� §� 1.º�Todas�as� compe�ções,� direta� ou� indiretamente� executados,�de�
verão�possuir�prazo�mínimo�de�15�(quinze)�dias�para�o�recebimento�de�
propostas,�fase�de�habilitação�e�de�seleção�conjuntas,�prazos�recursais�
mínimos�de�2�(dois)�dias�úteis�e�no��cações�por�meio�do�endereço�ele�
trônico�dos�proponentes.

� §�2.� º�Os� valores� inicialmente�previstos� para�as� compe�ções� poderão�
sofrer� complementação�decorrente� de� recursos� advindos� de� reversão�
ou�de�saldos�não�u�lizados�em�outros�editais,�caso�em�que�deverão�ser�
respeitadas�as�respec�vas�ordens�de�classi�cação�para�contemplar�um�
número�maior�de�projetos.

� §�3.º�A�alocação�dos�recursos�objeto�do�§�2.º�deste�ar�go�será�delibera�
da�por�ato�do�Secretário�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va.

������s

Do�Julgamento�dos�Editais,�das�Chamadas�Públicas�e�de�outros�Instrumentos

Aplicáveis

Art.�22.� As�ações�de� fomento�mencionadas� no�presente�capítulo� terão�análise�
acerca�da�habilitação�dos�proponentes�e�da�técnica,�conforme�disposi�
ção�no�corpo�das�mesmas.

� Parágrafo�único.�As�comissões�poderão�ser�compostas�por�servidores�da�
Secretaria�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va�e�por�pro�ssionais�
das�áreas�técnicas� analisadas� em�cada�projeto,�a� ser�especi�cado�em�
cada�edital.

CAPÍTULO�VIII

DAS�DISPOSIÇÕES�FINAIS
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Art.�23.�A�Secretaria�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va�observará�as�dis�
posições�constantes�no�Capítulo�V�do�Decreto�Federal�n.º�10.464,�de�17�
de�agosto�de�2020,�para�operacionalizar�os�recursos.

Art.�24.�Fica�criado�o�Grupo�de�Trabalho�de�Acompanhamento�e�Fiscalização�da�
Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�de�junho�de�2020,�com�as�seguintes�atri�
buições:

� I�-�realizar�as�trata�vas�necessárias,�com�os�órgãos�do�Governo�Federal,�
responsáveis�pela�descentralização�dos�recursos;

� II�-�par�cipar�das�discussões,�referentes�à�regulamentação,�no�âmbito�
do�Estado�do�Amazonas,�para�distribuição�dos�recursos,�na�forma�pre�
vista�no�ar�go�2.º�da�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�de�junho�de�2020;

� III� -� acompanhar� e� orientar� os�processos� necessários� às� providências�
indicadas�no�presente�Decreto;

� IV�-�acompanhar�as�etapas�de�transferência�direta�dos�recursos�da�União�
para�o�Estado�do�Amazonas;

� V�-��scalizar�a�execução�dos�recursos�transferidos;

� VI�-�acompanhar�a�avaliação�dos�resultados�e�a�elaboração�do�relatório�
de�gestão��nal;

� VII�-�elaborar�relatório�e�balanço��nal�a�respeito�da�execução�dos�recur�
sos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

� §�1.º�O�Grupo�de�Trabalho�de�que�trata�este�ar�go�será�composto�pelos�
seguintes�integrantes:

� I�-�Secretário�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria�va�-�Presidente;

� II�-�01�(um)�representante�da�Secretaria�de�Estado�da�Fazenda�-�SEFAZ;

� III�-�01�(um)�representante�da�Secretaria�de�Estado�da�Assistência�Social�
-�SEAS;

� lV�-�01�(um)�representante�da�Defensoria�Pública�do�Estado�do�Amazo�
nas�-�DPE;

� V�-�01�(um)�representante�da�Secretaria�de�Estado�de�Desenvolvimento�
Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação�-�SEDECTI;

� VI�-�até�04�(quatro)�representantes�da�sociedade�civil.

� §�2.º�Os�representantes�e�os�respec�vos�suplentes,�das�Secretarias�de�
Estado,�serão�indicados�por�seus�respec�vos��tulares�e�o�representante�
da�Defensoria� Pública� do� Estado� será� indicado�pelo�Defensor� Público�
Geral.

� §�3.º�Os�representantes�da�sociedade�civil,�que�poderão�ser,�no�mínimo�
01�(um)�e,�no�máximo,�04�(quatro),�serão�escolhidos,�livremente,�den�
tre�candidatos�interessados,�pertencentes�aos�segmentos�da�Cultura�e�
conforme�Portaria�especí�ca,�a�ser�publicada�pelo�Secretário�de�Estado�
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de�Cultura�e�Economia�Cria��va.

§�4.º �Os�representantes�da�sociedade�civil�não�poderão�ser�contempla-
dos�pelos�programas�realizados�pelo�Estado�do�Amazonas,�em�atendi-
mento�ao�ar��go�2.º�da�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�de�junho�de�2020.

� §�5.º�O�Grupo�de�Trabalho�de�Acompanhamento�e�Fiscalização�não�gera-
rá�custos�para�a�Administração�Pública,�sendo�a�par��cipação,�no�referido�
Grupo�de�Trabalho,�considerada�prestação�de�serviço�público�relevante,�
não�remunerada.

Art.�25.�A�Secretaria�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria��va�expedirá�Porta-
ria,� após�análise�e�oi��va�de� todos�os�membros�do�Grupo�de�Trabalho�
de�Acompanhamento�e� Fiscalização,�para�complementar,� esclarecer�e�
orientar�a�execução�da�Lei�Federal�n.º�14.017,�de�29�de�junho�de�2020,�
a�ser�publicada�no�sí��o�da�Secretaria�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�
Cria��va�e�no�Dário�O��cial�do�Estado�do�Amazonas.

Art.�26.�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�16�de�
outubro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

LUIZ�CARLOS�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Estado�de�Cultura�e�Economia�Cria��va,�em�exercício

�INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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0�-�2��������
DISPÕE� sobre�a� inserção�de�produto�de�higiene�como�sabão�an��bactericida�na�
cesta�básica,�enquanto�perdurar�a�Pandemia�Covid-19�(Coronavírus).

0�-�2��������
ESTABELECE�protocolos�de�proteção�e� segurança�a�serem�adotados� pelas� ope-
radoras�de�transportes�por�aplica��vos,�taxistas�e�demais�coopera��vas�durante�o�
plano�de�con��ngência�do�novo�coronavírus�(COVID-19).

213989�63
DOE�ED.�N��34.358
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LEI�N.º�5.279,�DE�21�DE�OUTUBRO�DE�2020

DISPÕE�sobre�a�inserção�de�produto�de�higiene�como�sabão�
an�bactericida�na�cesta�básica,�enquanto�perdurar�a�Pande�
mia�Covid-19�(Coronavírus).

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1.º� Inclui�como�item�essencial�e�necessário�na�cesta�básica�produzida,�co�
mercializada�e�distribuída�em�todo�o�território�do�Estado�do�Amazonas,�
enquanto�perdurar�a�Pandemia�Covid-19�(Coronavírus).

� Parágrafo�único.�O�produto�de�que�se�trata�o�caput�deste�ar�go�é,�ne�
cessariamente,�produto�de�higiene�como�sabão�an�bactericida.

Art.� 2.º� As� cestas�básicas�produzidas,� comercializadas�e� distribuídas,� por�força�
de�convenção�ou�acordo�cole�vo,�ou�não,�no�Estado,�deverão�conter�no�
mínimo�2�(dois)�sabões�an�bactericidas.

Art.�3.º�A� inobservância� do�disposto� nesta� Lei� sujeitará�o� infrator�às�seguintes�
punições:

� I�-�advertência;
� II�-�multa�de�R$�2.000,00�(dois�mil�reais);
� III�-�multa�de�R$�6.000,00�(seis�mil�reais)�e�suspensão�do�alvará�de�fun�

cionamento�por�12�meses.
� §�1.º�A�penalidade�prevista�no�inciso�II�do�art.�3.º�será�aplicada�na�hipó�

tese�do�infrator�já�ter�sofrido�a�pena�de�advertência.
� §�2.º�A�penalidade�prevista�no�inciso�III�do�art.�3.º�será�aplicada�na�hipó�

tese�de�o�infrator�já�ter�sofrido�a�pena�prevista�no�inciso�II.
Art.�4.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�21�de�
outubro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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LEI�N.º�5.280,�DE�21�DE�OUTUBRO�DE�2020

ESTABELECE� protocolos� de� proteção�e� segurança� a� serem�
adotados�pelas� operadoras� de�transportes�por� aplica�vos,�
taxistas�e�demais�coopera�vas�durante� o�plano�de�con�n�
gência�do�novo�coronavírus�(COVID-19).

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�Ficam�estabelecidos�os�protocolos�de�proteção�e�segurança�a�serem�ado�
tados�pelas�operadoras�de�transportes�por�aplica�vos,�taxistas�e�demais�
coopera�vas�pelo�período�em�que�es�ver�em�vigor�Decreto�Estadual�n.�
42.100,� de� 23� de�março�de� 2020,�que� declara� Estado� de�Calamidade�
Pública�no� Estado�do�Amazonas�em�decorrência� do�novo�Coronavírus�
(COVID-19).

Art.�2.º�O�protocolo�de�proteção�de�que�trata�a�presente�Lei�consiste�em:
I�-�ampla�e�clara�orientação�de�cuidados�com�a�saúde�dos�motoristas�e�dos�clien�

tes�em�conformidade�com�os� decretos,� recomendações�e�orientações�
das�autoridades�de�saúde�e�sanitárias�competentes;

II�-�transporte�de�passageiros�portando�e�fazendo�uso�de�máscara�ou�o�forneci�
mento�de�máscaras,�álcool�em�gel�ou�qualquer�outro�equipamento�de�
proteção� individual� que�se� faça�necessário,� em�quan�dade� su�ciente�
para�média�das�viagens�executadas�diariamente�e�para�u�lização�pelos�
motoristas�e�passageiro.

Art.�3.º�O�Poder�Execu�vo�poderá�regulamentar�a��scalização�do�disposto�na�pre�
sente�Lei,�a��m�de�garan�r�a�sua��el�execução.

Art.�4.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 21� de�
outubro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

�FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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3989�63
DOE�ED.�N��34.360

0�-�2��������
ESTABELECE� fonte� de� recursos�complementar� ao�Fundo� de� Promoção�Social� e�
Erradicação� da� Pobreza,� ins��tuído� pela� Lei� n.� 3.584,� de� 29� de� dezembro� de�
2010,� cria� o�CARTÃO�SOCIAL� no� âmbito� do� Estado� do� Amazonas,� e� dá� outras�
providências.

23
��
��
�
��

Folha:�471 A
ss

in
a

d
o

�d
ig

ita
lm

e
n

te
�p

o
r:

�L
O

U
R

E
N

C
O

�D
O

S
�S

A
N

T
O

S
�P

E
R

E
IR

A
�B

R
A

G
A

�J
U

N
IO

R
:5

1
7

7
4

6
2

3
2

3
4
�e

m
�1

1
/0

5
/2

0
2
1

�à
s�

1
5

:4
8

:2
5�

c
o

n
fo

rm
e

�M
P

�n
o

-�
2

.2
0

0
-2

�d
e

�2
4

/0
8

/2
0

0
1

.�
V

e
ri

fic
ad

o
r:

�C
C

E
F

.0
6

5
E

.A
E

E
6.

6
8

5
6

Folha: 877 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:5

1
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 5

A
7

C
.F

7
B

1
.2

0
1

B
.3

21
2



�314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3������

LEI�N.º�5.284,�DE�23�DE�OUTUBRO�DE�2020

ESTABELECE�fonte�de�recursos�complementar�ao�Fundo�de�
Promoção�Social� e� Erradicação�da� Pobreza,� ins��tuído�pela�
Lei�n.� 3.584,� de�29� de� dezembro� de� 2010,� cria� o�CARTÃO�
SOCIAL�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�e�dá�outras�pro-
vidências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�Fica�estabelecido,�no�período�de�1.o�de�novembro�de�2020�a�28�de�feve-
reiro�de�2021,�fonte�de�recursos�complementar�ao�Fundo�de�Promoção�
Social�e�Erradicação�da�Pobreza�-�FPS,�ins��tuído�pela�Lei�n.�3.584,�de�29�
de�dezembro�de�2010.

Art.�2.º�Os�recursos�referidos�no�ar��go�1.o�serão�auferidos�sobre�a�mesma�base�
u��lizada�para�o�cálculo�do�ICMS,�devido�por�subs��tuição�tributária�dos�
produtos�alimen��cios�constantes�no�item�18�do�Anexo�II�do�Regulamen-
to� do� ICMS,� aprovado�pelo�Decreto�n.�20.686,� de�28�de�dezembro�de�
1999,�na�forma�a�ser�disciplinada�em�ato�do�Poder�Execu��vo.
Parágrafo�único.�Os�recursos�des��nados�à�contribuição�ao�FPS,�a�que�se�
refere�o�caput�deste�ar��go,�não�poderão�representar�acréscimo�de�carga�
tributária�ao�contribuinte.

Art.�3.º�Sem�prejuízo�das�demais�des��nações�previstas�na�Lei�n.�3.584,�de�29�de�
dezembro�de� 2010,�os�recursos�provenientes�da� contribuição�prevista�
no�ar��go�1.º�terão�como���nalidade�principal�a� ins��tuição�de�auxílio���-
nanceiro,�durante�o�período�de�1.º�de�janeiro�a�31�de�março�de�2021,�
para�a�aquisição�de�alimentos�-�CARTÃO�SOCIAL,�a�ser�fornecido�à�popu-
lação�carente�do�Estado�do�Amazonas,�cuja�situação�de�vulnerabilidade�
social�tenha�sido�agravada�pela�pandemia�do�COVID-19.
Parágrafo�único.�Os� recursos� de�que�trata�o� caput�deste� ar��go� serão�
contabilizados�no�Fundo�Estadual�de�Combate�à� Pobreza�-�FECOP,�nos�
termos�previstos�na�Lei�Orçamentária�vigente.

Art.�4.º�A�contribuição�ao�FPS�será�devida�pelo�mesmo�sujeito�passivo,�responsá-
vel�pelo�recolhimento�do�ICMS,�incidente�na�operação�com�os�produtos�
alimen��cios�de�que�trata�o�ar��go�2.º,�na�mesma�data�do�vencimento�do�
imposto,�observando-se�os�prazos�previstos�no�Regulamento�do�ICMS.

Art.�5.º�Fica�o�Fundo�Estadual�de�Assistência�Social� -�FEAS,�responsável�pela�im-
plementação�do�auxílio���nanceiro�para�a�aquisição�de�alimentos�-�CAR-

0�-�2������������������3989�63��������

Folha:�472 A
ss

in
a

d
o

�d
ig

ita
lm

e
n

te
�p

o
r:

�L
O

U
R

E
N

C
O

�D
O

S
�S

A
N

T
O

S
�P

E
R

E
IR

A
�B

R
A

G
A

�J
U

N
IO

R
:5

1
7

7
4

6
2

3
2

3
4
�e

m
�1

1
/0

5
/2

0
2
1

�à
s�

1
5

:4
8

:2
7�

c
o

n
fo

rm
e

�M
P

�n
o

-�
2

.2
0

0
-2

�d
e

�2
4

/0
8

/2
0

0
1

.�
V

e
ri

fic
ad

o
r:

�F
1B

E
.5

D
F

D
.1

8
6

8
.D

8
5

A

Folha: 878 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:5

1
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 5

A
7

C
.F

7
B

1
.2

0
1

B
.3

21
2



��� ���314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3

TÃO�SOCIAL�-�de�que�trata�o�ar��go�3.º,�mediante�o�credenciamento�de�
empresas� responsáveis�pelo� seu� fornecimento,� sendo� vedada�a� par��-
cipação�de�Prefeituras�municipais�no� cadastramento�e�distribuição�do�
referido�auxílio���nanceiro�aos�bene��ciários,�seja�por�meio�de�convênios�
ou�parcerias,�seja�informalmente,�atuando�em�qualquer�aspecto�logís��-
co,�norma��vo�ou�operacional�do�referido�programa�social.
Parágrafo�único.�Sem�prejuízo�da�legislação�especí��ca,�o�credenciamen-
to�de�empresas� para�o�fornecimento�do�CARTÃO�SOCIAL�observará�cri-
térios�de� legalidade,� impessoalidade�e�transparência�e�sua�forma�será�
de��nida�em�ato�do�Poder�Execu��vo.

Art.�6.º�Fica�assegurado�o�direito�à�compensação�de�contribuições�ao�FPS,�com�
débitos�vincendos�de�mesma�natureza,�na�hipótese�do�produto�sujeito�à�
contribuição�ser�des��nado�a�outra�unidade�da�Federação.
Parágrafo�único.�Na�impossibilidade�da�compensação�prevista�no�caput�
deste�ar��go,�serão�observadas�as�disposições�do�Regulamento�do�Pro-
cesso�Tributário-Administra��vo,�aprovado�pelo�Decreto�n.�4.564,�de�14�
de�março�de�1979.

Art.�7.º�Fica�o�Poder�Execu��vo�autorizado�a�regulamentar�o�disposto�nesta�Lei.
Art.�8.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�produzindo�efeitos�de�

1.º�de�novembro�de�2020�a�28�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�23�de�
outubro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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3989�63

0�-�2��������
DETERMINA�a�proibição�de�venda�dos�produtos�de�higiene�e�alimen��cios�na�for-
ma�que�menciona,�em�razão�da�situação�de�calamidade�decorrente�da�pandemia�
do�coronavírus�(COVID-19).

���6�83�2�r�������
PRORROGA� o� prazo� das� medidas� complementares,� previstas� no� Decreto� n.º�
42.794,�de�24�de�setembro�de�2020,�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de�importância�internacional,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

26 DOE�ED.�N��34.361
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LEI�N.º�5.289,�DE�26�DE�OUTUBRO�DE�2020

DETERMINA�a�proibição�de�venda�dos�produtos�de�higiene�
e�alimen�cios�na�forma�que�menciona,�em�razão�da�situa�
ção�de�calamidade�decorrente�da�pandemia�do�coronavírus�
(COVID-19).

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�Fica�proibida,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�a�comercialização�ao�
cliente� �nal� dos� produtos� considerados�emergenciais� no� combate� da�
pandemia�do�coronavírus�(COVID-19)�na�forma�desta�Lei,�em�quan�da�
des�superiores�a�4�(quatro)�unidades�de�cada�item�por�pessoa.

Art.�2.º�Para�efeitos�desta�Lei,�consideram-se�produtos�emergenciais�no�combate�
à�epidemia�do�coronavírus�(COVID-19)�os�seguintes�produtos�de�higiene:

� I�-�álcool�em�gel;
� II�-�máscaras�descartáveis.
Art.�3.º�Esta�Lei�não�se�aplica�às�pessoas�jurídicas�que�tenham�como�objeto�social�

a� comercialização�dos�produtos�acima�mencionados� e�às�pessoas�que�
integram�o�grupo�de�risco�do�coronavírus.

Art.�4.º�Para�efeitos�desta�Lei,�considera-se�unidade�todo�aquele�produto�vendido�
em�sua�menor�embalagem�indivisível.

Art.�5.º�O�descumprimento�do�disposto�nesta�Lei�acarretará�multa�de�5.000�(cin�
co�mil)�Unidade�Fiscal�de�Referência�-�UFIRS/AM,�aplicada�em�dobro�no�
caso�de�reincidência.

Art.�6.º�Esta�Lei�terá�o�prazo�de�vigência�em�consonância�com�o�período�de�aplica�
ção�de�medidas�e�restrição�de�deslocamento�decorrente�do�coronavírus�
(COVID-19),�estabelecidas�pelo�Governo�do�Estado�do�Amazonas.

Art.�7.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 26� de�
outubro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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DECRETO�N.°�42.917,�DE�26�DE�OUTUBRO�DE�2020

W��������o�prazo�das�medidas�complementares,�previs�
tas�no�Decreto�n.º�42.794,�de�24�de�setembro�de�2020,�para�
enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�impor�
tância�internacional,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e
CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.794,�de�24�de�setembro�de�2020,�que�“DISPÕE�
sobre�medidas� complementares� para� enfrentamento�da� emergência�de� saúde�
pública�de�importância�internacional,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas”,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Ficam�prorrogados,�até�o�dia�30�de�novembro�de�2020,�no�âmbito�do�Es�
tado�do�Amazonas,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�42.794,�de�24�de�setembro�
de�2020.

Art.�2.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�da�sua�publicação

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 26� de�
outubro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

���������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

Secretário�de�Estado�de�Saúde�
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WILLIAM�ALEXANDRE�SILVA�DE�ABREU

Secretário�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE

Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO

Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas�

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA

Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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3989�63

DOE�ED.�N��34.364

0�-�2��������
CRIA� garan��as� adicionais� ao� direito� de�moradia� pelo� tempo� em�que� durar� o�
Plano�de�Con��ngência�do�Novo�Coronavírus�da�Secretaria� de�Saúde�do�Estado�
do�Amazonas.

0�-�2��������
DISPÕE�sobre�a�suspensão�dos�prazos�de�garan��a,�troca,�devolução�ou�reembolso�
decorrentes�da�aquisição�de�produtos�ou�serviços,�quando�for�decretado�estado�
de�calamidade�pública�para���ns�de�prevenção�e�de�enfrentamento�ao�Coronavírus�
(SarsCoV-2).
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LEI�N.º�5.292,�DE�28�DE�OUTUBRO�DE�2020

�����garan�as�adicionais�ao�direito�de�moradia�pelo�tempo�
em�que�durar�o�Plano�de�Con�ngência�do�Novo�Coronavírus�
da�Secretaria�de�Saúde�do�Estado�do�Amazonas.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�Ficam�estabelecidas�garan�as�adicionais�ao�direito�à�moradia�pelo�tempo�
em�que�durar�o�Plano�de�Con�ngência�do�Novo�Coronavírus�da�Secreta�
ria�de�Estado�de�Saúde.

Art.�2.º�VETADO
� Parágrafo�único.�VETADO.
Art.�3.º�VETADO
Art.�4.º�VETADO
Art.�5.º�VETADO
Art.�6.º�VETADO
Art.�7.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�28�de�
outubro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

�

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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LEI�N.º�5.293,�DE�28�DE�OUTUBRO�DE�2020

DISPÕE� sobre� a� suspensão� dos� prazos� de� garan�a,� troca,�
devolução� ou� reembolso� decorrentes� da� aquisição� de�
produtos� ou� serviços,� quando� for� decretado� estado�
de� calamidade� pública� para� �ns� de� prevenção� e� de�
enfrentamento�ao�Coronavírus�(SarsCoV-2).

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.� 1.º� Ficam�suspensos�os� prazos�de� garan�a,� troca,� devolução� ou� reembolso�
decorrentes�da�aquisição�de�produtos�ou�serviços,�no�âmbito�do�Estado�
do�Amazonas,�pelo�período�em�que�perdurar�a�situação�anormal�carac�
terizada�como�estado�de�calamidade�pública�para��ns�de�prevenção�e�de�
enfrentamento�à�epidemia�do�novo�Coronavírus�(SarsCoV-2),�causador�da�
COVID-19,�estabelecido�pelo�Decreto�n.�42.100,�de�23�de�março�de�2020.

§�1.º�Findado�o�período�de�situação�anormal,�caracterizada�como�estado�de�ca�
lamidade�pública�de�que�trata�o�caput,�o�transcurso�dos�prazos� de�ga�
ran�a,�troca,�devolução�ou�reembolso�prosseguirá�pelo�lapso�temporal�
remanescente��xado�em�lei�ou�nos�respec�vos�atos�contratuais.

§�2.º�Havendo�prorrogação�da�situação�anormal�caracterizada�como�estado�de�calami�
dade�pública,�a�suspensão�de�que�trata�este�ar�go�será�renovada�por�igual�
período��xado�em�novo�Decreto�do�Chefe�do�Poder�Execu�vo�Estadual.

Art.�2.º�O�disposto�nesta�Lei�se�aplica�às�hipóteses�em�que�os�produtos�ou�ser�
viços�tenham�sido�adquiridos�antes�ou�durante�a� situação�anormal�ca�
racterizada�como�estado�de�calamidade�pública�de�que�trata�o�art.�1.º,�
bem�como�dentro�ou�fora�do�estabelecimento�comercial,�por�telefone,�
a�domicílio�ou�por�via�eletrônica,�cujos�prazos�para�exercício�do�direito�
de�garan�a,� troca,�devolução�ou�reembolso�tenham�sido�prejudicados�
pelas�medidas� emergenciais�estabelecidas� pelo�Decreto�n.� 42.100,�de�
23�de�março�de�2020.

Art.�3.º�O�Poder�Execu�vo� poderá� regulamentar� a�presente� Lei� para� a� sua��el�
execução.

Art.�4.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�28�de�
outubro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
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�
FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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���6�83�2�r�������
AUTORIZA,�na�forma�que�especi��ca,�o�funcionamento�de���utuantes,�registrados�
como�restaurante,�na�classi��cação�principal�da�CNAE�-�Classi��cação�Nacional�de�
A��vidades�Econômicas,�e�dá�outras�providências.

16 DOE�ED.�N��34.374
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DECRETO�N.°�43.030,�DE�16�DE�NOVEMBRO�DE�2020

AUTORIZA,� na�forma�que� especi�� ca,�o� funcionamento� de�
��utuantes,� registrados� como� restaurante,� na� classi��cação�
principal� da� CNAE� -� Classi��cação� Nacional� de� A��vidades�
Econômicas,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera��vo� de� promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�coronavírus;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.794,�de�24�de�setembro�de�2020,�que�“DISPÕE�
sobre�medidas� complementares� para� enfrentamento�da� emergência�de� saúde�
pública�de�importância�internacional,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas”,�cujos�
efeitos�foram�prorrogados�pelo�Decreto�n.º�42.917,�de�26�de�outubro�de�2020,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�autorizado,�a�par��r�desta�data,�o�funcionamento�de���utuantes,�re-
gistrados�como�restaurante,�na�classi��cação�principal�da�CNAE�-�Classi-
��cação�Nacional�de�A��vidades� Econômicas,�desde�que�observadas�as�
normas�e�recomendações�sanitárias�e�atendidos�os�seguintes�requisitos:

��-�funcionamento�até�às�19:00h�(dezenove�horas);

���-�proibição�de�música�ao�vivo;

����-�proibição�de�uso�de�áreas�de� lazer�do�estabelecimento,�sendo�per-
mi��do�somente�o�uso�da�área�de�restaurante.

Art.�2.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�da�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 16� de�
novembro�de�2020.

���6�83�2�������������������23:�1�63��������

Folha:�482 A
ss

in
a

d
o

�d
ig

ita
lm

e
n

te
�p

o
r:

�L
O

U
R

E
N

C
O

�D
O

S
�S

A
N

T
O

S
�P

E
R

E
IR

A
�B

R
A

G
A

�J
U

N
IO

R
:5

1
7

7
4

6
2

3
2

3
4
�e

m
�1

1
/0

5
/2

0
2
1

�à
s�

1
5

:4
8

:2
7�

c
o

n
fo

rm
e

�M
P

�n
o

-�
2

.2
0

0
-2

�d
e

�2
4

/0
8

/2
0

0
1

.�
V

e
ri

fic
ad

o
r:

�F
1B

E
.5

D
F

D
.1

8
6

8
.D

8
5

A

Folha: 888 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:5

1
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 5

A
7

C
.F

7
B

1
.2

0
1

B
.3

21
2



��� ���314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3

WILSON�MIRANDA�LIMA

��������������������������������

�FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE

Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA

Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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4368�6-���7�2������
SUSPENDER� em� caráter� excepcional� as� a��vidades� de� criação/renovação/
rea��vação�do�colegiado�do�Conselho�Escolar�e�da�Diretoria�do�Grêmio�Estudan��l�
nas�escolas�da�rede�Estadual�de�Educação�e�PRORROGAR�a�vigência�do�mandato�
das�atuais�diretorias�dos�Grêmios�Estudan��s�e�do�colegiado�do�Conselho�Escolar�
das�escolas�da�rede�estadual�de�Educação�do�Amazonas.
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PORTARIA�GS�Nº�1302,�DE�05�DE�NOVEMBRO�DE�2020

SUSPENDER� em�caráter� excepcional� as� a�vidades�de�cria�
ção/renovação/rea�vação�do�colegiado�do�Conselho�Esco�
lar�e�da�Diretoria�do�Grêmio�Estudan�l�nas�escolas�da�rede�
Estadual�de�Educação�e�PRORROGAR�a�vigência�do�mandato�
das�atuais�diretorias�dos�Grêmios�Estudan�s�e�do�colegiado�
do�Conselho�Escolar�das�escolas�da�rede�estadual�de�Educa�
ção�do�Amazonas.

O�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�EDUCAÇÃO�E�DESPORTO,�em�exercício,�no�uso�de�
suas�atribuições�legais,

CONSIDERANDO� o�estado� de�pandemia� causado�pelo�Coronavírus� (Covid� -19)�

que�exigiu�medidas�de� isolamento�social� e�em�especial�no�âmbito�das�escolas,�
obrigando�a�suspensão�das�a�vidades�presencias�que�repercu�u�diretamente�no�

planejamento�das�ações�educacionais;
CONSIDERANDO�que�as�ações�de�criação/rea�vação�da�diretoria�de�Grêmio�Es�

tudan�l�e�a�criação/renovação�do�colegiado�do�Conselho�Escolar�das�Escolas�da�
Rede�Estadual�estavam�previstas�para�serem�realizadas�no�mês�de�março�de�2020�

e�não�ocorreram�por�conta�da�pandemia�causada�pelo�Coronavírus;
CONSIDERANDO�que�neste�contexto,�mesmo�com�retorno�das�a�vidades�escola�
res,�é�preciso�manter�todos�os�protocolos�de�saúde�e�segurança�sanitária�e�tam�

bém�o�distanciamento�social,� para�evitar� nova�onda�de�contaminação�do�novo�
Coronavírus;

CONSIDERANDO� o� teor� da� resolução� nº� 039-2020/CEE-AM� que� estabelece� e�

orienta�procedimentos�para�reorganização�das�a�vidades�e�dos�calendários�esco�
lares�do�ano�le�vo�de�2020�para�todo�o�sistema�estadual�de�ensino,�como�medida�

de�enfretamento�da�situação�de�emergência�de�saúde�pública�para�combater�a�
Covid�19,

R�E�S�O�L�V�E:

1.� SUSPENDER� todas� as� a�vidades� de�criação/rea�vação�da�diretoria�dos�Grê�

mios�Estudan�s,�a�criação/renovação�do�colegiado�do�Conselho�Escolar�das�Esco�

las�da�Rede�Estadual�até�o��nal�do�ano�le�vo�de�2020.
2.�PRORROGAR�os�mandatos�das�Diretorias�dos�Grêmios�Estudan�s�e�Colegiado�

do�Conselho�Escolar�até�o�dia�31�de�Dezembro�de�2020,�incluindo�todos�aqueles�

que�perderam�a�vigência�em�março�de�2020.
3.�ESTABELECER�que�o�Departamento�de�Gestão�Escolar-DEGESC,�por�meio�da�Ge�

rência�de�Fortalecimento�a�Gestão�Escolar-GFORGE,��ca�responsável�para�organizar�
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cronograma�das�ações�do�Conselho�Escolar�e�Grêmio�Estudan�l�para�o�ano�le�vo�

de�2021.
4.�REVOGADAS�as� disposições�em�contrário,�esta�Portaria�entrará� em�vigor�na�
data�de�sua�publicação,�operando�efeitos�a�par�r�de�01�de�abril�de�2020.

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�E�CUMPRA-SE.

GABINETE�DO�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�EDUCAÇÃO�E�DESPORTO,�em�exercí�
cio,�Manaus,�05�de�novembro�de�2020.

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício
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23:�1�63

���6�83�2�r�������
REGULAMENTA�a�Lei�n.º�5.284,�de�23�de�outubro�de�2020,�que�“ESTABELECE�fon-
te�de�recursos�complementar�ao�Fundo�de�Promoção�Social�e�Erradicação�da�Po-
breza,�ins��tuído�pela�Lei�n.º�3.584,�de�2010,�cria�o�CARTÃO�SOCIAL�no�âmbito�do�
Estado�do�Amazonas,�e�dá�outras�providências.”

23 DOE�ED.�N��34.380
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DECRETO�N.º�43.064,�DE�23�NOVEMBRO�DE�2020

REGULAMENTA�a�Lei�n.º�5.284,�de�23�de�outubro�de�2020,�
que�“ESTABELECE�fonte�de�recursos�complementar�ao�Fun-
do�de�Promoção�Social�e�Erradicação�da�Pobreza,�ins��tuído�
pela�Lei�n.º�3.584,�de�2010,�cria�o�CARTÃO�SOCIAL�no�âmbito�
do�Estado�do�Amazonas,�e�dá�outras�providências.”

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no� uso�das�atribuições�que� lhe�
são�conferidas�pelo�inciso�IV�do�ar��go�54�da�Cons��tuição�do�Estado,�e

CONSIDERANDO�a�declaração�de�estado�de�calamidade�pública�por�meio�do�De-
creto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pú-
blica�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus);
CONSIDERANDO�o�interesse�do�Governo�do�Estado�em�auxiliar�a�população�ca-
rente�do�Estado�do�Amazonas,�cuja�situação�de�vulnerabilidade�social�tenha�sido�
agravada�pela�pandemia�da�COVID-19;
CONSIDERANDO�a�autorização�prevista�no�ar��go�7.º�da�Lei�nº�5.284,�de�23�de�
outubro�de�2020;
CONSIDERANDO�que�o�Anexo�II�do�Regulamento�do�ICMS,�aprovado�pelo�Decre-
to�n.º�20.686,�de�28�de�dezembro�de�1999,�foi�subs��tuído�pelo�Anexo�II-A,�com�a�
edição�do�Decreto�nº�36.593,�de�29�de�dezembro�de�2015,
CONSIDERANDO� a� solicitação� da� Secretaria� de� Estado� da� Fazenda,� con��-
da� no� O��cio� n.º� 1590/2020-GSEFAZ,� e� o� que� mais� consta� do� Processo� n.º�
01.01.011101.00009613.2020

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º �A�fonte�de�recursos�complementar�ao�Fundo�de�Promoção�Social�e �Erra-
dicação�da�Pobreza�-�FPS,�estabelecida�pela�Lei�n.º�5.284,�de�23�de�outu-
bro�de�2020,�será�auferida�sobre�a�mesma�base�u��lizada�para�o�cálculo�
do� ICMS� devido�por� subs��tuição� tributária� dos�produtos� al imen��cios�
constantes�no�item�18�do� Anexo�II-A� do�Regulamento�do�ICMS,� apro-
vado�pelo�Decreto�nº�20.686,�de�28�de�dezembro�de�1999,�correspon-
dendo�a�95%�(noventa�e�cinco�por�cento)�do�valor�do�ICMS�Subs��tuição�
Tributária�devido�na�operação.

§�1.º �Os�recursos�de�que�trata�o�caput�deste�ar��go�serão�arrecadados�no�período�
de�1.º�de�novembro�de�2020�a�28�de�fevereiro�de�2021,�e�serão�conta-
bilizados�no�Fundo�de�Promoção�Social�e�Erradicação�da�Pobreza�-�FPS,�
ins��tuído�pela�Lei�n.º�3.584,�de�29�de�dezembro�de�2010,�nos�termos�
previstos�na�Lei�Orçamentária�vigente.

§�2.º�Os�recursos�des��nados�à�contribuição�ao�FPS,�a�que�se�refere�o�caput�deste�ar��-
go,�não�representam�acréscimo�de�carga�tributária�ao�contribuinte,�uma�vez�
que�serão�aba��dos�do�valor�devido�a���tulo�de�ICMS�Subs��tuição�Tributária�
incidente�na�operação�com�os�produtos�alimen��cios�de�que�trata�o�caput�
deste�ar��go.

Art.�2.º�A�contribuição�ao�FPS�será�devida�pelo�mesmo�sujeito�passivo�responsá-
vel�pelo�recolhimento�do�ICMS�incidente�na�operação�com�os�produtos�
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alimen��cios�de�que�trata�o�ar��go�1.º,�na�mesma�data�do�vencimento�do�
imposto,�observando-se�os�prazos�previstos�no�Regulamento�do� ICMS,�
devendo�ser�recolhida�em�documento�de�arrecadação�dis��nto,�no�códi-
go�de�receita�3960.

Art.�3.º�Fica�assegurado�o�direito�à�compensação�de�contribuições�ao�FPS�com�
débitos�vincendos�de�mesma�natureza,�na�hipótese�do�produto�sujeito�à�
contribuição�ser�des��nado�a�outra�unidade�da�Federação.

� Parágrafo�único.�Na�impossibilidade�da�compensação�prevista�no�caput�
deste�ar��go,�serão�observadas�as�disposições�do�Regulamento�do�Proces-
so�Tributário-Administra��vo,�aprovado�pelo�Decreto�n.º�4.564,�de�14�de�
março�de�1979.

Art.�4.º�Sem�prejuízo�das�demais�des��nações�previstas�na�Lei�n.º�3.584,�de�29�de�
dezembro�de�2010,�os�recursos�provenientes�da�contribuição���nanceira�
prevista� no� ar��go�1.º� terão� como���nalidade�principal�a� ins��tuição�de�
auxílio���nanceiro,�para�a�aquisição�de�alimentos,�por�meio�de�CARTÃO�
SOCIAL,�a�ser�fornecido�à�população�carente�do�Estado�do�Amazonas,�
cuja�situação�de�vulnerabilidade�social�tenha�sido�agravada�pela�pande-
mia�da�COVID-19.

� Parágrafo�único.�Fica� vedada�a�par��cipação�de�Prefeituras�no�cadastra-
mento�e�distribuição�do�referido�auxílio���nanceiro�aos�bene��ciários,�seja�
por�meio�de� convênios� ou� parcerias,� seja� informalmente,� atuando� em�
qualquer�aspecto�logís��co,�norma��vo�ou�operacional�do�referido�progra-
ma�social.

Art.�5.º �Fica�a�Secretaria�de�Estado�de�Assistência�Social�-�SEAS�responsável�pelo�
credenciamento�das�empresas�que�serão�responsáveis�pelo�fornecimen-
to�do�CARTÃO�SOCIAL�de�que�trata�o�ar��go�4.º.
Parágrafo�único.�Sem�prejuízo�da�legislação�especí��ca,�o�credenciamen-
to�de�que�trata� o�caput�deste�ar��go�observará�critérios�de� legalidade,�
impessoalidade� e� transparência�e� sua� forma� será� de��nida�em�ato� da�
SEAS.

Art.�6.º �Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�produzindo�efei-
tos�de�1.º�de�novembro�de�2020�a�31�de�março�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�23�de�
novembro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������

MARICÍLIA�TEIXEIRA�DA�COSTA
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social
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23:�1�63
DOE�ED.�N��34.381

0�-�2�������
DISPÕE�sobre�o�acesso�a�agências�bancárias�e�casas�lotéricas�durante�o�estado�de�
calamidade�pública�por�ocasião�da�COVID-19.�

0�-�2�������
ESTABELECE�procedimento�virtual�de�informações�e�acolhimento�dos�familiares�
de� pessoas� internadas� por� COVID-19� em� hospitais� públicos,� privados� ou� de�
campanha,�situados�no�Estado�do�Amazonas.
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LEI�N.º�5.309,�DE�18�DE�NOVEMBRO�DE�2020

DISPÕE�sobre�o�acesso�a�agências�bancárias�e�casas�lotéri�
cas�durante�o�estado�de�calamidade�pública�por�ocasião�da�
COVID-19.�

O�PRESIDENTE�DA�MESA�DIRETORA�DA�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�DO�ESTADO�
DO�AMAZONAS,�na�forma�da�alínea�e,�I,�do�ar�go�17,�da�Resolução�Legisla�va�n.�
469,�de�19�de�março�de�2010,�Regimento�Interno,�faz�saber�a�todos�que�a�presen�
te�virem�que�promulga�a�seguinte

L�E�I:

Art.�1.º� Fica�limitada�a�entrada� e�concentração�de�10�(dez)�clientes�por�vez�no�
interior�de�cada�agência�bancária�no�Estado�do�Amazonas�durante�a�vi�
gência� do� Estado�de�Calamidade�Pública� decorrente� da�pandemia�do�
coronavírus�(COVID-19),�preservando�a�recomendação�de�manter�a�dis�
tância�mínima�de�1,5�metros�entre�elas,�podendo,�para�isso,�intervir�a�
força�policial.

� Parágrafo� único.� Em� agências� de� maior� porte,�poderão�ser� admi�das�
mais�de�10�(dez)�pessoas,�respeitando-se�o�limite�de�1�(um)�cliente�para�
cada�2� (dois)�metros�quadrados,�respeitado�o�distanciamento�mínimo�
de�1,5�metros�entre�cada�pessoa.

Art.�2.º�As�pessoas�aguardando�para�adentrarem�às�ins�tuições�de�que�trata�esta�
Lei�deverão�formar��las�de�espaçamento�ideal�de�1,5�metros�entre�cada�
pessoa,�devendo�a�ins�tuição�assegurar�o�distanciamento�mínimo.

� Parágrafo�único.�Fica�a�Polícia�Militar�do�Estado�do�Amazonas�autoriza�
da�a�intervir�na�formação�das��las�a��m�de�se�evitarem�aglomerações�e�
se�preservar�o�afastamento�mínimo�entre�indivíduos.

Art.�3.º�O�atendimento�presencial�priorizado�será�a�aposentados�e�pensionistas�e�
as�agências�devem�reforçar�os�protocolos�de�limpeza�e�uso�de�an�ssép��
cos�adequados�dentro�das�agências,�devendo�ser�disponibilizado�álcool�
em�gel�para�uso� dos�clientes� e�o�uso�de�canais�digitais�e�por�telefone�
deverão�ser�regra.

Art.�4.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

PAÇO�DA�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�18�
de�novembro�de�2020.
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LEI�N.º�5.310,�DE�18�DE�NOVEMBRO�DE�2020

ESTABELECE�procedimento�virtual�de�informações�e�acolhi�
mento�dos�familiares�de�pessoas� internadas�por�COVID-19�
em�hospitais�públicos,�privados�ou�de�campanha,�situados�
no�Estado�do�Amazonas.�

O�PRESIDENTE�DA�MESA�DIRETORA�DA�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�DO�ESTADO�
DO�AMAZONAS,�na�forma�da�alínea�e,�I,�do�ar�go�17,�da�Resolução�Legisla�va�n.�
469,�de�19�de�março�de�2010,�Regimento�Interno,�faz�saber�a�todos�que�a�presen�
te�virem�que�promulga�a�seguinte

L�E�I:

Art.�1.º� Fica�estabelecido�o� procedimento�virtual�para�o�envio�de� informações�
e�acolhimento�de� familiares�de� pessoas� internadas� por�COVID-19�nos�
hospitais�da�rede�pública,�privada�ou�de�campanha,�situados�no�Estado�
do�Amazonas.

Art.�2.º�Os�hospitais�públicos,�privados�ou�de�campanha,�ao�receberem�pacientes�
que�sejam�internados�em�leitos,�Centros�de�Tratamento�Intensivo�(CTI)�
ou� Unidade� de� Tratamento� Intensivo� (UTI)� devem,� obrigatoriamente,�
preencher,�no�momento�da�entrada�no�centro�médico,�formulário�que�
contenha�dados�de�ao�menos�1� (um)� familiar�ou�pessoa�próxima�para�
que� receba� informações� sobre� o�estado�e� as�mudanças�no�estado�de�
saúde�do�paciente.

� Parágrafo�único.�E������������ ���������������������������������� ���
conscientes�ou�não�saibam�informar�um�contato�de�familiar�ou�pessoa�
próxima,�deverá�ser�realizada�a�busca�a�va�por�assistente�social�da�uni�
dade.

Art.�3.º�Ao�serem�registrados�nos�hospitais�da�rede�pública,�privada�ou�de�cam�
panha�o�paciente�deve�receber�uma�senha�pessoal,�que�será�inserida�na�
sua��cha�e�encaminhada�ao�contato�indicado�pelo�paciente.

Art.�4.º�As� informações�devem�ser�enviadas�todos�os�dias,� ao�término�de�cada�
dia,�com�a�atualização�sobre�o�estado�de�saúde�do�paciente.

§�1.º�As�informações�devem�ser�enviadas,�principalmente,�via�aplica�vo�de�men�
sagem,�em�formato�de�áudio,�possibilitando�a�recepção�das�comunica�
ções�por�pessoas�que�tenham�di�culdade�com�leitura.

§�2.º�Na�impossibilidade�do�envio�por�meio�de�aplica�vo�de�mensagem,�as�mes�
���

� devem�ser�enviadas�por�escrito,�via�e-mail�ou�outra�forma�de�comunica�
ção�eletrônica.

§�3.º�Não�sendo�possível�via�meio�eletrônico,�a�comunicação�deve�ser�feita�por�

0�-�2������������������23:�1�63��������
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0�-�2������������������23:�1�63��������

contato�telefônico.
§�4.º �Em�caso�de�complicações�no�estado�de�saúde�do�paciente,�assim�que�sejam�

realizados�os�procedimentos�médicos,�os�familiares�ou�pessoa�próxima�
indicados�no�cadastro�devem�ser�informados�sobre�a�situação�ocorrida.�

§�5.º�Em�caso�de�óbito,�as�informações�acerca�da�causa�mor�s�e�os�procedimen�
tos�necessários�para�a�liberação�do�corpo�também�devem�ser�fornecidas�
ao�familiar�ou�pessoa�próxima.

Art.�5.º�Fica�vedado�o�encaminhamento�ou�disseminação�por�aplica�vo�das�men�
sagens� enviadas� aos� números�dos� familiares�ou�pessoas�próximas�ca�
dastradas.

Art.�6.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

PAÇO�DA�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�18�
de�novembro�de�2020.
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���6�83�2�r�������
DISPÕE�sobre�o�funcionamento�das�lojas�de�conveniência�e�estabelecimentos�si-
milares,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�e�dá�outras�providências.

02 DOE�ED.�N��34.385
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DECRETO�N.°�43.136,�DE�02�DE�DEZEMBRO�DE�2020

DISPÕE�sobre�o�funcionamento�das�lojas�de�conveniência�e�
estabelecimentos�similares,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazo-
nas,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera��vo� de� promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�coronavírus,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º� Fica�man��da�a� vigência�do� ar��go�4.º�do�Decreto�n.º�42.794,� de� 24�de�
setembro�de�2020,�determinando�que�as�lojas�de�conveniência�e�estabe-
lecimentos�similares,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�poderão�fun-
cionar�até�as�22h00�(vinte�e�duas�horas),���cando�proibido�o�consumo�de�
bebidas�alcoólicas�no�seu�interior,�bem�como�na�área�externa.

Art.�2.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�02�de�
dezembro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DOE�ED.�N��34.389

0�-�2��������
PROÍBE� as� ins��tuições� bancárias� de� usarem�os� valores� do�auxílio� emergencial�
federal,� estadual� e� de� eventuais� bene��cios� municipais� ins��tuídos� em� razão�
da� pandemia� do� novo� coronavírus� (COVID-19)� para� descontar� dívidas� dos�
bene��ciários.

���6�83�2���������
PRORROGA�as�disposições�dos�Decretos�que�especi��ca.
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LEI�N.º�5.335,�DE�10�DE�DEZEMBRO�DE�2020

PROÍBE� as� ins�tuições�bancárias� de� usarem�os� valores�do�
auxílio�emergencial�federal,�estadual�e�de�eventuais�bene��
cios�municipais�ins�tuídos�em�razão�da�pandemia�do�novo�
coronavírus� (COVID-19)�para�descontar�dívidas�dos�bene��
ciários.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�manteve�e�eu�promulgo,�nos�termos�
do�ar�go�36,�§�5.º,�da�Cons�tuição�do�Estado�do�Amazonas,�a�seguinte

L�E�I�:

Art.�1.º�As�ins�tuições�bancárias,�situadas�no�Estado�do�Amazonas,��cam�proibi�
das�de�usar�o�valor�do�auxílio�emergencial,�regulamentado�pelo�Decreto�
Federal�n.�10.316,�de�7�de�abril�de�2020,�depositado�em�nome�do�be�
ne�ciário�em�qualquer�conta�(corrente,�poupança�ou�conta�social),�para�
descontar�dívidas�ou�taxas� oriundas�da�u�lização�da�referida�conta�ou�
débitos�pretéritos�existentes�pelo��tular�da�conta�naquela�ins�tuição.

� Parágrafo�único.� A�vedação�prevista�no� caput� se�estende�ao�valor�do�
bene�cio�concedido�pelo�Estado�do�Amazonas,�por�meio�do�Decreto�n.�
42.176,�de�8�de�abril�de�2020,�bem�como�a�eventuais�bene�cios�con�
cedidos�pelos�Municípios�em�razão�da�pandemia�do�novo�Coronavírus�
(COVID-19).

Art.�2.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação,�com�vigência�enquanto�
perdurar�o�estado�de�calamidade�pública�do�Estado�reconhecido�pelo�
Decreto�n.�42.100,�de�23�de�março�de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 10� de�
dezembro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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DECRETO�N.º�43.164,�DE�10�DE�DEZEMBRO�DE�2020

W��������as�disposições�dos�Decretos�que�especi�
�ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual;

CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�estabeleceu�
o�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Complementar�
Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�
decorrente�da�pandemia�da�COVID-19� (Novo�Coronavírus),�e�suas�repercussões�
nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas�e�outras�providências;
CONSIDERANDO�o�art.�1,�§3º�do�Decreto�nº�42.084,�de�18�de�março�de�2020�e�
art.�4�do�Decreto�nº�42.167,�de�07�de�abril�de�2020;
CONSIDERANDO,�ainda,�que�os�mo�vos�que�jus��caram�a�edição�do�Decreto�nº�
42.084,�de�18�de�março�de�2020,�e�do�Decreto�nº�42.167,�de�07�de�abril�de�2020,�
ainda�persistem,�em�razão�dos�efeitos�do�COVID-19;
CONSIDERANDO�os�arts.�de�10�a�13�do�Decreto�nº�42.330,�de�28�de�maio�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�o�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pú�
blica�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�o�prazo�exíguo�para�inspeção�e�emissão�de�grande�número�de�
Laudos�Técnicos�de�Inspeção�a�serem�expedidos;
CONSIDERANDO� que� o�atraso� na�expedição� dos� Laudos� Técnicos� de� Inspeção�
poderá� acarretar� prejuízo�ao� funcionamento�de� diversas� sociedades� empresá�
rias�incen�vadas�pelo�Estado�do�Amazonas,�e�o�que�mais�consta�do�Processo�n.º�
01.01.011101.00010152.2020,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Ficam�prorrogadas,�até�31�de�março�de�2021,�as�disposições�dos�seguin�
tes�Decretos�n.ºs:

� I.�42.084,�de�18�de�março�de�2020,�que�prorroga�vigência�de�Laudo�Téc�
nico� de� Inspeção�emi�do,� renovado�ou�subs�tuído�pela�Secretaria�de�
Estado�Desenvolvimento� Econômico,�Ciência,� Tecnologia� e� Inovação� -�
SEDECTI,�para�efeito� de�concessão�de� incen�vos� �scais� estaduais� por�
período�determinado.

� II.� 42.167,�de� 07� de�abril� de� 2020,� que� autoriza� a� emissão� de� Laudos�
Técnicos�de� Inspeção�-�LTI�pela�Secretaria� de�Estado�Desenvolvimento�
Econômico,� Ciência,� Tecnologia� e� Inovação� -� SEDECTI,� para� efeito� de�
concessão�de�incen�vos��scais�estaduais�por�período�determinado,�na�
forma�estabelecida�no�art.�7-A,�incisos�I�ao�VI�do�Decreto�nº�23.994,�de�
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29�de�dezembro�de�2003,�sem�a�realização�da�inspeção�in�loco.

Art.�2.º�Para�as�empresas�com�solicitações�deferidas�por�meio�dos�Decretos�no�
caput�do�art.�1º,�I�e�II,��cam�dispensadas�ex�o�cio�por�ato�adminitra�vo�
da�SEDECTI,�de�protocolizar�nova�solicitação.

Art.�3.º�Os�novos�requerimentos�com�base�nesse�Decreto�poderaõ�ser�protocoli�
zados�até�o�dia�15�de�fevereiro�de�2021,�para�que�seja�concluído�a�aná�
lise.

Art.� 4.º� Para� os�processos� já� deferidos� com� base� nos� Decretos� nºs.� 42.084� e�
42.167,�as�inpeções�técnicas�dar-se-ão�no�âmbito�da�conformidade�com�
o�processo�já�analisado.

Art.�5.º�O�prazo�estabelecido�no�caput�do�art.�1º�poderá�ser�prorrogado,�em�caso�
de�comprovada�necessidade.

Art.�6.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�10�de�
dezembro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

�

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO
Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação
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0�-�2�r������
DISPÕE�sobre�a�isenção�no�pagamento�de�multa�de���delidade�nos�contratos�man-
��dos�por�consumidores� com�empresas� de�telefonia� ��xa�ou�móvel,�tv�por� assi-
natura,� internet�ou� semelhantes,� durante� a� vigência� de� estado� de� calamidade�
declarado�no�Estado�do�Amazonas.

14 DOE�ED.�N��34.391
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LEI�N.º�5.342�,�DE�14�DE�DEZEMBRO�DE�2020

DISPÕE�sobre�a�isenção�no�pagamento�de�multa�de�
��delidade�nos�contratos�man��dos�por�consumidores�
com�empresas�de�telefonia���xa�ou�móvel,�tv�por�as-
sinatura,� internet�ou�semelhantes,�durante�a�vigên-
cia�de�estado�de�calamidade�declarado�no�Estado�do�
Amazonas.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FFAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�
����������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�Os�consumidores���cam�isentos�do�pagamento�de�multa�prevista�em�cláu-
sula� de���delização�nos�contratos�man��dos�com�empresas�de�telefonia�
��xa�ou�móvel,�TV�por�assinatura,�internet�e�similares,�enquanto�perdu-
rar�o�estado�de� calamidade�pública,�declarado�por�meio�do�Decreto�n.�
42.100,�de�23�de�março�de�2020.

Art.�2.º�O�descumprimento�das�disposições�desta�Lei�sujeitará�a�empresa�infrato-
ra�às�penalidades�previstas�na�Lei�n.�8.078,�de�11�de�setembro�de�1990,�
devendo�a�multa�ser�rever��da�para�o�combate�ao�novo�coronavírus�(CO-
VID-19).

Art.�3.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação,�com�vigência�enquanto�
perdurar�o�estado�de�calamidade�pública�do�Estado,�reconhecido�pelo�
Decreto�n.�42.000,�de�23�de�março�de�2020.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�14�de�
dezembro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

WILLIAM�ALEXANDRE�SILVA�DE�ABREU
Secretário�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania
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���6�83�2�r�������
DISPÕE�sobre�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.

���6�83�2�r�������
DISPÕE�sobre�o�funcionamento�dos�Órgãos�e�En��dades�da�Administração�Direta�
e�Indireta�do�Poder�Execu��vo�Estadual,�na�forma�que�especí��ca.

23 DOE�ED.�N��34.398
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DECRETO�N.°�43.234,�DE�23�DE�DEZEMBRO�DE�2020

DISPÕE� sobre� medidas� para� enfrentamento� da�
emergência�de� saúde�pública�de� importância� inter-
nacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera��vo� de� promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�novas�medidas�sanitárias,�propos-
tas�pelo�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,�de�modo�
a�garan��r�a�contenção�da�elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�
e�a�consequente�redução�dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�
do�vírus�e�de�internações�na�rede�pública�e�privada�de�saúde,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Em�virtude�da�necessidade�de�estabelecer�novas�medidas�de�enfrenta-
mento�à� pandemia�da�COVID-19,���ca�suspenso,� no�período�de� 26�de�
dezembro�de�2020�a�10�de�janeiro�de�2021,�o�funcionamento�de�todos�
os�estabelecimentos�comerciais�e�serviços�não�essenciais�e�des��nados�
à�recreação�e�lazer.

Art.�2.º�Ficam,�ainda,�expressamente�proibidas,�no�período�previsto�no�ar��go�an-
�������

� ��-�a�realização�de�reuniões�comemora��vas,�inclusive�de�Ano�Novo,�nos�
espaços�públicos,�clubes�e�condomínios;

� II� -� a� realização�de�eventos�de�formatura,� aniversários� e�casamentos,�
independentemente�da�quan��dade�de�público;

� ���� -� a� realização�de� eventos� promovidos�pelo� Governo� do�Estado�do�
Amazonas,�de�quaisquer�natureza,�incluída�a�programação�dos�equipa-
mentos�culturais�públicos;

� �s�-�o�funcionamento�de�espaços�públicos�em�geral�para�visitação,�en-
contros,�passeios�e�eventos,���cando�permi��da,�apenas,�a�realização�de�
prá��cas�espor��vas�individuais;

� s�-�a�visitação�a�pacientes�internados�com�COVID-19;
� s�� -�o�funcionamento�de� todas�as�boates,� casas�de� shows,���utuantes,�

casas�de� eventos�e�de� recepções,� salões�de�festas,� inclusive� privados,�
parques�de�diversão,�circos�e�estabelecimentos�similares;
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� s���-�o�funcionamento�de�bares,�exceto�os�registrados�como�restaurante,�
na�classi�cação�principal�da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�A�vidades�
Econômicas,�que�poderão�funcionar�apenas�nas�modalidades�delivery,�
drive-thru�ou�coleta;

� s����-�a�visitação�a�presídios�e�a�centro�de�detenção�para�menores;
� ���-�o�funcionamento�de�feiras�e�exposições�de�artesanato,�não�enqua�

dradas�no�disposto�do�ar�go�3.º,�VII,�deste�Decreto;
� ��-�a�venda�de�produtos�por�vendedores�ambulantes.
Art.�3.º� Para� efeito� do� disposto� no�ar�go� 1.º� deste� Decreto,�são� considerados�

serviços�essenciais,�com�funcionamento�autorizado:
� ��-�serviço�de�transporte�de�passageiros,�incluídos�os�motoristas�de�apli�

ca�vos�e�taxistas;
� ���-�Setor�Industrial;
� ����-�atendimento�presencial�médico,�odontológico�e�de��sioterapia,�com�

agendamento�prévio�ou�de�forma�emergencial�e,�ainda:
� ���Clínicas�que�tratem,�em�caráter�con�nuado,�pacientes�oncológicos,�

cardiopatas,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricas;
� ���Clínicas�e�consultórios�médicos�que�prestem�serviços�de�assistência�

à�saúde,�com�serviços�médicos�ambulatoriais,�visando�a�diminuição�da�
sobrecarga�da�rede�pública�e�privada;

� c)�Clínicas�de�Vacinação;
� �s�-�comércio�de�ar�gos�médicos�e�ortopédicos;
� s�-�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�à�saúde�dos�animais,�

apenas�para�atendimentos�de�urgência�e�emergência;
� s��-�petshops�e�estabelecimentos�que�comercializem�alimentos�e�medi�

camentos�des�nados�a�animais,�apenas�nas�modalidades�delivery,�dri�
ve-thru�ou�coleta;

� s���-�as� feiras�e�mercados�públicos,�que�comercializem�produtos�in�na�
tura,�respeitado�o� limite�máximo� de� 50%�de� sua� capacidade,� �cando�
vedado�o�consumo�no�local;

� s����-�estabelecimentos�que�comercializem�alimentos,�bebidas,�gás�de�
cozinha:

� ���Supermercadistas�de�pequeno,�médio�e�grande� porte,�atacadista�e�
pequeno�varejo�alimen�cio;

� ���Padarias,�apenas�nas�modalidades�delivery,�drive-thru�ou�coleta,���
cando�vedado�o�consumo�no�estabelecimento;

� c)�Restaurantes�e�lanchonetes,�apenas�nas�modalidades�delivery,�drive�
-thru�ou�coleta,��cando�vedado�o�consumo�no�estabelecimento;

� ��� bares,� registrados� como� restaurante,� na� classi�cação� principal� da�
CNAE� -�Classi�cação�Nacional�de�A�vidades�Econômicas,�que�poderão�
funcionar�apenas�nas�modalidades�delivery,�drive-thru�ou�coleta;

� ���Distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha;
� ���-�postos�de�combus�veis,�limitando-se�as�lojas�de�conveniência�ape�

nas�para�as�compras�rápidas,��cando�expressamente�vedado�o�consumo�
e�a�permanência�no�interior�do�estabelecimento;

� ��-�bancos,�coopera�vas�de�crédito�e�loteria,�u�lizando�o�protocolo�de�
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segurança,�visando�evitar�a�aglomeração�de�pessoas�na�área�interna�e�
externa�do�estabelecimento;

� ���-�o�cinas�mecânicas�e�estabelecimentos�que�comercializam�peças�au�
tomo�vas,�materiais�elétricos�e�de�construção,�preferencialmente�por�
delivery,�drive-thru�ou�coleta,�observados�os�casos�emergenciais,�e�res�
peitado�o�limite�de�capacidade�de�30%�(trinta�por�cento)�e�o�horário�de�
funcionamento�de�09:00�às�17:00�horas,�vedado�o�funcionamento�aos�
sábados,�domingos�e�feriados;

� ����-�prestadores�de�serviços�de�manutenção�de�rede�elétrica�e�abasteci�
mento�de�água,�tais�como:�bombeiros�hidráulicos,�eletricistas,�eletricis�
tas�mecânicos;

� �����-�lavanderias;
� ��s�-�serviços�notariais�e�de�registros�necessários�ao�exercício�da�cidada�

nia,�à�circulação�da�propriedade,�à�obtenção�da�recuperação�de�créditos�
dentre�outros�direitos�similares,�indispensáveis�à�comunidade�e�ao�fun�
cionamento�de�a�vidades�econômicas�essenciais;

� �s�-�escritórios�de�advocacia�e�contabilidade;
� �s��-�serviços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia,�telefonia�e�internet
� �s���-�ó�cas;
� �s����-��oriculturas;
� ���� -� assistência� técnica� de� eletrônicos,� eletrodomés�cos� e� demais�

itens;
� ��� -�Shopping�Centers,�que�funcionarão�exclusivamente�como�pontos�

de�coleta�de�compras�eletrônicas�em�seus�estacionamentos,�em�forma�
to�de�guichês,�nunca�superiores�a�dois�metros�quadrados�de�área,�para�
que�funcionem�em�regime�drive-thru,�desde�que�atendidas�as�seguintes�
�����������

� ���os�pontos�de�coleta�deverão�funcionar�com�somente�um�vendedor�
por�vez,�devidamente�equipado�com�luvas�e�máscaras,�e�cada�shopping�
poderá�ter�até�20�guichês,�os�quais�podem�ser�compar�lhados�entre�os�
vendedores�em�horário� previamente�estabelecido�pela� administração�
do�Shopping;

� ���os�shopping�centers�deverão�garan�r�sistema�de�funcionamento�para�
que�a�efe�va� compra�e� pagamento�pelo�produto,�entrada�e� saída�do�
consumidor,�não�ultrapasse�15�minutos�e�o�consumidor�não�desembar�
que�do�veículo;

� c)�os�pontos�de�coleta�não�poderão�ter�exposição,�estocagem�ou�arma�
zenamento�de�produtos,�nem�ofertas�de�outros�itens,�além�dos�previa�
mente�ajustados�pelos�consumidores� e�deverão�contar�com�dispensa�
ção�de�álcool�e�ser�higienizados�após�cada�uso.

� ����-�Hotéis,�com�suas�áreas�e�serviços�restritos�aos�hóspedes;
� �����-�os�eventos�espor�vos�pro�ssionais,�sem�a�presença�de�público;
� ������-�academia�e�similares;
� ���s�-�obras�e�serviços�de�engenharia;
� ��s�-�os�prestadores�de�serviços�autônomos,�respeitadas�as�normas�de�

segurança,�prevenção�e�combate�ao�coronavírus;
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� ��s��-�realização�de�eventos�drive-in,�nos�termos�do�Decreto�n.º�42.411,�
de�18�de�junho�de�2020,�alterado�pelo�Decreto�n.º�42.480,�de�09�de�ju�
lho�de�2020;

� ��s��� -� realização�de� apresentações�ar�s�cas,�desde�que�transmi�das�
pela�internet,�sem�a�presença�de�público.

� Parágrafo�único.�O�funcionamento�das�a�vidades�a�que�se�referem�os�
incisos�deste�ar�go,��ca� limitado�às�23�horas,�excetuados�os�casos�de�
atendimento�emergencial.

� Art.�4.º�Fica�expressamente�vedada�a�realização�e�divulgação,�por�qual�
quer�meio,�de�liquidações�e�ações�similares,�na�modalidade�presencial.

� Parágrafo�único.�O�disposto�no�caput�deste�ar�go�não�se�aplica�a�com�
pras�realizadas�exclusivamente�no�ambiente�eletrônico.

Art.�5.º�A�Fiscalização�do�Transporte�Intermunicipal�de�Passageiros�será�amplia�
da,�de�modo�a�garan�r�a�observância�das�normas�sanitárias,�em�espe�
cial,�o�respeito�a�capacidade�máxima�de�passageiros.

Art.�6.º� Em�caso�de�descumprimento�do�disposto� neste�Decreto,�os�órgãos�do�
Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�responsáveis�
pela��scalização�dos�serviços�públicos,�dentre�eles,�a�Fundação�de�Vigi�
lância�em�Saúde�-�FVS�e�o�Ins�tuto�de�Defesa�do�Consumidor�-�PROCON/
AM,��cam�autorizados� a� aplicar� sanções� previstas� em�lei,�rela�vas�ao�
descumprimento�de�determinações�do�órgão�licenciador,�autorizador�e/
ou�concedente,�independente�da�responsabilidade�civil�e�criminal,�bem�
como,�de�maneira�progressiva,�as�seguintes�penalidades,�nos�termos�do�
ar�go�268�do�Código�Penal:

� ��-�advertência;
� ���-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�

jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;
� ����-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.
� Parágrafo�único.�As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos,�que���

������������������������������������������������������������������
comunicar�o�fato�à�Polícia�Civil,�que�adotará�as�medidas�de�inves�gação�
criminal�cabíveis,�bem�como�de�aplicação�das�penalidades.

Art.�7.º�Aos�órgãos�de�Fiscalização�e�Segurança�Pública��ca�determinada�a�ado�
ção�de�medidas�repressivas,�na�forma�da�lei,� a��m�de�coibir�a�prá�ca�
do�crime�previsto�no�ar�go�268�do�Código�Penal,�através�da�realização�
de�festas�e�eventos�clandes�nos,�mediante�a�aplicação�do�disposto�no�
ar�go�anterior,�alem�do�fechamento�do�local�e�apreensão�de�materiais,�
equipamentos,�bebidas�e�demais�itens�relacionados�ao�evento.

Art.�8.º�Os�estabelecimentos�com� funcionamento�autorizado�por�este� Decreto,�
deverão�observar�as�seguintes�medidas:

� ��-�medidas�de�distanciamento��sico:
� ���manter,�preferencialmente,�1,5�m�(um�metro�e�meio)�de�distância�en�

tre�todas�as�pessoas,�ou�u�lizar�barreira��sica,�tais�como�protetor�facial,�
divisória,�etc.;

� ���privilegiar�o�Home�O�ce,�sempre�que�possível;
� c)�manter�os�integrantes�do�grupo�de�risco�em�casa;
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� ���limitar�o�número�de�pessoas�nos�ambientes�para�evitar�aglomeração;
� ���reorganizar�os�espaços�de�trabalho;
� f)�manter� �las� controladas� por�marcação,�para�garan�r� espaçamento�

mínimo�de�1,5m�(um�metro�e�meio)�entre�as�pessoas;
� ���-�medidas�de�higiene�pessoal:
� ���usar�máscaras,�obrigatoriamente,�de�forma�adequada;
� ���promover�a�lavagem�frequente�das�mãos�com�água�e�sabão�ou�higie�

nizador�à�base�de�álcool�gel�70%;
� c)�disponibilizar,�em�maior�quan�dade,�estações�de�lavagem�de�mãos�e�

o�álcool�gel�70%;
� ��� fornecer� os� equipamentos� necessários� para� a� proteção� individual,�

tais�como,�protetor�facial,�máscaras,�luvas,�etc.;
� ���implementar�lavagem�de�mãos/desinfecção�fora�do�ambiente,�obri�

gatório�para�a�entrada�no�estabelecimento;
� ����-�medidas�de�sani�zação�de�ambiente:
� ���manter�o�ambiente�ven�lado;
� ���reforçar�a�limpeza�e�a�desinfecção�dos�sanitários�e�limitar�o�número�

de�acessos�simultâneos;
� c)�manter�o�ambiente�limpo�e�remover�o�lixo,�de�maneira�segura,�pelo�

menos�três�vezes�ao�dia;
� ���promover�a�limpeza�especial�e�desinfecção�das�super�cies�mais�toca�

das,�tais�como,�mesas,�máquinas�de�pagamentos,�teclados,�maçanetas,�
botões,�etc.;

� ���fazer�a�limpeza�frequente�dos�aparelhos�de�ar�condicionado;
� �s��������������������������
� ���circular�informações�de�boas�prá�cas�aos�funcionários,�clientes�e�de�

mais�frequentadores;
� ���esclarecer�sobre�as�condições�que�levam�ao�afastamento�do�trabalho�

ou�da�frequência�presencial;
� c)�esclarecer�os�protocolos�a�serem�seguidos,�em�casos�de�suspeita�ou�

con�rmação�de�COVID-19,�bem�como�o�cronograma�de�afastamento�a�
ser�seguido,�nesses�casos;

� s����������������������������
� ���acompanhar�a�saúde�dos�colaboradores�da�empresa,�de�seus�familia�

res�e�entes�próximos,�sobretudo�em�caso�de�suspeita�ou�con�rmação�de�
contaminação;

� ���inspecionar�as�pessoas�em�circulação,�para�iden��car�possíveis�sinto�
mas,�devendo�as�empresas�que�tenham�mais�de�30�(trinta)�colaborado�
res,�obrigatoriamente,�manter�termômetro�disponível�e�aferir�a�tempe�
ratura�de�todos�os�colaboradores,�na�entrada�de�cada�turno�de�trabalho;

� c)�suspender�as�demais�pessoas�que��veram�contato�com�o�contamina�
do,�pelo�período�de�14�dias,�e�monitorar�a�saúde�de�cada�uma�delas.

� Parágrafo�único.�Caso� sejam� iden��cados�sintomas�da�COVID-19,�du�
rante�as�ações�de�monitoramento,�a�pessoa�deverá�ser�encaminhada�a�
uma�unidade�de�saúde�para�atendimento.

� Art.�9.º�As�empresas�poderão�manter�uma�equipe�mínima,�para�manu�
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tenção�dos�serviços�de�Tecnologia�da�Informação�e�Comunicação�-�TIC,�
que�garanta,�quando�possível,�o�funcionamento�de�a�vidades�por�home�
o�ce,�de�comércio�eletrônico�e�de�Ensino�à�Distância�-�EAD,�observados�
todos�os�protocolos�de�segurança.

Art.�10.�A�autorização�para�o�funcionamento�dos�estabelecimentos�previstos�nes�
te�Decreto�poderá�ser�revista,�a�qualquer�tempo,�com�base�nos�indica�
dores�técnicos�rela�vos�ao� tema,�tais� como�a�disponibilidade�de� leitos�
de�UTI�e�clínicos,�taxa�de�transmissão,�ocorrência�de�novos�casos�e�de�
����������� ������������� ���� ������� ����������� �������������������
medidas�e�condições�estabelecidas�no�presente�regulamento.

Art.�11.� Ficam�revogadas�as�disposições�em�contrário,�em�especial�as�autoriza�
ções�de�funcionamento�estabelecidas�em�Decretos�anteriores.

Art.�12.�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�23�de�
dezembro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Secretário�de�Estado�de�Saúde

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

�
CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE

Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas

MARICÍLIA�TEIXEIRA�DA�COSTA
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

WILLIAM�ALEXANDRE�SILVA�DE�ABREU
Secretário�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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DECRETO�N.°�43.235,�DE�23�DE�DEZEMBRO�DE�2020

DISPÕE�sobre� o� funcionamento� dos� Órgãos�e� En��
������ ������������������������ �� ��������� ���������
Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�especí�ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�novas�medidas�sanitárias,�propos�
tas�pelo�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,�de�modo�
a�garan�r�a�contenção�da�elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�
e�a�consequente�redução�dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�
do�vírus�e�de�internações�na�rede�pública�e�privada�de�saúde,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�determinado,�no�período�de�26�de� dezembro�de�2020�a�10�de� ja�
neiro� de� 2021,� que� os�Órgãos�e� En�dades� da� Administração�Direta�e�
Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�cujas�competências�não�estejam�
diretamente�relacionadas�ao�enfrentamento�da�pandemia�da�COVID-19,�
mantenham� funcionamento,� respeitando�o�limite�máximo� de� 30%�de�
servidores,�na�modalidade�presencial.

� Parágrafo�único.�Os�demais�70%�dos�servidores,�neles�incluídos�os�inte�
grantes�dos�grupos�de�risco�para�a�COVID-19,�prestarão�serviços�de�forma�
remota.

Art.�2.º�Os� Titulares�dos�Órgãos�e�En�dades� regulamentarão�o�funcionamento�
da�unidade�sob�sua�responsabilidade�por�ato�próprio,�de�modo�que,�na�
medida�do�possível,�esteja�garan�da�a�prestação�dos�serviços�públicos�
regulares,�e�integralmente�assegurado�o�acesso�da�população�aos�servi�
ços�públicos�essenciais.

Art.�3.º�Ficam�suspensos,�pelo�período�de�26�de�dezembro�de�2020�a�10�de�janei�
ro�de�2021,�no�âmbito�dos�órgãos�e�en�dades�da�Administração�Direta�e�
Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�
essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência:

� ��-�os�atendimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�quando�o�mesmo�
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puder�ser�prestado�por�meio�eletrônico�e/ou�telefônico;
� ��� -� todas�e� quaisquer�reuniões�presenciais,�que�deverão,�sempre�que�

possível,�ser�realizadas�por�videoconferência.
� Parágrafo�único.�Excetuam-se�do�disposto�no�caput�deste�ar��go�as�uni-

dades�integrantes�do�Sistema�Público�de�Saúde,�do�Sistema�Estadual�de�
Segurança�Pública�e�a�Universidade�do�Estado�do�Amazonas�-�UEA.

Art.�4.º�Fica�expressamente�determinado,�sob�pena�de�aplicação�das�sanções�ca-
bíveis,�a�todos�os� servidores,� civis� e�militares,� empregados� públicos�e�
colaboradores,�em�exercício�de�suas�a��vidades,�a�u��lização�de�máscara�
de�proteção,�bem�como�a�observância�dos�demais�protocolos�de�segu-
rança.

Art.�5.º�O�dirigente�do�órgão�ou�en��dade�deverá�adotar�escala�de�revezamento�
de�servidores,�com�vistas�a�diminuir�o�risco�de�exposição�ao�Coronavírus�
(SARS�-�CoV-2).

Art.�6.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
����������������������������������������������

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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ESTABELECE�novas�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�
de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus�

28 ��
��
�
��

Folha:�512 A
ss

in
a

d
o

�d
ig

ita
lm

e
n

te
�p

o
r:

�L
O

U
R

E
N

C
O

�D
O

S
�S

A
N

T
O

S
�P

E
R

E
IR

A
�B

R
A

G
A

�J
U

N
IO

R
:5

1
7

7
4

6
2

3
2

3
4
�e

m
�1

1
/0

5
/2

0
2
1

�à
s�

1
5

:4
8

:2
7�

c
o

n
fo

rm
e

�M
P

�n
o

-�
2

.2
0

0
-2

�d
e

�2
4

/0
8

/2
0

0
1

.�
V

e
ri

fic
ad

o
r:

�F
1B

E
.5

D
F

D
.1

8
6

8
.D

8
5

A

Folha: 918 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:5

1
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 5

A
7

C
.F

7
B

1
.2

0
1

B
.3

21
2



�������314�2�-3����2361�7����3:-������������-��3

DECRETO�N.°�43.236,�DE�28�DE�DEZEMBRO�DE�2020

ESTABELECE�novas�medidas�para�enfrentamento�da�
emergência� de�saúde�pública� de� importância� inter�
nacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�novas�medidas�sanitárias,�propos�
tas�pelo�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,�de�modo�
a�garan�r�a�contenção�da�elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�
e�a�consequente�redução�dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�
do�vírus�e�de�internações�na�rede�pública�e�privada�de�saúde,

D�E �C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Em�virtude�da�necessidade�de� estabelecer�novas�medidas�de�enfrenta�
mento�à� pandemia�da� COVID-19,��ca�determinado�que�os�estabeleci�
mentos�comerciais�em�geral,�não�classi�cados�como�serviços�essenciais,�
na�forma�deste�Decreto,�funcionarão�de�segunda-feira�a�sexta-feira,�das�
08h�às�16h,�no�período�de�28�de�dezembro�de�2020�a�11�de�janeiro�de�
2021,�respeitados�os�protocolos�de�segurança.

� §1.º�O�disposto�no�caput�deste�ar�go�aplica-se�à�Capital�e�aos�municí�
pios�do�Interior�do�Estado�do�Amazonas.

� §2.º�Aos�sábados,�domingos�e�feriados,�os�estabelecimentos�comerciais�
objeto�do�caput�deste�ar�go,�funcionarão�exclusivamente�na�modalida�
de�delivery.

Art.�2.º�Fica�autorizado�o�funcionamento,�no�período�de�28�de�dezembro�de�2020�
a�11�de�janeiro�de�2021,�de�segunda-feira�a�sexta-feira,�limitado�a�08�ho�
ras�diárias,�não�ultrapassando�as�22�horas,�respeitado�o�limite�máximo�
de�50%�de�sua�capacidade,�dos�seguintes�estabelecimentos:

� ��-�restaurantes�e�lanchonetes;
� ���-�bares,�registrados�como�restaurante,�na�classi�cação�secundária�da�

CNAE� -� Classi�cação�Nacional� de� A�vidades� Econômicas,� �cando� seu�
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funcionamento�restrito�à�modalidade�de�restaurante;
� ����-��utuantes,�registrados�como�restaurante,�na�classi�cação�principal�

da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�A�vidades�Econômicas,��cando�seu�
funcionamento�r��trito�à�modalidade�de�restaurante.

� §1.º�Aos�sábados,�domingos�e�feriados,�os�estabelecimentos�comerciais�
objeto� deste� ar�go,� funcionarão� exclusivamente� na�modalidade� deli�
very.

� §2.º�Ficam�autorizadas�as�apresentações�ao�vivo�de�ar�stas,�nos�estabe�
lecimentos�referidos�nos�incisos�I�a�III�deste�ar�go,�sendo�permi�dos,�no�
máximo,� três� componentes,� respeitando-se�o�distanciamento�mínimo�
de� 1,5�metros�entre�os�músicos� e� de� 2�metros� entre� os�músicos�e�os�
clientes.

Art.�3.º�Fica�autorizado�o�funcionamento�das� lojas�de�conveniência�e�estabele�
cimentos�similares,�no�período�de�28�de�dezembro�de�2020�a�11�de�ja�
neiro�de�2021,�de�segunda-feira�a�sexta-feira,�no�horário�de�08h�às�16h,�
e,�após�as�16h�até�as�22h,�exclusivamente,�como�drive-thru,�delivery�e�
coleta.

Art.�4.º�Fica�autorizado�o�funcionamento�dos�Shoppings�Centers,�incluídos�todos�
os�seus�estabelecimentos,�de�segunda-feira�a�sexta-feira,�de�12h�às�20h,�
respeitado�o�limite�de�50%�de�sua�capacidade.

� §1.º�Em�virtude�do�estabelecido�no�caput�deste� ar�go,�e�considerando�
a�necessidade�de�disponibilização�de�vagas�aos�colaboradores�dos�esta�
belecimentos,�o�funcionamento� dos� respec�vos� estacionamentos� �ca�
limitado�a�75%�de�sua�capacidade;

� §2.º�Aos�sábados,�domingos�e� feriados�os� Shopping�Centers,�poderão�
funcionar,�exclusivamente,�como�pontos�de�coleta�de�compras�eletrôni�
cas�em�seus�estacionamentos,�em�formato�de�guichês,�nunca�superiores�
a�dois�metros�quadrados�de�área,�desde�que�atendidas�as�seguintes�di�
���������

� �� -�os�pontos�de�coleta�deverão�funcionar� com�somente�um�vendedor�
por�vez,�devidamente�equipado�com�luvas�e�máscaras,�e�cada�shopping�
poderá�ter�até�20�guichês,�que�podem�ser�compar�lhados�entre�os�ven�
dedores,� em�horário�previamente�estabelecido�pela�administração�do�
Shopping;

� ��-�os�Shopping�Centers�deverão�garan�r�sistema�de�funcionamento�para�
que�a� efe�va� compra�e� pagamento�pelo�produto,�entrada�e� saída�do�
consumidor,�não�ultrapasse�15�minutos�e�o�consumidor�não�desembar�
que�do�veículo;

� ����-�os�pontos�de�coleta�não�poderão�ter�exposição,�estocagem�ou�arma�
zenamento�de�produtos,�nem�ofertas�de�outros�itens,�além�dos�previa�
������������������������������������������������������������������
ção�de�álcool�e�serem�higienizados�após�cada�uso.

Art.� 5.º� Os�estabelecimentos� de� ensino�privado�poderão�funcionar,�de� segun�
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da-feira�a�sexta-feira,�obedecidas,�no�que�couber,�as�regras�es�puladas�
pelo�Decreto�n.º�42.461,�de�03�de�julho�de�2020.

Art.�6.º�Para� efeito�do�disposto� no� ar�go�1.º� deste� Decreto,�são� considerados�
serviços�essenciais,�com�funcionamento�total�autorizado:

� ��-�serviço�de�transporte�de�passageiros,�incluídos�os�motoristas�de�apli�
ca�vos�e�taxistas;

� ���-�Setor�Industrial;
� ����-�transporte�de�cargas�em�todos�seus�modais�e�suas�a�vidades�aces�

sórias;
� �s�-�atendimento�presencial�médico,�odontológico�e�de��sioterapia,�com�

agendamento�prévio�ou�de�forma�emergencial�e,�ainda:
� ���Clínicas� que�tratem,�em�caráter�con�nuado,� pacientes�oncológicos,�

cardiopatas,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricas;
� ���Clínicas�e�consultórios�médicos�que�prestem�serviços� de�assistência�

à�saúde,�com�serviços�médicos�ambulatoriais,�visando�à�diminuição�da�
sobrecarga�da�rede�pública�e�privada;

� c)�Clínicas�de�Vacinação;
� s�-�comércio�de�ar�gos�médicos�e�ortopédicos;
� s��-�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�à�saúde�dos�animais;
� s���-�petshops�e�estabelecimentos�que�comercializem�alimentos�e�medi�

camentos�des�nados�a�animais;
� s����-� as� feiras� e�mercados�públicos,�respeitados�o�limite�de� funciona�

mento�de�06�horas�diárias,�e�de�50%�de�sua�capacidade�de�público;
� ���-�estabelecimentos�que�comercializem�alimentos,�bebidas,�gás�de�cozi�

nha:
� ���Supermercadistas� de�pequeno,�médio� e� grande�porte,� atacadista�e�

pequeno�varejo�alimen�cio;
� ���Distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha;
� ��-�postos�de�combus�veis;
� ���-�bancos,�coopera�vas�de�crédito�e�loteria,�u�lizando�o�protocolo�de�

segurança,�visando�evitar�a�aglomeração�de�pessoas�na�área�interna�e�
externa�do�estabelecimento;

� ����-�o�cinas�mecânicas�e�borracharias;
� �����-�prestadores�de�serviços�de�manutenção�de�rede�elétrica�e�abaste�

cimento�de�água,�tais�como:�bombeiros�hidráulicos,�eletricistas,�eletri�
cistas�mecânicos;

� ��s�-�serviços�notariais�e�de�registros�necessários�ao�exercício�da�cida�
dania,�à�circulação�da�propriedade,�à�obtenção�da�recuperação�de�crédi�
tos,�dentre�outros�direitos�similares,�indispensáveis�à�comunidade�e�ao�
funcionamento�de�a�vidades�econômicas�essenciais;

� �s�-�escritórios�de�advocacia�e�contabilidade;
� �s��-�serviços�de�abastecimento �de�água,�gás,�energia,�telefonia�e�inter�

net;
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� �s���-��oriculturas;
� �s���� -� assistência� técnica� de� eletrônicos,� eletrodomés�cos� e� demais�

itens;
� ����-�Hotéis,�com�suas�áreas�e�serviços�restritos�aos�hóspedes;
� ���-�os�eventos�espor�vos�pro�ssionais,�sem�a�presença�de�público;
� ����-�academia�e�similares;
� �����-�obras�e�serviços�de�engenharia;
� ������-�os�prestadores�de�serviços�autônomos,�respeitadas�as�normas�de�

segurança,�prevenção�e�combate�ao�coronavírus;
� ���s�-�realização�de�eventos�drive-in,�nos�termos�do�Decreto�n.º�42.411,�

de�18�de�junho�de�2020,�alterado�pelo�Decreto�n.º�42.480,�de�09�de�ju�
lho�de�2020;

� ��s� -� realização� de� apresentações� ar�s�cas,� desde� que� transmi�das�
pela�internet,�sem�a�presença�de�público.

� Art.�7.º�Ficam�expressamente�proibidas,�no�período�de�28�de�dezembro�
de�2020�a�11�de�janeiro�de�2021:
� ��-�a�realização�de�reuniões�comemora�vas,�inclusive�de�Ano�Novo,�nos�

espaços�públicos,�clubes�e�áreas�comuns�de�condomínios;
� ��� -� a� realização�de� eventos� de� for�������� ������������� �� ������������

independentemente�da�quan�dade�de�público;
� ���� -� a� realização�de� eventos� promovidos�pelo� Governo� do�Estado�do�

Amazonas,�de�quaisquer�natureza,�incluída�a�programação�dos�equipa�
mentos�culturais�públicos;

� �s�-�o�funcionamento�de�espaços�públicos�em�geral�para�visitação,� en�
contros,�passeios�e�eventos,��cando�permi�da,�apenas,�a�realização�de�
prá�cas�espor�vas�individuais;

� s�-�a�visitação�a�pacientes�internados�com�COVID-19;
� s��-�o�funcionamento�de�bares,�exceto�os�registrados�como�restaurante,�

na�classi�cação�secundária�da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�A�vida�
des�Econômicas;

� s���-� o� funcionamento�de��utuantes,� exceto� os� registrados� como� res�
taurante,�na�classi�cação�principal�da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�
A�vidades�Econômicas;

� s���� -� o� funcionamento�de�todas� as� boates,� casas�de�shows,� casas� de�
eventos�e�de�recepções,�salões�de�festas,�inclusive�privados,�parques�de�
diversão,�circos�e�estabelecimentos�similares;

� ���-�a�visitação�a�presídios�e�a�centro�de�detenção�para�menores.
Art.�8.º�Fica�expressamente�vedada�a�realização�e�divulgação,�por�qualquer�meio,�

de�liquidações�e�ações�similares,�na�modalidade�presencial.
� Parágrafo�único.�O�disposto�no�caput�deste�ar�go�não�se�aplica�a�com�

pras�realizadas�exclusivamente�no�ambiente�eletrônico.
Art.�9.º�A�Fiscalização�do�Transporte�Intermunicipal�de�Passageiros�será�amplia�

da,�de�modo�a�garan�r�a�observância�das�normas�sanitárias,�em�espe�
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cial,� o�respeito�a�capacidade�máxima�de�passageiros�estabelecidos�no�
protocolo�de�segurança�da�FVS.

Art.�10.�Em�caso�de�descumprimento�do�disposto�neste�Decreto,� os�órgãos�do�
Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�responsáveis�
pela��scalização�dos�serviços�públicos,�dentre�eles,�a�Fundação�de�Vigi�
lância�em�Saúde�-�FVS�e�o�Ins�tuto�de�Defesa�do�Consumidor�-�PROCON/
AM,��cam�autorizados� a� aplicar� sanções� previstas� em�lei,�rela�vas�ao�
descumprimento�de�determinações�do�órgão�licenciador,�autorizador�e/
ou�concedente,�independente�da�responsabilidade�civil�e�criminal,�bem�
como,�de�maneira�progressiva,�as�seguintes�penalidades,�nos�termos�do�
ar�go�268�do�Código�Penal:

� ��-�advertência;
� ���-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�

jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;
� ����-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.
� Parágrafo�único.�As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos,�que���

������������������������������������������������������������������
comunicar�o�fato�à�Polícia�Civil,�que�adotará�as�medidas�de�inves�gação�
criminal�cabíveis,�bem�como�de�aplicação�das�penalidades.

Art.�11.�Aos�órgãos�de�Fiscalização�e�Segurança�Pública��ca�determinada�a�ado�
ção�de�medidas�repressivas,�na�forma�da�lei,� a��m�de�coibir�a�prá�ca�
do�crime�previsto�no�ar�go�268�do�Código�Penal,�através�da�realização�
de�festas�e�eventos�clandes�nos,�mediante�a�aplicação�do�disposto�no�
ar�go�anterior,�alem�do�fechamento�do�local�e�apreensão�de�materiais,�
equipamentos,�bebidas�e�demais�itens�relacionados�ao�evento.

Art.�12.�Todos�os�estabelecimentos�em�funcionamento�deverão�observar�as�se�
guintes�medidas:

� ��-�medidas�de�distanciamento��sico:
� ���manter,�obrigatoriamente,�1,5�m�(um�metro�e�meio)�de�distância�en�

tre�todas�as�pessoas,�ou�u�lizar�barreira��sica,�tais�como�protetor�facial,�
divisória,�etc.;

� ���privilegiar�o�Home�O�ce,�sempre�que�possível;
� c)�manter�os�integrantes�do�grupo�de�risco�em�casa;
� ���limitar�o�número�de�pessoas�nos�ambientes�para�evitar�aglomeração;
� ���reorganizar�os�espaços�de�trabalho;
� f)�manter� �las� controladas� por�marcação,� para� garan�r� espaçamento�

mínimo�de�1,5m�(um�metro�e�meio)�entre�as�pessoas;
� ���-�medidas�de�higiene�pessoal:
� ���usar�máscaras,�obrigatoriamente,�de�forma�adequada;
� ���promover�a�lavagem�frequente�das�mãos�com�água�e�sabão�ou�higie�

nizador�à�base�de�álcool�gel�70%;
� c)�disponibilizar,�em�maior�quan�dade,�estações�de�lavagem�de�mãos�e�

o�álcool�gel�70%;
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� ��� fornecer� os� equipamentos� necessários� para� a� proteção� individual,�
tais�como,�protetor�facial,�máscaras,�luvas,�etc.;

� ���implementar�lavagem�de�mãos/desinfecção�fora�do�ambiente,�obriga�
tório�para�a�entrada�no�estabelecimento;

� ����-�medidas�de�sani�zação�de�ambiente:
� ���manter�o�ambiente�ven�lado;
� ���reforçar�a�limpeza�e�a�desinfecção�dos�sanitários�e�limitar�o�número�

de�acessos�simultâneos;
� c)�manter�o�ambiente�limpo�e�remover�o�lixo,�de�maneira�segura,�pelo�

menos�três�vezes�ao�dia;
� ���promover�a�limpeza�especial�e�desinfecção�das�super�cies�mais�tocadas,�

tais�como,�mesas,�máquinas�de�pagamentos,�teclados,�maçanetas,�botões,�
etc.;

� ���fazer�a�limpeza�frequente�dos�aparelhos�de�ar�condicionado,�com�la�
vagem�diária�dos��ltros;

� �s��������������������������
� ���circular�informações�de�boas�prá�cas�aos�funcionários,�clientes�e�de�

mais�frequentadores;
� ���esclarecer�sobre�as�condições�que�levam�ao�afastamento�do�trabalho�

ou�da�frequência�presencial;
� c)�esclarecer�os�protocolos�a�serem�seguidos,�em�casos�de�suspeita�ou�

con�rmação�de�COVID-19,�bem�como�o�cronograma�de�afastamento�a�
ser�seguido,�nesses�casos;

� s����������������������������
� ���acompanhar�a�saúde�dos�colaboradores�da�empresa,�de�seus�familia�

res�e�entes�próximos,�sobretudo�em�caso�de�suspeita�ou�con�rmação�de�
contaminação;

� ���inspecionar�as�pessoas�em�circulação,�para�iden��car�possíveis�sinto�
mas,�devendo�as�empresas�que�tenham�mais�de�30�(trinta)�colaborado�
res,�obrigatoriamente,�manter�termômetro�disponível�e�aferir�a�tempe�
ratura�de�todos�os�colaboradores,�na�entrada�de�cada�turno�de�trabalho;

� c)�suspender�as�demais�pessoas�que��veram�contato�com�o�contamina�
do,�pelo�período�de�14�dias,�e�monitorar�a�saúde�de�cada�uma�delas.

� Parágrafo�único.�Caso�sejam�iden��cados�sintomas�da�COVID-19,�duran�
te�as�ações�de�monitoramento,�a�pessoa�deverá�ser�encaminhada�a�uma�
unidade�de�saúde�para�atendimento.

Art.�13.�As�empresas�poderão�manter�uma�equipe�mínima,�para�manutenção�dos�
serviços�de�Tecnologia�da�Informação�e�Comunicação�-�TIC,�que�garanta,�
quando� possível,� o� funcionamento�de�a�vidades� por�home� o�ce,� de�
comércio�eletrônico�e�de�Ensino�à�Distância�-�EAD,�observados�todos�os�
protocolos�de�segurança.

Art.�14.�A�autorização�para�o�funcionamento�dos�estabelecimentos�previstos�nes�
te�Decreto�poderá�ser�revista,�a�qualquer�tempo,�com�base�nos�indica�
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dores�técnicos�rela��vos�ao� tema,�tais� como�a�disponibilidade�de� leitos�
de�UTI�e�clínicos,�taxa�de�transmissão,�ocorrência�de�novos�casos�e�de-
����������� ������������� ���� ������� ����������� �������������������
medidas�e�condições�estabelecidas�no�presente�regulamento.

Art.�15.�Ficam�revogadas�as�disposições�em�contrário,�em�especial�o�Decreto�n.º�
43.234,�de�23�de�dezembro�de�2020.

Art.�16.�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�28�de�
dezembro�de�2020.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BÓ
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Secretário�de�Estado�de�Saúde

�JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO
Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação

MARICÍLIA�TEIXEIRA�DA�COSTA
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

WILLIAM�ALEXANDRE�SILVA�DE�ABREU
Secretário�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania�

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas�

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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���6�83�2�r�������
DISPÕE�sobre�o�cumprimento�da�decisão�liminar,�concedida�nos�autos�do�Proces-
so�n.º�0600056-61-2021.8.04.0001,�e�dá�outras�providências.

04DOE�ED.�N��34.403
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DECRETO�N.°�43.269,�DE�04�DE�JANEIRO�DE�2021

DISPÕE�sobre�o�cumprimento�da�decisão�liminar,�concedida�
nos�autos�do�Processo�n.º�0600056-61-2021.8.04.0001,�e�dá�
outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO� a� Sentença�do�MM.� Juiz�de�Direito� da� Central� de� Plantão�Cí�
vel� da�Comarca� de� Manaus,� proferida�nos� autos�do�Processo�n.º� 0600056-61-
2021.8.04.0001,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º �Fica�determinado�aos�órgãos�do�Sistema�de�Segurança�Pública�do�Estado�
do�Amazonas,�com�o�apoio�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�do�Esta�
do�do�Amazonas�-�FVS,�o�cumprimento�da�decisão�judicial�constante�nos�
autos�do�Processo�n.º�0600056-61-2021.8.04.0001,�pelo�Juízo�de�Direito�
da�Central�de�Plantão�Cível�da�Comarca�de�Manaus.

Art.�2.º�Em�virtude�do�disposto�no�ar�go�anterior�deste�Decreto,��ca�repris�nado�
o�Decreto�n.º�43.234,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�"Dispõe�sobre�
medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�impor�
tância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus".

Art.�3.º�Revogadas�disposições�em�contrário,�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�
de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�04�de�
janeiro�de�2021.

WILSON�MIRANDA�LIMA
��������������������������������

�
FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Secretário�de�Estado�de�Saúde

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas
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�CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N°�43.269
��������������������������������������������������������

LEI�N°� 5.369�
Multa.�Divulgação.�No�cias�falsas�(fake�news).

LEI�N°� 5.372
Reconhecimento.��Essencial.�Prá�ca�de�a�vidades.�Exercícios��sicos.

DECRETO�N°�43.269�(*)
�������������������������������������������������������������������

LEI�N°� 5.376
Incen�vo.�Doação�de�plasma�sanguíneo.�Covid-19�

DECRETO�N°�43.270
Concessão.�Auxílio-alimentação.�Servidores�Públicos�Estaduais�Civis�

DECRETO�N°�43.271
Alteração.�Decreto�n.º�43.235.�Funcionamento�dos�Órgãos�e�En�da�
des�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual.

DECRETO�N°�43.272
Declaração.�Estado�de�Calamidade�Pública.�Grave�crise�de�saúde�
pública.�Pandemia�da�COVID-19.�Finanças� públicas�do�Estado�do�
���������

DECRETO�N°�43.273
Alteração.�RICMS.� Suspensão�de�prazos.�Secretaria�de�Estado�da�
Fazenda�e�da�Procuradoria�Geral�do�Estado.

(*)�DECRETO�N°�43.271
Alteração.�Decreto�n.º�43.235.�Funcionamento�dos�Órgãos�e�En�da�
des�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual.

PORTARIA�N°�004/2021-GPGE
Delegação.�Procurador�do�Estado�do�Amazonas.�Secretaria�de�Es�
tado�da�Saúde.�Estado�de�Calamidade.�COVID-19.

PORTARIA�N°�0012/2021 �-�DGRH/SES-AM
Contratação.� Pro�ssionais� do� banco�de� dados�do�Ministério� da�
Saúde�-�MS.

PORTARIA�N° �006/2021/DETRAN/AM
Determinação.�Regime� de� teletrabalho.�Departamento� Estadual�
de�Trânsito�do�Amazonas.

PORTARIA�N°�001/2021-GAB/FAPEAM
FAPEAM.�Regime�de�teletrabalho.

DECRETO�N°�43.275
Requisição�administra�va.�Espaços��sicos.�Hospital�Nilton�Lins.
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DECRETO�N°�43.276
Alteração.�Decreto�n.º�43.235.�Funcionamento�dos�Órgãos�e�En�da�
des�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual.

DECRETO�N°�43.277
Alteração.�Decreto�n.º�43.234.��Medidas.�Emergência�de�saúde�pú�
blica.�Importância�internacional.�Coronavírus.

PORTARIA�N°�002/2021�-�GDP/ARSEPAM
Diretrizes�para�o�funcionamento.�Transporte��uvial�intermunicipal�
de�passageiros.

RESOLUÇÃO�N°�02/2 021 �-�CONSUNIV-UEA
Ad�Referendum.�Revogação.�Resolução�07/2020-CONSUNIV.��Ante�
cipação.�Outorga�de�grau.�Finalistas�dos�cursos�medicina,�enferma�
gem�e�odontologia.

DECRETO�N°�43.282�
Restrição�de�circulação�de�pessoas.�Medida�para�enfrentamento�
da�emergência�de�saúde�pública.�Importância�internacional.�Novo�
coronavírus.

DECRETO�N°�43.283
Proibição�do� acesso.� Escolas� públicas� estaduais.� Realização� do�
Exame�Nacional�do�Ensino�Médio�(Enem).

DECRETO�N°�43.284�
Prorrogação.�Decreto�n.º� 43.234.� �Medidas�para� enfrentamento.��
Emergência�de�saúde�pública.

RESOLUÇÃO�N°�01/2 021 �-�COTEP/CETAM
Regras.�Antecipação.�Conclusão�dos�cursos�técnicos�de�nível�médio�
em�Saúde.�Caráter�excepcional.

PORTARIA�N°�005/2021�-�FVS/AM
Declaração.�Dispensa.�Procedimento�licitatório.

RESOLUÇÃO�N°�03/2021�-�CONSUNIV
Revogação.� Resolução�Nº� 012/2020.�Aprovação.�Novo�calendário�
acadêmico.�Segundo�semestre�de�2020.�Ano�le�vo�de�2021.

RESOLUÇÃO�N°�018�SEAS�
Par�lha.�Procedimentos� e� prazos.� Repasse� do� recurso� estadual.�
Fundo�Estadual�da�Assistência�Social�-�FEAS/AM.

ADITIVO�N°�01/2021�-�UEA�
Regras.� Sistema�de�Ingresso�Seriado�da�Universidade�do� Estado�
do�Amazonas.

PORTARIA�N°�09/2021 �-�GR/UEA�
A�vidades.�UEA.�COVID-19.�Portaria�n.�08/2021�-�GR/UEA.

DECRETO�N°�43.303
Ampliação� da� restrição� temporária� de� circulação� de� pessoas.�
Emergência�de�saúde�pública.�Importância�internacional.
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DECRETO�N°�43.304
Comissão�Especial�de�Fiscalização�e�Controle�da�Saúde�Pública�do�
Estado.�Acompanhamento.�Supervisão.�Distribuição�de�suprimen�
tos�hospitalares.

DECRETO�N°�43.305
Comissão�Especial�de�Compras�Emergenciais.�Aquisição�dos�supri�
mentos�hospitalares.

DECRETO�N°�43.314
Determinação.�Secretaria�de�Estado�de�Administração�e�Gestão�-�
SEAD.� �Controladoria�Geral�do� Estado� -� CGE.� Auditoria.� Lista� de�
vacinação�contra�a�COVID-19.�

DECRETO�N°�43.315
Alteração.�Decreto�n.º�43.303.�Ampliação�da�restrição�temporária�
de�circulação�de�pessoas.

DECRETO�DE�EXONERAÇÃO
GERBERSON�OLIVERA�LIMA.�Comissão.�Casa�Civil.

DECRETO�DE�EXONERAÇÃO
MICHELE� ADRIANE� PIMENTEL�AFONSO.� Comissão.�Secretaria� de�
Estado�de�Saúde.

DECRETO�N°�43.303
Ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas.�Me�
dida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública.�Impor�
tância�internacional.

PORTARIA�N°�0030/2021 �-�DGRH/SES-AM
Prorrogação.��PORTARIA�N.º�1043/2020-�DGRH/SES-AM.�Suspen�
são�das�concessões�de�Férias�e�Licenças.

DECRETO�N°�43.326
Alteração.�Decreto�n.º�43.303.�Ampliação�da�restrição�temporária�
de�circulação�de�pessoas.

DECRETO�N°�43.327�
Modi�cação.��Decreto�n.°�43.305.

PORTARIA�N°�011/2021�-�GS/SEDECTI
Prorrogação.�Teletrabalho.�Restrição.�A�vidades�presenciais.

DECRETO�N°�43.338
Criação.�Cartão�Social.�Aquisição�de�gêneros�alimen�cios.�Famílias�
em�situação�de�extrema�pobreza�e�pobreza.

RESENHA�DA�PORTARIA�N°�007/2021/DETRAN/AM�
Novas�regras.�Funcionamento.�Ampliação�da�restrição�temporária�
de�circulação�de�pessoas.

PORTARIA�N°�002/2021-DAF/FE I
Declaração.�Dispensa.� Procedimento�licitatório.� Lei�nº�8.666/93.�
Aquisição�de�combus�vel.
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DECRETO�N°�43.340�
��������������������������������

DECRETO�N°�43.341
��������������������������������

DECRETO�N°�43.342�
Retorno�às�aulas.�Modalidade�não�presencial.�Estado�do�Amazo�
nas.�Redes�privada�e�pública�de�ensino.

DECRETO�N°�43.303�
Ampliação�da�restr ição�temporária�de�circulação�de�pessoas.

DECRETO�N°�43.348�
������������������������������

DECRETO�N°�43.349
Modi�cação.�Decreto�n.°� 43.304.�“INSTITUI�Comissão�Especial�de�
Fiscalização�e�Controle�da�Saúde�Pública�do�Estado�do�Amazonas”.

DECRETO�N°�43.350
Postergação.�Prazos�para�recolhimento.�ICMS�e/ou�contribuições�
ao�FMPES,�FTI,�UEA�e�FPS.

DECRETO�N°�43.354�
Incorporação.�Legislação�tributária.�Convênio�ICMS�63/20.

DECRETO�N°�43.358
Proibição.�Eventos�fes�vos�de�carnaval.�Outras�providências.

PORTARIA�N° �008/2021/DETRAN/AM
Novas�regras.� �Funcionamento.�Prorrogação�da�restrição�tempo�
rária�de�circulação�de�pessoas.

DECRETO�N°�43.360
Requisição� administra�va.�Leitos�clínicos.�Unidade�de�terapia� in�
tensiva�-�UTI.�Unidades�hospitalares�privadas.�

DECRETO�N°�43.376�
Restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas.

DECRETO�N°�43.377
Prorrogação.�Decreto�n.º�43.235.�Alterações.

PORTARIA�Nº�04/2021�-�DGRH/SES-AM�(*)
Republicação.�Autorização.�Servidores�com�idade�igual�ou�superior�a�
60�(sessenta)�anos.�Grupo�de�exceção.�Home�O�ce.

PORTARIA�N°�43/2021-SEAC/SES-AM
Cons�tuição.�Gabinete�de�Crise.�Gestão�de�emergências�em�saúde�
pública.�Designação.�Composição�do�referido�Gabinete.

DECRETO�N°�43.384
Modi�cação.�Decreto�n.°�43.304.�Ins�tuição.�Comissão�Especial�de�
Fiscalização�e�Controle�da�Saúde�Pública�do�Estado�do�Amazonas.
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�052/2020
Aprovação.�Plano�de�Necessidades.�Leitos�Clínicos.�Unidade�de�Te�
rapia�Intensiva.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�059/2020
Proposta.�Implantação.�Leitos�de�UTI�neonatal.�Leitos�de�UCI.�Hos�
pital�Universitário�Francisca�Mendes/AM.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�001/2021
Proposta.� Complementação�à�tabela�SUS.� Internações�em� Leitos�
Clínicos�e�Diárias�de�UTI.�Pacientes�com�Covid-19.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�002/2021
Habilitação.�Leito�de�Suporte�Ven�latório.�Pacientes�da�COVID-19.�
Unidade�Hospitalar�do�município�de�Barreirinhas/AM.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�003/2021
Vacinação.�Covid-19.�Orientação.�Grupos�Prioritários.�

RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�004/2021
De�nição.�Grupos�Prioritários�de�Pro�ssionais�de�Saúde.�Capital�e�
Interior.��Critérios�de�priorização�da�vacinação.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�005/2021
Vacinação.�Covid-19.� Campanha�Nacional�de�Vacinação.�Grupos�
��������������

RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�006/2021�
Habilitação.�Leito� de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�da�
COVID-19.�Unidade�Hospitalar�dos�municípios�de�Alvarães,�Japurá,�
Juruá,�Tefé�e�Uarini/AM.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�007/2021�
Habilitação.�Leito� de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�da�
COVID-19.�Unidade�Hospitalar�dos�municípios�de�Amaturá,�Atalaia�
do�Norte,�Jutaí,�Benjamin�Constant,�Fonte�Boa,�Santo�Antônio�do�
Içá,�São�Paulo�de�Olivença�e�Tonan�ns/AM.

PORTARIA�SEMA�N°�012�
Suspensão.� Emissão�de�autorizações�para� realização�de� eventos.�
Reuniões� presenciais.� Revogação.� Autorizações� expedidas� pela�
SEMA.�Unidades�de�Conservação�Estaduais.

DECRETO�N°�43.411
Restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas.

DECRETO�N°�43.412
Restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas.�Municí�
pios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas.

DECRETO�N°�43 .413
Prorrogação.� Decreto� n.º� 43.235.� Funcionamento� dos� Órgãos� e�
En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�
Estadual.
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RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�008/202 1
Nota� Técnica�002/2021� -� SEAPS/SES-AM.� Critérios� e� parâmetros�
técnicos.�Recursos��nanceiros.�GM/MS�Nº�3.896.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�009/202 1�
Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�
da�Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Carauari/AM.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�010/202 1�
Vacinação.�Covid-19.�Orientações.�Pessoas�entre�70�e�74�anos.�Tra�
balhadores�da�saúde.�4ª�Remessa.

LEI�N°�5.393�
Proibição.�Corte�do�fornecimento�de�seus�serviços.��Concessioná�
rias�de�serviços�públicos�de�água�e�energia�elétrica.�Pagamento.

PORTARIA�N°�024/2021�-�GR/UEA�
Comissão�de�Diretrizes.�Estratégia.�Vacinação.�COVID-19.�UEA.

DECRETO�N°�43 .447
Autorização.� Funcionamento.� Administra�vo.� Escolas� das� redes�
privada�e�pública.

DECRETO�N°�43 .448
��������������������������������

DECRETO�N°�43 .449
��������������������������������

DECRETO�N°�43 .450�
Restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas.�Manaus.

DECRETO�N°�43 .462
Alteração.�Decreto�n.º�43.450.�Restrição�parcial�e� temporária�de�
circulação�de�pessoas.�Manaus.

DECRETO�N°�43 .470�
Postergação.�Prazos.�ICMS.�Contribuições�ao�FMPES,�FTI,�UEA�e�FPS.�

DECRETO�N°�43 .481
Modi�cação.�Decreto�nº�43.273.� RICMS.�Decreto�nº�20.686.�Ou�
tras�providências.

DECRETO�N°�43 .482
Prorrogação.�Decreto�n.º�43.450.� Restrição�parcial�e�temporária�
de�circulação�de�pessoas.�Manaus.

DECRETO�N°�43 .483
Prorrogação.�Decreto�n.º�43.412.� Restrição�parcial�e�temporária�
de� circulação� de� pessoas.�Municípios� do� interior� do� Estado� do�
Amazonas.�Outras�providências.

DECRETO�N°�43 .484�
Prorrogação.� Decreto� n.º� 43.235.� Funcionamento� dos� Órgãos� e�
En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�
Estadual.�Alterações.
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MARÇO�
DE�2021

MARÇO�
DE�2021

MARÇO�
DE�2021

MARÇO�
DE�2021

PORTARIA�N°�36/2021-ADAF/AM
Prorrogação.�Validade�dos�Títulos�e�Cer��cados.�

PORTARIA�N°�032/202 1�-�GR/UEA�
Prorrogação.�Suspensão.�A�vidades�administra�vas.�Reitoria.�Uni�
dades.�Centros.�Núcleos.�Universidade�do�Estado�do�Amazonas.

DECRETO�N°�43 .503�
Homologação.�Situação�de�Emergência.�Município�de�Boca�do�Acre.

RESOLUÇÃO�CEAS�N°�3�
Aprovação.�Calendário�de�Reuniões.�Conselho� Estadual�de�Assis�
tência�Social�-�CEA-AM.�2021.

PORTARIA�N°�035/202 1�-�DETRAN
Funcionamento.�Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas.�

PORTARIA�N°�010/202 1-GAB/FAPEAM�
Recomposição.�Comitê�Interno�de�Especialistas.�FAPEAM.�Programa�
CENTELHA�-�AM.

DECRETO�N°�43 .515�
Homologação.�Situação�de�Emergência.�Município�de�Ipixuna.

DECRETO�N°�43 .516�
Homologação.�Situação�de�Emergência.�Município�de�Guajará.

DECRETO�N°�43 .517�
Homologação.�Situação�de�Emergência.�Município�de�Eirunepé.

DECRETO�N°�43 .518
Homologação.�Situação�de�Emergência.�Município�de�Itamara�.

DECRETO�N°�43 .519� �
Homologação.�Situação�de�Emergência.�Município�de��������

DECRETO�N°�43 .520�
Retorno� faculta�vo.� Aulas� semipresenciais� e� presenciais.� Ins�tui�
ções�de�educação�infan�l.�Creches�e�pré-escolas.�Inicia�va�privada.

DECRETO�N°�43 .521� �
Prorrogação.�Decreto�n.º�43.235.�Funcionamento�dos�Órgãos�e� En��
dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual.

DECRETO�N°�43 .522�
Restrição�parcial�e�temporár ia�de� circulação�de� pessoas.� Estado�
do�Amazonas.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�011/2021�
Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�
da�Covid-19.�Unidade�Hospitalar�dos�municípios�de�Guajará,�Ipixu�
na�e�Itamara�/AM.

DECRETO�N°�43 .523
Homologação.�Situação�de�Emergência.�Município�de�Pauiní.
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MARÇO�
DE�2021

PORTARIA�N°�010/2021�-�GDP/ARSEPAM�
Novas�diretrizes.�Transporte�intermunicipal�de�passageiros.�

AVISO�DE�PRORROGAÇÃO�DO�CREDENCIAMENTO�PREME�2021
Prorrogação.�Credenciamento�n.º�001/2021-CIL-ADS.

DECRETO�N°�43 .538�
Comitê�Assessor�Técnico-Cien��co.�

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�042/202 1�
Vacinação.�Pessoas�entre�60�e�64�anos.�Indígenas.� �Etnia�Waimiri�
Atroari.�Municípios�Novo�Airão�e�Presidente�Figueiredo.�

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�013/202 1�
Habilitação�de� Leitos�de� Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�
da�Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Boca�do�Acre/AM�

DECRETO�N°�43 .384�(*)�
Modi�cação.�Decreto�n.°�43.304.�Comissão�Especial�de�Fiscaliza�
ção�e�Controle�da�Saúde�Pública�do�Estado�do�Amazonas.

PORTARIA�N°�053/2021�-�GS/SEJUSC
Reconhecimento.�Ra��cação.�Dispensa�de� licitação.�Contratação�
de�empresa.�SASI�COMUNICAÇÃO�AGIL�LTDA.

DECRETO�N°�43 .540�
Alteração.�Decreto�n.º�n.°�43.304.�Outras�providências.

DECRETO�N°�43 .548�
Alteração.�Decreto�n.º�43.522.�Restrição�parcial�e�temporária�de�cir�
culação�de�pessoas.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�019/202 1�
Proposta.�Complementação�à�tabela.�SUS.�Leitos�Clínicos�e�Diárias�
de�UTI.�Pacientes�com�Covid-19.

LEI�N°�5.398
Plano�de�emergência.�Entrega�regular�de�remédios.�Doentes�crônicos.�

LEI�N°�5.399�
Realização.�Exame�de�oximetria.�Protocolo�de�triagem.�Pacientes�
suspeitos.�Covid-19.

LEI�N°�5.400
Obrigação.�Funerárias.�Sacos�translúcidos.�Ví�mas�da�Covid-19.

LEI�N°�5.407
Determinação.�Disponibilização�de�informações�o�ciais.�Atualização.

DECRETO�N°�43 .564�
Alteração.�Decreto�n.º�43.522.�Restrição�parcial�e� temporária�de�
circulação�de�pessoas.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�012/202 1
Incen�vo� �nanceiro� federal.� Estruturação�de� unidades.� Rede� de�
Frio�do�Programa�Nacional�de�Imunizações.
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RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�018/202 1
Doação.�Aparelho�de�Tomógrafo.�Hospital�Regional.�Tefé/AM.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�020/202 1
Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�da�
Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�município�Barreirinha/AM.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�021/202 1�
Termo�de�Compromisso.�Processo�de�doação.�Tomógrafo.�Hospital�
Universitário�Getúlio�Vargas.�Manaus.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�022/202 1
Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�da�
Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Lábrea/AM.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�Nº�024/2021
Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�da�
Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Tapauá/AM.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�025/202 1
Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�da�
Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Pauini/AM.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�026/202 1�
Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�da�
Covid-19.�Unidades�Hospitalares�dos�municípios�de�Amaturá,�Ata�
laia�do�Norte,�Jutaí,�Benjamin�Constant,�Fonte�Boa,�Santo�Antônio�
do�Içá,�São�Paulo�de�Olivença�e�Tonan�ns/AM.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�027/202 1�
Habilitação� de� Leitos � de� Suporte� Ventilatório� Pulmonar.� Pa�
cientes�da�Covid-19.�Unidades�Hospitalares��dos�municípios �de�
Itacoatiara,� São� Sebastião�do�Uatumã,�Silves,�Urucará� e�Uru�
curituba/AM.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�028/202 1
Habilitação�de� Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�
da�Covid-19.�Unidades�Hospitalares�dos�municípios�de�Careiro�Cas�
tanho�e�Autazes/AM.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�029/202 1
Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�da�
Covid-19.�Unidades�Hospitalares�do�município�de�Parin�ns/AM.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�031/202 1
Habilitação�de� Leitos�de� Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�
da�Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Borba/AM.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�032/202 1
Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�da�
Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Humaitá/AM.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�033/202 1
Vacinação.�Covid-19.�Estado�do�Amazonas.
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�035/2021
Vacinação.�Covid-19.�Estado�do�Amazonas.�Pessoas�entre�70�e�74�
anos.�Trabalhadores�da�saúde.�4ª�Remessa.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�038/2021
Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�da�
Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Carauari/AM.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�039/2021
Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�
da�Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Guajará, �Ipixuna�
e�Itamara�/AM.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�040/2021
Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ventilatório�Pulmonar.�Pacien�
tes�da�Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�município� de�Boca�do�
Acre/AM.

PORTARIA�N° �011/2021�-�CEMA
Declaração.�Dispensa�de�procedimento�licitatório.

LEI�N°� 5.412
Alteração.�Lei�Ordinária�n.�5.143,�de�26�de�março�de�2020.�

DECRETO�N° �43.565�
Prorrogação.�Decretos�que�especi�ca.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�023/2021
Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�da�
Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Canutama/AM.

PORTARIA�N° �125/2021�-�GAB/SES-AM
Declaração.�Dispensa�de�procedimento�licitatório.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�043/2021
Vacinação.�Covid-19.�Pessoas�entre�60�e�69�anos.

PORTARIA�N° �005/2021-GMAB�
Declaração.�Dispensa�de�procedimento�licitatório.

PORTARIA�N° �006/2021-GMAB
Declaração.�Dispensa�de�procedimento�licitatório.

RESENHA�DE�AUTORIZAÇÕES�DE�VIAGENS
Entrega.�Cartão�Auxílio�Estadual.�Famílias�em�situação�de�vulne�
rabilidade�social.�

RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�034/2021
Vacinação.�Covid-19.�Segunda�fase.�Campanha�Nacional�de�Vacina�
ção.�Grupos�Prioritários.

DECRETO�N° �43.596
Restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas.�Todos�os�
municípios�do�Estado�do�Amazonas.
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DECRETO�N°� 43.597
Retorno� faculta�vo.� Aulas� semipresenciais� e� presenciais.� Ensino�
fundamental�I�e�II.�Inicia�va�privada.

DECRETO�N°� 43.598
Alteração.�Decreto�n.º�43.235.�Funcionamento�dos�Órgãos�e�En�da�
des�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual.

DECRETO�N°� 43.599
Homologação.�Situação�de�Emergência.�Município�de�Lábrea.

DECRETO�N°� 43.613
Homologação.�Situação�de�Emergência.�Município�de�Carauari.

PORTARIA�N°� 025-DAF/CM-2021
Homologação.� Centro� de�Serviços� Compar�lhados.� Adjudicação.�
Determinação.�Casa�Militar.�Nota�de�Empenho.

ERRATA�N°�001/2021-CIB/S ES-AM
Resolução�CIB/AM�n.�024/2021.�

DECRETO�N°� 43.615
Homologação.�Situação�de�Emergência.�Município�de�Canutama,�
na�forma�que�especi�ca.

Termo�Aditivo� ao�Contrato�N°�03/2017 �-�SECOM�
Adi�vação� de� verba� extraordinár ia.� Contratos� administra�vos.�
Prestação�de�serviços.�Publicidade�ins�tucional�e�u�lidade�pública.

Termo�Aditivo� ao�Contrato�N°�04/2017 �-�SECOM
Adi�vação� de� verba� extraordinár ia.� Contratos� administra�vos.�
Prestação�de�serviços.�Publicidade�ins�tucional�e�u�lidade�pública.

Termo�Aditivo� ao�Contrato�N°�05/2017 �-�SECOM
Adi�vação� de� verba� extraordinár ia.� Contratos� administra�vos.�
Prestação�de�serviços.�Publicidade�ins�tucional�e�u�lidade�pública.

RESENHA�N°�12/2021�DIPRE/FVS-AM
Autorização.�Deslocamento.�Servidores�e�colaboradores.

CONSELHO�DIRETOR�- �FAPEAM�-�Decisão�N° �147/2021
Aprovação.�Proposta�de�pesquisa.�“Estudo�de�Fase�IV�para�Avalia�
ção�de�Efe�vidade�da�Vacina�Adsorvida�Ina�vada�contra�COVID-19�
CoronaVac”�

PORTARIA�N°� 047/2021� -�GR/UEA
Revogação.�PORTARIA�Nº�09/2021�-�GR/UEA.�Suspenção�de�pra�
zos.�Editais�de�Processos�Sele�vos�Simpli�cados.

RESENHA�DE�AUTORIZAÇÕES�DE�VIAGENS�-�CASA�CIVIL
Autorização.�Viagem.�Servidores.�Enfrentamento.�Covid-19.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�N°�044/202 1
Vacinação.�Pessoas�entre�60�e�64�anos.�Covid-19.�8ª�Remessa.
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PORTARIA�NORMATIVA�N°�001/202 1�- �GDP/IOA�
Convocação.� Retorno.� Servidores� e� colaboradores.� Home�o�ce.�
Grupo�de�exceção.

RESENHA�DA�PORTARIA�N°�74/2021-DETRAN/AM�
De�nição.�Regras.� Retomada.�Funcionamento.�Departamento�Es�
tadual�de�Trânsito�do�Amazonas.

RESENHA�N° �13/2021 �DIPRE/FVS-AM�
Autorização.�Deslocamento.�Servidores�e�colaboradores.

DECRETO�N°�43.633
Horário� especial�de� funcionamento.�Feiras� e�mercados.� Semana�
Santa.�Outras�providências.

DECRETO�N°�43.634
Alteração.�Decreto�n.º�43.596.�Restrição�parcial�e�temporária�de�
circulação�de�pessoas.�Estado�do�Amazonas.

Resolução�CEAS�N° �005�
Inclusão�em�caráter�de�urgência.�Trabalhadores�da�Assistência�So�
cial.�Plano�Estadual�de�Vacinação.�COVID-19.

Resolução�CEAS�N° �006
Homologação.�Resoluções�nº�03�e�04/2021.�Conselho�Estadual�de�
Assistência�Social�(CEAS-AM).

PORTARIA�N°�083/2021-GSEAS
Homologação.�Resoluções�nº�03�e�04/2021.�Conselho�Estadual�de�
Assistência�Social�(CEAS-AM).

PORTARIA�N°�0136/2021 �-�DGRH/SES-AM
Entrega.�Cartão�do�auxílio�emergencial�estadual.�Famílias�em�ex�
trema�vulnerabilidade�social.�

RESENHA�DE�AUTORIZAÇÃO�DE�VIAGENS�- �CASA�MIL ITAR
Autorização.�Deslocamento.�Titulares�de�Órgãos�e�Entidades�do�
Poder� Executivo� da� Administração�Direta� e� Indireta� do�Poder�
Executivo.

DECRETO�N°�43.648�
Prorrogação.�Decreto�n.º�43.235.�Funcionamento�dos�Órgãos�e�En��
dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual.

DECRETO�N°�43.649�
Retorno� faculta�vo.� Aulas� semipresenciais� e� presenciais.� Ensino�
médio.�Inicia�va�pr ivada.�Cursos�livres.�Ensino�fundamental�e�mé�
dio�do�Colégio�Militar�de�Manaus�-�CMM.��Outras�providências.

DECRETO�N°�43.650
Restrição�parcial� e�temporária� de� circulação�de�pessoas.� Estado�
do�Amazonas.�Emergência�de�saúde�pública.�Outras�providências.

RESOLUÇÃO�C IB/AM�N°�045/2021
Restrição�parcial.�Vacinação.�Grupo�Prioritário.�Fase�4:�Forças�de�
Segurança�e�Salvamento.
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PORTARIA�N°�051/2021�-�GR/UEA
Autorização.�Retorno�gradual.�Administração.�Pesquisa.�Pós-Gra�
duação.�Extensão.�Planejamento�Pedagógico.

LEI�N° �5.429�
Determinação.�Suspensão.�Mandados�de�reintegração� de� posse.�
Imissão�na�posse.�Despejos.�Remoções�judiciais�e�extrajudiciais.�
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�
�
�
Diante� desse� momento� pandêmico� em� que� se� exige� ações�
públicas� para� o� cuidado� com� a� população,� com� agilidade� e�
urgência,�nas�quais�as�di�culdades�de�planejamento�são�inerentes�
a�uma�situação�não�previsível�anteriormente�e�de�duração�ainda�
inde�nida,� a� Imprensa� O�cial� do� Estado� do� Amazonas� –� IOA,�
cumprindo� seu� papel� como� fonte� segura� e� o�cial,� apresenta�
ao�público�a� 3º�edição�do�Compêndio� de�Normas�Coronavírus/
COVID-19,�vol.�I.

O�Compêndio,� elaborado,�com�base�nas� informações� do�Diário�
O�cial� do�Estado�do�Amazonas,� reúne� Leis,�Decretos� e� demais�
atos�o�ciais�do�Governo,�referentes�ao�combate�à�disseminação�
da�Covid-19�e�aos�efeitos�nocivos�que�a�pandemia�traz�à�sociedade�
Amazonense,�sendo�um�importante�instrumento�de�transparência�
para�os�cidadãos,�estudantes,�pesquisadores,�juristas,�operadores�
do�direito�e�qualquer�um�que,�presente�ou�futuramente,�deseje�
pesquisar�sobre�esse�período�crí�co�da�História�da�humanidade.

Após� a� data� de� sua� impressão,� este� Compêndio� �cará� em�
constante�atualização,�conforme�as�novas�publicações�no�Diário�
O�cial�Eletrônico.�O�acesso��cará�disponível�na�internet,�através�
do�endereço:�www.imprensao�cial.am.gov.br.

Boa�leitura!

�����������������������������
Diretor-Presidente�da�Imprensa�O�cial�do�Estado�do�Amazonas

Apresentação
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������314�2(-3�()�2361�7����3�-(������.�2)-63�����

DECRETO�N.°�43.269,�DE�04�DE�JANEIRO�DE�2021

DISPÕE�sobre�o�cumprimento�da�decisão�liminar,�concedida�
nos�autos�do�Processo�n.º�0600056-61-2021.8.04.0001,�e�dá�
��������������������

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO� a� Sentença�do�MM.� Juiz�de�Direito� da� Central� de� Plantão�Cí�
vel� da�Comarca� de� Manaus,� proferida�nos� autos�do�Processo�n.º� 0600056-61-
2021.8.04.0001,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º �Fica�determinado�aos�órgãos�do�Sistema�de�Segurança�Pública�do�Estado�
do�Amazonas,�com�o�apoio�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�do�Esta�
do�do�Amazonas�-�FVS,�o�cumprimento�da�decisão�judicial�constante�nos�
autos�do�Processo�n.º�0600056-61-2021.8.04.0001,�pelo�Juízo�de�Direito�
da�Central�de�Plantão�Cível�da�Comarca�de�Manaus.

Art.�2.º�Em�virtude�do�disposto�no�ar�go�anterior�deste�Decreto,��ca�repris�nado�
o�Decreto�n.º�43.234,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�"Dispõe�sobre�
medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�impor�
tância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus".

Art.�3.º�Revogadas�disposições�em�contrário,�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�
de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�04�de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

�
FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

()�6)83�2�����������()����()�.�2)-63�()�����
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�CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas

()�6)83�2�����������()����()�.�2)-63�()�����
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JANEIRO�2021

LEI�Nº�5.369
Multa.�Divulgação.�No��cias�falsas
�(fake�news).

LEI�Nº�5.372
��������������� �������������
Prá��ca�de�a�� vidades.�Exercícios���sicos.

(*)�DECRETO�Nº�43.269
�������������������������������������
�����������������������������
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LEI�N.º�5.369,�DE�05�DE�JANEIRO�DE�2021

DISPÕE�sobre�a�multa�para�quem�divulgar,�por�meio�eletrô�
nico,�no�cias�falsas�(fake�news)�sobre�epidemias,�endemias�
������������

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�Fica�estabelecida�a�multa�de�R$�1.000,00�(mil�reais)�a�R$�10.000,00�(dez�
mil� reais),�para�quem,� dolosamente,� divulgar,�por�meio� eletrônico� ou�
similar,�no�cia�falsa�sobre�epidemias,�endemias�e�pandemias,�no�âmbito�
�������������������

� Parágrafo�único.�A�multa� estabelecida�será�rever�da� para� o�apoio�do�
����������������������������������������������

Art.�2.º�O�Poder�Execu�vo�poderá�regulamentar�a�presente�Lei�para�sua��el�exe�
cução.

Art.�3.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�05�de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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LEI�N.º�5.372,�DE�05�DE�JANEIRO�DE�2021

RECONHECE�como�essencial�no�âmbito�do�Estado�do�Ama�
zonas�a�prá�ca�de�a�vidades�e�exercícios��sicos�em�estabe�
lecimentos�prestadores�de�serviços�des�nados�a�essa��nali�
dade,�em�períodos�de�calamidade�pública.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�Fica�reconhecida�como�essencial�para�a� população�no�Estado� do�Ama�
zonas� a�prá�ca�de�a�vidades�e�exercícios��sicos�em�estabelecimentos�
prestadores�de�serviços�des�nados�a� essa��nalidade,�em�períodos� de�
calamidade�pública.

� Parágrafo�único.�A�aplicação�da�autorização�con�da�no�caput�deste�ar��
go�deverá�seguir�as�normas�sanitárias�expedidas�pela�Secretaria�de�Esta�
������������

Art.�2.º� Em�caso�de� pandemia,�os�estabelecimentos�moldarão�o� seu� funciona�
mento,�pelo�período�da�calamidade�pública,� de�acordo�com�as� deter�
minações� do�Poder�Execu�vo�Estadual,�mesmo�que� seja� necessária� a�
temporária�suspensão�de�suas�a�vidades.

Art.�3.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�05�de�
janeiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
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(*)�DECRETO�N.°�43.269,�DE�04�DE�JANEIRO�DE�2021

DISPÕE� sobre� o� cumprimento� da� decisão� liminar,� con�
cedida� nos� autos� da� Ação� Civil� Pública� n.º� 0600056-61-
2021.8.04.0001,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�decisão�do�MM.�Juiz�de�Direito�da�Central�de�Plantão�Cível�da�
Comarca�de�Manaus,�proferida�nos�autos�da�Ação�Civil�Pública�n.º�0600056-61-
2021.8.04.0001,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�determinado�aos�órgãos�do�Sistema�de�Segurança�Pública�do�Estado�
do�Amazonas,�com�o�apoio�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�do�Esta�
do�do�Amazonas�-�FVS,�o�cumprimento�da�decisão�judicial�constante�nos�
autos�da�Ação�Civil�Pública�n.º�0600056-61-2021.8.04.0001,� proferida�
pelo�Juízo�de�Direito�da�Central�de�Plantão�Cível�da�Comarca�de�Manaus.

Art.�2.º�Em�virtude�do�disposto�no�ar�go�anterior�deste�Decreto,��ca�repris�nado�
o�Decreto�n.º�43.234,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�"Dispõe�sobre�
medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�impor�
tância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus".

Art.�3.º�Revogadas�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�
de�sua�publicação,�operando�seus�efeitos�no�período�de�02�a�17�de�ja�
neiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 04�de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
���������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

�CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas
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CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas

(*)�Reproduzido�integralmente�por�haver�sido�publicado�com�incorreções�no�
Diário�O��cial�do�Estado,�edição�do�dia�04�de�janeiro�de�2021.
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LEI�Nº�5.376
Incen�� vo.�Doação�de�plasma�sanguíneo.�

Covid-19�

DECRETO�Nº�43.270
Concessão.�Auxílio-alimentação.�Servidores�

Públicos�Estaduais�Civis �

DECRETO�Nº�43.271
������������������������������

Funcionamento�dos�Órgãos�e�En��dades�da�
Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�

Execu��vo�Estadual.

DECRETO�Nº�43.272
Declaração.�Estado�de�Calamidade�Pública.�
Grave�crise�de�saúde�pública.�Pandemia�da�
COVID-19.�Finanças�públicas�do�Estado�do�

���������

JANEIRO�2021
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LEI�N.º�5.376,�DE�06�DE�JANEIRO�DE�2021

DISPÕE� sobre�o� incen�vo� à� doação�de�plasma� sanguíneo�
por� cidadãos� curados� do� novo� coronavírus,� Covid-19,� no�
âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�O�cidadão�curado�do�novo�coronavírus,�que�realizar�a�doação�de�plasma�
sanguíneo,�fará�jus�aos�bene�cios�previstos�na�Lei�n.�5.152,�de�2�de�abril�
de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�a�concessão�de�meia-entrada�para�doado�
res�de�sangue�do�Estado�do�Amazonas,�em�eventos�culturais,�espor�vos�
e�de�lazer,�em�locais�públicos”.

� Parágrafo�único.�O�bene�cio�de�que�trata�o�caput�deste�ar�go�será�con�
cedido�na�forma�do�art.�3.º�da�Lei�n.�5.152,�de�2�de�abril�de�2020.

Art.� 2.º�Deverão� ser� observados� os� requisitos� necessários,� determinados� pela�
Agência�Nacional�de�Vigilância�Sanitária�-�ANVISA,�para�a�realização�da�
doação�de�plasma�sanguíneo.

Art.�3.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�06�de�
janeiro�de�2021.
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�FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
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DECRETO�N.°�43.270,�DE�06�DE�JANEIRO�DE�2021

DISPÕE�sobre�a�concessão,�em�pecúnia,�do�auxílio-alimen�
tação� aos� Servidores� Públicos� Estaduais� Civis,� pelo� prazo�
�����speci�ca,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�EST����DO�AMAZONAS,�no�uso�da�atribuição�que� lhe� é�
conferida�pelo�art.�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estender,�pelos�próximos�três�meses,�a�con�
cessão,�em�pecúnia,�do�auxílio-alimentação�dos�Servidores�Públicos�Estaduais�Ci�
vis,�na�forma�do�Decreto�n.º�41.778,�de�03�de�janeiro�de�2020;
CONSIDERANDO�que�o�pagamento�em�pecúnia�do�referido�auxílio�proporcionará�
aos�servidores�públicos�estaduais�a�u�lização�direta�do�recurso�concedido,�facili�
tando�o�acesso�aos�itens�de�primeira�necessidade�a�que�se�des�nam;
CONSIDERANDO�que�ante�as�restrições�impostas�às�a�vidades�não�essenciais,�a�
facilitação�do�acesso�aos�itens� de�alimentação,�mediante�a�concessão�de�auxílio�
�nanceiro�em�pecúnia,�é�medida�que�auxilia�o�combate�à�disseminação�do�CO�
VID-19,�à�vista�da�ampliação�da�forma�de�aquisição�de�alimentos,�gerando,�ainda,�
incremento�na�circulação�direta�de�recursos��nanceiros�na�economia�do�Estado,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�O�auxílio-alimentação�dos�Servidores�Públicos�Civis�Estaduais,�em�a�vida�
de�e�efe�vo�exercício�nos�órgãos�e�en�dades�integrantes�da�Administra�
ção�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�des�nado�a�subsidiar�
suas�despesas�com�a�refeição,�será�pago�em�pecúnia,�nos�meses�de�ja�
neiro,�fevereiro�e�março�do�presente�exercício.

Art.�2.º�Observado�disposto�no�ar�go�anterior,��cam�man�dos�os�valores�e�demais�
regras��xadas�para�o�auxílio-alimentação,�em�atos�administra�vos�em�vigor.

Art.�3.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
������e�sua�publicação,�com�efeitos�retroa�vos�a�1.º�de�janeiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�06�de�
janeiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

�INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão

�������OSÉ�BRAGA�PAIM
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DECRETO�N.°�43.271,�DE�06�DE�JANEIRO�DE�2021

ALTERA,�na�forma�que�especi�ca,�o�Decreto�n.º�43.235,�de�23�
de�dezembro�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�o�funcionamento�
dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�
Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�especí�ca.”

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO� a� necessidade�de� estabelecer�novas�medidas,�de�modo� a�ga�
ran�r�a�contenção�da�elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�e�a�
consequente�redução�dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�do�
vírus�e�de�internações�na�rede�pública�e�privada�de�saúde;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�estabe�
leceu�normas�sobre�o�funcionamento�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�
Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�no�período�de�26�de�dezembro�de�
2020�a�10�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�que�os�Órgãos�e�En�dades�da�Ad�
ministração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual�adotem,�até�31�de�ja�
neiro�de�2021,�o�regime�de�teletrabalho,�excetuados�aqueles�cujas�competências�
estejam�diretamente�relacionadas�ao�enfrentamento�da�pandemia�da�COVID-19,�
em�especial� as� unidades� integrantes�do�Sistema� Público�de�Saúde,�do�Sistema�
Estadual�de�Segurança�Pública�e�do�Sistema�Estadual�de�Assistência�Social,�bem�
como�as�unidades�do�Sistema�Estadual�de�Educação,

D�E �C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�O�caput�e�o�parágrafo�único�do�ar�go�1.º�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�
dezembro�de�2020,�passam�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

� “Art.�1.º�Fica�determinado�aos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Di�
reta�e�Indireta�do�Poder �Execu�vo�Estadual�que�adotem,�até�31�de�janei�
ro�de�2021,�o�regime�de�teletrabalho,�resguardados�os�serviços�públicos�
essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência.

� Parágrafo�único.�Excetuam-se�do�disposto�no�caput�deste�ar�go�os�Ór�
gãos�e�En�dades�cujas�competências�estejam�diretamente�relacionadas�
ao�enfrentamento�da�pandemia�da�COVID-19,�em�especial�as�unidades�
integrantes�do�Sistema�Público�de�Saúde,�do�Sistema�Estadual�de�Segu�
rança�Pública�e�do�Sistema�Estadual�de�Assistência�Social,�bem�como�as�
unidades�do�Sistema�Estadual�de�Educação�e� a�Agência�de�Desenvolvi�
mento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas-AFEAM.”
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Art.�2.ºO�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�passa�a�
vigorar�com�a�seguinte�redação:

� “Art.�3.º�Ficam�suspensos,�pelo�período�de�26�de�dezembro�de�2020�a�
31�de� janeiro�de�2021,�no� âmbito�dos�órgãos�e�en�dades�da�Adminis�
tração�Direta�e� Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�resguardados�os�
serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência:

� ��-�os�atendimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�quando�o�mesmo�
puder�ser�prestado�por�meio�eletrônico�e/ou�telefônico;

� ��� -� todas�e� quaisquer�reuniões�presenciais,�que�deverão,�sempre�que�
possível,�ser�realizadas�por�videoconferência.

� Parágrafo�único.�Excetuam-se�do�disposto�no�caput�deste�ar�go�os�Ór�
gãos�e�En�dades�cujas�competências�estejam�diretamente�relacionadas�
ao�enfrentamento�da�pandemia�da�COVID-19,�em�especial�as�unidades�
integrantes�do�Sistema�Público�de�Saúde,�do�Sistema�Estadual�de�Segu�
rança�Públicae�do�Sistema�Estadual�de�Assistência�Social,�bem�como�as�
unidades�do�Sistema�Estadual�de�Educação�e�a�Agência�de�Desenvolvi�
mento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas-AFEAM.”

Art.�3.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�06�de�
janeiro�de�2021.
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�FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL

Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão

�MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA

Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

()�6)83�2�����������()����()�.�2)-63�()�����

Folha:�555 A
ss

in
a

d
o

�d
ig

ita
lm

e
n

te
�p

o
r:

�L
O

U
R

E
N

C
O

�D
O

S
�S

A
N

T
O

S
�P

E
R

E
IR

A
�B

R
A

G
A

�J
U

N
IO

R
:5

1
7

7
4

6
2

3
2

3
4
�e

m
�1

1
/0

5
/2

0
2
1

�à
s�

1
5

:4
8

:2
9�

c
o

n
fo

rm
e

�M
P

�n
o

-�
2

.2
0

0
-2

�d
e

�2
4

/0
8

/2
0

0
1

.�
V

e
ri

fic
ad

o
r:

�A
F

7
E

.C
4

9
1

.2
5

3
0.

8
36

F

Folha: 961 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:5

1
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 5

A
7

C
.F

7
B

1
.2

0
1

B
.3

21
2



������314�2(-3�()�2361�7����3�-(������.�2)-63�����

MARICÍLIA�TEIXEIRA�DA�COSTA

Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.°�43.272,�DE�06�DE�JANEIRO�DE�2021

DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar��
go�65�da�Lei�Complementar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�
2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas,�e�dá�
��������������������

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV�e�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�Legisla�vo�n.º�898,�de�31�de�março�de�2020,�re�
conheceu,�para�os��ns�do�art.�65�da�Lei�Complementar�n.�101,�de�4�de�maio�de�
2000,�a�ocorrência�do�estado�de�calamidade�pública�no�Estado�do�Amazonas,�com�
efeitos�até�o�dia�31�de�dezembro�de�2020;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estender�a�declaração�do�estado�de�calami�
dade� pública,�ante� ao� agravamento�da� crise�de�saúde�pública,� em�decorrência�
dapandemia�da�COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde(OMS),�
que�afeta�todo�o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e�defesa�da�saúde�pública,�
estruturado�nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�que�a�referida�crise� impõe�o� aumento�de� gastos�públicos�e� o�
estabelecimento�das�medidas�de�enfrentamento�da�emergênciade�saúde�pública�
de�importância�internacional,�decorrente�da�pandemia;
CONSIDERANDO� a� necessidade� de� reprogramação� �nanceira,� para� ajustar� as�
contas�estaduais,�visando�à�manutenção�dos�serviços�públicos�essenciais,�para�o�
enfrentamento�da�grave�situação�de�saúde�pública,

D�E�C�R�E�T�A:
�

Art.�1.º�Fica�declarado�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�
da�Lei�Complementar�Federal�nº�101,�de�4�de�maio�de�2000,�pelo�prazo�
de�180�(cento�e�oitenta)�dias,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�
decorrente�da�pandemia�da�COVID-19� (novo�coronavírus)�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas.

Art.�2.º���������������������������������������������������������������������
cionais,�necessárias�para�combater�a�disseminação�da�COVID-19�(novo�
coronavírus),�em�todo�o�território�do�Estado�do�Amazonas.

Art.�3.º�Em�razão� do� estado� de�calamidade�pública�de�que�trata� este�Decreto,�
as�autoridades�competentes�editarão�os�atos�norma�vos�necessários�à�
regulamentação�e�à�execução�dos�atos�administra�vos.

Art.�4.º�À�Casa�Civil�compete�a�elaboração�de�Mensagem�Governamental,�a�ser�en�
viada�à�Assembleia�Legisla�va�do�Estado�do�Amazonas,�visando�ao�reco�
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nhecimento�do�estado�de�calamidade�pública,�de�que�trata�este�Decreto.
Art.�5.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�retroagindo�seus�

efeitos�a�1.º�de�janeiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�06�de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

�FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

�
MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

�����������������������������

�DARIO�JOSÉ�BRAGA�PAIM
Secretário�de�Estado�da�Fazenda,�em�exercício
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JANEIRO�2021

DECRETO�Nº�43.273
Alteração.�RICMS.�Suspensão�de�prazos.�

Secretaria�de�Estado�da�Fazenda�e�da�
Procuradoria�Geral�do�Estado.

(*)�DECRETO�N°�43.271
�������������������������������

Funcionamento�dos�Órgãos�e�En��dades�da�
Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�

Execu��vo�Estadual.

PORTARIA�N.�004/2021
GPGE

Delegação.�Procurador�do�Estado�do�
Amazonas.�Secretaria�de�Estado�da�Saúde.�

Estado�de�Calamidade.�COVID-19.
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DECRETO�N.º�43.273,�DE�07�DE�JANEIRO�DE�2021

ALTERA�o�RICMS,�aprovado�pelo�Decreto�nº�20.686,�de�1999,�
e� suspende,� em� virtude� do� estado� de� calamidade� pública�
ocasionado� pela� pandemia� mundial� de� COVID-19,� prazos�
rela�vos�a�atos�e�procedimentos�da�Secretaria�de�Estado�da�
Fazenda�e�da�Procuradoria�Geral�do�Estado,�e�dá�outras�pro�
����������

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�uso�das�atribuições�que�lhe�são�
conferidas�pelo�inciso�IV�do�art.�54�da�Cons�tuição�do�Estado,�e

CONSIDERANDO�a�con�nuidade�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�pan�
demia�da�COVID-19�(novo�Coronavírus),�que�mo�vou�a�declaração�de�estado�de�ca�
lamidade�pública�efetuada�por�meio�do�Decreto�nº�43.272,�de�6�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�a�solicitação�con�da�no�O�cio�n.º�0046/2021-GSEFAZ,�subscrito�
pelo�Secretário�de�Estado�da�Fazenda,�em�exercício,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1º �Fica�alterado�o�§�22-A�do�art.�13�do�Regulamento�do�ICMS,�aprovado�pelo�
Decreto�nº�20.686,�de�28�de�dezembro�de�1999,�que�passa�a�vigorar�com�
a�seguinte�redação:

� “§�22�-�A�Os�estabelecimentos�de�que�trata�o�§�21�deste�ar�go�que�emi�
�rem�exclusivamente�Nota�Fiscal�de�Consumidor�Eletrônica�-�NFC-e,�mo�
delo�65,�em�todas�as�operações�de�fornecimento�de�refeições,�poderão�
reduzir�a� base� de�cálculo�do� imposto�de�forma�que�a� carga�tributária�
seja�equivalente�à�aplicação�do�percentual�de�2%�(dois�por�cento)�sobre�
o� valor�das�operações,� vedado�o�aproveitamento�de�qualquer�crédito�
�scal,�nos�termos�do�Convênio�ICMS�91/12,�de�28�de�setembro�de�2012,�
em�subs�tuição�ao�tratamento�previsto�no�§�21.”.

Art.�2º�Ficam�suspensos,�no�âmbito�da�Secretaria�de�Estado�da�Fazenda-�SEFAZ,�
���������������

� I�-�atendimento�de�in�mações�e�no��cações�emi�das�pelos�Auditores�Fis�
cais�de�Tributos�Estaduais�no�âmbito�das�ações�de��scalização�em�curso;

� II�-�conclusão�de�ações�de��scalização�em�curso;
� III�-�interposição�de�impugnação�e�pagamento�de�auto�de�infração;
� IV�-�entrega�da�Escrituração�Fiscal�Digital�-�EFD.
� §�1º�As�suspensões�previstas�nos�incisos�I�e�II�do�caput�não�se�aplicam�aos�

casos�em�que�deva�ser�resguardado�o�direito�da�Fazenda�Estadual�quanto�
à�cons�tuição�do�crédito�tributário,�a��m�de�evitar�sua�decadência.

� §�2º�Complementarmente�ao�disposto�no�inciso�IV�do�caput�e�durante�
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a�vigência�do�presente�Decreto,��cam�os�estabelecimentos�atacadistas�
classi�cados�nos�grupos�462�a�469�da�CNAE�desobrigados�à�escrituração�
do�Livro�de�Registro�de�Controle�da�Produção�e�do�Estoque�(Bloco�K).

� §�3º�Ficam�suspensas�as�sessões�presenciais�de�julgamento�do�Conselho�
de�Recursos�Fiscais�-�CRF.

Art.�3º�Ficam�suspensas�as�seguintes�medidas�de� cobrança�administra�va�pela�
Procuradoria�Geral�do�Estado�-�PGE:

� I�-�os�atos�de�inscrição�de�débitos�em�dívida�a�va,�salvo�para�evitar�a�sua�
prescrição;

� II�-�o�encaminhamento�para�protesto�de�cer�dões�de�dívida�a�va;
� III�-�o�ajuizamento�de�execuções��scais,�à�exceção�para�evitar�a�prescri�

ção�da�pretensão�Fazendária.
� Parágrafo� único.� Complementarmente�ao�disposto�no� inciso�II� do� caput�

e�durante�a�vigência�do�presente�Decreto,��camsobrestados�os�efeitos�de�
protestos�de�cer�dões�de�dívida�a�va�realizados�no�mês�de�janeiro�de�2021.

Art.�4º�Não�perderão�seus�efeitos�durante�a�vigência�deste�Decreto�as�Cer�dões�
Nega�vas�de�Débitos�-�CND�e�as�Cer�dões�Posi�vas�com�Efeitos�de�Ne�
ga�va�-�CPEN�emi�das�pela�SEFAZ.

� Parágrafo� único.�O�disposto�no� caput� também� se� aplica� às� cer�dões�
emi�das�entre�1�de�janeiro�de�2021�e�o�início�da�vigência�deste�Decreto.

Art.�5º�Ficam�isentas�do�ICMS�as�saídas�de�mercadorias�em�decorrência�de�doa�
ções�a�en�dades�governamentais,�para�assistência�a�ví�mas�da�calami�
dade�pública�declarada�por�meio�do�Decreto�nº�43.272,�de�6�de�janeiro�
de�2021,�estendendo-se�o�bene�cio�às�en�dades�assistenciais�reconhe�
cidas�de�u�lidade�pública,�que�atendam�aos�requisitos�do�art.�14�do�o�
Código�Tributário�Nacional,�ins�tuído�pela�Lei�nº�5.172,�de�25�de�outu�
bro�de�1966.

� §�1º �Não�será�exigido�o�estorno�do�crédito�rela�vo�à�entrada�das�merca�
dorias,�ou�dos�respec�vos�insumos,�objeto�das�saídas�a�que�se�refere�o�
caput�deste�ar�go.

� §�2º�O�disposto�neste�ar�go�aplica-se,�também,�às�prestações�de�servi�
ços�de�transporte�das�mercadorias,�cujas�saídas� são�bene�ciadas�pela�
isenção�de�que�trata�o�caput�deste�ar�go.

Art.�6º�Não�será�considerado�irregular,�na�forma�do�inciso�II�do�§�7º�do�art.�107,�
para��ns�da�fruição�da�prorrogação�de�prazo�de�pagamento�prevista�no�§�
1º�do�art.�107,�todos�do�RICMS,�aprovado�pelo�Decreto�nº�20.686,�de�28�
de�dezembro�de�1999,�os�contribuintes�que�deixem�de�recolher�débitos�
oriundos�de�antecipação�ou�parcela�de�es�ma�va��xa�do�ICMS� ou�de�
contrapar�da�de�incen�vo� industrial�previsto�na�Lei�nº�2.826,�de�29�de�
setembro�de�2003,�cuja�data��nal�de�vencimento�ocorra�de�1�de�janeiro�
de�2021�até�otérmino�da�vigência�deste�Decreto.

Art.�7º�Em�caso�de�con�nuidade�do�estado�de�calamidade�pública�em�decorrên�
cia�da�pandemia�da�COVID-19,��ca�a�SEFAZ�e�a�PGE�autorizadas�a�pror�
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rogar�os�efeitos�deste�Decreto�por�meio�de�ato�norma�vo�especí�co.
Art.�8º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�produzindo�efei�

tos,�em�relação�aos�ar�gos�2º�a�6º,�até�28de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�07�de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

DARIO�JOSÉ�BRAGA�PAIM

Secretário�de�Estado�da�Fazenda,�em�exercício
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(*)�DECRETO�N.°�43.271,�DE�06�DE�JANEIRO�DE�2021

ALTERA,�na�forma�que�especi�ca,�o�Decreto�n.º�43.235,�de�23�
de�dezembro�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�o�funcionamento�
dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�
Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�especí�ca.”

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e�defesa�da� saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO� a� necessidade�de� estabelecer�novas�medidas,�de�modo�a� ga�
ran�r�a�contenção�da�elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�e�a�
consequente�redução�dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�do�
vírus�e�de�internações�na�rede�pública�e�privada�de�saúde;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�estabe�
leceu�normas�sobre�o�funcionamento�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�
Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�no�período�de�26�de�dezembro�de�
2020�a�10�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�que�os�Órgãos�e�En�dades�da�Ad�
ministração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual�adotem,�até�31�de�ja�
neiro�de�2021,�o�regime�de�teletrabalho,�excetuados�aqueles�cujas�competências�
estejam�diretamente�relacionadas�ao�enfrentamento�da�pandemia�da�COVID-19,�
em�especial�as� unidades� integrantes�do�Sistema�Público� de�Saúde,�do�Sistema�
Estadual�de�Segurança�Pública�e�do�Sistema�Estadual�de�Assistência�Social,�bem�
como�as�unidades�do�Sistema�Estadual�de�Educação,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�O�caput�e�o�parágrafo�único�do�ar�go�1.º�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�
dezembro�de�2020,�passam�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

� “Art.�1.º�Fica�determinado�aos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Di�
reta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual�que�adotem,�até�31�de�janei�
ro�de�2021,�o�regime�de�teletrabalho,�resguardados�os�serviços�públicos�
essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência.

� Parágrafo�único.�Excetuam-se�do�disposto�no�caput�deste�ar�go�os�Ór�
gãos�e�En�dades�cujas�competências�estejam�diretamente�relacionadas�
ao�enfrentamento�da�pandemia�da�COVID-19,�em�especial:

� I�-�as�unidades�integrantes�do:
� a)�Sistema�Público�de�Saúde;
� b)�Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública;
� c)Sistema�Estadual�de�Assistência�Social;
� d)�Sistema�Estadual�de�Educação;
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� II�-�a�Secretaria�de�Estado�de�Infraestrutura�e�Região�Metropolitana�de�
Manaus;

� III�-�a�Secretaria�de�Estado�de�Administração�Penitenciária;
� IV�-�o�Centro�de�Serviços�Compar�lhados;
� V�-�o�Ins�tuto�de�Proteção�Ambiental�do�Amazonas;�e
� VI�-�a�Agência�de�Desenvolvimento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas�

-AFEAM.”
Art.�2.º�O�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�passa�a�

vigorar�com�a�seguinte�redação:
� “Art.�3.º�Ficam�suspensos,�pelo�período�de�26�de�dezembro�de�2020�a�

31�de� janeiro�de�2021,�no� âmbito�dos�órgãos�e�en�dades�da�Adminis�
tração�Direta�e� Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�resguardados�os�
serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência:

� I�-�os�atendimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�quando�o�mesmo�
puder�ser�prestado�por�meio�eletrônico�e/ou�telefônico;

� II� -� todas�e�quaisquer� reuniões� presenciais,�que�deverão,� sempre�que�
possível,�ser�realizadas�por�videoconferência.

� Parágrafo�único.�Excetuam-se�do�disposto�no�caput�deste�ar�go�os�Ór�
gãos�e�En�dades�cujas�competências�estejam�diretamente�relacionadas�
ao�enfrentamento�da�pandemia�da�COVID-19,�em�especial:

� I�-�as�unidades�integrantes�do:
� a)�Sistema�Público�de�Saúde;
� b)�Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública;
� c)Sistema�Estadual�de�Assistência�Social;
� d)�Sistema�Estadual�de�Educação;
� II�-�a�Secretaria�de�Estado�de�Infraestrutura�e�Região�Metropolitana�de�

Manaus;
� III�-�a�Secretaria�de�Estado�de�Administração�Penitenciária;
� IV�-�o�Centro�de�Serviços�Compar�lhados;
� V�-�o�Ins�tuto�de�Proteção�Ambiental�do�Amazonas;�e
� VI�-�a�Agência�de�Desenvolvimento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas�

-AFEAM.”
Art.�3.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�

data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�06�de�
janeiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

�
CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

�LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

�MARICÍLIA�TEIXEIRA�DA�COSTA
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

�CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

�CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

�
EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA

Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas

�
(*)�Reproduzido� integralmente�por� haver�sido�publicado� com� incorreções�no�

Diário�O�cial�do�Estado,�edição�do�dia�06�de�janeiro�de�2021.
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PORTARIA�N.�004/2021-GPGE,�DE�07�DE�JANEIRO�DE�2021

DELEGA� competências� ao�Procurador� do� Estado�do� Amazonas� para� atuação�no�
enfrentamento,�junto�à�Secretaria�de�Estado�da�Saúde,�do�Estado�de�Calamidade�
decorrente�da�COVID-19.

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�disciplinar,�agilizar�e�uniformizar�a�atuação�da�
Procuradoria�do�Estado�do�Amazonas�durante�a�vigência�do�Estado�de�Calamidade�
Publica�decorrente�da�Pandemia�de�Covid-19;

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º.�Delegar�ao�Procurador�do�Estado�do�Amazonas,�designado�para�atuar�As-
sessorando�o�Gabinete�da�Secretaria�de�Estado�da�Saúde,�na�vigência�do�
estado�de�calamidade�pública�decorrente� da�COVID-19,� a� competência�
para�emi��r,�em�caráter�de��ni��vo,�manifestações�sobre�os�temas�relacio-
nados�à�sua�designação.

Art.�2º.�os�efeitos�do�presente�ato�norma��vo�vigoram�a�contar�do�dia�06�de�janeiro�
de�2021.

PUBLIQUE-SE.

GABINETE�DO�PROCURADOR-GERAL�DO�ESTADO,�em�Manaus,�06�de�janeiro�de�
2021.

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO
Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas
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JANEIRO�2021

PORTARIA�Nº�0012/2021
DGRH/SES-AM

Contratação.�Pro��ssionais�do�banco�de�
dados�do�Ministério�da�Saúde�-�MS.

PORTARIA�N°�006/2021

DETRAN/AM
Determinação.�Regime�de�teletrabalho.�
Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�

���������

PORTARIA�Nº�001/2021

GAB/FAPEAM
FAPEAM.�Regime�de�teletrabalho.
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PORTARIA�N.º�0012/2021�-�DGRH/SES-AM,�

DE�08�DE�JANEIRO�DE�2021

DISPÕE�sobre�a�contratação�direta�de�Pro�ssionais�do�banco�
de�dados�disponibilizado�pelo�Ministério�da�Saúde�-�MS.

O�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE�DO�AMAZONAS,�no�uso�de�suas�atribuições�
legais�que�lhe�conferem�o�Art.�58,�§�2º,�V�da�Cons�tuição�Estadual�do�Amazonas;�

CONSIDERANDO�que�em�11/03/2020,�a�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS)�de�
clarou�PANDEMIA�no�que� se� refere�à� transmissão�do�CORONAVÍRUS�em� todo�o�
mundo;�
CONSIDERANDO�a�publicação�Decreto�N°�43.269,�de�04�de�janeiro�de�2021,�que�
repris�nou�o�Decreto�n.º�43.234,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�“Dispõe�sobre�
medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�in�
ternacional,�decorrente�do�novo�Coronavírus”;�
CONSIDERANDO�o�aumento�do�registro�de�número�de�casos�e�ocupações�de�leito;�
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�novas�medidas�propostas�pelo�Ga�
binete�de�Crise�da�SES-AM�de�modo�a�garan�r�melhoria�na�assistência�da�Rede;�
CONSIDERANDO�o�dé�cit�de�pro�ssionais�de�saúde�do�quadro�funcional�da�Rede�
de�Unidades�da�Capital�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�do�Amazonas;�
CONSIDERANDO�o�disposto�no�ar�go�2.º,�inciso�X,�da�Lei�n.º�2.607,�de�28�de�junho�de�
2000,�com�as�alterações�promovidas�pela�Lei�n.º�5.045,�de�6�de�dezembro�de�2019,�
que�prevê�a�possibilidade�de�contratação�de�pessoal�para�atender�às�necessidades�de�
con�nuidade�de�serviços�públicos�essenciais,�em�especial,�na�área�da�saúde;�
CONSIDERANDO�que�o�inciso�III�do�§� 1.º�do�ar�go�3.º�do�referido�diploma�legal�
dispõe�que�sempre�que�a�comprovação�da�urgência�demonstre�a� inviabilidade�de�
sua�realização,� será� dispensado�o�processo� sele�vo�nas�contratações� de�pessoal�
para�atender�às�necessidades�de�con�nuidade�de�serviços�públicos�essenciais,�em�
especial,�na�área�da�saúde;�
CONSIDERANDO�o�processo�nº�01.01.017101.000209/2021-23�(SES-AM),�que�trata�
sobre�a�contratação�direta�de�Pro�ssionais�do�banco�de�dados�disponibilizado�pelo�
Ministério�da�Saúde�-�MS;

R�E�S�O�L�V�E:

I�-�CONVOCAR�os�pro�ssionais�conforme�lista�que�será�disponibilizada�pelo�Ministé�
rio�da�Saúde�-�MS,�para�comparecerem�ao�Setor�de�Recursos�Humanos,�no�período�
compreendido� entre�os� dias�08� a� 13�de� janeiro�de� 2021,�no�horário� de�08hs� às�
17hs,�com�vistas�à�formalização�de�termo�de�contrato�para�atender�à�necessidade�
temporária�de�excepcional�interesse�público�de�prestação�de�serviços�para�atuarem�
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nos�estabelecimentos�de�saúde�da�Capital�do�Estado�eleitos�como�referência�para�o�
con�ngenciamento�e�enfrentamento�do�vírus�SARS-CoV-2�(COVID-19).
II�-�A�presente�convocação�se�restringe�exclusivamente�pro�ssionais�conforme�lista�
que�será�disponibilizada�pelo�Ministério�da�Saúde�-�MS.

CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE,�REGISTRE-SE�E�PUBLIQUE-SE.
GABINETE�DO�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE.

Manaus,�06�de�janeiro�de�2021.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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PORTARIA�N°�006/2021/DETRAN/AM,�

DE�08�DE�JANEIRO�DE�2021

A�DIRETORA-PRESIDENTE,�em�exercício,�DO�DEPARTAMENTO�ESTADUAL�DE�TRÂN�
SITO�DO�AMAZONAS�DETRAN-AM,�no�uso�das�atribuições�legais�que� lhe�confere�o�
ar�go�22,�da�Lei�Federal�nº�9.503,�de�23�de�setembro�de�1997,�que�ins�tui�o�Código�
de�Trânsito�Brasileiro�-�CTB,�e�

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�o�
sistema�interfedera�vo�de�promoção�e�defesa�da�saúde�pública,�estruturado�nacio�
nalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);�
CONSIDERANDO�os�termos�da�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�que�
dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�saúde�
pública�de�importância�internacional�decorrente�do�novo�coronavírus;�
CONSIDERANDO�a�mais�recente�edição�do�Decreto�nº43.271,�de�6�de�janeiro�de�
2021,�que�altera,�na�forma�que�especi�ca,�o�Decreto�nº.�43.235,�de�23�de�dezembro�
de�2020,�que�dispões�sobre�o�funcionamento�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Adminis�
tração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�em�virtude�da�necessidade�de�
estabelecer�novas�medidas�sanitárias�propostas�pelo�Comitê�Intersetorial�de�Com�
bate�e�Enfrentamento�ao�Covid-19,�obje�vando�garan�r�a�contenção�da�elevação�
dos�casos�e�reduzir�os�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�do�vírus,�
no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.�

R�E�S�O�L�V�E:�

Art.�1º�Determinar,�até�31�de�janeiro�de�2021,�a�adoção�do�regime�de�teletrabalho�
para�o�funcionamento�do�Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazo�
nas,�em�consonância�com�o�Decreto�nº43.271,�de�6�de�janeiro�de�2021.�

Art.�2º�Ficam�suspensos,�até�31�de�janeiro�de�2021,�nas�unidades�do�Departamento�
Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�na�sede�e�nos�postos�de�atendimen�
tos�descentralizados�na�capital�e�nos�municípios�do�interior�do�Estado,�os�
������������������������������������������������������� ��������������
meio� eletrônico�e/ou�telefônico,�ressalvados�os�serviços�relacionados� à�
apresentação�de�condutor� infrator,� a� liberação�de�veículo� removido,� ao�
primeiro�emplacamento�e� a�transferência�de�propriedade� veicular,� pro�
movidos�por�concessionárias�e�revendas�de�veículos�e�realizados,�prefe�
rencialmente,�através�de�despachantes�documentalistas,�que�atuarão�nas�
dependências�do�Órgão,�quando�necessário,�por�intermédio �de�colabora�
dores�do�sindicato�da�categoria,�o�SINDESDAM.�

� §1º�Para�o�serviço�de�apresentação�de�condutor�infrator,�basta�o�condutor�
informar,�na�portaria�do�Detran�Amazonas�a�pretensão�do�serviço,�muni�
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do�dos�documentos�comprobatórios,�momento�em�que�que�será�encami�
nhada�ao�setor�de�atendimento.�

� §2º�Para�a�liberação�de�veiculo�removido,�o�proprietário�deverá�realizar�
o�agendamento,�por�meio�do�número�de�telefone�(92)�3643-0083,�oca�
sião� em�que� serão�informadas,�previamente,�as�eventuais�pendências,�
a�serem�sanadas�para�a�res�tuição�do�veículo�e,�no�dia�agendado,�deve�
rá�se�dirigir�ao�Detran�Amazonas�munido�dos�documentos�necessários�
��������������������

Art.�3º.�Os�demais�serviços�relacionados�a� veículos�e� habilitação,�que�denotem�
casos�de�urgência,�devidamente�jus��cados,�serão�avaliados,�primeira�
mente,�por�telefone,�conforme�os�números�disponibilizados�no�Portal�e�
mídias�sociais�do�Detran�Amazonas,�através�do�site�www.detran.am.gov.
br�e,�caso�necessário,� serão� atendidos�de�modo�presencial,� mediante�
agendamento.�

� Parágrafo�único:�Os�casos�de�renovação�de�habilitação,�cuja�úl�ma�tenha�
ocorrido�há�mais�de�seis�anos,�e�a�renovação�para�inclusão�de�a�vidade�
remunerada�serão�avaliados�primeiramente�por�telefone�e,�caso�necessá�
rio,�serão�atendidos�de�modo�presencial,�mediante�agendamento.�

Art.�4º�Os�serviços�de�vistoria�veicular�serão�man�dos�através�de�sistema�drive-th�
ru�e�mediante�agendamento�prévio,�sendo�o�posto�do�Detran,�localizado�
no�bairro�Aleixo,�responsável�para�atender�aos�serviços�de�licenciamento�
anual�veicular�em�atraso,�e�as�empresas�credenciadas�de�vistoria�veicular�
para�os�casos�de�transferências�de�propriedade,�bem�como�os�demais�ca�
sos�urgentes�que�envolvam�veículos,�após�a�prévia�avaliação�pela�equipe�
técnica�do�Detran.�

Art.�5º�Ficam,�de�igual�modo,�suspensas,�até�31�de�janeiro�de�2021,�as�seguintes�
a�vidades�desempenhadas�pelo�Detran�Amazonas:�

� I-�os�exames�teórico-técnico�de�legislação�de�trânsito�e�os�exames�prá�co�
de�direção�veicular;�

� II-�a�realização�de�leilões�de�veículos,�na�modalidade�presencial;�
� III-�os�eventos�promovidos�pelo�Detran�Amazonas,� incluída�a�programa�

ção�da�Gerência�de�Educação�para�o�Trânsito;�e�
� IV-�os�cursos,�de�qualquer�natureza,�promovidos�pela�Gerências�de�Cursos�

e�Capacitação�de�Servidores,�assim�como�a�entrega�de�cer��cados,�ressal�
vada�a�oferta�de�cursos�a�ser�realizada�de�maneira�remota.�

Art.�6º�Para�os�pagamentos�com�cartões�de�crédito�e�débito�provenientes�dos�ser�
viços�de�trânsito,�o�atendimento�junto�às�empresas�credenciadas�ocorrerá�
mediante�contato�telefônico,�conforme�relação�disponibilizada�no�Portal�e�
nas�mídias�sociais�do�Detran�Amazonas.�

Art.�7º�Ficam�man�dos�os�atendimentos�presenciais�médicos�e�psicológicos,�em�
conformidade�com�o�disposto�no�art.�3º,�inciso�III,�do�Decreto�nº�43.234,�
de�23�de�dezembro�de�2020,�por�serem�considerados�serviços�essenciais,�
desde�que� realizados� com� agendamento�prévio� e� com�o� atendimento�

4368�6-��2�����������()86�2��1��()����() �.�2)-63�()�����

Folha:�571 A
ss

in
a

d
o

�d
ig

ita
lm

e
n

te
�p

o
r:

�L
O

U
R

E
N

C
O

�D
O

S
�S

A
N

T
O

S
�P

E
R

E
IR

A
�B

R
A

G
A

�J
U

N
IO

R
:5

1
7

7
4

6
2

3
2

3
4
�e

m
�1

1
/0

5
/2

0
2
1

�à
s�

1
5

:4
8

:2
9�

c
o

n
fo

rm
e

�M
P

�n
o

-�
2

.2
0

0
-2

�d
e

�2
4

/0
8

/2
0

0
1

.�
V

e
ri

fic
ad

o
r:

�A
F

7
E

.C
4

9
1

.2
5

3
0.

8
36

F

Folha: 977 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:5

1
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 5

A
7

C
.F

7
B

1
.2

0
1

B
.3

21
2



������314�2(-3�()�2361�7����3�-(������.�2)-63�����

rigoroso�dos�protocolos�recomendados�pelas�autoridades�de�saúde.�Pa�
ragrafo�único:�as� regras�mencionadas� no� caput�deste� ar�go�se�aplicam�
às�Clínicas�Médicas�e�Psicológicas� de�Trânsito�do�Amazonas�e� às� Juntas�
Médicas�do�Detran�Amazonas.�

Art.�8º�Fica�determinado�à�Diretoria�Técnica�a�operacionalidade,�notadamente�re�
lacionada�à�atuação�do�Sindicato�de�Despachantes�Documentalistas� do�
Amazonas,�para�os�atendimentos,�de�modo�con�ngenciado,�dos�serviços�
����������������������������

Art.�9º�Fica�determinado�à�Assessoria�de�Comunicação�do�Detran�Amazonas�a�plena�
difusão�das�informações�con�das�neste�ato,�tanto�para�o�público�interno�
quanto�para�o�público�externo,�bem�como�a�divulgação�das�orientações�
acerca�da�emissão�dos�documentos�em�meio�digital�e�dos�serviços�online�
prestados�por�este�Órgão.�

Art.�10.�As�medidas�disciplinadas�nesta�Portaria�poderão�ser�modi�cadas,�a�qual�
quer�tempo,�em�caso�de�comprovada�necessidade�e�com�esteio�nas�de�
terminações�do�Governo�do�Estado,�fundamentadas�nas�recomendações�
����������������������������

Art.�11.�A�presente�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�revogadas�as�
disposições�contrárias.�

GABINETE�DA�DIRETORA-�PRESIDENTE,�em�exercício,�DO�DEPARTAMENTO�ESTA�
DUAL�DE�TRÂNSITO�DO�AMAZONAS-DETRAN/AM,� em�Manaus,�07�de� janeiro�de�
2021.

�

EDSLÂNGELA�RODRIGUES�DOS�SANTOS
Diretora-Presidente�do�DETRAN/AM,�em�exercício
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FUNDAÇÃO�DE�AMPARO�À�PESQUISA�DO�ESTADO�DO�
AMAZONAS�-�FAPEAM

PORTARIA�N.º�001/2021-GAB/FAPEAM

A�Diretora-Presidente�da�Fundação�de�Amparo�à�Pesquisa�do�Estado�do�Amazo-
���,�no�uso�de�suas�atribuições�estatutárias,�e

�������������o�Decreto�nº�43.271,�de�06�de�janeiro�de�2021,�que�altera�os�arts.�
1º�e�3º� do�Decreto�nº� 43.235� de�23� de�dezembro�de�2020,� do�Governador�do�
Estado�do�Amazonas,�que�dispõe�sobre�o�funcionamento�dos�Órgãos�e�En�dades�
da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual;�
�������������as�novas�medidas�estabelecidas�pelo�Decreto�nº�43.271,�de�06�de�
janeiro�de�2021,�para�garan�r�a�contenção�da�elevação�dos�casos�de�contamina�
ção�da�população�pelo�Covid-19�e�a�consequente�redução�dos�indicadores�técni�
cos�referentes�à�transmissibilidade�do�vírus,�bem�como�de�internações�na� rede�
pública�e�privada�de�saúde;�
�������������que�o�Decreto�n.º�43.271,�de�06�de�janeiro�de�2021�de�estabelece�
que�os�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�
Estadual�adotem,�até�31�de�janeiro�de�2021,�o�regime�de�teletrabalho,�excetuados�
aqueles�cujas�competências�estejam�diretamente�relacionadas�ao�enfrentamento�
da�pandemia�da�COVID-19,�em�especial�as�unidades� integrantes�do�Sistema�Pú�
blico�de�Saúde,�do�Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública�e�do�Sistema�Estadual�
de�Assistência�Social,�bem�como�as�unidades�do�Sistema�Estadual�de�Educação;�
�������������a�necessidade�de�regulamentar�as�novas�determinações� trazidas�
pelo�Decreto�nº�43.271,�de�06�de�janeiro�de�2021;�
�������������a�necessidade�de�adequar�a�Portaria�nº�073,�de� 29�de�dezembro�
de�2020,�da�Diretora�Presidente�da�FAPEAM,�ao�novo�Decreto�n.º�43.271,�de�06�
de�janeiro�de�2021.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º .�Estabelecer,�no�âmbito�da�FAPEAM,�o�regime�de�teletrabalho�até�o�dia�31�
de�janeiro�de�2021�ou�até�a�edição�de�norma�que�revogue�esta�portaria.

Art.�2.º�Suspender�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021,�no�âmbito�da�FAPEAM:�
� I�-�os�atendimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�quando�os�mesmos�

puderem�ser�prestados�por�meio�eletrônico�e/ou�telefônico;�
� II� -� todas�e�quaisquer�reuniões� presenciais,�que�deverão,� sempre�que�

possível,�ser�realizadas�por�videoconferência.�
Art.� 3º.� Determinar� que� a� Diretoria� Administra�vo-Financeira� providencie� as�

condições� necessárias� à� execução� das� a�vidades� de� teletrabalho� da�
FAPEAM,�tais�como�a�garan�a�do�funcionamento�da� rede�e�dos�meca�
nismos�de�acesso�remoto�às�pastas�de�trabalho�da�FAPEAM.�
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Art.�4.º�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�revogada�a�Por�
taria�nº�073,�de� 29� de� dezembro�de� 2020,�da� Diretora�Presidente� da�
�����D��

Cien��que-se,�Publique-se�e�Cumpra-se.�

Gabinete�da�Presidência�da�Fundação�de�Amparo�à�Pesquisa�do�Estado�do�Ama-
zonas-FAPEAM,�em�Manaus-AM,�05�de�janeiro�de�2021.

MARCIA�PERALES�MENDES�SILVA
Diretora-Presidente�da�Fundação�de�Amparo�a�Pesquisa�do�Estado�do�Amazonas�
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DECRETO�N.°�43.275
Requisição�administra��va.�Espaços���sicos.�

Hospital�Nilton�Lins.

JANEIRO�2021

11
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DECRETO�N.°�43.275,�DE�11�DE�JANEIRO�DE�2021

DISPÕE�sobre�a�requisição�administra�va�dos�espaços��sicos�em�
condições�de�operação�hospitalar�do�“Hospital�Nilton�Lins”,�loca�
lizado�na�Rua�Inglaterra,�n.º�14,�Bairro�Flores,�Manaus,�Amazo�
nas,�acompanhado�de�todos�os�bens�móveis�que�o�guarnecem.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�recrudescimento�dos�casos�de�COVID-19�no�Estado�do�Ama�
zonas�e�o�consequente�crescimento�abrupto�e�expressivo�da�taxa�de�ocupação�de�
leitos�clínicos�e�de�UTI,�em�Manaus,�nas�úl�mas�semanas;
CONSIDERANDO�a�projeção�atual�do�número�de�casos�de�COVID-19�e�as�di�cul�
dades�de�expansão�da�oferta�de�leitos�de�UTI�na�rede�pública�de�saúde,mormente�
em�decorrência�da�indisponibilidade�de�estruturas��sicas�su�cientes�e�da�impos�
sibilidade�de�sua�criação�em�curto�prazo,�situações�que�apontam�para�o�esgota�
mento�da�possibilidade�material�de�assistência�nas�Unidades�de�Terapia�Intensiva�
estaduais�para�os�próximos�dias;
CONSIDERANDO�que,�como�caracterís�ca,�a�COVID-19�afeta�o�sistema�respirató�
rio,�podendo� levar�o�paciente�à�pneumonia�severa�e�quadro�respiratório�agudo�
que�demande�a�internação�em�leitos�de�cuidados�intensivos,�havendo�atual�au�
mento�das�taxas�de�ocupação�de�leitos�de�UTI,�tanto�da�rede�pública�de�saúde,�
quanto�da�rede�privada;
CONSIDERANDO�que� a�rede�de�urgência�e�emergência� de�saúde�estadual�tam�
bém�se�encontra�sobrecarregada�com�atendimento�de�traumas�por�causas�exter�
nas,�como�acidentes�de�trânsito,�homicídios,�violência,�além�da�demanda�aumen�
tada�por�outras�doenças�agudas�e�crônicas�e�outros�vírus�respiratórios,�como�o�
Rinovírus�e�Vírus�Sincicial�Respiratório;
CONSIDERANDO�a�indispensabilidade�da�implantação�de�Hospital�de�Campanha,�
tendo�em�vista�as�altas�taxas�de�internação�em�leitos�públicos�clínicos�e�de�UTI�
na�Rede�Pública�de�Saúde,�des�nados�ao�tratamento�de�pacientes�contaminados�
pela�COVID-19;
CONSIDERANDO�que�o�Hospital�Nilton�Lins�é�a�única�estrutura�hospitalar�ociosa�
na�cidade�de�Manaus,�equipada�com�mobiliário�hospitalar,� instalações�elétrica,�
hidráulica,�bem�como�sistema�de�ar�refrigerado,�tubulações�para�gás�e�oxigênio�e�
inúmeros�outros�itens�que�compõem�a�estrutura�hospitalar;
CONSIDERANDO�a�extrema�urgência�de�ocupar�a�rede�hospitalar�ociosa�no�me�
nor�lapso�temporal�possível;
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CONSIDERANDO�a�supremacia�do�interesse�público�sobre�o�privado�e�que,�à�luz�
do�ar�go�196�da�Cons�tuição�Federal,�“a�saúde�é�direito�de�todos�e�dever�do�Es�
tado,�garan�do�mediante�polí�cas�sociais�e�econômicas�que�visem�à�redução�do�
risco�de�doença�e�de�outros�agravos�e�ao�acesso�universal�e�igualitário�às�ações�
e�serviços�para�sua� promoção,�proteção�e� recuperação”,�cabendo�ao�Estado�do�
Amazonas�ul�mar�esforços�para�resguardar�a� assistência�a�todos,como�diretriz�
primeira�para�evitar�o�incremento�no�número�de�mortes;
CONSIDERANDO�que�o�ar�go�5.º,�inciso�XXV,�da�Cons�tuição�da�República,�autori�
za�a�autoridade�competente,�no�caso�de�iminente�perigo�público,�a�usar�de�proprie�
dade�par�cular,�assegurada�ao�proprietário�indenização�ulterior,�se�houver�dano;
CONSIDERANDO�que�o�iminente�perigo�público�está�caracterizado�pelo�expressi�
vo�aumento�das�taxas�de�ocupação�de�leitos�clínicos�e�de�UTI�geral�na�rede�públi�
ca�de�saúde,�conforme�Nota�Técnica�n°.�01/2021�-�SEACURGEM/SEAC/SES-AM,�da�
Secretaria�Execu�va�de�Assistência�da�Capital�e�da�Secretaria�Execu�va�Adjunta�
de�Atenção�à�Urgência�e�Emergência�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde;
CONSIDERANDO�que�o�ar�go�3.°,� inciso�VII,�da�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�
fevereiro�de�2020,�estabelece�que�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de�importância�internacional,�as�autoridades�poderão�adotar,�no�âmbito�
de�suas�competências,�entre�outras�medidas,�a�requisição�de�bens�e�serviços�de�
pessoas�naturais�e�jurídicas,�hipótese�em�que�será�garan�do�o�pagamento�poste�
rior�de�indenização�justa,�podendo�tal�medida�ser�adotada�pelos�gestores�locais�
de�saúde,�nos�termos�do�§�7.°,�inciso�III,�do�citado�ar�go�3.°;
CONSIDERANDO� a� decisão� proferida� pelo� Ministro� Ricardo� Lewandowski,� do�
Supremo�Tribunal�Federal� -� STF,�nos�autos�da�Ação�Direta�de� Incons�tucionali�
dade�n.°�6625,�que�estabeleceu�que�as�medidas� excepcionais,�abrigadas� na�Lei�
n°�13.979/2020,�dentre�elas�os�ar�gos�que�tratam�especi�camente�das�medidas�
pro�lá�cas�e�terapêu�cas�de�enfrentamento�à�COVID-19�(ar�go3.°,�incisos�I�a�VII),�
alcançando,�portanto,�a�requisição�administra�va,�devem�con�nuar,�por�enquan�
to,�a�integrar�o�arsenal�das�autoridades�sanitárias�para�combater�a�pandemia;
CONSIDERANDO�a�possibilidade�de�requisição�administra�va�para�ações�emergen�
tes�de�saúde�pública,�com�fundamento�na�Lei�Federal�n.º�8.080,�de�19�de�setembro�
de�1990,�que�“DISPÕE�sobre�as�condições�para�a�promoção,�proteção�e�recupera�
ção�da�saúde,�a�organização�e�o�funcionamento�dos�serviços�correspondentes�e�dá�
outras�providências.”,�que�estabelece,�em�seu�ar�go�15,�inciso�XIII,�que�a�União,�os�
Estados,�o�Distrito�Federal�e�os�Municípios,�para�atendimento�de�necessidades�co�
le�vas,�urgentes�e�transitórias,�decorrentes�de�situações�de�perigo�iminente,�de�ca�
lamidade�pública�ou�de�irrupção�de�epidemias,�através�da�autoridade�competente�
da�esfera�administra�va�correspondente,�poderão�requisitar�bens�e�serviços,�tanto�
de�pessoas�naturais�como�de�jurídicas,�sendo-lhes�assegurada�justa�indenização;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n°�43.272,�de�06�de�janeiro�de�2021,�que�de�
clara�Estado�de�Calamidade�Pública,�pelo�prazo�de�180�(cento�e�oitenta)�dias,�para�
os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Complementar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�
razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19�(novo�
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coronavírus),�e�suas�repercussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas,�e�
dá�outras�providências;
CONSIDERANDO�o�Parecer�n.º63/2021�-�ASJUR/SES-AM,�da�Assessoria�Jurídica�da�
Secretaria�de�Estado�de�Saúde,�aprovado�pelo�Secretário�de�Estado�de�Saúde,�bem�
como�a�Promoção/Manifestação�Jurídica�n.º�01/2021� -�PGE/AM,�da�Procuradoria�
Geral�do�Estado,�que�acolheu�o�referido�Parecer�da�ASJUR/SES-AM�e�recomendou�
a�edição�de�Decreto,�pelo�Chefe�do�Execu�vo�Estadual,considerando�que�a�imple�
mentação�da�requisição�envolve�a�ar�culação�de�diversos�órgãos�da�Administração�
Pública�do�Estado,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º��ica�ordenada�a�imediata�requisição�administra�va�dos�espaços��sicos�em�
condições�de�operação�hospitalar�do�“Hospital�Nilton�Lins”,�localizado�na�
Rua�Inglaterra,�n.º�14,�Bairro�Flores,�Manaus,�Amazonas,�acompanhado�
de�todos�os�bens�móveis�que�o�guarnecem.
§1.º�Em�relação�ao�bem�imóvel,�a�presente�requisição�limita-se�à�parcela�
su�ciente�e�necessária�à�efe�va�operação�hospitalar,�excluindo-se�espa�
ços�ociosos�e�demais�áreas�prescindíveis�ao�interesse�público.
§2.º�Os�mobiliários�que� compõem� a�estrutura� dos�respec�vos�espaços�
serão� afetados� à� consecução�do� interesse� público,� conforme�memorial�
descri�vo�e�inventário,�previsto�no�ar�go�3.º�deste�Decreto.
§3.º�No�prazo�de�24�(vinte�e�quatro)�horas,�a�autoridade�administra�va�
delimitará�as�áreas�funcionais�e�emi�rá�a�respec�va�ordem�de�ocupação,�
implementando�a�requisição�administra�va.
§4.º�A�requisição�dos�serviços�que�já�estejam�em�funcionamento�na�estru�
tura� hospitalar�e�sejam�necessários�ao�Estado�do�Amazonas�será� imple�
mentada�mediante�ordem�de�fornecimento�especí�ca�para�cada�objeto.

Art.�2.º�Será�instaurado�processo�administra�vo�para�apurar�eventual�indenização�
a�ser�paga,�ulteriormente,�ao��m�do�período�de�requisição,�ao(s)proprie�
tário(s)�dos�bens�e�do(s)�serviço(s),�nos�termos�do�ar�go�5.º,�inciso�XXV,�
da�Cons�tuição�da�República�Federa�va�do�Brasil,�ar�go3.°,�inciso�VII,�da�
Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020�e�ar�go�15,�inciso�XIII,�da�
Lei�Federal�n.º�8.080,�de�19�de�setembro�de�1990.

� Parágrafo�único.�A�eventual�indenização�de�serviços�deverá�ser�apurada�
em�processo�especí�co,�conforme�ordem�de�fornecimento�para�cada�ob�
�����������������

Art.�3.º�Implementada�a�requisição�administra�va,�cabe�à�autoridade�competente:
� I�-�realizar,�no�prazo�de�24�(vinte�e�quatro)�horas,�memorial�descri�vo�mi�

nucioso�dos�espaços��sicos�em�condições�de�operação�hospitalar,�deven�
do�estar�acompanhado�de�registro�fotográ�co�e�audiovisual;

� II�-� realizar� inventário�de�todos�os�bens�requisitados,� imóveis�e�móveis,�
no�prazo�de�24�(vinte�e�quatro)�horas,�contados�do�memorial�previsto�no�

()�6)83�2�����������()����()�.�2)-63�()�����

Folha:�578 A
ss

in
a

d
o

�d
ig

ita
lm

e
n

te
�p

o
r:

�L
O

U
R

E
N

C
O

�D
O

S
�S

A
N

T
O

S
�P

E
R

E
IR

A
�B

R
A

G
A

�J
U

N
IO

R
:5

1
7

7
4

6
2

3
2

3
4
�e

m
�1

1
/0

5
/2

0
2
1

�à
s�

1
5

:4
8

:2
9�

c
o

n
fo

rm
e

�M
P

�n
o

-�
2

.2
0

0
-2

�d
e

�2
4

/0
8

/2
0

0
1

.�
V

e
ri

fic
ad

o
r:

�A
F

7
E

.C
4

9
1

.2
5

3
0.

8
36

F

Folha: 984 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:5

1
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 5

A
7

C
.F

7
B

1
.2

0
1

B
.3

21
2



�314�2(-3�()�2361�7����3�-(�������.�2)-63�����������

item�I,�devendo�ser�acompanhado�de�registro�fotográ�co�e�audiovisual;
� III�-�tomar�todas�as�providências�cabíveis�para�a�u�lização�e�administração�

adequadas�dos�bens�requisitados,�até�a�sua�regular�devolução;
� IV�-�zelar�pela�ordem�e�segurança�dos�bens,�enquanto�perdurar�a�requisição.
� Parágrafo�único.�Os�bens�móveis�que�não�sejam�objeto�de�requisição�de�

verão�permanecer�na�posse�do�par�cular.
Art.�4.º�Fica�o�preposto�vinculado�à�Unidade�Hospitalar�da�rede�privada�obrigado�a�

permi�r�o�ingresso�desembaraçado�das�equipes�competentes,�integradas�
por�servidores�públicos,�em�todas�as�suas�dependências,�sem�causar�qual�
quer�espécie�de�turbação�de�sua�ocupação�pelo�Poder�Público,�até�a�data�
em�que�for�no��cado�da�sua�desocupação.

� Parágrafo�único.�Em�qualquer� caso,�havendo�recalcitrância�em�atender�
ao�comando�do�Estado,��ca�autorizada�a�imissão�imediata�na�posse�pelas�
forças�de�segurança�pública,�observada�a�moderação�no�emprego�da�força�
e�a�proporcionalidade�dos�meios�para�evitar�danos�desnecessários�à�pro�
priedade�requisitada�no�presente�ato,�bem�como��cando�determinada�a�
ulterior�comunicação�do�incidente�à�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas,�
para�a�apuração,�em�tese,�de�crime�capitulado�pelo�ar�go�267�do�Código�
Penal�Brasileiro�e�iden��cação�dos�responsáveis.

Art.�5.º�A�requisição�administra�va�terá�validade�até�que�não�mais�se�sustente�
a� necessidade�da� u�lização�dos�bens� requisitados�para�o� combate�ao�
COVID-19,conforme�juízo�de�conveniência�e�oportunidade�do�Gestor�Es�
tadual�da�Saúde.

Art.�6.º�Revogadas�as�disposições� em�contrário,�este�Decreto� entra� em�vigor� na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�11�de�ja�
neiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO
Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

DARIO�JOSÉ�BRAGA�PAIM
Secretário�de�Estado�da�Fazenda,�em�exercício
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JANEIRO�2021

DECRETO�Nº�43.276
������������������������������
Funcionamento�dos�Órgãos�e�En��dades�da�
Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�
Execu��vo�Estadual.

DECRETO�Nº�43.277
Alteração.�Decreto�nº�43.234.��Medidas.�
Emergência�de�saúde�pública.�Importância�
internacional.�Coronavírus.
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DECRETO�N.°�43.276,�DE�12�DE�JANEIRO�DE�2021

ALTERA,�na�forma�que�especi��ca,o�Decreto�n.º�43.235,�de�23�
de�dezembro�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�o�funcionamento�
dos�Órgãos�e�En��dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�
Poder�Execu��vo�Estadual,na�forma�que�especí��ca.”

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera��vo� de�promoção� e� defesa�da� saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�
que�“DISPÕE�sobre� o�funcionamento�dos� Órgãos�e�En��dades�da�Administração�
Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu��vo�Estadual,na�forma�que�especí��ca.”
CONSIDERANDO� a� necessidade�de� estabelecer�novas�medidas,�propostas�pelo�
Comitê� Intersetorial�de�Combate� e�Enfretamento�ao�COVID-19,� de�modo�a� ga-
ran��r�a�contenção�da�elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�e�a�
consequente�redução�dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�do�
vírus�e�de�internações�na�rede�pública�e�privada�de�saúde;

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º �O�ar��go�3.º�do�Decreto�n.°43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�passa�a�
vigorar�com�a�inclusão�do�inciso�III,�com�a�seguinte�redação:

“Art.�3.º�Ficam�suspensos,�pelo�período�de�26�de�dezembro�de�2020�a�31�
de�janeiro�de�2021,�no�âmbito�dos�órgãos�e�en��dades�da�Administração�
Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu��vo�Estadual,�resguardados�os�serviços�
públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência:
�������������������������� ����������������������������������������������������������������������������������������
III�-�as�viagens�de�servidores�públicos.
�������������������������� ����������������������������������������������������������������������������������������

Art.�2.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�12�de�
janeiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
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TATIANNE�VIEIRA�ASSAYAG�TOLEDO

Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão�,�em�exercício

DARIO�JOSÉ�BRAGA�PAIM

Secretário�de�Estado�da�Fazenda,�em�exercício
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DECRETO�N.°�43.277,�DE�12�DE�JANEIRO�DE�2021

ALTERA,��a�forma�que�especi�ca,�o�Decreto�n.º�43.234,�de�23�
de�dezembro�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�medidas�para�en�
frentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�
��ternacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.”

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e�defesa�da� saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.234,�de�23�de�dezembro�de�2020,�
que�“DISPÕE�sobre�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�
de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.”;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.269,�de�04�de�janeiro�de�2021,�ao�dispor�
sobre�o� cumprimento�da� decisão�liminar,�concedida�nos�autos�do�Processo� n.º�
0600056-61-2021.8.04.0001,�restaurou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.234,�de�23�
de�dezembro�de�2020;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�novas�medidas�sanitárias,�propos�
tas�pelo�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,�de�modo�
a�garan�r�a�contenção�da�elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�
e�a�consequente�redução�dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�
do�vírus�e�de�internações�na�rede�pública�e�privada�de�saúde;

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�O�ar�go�2.º�do�Decreto�n.°�43.234,�de�23�de�dezembro�de�2020,�passa�a�
vigorar�com�a�inclusão�dos�incisos�XI,�XII�e�XIII,�com�a�seguinte�redação:

� “Art.�2.º�Ficam,�ainda,�expressamente�proibidas,�no�período�previsto�no�
ar�go�anterior:

� �������������������������������������������������������������������������������� ����������������������������������
� XI� -� as� a�vidades� de� todas�as� academias� e� centros� de� ginás�ca,� bem�

como�outros�estabelecimentos�similares;
� XII�-�os�serviços�de�transporte��uvial�e�rodoviário�intermunicipal�de�pas�

sageiros,��cando�permi�do�o�transporte�de�cargas;
� XIII�-�o�funcionamento�das�marinas,�para�a�vidades�de�lazer.”
Art.�2.º�Fica�incluído�o�inciso�XXVIII�no�ar�go�3.º�do�Decreto�n.°�43.234,�de�23�de�

dezembro�de�2020:
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“Art.�3.º�Para�efeito�do�disposto�no�ar��go�1.º�deste�Decreto,�são�consi-
derados�serviços�essenciais,�com�funcionamento�autorizado:

� ������������������������������������������������������������������������������������������������������������������
XXVIII�-�as�empresas�de�segurança�privada.”

Art.�3.º�Fica�revogado�o�inciso�XXIII�do�ar��go�3.º�do�Decreto�n.°�43.234,�de�23�de�
dezembro�de�2020.

Art.�4.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 12� de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

TARSON�YURI�SILVA�SOARES
Delegado-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas,�em�Exercício

MICHELLE�MACEDO�BESSA
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social,�em�exercício

DARIO�JOSÉ�BRAGA�PAIM
Secretário�de�Estado�da�Fazenda,�em�exercício
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JANEIRO�2021

PORTARIA�Nº�002/2021�
GDP/ARSEPAM

Diretrizes�para�o�funcionamento.�
Transporte���uvial�intermunicipal�

de�passageiros.

RESOLUÇÃO�Nº�02/2021�
CONSUNIV�-�UEA
Ad�Referendum.�Revogação.�

Resolução�07/2020-CONSUNIV.��
Antecipação.�Outorga�de�grau.�
Finalistas�dos�cursos�medicina,�

enfermagem�e�odontologia.
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PORTARIA�Nº�002/2021�-�GDP/ARSEPAM,�

DE�13�DE�JANEIRO�DE�2021

������������������������Agência�Reguladora�de�Serviços�Públicos�Delegados�e�
Contratados�do�Amazonas�-�ARSEPAM,�no�uso�de�suas� atribuições�previstas�no�
art.�10,�inciso�II�e�VII�da�Lei�nº�5.060,�de�27�de�dezembro�de�2019,

CONSIDERANDO�os�termos�da�Lei�Estadual�nº�5.060,�de�27�de�dezembro�de�2019,�

que�em�seu�capítulo�II,�art.�4°�inciso�XVIII,�trata�das�Competências�da�ARSEPAM,
CONSIDERANDO�os�obje�vos�ins�tuídos�nas�Lei�Federal�nº�13.979,�de�09�de�feve�

reiro�de�2020,�na�Medida�Provisória�n°�926,�de�20�de�março�de�2020�e�no�Decreto�

Federal�n°10.282,�de�20�de�março�de�2020,�em�especial�o�rol�de�serviços�públicos�
e�a�vidades�essenciais�de�saúde,�alimentação,�abastecimento�e�segurança;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�nº�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�

tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;

CONSIDERANDO�o�DECRETO�Nº�42.087,�DE�19�DE�MARÇO�DE�2020,�que�“DISPÕE�
sobre� a� suspensão� das� aulas� da� rede�pública� estadual�de�ensino,�em� todos� os�

municípios�do�Estado�do�Amazonas,�bem�como�das�a�vidades�das�academias�de�
ginás�ca�e�similares,�e�do�transporte��uvial�de�passageiros�em�embarcações,�à�
exceção�dos�casos�de�emergência�e�urgência,�na�forma�que�especi�ca.”;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�regulamentar�o�Art.�2º,�inciso�XII,�do�DECRETO�

N°�43.277,�DE�12�DE�JANEIRO�DE�2021,�que�“ALTERA,�na�forma�que�especi�ca,�o�
Decreto�nº�43.234,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�DISPÕE�sobre�medidas�para�

enfrentamento� da� emergência�de�saúde� pública� de� importância� internacional,�
decorrente�do�novo�coronavírus”;

CONSIDERANDO� a� NOTA�TÉCNICA�Nº� 47/2020/SEI/GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVI�
SA,�que�dispõe�sobre�as�medidas�sanitárias�a�serem�adotadas�em�portos�e�embar�

cações,�frente�aos�casos�do�novo�coronavírus�SARS-CoV-2�(COVID-19);
CONSIDERANDO�a�RESOLUÇÃO�Nº�003/2020�-�CERCON/ARSEPAM,�que�de�ne�as�

situações�de�urgência�e�emergência,�os�serviços�e�a�vidades�essenciais,�a��m�de�

regulamentar�o�disposto�no�art.�1º,�inciso�III�do�Decreto�nº�42.087,�de�19�de�mar�
ço�de�2020�e�adoção�de�medidas�necessárias�à�sua�efe�vação;

CONSIDERANDO�ainda�a�necessidade�de�resguardar�o�interesse�da�cole�vidade,�
na�prevenção�e�no�contágio�do�coronavírus,�bem�como�a�necessidade�de�adoção�
de�novas�medidas�temporárias,�por�recomendação�do�Comitê�Intersetorial�de�En�

frentamento�e� Combate�ao�COVID-19,�a��m�de�evitar�a�circulação�do�vírus,�no�
território�do�Estado�do�Amazonas,
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RESOLVE�ESTABELECER�AS�DIRETRIZES�PARA�O�FUNCIONAMENTO,�EM�CARÁTER�
EXCEPCIONAL,� DO� TRANSPORTE� FLUVIAL� INTERMUNICPAL� DE� PASSAGEIROS�
EM�REGIME�DE�URGÊNCIA,�ENQUANTO� VIGORAR�A�PROIBIÇÃO�CONTIDA�NO�
ART.�2º,�INCISO�XII�DO�DECRETO�Nº�43.277,�DE�12�DE�JANEIRO�DE�2021.

�������
Da�urgência�e�emergência�e�serviços�públicos�e�as�a�vidades�essenciais

Art.�1º.�Para�os��ns�desta�Portaria,��ca�excepcionalmente�permi�do�o�transporte�
�uvial�intermunicipal�de�passageiros�aos�casos�de�urgência�e�emergên�
cia,�aos�serviços�públicos�e�a�vidades�essenciais�indispensáveis�ao�aten�
dimento�das�necessidades�inadiáveis�da�comunidade,�assim�considera�
dos�aqueles�que,�se�não�atendidos,�colocam�em�perigo�a�sobrevivência,�
a�saúde�ou�a�segurança�da�população.

� Parágrafo�único.�As�disposições�dessa�Portaria�condicionam�as�autori�
zações�do�transporte��uvial�intermunicipal�de�passageiros�pelas�embar�
cações��po:�lancha�rápida,� lancha�expresso�(a�jato),�navio�motor�e�ferry�
boat� (balsa),�às� situações�de�urgência� e�emergência,�excepcionalidade�
de�interesse�público�caracterizado�pela�necessidade�do�serviço.

Art.�2º.�Além�dos�casos�de�urgência�e�emergência,�excetuam-se�à�medida�de�sus�
pensão�do�transporte�intermunicipal��uvial�de�passageiros,�as�seguintes�
a�vidades�e�serviços�essenciais,�desde�que�devidamente�credenciados:

� I�-�o�transporte�de�cargas,�insumos,�medicamentos�e�alimentos;
� II�-�as�ações�de�assistência�à�saúde,�incluídos�os�serviços�médicos�e�hos�

pitalares,�assim�como�o�traslado�de�passageiros�em�tratamento�médico;
� III�-�as�ações�de�assistência�social�e�atendimento�à�população�em�estado�

de�vulnerabilidade;
� IV�-�os�serviços�de�telecomunicações�e�internet;
� V�-�os�serviços�de�captação,�tratamento�e�distribuição�de�água;
� VI�-�o�deslocamento�de�servidores� públicos�lotados�em�outros�municí�

pios,�quando�autorizados�por�esta�Agência;
� VII�-�a�captação�e�tratamento�de�esgoto�e�lixo;
� VIII�-�a�geração,�transmissão�e�distribuição�de�energia�elétrica,�incluído�

o� fornecimento� de�suprimentos�para� o�funcionamento�e�manutenção�
das�centrais�geradoras�e�dos�sistemas�de�transmissão�e�distribuição�de�
energia,�além�de�produção,�transporte�e�distribuição�de�gás�natural;
IX�-�a�produção,�distribuição,�comercialização�e�entrega,�realizadas�pre�
sencialmente�ou�por�meio�do�comércio�eletrônico,�de�produtos�de�saú�
de,�higiene,�alimentos�e�bebidas;

� X�-�os�serviços�de�vigilância�e�cer��cações�sanitárias�e��tossanitárias;
XI�-�de�prevenção,�controle�e�erradicação�de�pragas�dos�vegetais�e�de�
doença�dos�animais;
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XII�-�de�inspeção�de�alimentos,�produtos�e�derivados�de�origem�animal�
e�vegetal;
XIII�-�as�a�vidades�de�pesquisa,�cien��cas,�laboratoriais�ou�similares�re�
lacionadas�com�a�pandemia�de�que�trata�esta�Resolução;
XIV�-�de�iluminação�pública.

� §1º� Também�são�consideradas� essenciais� as� a�vidades� acessórias,�de�
suporte�e�a�disponibilização�dos�insumos�necessários�a�cadeia�produ�va�
rela�va�ao�exercício�e�ao�funcionamento�dos�serviços�públicos�e�das�a��
�������������������

� §2º�Deve-se�priorizar�o�transporte�de�passageiros�que�exerçam�funções�
essenciais,�como�os�pro�ssionais�da�saúde,�segurança�pública,�vigilância�
sanitária,�órgãos�de��scalização,�dentre�outros,�desde�que�em�serviço�ou�
em�deslocamento�para�exercício�da�função,�devidamente�iden��cados,�
e�com�a�respec�va�ordem�de�serviço�ou�outro�documento�que�jus��que�
o�deslocamento�do�servidor.

� §3º�A�circulação�de�pessoas�no�âmbito�do�transporte�intermunicipal�do�
Estado�do�Amazonas��ca�limitada�às�necessidades�imediatas�para�aqui�
sição�de�comercialização�de�alimentos,�cuidados�de�saúde�e�exercício�de�
a�vidades�essenciais.

��������
Da�operacionalização�do�serviço

Sub-seção�I
Transporte�de�Passageiros

Art.�3º�A�responsabilidade�sobre�a�veri�cação�da�documentação�dos�passageiros�
é�do�transportador.

Art.�4º�O�transportador�deverá�obedecer�a�limitação�de:
� I�-�40%�da�capacidade�de�transporte�das�embarcações�de�grande�e�mé�

dio�porte,�entre�camarote�e�convés,�restrito�aos�casos�estabelecidos�nos�
arts.�1º�e�2º�desta�Portaria;

� II�-�60%�da�capacidade�de�transporte�das�embarcações�de�pequeno�por�
te�e�expresso,�entre�camarote�e�convés,�restrito�aos�casos�estabelecidos�
nos�arts.�1º�e�2º�desta�Portaria;

Art.�5º�O�embarque/desembarque�de�passageiros�no�município�de�Manaus�de�
verá�ser�realizado�exclusivamente�pelo�terminal�de�passageiros�do�porto�
público�(Roadway),�não�sendo�permi�do�o�acesso�de�pessoas�não�por�
tadoras�do�bilhete�de�passagem�à�plataforma.
Parágrafo� único.�As�passagens� deverão�ser� comercializadas� exclusiva�
mente�nos�guichês�do�porto�público�de�Manaus,�apenas�para�os�passa�
geiros�enquadrados�nos�art.�1º�e�2º�desta�Resolução,�mediante�a�com�
provação�da�necessidade�da�viagem.
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Art.�6º�A��scalização�no�embarque�de�passageiros�é�de�competência�da�autorida�
de�portuária�de�origem�da�viagem.

§1º�No�caso�de�embarque�previsto�no�inciso�II,�do�art.�2º,�será�responsa�
bilidade�do�município�de�origem�o�encaminhamento�da�lista�contendo�
a�iden��cação�dos�passageiros�que�realmente�necessitem�embarcar�ou�
desembarcar�em�Manaus,�em�ato�devidamente�mo�vado.
§2º�Incumbe�às�Secretarias�Municipais�de�Saúde�encaminhar�a�lista�de�
passageiros�de�urgência�e�emergência,�bem�como�os�serviços�essenciais�
de�saúde,�à�ARSEPAM,�com�antecedência�previa�e�mínima�de�12�horas,�
salvo�casos�de�impossibilidade�emergencial.
§3º�O�retorno�de�passageiros� ao�município� de� origem,�deverá� ser� in�
formado�à�ARSEPAM�e�à�sua�representação,�que�encaminhará�a�lista�ao�
Porto�Público�de�Manaus�para�a�emissão�da�passagem.

Art.7º �A�capacidade�de�operação�simultânea�para�o�embarque�e�desembarque�de�
passageiros�será�de�6�embarcações,�com�prioridade�para�as�que�trans�
portarem�passageiros�de�urgência�e�emergência.

Art.�8º�Caso�o�passageiro�necessite�despachar�carga�ou�itens�pessoais,�seja�em�
veículo�par�cular�ou�em�veículo�da�Porto-Frete,�na�embarcação,�deverá�
realiza-lo�no�horário�disponível�para�embarque�de�carga,�devendo,�após�
a��nalização�do�despacho,�o�passageiro�retornar�para�o�salão�de�embar�
que�aguardando�a�liberação�para�o�embarque�de�passageiros.

Sub-seção�II
Transporte�de�Cargas

Art.�9º�O�transporte� de� cargas�con�nuará� com�suas�a�vidades� e� horários�nor�
mais,�devendo�observar�as�seguintes�restrições:

� I�-�no�Porto�do�Ceasa:
� a)�no�serviço�de�travessia,�o�veículo�de�carga�só�poderá�atravessar�com�

o�motorista;
� II�-�no�Porto�público�(Roadway):
� a)�a�capacidade�de�operação�simultânea�para�carga�e�descarga�será�de�

14�embarcações�regionais.�As�cargas�refrigeradas,�com�bens� perecíveis�
ou�cargas�vivas,�deverão�ser�posicionadas�em��la�especí�ca,�com�priori�
dade�sobre�as�demais;

Art.10.� A�operação�de� carga�e� descarga� será�realizada�de� forma� segregada�do�
embarque�de�passageiros�ocorrendo�da�seguinte�forma:

� I�-�pelo�RODWAY�(�utuante�a�montante):�concentrando�prioritariamente�
as�embarcações� interestaduais�nos�berços�externos�e�nos�berços�inter�
nos�as�operações�da�navegação�intermunicipais.

� II�- �pelo�CAIS�DAS�TORRES�(toda�a�estrutura):�concentrará�prioritaria�
mente�as�operações�de�carga�e�descarga�das�embarcações�com�des�
tino�a�zona�de�fronteira�podendo�os�berços�internos�serem�utili zados�
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para�atender�a�navegação�interior�intermunicipal,�com�a�ativação�dos�
fingers�existentes.
§2º�A�operação�de�carga�deverá�ser�encerrada�no�máximo�até�2�horas�
antes�do�horário�previsto�para�a�par�da.
§3º�Finalizado�o�procedimento�de�carga�(2h�de�antecedência�da�par��
da),�a�embarcação�será�orientada�pelo�operador�portuário�a�se�deslocar�
para�o�slot�disponível�para�o�embarque�de�passageiros�na�plataforma�à�
montante�do�RODWAY.
§4º�Ficarão�limitados�à�dois�veículos�de�transporte�de�carga�(caminhões)�
e�a�um�veículo� de�pequeno�porte�(carro�par�cular�ou�da� porto�frete)�
para�carregamento,�por�embarcação�simultaneamente�visando�um�me�
lhor�controle�de�tráfego�pelo�operador�portuário.

���������
Das�obrigações�da�empresa�de�navegação

Art.�11.�As� empresas�que�realizem� transporte� aquaviário�ou�movimentação�de�
passageiros�deverão:
I�-�disponibilizar�nas�áreas�de�circulação�comum�instrumentos�de�higie�
nização,�tais�como�álcool�em�gel�70%,�água�e�sabão�ou�outras�prepara�
ções�an�ssép�cas�para�os�passageiros,�tripulantes�e�funcionários;
II�-�disponibilizar�sabonete� líquido�e�toalhas�de�papel�nos�banheiros�e�
lavatórios;
III�-�manter�higienizados�corrimãos,�maçanetas�e�outras�super�cies�nas�
áreas�de�circulação�comum;
IV�-�manter�os�ambientes�com�ven�lação�natural,�sempre�que�possível,�
inclusive�espaços�clima�zados�e�camarotes;
V�-�distribuir�os�assentos�e�a�acomodações�em�rede�com�distância�míni�
ma�de�2�(dois)�metros,�bem�como�entre�os�viajantes,�enquanto�aguar�
dam�em��las�para�o�procedimento�de�embarque;
VI�-�prestar�orientações�aos�passageiros�e�tripulação�sobre�os�cuidados�
que�devem�ser�tomados�para�evitar�o�contágio�pelo�COVID-19;�e
VII� -� disponibilizar� equipamentos� de� proteção� individual,� como� luvas�
e�máscaras�cirúrgicas�a�funcionários�que�realizem�atendimento�direta�
mente�ao�público.
VIII�-�dar�preferência�ao�uso�de�utensílios�descartáveis�ou�realizar�a�lim�
peza� com� água� e� sabão� (ou� detergente),� seguida� da� desinfecção�dos�
utensílios�com�produto�a�base�de�hipoclorito�de�sódio;
IX�-�não�ultrapassar�o�limite�de�capacidade�de�passageiros�da�embarca�
ção�em�40%�(quarenta�por�cento)�durante�todo�o�percurso�da�viagem;
X� -� reservar,�no�mínimo,�20%� (vinte)�da�quan�dade�de� camarotes� ou�
cabines�para�acomodação�de�pessoa�que�apresente�sintomas�da�COVID�
-19�durante�a�viagem;
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XI�-�manter�a�lista�de�passageiros�a�bordo�e�na�sede�da�empresa�durante�
a�vigência�desta�Resolução.
§1º�O�responsável�pela�instalação�portuária�de�movimentação�de�pas�
sageiros�e�o�comandante�da�embarcação�deverão�comunicar�imediata�
mente�à�autoridade�sanitária� local�se�houver�passageiro,�tripulação�ou�
outra�pessoa�com�sintomas�da�doença�em�qualquer�área�da�instalação�
ou�da�embarcação.
§2º� No� caso�de�detecção�de�caso�suspeito� a�bordo� embarcações� de�
transporte� de�passageiros� o� transportador�deverá� seguir� as� orienta�
ções� do� "Protocolo�para�Enfrentamento�da�COVID19�em�Portos,�Ae�
roportos� e� Fronteiras"� (disponível� em� h�p://portal.anvisa.gov.br/
coronavirus)�e�orientações�de�isolamento�domiciliar�aos�demais�pas�
sageiros�e�tripulantes."
§3º�Ficam�restringidos:
I�-�o�embarque�de�tripulantes�ou�passageiros�sintomá�cos,�seguindo-se�
as�recomendações�da�ANVISA�sobre�os�procedimentos�inerentes;
II�-�os�serviços�de�alimentação�na�modalidade�de�bu�et�self-service,�a�
serem�subs�tuídos�por�serviços�à�la�carte,�porções�ou�marmitas.

Seção�IV
���������������

Art.�12.�O�descumprimento�das�medidas�disciplinadas�nesta�Resolução�implicará:
� I�-�multa�administra�va;
� II�-�retorno�imediato�da�embarcação,�para�veri�cação�do�cumprimento�

do�Decreto�n.º�42.087/20;
� III�-�responsabilização�civil,�administra�va�e�penal�do�agente�infrator;
Art.� 13.� Em� caso�de� descumprimento�das�regras�previstas�nesta� Resolução,�

o�transportador,�estará�sujeito�a�multa�básica�de�R$�10.000,00�(dez�
mil�reais).

Art.14.�A�multa�administra�va,�prevista�nessa�seção,�poderá�ser�aplicada�isolada�
ou�cumula�vamente�com�as�demais�penalidades�de�que�tratam�os�in�
cisos�II�e�III�do�art.�12,�e�em�sua�aplicação�será�considerado�o�princípio�
da�proporcionalidade�entre�a�gravidade�da�infração�e�a�intensidade�da�
penalidade.

Seção�V
Disposições��nais�e�transitórias

Art.�15.�Esta�Portaria�tem�vigência�temporária�vinculada�às�medidas�excepcionais�
de�enfrentamento�ao�COVID-19.

Art.16.�Demais�casos� omissos� serão�decididos�pelo�Diretor-Presidente�da�AR�
����D�
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Art.�17.�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�E�CUMPRA-SE.�

GABINETE�DO�DIRETOR-PRESIDENTE�DA�AGÊNCIA�REGULADORA�DE�SERVIÇOS�
PÚBLICOS�DELEGADOS�E�CONTRATADOS� DO�ESTADO�DO�AMAZONAS� -� ARSE-
W�D,�em�Manaus,�13�de�janeiro�de�2021.

�

HERALDO�ANTONIO�CORREA�JUNIOR
Diretor-Presidente�da�Agência�Reguladora�dos�Serviços�Públicos�Delegados�e�

Contratados�-�ARSEPAM,�em�exercício
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UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
CONSELHO�UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO�Nº�02/2021�-�CONSUNIV

Dispõe,� Ad� Referendum,� sobre� a� revogação� da� Resolução�
07/2020-CONSUNIV,� e�antecipação�de�outorga�de� grau,�em�
caráter� excepcional� e� temporário,� aos� estudantes� �nalistas�
dos�cursos�medicina,�enfermagem�e�odontologia�em�função�
da�situação�da�crise�de�saúde�pública�em�decorrência�da�pan�
demia�COVID-19.

O� REITOR�DA�UNIVERSIDADE�DO� ESTADO�DO�AMAZONAS�e� PRESIDENTE�DO�
CONSELHO�UNIVERSITÁRIO,�no�uso�de�suas�atribuições�legais�e�estatutárias�e;

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�a�Lei�Federal�nº�14.040,�de�18�de�agosto�de�2020,�que�em�seu�
ar�go�3º,�parágrafo�segundo�orienta�que�as�IES�poderão�abreviar�a�duração�dos�
cursos�de�medicina,�desde�que�o�estudante�tenha�cumprido�a�carga�horária�míni�
ma�de�75%�(setenta�e�cinco�por�cento)�da�carga�horária�do�internato�do�curso;�ou�
75%�(setenta�e�cinco�por�cento)�da�carga�horária�dos�estágios�curriculares�obriga�
tórios�dos�cursos�de�enfermagem,�farmácia,��sioterapia�e�odontologia;
CONSIDERANDO�a� Resolução�034/2020�-�CEE/AM,�de�06�de�abril�de�2020,�que�
estabelece�em�caráter�excepcional�e�temporário�normas�para�a� antecipação�da�
colação�de�grau�de�estudantes�da�área�da�saúde�da�Universidade�do�Estado�do�
Amazonas,�exclusivamente�para�atuação�nas�ações�de�combate� à�pandemia�do�
Novo�Coranavírus-�COVID-19,�nos�termos�da�Lei�Federal�nº�14.040,�de�18�de�agos�
to�de�2020.
CONSIDERANDO�a�proposta�formulada�pela�Pró-Reitoria�de� Ensino�de�Gradua�
ção,�por�meio�do�Processo�nº�2021/00000132;
CONSIDERANDO,�ainda,�a�complexidade�e�gravidade�decorrente�da�pandemia�do�
coronavírus�COVID-19�e�a�necessidade�de�o�mizar�a�disponibilização�de�serviços�
de�saúde�no�âmbito�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS)�para�contenção�da�pande�
mia�do�COVID-19,�no�Estado�do�Amazonas.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.� 1º� -� REVOGAR� a� Resolução� 07/2020� -� GR/UEA,� publicada� no� DOE,� em�
08/04/2020,�que�trata�da�antecipação�da�colação�de�grau�de�estudantes�
da�área�da�saúde�da�Universidade� do� Estado�do�Amazonas,�exclusiva�
mente�para�atuação�nas�ações�de�combate�à�pandemia�do�Novo�Corana�
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vírus-�COVID-19,�nos�termos�da�Medida�Provisória�n.�934/2020.
Art.�2º�AUTORIZAR���������������a�outorga�de�grau�de�bacharel�em�medicina,�

enfermagem�e�odontologia� a�todos�os� estudantes�que�conforme�dados�
gerados�pela�Secretaria�Acadêmica�Geral�-�SAG�desta�UEA�tenham�inte-
gralizado�no�mínimo�80%�(oitenta)�da�carga�horária�total�dos�seus�cursos.
Parágrafo�1º�A�autorização�a�que�se�refere�o�art.�2º,�se�dará�por�adesão�
do�estudante�através�de�pedido�de�colação�de�grau�especial.

� Parágrafo�2º�Não�poderão�submeter�o�pedido�de�antecipação�de�outorga�
de�grau,�estudantes�que�tenham�processo�administra��vo�em�andamento.

Art.�3º�Para�a�realização�da�antecipação�de�outorga�de�grau�com�a�lacuna�de�20%�
(vinte)�do�total�da�carga�horária�prevista�para�o�curso,�o�estudante�consi-
derado���nalista� deverá�assinar� Termo�de�Compromisso� (Anexo)�de� que�
deverá�atuar�por,�pelo�menos,�6�(seis)�meses�(180�dias)�no�Serviço�de�Saú-
de�Pública,�a�contar�da�data�da�emissão�do�registro�no�seu�respec��vo�Con-
selho�Pro��ssional,�independente�de�encerramento�o��cial�da�pandemia.
Paragrafo�1º�O�formado�nesta�condição�deverá,�após�6�(seis)�meses�(180�
dias),�apresentar�documento�comprobatório�do�cumprimento�do�tempo�
de�serviço�no�Sistema�Público�de�Saúde,�homologado�pela�Secretaria�de�
Estado�da�Saúde�(SUSAM)�ou�do�Município�de�Manaus�(SEMSA);

� Paragrafo�2º�O�formado�que�realizar�o�cumprimento�do�seu�tempo�de�
serviço�em�outro�município�do�Estado�do�Amazonas�no�Sistema�Público�
de� Saúde,�deverá� apresentar� documento�homologado�pela� Secretaria�
de�Estado�da�Saúde�(SUSAM).

� Paragrafo�3º�O�formado�que�realizar�o�cumprimento�do�seu�tempo�de�
serviço�nas�Forças�Armadas,�deverá�apresentar�documento�homologa-
do�pelo�Exército,�Marinha�ou�Aeronáu��ca,�ao���nal�de�180�dias,�a�contar�
da�expedição�do�seu�registro�pro��ssional.

Art.�4º�Após�cumprido�os�6�(seis)�meses�(180�dias)�no�Sistema�Público�de�Saúde�
o�formado�deverá�apresentar�à�Secretaria�Acadêmica�Geral�-�SAG/UEA,�
o�documento�devidamente�homologado,�juntamente�com�o�original�do�
seu�histórico�para�que�seja�incorporada�a�carga�horária�complementar�e�
a�emissão�de�novo�histórico�escolar.

Art.�5º�O�não�cumprimento�dos�6�(seis)�meses�em�serviço�no�Sistema�Público�de�
Saúde,�devidamente�comprovados,�ocasionará�a�cassação�do�diploma,�a�
par��r �da�premissa�de�que�Administração�Pública�pode�declarar�a�nulida-
de�dos�seus�próprios�atos,�a�qualquer�momento.

Art.6º �Revogada�as�disposições�em�contrário,�esta�Resolução�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

REITORIA�DA�UNIVERSIDADE� DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 13�de�
janeiro�de�2021.

CLEINALDO�DE�ALMEIDA�COSTA
Reitor�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N°�43.282
Restrição�de�circulação�de�pessoas.�

Medida�para�enfrentamento�da�
emergência�de�saúde�pública.�Importância�

internacional.�Novo�coronavírus.

DECRETO�N°�43.283
Proibição�do�acesso.�Escolas�públicas�

estaduais.�Realização�do�Exame�Nacional�
do�Ensino�Médio�(Enem).

JANEIRO�2021

14
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DECRETO�N.°�43.282,�DE�14�DE�JANEIRO�DE�2021

DISPÕE����������������ão�de�circulação�de�pessoas,�na�forma�
que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emer�
gênciade�saúde�pública�de�importância�internacional,�decor�
rente�do�novo�coronavírus.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�novas�medidas�sanitárias,�propos�
tas�pelo�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,�de�modo�
a�garan�r�a�contenção�da�elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�
e�a�consequente�redução�dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�
do�vírus�e�de�internações�na�rede�pública�e�privada�de�saúde,

D�E �C�R�E�T�A�:

Art.�1.º �Fica�ins�tuída,�pelo�período�de�10�(dez)�dias,a�restrição�provisória�da�cir�
culação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�municípios�
do�Estadodo�Amazonas,�entre�as�19�horas�e�as�06�horas,�ressalvados�os�
casos�de�extrema�necessidade�que�envolvam:

� I� -�a�produção�e�o�transporte�de�cargas�de�produtos�essenciais�à�vida,�
como�alimentos,�bebidas,�itens�de�higiene�e�limpeza,�gases,EPis,�medi�
camentos�e�outros�insumos�médico-hospitalares;

� II�-�o�deslocamento�para�serviços�de�entrega,�exclusivamente�de�produ�
tos�farmacológicos,�medicamentos�e�insumos�médico-hospitalares;

� III�-�o�deslocamento�de�pessoas�para�prestar�assistência�ou�cuidados�a�
doentes,� idosos,�crianças�ou�pessoas�com�de�ciência�ou�necessidades�
especiais;
IV�-�o�deslocamento�dos�pro�ssionais�de�imprensa;
V�-�o�deslocamento�para�as�unidades�de�saúde,�para�atendimento�emer�
gencial;
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VI�-� o�deslocamento�de�agentes�públicos,�pro�ssionais� de� saúde�e�de�
quaisquer�outros�setores,�cujo�funcionamento�seja�essencial�para�o�con�
trole�da�pandemia�de�COVID-19,�ou�para�o�exercício�de�missão�ins�tu�
cional,�de�interesse�público,�por�determinação�de�autoridade�pública;
VII�-�o�deslocamento�a�quaisquer�órgãos�públicos,�inclusive�delegacias�e�
unidades�judiciárias,�no�caso�de�necessidade�de�atendimento�presencial�
ou�no�de�cumprimento�de�in�mação�administra�va�ou�judicial;
VIII�-�os�deslocamentos�para�outras�a�vidades�de�natureza�análoga�ou�
por�outros�mo�vos�de�força�maior�ou�necessidade�impreterível,�desde�
que�devidamente�jus��cados.
Parágrafo�único.�Os�deslocamentos�autorizados�deverão�observar�as�nor�
mas�sanitárias�vigentes,�sendo�obrigatório�o�uso�de�máscaras�de�proteção.

Art.�2.º �As�disposições�previstas�neste�Decreto�não�dependem�de�ato�norma�vo�
complementar�para�sua�aplicação�e�a�sua��scalização�será�feita�pela�Po�
lícia�Militar,�pelo�Corpo�de�Bombeiros�Militar�e�pela�Vigilância�Sanitária�
Estadual,�em�conjunto�com�as�Guardas�Municipais�e�com�as�Vigilâncias�
Sanitárias� Municipais,� mediante� a� adoção� de� ações� que� garantam� o�
cumprimento�da�vedação�de� circulação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�
públicas,e,�ainda:
I�-�abordagem�e�controle�de�circulação�de�transeuntes�e�veículos�par��
culares;
II�-�controle�da�entrada�e�saída�de�pessoas�e�veículos�no�município.

Art.�3.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 14� de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

�
FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas
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CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

�TARSON�YURI�SILVA�SOARES
Delegado-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas,�em�Exercício
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DECRETO�N.°�43.283,�DE�14�DE�JANEIRO�DE�2021

DISPÕE���������������ção�do�acesso�às�instalações�das�escolas�
públicas�estaduais,�para�a�realização�do�Exame�Nacional�do�
Ensino�Médio�(Enem),�nos�dias�17�e�24�de�janeiro�de�2021.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção� e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO� o�Decreto�Estadual�n°�43.272,�de�06� de� janeiro� de� 2021,�que�
declara�Estado�de�Calamidade�Pública,�pelo�prazo�de�180�(cento�e�oitenta)�dias,�
para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Complementar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�
2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�pandemia�da�CO�
VID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�repercussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�
do�Amazonas,�e�dá�outras�providências;
CONSIDERANDO�a�decisão�proferida�pela�3.ª�Vara�Federal�Cível�da�Seção�Judiciá�
ria�do�Amazonas,�no�Processo�n.º�1000448-56.2021.4.01.3200,�que�deferiu�a�tu�
tela�de�urgência,�para�determinar�a�suspensão�da�aplicação�das�provas�do�Exame�
Nacional�de�Ensino�Médio�no�Estado�do�Amazonas,�enquanto�perdurar�o�estado�
de�calamidade�pública�decretado�pelo�Poder�Execu�vo�Estadual,�determinando�
ao�Governador�do�Estado�do�Amazonas�que�não�franqueie�acesso�às�instalações�
das�escolas�públicas�estaduais�para�a�realização�do�ENEM,�nos�dias�17�e�24�de�
janeiro�de�2021,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�proibido�o�acesso�às�instalações�das�escolas�públicas�estaduais,�para�
a�realização�do�Exame�Nacional�do�Ensino�Médio�(Enem),�nos�dias�17�e�
24�de�janeiro�de�2021.

� Parágrafo�único.�Compete�àSecretaria�de�Estado�de�Educação�e�Despor�
to�a�adoção�das�medidas�necessárias�para�garan�r�a�proibição�de�acesso�
às�instalações�das�escolas�públicas�estaduais,�na�forma�determinada�no�
caput�deste�ar�go.

Art.�2.º�As�disposições�previstas�neste�Decreto�não�dependem�de�ato�norma�vo�
complementar�para�sua�aplicação.
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Art.�3.º.�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 14� de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

TARSON�YURI�SILVA�SOARES
Delegado-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas,�em�Exercício
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DECRETO�N°�43.284
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Medidas�para�enfrentamento.��
Emergência�de�saúde�pública.

RESOLUÇÃO�Nº�01/2021
COTEP/CETAM
Regras.�Antecipação.�

Conclusão�dos�cursos�técnicos�de�nível�
médio�em�Saúde.�Caráter�excepcional.

PORTARIA�Nº�005/2021
FVS/AM

Declaração.�Dispensa.�
Procedimento�licitatório.

RESOLUÇÃO�N°�03/2021

CONSUNIV
Revogação.�Resolução�Nº�012/2020.�

Aprovação.�Novo�calendário�acadêmico.�
Segundo�semestre�de�2020.�

Ano�le��vo�de�2021.
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DECRETO�N.°�43.284,�DE�15�DE�JANEIRO�DE�2021

PRORROGA,�até�31�de�janeiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�
n.º�43.234,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�
medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�públi�
ca�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�corona�
vírus.”,�e�dá�outras�providências.

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�dar�con�nuidade�às�medidas�propostas�pelo�
Comitê� Intersetorial� de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,� de�modo�a�ga�
ran�r�a�contenção�da�elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�e�a�
consequente�redução�dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�do�
vírus�e�de�internações�na�rede�pública�e�privada�de�saúde;
CONSIDERANDO�a� edição�do�Decreto�n.º�43.234,�de�23�de�dezembro�de�2020,�
����“DISPÕE�sobre�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�públi�
ca�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.”,�alterado�pelo�
Decreto�n.º�43.277,�de�12�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.282,�de�14�de�janeiro�de�2021,�que�
“DISPÕE�sobre�a�restrição�da�circulação�de�pessoas,�como�medida�para�enfrenta�
mento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�
do�novo�coronavírus.”,

D�E �C�R�E�T�A�:

Art.�1.º �Ficam�prorrogados,�até�31�de�janeiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�
43.234,�de�23�de�dezembro�de�2020,�com�as�alterações�promovidas�pelo�
Decreto�n.º�43.277,�de�12�de�janeiro�de�2021.

Art.�2.º�Em�razão�das�medidas�provisórias�de�restrição�de�circulação�de�pessoas,�
estabelecidas�pelo�Decreto�n.º�43.282,�de�14�de�janeiro�de�2021,�o�pará�
grafo�único�do�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�43.234,�de�23�de�dezembro�de�
2020,�passa�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

� ���������������������������������������������������������������������������
� �����������������O�horário�de�funcionamento�das�a�vidades� a�que�se�

referem� os� incisos� deste�ar�go�obedecerá� ao� disposto�no� Decreto�n.º�
43.282,�de�14�de�janeiro�de�2021.”

Art.�3.º�Ficam�man�das�as�determinações�do�Decreto�n.º�43.282,�de�14�de�janeiro�
de�2021,�que�“DISPÕE�sobre�a�restrição�da�circulação�de�pessoas,�como�
medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�impor�

()�6)83�2�����������()����()�.�2)-63�()�����
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tância� internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.”,�com�a�alteração�
do�inciso�II�de�seu�ar�go�1.º,�que�passa�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

� ��������������������������������������������������������������������������
��� ��a�aquisição�de�produtos� farmacológicos,�medicamentos� e� insumos�
médico-hospitalares,�preferencialmente�mediante�a�u�lização�de�servi�
ço�de�entrega,�com�a�possibilidade�de�compra�presencial,�se�necessário,�
e�restrito�à�apresentação�de�receituário�médico�ou�para�atendimento�de�
serviços�farmacêu�cos;
........................................................................”

Art.�4.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 15� de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas

MICHELLE�MACEDO�BESSA
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social,�em�exercício

DARIO�JOSÉ�BRAGA�PAIM
Secretário�de�Estado�da�Fazenda,�em�exercício
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COMITÊ�TÉCNICO-PROFISSIONAL�DO�CENTRO�DE�EDUCAÇÃO�
TECNOLÓGICA�DO�AMAZONAS

RESOLUÇÃO�Nº�01/2021�-�COTEP/CETAM,�de�11�de�janeiro�
de�2021

Dispõe�sobre�regras�para�antecipação�da�conclusão�dos�cur�
sos� técnicos� de� nível� médio� em� Saúde,� em� caráter� excep�
cional,�aos� estudantes� �nalistas,� em�função�da� situação�de�
Calamidade� Pública� na� Saúde� decorrente� da� pandemia� da�
COVID-19,�decretada�pelo�Governo�do�Estado�do�Amazonas.

O�DIRETOR�-�PRESIDENTE�DO�CENTRO�DE�EDUCAÇÃO�TECNOLÓGICA�DO�AMA-
ZONAS�DO�AMAZONAS�e�PRESIDENTE�DO�COMITÊ�TÉCNICO-PROFISSIONAL�DO�
CETAM,�no�uso�de�suas�atribuições�legais�e�estatutárias�e;�

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Portaria�Nº�029/2016-GDP/CETAM�de�15/09/2016�
que�ins�tui�o�Comitê�Técnico�-�Pro�ssional/CETAM;�na�Lei�nº�2816�de�24/07/2003�
Ato�de�Criação�do�Centro�de�Educação�Tecnológica�do�Amazonas;�no�Decreto�Es�
tadual�nº�43.272�de�06�de�janeiro�de�2021,�que�decreta�o�Estado�de�Calamidade�
Pública�pelo�prazo�de�180�(cento�e�oitenta)�dias�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente�da�Pandemia�de�COVID-19;�no�Decreto�Estadual�nº�43.269�de�
04�de�janeiro�de�2021,�sobre�medidas�de�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�Coronavírus;�no�Decre�
to�Municipal�nº�5.001�de�04�de�janeiro�de�2021,�que�declara�situação�anormal,�ca�
racterizada�como�emergencial�no�Município�de�Manaus;�na�Portaria�MEC�nº�374,�
de�03�de�abril�de�2020,�sobre�a�antecipação�da�colação�de�graus�para�alunos�dos�
cursos�de�Medicina,�Enfermagem,�Farmácia�e�Fisioterapia,�exclusivamente� para�
atuação�nas�ações�de�combate�à�pandemia;�na�Lei�nº�14.040,�de�18�de�agosto�de�
2020,�que�estabelece�normas�excepcionais�a�serem�adotadas�durante�o�estado�de�
calamidade�pública;�na�Resolução�CNE/CP�nº�2,�de�10�de�dezembro�de�2020,�que�
Ins�tui�Diretrizes�Nacionais�orientadoras�para�a�implementação�dos�disposi�vos�
da�Lei�nº�14.040,�de�18�de�agosto�de�2020,�que�estabelece�normas�educacionais�
excepcionais�a�serem�adotadas�pelos�sistemas�de�ensino;

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º�Autorizar�a�antecipação�de�conclusão�de�cursos�técnicos�de�nível�médio,�
em� caráter� excepcional,� aos� estudantes� �nalistas� na� área� de� Saúde�
(Enfermagem,�Hemoterapia,� Radiologia,� Análises� Clínicas,� Agente� Co�
munitário�de� Saúde� e�Vigilância�em�Saúde)�ofertados�pelo� Centro� de�
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Educação�Tecnológica� do�Amazonas,�que�tenham� integralizado�no�mí�
nimo�80%�(oitenta�por�cento)�da�carga�horária� total�dos�seus�cursos�e�
que�tenham�iniciado�a�etapa�de�Estágio�Supervisionado,�em�função�da�
situação�de�Calamidade�Pública�na�Saúde,�decretada�pelo�Governo�do�
Estado,�para�atuarem�nas�ações�de�combate�à�COVID-19.
Parágrafo�Único�-�a�autorização�da�antecipação�a�que�se�refere�o�ar�go�
1º,�terá�validade�enquanto�durar�a�situação�de�calamidade�pública,�e�se�
dará�por�adesão�do�estudante��nalista�por�meio�de�pedido�de�conclusão�
de�curso,�em�formulário�on-line�disponibilizado�pelo�Centro�de�Educa�
ção�Tecnológica�do�Amazonas.

Art.�2º �A�emissão�do�registro�pro�ssional�provisório�será�disciplinada�pelos�res�
pec�vos�Conselhos�Pro�ssionais.

Art.�3º� Para�a� realização�da� antecipação�de�conclusão�do�curso�técnico,� consi�
derando�a�lacuna�de�20%�(vinte)�do�total�da�carga�horária,�o�estudante�
�nalista�deverá�assinar�um�Termo�de�Compromisso�para�atuar�por,�pelo�
menos,�noventa�(90)�dias,�no�Serviço�de�Saúde�Público�(Municipal,�Esta�
dual,�Federal)�ou�Privado,�a�contar�da�data�do�deferimento�da�solicitação�
de�conclusão�antecipada;

Art.�4º�Após�o�cumprimento�do�tempo�de�serviço�no�Sistema�de�Saúde�Público�ou�
Privado,�o�pro�ssional�formado�deverá�apresentar�ao�Centro�de�Educa�
ção�Tecnológica�do�Amazonas�-�CETAM,�um�documento�comprobatório,�
em�um�prazo�máximo�de�180�dias,�a�contar�da�data�do�deferimento�da�
solicitação�de�conclusão�antecipada,�para�que�a�carga�horária�comple�
mentar�seja�incorporada�e�emi�do�novo�histórico�escolar;

Art.� 5º�O� não� cumprimento�do�tempo�de� serviço� no�Sistema�de�Saúde� Públi�
co�ou�Privado,�devidamente�comprovados,�ocasionará�o�cancelamento�
do�deferimento�da�solicitação�de�antecipação�de�conclusão�do�curso�e,�
consequentemente,�a�anulação�do�diploma�correspondente,�a�par�r�da�
premissa�de�que�a�Administração�Pública�pode�declarar�a�nulidade�dos�
seus�próprios�atos,�a�qualquer�momento.

Art.�6º�Revogada�as�disposições�em�contrário,�esta�Resolução�entra�em�vigor�na�
data�da�sua�publicação.

CENTRO�DE�EDUCAÇÃO�TECNOLÓGICA�DO�AMAZONAS,
Manaus,�11�de�janeiro�de�2021.

JOSÉ�AUGUSTO�DE�MELO�NETO
Diretor-Presidente�do�Centro�de�Educação�Tecnológica�do�Amazonas
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PORTARIA�Nº.�005/2021�-�FVS/AM,�DE�15�DE�JANEIRO�DE�2021

O�DIRETOR�ADMINISTRATIVO�E�FINANCEIRO�da�FUNDAÇÃO�DE�VIGILÂNCIA�EM�
SAÚDE,�no�uso�das�atribuições�legais,�e

CONSIDERANDO�Medida�Provisória�nº�1.026,�de�6�de�janeiro�de�2021�que�Dispõe�
sobre� as�medidas� excepcionais� rela�vas�à� aquisição�de� vacinas,� insumos,� bens�
e�serviços� de� logís�ca,� tecnologia�da� informação�e� comunicação,� comunicação�
social�e�publicitária�e�treinamentos�des�nados�à�vacinação�contra�a�covid-19�e�
sobre�o�Plano�Nacional�de�Operacionalização�da�Vacinação�contra�a�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�art.�4º�da�Lei�nº�13.979�de�2020;�é�dispensável�a�licitação�para�
aquisição�ou�contratação�de�bens,�serviços,�inclusive�de�engenharia,�e�insumos�
des�nados� ao� enfrentamento� da� emergência�de� saúde�pública� de� importância�
internacional�de�que�trata�esta�Lei;
CONSIDERANDO�os�Decretos�Nº�42.063,�de�17�de�março�de�2020;�42.085,�de�18�
de�março�de�2020;�42.099,�de�21�de�março�de�2020�e�42.101,�de�23�de�março�de�
2020�e,�em�especial�o�42.087,�de�19�de�março�de�2020;�que�determinam�medidas�
para�o�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�decorrente�do�Novo�Coro�
navírus�(causador�da�Covid-19);
CONSIDERANDO�as�competências�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�do�Estado�
do�Amazonas�(FVS-AM),�que�é�responsável�pelo�Programa�Estadual�de�Imuniza�
ção,�que�organiza�toda�a�polí�ca�estadual�de�vacinação�da�população�amazonen�
se,�com�o�obje�vo�de�garan�r�as�coberturas�vacinais�de�acordo�com�as�Diretrizes�
do�Ministério�da�Saúde;
CONSIDERANDO�a�perspec�va�da�liberação�e�distribuição�de�vacinas�contra�CO�
VID-19�e�a�importância�do�Programa�de�Imunização�para�o�controle,�erradicação�
e�a�eliminação�de�doenças�Imunopreviníveis,�a�FVS-AM�é�responsável�por�garan�r�
os�insumos�necessários�para�a�realização�das�campanhas�vacinais�no�Estado�prin�
cipalmente�referente�ao�calendário�nacional;�
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�garan�r�os�insumos�para�a�realização�da�Cam�
panha�de�Vacinal�contra�a�Covid-19,�prevista�para�janeiro�de�2021,�em�duas�eta�
pas,�e�por�se�tratar�de�uma�das�ações�mais�relevantes�com�a�expecta�va�de�gran�
de�impacto�na�saúde�pública�mundial.
CONSIDERANDO�a�jus��ca�va�técnica�acerca�da�emergência�com�a�possibilidade�
de�comprometer�o�serviço�prestado�pelo�FVS�à��.�05/07�do�processo;�
CONSIDERANDO�que�a�aquisição�de�Seringas�Descartáveis�des�na�tão�somente�a�
atender�a�situação�emergência;�
CONSIDERANDO�que�o�preço�constante�da�proposta�apresentada�pela�empresa�
às��s.�166�está�compa�vel�com�os�preços�pra�cados�no�mercado;�
CONSIDERANDO�o�Parecer�nº�068/2020�da�Procuradoria�Geral�do�Estado,�cujo�
teor�é�norma�vo,�ou�seja�deve�ser�obedecido�por�todos�os�órgãos�da�Administra�
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ção�Estadual,�a�teor�do�§1º,�do�Art.�3º�da�Lei�nº�1639/1983(Lei�Orgânica�da�PGE);
CONSIDERANDO,��nalmente�o�que�consta�no�P.A�n°:�01.02.017306.003754/2020-
20/FVS;�

R�E�S�O�L�V�E:

I�-�DECLARAR:�dispensado�o� procedimento� licitatório,�com�fulcro�no�o�
art.�4º�da�Lei�nº�13.979�de�06�de�fevereiro�de�2020,�Medida�Provisória�
nº�1.026,�de� 6�de� janeiro�de�2021,�aquisição�de�Seringas�Descartáveis,�
�����������SALDANHA�RODRIGUES�LTDA�CNPJ:�27.870.531/0001-91.

II�-�ADJUDICAR�o�objeto�da�dispensa�em�questão�pelo�valor�global�de�R$�
375.000,00;�À�consideração�do�Diretor�Presidente�da�FVS/AM�em�exer�
cício,�para�ra��cação.�

CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE�E�PUBLIQUE-SE.�GABINETE�DO�DIRETOR�ADMINIS-
TRATIVO�FINANCEIRO�DA�FVS,�em�Manaus,�15�de�janeiro�de�2021�.

�
JOSÉ�ANTONIO�FERREIRA�DE�ASSUNÇÃO

Diretor�Administra�vo�Financeiro�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde

RATIFICO,�a�decisão�supra�nos�termos�do�art.�26�da�Lei�nº�8.666�de�21�de�junho�
de�1993,�alterada�pela�Lei�nº�8.883�de�08�de� junho�de�1994,�de�acordo�com�as�
disposições�acima�citadas.

GABINETE�DO�DIRETOR�PRESIDENTE�da� FVS,� em�exercício,�em�Manaus,�15�de�
janeiro�de�2021.

CRISTIANO�FERNANDES�DA�COSTA
Diretor-Presidente�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde,�em�exercício
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UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS

CONSELHO�UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO�N°�03/2021�-�CONSUNIV

REVOGAÇÃO�da�Resolução�Nº�012/2020�e�a�APROVAÇÃO�do�novo�calendário�aca�
dêmico�para�o�segundo�semestre�de�2020,�e�do�calendário�acadêmico�para�o�ano�
le�vo�de�2021�em�função�da�situação�de�Calamidade�Pública�na�Saúde,�decretada�
pelo�Governo�do�Estado�do�Amazonas�decorrente�da�pandemia�COVID-19.

O� REITOR�DA�UNIVERSIDADE�DO� ESTADO�DO�AMAZONAS�e� PRESIDENTE�DO�
CONSELHO�UNIVERSITÁRIO,�usando�de�suas�atribuições�legais�e�estatutárias;

CONSIDERANDO�a�Declaração�de�Emergência�em�Saúde�Pública�de�Importância�
Internacional�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�em�30�de�janeiro�de�2020;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Governamental�nº.�43.269,�de�4�de�janeiro�de�2021�
que�dispõe�sobre�o�cumprimento�da�decisão�liminar,�concedida�nos�autos�do�Pro�
cesso�nº�0600056-61-2021.8.04.0001.
CONSIDERANDO� o�Decreto�Governamental� nº.�43.234,�de�23� de�dezembro�de�
2020�que�dispõe�sobre�medidas�para�o�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novocoronavírus.
CONSIDERANDO�a�Lei�Federal�nº�14.040,�de�18�de�agosto�de�2020�que�estabe�
lece� normas�educacionais� excepcionais�a� serem�adotadas� durante�o�estado�de�
calamidade�pública;
CONSIDERANDO�o�Plano�de�Con�ngência�da�UEA�diante�da�Pandemia�da�Doença�
pelo�Sars-CoV-2�(COVID-19),�aprovado�pela�Portaria�nº.�0205/2020-GR/UEA,�da�
tada�de�16�de�março�de�2020;
CONSIDERANDO� �nalmente�a�decisão�de� aprovação�do�Calendário�Acadêmico�
pelo�Conselho�Universitário�-�CONSUNIV�em�sua�Segunda�Reunião�Extraordinária,�
por�videoconferência�no�dia�15�de�janeiro�de�2021.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º�REVOGAR� a� Resolução�012/2020� que� aprovou�o� calendário� acadêmico�
para�o�ano�le�vo�2020,� em�razão�da�grande�crise�de�saúde�pública�de�
corrente�da�pandemia�do�coronavírus�(COVID-19);

Art.�2º�APROVAR�a�alteração�para�o�2º�semestre�do�calendário�acadêmico�do�ano�
le�vo�de�2020�dos�cursos�de�graduação�da�Universidade�do�Estado�do�
Amazonas,�como�parte� integrante� desta�Resolução,� cujo� resumo� será�
publicado�em�anexo.

Art.�3º�APROVAR�o�calendário�acadêmico�do�ano�le�vo�de�2021�dos�cursos�de�
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graduação�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas,�como�parte�inte�
grante�desta�Resolução,�cujo�resumo�será�publicado�em�anexo.

Art.�4º�DETERMINAR�que�as�a�vidades�de�ensino�de�Pós-Graduação�e�de�Pesquisa�
deverão�ser�analisadas�e�aprovadas�pela�PROPESP�e�pelo�GGCOVID-UEA.

Art.5º�DETERMINAR�que�todas�as�a�vidades�de�extensão�e�de�estágio�curricu�
lar� obrigatório�ou�não�obrigatório,�em�qualquer�área� do� conhecimen�
to� (inclusive� o�estágio� da�área�de�saúde),�em�formato�presencial,�não�
previstas�no�calendário�acadêmico,�estabelecido�nesta�resolução,�sejam�
analisadas�e�autorizados�pelo�GGCOVID-UEA.

Art.�6º�DETERMINAR�que�o�Calendário�Acadêmico�dos�cursos�de�oferta�especial�
seja� elaborado� tendo� como�referência,� se�possível,� o� início� e� término�
dos� semestres� le�vos� estabelecidos�no� calendário� aprovado� por� esta�
Resolução.

Art.�7º�Esta�Resolução�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

SALA�VIRTUAL�DE�REUNIÕES�DO�CONSELHO�UNIVERSITÁRIO�DA�UNIVERSIDADE�
DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�15�de�janeiro�de�2021.

CLEINALDO�DE�ALMEIDA�COSTA
Presidente�do�Conselho�Universitário�-�CONSUNIV/UEA
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RESOLUÇÃO�Nº��018�

SEAS
Par��lha.�Procedimentos�e�prazos.�
Repasse�do�recurso�estadual.�
Fundo�Estadual�da�Assistência�Social�-�
FEAS/AM.

ADITIVO�Nº01/2021�

UEA
Regras.�Sistema�de�Ingresso�Seriado�da�
Universidade�do�Estado�do�Amazonas.
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DA�ASSISTÊNCIA�SOCIAL-�SEAS
COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE/CIB�-�AM

RESOLUÇÃO�Nº�018

Dispõe�sobre�a�par�lha,�procedimentos�e�prazos�do�repasse�
do�recurso�estadual,�na�modalidade�fundo�a�fundo,�alocados�
no� Fundo�Estadual�da�Assistência�Social� -� FEAS/AM,�para� o�
Co�nanciamento�dos�Serviços�da�Proteção�Social�Básica,�Pro�
teção�Social�Especial�de�Média�e�Alta�Complexidade,�Gestão�
do�Suas�e�Bene�cios�Eventuais�no�exercício�de�2021.

A�Comissão�Intergestores�Bipar�te�-�CIB/AM,�no�uso�de�suas�competências� es�
tabelecidas� no�Regimento� Interno,�na�Resolução�nº� 33,�de� 12�de� dezembro�de�
2012/CNAS�-�Norma�Operacional�Básica�do�Sistema�Único�de�Assistência�Social�-�
NOB/SUAS;�considerando�a�Lei�nº�8.742,�de�7�de�dezembro�de�1993�-�Lei�Orgânica�
de�Assistência�Social�-�LOAS;�Lei�nº�4.509,�de�13�de�setembro�de�2017�-�Sistema�
Único�de�Assistência�Social�no�Amazonas�-�SUAS/AM;�a�pactuação�realizada�em�
reunião�ordinária�no�dia�10�de�dezembro�de�2020,�e�demais�normas,�portarias�e�
orientações�técnicas�a�nentes�ao�processo�de�repasse�fundo�a�fundo�e�ao�cenário�
pandêmico�emergencial�e�de�calamidade�pública�no� Estado,�em�decorrência�da�
Infecção�Humana�pelo�novo�coronavírus�(COVID-19):

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º.�Pactuar�os�critérios�de�par�lha,�exercício�de�2021,�com�inves�mentos�or�
çamentário�de�R$�7.292.000,00�(sete�milhões,�duzentos�e�noventa�e�dois�
mil�reais),�alocados�no�Fundo�Estadual�de�Assistência�Social�-�FEAS/AM,�
para� co�nanciamento�dos�Serviços�da�Proteção�Social�Básica,�Especial�
de�Média�e�Alta�Complexidade,�Gestão�do�SUAS�e�Bene�cios�Eventuais,�
conforme�demonstrado�na�Tabela:

Art.�2°.�Para�ser�considerado�elegível� ao�repasse�do�Co�nanciamento�Estadual�
2021,�os�Municípios�deverão:

6)7309��3�2|�������7)�7��()����()�.�2)-63�()�����
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6HU�LoR�GH�3UR�HomR�6RFLDO�(VSHFLDO�5 �������������� ������
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§�1º�Comprovar�a�efe�va�ins�tuição�e�funcionamento�do�Conselho�Mu�
nicipal�de�Assistência�Social�(CMAS),�por�meio�de�cópia�da�Lei�de�criação�
e�das�três�úl�mas�Atas�de�reuniões�plenárias,�sendo�a�úl�ma�ata�a�deli�
bera�va�do�Plano�de�Ação�e�Termo�de�Adesão�do�Co�nanciamento�do�
exercício�2021;�(art.30�LOAS).
§�2º� Encaminhar� Plano� de�Ação�do�Co�nanciamento� Estadual�2021�à�
SEAS,�para�demonstração�das�metas��sicas�e��nanceiras�deliberadas�nos�
CMAS�para�oferta�dos�serviços,�programas,�gestão�dos�SUAS�e�projetos;
§� 3º� Apresentar,� a� comprovação� orçamentária� dos� recursos� próprios�
des�nados� à�Assistência� Social,� alocados�em�seus� respec�vos� Fundos�
de�Assistência�Social,�atendendo�ao�disposto�no�parágrafo�único�do�art.�
30�da�LOAS,� comprovar�ainda�a�existência�e�funcionamento�do� Fundo�
Municipal�de�Assistência�Social�com�personalidade�jurídica�própria;
§�4º�Apresentar�Regulamentação�dos�Bene�cios�Eventuais�por�meio�de�
ato�norma�vo�Municipal�vigente.
§�5º�Enviar�Termo�de�Adesão�ao�Co�nanciamento�Estadual�2021�à�SEAS,�
devidamente�deliberado�e�assinado�pelo�Presidente�do�CMAS,�Secretá�
rio�Municipal�de�Assistência�Social�e�Prefeito;
§�6º�Enviar�Termo�de�Compromisso,�devidamente�assinado�pelo�Secre�
tário�Municipal�de�Assistência�Social�e�Prefeito;
§�7º�Cumprir�os�prazos�estabelecidos�para�entrega�de�documentação,�con�
forme�disposto�no�cronograma�de�a�vidades�con�dos�nesta�Resolução.

Art.�3°.�Para�a�elaboração�de�critérios�do�Co�nanciamento�Estadual�2021,�a�base�
de�cálculo�para�Proteção�Social�Básica� teve�como�parâmetro�o�número�
de�famílias�referenciadas�no�PAIF,�sendo�iden��cado�o�repasse�por�parte�
do�Governo�Federal�o�valor�de�R$�2,40�(dois�reais�e�quarenta�centavos)�
por�família�referenciada�sem�considerar�o�porte�do�Município.

Art.�4º.�Com�obje�vo�de�equalizar�a�par�lha�de�recursos�referentes�aos�Serviços�
de� Proteção� Social� Básica� no� território� do� Estado,� o�Co�nanciamento�
2021�considerou�como�referência�para�repasse,� tanto�o�número�de�fa�
mílias�referenciadas,�quanto�o�porte�municipal,�atribuindo�valores�dife�
renciados�e�inversamente�proporcionais�ao�número�de�famílias�referen�
ciadas,�de�acordo�com�a�demonstração,�a�saber:�R$�4,10�(quatro�reais�e�
dez�centavos),�R$�5,00�(cinco�reais),�R$�7,20�(sete�reais�e�vinte�centavos),�
R$�7,43� (sete�reais� e�quarenta�e� três� centavos),� R$�10,40�(dez� reais�e�
quarenta�centavos)�e�R$�11,40�(onze�reais�e�quarenta�centavos).

Art.�5º.�No�âmbito�da�Proteção�Social�Básica,�os�valores�a�serem�repassados�para�
os�62�municípios,�contemplando�os�91�CRAS�existentes�no�Estado�e�pac�
tuados�na�CIB,�apresentam�a�seguinte�par�lha:
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Proteção�Social�Básica:�R$�2.260.520,00

Tabela�2�-�Par�lha/Proteção�Social�Básica

Art.� 6º.�Os�municípios� poderão� executar�no� âmbito�da�Proteção�Social� Básica:�
Serviço�de�Proteção�e�Atendimento�Integral�à�Família�-�PAIF,�Serviço�de�
Convivência�e�Fortalecimento�de�Vínculos�-�SCFV�e�Serviço�de�Proteção�
Social�Básica�no�Domicílio�para�Pessoas�com�De�ciência�e�Idosas.

Art.�7º.�No�âmbito�da�Proteção�Social�Especial,�os�valores�a�serem�repassados�a�
47�municípios�do�Estado�no�Bloco�da�Proteção�Social�Especial�de�Média�
e�Alta�Complexidade�encontram-se�demonstrados�abaixo:

Proteção�Social�Especial�de�Média�e�Alta�Complexidade:�R$�2.770.960,00
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Art.�8°.�Para�a�elaboração�dos�critérios�do�Co�nanciamento�Estadual�2021,�a�base�
de�cálculo�para�Proteção�Social�Especial�de�Média�Complexidade,�para�
os� serviços�ofertados� nos� CREAS,� foi� u�lizado� como�parâmetro� o�nú�
mero�de�famílias/Indivíduos�referenciadas�no�PAEFI�vezes�o�valor�de�R$�
674,73�(seiscentos�e�setenta�e�quatro�reais�e�setenta�e�três�centavos).

Art.�9º.�No�âmbito�da�Proteção�Social�Especial�de�Média�Complexidade,�será�re�
passado�em�parcelas�Trimestrais�o�valor�de�R$�8.434,11,�totalizando�um�
repasse�anual�de�R$�33.736,43�para�a�implementação�dos�serviços�de�
média�complexidade�ofertados�nos�CREAS,�para�os�municípios�elegíveis�
de:�1.Alvarães,�2.Atalaia�do�Norte,�3.Autazes,�4.Barcelos,�5.Barreirinha,�
6.Benjamim�Constant,�7.Beruri,�8.Boa�Vista�do�Ramos,�9.Boca�do�Acre,�
10.Borba,�11.Caapiranga,�12.Canutama,�13.Carauari,�14.Careiro,�15.Ca�
reiro�da�Várzea,� 16.Coari,� 17.Codajas,� 18.Envira,� 19.Fonte�Boa,�20.Hu�
maitá,�21.Ipixuna,�22.Iranduba,�23.Itacoa�ara,�24.Itamara�,�25.Itapiran�
ga,� 26.Jutaí,� 27.Lábrea,� 28.Manacapuru,� 29.Manaquiri,� 30.Manicoré,�
31.Maraã,�32.Maués,�33.Nhamundá,�34.Nova�Olinda�do�Norte,�35.Novo�
Airão,�36.Novo�Aripuanã,�37.Parin�ns,�38.Presidente�Figueiredo,�39.Rio�
Preto� da�Eva,� 40.Santo� Antônio� do� Iça,� 41.São�Gabriel� da� Cachoeira,�
42.São�Paulo�de�Olivença,� 43.Taba�nga,�44.Tapauá,�45.Tefé,� 46.Tonan�
�ns�e�47.Urucará.

� Parágrafo�Único:�Em�decorrência�da�pactuação�da�CIB,�as�unidades�de�
CREAS�da�metrópole�Manaus�não�serão�co�nanciadas�nesta�modalidade�
da�Proteção�Social�Especial�de�Média�Complexidade-PSEMC.

Proteção�Social�Especial�de�Média�Complexidade:�R$�R$�1.217.072,48

Art.�10.�Os�municípios�poderão�executar�os�serviços�de�Proteção�Social�Especial�
de�Média� Complexidade� ofertados� no� CREAS:� Serviço� de� Proteção� e�
Atendimento�Especializado�a�Famílias� Indivíduos� (PAEFI),�Serviço�Espe�
cializado�de�Abordagem�Social,�Serviço�de�Proteção�Social�a�Adolescen�
tes�em�Cumprimento�de�Medida�Socioeduca�va�de�Liberdade�Assis�da�
(LA)�e�de�Prestação�de�Serviços�à�Comunidade�(PSC),�Serviço�de�Prote�
ção�Social�Especial�para�Pessoas�com�De�ciência,�Idosas�e�suas�Famílias.
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Art.�11.�Para�a�elaboração�de�critérios�do�Co�nanciamento�Estadual�2021,�a�base�
de�cálculo�para� Proteção�Social�Especial�de�Média�Complexidade�para�
o�equipamento�Centro�de�Referência�Especializado�ara�Pessoas�em�Si�
tuação�de�Rua-Centro�POP,�foi� u�lizado�como�parâmetro�o�número�de�
famílias/Indivíduos�referenciadas�vezes�o�valor�de�R$�702,84�(setecentos�
�����������������������������������������

Art.�12.�Ainda�no�âmbito�da�Proteção�Social�Especial� de�Média� Complexidade,�
serviço�ofertado�no�CENTRO�POP,�será�repassado�o�valor�trimestral�de�
R$�14.056,80�(Quatorze�mil,�cinquenta�e�seis�reais�e�oitenta�centavos),�
totalizando�ao��nal�do�exercício�o�valor�de�R$�56.227,20,�(cinquenta�e�
seis�mil,�duzentos�e�vinte�e�sete�reais�e�vinte�centavos)�aos�municípios�
com�unidade� implantada,�para�o�atendimento�à�população�de�rua.�Es�
tando�elegíveis�os�municípios:�1.Maués,�2.�Manacapuru�e�3.�Manaus

Proteção�Social�Especial�de�Média�Complexidade:�R$168.681,60

Art.�13.�No�âmbito�da�Proteção�Social�Especial�de�Alta�Complexidade�serão�repas�
sados�o�valor�de�R$�4.518,51�(Quatro�Mil�quinhentos�e�dezoito�reais�e�
cinquenta�e�um�centavos)�vezes�a�capacidade�de�atendimento�da�moda�
lidade�do�acolhimento,�para�implementação�de�serviços�de�Acolhimen�
to� Ins�tucional� ofertados�pelos�municípios�a:�crianças�e�adolescentes,�
adultos�e� famílias,� idosos� e� Residência� Inclusiva.� Estando� elegíveis� os�
municípios:�1.Coari,�2.Lábrea,�3.Manacapuru,�4.Manaus,�5.Maués,�6.Pa�
rin�ns,�7.Tefé�e�8.Taba�nga.

Proteção�Social�Especial�de�Alta�Complexidade:�R$�1.016.664,75
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Art.�14.�No�âmbito�da�Gestão�SUAS,�será�repassado�o�valor�de�R$�18.230,00�(de�
zoito�mil�duzentos�e�trinta�reais)�divididos�em�4�parcelas�de�R$�4.557,70�
(quatro�mil,� quinhentos�e� cinquenta�e� sete�reais� e� setenta� centavos),�
para�cada�município�do�Estado�do�Amazonas:�considerando�as�metas�do�
�����������������������

Gestão�SUAS:�R$�1.130.260,00

Art.15.�Dos�Bene�cios�Eventuais:�será�repassado�o�valor�de�R$�18.230,00�(dezoito�
mil�duzentos�e�trinta�reais)�divididos�em�4�parcelas�de�R$�4.557,70�(qua�
tro�mil,�quinhentos�e�cinquenta�e�sete�reais�e� setenta�centavos),�para�
cada�município�do�Estado�do�Amazonas:

)LQDOLGDGH 4�DQ�LGDGH�GH�
0�QLFtSLRV�
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�� 5�������������GH�RL�R�
PLO��G��HQ�RV�H��ULQ�D�
UHDLV�

7DEHOD�����9DORUHV�GH�5HSDVVH�,��68$6
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Bene�cios�Eventuais:�R$�1.130.260,00

Art.�16.�Os�recursos�serão�repassados�na�modalidade�Fundo�a�Fundo,�para�con�
tas�correntes�vinculadas�aos�Fundos�Municipais,� especi�cadas�em�três�
blocos�e�uma�conta�de�bene�cios�eventuais�de�co�nanciamento,�sendo:�
Bloco�de�Serviço�de�Proteção�Social�Básica�-�BL�PSB;�Bloco�de�Serviço�de�
Proteção�Social�Especial�de�Média�e�Alta�Complexidade�-�BL�MAC;�Bloco�
de�Gestão�Suas�-�BL�GSUAS�e�Bene�cios�Eventuais�-�B.E.

Art.�17.�Os�municípios�deverão�u�lizar�os�recursos�dos�blocos�do�Co�nanciamen�
to�Estadual�considerando�os�mesmos�parâmetros�norma�vos�u�lizados�
nas�contas�dos�Blocos�do�Co�nanciamento�Estadual�e�Federal�vigente,�
dentre�as�quais�podemos�destacar�as�seguintes:

� I�-�Bloco�de�Serviço�de�Proteção�Social�Básica:�Portaria�STN/MF�nº�448�
de�13/09/2002,� Lei�nº�8.666�de�21/06/�1993,�Portaria�MDS�nº�442�de�
26/08/2005,�Portaria�MDS�nº�113�de�10/12/2015�e�Portaria�MC�nº�580,�
de�31�de�dezembro�de�2020,�dispõe�sobre�as�transferências�de�recursos�
pelo�Ministério�da�Cidadania,�na�modalidade�fundo�a�fundo,�oriundos�
de�emenda�parlamentar,�de�programação�orçamentária�própria�e�outros�
que�vierem�a�ser� indicados�no�âmbito�do�Sistema�Único�de�Assistência�
Social�-�SUAS�e�dá�outras�providências.

� II� -�Bloco�de� Serviço�de� Proteção�Social� Especial:� Lei� Federal�nº� 8.666�
de� 21/06/� 1993,� Portaria� STN/MF� nº� 448� de� 13/09/2002,� Portarias�
MDS�nº� 843/2010,� 139/2012,� 140/2012,� 35/2014,� 05/2014� e� 113� de�
10/12/2015�(alterada�pela�967/2018)�Portaria�MC�nº�580,�de�31�de�de�
zembro�de�2020,�dispõe�sobre�as�transferências�de�recursos�pelo�Minis�
tério�da�Cidadania,�na�modalidade�fundo�a�fundo,�oriundos�de�emenda�
parlamentar,�de�programação�orçamentária�própria�e�outros�que�vierem�
a�ser�indicados�no�âmbito�do�Sistema�Único�de�Assistência�Social�-�SUAS�
�������������������������

� III� -�Bloco�de�Gestão�Suas:� Lei� nº�8.666�de�21/06/�1993,� Portaria� STN/
MF�nº�448�de�13/09/2002,� Portaria�MDS�nº�113�de�10/12/2015,�MDS/
SNAS,�Caderno�de�orientações�sobre�o�Índice�de�Gestão�Descentralizada�
do�Sistema�Único�de�Assistência�Social�(IGDSUAS),�2012.�Como�pode�ser�
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u�lizado�os�recursos�do�IGD_SUAS.�Portaria�MDS�nº�517,�de�20�de�dezem�
bro�de�2017�que�altera�as�Portarias�nº�754,�de�20�de�outubro�de�2010,�e�
nº256,�de�19�de�março�de�2010,�do�Ministério�do�desenvolvimento�Social�
e�Portaria�MC�nº�580,�de�31�de�dezembro�de�2020,�dispõe�sobre�as�trans�
ferências�de�recursos�pelo�Ministério�da�Cidadania,�na�modalidade�fundo�
a�fundo,�oriundos�de�emenda�parlamentar,�de�programação�orçamentária�
própria�e�outros�que�vierem�a�ser�indicados�no�âmbito�do�Sistema�Único�
de�Assistência�Social�-�SUAS�e�dá�outras�providências.

� IV�-�Bene�cios�Eventuais:�Lei�nº�8.666�de�21/06/�1993,�Portaria�STN/MF�
nº�448�de�13/09/2002,�Art.�22�da�Lei�nº�8.742�de�dezembro�de�1993,�Lei�
de�regulamentação�municipal�dos�bene�cios�eventuais.

Art.�18.�O�Plano�de�Ação�e�Termo�de�Adesão�dos�recursos�repassados�pelo�FEAS�
a� �tulo� de� co�nancimento�dos� serviços,�programas,� gestão�do� SUAS,�
projetos�e�bene�cios�eventuais,�serão� respec�vamente�preenchidos�e�
elaborados�pelos�órgãos�gestores�municipais�da�Polí�ca�da�Assistência�
Social,�devendo�ser�subme�do�à�deliberação�dos�seus�respec�vos�Con�
selhos�Municipais�da�Assistência�Social-CMAS.

Art.�19.�A�prestação�de�contas�do�Plano�de�Ação�do�Co�nanciamento�Estadual�
2021� será� realizada�no� exercício�subsequente,� por�meio�de� preenchi�
mento� do� Demonstra�vo� Físico� Financeiro� (instrumental� para� preen�
chimento�produzido�pela� SEAS),�que� será� subme�do� à� apreciação�do�
Conselho�Municipal� da�Assistência� Social-CMAS�para�análise�e�delibe�
ração,�que�manifestará�sua�decisão�por�meio�de�Resolução�e�respec�va�
publicação�em�diário�o�cial .�Em�seguida�o�município�encaminhará�uma�
cópia�da�Resolução�com�o�cio�assinado�pelo�Prefeito,�ordenador�de�des�
pesa�do�Fundo�Municipal�da�Assistência�Social�(Secretário�da�Assistência�
Social�ou�congênere�previstos�na�Lei�de�Criação�do�Fundo�Municipal)�e�
do�Presidente�do�Conselho�Municipal�da�Assistência�Social,�à�Secretaria�
de�Estado�da�Assistência�Social�-�SEAS.

� Parágrafo�Único:�Ao��nal�de�cada�exercício,�caso�os�municípios�possu�
am�saldo�em�conta,�oriundos�de�repasse�estadual,�deverá�reprogramá-lo�
para�o�exercício�seguinte,�à�conta�dos�Blocos�de�Financiamento�Estadual�
a�qual�pertence,�u�lizando-se�de�regulamentação�da�Polí�ca�de�Assis�
tência�Social.

Art.� 20º.� As�documentações� referentes�ao�detalhamento�de� ações� e� despesas�
do�Plano�de�Ação�do�Co�nanciamento�Estadual�2021,�com��ns�de�com�
provação�de� idoneidade�do�uso�dos�recursos,�deverão�ser�devidamen�
te�guardadas�por�um�período�mínimo�de�5�(cinco�anos),�devendo�estar�
disponível�a� qualquer�momento� para� ações� de� �scalização�de�órgãos�
de�controle�interno�e�externo.�A�guarda�documental�se�dará�u�lizando�
parâmetros�descritos�na�portaria�nº�124�de�29�de�julho�de�2017�ou�regu�
lações�vigentes�com�vinculação�a�Polí�ca�de�Assistência�Social.

Art.�21.�Os�municípios�que��zerem�a�adesão�e�cumprirem�o�estabelecido�no�art.�
30� LOAS�para�Co�nanciamento� Estadual� 2021,� serão�comunicados�no�
prazo�de�até�05� (cinco)�dias�úteis�pela�SEAS,�a� par�r�da�publicação�da�
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Resolução�do�Conselho�Estadual�de�Assistência�Social�-�CEAS/AM,�que�
aprova�a�pactuação�na�Comissão�Intergestores�Bipar�te-CIB�dos�crité�
rios�e�par�lha�do�Co�nanciamento�Estadual�para�polí�ca�de�Assistência�
Social,�com�publicação�no�Diário�O�cial�do�Estado-DOE/AM.�Os�meios�
de�comunicação�serão:

� I�-�O�cio�enviado�por�e-mail�des�nado�ao�Prefeito�e�Gestor�Municipal�de�
Assistência�Social;�cadastrado�no�Sistema�de�Cadastro�do�SUAS-CadSU�
AS�ou�na�base�de�dados�do�órgão�gestor�Estadual�da�Polí�ca�de�Assistên�
cia�Social-SEAS.

� II�-�O�cio��sico,�enviado�por�meio�do� correio�ou�similar,�des�nado�ao�
Prefeito�e�Gestor�Municipal�de�Assistência�Social�cadastrado�no�Sistema�
de�Cadastro�dos�trabalhares�do�SUAS

� Parágrafo� Único:� Após� a� comunicação,� os� municípios� terão� o� prazo�
máximo�de� 16� (dezesseis)� dias,�não�prorrogáveis,� para� remeterem�os�
documentos�necessários�disponibilizados�pela�Secretaria�de� Estado�da�
Assistência�Social,�ao�Setor�de�Protocolo�da�SEAS.

Art.22.�Os�documentos�deverão�ser�reme�dos�via�postal�com�AR�(Aviso�de�Rece�
bimento)�ou�entregues�diretamente�no�setor�de�Protocolo�da�Secretaria�
de�Estado�da�Assistência�Social�-�SEAS,�com�o�cio�des�nado�à�Secretária�
Titular�da�Pasta.

� Parágrafo�Único:�Em�caso�de�impossibilidade�da�entrega�dos�documen�
tos�previsto�no�art.22�em�virtude�da�pandemia�por�COVID�19�ou�mo�vo�
não�previsto�nesta�resolução,�os� instrumentais�de�adesão�poderão�ser�
encaminhados� inicialmente� via� e-mail:� gexecu�va@seas.am.gov.br,� e�
posteriormente�encaminhado�o�documento��sico,�dentro�do�prazo�es�
tabelecido�nesta�resolução�no�ar�go�25º.

Art.23.�A�SEAS�no�prazo�de�até�3�(três),�a�par�r�da�data�do�recebimento�dos�docu�
mentos,�procederá�com�a�veri�cação�da�documentação�encaminhada,�
se�atendem�aos�requisitos� estabelecidos�nesta� resolução,�e�conforme�
cronograma�de�a�vidades�(calendário):

$7,9,�$�(� 35$�2�������

VH��LQ�HV�GRF�PHQ�RV�
D��0RGHOR�GH�3ODQR�GH�$omR�
E��0RGHOR�GH�7HUPR�GH�$GHVmR�H
F��3ODQLO�D�FRP��DORUHV�GH�UHSDVVH�GR�

����H������������

����3UHHQF�LPHQ�R�GRV�GRF�PHQ�RV�SHORV�
P�QLFtSLRV

�������D������������

����5HFHELPHQ�R�GRV�GRF�PHQ�RV�VROLFL�DGRV�

6($6��HP�VH��LGD�HQ�LDU�R�GRF�PHQ�R�)tVLFR�DR�
SUR�RFROR�

�������D�����������

����$EHU��UD�GH�SURFHVVR�QR�SUR�RFROR�HQ�LDGRV�
SDUD�R�)�QGR�(V�DG�DO�GH�$VVLV�rQFLD�6RFLDO�

�������D������������
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Art.24.�Considerando�a�pactuação�do�pleno�da�Comissão�Intergestores�Bipar�te,�
dada�por�meio�da�Resolução�n°17�de�21�de�setembro�2020-CIB/AM,�o�
repasse�do�Co�nanciamento�Estadual�da�Polí�ca�de�Assistência�Social,�
ocorrerá�trimestralmente.

Art.�25.�Os�processos�de�monitoramento�e�avaliação�do�repasse�referente�a�sua�
execução,�serão�realizados�por�esta�SEAS�por�meio�de�Comissão�de�Mo�
nitoramento�ins�tuída�com�membros�da:�Proteção�Social�Básica;�Prote�
ção�Social�Especial;�Gestão�do�Suas;�Planejamento�e�Gestão;�Departa�
mento�Jurídico�e�Fundo�Estadual.

Art.�26.�O�processo�de�monitoramento�prevê�as�seguintes�ações:
� I.�Formalização�de�Equipes�Técnicas�de�Monitoramento;
� II.� Elaboração� e� encaminhamento� de� manuais� orientadores� sobre� os�

gastos�dos�recursos�do�Co�nanciamento�Estadual�e�envio�aos�Gestores�
Municipais�de�Assistência�Social;

� III.�Solicitação�de�Relatórios�Semestrais�referentes�à�execução�do�Plano�
de�Ação�dos�municípios,�com�detalhamento�das�ações�realizadas;

� IV.�Apoio�técnico�para�acompanhar�o�uso�dos�recursos�do�Co�nanciamen�
to�Estadual�e�levantar�possíveis�situações�de�adequações�/�melhorias;

� V.� Prestação�de� contas� anual� do�município�do� recurso� do� Co�nancia�
mento�Estadual.

Art.�27.�O�processo�de�monitoramento�e�avaliação�do�Co�nanciamento�Estadual�
atenderá�ao�disposto�no�Capítulo�VII,�Seção�III�e�IV�da�Norma�Operacio�
nal�Básica�do�Suas�-�NOBSUAS,�2012.

Art.�28.�Situações�não�previstas�nesta�resolução,�serão�resolvidas�por�meio�das�
pactuações�e�deliberações�da�Comissão�Intergestores�Bipar�te�-�CIB/AM�
e�do�Conselho�Estadual�de�Assistência�Social�-�CEAS/AM,�que�se�referem�
ao�processo�para�o�Co�nanciamento�Estadual,�assim�como,�encaminha�
rá�informações�periódicas�aos�respec�vos�colegiados.

Art.�29.�Esta�Resolução�entra�em�vigor�a�par�r�da�data�de�sua�publicação.

Manaus,�08�de�janeiro�de�2021.

�
MARICÍLIA�TEIXEIRA�DA�COSTA

Coordenadora�da�Comissão�Intergestores�Bipar�te�-�CIB

�ELDILENE�ALVES�DA�SILVA
Presidente�do�Coegemas�AM

����3URFHGHU�FRP�HPSHQ�R��OLT�LGDomR�GRV�
�DORUHV�SUH�LV�RV�SDF��DGRV�SDUD�����

�������D������������

����5HFHELPHQ�R�GRV��RF�PHQ�RV�)tVLFRV�QD�
6($6

�����D�������������

���������

7DEHOD������URQR�UDPD�GH�D�L�LGDGHV�
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UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
ADITIVO�Nº01/2021�AO�EDITAL�Nº049/2020-�UEA

O�REITOR�DA�UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,���������������������
buições� legais�e�estatutárias,�torna�público�o�ADITIVO�Nº�01/2021�ao�EDITAL�Nº�
049/2020�que�estabelece�as�regras�para�a�realização�do�Sistema�de�Ingresso�Se�
riado�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas,�SIS�2020.

CONSIDERANDO,�a�grave�situação�rela�va�ao�quadro�de�pandemia�da�Doença�pelo�
SARS-CoV-2�(COVID-19)�no�Estado�do�Amazonas,�apresentada�nos�úl�mos�dias,
CONSIDERANDO,� o�Decreto�n°43.234�de� 23� de� dezembro� de� 2020,� o� Decreto�
n°43.269�de�04�de�janeiro�de�2021,�o�Decreto�n°�43.277�de�12�de�janeiro�de�2021,�
o�Decreto�n°�43.282�de�14�de� janeiro�de� 2021�e�o�Decreto�n°�43.284�de�15�de�
janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO,�as� informações�veiculadas� nas�mídias� local,�nacional� e� inter�
nacional,�rela�vas�à�lotação�máxima�dos�hospitais�públicos�e�privados,�agravado�
pela�falta�de�gás�O2�na�cidade�de�Manaus�e�interior�do�Estado;
CONSIDERANDO,�as�informações,�dados�e�avaliação�do�GGCOVID/UEA,�Grupo�de�
Gestores�responsáveis�pelo�Plano�de�Con�ngência�da�UEA�diante�da�Pandemia�da�
Doença�pelo�SARS-CoV-2�(COVID-19),
CONSIDERANDO,�a�responsabilidade�social�da�Universidade�do�Estado�do�Ama�
zonas,�para�a�manutenção�da�vida�de�seus�professores,�servidores,�colaboradores�
e�população;

COMUNICA�que:
1.�Da�data�de�realização�das�provas:
O�Sistema�de�Ingresso�Seriado�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas,�SIS�2020,�
terá�nova�data�e�ocorrerá�no�dia�01�de�junho�de�2021;

2.�Da�manutenção�das�inscrições�já�realizadas:
As� inscrições� já�realizadas� serão�man�das,� não�havendo�abertura�para�novas�
inscrições.

3.�Do�Cronograma;
Cronograma�atualizado:
�$7$6� $7,9,�$�(6

������������LVSRQLELOL�DomR�GR��DU�mR�GH��RQ�RFDomR�GR�FDQGLGD�R��/RFDO�
GH�3UR�DV�

�����������3UR�DV�GH�$FRPSDQ�DPHQ�R�,��,,�H�,,,�GR�6,6�8($��FRP�LQtFLR�
�V�����H�IHF�DPHQ�R�GRV�SRU��HV��V������PLQ���RUiULR�GH�
0DQD�V�

������������LVSRQLELOL�DomR�GR��DEDUL�R�GDV�3UR�DV�GR�6,6�SHOD�
,17(51(7�QR�3RU�DO�GD�8QL�HUVLGDGH�GR�(V�DGR�GR�$PD�RQDV��
�ZZZ��HD�HG��EU���D�SDU�LU�GDV�������RUiULR�GH�0DQD�V��SRU�
PHLR�GH�FRQV�O�D�SHOR��3)�GR�FDQGLGD�R�
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Incorporar-se-ão�a�este�Edital,�para�todos�os�efeitos,�as�re����cações�acima�citadas.

REITORIA�DA�UNIVERSIDADE� DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 18�de�
janeiro�de�2021.

CLEINALDO�DE�ALMEIDA�COSTA
Reitor�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas

������������L��O�DomR�GR�UHV�O�DGR�GR�9HV�LE�ODU�

������������L��O�DomR�GR�(GL�DO�GH�0D�UtF�OD�,QV�L��FLRQDO�

������������L��O�DomR�GR�(GL�DO�GD�3HUtFLD�0pGLFD�
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JANEIRO�2021

PORTARIA�Nº�09/2021�

GR/UEA
Suspensão�de�prazos.�

A�� vidades.�UEA.�COVID-19.�
Portaria�n.�08/2021�-�GR/UEA.
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UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS

PORTARIA�Nº�09/2021�-�GR/UEA

Dispõe�sobre�as�a�vidades�da�UEA�em�virtude�da�pandemia�
da�Doença�pelo�SARS-CoV-2� (COVID-19),�complementando�
�����������determinado�na�Portaria�n.�08/2021�-�GR/UEA.

O�REITOR�DA�UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�uso�de�suas�atri�
buições�estatutárias�e,

CONSIDERANDO,�a�grave�situação�rela�va�ao�quadro�de�pandemia�da�Doença�pelo�
SARS-CoV-2�(COVID-19)�no�Estado�do�Amazonas,�apresentada�nos�úl�mos�dias;
CONSIDERA���,�as�informações,�dados�e�avaliação�do�GGCOVID/UEA,�Grupo�de�
Gestores�responsáveis�pelo�Plano�de�Con�ngência�da�UEA�diante�da�Pandemia�da�
Doença�pelo�SARS-CoV-2�(COVID-19);
CONSIDERANDO,�o�Decreto�Governamental�nº�43.272�de�06�de�janeiro�de�2021�que�
declara�estado�de�calamidade�pública�para�os��ns�do�art.�65�da�Lei�Complementar�
Federal�nº�101,�de�4�maio�de�2000,�em�razão�da�grande�crise�de�saúde�pública�decor�
rente�da�pandemia�do�Pandemia�da�Doença�pelo�SARS-CoV-2�(COVID-19);
CONSIDERANDO�ainda,�o�Decreto�Governamental�nº�43.271,�de�06�de�janeiro�de�
2021,�que�dispõe�sobre�o�funcionamento�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administra�
ção�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�especí�ca;
CONSIDERANDO,�o�que�estabeleceu�a�Resolução�nº�003/2021�do�CONSUNIV,�de�
15�de�janeiro�de�2021,�a�qual�promoveu�alterações�no�Calendário�Acadêmico�da�
Universidade�do�Estado�do�Amazonas�para�ano�de�2021;

R�E�S�O�L�V�E:

Ar�go�1º��������������������������������editais�de�Processos�Sele�vos�Simpli�
�cados,� em� andamento� e� demais� prazos� estabelecidos� em� processos�
ins�tucionais,�como�também�todas�as� contrações�decorrentes�de�Pro�
cessos�Sele�vos�Simpli�cados,�até�ulterior�deliberação.

Ar�go�2º �-�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�revogando�as�
disposições�em�contrário.

REITORIA�DA�UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�19�de�
janeiro�de�2021.

�
CLEINALDO�DE�ALMEIDA�COSTA

Reitor�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas
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JANEIRO�2021

DECRETO�N°�43.303
Ampliação�da�restrição�temporária�de�

circulação�de�pessoas.�
Emergência�de�saúde�pública.�

Importância�internacional.

23
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DECRETO�N.°�43.303,�DE�23�DE�JANEIRO�DE�2021

DISPÕE� sobre� a� ampliação� da�restrição� temporária�de� cir�
culação�de�pessoas,�na�forma�que�especi�ca,�como�medida�
para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�im�
portância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�e�
�����������������������

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção� e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�novas�medidas�sanitárias,�propos�
tas�pelo�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,�de�modo�
a�garan�r�a�contenção�da�elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�
e�a�consequente�redução�dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�
do�vírus�e�de�internações�na�rede�pública�e�privada�de�saúde;
CONSIDERANDO� a� Recomendação�n.º� 1/2021� do�Grupo�Integrado� de�Atuação�
Coordenada�-�COVID-19� (GIAC),�do�Ministério�Público�Federal,�de�que�seja� pro�
movido�isolamento�sanitário�mais�severo,�se�necessário,�com�aumento�do�perío�
do�de�toque�de�recolher,�nos�municípios� do�Estado�do�Amazonas,�até�que�haja�
demonstração�de�estabilização�ou�diminuição�da�curva�de�contaminação�da�CO�
VID-19,� em�índice�compa�vel� com�a�estrutura�do�sistema�de� saúde�disponível,�
����������������������������s;

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�ins�tuída,�até�31�de�janeiro�de�2021,�a�restrição�provisória�da�circu�
lação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�municípios�do�
Estado�do�Amazonas,�durante�as�24�horas�do�dia.

Art.�2.º�Ficam�excetuados�da�restrição�estabelecida�no�ar�go�anterior,�os�deslo�
camentos�des�nados�a�garan�r�o�funcionamento,�aquisição�de�produtos�
ou�prestação�dos�serviços�e�a�vidades�a�seguir�enumerados:
I� -�a�produção�e�o�transporte�de�cargas�de�produtos�essenciais�à�vida,�
como� alimentos,� bebidas,� combus�veis,� itens� de� higiene� e� limpeza,�
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gases,� EPI´s,� medicamentos� e� outros� insumos� médico-hospitalares� e�
produtos�da�área�de�segurança,�podendo�ser�realizado�o�transporte�de�
cargas�de� insumos� e�produtos,�des�nados� ao�setor� industrial,�não� re�
lacionados�a� itens�essenciais� à�vida,�no�período� limitado�de�12� horas�
diárias,�de�segunda�a�sexta-feira;
II�-�supermercadistas�de�pequeno,�médio�e�grande�porte,�atacadista,�pe�
queno�varejo�alimen�cio�e�padarias,��cando�o�deslocamento� limitado�
a� um�comprador�por� núcleo� familiar,� com�venda� restrita�de� produtos�
alimen�cios,�bebidas,�itens�de�limpeza�e�de�higiene�pessoal�e�funciona�
mento�de�06�horas�às�19�horas,�a��m�de�evitar�aglomerações�em�suas�
dependências,�devendo�ser� isoladas�e�restritas� à� circulação�de�público�
as�áreas�de�venda�de�produtos�não�essenciais,�que�não�sejam�alimentos,�
bebidas,�itens�de�higiene�pessoal�e�de�limpeza;
III�-�delivery�de�restaurantes,�lanchonetes�e�bares,�registrados�como�res�
taurante,�na�classi�cação�principal�da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�
A�vidades�Econômicas,�de�06�horas�da�manhã�até�as�22�horas,��cando�
expressamente�vedados�o�consumo�no�estabelecimento�e�as�vendas�nas�
modalidades�drive�thru�e�coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
IV�-�distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha,�que�poderão�funcio�
nar�das�06�horas�às�18�horas;
V-�as�empresas�de�segurança�privada;
VI�-�o�Setor�Industrial,�com�a�ressalva�de�que�as�unidades�cuja�produção�
não�seja�des�nada�a�itens� essenciais�à�vida,�como�alimentos,�bebidas,�
itens�de�higiene�e�de�limpeza,�gases,�EPI´s,�e�produtos�farmacológicos,�
medicamentos�e� insumos�médico-hospitalares,�poderão�funcionar�so�
mente�por�12�horas�diárias,�de�segunda�a�sexta-feira;
VII�-�drogarias�e�farmácias,�que�poderão�funcionar�24�horas�por�dia,���
cando�o�deslocamento� limitado�a� um� comprador� por�núcleo�familiar,�
com�venda�restrita�a�produtos�de�higiene,�medicamentos�e�outros�pro�
dutos�farmacêu�cos;
VIII� -�o� atendimento�presencial�médico,� odontológico,�psicológico,�de�
�sioterapia�e�de�enfermagem,�com�agendamento�prévio�ou� de� forma�
emergencial�e,�ainda:
a)�Clínicas�que�tratem,�em�caráter� con�nuado,�pacientes� oncológicos,�
cardiopatas,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricas;
b)�Clínicas�e�consultórios�médicos�que�prestem�serviços� de�assistência�
à�saúde,�com�serviços�médicos�ambulatoriais,�visando�à�diminuição�da�
sobrecarga�da�rede�pública�e�privada;
c)�Clínicas�de�Vacinação;

� IX-�comércio�de�ar�gos�médicos�e�ortopédicos;
X�-�Clínicas�Veterin�rias�e�de�serviço�de�assistência�à�saúde�dos�animais,�
apenas�para�atendimentos�de�urgência�e�emergência;
XI�-�delivery�de�petshops�e�estabelecimentos�que�comercializem�alimen�
tos�e�medicamentos�des�nados�a�animais,�de�08�horas�às�17�horas,���
cando�expressamente�vedadas�as�vendas�nas�modalidades�drive�thru�e�
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coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
XII� -�as�feiras�e�mercados�públicos,�que�comercializem�produtos� in�na�
tura,�respeitado�o�limite�máximo�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�
capacidade,� �cando�vedado�o�consumo�no� local,�com�funcionamento�
restrito�ao�período�de�04�horas�da�manhã�às�10�horas�da�manhã;
XIII�-�postos�de�combus�veis;
XIV�-�bancos,�coopera�vas�de�crédito,�loterias�e�a�Agência�de�Desenvol�
vimento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas,�u�lizando�o�protocolo�de�
segurança,�visando�evitar�a�aglomeração�de�pessoas�na�área�interna�e�
externa�do�estabelecimento;
XV�-�prestadores�de�serviços�públicos�essenciais,�da�área�de�manuten�
ção,� relacionados�a�serviços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia�e�
internet;
XVI�-�serviços�notariais�e�de�registros,�estritamente�para��ns�de�registro�
de�nascimento�e�óbito;
XVII�-�advogados,�no�exercício�da�função;
XVIII�-��oriculturas;
XIX�-�obras�e�serviços�de�engenharia,�desde�que�diretamente�relaciona�
dos�à�área�de�saúde;
XX�-�o�deslocamento�de�pessoas�para�prestar�assistência�ou�cuidados�a�
doentes,� idosos,�crianças�ou�pessoas�com�de�ciência�ou�necessidades�
especiais;
XXI�-�o�deslocamento�dos�pro�ssionais�de�imprensa;
XXII� -� o� deslocamento�para�as� unidades� de� saúde,� para� atendimento�
emergencial;
XXIII� -�o� deslocamento� de� agentes� públicos,� pro�ssionais� de� saúde� e�
de�quaisquer�outros�setores,�cujo�funcionamento�seja�essencial�para�o�
controle�da�pandemia�de�COVID-19,�ou�para�o�exercício�de�missão�ins��
tucional,�de�interesse�público,�por�determinação�de�autoridade�pública;
XXIV�-�o�deslocamento�a�quaisquer�órgãos�públicos,�inclusive�delegacias�
e�unidades�judiciárias,�no�caso�de�necessidade�de�atendimento�presen�
cial�ou�no�de�cumprimento�de�in�mação�administra�va�ou�judicial;
XXV�-�os�deslocamentos�para�outras�a�vidades�de�natureza�análoga�ou�
por�outros�mo�vos�de�força�maior�ou�necessidade�impreterível,�desde�
que�devidamente�jus��cados.
§1.º�O�disposto�neste�ar�go�aplica-se�aos�estabelecimentos�e� serviços�
que�estejam� situados�em�Shopping�Centers,� estritamente� listados�nos�
���������������������
§�2.º�O�serviço�de�transporte�de�passageiros��ca�restrito�ao�deslocamen�
to� para� a� execução�das�a�vidades� e� prestação�de�serviços�permi�dos�
�����������������
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Art.�3.º�Fica�suspenso,�até�31�de�janeiro�de�2021,�o�funcionamento�de�todas�as�
a�vidades�comerciais�e�serviços�não�especi�cados�neste�Decreto.

Art.�4.º�As�disposições�previstas�neste�Decreto�não�dependem�de�ato�norma��
vo�complementar�para�sua�aplicação�e�a�sua��scalização�será�feita�pela�
Polícia�Militar,�pela�Polícia�Civil,�pelo�Corpo�de�Bombeiros�Militar,�pelo�
Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas�e�pela�Vigilância�Sani�
tária�Estadual,�em�conjunto�com�as�Guardas�Municipais�e�com�as�Vigi�
lâncias�Sanitárias�Municipais,�mediante�a�adoção�de�ações�que�garan�
tam�o�cumprimento�da�restrição�de�circulação�de�pessoas�em�espaços�e�
vias�públicas,�e,�ainda:
I�-�abordagem�e�controle�de�circulação�de�transeuntes�e�veículos�par��
culares;
II�-�controle�da�entrada�e�saída�de�pessoas�e�veículos�no�município.

Art.�5.º �Ficam�revogados�o�Decreto�n.º�43.234,�de�23�de�dezembro�de�2020,e�as�
demais�disposições�em�contrário.

Art.�6.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�
efeitos�pelo�período�de�25�de�janeiro�de�2021�a�31�de�janeiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 23� de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

�
FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

�
CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE

Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

�
EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA

Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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JANEIRO�2021

DECRETO�N°�43.304
Comissão�Especial�de�Fiscalização�e�
Controle�da�Saúde�Pública�do�Estado.�
Acompanhamento.�Supervisão.�
Distribuição�de�suprimentos�hospitalares.

DECRETO�N.°�43.305
Comissão�Especial�de�Compras�Emergenciais.�
Aquisição�dos�suprimentos�hospitalares.

DECRETO�N°�43.314
Determinação.�Secretaria�de�Estado�
de�Administração�e�Gestão�-�SEAD.��
Controladoria�Geral�do�Estado�-�CGE.�
Auditoria.�Lista�de�vacinação�contra�a�
COVID-19.�

DECRETO�N°�43.315
������������������������������
Ampliação�da�restrição�temporária�de�
circulação�de�pessoas.

DECRETO�DE�EXONERAÇÃO
Exoneração.�GERBERSON�OLIVERA�LIMA.�
���������������������

DECRETO�DE�EXONERAÇÃO
Exoneração.�MICHELE�ADRIANE�PIMENTEL�
AFONSO.�Comissão.�Secretaria�de�Estado�de�
Saúde.
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DECRETO�N.°�43.304,�DE�25�DE�JANEIRO�DE�2021

INSTITUI� Comissão�Especial� de� Fiscalização� e� Controle� da�
Saúde�Pública� do�Estado�do�Amazonas,� visando� garan�r� o�
acompanhamento� e� supervisão�da� adequada� distribuição�
de�suprimentos�hospitalares,�des�nados�ao�enfrentamento�
da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacio�
nal,�decorrente�do�novo�coronavírus.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e�defesa� da�saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.272,�de�06�de�janeiro�de�2021,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;
CONSIDERANDO�que�a�referida�crise� impõe�o�estabelecimento�das�medidas�de�
enfrentamento�da�emergênciade�saúde�pública�de�importância�internacional,�de�
corrente�da�pandemia;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�maior�controle,��scalização�e� transparência�
da�distribuição� de� suprimentos� hospitalares,� des�nados� ao� enfrentamento� da�
emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�
coronavírus,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�ins�tuída�a�Comissão�Especial�de�Fiscalização�e�Controle�da�Saúde�
Pública�do�Estado�do�Amazonas,�subordinada�diretamente�ao�Governa�
dor� do� Estado�do�Amazonas,� com�a��nalidade�de� garan�r�o�acompa�
nhamento�e� supervisão�da�adequada�distribuição�de�suprimentos�hos�
pitalares,�tais�como,�equipamentos,�medicamentos,�vacinas,�materiais,�
dentre� outros,�des�nados�ao�enfrentamento�da� emergência�de�saúde�
pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.

Art.�2.º�Compete�à�Comissão�Especial�ins�tuída�por�este�Decreto:
I�-�a�realização�de�inspeções�nas�unidades�de�saúde�do�Estado�do�Amazonas;
II�-�a�coleta�de�dados�referentes�ao�quan�ta�vo�de�suprimentos�hospi�
talares�existentes�em�cada�unidade�de�saúde�do�Estado�do�Amazonas,�
des�nados� ao�enfrentamento�da�emergência� de� saúde�pública�de� im�
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portância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;
III� -�a�coleta�de�dados�referentes�ao�quan�ta�vo�de�suprimentos�hos�
pitalares�necessários�ao�adequado�funcionamento�de�cada�unidade�de�
saúde�do�Estado�do�Amazonas,�duranteo�enfrentamento�da�emergência�
de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�co�
ronavírus;
IV�-�a�veri�cação�do�quan�ta�vo�de�citário�de�suprimentos�hospitala�
res�de�cada�unidade�de�saúde�do�Estado�do�Amazonas,�des�nados�ao�
enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública� de� importância� inter�
nacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;
V�-�o�envio�do� levantamento�de�dados,� indicados�nos� incisos� II�a� IV,�à�
Comissão�Especial�de�Compras�Emergenciais,�especialmente�no�que�diz�
respeito�ao�quan�ta�vo�de�citário�de�suprimentos�hospitalares;
VI�-�o�recebimento�dos�suprimentos�hospitalares�adquiridos,�por� força�
do� levantamento�de�dados� indicados� no� inciso�V,�em�conjunto�com�o�
órgão�responsável,�cuja�entrega�somente�poderá�ser�efetuada�por�pro�
curador�com�plenos�poderes�para�representar�a�empresa�fornecedora;
VII�-�a�auditoria�dos�suprimentos�hospitalares�adquiridos,�por�força�do�
levantamento�de�dados�indicados�no�inciso�V,�independente�do�atesta�
do�expedido�pelo�órgão�responsável;
VIII� -� a� imediata�comunicação� à�Autoridade�Policial�Civil� competente,�
ao�Ministério�Público�do�Estado�do�Amazonas�e�aos�demais�órgãos�de�
controle,�acerca�de�qualquer�disparidade�entre�os�suprimentos�adquiri�
dos�e�os�suprimentos�recebidos,�para�a�devida�instauração�de�inquérito�
policial,�inquérito�civil�e/ou�outros�procedimentos�cabíveis,�quando�não�
for�o�caso�de��agrante�delito;
IX�-�a�imediata�condução�dos�envolvidos,�em�caso�de��agrante�delito,�à�
Autoridade�Policial�Civil�competente,�que�lavrará�o�Auto�respec�vo�e�o�
encaminhará�ao�Juiz�de�Direito�competente�para�a�realização�da�audiên�
cia�de�custódia.
X�-�demais�atos�relacionados�à�sua�pro�cua��nalidade.
§�1.º�A�Comissão�ins�tuída�por�meio�do�presente�Decreto�terá�livre�aces�
�������������������������������������������������������������������
zonas�para�a�realização�de�suas�atribuições.
§�2.º�O�pagamento�dos�suprimentos�hospitalares�adquiridos,�por�força�
do�levantamento�de�dados�indicados�no�inciso�V,�será�efetuado�nas�24�h�
(vinte�e�quatro�horas)�subsequentes�à�emissão�do�atestado�de�idoneida�
de�por�esta�Comissão�e�pelo�órgão�responsável.

Art.3.º�A�Comissão�Especial�tem�a�seguinte�composição:
I�-�Coordenador:�CEL�PM�RR�David�de�Souza�Brandão.
II�-�D�������
a)�CEL�PM�RR�Júlio�Sérgio�Costa�do�Nascimento;
b)�CEL�PM�Marcos�Marinho�San�ago�de�Jesus;
c)�TEN�CEL�PM�Charles�Seixas�do�Nascimento;
d)�CAP�PM�Tha�ane�Marçal�dos�Reis;
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e)�TEN�PM�Thiemmy�Daiany�dos�Santos�Brito.
Art.�4.º�A�par�cipação�nesta�Comissão�será�considerada�efe�vo�exercício�de�a��

vidade�policial,� incumbindo�aos�seus�membros�o�desenvolvimento�das�
a�vidades� inerentes� a� este� Decreto� cumula�vamente� com�as� atribui�
ções�de�seus�cargos,�salvo� se�as�demandas� ins�tucionais� impedirem�o�
acúmulo,�circunstância�na�qual�serão�dispensados�destas�úl�mas,�até�a�
conclusão�dos�trabalhos�desta�Comissão,��cando�resguardada�a�percep�
ção�de�suas�vantagens�remuneratórias.

Art.� 5.º� A� logís�ca�e� as� despesas� decorrentes� da�execução�deste�Decreto,� tais�
como�transporte,�alimentação�e�hospedagem�dos�membros�desta�Co�
missão,� bem� como�demais� dispêndios� necessários� para�o�bom� anda�
mento�dos�trabalhos,�correrão�à�conta�dos�recursos�des�nados�à�Secre�
�������������������������

Art.�6.º�O�presente�Decreto�terá�vigênciaenquanto�durar�o�Estado�de�Calamidade�
Pública,�declarado�pelo�Decreto�n.º�43.272,�de�06�de�janeiro�de�2021.

Art.�7.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 25� de�
janeiro�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.°�43.305,�DE�25�DE�JANEIRO�DE�2021

INSTITUI�Comissão� Especial� de� Compras� Emergenciais,� vi�
sando�à� adoção�das�providências� necessárias�para� a� aqui�
sição�dos�suprimentos�hospitalares� indicados� pelas�Comis�
são� Especial� de� Fiscalização� e� Controle� da� Saúde� Pública�
do� Estado�do�Amazonas,�des�nados� ao�enfrentamento�da�
emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�
decorrente�do�novo�coronavírus.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção� e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.272,�de�06�de�janeiro�de�2021,�que�
“DECLARA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Comple�
mentar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�
pública�decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�reper�
cussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas”;
CONSIDERANDO�que�a�referida�crise�impõe�o�estabelecimento�das�medidas�de�
enfrentamento� da� emergência�de�saúde� pública� de� importância� internacional,�
decorrente�da�pandemia;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�maior�celeridade�aos�trabalhos�da�Comissão�
Especial�de�Fiscalização�e�Controle�da�Saúde�Pública�do�Estado�do�Amazonas,�no�
que�a�ne�à�aquisição�dos�suprimentos�hospitalares�indispensáveis�ao�enfrenta�
mento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�
do�novo�coronavírus,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�ins�tuída�a�Comissão�Especial�de�Compras�Emergenciais,�a�qual�com�
pete�a�adoção�das�providências�necessárias�para�a�aquisição�dos�supri�
mentos�hospitalares�indicados�pelas�Comissão�Especial�de�Fiscalização�
e�Controle�da�Saúde�Pública�do�Estado�do�Amazonas,�des�nados�ao�en�
frentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância� interna�
cional,�decorrente�do�novo�coronavírus.

Art.�2.º �A�Comissão�Especial�tem�a�seguinte�composição:
� I�-�Coordenador:�Mateus�Severiano�da�Costa.
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� II�-�D�������
a)�Felipe�Carneiro�Chaves;
b)�Heleno�de�Lion�Costa�da�Rocha�Quinto.

Art.�3.º�Os�membros�desta�Comissão,�ocupantes�de�cargo�público�efe�vo,�desen�
volverão�as�a�vidades�inerentes�a�este�Decreto�cumula�vamente�com�
as�atribuições�de�seus�cargos,��cando�resguardados�a�percepção�de�suas�
vantagens�remuneratórias�e�o�tempo�de�serviço�no�órgão�de�origem.

� Parágrafo�único.�Caso�o�vínculo�funcional�do� servidor�com�o�órgão�de�
origem�impossibilite�o�acúmulo�da�função,�proceder-se-á�com�a�dispen�
sa�das�atribuições�originais,�até�a�conclusão�dos�trabalhos�desta�Comis�
são,�conforme�edição�de�ato�de�disposição�e/ou�cessão.

Art.�4.º�O�presente�Decreto�terá�vigência�enquanto�durar�o�Estado�de�Calamidade�
Pública,�declarado�pelo�Decreto�n.º�43.272,�de�06�de�janeiro�de�2021.

Art.�5.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 25� de�
janeiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO
Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.°�43.314,�DE�25�DE�JANEIRO�DE�2021

DETERMINA� à� Secretaria� de� Estado� de� Administração� e�
Gestão�-�SEAD�e�à�Controladoria�Geral�do�Estado�-�CGE�que�
promovam�auditoria�imediata�na�lista�de�vacinação�contra�a�
COVID-19,�com�vistas�a�iden��car,�pelo�nome�e�CPF,�os�ser�
vidores�públicos�estaduais�que�dela�constam,�e�veri�car�se�
atendem�aos�requisitos�de�prioridade�dos� respec�vos� Pla�
nos�Nacional,�Estadual�e�Municipal�de�Imunização.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO� os� princípios� cons�tucionais� da� legalidade,� impessoalidade,�
moralidade,�publicidade�e�e�ciência,�que�norteiam�a�atuação�da�administração�
pública,�inscritos�no�ar�go�37,�da�Cons�tuição�da�República�de�1988;
CONSIDERANDO�que�os�incisos�I,�III,�VIII,�IX�e�X�do�ar�go�149�da�Lei�n.º�1.762,�de
14�de�novembro�de�1986,�estabelecem�que�são�deveres�do�funcionário�público�a�
lealdade�e�o�respeito�às�ins�tuições�cons�tucionais�e�administra�vas,�o�cumpri�
mento�de�ordens�superiores,�a�cooperação�e�o�espírito�de�solidariedade�com�os�
companheiros�de�trabalho,�o�conhecimento�das�leis,� regulamentos,�regimentos,�
instruções�e�ordens�de�serviços�referentes�às�suas�funções�e�a�adoção�de�proce�
dimento�compa�vel�com�a�dignidade�da�função�pública;
CONSIDERANDO�que�o�ar�go�150,�inciso�VI,�do�referido�diploma�legal�dispõe�que�
é�proibido�ao�funcionário�público�valer-se�do�cargo�para�lograr�proveito�pessoal;
CONSIDERANDO�que,�nos�termos�dos�ar�gos�153�e�154�da�Lei�n.º�1762/1986,�a�
responsabilidade�penal�abrange�os�crimes�e�contravenções�imputados�ao�funcio�
nário,�nesta�qualidade,�resultando�a�responsabilidade�administra�va�de�omissões�
ou�atos�pra�cados�no�desempenho�do�cargo�ou�função;
CONSIDERANDO�o�disposto�no�ar�go�173�da�Lei�n.º�1.762/1986,�que�dispõe�que�
a�autoridade�que��ver�ciência�de�irregularidade�no�serviço�público�é�obrigada�a�
tomar�providências�para�apurar�os�fatos�e�responsabilidades,�e�que�as�providên�
cias�de�apuração�começarão�logo�após�o�conhecimento�dos�fatos;
CONSIDERANDO�os�fatos�no�ciados�de�que�consta�da�lista�de�vacinação�contra�a
COVID-19,�no�Estado�do�Amazonas,�nome�e�CPF�de�servidor�público�estadual,�não�
integrante�dos�grupos�prioritários,�para�o�recebimento�da�primeira�dose�da�vaci�
na,�conforme�de�nido�nos�Planos�Nacional,�Estadual�e�Municipal�de�Imunização,

D�E �C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�determinado�à�Secretaria�de�Estado�de�Administração�e�Gestão�-�SEAD�
e�à�Controladoria�Geral�do�Estado�-�CGE,�que�promovam�auditoria,�no�pra�
zo�de�48�(quarenta�e�oito)�horas,�na�lista�de�vacinação�contra�a�COVID-19,�
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com�vistas�a�iden��car,�pelo�nome�e�CPF,�os�servidores�públicos�estaduais�
que�dela�constam,�e�veri�car�se�atendem�aos�requisitos�de�prioridade�dos�
respec�vos�Planos�Nacional,�Estadual�e�Municipal�de�Imunização.

Art.�2.º�Caso�seja�veri�cada�a�presença�de�servidor�público�estadual�não�estável,�
com�qualquer�natureza�de� vínculo� junto�ao�Poder�Execu�vo� Estadual,�
na�lista�de�vacinação,�que�não�atenda�aos�requisitos�de�prioridade�men�
cionados�no�ar�go� anterior,�deverão�a� Secretaria�de�Estado� de�Admi�
nistração�e�Gestão�e�a�Controladoria�Geral�do�Estado�comunicar�o�fato,�
imediatamente,�ao�Ministério� Público� Federal,�e,�ao�mesmo�tempo,�à�
Casa� Civil,�para�que�esta�providencie�a�exoneração�sumária�do�respec�
�vo�servidor.

� Parágrafo�único.�O�disposto�no�caput�deste�ar�go�aplica-se�aos�servi�
dores�estáveis�que�eventualmente�desempenhem�funções�de�che�a�ou�
exerçam�cargos�de�con�ança�e�comissionados,�que�deverão�ser�suma�
riamente�afastados�de�tais�funções,�sem�prejuízo�da�apuração�do�ilícito�
administra�vo,�em�relação�ao�cargo�efe�vo,�mediante�o�respec�vo�pro�
cedimento�administra�vo�disciplinar�e�aplicação�das�penalidades,�con�
forme�a�legislação�em�vigor.

Art.�3.º�Caso�seja�veri�cada�a�presença�de�servidores�públicos�estaduais�estáveis�
na�lista� de�vacinação,� que� não�atendam�aos� requisitos�de�prioridade,�
deverão�a�Secretaria�de�Estado�de�Administração�e�Gestão�e�a�Contro�
ladoria�Geral�do�Estado�comunicar�o�fato,�imediatamente,�ao�Ministério�
Público�Federal,�e�instaurar�o�correspondente�procedimento�administra�
�vo,�com�vistas�à�apuração�do�ilícito�administra�vo,�a��m�de�que�sejam�
aplicadas�as�penalidades�previstas�na�legislação�em�vigor,�sem�prejuízo�
do�disposto�no�parágrafo�único�do�ar�go�anterior.

Art.�4.º�O�disposto�nos� ar�gos�2.º� e�3.º�deste�Decreto�aplica-se�aos�servidores�
que,�de�qualquer�modo,�tenham�colaborado�ou�facilitado�a�prá�ca�do�
ato�ilícito�em�questão.

Art.�5.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 25� de�
janeiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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OTÁVIO�DE�SOUZA�GOMES
Controlador–Geral�do�Estado�do�Amazonas

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão
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DECRETO�N.°�43.315,�DE�25�DE�JANEIRO�DE�2021

ALTERA,�na�forma�que�especi�ca,�o�Decreto�n.º�43.303,�de�
23�de� janeiro�de�2021,�que�“DISPÕE� sobre�a�ampliação�da�
restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�forma�que�
especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergên�
cia� de�saúde�pública� de� importância� internacional,� decor�
rente�do�novo�coronavírus,�e�dá�outras�providências.”

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO� a� Recomendação�n.º�1/2021� do�Grupo�Integrado� de�Atuação�
Coordenada�-�COVID-19�(GIAC),�do�Ministério�Público�Federal,�de�que�seja�pro�
movido�isolamento�sanitário�mais�severo,�se�necessário,�com�aumento�do�perío�
do�de�toque�de�recolher,�nos�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�até�que�haja�
demonstração�de�estabilização�ou�diminuição�da�curva�de�contaminação�da�CO�
VID-19,�em�índice�compa�vel�com�a�estrutura�do�sistema�de�saúde�disponível,�
com�base�em�dados�comprovados;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�o�horário�de�funcionamento�dos�
postos�de�combus�veis�e�das�indústrias�cuja�produção�não�esteja�relacionada�a�
itens�essenciais�à�vida,�bem�como�de�incluir�o�Ins�tuto�de�Defesa�do�Consumidor�
-�PROCON�dentre�os�órgãos�responsáveis�pela��scalização�ao�cumprimento�das�
restrições�provisórias�de�circulação,�impostas�pelo�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�
janeiro�de�2021;

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Os�incisos�VI�e�XIII�do�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�
de�2021,�passam�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

� “Art.�2.º�(...)
� VI�-�o�Setor�Industrial,�com�a�ressalva�de�que�as�unidades�cuja�produção�

não�seja�des�nada�a� itens� essenciais�à�vida,�como�alimentos,�bebidas,�
itens�de�higiene�e�de�limpeza,�gases,�EPI´s,�e�produtos�farmacológicos,�
medicamentos�e� insumos�médico-hospitalares,�poderão� funcionar�so�
mente�por�12�horas�diárias,�de�segunda�a�sexta-feira,�no�período�de�06�
horas�às�19�horas,�de�modo�que�esteja�incluso,�neste�período,�o�tempo�
necessário�para�o�deslocamento�dos� funcionários�de�casa�ao� local� de�
trabalho;

� (...)
� XIII�-�postos�de�combus�vel,�com�funcionamento�no�período�de�06�ho�

ras�às�18�horas;
� (...)”
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Art.�2.º�O�caput�do�ar�go�4.º�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�
passa�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

� “Art.�4.º�As�disposições�previstas�neste�Decreto�não�dependem�de�ato�
norma�vo�complementar�para�sua�aplicação�e�a�sua��scalização�será�fei�
ta�pela�Polícia�Militar,�pela�Polícia�Civil,�pelo�Corpo�de�Bombeiros�Militar,�
pelo�Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�pelo�Ins�tuto�de�
Defesa�do�Consumidor�-�PROCON/AM�e�pela�Vigilância�Sanitária�Esta�
dual,�em�conjunto�com�as�Guardas�Municipais�e�com�as�Vigilâncias�Sani�
tárias�Municipais,�mediante�a�adoção�de�ações�que�garantam�o�cumpri�
mento�da�restrição�de�circulação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�
e,�ainda:

� (...)”
Art.�3.º�O�ar�go�4.º�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�passa�a�vigo�

rar�com�a�inclusão�dos�§§�1.º�e�2.º,�com�a�seguinte�redação:
� “Art.�4.º�(...)
� §�1.º�Em�caso�de�descumprimento�do�disposto�neste�Decreto,�os�órgãos�

do�Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�respon�
sáveis�pela��scalização�dos�serviços�públicos,�dentre�eles,�a�Fundação�
de� Vigilância� em�Saúde� -� FVS� e� o� Ins�tuto�de�Defesa� do� Consumidor�
-� PROCON/AM,� �cam� autorizados� a� aplicar� sanções� previstas� em� lei,�
rela�vas� ao� descumprimento� de� determinações� do� órgão� licenciador,�
autorizador�e/ou�concedente,�independente�da�responsabilidade�civil�e�
criminal,�bem�como,�de�maneira�progressiva,�as�seguintes�penalidades,�
nos�termos�do�ar�go�268�do�Código�Penal:

� I�-�advertência;
� II�-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�

jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;
� III�-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.
� §�2.º�As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos,�que��verem�ciência�

do�descumprimento�das�normas� deste�Decreto,� deverão�comunicar� o�
fato�à�Polícia�Civil,�que�adotará�as�medidas�de�inves�gação�criminal�ca�
bíveis,�bem�como�de�aplicação�das�penalidades.”

Art.�4.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�
efeitos�pelo�período�de�25�de�janeiro�de�2021�a�31�de�janeiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 25� de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil�
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MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazon
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DECRETO�DE�25�DE�JANEIRO�DE�2021

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV�e�XIX,�da�Cons�tuição�Estadual,

�ONSIDERANDO� os� princípios� cons�tucionais� da� legalidade,� impessoalidade,�
moralidade,�publicidade�e�e�ciência,�que�norteiam�a�atuação�da�administração�
pública,�inscritos�no�ar�go�37,�da�Cons�tuição�da�República�de�1988;
CONSIDERANDO�que�os�incisos�I,�III,�VIII,�IX�e�X�do�ar�go�149�da�Lei�n.º�1.762,�de�
14�de�novembro�de�1986,�estabelecem�que�são�deveres�do�funcionário�público�a�
lealdade�e�o�respeito�às�ins�tuições�cons�tucionais�e�administra�vas,�o�cumpri�
mento�de�ordens�superiores,�a�cooperação�e�o�espírito�de�solidariedade�com�os�
companheiros�de�trabalho,�o�conhecimento�das�leis,� regulamentos,�regimentos,�
instruções�e�ordens�de�serviços�referentes�às�suas�funções�e�a�adoção�de�proce�

dimento�compa�vel�com�a�dignidade�da�função�pública
CONSIDERANDO�que�o�ar�go�150,�inciso�VI,�do�referido�diploma�legal�dispõe�que�
é�proibido�ao�funcionário�público�valer-se�do�cargo�para�lograr�proveito�pessoal;
CONSIDERANDO�que,�nos�termos�dos�ar�gos�153�e�154�da�Lei�n.º�1762/1986,�a
responsabilidade�penal�abrange�os�crimes�e�contravenções�imputados�ao�funcio�
nário,�nesta�qualidade,�resultando�a�responsabilidade�administra�va�de�omissões�
ou�atos�pra�cados�no�desempenho�do�cargo�ou�função;
CONSIDERANDO�o�disposto�no�ar�go�173�da�Lei�n.º�1.762/1986,�que�dispõe�que�
a�autoridade�que��ver�ciência�de�irregularidade�no�serviço�público�é�obrigada�a�
tomar�providências�para�apurar�os�fatos�e�responsabilidades,�e�que�as�providên�
cias�de�apuração�começarão�logo�após�o�conhecimento�dos�fatos;
CONSIDERANDO�que�o�servidor�Gerberson�Olivera�Lima,�ocupante�do�cargo�de
provimento�em�comissão�de�Assessor�Técnico�da�Casa�Civil,�fora�vacinado�con�
tra�a�Covid�-19,�infringindo�o� cronograma�de�vacinação�estabelecido�pelo�Mi�
nistério�da�Saúde;
CONSIDERANDO�que�o�Chefe�do�Poder�Execu�vo�tomou�conhecimento�do�fato�
por�meio�dos�veículos�de�comunicação,�e�não�compactuando�com�o�comporta�
mento�adotado�pelo�servidor,�resolve

I�-�EXONERAR,�nos�termos�do�ar�go�55,�II,�a,�da�Lei�n.°�1.762,�de�14�de�
novembro�de�1986,�GERBERSON�OLIVERA�LIMA,�do�cargo�de�provimen�
to�em�comissão�de�Assessor�Técnico,�da�Casa�Civil,�constante�do�Anexo�
Único,�Parte�1,�da�Lei�Delegada�n.º�123,�de�31�de�outubro�de�2019;
II�-�DETERMINAR�que�o�Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil�comu�
nique,� imediatamente,� ao�Ministério� Público� Federal,� para�que� adote�
as�providências�necessárias�quanto�a�possível�infração�penal�come�da�
pelo�servidor�exonerado�no�item�I�deste�decreto.�

()�6)83�()����()�.�2)-63�()�����
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GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 25� de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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DECRETO�DE�25�DE�JANEIRO�DE�2021

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV�e�XIX,�da�Cons�tuição�Estadual,

CONSIDERANDO� os� princípios� cons�tucionais� da� legalidade,� impessoalidade,�
moralidade,�publicidade�e�e�ciência,�que�norteiam�a�atuação�da�administração�
pública,�inscritos�no�ar�go�37,�da�Cons�tuição�da�República�de�1988;
CONSIDERANDO�que�os�incisos�I,�III,�VIII,�IX�e�X�do�ar�go�149�da�Lei�n.º�1.762,�de�
14�de�novembro�de�1986,�estabelecem�que�são�deveres�do�funcionário�público�a�
lealdade�e�o�respeito�às�ins�tuições�cons�tucionais�e�administra�vas,�o�cumpri�
mento�de�ordens�superiores,�a�cooperação�e�o�espírito�de�solidariedade�com�os�
companheiros�de�trabalho,�o�conhecimento�das� leis,�regulamentos,�regimentos,�
instruções�e�ordens�de�serviços�referentes�às�suas�funções�e�a�adoção�de�proce�
dimento�compa�vel�com�a�dignidade�da�função�pública;
CONSIDERANDO�que�o�ar�go�150,�inciso�VI,�do�referido�diploma�legal�dispõe�que�
é�proibido�ao�funcionário�público�valer-se�do�cargo�para�lograr�proveito�pessoal;
CONSIDERANDO�que,�nos�termos�dos�ar�gos�153�e�154�da�Lei�n.º�1762/1986,�a�
responsabilidade�penal�abrange�os�crimes�e�contravenções�imputados�ao�funcio�
nário,�nesta�qualidade,�resultando�a�responsabilidade�administra�va�de�omissões�
ou�atos�pra�cados�no�desempenho�do�cargo�ou�função;
CONSIDERANDO�o�disposto�no�ar�go�173�da�Lei�n.º�1.762/1986,�que�dispõe�que�
a�autoridade�que��ver�ciência�de�irregularidade�no�serviço�público�é�obrigada�a�
tomar�providências�para�apurar�os�fatos�e�responsabilidades,�e�que�as�providên�
cias�de�apuração�começarão�logo�após�o�conhecimento�dos�fatos;
CONSIDERANDO�que�a�servidora�MICHELE�ADRIANE�PIMENTEL�AFONSO,�ocupante�
do�cargo�de�provimento�efe�vo�de�TEC.�DE�ENFERMAGEMTENP.S.N.M.A,�do�Qua�
dro�de�Pessoal�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde,�ora�no�exercício�do�cargo�de�provi�
mento�em�comissão�de�Diretor�de�Unidade�Tipo�I,�DS-1,�da�referida�Pasta,�infringiu�
o�cronograma�de�vacinação�estabelecido�pelo�Ministério�da�Saúde,�ao�incluir,�inde�
vidamente,�o�nome�de�Gerberson�Oliveira�Lima,�servidor�da�Casa�Civil,�na�lista�de�
trabalhadores�de�saúde�que�deveriam�ser�vacinados�pela�Secretaria�Municipal�de�
Saúde�de�Manaus,�conforme�apuração�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde;
CONSIDERANDO�que�o�Chefe�do�Poder�Execu�vo�tomou�conhecimento�do�fato�
por�meio�dos�veículos�de�comunicação,�e�não�compactuando�com�o�procedimen�
to�adotado�pela�servidora,�

R�E�S�O�L�V�E:

I�-�EXONERAR,�nos�termos�do�ar�go�55,�II,�a,�da�Lei�n.°�1.762,�de�14�de�
novembro�de� 1986,�MICHELE�ADRIANE�PIMENTEL�AFONSO,�do�cargo�
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de�provimento�em�comissão�de�Diretor�de�Unidade�Tipo�I,�DS-1,�da�Se �
cretaria�de�Estado�de�Saúde,�constante�do�Anexo�Único,�Parte�13,�da�Lei�
Delegada�n.º�123,�de�31�de�outubro�de�2019;
II�-�DETERMINAR�������������������������������������
a)�instaure�o�procedimento�administra�vo�disciplinar,�com�vistas�à�apu�
ração�do� ilícito�administra�vo,�a��m�de�que�sejam�aplicadas�as�penali�
dades�previstas�na�legislação�em�vigor,�à�servidora�mencionada�no�item�
I�deste�Decreto;
b)� comunique,�imediatamente,�ao�Ministério�Público�Federal,�para�que�
adote�as�providências�necessárias�quanto�a�possível�infração�penal�co�
me�da�pela�servidora�exonerada�no�item�I�deste�decreto.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 25�de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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JANEIRO�2021

DECRETO�N°�43.303
Ampliação�da�restrição�temporária�de�
circulação�de�pessoas.�
Medida�para�enfrentamento�da�
emergência�de�saúde�pública.�
Importância�internacional.

PORTARIA�N.º�0030/2021

DGRH/SES-AM
Prorrogação.��PORTARIA�Nº�1043/2020-�
DGRH/SES-AM.�Suspensão�das�concessões�
de�Férias�e�Licenças.
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DECRETO�N.°�43.303,�DE�23�DE�JANEIRO�DE�2021

DISPÕE� sobre� a� ampliação�da�restrição� temporária�de�cir-
culação�de�pessoas,�na�forma�que�especi��ca,�como�medida�
para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�im-
portância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�e�
�����������������������

(TEXTO�CONSOLIDADO�em�função�das�alterações�promovidas�pelo�Decreto� n.º�
43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021.)

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera��vo�de�promoção�e�defesa�da� saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�novas�medidas�sanitárias,�propos-
tas�pelo�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,�de�modo�
a�garan��r�a�contenção�da�elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�
e�a�consequente�redução�dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�
do�vírus�e�de�internações�na�rede�pública�e�privada�de�saúde;
CONSIDERANDO� a� Recomendação�n.º� 1/2021� do�Grupo�Integrado� de�Atuação�
Coordenada�-�COVID-19� (GIAC),�do�Ministério�Público�Federal,�de�que�seja�pro-
movido� isolamento�sanitário�mais�severo,�se�necessário,�com�aumento�do�perío-
do�de�toque�de�recolher,�nos�municípios� do�Estado�do�Amazonas,�até�que�haja�
demonstração�de�estabilização�ou�diminuição�da�curva�de�contaminação�da�CO-
VID-19,� em�índice�compa��vel� com�a�estrutura�do�sistema�de�saúde�disponível,�
com�base�em�dados�comprovados;

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�ins��tuída,�até�31�de�janeiro�de�2021,�a�restrição�provisória�da�circu-
lação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�municípios�do�
Estado�do�Amazonas,�durante�as�24�horas�do�dia.

Art.�2.º�Ficam�excetuados�da�restrição�estabelecida�no�ar��go�anterior,�os�deslo-
camentos�des��nados�a�garan��r�o�funcionamento,�aquisição�de�produtos�
ou�prestação�dos�serviços�e�a��vidades�a�seguir�enumerados:
I� -�a�produção�e�o�transporte�de�cargas�de�produtos�essenciais�à�vida,�
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como� alimentos,� bebidas,� combus�veis,� itens� de� higiene� e� limpeza,�
gases,� EPI´s,� medicamentos� e� outros� insumos� médico-hospitalares� e�
produtos�da�área�de�segurança,�podendo�ser�realizado�o�transporte�de�
cargas�de� insumos� e�produtos,�des�nados� ao�setor� industrial,�não� re�
lacionados�a� itens�essenciais� à�vida,�no�período� limitado�de�12� horas�
diárias,�de�segunda�a�sexta-feira;
II�-�supermercadistas�de�pequeno,�médio�e�grande�porte,�atacadista,�pe�
queno�varejo�alimen�cio�e�padarias,��cando�o�deslocamento� limitado�
a� um�comprador�por� núcleo� familiar,� com�venda� restrita�de� produtos�
alimen�cios,�bebidas,�itens�de�limpeza�e�de�higiene�pessoal�e�funciona�
mento�de�06�horas�às�19�horas,�a��m�de�evitar�aglomerações�em�suas�
dependências,�devendo�ser� isoladas�e�restritas� à� circulação�de�público�
as�áreas�de�venda�de�produtos�não�essenciais,�que�não�sejam�alimentos,�
bebidas,�itens�de�higiene�pessoal�e�de�limpeza;
III�-�delivery�de�restaurantes,�lanchonetes�e�bares,�registrados�como�res�
taurante,�na�classi�cação�principal�da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�
A�vidades�Econômicas,�de�06�horas�da�manhã�até�as�22�horas,��cando�
expressamente�vedados�o�consumo�no�estabelecimento�e�as�vendas�nas�
modalidades�drive�thru�e�coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
IV�-�distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha,�que�poderão�funcio�
nar�das�06�horas�às�18�horas;
V�-�as�empresas�de�segurança�privada;
VI�-�o�Setor�Industrial,�com�a�ressalva�de�que�as�unidades�cuja�produção�
não� seja� des�nada�a� itens� essenciais�à� vida,�como�alimentos,�bebidas,�
itens�de�higiene�e�de�limpeza,�gases,�EPI´s,�e�produtos�farmacológicos,�me�
dicamentos�e�insumos�médico-hospitalares,�poderão�funcionar�somente�
por�12�horas�diárias,�de�segunda�a�sexta-feira,�no�período�de�06�horas�às�
19�horas,�de�modo�que�esteja�incluso,�neste�período,�o�tempo�necessário�
para�o�deslocamento�dos�funcionários�de�casa�ao�local�de�trabalho;�(1)
VII�-�drogarias�e�farmácias,�que�poderão�funcionar�24�horas�por�dia,���
cando�o�deslocamento� limitado�a� um� comprador� por�núcleo�familiar,�
com�venda�restrita�a�produtos�de�higiene,�medicamentos�e�outros�pro�
dutos�farmacêu�cos;
VIII� -�o� atendimento�presencial�médico,� odontológico,�psicológico,�de�
�sioterapia�e�de�enfermagem,�com�agendamento�prévio�ou� de� forma�
emergencial�e,�ainda:
a)�Clínicas�que�tratem,�em�caráter� con�nuado,�pacientes� oncológicos,�
cardiopatas,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricas;
b)�Clínicas�e�consultórios�médicos�que�prestem�serviços� de�assistência�
à�saúde,�com�serviços�médicos�ambulatoriais,�visando�à�diminuição�da�
sobrecarga�da�rede�pública�e�privada;
c)�Clínicas�de�Vacinação;
IX�-�comércio�de�ar�gos�médicos�e�ortopédicos;
X�-�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�à�saúde�dos�animais,�
apenas�para�atendimentos�de�urgência�e�emergência;
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XI�-�delivery�de�petshops�e�estabelecimentos�que�comercializem�alimen�
tos�e�medicamentos�des�nados�a�animais,�de�08�horas�às�17�horas,���
cando�expressamente�vedadas�as�vendas�nas�modalidades�drive�thru�e�
coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
XII� -�as� feiras�e�mercados�públicos,�que�comercializem�produtos� in�na�
tura,�respeitado�o�limite�máximo�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�
capacidade,� �cando�vedado�o�consumo�no� local,�com�funcionamento�
restrito�ao�período�de�04�horas�da�manhã�às�10�horas�da�manhã;
XIII�-�postos�de�combus�vel,�com�funcionamento�no�período�de�06�ho�
ras�às�18�horas;�(1)
XIV�-�bancos,�coopera�vas�de�crédito,�loterias�e�a�Agência�de�Desenvol�
vimento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas,�u�lizando�o�protocolo�de�
segurança,�visando�evitar�a�aglomeração�de�pessoas�na�área�interna�e�
externa�do�estabelecimento;
XV�-�prestadores�de�serviços�públicos�essenciais,�da�área�de�manuten�
ção,� relacionados�a�serviços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia�e�
internet;
XVI�-�serviços�notariais�e�de�registros,�estritamente�para��ns�de�registro�
de�nascimento�e�óbito;
XVII�-�advogados,�no�exercício�da�função;
XVIII�-��oriculturas;
XIX�-�obras�e�serviços�de�engenharia,�desde�que�diretamente�relaciona�
dos�à�área�de�saúde;
XX�-�o�deslocamento�de�pessoas�para�prestar�assistência�ou�cuidados�a�
doentes,� idosos,�crianças�ou�pessoas�com�de�ciência�ou�necessidades�
especiais;
XXI�-�o�deslocamento�dos�pro�ssionais�de�imprensa;
XXII� -� o� deslocamento�para�as� unidades� de� saúde,� para� atendimento�
emergencial;
XXIII� -� o�deslocamento� de� agentes� públicos,� pro�ssionais� de� saúde� e�
de�quaisquer�outros�setores,�cujo�funcionamento�seja�essencial�para�o�
controle�da�pandemia�de�COVID-19,�ou�para�o�exercício�de�missão�ins��
tucional,�de�interesse�público,�por�determinação�de�autoridade�pública;
XXIV�-�o�deslocamento�a�quaisquer�órgãos�públicos,�inclusive�delegacias�
e�unidades�judiciárias,�no�caso�de�necessidade�de�atendimento�presen�
cial�ou�no�de�cumprimento�de�in�mação�administra�va�ou�judicial;
XXV�-�os�deslocamentos�para�outras�a�vidades�de�natureza�análoga�ou�
por�outros�mo�vos�de�força�maior�ou�necessidade�impreterível,�desde�
que�devidamente�jus��cados.
§1.º�O�disposto�neste�ar�go�aplica-se�aos�estabelecimentos�e�serviços�
que�estejam� situados�em�Shopping�Centers,� estritamente� listados�nos�
���������������������
§�2.º�O�serviço�de�transporte�de�passageiros��ca�restrito�ao�deslocamen�
to� para� a� execução�das�a�vidades� e� prestação�de�serviços�permi�dos�
�����������������
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Art.�3.º�Fica�suspenso,�até�31�de�janeiro�de�2021,�o�funcionamento�de�todas�as�
a�vidades�comerciais�e�serviços�não�especi�cados�neste�Decreto.

Art.�4.º�As�disposições�previstas�neste�Decreto�não�dependem�de�ato�norma�vo�
complementar�para�sua�aplicação�e�a�sua��scalização�será�feita�pela�Po�
lícia�Militar,�pela�Polícia�Civil,�pelo�Corpo�de�Bombeiros�Militar,�pelo�De�
partamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�pelo�Ins�tuto�de�Defesa�
do�Consumidor� -� PROCON/AM�e�pela� Vigilância�Sanitária� Estadual,� em�
conjunto�com�as�Guardas�Municipais�e�com�as�Vigilâncias�Sanitárias�Mu�
nicipais,�mediante�a�adoção�de�ações�que�garantam�o�cumprimento�da�
restrição�de�circulação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�e,�ainda:�(2)
I�-�abordagem�e�controle�de�circulação�de�transeuntes�e�veículos�par��
culares;
II�-�controle�da�entrada�e�saída�de�pessoas�e�veículos�no�município.
§�1.º�Em�caso�de�descumprimento�do�disposto�neste�Decreto,�os�órgãos�
do�Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�respon�
sáveis�pela��scalização�dos�serviços�públicos,�dentre�eles,�a�Fundação�
de� Vigilância� em�Saúde� -� FVS� e� o� Ins�tuto�de�Defesa� do� Consumidor�
-� PROCON/AM,� �cam� autorizados� a� aplicar� sanções� previstas� em� lei,�
rela�vas� ao� descumprimento� de� determinações� do� órgão� licenciador,�
autorizador�e/ou�concedente,�independente�da�responsabilidade�civil�e�
criminal,�bem�como,�de�maneira�progressiva,�as�seguintes�penalidades,�
nos�termos�do�ar�go�268�do�Código�Penal:�(3)
I�-�advertência;�(3)
II�-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�
jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;�(3)
III�-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.�(3)
§�2.º�As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos,�que��verem�ciência�
do�descumprimento�das�normas� deste�Decreto,� deverão�comunicar� o�
fato�à�Polícia�Civil,�que�adotará�as�medidas�de�inves�gação�criminal�ca�
bíveis,�bem�como�de�aplicação�das�penalidades.�(3)

Art.�5.º�Ficam�revogados�o�Decreto�n.º�43.234,�de�23�de�dezembro�de�2020,e�as�
demais�disposições�em�contrário.

Art.�6.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�
efeitos�pelo�período�de�25�de�janeiro�de�2021�a�31�de�janeiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 23� de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 26� de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

(1)�Redação�conferida�pelo�ar�go�1.º�Decreto�n.º�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021;

(2)�Redação�conferida�pelo�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021;

(3)�Redação�incluída�pelo�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021.
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE
PORTARIA�N.º�0030/2021�-�DGRH/SES-AM

O�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE,�no�uso�de�suas�atribuições�legais�que�lhe�
conferem�o�art.�58,�§�2.º,�V�da�Cons�tuição�Estadual�do�Amazonas,�e;�

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�
da�COVID-19;�
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�manter�o�máximo�de�efe�vo�para�atendimen�
to�da�população�e�assegurar�os�serviços�prestados�nas�Unidades�de�Saúde�neste�
período�de�pandemia.

R�E�S�O�L�V�E:�

I�-�PRORROGAR�pelo�período�de�mais�30�(trinta)�dias�a�PORTARIA�N.º�1043/2020-�
DGRH/SES-AM ,�que�trata�sobre�a�suspensão�das�concessões�de�Férias,�Licenças�
por�Interesse�Par�cular�e�Licenças�Especiais,�até�superior�deliberação.

CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE,�REGISTRE-SE�E�PUBLIQUE-SE.

GABINETE�DO�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE.
Manaus,�22�de�janeiro�de�2021.
�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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JANEIRO�2021

DECRETO�N°�43.326
������������������������������

Ampliação�da�restr ição�temporária�de�
circulação�de�pessoas.

DECRETO�N°�43.327
Modi��cação.��Decreto�n°�43.305.

PORTARIA�Nº�011/2021
GS/SEDECTI

Prorrogação.�Teletrabalho.�Restrição.�
A��vidades�presenciais.
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DECRETO�N.°�43.326,�DE�27�DE�JANEIRO�DE�2021

ALTERA,�na�forma�que�especi�ca,�o�Decreto�n.º�43.303,�de�
23�de� janeiro�de�2021,� que�“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�
restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�forma�que�
especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergên�
cia�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorren�
te�do�novo�coronavírus,�e�dá�outras�providências.”

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,e

CONSIDERANDO�a�solicitação�da�Procuradoria�Geral�do�Estado,�acerca�da�neces�
sidade�de�inclusão�de�exceção�à�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�no�
ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�“DISPÕE�sobrea�
ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�forma�que�espe�
ci�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�im�
portância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�e�dá�outras�providên�
cias.”,�com�a��nalidade�de�salvaguardar�a�competência�cons�tucional�da�União�
de�con�nuar�prestando�serviços�federais�essenciais,�em�especial�nas�agências�do�
INSS,�nos�estritos�termos�do�ar�go�3.º,�§1.º,�XXXIII,�XXXIV�e�XXXV,�do�Decreto�n.º�
10.282/2020,�da�Lei�n.º�13.979/2020�e�do�entendimento�exarado�pelo�Supremo�
Tribunal�Federal�na�ADI�6343�MC-Rel/DF,

D�E �C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�O�ar�go�2.º�do� Decreto�n.º� 43.303,�de�23�de� janeiro�de�2021,�passa�a�
vigorar�com�inclusão�do�inciso�XXVI,�com�a�seguinte�redação:

� “Art.�2.º�(...)
� XXVI�-�o�deslocamento�para�acesso�a�órgãos�públicos,�inclusive�federais,�

que�prestem�serviços�públicos�e�a�vidades�essenciais,�de�nidos�em�ato�
do�Poder�Execu�vo�Federal.

� (...)”
Art.�2.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando� seus�

efeitos�pelo�período�de�25�de�janeiro�de�2021�a�31�de�janeiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�27�de�
janeiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO
Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.°�43.327,�DE�27�DE�JANEIRO�DE�2021

D��������disposi�vos�do�Decreto�n.°�43.305,�de�25�de�ja�
neiro�de�2021,�que�“INSTITUI�Comissão�Especial�de�Compras�
Emergenciais,�visando�à�adoção�das�providências�necessá�
rias� para� a�aquisição� dos�suprimentos�hospitalares� indica�
dos� pelas� Comissão�Especial�de� Fiscalização�e� Controle� da�
Saúde�Pública�do� Estado�do�Amazonas,� des�nados� ao� en�
frentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importân�
cia�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.”

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�alterar�o�Decreto�n.º�43.305,�de�25�de�janeiro�
de� 2021,�que�“INSTITUI�Comissão�Especial�de�Compras�Emergenciais,�visando�à�
adoção�das�providências�necessárias�para�a�aquisição�dos�suprimentos�hospitala�
res�indicados�pelas�Comissão�Especial�de�Fiscalização�e�Controle�da�Saúde�Pública�
do�Estado�do�Amazonas,�des�nados�ao�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.”,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�O�inciso�II�do�ar�go�2.º�do�Decreto�n°�43.305,�de�25�de�janeiro�de�2021,�
passa�a�vigorar�com�a� inclusão�das�alíneas�“c”�e�“d”,�com�a�seguinte�re�
dação:
“Art.�2.º���������������������������������������
II�-�������������������������������������������������������������������
c)�Renata�Simone��Teixeira;
d)�Silvane�Amorim�de�Almeida.
……………………………………………………………............................”

Art.�2.º�O�ar�go�3.º�do�Decreto�n°�43.305,�de�25�de�janeiro�de�2021,�passa�a�vigo�
rar�com�a�seguinte�redação:
����������Os�membros�desta�Comissão,�se��tulares�de�cargo�ou�emprego�
público,� desenvolverão� as� a�vidades� ora� atribuídas� cumula�vamente�
com�as�atribuições�de�seu� cargo�ou�emprego�público,�resguardados�os�
direitos�inerentes�ao�efe�vo�exercício�do�vínculo�primário.
�����������������Os�membros�da�presente�comissão,�comprovada�a�pre�
sença�nas� reuniões,� perceberão�a� gra��cação�prevista� no� inciso� X�do�
ar�go�90�da�Lei�nº�1.762,�de�14�de�novembro�de�1986,�correspondente�
ao�nível�14�do�Anexo�Único�da�Lei�n.º3301,�de�08�de�outubro�de�2008.”
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Art.�3.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�27� de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO
Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas
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PORTARIA�Nº�011/2021�-�GS/SEDECTI,�

DE�27�DE�JANEIRO�DE�2021

O�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�DESENVOLVIMENTO�ECONÔMICO,� CIÊNCIA,�TEC-
NOLOGIA�E�INOVAÇÃO�-�SEDECTI,�no�uso�de�suas�atribuições�legais�e�regimentais�e,

CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�dispõe�so�
bre�a�ampliação�da� restrição�temporária�de�circulação�de� pessoas�em�espaços�
e� vias� públicas,� até� 31.1.2021,� durante� as� 24h�do� dia,�em� consonância�com�o�
Decreto�nº�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021,�que�altera�alguns�incisos�de�ar�gos�
do� Decreto�anterior,� e� consequentemente� altera�o�funcionamento�dos�Órgãos�
e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�na�
forma�que�especi�ca;
CONSIDERANDO�a�situação�de�emergência�com�a�crise�na�saúde�pública�do�nosso�
Estado,�em�decorrência�do�aumento�signi�ca�vo�de�casos�de�COVID-19,�de�óbitos�
na�cidade�de�Manaus�e�do�esgotamento�de�leitos�nas�redes�dos�hospitais�públicos�
e�par�culares�do�Estado�do�Amazonas,�obrigando-nos�a�transferir�pacientes�para�
outros�Estados�da�Federação
CONSIDERANDO� ainda�o� obje�vo� principal� dos� dirigentes� desta� Secretaria� de�
proteger�e�preservar�a�saúde�e�a�vida�de�seus�servidores,�sem�prejuízo�dos�servi�
�������������

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º�-�PRORROGAR�o�teletrabalho�da�SEDECTI�até�17/2/2021,�restringindo�to�
das�as�a�vidades�presenciais�possíveis.

Art.�2º�-�Os�servidores�con�nuarão�desenvolvendo�suas�a�vidades�de�modo�vir�
tual,�atendendo�os�Secretários,�contribuintes�e�demais�interessados�da�
melhor�maneira�possível.

Art.�3º�-�O�Protocolo�Virtual�(no�site�da�SEDECTI)�segue�atendendo,�normalmente,�
����������������������������������������������������������������������
de� incen�vos� �scais,� pagamento� de� fornecedores� etc.� Os� demais� ser�
viços�poderão� ser�demandados�pelo� protocolo� eletrônico,� através� do�
e-mail:�protocolo@sedec�.am.gov.br�

Art.�4º�-�As�solicitações�de�agendas,�por�videoconferência�com�o��tular�da�pas�
ta,� con�nuam� sendo� por� videoconferência,� na�medida� do�possível,� e�
������ ���� ��������� ��� gabinete@sedec�.am.gov.br,� ressaltando�que�
qualquer�alteração�de�dias� e/ou�horários,�os� interessados�serão�avisa�
����������������

Art.�5º�-�Esta�Portaria�poderá�ser�revogada�a�qualquer�momento�ou�prorrogada�
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novamente,� dependendo� das� circunstâncias� e� do� comportamento� do�
quadro�de�saúde�pública�do�nosso�Estado.

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�E�CUMPRA-SE.

GABINETE�DO�SECRETÁRIO�DE� ESTADO�DE�DESENVOLVIMENTO� ECONÔMICO,�
CIÊNCIA,�TECNOLOGIA�E�INOVAÇÃO,�em�Manaus,�27�de�janeiro�de�2021.

�
JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO

Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�
Inovação
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JANEIRO�2021

DECRETO�N°�43.338
Criação.�Cartão�Social.�Aquisição�de�
gêneros�alimen�� cios.�Famílias�em�situação�
de�extrema�pobreza�e�pobreza.

RESENHA�DA�PORTARIA�
N°�007/2021
DETRAN/AM
E����������������������������
Ampliação�da�restrição�temporária�de�
circulação�de�pessoas.

PORTARIA�Nº�002/2021
DAF/FEI
Declaração.�Dispensa.�
Procedimento�licitatório.�Lei�nº�8.666/93.�
Aquisição�de�combus��vel.
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DECRETO�N.°�43.338,�DE�28�DE�JANEIRO�DE�2021

�����o�CARTÃO�SOCIAL,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�
des�nado�à� aquisição� de� gêneros� alimen�cios,� de�caráter�
provisórios,�no�valor�de�R$�200,00�(duzentos�reais)�mensais,�
às�famílias�iden��cadas�no�CadUnico,�em�situação�de�extre�
�a�pobreza�e�pobreza,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,e

CONSIDERANDO�que�a�assistência�aos�desamparados�é�um�direito�social�assegu�
rado�na�Cons�tuição�da�República�Federa�va�do�Brasil;
CONSIDERANDO�que�a�assistência�social�será�prestada�a�quem�dela� necessitar,�
independente�de�contribuição�à�seguridade�social,�tendo�por�obje�vo,�dentre�ou�
tros,�a�proteção�à�família�e�a�promoção�da�integração�ao�mercado�de�trabalho,�
nos�termos�do�ar�go�203�da�Carta�Magna;
CONSIDERANDO� que�a� Lei� Federal� n.º�8.742,� de� 7� de� dezembro�de� 1993,� que�
“DISPÕE�sobre�a�organização�da�Assistência�Social�e�dá�outras�providências.”,�es�
tabelece�que�a�assistência�social,�direito�do�cidadão�e�dever�do�Estado,�é�Polí�ca�
de�Seguridade� Social�não�contribu�va,�que�provê�os�mínimos�sociais,�realizada�
através�de�um�conjunto�integrado�de�ações�de�inicia�va�pública�e�da�sociedade,�
para�garan�r�o�atendimento�às�necessidades�básicas;
CONSIDERANDO�que�a�assistência�social�rege-se,�dentre�outros,�pelos�princípios�
da�supremacia�do� atendimento�às� necessidades� sociais�sobre� as� exigências�de�
rentabilidade�econômica;�da�universalização�dos�direitos�sociais,�a��m�de�tornar�
o�des�natário�da�ação�assistencial�alcançável�pelas�demais�polí�cas�públicas;�do�
respeito�à�dignidade�do�cidadão,�à�sua�autonomia�e�ao�seu�direito�a�bene�cios�e�
serviços�de�qualidade,�bem�como�à�convivência�familiar�e�comunitária,�vedando�
-se�qualquer�comprovação�vexatória�de�necessidade;�e�da�divulgação�ampla�dos�
bene�cios,�serviços,�programas�e�projetos�assistenciais,�bem�como�dos�recursos�
oferecidos�pelo�Poder�Público�e�dos�critérios�para�sua�concessão;
CONSIDERANDO�que�a�gestão�das�ações�na�área�de�assistência�social�é�organi�
zada�sob�a�forma�de�sistema�descentralizado�e�par�cipa�vo�através�do�Sistema�
Único�de�Assistência�Social�-�SUAS;
CONSIDERANDO�que�o�Sistema�Único�de�Assistência�Social�é�integrado�pelos�en�
tes�federa�vos,�pelos�respec�vos�conselhos�de�assistência�social�e�pelas�en�da�
des�e�organizações�de�assistência�social�abrangidos�pela�Lei�Federal�n.º�8.742,�de�
7�de�dezembro�de�1993;
CONSIDERANDO� que� a� vigilância�socioassistencial� é� um�dos� instrumentos�das�
proteções�da�assistência�social,�que� iden��ca�e�previne�as�situações�de�risco�e�
vulnerabilidade�social�e�seus�agravos;
CONSIDERANDO�que�compete�aos�Estados�atender,�em�conjunto�com�os�Municí�
pios,�às�ações�assistenciais�de�caráter�de�emergência�e�prestar�os�serviços�assis�
tenciais,�cujos�custos�ou�ausência�de�demanda�municipal�jus��quem�uma� rede�
regional�de�serviços,�desconcentrada,�no�âmbito�do�respec�vo�Estado;
CONSIDERANDO�a�edição�da�Lei�n.º�5.284,�de�23�de�outubro�de�2020,�que�“ES�
TABELECE�fonte�de�recursos�complementar�ao�Fundo�de�Promoção�Social�e�Erra�
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dicação�da�Pobreza,�ins�tuído�pela�Lei�n.�3.584,�de�29�de�dezembro�de�2010,�cria�
o�CARTÃO�SOCIAL�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�e�dá�outras�providências.”,
CONSIDERANDO�que�o�ar�go�3.º�do�referido�diploma�legal�estabelece�que,sem�
prejuízo�das� demais� des�nações�previstas� na�Lei�n.�3.584,� de� 29� de�dezembro�
de�2010,�os�recursos�provenientes�da�contribuição�na�Lei�n.º�5.284/2020,� terão�
como��nalidade�principal�a�ins�tuição�de�auxílio��nanceiro,�para�a�aquisição�de�
alimentos� -�CARTÃO�SOCIAL,�a�ser�fornecido�à�população�carente�do�Estado�do�
Amazonas,�cuja�situação�de�vulnerabilidade�social�tenha�sido�agravada�pela�pan�
demia�do�COVID-19,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica� ins�tuído,�no� âmbito� do� Estado�do�Amazonas,�o� CARTÃO�SOCIAL,�
bene�cio�eventual,�de�caráter�provisório,�a�ser�concedido�pelo�período�
de�03�(três)�meses,�para�aquisição�de�gêneros�alimen�cios,�no�valor�de�
R$�200,00�(duzentos�reais)�mensais,�des�nado�às�famílias�iden��cadas�
no�CadUnico,�em�situação�de�extrema�pobreza�(renda�per�capita�de�R$�0�
a�R$�89,00)�e�pobreza�(renda�per�capita�de�R$�89,01�a�R$�178,00).

Art.�2.º�O�bene�ciário�do�auxílio�emergencial�deve�cumprir,�cumula�vamente,�os�
seguintes�requisitos:
I�-�ter�domicílio�no�Estado�do�Amazonas;
II�-�estar�a�família�classi�cada�em�situação�de�“extrema�pobreza”�e�“po�
breza”;
III�-�ter�o�responsável�pela�Unidade�Familiar�(RF)� idade�de�18�(dezoito)�
anos�ou�mais;
IV�-�ter�a�família�04�(quatro)�membros�ou�mais,�e
V�-�estar�a�família�recebendo�bene�cio�do�Programa�Bolsa�Família.

Art.�3.º�Atendidos�os�requisitos�de�elegibilidade,�terá�prioridade�ao�bene�cio�a�
família�que,�na�seguinte�ordem:
I�-�encontrar-se�na�condição�de�maior�pobreza;
II�-��ver�a�maior�quan�dade�de�membros�da�família�entre�0�(zero)�e�06�
(seis)�anos;
III� -��ver�a�maior�quan�dade�de�membros�da�família�entre�07� (sete)�e�
15�(quinze)�anos;
IV�-��ver�a�maior�quan�dade�de�membros�da�família�de�16�(dezesseis)�a�
17�(dezessete)�anos,�11�(onze)�meses�e�29�(vinte�e�nove)�dias;
V�-��ver�a�maior�quan�dade�de�nutrizes�na�família;
VI�-��ver�a�maior�quan�dade�de�gestantes�na�família;�e
VII�-��ver�o�responsável�da�família�com�a�maior�idade.

Art.�4.º�Serão�considerados�inelegíveis�para�o�recebimento�do�Cartão�Social,�ain�
da�que�cumpridos�os�requisitos�de�elegibilidade,�constantes�dos�ar�gos�
2.º�e�3.º�deste�Decreto,�aqueles:
I�-�que�possuem�o�Registro�Nacional�de�Veículos�Automotores�(RENAVAM)�
a�vo,�com�cadastro�de�veículos�fabricados�entre�os�anos�de�2000�e�2020,�
junto�ao�Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas�-DETRAN/AM;
II�-�que�estão�na�folha�de�pagamento�do�Estado�do�Amazonas�(a�vos�e�
ina�vos)�do�mês�correspondente�ao�mês�do�arquivo�do�Cadastro�Único�

()�6)83�2�����������()����()�.�2)-63�()�����
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para�Programas�Sociais�do�Governo�Federal,�junto�ao�Banco�de�Dados�de�
Servidor�Público�do�Estado�do�Amazonas;
III�-�cadastrados�como�falecidos�no�Sistema�de�Controle�de�Óbitos�-�SISOBI;
IV�-�com�Cadastro�de�Pessoa�Física�-�CPF�em�situação�irregular.

Art.�5.º�À�Secretaria�de�Estado�da�Assistência�Social,�em�conjunto�com�o�Fundo�de�
Promoção�Social�e�Erradicação�da�Pobreza�-�FPS,�compete�viabilizar�a�en�
trega�dos�cartões,�para�acesso�ao�bene�cio�ins�tuído�por�este�Decreto.

Art.�6.º�A�par�r�de�1.º�de�fevereiro�de�2021,�será�disponibilizada�consulta,�me�
diante�a�inserção�do�número�do�Cadastro�de�Pessoa�Física�-�CPF,�no�por�
tal�www.auxilio.am.gov.br,�a��m�de�iden��car�os�bene�ciários�do�Cartão�
Social,�ins�tuído�por�este�Decreto.
Parágrafo�único.�Será�de�acesso�público�a�relação�dos�bene�ciários�do�
Cartão�Social,�que�será�divulgada�em�meios�eletrônicos.

Art.�7.º�As�despesas�decorrentes�deste�Decreto�correrão�à�conta�da�fonte�de�re�
cursos�complementares,�des�nados�ao�Fundo�de�Promoção�Social�e�Er�
radicação�da�Pobreza�-�FPS,�nos�termos�estabelecidos�pela�Lei�nº�5.284,�
de�23�de�outubro�de�2020,�e�pelo�Decreto�n.º�43.064,�de�23�de�novem�
bro�de�2020.

Art.�8.º�A�Secretaria�de�Estado�da�Assistência�Social�-�SEAS�disciplinará�as�demais�
regras�necessárias�à�gestão�dos�bene�cios�do�Programa.

Art.� 9.º� A� concessão� dos� bene�cios� do� Cartão� Social� tem�caráter� temporário,�
conforme�estabelecido�pelo�ar�go�1.º�deste�Decreto,�e�não�gera�direito�
����������

Art.�10.�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 28� de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARICÍLIA�TEIXEIRA�DA�COSTA
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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RESENHA�DA�PORTARIA�N°�007/2021/DETRAN/AM,�
DE�28�DE�JANEIRO�DE�2021

O�DIRETOR-PRESIDENTE�DO�DEPARTAMENTO�ESTADUAL�DE�TRÂNSITO�DO�AMA-
ZONAS�no�uso�das�atribuições�legais�que�lhe�confere�o�ar�go�22,�da�Lei�Federal�
nº�9.503,�de�23�de�setembro�de�1997,�que�ins�tui�o�Código�de�Trânsito�Brasileiro�
-�CTB,�e,

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção� e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�os�termos�da�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO� o� Decretonº43.271,� de� 6� de� janeiro� de� 2021,� que� altera,� na�
forma�que� especi�ca,�o�Decreto�nº.�43.235,� de� 23�de�dezembro�de� 2020,�que�
dispõe�sobre�o�funcionamento�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�
e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�em�virtude�da�necessidade�de�estabele�
cer�novas�medidas�sanitárias�propostas�pelo�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�
Enfrentamento�ao�Covid-19,�obje�vando�garan�r�a�contenção�da� elevação�dos�
casos�e�reduzir�os�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�do�vírus,�
no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.
CONSIDERANDO� os�termos�da�Portaria�CONTRAN�nº�196,�de�21�de� janeiro�de�
2021,�que�dispõe�sobre�os�prazos�de�processos�e�de�procedimentos�afetos�aos�
órgãos�e� en�dades� do� Sistema�Nacional� de�Trânsito� e� às�en�dades�públicas� e�
privadas�prestadoras�de�serviços�relacionados�ao�trânsito,�por�força�das�medidas�
de�enfrentamento�da�pandemia�de�Covid-19�no�Estado�do�Amazonas;�e,�
CONSIDERANDO�o�teor�do�mais�recente�Decreto�nº�43.303,�de�23�de�janeiro�de�
2021,que�dispõe�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pes�
soas,�na�forma�que�especi�ca,�como�medida�para�o�enfrentamento�de�emergên�
cia�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronaví�
rus,�e�dá�outras�providências.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º�Esta�Portaria�dispõe�sobre�novas�regras�para�o�funcionamento�do�Depar�
tamento�Estadual� de�Trânsito�do�Amazonas,�em�virtude� da�ampliação�
da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas�adotada�pelo�Governo�
do�Amazonas,�como�medida�para�o�enfrentamento�da�disseminação�da�
COVID-19�no�estado.�
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Art.�2º�Ficam�suspensos,�no�período�de�25�a�31�de�janeiro�de�2021,�em�cumpri�
mento�ao�Decreto�nº�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,os�atendimentos�
presenciais,�ainda�que�con�ngenciados,�nas�unidades�do�Departamento�
Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,na�sede�e�nos�postos�de�atendimen�
tos�descentralizados�da�capital�e�dos�municípios�do�interior�do�Estado,�
permanecendo�nesses�locais�a�prestação�de�serviço�exclusivamente�por�
meio� eletrônico� e/ou� telefônico,� ressalvados� os� serviços�de� liberação�
de�veículo�removido,�de�perícia�de�acidentes�de�trânsito�e�de�primeiro�
emplacamento�de�veículo�que�esteja�estritamente�atrelado�ao�transpor�
te� de�cargas� de� produtos� essenciais�à�vida,�como�alimentos,�bebidas,�
combus�veis,�itens�de�higiene�e� limpeza,�gases,�EPI’s,�medicamentos�e�
insumos�médico-hospitalares�e�produtos�da�área�da�segurança.

Art.� 3º� Fica� determinado� às� ins�tuições�vinculadas� ao� Detran�Amazonas,� seja�
através� de� credenciamento�ou� sob� a� égide�de� contratos� administra��
vos,�a�suspensão,�por� igual�período,�das�a�vidades�delegadas�pelo�Ór�
gão�Estadual� de�Trânsito,� notadamente�as� a�vidades�desempenhadas�
pelos�despachantes�documentalistas�de�veículos,�salvo�aquelas�excep�
cionadas� no� caput� do� art.� 2º,� pelas� Empresas� Credenciadas� de� Visto�
ria� -� ECV’s,�pelos� Centros� de�Formação�de�Condutores� -�CFC’s�e�pelas�
Clínicas�Médicas�e�Psicológicas�de�Trânsito.§1º.�Quando�solicitados�para�
atender�casos�de�primeiro�emplacamento�de�veículo�na�forma�expecio�
nada�no�caput�do�art.�2º,�os�despachantes�documentalistas�de�veículos�
atuarão�por�intermédio�de�um�colaborador�do�sindicato�da�categoria,�o�
SINDESDAM.§2º�As�ECV’s,�os�CFC’s�e�as�Clínicas�Médicas�e�Psicológicas�
de�Trânsito�poderão�atender,�mediante�teletrabalho,�casos�de�agenda�
mentos�de�serviços,�a� serem� prestados� após� o�período�de� suspensão�
estabelecido�nesta� Portaria.§� 3º�Com� relação�às� aulas� teórica-técnica�
de�legislação�de�trânsito�ministradas�de�modo�remoto�pelos�CFC’s,�será�
vedada�a�iniciação�de�novas�turmas�durante�o�período�de�suspensão�es�
tabelecido�nesta�Portaria,��cando�excepcionado,�durante�esse�período�e�
para�atender�apenas�turmas�em�andamento,a�possibilidade�do�instrutor�
do�CFC�ministrar�as�aulas�de�sua�própria�residência,�desde�que�atendi�
dos�os�mesmos�critérios�estabelecidos�para�o�desempenho�da�a�vidade�
nas�estruturas�dos�CFC’s.

Art.�4º��Em�atenção�aos�prazos�de�processos�e�de�procedimentos�afetos�aos�órgãos�
e�en�dades�do� Sistema�Nacional� de�Trânsito� e� às� en�dades� públicas�e�
privadas�prestadoras�de�serviços�relacionados�ao�trânsito�e�nos�termos�da�
Portaria�CONTRAN�nº�196,�de�21�de�janeiro�de�2021,�cam�estabelecidos�
os�seguintes�prazos�para�condutores�habilitados�e�veículos�registrados�ou�
a�serem�registrados,�assim�como�às�infrações�autuadas�por�órgãos�execu�
�vos�de�trânsito�ou�rodoviários�do�Estado�do�Amazo����

� I�-para�as�no��cações�de�autuação�(NA)� já�enviadas,�as�datas��nais�de�

Folha:�665 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:2
9�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�A
F
7
E
.C
4
9
1
.2
5
3
0.
8
36
F

Folha: 1071 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:5

4
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 B

0
1

B
.1

9
C

9
.3

C
3

3
.1

93
9



�������314�2(-3�()�2361�7����3�-(������.�2)-63�����

apresentação�de�defesa�prévia�e�de�indicação�do�condutor�infrator�com�
preendidas�entre�6�e�31�de�janeiro�de�2021�cam�prorrogadas�para�1º�de�
março�de�2021;

� II� -� para�as�no��cações�de� penalidade�(NP)�expedidas,� as�datas� �nais�
de�apresentação�de�recurso�compreendidas�entre�6�e�31�de� janeiro�de�
2021�cam�prorrogadas�para�1º�de�março�de�2021;

� III� -�as�datas��nais�de�apresentação�de�recursos�em�processos�de�sus�
pensão�do�direito�de�dirigir�e�de�cassação�do�documento�de�habilitação�
compreendidas�entre�6�e�31�de�janeiro�de�2021��cam�prorrogadas�para�
1º�de�março�de�2021;

� IV-�o�prazo�para�renovação�das�Carteiras�Nacionais�de�Habilitação�(CNH)�
e�das�Autorizações�para� Conduzir�Ciclomotor� (ACC)�vencidas� entre�1º�
e�31�de�janeiro�de�2020�e�com�vencimento�entre�1º�e�31�de�janeiro�de�
2021��ca�prorrogado�para�1º�de�março�de�2021;�

� V�-� Para� �ns�de� �scalização,� consideram-se� válidas�até�1º�de�março�de�
2021�as�ACC,�Permissão�Para�Dirigir�(PPD)�e�CNH�vencidas�entre�1º�e�31�de�
janeiro�de�2020�e�com�vencimento�entre�1º�e�31�de�janeiro�de�2021;�e,

� VI�-�O�veículo�novo�adquirido�entre�6�de�dezembro�de�2020�e�31�de�janeiro�
de�2021�poderá�ser�registrado�e�licenciado�até�1º�de�março�de�2021.�

Art.� 5º � � Em� consonância� aos� princípios� que� regem� a� Resolução� CONTRAN�
805/2020�e�a�Portaria�CONTRAN�196/2021,�a�observância�do�prazo�pre�
visto�no�§�1º�do�art.�123�do�CTB,para�o�proprietário�adotar�as�providên�
cias� necessárias� à� efe�vação� de� transferência� de� propriedade,�ndará�
em�1º�de�março�de�2021,�para�os�casos�cujos� prazos�tenham�vencido�
entre�6�de�dezembro�de�2020�e31�de�janeiro�de�2021.

Art.�6º��O�Gabinete�de�Perícia,�assim�como�o�Núcleo�Especializado�em�Operação�e�
Fiscalização�de�Trânsito�-�NEOT/DETRAN/AM�permanecerão�em�a�vida�
de,�em�virtude�da�vinculação�do�Detran�Amazonas�ao�Sistema�Estadual�
de�Segurança�Pública,�sobretudo�pela�essencialidade�do�serviço�relacio�
nado� à�perícia� técnica�decorrente�de� acidente� de� trânsitos� em�ví�ma�
lesionada�e�à��scalização�de�trânsito,�especialmente�para�o��el�cumpri�
mento�da�Lei�Seca,�assim�como�para�dar�suporte�ao�Sistema�Estadual�de�
Segurança�Publica,�conforme�preceitos�estabelecidos�no�Decreto�Gover�
namental�n.43.303/2020.

Art.�7º�Fica�determinado�à�Diretoria�Técnica,�através�de�suas�gerências�de�veículos�
e�habilitação,�tratar�os�casos�excepcionais�que,�por�ventura,�possam�surgir�
no�decorrer�desse�período,� assim�como�executar�os�processos�protoco�
lizados�anteriormente�pelos�Despachantes�Documentalistas�de�Veiculos,�
através� do�SINDESDAM,��cando�vedado,�entretanto,�o� recebimento�de�
novos�malotes�no�período�de�suspensão�previsto�nesta�Portaria.�

Art.�8º�Fica�determinado�à�Diretoria�Administra�va�e�Financeiras�tratar�as�situa�
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ções�excepcionais�per�nentes�à�área�administra�va,�de�relevante�inte�
resse�ins�tucional.

Art.�9º� Fica�determinado�à�Assessoria�de�Comunicação�do�Detran�Amazonas� a�
plena�difusão�das� informações�con�das�neste�ato,�tanto�para�o�públi�
co�interno�quanto�para�o�público�externo,�bem�como�a�divulgação�das�
orientações�acerca�da�emissão�dos�documentos�em�meio�digital�e�dos�
serviços�online�prestados�por�este�Órgão.

Art.10.�As�medidas�disciplinadas�nesta�Portaria�poderão�ser�modi�cadas,�a�qual�
quer� tempo,� em� caso� de� comprovada�necessidade� e� com� esteio� nas�
determinações�do�Governo�do�Estado,� fundamentadas�nas�recomenda�
ções�das�autoridades�sanitárias.

Art.�11.�A�presente�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�revogadas�
as�disposições�contrárias.

GABINETE�DO�DIRETOR-�PRESIDENTE�DO�DEPARTAMENTO�ESTADUAL�DE�TRÂN-
SITO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�25�de�janeiro�de�2021.

�
RODRIGO�DE�SÁ�BARBOSA

Diretor-Presidente�do�Departamento�Estadual�de�Transito�do�Estado�do�Amazonas
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PORTARIA�N.º�002/2021-DAF/FEI,�
DE�28�DE�JANEIRO�DE�2021

DIRETOR�ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO,�no�uso�de�suas�atribuições�legais,�e

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�nº.�43.272,�de�06�de�janeiro�de�2021,�DECLA�
RA�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Complementar�
Federal�nº.�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�e3�saúde�pública�
decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),� e�suas� repercussões�
nas� �nanças� públicas� do� Estado� do� Amazonas,� e� dá� outras� providencias,� bem�
como�prevê�medidas�administra�vas�que�podem�ser�adotadas�para�o�enfrenta�
mento�da�emergência�de�saúde�pública�dele�decorrente.
CONSIDERANDO�que�o�art.�24,�IV�da�Lei�nº.�8.666�de�21�de�junho�de�1993,�precei�
tua�ser�dispensável�a�licitação�nos�casos�de�emergência�ou�de�calamidade�pública,�
quando�caracterizada�urgência�de�atendimento�de�situação�que�possa�ocasionar�
prejuízo�ou�comprometer�a�segurança�de�pessoas,�obras,�serviços,�equipamentos�
e�outros�bens,�públicos�ou�par�culares,�e�somente�para�os�bens�necessários�ao�
atendimento�da�situação�emergencial�ou�calamitosa�e�para�as�parcelas�de�obras�
e�serviços�que�possam�ser�concluídas�no�prazo�máximo�de�180�(cento�e�oitenta)�
dias�consecu�vos�e�ininterruptos,�contados�da�ocorrência�da�emergência�ou�cala�
midade,�vedada�a�prorrogação�dos�respec�vos�contratos.
CONSIDERANDO�a�jus��ca�va�de�emergência�com�a�possibilidade�de�comprome�
ter�o�serviço�prestado�pela�FEI�às��s.�52�a�54�-�FEI�do�processo;
CONSIDERANDO�que�aquisição�de�combus�vel�se�des�na�tão�somente�a�atender�
a�situação�emergencial;
CONSIDERANDO�a�jus��ca�va�da�escolha�da�contratante�às��s.�09�-�FEI;
CONSIDERANDO�que�o�preço�constante�da�proposta�apresentada�pela�empresa�
às��s�3�e�4�-�FEI�está�compa�vel�com�os�preços�pra�cados�no�mercado;
CONSIDERANDO� �nalmente�o�que�consta�no� Processo� 007/2021-FEI� (Processo�
nº.�01.01.013102.00000394.2021�-�CSC);

R�E�S�O�L�V�E:

I�-�DECLARAR�dispensável�o�procedimento�licitatório,�nos�termos�do�art.�
24,�inciso�IV,�da�Lei�nº�8.666/93,�para�aquisição�de�combus�vel,�da�em�
������PETRÓLEO�DO�BRASIL�DISTRIBUIDORA�DE�PETRÓLEO.
II�-�ADJUDICAR�o�objeto�da�dispensa�em�questão�pelo�valor�global�de�R$:�
8.000.000,00�(oito�milhões�de�reais).

À�consideração�do�Diretor�Presidente�da�FEI,�para�ra��cação.
CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE�e�PUBLIQUE-SE.
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GABINETE�DO�DIRETOR�ADMINISTRATIVO�E�FINANCEIRO�DA�FUNDAÇÃO�ESTA-
DUAL�DO�ÍNDIO�-�FEI,�em�Manaus,�28�de�janeiro�de�2021.

�FRANCISCO�WESLLEY�COUTO�DOS�SANTOS
Diretor�Administra�vo-Financeiro�da�Fundação�Estadual�do�Índio�-�FEI

�

RATIFICO,�a�decisão�supra,�nos�termos�do�ar�go�26�da�Lei�nº�8.666�de�21�de�junho�
de�1993,�alterada�pela�lei�nº�8.883�de�08�de� junho�de�1994,�de�acordo�com�as�
disposições�acima�citadas.

GABINETE�DO�DIRETOR�PRESIDENTE�DA�FUNDAÇÃO�ESTADUAL�DO�ÍNDIO�-�FEI,�
em�Manaus,�28�de�janeiro�de�2021.

�
EDIVALDO�DOS�SANTOS�OLIVEIRA

Diretor-Presidente�da�Fundação�Estadual�do�Índio�-�FEI
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JANEIRO�2021

DECRETO�N°�43.340
�������������������������������

DECRETO�N°�43.341
�������������������������������

DECRETO�N°�43.342
Retorno�às�aulas.�Modalidade�não�
presencial.�Estado�do�Amazonas.�
Redes�privada�e�pública�de�ensino.
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DECRETO�N.°�43.340,�DE�29�DE�JANEIRO�DE�2021

���WOE� sobre� a� prorrogação� dos� efeitos� do� Decreto� n.º�
43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�“DISPÕE �����������
pliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�
forma�que�especi��ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�
emergência� de� saúde�pública�de� importância� internacional,�
decorrente�do�novo�coronavírus,�e� dá�outras�providências.”,�
e�suas�alterações,�e�promove�as�modi��cações�que�especi��ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera��vo�de�promoção�e�defesa�da� saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�
“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�
forma�que�especi��ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�e�dá�ou-
tras�providências.”,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021,�e�43.326,�
de�27�de� janeiro�de�2021,�alteraram�o�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�
2021,�do�mesmo�modo,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�prorrogar,�até�7�de�fevereiro�de�2021,�os�efei-
tos�das�medidas�sanitárias�acima�referidas,�propostas�pelo�Comitê� Intersetorial�
de� Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,�de�modo� a� garan��r� a�contenção�da�
elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�e�a�consequente�redução�
dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�do�vírus�e�de�internações�
na�rede�pública�e�privada�de�saúde;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�incluir,�dentre�as�exceções�à�restrição�provisó-
ria�de�circulação,�os�deslocamentos�des��nados�a�garan��r�o�funcionamento,�aqui-
sição�de�produtos�ou�prestação�dos�serviços� e�a��vidades�das� fábricas�de� itens�
para� embalagem�de� alimentos,� bebidas,� limpeza,� higiene�pessoal� e� remédios,�
além�de� sacolas� para� supermercados,� de� delivery� para� materiais� elétricos,� hi-
dráulicos�e�pneumá��cos�e�de�delivery�para�peças�de�veículos�pesados,�tais�como�
ônibus,�caminhões�e�ambulâncias;
CONSIDERANDO�a�necessidade�da�ampliação�do�horário�de�funcionamento�de�
feiras�e�mercados,�para�o�período�de�04�horas�da�manhã�às�15�horas;
CONSIDERANDO� a� Recomendação�n.º� 1/2021� do�Grupo�Integrado� de�Atuação�
Coordenada�-�COVID-19� (GIAC),�do�Ministério�Público�Federal,�de�que�seja�pro-
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movido� isolamento�sanitário�mais�severo,�se�necessário,�com�aumento�do�perío�
do�de�toque�de�recolher,�nos�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�até�que�haja�
demonstração�de�estabilização�ou�diminuição�da�curva�de�contaminação�da�CO�
VID-19,� em�índice�compa�vel�com�a�estrutura� do�sistema�de�saúde�disponível,�
com�base�em�dados�comprovados;

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Ficam�prorrogados,�até�7�de�fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�
43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�estabeleceu�a�restrição�provisória�
da�circulação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�muni�
cípios�do�Estado�do�Amazonas,�durante�as�24�horas�do�dia,�com�as�altera�
ções�promovidas�pelos�Decretos�n.º�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021,�e�
43.326,�de�27�de�janeiro�de�2021,�além�das�promovidas�por�este�Decreto.

Art.�2.º�Em�razão�do�disposto�no�ar�go�anterior,�os�ar�gos�1.º,�3.º�e�6.º�do�Decre�
to�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�passam�a�vigorar�com�a�seguinte�
redação:
“Art.�1.º�Fica�ins�tuída,�até�7�de�fevereiro�de�2021,�a�restrição�provisória�
da�circulação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�muni�
cípios�do�Estado�do�Amazonas,�durante�as�24�horas�do�dia.”
������������������������������������������������������������������������������������������������������������������
“Art.�3.º�Fica�suspenso,� até�7�de� fevereiro�de�2021,� o� funcionamento�de�
todas�as�a�vidades�comerciais�e�serviços�não�especi�cados�neste�Decreto.”
������������������������������������������������������������������������������������������������������������������
“Art.�6.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operan�
do�seus�efeitos�pelo�período�de�25�de� janeiro�de�2021�a�7�de�fevereiro�
de�2021.”

Art.�3.º�Os�incisos�I,�VI�e�XII�do�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�
de�2021,�passam�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:
“Art.�2.º�(...)
I�-�a�produção�e�o� transporte�de�cargas�de�produtos�essenciais�à�vida,�
como�alimentos,�bebidas,�combus�veis,�itens�de�higiene�e�limpeza,�ga�
ses,�EPI´s,�medicamentos�e�outros�insumos�médico-hospitalares,�produ�
tos�da�área�de�segurança,�itens�para�embalagem�de�alimentos,�bebidas,�
limpeza,�higiene�pessoal�e�remédios,�além�de�sacolas�para�supermerca�
dos,podendo�ser�realizado�o�transporte�de�cargas�de�insumos�e�produ�
tos,�des�nados�ao�setor�industrial,�não�relacionados�a�itens�essenciais�à�
vida� ou�não�mencionados�na�parte� inicial�deste�inciso,�no�período�limi�
tado�de�12�horas�diárias,�de�segunda�a�sexta-feira;
(...)
VI�-�o�Setor�Industrial,�com�a�ressalva�de�que�as�unidades�cuja�produção�
não�seja�des�nada�a�itens� essenciais�à�vida,�como�alimentos,�bebidas,�
itens�de�higiene�e�de�limpeza,�gases,�EPI´s,�e�produtos�farmacológicos,�
medicamentos,� insumos�médico-hospitalares�e� itens� para�embalagem�
de� alimentos,�bebidas,� limpeza,�higiene�pessoal� e� remédios,� além� de�
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sacolas�para�supermercados,�poderão�funcionar�somente�por�12�horas�
diárias,�de�segunda�a�sexta-feira,�no�período�de�06�horas�às�19� horas,�
de�modo�que�esteja�incluso,�neste�período,�o�tempo�necessário�para�o�
deslocamento�dos�funcionários�de�casa�ao�local�de�trabalho;
(...)
XII� -�as�feiras�e�mercados�públicos,�que�comercializem�produtos� in�na�
tura,�respeitado�o�limite�máximo�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�
capacidade,� �cando�vedado�o�consumo�no� local,�com�funcionamento�
restrito�ao�período�de�04�horas�da�manhã�às�15�horas;
(...)”

Art.�4.º�O�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�passa�a�vigorar�
com�a�inclusão�dos�incisos�XXVII,�XXVIII,�XXIX�e�XXX,�com�a�seguinte�redação:
“Art.�2.º�(...)
XXVII�-�deslocamento�dos�pro�ssionais�de�educação�e�outros�pro�ssio�
nais,�necessários�à�transmissão�de�aulas�não�presenciais;
XXVIII�-�delivery�para�materiais�elétricos,�hidráulicos�e�pneumá�cos,�das�
08�horas�da�manhã�às�17�horas;
XXIX�-�delivery�para�peças�de�veículos�pesados,�tais�como�ônibus,�cami�
nhões�e�ambulâncias,�das�08�horas�da�manhã,�às�17�horas;
XXX�-�Hotéis�e�pousadas�com�seu�funcionamento�restrito�ao�atendimen�
to�aos�hóspedes�em�trânsito.”

Art.�5.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�
efeitos�no�período�de�1.º�de�fevereiro�até�7�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 29� de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

�
EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA

Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.°�43.341,�DE�29�DE�JANEIRO�DE�2021

DISPÕE� sobre� a� prorrogação� dos� efeitos� do� Decreto� n.º�
43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�o�
funcionamento� dos� Órgãos� e� En�dades� da� Administração�
Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�
especí�ca.”,�e�suas�alterações.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a� edição�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�
����“DISPÕE�sobre�o�funcionamento�dos�Órgãos� e�En�dades� da�Administração�
Direta�e� Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�especí�ca.”,�com�as�
alterações� promovidas� pelosDecretos�n.º�43.271,�de� 06� de� janeiro� de� 2021,� e�
43.276,�de�12�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que� o�Decreto�n.º� 43.235,�de�23� de�dezembro�de�2020,�com�
as�suas� alterações,�estabeleceu� o�regime�de�teletrabalho�e�suspendeu�os�aten�
dimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�quando�o�mesmo�puder�ser�prestado�
por�meio�eletrônico�e/ou�telefônico,�todas�e�quaisquer�reuniões�presenciais,�que�
deverão,�sempre�que�possível,�ser�realizadas�por�videoconferência�e�as�viagens�
de�servidores�públicos�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�
do�Poder�Execu�vo�Estadual,�até�31�de�janeiro�de�2021,�resguardados�os�serviços�
públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�prorrogar,�até�7�de�fevereiro�de�2021,�os�efei�
tos�dos�Decretos�acima�mencionados,�conforme�proposta�do�Comitê�Intersetorial�
de� Combate� e�Enfretamento�ao�COVID-19,�de�modo� a� garan�r� a�contenção�da�
elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�e�a�consequente�redução�
dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�do�vírus�e�de�internações�
na�rede�pública�e�privada�de�saúde;
CONSIDERANDO� a� Recomendação�n.º�1/2021� do�Grupo� Integrado� de�Atuação�
Coordenada�-�COVID-19� (GIAC),� do�Ministério�Público�Federal,�de�que�seja� pro�
movido�isolamento�sanitário�mais�severo,�se�necessário,�com�aumento�do�perío�
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do�de�toque�de�recolher,�nos�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�até�que�haja�
demonstração�de�estabilização�ou�diminuição�da�curva�de�contaminação�da�CO�
VID-19,� em�índice�compa�vel�com�a�estrutura� do�sistema�de�saúde�disponível,�
com�base�em�dados�comprovados;

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Ficam�prorrogados,�até�7�de�fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�
43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�estabeleceu�o�regime�de�tele�
trabalho�e�suspendeu�os�atendimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�
quando�o�mesmo�puder�ser�prestado�por�meio�eletrônico�e/ou�telefôni�
co,�todas�e�quaisquer�reuniões� presenciais,�que�deverão,�sempre�que�
possível,�ser�realizadas�por�videoconferência�e�as�viagens�de�servidores�
públicos�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�
Poder�Execu�vo�Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�essenciais�
e�os�casos�de�urgência�e�emergência,�com�as�alterações�promovidas�pe�
los�Decretos�n.º�43.271,�de�06�de�janeiro�de�2021,�e�43.276,�de� 12�de�
janeiro�de�2021.

Art.�2.º�Em�razão�do�disposto�no�ar�go�anterior,�o�caput�dos�ar�gos�1.º�e�3.º�do�
Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�passam�a�vigorar�com�
a�seguinte�redação:
����������Fica�determinado�aos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Di�
reta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual�que�adotem,�até�7�de�feverei�
ro�de�2021,�o�regime�de�teletrabalho,�resguardados�os�serviços�públicos�
essenciais�e�os�casos�de�urgênciae�emergência.
.................................................................................................................”
���������� Ficam�suspensos,� até�7� de�fevereiro�de�2021,�no�âmbito� dos�
órgãos�e�en�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu��
vo�Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�
urgência�e�emergência:
.................................................................................................................”

Art.�3.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação,�operando�seus�efeitos�no�período�de�1.º�de�fe�
vereiro�até�7�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 29� de�
janeiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
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INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão
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DECRETO�N.°�43.342,�DE�29�DE�JANEIRO�DE�2021

DISPÕE�sobre�o�retorno�às�aulas�na�modalidade�não�presen�
cial,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas,�no�âmbito�das�
redes�privada�e�pública�de�ensino,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema� interfedera�vo�de�promoção� e�defesa�da�saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe� sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�novas�medidas�sanitárias,�propos�
tas�pelo�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,�de�modo�
a�garan�r�a�contenção�da�elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�
e�a�consequente�redução�dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�
do�vírus�e�de�internações�na�rede�pública�e�privada�de�saúde,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�autorizado�o�retorno�às�aulas�da� rede�pública�estadual�de�ensino,�
na�modalidade�não�presencial,�por�meio�do� Programa�“Aula�em�Casa”,�em�suas�
diversas�estratégias�pedagógicas.
Art.�2.º �A�autorização�de�retorno,�prevista�no�ar�go�anterior,�aplica-se�às�escolas�
da�rede�privada�de�ensino,�bem�como�às�unidades�do�Centro�de�Educação�Tec�
nológica�do�Amazonas,�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas�e� da�Fundação�
Aberta�da�Terceira�Idade.
Art.�3.º�O�retorno�às�aulas�de�forma�semipresencial�ou�presencial��ca�suspenso,�
até�ulterior�deliberação.
Art.�4.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�29�de�
janeiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício
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JANEIRO�2021

DECRETO�N°�43.303
Ampliação�da�restrição�temporária�de�

circulação�de�pessoas.
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�ECRETO�N.°�43.303,�DE�23�DE�JANEIRO�DE�2021

���WÕE�sobre� a� ampliação� da� restrição� temporária� de�cir�
culação�de�pessoas,�na�forma�que�especi�ca,�como�medida�
para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�im�
portância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�e�
�����������������������

(TEXTO�CONSOLIDADO�em�função�das�alterações�promovidas�pelos�Decretos�n.ºs�
43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021,�43.326,�de�27�de�janeiro�de�2021,�e�43.340,�de�
29�de�janeiro�de�2021.)

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�novas�medidas�sanitárias,�propos�
tas�pelo�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,�de�modo�
a�garan�r�a�contenção�da�elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�
e�a�consequente�redução�dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�
do�vírus�e�de�internações�na�rede�pública�e�privada�de�saúde;
CONSIDERANDO�a� Recomendação�n.º� 1/2021�do� Grupo�Integrado�de� Atuação�
Coordenada�-�COVID-19� (GIAC),� do�Ministério�Público�Federal,�de�que�seja� pro�
movido�isolamento�sanitário�mais�severo,�se�necessário,�com�aumento�do�perío�
do�de�toque�de�recolher,�nos�municípios� do�Estado�do�Amazonas,�até�que�haja�
demonstração�de�estabilização�ou�diminuição�da�curva�de�contaminação�da�CO�
VID-19,� em�índice�compa�vel� com�a�estrutura�do�sistema�de�saúde�disponível,�
com�base�em�dados�comprovados;

D�E �C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�ins�tuída,�até�7�de�fevereiro�de�2021,�a�restrição�provisória�da�circu�
lação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�municípios�do�
Estado�do�Amazonas,�durante�as�24�horas�do�dia.�(5)

Art.�2.º �Ficam�excetuados�da�restrição�estabelecida�no�ar�go�anterior,�os�deslo�
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camentos�des�nados�a�garan�r�o�funcionamento,�aquisição�de�produtos�
ou�prestação�dos�serviços�e�a�vidades�a�seguir�enumerados:
I�-�a�produção�e�o� transporte�de�cargas�de�produtos�essenciais�à�vida,�
como�alimentos,�bebidas,�combus�veis,�itens�de�higiene�e�limpeza,�ga�
ses,�EPI´s,�medicamentos�e�outros�insumos�médico-hospitalares,�produ�
tos�da�área�de�segurança,�itens�para�embalagem�de�alimentos,�bebidas,�
limpeza,�higiene�pessoal�e�remédios,�além�de�sacolas�para�supermerca�
dos,podendo�ser�realizado�o�transporte�de�cargas�de�insumos�e�produ�
tos,�des�nados�ao�setor�industrial,�não�relacionados�a�itens�essenciais�à�
vida� ou�não�mencionados�na�parte� inicial�deste�inciso,�no�período�limi�
tado�de�12�horas�diárias,�de�segunda�a�sexta-feira;�(6)
II�-�supermercadistas�de�pequeno,�médio�e�grande�porte,�atacadista,�pe�
queno�varejo�alimen�cio�e�padarias,��cando�o�deslocamento� limitado�
a� um�comprador�por� núcleo� familiar,� com�venda� restrita�de� produtos�
alimen�cios,�bebidas,�itens�de�limpeza�e�de�higiene�pessoal�e�funciona�
mento�de�06�horas�às�19�horas,�a��m�de�evitar�aglomerações�em�suas�
dependências,�devendo�ser� isoladas�e�restritas� à� circulação�de�público�
as�áreas�de�venda�de�produtos�não�essenciais,�que�não�sejam�alimentos,�
bebidas,�itens�de�higiene�pessoal�e�de�limpeza;
III�-�delivery�de�restaurantes,�lanchonetes�e�bares,�registrados�como�res�
taurante,�na�classi�cação�principal�da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�
A�vidades�Econômicas,�de�06�horas�da�manhã�até�as�22�horas,��cando�
expressamente�vedados�o�consumo�no�estabelecimento�e�as�vendas�nas�
modalidades�drive�thru�e�coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
IV�-�distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha,�que�poderão�funcio�
nar�das�06�horas�às�18�horas;
V�-�as�empresas�de�segurança�privada;
VI�-�o�Setor�Industrial,�com�a�ressalva�de�que�as�unidades�cuja�produção�
não�seja�des�nada�a�itens� essenciais�à�vida,�como�alimentos,�bebidas,�
itens�de�higiene�e�de�limpeza,�gases,�EPI´s,�e�produtos�farmacológicos,�
medicamentos,� insumos�médico-hospitalares�e� itens� para�embalagem�
de� alimentos,�bebidas,� limpeza,�higiene�pessoal� e� remédios,� além� de�
sacolas�para�supermercados,�poderão�funcionar�somente�por�12�horas�
diárias,�de�segunda�a�sexta-feira,�no�período�de�06�horas�às�19� horas,�
de�modo�que�esteja�incluso,�neste�período,�o�tempo�necessário�para�o�
deslocamento�dos�funcionários�de�casa�ao�local�de�trabalho;� (1)�(6)
VII�-�drogarias�e�farmácias,�que�poderão�funcionar�24�horas�por�dia,���
cando�o�deslocamento� limitado�a� um� comprador� por�núcleo�familiar,�
com�venda�restrita�a�produtos�de�higiene,�medicamentos�e�outros�pro�
dutos�farmacêu�cos;
VIII� -� o�atendimento� presencial�médico,�odontológico,� psicológico,� de�
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�sioterapia�e�de�enfermagem,�com�agendamento�prévio�ou� de� forma�
emergencial�e,�ainda:
a)�Clínicas�que�tratem,�em�caráter� con�nuado,�pacientes� oncológicos,�
cardiopatas,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricas;
b)�Clínicas�e�consultórios�médicos�que�prestem�serviços� de�assistência�
à�saúde,�com�serviços�médicos�ambulatoriais,�visando�à�diminuição�da�
sobrecarga�da�rede�pública�e�privada;
c)�Clínicas�de�Vacinação;
IX�-�comércio�de�ar�gos�médicos�e�ortopédicos;
X�-�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�à�saúde�dos�animais,�
apenas�para�atendimentos�de�urgência�e�emergência;
XI�-�delivery�de�petshops�e�estabelecimentos�que�comercializem�alimen�
tos�e�medicamentos�des�nados�a�animais,�de�08�horas�às�17�horas,���
cando�expressamente�vedadas�as�vendas�nas�modalidades�drive�thru�e�
coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
XII� -�as�feiras�e�mercados�públicos,�que�comercializem�produtos� in�na�
tura,�respeitado�o�limite�máximo�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�
capacidade,� �cando�vedado�o�consumo�no� local,�com�funcionamento�
restrito�ao�período�de�04�horas�da�manhã�às�15�horas;�(6)
XIII�-�postos�de�combus�vel,�com�funcionamento�no�período�de�06�ho�
ras�às�18�horas;�(1)
XIV�-�bancos,�coopera�vas�de�crédito,�loterias�e�a�Agência�de�Desenvol�
vimento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas,�u�lizando�o�protocolo�de�
segurança,�visando�evitar�a�aglomeração�de�pessoas�na�área�interna�e�
externa�do�estabelecimento;
XV�-�prestadores�de�serviços�públicos�essenciais,�da�área�de�manuten�
ção,� relacionados�a�serviços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia�e�
internet;
XVI�-�serviços�notariais�e�de�registros,�estritamente�para��ns�de�registro�
de�nascimento�e�óbito;
XVII�-�advogados,�no�exercício�da�função;
XVIII�-��oriculturas;
XIX�-�obras�e�serviços�de�engenharia,�desde�que�diretamente�relaciona�
dos�à�área�de�saúde;
XX�-�o�deslocamento�de�pessoas�para�prestar�assistência�ou�cuidados�a�
doentes,� idosos,�crianças�ou�pessoas�com�de�ciência�ou�necessidades�
especiais;
XXI�-�o�deslocamento�dos�pro�ssionais�de�imprensa;
XXII� -� o� deslocamento�para�as� unidades� de� saúde,� para� atendimento�
emergencial;
XXIII� -� o�deslocamento� de� agentes� públicos,� pro�ssionais� de� saúde� e�
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de�quaisquer�outros�setores,�cujo�funcionamento�seja�essencial�para�o�
controle�da�pandemia�de�COVID-19,�ou�para�o�exercício�de�missão�ins��
tucional,�de�interesse�público,�por�determinação�de�autoridade�pública;
XXIV�-�o�deslocamento�a�quaisquer�órgãos�públicos,�inclusive�delegacias�
e�unidades�judiciárias,�no�caso�de�necessidade�de�atendimento�presen�
cial�ou�no�de�cumprimento�de�in�mação�administra�va�ou�judicial;
XXV�-�os�deslocamentos�para�outras�a�vidades�de�natureza�análoga�ou�
por�outros�mo�vos�de�força�maior�ou�necessidade�impreterível,�desde�
que�devidamente�jus��cados;
XXVI�-�o�deslocamento�para�acesso�a�órgãos�públicos,�inclusive�federais,�
que�prestem�serviços�públicos�e�a�vidades�essenciais,�de�nidos�em�ato�
do�Poder�Execu�vo�Federal; �(4)
XXVII�-�deslocamento�dos�pro�ssionais�de�educação�e�outros�pro�ssio�
nais,�necessários�à�transmissão�de�aulas�não�presenciais;�(7)
XXVIII�-�delivery�para�materiais�elétricos,�hidráulicos�e�pneumá�cos,�das�
08�horas�da�manhã�às�17�horas;�(7)
XXIX�-�delivery�para�peças�de�veículos�pesados,�tais�como�ônibus,�cami�
nhões�e�ambulâncias,�das�08�horas�da�manhã,�às�17�horas;�(7)
XXX�-�Hotéis�e�pousadas�com�seu�funcionamento�restrito�ao�atendimen�
to�aos�hóspedes�em�trânsito.�(7)
§1.º�O�disposto�neste�ar�go�aplica-se�aos�estabelecimentos�e�serviços�
que�estejam� situados�em�Shopping�Centers,� estritamente� listados�nos�
���������������������
§�2.º�O�serviço�de�transporte�de�passageiros��ca�restrito�ao�deslocamen�
to� para� a� execução�das�a�vidades� e� prestação�de�serviços�permi�dos�
�����������������

Art.� 3.º� Fica� suspenso,� até�7�de�fevereiro�de�2021,�o� funcionamento�de� todas�
as�a�vidades�comerciais�e�serviços�não�especi�cados�neste�Decreto.�(5)

Art.�4.º�As�disposições�previstas�neste�Decreto�não�dependem�de�ato�norma�vo�
complementar�para�sua�aplicação�e�a�sua��scalização�será�feita�pela�Po�
lícia�Militar,�pela�Polícia�Civil,�pelo�Corpo�de�Bombeiros�Militar,�pelo�De�
partamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�pelo�Ins�tuto�de�Defesa�
do�Consumidor� -� PROCON/AM�e�pela� Vigilância�Sanitária� Estadual,� em�
conjunto�com�as�Guardas�Municipais�e�com�as�Vigilâncias�Sanitárias�Mu�
nicipais,�mediante�a�adoção�de�ações�que�garantam�o�cumprimento�da�
restrição�de�circulação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�e,�ainda:�(2)
I�-�abordagem�e�controle�de�circulação�de�transeuntes�e�veículos�par��
culares;
II�-�controle�da�entrada�e�saída�de�pessoas�e�veículos�no�município.
§�1.º�Em�caso�de�descumprimento�do�disposto�neste�Decreto,�os�órgãos�
do�Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�respon�
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sáveis�pela��scalização�dos�serviços�públicos,�dentre�eles,�a�Fundação�
de� Vigilância� em�Saúde� -� FVS� e� o� Ins�tuto�de�Defesa� do� Consumidor�
-� PROCON/AM,� �cam� autorizados� a� aplicar� sanções� previstas� em� lei,�
rela�vas� ao� descumprimento� de� determinações� do� órgão� licenciador,�
autorizador�e/ou�concedente,�independente�da�responsabilidade�civil�e�
criminal,�bem�como,�de�maneira�progressiva,�as�seguintes�penalidades,�
nos�termos�do�ar�go�268�do�Código�Penal:�(3)
I�-�advertência;�(3)
II�-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�
jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;�(3)
III�-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.�(3)
§�2.º�As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos,�que��verem�ciência�
do�descumprimento�das�normas� deste�Decreto,� deverão�comunicar� o�
fato�à�Polícia�Civil,�que�adotará�as�medidas�de�inves�gação�criminal�ca�
bíveis,�bem�como�de�aplicação�das�penalidades.�(3)

Art.�5.º�Ficam�revogados�o�Decreto�n.º�43.234,�de�23�de�dezembro�de�2020,e�as�
demais�disposições�em�contrário.

Art.�6.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�efei�
tos�pelo�período�de�25�de�janeiro�de�2021�a�7�de�fevereiro�de�2021.�(5)

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 23� de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas
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EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 30� de�
janeiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

�

(1)�Redação�conferida�pelo�ar�go�1.º�Decreto�n.º�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021;

(2)�Redação�conferida�pelo�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021;

(3)�Redação�incluída�pelo�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021;

(4)�Redação�incluída�pelo�ar�go�1.º�do�Decreto�n.º�43.326,�de�27�de�janeiro�de�2021;

(5)�Redação�conferida�pelo�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�43.340,�de�29�de�janeiro�de�2021;

(6)�Redação�conferida�pelo�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�43.340,�de�29�de�janeiro�de�2021;

(7)�Redação�incluída�pelo�ar�go�4.º�do�Decreto�n.º�43.340,�de�29�de�janeiro�de�2021.
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DECRETO�N.°�43.348,�DE�31�DE�JANEIRO�DE�2021

ALTERA,�na�forma�que�especi��ca,�o�Decreto�n.º�43.303,�de�23�
de�janeiro�de�2021,�que�“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�restri-
ção�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�forma�que�especi-
��ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saú-
de� pública�de� importância� internacional,� decorrente�do� novo�
coronavírus,�e�dá�outras�providências.”

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera��vo� de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�incluir,�dentre�as�exceções�à�restrição�provi-
sória�de�circulação,�os�deslocamentos�des��nados�a�garan��r�o�funcionamento�das�
o��cinas�mecânicas�de�motocicletas�e�a�aquisição�de�peças�de�motos,�de�material�
escolar�e�de�ar��gos�para�bebês,�na�modalidade�delivery,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�O�ar��go�2.º�do� Decreto�n.º� 43.303,�de�23�de� janeiro�de�2021,�passa�a�
vigorar�com�a�inclusão�dos�incisos�XXXI,�XXXII,�XXXIII�e�XXXIV,�com�a�se-
guinte�redação:
“Art.�2.º�(...)
XXXI�-�delivery�de�lojas�especializadas�em�peças�para�motocicletas,�das�
08�horas�da�manhã�às�17�horas;
XXXII�-�delivery�para�material�escolar�em�livrarias�e�papelarias,�das�08�
horas�da�manhã�às�17�horas;
XXXIII�-�as�o��cinas�mecânicas�de�motocicletas,�das�08�horas�da�manhã�
às�17�horas;
XXXIV�-�delivery�para�lojas�de�ar��gos�para�bebês,�das�08�horas�da�ma-
nhã�às�17�horas.
������

Art.�2.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,� operando�seus�
efeitos�pelo�período�de�25�de�janeiro�de�2021�a�7�de�fevereiro�de�2021.
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GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 31� ja�
neiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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FEVEREIRO�2021

DECRETO�N°�43.349
Modi��cação.�Decreto�n°�43.304.�
“INSTITUI�Comissão�Especial�de�
Fiscalização�e�Controle�da�Saúde�
Pública�do�Estado�do�Amazonas”.

DECRETO�N°�43.350
Postergação.�Prazos�para�recolhimento.�

ICMS�e/ou�contribuições�ao�FMPES,�
FTI,�UEA�e�FPS.

01
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DECRETO�N.°�43.349,�DE�1.º�DE�FEVEREIRO�DE�2021

D��������disposi�vos�do�Decreto�n.°�43.304,�de�25�de� ja�
neiro�de�2021,�que� “INSTITUI�Comissão�Especial�de� Fiscali�
zação�e�Controle�da�Saúde�Pública�do�Estado�do�Amazonas,�
visando�garan�r�o�acompanhamento�e�supervisão�da�ade�
quada�distribuição�de�suprimentos�hospitalares,�des�nados�
ao� enfrentamento�da�emergência� de�saúde�pública�de� im�
portância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus”�

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,

CONSIDERANDO�a�publicação�do�Decreto�n°�n.°�43.304,�de�25�de�janeiro�de�2021,�
����“INSTITUI�Comissão�Especial�de�Fiscalização�e�Controle�da�Saúde�Pública�do�
Estado�do�Amazonas,�visando�garan�r�o�acompanhamento�e�supervisão�da�ade�
quada�distribuição�de�suprimentos�hospitalares,�des�nados�ao�enfrentamento�da�
emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do� novo�
coronavírus”�

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º �O�ar�go�4°�do�Decreto�n°�n.°�43.304,�de�25�de�janeiro�de�2021,�passa�a�
vigorar�com�a�inclusão�do�parágrafo�único,�com�a�seguinte�redação:

� "Art.�4.º���������������������������
� �����������������Os�membros�da�presente�comissão,�comprovada�a�pre�

sença�nas� reuniões,� perceberão�a� gra��cação�prevista� no� inciso� X� do�
ar�go�90�da�Lei�nº�1.762,�de�14�de�novembro�de�1986,�correspondente�
ao�nível�14�do�Anexo�Único�da�Lei�nº.�3301,�de�08�de�outubro�de�2008."

Art.�2.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�1.º�de�
fevereiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO
Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.º�43.350,�DE�1.º�DE�FEVEREIRO�DE�2021

POSTERGA,�na�forma�que�especi�ca,�os�prazos�para�recolhi�
mento�de�parcela�do�ICMS�e/ou�de�contribuições�ao�FMPES,�
FTI,�UEA�e�FPS�devidos�ao�estado�do�Amazonas.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�uso�das�atribuições�que�lhe�são�
conferidas�pelo�inciso�IV�do�art.�54�da�Cons�tuição�do�Estado,�e

CONSIDERANDO�a�declaração�de�estado�de�calamidade�pública�por�meio�do�De�
creto�nº�43.272,�de�6�de�janeiro�de�2021,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�públi�
ca�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19;
CONSIDERANDO�a�publicação�do�Decreto�nº�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�
que�dispõe�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�
na�forma�que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�
saúde�pública�de� importância� internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�e�
dá�outras�providências;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�mi�gar�os�gravosos�impactos�da�pandemia�da�
COVID-19�na�a�vidade�econômica�do�estado�do�Amazonas,�em�especial�aquele�
resultante�do�fechamento�de�estabelecimentos�que�desenvolvam�a�vidades�clas�
si�cadas�pelo�poder�público�como�não�essenciais;
CONSIDERANDO,�ainda,�o�disposto�no�Convênio�ICMS�181/17,�que�autoriza�a�di�
lação�de�prazo�de�pagamento�do�ICMS�e�autoriza�a�remissão�e�a�anis�a�de�crédi�
tos�tributários�do�ICMS,�cons�tuídos�ou�não,�decorrentes�da�dilação�de�prazo�de�
pagamento�do�imposto;
CONSIDERANDO�a�solicitação�con�da�no�O�cio�n.º�0117/2021-GSEFAZ,�subscri�
to� pelo� Secretário�de�Estado�da� Fazenda,� e�o�que�mais�consta�do� Processo�n.º�
01.01.014101.100488/2021-36,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1º� Ficam�postergados,� aos�contribuintes�optantes,� os� prazos� para�recolhi�
mento�de�parcela�do�ICMS�e/ou�de�contribuições�ao�FMPES,�FTI,�UEA�e�
������������ ������������������������������������������������������
meses�de�janeiro�e�fevereiro�de�2021,�na�forma�prevista�neste�Decreto.

Art.�2º�Para�fruição�do�bene�cio�previsto�no�art.�1º,�o�contribuinte�deverá�efetuar,�
mês�a�mês,�o�recolhimento�de,�pelo�menos,�50%�(cinquenta�por�cento)�
do�valor�de�seus�débitos�registrados�nos�sistemas�informa�zados�da�SE�
FAZ/AM�nas� datas� de�vencimento�previstas�na� legislação,�conforme�o�
caso,�de�forma�individualizada�por�débito�e�código�de�tributos.

� §�1º�Para�os�feitos�do�caput,�o�contribuinte�observará�as�seguintes�da�
tas� de�vencimento�para�recolhimento�do�percentual� referente� à�pri�
meira�parcela:
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I�-�débitos�do�ICMS:�observará�as�datas�de�vencimento�previstas�no�art.�107�
do�RICMS,�aprovado�pelo�Decreto�nº�20.686,�de�28�de�dezembro�de�1999;
II�-�débitos�de�contribuições�aos�Fundos�de�Apoio�às�Micro�e�Pequenas�
Empresas�e�ao�Desenvolvimento�Social�do�Estado�do�Amazonas�-�FM�
PES,�de�Fomento�ao�Turismo�e�Interiorização�do�Desenvolvimento�do�
Estado�do�Amazonas� -�FTI�e� Universidade� do� Estado�do�Amazonas� -�
UEA,�previstos�na�Lei�2.826,�de�29�de�setembro�de�2003:�observará�as�
datas�de�vencimento�previstas�no�art.�22�do�Decreto�23.994,�de�29�de�
dezembro�de�2003.
III�-�débitos�de�contribuições�ao�Fundo�de�Promoção�Social�e�Erradica�
ção�da�Pobreza� -�FPS,�previsto�na�Lei�nº�3.584,�de�29�de�dezembro�de�
2010:�observará�a�mesma�data�de�vencimento�do�ICMS�da�mercadoria�
ou�serviço�a� que�esteja�associado�ou�outra�data�prevista�na� legislação�
�����������������������
§�2º� Efetuado�o�recolhimento�da�primeira�parcela,��ca�postergado�de�
forma�automá�ca�o�prazo�para�pagamento�da�parcela�restante�de�débi�
tos�do�ICMS�ou�de�contribuições�ao�FMPES,�FTI,�UEA�e�FPS,�observados�
os�seguintes�percentuais�e�vencimentos:
I�-�25%�do�débito�deverá�ser�recolhido�até�o�úl�mo�dia�ú�l�do�mesmo�
mês�do�vencimento�original;
II�-�25%�do�débito�deverá�ser�recolhido�até�o�dia�20�do�mês�subsequente�
ao�do�vencimento�original,��cando�antecipado�para�o�primeiro�dia�ú�l�
anterior�ao�dia�20�quando�esse�recaia�em�dia�não�ú�l.
§�3º�O�recolhimento�da�primeira�parcela�de�débito,�na�forma�e�percen�
tual�de�nido�no�caput,�será�iden��cado�pelos�sistemas�informa�zados�
da�SEFAZ/AM�e�interpretado�como�pedido�de�fruição�e�aceite�à�sistemá�
�ca�prevista�neste�Decreto,� independente�de�qualquer�outra�ação�por�
����������������������
§�4º�Para�os�efeitos�do�disposto�no�§�2º,�considera-se �parcela�restante�
a�diferença�entre�o�valor�total�do�ICMS�e/ou�de�contribuições�ao�FM�
PES,�FTI,�UEA�e�FPS�devidos�dentro�do�mesmo�mês�e�o�somatório�dos�
pagamentos�efetuados�nos�termos�do�caput,�considerando�as�diversas�
��������������������
§�5º�O�bene�cio�previsto�nesta�Resolução�somente�se�aplica�ao�ICMS�ou�
à�contribuição�ao�FMPES,�FTI,�UEA�ou�FPS�cujo� vencimento�ocorra�nos�
meses�de�janeiro�e�fevereiro�de�2021,�sendo�irrelevante�para�determi�
nação�de�sua�aplicabilidade�a�data�da�ocorrência�de�fato�gerador,�o�mês�
de�competência�do�tributo�ou�qualquer�outra�circunstância,�de�fato�ou�
de�direito,�que�tenha�originado�a�obrigação.
§�6º�Na�hipótese�de�inadimplência�de�parcela�restante�do�ICMS�na�forma�
do�§�2º�c/c�inciso�I�do�§�1º,�os�juros�de�mora,�correção�monetária�e�mul�
tas�puni�vas�serão�contados�das�datas�de�vencimento�previstas�no�art.�
107,�do�RICMS,�aprovado�pelo�Decreto�nº�20.686,�de�1999.
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§�7º�Na�hipótese�de� inadimplemento�de�parcela�restante�de�contribui-
ção� aos�FMPES,� FTI�e�UEA,� na�forma�do�§� 2º�c/c� inciso� II� do�§� 1º,� os�
juros�de�mora,�correção�monetária�e�multas�puni��vas� serão�contados�
das�datas�de�vencimento�previstas�no�art.�22�do�Decreto�23.994,�de�29�
de�dezembro�de�2003.
§�8º�Na�hipótese�de�inadimplemento�de�parcela�restante�do�FPS,�obser-
vado�o�disposto�no�§�2º�c/c�inciso�III�do�§�1º,�os�juros�de�mora,�correção�
monetária�e�multas�puni��vas�serão�contados�das�datas�de�vencimento�
do�ICMS�da�mercadoria�ou�serviço�a�que�esteja�associado�ou�outra�data�
prevista�na�legislação�tributária�do�Amazonas.
§�9º�Na�hipótese�de�ação���scal�com�lançamento�de�ICMS�pela�perda�de�
incen��vo�por�inadimplência�de�contribuição�ao�FMPES,�FTI�ou�UEA,�o�cál-
culo�e�cobrança�do�imposto�antes�desonerado�pelos�favores�previstos�na�
Lei�nº�2.826,�de�2003,�se�iniciará�com�base�nas�datas�de�vencimento�pre-
vistas�no�art.�107,�do�RICMS,�aprovado�pelo�Decreto�nº�20.686,�de�1999.
§�10. �Não�será�excluído�da�sistemá��ca�prevista�neste�Decreto�o�contri-
buinte�inadimplente�ou�irregular,�ainda�que�seu�débito�tenha�sido�ins-
crito�em�dívida�a��va,�ou�o� contribuinte�que�tenha�deixado�de�recolher�
parcela�restante�de�que�trata�o�§�4º�em�meses�anteriores.
§�11.�O�disposto�nesse�Decreto�não�se�aplica�ao�ICMS�ou�à�contribuição�
ao�FMPES,�FTI,�UEA�ou�FPS�que�tenha�sido�objeto�de�parcelamento.
§�12.�Para�os�efeitos�deste�Decreto,�considerando�as�hipóteses�de�erro�
de�cálculo�ou�arredondamento�de�valores,�con��gura�adimplemento�da�
primeira�parcela,�respeitadas�as�datas�de�vencimento�previstas�no�§�1º,�
o�recolhimento�de�valor�até�1%�(um�por�cento)�inferior�ao�percentual�
mínimo�previsto�no�caput,�sem�prejuízo�do�disposto�no�§�4º�deste�ar��go.

Art.�3º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�1.º�de�
fevereiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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FEVEREIRO�2021

DECRETO�Nº�43.354
Incorporação.�Legislação�tributária.�

Convênio�ICMS�63/20.

DECRETO�Nº�43.358
Proibição. �Eventos�fes��vos�de�carnaval.�

Outras�providências.
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DECRETO�N.º�43.354,�DE�02�DE�FEVEREIRO�DE�2021

�����W���� à� legislação�tributária� do�Amazonas�e� regula�
menta�o�Convênio�ICMS�63/20.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�uso�das�atribuições�que�lhe�são�
conferidas�pelo�inciso�IV�do�art.�54�da�Cons�tuição�do�Estado,�e

CONSIDERANDO�a�con�nuidade�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�
pandemia�da�COVID-19�(novo�Coronavírus),� que�mo�vou�a� declaração�de�es�
tado�de�calamidade�pública�efetuada�por�meio�do�Decreto�nº�43.272,�de�6�de�
janeiro�de�2021,
CONSIDERANDO� a� solicitação� con�da� no� O�cio� n.º� 0109/2021-GSEFAZ,� subs�
crito�pelo�Secretário�de�Estado� da�Fazenda,� e�o�que�mais� consta�do�MEMO�Nº�
012/2021-DETRI/SEFAZ,�tramitando�no�SIGED,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1°�Fica�incorporado�à�legislação�tributária�do�estado�do�Amazonas�o�Convê�
nio�ICMS�63/20,�de�30�de�julho�de�2020,�que�autoriza�as�unidades�fede�
radas�que�menciona�a�conceder�isenção�do�ICMS�incidente�nas�opera�
ções�e�correspondentes �prestações�de�serviço�de�transporte�realizadas�
no�âmbito�das�medidas�de�prevenção�ao�contágio�e�de�enfrentamento�à�
pandemia�causada�pelo�novo�agente�do�Coronavírus�(SARS-CoV-2).

Art.�2°�Ficam�isentas�do�Imposto�sobre�Operações�rela�vas�à�Circulação�de�Mer�
cadorias�e�Prestação�de�Serviços�de�Transporte�Interestadual�e�Intermu�
nicipal�e�de�Comunicação�-�ICMS,�no�âmbito�das�medidas�de�prevenção�
ao�contágio�e�de�enfrentamento�à�pandemia�causada�pelo�novo�agente�
do�Coronavírus�(SARS-CoV-2),�as�mercadorias�constantes�no�Anexo�Úni�
co,�nas�seguintes�operações:

� I� -� aquisição,� interna�ou� importação,� realizada� por� pessoa� jurídica� de�
direito�público,�prestadora�de�serviço�de�saúde;

� II�-�aquisição,�interna�ou�importação,�realizada�por�pessoa��sica�ou� ju�
rídica,�contribuinte�ou�não�do�ICMS,�desde�que�as�mercadorias�objeto�
dessas�operações�sejam�doadas�às� ins�tuições�públicas�prestadoras�de�
�����������������

� §�1°�Observadas�as�condições�previstas�no�caput,�a�isenção�de�que�trata�
esteDecreto�aplica-se�também:

� I�-�ao�ICMS�exigido�na�ocasião�da�entrada�no�Amazonas�das�mercadorias�
listadas�no�Anexo�Único�oriundas�de�outras�Unidades�da�Federação;

� II�-�às�correspondentes�prestações�de�serviço�de�transporte;
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� III� -� às� operações� de� doação� realizadas� nos� termos�do� inciso� II� do�
caput�deste�artigo.

� §�2°�Fica�também�dispensado�o�cálculo�e�a�retenção�do�ICMSdevido�por�
Subs�tuição� Tributária� nasoperações� com� mercadorias� elencadas� no�
Anexo�Único�que�tenham�como�des�no�a�doação�à�ins�tuição�pública�
�������������������������������

Art.�3°�Fica�dispensado�o�estorno�do� crédito�de� ICMS�previsto�nos� incisos� I�e� II�
do�art.�21�da�Lei�Complementar�nº�87,�de�13�de�setembro�de�1996,�nas�
operações�bene�ciadas�por�este�Decreto.

Art.�4°�Ficam�convalidadas�as�operações�e�prestações�realizadas�nos�termos�do�
Convênio�ICMS�63/20cujos�fatos�geradores�tenham�ocorrido�no�período�
de�1º�de�janeiro�de�2021�até�a�data�de�início�da�vigência�deste�Decreto.

� Parágrafo�único.�O�disposto�no�caputnão�autoriza�a�res�tuição�ou�com�
pensação�de�valores�eventualmente�já�recolhidos.

Art.�5° �Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�produzindo�efeitos�
enquanto�perdurar�a�vigência�do�Convênio�ICMS�63/20.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�02�de�
fevereiro�de�2021.

t������D���������D�
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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29 Contendo Sulfato de hidroxicloroquina 

30 3004.90.99  

Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), acondicionado para uso 
interno ou externo como medicamento, inclusive como antisséptico 
para a pele. Apenas coberto aqui se em doses ou embalagens para 
venda a retalho (inclusive diretamente a hospitais) para esse uso 

31 3005.90.12  De copolímeros de ácido glicólico e ácido láctico 

32 3005.90.19  Curativos (pensos) reabsorvíveis para uso hospitalar 

33 3005.90.20  Campos cirúrgicos, de falso tecido 

34 3005.90.90  

Pastas, gazes, ligaduras, palitos de algodão e artigos semelhantes, 
impregnados ou revestidos de substâncias farmacêuticas ou 
acondicionados em formas ou embalagens para venda a varejo para 
uso médico 

35 3808.94.19  Desinfetantes em formas ou embalagens exclusivamente para uso 
direto em aplicações domissanitárias 

36 
3808.94.29  

Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, entre outros, 
umectantes, espessante e regulador de pH, próprio para higienização 
das mãos 

37 Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), acondicionado como 
soluções de limpeza para superfícies ou aparelhos 

38 3822.00.90  Kits de teste para COVID-19, baseados no teste de ácido nucleico da 
reação em cadeia da polimerase (PCR) 

39 3906.90.19  Polímeros acrílicos em líquidos e pastas, incluindo as dispersões 
(emulsões e suspensões) e as soluções; 

40 3906.90.43  Carboxipolimetileno, em pó 

41 
3926.20.00  

Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico 

42 Luvas  de proteção, de plástico 

43 3926.90.40  Artigos de laboratório ou de farmácia 

44 

3926.90.90  

Presilha plástica para máscara de proteção individual, própria para 

45 Clip nasal plástico, próprio para máscara de proteção individual 

46 Máscaras de proteção, de plástico 

47 

Almofadas de plástico de espuma, com correias de velcro, protetores 
de braço integrados e apoio de cabeça, correias para o corpo, lençóis 
de elevaç ão, apertos de mão e máscaras faciais,  dos tipos utilizados 
para posicionamento de pacientes durante procedimentos médicos 

48 Cortinas estéreis de uso único e coberturas de plástico, do tipo usado 
para proteger o campo estéril nas salas cirúrgicas 

49 
Decantadores estéreis de plásticos de poliestireno, cada um dos tipos 
utilizados para transferir produtos assépticos ou medicamentos de ou 
para sacos, frascos ou recipientes de vidro estéreis 
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DECRETO�N.°�43.358,�DE�02�DE�FEVEREIRO�DE�2021

PROÍBE� a� realização� de� eventos� fes�vos� de� carnaval,� de�
qualquer�natureza,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�no�
ano�de�2021,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO� a� necessidade� de� estabelecer� medidas� sanitárias,� propostas�
pelo�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,�de�modo�a�
garan�r�a�contenção�da�elevação�dos�casos,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�e�
a�consequente�redução�dos�indicadores�técnicos�referentes�à�transmissibilidade�
do�vírus�e�de�internações�na�rede�pública�e�privada�de�saúde;

D�E �C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Sem�prejuízo�de�outras�eventuais�medidas�restri�vas�que�estejam�em�
vigor,� visando�à� contenção�da�elevação� dos� casos� de� COVID-19,� �ca�
proibida,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�a�realização�de�eventos�
fes�vos�de�carnaval,�de�qualquer�natureza,�antes,�durante�ou�após�o�
período�carnavalesco.

Art.�2.º�Em�razão�do�disposto�no�ar�go�anterior,�nos�dias�15,�16�e�17�de�fevereiro�
de� 2021�não�haverá�a�decretação�de�ponto� faculta�vo,��cando�deter�
minado�que�as�repar�ções�públicas,�autarquias�e�fundações�do�Estado�
funcionem�com�expediente�de�acordo�com�as�medidas�restri�vas�even�
tualmente�em�vigor�nessas�datas.

Art.�3.º�As�disposições�previstas�neste�Decreto�não�dependem�de�ato�norma��
vo�complementar�para�sua�aplicação�e�a�sua��scalização�será�feita�pela�
Polícia�Militar,�pela�Polícia�Civil,�pelo�Corpo�de�Bombeiros�Militar,�pelo�
Departamento�Estadual �de�Trânsito�do�Amazonas,�pelo�Ins�tuto�de�De�
fesa�do�Consumidor�-�PROCON/AM�e�pela�Vigilância�Sanitária�Estadual,�
em�conjunto�com�as�Guardas�Municipais�e�com�as�Vigilâncias�Sanitárias�
Municipais,�mediante�a�adoção�de�ações�que� garantam�a�proibição�de�
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realização�de�eventos�fes��vos�de�carnaval.
Art.�4.º� Em�caso�de�descumprimento�do�disposto� neste�Decreto,�os�órgãos�do�

Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�responsáveis�
pela���scalização�dos�serviços�públicos,�dentre�eles,�a�Fundação�de�Vigi-
lância�em�Saúde�-�FVS�e�o�Ins��tuto�de�Defesa�do�Consumidor�-�PROCON/
AM,���cam�autorizados� a� aplicar� sanções� previstas� em�lei,�rela��vas�ao�
descumprimento�de�determinações�do�órgão�licenciador,�autorizador�e/
ou�concedente,�independente�da�responsabilidade�civil�e�criminal,�bem�
como,�de�maneira�progressiva,�as�seguintes�penalidades,�nos�termos�do�
ar��go�268�do�Código�Penal:

� I�-�advertência;
� II�-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�

jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;
� III�-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.
Art.�5.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�

data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 02� de�
fevereiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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FEVEREIRO�2021

PORTARIA�N°�008/2021

DETRAN/AM
E�����������������������������

Prorrogação�da�restr ição�temporária�
de�circulação�de�pessoas.
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PORTARIA�N°�008/2021/DETRAN/AM,�
DE�03�DE�FEVEREIRO�DE�2021

O�DIRETOR-PRESIDENTE�DO�DEPARTAMENTO�ESTADUAL�DE�TRÂNSITO�DO�AMA-
ZONAS�no�uso�das�atribuições�legais�que�lhe�confere�o�ar�go�22,�da�Lei�Federal�
nº�9.503,�de�23�de�setembro�de�1997,�que�ins�tui�o�Código�de�Trânsito�Brasileiro�
-�CTB,�e�

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemiada�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�os�termos�da�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�novo�coronavírus;�
CONSIDERANDO� os�termos�da�Portaria�CONTRAN�nº� 196,�de� 21�de� janeiro�de�
2021,�que�dispõe�sobre�os�prazos�de�processos�e�de�procedimentos�afetos�aos�
órgãos�e�en�dades�do�Sistema�Nacional�de�Trânsito�e�às�en�dades�públicas�e�pri�
vadas�prestadoras�de�serviços�relacionados�ao�trânsito,�por�força�das�medidas�de�
enfrentamento�da�pandemia�de�Covid-19�no�Estado�do�Amazonas;�
CONSIDERANDO�os�termos�da�Portaria�DETRAN/AM�nº�007,de�25�de�janeiro�de�
2021,�que�dispõe� sobre�novas� regras�para�o� funcionamento�do�Departamento�
Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�em�virtude�da�ampliação�da�restrição�tempo�
rária�de�circulação�de�pessoas�adotada�pelo�Governo�do�Amazonas,�como�medida�
para�o�enfrentamento�da�disseminação�da�COVID-19�no�estado;�e�
CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�43.340,�de�29�de�janeiro�de�2021,que�dispõe�sobre�a�
prorrogação�dos�efeitos�do�Decreto�nº�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�dispõe�
sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�forma�que�
especi�ca,�como�medida�para�o�enfrentamento�de�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�e�dá�outras�providên�
cias”�e�suas�alterações,�e�promove�as�modi�cações�que�especi�ca.�

R�E�S�O�L�V�E:�

Art.�1º�Esta�Portaria�dispõe�sobre�novas�regras�para�o�funcionamento�do�Depar�
tamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�em�virtude�da�prorrogação�
da�restrição� temporária�de� circulação�de� pessoas� decretada�pelo�Go�
verno�do�Estado,como�medida�sanitária�para�conter�a�disseminação�da�
COVID-19�no�estado.�

Art.�2º� Ficam�prorrogadas,�até� 7� de� fevereiro� de� 2021,nos� termos� do�Decreto�
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nº�43.340,�de�29�de� janeiro�de�2021,os�efeitos�da�Portaria�nº�007/DE�
TRAN/AM,�de�25�de� janeiro�de�2021,que�suspendeu�os�atendimentos�
presenciais,�ainda�que�con�ngenciados,�nas�unidades�do�Departamento�
Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,na�sede�e�nos�postos�de�atendimen�
tos�descentralizados�da�capital�e�dos�municípios�do�interior�do�Estado,�
permanecendo�nesses�locais�a�prestação�de�serviço�exclusivamente�por�
meio�eletrônico�e/ou�telefônico,�salvo�o�serviço�de�primeiro� emplaca�
mento�de�veículo,cuja�circulação�esteja�estritamente�atrelada�ao�trans�
porte�de�cargas�de�produtos�essenciais�à�vida,�como�alimentos,�bebidas,�
combus�veis,�itens�de�higiene�e�limpeza,�gases,�EPI’s,�medicamentos�e�
insumos�médico-hospitalares� e�produtos�da�área� da�segurança,�assim�
como�os�serviços�de�liberação�de�veículo�removido�e�de�perícia�de�aci�
dentes�de�trânsito.�

Art.� 3º� Fica� estabelecido,� excepcionalmente,� a� ampliação,�de� 7� (sete)� para� 30�
(trinta)�dias,�do�prazo�de�validade�do�protocolo�de�pagamento�do�licen�
ciamento�anual�veicular,�para��ns�de�circulação�do�veículo�em�condições�
regulares�nas�vias�e�rodovias�estaduais,�sem�a�necessidade�da�emissão�
de�CRLVe,�bem�como�sem�a�necessidade�da�realização�de�vistoria�pelo�
Detran�AM,�nos�casos�em�que�a�emissão�assim�o�exigir.�

Art.�4º�Fica� determinado�à�Assessoria�de�Comunicação�do�Detran�Amazonas� a�
plena�difusão�das� informações�con�das�neste� ato,� tanto�para�o�públi�
co� interno�quanto�para�o�público�externo,�bem�como�a�divulgação�das�
orientações�acerca�da�emissão�dos�documentos�em�meio�digital�e�dos�
serviços�online�prestados�por�este�Órgão.�

Art.�5º�As�medidas�disciplinadas�nesta�Portaria�poderão�ser�modi�cadas,�a�qual�
quer� tempo,� em� caso� de� comprovada�necessidade� e� com�esteio�nas�
determinações�do�Governo�do�Estado,�fundamentadas�nas�recomenda�
ções�das�autoridades�sanitárias.�

Art.�6º�A�presente�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�revogadas�
as�disposições�contrárias.�

GABINETE�DO�DIRETOR-�PRESIDENTE�DO�DEPARTAMENTO�ESTADUAL�DE�TRÂN-
SITO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�1º�de�fevereiro�de�2021.

RODRIGO�DE�SÁ�BARBOSA
Diretor-Presidente�do�Departamento�Estadual�de�Transito�do�
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DECRETO�Nº�43.360
Requisição�administra��va.�Leitos�clínicos.�
Unidade�de�terapia�intensiva�-�UTI.�
Unidades�hospitalares�privadas.�
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DECRETO�N.°�43.360,�DE�04�DE�FEVEREIRO�DE�2021

DISPÕE�sobre�a�requisição�administra��va�de� leitos�clínicos�
e�de�unidade�de�terapia�intensiva�-�UTI�des��nados�à�COVID�
das�unidades�hospitalares�privadas�localizadas�na�cidade�de�
Manaus,� bem� como� dos� respec��vos� equipamentos,� insu-
mos�e�serviços�pro��ssionais�necessários�ao�funcionamento�
das�unidades�de�internação.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera��vo� de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�recrudescimento�dos�casos�de�COVID-19�no�Estado�do�Ama-
zonas�e�o�consequente�crescimento�abrupto�e�expressivo�da�taxa�de�ocupação�de�
leitos�clínicos�e�de�UTI,�em�Manaus,�nas�úl��mas�semanas;
CONSIDERANDO� a� projeção� atual� do� número�de� casos� de� COVID-19�e� as� di��-
culdades�de�expansão�da�oferta�de�leitos�de�UTI�na�rede�pública�de�saúde,�mor-
mente�em�decorrência�da�indisponibilidade�de�estruturas���sicas�su��cientes�e�da�
impossibilidade�de� sua�criação� em�curto�prazo,� situações� que� apontam�para�o�
esgotamento�da�possibilidade�material� de� assistência�nas�Unidades�de� Terapia�
Intensiva�estaduais�para�os�próximos�dias;
CONSIDERANDO�que,�como�caracterís��ca,�a�COVID-19�afeta�o�sistema�respirató-
rio,�podendo� levar�o�paciente�à�pneumonia�severa�e�quadro�respiratório�agudo�
que�demande�a�internação�em�leitos�de�cuidados�intensivos,�havendo�atual�au-
mento�das�taxas�de�ocupação�de�leitos�de�UTI,�tanto�da�rede�pública�de�saúde,�
quanto�da�rede�privada;
CONSIDERANDO�que� a�rede�de�urgência�e�emergência� de�saúde�estadual�tam-
bém�se�encontra�sobrecarregada�com�atendimento�de�traumas�por�causas�exter-
nas,�como�acidentes�de�trânsito,�homicídios,�violência,�além�da�demanda�aumen-
tada�por�outras�doenças�agudas�e�crônicas�e�outros�vírus�respiratórios,�como�o�
Rinovírus�e�Vírus�Sincicial�Respiratório;
CONSIDERANDO� que,� atualmente,� existem� pacientes� que� aguardam�na���la� de�
espera�da�regulação�pela�internação,�sem�que�se� tenha�o�quan��ta��vo�de�leitos�
disponíveis�na�rede�pública�para�atender�à�demanda;
CONSIDERANDO�o�número�crescente�de�processos�judiciais�com�decisões�profe-
ridas�que�versam�sobre�a�obrigação�de�internar�pacientes�em�leitos�clínicos�e�de�
UTI,�sem�que�se�tenha�a�quan��dade�de�leitos�disponíveis�para�o�seu�atendimento;
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CONSIDERANDO�que�foram�publicados�dois�editais�de�chamamento�público,�da�
tados�de�18�de�novembro�de�2020�e�07�de�janeiro�de�2021,�para�credenciamento�
de�pessoas� jurídicas�de�direito�privado�com�ou�sem��ns� lucra�vos�que�disponi�
bilizassem�leitos�clínicos�adultos�de�média�complexidade�e/ou�Leitos�de�Unidade�
de�Terapia�Intensiva�Adulto,�Tipo�II,�para�atendimento�de�usuários�com�Síndrome�
Respiratória�Aguda�Grave�(SRAG),�suspeitos/con�rmados�e�COVID-19,�sem�que�o�
quan�ta�vo�credenciado�seja�su�ciente�para�o�atendimento�da�demanda;
CONSIDERANDO�a�supremacia�do�interesse�público�sobre�o�privado�e�que,�à�luz�
do�ar�go�196�da�Cons�tuição�Federal,�“a�saúde�é�direito�de�todos�e�dever�do�Es�
tado,�garan�do�mediante�polí�cas�sociais�e�econômicas�que�visem�à�redução�do�
risco�de�doença�e�de�outros�agravos�e�ao�acesso�universal�e�igualitário�às�ações�
e�serviços�para�sua� promoção,�proteção�e� recuperação”,�cabendo�ao�Estado�do�
Amazonas�ul�mar�esforços�para�resguardar�a�assistência�a�todos,�como�diretriz�
primeira�para�evitar�o�incremento�no�número�de�mortes;
CONSIDERANDO�que�o�ar�go�5.º,�inciso�XXV,�da�Cons�tuição�da�República,�autori�
za�a�autoridade�competente,�no�caso�de�iminente�perigo�público,�a�usar�de�proprie�
dade�par�cular,�assegurada�ao�proprietário�indenização�ulterior,�se�houver�dano;
CONSIDERANDO�que�o�iminente�perigo�público�está�caracterizado�pelo�expressi�
vo�aumento�na�demanda�por�leitos�de�pacientes�da�capital�e�do�interior�do�esta�
do,�sem�que�a�rede�pública�instalada�consiga�atender�completamente�à�deman�
da,�conforme�Memorando�nº�35/2021�-�SEAC/SES-AM,�da�Secretaria�Execu�va�de�
Assistência�da�Capital�e�da�Secretaria�Execu�va�Adjunta�de�Atenção�à�Urgência�e�
Emergência�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde;
CONSIDERANDO�a�Recomendação�nº�026,�de�22� de�abril� de�2020,�do�Conselho�
Nacional�de�Saúde,�no�sen�do�de�recomendar�aos�gestores�do�SUS,�em�seu�âmbito�
de�competência,�que�requisitem�leitos�privados,�quando�necessário,�e�procedam�à�
sua�regulação�única�a��m�de�garan�r�atendimento�igualitário�durante�a�pandemia.
CONSIDERANDO�que�o�ar�go�3.°,� inciso�VII,�da�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�
fevereiro�de�2020,�estabelece�que�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de�importância�internacional,�as�autoridades�poderão�adotar,�no�âmbito�
de�suas�competências,�entre�outras�medidas,�a�requisição�de�bens�e�serviços�de�
pessoas�naturais�e�jurídicas,�hipótese�em�que�será�garan�do�o�pagamento�poste�
rior�de�indenização�justa,�podendo�tal�medida�ser�adotada�pelos�gestores�locais�
de�saúde,�nos�termos�do�§�7.°,�inciso�III,�do�citado�ar�go�3.°;
CONSIDERANDO�a�decisão�proferida�pelo�Ministro�Ricardo�Lewandowski,�do�Su�
premo�Tribunal� Federal� -� STF,� nos� autos�da� Ação�Direta� de� Incons�tucionalida�
de�n.°�6625,�que� estabeleceu�que�as�medidas� excepcionais,�abrigadas�na�Lei� n°�
13.979/2020,�dentre�elas�os�ar�gos�que�tratam�especi�camente�das�medidas�pro�
�lá�cas� e�terapêu�cas�de� enfrentamento� à�COVID-19� (ar�go�3.°,� incisos�I� a�VII),�
alcançando,�portanto,�a�requisição�administra�va,�devem�con�nuar,�por�enquanto,�
a�integrar�o�arsenal�das�autoridades�sanitárias�para�combater�a�pandemia;
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CONSIDERANDO�a�possibilidade�de� requisição� administra�va�para�ações�emer�
gentes�de� saúde�pública,� com� fundamento�na� Lei� Federal�n.º� 8.080,� de� 19� de�
setembro�de�1990,�que�“DISPÕE�sobre�as�condições�para�a�promoção,�proteção�e�
recuperação�da�saúde,�a�organização�e�o�funcionamento�dos�serviços�correspon�
dentes�e�dá�outras�providências.”,�que�estabelece,�em�seu�ar�go�15,� inciso�XIII,�
que�a�União,�os� Estados,�o�Distrito� Federal�e� os�Municípios,�para�atendimento�
de�necessidades�cole�vas,�urgentes�e�transitórias,�decorrentes� de�situações�de�
perigo�iminente,�de�calamidade�pública�ou�de�irrupção�de�epidemias,�através�da�
autoridade�competente�da�esfera�administra�va�correspondente,�poderão�requi�
sitar� bens�e� serviços,� tanto�de�pessoas�naturais� como�de� jurídicas,� sendo-lhes�
assegurada�justa�indenização;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n°�43.272,�de�06�de� janeiro�de� 2021,�que�
declara�Estado�de�Calamidade�Pública,�pelo�prazo�de�180�(cento�e�oitenta)�dias,�
para�os��ns�do�ar�go�65�da�Lei�Complementar�Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�
2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�pandemia�da�CO�
VID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�repercussões�nas��nanças�públicas�do�Estado�
do�Amazonas,�e�dá�outras�providências;
CONSIDERANDO�a�decisão�proferida�pelo�Supremo�Tribunal� Federal,� nos�autos�
da�ADI�6362,�que�ra��cou�a�possibilidade�de�os�Estados�e�Municípios�requisita�
rem�leitos�em�hospitais�privados;
CONSIDERANDO�o�O�cio�nº�069/2021-GPGE,�que�recomendou�a�requisição�adminis�
tra�va�de�leitos�privados�como�alterna�va�juridicamente�viável�para�atenuar�a��la�de�
espera�por�internação�em�leitos�clínicos�e�de�UTI,�bem�como�Parecer�n.º�226/2021�
-�ASJUR/SES-AM,�da�Assessoria�Jurídica�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde,�aprovado�
pelo�Secretário�de�Estado�de�Saúde�que�recomendaram�a�edição�de�Decreto,�pelo�
Chefe�do�Execu�vo�Estadual,�considerando�que�a�implementação�da�requisição�en�
volve�a�ar�culação�de�diversos�órgãos�da�Administração�Pública�do�Estado;
CONSIDERANDO�o�que�mais�consta�do�Processo�n.º�01.01.017101.001829/2021-80,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1º�Fica�determinada�a�requisição�administra�va�de�serviços�de�Leitos�Clíni�
cos�e�Leitos�em�Unidade�de�Terapia�Intensiva�(UTI)�Adulto,�des�nados�a�
atender�pacientes�suspeitos�e/ou�con�rmados�com�Síndrome�Respirató�

ria�Aguda�Grave�provocada�pelo�Coronavírus-2-SARS-CoV-2,�em�ins�tui�
ções�privadas�de�saúde�localizadas�no�Estado�do�Amazonas.

� §�1º�Os�serviços�mencionados�no�caput�consistem�no�atendimento�integral�
do�paciente�desde�a�internação�até�a�alta,�ou�até�que�a�Central�de�Regulação�

Hospitalar�do�Estado�autorize�a�remoção�para�outro�hospital/leito�SUS.
� §�2º�A�efe�vação�de�cada�requisição�administra�va�dos�serviços�objeto�

deste�decreto�se�dará�por�ato�da�Secretaria�de�Estado�da�Saúde�-�SES,�
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que�deverá,�de�forma�fundamentada:
I�-�iden��car,�a�par�r�de�critérios�técnicos,�os�quan�ta�vos�de�serviços�
de�leitos�clínicos�e�de�UTI�necessários;
II�-�se�valer�de�critérios�obje�vos�e�impessoais�para� a�efe�vação�da�re�
quisição�administra�va�nas�ins�tuições�privadas;
III�-�observar,�sempre�que�possível,�a�distribuição�igualitária�de�requisi�
ções�de�serviços�entre�as�unidades�privadas;
§�3º�A�requisição�administra�va�durará�estritamente�pelo�tempo�neces�
sário�para�atender�à�demanda�não�atendida�na�rede�pública�de�saúde.

Art.�2º�As�ins�tuições�privadas�de�saúde�localizadas�no�estado�do�Amazonas�que�
contenham�leitos�clínicos�e�de�UTI�des�nados�à�COVID-19�deverão�de�
clarar�à�Secretaria�de�Estado�da�Saúde�-�SES,�diariamente,�até�às�14h,�o�
quan�ta�vo�de�leitos�ocupados�e�disponíveis.
§�1º�A�declaração�deverá�conter:
I�-�a�quan�dade�geral�de�leitos;
II�-�a�quan�dade�geral�de�leitos�ocupados;
III� -�a� quan�dade�de� leitos�reservados�para�pacientes�com�suspeita�ou�
con�rmação�de�contaminação�por�COVID-19;
IV�-�a�quan�dade�de�leitos�ocupados�por�pacientes�com�suspeita�ou�con�
�rmação�de�contaminação�por�COVID-19;
V�-�nome�completo,�cargo,�e-mail,�número�de�telefone��xo�e�móvel,�bem�
como�número�de�Whatsapp�da�pessoa�que�deverá�ser�contactada�para�
�ns�de�regulação;
VI�-�nome�completo,�CPF�e�cargo�da�pessoa�responsável�pela�Declaração.
§�2º �A�SES�materializará�a�ocupação�dos�leitos,�de�acordo�com�a�disponi�
bilidade,�podendo-se�u�lizar�dos�meios�coerci�vos�necessários.

Art.�3º�Caso�o�estabelecimento�hospitalar�da�rede�privada�não�possua�leitos�dispo�
níveis�para�atendimento�da�requisição�de�que�trata�este�Decreto,�deverá,�
por�meio�de�seu�representante�legal,�comunicar�diariamente,�por�escrito,�
a�Secretaria�de�Estado�da�Saúde,�nos�termos�do�caput�do�ar�go�anterior.
Parágrafo�único.�A�declaração�falsa�des�nada�a�burlar�as�regras�dispos�
tas�neste�Decreto,�inclusive�para�informar�quan�dade�inferior�à�efe�va�
mente�disponível,�con�gura�a�prá�ca� do�ilícito�previsto�no�art.�299�do�
Código�Penal�e�enseja,�após�o�devido�processo�legal,�a�aplicação�da�res�
pec�va�sanção,�devendo�a� Secretaria� de�Estado�de�Saúde�encaminhar�
cópia�do�apurado�para�os�órgãos�de�controle�competentes.

Art.�4º�A�u�lização�dos�serviços�de�leitos�hospitalares�das�unidades�privadas�en�
seja�o�pagamento,�pelo�Poder�Público,�de�justa�indenização,�nos�moldes�
do�inciso�XXV�do�art.�5º�da�Cons�tuição�Federal�,�do�art.�15,� inciso�XIII,�
da�Lei�Federal�nº�8.080,�de� 19�de�setembro�de�1990,�e�do�inciso�VII�do�
art.�3º�da�Lei�Federal�nº�13.979,�de�06�de�fevereiro�de�2020.
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� Parágrafo�único.�A�indenização�será�quan��cada�e�quitada�pela�Secreta�
ria�de�Estado�da�Saúde�-�SES,�mediante�processo�administra�vo.

Art.�5º�Os�pacientes�da�rede�estadual�de�saúde�serão�encaminhados�aos�leitos�da�
rede�privada�por�meio�da�Central�de�Regulação�da�Secretaria�de�Estado�
da�Saúde�-�SES,�conforme�critérios�médicos�quanto�à�urgência�e�priori�
������������������

Art.�6º�A�prestação�dos�serviços�requisitados,�na�forma�deste�Decreto,�não�impli�
ca�cons�tuição�de�vínculo�estatutário�ou�emprega�cio�com�a�Adminis�
tração�Pública.

Art.�7º�A�Secretaria�de�Estado�da�Saúde�-�SES�editará�os�atos�norma�vos�necessá�
������������������������������������������������

Art.�8.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 04� de�
fevereiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO
Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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FEVEREIRO�2021

05
�(�5(72�1��������
Restrição�parcial�e�temporária�de�
circulação�de�pessoas.

�(�5(72�1��������
Restrição�parcial�e�temporária�de�
circulação�de�pessoas.

����3257�5���1����������
�*5��6(6��0�
Autorização.�Servidores�com�idade�igual�ou�
superior�a�60�(sessenta)�anos.�
Grupo�de�exceção.�Home�O���ce.

3257�5���1���������
6(���6(6��0
Cons��tuição.�Gabinete�de�Crise.�Gestão�
de�emergências�em�saúde�pública.�
Designação.�Composição�do�referido�
Gabinete.
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DECRETO�N.°�43.376,�DE�05�DE�FEVEREIRO�DE�2021

DISPÕE�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�
de�pessoas,�na�forma�e�período�que�especi��ca,�como�medi-
da�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�
�������������������������

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�

COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera��vo� de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�

nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�

que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�

“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�
forma�que�especi��ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�

pública�de� importância� internacional,�decorrente�do� novo�coronavírus,�e�dá�ou-
tras�providências.”,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021,�e�43.326,�

de�27�de�janeiro�de�2021,�alteraram�o�Decreto� n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�
2021,�do�mesmo�modo,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;

CONSIDERANDO� que� o�Decreto�n.º� 43.340,� de�29�de� janeiro�de�2021,�prorro-
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�até�o�dia�07�de�

fevereiro�de�2021,�mantendo�a�restrição�provisória�da�circulação�de�pessoas�em�
espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�durante�

as�24�horas�do�dia;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.348,�de�31�de�janeiro�de�2021,�promoveu�
alterações�ao�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�do�mesmo�modo�com�

validade�até�o�dia�07�de�fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO�a�redução�dos�índices�de�transmissibilidade�do�novo�coronaví-

rus�no�Estado�do�Amazonas�e�os�parâmetros�obje��vos�apresentados�no�âmbito�
do�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,�que�permitem�

o�estabelecimento,�no�período�compreendido�entre�os�dias�08�e�14�de�fevereiro�
de�2021,�denovas�medidas�sanitárias,
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D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�ins�tuída,�de�08�a�14�de�fevereiro�de�2021,�a�restrição�provisória�da�
circulação�de�pessoas�em�espaços�e� vias�públicas,�em�todos�os�muni�
cípios�do�Estado�do�Amazonas,�no�período�de�19�horas�às�06�horas�da�
manhã,�ressalvados�os�casos�de�extrema�necessidade�que�envolvam:
I�-�o�transporte�de�cargas,�observado�o�disposto�no�inciso�I�do�ar�go�2.º�
deste�Decreto;
II�-�o�deslocamento�para�delivery�de�restaurantes,�lanchonetes�e�bares,�até�
as�22�horas,�observado�o�disposto�no�inciso�III�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;
III� -�o�deslocamento�a�drogarias� e� farmácias,�bem�como�para�delivery�
de� produtos� farmacológicos,� medicamentos� e� insumos�médico-hospi�
talares,�observado�o�disposto�no�inciso�VII�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;
IV�-�o�deslocamento�para�atendimento�e�prestação�de�serviço�emergen�
cial�de�saúde;
V�-�o�deslocamento�de�pessoas�para�prestar�assistência�ou�cuidados�a�doen�
tes,�idosos,�crianças�ou�pessoas�com�de�ciência�ou�necessidades�especiais;
VI�-�o�deslocamento�para�as�feiras�e�mercados�públicos,�a�par�r�das�04�horas�
da�manhã,�observado�o�disposto�no�inciso�XVIII�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;
VII�-�o�deslocamento�dos�pro�ssionais�de�imprensa;
VIII�-�o�deslocamento�de� agentes�públicos,�pro�ssionais�de�saúde�e�de�
quaisquer�outros�setores,�cujo�funcionamento�seja�essencial�para�o�con�
trole�da�pandemia�de�COVID-19,�ou�para�o�exercício�de�missão�ins�tu�
cional,�de�interesse�público,�por�determinação�de�autoridade�pública;
IX�-�o�deslocamento�para�a�prestação�de�serviço�e�atendimento�de�ur�
gência�e�emergência�em�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�
à�saúde�dos�animais,�na�forma�do�inciso�X�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;
X�-�o�deslocamento�a�quaisquer�órgãos�públicos,�inclusive�delegacias�e�
unidades�judiciárias,�no�caso�de�necessidade�de�atendimento�presencial�
ou�no�de�cumprimento�de�in�mação�administra�va�ou�judicial;
XI�-�os�deslocamentos�para�outras�a�vidades�de�natureza�análoga�ou�por�
outros�mo�vos�de�força�maior�ou�necessidade�impreterível,�desde�que�
devidamente�jus��cados.
Parágrafo�único.�Os�deslocamentos�autorizados�deverão�observar�as�nor�
mas�sanitárias�vigentes,�sendo�obrigatório�o�uso�de�máscaras�de�proteção.

Art.�2.º�Fica�autorizado,�no�período�es�pulado�no�ar�go�anterior,�o�funcionamen�
to�das�a�vidades�a�seguir�enumeradas,�na�forma�especi�cada�nos�inci�
sos�deste�ar�go,��cando�vedado�o�funcionamento�de�todas� as�demais�
a�vidades:
I�-�o�transporte�de�cargas:
a)�durante�as�24�horas�do�dia,�de�produtos�essenciais�à�vida,�como�ali�
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mentos,�bebidas,�combus�veis,�itens�de�higiene�e�limpeza,�gases,�EPI´s,�
medicamentos�e�outros�insumos�médico-hospitalares,�produtos�da�área�
de�segurança,�itens�para�embalagem�de�alimentos,�bebidas,�limpeza,�hi�
giene�pessoal�e�remédios,�além�de�sacolas�para�supermercados;
b)�entre�as�06�horas�da�manhã�e�18�horas,�dos�demais�itens,�des�nados�
ao�setor�industrial;
II�-�supermercadistas�de�pequeno,�médio�e�grande�porte,�atacadista,�pe�
queno�varejo�alimen�cio�e� padarias,� �cando�a�entrada� limitada�a� um�
comprador�por�núcleo�familiar,�com�venda�restrita�de�produtos�alimen�
�cios,�bebidas,�itens�de�limpeza�e�de�higiene�pessoal�e�funcionamento�
de�06�horas�às�18�horas,�a��m�de�evitar�aglomerações�em�suas�depen�
dências,�devendo�ser�isoladas�e�restritas�à�circulação�de�público�as�áreas�
de�venda�de�produtos�não� essenciais,� que�não�sejam�alimentos,�bebi�
das,�itens�de�higiene�pessoal�e�de�limpeza;
III�-�delivery�de�restaurantes,�lanchonetes�e�bares,�registrados�como�res�
taurante,�na�classi�cação�principal�da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�
A�vidades�Econômicas,�de�06�horas�da�manhã�até�as�22�horas,��cando�
autorizado�o�funcionamento�na�modalidade�drive�thru,�no� período�de�
06�horas�da�manhã�às�18�horas,�e�sendo�expressamente�vedados,�em�
qualquer� circunstância,� o� consumo�no� estabelecimento� e� a� venda�na�
modalidade�de�coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
IV�-�distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha,�que�poderão�funcio�
nar�das�06�horas�às�18�horas;
V�-�as�empresas�de�segurança�privada;
VI�-�o�Setor�Industrial�em�geral,�cujo�funcionamento�está�autorizado�ao�
longo�das�24�horas�do�dia,�com�ajustes�de�turno,�de�modo�que�o�des�
locamento�de�seus�funcionários�não�ocorra�no�período�compreendido�
entre�as�19�horas�e�as�06�horas�da�manhã;
VII� -� drogarias� e� farmácias,� que�poderão�funcionar�24� horas� por� dia,�
�cando� a� entrada� limitada�a� um� comprador�por� núcleo� familiar,� com�
venda�restrita�a�produtos�de�higiene,�medicamentos�e�outros�produtos�
farmacêu�cos;
VIII� -� o�atendimento� presencial�médico,�odontológico,� psicológico,� de�
�sioterapia�e�de�enfermagem,�com�agendamento�prévio�ou� de� forma�
emergencial�e,�ainda:
a)�Clínicas� que�tratem,�em� caráter�con�nuado,�pacientes�oncológicos,�
cardiopatas,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricas;
b)�Clínicas�e�consultórios�médicos�que�prestem�serviços� de�assistência�
à�saúde,�com�serviços�médicos�ambulatoriais,�visando�à�diminuição�da�
sobrecarga�da�rede�pública�e�privada;
c)�Clínicas�de�Vacinação;
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IX�-�comércio�de�ar�gos�médicos�e�ortopédicos;
X�-�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�à�saúde�dos�animais,�
apenas�para�atendimentos�de�urgência�e�emergência;
XI�-�delivery�de�itens�do�comércio�em�geral,�de�08�horas�da�manhã�às�17�
horas,��cando�expressamente�vedadas�a�abertura�dos�estabelecimentos�
ao�público�e�a�venda�nas�modalidades�drive�thru�e�coleta,�em�qualquer�
horário�do�dia;
XII�-�delivery�de�petshops�e� estabelecimentos�que�comercializem�ali�
mentos�e�medicamentos�des�nados�a�animais,�de�08�horas�às�17�ho�
ras,��cando�expressamente�vedadas�a�abertura�dos�estabelecimentos�
ao�público�e�a�venda�nas�modalidades�drive�thru�e�coleta,�em�qualquer�
horário�do�dia;
XIII�-�delivery�para�materiais�elétricos,�hidráulicos�e�pneumá�cos,�das�08�
horas�da�manhã�às�17�horas,��cando�expressamente�vedadas�a�abertura�
dos�estabelecimentos�ao�público�e�a�venda�nas�modalidades�drive�thru�
e�coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
XIV�-�delivery�para�peças�de�veículos� pesados,�tais�como�ônibus,�cami�
nhões�e�ambulâncias,�das�08�horas�da�manhã�às�17�horas,��cando�ex�
pressamente�vedadas�a�abertura�dos� estabelecimentos�ao�público�e�a�
venda�nas�modalidades�drive�thru�e�coleta,�em�qualquer�horário�do�dia
XV�-�delivery�de�lojas�especializadas�em�peças�para�motocicletas,�das�08�
horas�da�manhã�às�17�horas,��cando�expressamente�vedadas�a�abertura�
dos�estabelecimentos�ao�público�e�a�venda�nas�modalidades�drive�thru�
e�coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
XVI�-�delivery�para�material�escolar�em�livrarias�e�papelarias,�das�08�ho�
ras�da�manhã�às�17�horas,��cando�expressamente�vedadas�a�abertura�
dos�estabelecimentos�ao�público�e�a�venda�nas�modalidades�drive�thru�
e�coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
XVII�-�delivery�para�lojas�de�ar�gos�para�bebês,�das�08�horas�da�manhã�
às�17�horas,��cando�expressamente�vedadas�a�abertura�dos�estabeleci�
mentos�ao�público�e�a�venda�nas�modalidades�drive�thru�e�coleta,�em�
qualquer�horário�do�dia;
XVIII�-�as�feiras�e�mercados�públicos,�que�comercializem�produtos�in�na�
tura,�respeitado�o�limite�máximo�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�
capacidade,��cando�vedado�o� consumo�no� local,�com�funcionamento�
restrito�ao�período�de�04�horas�da�manhã�às�15�horas;
XIX�-�postos�de�combus�vel�e�lojas�de�conveniência,�com�funcionamen�
to�no�período�de�06�horas�às�18�horas,��cando�expressamente�vedado�o�
consumo�no�local�e�nas�dependências�do�posto;
XX�-�bancos,�coopera�vas�de�crédito,�loterias�e�a�Agência�de�Desenvol�
vimento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas,�u�lizando�o�protocolo�de�
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segurança,�visando�evitar�a�aglomeração�de�pessoas�na�área�interna�e�
externa�do�estabelecimento;
XXI�-�prestadores�de�serviços�públicos�essenciais,�da�área�de�manutenção,�
relacionados�a�serviços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia�e�internet;
XXII�-�serviços�notariais�e�de�registros;
XXIII�-�advogados,�no�exercício�da�função;
XXIV�-��oriculturas;
XXV� -�obras�e�serviços�de�engenharia,�desde�que�diretamente�relacio�
nados�à�área�de�saúde�e�infraestrutura,�como�aeroportos,�rodovias,�ra�
mais,�pontes�e�viadutos,�portos,�petróleo�e�gás,�bem�como�obras�emer�
genciais�de�reparo�em�infraestrutura�básica�e�de�segurança�predial�ou�
viária�e�obras�em�canteiros�de�construções�mul�familiares,�com�trans�
porte�especial,�oferecido�pelo�empregador;
XXVI�-�Hotéis�e� pousadas,�com�seu�funcionamento� restrito�ao�atendi�
mento�aos�hóspedes�em�trânsito;
XXVII� -�as�o�cinas�mecânicas�de�motocicletas,�das�08�horas�da�manhã�
às�17�horas;
XXVIII�-�serviço�de�assistência�técnica�de�fogões,�geladeiras�e�aparelhos�
de�ar�condicionado,�exclusivamente�a�domicílio,�no�período�de�08�horas�
da�manhã�às�17�horas;
XXIX�-� serviço�de� assistência� técnica�de� telefones�celulares,� exclusiva�
mente�mediante�a�coleta�e�entrega�em�domicílio�pelos�estabelecimen�
tos�do�segmento,�no�período�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas,��cando�
expressamente�vedadas�a�abertura�dos�estabelecimentos�ao�público�e�a�
venda�nas�modalidades�drive�thru�e�coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
XXX�-�serviços�de�controle�de�pragas�e�sani�zação,�neles�incluídos�jardi�
nagem�e�limpeza�de�piscinas,�realizados�em�domicílio�pelos�estabeleci�
mentos�e�prestadores�de�serviço�do�segmento,�no�período�de�08�horas�
da�manhã�às�17�horas;
XXXI� -� ins�tuições�de� natureza��lantrópica,�que� fazem�arrecadação� e�
distribuição�de�doações,�no�período�de�08�horas�às�17�horas.
§�1.º�O�disposto�neste�ar�go�aplica-se�aos�estabelecimentos�e�serviços�
que�estejam� situados�em�Shopping�Centers,� estritamente� listados�nos�
���������������������
§�2.º�O�serviço�de�transporte�de�passageiros��ca�restrito�ao�deslocamen�
to� para� a� execução�das�a�vidades� e� prestação�de�serviços�permi�dos�
�����������������

Art.�3.º�Todas�as�a�vidades�autorizadas�por�este�Decreto�deverão�obedecer� aos�
protocolos�sanitários�estabelecidos�pela�Fundação�de�Vigilância�em�Saú�
de,�sob�pena�de�aplicação�das�sanções�de�nidas�nas�normas�em�vigor,�
inclusive� com�a� possibilidade� de� fechamento� imediato� do�estabeleci�
mento,�em�caso�de�descumprimento.
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Art.�4.º�Fica�suspenso,�até�14�de�fevereiro�de�2021,�o�funcionamento�de�todas�as�
a�vidades�comerciais�e�serviços�não�especi�cados�neste�Decreto.

Art.�5.º�As�disposições�previstas�neste�Decreto�não�dependem�de�ato�norma�vo�
complementar�para�sua�aplicação�e�a�sua��scalização�será�feita�pela�Po�
lícia�Militar,�pela�Polícia�Civil,�pelo�Corpo�de�Bombeiros�Militar,�pelo�De�
partamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�pelo�Ins�tuto�de�Defesa�
do�Consumidor� -�PROCON/AM�e�pela� Vigilância�Sanitária�Estadual,�em�
conjunto�com�as�Guardas�Municipais�e�com�as�Vigilâncias�Sanitárias�Mu�
nicipais,�mediante�a�adoção�de�ações�que�garantam�o�cumprimento�da�
restrição�de�circulação�de�pessoas,�no�horário�especi�cado,�em�espaços�
e�vias�públicas,�e,�das�demais�normas�deste�Decreto,�e,�ainda:
I�-�abordagem�e�controle�de�circulação�de�transeuntes�e�veículos�par�
�culares;
II�-�controle�da�entrada�e�saída�de�pessoas�e�veículos�no�município.
§�1.º�Em�caso�de�descumprimento�do�disposto�neste�Decreto,�os�órgãos�
do�Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�respon�
sáveis�pela��scalização�dos�serviços�públicos,�dentre�eles,�a�Fundação�
de� Vigilância� em�Saúde� -� FVS� e� o� Ins�tuto�de�Defesa� do� Consumidor�
-� PROCON/AM,� �cam� autorizados� a� aplicar� sanções� previstas� em� lei,�
rela�vas� ao� descumprimento� de� determinações� do� órgão� licenciador,�
autorizador�e/ou�concedente,�independente�da�responsabilidade�civil�e�
criminal,�bem�como,�de�maneira�progressiva,�as�seguintes�penalidades,�
nos�termos�do�ar�go�268�do�Código�Penal:
I�-�advertência;
II�-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�
jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;
III�-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.
§�2.º�As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos,�que��verem�ciência�
do�descumprimento�das�normas� deste�Decreto,� deverão�comunicar� o�
fato�à�Polícia�Civil,�que�adotará�as�medidas�de�inves�gação�criminal�ca�
bíveis,�bem�como�de�aplicação�das�penalidades.

Art.� 6.º� Ficam� revogados,� a� par�r� de� 08� de� fevereiro� de� 2021,� o�Decreto� n.º�
43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�e�suas�alterações,�e�as�demais�dispo�
sições�em�contrário.

Art.�7.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�
efeitos�no�período�de�08�a�14�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 05� de�
fevereiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

�
MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.°�43.377,�DE�05�DE�FEVEREIRO�DE�2021

DISPÕE� sobre� a� prorrogação� dos� efeitos� do� Decreto� n.º�
43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�o�
funcionamento� dos� Órgãos� e� En�dades� da� Administração�
Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�
especí�ca.”,�e�suas�alterações.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo� de�promoção� e� defesa�da�saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.235,�de�23� de� dezembro�de�2020,�com�
as�suas�alterações,�estabeleceu�o�regime�de�teletrabalho�e� suspendeu�os�aten�
dimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�quando�o�mesmo�puder�ser�prestado�
por�meio�eletrônico�e/ou�telefônico,�todas�e�quaisquer�reuniões�presenciais,�que�
deverão,�sempre�que�possível,�ser�realizadas�por�videoconferência�e�as�viagens�
de�servidores�públicos�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�
do�Poder�Execu�vo�Estadual,�até�31�de�janeiro�de�2021,�resguardados�os�serviços�
públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência;
CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�43.271,�de�06�de�janeiro�de�2021,�e�43.276,�
de�12�de�janeiro�de�2021,�promoveram�alterações�ao�Decreto�n.º�43.235,�de�23�
de�dezembro�de�2020;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.341,�de�29�de� janeiro�de�2021,�prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de� dezembro�de�2020,�até�07�de�
fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�prorrogar,�até�14�de�fevereiro�de�2021,�os�efei�
tos�dos�Decretos�acima�mencionados,�conforme�proposta�do�Comitê�Intersetorial�
de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º� Ficam�prorrogados,�até�14� de�fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�
n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�estabeleceu�o�regime�de�
teletrabalho�e� suspendeu�os� atendimentos�presenciais� ao�público�em�
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geral,� quando�o�mesmo�puder�ser�prestado�por�meio� eletrônico�e/ou�
telefônico,�todas�e�quaisquer�reuniões�presenciais,�que�deverão,�sem�
pre�que�possível,� ser�realizadas�por�videoconferência� e� as�viagens� de�
servidores�públicos�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�
Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�
essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência,�com�as�alterações�pro�
movidas�pelos�Decretos�n.º�43.271,�de�06�de�janeiro�de�2021,�43.276,�de�
12�de�janeiro�de�2021�e�43.341,�de�29�de�janeiro�de�2021.

Art.�2.º�Em�razão�do�disposto�no�ar�go�anterior,�o�caput�dos�ar�gos�1.º�e�3.º�do�
Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�passam�a�vigorar�com�
a�seguinte�redação:
������ ���� Fica� determinado� aos� Órgãos� e� En�dades� da�Administração�
Direta� e� Indireta�do� Poder� Execu�vo� Estadual� que� adotem,�até� 14� de�
fevereiro�de� 2021,�o�regime�de�teletrabalho,�resguardados�os�serviços�
públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência.
.................................................................................................................”
����������Ficam�suspensos,�até�14�de�fevereiro�de�2021,�no�âmbito�dos�
órgãos�e�en�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu��
vo�Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�
urgência�e�emergência:
.................................................................................................................”

Art.�3.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação,�operando�seus�efeitos�no�período�de�08�de�feve�
reiro�até�14�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,�05�de�
fevereiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE�

(*)�PORTARIA�Nº�04/2021�-�DGRH/SES-AM,�
DE�05�DE�FEVEREIRO�DE�2021

O�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE,�no�uso�de�suas�atribuições�legais�que�lhe�
conferem�o�art.�58,�§�2.º,�V�da�cons�tuição�Estadual�do�Amazonas;

CONSIDERANDO� que�em�11/03/2020,� a�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS)�
declarou�PANDEMIA�no�que�se�refere�à�transmissão�do�CORONAVÍRUS�em�todo�o�
mundo,�e�que�até�o�presente�momento�não�existe�vacina�para�a�doença;
CONSIDERANDO� a� publicação� do� Decreto� n.º� 43.236,�de� 28� de� dezembro�de�
2020,�que�dispõe�sobre�medidas�para�enfretamento�da�emergência�de�saúde�pú�
blica�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�Coronavírus;
CONSIDERANDO� a� publicação� do� Decreto� n.º� 43.235,� de� 23� de� dezembro� de�
2020,�que�dispõe�sobre�o�funcionamento�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administra�
ção�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�especí�ca;
CONSIDERANDO�que�se�trata�de�doença�respiratória�provocada�por�vírus,�e�que�
a�transmissão�pode�ocorrer�pelo�contato�com�super�cies�e�objetos�que�estejam�
próximos,�como�mesas,�cadeiras,�telefones,�maçanetas;
CONSIDERANDO�que�pessoas�idosas�e�com�doenças�preexistentes�são�mais�susce�
�veis�à�contaminação,�em�decorrência�do�sistema�imunológico�mais�enfraquecido;
CONSIDERANDO� úl�mas� informações� veiculadas� pelo� Governo� do� Estado� do�
������������������������������������������������D�������������������������
do�Amazonas;
CONSIDERANDO� �� ����������������������������������� ������������ ���� ������
dores�e� contribuintes�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde,�assim� como�diminuirá�
probabilidade�de�contaminação;

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º.�Autorizar�os�servidores�que�possuem�idade�igual�ou�superior�a�60�(sessen�
ta)�anos�que�possuam�comorbidade,�bem�como�as�gestantes,�lactantes�
e�os�portadores�de�doenças�crônicas,�devidamente�comprovadas,�que�
compõem�risco�de�aumento�de�mortalidade�por�COVID-19,�possam�de�
sempenhar�suas�a�vidades�por�meio�de�Home�O�ce,�pelo�prazo�de�15�
(quinze)�dias,�sem�prejuízo�da�integralidade�de�sua�remuneração.
§�1º�Para�o�cumprimento�do�disposto�no�caput,�o�chefe�imediato�do�ser�
vidor�irá�promover�o�lançamento�em�planilha�a�ser�disponibilizada�pelo�
Departamento�de�Gestão�de�Recursos�Humanos�-�DGRH,�para�todos�os�
servidores�que� possuem� idade� igual� ou� superiora� 60� (sessenta)� anos,�
que�apresentem�as�comorbidade;
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§�2º ��������������������������������������������������������������
�go,� será�necessário�protocolar�pedido�direcionado�ao�DGRH,�u�lizan�
do-se� a� ferramenta�SIGED,�assunto�ADMINISTRAÇÃO/PEDIDO�DE�DIS�
PENSA�MÉDICA,�por�meio�do�qual�o�servidor�deverá�apresentar� laudo�
médico�no�qual�conste�a�descrição�de�sua�condição�médica,�que�jus��
�que�a�recomendação�de�Home�O�ce,�devendo� aguardar�resposta�do�
referido�Departamento�para�autorização;
§�3º�O�plano�de�desenvolvimento�das�a�vidades�do�servidor�que�for�auto�
rizado�a�trabalhar�na�modalidade�Home�O�ce�é�de�responsabilidade�de�
sua�che�a�imediata,�que�poderá�preenchê-lo�na�planilha�que�será�dispo�
nibilizada�pelo�Departamento�de�Gestão�de�Recursos�Humanos�-�DGRH;
§�4º�O�servidor� que� for� autorizado�a� desenvolver� suas� a�vidades� em�
Home�O�ce,�durante� todo�o�período,�deverá� informar�semanalmente�
ao�seu�chefe�imediato�seu�relatório�de�a�vidades;
§�5º�Estão�dispensados�do�preenchimento�do�relatório�de�a�vidades�os�
servidores�ocupantes�de�Cargo�de�Con�ança,�os�Chefes�de�Departamen�
to�e�Gerentes,�em�razão�da�natureza�de�suas�a�vidades;
§�6º�Na�impossibilidade�de�desempenho�das�a�vidades�laborais�na�mo�
dalidade�remota,�pelos�servidores�elencados�no�caput�deste�ar�go,�per�
manece�autorizado�o�afastamento,�desde�que� atendidos�os� requisitos�
dispostos�nos�parágrafos�anteriores;�e

Art.� 2º.� Autorizar� o� chefe� imediato�que��ver�conhecimento�de�servidor� públi�
co� com�febre,� ou� sintomas�respiratórios� (tosse� seca,�dor�de�garganta,�
mialgia,�cefaleia,�e�prostração,�di�culdade�para�respirar�e�ba�mento�das�
asas�nasais),�a�afastá-lo�imediatamente�de�suas�a�vidades,�solicitando,�
por�meio�de�Memorando�encaminhado�ao�DGRH,�Home�O�ce�para�o�
servidor,�sem�deixar�de�orientá-lo�a�procurar�atendimento�médico.

Art.�3º�Casos�omissos�serão�analisados�e�decididos�pelo�Departamento�de�Gestão�de�
Recursos�Humanos�-�DGRH�juntamente�com�a�Assessoria�Jurídica�-�ASJUR.

Art.�4º�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�assinatura.

CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE,�REGISTRE-SE�E�PUBLIQUE-SE.
GABINETE�DO�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE.

Manaus,�04�de�janeiro�de�2021.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

(*)�REPUBLICADA,�por�haver�saído�com�incorreções�no�DOE�do�dia�05�de�janeiro�
de�2021,�Poder�Execu�vo�-�Seção�II.�Pág�3.
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE�

PORTARIA�N.º�43/2021-SEAC/SES-AM,�
DE�05�DE�FEVEREIRO�DE�2021

O�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE,�no�uso�de�suas�atribuições�legais,�e;�CON�
SIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�diretrizes�e�ações�coordenadas,�no�âm�
bito�do�sistema�estadual�de�saúde,�bem�como�estabelecer�o��uxo�de�informações�
e�as�providências�necessárias�ao�combate�do�COVID-19.

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�alinhar�os�obje�vos�tripar�te�entre�as�en�da�
des�SES-AM,�SEMSA,�FNSUS.

R�E�S�O�L�V�E:

I� -�CONSTITUIR�o�Gabinete�de�Crise�para�a�gestão�de�emergências�em�
saúde�pública,�incluindo�o�enfrentamento�ao�COVID-19.
II�-�DESIGNAR�os�servidores�abaixo�relacionados�para�compor�o�referido�
Gabinete�nas�seguintes�atribuições:
-�COMANDO:�Marcellus�José�Barroso�Campêlo.
-�COORDENADORA:�Josiani�Nunes�do�Nascimento.
-�APOIO/SES-AM:�Jani�Kenta�Iwata.
-�APOIO/SES-AM:�Felizardo�Francisco�de�Almeida�Monteiro.
-�APOIO/SES-AM:�Cassio�Roberto�do�Espírito�Santo.
-�APOIO/SEMSA:�Shadia�Hussami�Hauache�Fraxe.
-�APOIO/FNSUS:�Paula�Maria�Raia�Eliazar,
-�COMUNICAÇÃO:�Silvio�Romano�Benjamin�Junior.
-�COMUNICAÇÃO:�Roseane�Souza�da�Mota.
-�OPERACIONAL:�Mônica�Lima�de�Melo�e�Melo.
-�OPERACIONAL:�João�Paulo�Santos�Lima.
-�OPERACIONAL:�Sebas�ana�da�Silva�Alves�Filha.
-�LOGÍSTICA:�Adriano�Augusto�Gonçalves�Marques.
-�LOGÍSTICA:�Eliene�Joyce�Maciel�Maia.
-�ADM/FINANCEIRO/FES:�Nívia�Barroso�de�Freitas.
-�ADM/FINANCEIRO/SEAGA:�Marcos�Jorge�Ferreira�das�Neves.
-�ADM/FINANCEIRO/SEAFIN:�Matheus�Lima�Vital.
-�ADM/FINANCEIRO/SEAFIN:�Getro�Felipe�Simões�Lêdo.
-�PLANEJAMENTO:�Nayara�Oliveira�Maksoud.
-�PLANEJAMENTO:�Fabiana�de�Araújo�Maciel.
-�PLANEJAMENTO:�Sheyla�Mara�Lima�da�Costa.
III� -�O�Gabinete�de�Crise� obje�va�o�planejamento�de�ações,�de� forma�
ampliada�e�oportuna,�no�âmbito�do�sistema�estadual�de�saúde,�para�a�
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gestão�de�emergências�em�saúde�pública.
IV�-�O�Gabinete�de�Crise�atuará�quando�convocado�pelo�Secretário�de�Es�
tado�de�Saúde,�em�face�de�situações�de�emergência�em�saúde�pública.
V�-�O�Plano�de�Con�ngência�Estadual�para� Infecção�Humana�pelo�novo�
coronavírus,�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�do�Amazonas,�subsidiará�
as�ações�deste�Gabinete�de�Crise.
VI�-�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�com�efeito�
retroa�vo�a�contar�de�02.01.2021.

PUBLIQUE-SE,�REGISTRE-SE,�CIENTIFIQUE-SE�E�CUMPRA-SE.
GABINETE�DO�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE.

Manaus,�05�de�fevereiro�de�2021.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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FEVEREIRO�2021

DECRETO�Nº�43.384
Modi��cação.�Decreto�n.°�43.304.�
Ins��tuição.�Comissão�Especial�de�
Fiscalização�e�Controle�da�Saúde�Pública�
do�Estado�do�Amazonas.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�

Nº�052/2020
Aprovação.�Plano�de�Necessidades.�Leitos�
Clínicos.�Unidade�de�Terapia�Intensiva.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�

Nº�059/2020
Proposta.�Implantação.�Leitos�de�
UTI�neonatal.�Leitos�de�UCI.�Hospital�
Universitário�Francisca�Mendes/AM.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�
Nº�001/2021
Proposta.�Complementação�à�tabela�SUS.�
Internações�em�Leitos�Clínicos�e�Diárias�de�
UTI.�Pacientes�com�Covid-19.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�
Nº�002/2021
Habilitação.�Leito�de�Suporte�Ven��latório.�
Pacientes�da�COVID-19.��Unidade�Hospitalar�
do�município�de�Barreirinhas/AM.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�
Nº�003/2021
Vacinação.�Covid-19.�Orientação.�
Grupos�Prioritários.�

RESOLUÇÃO�CIB/AM�
Nº�004/2021
De��nição.�Grupos��Prioritários�de�
Pro��ssionais�de�Saúde.�Capital�e�Interior.��
Critérios�de�priorização�da�vacinação.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�
Nº�005/2021
Vacinação.�Covid-19.�Campanha�
Nacional�de�Vacinação.�Grupos�Prioritários.�

RESOLUÇÃO�CIB/AM�
Nº�006/2021
Habilitação.�Leito�de�Suporte�Ven�� latório�
Pulmonar.�Pacientes�da�COVID-19.�
Unidade�Hospitalar�dos�municípios�de�
Alvarães,�Japurá,�Juruá,�Tefé�e�Uarini/AM.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�
Nº�007/2021
Habilitação.�Leito�de�Suporte�Ven��latório�
Pulmonar.�Pacientes�da�COVID-19.�Unidade�
Hospitalar�dos�municípios�de�Amaturá,�
Atalaia�do�Norte,�Jutaí,�Benjamin�Constant,�
Fonte�Boa,�Santo�Antônio�do�Içá,�São�Paulo�
de�Olivença�e�Tonan��ns/AM.
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DECRETO�N.°�43.384,�DE�08�DE�FEVEREIRO�DE�2021

D��������disposi��vos�do�Decreto�n.°�43.304,�de�25�de� ja-
neiro�de�2021,�que� “INSTITUI�Comissão�Especial�de� Fiscali-
zação�e�Controle�da�Saúde�Pública�do�Estado�do�Amazonas,�
visando�garan��r�o�acompanhamento�e�supervisão�da�ade-
quada�distribuição�de�suprimentos�hospitalares,�des��nados�
ao� enfrentamento�da�emergência� de�saúde�pública�de� im-
portância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.”

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.304,�de�25�de�janeiro�de�2021,�que�“INS-
TITUI�Comissão�Especial�de�Fiscalização�e�Controle� da� Saúde�Pública�do�Estado�do�
Amazonas,�visando�garan��r�o�acompanhamento�e� supervisão�da� adequada�distri-
buição�de�suprimentos�hospitalares,�des��nados�ao�enfrentamento�da�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.”;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.349,�de�1.º�de�fevereiro�de�2021,�alterou�o�
Decreto�n.°�43.304,�de�25�de�janeiro�de�2021,�incluindo�o�parágrafo�único�ao�seu�
ar��go�4.º,�estabelecendo�que�os�membros�da�referida�comissão,�comprovada�a�
presença�nas�reuniões,� perceberão�a�gra����cação�prevista�no� inciso�X�do�ar��go�
90�da�Lei�nº�1.762,�de�14�de�novembro�de�1986,�correspondente�ao�nível�14�do�
Anexo�Único�da�Lei�nº.�3301,�de�08�de�outubro�de�2008;
CONSIDERANDO� a� solicitação� do� Coordenador� da� Comissão� Especial� de� Fis-
calização� e� Controle� da� Saúde� Pública� do� Estado� do� Amazonas,� constan-
te� do� O��cio� n.º� 012/CEF/AM� -� 2021,� e� o� que� mais� consta� do� Processo� n.º�
01.01.011101.000443/2021-74,

D�E �C�R�E�T�A�:

Art.�1.º �O�inciso�II�do�ar��go�2.º�do�Decreto�n°�43.304,�de�25�de�janeiro�de�2021,�
passa�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:
“Art.�2.º���������������������������������������
II�-�D�������
a)�CEL�PM�RR�Júlio�Sérgio�Costa�do�Nascimento;
b)�CEL�PM�Marcos�Marinho�San��ago�de�Jesus;
c)�TEN�CEL�PM�Thiago�Balbi�de�Souza�Lima;
d)�TEN�CEL�PM�Aluysio�de�Albuquerque�Silva�Júnior;
e)�CAP�PM�Rafael�Normando�Miranda�Morais;
f)�CAP�PM�Tha��ane�Marçal�dos�Reis;
g)�CAP�PM�Sidney�Ferreira�Cândido�Junior;
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h)�CAP�PM�Caio�Rodrigo�Carvalho�Lima;
i)�TEN�PM�Leonardo�Rhamon�Santos�Salles�Pessoa;
j)�TEN�PM�Tassio�da�Silva�Siqueira�Lobo;
k)�TEN�PM�Thiemmy�Daiany�dos�Santos�Brito;
l)�TEN�PM�Michel�Enos�Gonçalves�Teles;
m)�SGT�PM�Marcos�Willians�Matos�de�Vasconcelos;
n)�SGT�PM�Alcemir�Coelho�da�Silva;
o)�SGT�PM�William�Afranio�Ribeiro�Almeida;
p)�SGT�PM�Carlos�Andreos�da�Silva�Bezerra;
q)�CB�PM�Alessandra�Edula�Bezerra�Trindade;
r)�CB�PM�Maik�Rodrigo�Merces�Neres;
s)�CB�PM�Willian�Gonzalez�Pimenta;
t)�CB�PM�Clauderlon�Soares�de�Souza;
u)�CB�PM�Luiz�Henrique�Ba�sta�dos�Santos;
v)�CB�PM�Sandro�Silva�dos�Santos;
w)�CB�PM�Williams�Santos�Bezerra;
x)�CB�PM�Raimundo�Hermes�de�Almeida�Neto.
……………………………………………………………............................”

Art.�2.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 08� de�
fevereiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

JORGE�HENRIQUE�DE�FREITAS�PINHO
Procurador-Geral�do�Estado�do�Amazonas

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE

RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�052/2020
�DE�30�DE�NOVEMBRO�DE�2020

Dispõ��sobre� o�Plano�de�Necessidades�de� leitos�Clínicos�e�
Unidade�de�Terapia�Intensiva�Adulto�-�Tipo�II/COVID.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�313ª�Reunião�255�(ordinária),�realizada�no�dia�30.11.2020,�e;�

CONSIDERANDO�a�Lei�no.�8.080�de�19.09.1990,�do�Decreto�Federal�nº�7.508�de�
28.06.2011;�

CONSIDERANDO�a�Portaria�nº�188,�de�03.02.2020,�que�declara�Emergência�em�
Saúde�Pública� de�importância�Nacional�(ESPIN)� pelo�Ministério�da�Saúde,�bem�

como�a� Lei�Nº�13.979�de� fevereiro�de�2020,� que�dispõe� sobre�medidas� para�o�
enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional�de�

corrente�do�Coronavírus�responsável�pelo�surto�de�2019;�
CONSIDERANDO�o�Decreto�Nº�42061�DE�16/03/2020�e�454�de�20.03.2020,�que�

dispõem�sobre�a�declaração�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�Coronavírus,�e�ins�tui�o�
Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19;�

CONSIDERANDO�Decreto�n.º�42.100,�de�23�de�março�de�2020,�que�declarou�Es�

tado�de�Calamidade�Pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia� da�COVID-19� e� repercussões� nas� �nanças� públicas� do� Estado�do�

Amazonas;�
CONSIDERANDO�a�grave�epidemia�enfrentada�pelo�Estado�do�Amazonas,�e�que�

as�ações�referentes�a�preparação�da�rede�assistenciais�se�con�guram�como�ações�
necessárias,�principalmente�no�que� se�refere� a� assistência� cura�va,�àqueles�ci�

dadãos�acome�dos�pela�condição�de�maior�gravidade�no�transcurso�do�adoeci�
mento,�considerando�a�projeção�dos�cenários�que�remetem�a�necessidades�que�

podem�ultrapassar�os�recursos�disponíveis�na�rede�de�atenção�própria�do�Estado�

e�a�escassez�de�recursos�disponíveis�para�abertura�de�novos�leitos,�em�principal�
no�que�se�refere�a�mão�de�obra�quali�cada�na�assistência�ao�grande�enfermo;�

CONSIDERANDO� o� Processo� nº� 01.01.017101.013509/2020-91� SEAPS/SES-AM�
que�solicita�aprovação�do�Plano�de�Necessidades�de�leitos�Clínicos�e�Unidade�de�
Terapia�Intensiva�Adulto�-�Tipo�II/COVID;�

CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�do�Sr.�Lindinaldo�Gomes�dos�Santos,�tendo�
em�vista�a�grave�a�disponibilidade�de� recursos�federais� para�enfrentamento�da�

pandemia�do�novo�Coronavírus;�
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CONSIDERANDO�que�a�Resolução�CIB/AM�Nº�046/2020�AD�REFERENDUM�apro�

vou�o�referido�pleito�em�22.10.2020.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�pela�aprovação�do�Plano�de�Necessidades�de�leitos�Clínicos�e�Uni�

dade�de�Terapia�Intensiva�Adulto�-�Tipo�II/COVID.

Quadro�1:�Quadro�demonstra�vo�de�programação�orçamentária�(recurso�fonte�230).

Sala�de�Reuniões�da�Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�
em�Manaus,�30�de�novembro�de�2020.

O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão�de� comum�

acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�

CIB/AM�Nº�052/2020�datada�de�30�de�novembro�de�2020,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE

RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�059/2020�AD�REFERENDUM�
DE�22�DE�DEZEMBRO�DE�2020

Dispõe�sobre�a�proposta�de�implantação�de�10�leitos�de�UTI�
neonatal�e�14�leitos�de�UCI�no�Hospital�Universitário�Francis�
ca�Mendes/AM,�exclusivos�para�pacientes�Cardiopatas�com�
complicações�causadas�pelo�SARS-COV-2�(COVID-19).

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições�e�competências�regimentais�e;�

CONSIDERANDO�a�Resolução�CIT�n°10,�que�dispõe�complementarmente�sobre�o�
planejamento� integrado�das�despesas�de�capital�e�custeio�para�os�inves�mentos�

em�novos�serviços�de�saúde�no�âmbito�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);�
CONSIDERANDO�a�Resolução�CIB�N.�039�/2020�de�28�de�setembro�de�2020,�que�

aprova�a�proposta�de�inclusão�do�Hospital�Universitário�Francisca�Mendes�no�Pla�
no�de�Con�ngência�Estadual�para�Infecção�Humana�pelo�SARS-COV-2�(COVID-19);�
CONSIDERANDO�a�Resolução�CIB�N.�056/2020�AD�REFERENDUM�de�9�de�dezem�

bro�de�2020,�que�aprova�o�Plano�Execu�vo�de�Con�ngencia�Estadual�para�o�Re�
crudescimento�da�Infecção�Humana�pelo�Novo�Coronavírus;�

CONSIDERANDO�a�diligência�junto�ao�Ministério�da�Saúde�que�informa�a�neces�
sidade�de�aprovação�da�CIB�para�os� novos� serviços�contemplados� na�proposta�

N°06023.708000/1200-14�referente�a�aquisição�de�equipamentos�e�material�per�

manente�para�a� implantação�e�implementação�dos�serviços�no�Hospital�Univer�
sitário�Francisca�Mendes,�dentre�eles�a�implantação�de�10�leitos�de�UTI�Neonatal�

e�14�leitos�de�UCI;�
CONSIDERANDO�que�o�Hospital�Universitário�Francisca�Mendes�é�referência�no�

atendimento�cardiovascular�e�passou�a�atender�pacientes�
COVID-19�a�par�r�do�Plano�de�Con�ngência,�com�a�ampliação�da�oferta�de�lei�

tos�no�Estado;

R�E�S�O�L�V�E:
�
APROVAR�AD�REFERENDUM,�que�trata�da�proposta�de�implantação�de�10�leitos�

de�UTI�neonatal�e�14� leitos�de�UCI�no�Hospital�Universitário�Francisca�Mendes/

AM,�exclusivos�para�pacientes�Cardiopatas�com�complicações�causadas�pelo�SAR�
S-COV-2�(COVID-19),�autorizado�pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�Sr.�Marcellus�José�

Barroso�Campêlo.
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Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�em�Manaus,� 22�de�
dezembro�de�2020.

O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�059/2020�AD�REFERENDUM�datada�de�22�de�dezembro�de�2020,�nos�
termos�do�Decreto�de�07.06.2019.

�
MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE

RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�001/2021�AD�REFERENDUM�
DE�06�DE�JANEIRO�DE�2021.

Dispõe� sobre� Proposta� de� complementação� à� tabela� SUS�
para�as�internações�em�Leitos�Clínicos�e�Diárias�de�UTI�para�
pacientes�com�Covid-19.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições,�competências�regimentais�e;

������������� a� Pandemia�da�COVID�19� e� a� evolução�do�número�de� casos� no�
estado�do�Amazonas�que�evidenciou�a�insu�ciência�de�oferta�de�leitos�assisten�
ciais,�especialmente,�leitos�de� terapia�intensiva,�sendo�crucial�a� necessidade�de�
redesenhar�a�rede�de�atendimento�para�atender�com�suporte�de�vida�avançado�e�
internamentos,�os�casos�mais�graves�de�Covid-19;
�������������os�dados�atuais�da�Fundação�de�Vigilância�de�Saúde�-�FVS�que�de�
monstram�a�desaceleração�na�queda�da�média�móvel�de�casos�e�um�movimento�
de�alta�na�média�móvel�de�internações�em�decorrência�do�Coronavírus,�apresen�
tando�a� tendência� crescente�do�número�de� internações�em�leitos� clínicos� e�de�
UTIs�com�elevadas�taxas�de�ocupação;
�������������que�já�se�encontra�em�implementação�a�5ª�fase�do�Plano�Estadual�
de�Recrudescimento�da�infecção�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19)�que�propõe�
medidas�urgentes�de�enfrentamento�da�pandemia.
������������� a� necessidade� de� ampliar� a� oferta� com�a� contratação�de�Leitos�
Clínicos�e�Unidade�de�Terapia�Intensiva�Adulto-Tipo�II/COVID,�conforme�demons�
trado�Na�Nota�Técnica�em�anexo�ao�Processo�000027/2021.

R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD�REFERENDUM,�valor�complementar�na�tabela�SUS�para�as�interna�
ções�em�Leitos�Clínicos�e�Diárias�de�UTI�para�pacientes�com�Covid-19,�conforme�
����������������
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Autorizado�pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�Sr.�Marcellus�de�José�Barroso�Campêlo.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�06�de�
janeiro�de�2021.

O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�001/2021�AD�REFERENDUM,�datada�de�06�de� janeiro�de�2021,�nos�
termos�do�Decreto�de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

6)7309��3��-���1�2|�����������()����()�.�2)-63�()�����

Folha:�736 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:2
9�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�A
F
7
E
.C
4
9
1
.2
5
3
0.
8
36
F

Folha: 1142 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:5

4
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 B

0
1

B
.1

9
C

9
.3

C
3

3
.1

93
9



�314�2(-3�()�2361�7����3�-(�������*)�)6)-63������������

SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE

RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�002/2021�AD�REFERENDUM�
DE�21�DE�JANEIRO�DE�2021

Dispõe� sobre� habilitação� de� 01� (um)� Leito� de� Suporte�
Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos� pacientes�da�
COVID-19,�na�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Barrei�
rinhas/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições,�competências�regimentais�e;

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS),�declarou�situação�
de�PANDEMIA�para�a�Infecção�Humana�pelo�SARS-CoV-2�(COVID-19);
CONSIDERANDO�a�Lei�Federal�nº�13.979,�de�06.02.2020,�que�dispõe�sobre�as�me�
didas�para�enfrentamento�da�emergência�em�saúde�pública,�de�importância�inter�
nacional,�decorrente�do�Coronavírus�-�COVID�19,�responsável�pela�atual�pandemia;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�nº�42.061,�de�16.03.2020,�que�dispõe�sobre�
a� situação�de�emergência� na� saúde�pública� do�Estado�do�Amazonas,� razão�da�
disseminação�do�novo�Coronavírus�-�COVID-19;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.º�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Es�
tado�de�Calamidade�Pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�do�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�au�
torizadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�dissemina�
ção�da�COVID-19,�em�todo�o�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�Portaria�GM/MS�nº�1.521,� de�15.06.2020,�que�autoriza�habi li�
tação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�onerando�o�orçamento�do�Mi�
nistério�da�Saúde;
CONSIDERANDO� o� Processo�nº� 000652/2021/SUSAM�que�dispõe� sobre� habili�
tação�de�01�(um)�Leito�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�
pacientes�da�COVID-19,�na�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Barreirinhas/AM.

R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD�REFERENDUM�de�habilitação�de�01�(um)� leito�de�Suporte�Ven�la�
tório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�COVID-19,�na�Unidade�Hospi�
talar�do�município�de�Barreirinhas/AM,�autorizado�pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�
Sr.�Marcellus�José�Barroso�Campêlo.

Comissão� Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�em�Manaus,� 21�de�
janeiro�de�2021.
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O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�002/2021�AD�REFERENDUM,�datada�de�21�de� janeiro�de�2021,�nos�
termos�do�Decreto�de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE

RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�003/2021�AD�REFERENDUM�
DE�22�DE�JANEIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�a�vacinação�contra�a�Covid-19�no�âmbito�do�
Estado�do�Amazonas,�além�da�orientação�quanto�aos�Gru�
pos� Prioritários� que�receberão�as� doses�do� imunizante�na�
Capital� e� do� Interior,�bem�a�distribuição�das� vacinas�equi�
valente�a�5%�de�reserva�des�nada�a�perda�técnica�além�da�
distribuição� das� vacinas� oriundas� do� saldo� remanescente�
conforme�descrito�nesta�resolução.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições,�competências�regimentais�e;

CONSIDERANDO�as�Diretrizes�do�Plano�Nacional�de�Operacionalização�da�Vacina�
ção�contra�a�COVID-19�de�sua�1a�Edição�de�16/01/2021�no�qual�de�ne�os�crité�
rios�e�Grupos�Prioritários�que�receberam�a�vacina�na�primeira�fase�da�Campanha�
Nacional�e;
CONSIDERANDO�o�repasse�de�82.320�doses�de�vacinas�CORONAVAC�imunizante�
contra�SARS-CoV-2,�para�o�Estado�do�Amazonas�e�a�de�nição�con�da�no�Informe�
Técnico�Campanha�Nacional�de�Vacinação�Contra�a�COVID-19�de� janeiro�de�2021�
no�qual�de�ne�os�Grupos�Prioritários:�Pessoas�idosas�residentes�em�ins�tuições�de�
longa�permanência�(ins�tucionalizadas);�Pessoas�a�par�r�de�18�anos�de�idade�com�
de�ciência,� residentes�em�Residências� Inclusivas� (ins�tucionalizadas);�População�
indígena�vivendo�em�terras�indígenas�e�34%�dos�trabalhadores�da�Saúde�que;
CONSIDERANDO�o�Plano�Operacional�da�Campanha�de�Vacinação�contra�a�Co�
vid-19�sendo�que� o�quan�ta�vo�do�grupo�prioritário�para� a�primeira� fase�da�
vacinação:

-� Povos� Indígenas� vivendo� em� terras� indígenas� acima� de� 18� anos�
(100.642�x�2�doses);
-� Pessoas� com�60� anos�ou�mais� ins�tucionalizadas�(400�pessoas� x� 02�
doses);
-�Pessoas�com�De�ciência�Ins�tucionalizadas�(60�pessoas�x�02�doses);
-�Trabalhadores�da�Saúde�(34%�total�de�29.361�x�02�doses);
-� Perdas�técnicas�(5%�total�de�13.046�doses)� que�serão�encaminhadas�
aos�municípios;
-�Saldo�remanescente�de�8345�doses�a�ser�distr ibuídos�para�os�62�muni�
cípios�do�Amazonas.

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�atender�as�recomendações�do�Ministério�da�
Saúde�em�de�nir�estratégias�para�avançar�grada�vamente�na�ampliação�da�co�
bertura�dos� trabalhadores�de� saúde,� faz-se� necessário�estabelecer�critérios�de�
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�riorização�na�primeira�fase�da�vacina�contra�COVID-19�na�Capital�e�nos�municí�
pios�do�Interior;
CONSIDERANDO�que�deverão�par�cipar�da�primeira�fase�da�campanha�de�vaci�
nação�contra�a�COVID-19,�além�dos�grupos�já�descritos�os�Pro�ssionais�de�Saúde�
da�Rede�de�Saúde�Pública�e�Privadas�da�Capital�e�Interior�conforme�a�seguir:�prio�
ritariamente�trabalhadores�de�saúde�que�atuam�na�Rede�de�Urgência�e�Emergên�
cia�pública�e�privada�da�Capital�e�Interior�além�das�unidades�básicas�de�referência�
que�atendem�exclusivamente�pacientes�com�COVID-19;
CONSIDERANDO�que�os�pro�ssionais�de�saúde�que�atuam�no�âmbito�hospitalar�e�
laboratorial�têm�uma�exposição�maior�ao�risco�de�contaminação�devido�aos�pro�
cedimentos,� tais�como,� intubação/aspiração�traqueal,� ven�lação�mecânica�não�
invasiva,� ressuscitação�cardiopulmonar,� ven�lação�manual,�antes�da�intubação,�
coletas�de�amostras�nasotraqueais�e�broncoscopias,�além�de�uma�exposição�mais�
prolongada�na�assistência�ao�paciente�de�covid-19;
CONSIDERANDO�que�na�Capital�Manaus�as�Unidades�de�Saúde�serão�de�nidas�
pela�SES-AM,�conforme�o�per�l�de�assistência�ao�paciente�de�Covid-19�e�a�SEM�
SA�Manaus�que�será�responsável�pela�organização�e�execução�da�vacinação�dos�
trabalhadores�da�saúde,�de�nidos�conjuntamente� e� que�nos�62�municípios� do�
interior�do�Estado�compete�as�Secretarias�Municipais�de�nir�os� pro�ssionais�de�
saúde�que�receberão�a�vacina�na�primeira�fase�da�Campanha�Nacional�e;
CONSIDERANDO�que�as�Unidades�de�Saúde�que�eventualmente�não�forem�con�
templadas�na�primeira�fase�da�campanha�deverão�ser�priorizadas,�assim�que�hou�
ver�disponibilidade�de�vacinas;
CONSIDERANDO�que�todos�os�trabalhadores�de�Saúde�serão�vacinados�de�acor�
do�com�a�disponibilidade�de�doses�repassadas�pelo�Ministério�da�Saúde;
CONSIDERANDO�que�deve�ser�garan�do�a�vacinação�dos�pro�ssionais�de�saúde�
que�compõe�as�equipes�de�vacinação�que�es�verem�diretamente�envolvidas�na�
vacinação�dos�grupos�prioritários;
CONSIDERANDO�que�os�trabalhadores�de�saúde�das� Ins�tuições�de�Longa�Per�
manência�de�Idosos�e�de�Residências�Inclusivas�(Serviço�de�Acolhimento�Ins�tu�
cional�em�Residência�Inclusiva�para�jovens�e�adultos�com�de�ciência)�devem�ser�
contemplados�na�primeira�fase�da�campanha;
CONSIDERANDO�que�já�foram�distribuídas�225.779�doses�de�vacina�contra�a�CO�
VID-19�no� âmbito�de�58�municípios�do�Amazonas,�e� que�33�destes�municípios�
receberam�apenas�a�1a�dose�em�razão�da�di�culdade�de�armazenamento�e�risco�
de�perda�das�vacinas;
CONSIDERANDO�que�o�Programa�Estadual�de�Imunização�já�está�adotando�pro�
vidências�para�o�repasse�dos�restantes�des�nados� aos�municípios�em�razão�da�
reserva� referente�a�perda�técnica�de� 5%� total�de�13.046�de� acordo�com�o�que�
cada�município�faz�jus�além�do�saldo�remanescente�ob�do�no�montante�de�8428�
doses�que�será�distribuído�equanimemente�considerando�o�número�de�trabalha�
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dores�de�saúde�informado�pelos�municípios.�Portanto�serão�remanejados�ainda�
um�total�de�21.474�doses�aos�62�municípios�do�Amazonas,�totalizando�282.320�
doses�distribuídas�conforme�planilha�1;

R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD�REFERENDUM�que�seja�priorizados�a�vacinação�na�primeira�fase�da�
Campanha,�os�Trabalhadores�da�Saúde�que�atuam�nas�Unidades�de�atendimentos�
a�COVID-19,�respeitando�as�limitações�no�número�de�doses�de�vacinas�des�nadas�
ao�Estado�do�Amazonas�pelo�Ministério�da�Saúde�no�montante�de�282.320�(du�
zentas�e�oitenta�e�duas�mil�trezentos�e�vinte)�doses�do�imunizante�VACINA�CON�
TRA�SARS-COV2�-�MONODOSE�BUTANTAN,�repassado�ao�Programa�Estadual�de�
Imunização�vinculado�a�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�em�18/01/2021�sendo�
que�para�encaminhamento�aos�DISEIS/MUNÍCIPIOS,�conforme�distribuição�de��
nida�pelo�Ministério�da�Saúde.�O�restante�que�compreende�a�5%�de�perda�técnica�
no�montante�de�13.046�somado�ao�saldo�remanescente�de�8428�doses,�autoriza�
do�pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�Sr.�Marcellus�José�Barroso�Campêlo.

Tabela�1.�Distribuição�de�doses�de�vacinas�para�campanha�no�Estado�do�Amazonas.

�
DISTRIBUIÇÃO�DAS�DOSES�DA�VACINA�CONTRA�A�COVID-19�NO�AMAZONAS

Fonte:�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�(FVS-AM)

Dados�se�referem�à�primeira�remessa�da�vacina�contra�a�covide-19�enviada�pelo�
Ministério�da�Saúde�ao�Amazonas
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*�5%�da�perda�técnica�de�13.046�serão�repassados�aos�municípios�considerando�
o�total�de�34%�de�doses�previstas�para�serem�administradas�exclusivamente�em�
pro�ssionais�de�saúde�que�atuam�diretamente�no�atendimento�de�pacientes�com�
COVID-19.

*�Sobra�remanescente�de�8.345�será�dividido�pelos�62�municípios�do�Estado�de�
acordo�com�a�proporcionalidade�de�trabalhadores�da�saúde�por�municipio.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�22�de�
janeiro�de�2021.

O� coordenador�da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão� de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�003/2021�AD�REFERENDUM,�datada�de�22�de� janeiro�de�2021,�nos�
termos�do�Decreto�de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE
RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�004/2021�AD�REFERENDUM�

DE�22�DE�JANEIRO�DE�2021

Dispõ��sobre�a�De�nição�dos�Grupos�Prioritários�de�Pro�s�
sionais�de�Saúde�da�Rede�de�Saúde�da�Capital�e�do�Interior,�
bem�como�os�critérios�de�priorização�da�vacinação�dos�tra�
balhadores�de�saúde,�que�serão�vacinados�na�primeira�fase�
da�Campanha�contra�a�COVID-19,�no�âmbito�do�Estado�do�
���������

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições,�competências�regimentais�e;

CONSIDERANDO�as�Diretrizes�do�Plano�Nacional�de�Operacionalização�da�Vacina�
ção�contra�a�COVID-19�de�sua�1a�Edição�de�16/01/2021�no�qual�de�ne�os�critérios�
e�Grupos�Prioritários�que�receberão�a�vacina�na�primeira�fase�da�Campanha�Na�
cional�de�Vacinação�contra�a�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�teor�con�do�o�Informe�Técnico�Campanha�Nacional�de�Vacina�
ção�Contra�a�COVID-19�de�19�de�janeiro�de�2021�no�qual�de�ne�os�Grupos�Prioritá�
rios:�Pessoas�com�60�ou�mais�que�residentes�em�ins�tuições�de�longa�permanência�
(ins�tucionalizadas);�Pessoas�a�par�r�de�18�anos�de�idade�com�de�ciência,�residen�
tes�em�Residências�Inclusivas�(ins�tucionalizadas);�População�indígena�vivendo�em�
terras�indígenas�maiores�de�18�anos�e�pro�ssionais/trabalhadores�da�Saúde;
CONSIDERANDO�a�disponibilidade�de�doses�de�vacina�des�nadas�ao�Estado�do�
Amazonas�na�qual�prevê�no�informe�técnico�do�dia�19/01/2021�a�vacinação�de�
34%�dos�pro�ssionais/trabalhadores�de�saúde�e�da�necessidade�de�priorização�
deste�grupo�que�atua�nas�Unidades�de�Saúde�que�atendem,�prioritariamente,�
pacientes�com�COVID-19;
CONSIDERANDO�a� necessidade�de� atender� as� recomendações� do�Ministério�
da�Saúde�em�de�nir�estratégias�para�avançar,�grada�vamente,�na�ampliação�da�
cobertura�dos�trabalhadores�de�saúde,� faz-se�necessário�estabelecer� critérios�
de�priorização�na�primeira�fase�da�vacina�contra�COVID-19�na�Capital�e�nos�mu�
nicípios�do�Interior;
CONSIDERANDO�que�deverão�par�cipar�da�primeira�fase�da�campanha�de�vaci�
nação�contra�a�COVID-19,�além�dos�grupos�já�descritos,�os�Pro�ssionais�de�Saúde�
da�Rede�de�Saúde�Pública�e�Privada,�da�Capital�e�Interior,�conforme�a�seguir:�prio�
ritariamente�trabalhadores�de�saúde�que�atuam�na�Rede�de�Urgência�e�Emergên�
cia�pública�e�privada�da�Capital�e�Interior�além�das�unidades�básicas�de�referência�
que�atendem�exclusivamente�pacientes�com�COVID-19;
CONSIDERANDO�que�os�pro�ssionais�de�saúde�que�atuam�no�âmbito�hospitalar�
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e� laboratorial� têm�uma�exposição�maior� ao�risco� de�contaminação�devido� aos�
procedimentos�que�realizam,�tais�como,�intubação/aspiração�traqueal,�ven�lação�
mecânica�não� invasiva,�ressuscitação�cardiopulmonar,�ven�lação�manual,�antes�
da�intubação,�coletas�de�amostras�nasotraqueais�e�broncoscopias,�além�de�uma�
exposição�mais�prolongada�na�assistência�ao�paciente�de�covid-19;
CONSIDERANDO�que�as�Unidades�de�Saúde�serão�de�nidas�pela�SES-AM,�confor�
me�o�per�l�de�assistência�prestada�ao�paciente�de�Covid-19,�cabendo�às�Secreta�
rias�Municipais�de�Saúde,�responsáveis�pela�organização�e�execução�da�vacinação�
dos�trabalhadores�da�saúde,�de�nidos�conjuntamente;
CONSIDERANDO�que�as�Unidades�de�Saúde�que,�eventualmente,�não�forem�con�
templadas�na�primeira�fase�da�campanha�deverão�ser�priorizadas,�assim�que�hou�
ver�disponibilidade�de�vacinas;
CONSIDERANDO�que�todos�os�trabalhadores�de�saúde�serão�vacinados�de�acordo�
com�a�disponibilidade�de�doses�repassadas�pelo�Ministério�da�Saúde;
CONSIDERANDO�que�serão�vacinados�os�pro�ssionais�de�saúde�que�compõe�as�
equipes�de�vacinação�que�es�verem�diretamente�envolvidas�na�vacinação�dos�
grupos�prioritários;
CONSIDERANDO�que�os�trabalhadores�de�saúde�das�Ins�tuições�de�Longa�Per�
manência�de�Idosos�e�de�Residências�Inclusivas�(Serviço�de�Acolhimento�Ins�tu�
cional�em�Residência�Inclusiva�para�jovens�e�adultos�com�de�ciência)�devem�ser�
contemplados�na�primeira�fase�da�campanha;
CONSIDERANDO�as�limitações�no�número�de�doses�de�vacinas�des�nadas�ao�Es�
tado�do�Amazonas�pelo�Ministério�da�Saúde�no�montante�de�282.320�(duzentas�e�
oitenta�e�duas�mil�trezentos�e�vinte)�doses�do�imunizante�VACINA�CONTRA�SARS�
-COV2�-�MONODOSE�BUTANTAN,�repassado�ao�Programa�Estadual�de�Imunização�
vinculado�a�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�para�encaminhamento�aos�DISEIS/
MUNÍCIPIOS,�capital�do�Amazonas�o�quan�ta�vo�de�40.072�e�mais�5%�da�reserva�
técnica,�conforme�distribuição�de�nida�pelo�Ministério�da�Saúde;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�garan�r�a�priorização�de�trabalhadores/pro�s�
sionais�de�saúde�que�atuam�no�atendimento�direto�de�pacientes�com�COVID-19�
principalmente�nos�hospitais� de�Referência�além�os�de�Urgência� e�emergência�
público�ou�privado�na�Capital�e�no�Interior;

R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD�REFERENDUM�para�que�sejam�priorizados�a�vacinação�na�primeira�

fase�da�Campanha,�os�pro�ssionais�de�saúde/Trabalhadores�da�Saúde�no�efe�vo�
exercício�da�função�nas�unidades�de�saúde�de�atendimento�a�COVID-19,�seguindo�

setores/serviços,�nível�de�exposição,�e�critérios�de�idade,�comorbidades�associa�
das,�conforme�os�setores/serviços�de�atuação,�autorizado�pelo�Coordenador�da�

CIB/AM,�Sr.�Marcellus�José�Campêlo�Barroso.
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Para�efeito�de�de�nição�de�nível�de�prioridade�serã���������������������������
�������������

1.�Idade�(trabalhadores�de�saúde�com�idade�maior�ou�igual�a�60�anos),

2.�Comorbidades�comprovadas�(indivíduos�com�uma�ou�mais�morbidades,�
tais�como,�diabetes�mellitus;�hipertensão�arterial�(HA)�estágio�3;�HA�está�
gios�1�e�2� com�lesão�em�órgão-alvo�e/ou�comorbidades;�hipertensão�re�
sistente;�doença�pulmonar�obstru�va�crônica;�insu�ciência�renal;�doenças�
cardiovasculares�e�cerebrovasculares;�indivíduos�transplantados�de�órgão�
sólido�ou�de�medula�óssea;�demais�indivíduos�imunossuprimidos;�anemia�
falciforme;�obesidade�grau�3�(IMC≥40);�síndrome�de�down).

Para�efeito�de�nível�de�exposição�são�considerados:

1.�Con�nuado:�pro�ssionais�ou�trabalhadores�de�saúde�que�atuam�no�cui�
dado�direto�ao�paciente�exposto�a�Covid-19�em�unidades�de�referência�ou�
unidades�que�atendam�as�síndromes�gripais.

2.�Intermitente:�pro�ssionais�ou�trabalhadores�de�saúde�que�atuam�no�cui�
dado�direto�ao�paciente�exposto�a�Covid-19�de�forma�não�con�nuada�em�
unidades�de�referência�ou�unidades�que�atendam�as�síndromes�gripais.

Para�efeito�de�critérios�de�prioridade�para�pro�ssionais�ou�trabalhadores�de�saú�
de�que�atuam�em�setores/serviços�com�níveis�de�exposição�ao�contágio,�de�forma�
con�nuada�ou�intermitente,�considerar�o�quadro�abaixo:
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*Para� os�pro�ssionais/trabalhadores� de�saúde�com� comorbidades,�os�mesmos�
devem�apresentar�qualquer�comprovante�que�demonstre�pertencer�ao�grupo�de�
risco� (exames,�receitas,�relatório�médico,�prescrição�médica�etc.),�podendo�ser�
u�lizados�os�cadastros�já�existentes�dentro�das�Unidades�de�Saúde.

Para�operacionalização�da�vacinação�prevista�no�Plano�Estadual�de�Vacinação�en�
tre� os�pro�ssionais� e� trabalhadores� de�saúde�deve-se� seguir� o� escalonamento�
de�de�nição�da�vacinação�prioritária�na�Fase�1,�conforme�ordem�crescente�dos�
critérios�a�seguir:
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1.�Setores�Prioritários;
2.�Nível�de�exposição;�e
3.�Condicionantes�pessoais.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�22�de�
janeiro�de�2021.

O� coordenador�da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão� de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�004/2021�AD�REFERENDUM,�datada�de�22�de� janeiro�de�2021,�nos�
termos�do�Decreto�de�01.09.2020.
�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE

RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº005/2021�AD�REFERENDUM�
DE�25�DE�JANEIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�a�vacinação�contra�a�Covid-19�no�âmbito�do�
Estado� do� Amazonas,� referente� a� segunda� fase� da� Cam�
panha�Nacional� de�Vacinação�e� as�doses�necessárias� para�
imunização�dos�Grupos�Prioritários�para�esta�fase�conforme�
descrito�nesta�Resolução.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições,�competências�regimentais�e;

CONSIDERANDO�as�Diretrizes�do�Plano�Nacional�de�Operacionalização�da�Vacina�
ção�contra�a�COVID-19�e�as�orientações�con�das�no�O�cio�Circular�nº�20/2021/
SE/GAB/MS,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�informa�a�con�nuidade�da�Campanha�
Nacional�de�Vacinação�contra�a�COVID-19,�em�complementação�às�informações�
prestadas�no�O�cio-Circular�nº�10/2021/SE/GAB/SE/MS�(0018668554,�de�19�de�
janeiro�de�2021,�relacionado�ao�recebimento�de�vacina�Oxford/AstraZeneca,�e�o�
quan�ta�vo�enviado�ao�Estado�do�Amazonas�em�22/01/2021,�no�montante�de�
132.500�(cento�e�trinta�e�duas�mil�e�quinhentas�doses)�do�imunizante;
CONSIDERANDO� o� Informe� Técnico� do� Ministério� da� Saúde� datado� em�
23/01/2021,�o�Estado�do�Amazonas�recebeu�132.500�(cento�e�trinta�e�duas�mil�e�
quinhentos)�doses�da�vacina�Astrazeneca�para�distribuição�aos�grupos�prioritários�
da�segunda�fase�da�Campanha�Nacional�de�Vacinação;
CONSIDERANDO�o�direcionamento�de�100�mil�(cem�mil)�doses�de�vacinas�des��
nadas�ao�Estado�do�Amazonas�para�garan�r�a�vacinação�de�100%�de�idosos�com�
idade�de�80�anos�ou�mais�que�corresponde�a�38.693�(trinta�e�oito�mil�seiscentos�e�
noventa�e�três)�nesta�faixa�etária,�idosos�de�75�à�79�anos�36.050�(trinta�e�seis�mil�e�
cinquenta,�e�37%,�e�20.308�(vinte�mil�trezentos�e�oito)�referente�à�idosos�entre�70�
a�74�anos�que�será�melhor�detalhada�conforme�prioridade.�Serão�incluídos�ainda�
35%�dos�trabalhadores�de�saúde�sendo�30.820�(trinta�mil�oitocentos�e�vinte)�con�
forme�rede�nição�do�Ministério�da�Saúde;
CONSIDERANDO�que�o�total�de�125.871�doses�des�nadas�aos�grupos�descritos�
no�item�acima,�prevê�nesta�etapa�apenas�a�D1�(dose�1).�Estão�previstos�ainda�a�
reserva�técnica�de�5%�com�o�total�de�6.294�(seis�mil�duzentos�e�noventa�e�qua�
tro)�doses,�perfazendo�o�total�geral�para�distribuição,�de�132.160�(cento�e�trinta�
e�duas�mil�cento�e� sessenta)� doses.�É�importante�destacar�que�o�envasamento�
das�doses� é�de� frascos� com�10�doses� cada.�O�montante�da�reserva�técnica�de�
5%�quando�não�houver�perda,�o�saldo�remanescente�deverá�ser�direcionado�aos�
grupos�prioritários�subsequentes.�Em�nenhuma�hipótese�a�vacina�será�des�nada�
a�outro�grupo�que�não�seja�os�prioritários;
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*�A�vacina�proveniente�do�laboratório�AstraZeneca�/�Universidade�de�Oxford�em�
�����������������������
-�Dose�de�0,5�ml�-
Deverá�ser�administrada�exclusivamente�por�via� intramuscular�em�esquema�de�
duas�doses,�com�intervalo�determinado�conforme�segue:
Vacina�AstraZeneca/Fiocruz:�intervalo�entre�as�doses,�de�12�semanas,�ou�seja,�a�
segunda�dose�deverá�ser�realizada�após�12�semanas�da�data�da�primeira�dose;�e,
ATENÇÃO:�A�1ª�e� a�2ª�dose�devem� ser�administradas�com�a�vacina�do�mesmo�
laboratório.
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�atender�as�recomendações�do�Ministério�da�
Saúde�e�garan�r�o�repasse�das�vacinas�des�nadas�a�2a�fase�da�Campanha�Nacio�
nal�de�Vacinação�Contra�a�Covid-19�na�Capital�e�nos�municípios�do�Interior;
CONSIDERANDO�as�competências�e�atribuições�voltadas�a�garan�r�a�execução�das�
etapas�da�Campanha�Nacional�de�Vacinação�pelo�Estado:
-�Coordenar�o�componente�estadual�do�Programa�de�Imunização,�assessorando�os�
62�municípios,�de�acordo�com�as�diretrizes�do�Programa�Nacional�de�Imunização;
-�Apoiar�a�adoção�de�estratégias�para�o�alcance�do�grupo�alvo�para�a�vacinação�
contra�COVID-19;
-� Distribuir� as� doses� de� vacina� contra� COVID-19� para�os�municípios,� conforme�
es�ma�va�populacional�dos�grupos�prioritários�para�vacinação;
-�Adquirir�e�distribuir�as�seringas�e�agulhas�necessárias�para�a�vacinação�nos�mu�
nicípios;
-�Realizar�a�gestão�do�sistema�de�informação�do�PNI,� incluindo�a�análise�e�moni�
toramento�dos�indicadores�de�imunização�dos�municípios,�acompanhamento�do�
registro�nominal�dos�vacinados,�no��cação�de�Eventos�Adversos�Pós�Vacinação�
-�EAPV,�dentre�outros;
-� Garan�r�a� vacinação� segura� a� par�r� do�monitoramento�de� eventos�adversos�
devidamente�no��cados,�inves�gados�e�encerrados�no�sistema�de�informação�do�
PNI�módulo�Sistema�de�Informação�de�Eventos�Adversos�Pós�Vacinação�-�SIEAPV;
-�Oferecer�capacitações�aos�pro�ssionais�que�atuam�nas�salas�de�vacina,�median�
te�videoconferências,�tutoriais�e�envio�de�materiais�didá�cos;
-�Ar�cular�com�Assessoria�de�Comunicação�e�outras�mídias�para�orientar�a�popu�
lação�sobre�a� importância�da�vacinação�e� segurança�das�vacinas,�com�respaldo�
nas�normas�do�PNI;
CONSIDERANDO� as�competências�e� atribuições� voltadas�a� garan�r� a�execução�
das�etapas�da�Campanha�Nacional�de�Vacinação�pelos�municípios:
-�Coordenar�e�executar�as�ações�de�vacinação�integrantes�de�acordo�com�as�di�
retrizes�do�PNI,�incluindo�as�diversas�estratégias�de� vacinação�e�a�no��cação�e�
inves�gação�de�eventos�adversos�pós�vacinação�e�de�óbitos�temporalmente�as�
sociados�à�vacina.
-�Gerenciar�o�estoque�municipal�de�vacinas�e�outros�insumos,� incluindo�o�arma�
zenamento�e�o�transporte�da�Central�Estadual�de�Imunização�para�seus�locais�de�
uso,�de�acordo�com�as�normas�vigentes.
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-�Garan�r�o�descarte�e�a�des�nação��nal�de�frascos,�seringas�e�agulhas�u�lizados,�
conforme�as�normas�técnicas�vigentes;
-�Manter�a�qualidade�e�segurança�das�vacinas�em�condições�adequadas�de�conserva�
ção�e�temperatura�desde�o�transporte,�armazenamento�e�estratégias�(salas�de�vaci�
nas�e�a�vidades�extramuros),�atentando�para�o�correto�monitoramento�da�tempera�
tura�e�iden��cando�os�possíveis�desvios�de�qualidade�dos�imunobiológicos.
-�Realizar�a�gestão�do�sistema�de�informação�do�PNI,�incluindo�a�coleta,�processa�
mento,�consolidação�e�avaliação�dos�dados�das�salas�de�vacinas,�obedecendo�ao�
�uxo�de�envio�à�base�nacional�de�acordo�com�os�prazos�de�nidos;
-�No��car,�inves�gar�e�encerrar�todos�os� EAPV�relacionados�à�vacinação�contra�
COVID-19.
-�Elaborar�Plano�Operacional�local�para�vacinação�contra�a�Covid-19;
CONSIDERANDO�que�o�Programa�Estadual�de�Imunização�será�o�responsável�pelo�
repasse�das�vacinas�des�nadas�a�2a�etapa�da�Campanha�Nacional�bem�como�as�
seringas�e�agulhas�necessárias�para�vacinação�pelos�municípios�conforme�Tabela�1.

R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD�REFERENDUM,�autorizado�pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�senhor�
Marcellus�José�Barroso�Campêlo,�a�segunda�fase�da�Campanha�Nacional�de�Vaci�
nação�contra�a�COVID-19,�as�doses�necessárias�para�a�complementação�da�FASE�
1�e�início�da�FASE�2,�conforme�estabelecidos�os�seguintes�grupos�prioritários�e�o�
quan�ta�vo�de�doses�reserva�referentes�à�perda�técnica�de�5%�con�do�no� item�
3�desta�Resolução.�Deve-se�garan�r�a�distribuição�das�doses�de�vacinas�pelo�Pro�
grama�Estadual�de�Imunização�-�PNI�sob�a�gestão�da�Fundação�de�Vigilância�em�
Saúde/FVS-AM,�aos�municípios�conforme�tabela�2,�respeitando�a�população�no�
qual�se�des�na�a�respec�va�campanha�vacinal.

Tabela�1.�Distribuição�de�doses�de�vacina�considerando� a�dose�1� -�D1�referente�
aos�grupos�prioritários�no�qual�foram�des�nadas�as�vacinas�da�segunda�etapa�da�
Campanha�Nacional�de�Vacinação�contra�a�COVID-19.
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Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�25�de�
janeiro�de�2021.

O� coordenador�da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão� de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�005/2021�AD�REFERENDUM,�datada�de�25�de� janeiro�de�2021,�nos�
termos�do�Decreto�de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE

RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�006/2021�AD�REFERENDUM�
DE�03�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�
Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�pacientes� da�Co�
vid-19�nas�Unidades�Hospitalares� dos�municípios�de�Alva�
rães,�Japurá,�Juruá,�Tefé�e�Uarini/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições�e�competências�regimentais�e;�
CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS)�declarou,�em�11�

de�março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�
ocorrendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;�

CONSIDERANDO� que�o�Ministério�da� Saúde� publicou�a�Portaria�n.�188/GM/MS,�
de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�

(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);�
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�situa�

ção�de�emergência�na�saúde�pública�do�estado,�em�razão�da�disseminação�do�novo�

Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�Covid-19;�
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Es�

tado�de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�au�

torizadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�dissemina�
ção�da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;�

CONSIDERANDO�o�processo�nº�01.01.017101.001272/2021-87�SES-AM,�que�soli�
cita�Habilitação�de�Leitos�de�suporte�ven�latório�para�os�municípios�de�Alvarães,�
Japurá,�Juruá,�Tefé�e�Uarini/AM;�

CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�
ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�

Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�

necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19.

R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD�REFERENDUM�da�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pul�

monar�para�atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�COVID-19�nas�Unidades�Hos�
pitalares�dos�municípios�de�Alvarães,�Japurá,�Juruá,�Tefé�e�Uarini/AM,�autorizado�
pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�Sr.�Marcellus�José�Barroso�Campêlo.
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Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�em�Manaus,� 03�de�
fevereiro�de�2021.

O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�006/2021�AD�REFERENDUM�datada�de�03�de�fevereiro�de�2021,�nos�
termos�do�Decreto�de�01.09.2020.

�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE

RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�007/2021�AD�REFERENDUM�
DE�03�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe� sobre� Habilitação�de� Leitos� de� Suporte�Ven�latório�
Pulmonar� para� atendimento� exclusivo� de� pacientes� da�Co�
vid-19�nas�Unidades�Hospitalares�dos�municípios�de�Amaturá,�
Atalaia�do�Norte,�Jutaí,�Benjamin�Constant,�Fonte�Boa,�Santo�
Antônio�do�Içá,�São�Paulo�de�Olivença�e�Tonan�ns/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições�e�competências�regimentais�e;�
CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS)�declarou,�em�11�
de�março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�
ocorrendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;�
CONSIDERANDO�que�o�Ministério�da�Saúde�publicou�a� Portaria� n.� 188/GM/MS,�
de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�
(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);�
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�situa�
ção�de�emergência�na�saúde�pública�do�estado,�em�razão�da�disseminação�do�novo�
Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�Covid-19;�
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Es�
tado�de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�au�
torizadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�dissemina�
ção�da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;�
CONSIDERANDO�o�processo�nº�01.01.017101.001331/2021-17�SES-AM,�que�soli�
cita�Habilitação�de�Leitos�de�suporte�ven�latório�para�os�municípios�de�Amaturá,�
Atalaia�do�Norte,�jutaí,�Benjamin�Constant,�Fonte�Boa,�Santo�Antônio�do�Içá,�São�
Paulo�de�Olivença�e�Tonan�ns/AM;�
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�
ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�
Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�
necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19.

R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD� REFERENDUM� da� Habilitação� de� Leitos� de� Suporte� Ven�latório�
Pulmonar�para� atendimento�exclusivo� de�pacientes� da�COVID-19�nas�Unidades�
Hospitalares�dos�municípios�de�Amaturá,�Atalaia�do�Norte,�Jutaí,�Benjamin�Cons�
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tant,� Fonte�Boa,�Santo�Antônio�do� Içá,�São�Paulo� de�Olivença�e�Tonan�ns/AM,�
autorizado�pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�Sr.�Marcellus�José�Barroso�Campêlo.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�em�Manaus,� 03�de�
fevereiro�de�2021.

O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�007/2021�AD�REFERENDUM�datada�de�03�de�fevereiro�de�2021,�nos�
termos�do�Decreto�de�01.09.2020.

�
MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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PORTARIA�N°�012

SEMA
Suspensão.�Emissão�de�autorizações�
para�realização�de�eventos.�Reuniões�
presenciais.�Revogação.�Autorizações�
expedidas�pela�SEMA.�Unidades�de�
Conservação�Estaduais.
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PORTARIA�SEMA�N.°�012�DE�10�DE�FEVEREIRO�DE�2021

O�Secretário�de�Estado�do�Meio�Ambiente,�no�uso�de�suas�atribuições�que�lhe�são�
conferidas�pela�Lei�n°�4.163,�de�09�de�março�de�2015�e�de�acordo�com�reestrutura�
ção�organizacional�estabelecida�pelo�Decreto�n°�36.129,�de�9�de�setembro�de�2015.

CONSIDERANDO�a�Lei�Complementar�n°�53,�de�5�de�junho�de�2007,�que�ins�tui�o�
Sistema�Estadual�de�Unidades�de�Conservação�-�SEUC,�Capítulo�IV�que�determina�
a�criação,�implantação�e�gestão�das�unidades�de�conservação;
CONSIDERANDO�que�esta�Secretaria�de�Estado�do�Meio�Ambiente�-�SEMA�detém�
competência�para�gerir�e�criar�polí�cas�de�proteção�para�as�Unidades�de�Conser�
vações�do�Estado�do�Amazonas,�conforme�o�Decreto�Estadual�n°�36.129,�de�9�de�
setembro�de�2015;
CONSIDERANDO�a�Declaração�de�Emergência�em�Saúde�Pública�de�Importância�
Internacional�exarada�pela�Organização�Mundial�de�Saúde�-�OMS,�indicando�al�
teração�no�padrão�epidemiológico�de�ocorrência�da�doença�causada�pelo�novo�
coronavírus�-�COVID-19;
CONSIDERANDO� a� classi�cação�da�Organização�Mundial�de� Saúde�-�OMS,�que�
estabeleceu�como�pandemia�o�novo�coronavírus-COVID-19,�em�razão�do�seu�alto�
risco�de�contágio�à�população,�inclusive�de�forma�simultânea,�não�se�limitando�a�
locais�que�já�tenham�sido�iden��cados�como�de�transmissão�interna;
CONSIDERANDO�a�Portaria�nº�188,�de�3�de�fevereiro�de�2020,�do�Ministério�da�
Saúde,�que�Declara�Emergência�em�Saúde�Pública�de�Importância�Nacional�-�ES�
PIN�em�decorrência�da�infecção�humana�pelo�novo�coronavírus-COVID-19;
CONSIDERANDO�a� decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�
Estado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus-COVID-19,�
por�intermédio�do�Decreto�n°�42.061,�de�16�de�março�de�2020;
CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�43.234,�de�23�de�dezembro�de�2020�que�dispõe�so�
bre�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�
internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus-COVID-19;
CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�43.269,�de�04�de�Janeiro�de�2021�que�dispõe�sobre�
o�cumprimento�de�decisão�liminar,�concedida�nos�autos�do�Processo�n.º�0600056-
61-2021.8.04.0001,�que�repris�na�o�Decreto�nº�43.234,�de�23�de�dezembro�de�
2020,�por�conta�do�aumento�de�caso�de�infecção�do�novo�coronavírus-COVID-19�
no�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO� o� Decreto�nº� 43.303,� de� 23� de� janeiro�de�2021� -� DISPÕE� so�
bre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�forma�que�
especi�ca,�como�medida�para� enfrentamento�da�emergência�de�saúde� pública�
de� importância� internacional,� decorrente� do�novo� coronavírus-COVID-19,� e� dá�
outras�providências;
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CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021�-�ALTERA,�na�for�
ma�que�especi�ca,�o�Decreto�nº�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�“DISPÕE�
sobre�a� ampliação� da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na� forma�
que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�públi�
ca�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus-COVID-19,�e�dá�
outras�providências.”
CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�43.326,�de�27�de�janeiro�de�2021�-�ALTERA,�na�for�
ma�que�especi�ca,�o�Decreto�nº�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�“DISPÕE�
sobre�a� ampliação� da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na� forma�
que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�públi�
ca�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus-COVID-19,�e�dá�
outras�providências.”
CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�43.340,�de�29�de�janeiro�de�2021�-�DISPÕE�sobre�
a�prorrogação�dos�efeitos�do�Decreto�n.�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�
“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�
na�forma�que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�
saúde� pública�de� importância� internacional,� decorrente� do� novo� coronavírus�
-COVID-19,�e�dá�outras�providências.”,�e�suas�alterações,�e�promove�as�modi��
cações�que�especi�ca.
CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�43.341,�de�29�de�janeiro�de�2021�que�dispõe�sobre�
a�prorrogação�dos�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�o�funcionamento�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�
Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�especí�ca.”,�e�suas�alterações.
CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�43.376,�de�05�de�fevereiro�de�2021,�que�dispõe�
sobre� a� restrição� parcial� e� temporária� de� circulação�de� pessoas,� na� forma�e�
período� que� especi�ca,� como�medida�para�enfrentamento�da� emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavirus,�e�
����������������������
CONSIDERANDO,�por��m,�o�Decreto�Nº�43.377,�de�05�de�fevereiro�de�2021,�que�
dispõe�sobre�a�prorrogação�do�Decreto�Estadual�n.�43.235,�de�23�de�dezembro�
de�2020,�que�dispõe�sobre�o�funcionamento�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Adminis�
tração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�especi�ca,�e�
suas�alterações.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.� 1°� SUSPENDER� por� prazo� indeterminado� a� emissão� de� autorizações� para�
realização�de� eventos,��lmagens,� visitas� e� pesquisas� em�Unidades� de�
Conservação�Estaduais.

Art.�2°�SUSPENDER �por�prazo�indeterminado�as�reuniões�presenciais�de�conse�
lhos,�reuniões�comunitárias,�encontro�de�gestores,�realizados�pela�Se�
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cretaria,�bem�como�a� par�cipação�de� servidores�e� colaboradores�em�
eventos�de�qualquer�natureza�ou�em�viagens�intermunicipais;

Art.�3°�REVOGAR�todas�as�autorizações�previamente�expedidas�pela�SEMA�para�
realização�de� eventos,��lmagens,� visitas� e� pesquisas� em�Unidades� de�
Conservação�Estaduais;

Art.�4°�Ficam�permi�das�as�operações�sanitárias�de�combate�e�controle�ao�novo�
Coronavírus�-�COVID-19�desde�que�alinhadas�com�as�Secretarias�Munici�
pais�de�Saúde,�e�autorizadas�previamente�pelo�Órgão�Gestor.

Art.�5°�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�assinatura.

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�E�CUMPRA-SE.

Gabinete�da�SEMA,�em�Manaus,�10�de�fevereiro�de�2021
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EDUARDO�COSTA�TAVEIRA
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FEVEREIRO�2021

DECRETO�N°�43.411
Restrição�parcial�e�temporária�de�
circulação�de�pessoas.

DECRETO�N°�43.412
Restrição�parcial�e�temporária�de�
circulação�de�pessoas.�Municípios�do�
interior�do�Estado�do�Amazonas.

DECRETO�N°�43.413
��������������������������������
Funcionamento�dos�Órgãos�e�En��dades�
da�Administração�Direta�e�Indireta�do�
Poder�Execu��vo�Estadual.
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DECRETO�N.°�43.411,�DE�13�DE�FEVEREIRO�DE�2021

DISPÕE������������trição�parcial�e�temporária�de�circulação�
de�pessoas,� no�município� de�Manaus,�na� forma�e� período�
que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emer�
gência� de�saúde�pública�de� importância� internacional,� de�
corrente�do�novo�coronavírus,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�
“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�
forma�que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de� importância� internacional,�decorrente�do� novo�coronavírus,�e�dá�ou�
tras�providências.”,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021,�e�43.326,�
de�27�de�janeiro�de�2021,�alteraram�o�Decreto� n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�
2021,�do�mesmo�modo,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que� o�Decreto�n.º� 43.340,� de�29�de� janeiro�de�2021,�prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�até�o�dia�07�de�
fevereiro�de�2021,�mantendo�a�restrição�provisória�da�circulação�de�pessoas�em�
espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�durante�
as�24�horas�do�dia;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.348,�de�31�de�janeiro�de�2021,�promoveu�
alterações�ao�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�do�mesmo�modo�com�
validade�até�o�dia�07�de�fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.376,�de�05�de�fevereiro�de�2021,�estabe�
leceu�novas�medidas�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pes�
soas,�no�período�de�08�de�fevereiro�a�14�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�
enfrentamento� da� emergência�de�saúde� pública� de� importância� internacional,�
decorrente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�novas�medidas�sanitárias,�para�
o�município�de�Manaus,no�período�compreendido�entre�os�dias�15�e�21�de�fe�
vereiro�de�2021,
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D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica� ins�tuída,�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�de�2021,�a�restrição�
provisória�da�circulação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�no�mu�
nicípio�de�Manaus,�no�período�de�19�horas�às�06�horas�da�manhã,�res�
salvados�os�casos�de�extrema�necessidade�que�envolvam:
I�-�o�transporte�de�cargas;
II�-�o�deslocamento�de�veículos�especiais,�tais�como�ônibus�e�vans,�des��
nados�ao�transporte�especial�de�funcionários�da�indústria;
III�-�o�deslocamento�para�delivery�de�restaurantes,�lanchonetes�e�ba�
res,� até� as� 22�horas,�observado�o�disposto�no� inciso� II�do� ar�go�2.º�
deste�Decreto;
IV�-�o�deslocamento�a�drogarias�e�farmácias,�bem�como�para�delivery����
produtos� farmacológicos,�medicamentos�e� insumos�médico-hospitala�
res,�observado�o�disposto�no�inciso�VI�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;
V�-�o�deslocamento�para�atendimento�e�prestação�de�serviço�emergen�
cial�de�saúde;
VI�-�o�deslocamento�de�pessoas�para�prestar�assistência�ou�cuidados�a�doen�
tes,�idosos,�crianças�ou�pessoas�com�de�ciência�ou�necessidades�especiais;
VII�-�o�deslocamento�para�as�feiras�e�mercados�públicos,�a�par�r�das�
04�horas�da�manhã,�observado�o�disposto�no� inciso�XV�do� ar�go�2.º�
deste�Decreto;
VIII�-�o�deslocamento�dos�pro�ssionais�de�imprensa;
IX� -� o�deslocamento�de�agentes�públicos,�pro�ssionais�de� saúde�e� de�
quaisquer�outros�setores,�cujo�funcionamento�seja�essencial�para�o�con�
trole�da�pandemia�de�COVID-19,�ou�para�o�exercício�de�missão�ins�tu�
cional,�de�interesse�público,�por�determinação�de�autoridade�pública;
X�-�o�deslocamento�para�a�prestação�de�serviço� e�atendimento�de�ur�
gência�e�emergência�em�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�
à�saúde�dos�animais,�na�forma�do�inciso�IX�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;
XI�-�o�deslocamento�a�quaisquer�órgãos�públicos,�inclusive�delegacias�e�
unidades�judiciárias,�no�caso�de�necessidade�de�atendimento�presencial�
ou�no�de�cumprimento�de�in�mação�administra�va�ou�judicial;
XII� -�os�deslocamentos�para�outras�a�vidades�de�natureza�análoga�ou�
por�outros�mo�vos�de�força�maior�ou�necessidade�impreterível,�desde�
que�devidamente�jus��cados.
Parágrafo�único.�Os�deslocamentos�autorizados�deverão�observar�as�nor�
mas�sanitárias�vigentes,�sendo�obrigatório�o�uso�de�máscaras�de�proteção.

Art.�2.º�Fica�autorizado,�no�período�es�pulado�no�ar�go�anterior,�no�Município�
de�Manaus,�o� funcionamento�das� a�vidades�a� seguir� enumeradas,�na�
forma�especi�cada�nos�incisos�deste�ar�go,��cando�vedado�o�funciona�

()�6)83�2�����������()����()�*)�)6)-63�()�����

Folha:�762 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:2
9�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�A
F
7
E
.C
4
9
1
.2
5
3
0.
8
36
F

Folha: 1168 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:5

4
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 B

0
1

B
.1

9
C

9
.3

C
3

3
.1

93
9



�314�2(-3�()�2361�7����3�-(�������*)�)6)-63������������

()�6)83�2�����������()����()�*)�)6)-63�()�����

mento�de�todas�as�demais�a�vidades:
� I�-�supermercadistas�de�pequeno,�médio�e�grande�porte,�atacadista,�pe�

queno�varejo�alimen�cio�e� padarias,� �cando�a�entrada� limitada�a� um�
comprador�por�núcleo�familiar,�com�venda�restrita�de�produtos�alimen�
�cios,�bebidas,�itens�de�limpeza�e�de�higiene�pessoal�e�funcionamento�
de�06�horas�às�18�horas,�a��m�de�evitar�aglomerações�em�suas�depen�
dências,�devendo�ser�isoladas�e�restritas�à�circulação�de�público�as�áreas�
de�venda�de�produtos�não� essenciais,� que�não�sejam�alimentos,�bebi�
das,�itens�de�higiene�pessoal�e�de�limpeza;
II�-�delivery�de�restaurantes,�lanchonetes�e�bares,�registrados�como�res�
taurante,�na�classi�cação�principal�da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�
A�vidades�Econômicas,�de�06�horas�da�manhã�até�as�22�horas,��cando�
autorizado�o�funcionamento�na�modalidade�drive�thru,�no� período�de�
06�horas�da�manhã�às�18�horas,�e�sendo�expressamente�vedados,�em�
qualquer� circunstância,� o� consumo�no� estabelecimento� e� a� venda�na�
modalidade�de�coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
III�-�distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha,�que�poderão�funcio�
nar�das�06�horas�às�18�horas;
IV�-�as�empresas�de�segurança�privada;
V�-�o�Setor�Industrial�em�geral,�cujo�funcionamento�está�autorizado�ao�
longo�das�24�horas�do�dia;
VI�-�drogarias�e�farmácias,�que�poderão�funcionar�24�horas�por�dia,��cando�
a�entrada�limitada�a�um�comprador�por�núcleo�familiar,�com�venda�restrita�
a�produtos�de�higiene,�medicamentos�e�outros�produtos�farmacêu�cos;
VII� -� o� atendimento� presencial� médico,� odontológico,� psicológico,�de�
�sioterapia�e�de�enfermagem,�com�agendamento�prévio�ou� de� forma�
emergencial�e,�ainda:
a)�Clínicas�que�tratem,�em�caráter� con�nuado,�pacientes� oncológicos,�
cardiopatas,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricas;
b)�Clínicas�e�consultórios�médicos�que�prestem�serviços� de�assistência�
à�saúde,�com�serviços�médicos�ambulatoriais,�visando�à�diminuição�da�
sobrecarga�da�rede�pública�e�privada;
c)�Clínicas�de�Vacinação;
VIII�-�comércio�de�ar�gos�médicos�e�ortopédicos;
IX�-�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�à�saúde�dos�animais,�
apenas�para�atendimentos�de�urgência�e�emergência;
X�-�a�vidades�do�comércio�em�geral,�na�modalidade�delivery,�de�08�ho�
ras�da�manhã�às�17�horas,� e�na�modalidade�drive�thru,�de�08�horas�da�
manhã�às�15�horas,�de�acordo�com�plano�elaborado�pelas�associações�
comerciais,�a�ser�subme�do�ao�Comitê�de�Enfrentamento�à�COVID-19,�
com� a� recomendação� de� acompanhamento�pelo� Ins�tuto� PROCON�e�
pela� Prefeitura�Municipal�de�Manaus,�por�intermédio�de�seus�agentes�
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de� trânsito� e� da�Vigilância� Sanitária� do�Município,� de�modo� a� evitar�
aglomerações,��cando�expressamente�vedada�a�abertura�dos�estabele�
cimentos�ao�público,�em�qualquer�horário�do�dia;
XI�-�petshops�e�estabelecimentos�que�comercializem�alimentos�e�medi�
camentos�des�nados�a�animais,�na�modalidade�delivery,�de�08�horas�da�
manhã�às�17�horas,�e�na�modalidade�drive�thru,�de�08�horas�da�manhã�
às�15�horas,�de�acordo�com�plano�elaborado�pelas�associações�comer�
ciais,�a�ser�subme�do�ao�Comitê�de�Enfrentamento�à�COVID-19,�com�a�
recomendação�de�acompanhamento�pelo�Ins�tuto�PROCON�e�pela�Pre�
feitura�Municipal�de�Manaus,�por�intermédio�de�seus�agentes�de�trân�
sito�e�da�Vigilância�Sanitária�do�Município,�de�modo�a�evitar�aglomera�
ções,��cando�expressamente�vedada�a�abertura�dos�estabelecimentos�
ao�público,�em�qualquer�horário�do�dia;
XII�-�lojas�de�vendas�e�trocas�de�pneus,�venda�de�peças�para�reparo�de�
automóveis�e�motocicletas,�exceto�som,�acessórios,�insul�lme�e�simila�
res,�lojas�de�material�elétrico,�hidráulico�e�de�construção,�com�50%�(cin�
quenta�por� cento)� de� sua�capacidade�máxima,� preferencialmente�por�
agendamento�dos�serviços,�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas;
XIII�-�lojas�de�material�escolar,�livrarias�e�papelarias,�na�modalidade�deli�
very,�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas,�e�na�modalidade�drive�thru,�de�
08�horas�da�manhã�às�15�horas,�de�acordo�com�plano�elaborado�pelas�
associações�comerciais,�a�ser� subme�do�ao�Comitê�de�Enfrentamento�
à�COVID-19,�com�a�recomendação�de�acompanhamento�pelo� Ins�tuto�
PROCON�e�pela�Prefeitura�Municipal�de�Manaus,�por�intermédio�de�seus�
agentes�de�trânsito� e�da�Vigilância�Sanitária�do�Município,�de�modo�a�
evitar�aglomerações,��cando�expressamente�vedada�a�abertura�dos�es�
tabelecimentos�ao�público,�em�qualquer�horário�do�dia;
XIV�-�lojas�de�ar�gos�para�bebês�na�modalidade�delivery,�de�08�horas�da�
manhã�às�17�horas,�e�na�modalidade�drive�thru,�de�08�horas�da�manhã�
às�15�horas,�de�acordo�com�plano�elaborado�pelas�associações�comer�
ciais,�a�ser�subme�do�ao�Comitê�de�Enfrentamento�à�COVID-19,�com�a�
recomendação�de�acompanhamento�pelo�Ins�tuto�PROCON�e�pela�Pre�
feitura�Municipal�de�Manaus,�por�intermédio�de�seus�agentes�de�trân�
sito�e�da�Vigilância�Sanitária�do�Município,�de�modo�a�evitar�aglomera�
ções,��cando�expressamente�vedada�a�abertura�dos�estabelecimentos�
ao�público,�em�qualquer�horário�do�dia;
XV�-�as�feiras�e�mercados�públicos,�que�comercializem�produtos� in�na�
tura,�respeitado�o�limite�máximo�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�
capacidade,� �cando�vedado�o�consumo�no� local,�com�funcionamento�
restrito�ao�período�de�04�horas�da�manhã�às�15�horas;
XVI�-�postos�de�combus�vel�e�lojas�de�conveniência,�com�funcionamen�
to�no�período�de�06�horas�às�18�horas,��cando�expressamente�vedado�o�
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consumo�no�local�e�nas�dependências�do�posto;
XVII�-�bancos,�coopera�vas�de�crédito,�loterias�e�a�Agência�de�Desenvol�
vimento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas,�u�lizando�o�protocolo�de�
segurança,�visando�evitar�a�aglomeração�de�pessoas�na�área�interna�e�
externa�do�estabelecimento;
XVIII�-�prestadores�de�serviços�públicos�essenciais,�relacionados�a�servi�
ços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia�e�internet;
XIX�-�serviços�notariais�e�de�registros;
XX�-�advogados,�no�exercício�da�função;
XXI�-��oriculturas;
XXII� -�obras�e�serviços�de� engenharia,�desde�que�diretamente�relacio�
nados�à�área�de�saúde�e�infraestrutura,�como�aeroportos,�rodovias,�ra�
mais,�pontes�e�viadutos,�portos,�petróleo�e�gás,�bem�como�obras�emer�
genciais�de�reparo�em�infraestrutura�básica�e�de�segurança�predial�ou�
viária�e�obras�em�canteiros�de�construções�mul�familiares,�com�trans�
porte�especial,�oferecido�pelo�empregador,�bem�como�obras�de�manu�
tenção�emergenciais�em�residências;
XXIII� -� hotéis� e� pousadas,� com�seu� funcionamento�restrito�ao� atendi�
mento�aos�hóspedes�em�trânsito;
XXIV�-�as�o�cinas�mecânicas�em�geral,�mediante�agendamento�prévio,�
das�08�horas�da�manhã�às�17�horas,�com�limite�de�ocupação�de�50%�(cin�
quenta�por�cento),��cando�vedada�a�realização�de�serviços�relacionados�
à�funilaria�e�pintura;
XXV�-�serviço�de�assistência�técnica�de�fogões,�geladeiras�e�aparelhos�de�
ar�condicionado,�exclusivamente�a�domicílio,�no�período�de�08�horas�da�
manhã�às�17�horas;
XXVI�-� serviço�de� assistência� técnica�de� telefones�celulares,�mediante�
a�coleta�e�entrega�em�domicílio�pelos�estabelecimentos�do� segmento,�
no�período�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas,�e�na�modalidade�drive�
thru,�de�08�horas�da�manhã�às�15�horas,�de�acordo�com�plano�elaborado�
pelas�associações�comerciais,�a�ser�subme�do�ao�Comitê�de�Enfrenta�
mento�à�COVID-19,�com�a�recomendação�de�acompanhamento�pelo�Ins�
�tuto�PROCON�e�pela�Prefeitura�Municipal�de�Manaus,�por�intermédio�
de�seus� agentes�de�trânsito�e�da�Vigilância�Sanitária�do�Município,�de�
modo�a�evitar�aglomerações,��cando�expressamente�vedada�a�abertura�
dos�estabelecimentos�ao�público,�em�qualquer�horário�do�dia;
XXVII�-�serviços�de�controle�de�pragas�e�sani�zação,�neles�incluídos�jar�
dinagem�e�limpeza�de�piscinas,�realizados�em�domicílio�pelos�estabele�
cimentos�e�prestadores�de�serviço�do�segmento,�no�período�de�08�horas�
da�manhã�às�17�horas;
XXVIII� -�ins�tuições�de�natureza��lantrópica,�que�fazem�arrecadação�e�
distribuição�de�doações,�no�período�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas;
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XXIX�-�serviços�oferecidos�em�salões�de�beleza,�barbearias�e�similares,�
para�atendimento�exclusivamente�domiciliar.
§�1.º�O�disposto�neste�ar�go�aplica-se�aos�estabelecimentos�e�serviços,�
localizados� no�Município� de�Manaus,� que� estejam� situados� em� Sho�
pping�Centers,�galerias�e�similares,�estritamente�listados�nos�incisos�de�
seu�caput,�podendo�os�demais�estabelecimentos,�situados�nesses�locais,�
funcionar� nas�modalidades� de� delivery � �� drive� thru,� respec�vamente�
das�08�horas�da�manhã�às�17�horas�e�das�08�horas�da�manhã�às�15horas.
§�2.º�O�serviço�de�transporte�de�passageiros��ca�restrito�ao�deslocamen�
to� para� a� execução�das�a�vidades� e� prestação�de�serviços�permi�dos�
�����������������

Art.�3.º�Fica�permi�do,�durante�as�24�horas�do�dia,�o�transporte�de�cargas�inter�
municipal.

Art.�4.º� Fica�proibido�o�transporte� intermunicipal�de�passageiros,�com�exceção�
daqueles�pro�ssionais�e/ou�pacientes�relacionados�aos�serviços�essen�
ciais�permi�dos�e�casos�de�urgência�e�emergência�relacionados�à�saúde.

Art.�5.º�Fica�proibido,�no�município�de�Manaus,�o�funcionamento�de�espaços�pú�
blicos�em�geral� para� visitação,�encontros,�passeios� e�eventos,��cando�
permi�da,�apenas,�a�realização�de�prá�cas�espor�vas�individuais.

Art.�6.º�Todas�as�a�vidades�autorizadas�por�este�Decreto�deverão�obedeceraos�
protocolos�sanitários�estabelecidos�pela�Fundação�de�Vigilância�em�Saú�
de,�sob�pena�de�aplicação�das�sanções�de�nidas�nas�normas�em�vigor,�
inclusive� com�a� possibilidade� de� fechamento� imediato� do�estabeleci�
mento,�em�caso�de�descumprimento.

Art.�7.º�Fica�suspenso,�até�21�de�fevereiro�de�2021,�o�funcionamento�de�todas�as�
a�vidades�comerciais�e�serviços�não�especi�cados�neste�Decreto.

Art.�8.º�As�disposições�previstas�neste�Decreto�não�dependem�de�ato�norma��
vo�complementar�para�sua�aplicação�e�a�sua��scalização�será�feita�pela�
Polícia�Militar,�pela�Polícia�Civil,�pelo�Corpo�de�Bombeiros�Militar,�pelo�
Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�pelo�Ins�tuto�de�De�
fesa�do�Consumidor�-�PROCON/AM�e�pela�Vigilância�Sanitária�Estadual,�
em�conjunto�com�a�Guarda�Municipal�e�com�a�Vigilância�Sanitária�Mu�
nicipal,�mediante�a�adoção�de�ações�que�garantam�o�cumprimento�da�
restrição�de�circulação�de�pessoas,�no�horário�especi�cado,�em�espaços�
e�vias�públicas,�e,�das�demais�normas�deste�Decreto,�e,�ainda:
I�-�abordagem�e�controle�de�circulação�de�transeuntes�e�veículos�par�culares;
II�-�controle�da�entrada�e�saída�de�pessoas�e�veículos�no�município.
§�1.º�Em�caso�de�descumprimento�do�disposto�neste�Decreto,�os�órgãos�
do�Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�respon�
sáveis�pela��scalização�dos�serviços�públicos,�dentre�eles,�a�Fundação�
de� Vigilância� em�Saúde� -� FVS� e� o� Ins�tuto�de�Defesa� do� Consumidor�
-� PROCON/AM,� �cam� autorizados� a� aplicar� sanções� previstas� em� lei,�
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rela�vas� ao� descumprimento� de� determinações� do� órgão� licenciador,�
autorizador�e/ou�concedente,�independente�da�responsabilidade�civil�e�
criminal,�bem�como,�de�maneira�progressiva,�as�seguintes�penalidades,�
nos�termos�do�ar�go�268�do�Código�Penal:
I�-�advertência;
II�-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�
jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;

� III�-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.
� §�2.º�As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos�que��verem�ciência�

do�descumprimento�das�normas� deste�Decreto,� deverão�comunicar� o�
fato�à�Polícia�Civil,�que�adotará�as�medidas�de�inves�gação�criminal�ca�
bíveis,�bem�como�de�aplicação�das�penalidades.

Art.�9.º�Ficam�revogados,�a�par�r�de�15�de�fevereiro�de�2021,o�Decreto�n.º�43.376,�
de�05�de�fevereiro�de�2021,�e�as�demais�disposições�em�contrário.

Art.�10.�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�
efeitos�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 13� de�
fevereiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.°�43.412,�DE�13�DE�FEVEREIRO�DE�2021

DISPÕE�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�
de�pessoas,�nos�municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazo�
nas,�na�forma�e�período�que�especi�ca,�como�medida�para�
enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�impor�
tância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�e�dá�
��������������������

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção� e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�
“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�
forma�que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de�importância� internacional,�decorrente�do� novo�coronavírus,�e�dá�ou�
tras�providências.”,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021,�e�43.326,�
de�27�de� janeiro�de�2021,�alteraram�o�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�
2021,�do�mesmo�modo,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.340,� de�29�de� janeiro�de� 2021,� prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�até�o�dia�07�de�
fevereiro�de�2021,�mantendo�a�restrição�provisória�da�circulação�de�pessoas�em�
espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�durante�
as�24�horas�do�dia;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.348,�de�31�de�janeiro�de�2021,�promoveu�
alterações�ao�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�do�mesmo�modo�com�
validade�até�o�dia�07�de�fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.376,�de�05�de�fevereiro�de�2021,�estabe�
leceu�novas�medidas�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pes�
soas,�no�período�de�08�de�fevereiro�a�14�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�
enfrentamento� da� emergência�de�saúde� pública� de� importância� internacional,�
decorrente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�estabelecer�novas�medidas�sanitárias,�espe�
cí�cas�para�os�municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�no�período�com�
preendido�entre�os�dias�15�e�21�de�fevereiro�de�2021,
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D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�ins�tuída,�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�de�2021,�a�restrição�provi�
sória�da�circulação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�nos�municípios�
do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�no�período�de�19�horas�às�06�horas�
da�manhã,�ressalvados�os�casos�de�extrema�necessidade�que�envolvam:
I�-�a�produção�e�o�transporte�de�cargas�de�produtos�essenciais�à�vida,�du�
rante�as�24�horas�do�dia,�como�alimentos,�bebidas,�combus�veis,�itens�
de�higiene�e�limpeza,�gases,�EPI´s,�medicamentos�e�outros�insumos�mé�
dico-hospitalares,�produtos� da�área�de�segurança,� itens�para�embala�
gem�de�alimentos,�bebidas,�limpeza,�higiene�pessoal�e�remédios,�além�
de�sacolas�para�supermercados;
II�-�entre�06�horas�da�manhã�e�18�horas,�o�transporte�dos�demais�itens�
des�nados�ao�setor�industrial;
III�-�a�circulação�des�nada�aos�supermercadistas�de�pequeno,�médio�e�
grande�porte,�atacadista,�pequeno�varejo�alimen�cio�e�padarias,��can�
do�o�deslocamento�limitado�a�um�comprador�por�núcleo�familiar,�com�
�nalidade� exclusiva� para� compra� de� produtos� alimen�cios,� bebidas,�
itens�de�limpeza�e�de�higiene�pessoal,�no�horário�compreendido�entre�
06�horas�e�18�horas;
IV�-�a�circulação�des�nada�a�realização�de�delivery�das�a�vidades�permi�
�das�respeitado�seus�respec�vos�horários�de�funcionamento;
V�-�o�deslocamento�a� drogarias� e� farmácias,�na�forma�do� inciso�VI�do�
ar�go�2.º�deste�Decreto;
VI�-�o�deslocamento�para�as�feiras�e�mercados�públicos,�a�par�r�das�04�horas�
da�manhã,�observado�o�disposto�no�inciso�IV�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;
VII�-�o�deslocamento�para�a�prestação�de�serviço�e�atendimento�de�ur�
gência�e�emergência�em�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�
à�saúde�dos�animais,�na�forma�do�inciso�XXI�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;
VIII�-�o�deslocamento�de�pessoas�para�prestar�assistência�ou�cuidados�a�doen�
tes,�idosos,�crianças�ou�pessoas�com�de�ciência�ou�necessidades�especiais;
IX�-�o�deslocamento�dos�pro�ssionais�de�imprensa;
X� -� o� deslocamento� para � as� unidades� de� saúde,� para� atendimento�
emergencial;
XI� -� o�deslocamento�de�agentes�públicos,�pro�ssionais�de� saúde�e� de�
quaisquer�outros�setores,�cujo�funcionamento�seja�essencial�para�o�con�
trole�da�pandemia�de�COVID-19,�ou�para�o�exercício�de�missão�ins�tu�
cional,�de�interesse�público,�por�determinação�de�autoridade�pública;
XII�-�o�deslocamento�a�quaisquer�órgãos�públicos,�inclusive�delegacias�e�
unidades�judiciárias,�no�caso�de�necessidade�de�atendimento�presencial�
ou�no�de�cumprimento�de�in�mação�administra�va�ou�judicial;
XIII�-�os�deslocamentos�para�outras�a�vidades�de�natureza�análoga�ou�
por�outros�mo�vos�de�força�maior�ou�necessidade�impreterível,�desde�
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que�devidamente�jus��cados.
Parágrafo�único.�Os�deslocamentos�autorizados�deverão�observar�as�nor�
mas�sanitárias�vigentes,�sendo�obrigatório�o�uso�de�máscaras�de�proteção.

Art.�2.º�Fica�autorizado,�no�período�es�pulado�no�ar�go�anterior,�nos�Municípios�
do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�o�funcionamento�das�a�vidades�a�
seguir�enumeradas,�na�forma�especi�cada�nos� incisos�deste�ar�go,���
cando�vedado�o�funcionamento�de�todas�as�demais�a�vidades:
I�-�o�Setor�Industrial�em�geral,�cujo�funcionamento�está�autorizado�ao�
longo�das�24�horas�do�dia,�com�ajustes�de�turno,�de�modo�que�o�des�
locamento�de�seus�funcionários�não�ocorra�no�período�compreendido�
entre�as�19�horas�e�as�06�horas�da�manhã;
II�-�supermercadistas�de�pequeno,�médio�e�grande�porte,�atacadista,�pe�
queno�varejo�alimen�cio�e�padarias,��cando�o�deslocamento� limitado�
a� um�comprador�por� núcleo� familiar,� com�venda� restrita�de� produtos�
alimen�cios,�bebidas,�itens�de�limpeza�e�de�higiene�pessoal�e�funciona�
mento�de�06�horas�às�18�horas,�a��m�de�evitar�aglomerações�em�suas�
dependências,�devendo�ser� isoladas�e�restritas� à� circulação�de�público�
as�áreas�de�venda�de�produtos�não�essenciais,�que�não�sejam�alimentos,�
bebidas,�itens�de�higiene�pessoal�e�de�limpeza;
III�-�delivery�de�restaurantes,�lanchonetes�e�bares,�registrados�como�res�
taurante,�na�classi�cação�principal�da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�
A�vidades�Econômicas,�de�06�horas�da�manhã�até�as�22�horas,��cando�
autorizado�o�funcionamento�na�modalidade�drive�thru,�no�período�de�
06�horas�da�manhã�até�as� 18�horas,�e�sendo�expressamente�vedados,�
em�qualquer�circunstância,�o�consumo�no�estabelecimento�e�a�venda�na�
modalidade�de�coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
IV�-�feiras�e�mercados�públicos,�que�comercializem�produtos�in�natura,�
poderão�funcionar�respeitado�o� limite�máximo�de�50%�(cinquenta�por�
cento)�de�sua�capacidade,��cando�vedado�o�consumo�no�local,�com�fun�
cionamento�restrito�ao�período�de�04�horas�da�manhã�às�15�horas;
V�-�distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha,�que�poderão�funcio�
nar�das�06�horas�às�18�horas;
VI�-�drogarias�e�farmácias,�que�poderão�funcionar�24�horas�por�dia,���
cando�o�deslocamento� limitado�a� um� comprador� por�núcleo�familiar,�
com�venda�restrita�a�produtos�de�higiene,�medicamentos�e�outros�pro�
dutos�farmacêu�cos;
VII�-�comércio�de�ar�gos�médicos�e�ortopédicos;
VIII�-��oriculturas;
IX�-�delivery�de�petshops�e�estabelecimentos�que�comercializem�alimen�
tos�e�medicamentos�des�nados�a�animais,�das�08�horas�da�manhã�às�17�
horas,��cando�expressamente�vedada�a�abertura�dos�estabelecimentos�
ao�público�e�a�venda�nas�modalidades�drive�thru�e�coleta,�em�qualquer�
horário�do�dia;
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X�-�delivery�para�materiais�elétricos,�hidráulicos�e�pneumá�cos,�das�08�
horas�da�manhã�às�17�horas,��cando�expressamente�vedada�a�abertura�
dos�estabelecimentos�ao�público�e�a�venda�nas�modalidades�drive�thru�
e�coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
XI�-�delivery�de�itens�do�comércio�em�geral,�das�08�horas�da�manhã�às�17�
horas,��cando�expressamente�vedada�a�abertura�dos�estabelecimentos�
ao�público�e�a�venda�nas�modalidades�drive�thru�e�coleta,�em�qualquer�
horário�do�dia;
XII� -�delivery�para�peças�de� veículos�pesados,�das�08�horas� da�manhã�
às�17�horas,��cando�expressamente�vedada�a�abertura�dos�estabeleci�
mentos�ao�público�e�a�venda�nas�modalidades�drive�thru�e�coleta,�em�
qualquer�horário�do�dia;
XIII�-�delivery�de�lojas�especializadas�em�peças�de�motocicletas,�das�08�
horas�da�manhã�às�17�horas,��cando�expressamente�vedada�a�abertura�
dos�estabelecimentos�ao�público�e�a�venda�nas�modalidades�drive�thru�
e�coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
XIV�-�delivery�para�material�escolar�em�livrarias�e�papelarias,�das�08�ho�
ras�da�manhã�às� 17� horas,� �cando�expressamente� vedada�a�abertura�
dos�estabelecimentos�ao�público�e�a�venda�nas�modalidades�drive�thru�
e�coleta,�em�qualquer�horário�do�dia;
XV�-�delivery�para�lojas�de�ar�gos�para�bebês,�das� 08�horas�da�manhã�
às�17�horas,��cando�expressamente�vedada�a�abertura�dos�estabeleci�
mentos�ao�público�e�a�venda�nas�modalidades�drive�thru�e�coleta,�em�
qualquer�horário�do�dia;
XVI�-�empresas�de�segurança�privada;
XVII� -�o�atendimento�presencial�médico,�odontológico,�psicológico,�de�
�sioterapia�e�de�enfermagem,�com�agendamento�prévio�ou� de� forma�
emergencial;
XVIII�-�clínicas�que�tratem,�em�caráter�con�nuado,�pacientes�oncológi�
cos,�cardiopatas,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricas;
XIX�-�clínicas�e�consultórios�médicos�que�prestem�serviços�de�assistência�
à�saúde,�com�serviços�médicos�ambulatoriais,�visando�à�diminuição�da�
sobrecarga�da�rede�pública�e�privada;
XX�-�clínicas�de�vacinação;
XXI�-�clínicas�veterinárias�e� de�serviço�de� assistência�à�saúde�dos�ani�
mais,�apenas�para�atendimentos�de�urgência�e�emergência;
XXII� -�obras�e� serviços�de�engenharia,�desde�que�diretamente�relacio�
nados�à�área�de�saúde�e�infraestrutura,�como�aeroportos,�rodovias,�ra�
mais,�pontes�e�viadutos,�portos,�petróleo�e�gás,�bem�como�obras�emer�
genciais�de�reparo�em�infraestrutura�básica�e�de�segurança�predial�ou�
viária�e�obras�em�canteiros�de�construções�mul�familiares,�com�trans�
porte�especial,�oferecido�pelo�empregador;
XXIII�-�hotéis�e�pousadas�com�funcionamento�restrito�ao�atendimento�
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aos�hóspedes�em�trânsito;
XXIV�-�postos�de�combus�veis,�no�horário�de�06�horas�às�18�horas;
XXV�-�bancos,�coopera�vas�de�crédito,�loterias�e�a�Agência�de�Desenvol�
vimento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas,�u�lizando�o�protocolo�de�
segurança,�visando�evitar�a�aglomeração�de�pessoas�na�área�interna�e�
externa�do�estabelecimento;
XXVI�-�prestadores�de�serviços�públicos�essenciais,�da�área�de�manutenção,�
relacionados�a�serviços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia�e�internet;
XXVII�-�serviços�notariais�e�de�registros;
XXVIII�-�advogados,�no�exercício�da�função;
XXIX�-�o�cinas�mecânicas,�das�08�horas�da�manhã�às�17�horas;
XXX�-�serviços�de�assistência�técnica�de�fogões,�geladeiras�e�aparelhos�
de�ar�condicionado,�exclusivamente�a�domicílio,�no�período�de�08�horas�
da�manhã�às�17�horas;
XXXI�-�serviços�de�assistência�técnica�de�telefones�celulares,�exclusiva�
mente�mediante�a�coleta�e�entrega�em�domicílio�pelos�estabelecimen�
tos�do�segmento,�no�período�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas,��cando�
expressamente�vedadas�a�abertura�dos�estabelecimentos�ao�público�e�a�
venda�nas�modalidades�drive�thru�e�coleta,�em�qualquer�horário;
XXXII�-�serviço�de�controle�de�pragas�e�sani�zação,�neles�incluídos�jardi�
nagem�e�limpeza�de�piscinas,�realizados�em�domicílio�pelos�estabeleci�
mentos�de�prestadores�de�serviço�do�segmento,�no�período�de�08�horas�
da�manhã�às�17�horas;
XXXIII�-� os�serviços�prestados�por� ins�tuições��lantrópicas,�que�fazem�
arrecadação�e�distribuição�de�doações,�no�período�de�08�horas�da�ma�
nhã�às�17�horas.
§�1.º�O�disposto�neste�ar�go�aplica-se�aos�estabelecimentos�e�serviços,�
localizados�nos�municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�que�es�
tejam�situados�em�Shopping�Centers,�galerias�e�similares,�estritamente�
listados�nos�incisos�de�seu�caput.
§�2.º�O�serviço�de�transporte�de�passageiros��ca�restrito�ao�deslocamen�
to� para� a� execução�das�a�vidades� e� prestação�de�serviços�permi�dos�
�����������������

Art.�3.º �Fica�proibido,�nos�municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�o�fun�
cionamento� de� espaços� públicos� em� geral� para� visitação,� encontros,�
passeios�e�eventos,��cando�permi�da,�apenas,�a�realização�de�prá�cas�
espor�vas�individuais.

Art.�4.º�Fica�expressamente�proibida�a�realização�dos�eventos�de�formatura,�ani�
versários,�casamentos,�entre�outros,�independentemente�da�quan�da�
de�de�público.

Art.�5.º�Todas�as�a�vidades�autorizadas�por�este�Decreto�deverão�obedecer�aos�
protocolos�sanitários�estabelecidos�pela�Fundação�de�Vigilância�em�Saú�
de,�sob�pena�de�aplicação�das�sanções�de�nidas�nas�normas�em�vigor,�
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inclusive� com�a� possibilidade� de� fechamento� imediato� do�estabeleci�
mento,�em�caso�de�descumprimento.

Art.�6.º�Fica�suspenso,�até�21�de�fevereiro�de�2021,�nos�municípios�do�interior�do�
Estado�do�Amazonas,�o�funcionamento�de�todas� as�a�vidades�comer�
ciais�e�serviços�não�especi�cados�neste�Decreto.

Art.�7.º�Os�Prefeitos�dos�Municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas�poderão�
editar�atos�complementares�a�este�Decreto,�respeitados�os�seus�limites�
e�disposições,�não��cando�a�obrigatoriedade�do�cumprimento�de�suas�
determinações�condicionada�a�tais�atos.

Art.�8.º�A�aplicação�e��scalização�do�disposto�neste�Decreto�será�feita�pela�Polícia�
Militar,�pela�Polícia�Civil,�pelo�Corpo�de�Bombeiros�Militar,�pelo�Depar�
tamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�pelo�Ins�tuto�de�Defesa�do�
Consumidor�-�PROCON/AM�e�pela�Vigilância�Sanitária�Estadual,�em�con�
junto�com�a�Guarda�Municipal�e�com�a�Vigilância� Sanitária�Municipal,�
mediante�a�adoção�de�ações�que�garantam�o�cumprimento�da�restrição�
de� circulação�de� pessoas,�no�horário� especi�cado,� em�espaços� e�vias�
públicas,�e,�das�demais�normas�deste�Decreto,�e,�ainda:
I�-�abordagem�e�controle�de�circulação�de�transeuntes�e�veículos�par�culares;
II�-�controle�da�entrada�e�saída�de�pessoas�e�veículos�no�município.
§�1.º�Em�caso�de�descumprimento�do�disposto�neste�Decreto,�os�órgãos�
do�Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�respon�
sáveis�pela��scalização�dos�serviços�públicos,�dentre�eles,�a�Fundação�
de� Vigilância� em�Saúde� -� FVS� e� o� Ins�tuto�de�Defesa� do� Consumidor�
-� PROCON/AM,� �cam� autorizados� a� aplicar� sanções� previstas� em� lei,�
rela�vas� ao� descumprimento� de� determinações� do� órgão� licenciador,�
autorizador�e/ou�concedente,�independente�da�responsabilidade�civil�e�
criminal,�bem�como,�de�maneira�progressiva,�as�seguintes�penalidades,�
nos�termos�do�ar�go�268�do�Código�Penal:
I�-�advertência;
II�-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�
jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;
III�-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.
§�2.º �As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos�que��verem�ciência�
do�descumprimento�das�normas� deste�Decreto,� deverão�comunicar� o�
fato�à�Polícia�Civil,�que�adotará�as�medidas�de�inves�gação�criminal�ca�
bíveis,�bem�como�de�aplicação�das�penalidades.

�rt.�9.º.�Ficam�revogados,�a�par�r�de�15�de�fevereiro�de�2021,�o�Decreto�n.º�43.376,�
de�05�de�fevereiro�de�2021,�e�as�demais�disposições�em�contrário.

Art.�10.�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�
efeitos�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 13� de�
fevereiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.°�43.413,�DE�13�DE�FEVEREIRO�DE�2021

DISPOE� sobre� a� prorrogação� dos� efeitos� do� Decreto� n.º�
43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�“DISPÕE���������
funcionamento� dos� Órgãos� e� En�dades� da�Administração�
Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�
especí�ca.”,�e�suas�alterações,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o� sistema�interfedera�vo�de�promoção�e�defesa� da�saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO� que�o� Decreto�n.º�43.235,�de�23� de� dezembro�de�2020,�com�
as�suas�alterações,�estabeleceu�o�regime�de�teletrabalho�e�suspendeu� os�aten�
dimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�quando�o�mesmo�puder�ser�prestado�
por�meio�eletrônico�e/ou�telefônico,�todas�e�quaisquer�reuniões�presenciais,�que�
deverão,�sempre�que�possível,�ser�realizadas�por�videoconferência�e�as�viagens�
de�servidores�públicos�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�
do�Poder�Execu�vo�Estadual,�até�31�de�janeiro�de�2021,�resguardados�os�serviços�
públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência;
CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�43.271,�de�06�de�janeiro�de�2021,�e�43.276,�
de�12�de�janeiro�de�2021,�promoveram�alterações�ao�Decreto�n.º�43.235,�de�23�
de�dezembro�de�2020;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.341,�de�29�de� janeiro�de�2021,�prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto� n.º�43.235,� de�23�de� dezembro�de�2020,�até�07�de�
fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que�o� Decreto� n.º�43.377,�de� 05� de� fevereiro�de�2021,� pror�
rogou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�até�14�de�
fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�prorrogar,�até�21�de�fevereiro�de�2021,�os�efei�
tos�dos�Decretos�acima�mencionados,�conforme�proposta�do�Comitê�Intersetorial�
de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19;
CONSIDERANDO,�por��m,�a�necessidade�de�incluir�o�Centro�de�Serviços�Compar�
�lhados�-�CSC�dentre�as�exceções�previstas�no�parágrafo�único�do�ar�go�1.º�e�no�
parágrafo�do�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,
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D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Ficam�prorrogados,�até�21�de� fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do� Decreto�
n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�estabeleceu�o�regime�de�
teletrabalho� e�suspendeu�os�atendimentos�presenciais�ao�público�em�
geral,� quando�o�mesmo�puder�ser�prestado�por�meio� eletrônico�e/ou�
telefônico,�todas�e�quaisquer�reuniões�presenciais,�que�deverão,�sem�
pre�que�possível,� ser�realizadas�por�videoconferência� e� as�viagens� de�
servidores�públicos�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�
Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�
essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência,�com�as�alterações�pro�
movidas�pelos�Decretos�n.º�43.271,�de�06�de�janeiro�de�2021,�43.276,�
de�12�de�janeiro�de�2021,�43.341,�de�29�de�janeiro�de�2021�e�43.377,�de�
05�de�fevereiro�de�2021.

Art.�2.º�Em�razão�do�disposto�no�ar�go�anterior,�o�caput�dos�ar�gos�1.º�e�3.º�do�
Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�passam�a�vigorar�com�
a�seguinte�redação:
������ ���� Fica� determinado� aos�Órgãos� e� En�dades� da�Administração�
Direta� e� Indireta�do� Poder� Execu�vo� Estadual� que� adotem,�até� 21� de�
fevereiro�de� 2021,�o�regime�de�teletrabalho,�resguardados�os�serviços�
públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência.
.................................................................................................................”
����������Ficam�suspensos,�até�21�de�fevereiro�de�2021,�no�âmbito�dos�
órgãos�e�en�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu��
vo�Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�
urgência�e�emergência:
.................................................................................................................”

Art.�3.º�O�parágrafo�único�do�ar�go�1.º�e�o�parágrafo�único�do�ar�go�3.º�do�De�
creto�n.º�43.235,�de�23�de� dezembro�de�2020,�passam�a�vigorar�com�a�
seguinte�redação:
�������������������������������������������������������������������������������������������������������������
�����������������Excetuam-se�do�disposto�no�caput�deste�ar�go�os�Ór�
gãos�e�En�dades�cujas�competências�estejam�diretamente�relacionadas�
ao�enfrentamento�da�pandemia�da�COVID-19,�em�especial�as�unidades�
integrantes�do�Sistema�Público�de�Saúde,�do�Sistema�Estadual�de�Segu�
rança�Pública�e�do�Sistema�Estadual�de�Assistência�Social,�bem�como�as�
unidades� do� Sistema�Estadual�de� Educação,�a�Agência� de�Desenvolvi�
mento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas-�AFEAM�e�o�Centro�de�Servi�
ços�Compar�lhados�-�CSC.�”
�������������������������������������������������������������������������������������������������������������
�����������������Excetuam-se�do�disposto�no�caput�deste�ar�go�os�Ór�
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gãos�e�En�dades�cujas�competências�estejam�diretamente�relacionadas�
ao�enfrentamento�da�pandemia�da�COVID-19,�em�especial�as�unidades�
integrantes�do�Sistema�Público�de�Saúde,�do�Sistema�Estadual�de�Segu�
rança�Públicae�do�Sistema�Estadual�de�Assistência�Social,�bem�como�as�
unidades� do� Sistema�Estadual�de� Educação,�a�Agência� de�Desenvolvi�
mento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas-AFEAM�e�o�Centro�de�Serviços�
Compar�lhados�-�CSC.”

Art.�4.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação,�operando�seus�efeitos�no�período�de�15�de�feve�
reiro�até�21�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 13� de�
fevereiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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FEVEREIRO�2021

RESOLUÇÃO�CIB/AM�
Nº�008/2021
Nota�Técnica�002/2021�-�SEAPS/SES-AM.�
Critérios�e�parâmetros�técnicos.�Recursos�
��nanceiros.�GM/MS�Nº�3.896.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�
Nº�009/2021
Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�
Ven��latório�Pulmonar.
�Pacientes�da�Covid-19.�Unidade�Hospitalar�
do�município�de�Carauari/AM.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�
Nº�010/2021
Vacinação.�Covid-19.�Orientações.�
Pessoas�entre�70�e�74�anos.�
Trabalhadores�da�saúde.�4ª�Remessa.
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�008/2021�AD�REFERENDUM�
DE�05�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�Nota�Técnica�002/2021�-�SEAPS/SES-AM�com�
Critérios�e�parâmetros�técnicos�adotados�para�o�rateio�dos�
recursos��nanceiros,�previstos�na�GM/MS�Nº�3.896,�des�na�
dos�às�ações�de�preparo�ao�enfrentamento�da�emergência�
de� saúde�pública� de� importância� internacional�decorrente�
do�Novo�Coronavírus�-�COVID�19�no�ano�de�2021,�no�Estado�
������������

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições�e�competências�regimentais�e;

CONSIDERANDO�a�PORTARIA�GM/MS�Nº�3.896,�30.12.2020�que�dispõe�sobre�a�
transferência�de� recursos��nanceiros�aos� Estados� e�Distrito�Federal,�para�o�en�
frentamento�das�demandas�assistenciais�geradas�pela�emergência�de�saúde�pú�
blica�de�importância�internacional�causada�pelo�novo�Coronavírus;
CONSIDERANDO� que,� conforme� portaria,� a� u�lização� de�Recursos� Financeiros�
está�condicionada�à�pactuação�em�Comissão�Intergestores�Bipar�te�(CIB)�e�Co�
legiado�de�Gestão�do�Distrito�Federal,�estabelecendo�o�montante�aos�municípios�
e�a�parcela� sob�gestão� estadual,� observados� os�respec�vos�planos�de�ação�no�
enfretamento�a�COVId-19,�bem� como�o�fortalecimento�da�Atenção�à�Saúde�em�
todas�as�Macrorregiões�da�Saúde;
CONSIDERANDO�que�o�não�cumprimento�da�descentralização�dos�recursos�por�
parte�dos�Estados,�mediante�pactuação�e�deliberação�em�Comissão�Intergestores�
Bipar�te�(CIB)�e�Colegiado�de�Gestão�do�Distrito�Federal,�com�o�envio�dos�respec�
�vos�instrumentos�comprobatórios�ao�Ministério�da�Saúde�no�prazo�estabeleci�
do,�ensejará�na�devolução�dos�recursos�ao�Fundo�Nacional�de�Saúde;
CONSIDERANDO�que�100%�da�oferta�de�leitos�de�terapia�intensiva�está�concen�
trada�na�Capital�Manaus�em�hospitais�de�gestão�estadual�e�federal�e�consideran�
do�que�apesar�dos�esforços�da�Gestão�frente�a�Pandemia�de�COVID-19�ainda�é�
limitada�a�oferta�de�serviços�especializados�em�terapia�intensiva�e�cuidado�inter�
mediário�nos�demais�municípios�sedes�das�regiões�de�saúde;
CONSIDERANDO� que� os� recursos� �nanceiros� de� que� trata� a� Portaria� GM/MS�
Nº�3.896,�30.12.2020�serão�des�nados�ao�custeio�de�ações�e�serviços�de�saúde�
para�o�enfrentamento�da�Epidemia�de�COVID-19,�podendo�abranger�a�atenção�
especializada,�a�vigilância�em�saúde,�a�assistência� farmacêu�ca,�a� aquisição�de�
suprimentos�e�insumos,�o�custeio�de�leitos�de�UTI�COVID-19,�o�custeio�de�leitos�
de�suporte�ven�latório�pulmonar�e�do�"Tratamento�de�Infecção�pelo�Novo�Coro�
navírus-COVID-19�procedimento�0303010223",�bem�como�as�ações�de�acompa�
nhamento�clínico�e�reabilitação�de�pacientes�Pós-COVID;
CONSIDERANDO�que�o�atual�desenho�da�regionalização�do�estado�demanda�um�
maior�apoio�logís�co�de�casos�com�origem�nos�demais�municípios�do�estado�para�
tratamento�fora�do�domicilio�em�Manaus,�conforme�evidenciado�pela�regulação�
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das�urgências�e�emergências,�internações�e�transporte�aéreo�de�pacientes�crí��
cos�COVID,�sendo�esse�apoio�logís�co�custeado�pela�Gestão�Estadual;
CONSIDERANDO�o�processo�nº�01.01.017101.000712/2021-89�-SES/AM�que�dis�
põe�sobre�a�Nota�Técnica�002/2021�-�SEAPS/SES-AM�com�Critérios�e�parâmetros�
técnicos�adotados�para�o�rateio�dos�recursos��nanceiros,�previstos�na�GM/MS�Nº�
3.896,�des�nados�às�ações�de�preparo�ao�enfrentamento�da�emergência�de�saú�
de�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�Novo�Coronavírus�-�COVID�
19�no�ano�de�2021,�no�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�que,�quanto�aos�critérios�e�parâmetros�técnicos�para�o�rateio�
dos� recursos��nanceiros,�optou-se�por�adotar�os�u�lizados�na�referida�portaria�
que�teve�como�base�os�dados�populacionais,�dados�de�desenvolvimento�humano�
(IDH),�dados� epidemiológicos� e�dados�da�disponibilidade�de�UTI� aos�pacientes�
acome�dos�com�o�novo�Coronavírus�(COVID-19);

R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD�REFERENDUM,�autorizado�pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�Sr.�Mar�
cellus� José� Barroso� Campêlo,� da�Nota� Técnica� 002/2021� -� SEAPS/SES-AM� com�
Critérios� e� Parâmetros� Técnicos� adotados� para�o� rateio� dos� recursos� �nancei�
ros,�previstos�na�GM/MS�Nº�3.896,�des�nados�de�preparo�ao�enfrentamento�da�
emergência�de�saúde�pública�de�importância� internacional�decorrente�do�Novo�
Coronavírus�-�COVID�19�no�ano�de�2021,�no�total�de�total�de�R$�25.490.722,37�
(Vinte�e�cinco�milhões,�quatrocentos�e�noventa�mil,�setecentos�e�vinte�e�dois�reais�
e�trinta�e�sete�centavos)�dos�recursos�des�nados�ao�Estado�do�Amazonas,�sendo:

1.�Que�32%�do� valor,�ou�seja,�R$�8.157.031,16� (Oito�milhões,�cento�e�
cinquenta�e�sete�mil,�trinta�e�um�reais�e�dezesseis�centavos)�sejam�des�
�nados�a�Secretaria�Estadual�de�Saúde�-�SES/AM;
2.�Que�18%�do�valor,�ou�seja,�R$�4.588.330,03�(quatro�milhões,�quinhentos�
e�oitenta�e�oito�mil,�trezentos�de�trinta�reais�e�três�centavos)�sejam�des�
�nados�a�Secretaria�Municipal�de�Saúde�de�Manaus�-�SEMSA/MANAUS;
3.�Os�outros�50%,�R$�R$�12.745.361,19�(Doze�milhões,�setecentos�e�qua�
renta�e�cinco�mil,�trezentos�e�sessenta�e�um�reais�e�dezenove�centavos)�
do�valor�sejam�rateados�com�os�demais�municípios�do�estado,�conforme�
a�aplicação�dos�critérios�e� parâmetros�técnicos�acima�mencionados,�o�
que�resultou�na�tabela�abaixo,�onde:
a.�8,28%�do�valor,�que�corresponde�a�R$�1.055.618,99,�distribuído�pro�
porcionalmente�à�população�de�cada�Município;
b.�15,14�%�do�valor�distribuído�com�base�nos�grupos�de�IDH,�que�corres�
ponde�a�R$�1.929.065,90;
c.�34,94�%�do�recurso�distribuído�com�base�no�critério�de�oferta�de�leitos�
de�UTI,�que�corresponde�a�R$�4.453.360,20;�e
d.�41,64%�do�valor,�correspondente�a�R$�5.307.316,10,�distribuído�com�
base�no�critério�epidemiológico�-�taxa�de� incidência�COVID�por�100�mil�
habitantes.
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Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�em�Manaus,� 05�de�
fevereiro�de�2021.

O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�008/2021�AD�REFERENDUM�datada�de�05�de�fevereiro�de�2021,�nos�
termos�do�Decreto�de�01.09.2020.

�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE

RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�009/2021�AD�REFERENDUM�
DE�08�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�
Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de� pacientes�da�Co�
vid-19�na�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Carauari/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições�e�competências�regimentais�e;

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS)�declarou,�em�11�
de�março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�
ocorrendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;
CONSIDERANDO�que�o�Ministério�da�Saúde�publicou� a� Portaria� n.� 188/GM/MS,�
de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�
(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�situa�
ção�de�emergência�na�saúde�pública�do�estado,�em�razão�da�disseminação�do�novo�
Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Es�
tado�de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�au�
torizadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�dissemina�
ção�da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�o�processo�nº�01.01.017101.01103/2021-47� SES-AM�que�dis�
põe�sobre�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar� para�atendi�
mento�exclusivo�de�pacientes� da�Covid-19�na�Unidade�Hospitalar�do�município�
de�Carauari/AM;
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�
ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�
Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�
necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19.

R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD�REFERENDUM�da�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pul�
monar�para�atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�Covid-19�na�Unidade�Hospi�
talar�do�município�de�Carauari//AM,�autorizado�pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�Sr.�
Marcellus�José�Barroso�Campêlo.
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Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado� do�Amazonas,�em�Manaus,� 08�de�
fevereiro�de�2021.

O� Coordenador� da�CIB/AM� e� o� Presidente� do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº� 009/2021�AD�REFERENDUM�datada�de�08�de�fevereiro�de�2021,�nos�
termos�do�Decreto�de�01.09.2020.

�
MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE

RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�010/2021�AD�REFERENDUM�
DE�08�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�a� vacinação�contra� a�Covid-19�no�âmbito�do�
Estado� do�Amazonas,� além� das�Orientações� para� comple�
mentação�da�Vacinação�das�pessoas� entre�70�e� 74�anos� e�
trabalhadores�de�saúde�contra�a�Covid-19�-�4ª�Remessa.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições�e�competências�regimentais�e;

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS)�declarou,�CONSIDE�
RANDO�as�recomendações�da�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS),�do�Ministério�
da�Saúde�(MS)�e�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�do�Amazonas�(SES-AM)�sobre�as�
medidas�de�prevenção�e�controle�de�infecção�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);
CONSIDERANDO�o�estágio�atual�da�Pandemia�de�COVID-19�no�Amazonas,�a�aná�
lise�da�Situação�de�Risco�da�Covid-19,�de�04�de�janeiro�de�2021�e�apresentada�ao�
Comitê�de�Crise�Estadual�para�Enfrentamento�da�Covid-19�que�aponta�um�cená�
rio�de�“Muito�Alto�Risco”;
CONSIDERANDO�o�Segundo�Informe�Técnico�do�Ministério�da�Saúde�de�23/01/2021,�
Plano�Nacional�de�Operacionalização�da�Vacinação�contra�a�Covid-19;
CONSIDERANDO� o�Plano�Nacional� de�Operacionalização�da�Vacinação� contra�a�
Covid-19,�que�atualizou�para�96.575�o�número�de�trabalhadores�de�saúde�no�Es�
tado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�Nota�Informa�va�nº�6/2021�-�CGPNI/DEIDT/SVS/MS�que�dis�
põe�sobre�as�orientações�técnicas�rela�vas�à�con�nuidade�da�Campanha�Nacio�
nal�de�Vacinação�contra�a�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�Plano�Operacional�Estadual�da�Campanha�de�Vacinação�con�
tra�a�Covid-19,�que�estabelece�as�ações�e�estratégias�para�a�operacionalização�da�
Vacinação�contra�a�Covid-19�no�estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO� a�Resolução�CIB/AM�no�003/2021,� de�22� de� janeiro�de� 2021,�
que�dispõe�sobre�a�vacinação�contra�a�COVID-19�no�âmbito�do�Estado�do�Amazo�
nas,�além�da�orientação�quanto�aos�Grupos�Prioritários�que�receberão�as�doses�
do�imunizante�na�Capital�e�do�Interior,�bem�como�a�distribuição�das�vacinas�equi�
valente�a�5%�de�reserva�des�nada�à�perda�técnica,�além�da�distribuição�de�vaci�
nas�oriundas�do�saldo�remanescente�conforme�descrito�nesta�Nota�Informa�va;
CONSIDERANDO�a�Resolução�CIB/AM�no�004/2021�-�AD�REFERENDUM�de�22�de�
janeiro�de�2021,�que�dispõe�sobre�a�de�nição�dos�grupos�prioritários�de�pro�s�
sionais�de�saúde�da�rede�de�saúde�da�Capital�e�do�Interior,�e�ainda,�os�critérios�de�
priorização�da�vacinação�dos�trabalhadores�de�saúde,�que�serão�vacinados�na�pri�
meira�fase�da�campanha�contra�a�COVID-19,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.
CONSIDERANDO� a� Nota� Informa�va� nº� 01/2021/FVS-AM�SESAM� -� Orientação�
sobre�a�de�nição�dos�grupos�prioritários�referente�à�Fase�1�da�Campanha�de�Va�
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cinação�contra�a�Covid19,�conforme�diretrizes�do�Ministério�da�Saúde�e�a�Nota�
Informa�va�nº�02/2021/FVS-AM�-�SES-AM�-�Orientações�para�a�2ª�Fase�da�Cam�
panha�Nacional�de�Vacinação�contra�a�COVID-19;
CONSIDERANDO� a�Nota� Informa�va�no�12/2021-GPNI/DEIDT/SVS/MS�que�dis�
põe�sobre�as�orientações�técnicas�rela�vas�a�con�nuidade�da�Campanha�Nacio�
nal�de�Vacinação�contra�a�Covid-19,�de�04�de�fevereiro�de�2021�do�Ministério�da�
Saúde,�com�disponibilização�de�96.200�doses�da�vacina�Sinovac/Butantan,� para�
vacinação�dos�grupos�prioritários�das�fases�1�e�2;

R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD�REFERENDUM,�autorizado�pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�Sr.�Mar�
cellus�José�Barroso�Campêlo,�que�o�quan�ta�vo�de�96.120�doses�será�distribuído�
aos�municípios�para��nalizarem�a�vacinação�de�Pessoas�entre�70�a�74�anos,�D1�
(19.412�doses)�+�D2�(19.412�doses)�+�reserva�técnica�(1.941doses);�a�vacinação�
dos�trabalhadores�de�saúde,�contemplando�todos�os�grupos�da�Nota�Informa�va�
05/2021�FVS-AM�/�SES-AM/�SEMSA-Manaus;�D1�(26.231doses)�+�D2�(26.231do�
ses)�+�reserva�técnica�(2.623�doses),�além�de�ajuste�de�dose�por�frasco�(270�do�
ses),�da�Vacina�Sinovac/Butantan,�para�complementação�de�Vacinação�contra�a�
Covid-19�de�trabalhadores�de�saúde.�O�saldo�de�80�doses�(08�frascos)�será�arma�
zenado�na�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�para�futura�distribuição.
Ressalta-se�que,�com�o�envio�da�4ª�remessa�de�vacinas�para�o�Estado�do�Amazo�
nas,�contemplamos�19.412�pessoas�entre�70�a�74�anos,�representando�100%�do�
grupo�e�26.231�trabalhadores�de�saúde,�representando�assim,�100%�do�total�de�
96.575�trabalhadores�de�saúde.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�em�Manaus,� 08�de�
fevereiro�de�2021.

O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�010/2021�AD�REFERENDUM�datada�de�08�de�fevereiro�de�2021,�nos�
termos�do�Decreto�de�01.09.2020.
�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

�
MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
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LEI�Nº�5.393
Proibição.�Corte�do�fornecimento�de�seus�

serviços.��Concessionárias�de�serviços�
públicos�de�água�e�energia�elétrica.�

����������

PORTARIA�Nº�024/2021�
GR/UEA

Comissão�de�Diretrizes.�Estratégia.�
Vacinação.�COVID-19.�UEA.
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LEI�N.º�5.393,�DE�17�DE�FEVEREIRO�DE�2021

PROÍBE�que�as�concessionárias�de�serviços�públicos�de�água�
e�energia�elétrica�realizem�o�corte�do�fornecimento�de�seus�
serviços,�dos�estabelecimentos�de�serviços�considerados�es�
senciais,�por�falta�de�pagamento,�durante�situações�de�ex�
trema�gravidade�social,�incluindo�pandemias.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS

FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1° �As�concessionárias�de�serviços�públicos�de�água�e�energia�elétrica,�no�âm�
bito�do�Estado�do�Amazonas,��cam�proibidas�de�cortarem,�por�falta�de�
pagamento,� o�fornecimento�de�seus�serviços� dos�estabelecimentos� de�
serviços�considerados�essenciais,�durante�situações�de�extrema�gravida�
de�social,�incluindo�pandemias.

Art.�2.°�(VETADO)
Art.�3.°�Fica�estabelecido�que,�cessado�o�estado�de�emergência,�o�consumidor�de�

verá�procurar�as�respec�vas�concessionárias�de�serviços�públicos�de�água�
e�energia�elétrica�a��m�de�quitar�o�débito�que,�por�ventura,�venha�a�exis�r.

Art.�4.°�O�Poder�Execu�vo�regulamentará�esta�Lei�no�que�couber.
Art.�5.°�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR� DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,em�Manaus,�17�de�
fevereiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

CARLOS�HENRIQUE�DOS�REIS�LIMA
Secretário�de�Estado�de�Infraestrutura�e�Região�Metropolitana�de�Manaus

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania
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UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS

PORTARIA�Nº�024/2021�-�GR/UEA

O�REITOR�DA�UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�uso�de�suas�atri�
buições�legais�e�estatutárias,�e,�

CONSIDERANDO�a�pandemia�do� coronavírus�declarada�no�dia� 12�de�março�de�
2020�pelo�Diretor�Geral�da�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS)�e�as�determi�
nações� do�Ministério�da� Saúde,�Governo�do�Estado� do� Amazonas� e� Prefeitura�
Municipal�de�Manaus;�
CONSIDERANDO� a� grave� situação� epidemiológica� vivenciada� pelo� estado� do�
Amazonas�e�a�necessidade�de�implementação�do�Plano�Nacional�de�Operaciona�
lização�da�Vacinação�Contra�a�COVID-19;�
CONSIDERANDO�ainda,�as�trata�vas�estabelecidas�entre�a�Universidade�do�Es�
tado�do�Amazonas�(UEA)�e�a�Secretaria�Municipal�de�Saúde�de�Manaus�(SEMSA)�
buscando�a�realização�de�ações�para�a�vacinação�contra�a�COVID-19�em�Manaus.�

R�E�S�O�L�V�E:�

Ins�tuir�a�Comissão�de�Diretrizes�para�Estratégia�de�Vacinação�contra�a�COVID-19�
em�Manaus,�pela�UEA,�comporão�a�referida�comissão�os�seguintes�docentes:

Profa.�Dra.�Maria�Paula�Gomes�Mourão
Profa.�Dra.�Fabíola�Mendonça�da�Silva�Chui
Prof.�MSc�Alex�Mar�ns
Prof.�Dr.�Cleinaldo�de�Almeida�Costa

Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

REITORIA�DA�UNIVERSIDADE� DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 17�de�
fevereiro�de�2021.

CLEINALDO�DE�ALMEIDA�COSTA
Reitor�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�Nº�43.447
����������������������������
Administra��vo.�Escolas�das�redes
�privada�e�pública.

DECRETO�Nº�43.448
�������������������������������

DECRETO�Nº�43.449
�������������������������������

DECRETO�Nº�43.450
Restrição�parcial�e�temporária�de�
circulação�de�pessoas.�Manaus.

19
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DECRETO�N.°�43.447,�DE�19�DE�FEVEREIRO�DE�2021

DISPÕE�sobre�a�autorização�para�funcionamento�presencial�
de� a��vidades� administra��vas� das�escolas� das� redes� priva-
da�e� pública,� localizadas�no�município�de�Manaus,�na� for-
ma�que�especi��ca,�ALTERA�o�Decreto�n.º�43.342,�de�29�de�
janeiro�de�2021,�que�“DISPÕE� sobre�o�retorno�às�aulas�na�
modalidade�não�presencial,�em�todo�território�do�Estado�do�
Amazonas,�no�âmbito�das�redesprivada�e�pública�de�ensino,�
e�dá�outras�providências.”,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera��vo� de�promoção� e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�43.342,�de�29�de�janeiro�de�2021,�que�“DISPÕE�
sobre�o� retorno�às� aulas�na�modalidade�não�presencial,�em�todo�território�do�
Estado�do�Amazonas,� no�âmbito�das� redes�privada�e� pública� de� ensino,� e� dá�
outras�providências.”;
CONSIDERANDO�a�proposta�do�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�
ao�COVID-19,�no�sen��do�de�autorizar�o�funcionamento�presencial�de�a��vidades�
administra��vas�das�escolas�das�redes�privada�e�pública,�localizadas�no�município�
de�Manaus,�na�forma�a�seguir�especi��cada,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º �Fica�autorizado�o�funcionamento�presencial�das�a��vidades�administra��-
vas�das�escolas�da�rede�privada�e�pública,� localizadas�no�município�de�
Manaus,�respeitada�a�ocupação�de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capa-
cidade�do�setor,�de�segunda-feira�a�sexta-feira,�mediante�agendamento�
prévio�para�o�atendimento,�e�respeitado�o�horário�permi��do�para�a�cir-
culação�de�pessoas.

Art.�2.º�A�autorização�prevista�no�ar��go�anterior,�aplica-se�às�unidades�do�Centro�
de�Educação�Tecnológica�do�Amazonas,�da�Universidade�do�Estado�do�
Amazonas�e�da�Fundação�Aberta�da�Terceira�Idade.
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Art.�3.º�Em�razão�do�disposto�neste�Decreto,�o�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�43.342,�
de�29�de�janeiro�de�2021,�passa�a�vigorar�com�a�inclusão�dos�§§�1.º�e�2.º,�
com�a�seguinte�redação:

� ����������������������������������������������������������������������������������������������������������
� ������Fica�autorizado�o�funcionamento�presencial�das�a�vidades�admi�

nistra�vas�das�escolas�da�rede�privada�e�pública,�localizadas�no�municí�
pio�de�Manaus,�respeitada�a�ocupação�de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�
capacidade�do�setor,�de�segunda-feira�a�sexta-feira,�mediante�agenda�
mento�prévio�para�o�atendimento,�e�respeitado�o�horário�permi�do�para�
a�circulação�de�pessoas.

� §�2.º�A�autorização�prevista�no�parágrafo�anterior,�aplica-se�às�unidades�
do�Centro�de�Educação�Tecnológica�do�Amazonas,�da�Universidade�do�
Estado�do�Amazonas�e�da�Fundação�Aberta�da�Terceira�Idade.”

Art.�4.º�Ficam�man�das,�até�ulterior�deliberação,�as�determinações� constantes�
do�Decreto�n.º�43.342,�de�29�de�janeiro�de�2021.

Art.�5.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 19� de�
fevereiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão
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DECRETO�N.°�43.448,�DE�19�DE�FEVEREIRO�DE�2021

W��������os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�de�
zembro�de�2020,�que� “DISPÕE�sobre�o�funcionamento�dos�
Órgãos� e�En�dades�da� Administração�Direta� e� Indireta�do�
Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�especí�ca.”,�e�suas�
alterações,�ALTERA�o�parágrafo�único�do�ar�go�1.º�e�o�pa�
rágrafo�único�do�ar�go�3.º�do�referido�Decreto,�e�dá�outras�
�������������

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e�defesa�da� saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.235,�de� 23�de� dezembro�de� 2020,�com�
as�suas� alterações,�estabeleceu�o�regime�de�teletrabalho�e�suspendeu�os�aten�
dimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�quando�o�mesmo�puder�ser�prestado�
por�meio�eletrônico�e/ou�telefônico,�todas�e�quaisquer�reuniões�presenciais,�que�
deverão,�sempre�que�possível,�ser�realizadas�por�videoconferência�e�as�viagens�
de�servidores�públicos�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�
do�Poder�Execu�vo�Estadual,�até�31�de�janeiro�de�2021,�resguardados�os�serviços�
públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência;
CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�43.271,�de�06�de�janeiro�de�2021,�e�43.276,�
de�12�de�janeiro�de�2021,�promoveram�alterações�ao�Decreto�n.º�43.235,�de�23�
de�dezembro�de�2020;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.341,�de�29�de� janeiro�de�2021,�prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de� dezembro�de�2020,�até�07�de�
fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.377,�de� 05� de� fevereiro�de�2021,� pror�
rogou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�até�14�de�
fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.413,�de� 13� de� fevereiro�de�2021,� pror�
rogou,�até�21�de�fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�
dezembro�de�2020;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�prorrogar,�até�28�de�fevereiro�de�2021,�os�efei�
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tos�dos�Decretos�acima�mencionados,�conforme�proposta�do�Comitê�Intersetorial�
de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19;
CONSIDERANDO,�por��m,� a�necessidade�de� incluir�a�Secretaria�de�Estado�de� In�
fraestrutura�e�Região�Metropolitana�de�Manaus,� a�Unidade�Gestora� de�Projetos�
Especiais,�a�Superintendência�Estadual�de�Habitação�e�a� Secretaria�de�Estado�das�
Cidades�e�Territórios,�dentre�as�exceções�previstas�no�parágrafo�único�do�ar�go�1.º�e�
no�parágrafo�único�do�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Ficam�prorrogados,�até�28�de�fevereiro�de�2021,� os�efeitos� do�Decreto�
n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�estabeleceu�o� regime�de�
teletrabalho� e�suspendeu�os�atendimentos� presenciais� ao�público� em�
geral,� quando�o�mesmo�puder�ser�prestado�por�meio� eletrônico�e/ou�
telefônico,�todas�e�quaisquer�reuniões�presenciais,�que�deverão,�sem�
pre�que� possível,� ser�realizadas�por�videoconferência� e� as�viagens� de�
servidores�públicos�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�
Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�
essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência,�com�as�alterações�pro�
movidas�pelos�Decretos�n.º�43.271,�de�06�de�janeiro�de�2021,�43.276,�de�
12�de�janeiro�de�2021,�43.341,�de�29�de�janeiro�de�2021,�43.377,�de�05�
de�fevereiro�de�2021�e�43.413,�de�13�de�fevereiro�de�2021.

Art.�2.º�Em�razão�do�disposto�no�ar�go�anterior,�o�caput�dos�ar�gos�1.º�e�3.º�do�
Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�passam�a�vigorar�com�
a�seguinte�redação:

� ������ ����Fica� determinado�aos�Órgãos� e� En�dades� da�Administração�
Direta� e� Indireta�do� Poder� Execu�vo�Estadual� que� adotem,� até�28� de�
fevereiro�de�2021,�o�regime�de�teletrabalho,�resguardados�os�serviços�
públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência.

� ������
� ����������Ficam�suspensos,�até�28�de� fevereiro�de�2021,�no�âmbito�dos�

órgãos�e�en�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu��
vo�Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�
urgência�e�emergência:

� ������
Art.�3.º�O�parágrafo� único�do�ar�go�1.º�e�o�parágrafo�único�do�ar�go�3.º�do�De�

creto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�passam�a�vigorar�com�a�
seguinte�redação:

� ��������������������������������������������������������������������������������������������������������������
� �����������������Excetuam-se�do�disposto�no�caput�deste�ar�go�os�Ór�

gãos�e�En�dades�cujas�competências�estejam�diretamente�relacionadas�
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ao�enfrentamento�da�pandemia�da�COVID-19,�em�especial�as�unidades�
integrantes�do�Sistema�Público�de�Saúde,�do�Sistema�Estadual�de�Segu�
rança�Pública�e�do�Sistema�Estadual�de�Assistência�Social,�bem�como�as�
unidades� do� Sistema�Estadual�de� Educação,�a�Agência� de�Desenvolvi�
mento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas-�AFEAM,�o�Centro�de�Serviços�
Compar�lhados�-�CSC,�a�Secretaria�de�Estado�de�Infraestrutura�e�Região�
Metropolitana�de�Manaus,�a�Unidade�Gestora�de�Projetos�Especiais,�a�
Superintendência� Estadual�de�Habitação�e� a�Secretaria�de� Estado�das�
Cidades�e�Territórios.”

� ��������������������������������������������������������������������������������������������������������������
� �����������������Excetuam-se�do�disposto�no�caput�deste�ar�go�os�Ór�

gãos�e�En�dades�cujas�competências�estejam�diretamente�relacionadas�
ao�enfrentamento�da�pandemia�da�COVID-19,�em�especial�as�unidades�
integrantes�do�Sistema�Público�de�Saúde,�do�Sistema�Estadual�de�Segu�
rança�Públicae�do�Sistema�Estadual�de�Assistência�Social,�bem�como�as�
unidades� do� Sistema�Estadual�de� Educação,�a�Agência� de�Desenvolvi�
mento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas-AFEAM,�o�Centro�de�Serviços�
Compar�lhados�-�CSC�a�Secretaria�de�Estado�de�Infraestrutura�e�Região�
Metropolitana�de�Manaus,�a�Unidade�Gestora�de�Projetos�Especiais,�a�
Superintendência� Estadual�de�Habitação�e� a�Secretaria�de� Estado�das�
Cidades�e�Territórios.”

Art.�4.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação,�operando�seus�efeitos�no�período�de�22�a�28�de�
fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 19� de�
fevereiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������

Folha:�795 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:2
9�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�A
F
7
E
.C
4
9
1
.2
5
3
0.
8
36
F

Folha: 1201 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
6
:5

4
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 B

0
1

B
.1

9
C

9
.3

C
3

3
.1

93
9



�������314�2(-3�()�2361�7����3�-(������*)�)6)-63�����

DECRETO�N.°�43.449,�DE�19�DE�FEVEREIRO�DE�2021

W��������os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.412,�de�13�de�feve�
reiro�de�2021,�que�“DISPÕE�sobre�a�restrição�parcial�e�tem�
porária�de�circulação�de�pessoas,�nos�municípios�do�interior�
do�Estado�do�Amazonas,�na�forma�e�período�que�especi�ca,�
como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública� de� importância� internacional,� decorrente� do� novo�
coronavírus,�e�dá�outras�providências."

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção� e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�
“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�
forma�que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de�importância� internacional,�decorrente�do� novo�coronavírus,�e�dá�ou�
tras�providências.”,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021,�e�43.326,�
de�27�de� janeiro�de�2021,�alteraram�o�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�
2021,�do�mesmo�modo,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.340,�de�29�de� janeiro�de�2021,�prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�até�o�dia�07�de�
fevereiro� de� 2021,�mantendo� a� restrição�provisória� da� circulação�de�pessoas�
em�espaços�e�vias� públicas,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�
durante�as�24�horas�do�dia;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.348,�de�31�de�janeiro�de�2021,�promoveu�
alterações�ao�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�do�mesmo�modo�com�
validade�até�o�dia�07�de�fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que�o�Decreto� n.º� 43.376,�de� 05� de� fevereiro�de� 2021,� esta�
beleceu�novas�medidas� sobre� a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�
pessoas,�em�todo�o�Estado�do�Amazonas,�no�período�de�08�de�fevereiro�a�14�de�
fevereiro� de�2021,� como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;
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CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.412,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�estabele�
ceu�medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�nos�mu�
nicípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�
de�2021,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�prorrogar�as�medidas�sanitárias,� especí�cas�
para�os�municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�na�forma�proposta�pelo�
Comitê� Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,� até�o�dia�28�de�
fevereiro�de�2021,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Ficam�prorrogados,�até�28�de�fevereiro�de� 2021,� os�efeitos� do�Decreto�
n.º� 43.412,� de� 13� de�fevereiro�de�2021,� que�estabeleceu�medidas� de�
restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�nos�municípios�
����������������������������������

Art.�2.º�Em�razão�do�disposto�no�ar�go�anterior,�os�ar�gos�1.º,�6.º�e�10�do�Decreto�
n.º�43.412,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�passam�a�vigorar�com�a�seguinte�
redação:

� ����������Fica� ins�tuída,� no�período� de�15�a�28�de�fevereiro�de�2021,�a�
restrição�provisória�da�circulação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�
nos�municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�no�período�de�19�ho�
ras�às�06�horas�da�manhã,�ressalvados�os�casos�de�extrema�necessidade�
que�envolvam:

� ������
� “Art.�6.º�Fica�suspenso,�até�28�de�fevereiro�de�2021,�nos�municípios�do�

interior�do�Estado�do�Amazonas,�o�funcionamento�de�todas�as�a�vida�
des�comerciais�e�serviços�não�especi�cados�neste�Decreto.”

� �����
� “Art.�10.�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operan�

do�seus�efeitos�no�período�de�15�a�28�de�fevereiro�de�2021.”
Art.�3.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,este�Decreto�entra�em�vigor�na�

data�de�sua�publicação,�operando�seus�efeitos�no�período�de�22�a�28�
de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 19� de�
fevereiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.°�43.450,�DE�19�DE�FEVEREIRO�DE�2021

DISPÕE�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�
de�pessoas,�no�município�de�Manaus,�na� forma�e�período�
que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emer�
gência�de� saúde�pública�de�importância� internacional,� de�
corrente�do�novo�coronavírus,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o� sistema�interfedera�vo�de�promoção�e�defesa� da�saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�
“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�
forma�que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de� importância� internacional,�decorrente� do�novo�coronavírus,�e�dá�ou�
tras�providências.”,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021,�e�43.326,�
de�27�de� janeiro�de�2021,�alteraram�o�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�
2021,�do�mesmo�modo,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.340,�de�29�de� janeiro�de�2021,�prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�até�o�dia�07�de�
fevereiro�de� 2021,�mantendo� a� restrição�provisória� da� circulação�de� pessoas�
em�espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�
durante�as�24�horas�do�dia;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.348,�de�31�de�janeiro�de�2021,�promoveu�
alterações�ao�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�do�mesmo�modo�com�
validade�até�o�dia�07�de�fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.376,�de�05�de�fevereiro�de�2021,�estabe�
leceu�novas�medidas�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pes�
soas,�no�período�de�08�de�fevereiro�a�14�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�
enfrentamento� da� emergência� de�saúde� pública� de� importância� internacional,�
decorrente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.411,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�estabe�
leceu�restrições�parciais�e�temporárias�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�
Manaus,�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�enfren�
tamento�da� emergência�de�saúde�pública�de� importância� internacional,�decor�
rente�do�novo�coronavírus;
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CONSIDERANDO�a�redução�das�taxas�de�transmissão�e�da�média�móvel�de�óbitos�
por�COVID-19,�na�úl�ma�semana,�no�município�de�Manaus,�e�a�proposta�do�Co�
mitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,�a��m�de�estabelecer�
novas�medidas�sanitárias,�para�o�município�de�Manaus,no�período�compreendido�
entre�os�dias�22�e�28�de�fevereiro�de�2021,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�ins�tuída,�no�período�de�22�a�28�de�fevereiro�de�2021,�a�restrição�
provisória�da�circulação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�no�mu�
nicípio�de�Manaus,�no�período�de�19�horas�às�06�horas�da�manhã,�res�
salvados�os�casos�de�extrema�necessidade�que�envolvam:
I�-�o�transporte�de�cargas;
II�-�o�deslocamento�de�veículos�especiais,�tais�como�ônibus�e�vans,�des��
nados�ao�transporte�especial�de�funcionários�da�indústria;
III�-�o�deslocamento�para�delivery�de�restaurantes,�sorveterias,�lancho�
netes�e�bares,�até�as�22�horas,�observado�o�disposto�no�inciso�II,�alínea�
“b”,�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;
IV�-�o�deslocamento�a�drogarias�e�farmácias,�bem�como�para�delivery�de�
produtos� farmacológicos,�medicamentos�e� insumos�médico-hospitala�
res,�observado�o�disposto�no�inciso�VI�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;
V�-�o�deslocamento�para�atendimento�e�prestação�de�serviço�emergen�
cial�de�saúde;
VI�-�o�deslocamento�de�pessoas�para�prestar�assistência�ou�cuidados�a�doen�
tes,�idosos,�crianças�ou�pessoas�com�de�ciência�ou�necessidades�especiais.
VII�-�o�deslocamento�para�as�feiras�e�mercados�públicos,�a�par�r�das�04�horas�
da�manhã,�observado�o�disposto�no�inciso�XII�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;
VIII�-�o�deslocamento�dos�pro�ssionais�de�imprensa;
IX� -� o�deslocamento�de� agentes�públicos,�pro�ssionais� de�saúde�e� de�
quaisquer�outros�setores,�cujo�funcionamento�seja�essencial�para�o�con�
trole�da�pandemia�de�COVID-19,�ou�para�o�exercício�de�missão�ins�tu�
cional,�de�interesse�público,�por�determinação�de�autoridade�pública;
X�-�o�deslocamento�para�a�prestação�de�serviço�e�atendimento�de�ur�
gência�e�emergência�em�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�
à�saúde�dos�animais,�na�forma�do�inciso�IX�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;
XI�-�o�deslocamento�a�quaisquer�órgãos�públicos,�inclusive�delegacias�e�
unidades�judiciárias,�no�caso�de�necessidade�de�atendimento�presencial�
ou�no�de�cumprimento�de�in�mação�administra�va�ou�judicial;
XII� -� os�deslocamentos�para�outras�a�vidades�de�natureza�análoga�ou�
por�outros�mo�vos�de�força�maior�ou�necessidade�impreterível,�desde�
que�devidamente�jus��cados.
Parágrafo�único.�Os�deslocamentos�autorizados�deverão�observar�as�nor�
mas�sanitárias�vigentes,�sendo�obrigatório�o�uso�de�máscaras�de�proteção.

Art.�2.º�Fica�autorizado,�no�período�es�pulado�no�ar�go�anterior,�no�Município�
de�Manaus,�o� funcionamento�das� a�vidades� a�seguir� enumeradas,� na�
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forma�especi�cada�nos�incisos�deste�ar�go,��cando�vedado�o�funciona�
mento�de�todas�as�demais�a�vidades:

� I�-�supermercadistas�de�pequeno,�médio�e�grande�porte,�atacadista,�pe�
queno�varejo�alimen�cio�e�padarias,��cando�a�entrada�limitada�a�um�com�
prador�por�núcleo�familiar,�com�funcionamento�de�06�horas�às�18�horas,�a�
�m�de�evitar�aglomerações�em�suas�dependências,�com�ocupação�restrita�
a�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�do�estabelecimento;

� II�-�restaurantes,�sorveterias,�lanchonetes�e�bares,�registrados�como�res�
taurante,�na�classi�cação�principal�da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�
A�vidades�Econômicas:

� a)�abertura�ao�público,�no�período�de�06� horas�da�manhã� às� 16� horas,�
de�segunda-feira�a�sábado,�com�capacidade�restrita�a�50%�(cinquenta�por�
cento)�de�ocupação,�sendo�expressamente�vedados,�em�qualquer�circuns�
tância,�o� consumo�no� estabelecimento�fora�do�horário�de�abertura�e� a�
abertura�de�áreas�de�parques�de�diversão,�brinquedotecas�e�similares;

� b)�delivery,�todos�os�dias�da�semana,�no�período�de�06�horas�da�manhã�
às�22�horas;

� c)�drive�thru,�de�segunda-feira�a�sábado,�no�período�de�06�horas�da�ma�
nhã�às�18�horas;

� III�-�distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha,�que�poderão�funcio�
nar�das�06�horas�às�18�horas;

� IV�-�as�empresas�de�segurança�privada;
� V� -�o�Setor�Industrial�em�geral,�cujo�funcionamento�está�autorizado�ao�

longo�das�24�horas�do�dia;
� VI� -� drogarias� e� farmácias,� que�poderão� funcionar� 24� horas� por� dia,�

�cando� a� entrada� limitada�a� um�comprador�por� núcleo� familiar,� com�
venda�restrita�a�produtos�de�higiene,�medicamentos�e�outros�produtos�
farmacêu�cos;

� VII� -�o� atendimento� presencial�médico,� odontológico,� psicológico,� de�
�sioterapia�e� de�enfermagem,� com�agendamento�prévio�ou� de�forma�
emergencial�e,�ainda:

� a)�Clínicas� que�tratem,�em� caráter�con�nuado,�pacientes�oncológicos,�
cardiopatas,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricas;

� b)�Clínicas�e�consultórios�médicos�que�prestem�serviços� de�assistência�
à�saúde,�com�serviços�médicos�ambulatoriais,�visando�à�diminuição�da�
sobrecarga�da�rede�pública�e�privada;

� c)�Clínicas�de�Vacinação;
� VIII�-�comércio�de�ar�gos�médicos�e�ortopédicos;
� IX�-�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�à�saúde�dos�animais,�

apenas�para�atendimentos�de�urgência�e�emergência;
� X�-�a�vidades�do�comércio�em�geral:
� a)�com�a�abertura�ao�público�dos�estabelecimentos�a�seguir,�nos�horá�

rios�e�forma�especi�cados,�de�segunda-feira�a�sábado,��cando�vedada�a�
abertura�aos�domingos:
1.�estabelecimentos�de�rua:�de�09�horas�da�manhã�às�15�horas,�exceto�
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as�academias,�cinemas,�teatros,�parques�de�diversão,�circos,�brinquedo�
tecas�e�similares;
2.�Shopping�Centers,�galerias�e�similares:�de�10�horas�da�manhã�às� 16�
horas,�com�capacidade�limitada�a�50%�(cinquenta�por�cento)�de�público�
e�ocupação�máxima�de�70%�(setenta�por�cento)�de�seus�estacionamen�
tos,� exceto�as� praças� de� alimentação,� cujo� funcionamento� reger-se-á�
pelo�disposto�no�inciso�II�deste�ar�go�e�as�academias,�cinemas,�teatros,�
parques�de�diversão,�circos,�brinquedotecas�e�similares,�cujo�funciona�
mento�é�vedado;
b)�na�modalidade�delivery:�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas,�para�os�
estabelecimentos�localizados�na�rua�e�em�Shopping�Centers,�galerias�e�
similares,�mediante�a�apresentação�de�plano�de� ação�elaborado�pelas�
associações�comerciais�ao�Comitê�de�Enfrentamento�à�Covid�-19;
c)�na�modalidade�drive�thru ,�nos�horários�e�forma�a�seguir�especi�cados,�
mediante�a�apresentação�de�plano�de�ação�elaborado�pelas�associações�
comerciais�ao�Comitê�de�Enfrentamento�à�Covid�-19:
1.�de�08�horas�da�manhã�às�16�horas,�para�os�estabelecimentos�de�rua;
2.�de�10�horas�da�manhã�às�17�horas,�para�os�estabelecimentos�localiza�
dos�em�Shopping�Centers,�galerias�e�similares;
XI�-�petshops�e�estabelecimentos�que�comercializem�alimentos�e�medi�
camentos�des�nados�a�animais,com�abertura�ao�público�e�nas�modali�
������delivery���drive�thru,�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas;
XII� -�as� feiras�e�mercados�públicos,�que�comercializem�produtos� in�na�
tura,�respeitado�o�limite�máximo�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�
capacidade,��cando�vedado�o� consumo�no� local,�com�funcionamento�
restrito�ao�período�de�04�horas�da�manhã�às�15�horas;
XIII�-�postos�de�combus�vel�e�lojas�de�conveniência,�com�funcionamen�
to�no�período�de�06�horas�às�18�horas,��cando�expressamente�vedado�o�
consumo�no�local�e�nas�dependências�do�posto;
XIV�-�bancos,�coopera�vas�de�crédito,�loterias�e�a�Agência�de�Desenvol�
vimento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas,�u�lizando�o�protocolo�de�
segurança,�visando�evitar�a�aglomeração�de�pessoas�na�área�interna�e�
externa�do�estabelecimento;
XV�-�prestadores�de�serviços�públicos�essenciais,�relacionados�a�serviços�
de�abastecimento�de�água,�gás,�energia�e�internet;
XVI�-�serviços�notariais�e�de�registros;
XVII�-�advogados,�no�exercício�da�função;
XVIII�-��oriculturas;
XIX�-� obras�e� serviços� de�engenharia,�desde�que�diretamente�relacio�
nados�à�área�de�saúde�e�infraestrutura,�como�aeroportos,�rodovias,�ra�
mais,�pontes�e�viadutos,�portos,�petróleo�e�gás,�bem�como�obras�emer�
genciais�de�reparo�em�infraestrutura�básica�e�de� segurança�predial�ou�
viária�e�obras�em�canteiros�de�construções�mul�familiares,�com�trans�
porte�especial,�oferecido�pelo�empregador,�bem�como�obras�de�manu�
tenção�e�reforma�em�residências;
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XX�-�hotéis�e�pousadas,�com�seu�funcionamento�restrito�ao�atendimento�
aos�hóspedes�em�trânsito;
XXI� -� as� o�cinas�mecânicas� em�geral,�mediante�agendamento�prévio,�
das�08�horas�da�manhã�às�17�horas,�com�limite�de�ocupação�de�50%�(cin�
quenta�por�cento),��cando�vedada�a�realização�de�serviços�relacionados�
à�funilaria�e�pintura;
XXII�-�serviço�de�assistência�técnica�de�fogões,�geladeiras�e�aparelhos�de�
ar�condicionado,�exclusivamente�a�domicílio,�no�período�de�08�horas�da�
manhã�às�17�horas;
XXIII�-�serviços�de�controle�de�pragas�e�sani�zação,�neles�incluídos�jardi�
nagem�e�limpeza�de�piscinas,�realizados�em�domicílio�pelos�estabeleci�
mentos�e�prestadores�de�serviço�do�segmento,�no�período�de�08�horas�
da�manhã�às�17�horas;
XXIV�-� ins�tuições� de� natureza� �lantrópica,� que� fazem�arrecadação�e�
distribuição�de�doações,�no�período�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas;
XXV� -�serviços�oferecidos�em�salões�de�beleza,�barbearias�e�similares,�
para�atendimento�exclusivamente�domiciliar;
XXVI�-�marinas,�apenas�para�a�realização�de�manutenção�preven�va�ou�
corre�va;
XXVII�-�atendimentos�individualizados�por�pro�ssionais�de�educação���
sica�em�domicílio.
Parágrafo�único.�O�serviço�de�transporte�de�passageiros��ca�restrito�ao�
deslocamento�para�a�execução�das�a�vidades�e� prestação�de�serviços�
permi�dos�por�este�Decreto.

Art.�3.º�O�funcionamento�de�áreas�comuns�de�condomínios,�excetuados�os�salões�
de� festas,� que�permanecerão� fechados,�será�regulado�pelos� condômi�
nos,�desde�que�respeitados�os�protocolos�sanitários�estabelecidos�pela�
Fundação�de�Vigilância�em�Saúde,�sob�pena�de�aplicação�das�sanções�
de�nidas�nas�normas�em�vigor.

Art.�4.º�Fica�permi�do,�durante�as�24�horas�do�dia,�o�transporte�de�cargas�inter�
municipal.

Art.�5.º�Fica� proibido�o� transporte� intermunicipal�de�passageiros,�com�exceção�
daqueles�pro�ssionais�e/ou�pacientes�relacionados�aos�serviços�essen�
ciais�permi�dos�e�casos�de�urgência�e�emergência�relacionados�à�saúde.

Art.�6.º�Fica�proibido,�no�município�de�Manaus,�o�funcionamento�de�espaços�pú�
blicos�em�geral� para� visitação,�encontros,�passeios� e�eventos,��cando�
permi�da,�apenas,�a�realização�de�prá�cas�espor�vas�individuais.

Art.�7.º�Todas�as�a�vidades�autorizadas�por� este�Decreto� deverão�obedecer�aos�
protocolos�sanitários�estabelecidos�pela�Fundação�de�Vigilância�em�Saú�
de,�na�forma�dos�Anexos�I�e�II�deste�Decreto,�sob�pena�de�aplicação�das�
sanções�de�nidas�nas�normas�em�vigor,�inclusive�com�a�possibilidade�de�
fechamento�imediato�do�estabelecimento,�em�caso�de�descumprimento.

Art.�8.º�Fica�suspenso,�até�28�de�fevereiro�de�2021,�o�funcionamento�de�todas�as�
a�vidades�comerciais�e�serviços�não�especi�cados�neste�Decreto.

Art.�9.º�As�disposições�previstas�neste�Decreto�não�dependem�de�ato�norma��
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vo�complementar�para�sua�aplicação�e�a�sua��scalização�será�feita�pela�
Polícia�Militar,�pela�Polícia�Civil,�pelo�Corpo�de�Bombeiros�Militar,�pelo�
Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�pelo�Ins�tuto�de�De�
fesa�do�Consumidor�-�PROCON/AM�e�pela�Vigilância�Sanitária�Estadual,�
em�conjunto�com�a�Guarda�Municipal�e�com�a�Vigilância�Sanitária�Mu�
nicipal,�mediante�a�adoção�de�ações�que�garantam�o�cumprimento�da�
restrição�de�circulação�de�pessoas,�no�horário�especi�cado,�em�espaços�
e�vias�públicas,�e,�das�demais�normas�deste�Decreto,�e,�ainda:

� I�-�abordagem�e�controle�de�circulação�de�transeuntes�e�veículos�par�culares;
� II�-�controle�da�entrada�e�saída�de�pessoas�e�veículos�no�município.
� §�1.º�Em�caso�de�descumprimento�do�disposto�neste�Decreto,�os�órgãos�

do�Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�respon�
sáveis�pela��scalização�dos�serviços�públicos,�dentre�eles,�a�Fundação�
de� Vigilância� em�Saúde� -� FVS� e� o� Ins�tuto�de�Defesa� do� Consumidor�
-� PROCON/AM,� �cam� autorizados� a� aplicar� sanções� previstas� em� lei,�
rela�vas� ao� descumprimento� de� determinações� do� órgão� licenciador,�
autorizador�e/ou�concedente,�independente�da�responsabilidade�civil�e�
criminal,�bem�como,�de�maneira�progressiva,�as�seguintes�penalidades,�
nos�termos�do�ar�go�268�do�Código�Penal:

� I�-�advertência;
� II�-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�

jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;
� III�-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.
� §�2.º �As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos�que��verem�ciência�

do�descumprimento�das�normas� deste�Decreto,� deverão�comunicar� o�
fato�à�Polícia�Civil,�que�adotará�as�medidas�de�inves�gação�criminal�ca�
bíveis,�bem�como�de�aplicação�das�penalidades.

Art.�10.�Ficam�revogados,�a�par�r�de�22�de�fevereiro�de�2021,o�Decreto�n.º�43.411,�
de�13�de�fevereiro�de�2021,�e�as�demais�disposições�em�contrário.

Art.�11.�Este�Decreto�entra�em�vigor�na� data�de�sua�publicação,�operando�seus�
efeitos�no�período�de�22�a�28�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 19� de�
fevereiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

�
FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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É obrig at ório o uso de má scara facial e ócul os de pro teção, na linh a de produção por tod os os colaboradores, prestadores de serviços e demais
pessoas q ue acessem ao local; 
Os colab oradores a cada turno, devem aplicar o álc ool a 70%, já disponibilizado em sua esta ção, na mesa e itens da linh a d

dim ent o;
abelecido pelo prestad or de
a do prestador de serviço

contratado e solic itar o regi str o a  cada procedimento executado;
das na fábrica, com as

se guintes recomendações:

b) É obrigatório o uso da máscara por todas as pessoas que adentrarem a fábrica, durante todo o turno de trabalho, independente de áreas internas
ou externas; 

abalhador; 
d) É obrigatório o uso da máscara nos transportes fretados; 
e) A guarda e conservação da máscara é de responsabilidade do t rabalhador; 

 Saúde do Trabalhador deve ser comunicado; 
 nas  áreas da fábrica. 

h) Para controle de entrega das máscaras faciais, toda pessoa que venha a receber as mesmas deve assinar o recebim ento em formulário
padronizado de controle de entrega, disponibilizado pelo Serviço de Saúde do Trabalhador, que conste a data em que recebeu, 

de do Trabalhador - Am bulatório,
Segurança patrim onial)

k) É obrigatório o uso dos óculos de proteção por todos os colaboradores que trabalhem na linha de produção; 
ntação do Serviço de Saúde do Trabalhador; 

m) A guarda e conservação dos óculos/viseiras  é de responsabilidade do trabalhador. 
n) Para controle de entrega dos óculos de proteção ou viseiras, toda pessoa que venha a receber deve assinar o recebimento em formulário
padronizado de controle de entrega.

As empresas subcontratadas e os prestadores de se rviço devem disponibilizar máscaras e óculos para se us funcionários que trabalham na unidade

As empresas subcontratadas devem informar a a unidade fabril caso algum dos se us colaboradores se enquadrem no grupo de risco, bem como se rá

Empregadores, trabalhadores e  suas organizações devem colaborar com as autoridades sanitária s na prevenção e controle da COVID-19. 

ão, como controles
e ocupacional e prevenção e

s a esses temas oferecidos pelo
ar que represe nta iminente e

grave risco para sua vida ou saúde
Essas medidas tomadas no local de trabalho não devem envolver nenhuma despesa por parte dos trabalhadores.

A cooperação entre a gerência e os trabalhadores e seus representantes deve ser um elemento essencial das medidas de prevenção relacionadas ao
local de trabalho (como encarregados da se gurança dos trabalhadores, comitês de segurança e saúde e colaboração no fornecimento informações e
treinamento),  respeitando os d ireitos e deveres dos trabalhadores e empregadores no tocante à segurança e saúde no trabalho;

A COVID-19 e outras doenças, caso sejam contraídas  por exposição ocupacional,  podem ser consideradas doenças ocupacionais.
Adotar todas as medidas do Protocolo Geral de Prevenção.

gi tal. Havendo sis tema de
som interno promover a divulgação a cada  1 h ora.

s etc.).

apresentem: tosse , coriza,
tomas procurar atendimento em saúde.

O atendime nto ao público deve evit ar ag lomerações limitando o acesso ao interior das lojas com dis tribuição de senhas ou quan do poss ível pri orizar o
atendimento individualizado.
Disponibilizar par a c olaboradores e cl ientes  meios para higienização das mãos com água e  sab ão e álcool 70% (setenta por cento).
Respeitar o limite máximo de uma pessoa a cada 5m² (ci nco metr os quadrado s) de área de venda, incluindo colaboradores e cli entes, no interior de
lo jas e  co mércio.
Controlar o acesso na área externa do esta belecimento com a marcação de lugares r eservados aos clientes e organização

dores de uma via só, para

respiratória, a lém de orientar a restri ção do núme ro de acompanhantes, pri ncipalmente aque les  que sejam do g rupo d e risco.

es que atuam nos cai xas dos
cl ientes.

co bertura total de nariz e boca.

Restrin gir em 50% (cinq uenta por cento ) a lotaçã o do s elevadores, devendo haver álcool 70% (setenta por cento ) disponível próximo da entrada e da
sa ída.

GRUPO 02 – COMÉR CIOS
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DECRETO�N.°�43.462,�DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

ALTERA,�na�forma�que�especi��ca,�o�Decreto�n.º�43.450,�de�
19�de�fevereiro�de�2021,�que��DISPÕE����������������������
������������������������������������������������������������
Manaus, na forma e período que especifi ca, como medida 
��������������������������������������������������������
���������� ��������������� ������������������� ������������� ��
������������������������

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�IV,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera��vo� de�promoção� e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a� edição�do�Decreto�n.º� 43.450,� de� 19� de� fevereiro�de� 2021,�
����“DISPÕE�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�no�
município�de�Manaus,�na�forma�e�período�que�especi��ca,�como�medida�para�en-
frentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�de-
corrente�do�novo�coronavírus,�e�dá�outras�providências”,�em�vigor�no�período�de�
22�a�28�de�fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�incluir,�dentre�as�restrições�expressamente�es-
tabelecidas�no�referido�Decreto,�a�proibição�do�funcionamento�de�boates�e�casas�
de�shows,�da�realização�de�reuniões�comemora��vas,�nos�espaços�públicos,�clubes�
e�condomínios,�bem�como�da�realização�de�eventos�de�formatura,�aniversários�e�
casamentos,�independentemente�da�quan��dade�de�público,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�O�ar��go�6.º�do�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�fevereiro�de�2021,�passa�a�
vigorar�com�a�seguinte�redação:
“Art.�6.º�Ficam�proibidos,�ainda,�no�município�de�Manaus:
�� ��o� funcionamento�de� espaços�públicos� em�geral�para� visitação,� en-
contros�e�passeios,���cando�permi��da,�apenas,�a�realização�de�prá��cas�
espor��vas�individuais;
�����o�funcionamento�de�boates,�casas�de�shows�e�estabelecimentos�simi-

()�6)83�2�����������()����()�*)�)6)-63�()�����
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lares,�independentemente�da�quan��dade�de�público;
������a�realização�de�reuniões�comemora��vas,�nos�espaços�públicos,�clubes�
e�condomínios,�bem�como�a�realização�de�eventos�de�formatura,�aniver-
sários�e�casamentos,�independentemente�da�quan��dade�de�público.”

Art.�2.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�
efeitos�no�período�de�22�a�28�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 22� de�
fevereiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA
Secretária�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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FEVEREIRO�2021

DECRETO�Nº�43.470
Postergação.�Prazos.�ICMS.�

Contribuições�ao�FMPES,�FTI,�UEA�e�FPS.�
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DECRETO�N.º�43.470,�DE�25�DE�FEVEREIRO�DE�2021

POSTERGA,�na�forma�que�especi�ca,�os�prazos�para�recolhi�
mento�de�parcela�do�ICMS�e/ou�de�contribuições�ao�FMPES,�
FTI,�UEA�e�FPS�devidos�ao�Estado�do�Amazonas.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�uso�das�atribuições�que�lhe�são�
conferidas�pelo�inciso�IV�do�art.�54�da�Cons�tuição�do�Estado,�e

CONSIDERANDO�a�declaração�de�estado�de�calamidade�pública�por�meio�do�De�
creto�n.º�43.272,�de�6�de�janeiro�de�2021,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�públi�
ca�decorrente�da�pandemia�da�COVID-19;
CONSIDERANDO�a�publicação�do�Decreto�nº�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�
que�dispõe�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�
na�forma�que�especi�ca,�como�medida�para� enfrentamento�da�emergência�de�
saúde�pública�de� importância� internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�e�
dá�outras�providências,�e�suas�alterações;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�mi�gar�os�gravosos�impactos�da�pandemia�da�
COVID-19�na�a�vidade�econômica�do� Estado�do�Amazonas,� em�especial�aque�
les�resultantes�do�fechamento�de�estabelecimentos�que�desenvolvam�a�vidades�
classi�cadas�pelo�poder�público�como�não�essenciais;
CONSIDERANDO,�ainda,�o�disposto�no�Convênio�ICMS�181/17,�que�autoriza�a�di�
lação�de�prazo�de�pagamento�do�ICMS�e�autoriza�a�remissão�e�a�anis�a�de�crédi�
tos�tributários�do�ICMS,�cons�tuídos�ou�não,�decorrentes�da�dilação�de�prazo�de�
pagamento�do�imposto;
CONSIDERANDO�a�solicitação�constante�do�O�cio�n.º�179/2021-GSEFAZ,�e�o�que�
mais�consta�do�Processo�n.º�01.01.014101.009291/2021-63,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Ficam�postergados,�para�os�contribuintes�optantes,�os�prazos�de�recolhimen�
to�de�parcela�do�ICMS�e/ou�de�contribuições�ao�FMPES,�FTI,�UEA�e�FPS�de�
���������������������������������������������������������������������
fevereiro,�março�e�abril�de�2021,�na�forma�prevista�neste�Decreto.

Art.�2.º�Para� fruição�do�bene�cio�previsto�no�ar�go� 1.º,�o� contribuinte�deverá�
efetuar,�mês�a�mês,�o�recolhimento�de,�pelo�menos,�50%�(cinquenta�por�
cento)�do�valor�de�seus�débitos�registrados�nos�sistemas�informa�zados�
da�SEFAZ/AM�nas�datas�de�vencimento�previstas�na�legislação,�conforme�
o�caso,�de�forma�individualizada�por�débito�e�código�de�tributos.
§�1.º�Para�os�feitos�do�caput,�o�contribuinte�observará�as�seguintes�datas�de�
vencimento�para�recolhimento�do�percentual�referente�à�primeira�parcela:
I�-�débitos�do�ICMS:�observará�as�datas�de�vencimento�previstas�no�ar�
�go�107�do�Regulamento�do� ICMS�-�RICMS,�aprovado�pelo�Decreto�n.º�
20.686,�de�28�de�dezembro�de�1999;

()�6)83�2�|���������()����()�*)�)6)-63�()�����
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II�-�débitos�de�contribuições�aos�Fundos�de�Apoio�às�Micro�e�Pequenas�
Empresas�e�ao�Desenvolvimento�Social�do�Estado�do�Amazonas�-�FM�
PES,� de�Fomento� ao�Turismo� e� Interiorização�do�Desenvolvimento�do�
Estado�do�Amazonas�-�FTI�e�Universidade�do�Estado�do�Amazonas�-�UEA,�
previstos�na�Lei�n°�2.826,�de�29�de�setembro�de�2003:�observará�as�datas�
de�vencimento�previstas�no�ar�go�22�do�Decreto�n.°�23.994,�de� 29�de�
dezembro�de�2003;
III�-�débitos�de�contribuições�ao�Fundo�de�Promoção�Social�e�Erradica�
ção�da�Pobreza�-�FPS,�previsto�na�Lei�n.º�3.584,�de�29�de�dezembro�de�
2010:�observará�a�mesma�data�de�vencimento�do�ICMS�da�mercadoria�
ou�serviço�a� que�esteja�associado�ou�outra�data�prevista�na� legislação�
�����������������������
§�2.º�Efetuado�o�recolhimento�da�primeira�parcela,��ca�postergado�de�
forma�automá�ca�o�prazo�para�pagamento�da�parcela�restante�de�débi�
tos�do�ICMS�ou�de�contribuições�ao�FMPES,�FTI,�UEA�e�FPS,�observados�
os�seguintes�percentuais�e�vencimentos:
I�-�16,5%�do�débito�deverá�ser�recolhido�até�o�úl�mo�dia�ú�l�do�mesmo�
mês�do�vencimento�original;
II� -�16,5%�do�débito�deverá� ser� recolhido�no�mês� subsequente� ao�do�
vencimento�original,�no�mesmo�dia�do�calendário�em�que�ocorreu�o�pa�
gamento�da�parcela�prevista�no�caput�do�ar�go�2.⁰,��cando�antecipado�
para�o�primeiro�dia�ú�l�anterior�quando�esse�recaia�em�dia�não�ú�l;
III� -�17,0%�do�débito�deverá�ser� recolhido�até�o�úl�mo�dia�ú�l�do�mês�
subsequente�ao�do�vencimento�original.
§�3.º�O�recolhimento�da�primeira�parcela�de�débito,�na�forma�e�percen�
tual�de�nido�no�caput,�será�iden��cado�pelos�sistemas�informa�zados�
da�SEFAZ/AM�e�interpretado�como�pedido�de�fruição�e�aceite�à�sistemá�
�ca�prevista�neste�Decreto,�independentemente�de�qualquer�outra�ação�
��������������������������
§�4.º�Para�os�efeitos�do�disposto�no�§�2.º,�considera-se�parcela�restante�
a�diferença�entre�o�valor�total�do�ICMS�e/ou�de�contribuições�ao�FMPES,�
FTI,�UEA�e�FPS�devidos�dentro�do�mesmo�mês�e�o�somatório�dos�paga�
mentos�efetuados�nos�termos�do�caput,�considerando�as�diversas�datas�
��������������
§�5.º �O�bene�cio�previsto�neste�Decreto�somente�se�aplica�ao�ICMS�ou�
à�contribuição�ao�FMPES,�FTI,�UEA�ou�FPS�cujo� vencimento�ocorra�nos�
meses�de�fevereiro,�março�e�abril�de�2021,�sendo� irrelevante�para�de�
terminação�de�sua�aplicabilidade�a�data�da�ocorrência�de�fato�gerador,�o�
mês�de�competência�do�tributo�ou�qualquer�outra�circunstância,�de�fato�
ou�de�direito,�que�tenha�originado�a�obrigação.
§�6.º�Na�hipótese�de�inadimplência�de�parcela�restante�do�ICMS�na�for�
ma�do�§�2.º�c/c�inciso�I�do�§�1.º,�os�juros�de�mora,�correção�monetária�e�
multas�puni�vas�serão�contados�das�datas�de�vencimento�previstas�no�
ar�go�107,�do�RICMS,�aprovado�pelo�Decreto�n.º�20.686,�de�1999.
§�7.º �Na�hipótese�de�inadimplemento�de�parcela�restante�de�contri����

Folha:�825 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:3
6�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�E
B
C
5
.4
C
8
A
.3
8
5
1
.9
6A
5

Folha: 1231 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
7
:0

1
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 4

C
7
B

.8
A

F
A

.0
D

7
B

.4
A

8
D



�������314�2(-3�()�2361�7����3�-(������*)�)6)-63�����

ção�aos�FMPES,�FTI�e�UEA,�na�forma�do�§�2.º�c/c� inciso�II�do�§�1.º,�os�
juros�de�mora,�correção�monetária�e�multas�puni�vas� serão�contados�
das�datas�de�vencimento�previstas�no�ar�go�22�do�Decreto�n.º�23.994,�
de�29�de�dezembro�de�2003.
§�8.º�Na�hipótese�de�inadimplemento�de�parcela�restante�do�FPS,�obser�
vado�o�disposto�no�§�2.º�c/c�inciso�III�do�§�1.º,�os�juros�de�mora,�correção�
monetária�e�multas�puni�vas�serão�contados�das�datas�de�vencimento�
do�ICMS�da�mercadoria�ou�serviço�a�que�esteja�associado�ou�outra�data�
prevista�na�legislação�tributária�do�Amazonas.
§�9.º�Na�hipótese�de�ação��scal�com�lançamento�de�ICMS�pela�perda�de�in�
cen�vo�por�inadimplência�de�contribuição�ao�FMPES,�FTI�ou�UEA,�o�cálculo�
e�cobrança�do�imposto�antes�desonerado�pelos�favores�previstos�na�Lei�n.º�
2.826,�de�2003,�se�iniciará�com�base�nas�datas�de�vencimento�previstas�no�
ar�go�107,�do�RICMS,�aprovado�pelo�Decreto�n.º�20.686,�de�1999.
§�10. �Não�será�excluído�da�sistemá�ca�prevista�neste�Decreto�o�contri�
buinte�inadimplente�ou�irregular,�ainda�que�seu�débito�tenha�sido�ins�
crito�em�dívida�a�va,�ou�o� contribuinte�que�tenha�deixado�de�recolher�
parcela�restante�de�que�trata�o�§�4.º�em�meses�anteriores.
§�11.�O�disposto�neste�Decreto�não�se�aplica�ao�ICMS�ou�à�contribuição�
ao�FMPES,�FTI,�UEA�ou�FPS�que�tenha�sido�objeto�de�parcelamento.
§�12.�Para�os� efeitos�deste�Decreto,� considerando�as�hipóteses�de� erro�
de� cálculo� ou� arredondamento�de� valores,� con�gura�adimplemento�da�
primeira�parcela,�respeitadas�as�datas�de�vencimento�previstas�no�§�1.º,�
o�recolhimento�de�valor�até�1%�(um�por�cento)�inferior�ao�percentual�mí�
nimo�previsto�no�caput,�sem�prejuízo�do�disposto�no�§�4.º�deste�ar�go.

Art.�3.º�Fica�revogado�o�Decreto�n.º�43.350,�de�1.º�de�fevereiro�de�2021.
Art.�4.º�Em�relação�aos�tributos�que��veram�seus�vencimentos�postergados�du�

rante�a�vigência�do�Decreto�n.º�43.350,�de�2021,�e�cujos�vencimentos�
originais�ocorreram�em�janeiro�de�2021,��ca�man�da�a�obrigatoriedade�
do�pagamento�da�2.ª�parcela�de�25%�no�dia�19�de�fevereiro�de�2021.

Art.�5.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�produzindo�efei�
tos,�em�relação�ao�ar�go�3.º,�a�par�r�de�21�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 25� de�
fevereiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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DECRETO�Nº�43.481
Modi��cação.�Decreto�nº�43.273.�RICMS.�
Decreto�nº�20.686.�Outras�providências.

DECRETO�Nº�43.482
������������������������������������������

parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas.�

DECRETO�Nº�43.483
������������������������������������������

parcial�e�temporária�de�circulação�de�
pessoas.�Municípios�do�interior�do�Estado�

do�Amazonas.�Outras�providências.

DECRETO�Nº�43.484
��������������������������������

Funcionamento�dos�Órgãos�e�En��dades�da�
Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�

Execu��vo�Estadual.�Alterações.

3257�5���1o��������
���)��0

Prorrogação.�Validade�dos�Títulos�e�
Cer����cados.

3257�5���1������������
*5�8(�

���rrogação.�Suspensão.�A��vidades�
administra��vas.�Reitoria.�Unidades.�Centros.�

E��������
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DECRETO�N.º�43.481,�DE�26�DE�FEVEREIRO�DE�2021

D��������o�Decreto�nº�43.273,�de�2021,�que�altera� o�RI�
CMS,�aprovado�pelo�Decreto�nº�20.686,�de�1999,�e�suspen�
de,�em�virtude�do�estado�de�calamidade�pública�ocasionado�
pela�pandemia�mundial�de�COVID-19,�prazos�rela�vos�a�atos�
������������������� �������������� ������������������ �����
Procuradoria�Geral�do�Estado,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�uso�das�atribuições�que�lhe�são�
conferidas�pelo�inciso�IV�do�art.�54�da�Cons�tuição�do�Estado,�e

CONSIDERANDO�a�con�nuidade�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�pan�
demia�da�COVID-19�(novo�Coronavírus),�que�mo�vou�a�declaração�de�estado�de�ca�
lamidade�pública�efetuada�por�meio�do�Decreto�nº�43.272,�de�6�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�a�solicitação�con�da�no�O�cio�n.º�0219/2021-GSEFAZ,�subscri�
to� pelo� Secretário�de�Estado�da�Fazenda,�e�o�que�mais� consta�do�Processo�n.º�
01.01.014101.101090/2021-17,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1º�Fica�alterado�o�caput�do�art.�8º�do�Decreto�nº�43.273,�de�07�de�janeiro�de�
2021,que�altera�o�RICMS,�aprovado�pelo�Decreto�nº�20.686,�de�1999,�e�
suspende,�em�virtude�do�estado�de�calamidade�pública�ocasionado�pela�
pandemia�mundial�de�COVID-19,�prazos�rela�vos�a�atos�e�procedimentos�
da�Secretaria�de�Estado�da�Fazenda�e�da�Procuradoria�Geral�do�Estado,�e�
dá�outras�providências,�que�passa�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

� ����������Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�produ�
zindo�efeitos,�em�relação�aos�ar�gos�2º�a�6º,�até�31�de�março�de�2021.”

Art.�2º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�produzindo�efeitos�
a�par�r�de�1.º�de�março�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�26�de�
fevereiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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DECRETO�N.°�43.482,�DE�26�DE�FEVEREIRO�DE�2021

W��������os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�feve�
reiro�de�2021,�que�“DISPÕE�sobrea�restrição�parcial�e�tem�
porária�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�Manaus,�
na� forma�e�período� que�especi�ca,�como�medida�para�en�
frentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importân�
cia� internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�e�dá�ou�
tras�providências.”,�promove�alterações�ao�referido�Decreto,�
�������������������������

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�
“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�
forma�que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de� importância� internacional,�decorrente�do� novo�coronavírus,�e�dá�ou�
tras�providências.”,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021,�e�43.326,�
de�27�de�janeiro�de�2021,�alteraram�o�Decreto� n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�
2021,�do�mesmo�modo,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que� o�Decreto�n.º� 43.340,� de�29�de� janeiro�de�2021,�prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�até�o�dia�07�de�
fevereiro�de�2021,�mantendo�a�restrição�provisória�da�circulação�de�pessoas�em�
espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�durante�
as�24�horas�do�dia;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.348,�de�31�de�janeiro�de�2021,�promoveu�
alterações�ao�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�do�mesmo�modo�com�
validade�até�o�dia�07�de�fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.376,�de�05�de�fevereiro�de�2021,�estabe�
leceu�novas�medidas�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pes�
soas,�no�período�de�08�de�fevereiro�a�14�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�
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enfrentamento� da�emergência� de�saúde� pública�de� importância� internacional,�
decorrente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.411,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�estabe�
leceu�restrições�parciais�e�temporárias�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�
Manaus,�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�enfren�
tamento�da� emergência�de�saúde�pública�de� importância� internacional,�decor�
rente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�fevereiro�de�2021,�estabeleceu�
restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�Manaus,�
até�o�dia�28�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergên�
cia�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.462,�de�22�de�fevereiro�de�2021,�alterou�o�
Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�fevereiro�de� 2021,�para� incluir,�dentre�as�restrições�
expressamente�estabelecidas�no�referido�Decreto,�a�proibição�do�funcionamento�
de�boates�e�casas�de�shows,�da�realização�de�reuniões�comemora�vas,�nos�espaços�
públicos,�clubes�e�condomínios,�bem�como�da�realização�de�eventos�de�formatura,�
aniversários�e�casamentos,�independentemente�da�quan�dade�de�público;
CONSIDERANDO�que�a�redução�das�taxas�de�transmissão�e�da�média�móvel�de�
óbitos�por�COVID-19,�na�úl�ma�semana,�no�município�de�Manaus,�permite�a�au�
torização�do�funcionamento�de�academias�e�similares,�de�segunda�a�sábado,�no�
período�de�06�horas�da�manhã�às�11�horas�da�manhã,�respeitado�limite�de�ocupa�
ção�de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�do�estabelecimento,�conforme�
proposta�do�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19;
CONSIDERANDO�que�o�referido�Comitê�recomendou�a�prorrogação,�até�o�dia�07�
de�março�de�2021,�das�medidas�estabelecidas�pelo�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�
fevereiro�de�2021,�com�as�alterações�promovidas�pelo�Decreto�n.º�43.462,�de�22�
de�fevereiro�de�2021,�e�por�este�Decreto,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Ficam�prorrogados,�até�07�de�março�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�
43.450,�de�19�de�fevereiro�de�2021,�que�estabeleceu�restrição�parcial�e�
temporária�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�Manaus.

Art.�2.º�Em�razão�do�disposto�no�ar�go�anterior,�o�caput�do�ar�go�1.º�e�os�ar�gos�
8.º�e�11�do�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�fevereiro�de�2021,�passam�a�
vigorar�com�a�seguinte�redação:
����������Fica�ins�tuída,�no�período�de�22�de�fevereiro�a�07�de�março�de�
2021,�a�restrição�provisória�da�circulação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�
públicas,�no�município�de�Manaus,�no�período�de�19�horas�às�06�horas�
da�manhã,�ressalvados�os�casos�de�extrema�necessidade�que�envolvam:
������

()�6)83�2�����������()����()�*)�)6)-63�()�����
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����������Fica�suspenso,�até�07�de�março�de�2021,�o�funcionamento�de�to�
das�as�a�vidades�comerciais�e�serviços�não�especi�cados�neste�Decreto.”
����������Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operan�
do�seus�efeitos�no�período�de�22�de�fevereiro�a�07�de�março�de�2021.”

Art.�3.º�O�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�fevereiro�de�2021,�passa�a�
vigorar�com�a�inclusão�do�inciso�XXVIII,�com�a�seguinte�redação:
“Art.�2.º�(...)

� XXVIII� -� academias�e� similares,� com�funcionamento�de�segunda�a�sá�
bado,�no�período�de�06�horas� da�manhã�às� 11�horas�da�manhã,�com�
ocupação�restrita�a�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�do�estabe�
lecimento”.

Art.�4.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação,�operando�seus�efeitos�no�período�de�1.º�a�07�de�
março�de�2021

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 26� de�
fevereiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.°�43.483,�DE�26�DE�FEVEREIRO�DE�2021

W��������os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.412,�de�13�de�feve�
reiro�de�2021,�que�“DISPÕE�sobre�a�restrição�parcial�e�tem�
porária�de�circulação�de�pessoas,�nos�municípios�do�interior�
do�Estado�do�Amazonas,�na�forma�e�período�que�especi�ca,�
como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública� de� importância� internacional,� decorrente� do� novo�
coronavírus,�e�dá�outras�providências."

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�
“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�
forma�que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de� importância� internacional,�decorrente�do� novo�coronavírus,�e�dá�ou�
tras�providências.”,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�43.315,�de�25�de�janeiro�de�2021,�e�43.326,�
de�27�de�janeiro�de�2021,�alteraram�o�Decreto� n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�
2021,�do�mesmo�modo,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º� 43.340,�de� 29� de� janeiro�de� 2021,� prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�até�o�dia�07�de�
fevereiro�de�2021,�mantendo�a�restrição�provisória�da�circulação�de�pessoas�em�
espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�durante�
as�24�horas�do�dia;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.348,�de�31�de�janeiro�de�2021,�promoveu�
alterações�ao�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�do�mesmo�modo�com�
validade�até�o�dia�07�de�fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que� o�Decreto� n.º� 43.376,� de� 05� de� fevereiro�de� 2021,�esta�
beleceu�novas�medidas� sobre�a�restrição�parcial� e�temporária�de�circulação�de�
pessoas,�em�todo�o�Estado�do�Amazonas,�no�período�de�08�de�fevereiro�a�14�de�
fevereiro�de�2021,� como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;
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CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.412,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�estabele�
ceu�medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�nos�mu�
nicípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�
de�2021,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.449,�de� 19� de� fevereiro�de� 2021,�pror�
rogou,�até�28�de�fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.412,�de�13�de�
fevereiro�de�2021,�que�estabeleceu�medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�
circulação�de�pessoas,�nos�municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�prorrogar�as�medidas� sanitárias,�especí�cas�
para�os�municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�na�forma�proposta�pelo�
Comitê� Intersetorial�de�Combate� e� Enfretamento� ao�COVID-19,�até�o�dia07�de�
março�de�2021,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Ficam�prorrogados,�até�07�de�março�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�
43.412,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�que�estabeleceu�medidas�de�restri�
ção�parcial� e� temporária�de�circulação�de�pessoas,� nos�municípios�do�
�������������������������������

Art.�2.º�Em�razão�do�disposto�no�ar�go�anterior,�os�ar�gos�1.º,�6.º�e�10�do�Decreto�
n.º�43.412,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�passam�a�vigorar�com�a�seguinte�
redação:
����������Fica�ins�tuída,�no�período�de�15�de�fevereiro�a�07�de�março�de�
2021,�a�restrição�provisória�da�circulação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�
públicas,�nos�municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�no�período�
de� 19� horas� às� 06� horas� da�manhã,� ressalvados�os� casos�de�extrema�
necessidade�que�envolvam:
(...)”
“Art.�6.º�Fica�suspenso,�até�07�de�março�de�2021,�nos�municípios�do�in�
terior�do�Estado�do�Amazonas,�o�funcionamento�de�todas�as�a�vidades�
comerciais�e�serviços�não�especi�cados�neste�Decreto.”
(...)
“Art.�10.�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operan�
do�seus�efeitos�no�período�de�15�de�fevereiro�a�07�de�março�de�2021.”

Art.�3.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação,�operando�seus�efeitos�no�período�de�1.º�a�07�de�
março�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 26� de�
fevereiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
������������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas�

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania�

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.°�43.484,�DE�26�DE�FEVEREIRO�DE�2021

W�������� os�efeitos�do� Decreto�n.º� 43.235,� de� 23� de�
dezembro�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�o�funcionamento�
dos�Órgãos�e�Entidades�da�Administração�Direta�e�Indire�
ta�do�Poder�Executivo�Estadual,�na�forma�que�específica.”,�
e�suas�alterações.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e�defesa�da� saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.235,� de�23� de� dezembro�de�2020,�com�
as�suas� alterações,�estabeleceu�o�regime�de�teletrabalho�e�suspendeu�os�aten�
dimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�quando�o�mesmo�puder�ser�prestado�
por�meio�eletrônico�e/ou�telefônico,�todas�e�quaisquer�reuniões�presenciais,�que�
deverão,�sempre�que�possível,�ser�realizadas�por�videoconferência�e�as�viagens�
de�servidores�públicos�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�
do�Poder�Execu�vo�Estadual,�até�31�de�janeiro�de�2021,�resguardados�os�serviços�
públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência;
CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�43.271,�de�06�de�janeiro�de�2021,�e�43.276,�
de�12�de�janeiro�de�2021,�promoveram�alterações�ao�Decreto�n.º�43.235,�de�23�
de�dezembro�de�2020;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.341,�de�29�de� janeiro�de�2021,�prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de� dezembro�de�2020,�até�07�de�
fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.377,�de� 05� de� fevereiro�de�2021,� pror�
rogou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�até�14�de�
fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.413,�de� 13� de� fevereiro�de�2021,� pror�
rogou,�até�21�de�fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�
dezembro�de�2020;
CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.448,�de� 19� de� fevereiro�de�2021,� pror�
rogou,�até�28�de�fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�
dezembro�de�2020;
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CONSIDERANDO�a�necessidade�de�prorrogar,�até�07�de�março�de�2021,�os�efeitos�
dos�Decretos�acima�mencionados,�conforme�proposta�do�Comitê�Intersetorial�de�
Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Ficam�prorrogados,�até�07�de�março�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�
43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�estabeleceu�o�regime�de�tele�
trabalho�e�suspendeu�os�atendimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�
quando�o�mesmo�puder�ser�prestado�por�meio�eletrônico�e/ou�telefôni�
co,�todas�e� quaisquer� reuniões� presenciais,�que�deverão,�sempre�que�
possível,�ser�realizadas�por�videoconferência�e�as�viagens�de�servidores�
públicos�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�
Poder�Execu�vo�Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�essenciais�
e�os�casos�de�urgência�e�emergência,�com�as�alterações�promovidas�pe�
los�Decretos� n.º� 43.271,� de� 06� de� janeiro�de� 2021,� 43.276,� de� 12� de�
janeiro�de� 2021,�43.341,� de� 29� de� janeiro�de�2021,�43.377,�de� 05� de�
fevereiro�de�2021,�43.413,� de�13�de�fevereiro�de�2021�e�43.448,�de�19�
de�fevereiro�de�2021.

Art.�2.º�Em�razão�do�disposto�no�ar�go�anterior,�o�caput�dos�ar�gos�1.º�e�3.º�do�
Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�passam�a�vigorar�com�
a�seguinte�redação:
����������Fica�determinado�aos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Di�
reta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual�que�adotem,�até�07�de�março�
de� 2021,�o�regime�de�teletrabalho,�resguardados� os� serviços� públicos�
essenciais�e�os�casos�de�urgênciae�emergência.
������
����������Ficam�suspensos,�até�07�de�março�de�2021,�no�âmbito�dos�ór�
gãos�e�en�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�
Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�ur�
gência�e�emergência:
������

Art.�3.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação,�operando�seus�efeitos�no�período�de�1.º�a�07�de�
março�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�26�de�
fevereiro�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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PORTARIA�N°�36/2021-ADAF/AM

O�DIRETOR-PRESIDENTE�DA�AGÊNCIA�DE�DEFESA�AGROPECUÁRIA�E�FLORESTAL�
DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�ADAF,�no�uso�de�suas�atribuições�legais,�e

CONSIDERANDO�às�atribuições�conferidas�pela�Lei�nº.�3.801�de�29�de�agosto�de�
2012,�que�dispõe�sobre�a�criação�da�ADAF�e�dá�outras�providências;
CONSIDERANDO�que�Agência�de�Defesa�Agropecuária�e�Florestal�do�Amazonas�
-�ADAF�é�o�órgão�executor�das� ações�de�Defesa�e� inspeção�sanitária�animal�e�
Vegetal�no�Estado�do�Amazonas,�onde�busca�desenvolver�um�sistema�de�defesa�
Agropecuária�sempre�e�ciente,�aumentando�a�proteção�do�Estado�contra�en�
fermidades�e�pragas;
CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS);
CONSIDERANDO�os�termos�do�Decreto�n.43.450�de�19�de�fevereiro�de�2021,�que�
prorrogou�os�efeitos� do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,� que�
dispõe�sobre�o�funcionamento�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Exe�
cu�vo�Estadual,�e� determinou�o� funcionamento�por�teletrabalho�dos�Órgãos�e�
En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�ressal�
vados�os�serviços�essenciais;
CONSIDERANDO�que�a�ADAF�emite�Título�de�Registro�(SIE)�e�Cer��cados�e�Cre�
denciamento�e�de�Registros,�bem�como�outros�documentos�sanitários�que�tem�
prazos�de�renovação�anual�pelos�interessados;
CONSIDERANDO� ainda�que,�a� renovação�destes�Títulos� e� Cer��cados� também�
está�condicionada�à�apresentação�de�documentos�emi�dos�por�outros�órgãos�da�
Administração�Pública�que�também�estão�em�regime�de�serviço�de�teletrabalho;
CONSIDERANDO�ainda�a�Lei�Estadual�n.�5.231�de�09�de�setembro�de�2020,�que�
autorizou�a� renovação� automá�ca�das� licenças� e� outros� documentos� exigíveis�
pelo� Estado�que� sejam�emi�dos�pelos� 62� municípios�no�âmbito�do�Estado�do�
Amazonas,�em�razão�da�pandemia�do�novo�coronavírus�(COVID-19);
CONSIDERANDO�por��m,�a�necessidade�de�possibilitar�aos�interessados�um�perío�
do�mais�adequado�para�a�obtenção�dos�documentos�necessários�a�sua�regulariza�
ção,�em�observância�ao�Estado�de�Calamidade�Pública�provocada�pela�pandemia;

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º.�Prorrogar�pelo�período�de�90�dias�(noventa�dias),�a�validade�dos�Títulos�e�
Cer��cados�abaixo�elencados,�que�teriam�sua�vigência�anual�encerrada�
a�par�r�de�janeiro�de�2021,�tendo�em�vista�que�ainda�perdura�a�situação�
de�emergência�em�saúde�decorrente�da�pandemia�provocada�pelo�novo�
coronavírus�(COVID19),�conforme�Art.�3º.�da�Lei�Estadual�n.�5.231�de�09�
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de�setembro�de�2020:
I�-�Título�de�Registro�no�Serviço�de� Inspeção�Estadual�(SIE)�para� indús�
trias�que�estão�com�seus��tulos�vencidos�e�com�pendências�documen�
tais�de�outros�órgãos;
II�-�Cer��cado�de�Credenciamento�de�estabelecimentos�agropecuários�
que� comercializam� produtos� veterinários,� como� insumos� e� produtos�
biológicos,�vacinas�de�animais�de�produção;
III� -� Cer��cado� de� Registro� de� estabelecimentos� que� comercializam�
agrotóxicos,�seus�componentes�e�a�ns;
IV�-�Cer��cado�de�Registro�de�empresas�prestadoras�de�serviços�na�apli�
cação�de�agrotóxicos;

Art.�2º.�Após�o�prazo�acima��xado,�os�referidos�documentos�devem�ter�sua�reno�
vação�devidamente�formalizada�junto�a�ADAF;

Art.�3º.�Nova�prorrogação�por�igual�período�poderá�ser�solicitada,�desde�que�de�
vidamente�jus��cada.

Art.�4º.�Esta�portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

REGISTRE-SE,�PUBLIQUE-SE�E�CUMPRA-SE.

GABINETE�DO�DIRETOR�-�PRESIDENTE�DA�AGÊNCIA�DE�DEFESA�AGROPECUÁRIA�
E�FLORESTAL�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�25�de�fevereiro�de�2021.

ALEXANDRE�HENRIQUE�FREITAS�DE�ARAÚJO
Diretor-Presidente�da�Agência�de�Defesa�Agropecuária�e�Florestal
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UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
PORTARIA�Nº�032/2021�-�GR/UEA

O�REITOR�DA�UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�uso�de�suas�atri�

buições�legais�e�estatutárias;�e,�CONSIDERANDO,�a�grave�situação�rela�va�ao�qua�

dro�de�pandemia�da�Doença�pelo�SARS-CoV-2�(COVID-19)�no�Estado�do�Amazo�
nas,�apresentada�nos�úl�mos�dias;

CONSIDERANDO,�as�informações�veiculadas�na�mídia�local�e�nacional�rela�vas�à�

lotação�máxima�dos�hospitais�públicos�e�privados�em�Manaus;
CONSIDERANDO,� as� informações,� dados�e� avaliação�do� GGCOVID/UEA,�Grupo�

de�Gestores�responsáveis�pelos�Planos�de�Con�ngência�e�de�Retomada�da�UEA�

diante�da�Pandemia�da�Doença�pelo�SARS-CoV-2�(COVID-19);
CONSIDERANDO,�o�DECRETO�N°�43.271,�DE�06�DE�JANEIRO�DE�2021,�que

DISPÕE�sobre�o�funcionamento�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�
e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�especí�ca;

CONSIDERANDO,�o�que�estabelece�a�Resolução�N.�001/2021�do�CONSUNIV�que�
estabeleceu�a�suspensão�das�a�vidades�acadêmicas�e�administra�vas�presenciais�
na�Reitoria�e�em�todas�as�Unidades,�Centros�e�Núcleos�da�Universidade�do�Estado�

do�Amazonas,�pelo�período�de�04�a�17/01/2021.
CONSIDERANDO,�o�que�consta�na�Resolução�Nº�03/2021�-�CONSUNIV�que�apro�

vou�o�novo�calendário�acadêmico�para�o�segundo�semestre�de�2020�e�do�calen�
dário�acadêmico�para�o�ano�le�vo�de�2021,�em�função�da�situação�de�Calamidade�

Pública�na�Saúde,�decretada�pelo�Governo�do�Estado�do�Amazonas�decorrente�da�

pandemia�COVID-19;
CONSIDERANDO�ainda,�o�que�foi�deliberado�na�reunião�extraordinária�do�Con�

selho�Universitário�-�CONSUNIV,�ocorrida�no�dia�19�de�fevereiro�do�corrente�ano,�
que�manteve�o�novo�calendário�acadêmico�para�o�ano�le�vo�de�2021,�deliberado�

em�reunião�anterior;
CONSIDERANDO�ainda,�o�que�consta�no�DECRETO�N°�43.447,�DE�19�DE�JANEIRO�

DE�2021,�que�DISPÕE�sobre�a�autorização�para�funcionamento�presencial�de�a��
vidades�administra�vas� das�escolas�das�redes�privada�e�pública,� localizadas�no�

município�de�Manaus;
CONSIDERANDO�ainda�o�que�consta�no�DECRETO�N°�43.448,�DE�19�DE�JANEIRO�
DE�2021,�que�PRORROGA�os�efeitos�do�Decreto�N°�43.235,�de�23�de�dezembro�de�

2020,�que�“Dispõe�sobre�o� funcionamento�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Adminis�

tração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�especi�ca”,�e�
as�alterações,�no�parágrafo�único�do�ar�go�1°�e�o�parágrafo�único�do�ar�go�3°�do�

referido�Decreto,�e�dá�outras�providências.
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R�E�S�O�L�V�E:

Art.� 1º� Prorrogar� a� suspensão� das� atividades� administrativas� presenciais� na�
Reitoria�e�em�todas�as�Unidades,�Centros�e�Núcleos�da�Universidade�do�
Estado�do�Amazonas,�até�ulterior�deliberação.

� Parágrafo�Único�-�As�a�vidades�administra�vas�serão�realizadas�de�casa
� (Home�O�ce).

REITORIA�DA�UNIVERSIDADE� DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�25�de�
fevereiro�de�2021.

CLEINALDO�DE�ALMEIDA�COSTA
Reitor�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.º�43.503,�DE�02�DE�MARÇO�DE�2021

HOMOLOGA� a� Situação� de� Emergência� no� Município� de�
Boca�do�Acre,�na�forma�que�especi��ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar��go�54,�XI,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�o�disposto�no�ar��go�10,�§1.º,�da�Lei�n.º�3.331,�de�23�de�dezem-
bro�de�2008;
CONSIDERANDO� os�fatos�descritos�no�Decreto�Municipal�n.º�140/2021,�de�20�
de�fevereiro�de�2021,�editado�pelo�Prefeito�de�Boca�do�Acre,�publicado�no�Diário�
O��cial�dos�Municípios�do�Estado�do�Amazonas,�em�23�de�fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO,� ainda,� o� Parecer� Técnico� n.º� 001/2021� do� Subcomando� de�
Ações� de� Proteção� e�Defesa� Civil,� que� concluiu�pela�Homologação� Sumária�da�
Situação�de�Emergência,�nos�termos�da�IN/MDR�36/2020,�e�o�que�mais�consta�do�
Processo�n.º�01.01.011101.001055/2021-00,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º� Fica� homologada�a� Situação� de� Emergência� no�Município�de� Boca�do�
Acre,� devido� a� elevação�con��nua�dos� rios�Acre�e� Purus,� com� inunda-
ções� de�bairros�periféricos�e� ribeirinhos,�bem�como�das� comunidades�
rurais�e�indígenas,�classi��cada�e�codi��cada�como�INUNDAÇÃO,�COBRA-
DE�1.2.1.0.0,�conforme�IN/MDR�36/2020.

Art.�2.º�A�homologação�da�situação�de�anormalidade�de�que�trata�este�Decreto�
tem�vigência�de�180�(cento�e�oitenta)�dias.

Art.�3.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�retroagindo�seus�
efeitos�a�contar�de�23�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�02�de�
março�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

()�6)83�2�|���������()����()�1�6�3�()�����
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CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

MARICÍLIA�TEIXEIRA�DA�COSTA
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

ALANA�BARBOSA�VALÉRIO�TOMAZ
Secretária�de�Estado�da�Fazenda,�em�exercício
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CONSELHO�ESTADUAL�DE�ASSISTÊNCIA�SOCIAL�-�CEAS/AM

Resolução�CEAS�N.º�3,�de�25�janeiro�de�2021

Dispõe� sobre� à� aprovação� do�Calendário� de� Reuniões� do�
Conselho�Estadual�de�Assistência�Social� -�CEAS-AM,�para�o�
ano�de�2021.

O�Conselho�Estadual�de�Assistência�Social� -�CEAS/AM,�no�uso�da�competência�
que�lhe�confere�a�Lei�2.358,�de�29/11/1995�(DOE�1º/12/1995)�alterada�pela�Lei�nº�
4.511,�de�14/12/2017�e�Regimento�Interno�do�CEAS�(DOE�3/9/2019);

�������������a�Lei�nº�8.742�de�7�de�dezembro�de�1993�(DOU�8.12.1998),�altera�
da�pela�Lei�nº�12.435�de�6�de�junho�de�2011(DOU�7/7/2011);
�������������O�Decreto�Estadual�nº�43.272,�de�6�de�janeiro�de�2021,�que�declara�
estado�de�calamidade�pública�para�os��ns�do�art.�65�da�lei�complementar�federal�
nº�101,�de�4/4/2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�pan�
demia�da�Covid-19�(Novo�Coronavirus),�e�suas�repercussões�nas��nanças�públicas�
do�Estado�do�Amazonas�a�decisão�da�Presidência�do�CEAS-AM,�sobre�a�suspensão�
da�reunião�plenária�do�CEAS-AM;

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º�����������Ad�referendum�do�Colegiado,�o�Calendário�de�Reuniões�do�Con-
selho�Estadual�de�Assistência�Social�-�CEAS,�para�o�exercício�de�2021,�a�
serem�realizadas�no�formato�(presencial/remoto)�na�3ª�quarta-feira�de�
���������

CALENDÁRIO�DE�REUNIÕES�DO�CEAS�-�2021

���.�2º�-�Revogam-se�às�disposições�em�contrário;
Art.�3º�-�Esta�resolução�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

CONSELHO�ESTADUAL�DE�ASSISTÊNCIA�SOCIAL,�em�Manaus-AM,�25�de�feverei�

������2021.�

EMERSON�DA�SILVA�CASTRO
Presidente�do�Conselho�Estadual�de�Assistência�Social

6)7309��3��)�7�2�|����()����.�2)-63�()�����
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PORTARIA�Nº�035/2021-DETRAN/AM,�
DE�01�DE�MARÇO�DE�2021

O�DIRETOR-PRESIDENTE�DO�DEPARTAMENTO�ESTADUAL�DE�TRÂNSITO�DO�AMA-
ZONAS�no�uso�das�atribuições�legais�que�lhe�confere�o�ar�go�22,�da�Lei�Federal�
nº�9.503,�de�23�de�setembro�de�1997,�que�ins�tui�o�Código�de�Trânsito�Brasileiro�
-�CTB,�e�

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção� e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);�
CONSIDERANDO�os�termos�da�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que� dispõe� sobre� as� medidas� para� enfrentamento�da� situação�de� emergência�
de�saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�novo�coronavírus;�
CONSIDERANDO�os�termos�da�Resolução�nº�783,�de�18�de� junho�de�2020,�Re�
ferenda�a�Deliberação�do�CONTRAN�nº�189,�de�28�de�abril�de�2020,�que�dispõe�
sobre�a�realização�das�aulas�técnico-teóricas�do�curso�de�formação�de�condutores�
na�modalidade�de�ensino�remoto�enquanto�durar�a�emergência�de�saúde�pública�
decorrente�da�pandemia�de�COVID-19.�
CONSIDERANDO�os�termos�da�Resolução�CONTRAN�nº�805,�de�16�de�novembro�
de� 2020,�que�dispõe�sobre� os� prazos� de� processos� e� de� procedimentos� afetos�
aos�órgãos�e�en�dades�do�Sistema�Nacional�de�Trânsito�e�às�en�dades�públicas�e�
privadas�prestadoras�de�serviços�relacionados�ao�trânsito;�
CONSIDERANDO�a�mais� recente�Portaria� CONTRAN�nº�199,�de�10�de� fevereiro�
de� 2021,�que�dispõe�sobre� os� prazos� de� processos� e� de� procedimentos� afetos�
aos�órgãos�e�en�dades�do�Sistema�Nacional�de�Trânsito�e�às�en�dades�públicas�e�
privadas�prestadoras�de�serviços�relacionados�ao�trânsito,�por�força�das�medidas�
de�enfrentamento�da�pandemia�de�Covid-19�no�Estado�do�Amazonas�e�revoga�a�
Portaria�CONTRAN�nº�196,�de�21�de�janeiro�de�2021;�e�
CONSIDERANDO�a�Portaria�DETRAN/AM�n.�32,�de�15�de�fevereiro�de�2021�que�
“Dispõe�sobre�o�funcionamento�do�Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Ama�
zonas,�em�virtude�de�novas� regras� decretadas� pelo� Governo�do�Estado,� como�
medida�de�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�publica,�de�importância�inter�
nacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�e�dá�outras�providências”;�
CONSIDERANDO�a�Portaria�DETRAN/AM�nº.�34,�de�21�de�fevereiro�de�2021,�“Dis�
põe�sobre�o�funcionamento�do�Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�
em�virtude�de�novas�regras�decretadas�pelo�Governo�do�Estado,�como�medida�de�
enfrentamento�da�emergência�de�saúde�publica,�de� importância� internacional,�
decorrente�do�novo�coronavírus,�e�dá�outras�providências”;�
CONSIDERANDO�o�Decreto�n.°�43.482,�de�26�de�fevereiro�de�2021,�que�prorroga�
os�efeitos�do�Decreto�nº.�43.450,�de�19�de�fevereiro�de�2021,�que�“�DISPÕE�sobre�
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a�restrição�parcial�e� temporária�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�Ma�
naus,�na�forma�e�período�que� especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�
emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�
coronavírus,�e�dá�outras�providência”,�promove�alterações�ao�referido�Decreto,�e�
dá�outras�providências;�e�
CONSIDERANDO�o�Decreto�n.°�43.484,�de�26�de�fevereiro�de�2021,�que�prorroga�
os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�
o�funcionamento�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�
Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�especí�ca”,�e�suas�alterações.�

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º�Esta�Portaria�dispõe�sobre�o�funcionamento�do�Departamento�Estadual�
de�Trânsito�do�Amazonas,�em�virtude�de�novas�regras�decretadas�pelo�
Governo�do�Estado,�como�medida�de�enfrentamento�da�emergência�de�
saúde�publica,�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coro�
navírus.�

Art.�2º�Ficam�prorrogadas,�até�07�de�março�de�2021,�no�âmbito�do�Detran�Ama�
zonas,� a� adoção� do� regime� de� teletrabalho,� bem� como� a� suspensão�
de� atendimentos�ao�público�presencial�dos�serviços�que�puderem�ser�
prestados�por�meio�eletrônico�e/ou�telefônico,�na�Sede�e�nos�Postos�de�
Atendimentos�Descentralizados�na�capital�e�nos�municípios�do�interior,�
salvo�os�serviços�relacionados�à�renovação�simpli�cada�da�habilitação,�
à�liberação�de�veículo�removido,�à�perícia�de�acidente�de�trânsito,�à�vis�
toria� veicular�para� casos�de� licenciamento�anual� em�atraso,�à� captura�
biométrica�facial�e�digital�para�início�de�novas�turmas�na�modalidade�de�
ensino�remoto,�pagamento�presencial�de�débitos�veiculares�com�uso�de�
cartões�de�débito�e�crédito� junto�às� ins�tuições� credenciadas,�ao�pri�
meiro�emplacamento�e�à�transferência�de�propriedade�veicular,�sendo�
os�dois�úl�mos�solicitados�por�concessionárias�e�revendas�de�veículos,�
preferencialmente,� por� intermédio� de� despachantes�documentalistas,�
que�atuarão�nas�dependências�do�Órgão,�através�de�até�dois�colabora�
dores�do�SINDESDAM�

Art.� 3º� Fica� permi�da,�a� contar� de� 1º� de�março�de� 2021,�a� retomada� gradual�
das�seguintes�a�vidade�afeitas�ao�trânsito,�obje�vando-se�dar�início�ao�
atendimento� da� demanda� reprimida� de� a�vidades� que� não� ensejam�
aglomeração�e�desde�que�respeitadas,�rigorosamente,�as�regras�de�vigi�
lância�sanitária,�na�forma�a�seguir:�

� a)�aulas�prá�cas�de�direção�veicular�realizadas�pelos�Centros�de�Forma�
ção�de�Condutores,�de�segunda-feira�a�sexta-feira,�no�período�de�07hs�
às� 18hs,� devendo�a� abertura� da� úl�ma�aula� ocorrer,� no�máximo,�até�
17hs,�respeitando-se,�com�isso,�o�horário�permi�do�para�a�circulação�de�
pessoas�de�nido�pelo�Governo�do�Estado;�
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� b)�pagamento�presencial�de�débitos�veiculares�com�uso�de�cartões�de�
débito�e�crédito� por� ins�tuições� �nanceiras� credenciadas�na�Sede�do�
Órgão,�mediante�agendamento�prévio.�

� §1º�Para�a�retomada�das�aulas�prá�cas�de�direção�veicular,�determina�
-se�aos�Centros�de�Formação�de�Condutores�a�sua�realização�através�da�
presença�no�veículo�tão�somente�do�instrutor�e�do�aluno,�sem�a�par�ci�
pação�de�terceiros�não�envolvidos�ao�processo,�assim�como�a�adoção�ri�
gorosa�das�medidas�de�higiene�pessoal�dos�instrutores�e�alunos,�através�
do�uso�de�mascaras,�a� lavagem�frequente�das�mãos�ou�higienização�à�
base�de�álcool�gel�70%,�o�fornecimento�de�equipamentos�para�proteção,�
através�do�uso�de�protetor�facial,�a�sani�zação�dos�veículos�após�cada�
aula,�sobretudo,�a�desinfecção�das�super�cies�mais�tocadas.�

� §2º�As� ins�tuições��nanceiras� gestoras�do�pagamento�de�débitos�vei�
culares� com�o�uso�de�cartões�de� crédito�e�débito�poderão� retomar�o�
atendimento� na� Sede�do�Detran�Amazonas� de�modo� con�ngenciado,�
através�de�agendamento�prévio�e�com�intervalo�de,�no�mínimo,�20�mi�
nutos�entre�atendimentos,�adotando-se�rigorosamente� as�regras�sani�
tárias,�na� forma�mencionada�no�parágrafo�anterior,�sendo�necessário,�
nesse�primeiro�momento,�apenas�um�colaborador�por�ins�tuição.�

Art.�4º�As�aulas�técnico-teóricas�do�curso�de�formação�de�condutores�na�moda�
lidade�de�ensino�remoto�deverão�ocorrer�no�ambiente�dos�Centros�de�
Formação�de�Condutores,��cando�estabelecida�a�possibilidade�do� ins�
trutor�do�CFC�ministrar�de� sua�própria�residência�quando�se�tratar�de�
aula�a�ser�realizada�no�período�noturno,�desde�que�atendidos�os�mes�
mos�critérios�estabelecidos�para�o�desempenho�da�a�vidade�nas�estru�
turas�dos�CFC’s.�

Art�5º �Ficam�man�dos�os�termos�da�Portaria�DETRAN/AM�nº�32,�de�15�de�feve�
reiro�de�2021,�no�tocante�à�especi�cação�dos�mesmos�serviços�previstos�
no�art�2º�desta�Portaria,�assim�como�do�atendimento�presencial�de�ca�
sos�urgentes,�que�não�puderem�ser�prestados�integralmente�por�meio�
eletrônico�e/ou�telefônico,�e�quanto�aos�prazos�de�processos�e�de�proce�
dimentos�afetos�aos�Órgãos�e�En�dades�do�Sistema�Nacional�de�Trânsito�
e�às�En�dades�Públicas�e�Privadas�prestadoras�de�serviços�relacionados,�
especialmente,�ao�trânsito�do�Estado�do�Amazonas,�nos�termos�da�Por�
taria�CONTRAN�nº�199,�de�10�de�fevereiro�de�2021.�

Art.�6º�Fica�determinado�à�Assessoria�de�Comunicação�do�Detran�Amazonas�a�difu�
são�das�informações�con�das�neste�ato�para�o�público�interno�e�externo,�
bem�como�a�divulgação�das�orientações�acerca�da�emissão�dos�documen�
tos�em�meio�digital�e�dos�serviços�online�prestados�por�este�Órgão.�

Art.�7º�As�medidas�disciplinadas�nesta�Portaria�poderão�ser�modi�cadas,�a�qual�
quer� tempo,� em� caso� de� comprovada�necessidade� e� com� esteio� nas�
determinações�do�Governo�do�Estado,� fundamentadas�nas�recomenda�
ções�das�autoridades�sanitárias.�
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Art.�8º.�A�presente�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�revogando�
as�disposições�contrárias.�

GABINETE�DO�DIRETOR-�PRESIDENTE�DO�DEPARTAMENTO�ESTADUAL�DE�TRÂN-
SITO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�1º�de�março�de�2021.

RODRIGO�DE�SÁ�BARBOSA
Diretor-Presidente�do�Departamento�Estadual�de�Transito�do�Estado�do�Amazonas
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PORTARIA�Nº�010/2021
GAB/FAPEAM
Recomposição.�Comitê�Interno�de�
Especialistas.�FAPEAM.�
Programa�CENTELHA�-�AM.
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FUNDAÇÃO�DE�AMPARO�À�PESQUISA�DO�ESTADO�DO�
AMAZONAS�-�FAPEAM

PORTARIA�N.º�010/2021-GAB/FAPEAM

A�Diretora-Presidente�da�Fundação�de�Amparo�à�Pesquisa�do�Estado�do�Amazo-
nas/FAPEAM,�no�uso�de�suas�atribuições�estatutárias,�e

�������������a�Resolução�N.º�013/2019�-�Conselho�Diretor�-�Edital�N.º�011/2019�
-�FAPEAM�-�Chamada�Pública�do�Programa�Nacional�de�Apoio�à�Geração�de�Em-
preendimentos�Inovadores�-�Programa�CENTELHA�-�AM;�
������������� a� Portaria� n.º�028/2020-GAB/FAPEAM� de� 14/05/2020,�por�meio�
da�qual�foi�cons��tuído�o�Comitê�Interno�de�Especialistas�da�FAPEAM�da�Chamada�
Pública�do�Programa�Nacional�de�Apoio�à�Geração�de�Empreendimentos�Inovado-
res�-�Programa�CENTELHA�-�AM;�
�������������o�Memorando�027/2021�-�DEAC/DITEC/FAPEAM�de�11/02/2021,�
que�solicita�a�recomposição�do�referido�Comitê;

R�E�S�O�L�V�E:

I�-�Recompor�o�Comitê�Interno�de�Especialistas�da�FAPEAM�do�Programa�CENTE-
LHA�-�AM:

Rafael�da�Silva�Campos
Núcleo�de�Patrimônio�-�NUPA/DAF/FAPEAM

Ana�Cláudia�Maquiné�Dutra
Departamento�de�Acompanhamento�e�Avaliação�-�DEAC/DITEC/FAPEAM

Verena�Makarem�Soares
Departamento�de�Acompanhamento�e�Avaliação�-�DEAC/DITEC/FAPEAM

André�Luiz�Queiroz�de�Oliveira
Núcleo�de�Prestação�de�Contas�-�NUPC/DAF/FAPEAM

������������������������
Gerência�Financeira�-�GEFI/DAF/FAPEAM

II�-�Cien����que-se,�Publique-se�e�Cumpra-se.�Gabinete�da�Presidência�da�Funda-
ção�de�Amparo�à�Pesquisa�do�Estado�do�Amazonas/FAPEAM,�em�Manaus-AM,�19�
de�fevereiro�de�2021.

MARCIA�PERALES�MENDES�SILVA
Diretora-Presidente�da�Fundação�de�Amparo�a�Pesquisa�do�Estado�do�Amazonas�
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DECRETO�Nº�43.515

Homologação.�Situação�de�Emergência.�
Município�de�Ipixuna.

DECRETO�Nº�43.516
Homologação.�Situação�de�Emergência.�

Município�de�Guajará.

DECRETO�Nº�43.517
Homologação.�Situação�de�Emergência.�

Município�de�Eirunepé.

DECRETO�Nº�43.518
Homologação.�Situação�de�Emergência.�

Município�de�Itamara��.

DECRETO�Nº�43.519
Homologação.�Situação�de�Emergência.�

Município�de��������

DECRETO�Nº�43.520
Retorno�faculta��vo.�Aulas�semipresenciais�

e�presenciais.�Ins��tuições�de�educação�
infan��l.�Creches�e�pré-escolas.�

Inicia��va�privada.

DECRETO�Nº�43.521
��������������������������������

Funcionamento�dos�Órgãos�e�En��dades�da�
Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�

Execu��vo�Estadual.

DECRETO�Nº�43.522
Restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�

de�pessoas.�Estado�do�Amazonas.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�

Nº�011/2021
Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven��latório�

Pulmonar.�Pacientes�da�Covid-19.�Unidade�
Hospitalar�dos�municípios�de�Guajará,�

Ipixuna�e�Itamara��/AM.
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DECRETO�N.º�43.515,�DE�05�DE�MARÇO�DE�2021

HOMOLOGA�a�Situação�de�Emergência�no�Município�de�Ipi�
xuna,�na�forma�que�especi�ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�o�disposto�no�ar�go�10,�§1.º,�da�Lei�n.º�3.331,�de�23�de�dezem�
bro�de�2008;
CONSIDERANDO�os�fatos�descritos�no�Decreto�Municipal�n.º�076,�de�22�de�feve�
reiro�de�2021,�editado�pela�Prefeita�de�Ipixuna,�publicado�no�Diário�O�cial�dos�
Municípios�do�Estado�do�Amazonas,�em�23�de�fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO,�ainda,�o�Parecer�Técnico�n.º�005/2021�do�Subcomando�de�Ações�
de�Proteção�e�Defesa�Civil,�que�concluiu�pela�Homologação�Sumária�da�Situação�
de�Emergência,�nos�termos�do�ar�go�7.º�da�IN/MDR�36/2020,�de�04�de�dezembro�
de�2020,�e�o�que�mais�consta�do�Processo�n.º�01.01.011101.001136/2021-00,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�homologada�a�Situação�de�Emergência�no�Município�de�Ipixuna,�de�
vido�a�enchente�do�Rio�Juruá�e�seus�a�uentes,�com�inundações�de�bair�
ros�periféricos�e�ribeirinhos,�bem�como�das�comunidades�rurais�e�indí�
genas,�classi�cada�e�codi�cada�como�INUNDAÇÃO,�COBRADE�1.2.1.0.0,�
conforme�IN/MDR�36/2020.

Art.�2.º�A�homologação�da�situação�de�anormalidade�de�que�trata�este�Decreto�
tem�vigência�de�90�(noventa)�dias,�podendo�ser�prorrogado,�nos�termos�
do�ar�go�10,�§�4.º,�da�Lei�n.º�3.331,�de�23�de�dezembro�de�2008.

Art.�3.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�retroagindo�seus�
efeitos�a�23�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�05�de�
março�de�2021.
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DECRETO�N.º�43.516,�DE�05�DE�MARÇO�DE�2021

HOMOLOGA� a� Situação� de� Emergência� no� Município� de�
Guajará,�na�forma�que�especi�ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�o�disposto�no�ar�go�10,�§1.º,�da�Lei�n.º�3.331,�de�23�de�dezem�
bro�de�2008;
CONSIDERANDO�os�fatos�descritos�no�Decreto�Municipal�n.º�102/2021,�de�23�de�
fevereiro�de�2021,�editado�pelo�Prefeito�Municipal�de�Guajará;
CONSIDERANDO,� ainda,� o� Parecer� Técnico� n.º� 002/2021� do� Subcomando� de�
Ações� de� Proteção� e�Defesa� Civil,� que� concluiu�pela�Homologação� Sumária�da�
Situação�de�Emergência,�nos�termos�do�ar�go�7.º�da�IN/MDR�36/2020,�e�o�que�
mais�consta�do�Processo�n.º�01.01.011101.001137/2021-55,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º� Fica� homologada�a� Situação�de� Emergência�no�Município� de�Guajará,�
devido� a� elevação�con�nua�dos� rios� Juruá�e� Ipixuna,�com�inundações�
de� bairros� periféricos� e� ribeirinhos,� bem� como� das� comunidades� ru�
rais�e� indígenas,�classi�cada�e�codi�cada�como�INUNDAÇÃO,�COBRADE�
1.2.1.0.0,�conforme�IN/MDR�36/2020.

Art.�2.º�A�homologação�da�situação�de�anormalidade�de�que�trata�este�Decreto�
tem�vigência�de�180�(cento�e�oitenta)�dias.

Art.�3.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�retroagindo�seus�
efeitos�a�23�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�05�de�
março�de�2021.
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DECRETO�N.º�43.517,�DE�05�DE�MARÇO�DE�2021

HOMOLOGA�a�Situação�de�Emergência�no�Município�de�Ei�
runepé,�na�forma�que�especi�ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�o�disposto�no�ar�go�10,�§1.º,�da�Lei�n.º�3.331,�de�23�de�dezem�
bro�de�2008;

CONSIDERANDO�os�fatos�descritos�no�Decreto�Municipal�n.º�86/2021,�de�23�de�
fevereiro�de�2021,�editado�pelo�Prefeito�de�Eirunepé;

CONSIDERANDO,� ainda,� o� Parecer� Técnico� n.º� 003/2021� do� Subcomando� de�
Ações� de� Proteção� e�Defesa� Civil,� que� concluiu�pela�Homologação� Sumária�da�
Situação�de�Emergência,�nos�termos�do�ar�go�7.º�da�IN/MDR�36/2020,�e�o�que�
mais�consta�do�Processo�n.º�01.01.011101.001139/2021-44,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�homologada�a�Situação�de�Emergência�no�Município�de�Eirunepé,�
devido� a� elevação�con�nua�dos� rios� Juruá�e� Ipixuna,�com�inundações�
de� bairros� periféricos� e� ribeirinhos,� bem� como� das� comunidades� ru�
rais�e� indígenas,�classi�cada�e�codi�cada�como�INUNDAÇÃO,�COBRADE�
1.2.1.0.0,�conforme�IN/MDR�36/2020.

Art.�2.º�A�homologação�da�situação�de�anormalidade�de�que�trata�este�Decreto�
tem�vigência�de�90�(noventa)�dias,�podendo�ser�prorrogado,�nos�termos�
do�ar�go�10,�§�4.º,�da�Lei�n.º�3.331,�de�23�de�dezembro�de�2008.

Art.�3.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�retroagindo�seus�
efeitos�a�23�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�05�de�
março�de�2021.
�
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DECRETO�N.º�43.518,�DE�05�DE�MARÇO�DE�2021

HOMOLOGA�a�Situação�de�Emergência�no�Município�de�Ita�
mara�,�na�forma�que�especi�ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�o�disposto�no�ar�go�10,�§1.º,�da�Lei�n.º�3.331,�de�23�de�dezem�
bro�de�2008;
CONSIDERANDO�os�fatos�descritos�no�Decreto�Municipal�n.º�597/2021,�de�23�de�
fevereiro�de�2021,�editado�pelo�Prefeito�de�Itamara�;
CONSIDERANDO,� ainda,� o� Parecer� Técnico� n.º� 004/2021� do� Subcomando� de�
Ações� de� Proteção� e� Defesa� Civil,� que�concluiu�pela�Homologação�Sumária� da�
Situação�de�Emergência,�nos�termos�do�ar�go�7.º�da�IN/MDR�36/2020,�e�o�que�
mais�consta�do�Processo�n.º�01.01.011101.001142/2021-68,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.� 1.º� Fica� homologada�a� Situação�de�Emergência� no�Município�de� Itamara�
�,�devido�a�elevação�con�nua�dos�rios�Juruá,�Xeruã,�Quirirú�e�Canamã,�
com�inundações�de�bairros�periféricos�e�ribeirinhos,�bem�como�das�co�
munidades�rurais�e�indígenas,�classi�cada�e�codi�cada�como� INUNDA�
ÇÃO,�COBRADE�1.2.1.0.0,�conforme�IN/MDR�36/2020.

Art.�2.º�A�homologação�da�situação�de�anormalidade�de�que�trata�este�Decreto�
tem�vigência�de�180�(cento�e�oitenta)�dias.

Art.�3.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�retroagindo�seus�
efeitos�a�contar�de�23�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�05�de�
março�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas
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CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

MARICÍLIA�TEIXEIRA�DA�COSTA
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

ALANA�BARBOSA�VALÉRIO�TOMAZ
Secretária�de�Estado�da�Fazenda,�em�exercício
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DECRETO�N.º�43.519,�DE�05�DE�MARÇO�DE�2021

HOMOLOGA�a�Situação�de�Emergência�no�Município�de�En�
vira,�na�forma�que�especi�ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�o�disposto�no�ar�go�10,�§1.º,�da�Lei�n.º�3.331,�de�23�de�dezem�
bro�de�2008;
CONSIDERANDO�os�fatos�descritos�no�Decreto�Municipal�n.º�046/2021,�de�23�de�
fevereiro�de�2021,�editado�pelo�Prefeito�Municipal�de�Envira;
CONSIDERANDO,� ainda,� o� Parecer� Técnico� n.º� 006/2021� do� Subcomando� de�
Ações� de� Proteção� e�Defesa� Civil,� que� concluiu�pela�Homologação�Sumária�da�
Situação�de�Emergência,�nos�termos�do�ar�go�7.º�da�IN/MDR�36/2020,�e�o�que�
mais�consta�do�Processo�n.º�01.01.011101.001143/2021-02,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º �Fica�homologada�a�Situação�de�Emergência�no�Município�de�Envira,�de�
vido�a� elevação�con�nua�dos� rios� Envira�e� Tarauacá,� com� inundações�
de� bairros� periféricos� e� ribeirinhos,� bem� como�das� comunidades� ru�
rais�e�indígenas,�classi�cada�e�codi�cada�como�INUNDAÇÃO,�COBRADE�
1.2.1.0.0,�conforme�IN/MDR�36/2020.

Art.�2.º �A�homologação�da�situação�de�anormalidade�de�que�trata�este�Decreto�
tem�vigência�de�60�(sessenta)�dias,�podendo�ser�prorrogado,�nos�termos�
do�ar�go�10,�§�4.º,�da�Lei�n.º�3.331,�de�23�de�dezembro�de�2008.

Art.� 3.º� Este� Decreto� entra� em� vigor� na�data� de� sua� publicação,� retroagindo�
seus�efeitos�a�contar�da� data�da�publicação�do�Decreto�Municipal�n.º�
046/2021,�de�23�de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�05�de�
março�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas
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CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

MARICÍLIA�TEIXEIRA�DA�COSTA
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

ALANA�BARBOSA�VALÉRIO�TOMAZ
Secretária�de�Estado�da�Fazenda,�em�exercício
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DECRETO�N.º�43.520,�DE�05�DE�MARÇO�DE�2021

DISPÕE�sobre�o�retorno�faculta�vo�das�aulas�semipresenciais�
e�presenciais�em�ins�tuições�de�educação�infan�l,�creches�e�
pré-escolas,�criadas�e�man�das�pela�inicia�va�privada,�no�âm�
bito�do�Estado�do�Amazonas,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e�defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�43.342,�de�29�de� janeiro�de�2021,�que� “DISPÕE�
sobre�o�retorno�às�aulas�na�modalidade�não�presencial,�em�todo�território�do�Es�
tado�do�Amazonas,�no�âmbito�das�redes�privada�e�pública�de�ensino,�e�dá�outras�
providências.”;
CONSIDERANDO�que�o�ar�go�3.º�do�referido�Decreto�suspendeu,�até�ulterior�de�
liberação,�o�retorno�às�aulas�de�forma�semipresencial�ou�presencial,�no�âmbito�
das�redes�privada�e�pública�de�ensino;
CONSIDERANDO�que�a�redução�das�taxas�de�transmissão�e�da�média�móvel�de�
óbitos�por�COVID-19,�na�úl�ma�semana,�no�Estado�do�Amazonas,�permite�a�ado�
ção�de�novas�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�para�todos�os�muni�
cípios�do�Estado;
CONSIDERANDO�a�proposta�do�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�
ao�COVID-19,�no�sen�do�de�facultar�o�retorno�às�aulas�semipresenciais�e�presen�
ciais�em�ins�tuições�de�educação�infan�l,�creches�e�pré-escolas,�criadas�e�man��
das�pela�inicia�va�privada,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�facultado�o�retorno�às�aulas�semipresenciais�e�presenciais�em�ins��
tuições�de�educação�infan�l,�creches�e�pré-escolas,�criadas�e�man�das�
pela� inicia�va�privada,�no� âmbito�do� Estado�do�Amazonas,�desde�que�
respeitada�a�ocupação�máxima�de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capaci�
dade�de�alunos�por�sala�de�aula.
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� Parágrafo�único.�O�disposto�no�caput�deste�ar�go�não�se�aplica�às�ins�
�tuições�de�educação�infan�l�públicas,�cujo�funcionamento�permanece�
suspenso,�até�ulterior�deliberação.

Art.�2.º�As� ins�tuições�de�educação�privadas�que�optarem�pelo�funcionamento�
semipresencial�e�presencial,�na�forma�do�ar�go�anterior,�deverão�obe�
decer�aos�protocolos�sanitários�estabelecidos�para�a�a�vidade,�sob�pena�
de�aplicação�das�sanções�de�nidas�nas�normas�em�vigor,�inclusive�com�a�
possibilidade�de�fechamento�imediato�do�estabelecimento,�em�caso�de�
���������������

Art.�3.º�Em�razão�do�disposto�neste�Decreto,�o�caput�do�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�
43.342,�de�29�de�janeiro�de�2021,�passa�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

� “Art.�3.º�O�retorno�às�aulas�de�forma�semipresencial�ou�presencial��ca�
suspenso,�até�ulterior�deliberação,�à�exceção�das�ins�tuições�de�educa�
ção�infan�l,�creches�e�pré-escolas,�criadas�e�man�das�pela�inicia�va�pri�
vada,�cujo�retorno�às�aulas�semipresenciais�e�presenciais��ca�facultado,�
desde�que�respeitada�a�ocupação�máxima�de�50%�(cinquenta�por�cento)�
da�capacidade�de�alunos�por�sala�de�aula� e�obedecidos�os�protocolos�
sanitários�estabelecidos�para�a�a�vidade.

� (...)”
Art.�4.º�Ficam�man�das,�até�ulterior�deliberação,�as�determinações� constantes�

do�Decreto�n.º�43.342,�de�29�de�janeiro�de�2021,�e�suas�alterações.
Art.�5.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�

data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 05� de�
março�de�2021.�
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
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LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício
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CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

�
MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA

Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.º�43.521,�DE�05�DE�MARÇO�DE�2021

W��������os�efeitos�do�Decreto�n.º� 43.235,� de�23�de�de�
zembro�de� 2020,� que� “DISPÕE� sobre�o� funcionamento�dos�
Órgãos� e� En�dades� da� Administração�Direta� e� Indireta� do�
Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que� especí�ca.”,�e� suas�
alterações.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO� que� o�Decreto�n.º� 43.235,�de�23� de�dezembro�de�2020,�com�
as�suas� alterações,�estabeleceu� o�regime�de�teletrabalho�e�suspendeu�os�aten�
dimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�quando�o�mesmo�puder�ser�prestado�
por�meio�eletrônico�e/ou�telefônico,�todas�e�quaisquer�reuniões�presenciais,�que�
deverão,�sempre�que�possível,�ser�realizadas�por�videoconferência�e�as�viagens�
de�servidores�públicos�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�
do�Poder�Execu�vo�Estadual,�até�31�de�janeiro�de�2021,�resguardados�os�serviços�
públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência;
CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�43.271,�de�06�de�janeiro�de�2021,�e�43.276,�
de�12�de� janeiro�de�2021,�promoveram�alterações�ao�Decreto�n.º�43.235,�de�23�
de�dezembro�de�2020;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.341,�de�29�de�janeiro�de�2021,�prorrogou�
os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�até�07�de�fevereiro�
de�2021;
CONSIDERANDO�que�o� Decreto�n.º�43.377,�de� 05� de� fevereiro�de� 2021,� pror�
rogou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�até�14�de�
fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que� o�Decreto� n.º� 43.413,�de� 13� de� fevereiro�de�2021,� pror�
rogou,�até�21�de�fevereiro�de� 2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�
dezembro�de�2020;
CONSIDERANDO� que� o�Decreto� n.º� 43.448,�de� 19� de� fevereiro�de�2021,� pror�
rogou,�até�28�de�fevereiro�de� 2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�
dezembro�de�2020;
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CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º� 43.484,�de� 26�de�fevereiro�de�2021,�prorro�
gou,�até�07�de�março�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezem�
bro�de�2020;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�prorrogar,�até�21�de�março�de�2021,�os�efeitos�
dos�Decretos�acima�mencionados,�conforme�proposta�do�Comitê�Intersetorial�de�
Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Ficam�prorrogados,�até�21�de�março�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�
43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�estabeleceu�o�regime�de�tele�
trabalho�e�suspendeu�os�atendimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�
quando�o�mesmo�puder�ser�prestado�por�meio�eletrônico�e/ou�telefôni�
co,�todas�e�quaisquer�reuniões� presenciais,�que�deverão,�sempre�que�
possível,�ser�realizadas�por�videoconferência�e�as�viagens�de�servidores�
públicos�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�
Poder�Execu�vo�Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�essenciais�
e�os�casos�de�urgência�e�emergência,�com�as�alterações�promovidas�pe�
los�Decretos� n.º� 43.271,�de�06�de� janeiro�de�2021,�43.276,� de� 12� de�
janeiro�de� 2021,� 43.341,� de�29� de� janeiro�de� 2021,� 43.377,� de� 05� de�
fevereiro�de�2021,�43.413,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�43.448,�de�19�de�
fevereiro�de�2021�e�43.484,�de�26�de�fevereiro�de�2021�.

Art.�2.º�Em�razão�do�disposto�no�ar�go�anterior,�o�caput�dos�ar�gos�1.º�e�3.º�do�
Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�passam�a�vigorar�com�
a�seguinte�redação:

� “Art.�1.º�Fica�determinado�aos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Di�
reta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual�que�adotem,�até�21�de�mar�
ço�de�2021,�o�regime�de�teletrabalho,�resguardados�os�serviços�públicos�
essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência.

� (...)”
� “Art.�3.º�Ficam�suspensos,�até�21�de�março�de�2021,�no�âmbito�dos�ór�

gãos�e�en�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�
Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�ur�
gência�e�emergência:

� (...)”
Art.�3.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�

data�de�sua�publicação,�operando�seus�efeitos�no�período�de�08�a�21�de�
março�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 05� de�
março�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

TATIANNE�VIEIRA�ASSAYAG�TOLEDO
Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão�,�em�exercício

ALANA�BARBOSA�VALÉRIO�TOMAZ
Secretária�de�Estado�da�Fazenda,�em�exercício
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DECRETO�N.º�43.522,�DE�05�DE�MARÇO�DE�2021

DISPÕE�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�
de�pessoas,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�
na�forma�e� período� que� especi�ca,� como�medida�para� en�
frentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�
internacional,� decorrente� do�novo� coronavírus,� e�dá�outras�
�������������

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�

COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�

nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�

saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�
“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�

forma�que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de� importância� internacional,�decorrente�do� novo�coronavírus,�e�dá�ou�
tras�providências.”,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que� o�Decreto�n.º� 43.340,� de�29�de� janeiro�de�2021,�prorro�

gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�até�o�dia�07�de�
fevereiro�de�2021,�mantendo�a�restrição�provisória�da�circulação�de�pessoas�em�
espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�durante�

as�24�horas�do�dia;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.376,�de�05�de�fevereiro�de�2021,�estabe�
leceu�novas�medidas�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pes�
soas,�no�período�de�08�de�fevereiro�a�14�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�
enfrentamento� da� emergência�de�saúde� pública� de� importância� internacional,�

decorrente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.411,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�estabe�
leceu�restrições�parciais�e�temporárias�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�
Manaus,�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�enfren�

tamento�da� emergência�de� saúde�pública� de� importância� internacional,�decor�
rente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.412,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�estabele�

()�6)83�2�|���������()����()�1�6�3�()�����

Folha:�869 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:3
6�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�E
B
C
5
.4
C
8
A
.3
8
5
1
.9
6A
5

Folha: 1275 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
7
:0

1
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 4

C
7
B

.8
A

F
A

.0
D

7
B

.4
A

8
D



�������314�2(-3�()�2361�7����3�-(������1�6�3������

ceu�medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�nos�mu�
nicípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�
de�2021,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;

CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.449,�de� 19� de� fevereiro�de� 2021,�pror�
rogou,�até�28�de�fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.412,�de�13�de�
fevereiro�de�2021,�que�estabeleceu�medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�

circulação�de�pessoas,�nos�municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�fevereiro�de�2021,�estabe�
leceu�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�

Manaus,�até�o�dia�28�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�enfrentamento�da�
emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�
coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º� 43.482,�de� 26�de�fevereiro�de�2021,�prorro�

gou,�até�07�de�março�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�feve�
reiro�de�2021,�que� estabeleceu�restrição�parcial�e� temporária�de�circulação�de�

pessoas,�no�município�de�Manaus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º� 43.483,�de� 26�de�fevereiro�de�2021,�prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º� 43.412,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�que�estabe�

leceu�medidas�de�restrição�parcial� e� temporária� de� circulação�de�pessoas,�nos�
municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�até�07�de�março�de�2021;
CONSIDERANDO�que�a�redução�das�taxas�de�transmissão�e�da�média�móvel�de�

óbitos�por�COVID-19,�na�úl�ma�semana,�no�Estado�do�Amazonas,�permite�a�ado�
ção�de�novas�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�para�todos�os�muni�
cípios�do�Estado,�conforme�proposta�do�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfre�

tamento�ao�COVID-19,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�ins�tuída,�no�período�de�08�a�21�de�março�de�2021,�a�restrição�pro�

visória�da�circulação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�
municípios�do�Estado�do�Amazonas,�no�período�de�21�horas�às�06�horas�

da�manhã,�ressalvados�os�casos�de�extrema�necessidade�que�envolvam:

I�-�o�transporte�de�cargas;
II�-�o�deslocamento�de�veículos�especiais,�tais�como�ônibus�e�vans,�des��

nados�ao�transporte�especial�de�funcionários�da�indústria;

III�-�o�deslocamento�para�delivery�de�restaurantes,�sorveterias,�lancho�
netes�e�bares,�durante�as�24�horas�do�dia,�observado�o�disposto�no�inci�

so�II,�alínea�“b”,�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;
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IV� -�o�deslocamento�a�drogarias�e� farmácias,�bem�como�para�delivery�

de�produtos�farmacológicos,�medicamentos�e�insumos�médico-hospita�
lares,�durante�as�24�horas�do�dia,�observado�o�disposto�no�inciso�VII�do�
ar�go�2.º�deste�Decreto;
V�-�o�deslocamento�para�atendimento�e�prestação�de�serviço�emergen�

cial�de�saúde;

VI�-�o�deslocamento�de�pessoas�para�prestar�assistência�ou�cuidados�a�
doentes,� idosos,�crianças�ou�pessoas�com�de�ciência� ou�necessidades�

especiais;
VII�-�o�deslocamento�para�as� feiras�e�mercados�públicos,�a�par�r�das�

04�horas� da�manhã,� observado�o�disposto�no�inciso�XIII�do�ar�go�2.º�
deste�Decreto;

VIII�-�o�deslocamento�dos�pro�ssionais�de�imprensa;

IX� -�o�deslocamento�de�agentes�públicos,�pro�ssionais� de�saúde�e� de�
quaisquer�outros�setores,�cujo�funcionamento�seja�essencial�para�o�con�

trole�da�pandemia�de�COVID-19,�ou�para�o�exercício�de�missão�ins�tu�
cional,�de�interesse�público,�por�determinação�de�autoridade�pública;

X�-�o�deslocamento�para�a�prestação�de�serviço�e�atendimento�de�ur�
gência�e�emergência�em�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�
à�saúde�dos�animais,�na�forma�do�inciso�X�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;

XI�-�o�deslocamento�a�quaisquer�órgãos�públicos,�inclusive�delegacias�e�
unidades�judiciárias,�no�caso�de�necessidade�de�atendimento�presencial�

ou�no�de�cumprimento�de�in�mação�administra�va�ou�judicial;
XII� -�os�deslocamentos�para�outras�a�vidades� de�natureza�análoga�ou�

por�outros�mo�vos�de�força�maior�ou�necessidade�impreterível,�desde�

que�devidamente�jus��cados.
Parágrafo� único.� Os� deslocamentos� autorizados� deverão� observar� as�

normas� sanitárias� vigentes,� sendo� obrigatório� o� uso� de� máscaras� de�
proteção.

Art.�2.º�Fica�autorizado,�no�período�es�pulado�no�ar�go� anterior,�em�todos�os�
municípios�do�Estado�do�Amazonas,�o�funcionamento�das�a�vidades�a�

seguir�enumeradas,�na� forma�especi�cada� nos� incisos�deste�ar�go,���
cando�vedado�o�funcionamento�de�todas�as�demais�a�vidades:

I�-�supermercadistas�de�pequeno,�médio�e�grande�porte,�atacadista,�pe�

queno�varejo�alimen�cio�e�padarias,��cando�a�entrada�limitada�a�um�com�
prador�por�núcleo�familiar,�com�funcionamento�de�06�horas�às�20�horas,�a�

�m�de�evitar�aglomerações�em�suas�dependências,�com�ocupação�restrita�

a�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�do�estabelecimento;
II�-�restaurantes,�sorveterias,�lanchonetes�e�bares,�registrados�como�res�

taurante,�na�classi�cação�principal�da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�
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A�vidades�Econômicas:

a)�abertura�ao�público,�no�período�de�06�horas�da�manhã�às�20�horas,�
de� segunda-feira�a�sábado,� com�capacidade�restrita�a�50%�(cinquenta�
por�cento)�de�ocupação,� sendo�permi�das�as�apresentações�ar�s�cas�
ao�vivo,� limitadas�a�três� pro�ssionais�por� apresentação,� sem�salão�de�

dança,�respeitadas�as�normas�de�nidas�em�protocolo�especí�co,�e��can�

do�expressamente�vedados,�em�qualquer�circunstância,�o�consumo�no�
estabelecimento�fora�do�horário�de�abertura�e�a�abertura�de�áreas�de�

parques�de�diversão,�brinquedotecas�e�similares;
b)�delivery,�todos�os�dias�da�semana,�durante�as�24�horas�do�dia;

c)�drive�thru,�todos�os�dias�da�semana,�no�período�de�06�horas�da�manhã�
às�20�horas;

III�-�flutuantes,�registrados�como�restaurante,�na�classif icação�princi�

pal�da�CNAE�-�Classificação�Nacional�de�Atividades�Econômicas,�com�
funcionamento�de�segunda�a�sexta-feira,�no�período�de�09�horas�da�

manhã� às�16�horas,�respeitado�o�limite�de�50%�(c inquenta�por�cen�
to)� de� ocupação,� sendo� expressamente� vedadas� as� apresentações�

artísticas�ao�vivo,�o�consumo�no�estabelecimento�fora�do�horário�de�
abertura,� bem� como�a� abertura� de� áreas� de� parques� de� diversão,�
brinquedotecas�e�similares;

IV�-�distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha,�que�poderão�funcio�
nar�das�06�horas�às�18�horas;

V�-�as�empresas�de�segurança�privada;
VI�-�o�Setor�Industrial�em�geral,�cujo�funcionamento�está�autorizado�ao�

longo�das�24�horas�do�dia;

VII� -� drogarias� e� farmácias,� que�poderão�funcionar�24� horas�por� dia,�
�cando� a� entrada� limitada�a� um� comprador� por�núcleo� familiar,� com�

venda�restrita�a�produtos�de�higiene,�medicamentos�e�outros�produtos�
farmacêu�cos;

VIII� -� o�atendimento�presencial�médico,� odontológico,� psicológico,�de�
�sioterapia� e�de�enfermagem,�com�agendamento�prévio� ou�de� forma�

emergencial�e,�ainda:
a)� Clínicas� que�tratem,�em�caráter�con�nuado,�pacientes�oncológicos,�

cardiopatas,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricas;

b)�Clínicas�e�consultórios�médicos�que�prestem�serviços�de�assistência�
à�saúde,�com�serviços�médicos�ambulatoriais,�visando�à�diminuição�da�

sobrecarga�da�rede�pública�e�privada;

c)�Clínicas�de�Vacinação;
IX�-�comércio�de�ar�gos�médicos�e�ortopédicos;

X�-�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�à�saúde�dos�animais,�
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apenas�para�atendimentos�de�urgência�e�emergência;

XI�-�a�vidades�do�comércio�em�geral:
a)�com�a�abertura�ao�público�dos�estabelecimentos�a�seguir,�nos�horá�
rios�e�forma�especi�cados,�de�segunda-feira�a�sábado,��cando�vedada�a�
abertura�aos�domingos:

1.�estabelecimentos�de�rua:�de�09�horas�da�manhã�às�17�horas,�exceto�

cinemas,�teatros,�parques�de�diversão,�circos,�brinquedotecas�e�similares;
2.�Shopping�Centers,� galerias� e� similares:�de� 10�horas� da�manhã�às�18�

horas,�com�capacidade�limitada�a�50%�(cinquenta�por�cento)�de�público�e�
ocupação�máxima�de�70%�(setenta�por�cento)�de�seus�estacionamentos,�

exceto�as�praças�de�alimentação,�cujo�funcionamento�reger-se-á�pelo�dis�
posto�no�inciso�II�deste�ar�go�e�os�cinemas,�teatros,�parques�de�diversão,�

circos,�brinquedotecas�e�similares,�cujo�funcionamento�é�vedado;

b)�na�modalidade�delivery,�nos�horários�e�forma�a�seguir�especi�cados,�
mediante�a�apresentação�de�plano�de�ação�elaborado�pelas�associações�

comerciais�ao�Comitê�de�Enfrentamento�à�Covid�-19:
1.�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas,�para�os�estabelecimentos� locali�

zados�na�rua;
2.�de�08�horas�da�manhã�às�20�horas,�para�os�estabelecimentos�localiza�
dos�em�Shopping�Centers,�galerias�e�similares;

c)�na�modalidade�drive�thru,�nos�horários�e�forma�a�seguir�especi�cados,�
mediante�a�apresentação�de�plano�de�ação�elaborado�pelas�associações�

comerciais�ao�Comitê�de�Enfrentamento�à�Covid�-19:
1.�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas,�para�os�estabelecimentos�de�rua;

2.�de�10�horas�da�manhã�às�20�horas,�para�os�estabelecimentos�localiza�

dos�em�Shopping�Centers,�galerias�e�similares;
XII�-�petshops�e�estabelecimentos�que�comercializem�alimentos�e�medi�

camentos�des�nados�a�animais,�com�abertura�ao�público�e�nas�modali�
������delivery���drive�thru,�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas;

XIII�-�as� feiras�e�mercados�públicos,�que�comercializem�produtos�in�na�
tura,�respeitado�o�limite�máximo�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�

capacidade,��cando�vedado�o� consumo�no� local,�com�funcionamento�
restrito�ao�período�de�04�horas�da�manhã�às�15�horas;

XIV�-�postos�de�combus�vel�e�lojas�de�conveniência,�com�funcionamen�

to�no�período�de�06�horas�às�20�horas,��cando�expressamente�vedado�o�
consumo�no�local�e�nas�dependências�do�posto;

XV�-�bancos,�coopera�vas�de�crédito,�loterias�e�a�Agência�de�Desenvol�

vimento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas,�u�lizando�o�protocolo�de�
segurança,�visando�evitar�a�aglomeração�de�pessoas�na�área�interna�e�

externa�do�estabelecimento;
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XVI�-�prestadores�de�serviços�públicos�essenciais,� relacionados�a�servi�

ços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia�e���������;
XVII�-�serviços�notariais�e�de�registros;
XVIII�-�a�vidades�de�escritório�em�geral,�com�50%�(cinquenta�por�cento)�
de�ocupação,�no�período�de�08�horas�da�manhã�às�13�horas,�de�segun�

da�a� sexta-feira,� evitando�presença� de�maiores�de� 60� (sessenta)�anos�

e�pessoas�com�comorbidades�reconhecidas�pelo�Programa�Nacional�de�
Imunizações�-�PNI;

XIX�-�advogados,�no�exercício�da�função;
XX�-��oriculturas;

XXI� -� obras� e� serviços�de�engenharia,�desde�que�diretamente�relacio�
nados�à�área�de�saúde�e�infraestrutura,�como�aeroportos,�rodovias,�ra�

mais,�pontes�e�viadutos,�portos,�petróleo�e�gás,�bem�como�obras�emer�

genciais�de�reparo�em�infraestrutura�básica�e�de�segurança�predial�ou�
viária�e�obras�em�canteiros�de�construções�mul�familiares,�com�trans�

porte�especial,�oferecido�pelo�empregador,�além�das�obras�industriais,�
comerciais�e�residenciais,�no�período�de�07�horas�da�manhã�às�17�horas,�

e�obras�em�Shopping�Centers,�das�21� horas�às�06�horas�da�manhã,�de�
segunda�a�sexta-feira;
XXII�-�hotéis�e�pousadas,�com�seu�funcionamento�restrito�ao�atendimen�

to�aos�hóspedes�em�trânsito,�e�motéis,�sendo�permi�do�o�funcionamen�
to� dos�restaurantes,�neles�localizados,�respeitando�o�que�estabelece�o�

inciso�II�deste�ar�go;
XXIII�-�as�o�cinas�mecânicas�em�geral,�mediante�agendamento�prévio,�

das� 08�horas� da�manhã�às�17� horas,� com�limite�de�ocupação�de� 50%�

(cinquenta�por�cento);
XXIV�-�serviço�de�assistência�técnica�em�geral�(fogão,�TV,�som,�compu�

tador,�geladeira,�aparelho�de�ar�condicionado,�equipamentos�elétricos�e�
hidráulicos,�etc),�no�período�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas;

XXV�-�serviços�de�controle�de�pragas�e�sani�zação,�neles�incluídos�jardi�
nagem�e�limpeza�de�piscinas,�realizados�em�domicílio�pelos�estabeleci�

mentos�e�prestadores�de�serviço�do�segmento,�no�período�de�06�horas�
da�manhã�às�20�horas;

XXVI�-� ins�tuições� de� natureza��lantrópica,� que�fazem�arrecadação�e�

distribuição�de�doações,�no�período�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas;
XXVII�-�salões�de�beleza,�barbearias,�clínicas�de�esté�ca�e�similares,�com�

funcionamento�de�segunda-feira�a�sábado,�das�10�horas�da�manhã�às�

16�horas,�para�os�estabelecimentos�localizados�em�Shopping�Centers�e�
similares,�e�de�09�horas�da�manhã�às�15�horas,�para�os�estabelecimentos�

localizados�na�rua,�sendo�expressamente�proibida�a�execução�de�proce�
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dimentos�que�requeiram�a�re�rada�das�máscaras,�em�qualquer�circuns�

tância,�e� respeitada,�em�ambos�os�casos,�a�ocupação�máxima�de�50%�
(cinquenta�por�cento)�da�capacidade;
XXVIII� -� lojas�de�som,�acessórios,�insul�lme�e�similares,�com�funciona�
mento�de�segunda�a�sexta-feira,�no�período�de�09�horas�da�manhã�às�17�

horas,�com�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�capacidade;

XXIX�-�marinas,�com�funcionamento�de�segunda�a�sexta-feira,�no�perío�
do�das�06�horas�da�manhã�às�16�horas.

XXX�-�atendimentos�individualizados�por�pro�ssionais�de�educação��si�
ca�em�domicílio;

XXXI� -� academias� e� similares,�com�funcionamento�de� segunda-feira�a�
sábado,�no�período�de�06�horas�da�manhã�às�16�horas,�sendo�permi�das�

somente�aulas�individuais�e�vedadas�as�aulas�cole�vas,�com�ocupação�

restrita�a�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�do�estabelecimento;
XXXII�-�parques�e�espaços�públicos,�apenas�para�a�realização�de�a�vida�

des�individuais,�ao�ar�livre.
Art.�3.º�O�funcionamento�de�áreas�comuns�de�condomínios,�excetuados�os�salões�

de� festas,� que�permanecerão� fechados,�será�regulado�pelos� condômi�
nos,�desde�que�respeitados�os�protocolos�sanitários�estabelecidos�pela�
Fundação�de�Vigilância�em�Saúde,�sob�pena�de�aplicação�das�sanções�

de�nidas�nas�normas�em�vigor.
Art.�4.º�Fica�permi�do,�durante�as�24�horas�do�dia,�o�transporte�de�cargas�inter�

municipal.
Art.�5.º�Fica�permi�do�o�transporte�intermunicipal�de�passageiros,�condicionado�

à� autorização�da�Agência�Reguladora�dos�Serviços�Públicos�Delegados�

e�Contratados�do� Estado�do�Amazonas� -� ARSEPAM�e�do�município�de�
des�no,�respeitada�a�ocupação�máxima�de�50%�(cinquenta�por�cento)�

��������������
Art.�6.º�Ficam�proibidos,�ainda,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas:

I� -�o� funcionamento�de� espaços�públicos�em�geral�para�visitação,� en�
contros�e�passeios,��cando�permi�da,�apenas,�a�realização�de�prá�cas�

espor�vas�individuais;
II�-�o�funcionamento�de�boates,�casas�de�shows�e�estabelecimentos�simi�

lares,�independentemente�da�quan�dade�de�público;

III�-�a�realização�de�reuniões�comemora�vas�nos�espaços�públicos,�clubes�
e�condomínios,�bem�como�a�realização�de�eventos�de�formatura,�aniver�

sários�e�casamentos,�independentemente�da�quan�dade�de�público.

Art.�7.º�Todas�as�a�vidades�autorizadas�por� este�Decreto�deverão�obedecer�aos�
protocolos�sanitários�estabelecidos�pela�Fundação�de�Vigilância�em�Saú�

de,�na�forma�dos�Anexos�I�e�II�deste�Decreto,�sob�pena�de�aplicação�das�
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sanções�de�nidas�nas�normas�em�vigor,�inclusive�com�a�possibilidade�de�

fechamento�imediato�do�estabelecimento,�em�caso�de�descumprimento.

Art.�8.º�Fica�suspenso,�até�21�de�março�de�2021,�o�funcionamento�de� todas�as�

a�vidades�comerciais�e�serviços�não�especi�cados�neste�Decreto.

Art.�9.º�As�disposições�previstas�neste�Decreto�não�dependem�de�ato�norma��

vo�complementar�para�sua�aplicação�e�a�sua��scalização�será�fe ita�pela�

Polícia�Militar,�pela�Polícia�Civil,�pelo�Corpo�de�Bombeiros�Militar,�pelo�

Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�pelo�Ins�tuto�de�De�

fesa�do�Consumidor�-�PROCON/AM�e�pela�Vigilância�Sanitária�Estadual,�

em�conjunto�com�a�Guarda�Municipal�e�com�a�Vigilância�Sanitária�Mu�

nicipal,�mediante�a�adoção�de�ações�que�garantam�o�cumprimento�da�

restrição�de�circulação�de�pessoas,�no�horário�especi�cado,�em�espaços�

e�vias�públicas,�e,�das�demais�normas�deste�Decreto,�e,�ainda:

I�-�abordagem�e�controle�de�circulação�de�transeuntes�e�veículos�par�

�culares;

II�-�controle�da�entrada�e�saída�de�pessoas�e�veículos�no�município.

§�1.º�Em�caso�de�descumprimento�do�disposto�neste�Decreto,�os�órgãos�

do�Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�respon�

sáveis�pela��scalização�dos� serviços�públicos,�dentre�eles,�a�Fundação�

de� Vigilância� em�Saúde� -� FVS� e� o� Ins�tuto� de�Defesa� do� Consumidor�

-� PROCON/AM,� �cam� autorizados� a� aplicar� sanções� previstas� em� lei,�

rela�vas� ao�descumprimento� de� determinações� do�órgão� licenciador,�

autorizador�e/ou�concedente,�independente�da�responsabilidade�civil�e�

criminal,�bem�como,�de�maneira�progressiva,�as�seguintes�penalidades,�

nos�termos�do�ar�go�268�do�Código�Penal:

I�-�advertência;

II�-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�

jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;

III�-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.

§�2.º�As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos�que��verem�ciência�

do�descumprimento�das�normas� deste�Decreto,� deverão� comunicar� o�

fato�à�Polícia�Civil,�que�adotará�as�medidas�de�inves�gação�criminal�ca�

bíveis,�bem�como�de�aplicação�das�penalidades.

Art.�10.�Ficam�revogados,�a�par�r�de�08�de�março�de�2021,�o�Decreto�n.º�43.412,�

de�13�de�fevereiro�de�2021,�e�suas�alterações,�o�Decreto�n.º�43.450,�de�

19�de�fevereiro�de�2021�e�suas�alterações,�e�as�demais�disposições�em�

����������

Art.�11.�Este�Decreto� entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�

efeitos�no�período�de�08�a�21�de�março�de�2021.
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GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 05� de�

março�de�2021.

�t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

�
EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA

Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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cos e encaminha das
diretamente à lavanderia para processame nto ou acondicionadas em carros de transpo rte dedicados (exc

 p or semana.
te a base de cloro. Os

funcionários devem usar EPIs adequado para esse proc edimento.

pos e desinfetados após cada uso.

Caso seja contratada lavanderia externa, ela deve ser in formada dos procedimentos de qua rentena que estão sendo adotados pelo hotel e criar um

arto.
es da entrada de novo

hó spede.
t os) de forma a evi tar a difusão

As refeições dos hóspedes devem ser fornecid as preferencialmente por me io do serviç o de quarto.
Durante a realiz ação de serviço de quarto, o garçom/copeiro não deve acessar a unidade do hóspede, entregando a bandeja ao hóspede em frente ao

A equipe de serviço de quarto de ve cobrir bandejas, protegendo os al imentos durante o transpor te até a unidade habitacional.
e cocção.

Ao término das refeições, os utensílios devem ser dispostos do la do de fora do quar to (no cor redor em contenedores/carrinhos) pelo hóspede, para
evendo o mesmo ser

fornecido juntame nte com a refeição.
fecção empregar álcool 70%,

ve seguir as orientações
as longas, máscara de pano, óculos

protetores ou  proteção facial e luvas de bor racha de cano longo).
, com controle rigoroso quanto

à manipulação de aliment os.
As refeições servidas em restaurantes, devem seguir as or ientações de prevenção d e transmissão espec
Adotar todas as medidas do Protocolo Geral de Prevenção.
É obrigatório o  uso adequad o de máscaras, por frequentadores, c lientes e funci onários.
O estabelecimento deve limita r a lotação a 50% de s ua c apacidade máxima.
Dev e ser respeitado o distanciamento mínimo de 1,5m entre pessoas, evitando-se aglomeração entre indivíduos que não pertencem ao mesmo grupo
familiar.

erá buscar atendimento por um
, devendo ser afastado de acordo

com a data de iníc io de sintomas até 14 dias;

GRUPO 17 – DEMAIS 
ATIVIDADES QUE GE RAM 

AGLOMERAÇÃO

Devemevitar ambientes que promovam aglomeração, qualquer indivídu o que pertença ao grupo de risco (consi der am-se como mais vul neráveis os
s, oncológicos, pessoas

emais imunossuprimido s).
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE

RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�011/2021�AD�REFERENDUM�DE�15�
DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�Habilitação�de� Leitos� de� Suporte�Ven�latório�
Pulmonar� para� atendimento�exclusivo�de� pacientes� da�Co�
vid-19�nas�Unidades�Hospitalares�dos�municípios�de�Guajará,�
Ipixuna�e�Itamara�/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições�e�competências�regimentais�e;

CONSIDERANDO�que� a�Organização�Mundial�de�Saúde� (OMS)�declarou,�em�11�
de�março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�
ocorrendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;
CONSIDERANDO�que�o�Ministério�da�Saúde�publicou�a�Portaria�n.�188/GM/MS,�
de� 03.02.2020,� declarando� Emergência� em� Saúde� Pública� de� importância�Na�
cional�(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(CO�
VID-19);
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual� n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�si�
tuação�de�emergência� na�saúde�pública�do� estado,� em� razão�da�disseminação�
do�novo�Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�
Covid-19;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Es�
tado�de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�au�
torizadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�dissemina�
ção�da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�o�processo�nº�01.01.017101.003118/2021�SES-AM�que�dispõe�
sobre�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�atendimento�
exclusivo�de�pacientes�da�Covid-19�nas�Unidades�Hospitalares�dos�municípios�de�
Guajará,�Ipixuna�e�Itamara�/AM;
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habili�
tação�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�
da�Covid-19,�é�disponibilizado� ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�
com�a�necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�
Covid-19.

R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD� REFERENDUM� da� Habilitação� de� Leitos� de� Suporte� Ven�latório�
Pulmonar�para� atendimento�exclusivo�de� pacientes� da� Covid-19� nas�Unidades�
Hospitalares�dos�municípios�de�Guajará,�Ipixuna�e�Itamara�/AM,�autorizado�pelo�
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Coordenador�da�CIB/AM,�Sr.�Marcellus�José�Barroso�Campêlo.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�15�de�
fevereiro�de�2021.

��Coordenador� da� CIB/AM�e�o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

��Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�011/2021�AD�REFERENDUM�datada�de�15�de�fevereiro�de�2021,�nos�
termos�do�Decreto�de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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DECRETO�Nº�43.523
Homologação.�Situação�de�Emergência.�

Município�de�Pauiní.

PORTARIA�Nº�010/2021�

GDP/ARSEPAM
Novas�diretrizes.�

Transporte�intermunicipal�de�passageiros.�

AVISO�DE�PRORROGAÇÃO�
DO�CREDENCIAMENTO�

PREME
Prorrogação.�Credenciamento

�nº�001/2021-CIL-ADS.
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DECRETO�N.º�43.523,�DE�08�DE�MARÇO�DE�2021

HOMOLOGA� a� Situação� de� Emergência� no� Município� de�
Pauiní,�na�forma�que�especi�ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�o�disposto�no�ar�go�10,�§1.º,�da�Lei�n.º�3.331,�de�23�de�dezem�
bro�de�2008;
CONSIDERANDO�os�fatos�descritos�no�Decreto�Municipal�n.º�098/2021,�de�27�de�
fevereiro�de�2021,�editado�pelo�Prefeito�Municipal�de�Pauiní;
CONSIDERANDO,� ainda,� o� Parecer� Técnico� n.º� 007/2021,� do� Subcomando� de�
Ações� de� Proteção� e�Defesa� Civil,� que� concluiu�pela�Homologação�Sumária� da�
Situação�de�Emergência,�nos�termos�do�ar�go�7.º�da�IN/MDR�36/2020,�e�o�que�
mais�consta�do�Processo�n.º�01.01.011101.001173/2021-19,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�homologada�a�Situação�de�Emergência�no�Município�de�Pauiní,�devi�
do�a�elevação�con�nua�dos�rios�Purus�e�seus�a�uentes,�com�inundações�
de�bairros�periféricos�e�ribeirinhos,�bem�como�das�comunidades�rurais�
e� indígenas,� classi�cada� e� codi�cada� como� INUNDAÇÃO,� COBRADE�
1.2.1.0.0,�conforme�IN/MDR�36/2020.

Art.�2.º�A�homologação�da�situação�de�anormalidade�de�que�trata�este�Decreto�
tem�vigência�de�180�(cento�e�oitenta)�dias.

Art.�3.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�retroagindo�seus�
efeitos�a�data�da�publicação�do�Decreto�Municipal�n.º�098/2021,�de�27�
de�fevereiro�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 08�de�
março�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas
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MARICÍLIA�TEIXEIRA�DA�COSTA
Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

ALANA�BARBOSA�VALÉRIO�TOMAZ
Secretária�de�Estado�da�Fazenda,�em�exercício
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PORTARIA�Nº�010/2021�-�GDP/ARSEPAM

O�Diretor-Presidente�da�Agência�Reguladora�de�Serviços�Públicos�Delegados�e�
Contratados�do�Amazonas�-�ARSEPAM,�no�uso�de�suas�atribuições�previstas�no�
art.�10,�inciso�II�e�VII�da�Lei�nº�5.060,�de�27�de�dezembro�de�2019,

CONSIDERANDO�os�termos�da�Lei�Estadual�5.060,�de�27�de�dezembro�de�2019,�
que�em�seu�capítulo�II,�art.�4°�inciso�XVIII,�trata�das�Competências�da�ARSEPAM,
CONSIDERANDO�os�obje�vos�ins�tuídos�nas�Lei�Federal�n.�13.979,�de�09�de�feve�
reiro�de�2020,�na�Medida�Provisória�n°�926,�de�20�de�março�de�2020�e�no�Decreto�
Federal�n°10.282,�de�20�de�março�de�2020,�em�especial�o�rol�de�serviços�públicos�
e�a�vidades�essenciais�de�saúde,�alimentação,�abastecimento�e�segurança;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�42.061,�de�16�de�março�de�2020,�que�
“DISPÕE�sobre�a�decretação�de�situação�de�emergência�na�saúde�pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�
e�INSTITUI�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�ao�COVID-19.”;
CONSIDERANDO�o�DECRETO�N.º�42.087,�DE�19�DE�MARÇO�DE�2020,�que�“DISPÕE�
sobre� a�suspensão�das� aulas� da� rede� pública� estadual� de� ensino,� em�todos� os�
municípios�do�Estado�do�Amazonas,�bem�como�das�a�vidades�das�academias�de�
ginás�ca�e�similares,�e�do�transporte��uvial�de�passageiros�em�embarcações,�à�
exceção�dos�casos�de�emergência�e�urgência,�na�forma�que�especi�ca.”;
CONSIDERANDO� a�NOTA�TÉCNICA�Nº� 47/2020/SEI/GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVI�
SA,�que�dispõe�sobre�as�medidas�sanitárias�a�serem�adotadas�em�portos�e�embar�
cações,�frente�aos�casos�do�novo�coronavírus�SARS-CoV-2�(COVID-19);
CONSIDERANDO�a�RESOLUÇÃO�003/2020�-�CERCON/ARSEPAM,�que�de�ne�as�si�
tuações�de�urgência�e�emergência,�os�serviços�e�a�vidades�essenciais,�a��m�de�
regulamentar�o�disposto�no�art.�1º,�inciso�III�do�Decreto�nº�42.087,�de�19�de�mar�
ço�de�2020�e�adoção�de�medidas�necessárias�à�sua�efe�vação;
CONSIDERANDO�a�previsão�con�da�no�art.�5º�do�Decreto�43.522�de�05�de�março�
de� 2021,�que� “DISPÕE� sobre� a� restrição�parcial� e� temporária� de� circulação�de�
pessoas,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�na�forma�e�período�
que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pú�
blica�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�e�dá�outras�
providências.”
CONSIDERANDO�ainda�a�necessidade�de�resguardar�o�interesse�da�cole�vidade,�
na�prevenção�e�no�contágio�do�coronavírus,�bem�como�a�necessidade�de�adoção�
de�novas�medidas�temporárias,�por�recomendação�do�Comitê�Intersetorial�de�En�
frentamento�e�Combate�ao�COVID-19,�a��m�de�evitar�a� circulação�do�vírus,�no�
território�do�Estado�do�Amazonas,

RESOLVE� ESTABELECER� NOVAS� DIRETRIZES� PARA� O� FUNCIONAMENTO� DO�
TRANSPORTE�INTERMUNICPAL�DE�PASSAGEIROS,�ENQUANTO�VIGORAR�AS�ME-
DIDAS�RESTRITIVAS�CONTIDAS�NO�ART.�5º,�DO�DECRETO�N.º�43.522,�DE�05�DE�
MARÇO�DE�2021.
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Art.�1º.�Para�os��ns�desta�Portaria,��ca�permi�do�o�transporte��uvial�e�rodoviário�
intermunicipal�de�passageiros�no�Estado�do�Amazonas,�respeitada�a�ocu�
pação�máxima�de�50%�da�capacidade,�conforme�prevê�o�art.�5º�do�De�
creto� 43.522/21,�observando-se� obrigatoriamente�o�Protocolo�Geral�de�
Prevenção,�constante�do�Anexo�I�do�referido�Decreto,�destacando-se�que:

� I�-�as�embarcações�que�efetuam�o�transporte� longitudinal�devem�man�
ter� o�distanciamento�de� 1,5m�entre� as� redes�e,� quando� for� o�caso,�a�
manter�o�distanciamento�intercalado�entre�as�poltronas;

� II�-�as�demais�embarcações�e�os�veículos�devem�adotar�o�distanciamento�
intercalado�entre�os�assentos;

Art.�2º�O�município�que�declarar�a�abertura�dos�portos�e�terminais�rodoviários�
deverá�informar�essa�situação�o�cialmente�à�ARSEPAM,�dispensado�de�
encaminhar�a�lista�nominal�de�passageiros,��cando,�todavia,�obrigado�a�
enviar�a� lista�dos�veículos�autorizados�a�executar�os�transportes� rodo�
viário�e��uvial.

Art.�3º�Nos�casos�em�que�o�Município�de�des�no�ainda�adote�medidas�restri�vas�
de�circulação�de�pessoas�em�sua�circunscrição,�tal�situação�deverá�ser�
comunicada�o�cialmente�à�ARSEPAM,�juntamente�com�a� lista�nominal�
de�passageiros�autorizados�a�embarcar.

Art.�4º�O�Transporte��uvial�intermunicipal�de�passageiros�será�realizado�no�perío�
do�compreendido�entre�06:00�da�manhã�às�18:00.

Art.�5º�O�transporte�rodoviário�e��uvial�intermunicipal�de�passageiros�na�moda�
lidade�de� fretamento�para��ns�turís�cos,�especi�camente�a�que�alude�
o�art.�2º,� XXII�do�Decreto�43.522/21,��ca�condicionado�à�apresentação�
prévia,�junto�à�ARSEPAM,�da�relação�da�reserva�dos�hóspedes�autoriza�
da�e�encaminhada�pela�AmazonasTur.

Art.�6º�Caso� se�constate�que�a�embarcação�descumpriu�os� i�nerários�de�des��
no�autorizados,�será�enviado�o�cio�à�Capitania�dos�Portos�solicitando�a�
aplicação�da�penalidade�de�suspensão�da�emissão�de�novos�despachos,�
sem�prejuízo�das�medidas�administra�vas,�cíveis�e�penais�cabíveis.

Art.�7º�Esta�Portaria�tem�vigência�temporária�vinculada�às�medidas�de�enfrenta�
mento�ao �COVID-19.

Art.�8º�Aplica-se�ainda�a�Resolução�03/2020�do�CERCON�e�a�Portaria�002/21-GDP/
ARSEPAM,�no�que�couber�e,�os�demais�casos�omissos�serão�decididos�
pelo�Diretor-Presidente�da�ARSEPAM.

Art.�9º�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

CIENTIFIQUE-SE,� PUBLIQUE-SE� E� CUMPRA-SE.� GABINETE� DO� DIRETOR-PRESI-
DENTE�DA�AGÊNCIA�REGULADORA�DE�SERVIÇOS�PÚBLICOS�DELEGADOS�E�CON-
TRATADOS�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�ARSEPAM,�em�Manaus,�08�de�março�
de�2021.

HERALDO�ANTONIO�CORREA�JUNIOR
Diretor-Presidente�da�Agência�Reguladora�dos�Serviços�Públicos�Delegados�e�

Contratados�-�ARSEPAM,�em�exercício
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AVISO�DE�PRORROGAÇÃO�DO�CREDENCIAMENTO�PREME�2021

A� Comissão� Interna� de� Licitação� da� Agência� de� Desenvolvimento� Sustentá-
vel� do� Amazonas-ADS,� torna� público� a� Prorrogação� do� Credenciamento� n.º�
001/2021-CIL-ADS,� que� tem�por�objeto�a� “Contratação�de�Produtores�Rurais,�
Associações,�Coopera��vas�e�Agroindústrias,�para�o�fornecimento�no�âmbito�do�
Programa�de�Regionalização�da�Merenda�Escolar-PREME,�de�produtos�hor��fru-
��granjeiros,���orestais,�extra��vistas,�agroindustriais�regionais,�pesqueiro�de�cul-
��vo�e�extra��vistas�produzidos�no�estado�do�Amazonas.”

Referida� prorrogação� é� mo��vada� pelos� entraves� decorrentes�da�pandemia� do�
novo�coronavírus,�bem�como�pelas�restrições�de�circulação�de�pessoas,�além�da�
di��culdade�de�acesso�ao�serviço�de�internet�nos�municípios�do�estado,�necessário�
para�o�protocolo�de�inscrições�através�do�respec��vo�e-mail�ins��tucional.

Portanto,�o�credenciamento�será�operacionalizado�da�segu inte�forma:
Período�do�Credenciamento:�Prorrogado�até�o�dia�19�de�março�de�2021�

Protocolo�de�Documentos:�A�documentação�para���ns�de�habilitação�neste�Cre-
denciamento�poderá�ser�protocolada�nas�formas�que�abaixo�se�especi��ca:

Digital:�através�do�e-mail:�cil.preme@ads.am.gov.br��������������������������
lada,� inclusive�para���ns�recursais,�após�a�con��rmação�de�recebimento�pela�Co-
missão�Interna�de�Licitação.

Física:�nos�locais�abaixo�relacionados:

Em�Manaus:
Local:�Comissão�Interna�de�Licitação�-�CIL�-�ADS;
Endereço:�Avenida�Carlos�Drummond�de�Andrade,�n.º�1460�-�Conjunto�A�� lio�An-
dreazza,�Bloco�G�-�1º�Andar�-�Bairro:�Japiim�-�Manaus�-�AM
Horário:�08h�às�12h�e�13h�às�17h�(Horário�Manaus);

Nos�Municípios�do�Interior�do�Estado:
Local:�Escritório� das�Unidades�Locais�do�Ins��tuto�de�Desenvolvimento�Agrope-
cuário�e�Florestal�Sustentável�do�Amazonas�-�IDAM;
Horário:�Es��pulado�pelo�Órgão�supracitado.

Maiores�informações�poderão�ser�ob��das�pelo�sí��o�eletrônico:�www.ads.am.gov.
���e�endereço�eletrônico:�cil.preme@ads.am.gov.br�ou�telefone:�(92)�98802-0481.

Manaus,�05�de�março�de�2021.

GUSTAVO�DE�ARAUJO�SAMPAIO
Presidente�da�Comissão�Interna�de�Licitação�-�CIL/ADS
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DECRETO�Nº�43.538
Comitê�Assessor�Técnico-Cien����co.�

RESOLUÇÃO�CIB/AM�
Nº�042/2021

Vacinação.�Pessoas�entre�60�e�64�anos.�
Indígenas.��Etnia�Waimiri�Atroari.�

Municípios�Novo�Airão�e�Presidente�
Figueiredo.�

RESOLUÇÃO�CIB/AM�
Nº�013/2021

Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�
Ven��latório�Pulmonar.�Pacientes�da�

Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�
município�de�Boca�do�Acre/AM�

�2������1��������

MARÇO�2021

09
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DECRETO�N.º�43.538,�DE�09�DE�MARÇO�DE�2021

INSTITUI�o�Comitê�Assessor�Técnico-Cien��co�para�o�enfren�
������o�da�COVID-19,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�uso�das�atribuições�que�lhe�são�
conferidas�pelo�ar�go�54,�inciso�IV�e�VI,�da�Cons�tuição�Estadual;

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�06�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe� sobre�medidas� para�enfrentamento� da� situação�de� emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.061,� de�16�de�março�de�2020,�que� “DISPÕE�
sobre� a�decretação�de� situação�de�emergência�na�saúde�pública�no�Estado�do�
Amazonas,�em�razão�da�disseminação�do�novo�coronavírus�(2019-nCoV),�e�ins��
tui�o�Comitê�Intersetorial�de�Enfrentamento�e�Combate�à�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�43.272,�de�06�de�janeiro�de�2021,�que�“DECLARA�
Estado�de�Calamidade�Pública,� para�os��ns� do� ar�go�65�da� Lei�Complementar�
Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�
decorrente� da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),� e�suas� repercussões�
nas��nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas,�e�dá�outras�providências.”;
CONSIDERANDO�os�recentes�desa�os�para�o�enfrentamento�da�Covid-19,�com�a�
iden��cação�de�três�variantes�de�importância�do�SARS-CoV-2,�sendo�uma�iden��
�cada�no�Reino�Unido,�uma�na�África�do�Sul�e�outra�no�Brasil,�e�a�provável�in�uên�
cia�no�aumento�de�casos�da�variante�brasileira�no�Estado�do�Amazonas,�principal�
mente�nos�meses�de�janeiro�e�fevereiro�do�corrente�ano;
CONSIDERANDO�o�apoio�da�Organização�Panamericana�de�Saúde�OPA-BRASIL�e�a�
colaboração�de�pesquisadores�independentes�e�imparciais,�com�expressiva�atua�
ção�no�campo�da�Saúde�Pública,�em�união�de�esforços�aos�pesquisadores�locais,�
com�a��nalidade�de�produzir�informações�consistentes,�representa�vas�e�oportu�
nas,�que�possam�nortear�e�avaliar�as�medidas�de�intervenção�para�o�controla�da�
pandemia�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO� a� solicitação�do�Diretor-Presidente�da�Fundação�de�Vigilância�
em�Saúde,�e�o�que�mais�consta�do�Processo�n.º�01.01.011101.001141.2021-13,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Ins�tui�o�Comitê�Assessor�Técnico-Cien��co�-�CATC,�no�âmbito�do�Estado�
do�Amazonas,�des�nado�ao�enfrentamento�da�pandemia�da�Covid-19.

Art.�2.º�O�Comitê� ins�tuído�por�este� Decreto�tem�por��nalidade� a�conjugação�
de�esforços,�por�meio�do�grupo�de�Pesquisadores�que�o�cons�tui,�para�
o�desenvolvimento�de�estudos�voltados�a�eventos�relacionados�ao�pa�
drão�de� comportamento�da�doença,� bem�como� para� avaliar�medidas�
de�intervenção�e�monitorar�genó�pos�da�circulação�viral,�no�âmbito�do�
�������������������

()�6)83�2�|���������()����()�1�6�3�()�����
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Art.�3.º�O�Comitê�Assessor�Técnico-Cien��co�-�CATC�tem�a�seguinte�composição:
I�-�Coordenador:�Bernardino�Cláudio�de�Albuquerque,�Médico�Infectolo�
gista,�Pesquisador�da�FMT-HVD,�Professor�da�UFAM;
II�-�D�������
a)�André�Machado�de�Siqueira,�Pesquisador�da�Fiocruz-RJ�e� Consultor�
da�OPAS�-�BRASIL;
b)�Felipe�Gomes�Naveca,�Pesquisador�da�Fiocruz�-�AM;
c)�Jaila�Dias�Borges�Lalwani,�Pesquisadora�e�Professora�da�UFAM;
d)�Júlio�Croda,�Especialista�da�Fiocruz�e�Professor�da�UFMS;
e)�Maria�Almiron,�Consultora�da�OPAS�-�Washington;
f)�Maria�Paula�Gomes�Mourão,�Pesquisadora�da�UEA�e�FMT-HVD;
g)�Marcus�Vini�us�de�Farias�Guerra,�Pesquisador�da�FMT-HVD;
h)�Pritest�Lalwani,�Pesquisador�da�Fiocruz�-�AM;
i)�Rodrigo�Fabiano�do�Carmo�Said,�Consultor�da�OPAS�-�BRASIL;
j)� Rodrigo� Stabeli,�Pesquisador,� Especialista�da�Fiocruz�e� Consultor�da�
OPAS�-�SP;
k)�Sérgio�Luiz�Bessa�Luz,�Pesquisador�da�Fiocruz�-�AM;
l)�Wildo�Navegantes�de�Araújo,�Pesquisador�da�UNB�e�Consultor�OPAS�
-�BRASIL.

Art.�4.º�Os�membros�do�Comitê�Assessor�Técnico-Cien��co�-�CATC�não�receberão�
qualquer��po�de� remuneração,� sendo�a� sua�par�cipação� considerada�
função�pública�relevante.

Art.�5.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 09� de�
março�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�042/2021�AD�REFERENDUM�
DE�05�DE�MARÇO�DE�2021

Dispõe�s�����s�cinação�de�pessoas�entre�60�e�64�anos�e�indí�
genas�da�Etnia�Waimiri�Atroari�dos�municípios�de�Novo�Airão�
e�Presidente�Figueiredo�contra�a�Covid-19,�conforme�a�dispo�
��bilidade�de�doses�des�nadas�ao�Estado�do�Amazonas.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições�e�competências�regimentais�e;

1.�CONSIDERANDO�as�recomendações�da�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS),�
do�Ministério�da�Saúde�(MS)�e�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�do�Amazonas�
(SES-AM)�sobre�as�medidas�de�prevenção�e�controle�de�infecção�pelo�novo�Coro�
navírus�(Covid-19);
2.� CONSIDERANDO�o� Plano� Operacional� Estadual� da�Campanha� de� Vacinação�
contra�a�Covid-19,�que�estabelece�as�ações�e�estratégias�para�a�operacionalização�
da�Vacinação�contra�a�Covid-19�no�estado�do�Amazonas;
3.�CONSIDERANDO�o�Quarto� Informe�Técnico�-�6ª�Pauta�de�Distribuição,� Plano�
Nacional�de�Operacionalização�da�Vacinação�contra�a�Covid-19,�que�dispõe�sobre�
as�orientações�técnicas� rela�vas�à�con�nuidade�da�Campanha�Nacional�de�Vaci�
nação�contra�a�Covid-19,�de�02�de�março�de�2021;�e,
4.�CONSIDERANDO�a�limitação�da�disponibilidade�do�imunizante�fornecido�pelo�Mi�
nistério�da�Saúde�e�da�necessidade�de�de�nir�os�grupos�prioritários.
A�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�(FVS),�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�(SES-AM)�e�
o�Conselho�de�Secretários�de�Saúde�do�Amazonas�(COSEMS-AM)�orientam�aos�Gesto�
res�Municipais�de�Saúde,�com�base�nas�determinações�do�Ministério�da�Saúde;
5.1�-�Serão�distribuídos� aos�municípios�62.900�doses�da�vacina�Sinovac/Butantan�
para�Vacinação�contra�a�Covid-19.�Sendo�62.800�doses�que�foram�recebidas�do�Pro�
grama�Nacional�de�Imunização�nessa�6ª�remessa,�e�o�quan�ta�vo�adicional�de�100�
doses� oriundas�da� reserva� técnica� da�FVS-Am.� Essas�doses�serão�u�lizadas� para�
vacinar� 925� indígenas�da�Etnia�Waimiri�Atroari�(dos�municípios�de�Novo�Airão�e�
Presidente�Figueiredo)�e�outras�29.006�pessoas�da�faixa�etária�e�60�a�64�anos.
6.�CONSIDERANDO�que�o�Ministério�da�Saúde�encaminhou�doses�para�vacinar�
25%�da�população�entre�60�a�64�anos,�é� importante�que�seja� priorizado�nessa�
faixa�etária,� a� vacinação�dos�pacientes�de�maior� risco� de� agravamento�e�óbito�
como:�acamados,�pacientes�com�Doença�Pulmonar�Obstru�va�Crônica,�pacientes�
com�Insu�ciência�Renal�Crônica,�pacientes�com�diabetes� (insulina�dependente),�
obesidade�(IMC�>40)�e�pacientes�transplantados�e�imunossuprimidos;
7.�CONSIDERANDO�as�competências�dos�entes�federados�e�atribuições�voltadas�
a�garan�r�a�execução�das�etapas�da�Campanha�Nacional�de�Vacinação,��ca�sob�
responsabilidade�do�Estado:
7.1�-� Coordenar�o� componente� estadual�do�Programa�de� Imunização,� assesso�
rando�os�62�municípios,�de�acordo� com�as�diretrizes� do� Programa�Nacional�de�
Imunização;

6)7309��3��-���1�2|�����������()����()�1�6�3�()�����
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7.2�-�Apoiar�a�adoção�de�estratégias�para�o�alcance�do�grupo�alvo�para�a�vacina�
ção�contra�a�Covid-19;
7.3�-�Distribuir�as�doses�de�vacina�contra�a�Covid-19�para�os�municípios,�conforme�
es�ma�va�populacional�dos�grupos�prioritários�para�vacinação;
7.4�-�Adquirir�e�distribuir�as�seringas�e�agulhas�necessárias�para�a�vacinação�nos�
municípios;
7.5�-�Realizar�a�gestão�do�sistema�de�informação�do�PNI,�incluindo�a�análise�e�mo�
nitoramento�dos� indicadores� de� imunização�dos�municípios,�acompanhamento�
do�registro�nominal�dos�vacinados,�no��cação�de�Eventos�Adversos�Pós�Vacina�
ção�-�EAPV,�dentre�outros;
7.6�-�Garan�r�a�vacinação�segura�a�par�r�do�monitoramento�de�eventos�adversos�
devidamente�no��cados,�inves�gados�e�encerrados�no�sistema�de�informação�do�
PNI�módulo�S istema�de�Informação�de�Eventos�Adversos�Pós�Vacinação�-�SIEAPV;
7.7�-�Oferecer�capacitações�aos�pro�ssionais�que�atuam�nas�salas�de�vacina,�me�
diante�videoconferências,�tutoriais�e�envio�de�materiais�didá�cos;�e,
7.8�-�Ar�cular�com�a�Assessoria�de�Comunicação�e�outras�mídias�para�orientar�a�
população�sobre�a�importância�da�vacinação�e� segurança�das�vacinas,�com�res�
paldo�nas�normas�do�PNI;
8.�CONSIDERANDO�as�competências�e�atribuições�voltadas�a�garan�r�a�execução�das�
etapas�da�Campanha�Nacional�de�Vacinação�sob�responsabilidade�dos�municípios:
8.1�-�Coordenar�e�executar�as�ações�de�vacinação,�de�acordo�com�as�diretrizes�do�
PNI,�incluindo�as�diversas�estratégias�de�vacinação�e�a�no��cação�e�inves�gação�de�
eventos�adversos�pós�vacinação�e�de�óbitos�temporalmente�associados�à�vacina;
8.2�-�Gerenciar�o�estoque�municipal�de�vacinas�e�outros�insumos,�incluindo�o�ar�
mazenamento�e�o�transporte�da�Central�Estadual�de�Imunização�para�seus�locais�
de�uso,�de�acordo�com�as�normas�vigentes;
8.3�-�Garan�r�o�descarte�e�a�des�nação��nal�de�frascos,�seringas�e�agulhas�u�liza�
dos,�conforme�as�normas�técnicas�vigentes;
8.4�-�Manter�a�qualidade�e�segurança�das�vacinas�em�condições�adequadas�de�
conservação� e� temperatura�desde� o� transporte,� armazenamento�e� estratégias�
(salas�de�vacinas�e�a�vidades� extramuros),�atentando�para�o�correto�monitora�
mento�da�temperatura�e�iden��cando�os�possíveis�desvios�de�qualidade�dos�Imu�
nobiológicos;
8.5�-�Realizar�a�gestão�do�sistema�de�informação�do�PNI,� incluindo�a�coleta,�pro�
cessamento,�consolidação�e�avaliação�dos�dados�das�salas�de�vacinas,�obedecen�
do�ao��uxo�de�envio�à�base�nacional�de�acordo�com�os�prazos�de�nidos;
8.6�-�No��car,�inves�gar�e�encerrar�todos�os�EAPV�relacionados�à�vacinação�con�
tra�Covid-19;�e,
8.7�-�Elaborar�Plano�Operacional�local�para�vacinação�contra�a�Covid-19.
9.�CONSIDERANDO�que�o�Programa�Estadual�de�Imunização�será�o�responsável�
pelo�repasse�dos�imunizantes�des�nadas�à�vacinação�das�pessoas�entre�60�e�69�
anos�contra�a�Covid-19�-�6ª�Remessa.
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R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD�REFERENDUM,�autorizado�pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�Sr.�Mar�
cellus�José�Barroso�Campêlo,�para�que�sejam�priorizadas�a�vacinação�de�pessoas�
entre�60�e�64�anos�e�indígenas�da�Etnia�Waimiri�Atroari�dos�municípios�de�Novo�
Airão�e�Presidente�Figueiredo�contra�a�Covid-19,�conforme�a�disponibilidades�de�
doses�des�nadas�ao�Estado�do�Amazonas.

Considerando�a�proporcionalidade�referente�as�doses�de�vacinas�des�nadas�ao�
grupo�na�faixa�etária�de�60�a�64�anos,�bem�como�o�número�limitado�de�doses,�de�
ve-se�priorizar�a�vacinação�de�pessoas�com�comorbidades�e/ou�fatores�de�maior�
risco�de�agravamento�e�óbito�pela�doença�dentre�estes:�pacientes�acamados,�pa�
cientes� com�Doença� Pulmonar�Obstru�va�Crônica,�pacientes� com�Insu�ciência�
Renal� Crônica,� pacientes� com� diabetes� (insulina� dependente),� obesidade� (IMC�
>40),�pacientes�transplantados�e�imunossuprimidos.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�em�Manaus,� 05�de�
março�de�2021.

O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�042/2021�AD�REFERENDUM�datada�de�05�de�março�de�2021,�nos�ter�
mos�do�Decreto�de�01.09.2020.

�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�013/2021�AD�REFERENDUM�
DE�16�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pul�
monar�para�atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�Covid-19�
na�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Boca�do�Acre/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições�e�competências�regimentais�e;�

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS)�declarou,�em�11�
de�março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�
ocorrendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;�
CONSIDERANDO� que� o� Ministério� da� Saúde� publicou� a� Portaria� n.º� 188/GM/
MS,� de� 03.02.2020,�declarando� Emergência� em� Saúde� Pública� de� importância�
Nacional� (ESPIN),� em�decorrência� da� Infecção�Humana�pelo� novo�Coronavírus�
(COVID-19);�
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.º�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�si�
tuação�de� emergência�na� saúde�pública� do� estado,� em�razão�da�disseminação�
do�novo�Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�
Covid-19;�
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.º�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Es�
tado�de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�au�
torizadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�dissemina�
ção�da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;�
CONSIDERANDO�o�processo�nº�01.01.017101.003206/2021-41-SES-AM�que�dis�
põe�sobre�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar� para�atendi�
mento�exclusivo�de�pacientes� da�Covid-19�na�Unidade�Hospitalar�do�município�
de�Boca�do�Acre/AM;�
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.º�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habili�
tação�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�
Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�
necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19.

R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD�REFERENDUM�da�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pul�
monar�para�atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�Covid-19�na�Unidade�Hospita�
lar�do�município�de�Boca�do�Acre/AM,�autorizado�pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�
Sr.�Marcellus�José�Barroso�Campêlo.
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Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�em�Manaus,� 16�de�
fevereiro�de�2021.

O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�013/2021�AD�REFERENDUM�datada�de�16�de�fevereiro�de�2021,�nos�
termos�do�Decreto�de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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DECRETO�Nº�43.384�(*)
Modi��cação.�Decreto�n.°�43.304.�Comissão�

Especial�de�Fiscalização�e�Controle�da�
Saúde�Pública�do�Estado�do�Amazonas.

PORTARIA�N°�053/2021
GS/SEJUSC

Reconhecimento.�Ra����cação.�Dispensa�de�
licitação.�Contratação�de�empresa.�SASI�

COMUNICAÇÃO�AGIL�LTDA.

�2������1��������
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(*)�DECRETO�N.°�43.384,�DE�08�DE�FEVEREIRO�DE�2021

D��������disposi�vos�do�Decreto�n.°�43.304,�de�25�de�janei�
ro�de�2021,�que�“INSTITUI�Comissão�Especial�de�Fiscalização�
e�Controle�da�Saúde�Pública�do�Estado�do�Amazonas,�visan�
do� garan�r� o�acompanhamento�e� supervisão�da� adequada�
distribuição�de�suprimentos�hospitalares,�des�nados�ao�en�
frentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�
internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.”

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�lhe�
confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.304,�de�25�de�janeiro�de�2021,�que�“INS�
TITUI�Comissão�Especial�de�Fiscalização�e�Controle� da�Saúde�Pública� do�Estado�do�
Amazonas,�visando�garan�r�o�acompanhamento�e�supervisão�da�adequada�distribui�
ção�de�suprimentos�hospitalares,�des�nados�ao�enfrentamento�da�emergência� de�
saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus.”;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.349,�de�1.º�de�fevereiro�de�2021,�alterou�o�De�
creto�n.°�43.304,�de�25�de�janeiro�de�2021,�incluindo�o�parágrafo�único�ao�seu�ar�go�
4.º,�estabelecendo�que�os�membros�da�referida�comissão,�comprovada�a�presença�
nas�reuniões,�perceberão�a�gra��cação�prevista�no� inciso�X�do�ar�go�90�da�Lei�nº�
1.762,�de�14�de�novembro�de�1986,�correspondente�ao�nível�14�do�Anexo�Único�da�
Lei�nº.�3301,�de�08�de�outubro�de�2008;
CONSIDERANDO�a�solicitação�do�Coordenador�da�Comissão�Especial�de�Fiscalização�
e�Controle�da�Saúde�Pública�do�Estado�do�Amazonas,�constante�do�O�cio�n.º�012/
CEF/AM�-�2021,�e�o�que�mais�consta�do�Processo�n.º�01.01.011101.000443/2021-74,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�O�inciso�II�do�ar�go�3.º�do�Decreto�n°�43.304,�de�25�de�janeiro�de�2021,�passa�
a�vigorar�com�a�seguinte�redação:
“Art.�3.º���������������������������������������
II�-�D�������
a)�CEL�PM�RR�Júlio�Sérgio�Costa�do�Nascimento;
b)�CEL�PM�Marcos�Marinho�San�ago�de�Jesus;
c)�TEN�CEL�PM�Thiago�Balbi�de�Souza�Lima;
d)�TEN�CEL�PM�Aluysio�de�Albuquerque�Silva�Júnior;
e)�CAP�PM�Rafael�Normando�Miranda�Morais;
f)�CAP�PM�Tha�ane�Marçal�dos�Reis;
g)�CAP�PM�Sidney�Ferreira�Cândido�Junior;
h)�CAP�PM�Caio�Rodrigo�Carvalho�Lima;
i)�TEN�PM�Leonardo�Rhamon�Santos�Salles�Pessoa;

����()�6)83�2�� ���������()����()�*)�)6)-63�()�����
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j)�TEN�PM�Tassio�da�Silva�Siqueira�Lobo;
k)�TEN�PM�Thiemmy�Daiany�dos�Santos�Brito;
l)�TEN�PM�Michel�Enos�Gonçalves�Teles;
m)�SGT�PM�Marcos�Willians�Matos�de�Vasconcelos;
n)�SGT�PM�Alcemir�Coelho�da�Silva;
o)�SGT�PM�William�Afranio�Ribeiro�Almeida;
p)�SGT�PM�Carlos�Andreos�da�Silva�Bezerra;
q)�CB�PM�Alessandra�Edula�Bezerra�Trindade;
r)�CB�PM�Maik�Rodrigo�Merces�Neres;
s)�CB�PM�Willian�Gonzalez�Pimenta;
t)�CB�PM�Clauderlon�Soares�de�Souza;
u)�CB�PM�Luiz�Henrique�Ba�sta�dos�Santos;
v)�CB�PM�Sandro�Silva�dos�Santos;
w)�CB�PM�Williams�Santos�Bezerra;
x)�CB�PM�Raimundo�Hermes�de�Almeida�Neto.
……………………………………………………………............................”

Art.�2.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�
de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�08�de�feve�
reiro�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

�
FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

�
CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas
�

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas

�

(*)�Reproduzido�integralmente�por�haver�sido�publicado�com�incorreção�no�Diário�
O�cial�do�Estado,�edição�do�dia�08�de�fevereiro�de�2021.
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�JUSTIÇA,�DIREITOS�HUMANOS�E�
CIDADANIA�-�SEJUSC

PORTARIA�N°�053/2021�-�GS/SEJUSC

A�SECRETÁRIA�DE�JUSTIÇA,�DIREITOS�HUMANOS�E�CIDADANIA,�no�exercício�de�suas�
atribuições�legais�e,�

CONSIDERANDO�que�o�art.�24,�IV,�da�Lei�n°�8.666�de�21�de�junho�de�1993,�preceitua�
dispensável�a�licitação�nos�casos�de�emergência�ou�de�calamidade�pública,�quando�
caracterizada�urgência�de�atendimento�de�situação�que�possa�ocasionar�prejuízo�ou�
comprometer�a�segurança�de�pessoas,�obras,�serviços,�equipamentos�e�outros�bens,�
públicos�ou�par�culares,�e�somente�para�os�bens�necessários�ao�atendimento�da�si�
tuação�emergencial�ou�calamitosa�e�para�as�parcelas�de�obras�e�serviços�que�possam�
ser�concluídas�no�prazo�de�180�(cento�e�oitenta)�dias�consecu�vos�e� ininterruptos,�
contados�da�ocorrência�da�emergência�ou�calamidade,�vedada�a�prorrogação�dos�res�
pec�vos�contratos;�
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�n°�8.666/93�e�no�Decreto�Estadual�n°�43.272,�de�
06�de�janeiro�2021;�
CONSIDERANDO�a�jus��ca�va�de�emergência�às��s.72�a�73�do�processo�administra�
�vo�n.�0647.2021;�
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�contratação�de�empresa�especializada�na�pres�
tação�de�serviço�de�desenvolvimento�de�solução�tecnológica,�com�fornecimento�de�
aplica�vos�customizáveis�e�serviços�de�gerenciamento�de�dados�ao�combate�ao�CO�
VID-19,�com�fulcro�no�ar�go�24,IV,�da�8.666/93;�
CONSIDERANDO�a�jus��ca�va�da�escolha�da�contratada�às��s.�127;�
CONSIDERANDO�que�o�preço�constante�da�proposta�apresentada�pela�empresa�às�
�s.�60/127�está�compa�vel�com�os�preços�pra�cados�no�mercado;�
CONSIDERANDO,��nalmente�o�que�consta�do�Processo�n°�0647/2021.�

R�E�S�O�L�V�E:�

RECONHECER� E� RATIFICAR� a� dispensa�de� licitação� para� contratação� da� empresa�
SASI� COMUNICAÇÃO�AGIL� LTDA,� CNPJ�nº� 35.379.670/0001-45,� no� valor� total� de�
R$�706.850,00�(setecentos�e�seis�mil,�oitocentos�e�cinquenta�reais),�cujo�objeto�é�a�
contratação�de�empresa�especializada�na�prestação�de�serviço�de�desenvolvimento�
de�solução�tecnológica,�com�fornecimento�de�aplica�vos�customizáveis�e�serviços�de�
gerenciamento�de�dados�ao�combate�ao�COVID-19.�
Gabinete�da�Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania�-�SE-
JUSC,�Manaus,�10�de�março�de�2021.

�
MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA

Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania�

4368�6-��2��������������7�7).97���()����()�1�6�3�()�����
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DECRETO�N°�43.540
Alteração.�Decreto�n.º�n.°�43.304.�Outras�

providências.

DECRETO�N°�43.548
Alteração.�Decreto�n.º�43.522.�Restrição�parcial�

e�temporária�de�circulação�de�pessoas.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�
Nº�019/2021

Proposta.�Complementação�à�tabela.�SUS.�
Leitos�Clínicos�e�Diárias�de�UTI.�Pacientes�com�

Covid-19.

LEI�N°�5.398
Plano�de�emergência.�Entrega�regular�de�

remédios.�Doentes�crônicos.�

LEI�N°�5.399
Realização.�Exame�de�oximetria.�Protocolo�de�

triagem.�Pacientes�suspeitos.�Covid-19.

LEI�N°�5.400
Obrigação.�Funerárias.�Sacos�translúcidos.�

Ví��mas�da�Covid-19.

LEI�N.�5.407
Determinação.�Disponibilização�de�informações�

o��ciais.�Atualização.

�314�2(-3�()�2361�7����3�-(�������1�6�3�����������
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DECRETO�N.°�43.540,�DE�11�DE�MARÇO�DE�2021

ALTERA�a�alínea�“s”,�do�inciso�II,�do�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�
n.°�43.304,�de�25�de�janeiro�de�2021,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�lhe�
confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.304,�de�25�de�janeiro�de�2021,�que�
“INSTITUI�Comissão�Especial�de�Fiscalização�e�Controle�da�Saúde�Pública�do�Es�
tado�do�Amazonas,�visando�garan�r� o� acompanhamento�e� supervisão�da�ade�
quada�distribuição�de�suprimentos�hospitalares,�des�nados�ao�enfrentamento�da�
emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�
coronavírus.”;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.349,�de�1.º�de�fevereiro�de�2021,�alterou�o�
Decreto�n.°�43.304,�de�25�de�janeiro�de�2021,�incluindo�o�parágrafo�único�ao�seu�
ar�go�4.º,�estabelecendo�que�os�membros�da�referida�comissão,�comprovada�a�
presença�nas�reuniões,� perceberão�a�gra��cação�prevista�no� inciso�X�do�ar�go�
90�da�Lei�nº�1.762,�de�14�de�novembro�de�1986,�correspondente�ao�nível�14�do�
Anexo�Único�da�Lei�nº.�3301,�de�08�de�outubro�de�2008;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.384,�de�08�de�fevereiro�de�2021,�republica�
do�no�Diário�O�cial�do�Estado,�edição�do�dia�10�de�março�de�2021,�que�modi�cou�
disposi�vos�do�Decreto�n.°�43.304,�de�25�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO� a� solicitação� do� Coordenador� da� Comissão� Especial� de� Fis�
calização� e� Controle� da� Saúde� Pública� do� Estado� do� Amazonas,� constan�
te� do� O�cio� n.º� 051/CEF/AM� -� 2021,� e� o� que� mais� consta� do� Processo� n.º�
01.01.011101.001153/2021-48,

D�E �C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�A�alínea�“s”,�do�inciso�II�do�ar�go�3.º�do�Decreto�n°�43.304,�de�25�de�janei�
ro�de�2021,�que�“INSTITUI�Comissão�Especial�de�Fiscalização�e�Controle�
da�Saúde�Pública�do�Estado�do�Amazonas,�visando�garan�r�o�acompa�
nhamento�e�supervisão�da�adequada�distribuição�de�suprimentos�hos�
pitalares,�des�nados�ao�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�
de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus”,�passa�a�
vigorar�com�a�seguinte�redação:
“Art.�3.º����������������������������
II�-���������������������������������������������������������������������������������������������������
���������������������������������������������������������������������������������������������������
s)�Regiane�Moraes�Cou�nho�Viana;
………………………………………………............................”
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Art.�2.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação,�operando�seus�efeitos�a�contar�de�1.º�de�março�
de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 11� de�
março�de�2021.

�
t������D���������D�

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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DECRETO�N.°�43.548,�DE�11�DE�MARÇO�DE�2021

ALTERA,�na�forma�que�especi�ca,�o�Decreto�n.º�43.522,�de�05�
de�março�de�2021,�que�“DISPÕE�sobre�a�restrição�parcial�e�tem�
porária�de�circulação�de�pessoas,�em�todos�os�municípios�do�
Estado�do�Amazonas,�na�forma�e�período�que�especi�ca,�como�
medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�
de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�
e�dá�outras�providências.”

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção� e�defesa�da�saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�
“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�
forma�que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de�importância� internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�e�dá�ou�
tras�providências.”,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.340,� de�29�de� janeiro�de�2021,�prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�até�o�dia�07�de�
fevereiro�de�2021,�mantendo�a�restrição�provisória�da�circulação�de�pessoas�em�
espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�durante�
as�24�horas�do�dia;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.376,�de�05�de�fevereiro�de�2021,�estabe�
leceu�novas�medidas�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pes�
soas,�no�período�de�08�de�fevereiro�a�14�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�
enfrentamento� da�emergência� de� saúde� pública� de� importância� internacional,�
decorrente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.411,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�estabe�
leceu�restrições�parciais�e�temporárias�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�
Manaus,�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�enfren�
tamento�da� emergência�de�saúde� pública�de� importância� internacional,�decor�
rente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.412,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�estabele�
ceu�medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�nos�mu�

()�6)83�2�����������()����()�1�6�3�()�����
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nicípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�
de�2021,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.449,�de� 19� de� fevereiro� de� 2021,� pror�
rogou,�até�28�de� fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.412,�de�13�de�
fevereiro�de�2021,�que�estabeleceu�medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�
circulação�de�pessoas,�nos�municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�fevereiro�de�2021,�estabe�
leceu�restrição�parcial� e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�
Manaus,�até�o�dia�28�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�enfrentamento�da�
emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�
coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.482,�de�26�de�fevereiro�de�2021,�prorro�
gou,�até�07�de�março�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�feve �
reiro�de�2021,�que� estabeleceu� restrição�parcial� e� temporária�de� circulação�de�
pessoas,�no�município�de�Manaus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.483,�de�26�de�fevereiro�de�2021,�prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.412,� de�13�de� fevereiro�de�2021,�que�estabe�
leceu�medidas� de�restrição�parcial� e� temporária� de�circulação�de�pessoas,� nos�
municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�até�07�de�março�de�2021;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.522,�de�05�de�março�de�2021,�estabeleceu,�
até�21�de�março�de�2021,�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�
em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�como�medida� para�enfrenta�
mento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�
do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�proposta�do�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfrentamen�
to�ao�COVID-19,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�O�inciso�XIII�do�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�43.522,�de�05�de�março�de�2021,�
passa�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

� “Art.�2.º�����������������������������������������������������������������������������������������������������
� XIII� -�as�feiras�e�mercados�públicos,�que�comercializem�produtos�in�na�

tura,�respeitado�o�limite�máximo�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�
capacidade,��cando� vedado� o� consumo� no� local,� com� funcionamento�
restrito�ao�período�de:

� ���04�horas�da�manhã�às�15�horas,�para�as�feiras�e�mercados�abastece�
dores;

� b)�07�horas�da�manhã�às�17�horas,�para�as�feiras�e�mercados�em�bairros;
Art.�2.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na� data�de�sua�publicação,� operando� seus�

efeitos�até�21�de�março�de�2021.
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GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 11� de�
março�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�019/2021�

DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe� sobre� Proposta� de� complementação� à� tabela� SUS�
para�as�internações�em�Leitos�Clínicos�e�Diárias�de�UTI�para�
pacientes�com�Covid-19.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�

na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO�a�Pandemia�da�COVID�19�e�a�evolução�do�número�de�casos�no�

estado�do�Amazonas�que�evidenciou�a�insu�ciência�de�oferta�de�leitos�assisten�

ciais,�especialmente,�leitos�de� terapia�intensiva,�sendo�crucial�a� necessidade�de�

redesenhar�a�rede�de�atendimento�para�atender�com�suporte�de�vida�avançado�e�

internamentos,�os�casos�mais�graves�de�Covid-19;

CONSIDERANDO�os�dados�atuais�da�Fundação�de�Vigilância�de�Saúde�-�FVS�que�

demonstram� a� desaceleração�na� queda�da�média�móvel� de�casos� e�um�movi�

mento�de�alta�na�média�móvel�de�internações�em�decorrência� do�Coronavírus,�

apresentando�a�tendência�crescente�do�número�de�internações�em�leitos�clínicos�

e�de�UTIs�com�elevadas�taxas�de�ocupação;

CONSIDERANDO�que� já�se�encontra� em�implementação�a�5ª�fase� do�Plano�Es�

tadual�de�Recrudescimento�da� infecção�pelo�novo�Coronavírus� (COVID-19)�que�

propõe�medidas�urgentes�de�enfrentamento�da�pandemia;

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�ampliar�a�oferta�com�a�contratação�de�Leitos�

Clínicos�e�Unidade�de�Terapia�Intensiva�Adulto-Tipo�II/COVID,�conforme�demons�

trado�Na�Nota�Técnica�em�anexo�ao�Processo�nº�000027/2021�SES/AM;

CONSIDERANDO�o�processo�n.�000027/2021�SES/AM�que�dispõe�sobre�Proposta�

de�complementação�à�tabela�SUS�para�as�internações�em�Leitos�Clínicos�e�Diárias�

de�UTI�para�pacientes�com�Covid-19;

CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�do�Sr.�Davi�Araújo�da�Cunha,�tendo�em�vista�

que�a�Resolução�CIB/AM�nº�001/2021�AD�REFERENDUM�aprovou�o�pleito�no�dia�

06.01.2021;

R�E�S�O�L�V�E:

�

CONSENSUAR�pela�aprovação�da�Proposta�de�complementação�à�tabela�SUS�para�

as�internações�em�Leitos�Clínicos�e�Diárias�de�UTI�para�pacientes�com�Covid-19.
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Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�22�de�
fevereiro�de�2021.

O� coordenador�da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM�estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�019/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

�
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LEI�N.�5.398,�DE�24�DE�FEVEREIRO�DE�2021

DISPÕE� sobre� plano�de� emergência� para�a� entrega�
regular�de�remédios�aos�doentes�crônicos�durante�a�
pandemia�(COVID-19).

O�PRESIDENTE�DA�MESA�DIRETORA�DA�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�DO�ESTADO�

DO�AMAZONAS,�na�forma�da�alínea�e,�I,�do�ar�go�17,�da�Resolução�Legisla�va�n.�

469,�de�19�de�março�de�2010,�Regimento�Interno,�faz�saber�a�todos�que�a�presen�

te�virem�que�promulga�a�seguinte

L�E�I:

Art.�1.º�O�Poder�Execu�vo��ca�autorizado�a�estabelecer,�por�meio�da�Secretaria�

Estadual�de�Saúde,�um�plano�de�ação�temporário�para�a�entrega�regular�

de�remédios�para�as�pessoas�portadoras�de�doenças�crônicas,�usuárias�

do�Sistema�Único�de�Saúde�–�SUS,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�

Amazonas,�adotando�como�medidas:

� ����transferência�das�farmácias� de�postos�de�saúde,�com�o�obje�vo�de�

fornecer�medicamentos�para�os�cidadãos�portadores�de�doenças�crôni�

cas,�para�outros�equipamentos�públicos;

� ����� realização�de�entrega�em�domicílio� dos�remédios,�com�adoção�de�

procedimentos�de�iden��cação,�agendamento�e�segurança;

� ������autorização�para�que�parentes�de�primeiro�e�segundo�grau�possam�

buscar�os�remédios�para�os�respec�vos�cidadãos,�com�adoção�de�proce�

dimentos�de�iden��cação,�agendamento�e�segurança;

� IV�–�abolição�da�distribuição�mensal,�passando�a�entregar�o�quan�ta�vo�

de�remédio�referente�a�três�meses�de�acordo�com�a�prescrição�de�cada�

��������

Art.�2.º�As�medidas�estabelecidas�nesta�Lei�obje�vam�a�proteção�da�cole�vidade,�

em�especial� ao�grupo�de�risco:�idosos,�diabé�cos,�hipertensos,�asmá��

cos,�doentes�renais,� imunodeprimidos,�autoimunes,�fumantes�e�doen�

ças�crônicas.

Art.�3.º�A�distribuição�dos�medicamentos�nas�unidades�públicas�será�feita�através�

de�agendamento�por�meios�virtuais�como�telefone,�whatsapp,�e-mail�ou�

presencial�com�intervalo�de�tempo�para�evitar�aglomerações.

Art.�4.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.
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PAÇO�DA�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�24�

de�fevereiro�de�2021.

Deputado ROBERTO CIDADE
Presidente

Deputado JOSUÉ NETO
1.º Vice-Presidente

Deputada MAYARA PINHEIRO REIS
2.º Vice-Presidente

Deputado ADJUTO AFONSO
3.º Vice-Presidente

Deputado PÉRICLES NASCIMENTO
Secretário-Geral

Deputado ÁLVARO CAMPELO
1.º Secretário

Deputado SINÉSIO CAMPOS
2.º Secretário

Deputado FAUSTO JÚNIOR
3.º Secretário

Deputado FELIPE SOUZA
Ouvidor

Deputada THEREZINHA RUIZ
Corregedor
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LEI�N.�5.399,�DE�24�DE�FEVEREIRO�DE�2021

DISPÕE� sobre� a� realização� do� exame� de� oximetria�
de�pulso�ou�de�dedo�como�protocolo�de�triagem�nos�
pacientes�suspeitos�de�Covid-19,�atendidos�nos�hos�
pitais,�clínicas�médicas�e�postos�de�atendimentos�de�
saúde�públicos�e�privados�do�Estado�do�Amazonas.

O�PRESIDENTE�DA�MESA�DIRETORA�DA�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�DO�ESTADO�
DO�AMAZONAS,�na�forma�da�alínea�e,�I,�do�ar�go�17,�da�Resolução�Legisla�va
n.�469,�de�19�de�março�de�2010,�Regimento�Interno,�faz�saber�a�todos�que�a�pre�
sente�virem�que�promulga�a�seguinte

L�E�I:

Art.�1.º�O�exame�de�oximetria�de�pulso�ou�de�dedo�integrará�o�rol�de�exames�obri�

gatórios�a�ser�realizado�em�todos�os�pacientes�suspeitos�de�Covid-19,�

atendidos�nos�hospitais,�clínicas�médicas�e�postos�de�atendimentos�de�

saúde�públicos�e�privados�do�Estado�do�Amazonas.

� Parágrafo�único.�O�exame�deverá�ser�realizado�na�triagem�dos�pacientes�

suspeitos,�a��m�de�medir�o�nível�de�saturação�de�oxigênio.

Art.�2.º�Fica�o�Poder� Público� responsável� por� realizar� divulgação,�por�meio� de�

campanhas�publicítárias�de�interesse�público,�ressaltando�a�importância�

desse�instrumento,�principalmente�no�ambiente�hospitalar,�a��m�de�que�

outras�pessoas�só�o�u�lizem�e�tenham�em�casa�no�caso�de�recomenda�

ção�e�orientação�de�um�médico�especialista.

Art.�3.º� As�despesas� decorrentes�da� execução�desta�Lei�correrão�por�conta� do�

Sistema�Único�de�Saúde�–�SUS,�no�caso�das�ins�tuições�públicas.

Art.�4.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�da�sua�publicação.

PAÇO�DA�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�24�

de�fevereiro�de�2021.
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Deputado ROBERTO CIDADE
Presidente

Deputado JOSUÉ NETO
1.º Vice-Presidente

Deputada MAYARA PINHEIRO REIS
2.º Vice-Presidente

Deputado ADJUTO AFONSO
3.º Vice-Presidente

Deputado PÉRICLES NASCIMENTO
Secretário-Geral

Deputado ÁLVARO CAMPELO
1.º Secretário

Deputado SINÉSIO CAMPOS
2.º Secretário

Deputado FAUSTO JÚNIOR
3.º Secretário

Deputado FELIPE SOUZA
Ouvidor

Deputada THEREZINHA RUIZ
Corregedor
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LEI�N.�5.400,�DE�24�DE�FEVEREIRO�DE�2021

DISPÕE�sobre�a�obrigação�de�as�funerárias�u�lizarem�
sacos�translúcidos�em�cadáveres�de�ví�mas�do�novo�
coronavírus�(Covid-19).

O�PRESIDENTE�DA�MESA�DIRETORA�DA�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�DO�ESTADO�
DO�AMAZONAS,�na�forma�da�alínea�e,�I,�do�ar�go�17,�da�Resolução�Legisla�va�n.�
469,�de�19�de�março�de�2010,�Regimento�Interno,�faz�saber�a�todos�que�a�presen�
te�virem�que�promulga�a�seguinte

L�E�I:

Art.�1.º�As�funerárias�e�empresas�de�sepultamento,�cremação�e�enterro�u�lizarão�
sacos�translúcidos�para�guarda�dos�cadáveres�de�ví�mas�do�novo�corona�
vírus�(Covid-19)�devidamente�comprovado�por�atestado�de�óbito,�tão�logo�
as�autoridades�de�saúde�no�Estado�do�Amazonas�decretem�o�óbito�até�o�
término�dos�trâmites�para�enterro,�sepultamento�ou�cremação�da�ví�ma.

� Parágrafo�único.�O�material�do�saco�deverá�ser�parcialmente�translúcido,�
permi�ndo�a�iden��cação�do�cadáver�por�parte�de�familiares�ou�amigos.

Art.�2.º�O�Poder�Execu�vo�Estadual�regulamentará�a�presente�Lei�no�que�couber.
Art.�3.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

PAÇO�DA�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�24�
de�fevereiro�de�2021

0)-�2���������()����()�*)�)6)-63�()�����

Deputado ROBERTO CIDADE
Presidente

Deputado JOSUÉ NETO
1.º Vice-Presidente

Deputada MAYARA PINHEIRO REIS
2.º Vice-Presidente

Deputado ADJUTO AFONSO
3.º Vice-Presidente

Deputado PÉRICLES NASCIMENTO
Secretário-Geral

Deputado ÁLVARO CAMPELO
1.º Secretário

Deputado SINÉSIO CAMPOS
2.º Secretário

Deputado FAUSTO JÚNIOR
3.º Secretário

Deputado FELIPE SOUZA
Ouvidor
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LEI�N.�5.407,�DE�24�DE�FEVEREIRO�DE�2021

DETERMINA�a� disponibilização� de� informações� o��
ciais�atualizadas�acerca�da�pandemia�da�COVID-19.

O�PRESIDENTE�DA�MESA�DIRETORA�DA�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�DO�ESTADO�
DO�AMAZONAS,�na�forma�da�alínea�e,�I,�do�ar�go�17,�da�Resolução�Legisla�va�n.�
469,�de�19�de�março�de�2010,�Regimento�Interno,�faz�saber�a�todos�que�a�presen�
te�virem�que�promulga�a�seguinte

L�E�I:

Art.�1.º�O�Governo�do�Estado�do�Amazonas�disponibilizará,�em�sí�o� eletrônico�
da� rede�mundial� de� computadores,� com� linguagem� clara� e� acessível,�
diariamente,� informações�atualizadas� sobre�a�pandemia�da�COVID-19,�
contendo,�ao�menos,�os�seguintes�dados�agregados:
����número�de�casos�no��cados;
�����número�de�óbitos�con�rmados;
������número�de�internações�hospitalares�relacionadas�à�COVID-19;
IV�–�número�de�internações�junto�aos�Centros�de�Terapia�Intensiva�rela�
�vos�à�infecção�de�COVID-19;
V�–�casos�de�altas�médicas�dos�Centros�de�Terapia�Intensiva;
VI�–�número�casos�de�altas�médicas�hospitalares;
VII�–�número�de�internações�por�outras�patologias;
VIII�–�número�de�óbitos�por�outras�patologias.

Art.�2.º�Caberá�ao�Poder�Execu�vo,�por�meio�de�decreto,�editar�normas�comple�
mentares�para�a�execução�da�presente�Lei.

Art.�3.º�As�despesas�para�a�execução�desta�Lei�correrão�por�dotações�orçamentá�
rias�próprias,�suplementadas�se�necessário.

Art.�4.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

PAÇO�DA�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�24�
de�fevereiro�de�2021.�
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Deputado ROBERTO CIDADE
Presidente

Deputado JOSUÉ NETO
1.º Vice-Presidente

Deputada MAYARA PINHEIRO REIS
2.º Vice-Presidente

Deputado ADJUTO AFONSO
3.º Vice-Presidente

Deputado PÉRICLES NASCIMENTO
Secretário-Geral

Deputado ÁLVARO CAMPELO
1.º Secretário

Deputado SINÉSIO CAMPOS
2.º Secretário

Deputado FAUSTO JÚNIOR
3.º Secretário

Deputado FELIPE SOUZA
Ouvidor

Deputada THEREZINHA RUIZ
Corregedor
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parcial�e�temporária�de�
circulação�de�pessoas.

5(62/8��2������0�
1����������

Incen��vo���nanceiro�federal.�Estruturação�
de�unidades.�Rede�de�Frio�do�Programa�

Nacional�de�Imunizações.

5(62/8��2������0�

1����������
Doação.�Aparelho�de�Tomógrafo.�

Hospital�Regional.�Tefé/AM.

5(62/8��2������0�
1����������

Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven��latório�
Pulmonar.�Pacientes�da�Covid-19.�Unidade�
Hospitalar�do�município�Barreirinha/AM.

5(62/8��2������0�

1����������
Termo�de�Compromisso.�

Processo�de�doação.�Tomógrafo.�Hospital�
Universitário�Getúlio�Vargas.�Manaus.

5(62/8��2������0�
1����������

Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven��latório�
Pulmonar. �Pacientes�da�Covid-19.�Unidade�

Hospitalar�do�município�de�Lábrea/AM.

5(62/8��2������0�
1����������

Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven��latório�
Pulmonar. �Pacientes�da�Covid-19.�Unidade�
Hospitalar�do�município�de�Tapauá/AM.

5(62/8��2������0�
1����������

Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven��latório�
Pulmonar. �Pacientes�da�Covid-19.�Unidade�

Hospitalar�do�município�de�Pauini/AM.
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5(62/8��2������0�
1�����������

Habilitação�de�Leito�de�Suporte�
Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�

da�Covid-19.�Unidades�Hospitalares�
dos�municípios�de�Amaturá,�Atalaia�
do�Norte,�Jutaí,�Benjamin�Constant,�

Fonte�Boa,�Santo�Antônio�do�Içá,�
São�Paulo�de�Olivença�e�Tonan�ns/AM.

5(62/8��2������0�
1�����������

Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�
Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�da�

Covid-19.�Unidades�Hospitalares���dos�
municípios�de�Itacoa�ara,�São�Sebas�ão�do�
Uatumã,�Silves,��Urucará�e�Urucurituba/AM.

5(62/8��2������0�
1����������

Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�
Pulmonar.�Pacientes��da�Covid-19.�Unidades�

Hospitalares�dos�municípios�de�Careiro��
Castanho�e�Autazes/AM.

5(62/8��2������0�
1����������

Habilitação�de�Leito�de�Suporte��Ven�latório�
Pulmonar.�Pacientes�da�Covid-19.�Unidades�
Hospitalares�do�município�de�Parin�ns/AM.

5(62/8��2������0�
1����������

Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�
Pulmonar.�Pacientes�da�Covid-19.�Unidade�

Hospitalar�do�município�de�Borba/AM.

5(62/8��2������0�
1����������

Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven�latório�
Pulmonar.�Pacientes�da�Covid-19.�Unidade�
Hospitalar�do�município�de�Humaitá/AM.

5(62/8��2������0�
1����������

Vacinação.�Covid-19.�Estado�do�Amazonas.

5(62/8��2������0�
1����������

Vacinação.�Covid-19.�Estado�do�
Amazonas.�Pessoas�entre�70�e�74�anos.�
Trabalhadores�da�saúde.�4ª�Remessa.

5(62/8��2������0�
1����������

Habilitação�de�Leito�de�Suporte�
Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�da�

Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�
município�de�Carauari/AM.

5(62/8��2������0�
1����������

Habilitação�de�Leito�de�Suporte�
Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�da�

Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�município�
de�Guajará,�Ipixuna�e�Itamara�/AM.

5(62/8��2������0�
1����������

Habilitação�de�Leito�de�Suporte�
Ven�latório�Pulmonar.�Pacientes�da�

Covid-19.�Unidade�Hospitalar�do�
município�de�Boca�do�Acre/AM.

3257�5���1����������
�(0�

Declaração.�Dispensa�de�
procedimento�licitatório.

Folha:�929 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:4
1�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�A
0
4
7
.D
4
2
6
.F
3
E
6.
2
53
F

Folha: 1335 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
7
:0

9
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 9

4
E

6
.1

0
A

6
.2

C
5

B
.7

9
B

8



�������314�2(-3�()�2361�7����3�-(������1�6�3������

DECRETO�N.°�43.564,�DE�12�DE�MARÇO�DE�2021

ALTERA,� �a� forma� que� especi�ca,� o� Decreto� n.º�
43.522,�de�05�de�março�de�2021,�que�“DISPÕE�sobre�
a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pes�
soas,�em� todos� os�municípios�do�Estado�do�Amazo�
nas,�na�forma�e�período�que�especi�ca,�como�medida�
para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�
de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�co�
��navírus,�e�dá�outras�providências.”

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema� interfedera�vo�de�promoção�e�defesa� da�saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�
“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�
forma�que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de� importância� internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�e�dá�ou�
tras�providências.”,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º� 43.340,� de�29�de� janeiro�de�2021,�prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�até�o�dia�07�de�
fevereiro�de�2021,�mantendo�a�restrição�provisória�da�circulação�de�pessoas�em�
espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�durante�
as�24�horas�do�dia;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.376,�de�05�de�fevereiro�de�2021,�estabe�
leceu�novas�medidas�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pes�
soas,�no�período�de�08�de�fevereiro�a�14�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�
enfrentamento� da�emergência�de�saúde�pública� de� importância� internacional,�
decorrente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.411,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�estabe�
leceu�restrições�parciais�e�temporárias�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�
Manaus,�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�enfren�
tamento�da� emergência�de� saúde�pública� de� importância� internacional,�decor�
rente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.412,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�estabele�
ceu�medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�nos�mu�
nicípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�no�período�de�15�a�21 �de�fevereiro�
de�2021,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�

()�6)83�2�����������()��� �()�1�6�3�()�����
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importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�que� o�Decreto� n.º�43.449,�de� 19� de� fevereiro� de�2021,� pror�
rogou,�até�28�de�fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.412,�de�13�de�
fevereiro�de�2021,�que�estabeleceu�medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�
circulação�de�pessoas,�nos�municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�fevereiro�de�2021,�estabe�
leceu�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�
Manaus,�até�o�dia�28�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�enfrentamento�da�
emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�
coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º� 43.482,�de� 26�de�fevereiro�de�2021,�prorro�
gou,�até�07�de�março�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�feve�
reiro�de�2021,�que� estabeleceu�restrição�parcial�e� temporária�de�circulação�de�
pessoas,�no�município�de�Manaus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º� 43.483,�de� 26�de�fevereiro�de�2021,�prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º� 43.412,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�que�estabe�
leceu�medidas�de�restrição�parcial� e� temporária� de� circulação�de�pessoas,�nos�
municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�até�07�de�março�de�2021;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.522,�de�05�de�março�de�2021,�estabeleceu,�
até�21�de�março�de�2021,�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�
em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�como�medida� para�enfrenta�
mento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�
do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�a�proposta�do�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfrentamen�
to�ao�COVID-19,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�O�item�2�da�alínea�“a”�do�inciso�XI�e�o�inciso�XXI�do�ar�go�2.º�do�Decreto�
n.º�43.522,�de�05�de�março�de�2021,�passam�a�vigorar�com�a�seguinte�
redação:
“Art.�2.º����������������������������������������������������������������������������������������������������
XI�-�a�vidades�do�comércio�em�geral:
���com�a�abertura�ao�público�dos�estabelecimentos�a�seguir,�nos�horá�
rios�e�forma�especi�cados,�de�segunda-feira�a�sábado,��cando�vedada�a�
abertura�aos�domingos:
2.�Shopping�Centers,�galerias�e�similares:�de�12�horas�às�20�horas,�com�
capacidade�limitada�a�50%�(cinquenta�por�cento)�de�público�e�ocupação�
máxima�de�70%�(setenta�por�cento)�de�seus�estacionamentos,�exceto�as�
praças�de�alimentação,�cujo�funcionamento�reger-se-á�pelo�disposto�no�
inciso�II�deste�ar�go�e�os�cinemas,�teatros,�parques�de�diversão,�circos,�
brinquedotecas�e�similares,�cujo�funcionamento�é�vedado;
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�����
XXI� -� obras� e� serviços� de� engenharia,�desde�que� diretamente� relacio�
nados�à�área�de�saúde�e�infraestrutura,�como�aeroportos,�rodovias,�ra�
mais,�pontes�e�viadutos,�portos,�petróleo�e�gás,�bem�como�obras�emer�
genciais�de�reparo�em�infraestrutura�básica�e�de�segurança� predial�ou�
viária� e� obras� em� canteiros� de� construções�mul�familiares,� além� das�
obras� industriais,�comerciais�e�residenciais,�no�período�de�07�horas�da�
manhã�às�17�horas,�e�obras�em�Shopping�Centers,�das�21�horas�às�06�
horas�da�manhã,�de�segunda�a�sexta-feira;
������

Art.�2.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�
efeitos�até�21�de�março�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 12� de�
março�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�012/2021�AD�REFERENDUM�

DE�16�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe� sobre� o� incen�vo� �nanceiro� federal� des��
nado� ao� Estado� do� Amazonas� para� a� estruturação�
de�unidades�da�Rede�de�Frio�do�Programa�Nacional�
de� Imunizações� e�enfrentamento�da� pandemia� Co�
vid-19,�conforme�descrito�nesta�Resolução.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições�e�competências�regimentais�e;

CONSIDERANDO�a�Portaria�nº�3.248/GM/MS,�de�2�de�dezembro�de�2020,�que�
ins�tui,�em�caráter�excepcional�e�temporário,�o�incen�vo��nanceiro�federal�des��

nado�aos�Estados�e�Distrito�Federal�(DF),�para�estruturação�de�unidades�de�Rede�
de�Frio�do�Programa�Nacional� de�Imunizações�e�Vigilância�Epidemiológica,�com�

vistas�ao�enfrentamento�à�Emergência�de�Saúde�Pública�de�Importância�Nacional�
(ESPIN)�decorrente�da�pandemia�da�Covid-19;
CONSIDERANDO� o�disposto�no�Capítulo� II�de� que�trata�a� Portaria�supracitada,�

da�u�lização�dos�recursos��nanceiros,�em�seu�Art.�4º,�refere�que�a�u�lização�dos�
recursos�do� incen�vo� �nanceiro�des�na-se�às� unidades�da�Rede�de� Frio� como�

bene�ciárias� (Centrais� da�Rede�de�Frio,�Salas�de�Vacina�e�Centro�de�Referência�
para�Imunobiológicos�Especiais/CRIE),�com�a�aquisição�e�entrega�dos�equipamen�

tos�aos�municípios�sob�a�responsabilidade�do�Estado;�em�seu�Art.�5º,�determina�

que�as�unidades�bene�ciadas� nos�municípios�sejam�pactuadas�na�Comissão�In�
tergestores�Bipar�te�do�Estado;�em�seu�Art.�6º,�norma�za�que�a�aquisição�dos�

equipamentos�ocorra� diretamente�pelo�Estado,�em�observância�às� orientações�
constantes�no�Anexo�III,�[...]�§�2º�Eventuais�recursos�remanescentes�deverão�ser�

bene�ciadas�as�instâncias�da�Rede�de�Frio;�em�seu�Art.�7º,�estabelece�que�após�
a�aquisição�dos�equipamentos,�o�Estado�deverá�entregar�os�equipamentos�aos�

municípios�onde�se�localizem�as�unidades�a�serem�bene�ciadas;
CONSIDERANDO�a�Medida�Provisória�nº�1.026/GPR,�de�6�de�janeiro�de�2021,�e�

o�O�cio�Circular�nº�9/2021/SE/GAB/SE/MS,�de�19�de�janeiro�de�2021,�que�adota�

e�dispõe�sobre�a�aquisição�de�vacinas�e� sobre�o�Plano�Nacional� de�Operaciona�
lização�da�Vacinação�contra�a�COVID-19,�assim�como�as�orientações�con�das�no�

O�cio�Circular�nº�20/2021/SE/GAB/MS,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�informa�a�

con�nuidade�da�Campanha�Nacional�de�Vacinação�contra�a�COVID-19;
CONSIDERANDO� o�O�cio�nº� 6.626/2020/SEAI-SES/AM�em�que� sugere�10� (dez)�

câmaras�refrigeradas�para�imunobiológicos�(Centrais�de�Rede�de�Frio)�com�dispo�

6)7309��3��-���1�2|�����������()����()�*)�)6)-63�()�����
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nibilidade�orçamentária�por�meio�da�Portaria�em�pauta,�que�sejam�instaladas�em�

06�(seis)�municípios�de�Referência�Regional�do�interior�do�Estado,�a��m�de�evitar�
a�subu�lização�das�mesmas,�com�a�instalação�viável�nos�municípios�de�Humaitá,�
Itacoa�ara,�Manacapuru,�Parin�ns,�Taba�nga�e�Tefé,�e�que�as�04�(quatro)�restan�
tes,�dispostas�na�capital�Manaus;

CONSIDERANDO� e� atendendo� a� orientação� pautada� no� O�cio� Circular� nº�

196/CGPNI/SVS/MS,� de� 13� de� novembro� de� 2020,� e� a� sugestão�do� O�cio� nº�
6.626/2020/SEAI-SES/AM,�e�ainda,�u�lizando�o�recurso�orçamentário�remanes�

cente,�o�Programa�de�Imunização�do�Estado�do�Amazonas�(PNI/FVS-AM),�incluiu,�
também,�para�estruturação�da�Rede�de�Frio,�os�municípios� Lábrea�e� Eirunepé,�

fortalecendo,�portanto,�a�estrutura�da�Central�Estadual�e�dos�09� (nove)�municí�
pios�de�referência�Regional�do�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�o�Plano�Estadual�de�Vacinação�contra�a�COVID-19�e�a�necessi�

dade�de� fortalecer�a� estrutura�da�Rede�de�Frio�do�Programa�de� Imunização�do�
Estado�(PNI/FVS-AM),� incluindo�as�Centrais� de�Rede�de�Frio,�Salas�de�Vacina� e�

Centro�de�Referência�para� Imunobiológicos� Especiais� (CRIE),� que�atende�as� re�
comendações�do�Ministério�da�Saúde�e�tem�a�competência�estadual�de�garan�r�

o�recebimento,�conservação,�armazenamento�e�distribuição�de� vacinas�para�as�
a�vidades�de�ro�na�e�de�campanhas,�incluindo�a�Campanha�de�vacinação�contra�
a�COVID-19,�na�Capital�e�nos�municípios�do�Interior,�e;

CONSIDERANDO�que�o�Programa�Estadual�de�Imunização�(PNI/FVS-AM),�por�in�
termédio�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�-�FVS-AM�tem�a�responsabilidade�

e�a�competência�na�execução,�em�caráter�excepcional�e�de�urgência,�da�aquisição�
e�repasse�dos�equipamentos�aos�municípios,�para��ns�de�fortalecimento�da�Rede�

������������������������������

R�E�S�O�L�V�E:
�

APROVAR�AD�REFERENDUM�autorizado�pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�Sr.�Mar�
cellus�José�Barroso�Campêlo,�para�que�sejam�priorizadas�as�instalações�de�equi�

pamentos�de�estruturação�à�Rede�de�Frio�do�PNI/FVS-AM�nos�municípios�de�re�
ferência�Regional�do�Estado,�conforme�detalhamento�apresentado�nos�Quadros�
1,�2�e�3.

Quadro�1.�Distribuição�de�itens�de�equipamentos�e�valores� orçamentários�para�

a�estruturação�da�Rede�de�Frio�(Central�da�Rede�de�Frio�e�Sala�de�Vacina)�do�Pro�
grama�Estadual�de�Imunização�(PNI/FVS-AM),�segundo�os�municípios�do�Estado�

do�Amazonas,�2021.

QUANTIDADE
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Quadro�2.�Distribuição�de�itens�de�equipamentos�e�valores�orçamentários�para�a�
estruturação�da�Rede�de�Frio�do�Centro�de�Referência�para� Imunobiológicos�Es�
peciais�(CRIE)�do�Programa�Estadual�de�Imunização�(PNI/FVS-AM),�no�município�
de�Manaus/AM,�2021.

Quadro�3.�Detalhamento�orçamentário�para�a�estruturação�da�Rede�de�Frio�(Cen�
tral,�Sala�de�Vacina�e�Centro�de�Referência� para� Imunobiológicos� Especiais)�do�
Programa�Estadual� de� Imunização� (PNI/FVS-AM)�do� Estado�do� Amazonas.�Ma�
naus,�Amazonas,�2021.
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Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�em�Manaus,� 16�de�
fevereiro�de�2021.

O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM�estão� de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�012/2021�AD�REFERENDUM�datada�de�16�de�fevereiro�de�2021,�nos�
termos�do�Decreto�de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�018/2021�

DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe� sobre� Doção� do� aparelho� de� Tomógrafo,� para� o�
Hospital�Regional�do�município�de�Tefé/AM,�cadastrado�no�
CNES:�2016141.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO�a�Portaria�nº�188,�de�03.02.2020,�que�Declara�Emergência�em�
Saúde�Pública�de�importância�Nacional�(ESPIN)�em�decorrência�da�Infecção�Hu�
mana�pelo�novo�Coronavírus�(2019-nCoV);
CONSIDERANDO�o�O�cio�N°0136/2020/GSEMSA�com�data�de�18.12.2020,�dirigi�
do�ao�Sr.�Márcio�Irita�Haro�a�Secretaria�Municipal�de�Saúde�de�Tefé�-�SEMSA,�deu�
reposta�ao� O�cio�N°� 990/2020/DAET/CGAE/DAET/SAES/MS� manifestando� inte�
resse� na�permanência�do�processo�sele�vo�para�recebimento�do�equipamento�
de� tomogra�a,�onde�o� referido�equipamento� será� instalado�nas� dependências�
do�Hospital�Regional�de�Tefé.�Ressaltou-se�que�se��nha�um�ambiente�que�está�
passando�por� um�processo�de�adequação�junto�a�equipe�técnica�da�Secretaria�
Estadual�de�Saúde�(SES);
CONSIDERANDO�o�O�cio�N°1028/2020/DAET/CGAE/DAET/SAES/MS� datado�em�
22.12.2020,� solicitou-se� no� prazo�de� 5�dias,�um� cronograma�atualizado� de� en�
trega�da�sala�de�alocação�do�Tomógrafo�Computadorizado�para�o�mês�01/2021;
CONSIDERANDO�o�O�cio�N°0139/2020/GSEMSA�datado�em�30.12.2020,�houve�
a�resposta�ao�O�cio�N°1028/2020/DAET/CGAE/DAET/SAES/MS�do�dia�22�de�de�
zembro�de�2020.�Considerou-se�abrir�processo�de�dispensa�de�licitação,�havendo�
a� jus��ca�va�da�inviabilidade�na�execução�de�tais�obras�pedindo�a�prorrogação�
do�prazo�para�a�segunda�quinzena�de�março�de�2021;
CONSIDERANDO� que� o� O�cio� N°� 30/2021/DAET/CGAE/DAET/SAES/MS� do� dia�
11.01.2021,� considerou� que� o� Hospital� Regional� de� Tefé/AM,� cadastrado� no�
CNES:�2016141� foi� classi�cado�para� receber� um� tomógrafo� por� intermédio�do�
Edital� de�Chamamento�Público�n°� 012/2020,� por� ter� local� próprio�e�adequado�
para� instalação� de� tomógrafo,� solicitando�no�prazo�de� 5�dias,� um� cronograma�
atualizado�com�data�de�conclusão�da�obra,�podendo�ser�excluído�o�Hospital�na�
ausência�de�resposta;
CONSIDERANDO� a� resposta� ao� O�cio� N°� 30/2021/DAET/CGAE/DAET/SAES/
MS�do�dia�11.01.2021,�foi� enviado�o�O�cio�N°06/2021�-�CEXC/PMT�datado� em�
15.01.2021,�apresentando�a�planilha�de�resumo�de�a�vidades�para�instalação�do�
equipamento�de�tomógrafo.�Par�ndo�disso,�assinou-se�o�Termo�de�Compromisso�
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n°6/2021/DAET/CGAE/DAET/SAES/MS� entre� a� Prefeitura�Municipal�de�Tefé�e� o�
Ministério�da�Saúde;
CONSIDERANDO�o�processo�nº�000429/2021/2020�SES/AM�que�dispõe�sobre�Do�
ção�do�aparelho�de�Tomógrafo,�para�o�Hospital�Regional�do�município�de�Tefé/
AM,�cadastrado�no�CNES:�2016141;
CONSIDERANDO� o�parecer�favorável�do� Sr.� Franmartony�Oliveira� Firmo,� tendo�
em�vista� a� assinatura�do� Termo�de�Compromisso�n°6/2021/DAET/CGAE/DAET/
SAES/MS�entre�a�Prefeitura�Municipal�de�Tefé/AM�e�o�Ministério�da�Saúde.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�pela�Doção�do�aparelho�de�Tomógrafo,�para�o�Hospital�Regional�do�
município�de�Tefé/AM,�cadastrado�no�CNES:�2016141.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�22�de�
fevereiro�de�2021.

O� coordenador� da�CIB/AM� e� o� Presidente� do�COSEMS/AM� estão� de� comum�

acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�

CIB/AM�Nº�018/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�020/2021�

DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�habilitação�de�01�(um)�leito�de�suporte�ven�la�
tório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�COVID-19,�
na�Unidade�Hospitalar�do�Município�de�Barreirinha/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS),�declarou�situação�
de�PANDEMIA�para�a�Infecção�Humana�pelo�SARS-CoV-2�(COVID-19);
CONSIDERANDO�a�Lei�Federal�nº�13.979,�de�06.02.2020,�que�dispõe�sobre�as�me�
didas�para�enfrentamento�da�emergência�em�saúde�pública,�de�importância�inter�
nacional,�decorrente�do�Coronavírus�-�COVID�19,�responsável�pela�atual�pandemia;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�nº�42.061,�de�16.03.2020,�que�dispõe�sobre�
a� situação�de�emergência� na� saúde�Pública� do�Estado�do�Amazonas,� razão�da�
disseminação�do�novo�Coronavirus�-�COVID-19;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�nº�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Es�
tado�de�Calamidade�Pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�do�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�au�
torizadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�dissemina�
ção�da�COVID-19,�em�todo�o�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�Portaria�GM/MS�nº�1.521,�de�15.06.2020,� que�autoriza�habili�
tação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�onerando�o�orçamento�do�Mi�
nistério�da�Saúde;
CONSIDERANDO� o�Processo�nº� 000652/2021/SES/AM,�que� dispõe� sobre� habi�
litação�de�01�(um)� leito�de�Suporte� Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�da�
COVID-19,�na�unidade�Hospitalar�do�Município�de�Barreirinha/AM;
CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�do�Sr.�Franmartony�Oliveira�Firmo,�tendo�em�
vista�que� a�Resolução�CIB/AM�nº�002/2021�AD�REFERENDUM�aprovou�o�pleito�
em�21.01.2021.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�pela�habilitação�de�01�(um)�leito�de�suporte�ven�latório�para�aten�
dimento�exclusivo�dos�pacientes�da�COVID-19,�NA�Unidade�Hospitalar�do�Muni�
cípio�de�Barreirinha/AM.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,� em�Manaus,� 22�de�
fevereiro�de�2021.
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O� coordenador�da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão� de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�020/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

�
MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

�
MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

�����������������������������
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�021/2021�

DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe� sobre� Termo�de�Compromisso,�para� o�processo�de�
doação�do�Tomógrafo�ao�Hospital�Universitário�Getúlio�Var�
gas,�em�Manaus.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO�a�Portaria�nº�188,�de�03.02.2020,�que�Declara�Emergência�em�
Saúde�Pública�de�importância�Nacional�(ESPIN)�em�decorrência�da�Infecção�Hu�
mana�pelo�novo�Coronavírus�(2019-nCoV);
CONSIDERANDO� o� Edital� de� Chamamento� Público� nº� 12/2020� (0018274801),�
elaborado�pelo�Ministério�da�Saúde�em�que�contempla�o�Hospital�Universitário�
Getúlio�Vargas�para�receber�doação�de�um�aparelho�de�tomógrafo;
CONSIDERANDO�que�no�mesmo�edital�consta�exigência�de�que�o�Gestor�Público�
estadual�deverá�encaminhar�uma�declaração�se�comprometendo�em�pactuar�na�
primeira�CIB�ou�CIR�de�2021�a�u�lização�do�equipamento�no�Hospital�Universitá�
rio�Getúlio�Vargas,�da�rede�EBSERH,�cadastrado�no�CNPJ:�15.126.437/0011-15�e�
CNES:�2017644,�localizado�no�município�de�Manaus/AM,�em�favor�dos�usuários�
do�Sistema�único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�O�cio�N°�-�SEI�nº�11/2021/SUPRIN/HUGV-UFAM-EBSERH�da�
tado�de�08.01.2021,�houve�a�resposta�ao�O�cio�N°1027/2020/DAET/CGAE/DAET/
SAES/MS�do�dia�22.12.2020,�o�qual�informou�o�cronograma�detalhado�de�entrega�
da�sala�de�alocação�do�Tomógrafo,�onde�se�apresenta�os�trâmites�para�o�processo�
de�contratação�dos�serviços,�bem�como�o�período�para�execução,�todavia,�salien�
tou,�que�devido�aos�trâmites�processuais,�não�há�a�possibilidade�de�entrega�da�
sala�para�alocação�do�Tomógrafo�Computadorizado�para�o�mês�de�janeiro/2021;
CONSIDERANDO�ser�exigência�imposta�pelo�Ministério�da�Saúde�o�envio�da�de�
claração�de�compromisso�assinada�pelo�Gestor�Municipal�ou�pela�CIB�ou�pela�CIR,�
que�a� doação� do�Tomógrafo� para�o�Hospital�Universitário� Getúlio�Vargas,� será�
pautada�na�primeira�reunião�de�2021;�bem�como�a�exigência�con�da�no�item�10.5�
do�Edital�de�Chamamento�Público�nº�12/2020,�o�qual�se�transcreve:

10.5�Findado�o�estado� de� emergência� de� saúde�pública�de� importância�
internacional�decorrente�do�coronavírus�(SARS-CoV-2),�o�tomógrafo�será�
de�ni�vamente�doado�ao�estabelecimento,�desde�que�haja�cumprimento�
dos�seguintes�quesitos:
a)�Efe�vo�uso�do�equipamento�para�enfrentamento�à�pandemia,�segundo�
análise�do�COE;�e
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b)�Pactuação�entre�estabelecimento�e�gestor�estadual,�distrital�ou�munici�
pal�para�con�nuidade�de�u�lização�do�equipamento�para�usuários�do�SUS,�
o�cializado� em�Comissão� Intergestores�Biparte� (CIB)�ou�Comissão�Inter�
gestores�Regional�(CIR).

CONSIDERANDO�o�Processo�nº�18152/2020/SES/AM,�que�dispõe�sobre�Termo�de�
Compromisso,�para�o�processo�de�doação�do�Tomógrafo�ao�Hospital�Universitário�
Getúlio�Vargas,�frente�à�emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional�
decorrente�do�novo�coronavírus�(COVID-19),�conforme�resultado�apurado�por�meio�
do�Edital�de�Chamamento�Público�nº�12/2020,�elaborado�pelo�Ministério�Público;
CONSIDERANDO� o�parecer� favorável�do�Sr.� Jani�Kenta� Iwata,� tendo� em�vista� a�
assinatura�do�Termo�de�Compromisso�n°�013/2020�entre�o�Hospital�Universitário�
Getúlio�Vargas�e�o�Ministério�da�Saúde.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�pela�doação�do�aparelho�de�Tomógrafo�para�o�Hospital�Universitá�
rio�Getúlio�Vargas,�em�Manaus.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�22�de�
fevereiro�de�2021.

O� coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente� do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�021/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�022/2021�

DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe� sobre� habilitação� de� leito� de� suporte� ven�latório�
para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�COVID-19,�na�
Unidade�Hospitalar�do�Município�de�Lábrea/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO� que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS)�declarou,�em�11�

de�março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�

ocorrendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;
CONSIDERANDO�que�o�Ministério�da�Saúde�publicou�a� Portaria� n.� 188/GM/MS,�

de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�
(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de� 16.03.2020,�que�declarou�si�
tuação�de� emergência�na� saúde� pública� do� estado,�em�razão�da�disseminação�
do�novo�Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�

Covid-19;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Es�

tado�de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�au�

torizadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�dissemina�

ção�da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�

ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�
Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�

necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19.
CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�da�Sra.�Aldeniza�Araújo�de�Souza,�tendo�em�

vista�o�processo�nº�01.01.017101.02705/2021�SES-AM�que�dispõe�sobre�Habili�
tação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�

pacientes�da�Covid-19�na�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Lábrea/AM;

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�pela�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�
atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�Covid-19�na�Unidade�Hospitalar�do�muni�

cípio�de�Lábrea/AM.
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Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�22�de�fe�
vereiro�de�2021.

O� coordenador� da�CIB/AM� e� o� Presidente� do�COSEMS/AM� estão� de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�022/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�024/2021�

DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�habilitação�de�leito�de�suporte�ven�latório�para�
atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�COVID-19,�na�Unida�
de�Hospitalar�do�Município�de�Tapauá/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS)�declarou,�em�11�de�
março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�ocor�

rendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;
CONSIDERANDO�que�o�Ministério�da�Saúde�publicou�a�Portaria� n.� 188/GM/MS,�

de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�
(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�situa�
ção�de�emergência�na�saúde�pública�do�estado,�em�razão�da�disseminação�do�novo�

Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�Covid-19;

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Estado�
de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�

pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�autori�
zadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater� a�disseminação�

da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�

ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�
Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�
necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19;

CONSIDERANDO�o�parecer�favorável� da�Sra.�Aldeniza�Araújo�de�Souza,�tendo�em�
vista�o�processo�nº�01.01.017101.02713/2021�SES-AM�que�dispõe�sobre�Habilita�

ção�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�pa�

cientes�da�Covid-19�na�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Tapauá/AM.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�pela� Habilitação�de� Leitos� de�Suporte� Ven�latório� Pulmonar� para�
atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�Covid-19�na�Unidade�Hospitalar�do�municí�

pio�de�Tapauá/AM.
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O�coordenador�da�CIB/AM�e�o�Presidente�do�COSEMS/AM�estão�de�comum�acor�
do�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de� Estado� de� Saúde�Homologa� as�decisões�con�das� na�Resolução�
CIB/AM�Nº�024/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

�
FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO

Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�025/2021�

DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe� sobre� habilitação� de� leito� de� suporte� ven�latório�
para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�COVID-19,�na�
Unidade�Hospitalar�do�Município�de�Pauini/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de� Saúde�(OMS)�declarou,�em�11�
de�março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�

ocorrendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;
CONSIDERANDO� que�o�Ministério�da� Saúde�publicou� a�Portaria�n.�188/GM/MS,�

de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�
(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�situa�

ção�de�emergência�na�saúde�pública�do�estado,�em�razão�da�disseminação�do�novo�
Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�Covid-19;

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Es�
tado�de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�

da�pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�au�
torizadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�dissemina�

ção�da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�

ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�

Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�
necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19;

CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�da�Sra.�Aldeniza�Araújo�de�Souza,�tendo�em�

vista�o�processo�nº�01.01.017101.02716/2021�SES-AM�que�dispõe�sobre�Habili�
tação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�

pacientes�da�Covid-19�na�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Pauini/AM.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�pela�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�
atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�Covid-19�na�Unidade�Hospitalar�do�muni�

cípio�de�Pauini/AM.

6)7309��3��-���1�2|����������()����()�*)�)6)-63�()�����

Folha:�947 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:4
1�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�A
0
4
7
.D
4
2
6
.F
3
E
6.
2
53
F

Folha: 1353 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
7
:0

9
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 9

4
E

6
.1

0
A

6
.2

C
5

B
.7

9
B

8



�������314�2(-3�()�2361�7����3�-(������1�6�3������

6)7309��3��-���1�2|����������()����()�*)�)6)-63�()�����

O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM�estão� de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�025/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.
�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�026/2021�

DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe� sobre� Habilitação�de� Leitos� de� Suporte�Ven�latório�
Pulmonar� para� atendimento�exclusivo� de� pacientes� da�Co�
vid-19�nas�Unidades�Hospitalares�dos�municípios�de�Amaturá,�
Atalaia�do�Norte,�Jutaí,�Benjamin�Constant,�Fonte�Boa,�Santo�
Antônio�do�Içá,�São�Paulo�de�Olivença�e�Tonan�ns/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�

na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS)�declarou,�em�11�de�

março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�ocor�

rendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;

CONSIDERANDO� que�o�Ministério�da� Saúde�publicou� a�Portaria�n.�188/GM/MS,�

de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�

(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�situa�

ção�de�emergência�na�saúde�pública�do�estado,�em�razão�da�disseminação�do�novo�

Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�Covid-19;

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Estado�

de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�

pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�autori�

zadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�disseminação�

da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�

ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�

Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�

necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19;

CONSIDERANDO�que�a�Resolução�CIB/AM�nº�007/2021�AD�REFERENDUM�aprovou�

o�pleito�em�03.02.2021;

CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�do�Sr.�Cássio�Roberto�Espírito�Santo,�tendo�em�

vista�o�processo�nº�01.01.017101.1331/2021�SES-AM�que�dispõe�sobre�Habilitação�

de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�pacien�

tes�da�Covid-19�nas�Unidades�Hospitalares�dos�municípios�de�Amaturá,�Atalaia�do�

Norte,� Jutaí,�Benjamin�Constant,� Fonte�Boa,� Santo�Antônio� do� Içá,� São�Paulo�de�

Olivença�e�Tonan�ns/AM.
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R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR� pela�Habilitação�de� Leitos�de� Suporte�Ven�latório� Pulmonar�para�
atendimento�exclusivo� de�pacientes� da�Covid-19� nas�Unidades�Hospitalares�dos�
municípios�de�Amaturá,�Atalaia�do�Norte,�Jutaí,�Benjamin�Constant,�Fonte�Boa,�San�
to�Antônio�do�Içá,�São�Paulo�de�Olivença�e�Tonan�ns/AM.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�22�de�fe�
vereiro�de�2021.

O�Coordenador�da�CIB/AM�e�o�Presidente�do�COSEMS/AM�estão�de�comum�acor�
do�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário� de� Estado�de� Saúde�Homologa� as�decisões�con�das� na�Resolução�
CIB/AM�Nº�026/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�027/2021�

DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe� sobre� Habilitação�de� Leitos�de� Suporte�Ven�lató�
rio�Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�
Covid-19�nas�Unidades�Hospitalares�dos�municípios�de�Ita�
coa�ara,�São�Sebas�ão�do�Uatumã,�Silves,�Urucará�e�Uru�
�urituba/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial� de�Saúde�(OMS)� declarou,�em�11�
de�março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�
ocorrendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;
CONSIDERANDO� que�o�Ministério�da� Saúde�publicou� a�Portaria�n.�188/GM/MS,�
de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�
(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�situa�
ção�de�emergência�na�saúde�pública�do�estado,�em�razão�da�disseminação�do�novo�
Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Es�
tado�de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�au�
torizadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�dissemina�
ção�da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�
ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�
Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�
necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19;
CONSIDERANDO� que� a� Resolução� CIB/AM� nº� 007/2021� AD� CONSIDERAN�
DO�o�parecer�do� Sr.�Cássio� Roberto� Espírito�Santo,�tendo� em�vista� o�processo�
nº�01.01.017101.3113/2021�SES-AM�que�dispõe�sobre�Habilitação�de�Leitos�de�
Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�Co�
vid-19�nas�Unidades�Hospitalares�dos�municípios�de�Itacoa�ara,�São�Sebas�ão�do�
Uatumã,�Silves,�Urucará�e�Urucurituba/AM.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�pela�aprovação�da�habilitação�dos�leitos�de�suporte�ven�latório�pul�

monar�nos�termos�da�Portaria�GM/MS�Nº�3.467,�de�16.12.2020.�Sendo:�01�(um)�lei�
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to�para�São�Sebas�ão�do�Uatumã/AM,�01�(um)�leito�para�Silves/AM�e�03�(três)�leitos�

para� Urucará/AM.�Aprovou-se� também� favoravelmente,� porém� com� ressalvas,� a�

habilitação�de�06�(seis)�leitos�de�suporte�ven�latório�pulmonar�para�o�município�de�

Itacoa�ara,�em�virtude�de�não�conformidade�no�CNES,�pois�estará�sujeita�a�análise�

do�Ministério�da�Saúde.�Não�houve�aprovação�de�leito�de�suporte�ven�latório�pul�

monar�para�o�município�de�Urucurituba,�em�razão�de�várias�inconformidades�junto�

ao�CNES,�o�que�certamente�inviabilizará�a�aprovação�do�Ministério�da�Saúde.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�22�de�fe�

vereiro�de�2021.

O�Coordenador�da�CIB/AM�e�o�Presidente�do�COSEMS/AM�estão�de�comum�acor�

do�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário� de� Estado�de� Saúde�Homologa� as�decisões�con�das� na�Resolução�

CIB/AM�Nº�027/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�

de�01.09.2020.

�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO

Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�028/2021�

DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�
Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�Co�
vid-19�nas�Unidades�Hospitalares�dos�municípios�de�Carei�
ro�Castanho�e�Autazes/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS)�declarou,�em�11�de�
março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�ocor�
rendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;
CONSIDERANDO� que�o�Ministério�da� Saúde�publicou�a�Portaria�n.�188/GM/MS,�
de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�
(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�situa�
ção�de�emergência�na�saúde�pública�do�estado,�em�razão�da�disseminação�do�novo�
Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Estado�
de�Calamidade�pública,�em� razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�
pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�autori�
zadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias� para�combater�a�disseminação�
da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�
ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�
Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�
necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�do�Sr.�Cássio�Roberto�Espírito�Santo,�tendo�em�
vista�o�processo�nº�01.01.017101.003502/2021/SES-AM�que�dispõe�sobre�Habilita�
ção�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�pa�
cientes�da�Covid-19�nas�Unidades�Hospitalares�dos�municípios�de�Careiro�Castanho�
e�Autazes/AM.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�pela�aprovação�da�Habilitação�de�01�(um)�Leito�de�Suporte�Ven�la�
tório�Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�Covid-19�na�Unidade�
Hospitalar�do�município�de�Careiro�Castanho.�Também�aprova,�porém�com�ressal�
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vas,�a�habilitação�de�01�(um)�Leito�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�o�municí�
pio�de�Autazes,�em�virtude�de�não�conformidade�no�CNES�relacionada�aos�monito�
res,�pois�estará�sujeita�a�análise�do�Ministério�da�Saúde.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�22�de�fe�
vereiro�de�2021.

O�Coordenador�da�CIB/AM�e�o�Presidente�do�COSEMS/AM�estão�de�comum�acor�
do�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de� Estado�de� Saúde�Homologa� as�decisões�con�das� na�Resolução�
CIB/AM�Nº�028/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�029/2021�

DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pul�
monar�para�atendimento�exclusivo�de�pacientes� da�Covid-19�
nas�Unidades�Hospitalares�do�município�de�Parin�ns/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS)�declarou,�em�11�de�
março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�ocor�
rendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;
CONSIDERANDO� que�o�Ministério�da� Saúde�publicou� a�Portaria�n.�188/GM/MS,�
de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�
(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�situa�
ção�de�emergência�na�saúde�pública�do�estado,�em�razão�da�disseminação�do�novo�
Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Estado�
de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�
pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�autori�
zadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�disseminação�
da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�
ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�
Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�
necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�do�Sr.�Cássio�Roberto�Espírito�Santo,�tendo�em�
vista�o�processo�nº�01.01.017101.3446/2021�SES-AM�que�dispõe�sobre�Habilitação�
de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�pacien�
tes�da�Covid-19�nas�Unidades�Hospitalares�do�município�de�Parin�ns/AM.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�pela�aprovação�da� habilitação�de� 02� (dois)� leitos� de�suporte� ven�
�latório�pulmonar�nos�termos�da�Portaria�GM/MS�Nº�3.467,�de�16�de�dezembro�
de�2020�para�o�Hospital�Padre�Colombo,�no�Município�de�Parin�ns/AM.�Também�
aprova,�porém�com�ressalvas,�da�habilitação�de�12�(doze)�leitos�de�suporte� ven�
�latório�pulmonar�para�o�Hospital�Regional�Jofre�de�Matos�Cohen,�no�município�
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de�Parin�ns/AM,�em�virtude�de�não�conformidade�no�CNES,�pois�estará�sujeita�a�
análise�do�Ministério�da�Saúde.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�22�de�fe�
vereiro�de�2021.

O�Coordenador�da�CIB/AM�e�o�Presidente�do�COSEMS/AM�estão�de�comum�acor�
do�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário� de� Estado�de� Saúde�Homologa� as�decisões�con�das� na�Resolução�
CIB/AM�Nº�029/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�031/2021�

DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�
Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�Co�
vid-19�na�Unidade�Hospitalar�Vó�Mundoca,�no�município�de�
Borba/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS)�declarou,�em�11�de�

março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�ocor�
rendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;
CONSIDERANDO� que�o�Ministério�da�Saúde� publicou�a�Portaria�n.�188/GM/MS,�

de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�
(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�situa�

ção�de�emergência�na�saúde�pública�do�estado,�em�razão�da�disseminação�do�novo�
Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�Covid-19;

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Estado�
de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública� decorrente�da�

pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�autori�
zadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�disseminação�

da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�

ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�

Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�
necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�do�Sr.�Cássio�Roberto�Espírito�Santo,�tendo�em�

vista�o�processo�nº�01.01.017101.3660/2021�SES-AM�que�dispõe�sobre�Habilitação�
de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�pacien�

tes�da�Covid-19�na�Unidade�Hospitalar�Vó�Mundoca,�no�município�de�Borba/AM.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�pela�aprovação�da�habilitação�de�04�(quatro)�leitos�de�suporte�ven�

�latório�pulmonar�nos�termos�da�Portaria�GM/MS�Nº�3.467,�de�16�de�dezembro�de�
2020�para�a�Unidade�Hospitalar�Vó�Mundoca,�no�Município�de�Borba/AM.
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Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�22�de�fe�
vereiro�de�2021.

O�Coordenador�da�CIB/AM�e�o�Presidente�do�COSEMS/AM�estão�de�comum�acor�
do�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de� Estado� de� Saúde�Homologa� as�decisões�con�das� na�Resolução�
CIB/AM�Nº�031/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

�
MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

Coordenador�da�CIB�

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�032/2021�

DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pul�
monar�para�atendimento�exclusivo�de�pacientes�da� Covid-19�
no�Hospital�Dra.�Luiza�da�Conceição�Fernandes,�no�município�
de�Humaitá/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS)�declarou,�em�11�
de�março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�
ocorrendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;
CONSIDERANDO� que�o�Ministério�da� Saúde�publicou�a�Portaria�n.�188/GM/MS,�
de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�
(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�situa�
ção�de�emergência�na�saúde�pública�do�estado,�em�razão�da�disseminação�do�novo�
Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Es�
tado�de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�au�
torizadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�dissemina�
ção�da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�
ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�
Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�
necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�do�Sr.�Cássio�Roberto�Espírito�Santo,�tendo�
em�vista�o�processo�nº�01.01.017101.3590/2021�SES-AM�que�dispõe�sobre�Habi�
litação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�
pacientes�da�Covid-19�no�Hospital�Dra.�Luiza�da�Conceição�Fernandes,�no�muni�
cípio�de�Humaitá/AM.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�pela�aprovação�da�habilitação�de�08�(oito)� leitos�de�suporte�ven�
�latório�pulmonar�nos�termos�da�Portaria�GM/MS�Nº�3.467,�de�16�de�dezembro�
de�2020�para�a�o�Hospital� Dra.�Luiza�da�Conceição�Fernandes,�no�município�de�
Humaitá/AM.
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Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�22�de�fe�
vereiro�de�2021.

O�Coordenador�da�CIB/AM�e�o�Presidente�do�COSEMS/AM�estão�de�comum�acor�
do�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário� de� Estado�de� Saúde�Homologa� as�decisões�con�das� na� Resolução�
CIB/AM�Nº�032/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�033/2021�

DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�a�vacinação�contra�a�Covid-19�no�âmbito�do�Es�
tado� do� Amazonas,� além�da� orientação� quanto� aos� Grupos�
Prioritários�que�receberão�as�doses�do� imunizante�na�Capital�
e�do�Interior,�bem�a�distribuição�das�vacinas�equivalente�a�5%�
de�reserva�des�nada�a�perda�técnica�além�da�distribuição�das�
vacinas� oriundas� do� saldo� remanescente� conforme� descrito�
nesta�resolução.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO�as�Diretrizes�do�Plano�Nacional�de�Operacionalização�da�Vacina�
ção�contra�a�COVID-19�de�sua�1a�Edição�de�16/01/2021�no�qual�de�ne�os�crité�
rios�e�Grupos�Prioritários�que�receberam�a�vacina�na�primeira�fase�da�Campanha�
Nacional�e;
CONSIDERANDO�o�repasse�de�82.320�doses�de� vacinas�CORONAVAC�imunizante�
contra�SARS-CoV-2,�para�o�Estado�do�Amazonas�e� a�de�nição�con�da�no� Informe�
Técnico�Campanha�Nacional�de�Vacinação�Contra� a�COVID-19�de� janeiro�de�2021�
no�qual�de�ne�os�Grupos�Prioritários:�Pessoas�idosas�residentes�em�ins�tuições�de�
longa�permanência�(ins�tucionalizadas);�Pessoas�a�par�r�de�18�anos�de�idade�com�
de�ciência,�residentes�em�Residências� Inclusivas� (ins�tucionalizadas);� População�
indígena�vivendo�em�terras�indígenas�e�34%�dos�trabalhadores�da�Saúde�que;
CONSIDERANDO�o�Plano�Operacional�da�Campanha�de�Vacinação�contra�a�Co�
vid-19� sendo�que� o�quan�ta�vo�do�grupo�prioritário�para� a� primeira� fase�da�
vacinação:

•� Povos� Indígenas� vivendo� em� terras� indígenas� acima� de� 18� anos�
(100.642�x�2�doses);
•�Pessoas�com�60�anos�ou�mais�ins�tucionalizadas�(400�pessoas�x�02�doses);
•�Pessoas�com�De�ciência�Ins�tucionalizadas�(60�pessoas�x�02�doses);
•�Trabalhadores�da�Saúde�(34%�total�de�29.361�x�02�doses);
•�Perdas�técnicas�(5%�total�de�13.046�doses)�que�serão�encaminhadas�
aos�municípios;
•�Saldo�remanescente�de�8345�doses�a�ser�distribuídos�para�os�62�mu�
nicípios�do�Amazonas.

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�atender�as�recomendações�do�Ministério�da�
Saúde�em�de�nir�estratégias�para�avançar�grada�vamente�na�ampliação�da�co�
bertura�dos�trabalhadores�de� saúde,�faz-se�necessário� estabelecer�critérios�de�
priorização�na�primeira�fase�da�vacina�contra�COVID-19�na�Capital�e�nos�municí�
pios�do�Interior;
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CONSIDERANDO�que�deverão�par�cipar�da�primeira�fase�da�campanha�de�vaci�
nação�contra�a�COVID-19,�além�dos�grupos�já�descritos�os�Pro�ssionais�de�Saúde�
da�Rede�de�Saúde�Pública�e�Privadas�da�Capital�e�Interior�conforme�a�seguir:�prio�
ritariamente�trabalhadores�de�saúde�que�atuam�na�Rede�de�Urgência�e�Emergên�
cia�pública�e�privada�da�Capital�e�Interior�além�das�unidades�básicas�de�referência�
que�atendem�exclusivamente�pacientes�com�COVID-19;
CONSIDERANDO�que�os�pro�ssionais�de�saúde�que�atuam�no�âmbito�hospitalar�e�
laboratorial�têm�uma�exposição�maior�ao�risco�de�contaminação�devido�aos�pro�
cedimentos,�tais� como,�intubação/aspiração�traqueal,� ven�lação�mecânica�não�
invasiva,�ressuscitação�cardiopulmonar,� ven�lação�manual,�antes�da�intubação,�
coletas�de�amostras�nasotraqueais�e�broncoscopias,�além�de�uma�exposição�mais�
prolongada�na�assistência�ao�paciente�de�covid-19;
CONSIDERANDO�que�na�Capital�Manaus�as�Unidades�de�Saúde�serão�de�nidas�
pela�SES-AM,�conforme�o�per�l�de�assistência�ao�paciente�de�Covid-19�e�a�SEM�
SA�Manaus�que�será�responsável�pela�organização�e�execução�da�vacinação�dos�
trabalhadores�da� saúde,�de�nidos�conjuntamente� e� que�nos� 62�municípios�do�
interior�do�Estado�compete�as�Secretarias�Municipais�de�nir�os�pro�ssionais�de�
saúde�que�receberão�a�vacina�na�primeira�fase�da�Campanha�Nacional�e;
CONSIDERANDO�que�as�Unidades�de�Saúde�que�eventualmente�não�forem�con�
templadas�na�primeira�fase�da�campanha�deverão�ser�priorizadas,�assim�que�hou�
ver�disponibilidade�de�vacinas;
CONSIDERANDO�que�todos�os�trabalhadores�de�Saúde�serão�vacinados�de�acor�
do�com�a�disponibilidade�de�doses�repassadas�pelo�Ministério�da�Saúde;
CONSIDERANDO�que�deve�ser�garan�do�a�vacinação�dos�pro�ssionais�de�saúde�
que�compõe�as�equipes� de�vacinação�que� es�verem�diretamente�envolvidas�na�
vacinação�dos�grupos�prioritários;
CONSIDERANDO�que�os�trabalhadores�de�saúde�das�Ins�tuições�de�Longa�Perma�
nência�de�Idosos�e�de�Residências�Inclusivas�(Serviço�de�Acolhimento�Ins�tucional�
em�Residência�Inclusiva�para�jovens�e�adultos�com�de�ciência)�devem�ser�contem�
plados�na�primeira�fase�da�campanha;
CONSIDERANDO�que�já�foram�distribuídas�225.779�doses�de�vacina�contra�a�CO�
VID-19�no�âmbito�de�58�municípios�do�Amazonas,�e�que�33�destes�municípios�re�
ceberam�apenas�a�1a�dose�em�razão�da�di�culdade�de�armazenamento�e�risco�de�
perda�das�vacinas;
CONSIDERANDO�que�o�Programa�Estadual�de�Imunização�já�está�adotando�provi�
dências�para�o�repasse�dos�restantes�des�nados�aos�municípios� em�razão�da�re�
serva�referente�a�perda�técnica�de�5%�total�de�13.046�de�acordo�com�o�que�cada�
município�faz�jus�além�do�saldo�remanescente�ob�do�no�montante�de�8428�doses�
que�será�distribuído�equanimemente�considerando�o�número�de�trabalhadores�de�
saúde�informado�pelos�municípios.�Portanto�serão�remanejados�ainda�um�total�de�
21.474�doses�aos�62�municípios�do�Amazonas,�totalizando�282.320�doses�distribuí�
das�conforme�planilha�1;
CONSIDERANDO� o� processo� n.� 000567/2021� SES/AM� que� dispõe� sobre� Dispõe�
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sobre�a�vacinação�contra�a�Covid-19�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�além�da�
orientação�quanto�aos�Grupos�Prioritários�que�receberão�as�doses�do�imunizante�
na�Capital�e�do�Interior,�bem�a�distribuição�das�vacinas�equivalente�a�5%�de�reserva�
des�nada�a�perda�técnica�além�da�distribuição�das�vacinas�oriundas�do�saldo�rema�
nescente�conforme�descrito�nesta�resolução.
CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�do�Sr.�Jani�kenta�Iwata,�tendo�em�vista�que�o�
pleito�foi�aprovado�através�da�Resolução�CIB/AM�N.�003/2021AD�REFERENDUM�de�
22.01.2021�e�devidamente�homologada,�seguindo�o�rito�desta�Comissão,�não�se�
vislumbrando�impedimento�para�con�nuidade.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�que�seja�priorizados�a�vacinação�na�primeira�fase�da�Campanha,�os�
Trabalhadores� da� Saúde�que�atuam�nas�Unidades�de�atendimentos�a�COVID-19,�
respeitando�as�limitações�no�número�de�doses�de�vacinas�des�nadas�ao�Estado�do�
Amazonas�pelo�Ministério�da�Saúde�no�montante�de�282.320�(duzentas�e�oitenta�
e�duas�mil� trezentos�e�vinte)�doses�do� imunizante�VACINA�CONTRA�SARS-COV2�-�
MONODOSE�BUTANTAN,�repassado�ao�Programa�Estadual�de�Imunização�vinculado�
a�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�em�18/01/2021�sendo�que�para�encaminha�
mento�aos�DISEIS/MUNÍCIPIOS,�conforme�distribuição�de�nida�pelo�Ministério�da�
Saúde.�O�restante�que�compreende�a�5%�de�perda�técnica�no�montante�de�13.046�
somado�ao�saldo�remanescente�de�8428�doses.

Tabela�1.�Distribuição�de�doses�de�vacinas�para�campanha�no�Estado�do�Amazonas

Distribuição�das�doses�da�vacina�contra�a�COVID-19�no�Amazonas

Fonte:�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde(�FVS�AM)
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Dados�se�referem�à�primeira�remessa�da�vacina�contra�a�COVID-19�enviada�pelo�

Ministério�da�Saúde�ao�Amazonas.

*�5%�da�perda�técnica�de�13.046�serão�repassados�aos�municípios�considerando�
o�total�de� 34%�de�doses�previstas�para�serem�administradas�exclusivamente�em�

pro�ssionais�de�saúde�que�atuam�diretamente�no�atendimento�de�pacientes�com�

COVID-19.

*�Sobra� remanescente�de�8.345�será�dividido�pelos�62�municípios� do� Estado�de�
acordo�com�a�proporcionalidade�de�trabalhadores�da�saúde�por�município.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�22�de�feve�

reiro�de�2021.

O�Coordenador�da�CIB/AM�e�o�Presidente�do�COSEMS/AM�estão�de�comum�acor�

do�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário� de� Estado�de� Saúde�Homologa� as�decisões�con�das� na�Resolução�
CIB/AM�Nº�033/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO

Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�035/2021�

DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�a�vacinação�contra�a�Covid-19�no�âmbito�do�Esta�
do�do�Amazonas,�além�das�Orientações�para�complementação�
da�Vacinação�das�pessoas�entre�70�e�74�anos�e�trabalhadores�
de�saúde�contra�a�Covid-19�-�4ª�Remessa.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO� as� recomendações� da�Organização�Mundial� de� Saúde� (OMS),�

do�Ministério�da�Saúde�(MS)�e�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�do�Amazonas�
(SES-AM)�sobre�as�medidas�de�prevenção�e�controle�de�infecção�pelo�novo�Coro�
navírus�(COVID-19);

CONSIDERANDO�o�estágio�atual�da�Pandemia�de�COVID-19�no�Amazonas,�a�aná�
lise�da�Situação�de�Risco�da�Covid-19,�de�04�de�janeiro�de�2021�e�apresentada�ao�

Comitê�de�Crise�Estadual�para�Enfrentamento�da�Covid-19�que�aponta�um�cená�

rio�de�“Muito�Alto�Risco”;
CONSIDERANDO�o�Segundo�Informe�Técnico�do�Ministério�da�Saúde�de�23/01/2021,�

Plano�Nacional�de�Operacionalização�da�Vacinação�contra�a�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�Plano�Nacional�de�Operacionalização�da�Vacinação�contra�a�

Covid-19,�que�atualizou�para�96.575�o�número�de�trabalhadores�de�saúde�no�Es�
tado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO�a�Nota�Informa�va�nº�6/2021�-�CGPNI/DEIDT/SVS/MS�que�dis�
põe�sobre�as�orientações�técnicas�rela�vas�à�con�nuidade�da�Campanha�Nacio�

nal�de�Vacinação�contra�a�Covid-19;

CONSIDERANDO�o�Plano�Operacional�Estadual�da�Campanha�de�Vacinação�con�
tra�a�Covid-19,�que�estabelece�as�ações�e�estratégias�para�a�operacionalização�da�
Vacinação�contra�a�Covid-19�no�estado�do�Amazonas;

CONSIDERANDO� a�Resolução�CIB/AM�no� 003/2021,� de�22� de� janeiro�de� 2021,�
que�dispõe�sobre�a�vacinação�contra�a�COVID-19�no�âmbito�do�Estado�do�Amazo�

nas,�além�da�orientação�quanto�aos�Grupos�Prioritários�que�receberão�as�doses�
do�imunizante�na�Capital�e�do�Interior,�bem�como�a�distribuição�das�vacinas�equi�

valente�a�5%�de�reserva�des�nada�à�perda�técnica,�além�da�distribuição�de�vaci�
nas�oriundas�do�saldo�remanescente�conforme�descrito�nesta�Nota�Informa�va;

CONSIDERANDO�a�Resolução�CIB/AM�no�004/2021�-�AD�REFERENDUM�de�22�de�

janeiro�de�2021,�que�dispõe�sobre�a�de�nição�dos�grupos�prioritários�de�pro�s�
sionais�de�saúde�da�rede�de�saúde�da�Capital�e�do�Interior,�e�ainda,�os�critérios�de�
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priorização�da�vacinação�dos�trabalhadores�de�saúde,�que�serão�vacinados�na�pri�

meira�fase�da�campanha�contra�a�COVID-19,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas.
CONSIDERANDO� a�Nota� Informa�va�nº� 01/2021/FVS-AM�SESAM� -�Orientação�
sobre�a�de�nição�dos�grupos�prioritários�referente�à�Fase�1�da�Campanha�de�Va�
cinação�contra�a�Covid19,�conforme�diretrizes�do�Ministério�da�Saúde�e�a�Nota�

Informa�va�nº�02/2021/FVS-AM�-�SES-AM�-�Orientações�para�a�2ª�Fase�da�Cam�

panha�Nacional�de�Vacinação�contra�a�COVID-19;
CONSIDERANDO� a�Nota� Informa�va�no�12/2021-GPNI/DEIDT/SVS/MS�que�dis�

põe�sobre�as�orientações�técnicas�rela�vas�a�con�nuidade�da�Campanha�Nacio�
nal�de�Vacinação�contra�a�Covid-19,�de�04�de�fevereiro�de�2021�do�Ministério�da�

Saúde,�com�disponibilização�de�96.200�doses�da�vacina�Sinovac/Butantan,�para�
vacinação�dos�grupos�prioritários�das�fases�1�e�2;

CONSIDERANDO�o�processo�n.�00570/2021�SES/AM�que�dispõe�sobre�a�vacina�

ção�contra�a�Covid-19�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�além�das�Orientações�
para�complementação�da�Vacinação�das�pessoas�entre�70�e�74�anos�e�trabalha�

dores�de�saúde�contra�a�Covid-19�-�4ª�Remessa;
CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�do�Sr.�Jani�kenta�Iwata,�tendo�em�vista�que�o�

pleito�foi�aprovado�através�da�Resolução�CIB/AM�N.�010/2021�AD�REFERENDUM�
de�08.02.2021�e�devidamente�homologada,�seguindo�o�rito�desta�Comissão,�não�
se�vislumbrando�impedimento�para�con�nuidade.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�que�o�quan�ta�vo�de�96.120�doses�será�distribuído�aos�municípios�

para��nalizarem�a�vacinação�de�Pessoas�entre�70�a�74�anos,�D1�(19.412�doses)�+�

D2�(19.412�doses)�+�reserva�técnica�(1.941doses);�a�vacinação�dos�trabalhadores�
de�saúde,�contemplando�todos�os�grupos�da�Nota�Informa�va�05/2021�FVS-AM�/�

SES-AM/�SEMSA-Manaus;�D1�(26.231doses)�+�D2�(26.231doses)�+�reserva�técnica�
(�2.623�doses),�além�de�ajuste�de�dose�por�frasco�(270�doses),�da�Vacina�Sinovac/

Butantan,�para�complementação�de�Vacinação�contra�a�Covid-19�de�trabalhado�
res�de�saúde.�O�saldo�de�80�doses�(08�frascos)�será�armazenado�na�Fundação�de�

Vigilância�em�Saúde�para�futura�distribuição.

Ressalta-se�que,�com�o�envio�da�4ª�remessa�de�vacinas�para�o�Estado�do�Amazo�

nas,�contemplamos�19.412�pessoas�entre�70�a�74�anos,�representando�100%�do�
grupo�e�26.231�trabalhadores�de�saúde,�representando�assim,�100%�do�total�de�

96.575�trabalhadores�de�saúde.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,� 22�de�

fevereiro�de�2021.
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O� coordenador�da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM�estão�de� comum�

����do�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�035/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�038/2021�

DE�24�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pul�
monar�para�atendimento�exclusivo� de�pacientes�da�Covid-19�
na�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Carauari/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�316ª�Reunião,�LVIIª�(Extraordinária),�realizada�no�dia�24.02.2021,�por�Vi�
deoconferência�e;

CONSIDERANDO�que� a�Organização�Mundial�de�Saúde� (OMS)�declarou,�em�11�
de�março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�
ocorrendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;
CONSIDERANDO� que�o�Ministério�da� Saúde�publicou� a�Portaria�n.�188/GM/MS,�
de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�
(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�situa�
ção�de�emergência�na�saúde�pública�do�estado,�em�razão�da�disseminação�do�novo�
Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Es�
tado�de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�au�
torizadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�dissemina�
ção�da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�
ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�
Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�
necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�processo�nº�01.01.017101.1103/2021�SES-AM�que�dispõe�sobre�
Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�
de�pacientes�da�Covid-19�na�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Carauari/AM;
CONSIDERANDO� o� parecer� favorável� do� Sr.� Jani� kenta� Iwata,� tendo� em� vista�
que� a� Resolução�CIB/AM� n.�009/2021� AD�REFERENDUM� aprovou� o�pleito� em�
08.02.2021.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR� pela�aprovação�da�Habilitação�de� Leitos� de�Suporte� Ven�latório�
Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�Covid-19�na�Unidade�Hos�
pitalar�do�município�de�Carauari/AM.
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Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�24�de�

fevereiro�de�2021.

O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�

CIB/AM�Nº�038/2021,�datada�de�24�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�

de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO

Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�039/2021�

DE�24�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pul�
monar�para�atendimento�exclusivo� de�pacientes�da�Covid-19�
nas�Unidades�Hospitalares�dos�municípios�de�Guajará,�Ipixuna�
e�Itamara�/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�316ª�Reunião,�LVIIª�(Extraordinária),�realizada�no�dia�24.02.2021,�por�Vi�
deoconferência�e;

CONSIDERANDO�que� a�Organização�Mundial�de�Saúde� (OMS)�declarou,�em�11�
de�março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�
ocorrendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;
CONSIDERANDO� que�o�Ministério�da� Saúde�publicou� a�Portaria�n.�188/GM/MS,�
de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�
(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�situa�
ção�de�emergência�na�saúde�pública�do�estado,�em�razão�da�disseminação�do�novo�
Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Es�
tado�de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�au�
torizadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�dissemina�
ção�da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�
ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�
Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�
necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�processo�nº�01.01.017101.003118/2021�SES-AM�que�dispõe�
sobre�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�atendimento�
exclusivo�de�pacientes�da�Covid-19�nas�Unidades�Hospitalares�dos�municípios�de�
Guajará,�Ipixuna�e�Itamara�/AM;
CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�do�Sr.�Jani�kenta�Iwata,�tendo�em�vista�que�a�
Resolução�CIB/AM�n.�011/2021�AD�REFERENDUM�aprovou�o�pleito�em�15.02.2021.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR� pela�aprovação�da�Habilitação�de� Leitos� de�Suporte� Ven�latório�
Pulmonar�para� atendimento�exclusivo�de� pacientes� da� Covid-19� nas�Unidades�
Hospitalares�dos�municípios�de�Guajará,�Ipixuna�e�Itamara�/AM.
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Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�24�de�
fevereiro�de�2021.

O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�039/2021,�datada�de�24�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�040/2021�

DE�24�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pul�
monar�para�atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�Covid-19�
na�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Boca�do�Acre/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�316ª�Reunião,�LVIIª�(Extraordinária),�realizada�no�dia�24.02.2021,�por�Vi�
deoconferência�e;

CONSIDERANDO�que�a�Organização �Mundial�de�Saúde� (OMS)�declarou,�em�11�
de�março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�
ocorrendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;
CONSIDERANDO� que�o�Ministério�da� Saúde�publicou�a�Portaria�n.�188/GM/MS,�
de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�
(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�situa�
ção�de�emergência�na�saúde�pública�do�estado,�em�razão�da�disseminação�do�novo�
Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Es�
tado�de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�
da�pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�au�
torizadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias�para�combater�a�dissemina�
ção�da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�
ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�
Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�
necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19;
CONSIDERANDO�o�processo�nº�01.01.017101.003206/2021�SES-AM�que�dispõe�
sobre�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para� atendimento�
exclusivo�de�pacientes�da�Covid-19�na�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Boca�
do�Acre/AM;
CONSIDERANDO� o� parecer� favorável� do� Sr.� Jani� kenta� Iwata,� tendo� em� vista�
que� a� Resolução�CIB/AM�n.�013/2021� AD� REFERENDUM� aprovou� o�pleito� em�
16.02.2021.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR� pela�aprovação�da�Habilitação�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�
Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�Covid-19�na�Unidade�Hos�
pitalar�do�município�de�Boca�do�Acre/AM.
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Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�24�de�
fevereiro�de�2021.

O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�040/2021,�datada�de�24�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

�

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

�
FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO

Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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CENTRAL�DE�MEDICAMENTOS�DA�SECRETARIA�DE�
ESTADO�DA�SAÚDE�DO�AMAZONAS
PORTARIA�Nº�011/2021�-�CEMA

ORDENADOR�DE�DESPESAS�DA�CEMA,�no�uso�de�suas�atribuições�legais,�e�

CONSIDERANDO�que�o�art.�24,�IV�da�Lei�nº�8.666�de�21�de�junho�de�1993,�precei�
tua�ser�dispensável�a�licitação�nos�casos�de�emergência�ou�de�calamidade�pública,�
quando�caracterizada�urgência�de�atendimento�de�situação�que�possa�ocasionar�
prejuízo�ou�comprometer�a�segurança�de�pessoas,�obras,�serviços,�equipamentos�
e�outros�bens,�públicos� ou�par�culares,� e� somente� para�os� bens�necessários�ao�
atendimento�da�situação�emergencial�ou�calamitosa�e�para�as�parcelas�de�obras�e�
serviços�que�possam�ser�concluídas�no�prazo�máximo�de�180�(cento�e�oitenta)�dias�
consecu�vos�e�ininterruptos,�contados�da�ocorrência�da�emergência�ou�calamida�
de,�vedada�a�prorrogação�dos�respec�vos�contratos;�
CONSIDERANDO� a� jus��ca�va� de� emergência� com� a� possibilidade� de� com�
prometer� o� serviço� prestado� pelo� órgão� CEMA� às� �s� 525/533� do� processo�
01.01.017130.000656/2021-35;
CONSIDERANDO�que�a�contratação�de�empresa�especializada�em�Material�Hospita�
lar�-�Produtos�Para�Saúde�-�se�des�na�tão�somente�a�atender�a�situação�emergencial;
CONSIDERANDO�a�jus��ca�va�da�escolha�da�contratada�às��s�535/539;
CONSIDERANDO�que�os�preços� constante�das�propostas�apresentadas�pelas�em�
presas�às��s.106/134�está�compa�vel�com�os�preços�pra�cados�no�mercado;
CONSIDERANDO,� �nalmente� o� que� consta� do� Processo� nº�
01.01.017130.000656/2021-35�-�SIGED

R�E�S�O�L�V�E:

I� -�DECLARAR�dispensável�o�procedimento�licitatório,�nos�termos�do�art.�
24,�inciso�IV,�da�Lei�nº�8.666/93,�a�contratação�da�aquisição�de�Material�
Hospitalar�-�Produtos�Para�Saúde,�das�empresas�BIOQUALY�COMERCIO�DE�
PROD.HOSPITALARES�LTDA�(CNPJ�:�05.285.751/0001-15)�perfazendo�um�
valor�total�de�R$�157.685,00�(Cento�e�cinquenta�e�sete�mil,�seiscentos�e�
oitenta�e�cinco�reais);�CINCO�CONFIANÇA�INDÚSTRIA�E�COMÉRCIO�LTDA�
(CNPJ�05.075.964/0001-12)�perfazendo�um�valor�total�de�R$�246.000,00�
(Duzentos�e�quarenta�e�seis�mil�reais).
II�-�ADJUDICAR�o�objeto�da�dispensa�em�questão�pelo�valor�global�de�R$�
403.685,00�(Quatrocentos�e�três�mil,�seiscentos�e�oitenta�e�cinco�reais).

À�consideração�do�Coordenador�da�CEMA,�para�ra��cação.

CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE�E�PUBLIQUE-SE.
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GABINETE�DO�ORDENADOR�DE�DESPESAS�DA�CEMA,�
em�Manaus,�11�de�Março�de�2021.

GABINETE�DO�COORDENADOR�DA�CEMA,�em�Manaus,�11�de�Março�de�2021.

MARIA�DO�SOCORRO�FREIRE�DA�SILVA
��������������������

�
RATIFICO,�a�decisão�supra,�nos�termos�do�art.�26�da�Lei�nº�8.666�de�21�de�junho�de�
1993,�alterada�pela�lei�nº�8.883�de�08�de�junho�de�1994,�de�acordo�com�as�disposi�
ções�acima�citadas.

CLAUDIO�NOGUEIRA�DO�NASCIMENTO
Coordenador�da�Central�de�Medicamentos
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MARÇO�2021

15
LEI�Nº�5.412
Alteração.�Lei�Ordinária�n.�5.143,�
de�26�de��março�de�2020.�

DECRETO�Nº�43.565
Prorrogação.�Decretos�que�especi��ca.

RESOLUÇÃO�CIB/AM�

Nº�023/2021�
Habilitação�de�Leito�de�Suporte�Ven��latório�
Pulmonar.�Pacientes�da�Covid-19.�Unidade�
Hospitalar�do�município�de�Canutama/AM.
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LEI�N.º�5.412,�DE�15�DE�MARÇO�DE�2021

ALTERA�a�Lei�Ordinária�n.�5.143,�de�26�de�março�de�2020,�que�
“PROÍBE�que�as�concessionárias�de�serviços�públicos�de�água�e�
energia�elétrica�realizem�o�corte�do�fornecimento�residencial�de�
seus�serviços�por�falta�de�pagamento,�em�situações�de�extrema�
gravidade�social,�incluindo�pandemias.”

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
FAÇO�SABER�a�todos�os�habitantes�que�a�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�decretou�e�eu�
�������������������

L�E�I�:

Art.�1.º�Altera�o�caput�e�acrescenta�parágrafo�único�ao�ar�go�1.º�da�Lei�Ordinária�n.�
5.143,�de�26�de�março�de�2020,�com�a�seguinte�redação:

����������As�concessionárias�de�serviços�públicos�de�água�e�energia�elétrica,�
no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,��cam�proibidas�de�efetuar�o�corte�de�for�
necimento�residencial�de�seus�serviços�por�falta�de�pagamento�de�suas�res�
pec�vas�contas,�das�unidades�que�es�verem�regulares,�enquanto�perdurar�o�
estado�de�emergência�decorrente�de�situações�de�extrema�gravidade�social.
�����������������O�descumprimento�do� disposto�nesta�Lei�sujeita�os� in�
fratores�à�multa�de�35�(trinta�e�cinco)�salários-mínimos�vigentes�que�será�
rever�da�ao�Fundo�Estadual�de�Defesa�do�Consumidor,�não�interferindo�no�
direito�do�consumidor�previsto�no�ar�go�2.º�desta�Lei.”

Art.�2.º�Acrescenta�o�ar�go�5.º�à�Lei�Ordinária�n.�5.143,�de�26�de�março�de�2020,�
com�a�seguinte�redação:

“Art.�5.º�Caberá�ao�PROCON/AM�a��scalização�para�o�cumprimento�das�
disposições�e�a�aplicação�de�penalidade�de�multa�prevista�no�parágrafo�
único�do�ar�go�1.º�desta�Lei,�respeitando�sempre�o�princípio�do�contradi�
tório�e�ampla�defesa�no�procedimento�administra�vo.”

Art.�3.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR� DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,� 15� de�
março�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania
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DECRETO�N.º�43.565,�DE�15�DE�MARÇO�DE�2021

W��������as�disposições�dos�Decretos�que�especi�ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual;

CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�43.272,�de�06�de�janeiro�de�2021,�que�estabelece�
o�Estado�de�Calamidade�Pública,�para�os��ns�do�ar�go�65�da� Lei�Complementar�

Federal�n.º�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�

decorrente�da�pandemia�da�COVID-19�(novo�coronavírus),�e�suas�repercussões�nas�
�nanças�públicas�do�Estado�do�Amazonas�e�outras�providências;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.084,�de�18�de�março�de�2020,�que�prorroga�a�vi�
gência�de�Laudo�Técnico�de�Inspeção�emi�do,�renovado�ou�subs�tuído�pela�Secreta�

ria�de�Estado�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação�-�SEDECTI,�
para�efeito�de�concessão�de�incen�vos��scais�estaduais�por�período�determinado;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.167,�de�07�de�abril�de�2020,�que�autoriza�a�emis�
são�de�Laudos�Técnicos�de�Inspeção�-�LTI�pela�Secretaria�de�Estado�Desenvolvimen�
to�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação�-�SEDECTI,�para�efeito�de�concessão�

de�incen�vos��scais�estaduais�por�período�determinado,�na�forma�estabelecida�no�
art.�7-A,� incisos�I�ao�VI�do�Decreto�nº�23.994,�de�29�de�dezembro�de�2003,�sem�a�

realização�da�inspeção�in�loco;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.416,�de�22�de�junho�de�2020,�que�prorroga�as�
disposições�dos�Decretos�n.ºs�42.084,�de�18�de�março�de�2020,�e�42.167,�de�07�de�

abril�de�2020,�até�30�de�setembro�de�2020;
CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�42.750,�de�11�de�setembro�de�2020,�que�prorroga�

as�disposições�dos�Decretos�n.ºs�42.084,�de�18�de�março�de�2020,�e�42.167,�de�07�
de�abril�de�2020,�até�31�de�dezembro�de�2020;

CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�43.164,�de�10�de�dezembro�de�2020,�que�prorroga�
as�disposições�dos�Decretos�n.ºs�42.084,�de�18�de�março�de�2020,�e�42.167,�de�07�

de�abril�de�2020,�até�31�de�março�de�2021;

CONSIDERANDO�o�Decreto�nº�43.521,�de�05�de�março�de�2021,�que�prorroga�os�
efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�o�
funcionamento�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�

Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�especí�ca.”;
CONSIDERANDO� o�prazo�exíguo�para� inspeção�e� emissão�de� grande�número�de�

Laudos�Técnicos�de�Inspeção�a�serem�expedidos;
CONSIDERANDO�que�o�atraso,�na�expedição�dos�Laudos�Técnicos�de�Inspeção,�po�

derá�acarretar�prejuízo�ao�funcionamento�de�diversas�sociedades�empresárias�in�
cen�vadas�pelo�Estado�do�Amazonas,

()�6)83�2�|���������()����()�1�6�3�()�����
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D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1º�Ficam�prorrogadas,�até�31�de�dezembro�de�2021,�as�disposições�dos�seguin�
tes�Decretos�n.ºs:
I� -�42.084,� de� 18� de�março�de� 2020,�que�prorroga� vigência� de�Laudo�
Técnico�de� Inspeção�emi�do,� renovado�ou� subs�tuído�pela� Secretaria�
de�Estado�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação�
-�SEDECTI,�para�efeito�de�concessão�de�incen�vos��scais�estaduais�por�
período�determinado.
II�-�42.167,� de�07�de�abril�de�2020,�que�autoriza�a�emissão�de� Laudos�
Técnicos�de� Inspeção� -�LTI� pela�Secretaria�de�Estado�Desenvolvimento�
Econômico,� Ciência,� Tecnologia� e� Inovação� -� SEDECTI,� para� efeito� de�
concessão�de�incen�vos��scais�estaduais�por�período�determinado,�na�
forma�estabelecida�no�art.�7-A,�incisos�I�ao�VI�do�Decreto�nº�23.994,�de�
29�de�dezembro�de�2003.

Art.�2º�Para�as�empresas�com�solicitações�deferidas�por�meio�dos�Decretos�previs�
tos�no�art.�1.º,�I�e�II,��cam�obrigadas�de�realizar�nova�solicitação�de�emis�
são�de�LTI�na�SEDECTI,�cumprindo�o�cronograma�de�grupo,�mês�e�CNPJ�
relacionado�a�seguir:

Art.�3º�Os�novos�requerimentos�com�base�nesse�Decreto,�poderão�ter�a�inspe�
ção�realizada�por�videoconferência�ou��������,�no�endereço�da�indús�
tria�incen�vada.

Art.�4º�O�prazo�estabelecido�no�caput�do�art.�1º�poderá�ser�prorrogado,�em�caso�
��������������������������

Art.�5º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR� DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,� em�Manaus,� 15� de�
março�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

JÓRIO�DE�ALBUQUERQUE�VEIGA�FILHO
Secretário�de�Estado�de�Desenvolvimento�Econômico,�Ciência,�Tecnologia�e�Inovação
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�023/2021�
DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe� ��bre� habilitação� de� leito� de� suporte� ven�latório�
para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�COVID-19,�na�
Unidade�Hospitalar�do�Município�de�Canutama/AM.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO�que�a�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS)�declarou,�em�11�de�
março�de�2020,�que�há�uma�pandemia�global�do�novo�Coronavírus�em�curso,�ocor�

rendo�a�sua�disseminação�por�mais�de�cem�países,�em�todos�os�con�nentes;
CONSIDERANDO� que�o�Ministério�da� Saúde�publicou� a�Portaria�n.�188/GM/MS,�

de�03.02.2020,�declarando�Emergência�em�Saúde�Pública�de�importância�Nacional�
(ESPIN),�em�decorrência�da�Infecção�Humana�pelo�novo�Coronavírus�(COVID-19);

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.061,�de�16.03.2020,�que�declarou�situa�
ção�de�emergência�na�saúde�pública�do�estado,�em�razão�da�disseminação�do�novo�

Coronavírus�(COVID-19),�e�ins�tuiu�o�Comitê�Intersetorial�e�Combate�ao�Covid-19;

CONSIDERANDO�o�Decreto�Estadual�n.�42.100,�de�23.03.2020,�que�declarou�Estado�
de�Calamidade�pública,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�

pandemia�de�COVID-19�e�decretou�que�as�autoridades�competentes��cam�autori�
zadas�a�adotar�medidas�excepcionais,�necessárias� para�combater�a� disseminação�

da�Covid-19,�em�todo�território�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�Portaria�GM/MS�n.�3.467�de�16.12.2020�que�autoriza�a�habilita�
ção�de�leitos�de�Suporte�Ven�latório�para�atendimento�exclusivo�dos�pacientes�da�

Covid-19,�é�disponibilizado�ao�Gestor�Local�(Secretaria�de�Saúde),�de�acordo�com�a�
necessidade,�a�solicitação�da�habilitação�destes�leitos�para�tratamento�do�Covid-19.

CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�da�Sra.�Aldeniza�Araújo�de�Souza,�tendo�em�
vista�o�processo�nº� 01.01.017101.02711/2021�SES-AM�que�dispõe�sobre�Habilita�

ção�de�Leitos�de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�atendimento�exclusivo�de�pa�

cientes�da�Covid-19�na�Unidade�Hospitalar�do�município�de�Canutama/AM;

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�pela�Habilitação�de� Leitos� de�Suporte�Ven�latório�Pulmonar�para�
atendimento�exclusivo�de�pacientes�da�Covid-19�na�Unidade�Hospitalar�do�municí�

pio�de�Canutama/AM.

6)7309��3��-���1�2|��������� �()����()�*)�)6)-63�()�����
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O�coordenador�da�CIB/AM�e�o�Presidente�do�COSEMS/AM�estão�de�comum�acor�
do�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário� de� Estado�de� Saúde�Homologa� as�decisões�con�das� na�Resolução�

CIB/AM�Nº�023/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO

Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

�����������������������������
�
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MARÇO�2021

16
3257�5���1����������
*���6(6��0
Declaração.�Dispensa�de�procedimento�
licitatório.

5(62/8��2������0�
1����������
Vacinação.�Covid-19.�
Pessoas�entre�60�e�69�anos.

3257�5���1����������
*0���
Declaração.�Dispensa�de�procedimento�
licitatório.

3257�5���1����������
*0��
Declaração.�Dispensa�de�procedimento�
licitatório.
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�SAÚDE�-�SES-AM
PORTARIA�Nº�125/2021�-�GAB/SES-AM

O�ORDENADOR�DE�DESPESAS�DA�SES-AM,�no�uso�de�suas�atribuições�legais,�e�

CONSIDERANDO�que�o�art.�24,�IV�da�Lei�nº�8.666�de�21�de�junho�de�1993,�preceitua�
ser�dispensável�a�licitação�nos�casos�de�emergência�ou�de�calamidade�pública;�
CONSIDERANDO�o�disposto�no�Decreto�Estadual�n.º�43.272,�de�06�de�janeiro�de�2021;�
CONSIDERANDO�que�o�preço�proposto� pela�contratada�está�compa��vel� com� os�
preços�pra��cados�no�mercado;�
CONSIDERANDO�a�Ata�de�Registro�de�Dispensa�de�Licitação�-�RDL�Nº�013/2021-SES-
-AM�apresentada�pela�Gerência�de�Compras�desta�Secretaria;�
CONSIDERANDO���PARECER�Nº�138/2021-DJUR/CSC,�exarado�pelo�Assessoria�Ju-
rídica�da�Central�de�Serviços�Compar��lhados�-�CSC;�CONSIDERANDO�o�que�mais�
����������Processo�Administra��vo�nº�01.01.017101.000484/2021-47�

R�E�S�O�L�V�E:

I� -�DECLARAR�dispensável�o�procedimento�licitatório,�nos�termos�do�art.�
24,�inciso�IV,�da�Lei�nº�8.666/93,�para�aquisição�de�equipamentos�gerado-
res�de�gases�medicinais,�com�fornecimento�de� de�produtos�oriundos�da�
central�geradores�de�gases�medicinais�conforme�Resolução�RDC�50/2002�
da�ANVISA�(oxigênio�medicinal�por�VSA/PSA),�a�contratação�das�empresas:�
SEPARAR�-�PRODUTOS�E�SERVICOS�LTDA,�CNPJ�Nº�03.184.220/0001-00,�
VALMIG�COMERCIO�E�ASSESSORIA�TECNICA�DE�EQUIPAMENTOS�LTDA,�
CNPJ�54.884.440/0001-88,�e,�FULLTEC�INDUSTRIA�COMERCIO�E�MANU-
TENÇÃO�DE�EQUIPAMENTOS�LTDA-�ME,�CNPJ�07.759.127/0001-38;
II�-�ADJUDICAR�o�objeto�da�dispensa�em�questão�pelo�valor�global�de�R$�
2.730.800,00�(dois�milhões,�setecentos�e�trinta�mil,�oitocentos�reais);

À�consideração�do�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE�DA�SES/AM�para�ra����cação�

CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE�E�PUBLIQUE-SE.

GABINETE�DO�ORDENADOR�DE�DESPESAS�DAS�SES/AM,�em�Manaus,�15�de�março�
de�2021.

MARCOS�SALES�GOMES
������������������������������������������������������
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RATIFICO,�a�decisão�supra,�nos�termos�do�art.�26�da�Lei�nº�8.666�de�21�de�junho�de�
1993,�alterada�pela�lei�nº�8.883�de�08�de�junho�de�1994,�de�acordo�com�as�dis�����
ções�acima�citadas.�

GABINETE�DO�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE�-�GAB/SES-AM.�Manaus,�15�de�
março�de�2021.

�
MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

�����������������������������
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�043/2021�AD�REFERENDUM�
DE�09�DE�MARÇO�DE�2021

Dispõe�sobre�Vacinação�contra�a�Covid-19,�de�pessoas�entre�
60�e�69�anos�e�a�estratégia�de�ampliação�da�cobertura�vacinal�
por�meio�de�remanejamento�de�doses�de�vacina�no�Muníci�
�������D������

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições�e�competências�regimentais�e;

1.�Considerando�as� recomendações�da�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS),�
do�Ministério�da�Saúde�(MS)�e�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�do�Amazonas�
(SES-AM)�sobre�as�medidas�de�prevenção�e�controle�de�infecção�pelo�novo�Co�
ronavírus�(Covid-19);
2.�Considerando�o�Plano�Operacional�Estadual�da�Campanha�de�Vacinação�contra�
a� Covid-19,� que� estabelece�as� ações� e�estratégias�para�a�operacionalização�da�
Vacinação�contra�a�Covid-19�no�estado�do�Amazonas;
3.�Considerando�o�Plano�Operacional�Municipal�da�Campanha�de�Vacinação�con�
tra�a�Covid-19,�que�estabelece�as�ações�e�estratégias�para�a�operacionalização�da�
Vacinação�contra�a�Covid-19�no�município�de�Manaus;
4.�Considerando�o�40�Informe�Técnico�-�6ª�Pauta�de�Distribuição,�de�02�de�mar���
de�2021,�anexo�do�Plano�Nacional�de�Operacionalização�da�Vacinação�contra�a�
Covid-19,�que�dispõe�sobre�as� orientações� técnicas� rela�vas�à�con�nuidade�da�
Campanha�Nacional�de�Vacinação�contra�a�Covid-19;
5.�Considerando�que�o�início�da�campanha�foi�no�dia�19/01/2021�e�o�público-alvo�
alcançado�até�o�momento�de�acordo�com�a�faixa�etária,�a�saber:�pessoas�de�80�
anos�e�mais�de�idade,�18.720�doses�aplicadas�(92,4%),�de�75�a� 79�anos,�16.327�
doses�aplicadas�(87,6%),�de�70�a�74�anos,�27.157�doses�aplicadas�(87,4%),�de�65�
a�69�anos,�38.322�doses�aplicadas�(80,6%);
6.�Considerando�a�limitação�da�disponibilidade�do�imunizante�fornecido�pelo�Mi�
nistério�da�Saúde�e�da�necessidade�de�de�nir�os�grupos�prioritários�em�virtude�da�
distribuição�ao�município�de�Manaus�de�36.190�doses�(D1+D2+reserva�técnica)�da�
vacina�Sinovac/Butantan�para�Vacinação�contra�a�Covid-19,�des�nada�a�35,7%�da�
população�da�faixa�etária�de�60�a�64�anos;
7.�Considerando�o�prazo�de�vencimento�do�estoque�atual�da�vacina�AstraZeneca�
/�FIOCRUZ,�em�04/06/2021,�além�do�saldo�remanescente,�o�qual� representa�o�
quan�ta�vo�de�19.440�que�pode�ser�redirecionado�para�complementar�a�cober�
tura�da�faixa�etária�de�60�a�64�anos�o�que�representará�cerca�de�80%�da�cobertura�
vacinal�deste�grupo�e;

6)7309��3��-���1�2|����������()����()�1�6�3�()�����
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8.�Considerando�que�a�faixa�etária�acima�de�60�apresenta�a�maior�vulnerabilidade�
considerando�os�casos�graves�e�óbitos�pela�doença�e�que�já�foram�disponibiliza�
das�doses�para�a�cobertura�vacinal�dos�idosos�acima�de�70�anos;
9.�Neste�sen�do�é�necessário�o�remanejamento�das�doses�remanescentes�como�
estratégia�de�ampliar�a�cobertura�vacinal�da�população�entre�60�e�64�anos,�visto�
o�prazo�considerável�para�adesão�da�vacinação�pelos�grupos�já�descritos�além�das�
metas�das�coberturas�já�a�ngirem�a�média�de�86,5%�dos�grupos�previstos;
10.�Com�o�obje�vo�de�o�mizar�a�vacinação�do�grupo�mais�vulnerável,�a�SEMSA�
Manaus,�Secretaria�Estadual�de�Saúde�e�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�propõe�
as�seguintes�estratégias:
10.1�-�Vacinar�100%�da�população�ribeirinha�de�Manaus�entre�60�a�64�no�mon�
tante�de�354�pessoas�(172�de� 60�a�64�anos�e�182�de�65�a�69�anos),�visto�a�ne�
cessidade�de�o�mizar�a�vacinação�deste�grupo�em�razão�do�risco�da�maior�cheia�
da�calha�dos�rios�Negro�e�Amazonas�e�da� logís�ca�necessária�para�acessar�estas�
populações;�e,
10.2� -� Realizar� a� vacinação� idosa�da�área�urbana� do�município� de�Manaus,�na�
faixa�etária�de�60�a�64�anos� iniciando�pela�idade�de�64�anos,�de�acordo�com�o�
montante�es�mado�de�55.630�doses,� perfazendo�um�total�de�cerca�de�80%�de�
idosos�entre�60�e�64�anos.

R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD�REFERENDUM,�autorizado�pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�Sr.�Marce�
llus�José�Barroso�Campêlo,�o�redirecionamento�do�saldo�remanescente,�o�qual�re�
presenta�o�quan�ta�vo�de�19.440,�para�complementar�a�cobertura�da�faixa�etária�
de�60�a�64�anos�o�que�representará�cerca�de�80%�da�cobertura�vacinal�deste�grupo.

Vacinar�100%�da�população�ribeirinha�de�Manaus�entre�60�a�64�no�montante�de�
354�pessoas�(172�de�60�a�64�anos�e�182�de�65�a�69�anos),�visto�a�necessidade�de�
o�mizar�a�vacinação�deste�grupo�em�razão�do�risco�da�maior�cheia�da�calha�dos�
rios�Negro�e�Amazonas�e�da�logís�ca�necessária�para�acessar�estas�populações;�e,

Realizar�a�vacinação�idosa�da�área�urbana�do�município�de�Manaus,�na�faixa�etária�
de�60�a�64�anos�iniciando�pela�idade�de�64�anos�preferencialmente�com�comorbi�
dades�de�acordo�com�o�montante�es�mado�de�55.630�doses�perfazendo�um�total�
de�cerca�de�80%�de�idosos�entre�60�e�64�anos.

PLANEJAMENTO� AMAZONAS:� VACINAÇÃO�DAS�PESSOAS�ENTRE� 60� E�64ANOS�
CONTRA�A�COVID-19.

ESTIMATIVAS�BASEADAS�NO�INFORME�TÉCNICO�DO�MINISTÉRIO�DA�SAÚDE

Folha:�986 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:4
1�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�A
0
4
7
.D
4
2
6
.F
3
E
6.
2
53
F

Folha: 1392 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
7
:0

9
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 9

4
E

6
.1

0
A

6
.2

C
5

B
.7

9
B

8



�314�2(-3�()�2361�7����3�-(�������1�6�3������������

Folha:�987 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:4
1�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�A
0
4
7
.D
4
2
6
.F
3
E
6.
2
53
F

Folha: 1393 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
7
:0

9
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 9

4
E

6
.1

0
A

6
.2

C
5

B
.7

9
B

8



OBSERVAÇÕES

1.�A�apresentação�desta�vacina�é�em�frascos�mul�doses�(10�doses�por�frasco),�sendo�necessário�o�

arredondamento�do�número�de�doses�a�serem�enviadas�à�cada�município.

2.�O�município�de�Novo�Airão�está�recebendo�uma�complementação�de�760�doses�para�vacinar�362�

indígenas�da�comunidade�Waimiri-atroari� que� não� estavam�contemplados�na� primeira�remessa�

encaminhada�pelo�Ministério�da�Saúde.

3.�O�município� de�Presidente�Figueiredo�está� recebendo�uma�complementação�de�1.180� doses�

para�vacinar�563�indígenas�da�comunidade�Waimiri-atroari�que�não�estavam�contemplados�na�pri�

meira�remessa�encaminhada�pelo�Ministério�da�Saúde.

4.�O�município�de�Japurá�por�ter �uma�população-alvo�muito�reduzida�(apenas�30�pessoas),�e�por�

ter�uma�complexa�e�dispendiosa�logís�ca�de�transporte,�está�recebendo�doses�para�vacinar�a�100%�

da�população�de�60-64�anos.

5.�Nessa�6a�remessa�o�Amazonas�recebeu�62.800�doses,�a�complementação�de�100�doses�a�serem�

distribuídas�será�re�rada�da�Reserva�Técnica�do�Programa�Estadual�de�Imunização.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�09�de�março�de�2021.

O�Coordenador�da�CIB/AM�e�o�Presidente�do�COSEMS/AM�estão�de�comum�acordo�com�
a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�CIB/AM�
Nº�043/2021�AD�REFERENDUM�datada�de�09�de�março�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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PORTARIA�Nº�005/2021�-�GMAB

A�GERENTE�ADMINISTRATIVA�E�FINANCEIRA�DA�MATERNIDADE�REFERÊNCIA�DA�
ZONA�LESTE�-�ANA�BRAGA,�no�uso�de�suas�atribuições�legais�e,

CONSIDERANDO�que�o�art.�24,�IV�da�Lei�nº�8.666�de�21�de�junho�de�1993,�precei�
tua�ser�dispensável�a�licitação�nos�casos�de�emergência�ou�de�calamidade�pública,�
quando�caracterizada�urgência�de�atendimento�de�situação�que�possa�ocasionar�
prejuízo�ou�comprometer�a�segurança�de�pessoas,�obras,�serviços,�equipamentos�
e�outros�bens,�públicos�ou�par�culares,�e�somente�para�os�bens�necessários�ao�
atendimento�da�situação�emergencial�ou�calamitosa�e�para�as�parcelas�de�obras�
e�serviços�que�possam�ser�concluídas�no�prazo�máximo�de�180�(cento�e�oitenta)�
dias�consecu�vos�e�ininterruptos,�contados�da�ocorrência�da�emergência�ou�cala�
midade,�vedada�a�prorrogação�dos�respec�vos�contratos;
CONSIDERANDO,�a�jus��ca�va�de�emergência�com�a�possibilidade�de�comprometer�
o�serviço�prestado�pela�Maternidade�Ana�Braga,�a��s.�029/031-SIGED�do�processo;
CONSIDERANDO�que�a�contratação�da�empresa�especializada�no�fornecimento�
de�material�hospitalar�e�proteção�individual�se�des�nam�tão�somente�a�atender�
uma�situação�emergencial;
CONSIDERANDO�a�jus��ca�va�da�escolha�da�contratada�às��s.�28-SIGED;
CONSIDERANDO�que�o�preço�constante�da�proposta�apresentada�pela�empresa�à�
�s.�014-SIGED�está�compa�vel�com�os�preços�pra�cados�no�mercado;
CONSIDERANDO�finalmente�o�que�consta�no�PROCESSO�(nº17116.0000163/
2021-72-SIGED).

R�E�S�O�L�V�E:

I-�DECLARAR�DISPENSÁVEL,�o�procedimento� licitatório,�nos�termos�do�
art.�24,�inciso�IV,�da�Lei�nº�8.666/93,�a�contratação�da�empresa�especia�
lizada�em�fornecimento�de�material�hospitalar�da�empresa�C�M�V�dos�
Santos�LTDA;
II-�ADJUDICAR�o�objeto�da�dispensa�em�questão�pelo�valor�global�de�R$�
124.893,00�(cento�e�vinte�quatro�mil,�oitocentos�e�noventa�e�três�reais).�
À�consideração�da�Diretora�Geral,�para�ra��cação.

CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE,�ANOTA-SE�E�PUBLICA-SE.

GABINETE�DA� GERÊNCIA� ADMINISTRATIVA�E� FINANCEIRA�DA� MATERNIDADE�
ANA�BRAGA,�em�Manaus�-�AM,�15�de�março�de�2021.
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IVONE�SOUSA�DA�SILVA
Gerente�do�Financeiro�e�Administra�vo�-�MAB

RATIFICO,�a�decisão�supra,�nos�termos�do�art.�26�da�Lei�nº�8.666/93,�alterada�pela�
Lei�nº�8.883/94,�de�acordo�com�as�disposições�acima�citadas.

GABINETE�DO�ORDENADOR�DE�DESPESA,�em�Manaus�-�AM,�15�de�março�de�2021.

ROSIENE�BENTES�LOBO
Diretora�Geral�da�Maternidade�Ana�Braga
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PORTARIA�Nº�006/2021-GMAB

A�GERENTE�ADMINISTRATIVA�E�FINANCEIRA�DA�MATERNIDADE�REFERÊNCIA�DA�

ZONA�LESTE�-�ANA�BRAGA,�no�uso�de�suas�atribuições�legais�e,

CONSIDERANDO�que�o�art.�24,�IV�da�Lei�nº�8.666�de�21�de�junho�de�1993,�precei�

tua�ser�dispensável�a�licitação�nos�casos�de�emergência�ou�de�calamidade�pública,�
quando�caracterizada�urgência�de�atendimento�de�situação�que�possa�ocasionar�

prejuízo�ou�comprometer�a�segurança�de�pessoas,�obras,�serviços,�equipamentos�
e�outros�bens,�públicos�ou�par�culares,�e�somente�para�os�bens�necessários�ao�

atendimento�da�situação�emergencial�ou�calamitosa�e�para�as�parcelas�de�obras�
e�serviços�que�possam�ser�concluídas�no�prazo�máximo�de�180�(cento�e�oitenta)�
dias�consecu�vos�e�ininterruptos,�contados�da�ocorrência�da�emergência�ou�cala�

midade,�vedada�a�prorrogação�dos�respec�vos�contratos;
CONSIDERANDO,�a�jus��ca�va�de�emergência�com�a�possibilidade�de�comprometer�

o�serviço�prestado�pela�Maternidade�Ana�Braga,�a��s.�029/031-SIGED�do�processo;
CONSIDERANDO�que�a�contratação�da�empresa�especializada�no�fornecimento�

de�material�hospitalar�e�proteção�individual�se�des�nam�tão�somente�a�atender�

uma�situação�emergencial;
CONSIDERANDO�a�jus��ca�va�da�escolha�da�contratada�às��s.�32-SIGED;

CONSIDERANDO�que�o�preço�constante�da�proposta�apresentada�pela�empresa�à�
�s.�014-SIGED�está�compa�vel�com�os�preços�pra�cados�no�mercado;

CONSIDERANDO��nalmente�o�que�consta�no�PROCESSO��(nº�01.01.017116.000154/
2021-92-SIGED).

R�E�S�O�L�V�E:

I-�DECLARAR�DISPENSÁVEL,�o�procedimento� licitatório,�nos�termos�do�
art.�24,�inciso�IV,�da�Lei�nº�8.666/93,�a�contratação�da�empresa�especia�

lizada�em� fornecimento�de�material�hospitalar�da�empresa�VERONICA�

VITAL�RODRIGUES;
II-�ADJUDICAR�o�objeto�da�dispensa�em�questão�pelo�valor�global�de�R$�

122.710,00�(cento�e�vinte�dois�mil�setecentos�e�dez�reais).�À�considera�
ção�da�Diretora�Geral,�para�ra��cação.

CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE,�ANOTA-SE�E�PUBLICA-SE.

GABINETE�DA� GERÊNCIA� ADMINISTRATIVA�E� FINANCEIRA�DA� MATERNIDADE�

ANA�BRAGA,�em�Manaus�-�AM,�15�de�março�de�2021.
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IVONE�SOUSA�DA�SILVA
Gerente�do�Financeiro�e�Administra�vo�-�MAB�

RATIFICO,�RATIFICO�a�decisão�supra,�nos�termos�do�art.�26�da�Lei�nº�8.666/93,�
alterada�pela�Lei�nº�8.883/94,�de�acordo�com�as�disposições�acima�citadas.

GABINETE�DO�ORDENADOR�DE�DESPESA,�em�Manaus�-�AM,�15�de�março�de�2021

ROSIENE�BENTES�LOBO
Diretora�Geral�da�Maternidade�Ana�Braga
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RESENHA�DE�
AUTORIZAÇÕES�DE�

VIAGENS
Entrega.�Cartão�Auxílio�Estadual.�Famílias�

em�situação�de�vulnerabilidade�social.�
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RESENHA�DE�AUTORIZAÇÕES�DE�VIAGENS

DO�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�CHEFE�DA�CASA�CIVIL,�DE�QUE�TRATA�O�DECRETO�
N.º�42.510,�DE�15�DE�JULHO�DE�2020,�COMBINADO�COM�O�PARÁGRAFO�ÚNICO�
DO�ARTIGO�3.o�DO�DECRETO�N.o�43.235,�DE�23�DE�DEZEMBRO�DE�2020,�QUE�
AUTORIZA�VIAGENS� DE� SERVIDORES� DE�ÓRGÃOS� E� ENTIDADES� CUJAS� COM-
PETÊNCIAS�ESTEJAM�DIRETAMENTE�RELACIONADAS�AO�ENFRENTAMENTO�DA�
PANDEMIA�DA�COVID-19.

O�Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil,�considerou�autorizados�os�seguintes�
deslocamentos�de�servidores�públicos:

1.�Nomes,�cargos,�des�no�e�período:�ERISANGELA�MATOS�MEIRELES,�Secretá�
ria�Execu�va�Adjunta,�YANNA�BRUNA�CAVALCANTE�DA�SILVA���MESSIAS�RODRI-
GUES�DA�CONCEIÇÃO,�Assessores�-�Manaus/São�Gabriel�da�Cachoeira/Manaus/
AM,�de,�04�a�13�de�março�de�2021.

Referência�Processo�n.o�0586/2021-CASA�CIVIL.

Obje�vo:�Realizar�entrega�dos�“Cartões�Auxílio�Estadual”,�para�as�famílias�em�si�
tuação�de�vulnerabilidade�social�no�contexto�econômico�produ�vo�em�ação�de�
combate�ao�enfrentamento�da�Covid-19,� referente�as�parcerias��rmadas� entre�
o�Fundo�de�Promoção�Social�e�Erradicação�da�Pobreza,�Secretaria�de�Estado�da�
Assistência�Social,�e�outros�órgãos�locais,�no�referido�município�e,�com�base�nos�
Decretos�n.os�43.272,�do�dia�06�e,�43.338,�do�dia�28�de�janeiro�de�2021,�respec�
�vamente.

CHEFIA�DA�SECRETARIA�EXECUTIVA�DE�ADMNISTRAÇÃO�DA�CASA�CIVIL,�em�Ma�
naus,�16�de�março�de�2021.

PRISCILLA�FRANÇA�ATALA
Secretária�Execu�va�de�Administração�da�Casa�Civil
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�

Nº�034/2021
Vacinação.�Covid-19.�Segunda�fase.�
Campanha�Nacional�de�Vacinação.�

Grupos�Prioritários.
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�034/2021�
DE�22�DE�FEVEREIRO�DE�2021

Dispõe�sobre�a�vacinação�contra�a�Covid-19�no�âmbito�do�Es�
tado�do�Amazonas,�referente�a�segunda�fase�da�Campanha�
Nacional�de�Vacinação�e�as�doses�necessárias�para�imuniza�
ção�dos�Grupos�Prioritários�para�esta�fase.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�

na�sua�315ª�Reunião�257ª�(Ordinária),�realizada�no�dia�22.02.2021,�e;

CONSIDERANDO�as�Diretrizes�do�Plano�Nacional�de�Operacionalização�da�Vacina�

ção�contra�a�COVID-19�e�as�orientações�con�das�no�O�cio�Circular�nº�20/2021/
SE/GAB/MS,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�informa�a�con�nuidade�da�Campanha�

Nacional�de�Vacinação�contra�a�COVID-19,�em�complementação�às�informações�
prestadas�no�O�cio-Circular�nº�10/2021/SE/GAB/SE/�MS�(0018668554,�de�19�de�

janeiro�de�2021,�relacionado�ao�recebimento�de�vacina�Oxford/AstraZeneca,�e�o�
quan�ta�vo�enviado�ao�Estado�do�Amazonas�em�22/01/2021,�no�montante�de�
132.500�(cento�e�trinta�e�duas�mil�e�quinhentas�doses)�do�imunizante;

CONSIDERANDO� o� Informe� Técnico� do� Ministério� da� Saúde� datado� em�
23/01/2021,�o�Estado�do�Amazonas�recebeu�132.500�(cento�e�trinta�e�duas�mil�e�

quinhentos)�doses�da�vacina�Astrazeneca�para�distribuição�aos�grupos�prioritários�
da�segunda�fase�da�Campanha�Nacional�de�Vacinação;

CONSIDERANDO�o�direcionamento�de�100�mil�(cem�mil)�doses�de�vacinas�des��

nadas�ao�Estado�do�Amazonas�para�garan�r�a�vacinação�de�100%�de�idosos�com�
idade�de�80�anos�ou�mais�que�corresponde�a�38.693�(trinta�e�oito�mil�seiscentos�e�

noventa�e�três)�nesta�faixa�etária,�idosos�de�75�à�79�anos�36.050�(trinta�e�seis�mil�e�
cinquenta,�e�37%,�e�20.308�(vinte�mil�trezentos�e�oito)�referente�à�idosos�entre�70�

a�74�anos�que�será�melhor�detalhada�conforme�prioridade.�Serão�incluídos�ainda�
35%�dos�trabalhadores�de�saúde�sendo�30.820�(trinta�mil�oitocentos�e�vinte)�con�

forme�rede�nição�do�Ministério�da�Saúde;
CONSIDERANDO�que�o�total�de�125.871�doses�des�nadas�aos�grupos�descritos�

no�item�acima,�prevê�nesta�etapa�apenas�a�D1�(dose�1).�Estão�previstos�ainda�a�
reserva�técnica�de�5%�com�o�total�de�6.294�(seis�mil�duzentos�e�noventa�e�qua�
tro)�doses,�perfazendo�o�total�geral�para�distribuição,�de�132.160�(cento�e�trinta�

e�duas�mil�cento�e� sessenta)� doses.�É� importante�destacar�que� o�envasamento�

das� doses� é�de� frascos�com�10�doses� cada.�O�montante�da�reserva�técnica�de�
5%�quando�não�houver�perda,�o�saldo�remanescente�deverá�ser�direcionado�aos�

grupos�prioritários�subsequentes.�Em�nenhuma�hipótese�a�vacina�será�des�nada�

6)7309��3��-���1�2|�����������()����()�*)�)6)-63�()�����

Folha:�996 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:4
1�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�A
0
4
7
.D
4
2
6
.F
3
E
6.
2
53
F

Folha: 1402 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
7
:0

9
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 9

4
E

6
.1

0
A

6
.2

C
5

B
.7

9
B

8



�314�2(-3�()�2361�7����3�-(�������1�6�3������������

6)7309��3��-���1�2|�����������()����()�*)�)6)-63�()�����

a�outro�grupo�que�não�seja�os�prioritários;

*�A�vacina�proveniente�do�laboratório�AstraZeneca�/�Universidade�de�Oxford�em�
parceria�com�a�Fiocruz.�-�Dose�de�0,5�ml�-�Deverá�ser�administrada�exclusivamen�
te�por�via� intramuscular�em�esquema�de�duas�doses,�com�intervalo�determina�
do�conforme�segue:�Vacina�AstraZeneca/Fiocruz:�intervalo�entre�as�doses,�de�12�

semanas,�ou�seja,�a�segunda�dose�deverá�ser�realizada�após�12�semanas�da�data�

da�primeira�dose;�e,�ATENÇÃO:�A�1ª�e�a�2ª�dose�devem�ser�administradas�com�a�
vacina�do�mesmo�laboratório.

CONSIDERANDO�a�necessidade�de�atender�as�recomendações�do�Ministério�da�
Saúde�e�garan�r�o�repasse�das�vacinas�des�nadas�a�2a�fase�da�Campanha�Nacio�

nal�de�Vacinação�Contra�a�Covid-19�na�Capital�e�nos�municípios�do�Interior;
CONSIDERANDO� as�competências�e� atribuições� voltadas�a� garan�r� a�execução�

das�etapas�da�Campanha�Nacional�de�Vacinação�pelo�Estado:�o�Coordenar�o�com�

ponente�estadual�do�Programa�de�Imunização,�assessorando�os�62�municípios,�de�
acordo�com�as�diretrizes�do�Programa�Nacional�de�Imunização;

o�Apoiar�a�adoção�de�estratégias�para�o�alcance�do�grupo�alvo�para�a�vacinação�
contra�COVID-19;�o�Distribuir�as�doses�de�vacina�contra�COVID-19�para�os�muni�

cípios,�conforme�es�ma�va�populacional�dos�grupos�prioritários�para�vacinação;
o�Adquirir�e� distribuir�as�seringas�e�agulhas�necessárias�para�a�vacinação�nos�
municípios;

o�Realizar�a�gestão�do�sistema�de�informação�do�PNI,�incluindo�a�análise�e�moni�
toramento�dos�indicadores�de�imunização�dos�municípios,�acompanhamento�do�

registro�nominal�dos�vacinados,�no��cação�de�Eventos�Adversos�Pós�Vacinação�
-�EAPV,�dentre�outros;

o�Garan�r� a� vacinação� segura� a� par�r�do�monitoramento�de�eventos�adversos�

devidamente�no��cados,�inves�gados�e�encerrados�no�sistema�de�informação�do�
PNI�módulo�Sistema�de�Informação�de�Eventos�Adversos�Pós�Vacinação�-�SIEAPV;

o�Oferecer�capacitações�aos�pro�ssionais�que�atuam�nas�salas�de�vacina,�median�
te�videoconferências,�tutoriais�e�envio�de�materiais�didá�cos;

o�Ar�cular�com�Assessoria�de�Comunicação�e�outras�mídias�para�orientar�a�po�
pulação�sobre�a�importância�da�vacinação�e�segurança�das�vacinas,�com�respaldo�

nas�normas�do�PNI;
CONSIDERANDO� as�competências�e� atribuições� voltadas�a� garan�r� a�execução�

das�etapas�da�Campanha�Nacional�de�Vacinação�pelos�municípios:�o�Coordenar�

e�executar�as�ações�de�vacinação�integrantes�de�acordo�com�as�diretrizes�do�PNI,�
incluindo�as�diversas�estratégias�de�vacinação�e�a�no��cação�e� inves�gação�de�

eventos�adversos�pós�vacinação�e�de�óbitos�temporalmente�associados�à�vacina.

o�Gerenciar�o�estoque�municipal�de�vacinas�e�outros�insumos,�incluindo�o�arma�
zenamento�e�o�transporte�da�Central�Estadual�de�Imunização�para�seus�locais�de�

uso,�de�acordo�com�as�normas�vigentes.
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o�Garan�r�o�descarte�e�a�des�nação��nal�de�frascos,�seringas�e�agulhas�u�lizados,�

conforme�as�normas�técnicas�vigentes;
o�Manter�a�qualidade�e�segurança�das�vacinas�em�condições�adequadas�de�conserva�
ção�e�temperatura�desde�o�transporte,�armazenamento�e�estratégias�(salas�de�vaci�
nas�e�a�vidades�extramuros),�atentando�para�o�correto�monitoramento�da�tempera�

tura�e�iden��cando�os�possíveis�desvios�de�qualidade�dos�imunobiológicos.

o�Realizar�a�gestão�do�sistema�de�informação�do�PNI,�incluindo�a�coleta,�processa�
mento,�consolidação�e�avaliação�dos�dados�das�salas�de�vacinas,�obedecendo�ao�

�uxo�de�envio�à�base�nacional�de�acordo�com�os�prazos�de�nidos;
o�No��car,�inves�gar�e�encerrar�todos�os�EAPV�relacionados�à�vacinação�contra�

COVID-19.
o�Elaborar�Plano�Operacional�local�para�vacinação�contra�a�Covid-19;

CONSIDERANDO�que�o�Programa�Estadual�de�Imunização�será�o�responsável�pelo�

repasse�das�vacinas�des�nadas�a�2a�etapa�da�Campanha�Nacional�bem�como�as�
seringas�e�agulhas�necessárias�para�vacinação�pelos�municípios�conforme�Tabela�1;

CONSIDERANDO�o�processo�n.�00569/2021�SES/AM�que�dispõe�sobre�a�vacina�
ção� contra�a�Covid-19�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�referente�a�segunda�

fase�da�Campanha�Nacional�de�Vacinação�e�as�doses�necessárias�para�imunização�
dos�Grupos�Prioritários�para�esta�faz;
CONSIDERANDO�o�parecer�favorável�do�Sr.�Jani�kenta�Iwata,�tendo�em�vista�que�o�

pleito�foi�aprovado�através�da�Resolução�CIB/AM�N.�005/2021�AD�REFERENDUM�
de�25.01.2021�e�devidamente�homologada,�seguindo�o�rito�desta�Comissão,�não�

se�vislumbrando�impedimento�para�con�nuidade.

R�E�S�O�L�V�E:

CONSENSUAR�a�segunda�fase�da�Campanha�Nacional�de�Vacinação�contra�a�CO�

VID-19,�as�doses�necessárias�para�a�complementação�da�FASE�1�e�início�da�FASE�
2,� conforme�estabelecidos� os� seguintes�grupos� prioritários� e�o� quan�ta�vo�de�

doses�reserva�referentes�à�perda�técnica�de�5%.�Deve-se�garan�r�a�distribuição�
das�doses�de�vacinas�pelo�Programa�Estadual�de�Imunização�-�PNI�sob�a�gestão�da�

Fundação�de�Vigilância�em�Saúde/FVS-AM,�aos�municípios,�respeitando�a�popu�
lação�no�qual�se�des�na�a�respec�va�campanha�vacinal.

Tabela�1.�Distribuição�de�doses�de�vacina�considerando� a�dose�1� -�D1�referente�

aos�grupos�prioritários�no�qual�foram�des�nadas�as�vacinas�da�segunda�etapa�da�
Campanha�Nacional�de�Vacinação�contra�a�COVID-19.
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O�Saldo� remanescente�da�reserva�técnica�deverá�ser�des�nado�prioritariamen�
te� aos� grupos�elevados�nas�fases�1�e� 2�da�Campanha�Estadual� de� Imunização,�
conforme�Informes�Técnicos,�Plano�Nacional�de�Operacionalização�da�Vacinação�
contra�a�COVID-19,�do�Ministério�da�Saúde,�dos�dias�19�e�23�de�janeiro�de�2021.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�estado�do�Amazonas,�em�Manaus,�22�de�
fevereiro�de�2021.

O� coordenador�da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão� de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�034/2021,�datada�de�22�de�fevereiro�de�2021,�nos�termos�do�Decreto�
de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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MARÇO�2021

20
�(�5(72�1��������
Restrição�parcial�e�temporária�de�
circulação�de�pessoas.�Todos�os�municípios�
do�Estado�do�Amazonas.

�(�5(72�1��������
Retorno�faculta��vo.�Aulas�semipresenciais�
e�presenciais.�Ensino�fundamental�I�e�II.�
Inicia��va�privada.

�(�5(72�1��������
������������������������������
Funcionamento�dos�Órgãos�e�En��dades�da�
Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�
Execu��vo�Estadual.
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DECRETO�N.º�43.596,�DE�20�DE�MARÇO�DE�2021

DISPÕE�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�
de�pessoas,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�
na�forma�e� período� que� especi�ca,� como�medida�para� en�
frentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�
internacional,� decorrente� do�novo� coronavírus,� e�dá�outras�
�������������

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�

COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�

o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�

que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�
“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�

forma�que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�
pública�de� importância� internacional,�decorrente�do� novo�coronavírus,�e�dá�ou�

tras�providências.”,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que� o�Decreto�n.º� 43.340,� de�29�de� janeiro�de�2021,�prorro�

gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�até�o�dia�07�de�

fevereiro�de�2021,�mantendo�a�restrição�provisória�da�circulação�de�pessoas�em�
espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�durante�

as�24�horas�do�dia;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.376,�de�05�de�fevereiro�de�2021,�estabe�

leceu�novas�medidas�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pes�
soas,�no�período�de�08�de�fevereiro�a�14�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�
enfrentamento� da� emergência�de�saúde� pública� de� importância� internacional,�

decorrente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.411,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�estabe�

leceu�restrições�parciais�e�temporárias�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�
Manaus,�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�enfren�

tamento�da� emergência�de� saúde�pública� de� importância� internacional,�decor�

rente�do�novo�coronavírus;
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CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.412,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�estabele�

ceu�medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�nos�mu�
nicípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�
de�2021,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;

CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.449,�de� 19� de� fevereiro�de� 2021,�pror�

rogou,�até�28�de�fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.412,�de�13�de�
fevereiro�de�2021,�que�estabeleceu�medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�

circulação�de�pessoas,�nos�municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�fevereiro�de�2021,�estabe�

leceu�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�
Manaus,�até�o�dia�28�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�enfrentamento�da�

emergência�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�

coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º� 43.482,�de� 26�de�fevereiro�de�2021,�prorro�

gou,�até�07�de�março�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�feve�
reiro�de�2021,�que� estabeleceu�restrição�parcial�e� temporária�de�circulação�de�

pessoas,�no�município�de�Manaus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.483,�de�26�de�fevereiro�de�2021,�prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º� 43.412,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�que�estabe�

leceu�medidas�de�restrição�parcial� e� temporária� de� circulação�de�pessoas,�nos�
municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�até�07�de�março�de�2021;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.522,�de�05�de�março�de�2021,�estabeleceu�
medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�em�todos�os�

municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�até�21�de�março�de�2021;

CONSIDERANDO�que�a�redução�das�taxas�de�transmissão�e�da�média�móvel�de�
óbitos�por�COVID-19,�na�úl�ma�semana,�no�Estado�do�Amazonas,�permite�a�ado�

ção�de�novas�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�para�todos�os�muni�

cípios�do�Estado,�conforme�proposta�do�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfre�
tamento�ao�COVID-19,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�ins�tuída,�no�período�de�22�de�março�a�04�de�abril �de�2021,�a�restri�
ção�provisória�da�circulação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�em�

todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�no�período�de�21�horas�às�

06�horas�da�manhã,�ressalvados�os�casos�de�extrema�necessidade�que�
envolvam:

I�-�o�transporte�de�cargas;
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II�-�o�deslocamento�de�veículos�especiais,�tais�como�ônibus�e�vans,�des��

nados�ao�transporte�especial�de�funcionários�da�indústria;
III�-�o�deslocamento�para�delivery�de�restaurantes,�sorveterias,�lancho�
netes�e�bares,�durante�as�24�horas�do�dia,�observado�o�disposto�no�inci�
so�II,�alínea�“b”,�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;

IV� -� o�deslocamento�a�drogarias�e�farmácias,�bem� como�para�delivery�

de�produtos�farmacológicos,�medicamentos�e�insumos�médico-hospita�
lares,�durante�as�24�horas�do�dia,�observado�o�disposto�no�inciso�VII�do�

ar�go�2.º�deste�Decreto;
V�-�o�deslocamento�para�atendimento�e�prestação�de�serviço�emergen�

cial�de�saúde;
VI�-�o�deslocamento�de�pessoas�para�prestar�assistência�ou�cuidados�a�

doentes,� idosos,�crianças�ou�pessoas�com�de�ciência�ou�necessidades�

especiais;
VII�-�o�deslocamento�para�as�feiras�e�mercados�públicos,�a�par�r�das�04�

horas�da�manhã,�observado�o�disposto�no�inciso�XIII�do�ar�go�2.º�deste�
Decreto;

VIII�-�o�deslocamento�dos�pro�ssionais�de�imprensa;
IX� -� o�deslocamento�de�agentes�públicos,�pro�ssionais�de� saúde�e� de�
quaisquer�outros�setores,�cujo�funcionamento�seja�essencial�para�o�con�

trole�da�pandemia�de�COVID-19,�ou�para�o�exercício�de�missão�ins�tu�
cional,�de�interesse�público,�por�determinação�de�autoridade�pública;

X�-�o�deslocamento�para�a�prestação�de�serviço� e�atendimento�de�ur�
gência�e�emergência�em�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�

à�saúde�dos�animais,�na�forma�do�inciso�X�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;

XI�-�o�deslocamento�a�quaisquer�órgãos�públicos,�inclusive�delegacias�e�
unidades�judiciárias,�no�caso�de�necessidade�de�atendimento�presencial�

ou�no�de�cumprimento�de�in�mação�administra�va�ou�judicial;
XII� -�os�deslocamentos�para�outras�a�vidades�de�natureza�análoga�ou�

por�outros�mo�vos�de�força�maior�ou�necessidade�impreterível,�desde�
que�devidamente�jus��cados.

Parágrafo� único.�Os� deslocamentos� autorizados� deverão� observar� as�
normas� sanitárias� vigentes,� sendo� obrigatório� o� uso� de�máscaras� de�

proteção.

Art.�2.º�Fica� autorizado,�no�período�es�pulado�no�ar�go� anterior,�em�todos�os�
municípios�do�Estado�do�Amazonas,�o�funcionamento�das�a�vidades�a�

seguir�enumeradas,�na�forma�especi�cada�nos� incisos�deste�ar�go,���

cando�vedado�o�funcionamento�de�todas�as�demais�a�vidades:
I�-�supermercadistas�de�pequeno,�médio�e�grande�porte,�atacadista,�pe�

queno�varejo�alimen�cio�e� padarias,� �cando�a�entrada� limitada�a� um�
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comprador�por� núcleo�familiar,�com�funcionamento�de�06�horas�às�20�

horas,�a��m�de� evitar�aglomerações�em� suas�dependências,�com�ocu�
pação�restrita�a�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�do�estabele�
cimento;
II�-�restaurantes,�sorveterias,�lanchonetes�e�bares,�registrados�como�res�

taurante,�na�classi�cação�principal�da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�

A�vidades�Econômicas:
a)�abertura�ao�público,�no�período�de�06�horas�da�manhã�às�20�horas,�

de� segunda-feira�a�sábado,�com�capacidade�restrita�a�50%�(cinquenta�
por�cento)�de�ocupação,�sendo�permi�das�as�apresentações�ar�s�cas�

ao�vivo,� limitadas�a�três�pro�ssionais� por�apresentação,� sem� salão�de�
dança,�respeitadas�as�normas�de�nidas�em�protocolo�especí�co,�e��can�

do�expressamente�vedados,�em�qualquer�circunstância,�o�consumo�no�

estabelecimento�fora�do�horário�de�abertura�e�a�abertura�de�áreas�de�
parques�de�diversão,�brinquedotecas�e�similares;

b)�delivery,�todos�os�dias�da�semana,�durante�as�24�horas�do�dia;
c)�drive�thru,�todos�os�dias�da�semana,�no�período�de�06�horas�da�manhã�

às�20�horas;
III�-��utuantes,�registrados�como�restaurante,�na�classi�cação�principal�
da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�A�vidades�Econômicas,�com�funcio�

namento�de�segunda-feira�a�sábado,�no�período�de�09�horas�da�manhã�
às�16�horas,�respeitado�o�limite�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�ocupa�

ção,�sendo�expressamente�vedadas�as�apresentações�ar�s�cas�ao�vivo,�
o�consumo�no�estabelecimento�fora�do�horário�de�abertura,�bem�como�

a�abertura�de�áreas�de�parques�de�diversão,�brinquedotecas�e�similares;

IV�-�distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha,�que�poderão�funcio�
nar�das�06�horas�às�18�horas;

V�-�as�empresas�de�segurança�privada;
VI�-�o�Setor�Industrial�em�geral,�cujo�funcionamento�está�autorizado�ao�

longo�das�24�horas�do�dia;
VII� -� drogarias� e� farmácias,� que�poderão� funcionar� 24� horas� por� dia,�

�cando� a� entrada� limitada�a� um� comprador�por� núcleo� familiar,� com�
venda�restrita�a�produtos�de�higiene,�medicamentos�e�outros�produtos�

farmacêu�cos;

VIII� -� o�atendimento� presencial�médico,�odontológico,� psicológico,� de�
�sioterapia�e�de�enfermagem,�com�agendamento�prévio�ou� de� forma�

emergencial�e,�ainda:

a)�Clínicas� que�tratem,�em� caráter�con�nuado,�pacientes�oncológicos,�
cardiopatas,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricas;

b)�Clínicas�e�consultórios�médicos�que�prestem�serviços� de�assistência�
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à�saúde,�com�serviços�médicos�ambulatoriais,�visando�à�diminuição�da�

sobrecarga�da�rede�pública�e�privada;
c)�Clínicas�de�Vacinação;
IX�-�comércio�de�ar�gos�médicos�e�ortopédicos;
X�-�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�à�saúde�dos�animais,�

apenas�para�atendimentos�de�urgência�e�emergência;

XI�-�a�vidades�do�comércio�em�geral:
a)�com�a�abertura�ao�público�dos�estabelecimentos�a�seguir,�nos�horá�

rios�e�forma�especi�cados,�de�segunda-feira�a�sábado,��cando�vedada�a�
abertura�aos�domingos:

1.�estabelecimentos�de� rua:�de�09�horas�da�manhã�às� 17�horas,�exceto�
cinemas,�teatros,�parques�de�diversão,�circos,�brinquedotecas�e�similares;

2.� Shopping�Centers,� galerias�e� similares:�de� 10� horas� da�manhã�às� 20�

horas,�com�capacidade�limitada�a�50%�(cinquenta�por�cento)�de�público�e�
ocupação�máxima�de�70%�(setenta�por�cento)�de�seus�estacionamentos,�

exceto�as�praças�de�alimentação,�cujo�funcionamento�reger-se-á�pelo�dis�
posto�no�inciso�II�deste�ar�go�e�os�cinemas,�teatros,�parques�de�diversão,�

circos,�brinquedotecas�e�similares,�cujo�funcionamento�é�vedado;
b)�na�modalidade�delivery,�nos�horários�e�forma�a�seguir�especi�cados,�
mediante�a�apresentação�de�plano�de�ação�elaborado�pelas�associações�

comerciais�ao�Comitê�de�Enfrentamento�à�Covid�-19:
1.�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas,�para�os�estabelecimentos�locali�

zados�na�rua;
2.�de�08�horas�da�manhã�às�20�horas,�para�os�estabelecimentos�localiza�

dos�em�Shopping�Centers,�galerias�e�similares;

c)�na�modalidade�drive�thru,�nos�horários�e�forma�a�seguir�especi�cados,�
mediante�a�apresentação�de�plano�de�ação�elaborado�pelas�associações�

comerciais�ao�Comitê�de�Enfrentamento�à�Covid�-19:
1.�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas,�para�os�estabelecimentos�de�rua;

2.�de�10�horas�da�manhã�às�20�horas,�para�os�estabelecimentos�localiza�
dos�em�Shopping�Centers,�galerias�e�similares;

XII�-�petshops�e�estabelecimentos�que�comercializem�alimentos�e�medi�
camentos�des�nados�a�animais,�com�abertura�ao�público�e�nas�modali�

������delivery���drive�thru,�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas;

XIII�-�as� feiras�e�mercados�públicos,�que�comercializem�produtos�in�na�
tura,�respeitado�o�limite�máximo�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�

capacidade,� �cando�vedado�o�consumo�no� local,�com�funcionamento�

restrito�ao�período�de:
a)�04�horas�da�manhã�às�15�horas,�para�as�feiras�e�mercados�abastecedores;

b)�07�horas�da�manhã�às�17�horas,�para�as�feiras�e�mercados�em�bairros;
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XIV�-�postos�de�combus�vel�e�lojas�de�conveniência,�com�funcionamen�

to�no�período�de�06�horas�às�20�horas,��cando�expressamente�vedado�o�
consumo�no�local�e�nas�dependências�do�posto;
XV�-�bancos,�coopera�vas�de�crédito,�loterias�e�a�Agência�de�Desenvol�
vimento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas,�u�lizando�o�protocolo�de�

segurança,�visando�evitar�a�aglomeração�de�pessoas�na�área�interna�e�

externa�do�estabelecimento;
XVI�-�prestadores�de�serviços�públicos�essenciais,�relacionados�a�servi�

ços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia�e�internet;
XVII�-�serviços�notariais�e�de�registros;

XVIII�-�a�vidades�de�escritório�em�geral,�com�50%�(cinquenta�por�cento)�
de�ocupação,�no�período�de�08�horas�da�manhã�às�16�horas,�de�segunda�

a�sexta-feira,�evitando�presença�de�maiores�de�60�(sessenta)�anos,�ainda�

não�vacinados,�e�pessoas�com�comorbidades�reconhecidas�pelo�Progra�
ma�Nacional�de�Imunizações�-�PNI;

XIX�-�advogados,�no�exercício�da�função;
XX�-��oriculturas;

XXI�-� obras�e� serviços� de�engenharia,�desde�que�diretamente�relacio�
nados�à�área�de�saúde�e�infraestrutura,�como�aeroportos,�rodovias,�ra�
mais,�pontes�e�viadutos,�portos,�petróleo�e�gás,�bem�como�obras�emer�

genciais�de�reparo�em�infraestrutura�básica�e�de�segurança�predial�ou�
viária� e� obras� em� canteiros� de� construções�mul�familiares,� além�das�

obras�industriais,�comerciais�e�residenciais,�no�período�de�07�horas�da�
manhã�às�17�horas;

XXII�-�hotéis�e�pousadas,�com�seu�funcionamento�restrito�ao�atendimen�

to�aos�hóspedes�em�trânsito,�e�motéis,�sendo�permi�do�o�funcionamen�
to�dos�restaurantes,�neles� localizados,�respeitando�o�que�estabelece�o�

inciso�II�deste�ar�go;
XXIII�-�as�o�cinas�mecânicas�em�geral,�mediante�agendamento�prévio,�

das�08� horas�da�manhã�às� 17� horas,�com�limite� de�ocupação�de� 50%�
(cinquenta�por�cento);

XXIV�-�serviço�de�assistência�técnica�em�geral� (fogão,�TV,�som,�compu�
tador,�geladeira,�aparelho�de�ar�condicionado,�equipamentos�elétricos�e�

hidráulicos,�etc),�no�período�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas;

XXV�-�serviços�de�controle�de�pragas�e�sani�zação,�neles�incluídos�jardi�
nagem�e�limpeza�de�piscinas,�realizados�em�domicílio�pelos�estabeleci�

mentos�e�prestadores�de�serviço�do�segmento,�no�período�de�06�horas�

da�manhã�às�20�horas;
XXVI�-� ins�tuições� de� natureza� �lantrópica,� que� fazem�arrecadação�e�

distribuição�de�doações,�no�período�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas;
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XXVII�-�salões�de�beleza,�barbearias,�clínicas�de�esté�ca�e�similares,�com�

funcionamento�de�segunda-feira�a�sábado,�das�10�horas�da�manhã�às�
20�horas,�para�os�estabelecimentos�localizados�em�Shopping�Centers�e�
similares,�e�de�09�horas�da�manhã�às�18�horas,�para�os�estabelecimentos�
localizados�na�rua,�respeitada,�em�ambos�os�casos,�a�ocupação�máxima�

de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade;

XXVIII� -�lojas�de�som,�acessórios,� insul�lme�e�similares,�com�funciona�
mento�de�segunda�a�sexta-feira,�no�período�de�09�horas�da�manhã�às�17�

horas,�com�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�capacidade;
XXIX�-�marinas�e� os�Cursos�de�Arrais� Amador,� com�funcionamento�de�

segunda-feira�a�sábado,�no�período�das�06�horas�da�manhã�às�16�horas.
XXX�-�atendimentos�individualizados�por�pro�ssionais�de�educação��si�

ca�em�domicílio;

XXXI� -�academias� e� similares,� com�funcionamento�de�segunda-feira�a�
sábado,�no�período�de�06�horas�da�manhã�às�20�horas,�sendo�permi�das�

somente�aulas�individuais�e�vedadas�as�aulas�cole�vas,�com�ocupação�
restrita�a�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�do�estabelecimento;

XXXII�-�parques�e�espaços�públicos,�apenas�para�a�realização�de�a�vida�
des�individuais,�ao�ar�livre.

Art.�3.º�O�funcionamento�de�áreas�comuns�de�condomínios,�excetuados�os�salões�

de� festas,� que�permanecerão� fechados,�será�regulado�pelos� condômi�
nos,�desde�que�respeitados�os�protocolos�sanitários�estabelecidos�pela�

Fundação�de�Vigilância�em�Saúde,�sob�pena�de�aplicação�das�sanções�
de�nidas�nas�normas�em�vigor.

Art.�4.º�Fica�permi�do,�durante�as�24�horas�do�dia,�o�transporte�de�cargas�inter�

municipal.
Art.�5.º�Fica�permi�do�o�transporte�intermunicipal�de�passageiros,�condicionado�

à� autorização�da�Agência�Reguladora�dos�Serviços�Públicos�Delegados�
e�Contratados�do� Estado�do�Amazonas� -� ARSEPAM�e�do�município�de�

des�no,�respeitada�a�ocupação�máxima�de�50%�(cinquenta�por�cento)�
��������������

Parágrafo�único.�O�transporte�em�embarcações�a�jato�poderá�ser�reali�
zado�com�70%�(setenta�por�cento)�de�ocupação.

Art.�6.º�A�visitação�aos�presídios��cará�a�critério�do�Secretário�de�Estado�de�Ad�

ministração�Penitenciária.
Art.�7.º�Ficam�proibidos,�ainda,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas:

I� -�o� funcionamento�de� espaços�públicos�em�geral�para�visitação,� en�

contros�e�passeios,��cando�permi�da,�apenas,�a�realização�de�prá�cas�
espor�vas�individuais;

II�-�o�funcionamento�de�boates,�casas�de�shows�e�estabelecimentos�simi�
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lares,�independenteente�da�quan�dade�de�público;

III�-�a�realização�de�reuniões�comemora�vas�nos�espaços�públicos,�clubes�
e�condomínios,�bem�como�a�realização�de�eventos�de�formatura,�aniver�
sários�e�casamentos,�independentemente�da�quan�dade�de�público.

Art.�8.º�Todas�as�a�vidades�autorizadas�por�este�Decreto�deverão�obedecer� aos�

protocolos�sanitários�estabelecidos�pela�Fundação�de�Vigilância�em�Saú�

de,�na�forma�dos�Anexos�I�e�II�deste�Decreto,�sob�pena�de�aplicação�das�
sanções�de�nidas�nas� normas�em�vigor,� inclusive� com�a�possibilidade�

de� fechamento� imediato�do�estabelecimento,� em� caso�de�descumpri�
������

Art.�9.º�Fica�suspenso,�até�04�de�abril�de�2021,�o�funcionamento�de�todas�as�a�vi�
dades�comerciais�e�serviços�não�especi�cados�neste�Decreto.

Art.�10.�As�disposições�previstas�neste�Decreto�não�dependem�de�ato�norma��

vo�complementar�para�sua�aplicação�e�a�sua��scalização�será�feita�pela�
Polícia�Militar,�pela�Polícia�Civil,�pelo�Corpo�de�Bombeiros�Militar,�pelo�

Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�pelo�Ins�tuto�de�De�
fesa�do�Consumidor�-�PROCON/AM�e�pela�Vigilância�Sanitária�Estadual,�

em�conjunto�com�a�Guarda�Municipal�e�com�a�Vigilância�Sanitária�Mu�
nicipal,�mediante�a�adoção�de�ações�que�garantam�o�cumprimento�da�
restrição�de�circulação�de�pessoas,�no�horário�especi�cado,�em�espaços�

e�vias�públicas,�e,�das�demais�normas�deste�Decreto,�e,�ainda:
I�-�abordagem�e�controle�de�circulação�de�transeuntes�e�veículos�par��

culares;
II�-�controle�da�entrada�e�saída�de�pessoas�e�veículos�no�município.

§�1.º�Em�caso�de�descumprimento�do�disposto�neste�Decreto,�os�órgãos�

do�Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�respon�
sáveis�pela��scalização�dos�serviços�públicos,�dentre�eles,�a�Fundação�

de� Vigilância� em�Saúde� -� FVS� e� o� Ins�tuto�de�Defesa� do� Consumidor�
-� PROCON/AM,� �cam� autorizados� a� aplicar� sanções� previstas� em� lei,�

rela�vas� ao� descumprimento� de� determinações� do� órgão� licenciador,�
autorizador�e/ou�concedente,�independente�da�responsabilidade�civil�e�

criminal,�bem�como,�de�maneira�progressiva,�as�seguintes�penalidades,�
nos�termos�do�ar�go�268�do�Código�Penal:

I�-�advertência;

II�-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�
jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;

III�-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.

§�2.º�As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos�que��verem�ciência�
do�descumprimento�das�normas� deste�Decreto,� deverão�comunicar� o�

fato�à�Polícia�Civil,�que�adotará�as�medidas�de�inves�gação�criminal�ca�
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bíveis,�bem�como�de�aplicação�das�penalidades.

Art.�11.�Ficam� revogados,�a�par�r�de�22�de�março�de�2021,�o�Decreto�
n.º�43.522,�de�05�de�março�de�2021,�e�suas�alterações,�e�as�demais�dis�
posições�em�contrário.
Art.�12.�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operan�

do�seus�efeitos�no�período�de�22�de�março�a�04�de�abril�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 20� de�

março�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

�

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazona

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO

Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA
Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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MEDIDAS DESCRIÇÃO

manter os integrantes do grupo de risco em casa
limitar o número de pessoas nos ambientes para evitar aglomeração
reorganizar os espaços de trabalho

meio) entre as pessoas
usar máscaras, obrigatoriamente, de forma adequada

promover a lavagem frequente das mãos com água e sabão ou higienizador à base de álcool gel 70%

fornecer os equipamentos necessários para a proteção individual, tais como, protetor facial,
máscaras, luvas, etc.
implementar lavagem de mãos/desinfecção fora do ambiente, obrigatório para a entrada no
estabelecimento

reforçar a limpeza e a desi nfecção dos sanitários e limitar o número de acessos simultâneos

manter o ambiente limpo e remover o lixo, de maneira segura, pelo menos três vezes ao dia

de pagamentos,  teclados, maçanetas, botões,  etc.
fazer a limpeza frequente dos aparelhos de ar condicionado

esclarecer sobre as condições que levam ao afastam ento do trabalho ou da frequência presencial

como o cronograma de afastamento a ser seguido, nesses casos
acompanhar a saúde dos colaboradores da empresa, de seus famil iares e entes próximos, sobretudo

tenham mais de 30 (trinta) colaboradores, obrigatoriamente, manter termômetro disponível e aferir
a temperatura de todos os colaboradores, na entrada de cada turno de trabalho

monitorar a saúde de cada uma delas

MEDIDAS DE MONITORAMENTO

ANEXO I
PROTOCOLO GERAL DE PREVEÇÃO

MEDIDAS DE DISTANCIAMENTO 
FÍSICO

MEDIDAS DE HIGIENE PESSOAL

MEDIDAS DE SANITIZAÇÃO DE 
AMBIENTE

MEDIDAS DE COMUNICAÇÃO
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das na fábrica, com as
seg uint es recome ndações:

b) É obrigatório o uso da máscara por todas as pessoas que adentrarem a fábrica, durante todo o turno de trabalho, independente de áreas interna s
ou externas ; 

abalhador; 
d) É obrigatório  o uso da máscara nos transportes fretados; 
e) A guarda e conservação da máscara é de responsabilidade do trabalhador; 

 Saúde do Trabalhador deve ser comunicado;  
 nas áreas da fábrica. 

h) Para cont role de entrega das máscaras faciais, toda pessoa que venha a receber as mesmas deve assinar o recebimento em formulário
padronizado de controle de entr ega, disponibilizado pelo Serviço de Saúde d o Trabalhador, que conste a data em que recebeu,  

de do Trabalhador - Ambulatório,
Segurança patrimonial)

k) É  obrigatório o uso dos óculos de proteção  por todos o s colaboradores que traba lhem na linha de produção; 
ntação do Serv iço de Saúde do Trabalhador; 

m) A guarda e conservação dos óculos/v iseira s é de responsabilidade do traba lhador. 
n) Para controle de entrega dos óculos de pr oteção ou vise iras, toda pessoa que venha a receber deve assinar o recebimento em formulário
padronizado de controle de entr ega.

As empr esa s subcontratadas e os prestadores de serviço devem disponibil izar máscaras e óculos para seus funcionários que trabalham na unidade

As empresas subcontratadas dev em info rmar a a unidade fabril caso algum dos seus col aborador es se en quadrem no grupo de ris co, bem como será

Empregadores, trabalhadores e suas organizaçõe s dev em colaborar com as autoridades sanitárias na  prevenção e controle da COVID- 19. 

ão, como controles
e oc upacionale prevenção e

s a esses temas oferecidos pelo
ar que representa iminente e

gra ve risco para sua vida ou saúde
Ess as medidas tomadas no local de traba lho não d eve m envolver nenhuma despesa por parte dos trabalhadores.

A cooperação entrea gerência e os trabalhadores e seus representantes deve ser um elemento esse ncial das medidas de prevenção relacionadas ao
loc al de trabal ho(como encarregados da segurança dos trabalhadores, comitê s de segurança e saúde e colaboração no forneciment o informações e
tre inamento), respeitando os direitos e deveres dos trabalh adores e empreg adores no tocante à seguranç a e saúde no trabalho;

A COVID-19 e outras doenças, caso sejam contraíd as por exposição ocupac iona l, podem ser cons ideradas doenças ocupac ionais.
Adotar toda s as medidas do Protocolo Geral de P reve nção.

gital. Havendo sistema de
som interno  promover a divulgaç ão a cada 1 hora.

s etc.).

apresentem: tosse, cor iza,
tomas proc urar atendimento em saúde.

O atendimento ao público deve evitar aglomerações limita ndo o acesso ao interior das lo jas com distribuição de senhas ou quando possível priorizar o
ate ndimento individualizado.
Dis pon ibilizar para colaboradores e clientes meios  para higienização das mãos com água  e sabão e á lcool 70% (setenta por cento).
Respeit ar o limite máximo de uma pessoa a cada 5m² (cinco metros quadrados) de área de venda, in cluindo colaboradores e clie ntes, no interior de
loja s e comércio.
Controlar o acesso na área externa do estabelecimento com a marcação de lu gares reservados aos clie ntes e organização

dores de uma via só, para

respirat ória, além de orientar a restrição do número de ac ompanhantes, principalment e aqueles que  sejam do grupo de risco.

es que atuam nos caixas dos
clie ntes.

cober tura total de nariz e boca.

Restringir em 50% (cinquenta por cento) a lotação dos elevadores, dev endo ha ver álcoo l 70% (setenta por cento) disponível próximo da entrada e da
saída.

nado em funcionamento, deve-

ic ais e horizontais,
destacando-se maçanetas e corrimãos;

a experimentação pelo
clie nte.
Realizar frequentemente a limpeza e desin fecçã o dos pr odut os expostos em vitrine e os que serão entregues ao consu midor, recomendando-se a
redução da exposição de produtos  sempre que po ssív el.
Dis pon ibiliz ar carrinhos ou cestos lim pos e desinfetados nas barras e alç as com álcool 70% (setenta por cento) e outr os produtos, seg undo orientação
do fabr icante e vi gilância sanitária.

GRUPO 0 2 –  COMÉRCIOS
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DECRETO�N.º�43.597,�DE�20�DE�MARÇO�DE�2021

DISPÕE�sobre�o�retorno�faculta�vo�das�aulas�semipresenciais�
e�presenciais�do�ensino�fundamental�I�e�II,�ofertadas�por�ins�
�tuições�criadas�e�man�das�pela�inicia�va�privada,�dos�cur�
sos�técnicos,�estágios,�internatos�e�cursos�do�ensino�superior�
ofertados�por� ins�tuições�criadas�e�man�das�pela� inicia�va�
privada,� relacionados�à� área� de� saúde,�bem� como�do� ensi�
no�presencial�mediado� por� tecnologia� e� educação� indígena�
da�rede�pública�estadual�de�ensino,�no�âmbito�do�Estado�do�
Amazonas,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e�defesa�da� saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º�43.342,�de�29�de� janeiro�de�2021,�que�“DISPÕE�
sobre�o�retorno�às�aulas�na�modalidade�não�presencial,�em�todo�território�do�Es�
tado�do�Amazonas,�no�âmbito�das�redes�privada�e�pública�de�ensino,�e�dá�outras�
providências.”;
CONSIDERANDO�que�o�ar�go�3.º�do�referido�Decreto�suspendeu,�até�ulterior�de�
liberação,�o�retorno�às�aulas�de�forma�semipresencial�ou�presencial,�no�âmbito�
das�redes�privada�e�pública�de�ensino;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.520,�de� 05�de�março�de�2021,�autorizou�
o�retorno�faculta�vo�das�aulas�semipresenciais�e�presenciais�em�ins�tuições�de�
educação�infan�l,�creches�e�pré-escolas,�criadas�e�man�das�pela�inicia�va�priva�
da,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�a�proposta�do�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�
ao�COVID-19,�no�sen�do�de�facultar�o�retorno�às�aulas�semipresenciais�e�presen�
ciais�dos�níveis�fundamental�1�e�fundamental�2,�ofertadas�por�ins�tuições�cria�
das�e�man�das�pela� inicia�va�privada,�dos�cursos�técnicos,�estágios,� internatos�
e�cursos�do�ensino�superior,�todos�relacionados�à�área�de�saúde,�ofertadas�por�
ins�tuições�criadas�e�man�das�pela�inicia�va�privada�e�do�ensino�presencial�me�
diado�por�tecnologia�e�educação�indígena�da�rede�pública�estadual�de�ensino,�no�
âmbito�do�Estado�do�Amazonas,
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D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Sem�prejuízo�do�disposto�no�Decreto�n.º�43.520,�de�05�de�março�de�2021,�
�ca�facultado�o� retorno�às�aulas�semipresenciais� e�presenciais,�no�âm�
bito�do�Estado�do�Amazonas,�na�forma�a�seguir�especi�cada,�desde�que�

respeitada�a�ocupação�máxima�de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capaci�

dade�de�alunos�por�sala�de�aula:
I�-�do�ensino�fundamental�I�e�II,�ofertadas�por�ins�tuições�criadas�e�man�

�das�pela�inicia�va�privada;
II�-�dos�cursos�técnicos,�estágios,�internatos�e�cursos�do�ensino�superior,�

exclusivamente�relacionados�à�área�de�saúde,�ofertadas�por�ins�tuições�
criadas�e�man�das�pela�inicia�va�privada.

Parágrafo�único.�O�disposto�neste�ar�go�não�se�aplica�às�ins�tuições�de�

ensino�públicas,�cujo�funcionamento�permanece�suspenso,�até�ulterior�
deliberação,�à�exceção�do�disposto�no�ar�go�2.º�deste�Decreto.

Art.�2.º�Fica,�ainda,�autorizado�o�funcionamento�do�ensino�presencial�mediado�por�
tecnologia�e�educação�indígena�da�rede�pública�estadual�de�ensino,�no�âm�

bito�do�Estado�do�Amazonas,�desde�que�respeitada�a�ocupação�máxima�de�
50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�de�alunos�por�sala�de�aula.

Art.�3.º�As�ins�tuições�privadas�de�educação�que�optarem�pelo� funcionamento�

semipresencial� e�presencial,� na�forma�dos�ar�gos�anteriores,�deverão�
obedecer�aos�protocolos�sanitários�estabelecidos�para�a�a�vidade,�sob�

pena�de�aplicação�das�sanções�de�nidas�nas�normas�em�vigor,�inclusive�
com�a�possibilidade�de� fechamento� imediato�do�estabelecimento,�em�

�����������������������

Art.�4.º�Em�razão�do�disposto�neste�Decreto,�o�caput�do�ar�go� 3.º�do�Decreto�
n.º�43.342,�de�29� de� janeiro�de�2021,�passa� a� vigorar�com�a� seguinte�

redação:
����������O�retorno�às�aulas�de�forma�semipresencial�ou�presencial��ca�

suspenso,�até�ulterior�deliberação,�à�exceção:
����das�ins�tuições�de�educação�infan�l,�creches�e�pré-escolas,�criadas�e�

man�das�pela�inicia�va�privada,�cujo�retorno�às�aulas�semipresenciais�
e�presenciais��ca�facultado,�desde�que�respeitada�a�ocupação�máxima�

de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�de�alunos�por�sala�de�aula�

e�obedecidos�os�protocolos�sanitários�estabelecidos�para�a�a�vidade;
�����das�aulas�do�ensino�fundamental�I�e�II,�ofertadas�por�ins�tuições�cria�

das�e�man�das�pela�inicia�va�privada,�cujo�retorno�às�aulas�semipresen�

ciais� e�presenciais��ca�facultado,�desde�que�respeitada�a�ocupação�má�
xima�de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�de�alunos�por�sala�de�

aula�e�obedecidos�os�protocolos�sanitários�estabelecidos�para�a�a�vidade;
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������dos�cursos�técnicos,�estágios,�internatos�e�cursos�do�ensino�superior,�

todos�relacionados�à�área�de�saúde,�ofertadas�por�ins�tuições�criadas�e�
man�das�pela�inicia�va�privada,�cujo�retorno�às�aulas�semipresenciais�
e�presenciais��ca�facultado,�desde�que�respeitada�a�ocupação�máxima�
de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�de�alunos�por�sala�de�aula�

e�obedecidos�os�protocolos�sanitários�estabelecidos�para�a�a�vidade;

IV�-�do�ensino�presencial�mediado�por�tecnologia�e�educação�indígena�da�
rede�pública�estadual�de�ensino,�cujo� retorno�às�aulas�semipresenciais�

e�presenciais��ca�autorizado,�desde�que�respeitada�a�ocupação�máxima�
de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�de�alunos�por�sala�de�aula�

e�obedecidos�os�protocolos�sanitários�estabelecidos�para�a�a�vidade.
������

Art.�5.º�Ficam�man�das,�até�ulterior�deliberação,�as�determinações� constantes�

do�Decreto�n.º�43.342,�de�29�de�janeiro�de�2021,�e�suas�alterações.
Art.�6.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�

data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 20� de�
março�de�2021.

t������D���������D�

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA

Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício
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DECRETO�N.º�43.598,�DE�20�DE�MARÇO�DE�2021

ALTERA�o�Decreto�n.º�43.235,�de�23� de�dezembro�de�2020,�
����“DISPÕE�sobre�o�funcionamento�dos�Órgãos�e�En�dades�
da�Administração�Direta�e� Indireta�do�Poder�Execu�vo�Esta�
dual,�na� forma�que�especí�ca.”,�prorroga�seus�efeitos,�e� dá�
��������������������

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�

COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema� interfedera�vo�de�promoção� e�defesa�da�saúde�pública,� estruturado�

nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�

que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;

CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.235,�de�23� de�dezembro�de�2020,�com�

as�suas�alterações,�estabeleceu�o�regime�de�teletrabalho�e�suspendeu�os�aten�
dimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�quando�o�mesmo�puder�ser�prestado�

por�meio�eletrônico�e/ou�telefônico,�todas�e�quaisquer�reuniões�presenciais,�que�
deverão,�sempre�que�possível,�ser�realizadas�por�videoconferência�e�as�viagens�

de�servidores�públicos�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�
do�Poder�Execu�vo�Estadual,�até�31�de�janeiro�de�2021,�resguardados�os�serviços�
públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência;

CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�43.271,�de�06�de�janeiro�de�2021,�e�43.276,�
de�12�de� janeiro�de�2021,�promoveram�alterações�ao�Decreto�n.º�43.235,�de�23�

de�dezembro�de�2020;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.341,�de�29�de�janeiro�de�2021,�prorrogou�

os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�até�07�de�fevereiro�

de�2021;
CONSIDERANDO�que�o� Decreto�n.º� 43.377,�de� 05� de� fevereiro� de� 2021,� pror�

rogou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�até�14�de�
fevereiro�de�2021;

CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.413,�de� 13� de� fevereiro�de�2021,� pror�
rogou,�até�21�de�fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�

dezembro�de�2020;

()�6)83�2�|���������()����()�1�6�3�()�����
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CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.448,�de� 19� de� fevereiro�de� 2021,�pror�

rogou,�até�28�de�fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�
dezembro�de�2020;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º� 43.484,�de� 26�de�fevereiro�de�2021,�prorro�
gou,�até�07�de�março�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezem�

bro�de�2020;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.521,�de�05�de�março�de�2021,�prorrogou,�
até�21�de�março�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�

de�2020;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�alterar�o�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezem�

bro�de�2020,�de�modo�a�estabelecer�que�os�órgãos�e�en�dades�da�Administração�
Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual�adotem,�preferencialmente,�até�04�

de� abril� de� 2021,�o� regime�de� teletrabalho,� resguardados� os� serviços�públicos�

essenciais�e�os�casos� de�urgência�e�emergência,�e� dispondo�que��cará� a�cargo�
do��tular�do�órgão�ou�en�dade�autorizar�o�retorno�às�a�vidades�presenciais�dos�

servidores,� respeitados�os�critérios�dos�grupos�de�risco,�conforme�proposta�do�
Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º� Ficam�prorrogados,�até�04�de� abril� de�2021,�os�efeitos� do�Decreto�n.º�
43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�estabeleceu�o�regime�de�tele�

trabalho�e�suspendeu�os�atendimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�
quando�o�mesmo�puder�ser�prestado�por�meio�eletrônico�e/ou�telefôni�

co,�todas�e�quaisquer�reuniões� presenciais,�que�deverão,�sempre�que�

possível,�ser�realizadas�por�videoconferência�e�as�viagens�de�servidores�
públicos�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�

Poder�Execu�vo�Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�essenciais�
e�os�casos�de�urgência�e�emergência,�com�as�alterações�promovidas�pe�

los�Decretos� n.º� 43.271,�de�06�de� janeiro�de�2021,�43.276,� de� 12� de�
janeiro�de� 2021,� 43.341,� de�29� de� janeiro�de� 2021,� 43.377,� de� 05� de�

fevereiro�de�2021,�43.413,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�43.448,�de�19�de�
fevereiro�de�2021,�43.484,�de�26�de�fevereiro�de�2021�e�43.521,�de�05�

de�março�de�2021.

Art.�2.º�O�caput�dos�ar�gos�1.º�e�3.º�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�
de�2020,�passam�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:

������ ���� Fica� determinado� aos� Órgãos� e� En�dades� da�Administração�

Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual�que�adotem,�preferencial�
mente,�até�04�de�abril�de�2021,�o�regime�de�teletrabalho,�resguardados�

os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência,���
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cando�a�cargo�do��tular�do�órgão�ou�en�dade�autorizar�o�retorno�às�a��

vidades�presenciais�dos�servidores,�respeitados�os�critérios�dos�grupos�
de�risco.
������
���������� Ficam�suspensos,�até� 04� de�abril� de�2021,�no�âmbito�dos�ór�

gãos�e�en�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�

Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�ur�
gência�e�emergência:

������
Art.�3.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�

data�de�sua�publicação,�operando�seus�efeitos�no�período�de�22�de�março�a�04�
de�abril�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 20� de�
março�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

�����������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL

Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������
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Homologação.�Situação�de�Emergência.�

Município�de�Lábrea.

�(�5(72�1��������
Homologação.�Situação�de�Emergência.�

Município�de�Carauari.

3257�5���1��������)

�0�����
Homologação.�Centro�de�Serviços�

Compar��lhados.�Adjudicação.�
�������������������D��������

Nota�de�Empenho.

(55�7��1���������������

6(6��0
Resolução�CIB/AM�n.�024/2021.�

�2������1��������
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DECRETO�N.º�43.599,�DE�23�DE�MARÇO�DE�2021

HOMOLOGA�a�Situação�de�Emergência�no�Município�de�Lá�
brea,�na�forma�que�especi�ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�

lhe�confere�o�ar�go�54,�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�o�disposto�no�ar�go�10,�§1.º,�da�Lei�n.º�3.331,�de�23�de�dezem�
bro�de�2008;

CONSIDERANDO�os�fatos�descritos�no�Decreto�Municipal�n.º�688/2021-GPML,�de�
13�de�março�de�2021,�editado�pelo�Prefeito�Municipal�de�Lábrea;

CONSIDERANDO,� ainda,� o� Parecer� Técnico� n.º� 009/2021,� do� Subcomando� de�

Ações� de� Proteção� e�Defesa� Civil,� que� concluiu�pela�Homologação� Sumária�da�
Situação�de�Emergência,�nos�termos�do�ar�go�7.º�da�IN/MDR�36/2020,�e�o�que�

mais�consta�do�Processo�n.º�01.01.011101.001682/2021-41,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�homologada�a�Situação�de�Emergência�no�Município�de�Lábrea,�devi�

do�a�elevação�con�nua�dos�rios�Purus,�Ituxi�e�seus�a�uentes,�com�inun�
dações�de�bairros�periféricos�e�ribeirinhos,�bem�como�das�comunidades�

rurais�e�indígenas,�classi�cada�e�codi�cada�como�INUNDAÇÃO,�COBRA�

DE�1.2.1.0.0,�conforme�IN/MDR�36/2020.
Art.�2.º�A�homologação�da�situação�de�anormalidade�de�que�trata�este�Decreto�

tem�vigência�de�180�(cento�e�oitenta)�dias.
Art.�3.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�retroagindo�seus�

efeitos�a�data�da�publicação�do�Decreto�Municipal�n.º�688/2021-GPML,�
de�13�de�março�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�23�de�

março�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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ALESSANDRA�CAMPÊLO�DA�SILVA

Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

ALEX�DEL�GIGLIO

�������������������������������
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DECRETO�N.º�43.613,�DE�23�DE�MARÇO�DE�2021

HOMOLOGA�a�Situação�de�Emergência�no�Município�de�Ca�
rauari,�na�forma�que�especi�ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�

lhe�confere�o�ar�go�54,�XI,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�o�disposto�no�ar�go�10,�§1.º,�da�Lei�n.º�3.331,�de�23�de�dezem�
bro�de�2008;

CONSIDERANDO�os�fatos�descritos�no�Decreto�Municipal�n.º�062/2021-GP,�de�02�
de�março�de�2021,�editado�pelo�Prefeito�Municipal,�em�exercício,�de�Carauari;

CONSIDERANDO,� ainda,� o� Parecer� Técnico� n.º� 008/2021� do� Subcomando� de�

Ações� de� Proteção� e�Defesa� Civil,� que� concluiu�pela�Homologação� Sumária�da�
Situação�de�Emergência,�nos�termos�do�ar�go�7.º�da�IN/MDR�36/2020,�e�o�que�

mais�consta�do�Processo�n.º�01.01.011101.001683/2021-96,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º� Fica�homologada� a� Situação�de�Emergência� no�Município�de�Carauari,�

devido�a� elevação�con�nua�do�rio� Juruá� e�a�uentes,�com�inundações�
de� bairros� periféricos� e � ribeirinhos,� bem� como�das� comunidades� ru�

rais�e�indígenas,�classi�cada�e�codi�cada�como�INUNDAÇÃO,�COBRADE�

1.2.1.0.0,�conforme�IN/MDR�36/2020.
Art.�2.º �A�homologação�da�situação�de�anormalidade�de�que�trata�este�Decreto�

tem�vigência�de�90�(noventa)�dias,�podendo�ser�prorrogada,�nos�termos�
do�ar�go�10,�§�4.º,�da�Lei�n.º�3.331,�de�23�de�dezembro�de�2008.

Art.� 3.º� Este� Decreto� entra� em� v igor� na� data� de� sua�publicação,� retroagindo�
seus�efeitos� a�contar�da� data�da�publicação�do�Decreto�Municipal�n.º�

062/2021-GP,�de�02�de�março�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�23�de�

março�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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ALESSANDRA�CAMPÊLO�DA�SILVA

Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

ALEX�DEL�GIGLIO
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PORTARIA�Nº�025-DAF/CM-2021,�
DE�23�DE�MARÇO�DE�2021

O�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�CHEFE�DA�CASA�MILITAR,�no�uso�de�suas�atribuições�
legais�e,�

CONSIDERANDO� �� ���� ������� ��� Processo� n°� 011108.000092/2020-CM�
(01.01.013102.00000415/2021-CSC),�referente�a�locação�de�aeronave��po�Bimo�

tor,�Bandeirante� ou�similar,� com�capacidade�para� 15� pessoas� e�02�tripulantes,�
com� combus�vel� e� piloto,� para� transporte� estadual� e� interestadual,� categoria�

TPX,�des�nado�a�atender�as�necessidades�da�Secretaria�de�Estado�da�Casa�Militar�
e�no�combate�ao�COVID19,�realizado�sob�a�modalidade�de�Pregão�Eletrônico�n°�

072/2021�CSC�que� transcorreu� dentro� dos�princípios� basilares� que�norteiam�o�
procedimento�licitatório�conforme�atas�anexadas�aos�autos.

R�E�S�O�L�V�E:

HOMOLOGAR�a�decisão�do�Centro�de�Serviços�Compar�lhados�que�adjudicou�a�

�������� �����������RICO�TAXI�AÉREO�LTDA�(04.614.277/0001-65),� com�valor�
global�de�R$�9.360.000,00�(Nove�Milhões,�Trezentos�e�Sessenta�Mil�Reais).�

DETERMINAR�o�Departamento�Administra�vo�e�Financeiro�da�Casa�Militar�emi�r�
Nota�de�Empenho.�

CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE�E�PUBLIQUE-SE.�

GABINETE�DO� SECRETÁRIO�DE� ESTADO�DA�CASA�MILITAR,�em�Manaus,�23�de�
março�de�2021.

CEL.�QOPM.�FABIANO�MACHADO�BÓ

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Militar
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ERRATA�N.º�001/2021-CIB/SES-AM,�
DE�23�DE�MARÇO�DE�2021

Referente�à�Resolução�CIB/AM�n.�024/2021,�de�22.02.2021,�publicada�no�Diário�
O�cial�do�Estado�(Poder�Execu�vo).

ONDE�SE�LÊ:

LEIA-SE:

Cer��que-se,�Cumpra-se,�Anote-se�e�Publique-se.

Gabinete�do�Secretário�de�Estado�de�Saúde�-�SES-AM.�Em�Manaus,�17�de�março�

de�2021.
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MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
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�(�5(72�1��������
Homologação.�Situação�de�Emergência.�
Município�de�Canutama,�na�forma�que�

especi��ca.

7HUPR��GL�L�R�DR�
�R��UD�R�����������

6(�20�
Adi��vação�de�verba�extraordinária.�

Contratos�administra��vos.�Prestação�
de�serviços.�Publicidade�ins��tucional�e�

u��lidade�pública.

7HUPR��GL�L�R�DR�
�R��UD�R�����������

6(�20
Adi��vação�de�verba�extraordinária.�

Contratos�administra��vos.�Prestação�
de�serviços.�Publicidade�ins��tucional�e�

u��lidade�pública.

7HUPR��GL�L�R�DR�
�R��UD�R�����������

6(�20
Adi��vação�de�verba�extraordinária.�

Contratos�administra��vos.�Prestação�
de�serviços.�Publicidade�ins��tucional�e�

u��lidade�pública.

5(6(1���1����������
��35(�)96��0

���������������������������
Servidores�e�colaboradores.

�216(/�2���5(725�
�HFLV�R������������

)�3(�0��
Aprovação.�Proposta�de�pesquisa.�
“Estudo�de�Fase�IV�para�Avaliação�
de�Efe��vidade�da�Vacina�Adsorvida�

Ina��vada�contra�COVID-19�CoronaVac”�

3257�5���1�����������
*5�8(�

Revogação.�PORTARIA�Nº�09/2021�-�
GR/UEA.�Suspenção�de�prazos.�Editais�
de�Processos�Sele��vos�Simpli��cados.
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DECRETO�N.º�43.615,�DE�24�DE�MARÇO�DE�2021

HOMOLOGA� a� Situação� de� Emergência� no� Município� de�
Canutama,�na�forma�que�especi��ca.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�

lhe�confere�o�ar��go�54,�XI,�da�Cons��tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�o�disposto�no�ar��go�10,�§1.º,�da�Lei�n.º�3.331,�de�23�de�dezem-
bro�de�2008;

CONSIDERANDO�os�fatos�descritos�no�Decreto�Municipal�n.º�10/2021,�de�12�de�
março�de�2021,�publicado�no�Diário�O��cial�do�Estado,�em�edição�de�mesma�data,�

editado�pelo�Prefeito�Municipal�de�Canutama;

CONSIDERANDO,�ainda,�o�Parecer�Técnico�n.º�10/2021,�do�Subcomando�de�Ações�
de�Proteção�e�Defesa�Civil,�que�concluiu�pela�Homologação�Sumária�da�Situação�

de�Emergência,�nos�termos�do�ar��go�7.º�da�IN/MDR�36/2020,�e�o�que�mais�consta�
do�Processo�n.º�01.01.011101.001732/2021-90,

D�E�C�R�E�T�A:

Art.�1.º�Fica�homologada�a�Situação�de�Emergência�no�Município�de�Canutama,�
devido�a�elevação�con��nua�do�rio�Purus�e�seus�a��uentes,�com�inunda-

ções� de�bairros� periféricos� e� ribeirinhos,� bem�como�das�comunidades�

rurais�e�indígenas,�classi��cada�e�codi��cada�como�INUNDAÇÃO,�COBRA-
DE�1.2.1.0.0,�conforme�IN/MDR�36/2020.

Art.�2.º�A�homologação�da�situação�de�anormalidade�de�que�trata�este�Decreto�
tem�vigência�de�180�(cento�e�oitenta)�dias.

Art.�3.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�retroagindo�seus�
efeitos�a�12�de�março�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�24�de�

março�de�2021.
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FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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ALESSANDRA�CAMPÊLO�DA�SILVA

Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

ALEX�DEL�GIGLIO
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�COMUNICAÇÃO�SOCIAL

ESPÉCIE: �Extrato�do�Nono�Termo�Adi�vo�ao�Contrato�nº�03/2017�-�SECOM.�DATA�DA�
ASSINATURA:�23/03/2021.�PARTES:�Secretaria�de�Estado�de�Comunicação�Social�-�
SECOM�e�MENE�E�PORTELLA�PUBLICIDADE�LTDA.�OBJETO:����������������������
por�objeto�a�adi�vação�de�verba�extraordinária�para�os�contratos�administra�vos�
de�prestação�de�serviços�de�publicidade�dos��pos�ins�tucional�e�u�lidade�pública,�
no�valor�de�R$�13.333.333,34�(treze�milhões,�trezentos�e�trinta�e�três�mil,�trezentos�
e�trinta�e� três�reais� e�trinta�e�quatro�centavos),�com�fulcro�no�Termo�de�Ajusta-
mento�de�Gestão�nº�001/2021�-�GAUMÁRIO�(Processo�TCE�-�AM�nº�10264/2021),�
conforme�estabelecido�no�ar�go�42A�da�Lei�Estadual�nº�2.423,�de�10�de�dezembro�
de�1996�(Lei�Orgânica�do�Tribunal�de�Contas)�e�na�Resolução�nº�21,�de�04�de�julho�
de�2013�(regulamento�o�Termo�Ajustamento�de�Gestão�-�TAG�-�no�âmbito�do�Tribu�
nal�de�contas�do�Estado�do�Amazonas);�Parágrafo�Primeiro.�Tais�valores,�oriundos�
do�acréscimo,�serão�des�nados�exclusivamente�às�campanhas�de�u�lidade�pública,�
des�nadas�direta�e�indiretamente�ao�combate�ao�COVID-19�nas�áreas�da�saúde,�as�
sistência�social�e�mi�gação�do�impacto�econômico�da�população,�vedada�em�todo�
caso�a�promoção�pessoal�de�autoridades�ou� servidores�públicos,�conforme�esta�
belece�o�§�1°,�art.�37,�da�Cons�tuição�Federal/88,�devendo�ser�enviada.�Parágrafo�
Segundo.�O�valor� deste�adi�vo�não�poderá�ser�u�lizado�para��ns�de�acréscimos�
quan�ta�vos�do�valor�contratual�original��rmados�com�as�agências�de�publicidade�
selecionadas�na�Concorrência�nº�041/2016-CGL,�não�havendo�comunicação�entre�
os�saldos�contratuais�ordinários�e�extraordinários.�Parágrafo�Terceiro.�Os�valores�
deste�Nono�Termo�Adi�vo�ao�Contrato�nº�03/2017,�serão�u�lizados�apenas�no���-
ríodo�de�março�a�junho�de�2021.�Cabe�ressaltar�que�este�período�não�se�refere�à�
vigência�contratual,�mas�apenas�uma�condicionante�da�u�lização�dos�valores.�W��-
ZO:�O�prazo�de�vigência�do�presente�termo�adi�vo�é�o�período�de�março�a�junho�
de�2021.�VALOR:�O�valor�deste�Termo�Adi�vo�especí�co�está�inicialmente�es�mado�
���R$�13.333.333,34�(treze�milhões,�trezentos�e�trinta�e�três�mil,�trezentos�e�trinta�
e�três�reais�e�trinta�e�quatro�centavos).�DOTAÇÃO�ORÇAMENTÁRIA�E�EMPENHO:����
despesas�com�a�execução�do�presente�Termo�Adi�vo�correrão�a�conta�da�seguinte�
Unidade�Orçamentária�37101,�Programa�de�Trabalho�24.131.3229.2152.0001,���-
������������������33903988,�Fonte�de�Recurso�01450000,�tendo�sido�emi�da�pela�
CONTRATANTE�a�Nota�de�Empenho�2021NE0000070,�emi�da�em�23/03/2021,�no�
valor�de�R$�1.000.000,00�(Um�milhão�de�reais)�podendo�sofrer�reforço�ainda�neste�
exercício.

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�NO�DIÁRIO�OFICIAL�DO�ESTADO� -�DOE�E�CUM-
PRA-SE.

JOSICLECIA�GOMES�NOGUEIRA
Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�COMUNICAÇÃO�SOCIAL

ESPÉCIE:�Extrato�do�Nono�Termo�Adi�vo�ao�Contrato�nº�04/2017�-�SECOM.�DATA�DA�
ASSINATURA:�23/03/2021.�PARTES:�Secretaria�de�Estado�de�Comunicação�Social�-�
SECOM�e�KINTAW�DESIGN�E�PUBLICIDADE�-�EIRELI.�OBJETO:����������������������
por�objeto�a�adi�vação�de�verba�extraordinária�para�os�contratos�administra�vos�
de�prestação�de�serviços�de�publicidade�dos��pos�ins�tucional�e�u�lidade�pública,�
no�valor�de�R$�13.333.333,33�(treze�milhões,�trezentos�e�trinta�e�três�mil,�trezentos�
e�trinta�e�três�reais�e�trinta�e�três�centavos),�com�fulcro�no�Termo�de�Ajustamento�
de�Gestão�nº�001/2021�-�GAUMÁRIO�(Processo�TCE�-�AM�nº�10264/2021),�con�
forme�estabelecido�no�ar�go�42A�da�Lei�Estadual�nº�2.423,�de�10�de�dezembro�de�
1996�(Lei�Orgânica�do�Tribunal�de�Contas)�e�na�Resolução�nº�21,�de�04�de�julho�de�
2013�(regulamento�o�Termo�Ajustamento�de�Gestão�-�TAG�-�no�âmbito�do�Tribunal�
de�contas�do�Estado�do�Amazonas);�Parágrafo�Primeiro.�Tais�valores,�oriundos�do�
acréscimo,�serão�des�nados� exclusivamente� às� campanhas�de� u�lidade�pública,�
des�nadas�direta�e�indiretamente�ao�combate�ao�COVID-19�nas�áreas�da�saúde,�as�
sistência�social�e�mi�gação�do�impacto�econômico�da�população,�vedada�em�todo�
caso�a�promoção�pessoal�de�autoridades�ou�servidores�públicos,�conforme�esta�
belece�o�§�1°,�art.�37,�da�Cons�tuição�Federal/88,�devendo�ser�enviada.�Parágrafo�
Segundo.�O� valor�deste�adi�vo�não�poderá�ser�u�lizado�para��ns�de�acréscimos�
quan�ta�vos�do�valor�contratual�original��rmados�com�as�agências�de�publicidade�
selecionadas�na�Concorrência�nº�041/2016-CGL,�não�havendo�comunicação�entre�
os�saldos�contratuais�ordinários�e�extraordinários.�Parágrafo�Terceiro.�Os�valores�
deste�Nono�Termo�Adi�vo�ao�Contrato�nº�04/2017,�serão�u�lizados�apenas�no�pe�
ríodo�de�março�a�junho�de�2021.�Cabe�ressaltar�que�este�período�não�se�refere�à�
vigência�contratual,�mas�apenas�uma�condicionante�da�u�lização�dos�valores.�W��-
ZO:�O�prazo�de�vigência�do�presente�termo�adi�vo�é�o�período�de�março�a�junho�
de�2021.�VALOR:�O�valor�deste�Termo�Adi�vo�especí�co�está�inicialmente�es�mado�
���R$�13.333.333,33�(treze�milhões,�trezentos�e�trinta�e�três�mil,�trezentos�e�trinta�
e�três�reais�e�trinta�e�três�centavos).�DOTAÇÃO�ORÇAMENTÁRIA�E�EMPENHO:����
despesas�com�a�execução�do�presente�Termo�Adi�vo�correrão�a�conta�da�seguinte�
Unidade�Orçamentária�37101,�Programa�de�Trabalho�24.131.3229.2152.0001,���-
������������������33903988,�Fonte�de�Recurso�01450000,�tendo�sido�emi�da�pela�
CONTRATANTE�a�Nota�de�Empenho�2021NE0000069,�em�23/03/2021,�no�valor�de�
R$�1.000.000,00�(Um�milhão�de�reais)�podendo�sofrer�reforço�ainda�neste�exercício.

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�NO�DIÁRIO�OFICIAL�DO�ESTADO�-�DOE�E�CUMPRA-SE.

JOSICLECIA�GOMES�NOGUEIRA
Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social
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SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�COMUNICAÇÃO�SOCIAL

ESPÉCIE: �Extrato�do�Nono�Termo�Adi�vo�ao�Contrato�nº�05/2017�-�SECOM.�DATA�DA�
ASSINATURA:�23/03/2021.�PARTES:�Secretaria�de�Estado�de�Comunicação�Social�-�
SECOM�e�VIEW�360�PUBLICIDADE�E�COMUNICAÇÃO�INTEGRADA�LTDA.�OBJETO:���
presente�termo�tem�por�objeto�a�adi�vação�de�verba�extraordinária�para�os�contra�
tos�administra�vos�de�prestação�de�serviços�de�publicidade�dos��pos�ins�tucional�
e�u�lidade�pública,�no�valor�de�R$�13.333.333,33�(treze�milhões,�trezentos�e�trinta�
e�três�mil,�trezentos�e�trinta�e�três�reais�e�trinta�e�três�centavos),�com�fulcro�no�Ter-
mo�de�Ajustamento�de�Gestão�nº�001/2021�-�GAUMÁRIO�(Processo�TCE�-�AM�nº�
10264/2021),�conforme�estabelecido�no�ar�go�42A�da�Lei�Estadual�nº�2.423,�de�10�
de�dezembro�de�1996�(Lei�Orgânica�do�Tribunal�de�Contas)�e�na�Resolução�nº�21,�de�
04�de�julho�de�2013�(regulamento�o�Termo�Ajustamento�de�Gestão�-�TAG�-�no�âmbi�
to�do�Tribunal�de�contas�do�Estado�do�Amazonas);�Parágrafo�Primeiro.�Tais�valores,�
oriundos�do�acréscimo,�serão�des�nados�exclusivamente�às�campanhas�de�u�lida�
de�pública,�des�nadas�direta�e�indiretamente�ao�combate�ao�COVID-19�nas�áreas�da�
saúde,�assistência�social�e�mi�gação�do�impacto�econômico�da�população,�vedada�
em�todo�caso�a�promoção�pessoal�de�autoridades�ou�servidores�públicos,�conforme�
estabelece�o�§�1°,�art.�37,�da�Cons�tuição�Federal/88,�devendo�ser�enviada.�W���-
grafo�Segundo.�O�valor�deste�adi�vo�não�poderá�ser�u�lizado�para��ns�de�acrésci�
mos�quan�ta�vos�do�valor�contratual�original��rmados�com�as�agências�de�publi�
cidade�selecionadas�na�Concorrência�nº�041/2016-CGL,�não�havendo�comunicação�
entre�os�saldos�contratuais�ordinários�e�extraordinários.�Parágrafo�Terceiro.�������
lores�deste�Nono�Termo�Adi�vo�ao�Contrato�nº�05/2017,�serão�u�lizados�apenas�no�
período�de�março�a�junho�de�2021.�Cabe�ressaltar�que�este�período�não�se�refere�à�
vigência�contratual,�mas�apenas�uma�condicionante�da�u�lização�dos�valores.�W��-
ZO:�O�prazo�de�vigência�do�presente�termo�adi�vo�é�o�período�de�março�a�junho�
de�2021.�VALOR:�O�valor�deste�Termo�Adi�vo�especí�co�está�inicialmente�es�mado�
em�R$�13.333.333,33�(treze�milhões,�trezentos�e�trinta�e�três�mil,�trezentos�e�trinta�
e�três�reais�e�trinta�e�três�centavos).�DOTAÇÃO�ORÇAMENTÁRIA� E�EMPENHO:����
despesas�com�a�execução�do�presente�Termo�Adi�vo�correrão�a�conta�da�seguinte�
Unidade�Orçamentária�37101,�Programa�de�Trabalho�24.131.3229.2152.0001,���-
������������������33903988,�Fonte�de�Recurso�01450000,�tendo�sido�emi�da�pela�
CONTRATANTE�a�Nota�de�Empenho�2021NE0000071,�em�23/03/2021,�no�valor�de�
R$�1.000.000,00�(Um�milhão�de�reais)�podendo�sofrer�reforço�ainda�neste�exercício.

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�NO�DIÁRIO�OFICIAL�DO�ESTADO�-�DOE�E�CUMPRA-SE.

�

JOSICLECIA�GOMES�NOGUEIRA
Secretária�de�Estado�de�Comunicação�Social
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RESENHA�Nº12/2021�DIPRE/FVS-AM

O�DIRETOR�PRESIDENTE�DA�FUNDAÇÃO�DE�VIGILÂNCIA�EM�SAÚDE�DO�ESTADO�

DO�AMAZONAS/FVS-AM,���������,�no�uso�das�atribuições�que�lhes�são�conferi�
das�no�Decreto�nº�40.691,�de� 16.05.2019.�AUTORIZA�o� (s)�seguinte(s)�desloca-

mento(s)�do(s)�servidor(es)�e�colaborado�(es).

01.�WANDERLEY�MAIA�BRASIL/Chefe�de�Unidade�Descentralizada�AD-2.�

Des�no/Período:�Manaus/Eirunepé-Am�(ida/volta)�de�28�a�30.03.2021.�
Obje�vo:�Realizar�suporte�técnico�para�elaboração�dos�instrumentos�do�Progra�

ma�de�Controle�Médico�e�Saúde�Ocupacional�-�PCMSO�e�Programa�de�Prevenção�
a�Riscos�Ambientais�-�PPRA�do�Hospital�Regional�Vinicius�Conrado�no�município�
de�Eirunepé/Am.

02.�AREOMAR�GAMA�DE�CASTRO/Agente�de�Endemias.�03.�WLADIMIR�CAVAL-

CANTE�MARQUES/N ível�Médio-colaborador.�
Des�no/Período:�Manaus/Itacoa�ara-Am�(ida/volta)�de�15�a�16.04.2021.�

Obje�vo:� Dar� apoio�na� realização�de� entrega�de� imunobiológicos� (vacinas)�no�

polo�de� imunização�que�distribui�vacinas� para�os�municípios� de�sua�referência,�
bem�como� realizar� a�vidade�operacional� de�carregamento�e� descarregamento�

das�vacinas,�assim� como�o� item�03�na� condição�de�motorista,�para� conduzir� o�
caminhão�que�levará�os�insumos�e�realizar�as�a�vidades�no�municipio�citado.

CIENTIFIQUE-SE,� CUMPRA-SE� E� PUBLIQUE-SE.� GABINETE� DO� DIRETOR� PRESI-

DENTE,�Interino,�Manaus,�23�de�março�de�2021.

�

CRISTIANO�FERNANDES�DA�COSTA

Diretor-Presidente�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde,�Interino
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FUNDAÇÃO�DE�AMPARO�À�PESQUISA�DO
ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CONSELHO�DIRETOR

Decisão�n.º�147/2021�

I�APROVAR�a�proposta�de�pesquisa�referente�ao�“Estudo�de�Fase�IV�para�
Avaliação�de�Efe�vidade�da�Vacina�Adsorvida�Ina�vada�contra�COVID-19�

CoronaVac,�entre�Pro�ssionais�da�Educação�e�de�Segurança�Pública�com�
Fatores�de�Risco� para�Gravidade,�em�Manaus�(Amazonas)”,�coordena�

da�pelo�Dr.�Marcus�Vinícius�Guimarães�de�Lacerda,�no�âmbito�do�Pro�

grama�de�Apoio�à�Consolidação�das�Ins�tuições�Estaduais�de�Ensino�e/
ou�Pesquisa� -�PRÓ-ESTADO�-� Resoluções� n.º� (s)�002/2008,�007/2018�e�

005/2019,�no�montante�de�R$�2.000.000,00�(dois�milhões�reais)�sendo�
R$�856.876,00�(oitocentos�e�cinquenta�e�seis�mil�e�oitocentos�e�setenta�

e�seis� reais)� Auxílio�Pesquisa� e�R$�1.143.124,00�(um�milhão�e�cento�e�
quarenta�e�três�mil�e�cento�e�vinte�e�quatro�reais)�bolsas;�

���������������a�implementação�do�bene�cio�à�apresentação�dos�do�

cumentos�necessários,� nos�prazos� estabelecidos�pela�FAPEAM.�O�inte�
ressado�será�cien��cado�da�Decisão�do�Colegiado.�A�Decisão�deve�ser�

Publicada�no�Diário�O�cial� do�Estado�do�Amazonas.�Deliberação�tam�
bém�divulgada�na�íntegra�no�site�da�FAPEAM.�PRESIDÊNCIA�DO�CONSE�

LHO�DIRETOR�DA�FAPEAM,�em�Manaus,�24�de�março�de�2021.

�

MARCIA�PERALES�MENDES�SILVA

Diretora-Presidente�da�Fundação�de�Amparo�a�Pesquisa�do�Estado�do�Amazonas�
�������D
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UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS
PORTARIA�Nº�047/2021�-�GR/UEA

O�REITOR�DA�UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�uso�de�suas�atri�
buições� estatutárias� e,�CONSIDERANDO,� a�melhora� na�situação�em� relação�ao�
quadro�de�pandemia�da�Doença�pelo�SARS-CoV-2�(COVID-19)�na�cidade�de�Ma�

naus,�apresentada�nos�úl�mos�dias;

CONSIDERANDO�que�a�redução�das�taxas�de�transmissão�e�da�média�móvel�de�
óbitos�por�COVID-19,�na�úl�ma�semana,�na�cidade�de�Manaus,�permite�a�adoção�

de�novas�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�impor�
tância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�para�a�cidade�de�Manaus;
CONSIDERANDO,� as� informações,� dados�e� avaliação�do� GGCOVID/UEA,�Grupo�
de�Gestores�responsáveis�pelos�Planos�de�Con�ngência�e�de�Retomada�da�UEA�

diante�da�Pandemia�da�Doença�pelo�SARS-CoV-2�(COVID-19);
CONSIDERANDO�o�DECRETO�N.°�43.447,�DE�19�DE�FEVEREIRO�DE�2021�que�“DIS�
PÕE�sobre�a�autorização�para�funcionamento�presencial�de�a�vidades�adminis�
tra�vas�das�escolas�das�redes�privada�e�pública,�localizadas�no�município�de�Ma�

naus,�na�forma�que�especi�ca”,�ALTERA�o�Decreto�n.º�43.342,�de�29�de�janeiro�de�
2021,�que�“DISPÕE�sobre�o�retorno�às�aulas�na�modalidade�não�presencial,�em�
todo�território�do�Estado�do�Amazonas,�no�âmbito�das�redes�privada�e�pública�de�
ensino,�e�dá�outras�providências.”
CONSIDERANDO�a�suspensão�dos�Editais�81,�82,�83,�84�e� 85/2020-GR/UEA,�de�

Processo�Sele�vo�Simpli�cado�para�contratação�de�professores�temporários�para�
atuarem�nos�cursos�de�Oferta�Especial,�a�saber:�CST�em�Agroecologia,�CST�em�Mi�
neração,�CST�em�Agrimensura,�CST�em�Tecnologia�Pesqueira,�CST�em�Tecnologia�
de�Alimentos.

CONSIDERANDO�a�vacância�ocasionada�pelo�falecimento�de�docentes�pertencen�
tes�ao�quadro�efe�vo�dos�cursos�de�graduação;
CONSIDERANDO�a�aproximação�do�início�do�período�le�vo�2020/2�previsto�para�
03/05/2021,�conforme�Resolução�003/2021�do�CONSUNIV,�e� a� necessidade�de�

suprir�as�vacâncias�supracitadas.

R�E�S�O�L�V�E:

Ar�go�1º�-� REVOGAR�a�PORTARIA�Nº�09/2021� -�GR/UEA,�de�19�de� janeiro�de�

2021,�que�suspendeu�todos�os�prazos�de�editais�de�Processos�Sele�vos�
Simpli�cados,�em� andamento�e� demais� prazos� estabelecidos� em�pro�
cessos�ins�tucionais,�como�também�todas�as�contrações�decorrentes�de�
Processos�Sele�vos�Simpli�cados,�até�ulterior�deliberação.
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Ar�go�2º�-�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�revogando�as�

disposições�em�contrário.

REITORIA�DA�UNIVERSIDADE� DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 24�de�
Março�de�2021.

�
CLEINALDO�DE�ALMEIDA�COSTA

Reitor�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas
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Autorização.�Viagem.�Servidores.�
Enfrentamento.�Covid-19.
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Vacinação.�Pessoas�entre�60�e�64�anos.�
Covid-19.�8ª�Remessa.

3257�5���1250�7�9��

1�������������*�3��2��
Convocação.�Retorno.�Servidores�e�
colaboradores.�Home�o���ce.�
Grupo�de�exceção.
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De��nição.�Regras.�Retomada.�
Funcionamento.�Departamento�
Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas.
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RESENHA�DE�AUTORIZAÇÕES�DE�VIAGENS

RESENHA�DE�AUTORIZAÇÕES�DE�VIAGENS�DO� SECRETÁRIO�DE�ESTADO�CHEFE�
DA�CASA�CIVIL,�DE�QUE�TRATA�O�DECRETO�N.º�42.510,�DE�15�DE�JULHO�DE�2020,�
COMBINADO� COM�O� PARÁGRAFO� ÚNICO� DO� ARTIGO� 3.o� DO� DECRETO� N.o�
43.235,�DE�23�DE�DEZEMBRO�DE�2020,�QUE�AUTORIZA�VIAGENS�DE�SERVIDO-
RES�DE�ÓRGÃOS�E�ENTIDADES�CUJAS�COMPETÊNCIAS�ESTEJAM�DIRETAMENTE�
RELACIONADAS�AO�ENFRENTAMENTO�DA�PANDEMIA�DA�COVID-19.

O�Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil,�considerou�autorizados�os�seguintes�
deslocamentos�de�servidores�públicos:

1.�Nome,�cargo,�des�no,�período�e�obje�vo:�DIEGO�BEZERRA�PERES,�Assessor�-�
Manaus/Eirunepé/Manaus/AM,�dias,�12�e�13�de�março�de�2021�-�Realizar�cober�
tura� fotográ�ca�da� agenda� ins�tucional�do�Excelen�ssimo�Senhor�Governador,�
WILSON�MIRANDA�LIMA,�nas�ações�desenvolvidas�no�referido�município.
Referência�Processo�n.o�01.01.011101.001554/2021-06.

2.�Nome,�cargo,�des�no,�período�e�obje�vo:�DIEGO�BEZERRA�PERES,�Assessor�-�
Manaus/Brasília/DF/Manaus/AM,�dia,�19� de�março�de�2021�-�Realizar�cobertura�
fotográ�ca�da�agenda�ins�tucional�do�Excelen�ssimo�Senhor�Governador,�WIL�
SON�MIRANDA�LIMA,�que�esteve�reunido�com�o�Ministro�do�Turismo.
Referência�Processo�n.o�01.01.011101.001579/2021-00.

3.�Nomes,�períodos,�cargos,�des�no�e�obje�vo:�JOSÉ�CARLOS�FERREIRA�DO�NAS-
CIMENTO �-�(dias,�10�e�11�de�março),�e�LUIZ�FELIPE�RODRIGUES�DE�MOURA�(dia,�
23�de�março�de�2021),�Assessores�-�Manaus/Manacapuru/Manaus/AM�-�Condu�
zir�servidores�da�Unidade�Integrada�de�Ar�culação�às�comunidades,�para�cumpri�
rem�agendas�ins�tucionais,�nos�referidos�períodos.
Referência�Processos�n.os�01.01.011101.001240/2021-03�e�01.01.011101.001607
/2021-80.

4.�Nomes,�des�nos,�períodos� e�cargos:�CLAUDIO�DA�SILVA�PEREIRA�-�Manaus/
Natal/RN/Manaus/AM�-�de,�18�de�março�a�06�de�abril)�e�IRIS�TANARA�LITAIFF�DE�
SÃO�PAULO�AGUIAR�-�(Manaus/Vitoria/ES/Manaus/AM�-�de,�17�a�23�de�março�de�
2021,�Assessores.
Referência�Processos�n.os�01.01.011101.001511/2021-12�e�01.01.011101.001479

/2021-75.
Obje�vo:�Prestar�apoio�técnico�para�atuarem�como�ponto�de�assistência�e�acom�
panhamento,�in�loco,�aos�pacientes�que�foram�transferidos�para�as�referidas�ca�
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pitais�que�estão�acolhendo�as� pessoas�acome�das�de�COVID-19,�em�virtude�da�
urgência� vivenciada�por� este�Estado�do�Amazonas� e�com�base� no�Decreto� n.o�
43.276/2021.

5.�Nomes,�cargos,�des�nos�e�períodos:�ROSÂNGELA�ALMEIDA�DOS�SANTOS�LI-
TAIFF,�Assessora�Técnica�-�Manaus/Barcelos/Manaus�-�de,�13�a�24�de�março,�KEI-
LA�OLIVEIRA�DE� FREITAS,�Assessora�Técnica,�YANNA�BRUNA�CAVALCANTE�DA�
SILVA���MESSIAS�RODRIGUES�DA�CONCEIÇÃO,�Assessores�-�Manaus/São�Gabriel�
da�Cachoeira/Manaus/AM)�-�de,�13�a�22�de�março�de�2021,�com�ônus�no�que�se�
refere�as�passagens.
Referência�Processos�n.os�01.01.011101.001550/2021-10�e�01.01.011101.001552
/2021-09.
Obje�vo:�Realizar�entrega�dos�“Cartões�Auxílio�Estadual”,�para�as�famílias�em�si�
tuação�de�vulnerabilidade�social�no�contexto�econômico�produ�vo�em�ação�de�
combate� ao�enfrentamento�da�Covid-19,� referente�as�parcerias��rmadas� entre�
o�Fundo�de�Promoção�Social�e�Erradicação�da�Pobreza,�Secretaria�de�Estado�da�
Assistência�Social,�e�outros�órgãos�locais,� nos�referidos�municípios�e,�com�base�
nos�Decretos�n.os�43.272,�do�dia�06�e,�43.338,�do�dia�28�de�janeiro�de�2021,�res�
pec�vamente.

CHEFIA�DA�SECRETARIA�EXECUTIVA�DE�ADMNISTRAÇÃO�DA�CASA�CIVIL,�em�Ma�
naus,�25�de�março�de�2021.

PRISCILLA�FRANÇA�ATALA
Secretária�Execu�va�de�Administração�da�Casa�Civil
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�044/2021�AD�REFERENDUM�

DE�18�DE�MARÇO�DE�2021

Dispõe�sobre�Vacinação�de�pessoas�entre�60� e�64�contra� a�
Covid-19,�conforme�a�disponibilidade�de�doses�des�nadas�ao�
�������������zonas�-�8ª�Remessa.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�
no�uso�de�suas�atribuições�e�competências�regimentais�e;

1.�������������as�recomendações�da�Organização�Mundial�de�Saúde�(OMS),�do�
Ministério�da�Saúde�(MS)�e�da�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�do�Amazonas�(SES�
-AM)�sobre�as�medidas�de�prevenção�e�controle�de�infecção�pelo�novo�Coronaví�
rus�(Covid-19);
2.��������������o�Plano�Operacional�Estadual�da�Campanha�de�Vacinação�contra�
a� Covid-19,�que� estabelece� as� ações� e�estratégias�para�a�operacionalização�da�
Vacinação�contra�a�Covid-19�no�estado�do�Amazonas;
3.��������������o�Sexto�Informe�Técnico�-�8ª�Pauta�de�Distribuição,�Plano�Nacio�
nal�de�Operacionalização�da�Vacinação�contra� a� Covid-19,�que� dispõe� sobre� as�
orientações�técnicas�rela�vas�à�con�nuidade�da�Campanha�Nacional�de�Vacina�
ção�contra�a�Covid-19,�de�16�de�março�de�2021;�e,
4.��������������a�limitação�da�disponibilidade�do�imunizante�fornecido�pelo�Mi�
nistério�da�Saúde�e�da�necessidade�de�de�nir�os�grupos�prioritários.
5.�A�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde�(FVS)�e�a�Secretaria�de�Estado�de�Saúde�
(SES-AM)�orientam�aos�Gestores�Municipais�de�Saúde,�com�base�nas�determina�
ções�do�Ministério�da�Saúde,�na�forma�a�seguir:
5.1�-�Serão�distribuídos�aos�municípios�49.800�doses�da�vacina�Sinovac/Butantan,�
o�que�corresponde�a�20,74%�do�público-alvo�de�pessoas�entre�60�e�64�anos�para�
Vacinação�contra�a�Covid-19,�conforme�tabela�anexa.

R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD�REFERENDUM ,�autorizado�pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�Sr.�Mar�
cellus�José�Barroso�Campêlo,�a�distribuição�adicional�de�49.800�doses�(D1+D2+re�
serva�técnica)�da�Vacina�Sinovac�/�Butantan�para�complementação�de�Vacinação�
contra�a�Covid-19�de�pessoas�entre�60�e�64�anos,�conforme�diretrizes�do�Minis�
tério�da�Saúde

Comissão� Intergestores� Bipar�te� do� Estado� do�Amazonas,� em� Manaus,� 18� de�

março�de�2021.

6)7309��3��-���1�2|�����������()����()�1�6�3�()�����
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O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM�estão� de� comum�

acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�044/2021�AD�REFERENDUM�datada�de�18�de�março�de�2021,�nos�ter�

mos�do�Decreto�de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO

Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

�����������������������������
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PORTARIA�NORMATIVA�N.º�001/2021�-�GDP/IOA,�

DE�25�DE�MARÇO�DE�2021

O�DIRETOR-PRESIDENTE�DA�IMPRENSA�OFICIAL�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS����
uso�de�suas�atribuições�legais,�e

CONSIDERANDO�a�publicação�do�Decreto�n.º�43.598,�de�20�de�março�de�2021,�
que�ALTERA�o�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�o�qual�“DISPÕE�
sobre�o�funcionamento�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indire�
ta�do�Poder�Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�especí�ca.”,�prorroga�seus�efeitos,�
e�dá�outras�providências;
CONSIDERANDO�o�consagrado�em�seu�ar�go�2.º,�que�altera�o�caput�dos�ar�gos�
1.º�e�3.º�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�passando�a�vigorar�
com�a�seguinte�redação:�“Art.�1.º�Fica� determinado�aos�Órgãos�e�En�dades�da�
Administração�Direta�e� Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual�que�adotem,�prefe�
rencialmente,�até�04�de�abril�de�2021,�o�regime�de�teletrabalho,�resguardados�os�
serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência,��cando�a�cargo�
do��tular� do�órgão�ou� en�dade� autorizar�o�retorno�às�a�vidades�presenciais�
dos�servidores,�respeitados�os�critérios�dos�grupos�de�risco�(...)”;
CONSIDERANDO�a�necessidade�da�retomada�gradual�das�a�vidades�da�Imprensa�
O�cial�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO,�ainda,� a� necessidade� da�garan�a�das�a�vidades� dos�serviços�
públicos�regulares,�e�integralmente�assegurado�o�acesso�aos�serviços�púbicos�es�
���������

R�E�S�O�L�V�E:
�
Art.�1.º�Convocar,�a�par�r�do�dia�22�de�março,�todos�os�servidores�e�colabora�

dores�em�regime�de�home�o�ce�para�retornar�às�suas�a�vidades�nesta�
Autarquia,�exceção�feita�aos�servidores�públicos�a�vos�acima�de�60�(ses�
senta)�anos�de�idade,�gestantes,�lactantes�e�os�portadores�de�doenças�
crônicas,�desde�que�comprovadas.

� Parágrafo�único.�As�exceções�previstas�no�caput�deste�ar�go,�con�nua�
rão�a�exercer�suas�a�vidades�em�seus�domicílios,�sob�regime�de�home�
o�ce,�até�determinação�governamental�ulterior.

Art.�2.º� Determinar�o�uso�obrigatório� de�máscaras� de�proteção� para� todos�os�

servidores�e�colaboradores,�bem�como�observar�os�seguintes�procedi�

�������
I�-��������������������������������������������������������������������

tos�de�mãos,�abraços�e/ou�beijos;

4368�6-��2361�8-���2�|�������������(4�-3���()����()�1�6�3�()�����4368�6-��2361�8-���2�|�������������(4�-3���()����()�1�6�3�()�����
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II�-�Antes�de�tossir�ou�espirrar,�proteger�a�boca� com�o�antebraço�e�não�

com�as�mãos,�por�serem�um�dos�principais�veículos�de�contaminação;
III�-�Higienizar�bem�e�constantemente�as�mãos�com�água�e�sabão,�prin�
cipalmente�após�tosse�ou�espirro;
IV�-�Evitar�tocar�na�boca,�nariz�e�olhos,�sem�que�as�mãos�estejam�higie�

nizadas;

V�-�Evitar�permanecer�em�locais�fechados�e/ou�com�aglomerações.
Art.�3.º�Adotar�escala�de�revezamento�entre�os�servidores,�com�vistas�a�diminuir�

o�risco�de�exposição�ao�COVID-19�e�preservar�vidas,��cando�o�reveza�
mento�a�critério�de�cada�che�a.

Art.�4.º�Delegar�a�cada�che�a,�a�reorganização�dos�espaços�de�trabalho,�a��m�de�
fazer�cumprir�a�distância�mínima�de�1,5�m�(um�metro�e�meio)�entre�cada�

servidor�ou�colaborador.

Art.�5.º�Fica�a�Gerência�de�Recursos�Humanos�responsável�por��scalizar�o�cumpri�
���������������������������

Art.�6.º �Estabelecer�que�as�reuniões�de�trabalho�e�demais�a�vidades�que�exijam�
o�encontro�de�servidores�con�nuem,�preferencialmente,�a�ocorrer�por�

meio�de�videoconferência.
Art.�7.º�Estender�a�todos�os�servidores�e�colaboradores�que�pertençam�aos�gru�

pos�mais� vulneráveis,�a�permanência� do�exercício�de� suas�respec�vas�

atribuições�em�regime�de�home�o�ce�e�teletrabalho,�até�o�dia�4�de�abril;
§�1.º �Entende-se�por�grupos�mais�vulneráveis�os�idosos,�gestantes,�car�

diopatas,� pneumopatas,� nefropatas,� diabé�cos,� oncológicos,� pessoas�
subme�das�a�intervenções�cirúrgicas�ou�tratamento�de�saúde�que�pro�

voque�diminuição�da�imunidade�e�demais�imunossuprimidos.

§�2.º�Agrega-se�a�esse�grupo,�os�servidores�e�colaboradores�que,�desde�
que�devidamente�comprovado�junto�a�respec�va�Gerência�de�Recursos�

Humanos,�tenham�idosos�sob�sua�responsabilidade�e/ou�cuidado.
Art.�8.º�Atribuir�às�Diretorias�de�Operações�e�Gestão-Financeira,�através�da�Ge�

rência�de�Recursos�Humanos,�o�acompanhamento�da�saúde�dos�servi�
dores�e�colaboradores�desta�Autarquia,�de�seus�familiares�e�entes�próxi�

mos,�sobretudo�em�caso�de�suspeita�ou�con�rmação�de�contaminação�
por�COVID-19.

Art.�9.º�Orientar�os�servidores�que� informem�ao�público�externo�que�por�acaso�

venha�a�transitar�nas�dependências�desta�Imprensa�O�cial�do�Estado,�a�
obrigatoriedade�da�u�lização�de�máscaras�de�proteção,�bem�como,�a�ob�

servância�dos�procedimentos�previstos�no�ar�go�2.º�neste�ato�norma�vo.
Art.�10.�Responsabilizar�o�gestor�de�cada�setor�pelo�cumprimento�das�medidas�

estabelecidas� nesta� Portaria,� devendo� comunicar� as� respec�vas�Dire�
torias�de�Operações�e�Gestão-Financeira,�via�Memorando�e/ou�correio�
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eletrônico,� os� casos� de� descumprimento� que� porventura� venham� a�
ocorrer,�para�que�as�providências�cabíveis�sejam�adotadas.

Art.�11.�Em�caso�de�descumprimento�no�uso�de�máscara�de�proteção�no�interior�
da�sede�desta�Imprensa�O�cial�do�Estado,�deverá�esta:
I�-�Adver�r�acerca�da�obrigatoriedade�do�uso�de�máscara,�e�em�sua�re�
cusa,�a�mesma�deverá�ser�convidada�a�se�re�rar�das�dependências�desta�
Autarquia;
II�-�Se�o�descumprimento�e/ou�recusa�par�r�de�um�servidor�ou�colabo�
rador�desta� Imprensa�O�cial�do�Estado,�deverá�ser�instaurado�procedi�
mento�administra�vo�para� apuração�e�responsabilidade�funcional�pelo�
descumprimento�da�medida;
III�-�O�servidor�ou�colaborador�que�descumprir�as�medidas�de�prevenção�
estabelecidas� no� ar�go�1.º�não�poderá� acessar�e/ou�permanecer� nas�
dependências�da�Imprensa�O�cial�do�Estado;
Parágrafo�único.�Caso�o�visitante�não�disponha�de�máscara,�caberá�a�Im�
prensa�O�cial�do�Estado,�através�da�Diretoria�de�Gestão-Financeira,�for�
necê-la�para�que�este�possa�adentrar�às�dependências�desta�Autarquia.

Art.�12.�Ficam�revogadas�as�disposições�em�contrário.

CIENTIFIQUE-SE,�PUBLIQUE-SE�E�CUMPRA-SE.

GABINETE� DO� DIRETOR-PRESIDENTE� DA� IMPRENSA� OFICIAL� DO� ESTADO� DO�
AMAZONAS,�em�Manaus,�25�de�março�de�2021.

�
JOÃO�RIBEIRO�GUIMARÃES�JÚNIOR

Diretor-Presidente�da�Imprensa�O�cial�do�Estado�do�Amazonas
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RESENHA�DA�PORTARIA�Nº�74/2021-DETRAN/AM

O� DIRETOR-PRESIDENTE� DO� DEPARTAMENTO� ESTADUAL� DE� TRÂNSITO� DO�
AMAZ����,�no�uso�das�atribuições�que� lhe�confere�o�ar�go�22,�da�Lei�Federal�
nº�9.503,�de�23�de�setembro�de�1997,�que�ins�tui�o�Código�de�Trânsito�Brasileiro�
-�CTB,�e;

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�os�termos�da�Lei�Federal�nº�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde� pública� de� importância� internacional� decorrente� do� novo� coronavírus;�
CONSIDERANDO�os�termos�da�Resolução�CONTRAN�nº�805,�de�16�de�novembro�
de� 2020,�que�dispõe�sobre�os� prazos� de� processos� e� de� procedimentos�afetos�
aos�órgãos�e�en�dades�do�Sistema�Nacional�de�Trânsito�e�às�en�dades�públicas�e�
privadas�prestadoras�de�serviços�relacionados�ao�trânsito;
CONSIDERANDO�a�mais�recente� Portaria� CONTRAN�nº� 199,�de�10�de�fevereiro�
de� 2021,�que�dispõe�sobre�os� prazos� de� processos� e� de� procedimentos�afetos�
aos�órgãos�e�en�dades�do�Sistema�Nacional�de�Trânsito�e�às�en�dades�públicas�e�
privadas�prestadoras�de�serviços�relacionados�ao�trânsito,�por�força�das�medidas�
de�enfrentamento�da�pandemia�de�Covid-19�no�Estado�do�Amazonas�e�revoga�a�
Portaria�CONTRAN�nº�196,�de�21�de�janeiro�de�2021;
CONSIDERANDO�o�DECRETO�N.º� 43.598,�de� 20�de�março�de�2021,�que�ALTERA�
o�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�o�funcio�
namento�dos�Órgãos� e�En�dades�da�Administração� Direta� e� Indireta�do�Poder�
Execu�vo�Estadual,�na�forma�que�especí�ca.”,�prorroga�seus�efeitos,�e�dá�outras�
�������������

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º�Esta�Portaria�de�ne�regras�para�a�retomada�con�ngenciada�do�funciona�
mento�do�Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�em�virtude�
das�novas�medidas�adotadas�pelo�Governo�do�Estado�para�o�enfrenta�
mento�da�Covid�19�no�Amazonas.

Art.�2º�Em�consonância�com�o�Decreto�nº.43.598,�de�20�de�março�de�2021,��ca�
autorizado,a�par�r�de�23�de�março�de�2021,na�cidade�de�Manaus,�a�re�
tomada� con�ngenciada�do� funcionamento�das� a�vidades� internas� do�
Departamento�Estado�de�Trânsito�do�Amazonas,�observadas�as�seguin�
���������������
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Art.�3º�Todos�os�servidores�do�Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas�
pertencentes� aos� grupos�mais�vulneráveis� �cam,� até� segunda�ordem,�
no�exercício�de�suas�respec�vas�atribuições�através�do�teletrabalho.Pa�
rágrafo�único:�Para�os��ns� deste�ar�go,�consideram-se�como�mais�vul�
neráveis� os� idosos,� gestantes,� cardiopatas,� pneumopatas,� nefropatas,�
diabé�cos,�oncológicos,�pessoas�subme�das�a� intervenções� cirúrgicas�
ou�tratamento�de�saúde�que�provoque�diminuição�da�imunidade�e�de�
����������������������

Art.�4º�Sem�prejuízo�da�retomada�con�ngenciada�do�funcionamento�das�a�vida�
des� internas� do�Departamento�Estado�de�Trânsito� do�Amazonas,� bem�
como� considerando� a�relevância� da�a�vidade� e� o� correspondente� ris�
code�transmissão�do�vírus,��ca�autorizado,�na�cidade�de�Manaus�e�nos�
postos� de� atendimentos� descentralizados� localizados� nos� municípios�
do�interior�do�Estado,�o�funcionamento�das�a�vidades�relacionadas�ao�
trânsito,�na�forma�a�seguir:
I�-�a�par�r�de�23�de�março�de�2021:a)a�reabertura�do�Sistema�de�Agen�
damento� Eletrônico� para�possibilitar� o� agendamento� dos� serviços� de�
trânsito�prioritários,�conforme�a�seguir�enumerados:
a.1)�Serviços�de�Veículos,�a�serem�prestados�na�nova�Sede�do�Detran�AM�
e�nos�Postos�de�Atendimentos�Descentralizados�da�capital�-� PADs(Sho�
pping�Via�Norte,�Parque�Dez�Mall�e�Shopping�Cidade�Leste):�Registro�de�
Veículos�Novos,�Transferência�de�Propriedade�e�de�Unidade�da�Federa�
ção�-�UF,�Atualização�de�Restrição�(inclusão�e�baixa�de�alienação),�Entre�
ga�de�CRV�(modelo�an�go),�Entrega�de�CRLVe�(papel�A4),�Segunda�Via�de�
CRV,�Emissão�de�ATPVe(novo�Documento�de�Transferência)�e�Liberação�
de�veículo�removido.
a.2)�Serviços�de�Habilitação,�a�serem�prestados�na�nova�Sede�do�Detran�
AM�e�nos�Postos� de�Atendimentos�Descentralizados� da�capital� -�PAD�
s(Shopping�Via�Norte,�Parque�Dez�Mall,�Shopping�Cidade�Leste�e�Sho�
pping�Ponta�Negra):�Entrega�da�CNH�na�nova�Sede�do�Detran,�a�ocorrer�
de�modo�presencial,�bem�como�através�do�Sistema�Delivery�na�an�ga�
Sede�e�nos�Postos�de�Atendimentos�Descentralizados�da�capital�localiza�
dos�nos�Shoppings�Cidade�Leste,�Via�Norte,�Parque�Dez�Mall�e�Shopping�
Ponta�Negra;�Renovação�de�CNH�vencidas�de�janeiro�a�março�de�2020�e�
de�2021,�Renovação�de�CNH�com�e�sem�inclusão�do�Exercício�de�A�vida�
de�Remunerada,�Captura�biométrica�facial�e�digital�e�Segunda�Via�com�e�
sem�a�inclusão�do�Exercício�de�A�vidade�Remunerada;
II� -� a�par�r� de�24�de�março�de�2021:a)a� retomada�con�ngenciada�do�
atendimento� ao�público� presencial,mediante� agendamento� eletrônico�
prévio,�rela�vo�aos�serviços�de�veículo�e�de�entrega�de�habilitação�na�
nova�Sede�Detran�e� nos�Postos�de�Atendimentos�Descentralizados�da�
capital� -�PADs�(Shopping�Via�Norte,�Parque�Dez�Mall,�Shopping�Cidade�
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Leste�e� Shopping� Ponta�Negra;b)a� retomada�dos� serviços� cartorários,�
bancários�e�da�Sefaz�na�Sede�do�Detran�AM;�e,c)-retomada�das�a�vida�
des�do�Protocolo�Geral�na�sede�do�Detran�Amazonas.
III�-�a�par�r�de�29�de�março�de�2021:
a)� a� retomada� con�ngenciada�do� atendimento� ao�público� presencial,�
com�agendamento�eletrônico�prévio,� rela�vo�aos� serviços�de�habilita�
ção,�na�forma�especi�cada�no�inciso�I,�letra�“a.2”,priorizando-se,�no�caso�
os�serviços�de�renovação�de�CNH�e�ACC�vencidas�entre�janeiro�e�março�
de�2020�e�de�2021,�exepcionados,�entretanto,�os�serviços�de�inclusão,�
na�categoria�A,�da�condição�para�o�exercício�de�a�vidade�remunerada,�
para�os�casos�em�que�o�condutor�ainda�não�tenha�realizado�o�curso�de�
especialização�(mototaxista�e�motofre�sta),�uma�vez�que�as�a�vidades�
concernentes�à�realização�de�cursos�têm�previsão�de�retorno�no�dia�8�de�
abril�de�2021,�conforme�a�seguir�especi�cado.
IV�-�a�par�r�de�1º�de�abril�de�2021:
a)�as�aulas�teóricas�de�legislação�de�trânsito�de�modo�presencial,�respei�
tado�o�limite�máximo�de�50%�de�alunos�por�sala�de�aula;
b)os�exames� teóricos� de� legislação�de� trânsito� realizados�pelo�Detran�
Amazonas,�dando-se�prioridade�para�as�marcações�agendadas�entre�07�
de�janeiro�e�04�de�março�de�2021�e�respeitado�o�limite�máximo�de�50%�
de�alunos�por�sala�de�aula;�e,
c)os�atendimento�sao�público�presenciais�nos�Postos�de�Atendimentos�
Descentralizados�do�Detran�Amazonas�localizados�nos�municípios�do�in�
terior�do�estado,�com�agendamento�prévio�e�realizado�via�telefone�ou�
por�meio�eletrônico�nos�casos�existentes,�devendo�ser,�ainda,�respeita�
do�o�regramento�especí�co�de�cada�município�estabelecido�em�decreto�
municipal;�e,
d)retomada�dos� atendimentos� pelas� Juntas�Médicas� e�Psicológicas�do�
Detran�Amazonas,�com�agendamento�prévio.
V�-�a�par�r�de�8�de�abril�de�2021:
a)�a�realização�de�leilões�de�veículos,�dando-se�a�preferência�para�reali�
zação�por�meio�eletrônico;
b)�a�programação�da�Gerência�de�Educação�para�o�Trânsito,�dando-se�
prioridade�para�realização�por�meio�eletrônico;e,
c)os�cursos,�de�qualquer�natureza,�promovidos�pela�Gerências�de�Cursos�
e�Capacitação�de�Servidores,�dando-se�prioridade�para�a�realização�por�
meio�eletrônico,�assim�como�a�entrega�de�cer��cados.
§1º� Enquanto�durarem�os�efeitos� da�pandemia�decorrente� da�COVID�
19,�será�disponibilizado� ao�usuário� do� sistema�estadual�de� trânsito�o�
serviço�de� renovação� simpli�cada�da� carteira� nacional�de� habilitação,�
que�consiste�na�possibilidade�do�usuário�solicitar�a�renovação�no�Portal�
������viços�do�Detran�Amazonas,�através�do�sitedigital.detran.am.gov.
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br,�emi�r�a�guia�para�pagamento�da�taxa�correspondente�e,�em�seguida,�
direcionar-se�ao�atendimento�na�clínica�médica�e�psicológica� informa�
da�na�guia� para�a� realização�dos� exames�competentes,� não�havendo,�
portanto,� a� necessidade� de� comparecer� ao�Detran� para� a� renovação�
dos�dados�biométricos�(imagem�e�impressões�digitais),�uma�vez�que�os�
mesmos�serão�automa�camente� reaproveitados,�com�base� nos� dados�
coletados�na�úl�ma�renovação,�limitada�ao�prazo�de�06�(seis)�anos�ante�
riores�à�data�da�solicitação�pelo�usuário.
§2º�As�ins�tuições��nanceiras�gestoras�do�pagamento�de�débitos�veicu�
lares�com�o�uso�de�cartões�de�crédito�e�débito�deverão�retomar�o�aten�
dimento�na�sede�do�Detran�Amazonas�com�apenas�um�colaborador�por�
ins�tuição,�com�a��nalidade�de�manter�o�espaço�necessário�para�o�dis�
tancionamento�nos�locais�que�lhes�são�reservados�no�interior�do�Órgão.
§3º� A� todas� as� empresas�públicas�e� privadas�que� exerçam� a�vidades�
afeitas� ao� trânsito,� recomenda-se� o� atendimento� com� agendamento�
prévio,�conferindo-se�o�intervalo�mínimo�de� 10�min� entre�os� agenda�
mentos,�à�semelhança�do�que�será�adotado�pelo�Detran�Amazonas.
§4º�O�horário� de�atendimento�ao�público�externo�ocorrerá� de�9hs�às�
15hs,�permanecendo�o�funcionamento�interno�até�as�17hs�para�as�a�vi�
dades�administra�vas.
§5º�O�atendimento�ocorrerá�mediante�agendamento�eletrônico�ou�ma�
nual�prévio,�conferindo-se�o�intervalo�mínimo�de�10�min�entre�os�agen�
damentos�de�cada�serviço,�de�modo�a�conferir�ao�público�presencial�a�
capacidade� inicial�de�50%�do�atendimento�da�Ins�tuição,�observando,�
assim,�regras�indispensáveis�de�distanciamento�social.
§6º�Para�os�serviços�do�Detran�Amazonas� que�não�contam�com�o�sis�
tema�de�agendamento�eletrônico,�deverá�ser�promovido�agendamento�
manual,�por�meio�telefônico�ou�internet�(email)�junto�aos�setores�com�
petentes,�são�eles:�Leilão�de�veículos,�Controladoria�Regional�de�Trân�
sito,� Gerência� Médica� e� Psicólogica� e� Protocolo� Administra�vo,� cujos�
contatos�estão�disponíveis�no�site�www.detran.am.gov.br.
§7º�Até�ulterior�deliberação�e�com�vistas�a�evitar�aglomeração,�a�entra�
da�nas�dependências�do�Detran��cará�restrita�ao�usuário�solicitante�do�
serviço,�conforme�descrito�na�guia�de� agendamento,�exceção�feita�aos�
casos�de�inegável�necessidade�de�acompanhante.
§8º� Recomenda-se�ao� usuário� chegar�no� horário� agendado,� aceitável�
com�até�5�min�de�antecedência,�com�a��nalidade�de�evitar�aglomeração�
de�pessoas�na�parte�externa�do�Órgão.
§9º�Até�ulterior�deliberação,�os�atendimentos�presenciais�ao�público�em�
geral�realizados�pelo�Detran�Amazonas,�com�agendamento�prévio,� re�
tornarão�de�forma�con�ngenciada,�com�capacidade��sica�de�50%�do�to�
tal�do�número�de�guichês,�sendo,�para�tanto,�disponibilizados�14�guichês�
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para�os�serviços�de�veículos,�sendo�11�para�atender�de�modo�presencial�
e�3�para�o�atendimento�virtual�realizado�de�modo�remoto�e�8�guichês�
para�os�serviços�de�habilitação,�sendo�6�para�o�atendimento�presencial�
e�2�para�o�atendimento�remoto,�porém,�com�apenas�50%�da�capacidade�
total�de�atendimento�efe�vo�de�usuários,�em�razão�do�espaçamento�de�
10�minutos�entre�os�agendamentos.
§10�Os� locais�des�nados�aos�atendimentos�ao�públicos�serão�adequa�
dos� às�regras�previstas� no� Protocolo� Padrão�estabelecido�pelo�Gover�
no�do�Amazonas,�promovendo-se,�sobretudo,�o�distanciamento�social,�
através�da�marcação�para�garan�r�o�espaçamento�mínimo�de�1,5m�en�
tre�as�pessoas�e� a� instalação�de�divisórias�nos� guichês�de�atendimen�
tos;�o�monitoramento,�através�do�uso�de�termômetros�e�oxímetros�para�
medição�da�temperatura�e� da�oxigenação�no�sangue�dos�usuários�que�
adentrarem�ao�Órgão;�sani�zação�de�ambientes,�através�da�desinfecção�
frenquente�dos� espaços�mais� tocados;�comunicação,�através�da�circu�
lação�permanente� das�boas� prá�cas� aos�usuários� e� servidores� e,�por�
�m,�a�higiene�pessoal,�através�da�conscien�zação�do�uso�de�máscaras,�
disponibilização�de�mais�estações� para� lavagem� frenquente� das�mãos�
com�água�e�sabão�e�disponibilização�de�higienizador�à�base�de�álcool�gel�
70%,�bem�como�fornecer�os�equipamentos�necessários�para�a�proteção�
das�pessoas�mais�vulneráveis�ao�risco�de�contaminação.
§11�Para�a�retomada�das�aulas�e�exames�prá�cos�de�direção� veicular,�
recomenda-se�aos�Centros�de� Formação�de�Condutores�adotar� as� se�
guintes�medidas:�higiene�pessoal�de�instrutores,�através�do�uso�de�mas�
caras,�lavagem�frequente�das�mãos�ou�higienização�à�base�de�álcool�gel�
70%;�fornecimento�de�equipamentos�para�proteção,�através�do�uso�de�
protetor�facial�pelo�seus�instrutores;�sani�zação�dos�veículos�após�cada�
exame,�sobretudo,�a�desinfecção�das�super�cies�mais�tocadas.
§12�Para�a�retomada�dos�exames�prá�cos�de�direção�veicular,�o�Detran�
Amazonas�adotará� rigorosamente�as�medidas�estabelecidas� no�Proto�
colo�Padrão�a�ser�seguido�por�todos,�sobretudo�as�seguintes�medidas:�
higiene�pessoal�de�examinadores,�através�do�uso�de�máscaras,�lavagem�
frequente�das�mãos� ou�higienização�à�base�de� álcool� gel�70%;� forne�
cimento�de�equipamentos� para�proteção,� através� do�uso�de� protetor�
facial,�sani�zação�frequente�dos�espaços�des�nados�a�sala�de�espera�e�
sala�para�o�primeiro�atendimento�do�candidato�e�limpeza�de�desinfec�
ção�das�super�cies�mais�tocadas.

Art.�5º�Fica�cien��cado�aos�Centros�de�Formação�de�Condutores�e�seus�respec�
�vos�alunos� que�a�retomada�da�realização�dos�exames�prá�cos� de�di�
reção�veicular�e�dos�exames� teórico-técnicos�de� legislação�de�trânsito�
priorizará�a�demanda�represada�de�exames�teóricos�e�prá�cos�desde�a�
suspensão�dos�atendimentos�deste�Órgão,�os�quais�foram�inicialmente�
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agendados�entre�7�de�janeiro�e�4�de�março�de� 2021,�possibilitando-se�
a�marcação�de�novos�exames�na�medida�da�disponibilidade�da�agenda.
cial,�divisória,�etc.;�

� b)�privilegiar�o�Home�O�ce,�sempre�que�possível;
� c)manter,�até�ulterior�deliberação,�os�integrantes�do�grupo�de�risco�em�

teletrabalho;
� d)�limitar�o�número�de�pessoas�nos�ambientes�para�evitar�aglomeração;
� e)�reorganizar�os�espaços�de�trabalho;�e,
� f)�manter� �las� controladas� por�marcação,�para� garan�r� espaçamento�

mínimo�de�1,5m�(um�metro�e�meio)�entre�as�pessoas;
� II�-�medidas�de� higiene�pessoal:a)usar�máscaras,� obrigatoriamente,�de�

forma�adequada;�
b)�promover�a�lavagem�frequente�das�mãos�com�água�e�sabão�ou�higie�
nizador�à�base�de�álcool�gel�70%;�
c)�disponibilizar,�em�maior�quan�dade,�estações�de�lavagem�de�mãos�e�
o�álcool�gel�70%;
d)� fornecer� os� equipamentos� necessários� para� a� proteção� individual,�
tais�como,�protetor�facial,�máscaras,�luvas,�etc.;�e,
e)�implementar�lavagem�de�mãos/desinfecção�fora�do�ambiente,�obriga�
tório�para�a�entrada�no�estabelecimento;�
III�-�medidas�de�sani�zação�de�ambiente:
a)�manter�o�ambiente�ven�lado;
b)�reforçar�a�limpeza�e�a�desinfecção�dos�sanitários�e� limitar�o�número�
de�acessos�simultâneos;
c)�manter�o�ambiente�limpo�e�remover�o�lixo,�de�maneira�segura,�pelo�
menos�três�vezes�ao�dia;�
d)�promover�a�limpeza�especial�e�desinfecção�das�super�cies�mais�toca�
das,�tais�como,�mesas,�máquinas�de�pagamentos,�teclados,�maçanetas,�
botões,�etc.;�e,
e)�fazer�a�limpeza�frequente�dos�aparelhos�de�ar�condicionado;
IV�-�medidas�de�comunicação:
a)�circular�informações�de�boas�prá�cas�aos�funcionários,�clientes�e�de�
mais�frequentadores;
b)�esclarecer�sobre�as�condições�que�levam�ao�afastamento�do�trabalho�
ou�da�frequência�presencial;�e,
c)�esclarecer�os�protocolos�a�serem�seguidos,�em�casos�de�suspeita�ou�
con�rmação�de�COVID-19,�bem�como�o�cronograma�de�afastamento�a�
ser�seguido,�nesses�casos;�
V�-���������������������������
a)�acompanhar�a�saúde�dos�colaboradores�da�empresa,�de�seus�familia�
res�e�entes�próximos,�sobretudo�em�caso�de�suspeita�ou�con�rmação�de�
contaminação;
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b)� inspecionar�as�pessoas�em�circulação,�para� iden��car�possíveis�sin�
tomas,�devendo� as� empresas� que�tenham�mais�de� 30� (trinta)�colabo�
radores,� obrigatoriamente,� manter� termômetro� disponível� e� aferir� a�
temperatura� de�todos�os�colaboradores,�na�entrada�de�cada�turno�de�
trabalho;�e,
c)�suspender�as�demais�pessoas�que��veram�contato�com�o�contamina�
do,�pelo�período�de�14�dias,�e�monitorar�a�saúde�de�cada�uma�delas.Pa�
rágrafo�único.�Caso�sejam�iden��cados�sintomas�da�COVID-19,�durante�
as�ações�de�monitoramento,�a�pessoa�deverá�ser�encaminhada�a�uma�
����������������������������������

Art.�8º�Em�virtude�da�necessidade�de�dar�con�nuidade�às�medidas�de�enfrenta�
mento�da�situação�de� emergência� em� saúde�pública,� em�decorrência�
da�pandemia� da� COVID-19,� recomenda-se� aos� usuários,� sempre� que�
possível,�o�acesso�aos�serviços�de�trânsito�disponíveis�em�meios�digitais�
(online),�através�do�Portal�de�Serviços�Ins�tucional,�conforme�endereço�
eletrônico�h�ps://digital.detran.am.gov.br.

Art.�9º�Fica�revogada,�no�âmbito�do�Detran�Amazonas,�a�suspensão�dos�prazos�
administra�vos�comuns,�salvo�os�prazos�especí�cos�estabelecidos�na�le�
gislação�e� regramentos�de�trânsito,�cuja�revogação�da� suspensão�está�
condicionada�a�deliberação�do�Conselho�Nacional�de�Trânsito.

Art.� 10.� A� autorização� para� o� funcionamento� dos� estabelecimentos� previstos�
nesta�Portaria�poderá�ser�revista,�a�qualquer�tempo,�com�base�nas�de�
terminações�do�Governo�do�Estado�do�Amazonas,�que�tem�como�am�
paro� os�indicadores�técnicos�rela�vos� ao�tema,�ou,�ainda,�em�caso�de�
descumprimento�das�medidas�e� condições� estabelecidas� no� presente�
regulamento.

Art.�11.�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�esta�Portaria�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�DIRETOR-�PRESIDENTE�DO�DEPARTAMENTO�ESTADUAL�DE�TRÂN-
SITO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus-AM,�23�de�março�de�2021.

RODRIGO�DE�SÁ�BARBOSA
Diretor-Presidente�do�Departamento�Estadual�de�Transito�do�Estado�do�Amazonas
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Servidores�e�colaboradores.
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RESENHA�Nº13/2021�DIPRE/FVS-AM

O�DIRETOR�PRESIDENTE�DA�FUNDAÇÃO�DE�VIGILÂNCIA�EM�SAÚDE�DO�ESTADO�
DO�AMAZONAS/FVS-AM,�Interino,�no�uso�das�atribuições�que�lhes�são�conferi�
das�no�Decreto�nº�40.691,�de�16.05.2019.�AUTORIZA�o�(s)�seguinte(s)�desloca-
mento(s)�do(s)�servidor(es)�e�colaborador�(es).

01.�JIMMY�MARCELLE�RAMOS�TORQUATO/Agente�Administra�vo-�Sub�
gerente�AD3.�
02.�GEIZE�SOUZA�DA�SILVA/Agente�de�Endemias.�
03.�DENES�PINTO�SIMÃO/Motorista.�Des�no/Período:�Manaus/Irandu�
ba-Am�(ida/volta)�dia�28.03.2021.�Obje�vo:�Realizar�ação�de��scalização�
conjunta�com�o�Centro�Integrado�e�Comando�e�Controle�-�CICC,�em�de�
trimento� a� denúncias� recebidas�por�aquele� colegiado,� devido�ao�des�
cumprimento�do�Decreto�do�Governo�do�Estado�do�Amazonas,�referen�
te�as�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�Coronavirus�-�Covid-19,�
bem�como�item�03,�transportar�servidores�do�Departamento�de�Vigilân�
cia�Sanitária�ao�referido�município.

CIENTIFIQUE-SE,� CUMPRA-SE� E� PUBLIQUE-SE.� GABINETE� DO� DIRETOR� PRESI-
DENTE,�Interino,�Manaus,�26�de�março�de�2021.

CRISTIANO�FERNANDES�DA�COSTA
Diretor-Presidente�da�Fundação�de�Vigilância�em�Saúde,�Interino
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DECRETO�N.°�43.633
Horário�especial�de�funcionamento.�
Feiras�e�mercados.�Semana�Santa.�

Outras�providências.
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DECRETO�N.°�43.633,�DE�27�DE�MARÇO�DE�2021

DISPÕE�sobre�o�horário�especial�de�funcionamento�das�fei�
ras�e�mercados�abastecedores�que�especi�ca,�no�período�de�
29�de�março�a�4�de�abril�de�2021,�com�a��nalidade�de�aten�
der�à�demanda�da�Semana�Santa,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.596,�de�20�de�março�de�2021,�estabeleceu�
restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�em�todos�os�Municípios�
do�Estado�do�Amazonas,�como�medida�de�enfrentamento�da�emergência�de�saú�
de�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�no�pe�
ríodo�de�22�de�março�a�04�de�abril�de�2021;
CONSIDERANDO�que�o�inciso�XIII�do�ar�go�2.º�do�referido�Decreto�autorizou,�no�
período�es�pulado,�o�funcionamento�das�feiras�e�mercados�públicos�que�comer�
cializem�produtos����������,�no�período�de�04�horas�da�manhã�às�15�horas,�para�
feiras�e�mercados�abastecedores,�e�de�07�horas�da�manha�às�17�horas,�para�as�
feiras�e�mercados�em�bairros;
CONSIDERANDO�a�expecta�va�de�aumento�na�demanda�por�produtos�comercia�
lizados�nas�feiras�e�mercados�abastecedores,�em�virtude�das�tradicionais�manifes�
tações�religiosas�alusivas�à�Semana�Santa;
CONSIDERANDO�a�proposta�do�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�
ao�COVID-19,�no�sen�do�de�ampliar,�excepcionalmente,�o�horário� de�funciona�
mento�das�feiras�e�mercados�abastecedores�conhecidas�como�“feira�da�panair”,�
“feira�da�banana”,�“feira�da�Manaus�Moderna”�e�“feira�do�produtor”,�no�período�
de�29�de�março�a�04�de�abril�de�2021,�a��m�de�evitar�aglomerações�de�pessoas,�
de�modo�que,�mesmo�com�o�aumento�de��uxo,�seja�man�do�o�limite�máximo�de�
50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�de�ocupação�dos�referidos�espaços,

D�E �C�R�E�T�A�:

Art.�1.º �As�feiras�e�mercados�públicos�abastecedores�conhecidas�como�“feira�da�
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������”,�“feira�da�banana”,�“feira�da�Manaus�Moderna”�e�“feira�do�pro�
dutor”,� localizadas�no�Município�de�Manaus,� �cam�excepcionalmente�
autorizadas�a�funcionar�no�horário�de�04�horas�da�manhã�às�20�horas,�
no�período�de�29�de�março�a� 04�de�abril�de�2021,�respeitado�o� limite�
máximo�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�capacidade,��cando�veda�
do�o�consumo�no�local.

� Parágrafo�único.�Fica�man�do�o�horário�de�funcionamento�das�demais�
feiras�e�mercados,�na�forma�prevista�no�inciso�XIII�do�ar�go�2.º�do�De�
creto�n.º�43.596,�de�20�de�março�de�2021.

Art.�2.º�As�feiras�e�mercados�abastecedores�autorizados�a�funcionar�com�horá�
rio�ampliado�deverão�obedecer�aos�protocolos�sanitários�estabelecidos�
pela� Fundação�de�Vigilância�em�Saúde,�na� forma�dos�Anexos� I� e� II� do�
Decreto�n.º�43.596,�de�20�de�março�de�2021,�sob�pena�de�aplicação�das�
sanções�de�nidas�nas� normas�em�vigor,� inclusive� com�a�possibilidade�
de� fechamento� imediato�do�estabelecimento,� em� caso�de�descumpri�
������

Art.�3.º�As�disposições�previstas�neste�Decreto�não�dependem�de�ato�norma��
vo�complementar�para�sua�aplicação�e�a�sua��scalização�será�feita�pela�
Polícia�Militar,�pela�Polícia�Civil,�pelo�Corpo�de�Bombeiros�Militar,�pelo�
Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�pelo�Ins�tuto�de�De�
fesa�do�Consumidor�-�PROCON/AM�e�pela�Vigilância�Sanitária�Estadual,�
em�conjunto�com�a�Guarda�Municipal�e�com�a�Vigilância�Sanitária�Mu�
nicipal.

§�1.º�Em�caso�de�descumprimento�do�disposto�neste�Decreto,�os�órgãos�do�Sis�
tema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�responsáveis�
pela��scalização�dos�serviços�públicos,�dentre�eles,�a�Fundação�de�Vigi�
lância�em�Saúde�-�FVS�e�o�Ins�tuto�de�Defesa�do�Consumidor�-�PROCON/
AM,��cam�autorizados� a� aplicar� sanções� previstas� em�lei,�rela�vas�ao�
descumprimento�de�determinações�do�órgão�licenciador,�autorizador�e/
ou�concedente,�independente�da�responsabilidade�civil�e�criminal,�bem�
como,�de�maneira�progressiva,�as�seguintes�penalidades,�nos�termos�do�
ar�go�268�do�Código�Penal:

� I�-�advertência;
� II�-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�

jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;
� III�-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.
� §�2.º �As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos�que��verem�ciência�

do�descumprimento�das�normas� deste�Decreto,� deverão�comunicar� o�
fato�à�Polícia�Civil,�que�adotará�as�medidas�de�inves�gação�criminal�ca�
bíveis,�bem�como�de�aplicação�das�penalidades.

Art.�4.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,���������������
efeitos�no�período�de�29�de�março�a�04�de�abril�de�2021.
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GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 27� de�
março�de�2021.

t������D���������D�

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO

Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO

�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES

Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA

Secretária�de�Estado�de�Jus��ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE

Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO

Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas
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�(�5(72�1o�������
Alteração.�Decreto�n.º�43.596.�Restrição�

parcial�e�temporária�de�circulação�de�
pessoas.�Estado�do�Amazonas.

5HVRO���R��(�6�1������
Inclusão�em�caráter�de�urgência.�
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DECRETO�N.°�43.634�,�DE�29�DE�MARÇO�DE�2021

ALTERA,�na�forma�que�especi�ca,�o�Decreto�n.º�43.596,�de�
20� de�março�de� 2021,� que�estabeleceu� restrição�parcial� e�
temporária�de�circulação�de�pessoas,�em�todos�os�Municí�
pios� do� Estado� do� Amazonas,� como�medida� de� enfrenta�
mento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�in�
ternacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�no�período�de�
22�de�março�a�04�de�abril�de�2021.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e� defesa� da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.596,�de�20�de�março�de�2021,�estabeleceu�
restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�em�todos�os�Municípios�
do�Estado�do�Amazonas,�como�medida�de�enfrentamento�da�emergência�de�saú�
de�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�no�pe�
ríodo�de�22�de�março�a�04�de�abril�de�2021;
CONSIDERANDO�a�proposta�do�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�
ao�COVID-19,�no�sen�do�de�autorizar�o�funcionamento�das�lan�houses,�com�aber�
tura�ao�público,�de�segunda-feira�a�sábado,�no�horário�de�09�horas�da�manhã�às�
17�horas,��cando�vedada�a�abertura�aos�domingos,

D�E �C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�O�ar�go�2.º�do�Decreto�n.º�43.596,�de�20�de�março�de�2021,�passa�a�vigo�
rar�com�a�inclusão�do�inciso�XXXIII,�com�a�seguinte�redação:
“Art.�2.º�...................................................................................................:
XXXIII� -�lan�houses,�com�a�abertura�ao�público,� de�segunda-feira�a�sá�
bado,�no�horário�de�09� horas�da�manhã�às�17�horas,��cando�vedada�a�
abertura�aos�domingos.”

Art.�2.º�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,� operando�seus�
efeitos�até�04�de�abril�de�2021.
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GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 29� de�
março�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA
Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

()�6)83�2� �����������()����()�1�6�3�()�����

Folha:�1073 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:4
8�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�D
A
9
5
.B
8
9
8
.6
D
9
8
.7
9E
D

Folha: 1479 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
7
:1

7
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 C

4
7
B

.6
E

A
C

.4
5

6
3

.4
3
5

2



�������314�2(-3�()�2361�7����3�-(������1�6�3������

CONSELHO�ESTADUAL�DE�ASSISTÊNCIA�SOCIAL�-�CEAS/AM
Resolução�CEAS�Nº�005,�de�17�de�março�de�2021

Dispõe� ������ �� ��comendação� ao� Governo� do� Estado� do�
Amazonas,�a�inclusão�em�caráter�de�urgência,�dos�Trabalha�
dores�da�Assistência�Social,�no�Plano�Estadual�de�Vacinação�
contra�COVID-19.

��Conselho�Estadual�de�Assistência�Social�-�CEAS/AM,�no�uso�da�competência�
que�lhe�confere�a�Lei�2.358,�de�29/11/1995�(D.O.E�1º/12/1995)�alterada�pela�Lei�
nº�4.511,�de�14/12/2017�e�Regimento� Interno�do�CEAS�(DOE�3/9/2019),�e� Reu�
nião�Ordinária�realizada�no�dia�17�de�março�de�2021.

�������������a�Lei�Orgânica�da�Assistência�Social�-�LOAS,�Lei�nº�8.742,�de�07�de�
dezembro�de� 1993,� que�dispõe� sobre� a� organização�da� assistência� social� e� dá�
outras�providências;
�������������a�Resolução�CNAS�nº�145,�de�15�de�outubro�de�2004,�que�aprova�a�
Poli�ca�Nacional�de�Assistência�Social�-�PNAS;
�������������a�Resolução�CNAS�nº�269�de�13�de�dezembro�de�2006,�que�aprova�
a�Norma�Operacional�Básica�de�Recursos�Humanos�do�Sistema�Único�de�Assistên�
cia�Social�-�NOB�RH�/SUAS;
�������������a�Resolução�CNAS�nº�109,�de�11�de�novembro�de�2009,�que�dispõe�
sobre�a�Tipi�cação�Nacional�dos�Serviços�Socioassistenciais;
�������������a�Lei�Estadual�nº�4.509.262,�de�13�de�setembro�de�2017,�que�dis�
põe�sobre�a�Polí�ca�Estadual�de�Assistência�Social�do�Amazonas;
�������������o�Decreto�nº�10.282,�de�20�de�março�de�2020,�que�regulamenta�a�
Lei�nº�13.979�de�06�de�Fevereiro�de�2020,�que�considera�no�art�3°�a�assistência�
social�e�atendimento�à�população�em�estado�de�vulnerabilidade�como�a�vidades�
essenciais;�de�nindo�no�§�1º�"são�serviços�públicos�e�a�vidades�essenciais�aque�
les�indispensáveis�ao�atendimento�das�necessidades� inadiáveis�da�comunidade,�
assim�considerados�aqueles�que,�se�não�atendidos,�colocam�em�perigo�a�sobrevi�
vência,�a�saúde�ou�a�segurança�da�população".
�������������a�Portaria/MC�nº�337,�de�24�de�março�de�2020,�que�dispõe�sobre�
medidas�para�o�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�importância�
internacional�decorrente�do�coronavírus,�COVID-19,�no�âmbito�do�Sistema�Único�
de�Assistência�Social.
�������������a�Portaria�54�de�1º�de�abril�de�2020,�que�aprova�recomendações�
gerais�aos�gestores�e�trabalhadores�do�Sistema�Único�de�Assistência�Social�(SUAS)�
dos�Estados,�Municípios�e�do�Distrito�Federal�com�o�obje�vo�de�garan�r�a�con��
nuidade�da�oferta�de�serviços�e�a�vidades�essenciais�da�Assistência�Social,�com�
medidas�e�condições�que�garantam�a�segurança�e�a�saúde�dos�usuários�e�pro�s�
sionais�do�SUAS.
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������������� a�Portaria�do�Ministério�da�Cidadania�nº�100,�de�14�de� julho�de�
2020�que�aprova�as�recomendações�para�o�funcionamento�da�rede�socioassisten�
cial�de�Proteção�Social�Básica�-�PSB�e�de�Proteção�Social�Especial�-�PSE�de�Média�
Complexidade�do�Sistema�Único�de�Assistência�Social�-�SUAS,�de�modo�a�assegu�
rar�a�manutenção�da�oferta�do�atendimento�à�população�nos�diferentes�cenários�
epidemiológicos�da�pandemia�causada�pelo�novo�Coronavírus�-�COVID-19.
�������������o�Decreto�Estadual�nº�42.100,�23�de�março�de�2020,�que�declara�
estado�de�Calamidade�Pública�para�os��ns�do�art.�65�da�Lei�complementar�federal�
nº�101,�de�4�de�maio�de�2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorren�
te�da�pandemia�da�covid-19�(novo�coronavírus),�e�suas�repercussões�nas��nanças�
públicas�do�Estado�do�Amazonas,�e�dá�outras�providências;
�������������a�Lei�nº�14.023,�de�8�de�julho�de�2020,�que�altera�a�Lei�nº�13.979,�
de�6�de�fevereiro�de�2020,�para�determinar�a�adoção�de�medidas�imediatas�que�
preservem�a�saúde�e�a�vida�de�todos�os�pro�ssionais�considerados�essenciais�ao�
controle�de�doenças�e�à�manutenção�da�ordem�pública,�durante�a�emergência�de�
saúde�pública�decorrente�do�coronavírus�responsável�pelo�surto�de�2019.
�������������que�é�fundamental�o�fortalecimento�da�Assistência�Social�na�dire�
ção�da�proteção�integral,�evidenciando�a�atuação�em�estreita�ar�culação�com�a�
saúde,�possibilitando�maior�capacidade�de�oferecer�os�atendimentos�e�cuidados�
efe�vos� com�qualidade�para� a� população�mais� vulnerável,�promovendo-lhes� a�
ampliação�de�bem-estar,�em�cumprimento�às�responsabilidades�das�polí�cas�es�
senciais�no�enfrentamento�da�Covid-19.
������������� o�Plano�Nacional� e� o�Plano�Estadual� de�Vacinação�contra� o� CO�
VID-2019,�que�estabelece�critérios�para�grupos�prioritários�para�manutenção�de�
serviços�essenciais;

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º� -�Recomendar�ao�Governo�do�Estado�do�Amazonas�a� inclusão�em�ca-
ráter�de�urgência�dos�Trabalhadores�da�Assistência�Social� (SUAS),�no�
cronograma�e�no�grupo�prioritário�para�imunização�e�inclusão�no�Plano�
Estadual�de�Vacinação�contra�a�Covid-19,�e�a�execução�de�providências�
referentes� incluir� em�caráter� de� urgência,� todos� os� trabalhadores� do�
SUAS,�das�Organizações�da�Sociedade�Civil�que�que�ofertam�os�serviços�
de�acolhimento�e�serviços�socioassistenciais.�Compreendendo�as�OSC's�
como�a�rede�privada�da�Assistência�Social�do�Estado�do�Amazonas.

Art.�2º�-�Esta�Resolução�entra�em�vigor�na�data�de�sua�aprovação.

CONSELHO�ESTADUAL�DE�ASSISTÊNCIA�SOCIAL,�Manaus-AM,�17�de�março�de�2021.

EMERSON�DA�SILVA�CASTRO
Presidente�do�Conselho�Estadual�de�Assistência�Social
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CONSELHO�ESTADUAL�DE�ASSISTÊNCIA�SOCIAL�-�CEAS/AM
Resolução�CEAS�N.º�006,�de�17�março�de�2021

Homologa�as�Resoluções�nº�03�e�04/2021,�do�Conselho�Es�
tadual� de� Assistência� Social� (CEAS-AM),� aprovadas� em� ad�
referedum�do�Colegiado.

��Conselho�Estadual�de�Assistência�Social�-�CEAS/AM,�no�uso�da�competência�
que�lhe�confere�a�Lei�2.358,�de�29/11/1995�(DOE�1º/12/1995)�alterada�pela�Lei�
nº� 4.511,�de�14/12/2017� e�Regimento� Interno�do� CEAS-AM� (DOE�3/9/2019)� e�
Reunião�Ordinária�do�CEAS,�do�dia�17�de�março�de�2021.

�������������a�Lei�nº�8.742�de�7�de�dezembro�de�1993�(DOU�8.12.1998) ,�altera�
da�pela�Lei�nº�12.435�de�6�de�junho�de�2011(DOU�7/7/2011);
�������������O�Decreto�Estadual�nº�43.272,�de�6�de�janeiro�de�2021,�que�declara�
estado�de�calamidade�pública�para�os��ns�do�art.�65�da�lei�complementar�federal�
nº�101,�de�4/4/2000,�em�razão�da�grave�crise�de�saúde�pública�decorrente�da�pan�
demia�da�Covid-19�(Novo�Coronavirus),�e�suas�repercussões�nas��nanças�públicas�
����������������������

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º�-�Homologar�as�Resoluções�do�CEAS�nº�03�e�04,�de�25� de� fevereiro�de�
2021,�que�aprovam�em�Ad�referendum�do�Colegiado,�pelo�Presidente�
do�CEAS-AM,�os�itens:
I�-�Resolução�CEAS�nº�03-2021�-�Aprova�,�o�Calendário�de�Reuniões�do�
Conselho�Estadual�de�Assistência�Social�-�CEAS,�para�o�exercício�de�2021,�
a� serem�realizadas� no�formato� (presencial/remoto)� na� 3ª�quarta-feira�
������������
II�-�Resolução�CEAS�nº�04-2021�-�Aprova�o�Relatório�de�Gestão�do�CEAS-�
Ano�2020,�considerando�que�as�ações�e�metas�não�cumpridas�decorre�
ram�da�pandemia�da�Covid-19.

Art.�2º�-�Revogam-se�às�disposições�em�contrário;
Art.�3º�-�Esta�resolução�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

CONSELHO�ESTADUAL�DE�ASSISTÊNCIA�SOCIAL,�em�Manaus-AM,�17� de�março�
de�2021.

�
EMERSON�DA�SILVA�CASTRO

Presidente�do�Conselho�Estadual�de�Assistência�Social
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PORTARIA�Nº�083/2021-GSEAS,�de�17�março�de�2021

A�SECRETÁRIA�DE�ESTADO�DA�ASSISTÊNCIA�SOCIAL/SEAS,�autoriza�o�pagamento�
de�diárias�a�seguir:�
Nome�e�Cargo:�Luciane�de�Carvalho�Pereira/Colaboradora,�Darlison�William�Pe�
reira�Marinha/Colaborador,�Eliane�Alves�Cardoso/Assessor�III,�Socorro�Auxiliado�
ra�de�Nazaré�Gomes�Andrade�e�Andreza�de�Lima�Queiroz/Colaboradora�
Des�no�e�Período:�Presidente�Figueiredo�-�04/02�a�06/02/2021�

Nome�e�Cargo:� Regina�Cunha�da� Silva/Colaboradora�e�Cybelle�Cris�na�Oliveira�
Chianca�e�Silva/Subgerente�
Des�no�e�Período:�Iranduba�-�09/02�a�13/02/2021Obje�vo:�Entrega�dos�cartões�
do� auxílio� emergencial� estadual� as� famílias� em�extrema�vulnerabilidade� social�
afetadas�pela�pandemia,�com�recurso�de�diárias�fonte�160�-�FTI.

Manaus,�17�de�março�de�2021.

�
ALESSANDRA�CAMPÊLO�DA�SILVA

Secretária�de�Estado�da�Assistência�Social
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PORTARIA�N.º�0136/2021�-�DGRH/SES-AM,�

DE�22�DE�MARÇO�DE�2021

O�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE,�no�uso�de�suas�atribuições�legais,�e�

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19;�
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�manter�o�máximo�de�efe��vo�para�atendimen-
to�da�população�e�assegurar�os�serviços�prestados�nas�Unidades�de�Saúde�neste�
período�de�pandemia.

R�E�S�O�L�V�E:�

I� -� PRORROGAR� pelo� período� de� mais� 30� (trinta)� dias� a� Portaria� nº�
1043/2020-DGRH/SES-AM,� Portaria� nº� 030/2021-DGRH/SES-AM� e� a�
Portaria�nº�079/2021-DGRH/SES-AM,�quanto�a�suspensão�das�conces-
sões�de�Licenças�por�Interesse�Par��cular�e�Licenças�Especiais.
II� -�AUTORIZAR�a�concessão�de�férias�a�par��r�de�01�de� abril�de�2021,�
mediante�levantamento�das�necessidades�de�pessoal�da�cada�Unidade�
e�autorizo�do�Secretário�Execu��vo�a�qual�a�Unidade�está�subordinada.

CIENTIFIQUE-SE,�CUMPRA-SE,�REGISTRE-SE�E�PUBLIQUE-SE.
GABINETE�DO�SECRETÁRIO�DE�ESTADO�DE�SAÚDE�DO�AMAZONAS.

Manaus,�22�de�março�de�2021.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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RESENHA�DE�

AUTORIZAÇÃO�DE�VIAGENS

CASA�MILITAR
Autorização.�Deslocamento.�Titulares�de�Órgãos�
e�En��dades�do�Poder�Execu��vo�da�Administração�

Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu��vo.
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RESENHA�DE�AUTORIZAÇÃO�DE�VIAGENS

RESENHA�DE� AUTORIZAÇÃO�DE�VIAGENS, �NOS� TERMOS� DO� ARTIGO�4.º,� II,�
DO�DECRETO�N.º�40.691,�DE�16�DE�MAIO�DE�2019,�COMBINADO�COM�A�COM-
PETÊNCIA�DA� CASA�CIVIL,�NOS� TERMOS�DO�ARTIGO�16,� II,�“a”,� DO�MESMO�
DIPLOMA�LEGAL.

Sua�Excelência,�o�Senhor�WILSON�MIRANDA�LIMA,�Governador�do�Estado,�consi-
derou�autorizados�os�seguintes�deslocamentos�de�Titulares�de�Órgãos�e�En�da-
des�do�Poder�Execu�vo�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo:

1.�Nome�e�cargo:�MARICILIA�TEIXEIRA�DA�COSTA,�Secretária�de�Estado.
Órgão�de�origem:�Secretaria�de�Estado�da�Assistência�Social.
Des�nos�e�Períodos:�(Manaus/Rio�Preto�da�Eva/Presidente�Figueiredo/Manaus�
-�dia,�04�de�fevereiro)� -� (Manaus/Lábrea/Boca�do�Acre/Manaus�-�dia,�08�de�fe�
vereiro)� -�(Manaus/Urucuriruba/São�Sebas�ão�do�Uatumã/Urucará/Nhamundá/
Manaus�-�de,�09�a�11�de�fevereiro)� -� (Manaus/Barcelos/Santa�Izabel�do�Rio�Ne�
gro/São�Gabriel� da�Cachoeira/Manaus�-�dias,� 12� e� 13�de� fevereiro)� -� (Manaus/
Manicoré/Manaus�-�dias,�15�e�16�de�fevereiro)�-�(Manaus/Anori/Codajás/Manaus�
-�dias,�17�e�18�de�fevereiro)�-�(Manaus/Uarini/Maraã/Manaus�-�dias,�19�e�20�de�
fevereiro)�-�(Manaus/Santo�Antonio�do� Içá/Amaturá/Fonte�Boa/Jutaí/Tonan�ns/
Manaus/AM�-�de,�22�a�24�de�fevereiro)�-�(Manaus/Itamara�/Envira/Ipixuna/Ma�
naus/AM�-�dias,�12�e�13�de�março�de�2021).
Obje�vo:�Realizar�entrega�dos�Cartões�‘Auxílio�Estadual’,�nos�referidos�municípios.
Referência�processos�n.ºs�01.01.011101.000468/2021-78�e�01.01.011101.001256
/2021-08-SIGED.

CHEFIA�DA�CASA�CIVIL,�em�Manaus,�30�de�março�de�2021.

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil
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�(�5(72�1o��������
���������������������������������
Funcionamento�dos�Órgãos�e�En��dades�da�
Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�
Execu��vo�Estadual.

�(�5(72�1o��������
Retorno�faculta��vo.�Aulas�semipresenciais�
e�presenciais.�Ensino�médio.�Inicia��va�
privada.�Cursos�livres.�Ensino�fundamental�
e�médio�do�Colégio�Militar�de�Manaus�-�
CMM.��Outras�providências.

�(�5(72�1o�������
Restrição�parcial �e�temporária�de�
circulação�de�pessoas.�Estado�do�
Amazonas.�Emergência�de�saúde�pública.�
Outras�providências.

3257�5���1������������
�*5��6(6��0
Prorrogação.�Portaria�nº�1043/2020-
DGRH/SES-AM.�Portaria�nº�030/2021-
DGRH/SES-AM.�Portaria�nº�079/2021-
DGRH/SES-AM.�Suspensão�de�Licenças.�
Autorização�de�férias.�

5(62/8��2������0�
1����������
Restrição�parcial.�Vacinação.�Grupo�
Prioritário.�Fase�4:�Forças�de�Segurança�e�
Salvamento.

3257�5���1����������

*5�8(�
Autorização.�Retorno�gradual.�
Administração.�Pesquisa.�Pós-Graduação.�
Extensão.�Planejamento�Pedagógico.

/(��1o�������
Determinação.�Suspensão.�
Mandados�de�reintegração�de�posse.
Imissão�na�posse.�Despejos.�
Remoções�judiciais�e�extrajudiciais.�
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DECRETO�N.°�43.648,�DE�31�DE�MARÇO�DE�2021

W��������os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�de�
zembro�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�o�funcionamento�dos�
Órgãos�e� En�dades� da�Administração�Direta� e� Indireta� do�
Poder� Execu�vo�Estadual,� na� forma�que� especí�ca.”,� e� dá�
��������������������

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção� e� defesa�da� saúde�pública,� estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º� 43.235,� de�23� de�dezembro�de�2020,�com�
as�suas� alterações,�estabeleceu�o�regime�de�teletrabalho�e�suspendeu�os�aten�
dimentos�presenciais�ao�público�em�geral,�quando�o�mesmo�puder�ser�prestado�
por�meio�eletrônico�e/ou�telefônico,�todas�e�quaisquer�reuniões�presenciais,�que�
deverão,�sempre�que�possível,�ser�realizadas�por�videoconferência�e�as�viagens�
de�servidores�públicos�dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�
do�Poder�Execu�vo�Estadual,�até�31�de�janeiro�de�2021,�resguardados�os�serviços�
públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência;
CONSIDERANDO�que�os�Decretos�n.º�43.271,�de�06�de�janeiro�de�2021,�e�43.276,�
de�12�de� janeiro�de�2021,�promoveram�alterações�ao�Decreto�n.º�43.235,�de�23�
de�dezembro�de�2020;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.341,�de�29�de�janeiro�de�2021,�prorrogou�
os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�até�07�de�fevereiro�
de�2021;
CONSIDERANDO� que� o�Decreto� n.º� 43.377,�de� 05� de� fevereiro�de�2021,� pror�
rogou�os�efeitos�do�Decreto� n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de� 2020,�até�14�de�
fevereiro�de�2021;
CONSIDERANDO� que� o�Decreto� n.º� 43.413,�de� 13� de� fevereiro�de�2021,� pror�
rogou,�até�21�de�fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�
dezembro�de�2020;
CONSIDERANDO� que� o�Decreto� n.º� 43.448,�de� 19� de� fevereiro�de�2021,� pror�
rogou,�até�28�de�fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�
dezembro�de�2020;
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CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º� 43.484,�de� 26�de�fevereiro�de�2021,�prorro�
gou,�até�07�de�março�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezem�
bro�de�2020;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.521,�de�05�de�março�de�2021,�prorrogou,�
até�21�de�março�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�
de�2020;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.598,�de�20�de�março�de�2021,�promoveu�
alterações�ao�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�e�prorrogou�seus�
efeitos�até�04�de�abril�de�2021;
CONSIDERANDO�a�necessidade�de�prorrogar�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.235,�
de�23�de�dezembro�de�2020,�de�modo�a�estabelecer�que�os�órgãos�e�en�dades�
da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual�sigam�adotando,�
preferencialmente,�até�18�de�abril�de�2021,�o�regime�de�teletrabalho,��cando�a�
cargo�do��tular�do�órgão�ou�en�dade�autorizar�o�retorno�às�a�vidades�presen�
ciais�dos�servidores,�respeitados�os�critérios�dos�grupos�de�risco,�conforme�pro�
posta�do�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�ao�COVID-19,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º� Ficam�prorrogados,�até�18�de� abril� de�2021,�os�efeitos� do�Decreto�n.º�
43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�com�as�alterações�promovidas�pe�
los�Decretos� n.º� 43.271,�de�06�de� janeiro�de�2021,�43.276,� de� 12� de�
janeiro�de� 2021,� 43.341,� de�29� de� janeiro�de� 2021,� 43.377,� de� 05� de�
fevereiro�de�2021,�43.413,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�43.448,�de�19�de�
fevereiro�de�2021,�43.484,�de�26�de�fevereiro�de�2021,�43.521,�de�05�de�
março�de�2021�e�Decreto�n.º�43.598,�de�20�de�março�de�2021.

Art.�2.º�O�caput�dos�ar�gos�1.º�e�3.º�do�Decreto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�
de�2020,�passam�a�vigorar�com�a�seguinte�redação:
������ ���� Fica� determinado� aos�Órgãos� e� En�dades� da�Administração�
Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual�que�adotem,�preferencial�
mente,�até�18�de�abril�de�2021,�o�regime�de�teletrabalho,�resguardados�
os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência,���
cando�a�cargo�do��tular�do�órgão�ou�en�dade�autorizar�o�retorno�às�a��
vidades�presenciais�dos�servidores,�respeitados�os�critérios�dos�grupos�
de�risco.
������
���������� Ficam�suspensos,�até� 18� de�abril� de�2021,�no�âmbito�dos�ór�
gãos�e�en�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�
Estadual,�resguardados�os�serviços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�ur�
gência�e�emergência:
������
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Art.�3.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação,�operando�seus�efeitos�no�período�de�05�a�18�de�
abril�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 31� de�
março�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

INÊS�CAROLINA�BARBOSA�FERREIRA�SIMONETTI�CABRAL
Secretária�de�Estado�de�Administração�e�Gestão

ALEX�DEL�GIGLIO
�������������������������������

Folha:�1084 A
ss
in
a
d
o
�d
ig
ita
lm
e
n
te
�p
o
r:
�L
O
U
R
E
N
C
O
�D
O
S
�S
A
N
T
O
S
�P
E
R
E
IR
A
�B
R
A
G
A
�J
U
N
IO
R
:5
1
7
7
4
6
2
3
2
3
4
�e
m
�1
1
/0
5
/2
0
2
1
�à
s�
1
5
:4
8
:4
8�
c
o
n
fo
rm
e
�M
P
�n
o
-�
2
.2
0
0
-2
�d
e
�2
4
/0
8
/2
0
0
1
.�
V
e
ri
fic
ad
o
r:
�D
A
9
5
.B
8
9
8
.6
D
9
8
.7
9E
D

Folha: 1490 A
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 R
E

IN
A

L
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 e

m
 0

2
/0

6
/2

0
2
1

 à
s

 1
3:

2
7
:1

7
 c

o
n
fo

rm
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
0

0
-2

 d
e

 2
4
/0

8
/2

0
0
1

. 
V

e
ri
fi
ca

d
o

r:
 C

4
7
B

.6
E

A
C

.4
5

6
3

.4
3
5

2



�314�2(-3�()�2361�7����3�-(�������1�6�3������������

DECRETO�N.°�43.649,�DE�31�DE�MARÇO�DE�2021

DISPÕE�sobre�o�retorno�faculta�vo,�no�âmbito�do�Estado�do�
Amazonas,�das�aulas�semipresenciais�e�presenciais�do�ensi�
no�médio,�ofertadas�por�ins�tuições�criadas�e�man�das�pela�
inicia�va�privada,�bem�como�de�cursos�livres�da�rede�priva�
da�e�das�aulas� do�ensino�fundamental�e�médio�do�Colégio�
Militar�de�Manaus�-�CMM,�e�dá�outras�providências.

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�
lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�
COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�
o�sistema�interfedera�vo�de�promoção� e� defesa�da� saúde�pública,�estruturado�
nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);
CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�
que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�
saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;
CONSIDERANDO�o�Decreto�n.º� 43.342,�de�29�de� janeiro�de�2021,�que�“DISPÕE�
sobre�o�retorno�às�aulas�na�modalidade�não�presencial,�em�todo�território�do�Es�
tado�do�Amazonas,�no�âmbito�das�redes�privada�e�pública�de�ensino,�e�dá�outras�
providências.”;
CONSIDERANDO�que�o�ar�go�3.º�do�referido�Decreto�suspendeu,�até�ulterior�de�
liberação,�o�retorno�às�aulas�de�forma�semipresencial�ou�presencial,�no�âmbito�
das�redes�privada�e�pública�de�ensino;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.520,�de� 05�de�março�de�2021,�autorizou�
o�retorno�faculta�vo�das�aulas�semipresenciais�e�presenciais�em�ins�tuições�de�
educação�infan�l,�creches�e�pré-escolas,�criadas�e�man�das�pela�inicia�va�priva�
da,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º� 43.597,�de� 20� de�março�de�2021,� facultou�
o� retorno� às� aulas� semipresenciais�e� presenciais�do�ensino� fundamental� I�e� II,�
ofertadas� por� ins�tuições� criadas� e�man�das� pela� inicia�va� privada,�além� dos�
cursos�técnicos,�estágios,�internatos�e�cursos�do�ensino�superior,�exclusivamente�
relacionados�à�área�de�saúde,�ofertadas�por�ins�tuições�criadas�e�man�das�pela�
inicia�va�privada,�e,�ainda,�autorizou�o�funcionamento�do�ensino�presencial�me�
diado�por�tecnologia�e�educação�indígena�da�rede�pública�estadual�de�ensino,�no�
âmbito� do�Estado�do�Amazonas,�desde�que�respeitada�a�ocupação�máxima�de�
50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�de�alunos�por�sala�de�aula;
CONSIDERANDO�a�proposta�do�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�Enfretamento�
ao�COVID-19,�no�sen�do�de�facultar�o�retorno�às�aulas�semipresenciais�e�presen�
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ciais,�no�âmbito�do�Estado�do�Amazonas,�do�ensino�médio,�ofertadas�por� ins��
tuições�criadas�e�man�das�pela�inicia�va�privada,�bem�como�de�cursos�livres�da�
rede�privada�e�das� aulas�do�ensino�fundamental�e�médio�do�Colégio�Militar�de�
Manaus�-�CMM,

D�E�C�R�E�T�A�:

Art.�1.º�Fica�facultado�o�retorno�às�aulas�semipresenciais�e�presenciais,�no�âmbito�
do�Estado�do�Amazonas,�desde�que�respeitada�a� ocupação�máxima�de�
50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�de�alunos�por�sala�de�aula:

� I�-�do�ensino�médio,�ofertados�por�ins�tuições�criadas�e�man�das�pela�
inicia�va�privada;

� II�-�de�cursos�livres�da�rede�privada;
� III�-�das�aulas�do�ensino�fundamental�e�médio�do�Colégio�Militar�de�Ma�

naus�-�CMM.
� Parágrafo�único.�O�disposto�neste�ar�go�não�se�aplica�às�ins�tuições�de�

ensino�públicas,�cujo�funcionamento�permanece�suspenso,�até�ulterior�
deliberação.

Art.�2.º�As�ins�tuições�privadas�de�educação�que�optarem�pelo� funcionamento�
semipresencial�e�presencial,�na�forma�do�ar�go�anterior,�deverão�obe�
decer�aos�protocolos�sanitários�estabelecidos�para�a�a�vidade,�sob�pena�
de�aplicação�das�sanções�de�nidas�nas�normas�em�vigor,�inclusive�com�a�
possibilidade�de�fechamento�imediato�do�estabelecimento,�em�caso�de�
���������������

Art.�3.º�Em�razão�do�disposto�neste�Decreto,�o�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�43.342,�
de�29�de�janeiro�de�2021,�passa�a�vigorar�com�a�inclusão�dos�incisos�V,�VI�
e�VII,�com�a�seguinte�redação:
����������O�retorno�às�aulas�de�forma�semipresencial�ou�presencial��ca�
suspenso,�até�ulterior�deliberação,�à�exceção:
����das�ins�tuições�de�educação�infan�l,�creches�e�pré-escolas,�criadas�e�
man�das�pela�inicia�va�privada,�cujo�retorno�às�aulas�semipresenciais�
e�presenciais��ca�facultado,�desde�que�respeitada�a�ocupação�máxima�
de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�de�alunos�por�sala�de�aula�
e�obedecidos�os�protocolos�sanitários�estabelecidos�para�a�a�vidade;
�����das�aulas�do�ensino�fundamental�I�e�II,�ofertadas�por�ins�tuições�cria�
das�e�man�das� pela� inicia�va�privada,�cujo�retorno�às�aulas�semipre�
senciais�e�presenciais��ca�facultado,�desde�que�respeitada�a�ocupação�
máxima�de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�de�alunos�por�sala�
de�aula�e�obedecidos�os�protocolos�sanitários�estabelecidos�para�a�a��
vidade;
������dos�cursos�técnicos,�estágios,�internatos�e�cursos�do�ensino�superior,�
todos�relacionados�à�área�de�saúde,�ofertadas�por�ins�tuições�criadas�e�
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man�das�pela�inicia�va�privada,�cujo�retorno�às�aulas�semipresenciais�
e�presenciais��ca�facultado,�desde�que�respeitada�a�ocupação�máxima�
de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�de�alunos�por�sala�de�aula�
e�obedecidos�os�protocolos�sanitários�estabelecidos�para�a�a�vidade;
IV�-�do�ensino�presencial�mediado�por�tecnologia�e�educação�indígena�da�
rede�pública�estadual�de�ensino,�cujo� retorno�às�aulas�semipresenciais�
e�presenciais��ca�autorizado,�desde�que�respeitada�a�ocupação�máxima�
de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�de�alunos�por�sala�de�aula�
e�obedecidos�os�protocolos�sanitários�estabelecidos�para�a�a�vidade;
V�-�do�ensino�médio,�ofertados�por�ins�tuições�criadas�e�man�das�pela�
inicia�va�privada;
VI�-�de�cursos�livres�da�rede�privada;
VII� -� das� aulas�do� ensino� fundamental� e�médio� do� Colégio�Militar� de�
D���������DD�
������

Art.�4.º�Ficam�man�das,�até�ulterior�deliberação,�as�determinações� constantes�
do�Decreto�n.º�43.342,�de�29�de�janeiro�de�2021,�e�suas�alterações.

Art.�5.º�Revogadas�as�disposições�em�contrário,�este�Decreto�entra�em�vigor�na�
data�de�sua�publicação.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 31� de�
março�de�2021.

t������D���������D�
��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas

LUIS�FABIAN�PEREIRA�BARBOSA
Secretário�de�Estado�de�Educação�e�Desporto,�em�exercício
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DECRETO�N.°�43.650,�DE�31�DE�MARÇO�DE�2021

DISPÕE�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�
de�pessoas,� em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazo�
nas,�na�forma�e�período�que�especi�ca,�como�medida�para�
enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�impor�
tância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�e�dá�
��������������������

O�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�exercício�da�competência�que�

lhe�confere�o�ar�go�54,�IV,�da�Cons�tuição�Estadual,�e

CONSIDERANDO�a�grave�crise�de�saúde�pública,�em�decorrência�da�pandemia�da�

COVID-19,�declarada�pela�Organização�Mundial�da�Saúde�(OMS),�que�afeta�todo�

o�sistema�interfedera�vo�de�promoção�e�defesa�da� saúde�pública,� estruturado�

nacionalmente,�por�meio�do�Sistema�Único�de�Saúde�(SUS);

CONSIDERANDO�o�disposto�na�Lei�Federal�n.º�13.979,�de�6�de�fevereiro�de�2020,�

que�dispõe�sobre�as�medidas�para�enfrentamento�da�situação�de�emergência�de�

saúde�pública�de�importância�internacional�decorrente�do�coronavírus;

CONSIDERANDO�a�edição�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�que�

“DISPÕE�sobre�a�ampliação�da�restrição�temporária�de�circulação�de�pessoas,�na�

forma�que�especi�ca,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�

pública�de� importância�internacional,�decorrente�do� novo�coronavírus,�e�dá�ou�

tras�providências.”,�com�efeitos�até�o�dia�31�de�janeiro�de�2021;

CONSIDERANDO� que�o�Decreto�n.º�43.340,� de�29�de� janeiro�de�2021,� prorro�

gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.303,�de�23�de�janeiro�de�2021,�até�o�dia�07�de�

fevereiro�de�2021,�mantendo�a�restrição�provisória�da�circulação�de�pessoas�em�

espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas,�durante�

as�24�horas�do�dia;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.376,�de�05�de�fevereiro�de�2021,�estabe�

leceu�novas�medidas�sobre�a�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pes�

soas,�no�período�de�08�de�fevereiro�a�14�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�

enfrentamento� da� emergência� de�saúde� pública� de� importância� internacional,�

decorrente�do�novo�coronavírus;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.411,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�estabe�

leceu�restrições�parciais�e�temporárias�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�

Manaus,�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�enfren�

tamento�da� emergência�de�saúde�pública�de� importância� internacional,�decor�

rente�do�novo�coronavírus;

()�6)83�2�����������()����()�1�6�3�()��������()����() �1�6�3�() �����
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CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.412,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�estabele�

ceu�medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�nos�mu�
nicípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�no�período�de�15�a�21�de�fevereiro�
de�2021,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública�de�
importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;

CONSIDERANDO�que� o�Decreto� n.º�43.449,�de� 19� de� fevereiro� de�2021,� pror�

rogou,�até�28�de�fevereiro�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.412,�de�13�de�
fevereiro�de�2021,�que�estabeleceu�medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�

circulação�de�pessoas,�nos�municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�fevereiro�de�2021,�estabeleceu�

restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�no�município�de�Manaus,�
até�o�dia�28�de�fevereiro�de�2021,�como�medida�para�enfrentamento�da�emergên�

cia�de�saúde�pública�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º� 43.482,�de� 26�de�fevereiro�de�2021,�prorro�
gou,�até�07�de�março�de�2021,�os�efeitos�do�Decreto�n.º�43.450,�de�19�de�feve�

reiro�de�2021,�que� estabeleceu�restrição�parcial�e� temporária�de�circulação�de�
pessoas,�no�município�de�Manaus;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º� 43.483,�de� 26�de�fevereiro�de�2021,�prorro�
gou�os�efeitos�do�Decreto�n.º� 43.412,�de�13�de�fevereiro�de�2021,�que�estabe�
leceu�medidas�de�restrição�parcial� e� temporária� de� circulação�de�pessoas,�nos�

municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�até�07�de�março�de�2021;
CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.522,�de�05�de�março�de�2021,�estabeleceu�

medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�em�todos�os�
municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�até�21�de�março�de�2021;

CONSIDERANDO�que�o�Decreto�n.º�43.596,�de�20�de�março�de�2021,�estabeleceu�

medidas�de�restrição�parcial�e�temporária�de�circulação�de�pessoas,�em�todos�os�
municípios�do�interior�do�Estado�do�Amazonas,�até�04�de�abril�de�2021;

CONSIDERANDO�que�a�redução�das�taxas�de�transmissão�e�da�média�móvel�de�
óbitos�por�COVID-19,�nas�úl�mas�semanas,�no�Estado�do�Amazonas,�permite�a�

adoção� de�novas�medidas�para�enfrentamento�da�emergência� de�saúde�públi�
ca�de�importância�internacional,�decorrente�do�novo�coronavírus,�para�todos�os�

municípios�do�Estado,�conforme�proposta�do�Comitê�Intersetorial�de�Combate�e�
Enfretamento�ao�COVID-19,

D�E�C�R�E�T�A��

Art.�1.º�Fica�ins�tuída,�no�período�de�05�a�18�de�abril�de�2021,�a�restrição�provi�

sória�da�circulação�de�pessoas�em�espaços�e�vias�públicas,�em�todos�os�
municípios�do�Estado�do�Amazonas,�no�período�de�00�horas�às�06�horas�

da�manhã,�ressalvados�os�casos�de�extrema�necessidade�que�envolvam:
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I�-�o�transporte�de�cargas;

II�-�o�deslocamento�de�veículos�especiais,�tais�como�ônibus�e�vans,�des��
nados�ao�transporte�especial�de�funcionários�da�indústria;
III�-�o�deslocamento�para�delivery�de�restaurantes,�sorveterias,�lancho�
netes�e�bares,�durante�as�24�horas�do�dia,�observado�o�disposto�no�inci�

so�II,�alínea�“b”,�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;

IV� -�o�deslocamento�a�drogarias�e�farmácias,�bem�como�para�delivery�
de�produtos�farmacológicos,�medicamentos�e�insumos�médico-hospita�

lares,�durante�as�24�horas�do�dia,�observado�o�disposto�no�inciso�VII�do�
ar�go�2.º�deste�Decreto;

V�-�o�deslocamento�para�atendimento�e�prestação�de�serviço�emergen�
cial�de�saúde;

VI�-�o�deslocamento�de�pessoas�para�prestar�assistência�ou�cuidados�a�

doentes,� idosos,�crianças�ou�pessoas�com�de�ciência�ou�necessidades�
especiais;

VII�-�o�deslocamento�para�as�feiras�e�mercados�públicos,�a�par�r�das�04�horas�
da�manhã,�observado�o�disposto�no�inciso�XIII�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;

VIII�-�o�deslocamento�dos�pro�ssionais�de�imprensa;
IX� -� o�deslocamento�de�agentes�públicos,�pro�ssionais�de� saúde�e� de�
quaisquer�outros�setores,�cujo�funcionamento�seja�essencial�para�o�con�

trole�da�pandemia�de�COVID-19,�ou�para�o�exercício�de�missão�ins�tu�
cional,�de�interesse�público,�por�determinação�de�autoridade�pública;

X�-�o�deslocamento�para�a�prestação�de�serviço� e�atendimento�de�ur�
gência�e�emergência�em�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�

à�saúde�dos�animais,�na�forma�do�inciso�X�do�ar�go�2.º�deste�Decreto;

XI�-�o�deslocamento�a�quaisquer�órgãos�públicos,�inclusive�delegacias�e�
unidades�judiciárias,�no�caso�de�necessidade�de�atendimento�presencial�

ou�no�de�cumprimento�de�in�mação�administra�va�ou�judicial;
XII� -�os�deslocamentos�para�outras�a�vidades�de�natureza� análoga�ou�

por�outros�mo�vos�de�força�maior�ou�necessidade�impreterível,�desde�
que�devidamente�jus��cados.

Parágrafo� único.�Os� deslocamentos� autorizados� deverão� observar� as�
normas� sanitárias� vigentes,� sendo� obrigatório� o� uso� de�máscaras� de�

proteção.

Art.�2.º�Fica� autorizado,�no�período�es�pulado�no�ar�go� anterior,�em�todos�os�
municípios�do�Estado�do�Amazonas,�o�funcionamento�das�a�vidades�a�

seguir�enumeradas,�na�forma�especi�cada�nos� incisos�deste�ar�go,���

cando�vedado�o�funcionamento�de�todas�as�demais�a�vidades:
I�-�supermercadistas�de�pequeno,�médio�e�grande�porte,�atacadista,�pe�

queno�varejo�alimen�cio�e� padarias,� �cando�a�entrada� limitada�a� um�
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comprador�por� núcleo�familiar,�com�funcionamento�de�06�horas�às�20�

horas,�a��m�de� evitar�aglomerações�em� suas�dependências,�com�ocu�
pação�restrita�a�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�do�estabele�
cimento;
II�-�restaurantes,�sorveterias,�lanchonetes�e�bares,�registrados�como�res�

taurante,�na�classi�cação�principal�da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�

A�vidades�Econômicas:
a)�abertura�ao�público,�com�capacidade�restrita� a�50%�(cinquenta�por�

cento)� de� ocupação,� sendo�permi�das� as� apresentações� ar�s�cas� ao�
vivo,� limitadas�a�três�pro�ssionais�por�apresentação,�sem�salão�de�dan�

ça,�respeitadas� as� normas� de�nidas�em� protocolo� especí�co,� e� �can�
do�expressamente�vedados,�em�qualquer�circunstância,�o�consumo�no�

estabelecimento�fora�do�horário�de�abertura�e�a�abertura�de�áreas�de�

parques�de�diversão,�brinquedotecas�e�similares:
1.�de�segunda-feira�a�sábado,�no�período�de�06�horas�da�manhã�às�23�

horas;
2.�domingo,�no�período�de�07�horas�da�manhã�às�16�horas;

b)�delivery,�todos�os�dias�da�semana,�durante�as�24�horas�do�dia;
c)�drive�thru,�todos�os�dias�da�semana,�no�período�de�06�horas�da�manhã�
às�23�horas;

III�-��utuantes,�registrados�como�restaurante,�na�classi�cação�principal�
da�CNAE�-�Classi�cação�Nacional�de�A�vidades�Econômicas,�com�funcio�

namento�autorizado�todos�os�dias�da�semana,�no�período�de�09�horas�
da�manhã�às�16�horas,�respeitado�o�limite�de�50%�(cinquenta�por�cento)�

de�ocupação,�sendo�expressamente�vedadas�as�apresentações�ar�s�cas�

ao� vivo,� o�consumo� no�estabelecimento� fora� do�horário� de� abertura,�
bem�como�a�abertura�de�áreas�de�parques�de�diversão,�brinquedotecas�

e�similares;
IV�-�distribuidora�de�água�mineral�e�gás�de�cozinha,�que�poderão�funcio�

nar�das�06�horas�às�18�horas;
V�-�as�empresas�de�segurança�privada;

VI�-�o�Setor�Industrial�em�geral,�cujo�funcionamento�está�autorizado�ao�
longo�das�24�horas�do�dia;

VII� -� drogarias� e� farmácias,� que�poderão�funcionar�24� horas� por� dia,�

�cando� a� entrada� limitada�a� um� comprador�por� núcleo� familiar,� com�
venda�restrita�a�produtos�de�higiene,�medicamentos�e�outros�produtos�

farmacêu�cos;

VIII� -� o�atendimento� presencial�médico,�odontológico,� psicológico,� de�
�sioterapia�e�de�enfermagem,�com�agendamento�prévio�ou� de� forma�

emergencial�e,�ainda:
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a)�Clínicas�que�tratem,�em�caráter� con�nuado,�pacientes� oncológicos,�

cardiopatas,�renais,�diabé�cos,�obstétricas�e�pediátricas;
b)�Clínicas�e�consultórios�médicos�que�prestem�serviços� de�assistência�
à�saúde,�com�serviços�médicos�ambulatoriais,�visando�à�diminuição�da�
sobrecarga�da�rede�pública�e�privada;

c)�Clínicas�de�Vacinação;

IX�-�comércio�de�ar�gos�médicos�e�ortopédicos;
X�-�Clínicas�Veterinárias�e�de�serviço�de�assistência�à�saúde�dos�animais,�

apenas�para�atendimentos�de�urgência�e�emergência;
XI�-�a�vidades�do�comércio�em�geral:

a)�com�a�abertura�ao�público�dos�estabelecimentos�a�seguir,�nos�horá�
rios�e�forma�especi�cados,�de�segunda-feira�a�sábado,��cando�vedada�a�

abertura�aos�domingos:

1.� estabelecimentos�de�rua,�galerias�e�mini�shoppings:�de�09�horas�da�
manhã�às�17�horas,�exceto�cinemas,�teatros,�parques�de�diversão,�circos,�

brinquedotecas�e�similares;
2.�Shopping�Centers:�de�10�horas�da�manhã�às�20�horas,�com�capacidade�

limitada�a�50%�(cinquenta�por�cento)�de�público�e�ocupação�máxima�de�
70%�(setenta�por�cento)�de�seus�estacionamentos,�exceto�as�praças�de�
alimentação,�cujo�funcionamento�reger-se-á�pelo�disposto�no�inciso� II�

deste�ar�go�e�os�cinemas,�teatros,�parques�de�diversão,�circos,�brinque�
dotecas�e�similares,�cujo�funcionamento�é�vedado;

b)�na�modalidade�delivery,�nos�horários�e�forma�a�seguir�especi�cados,�
mediante�a�apresentação�de�plano�de�ação�elaborado�pelas�associações�

comerciais�ao�Comitê�de�Enfrentamento�à�Covid�-19:

1.�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas,�para�os�estabelecimentos�localiza�
dos�na�rua,�galerias�e�mini�shoppings;

2.�de�08�horas�da�manhã�às�20�horas,�para�os�estabelecimentos�localiza�
dos�em�Shopping�Centers;

c)�na�modalidade�drive�thru,�nos�horários�e�forma�a�seguir�especi�cados,�
mediante�a�apresentação�de�plano�de�ação�elaborado�pelas�associações�

comerciais�ao�Comitê�de�Enfrentamento�à�Covid�-19:
1.�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas,�para�os�estabelecimentos�de�rua,�

galerias�e�mini�shoppings;

2.�de�10�horas�da�manhã�às�20�horas,�para�os�estabelecimentos�localiza�
dos�em�Shopping�Centers;

XII�-�petshops�e�estabelecimentos�que�comercializem�alimentos�e�medi�

camentos�des�nados�a�animais,�com�abertura�ao�público�e�nas�modali�
������delivery���drive�thru,�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas;

XIII�-�as� feiras�e�mercados�públicos,�que�comercializem�produtos�in�na�
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tura,�respeitado�o�limite�máximo�de�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�

capacidade,� �cando�vedado�o�consumo�no� local,�com�funcionamento�
restrito�ao�período�de:
a)�04�horas�da�manhã�às�15�horas,�para�as�feiras�e�mercados�abastecedores;
b)�07�horas�da�manhã�às�17�horas,�para�as�feiras�e�mercados�em�bairros;

c)�16�horas�às�20�horas,�para�as� feiras�da�Agência�de�Desenvolvimento�

Sustentável�do�Amazonas�-�ADS�e�as�feiras�dos�produtores;
XIV�-�postos�de�combus�vel�e�lojas�de�conveniência,�com�funcionamen�

to�no�período�de�06�horas�às�20�horas,��cando�expressamente�vedado�o�
consumo�no�local�e�nas�dependências�do�posto;

XV�-�bancos,�coopera�vas�de�crédito,�loterias�e�a�Agência�de�Desenvol�
vimento�e�Fomento�do�Estado�do�Amazonas,�u�lizando�o�protocolo�de�

segurança,�visando�evitar�a�aglomeração�de�pessoas�na�área�interna�e�

externa�do�estabelecimento;
XVI�-�prestadores�de�serviços�públicos�essenciais,�relacionados�a�servi�

ços�de�abastecimento�de�água,�gás,�energia�e�internet;
XVII�-�serviços�notariais�e�de�registros;

XVIII�-�a�vidades�de�escritório�em�geral,�com�50%�(cinquenta�por�cento)�
de�ocupação,�no�período�de�08�horas�da�manhã�às�16�horas,�de�segunda�
a�sexta-feira,�evitando�presença�de�maiores�de�60�(sessenta)�anos,�ainda�

não�vacinados�com�as�duas�doses�da�vacina,�e�pessoas�com�comorbida�
des�reconhecidas�pelo�Programa�Nacional�de�Imunizações�-�PNI;

XIX�-�advogados,�no�exercício�da�função;
XX�-��oriculturas;

XXI�-� obras�e� serviços� de�engenharia,�desde�que�diretamente�relacio�

nados�à�área�de�saúde�e�infraestrutura,�como�aeroportos,�rodovias,�ra�
mais,�pontes�e�viadutos,�portos,�petróleo�e�gás,�bem�como�obras�emer�

genciais�de�reparo�em�infraestrutura�básica�e�de�segurança�predial�ou�
viária� e� obras� em� canteiros� de� construções�mul�familiares,� além�das�

obras�industriais,�comerciais�e�residenciais,�no�período�de�07�horas�da�
manhã�às�17�horas;

XXII�-�hotéis�e�pousadas,�com�seu�funcionamento�restrito�ao�atendimen�
to�aos�hóspedes�em�trânsito,�e�motéis,�sendo�permi�do�o�funcionamen�

to�dos�restaurantes,�neles� localizados,�respeitando�o�que�estabelece�o�

inciso�II�deste�ar�go,�bem�como�barcos�hotéis,�desde�que�os�hóspedes�
não�tenham�contato�com�comunidades�tradicionais�ribeirinhas,��cando�

vedado�o�desembarque�nestes�locais;

XXIII�-�as�o�cinas�mecânicas�em�geral,�mediante�agendamento�prévio,�
das�08� horas�da�manhã�às� 17� horas,�com�limite� de�ocupação�de� 50%�

(cinquenta�por�cento);
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XXIV�-�serviço�de�assistência�técnica�em�geral� (fogão,�TV,�som,�compu�

tador,�geladeira,�aparelho�de�ar�condicionado,�equipamentos�elétricos�e�
hidráulicos,�etc),�no�período�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas;
XXV�-�serviços�de�controle�de�pragas�e�sani�zação,�neles�incluídos�jardi�
nagem�e�limpeza�de�piscinas,�realizados�em�domicílio�pelos�estabeleci�

mentos�e�prestadores�de�serviço�do�segmento,�no�período�de�06�horas�

da�manhã�às�20�horas;
XXVI�-� ins�tuições�de�natureza��lantrópica,�que� fazem�arrecadação� e�

distribuição�de�doações,�no�período�de�08�horas�da�manhã�às�17�horas;
XXVII�-�salões�de�beleza,�barbearias,�clínicas�de�esté�ca�e�similares,�com�

funcionamento�de�segunda-feira�a�sábado,�das�10�horas�da�manhã�às�20�
horas,�para�os�estabelecimentos�localizados�em�Shopping�Centers,�e�de�

09�horas�da�manhã�às�18�horas,�para�os�estabelecimentos�localizados�na�

rua,�respeitada,�em�ambos�os�casos,�a�ocupação�máxima�de�50%�(cin�
quenta�por�cento)�da�capacidade;

XXVIII� -� lojas�de�som,�acessórios,�insul�lme�e�similares,�com�funciona�
mento�de�segunda�a�sexta-feira,�no�período�de�09�horas�da�manhã�às�17�

horas,�com�50%�(cinquenta�por�cento)�de�sua�capacidade;
XXIX�-�marinas�e�os�Cursos�de�Arrais�Amador,�com�funcionamento�todos�
os�dias�da�semana,�no�período�das�06�horas�da�manhã�às�16�horas;

XXX�-�atendimentos�individualizados�por�pro�ssionais�de�educação��si�
ca�em�domicílio;

XXXI� -� academias� e� similares,�com�funcionamento�de� segunda-feira�a�
sábado,�no�período�de�06�horas�da�manhã�às�20�horas,�sendo�permi�das�

somente�aulas�individuais�e�vedadas�as�aulas�cole�vas,�com�ocupação�

restrita�a�50%�(cinquenta�por�cento)�da�capacidade�do�estabelecimento;
XXXII�-�parques�e�espaços�públicos,�apenas�para�a�realização�de�a�vida�

des�individuais,�ao�ar�livre;
XXXIII�-� lan�houses,�com�a�abertura�ao�público,�de�segunda-feira�a�sá�

bado,�no�horário�de�09�horas�da�manhã�às�17�horas,��cando�vedada�a�
abertura�aos�domingos;

XXXIV� -�balneários,�parques� aquá�cos,� clubes� recrea�vos� e� similares,�
com� funcionamento�autorizado�todos�os�dias�da�semana,�de�07�horas�

da�manhã�às�16�horas,�respeitado�o�limite�de�até�50%�(cinquenta)�por�

cento�da�capacidade�do�estabelecimento.
Art.�3.º�O�funcionamento�de�áreas�comuns�de�condomínios,�excetuados�os�salões�

de� festas,� que�permanecerão� fechados,�será�regulado�pelos� condômi�

nos,�desde�que�respeitados�os�protocolos�sanitários�estabelecidos�pela�
Fundação�de�Vigilância�em�Saúde,�sob�pena�de�aplicação�das�sanções�

de�nidas�nas�normas�em�vigor.
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Art.�4.º�Fica�permi�do,�durante�as�24�horas�do�dia,�o�transporte�de�cargas�inter�

municipal.
Art.�5.º�Fica�permi�do�o�transporte�intermunicipal�de�passageiros,�condicionado�

à� autorização�da�Agência�Reguladora�dos�Serviços�Públicos�Delegados�
e�Contratados�do� Estado�do�Amazonas� -� ARSEPAM�e�do�município�de�

des�no,�respeitada�a�ocupação�máxima�de�50%�(cinquenta�por�cento)�

��������������
Parágrafo�único.�O� transporte�em�embarcações�a� jato�poderá�ser�rea�

lizado,�exclusivamente�para�viagens�com�limite�de�até�1�(uma)�hora�de�
duração,�respeitado�o�limite�de�70%�(setenta�por�cento)�de�ocupação.

Art.�6.º�A�visitação�aos�presídios��cará�a�critério�do�Secretário�de�Estado�de�Ad�
ministração�Penitenciária.

Art.�7.º�Ficam�proibidos,�ainda,�em�todos�os�municípios�do�Estado�do�Amazonas:

I� -�o� funcionamento�de� espaços�públicos�em�geral�para�visitação,� en�
contros�e�passeios,��cando�permi�da,�apenas,�a�realização�de�prá�cas�

espor�vas�individuais;
II�-�o�funcionamento�de�boates,�casas�de�shows�e�estabelecimentos�simi�

lares,�independenteente�da�quan�dade�de�público;
III�-�a�realização�de�reuniões�comemora�vas�nos�espaços�públicos,�clubes�
e�condomínios,�bem�como�a�realização�de�eventos�de�formatura,�aniver�

sários�e�casamentos,�independentemente�da�quan�dade�de�público.
Art.�8.º�Todas�as�a�vidades�autorizadas�por�este�Decreto�deverão�obedecer�aos�

protocolos�sanitários�estabelecidos�pela�Fundação�de�Vigilância�em�Saú�
de,�na�forma�dos�Anexos�I�e�II�deste�Decreto,�sob�pena�de�aplicação�das�

sanções�de�nidas�nas� normas�em�vigor,� inclusive� com�a�possibilidade�

de� fechamento� imediato�do�estabelecimento,� em� caso�de�descumpri�
������

Art.�9.º�Fica�suspenso,�até�18�de�abril�de�2021,�o�funcionamento�de�todas�as�a�vi�
dades�comerciais�e�serviços�não�especi�cados�neste�Decreto.

Art.�10.�As�disposições�previstas�neste�Decreto�não�dependem�de�ato�norma��
vo�complementar�para�sua�aplicação�e�a�sua��scalização�será�feita�pela�

Polícia�Militar,�pela�Polícia�Civil,�pelo�Corpo�de�Bombeiros�Militar,�pelo�
Departamento�Estadual�de�Trânsito�do�Amazonas,�pelo�Ins�tuto�de�De�

fesa�do�Consumidor�-�PROCON/AM�e�pela�Vigilância�Sanitária�Estadual,�

em�conjunto�com�a�Guarda�Municipal�e�com�a�Vigilância�Sanitária�Mu�
nicipal,�mediante�a�adoção�de�ações�que�garantam�o�cumprimento�da�

restrição�de�circulação�de�pessoas,�no�horário�especi�cado,�em�espaços�

e�vias�públicas,�e,�das�demais�normas�deste�Decreto,�e,�ainda:
I�-�abordagem�e�controle�de�circulação�de�transeuntes�e�veículos�par�

�culares;
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II�-�controle�da�entrada�e�saída�de�pessoas�e�veículos�no�município.

§�1.º�Em�caso�de�descumprimento�do�disposto�neste�Decreto,�os�órgãos�
do�Sistema�Estadual�de�Segurança�Pública,�bem�como�aqueles�respon�
sáveis�pela��scalização�dos�serviços�públicos,�dentre�eles,�a�Fundação�
de� Vigilância� em�Saúde� -� FVS� e� o� Ins�tuto�de�Defesa� do� Consumidor�

-� PROCON/AM,� �cam� autorizados� a� aplicar� sanções� previstas� em� lei,�

rela�vas� ao� descumprimento� de� determinações� do� órgão� licenciador,�
autorizador�e/ou�concedente,�independente�da�responsabilidade�civil�e�

criminal,�bem�como,�de�maneira�progressiva,�as�seguintes�penalidades,�
nos�termos�do�ar�go�268�do�Código�Penal:

I�-�advertência;
II�-�multa�diária�de�até�R$�50.000,00�(cinquenta�mil�reais)�para�pessoas�

jurídicas,�a�ser�duplicada�por�cada�reincidência;

III�-�embargo�e/ou�interdição�de�estabelecimentos.
§�2.º�As�autoridades�públicas�estaduais�e�cidadãos�que��verem�ciência�

do�descumprimento�das�normas� deste�Decreto,� deverão�comunicar� o�
fato�à�Polícia�Civil,�que�adotará�as�medidas�de�inves�gação�criminal�ca�

bíveis,�bem�como�de�aplicação�das�penalidades.
Art.�11.�Ficam�revogados,�a�par�r�de�05�de�abril�de�2021,�o�Decreto�n.º�43.596,�

de�20�de�março�de�2021,�e�suas�alterações,�e�as�demais�disposições�em�

����������
Art.�12.�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�operando�seus�

efeitos�no�período�de�05�a�18�de�abril�de�2021.

GABINETE�DO�GOVERNADOR�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,� 31� de�

março�de�2021.

t������D���������D�

��������������������������������

FLÁVIO�CORDEIRO�ANTONY�FILHO
Secretário�de�Estado�Chefe�da�Casa�Civil

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������

CEL�QOPM�RR�LOUISMAR�DE�MATOS�BONATES
Secretário�de�Segurança�Pública�do�Estado�do�Amazonas
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MARIA�MIRTES�SALES�DE�OLIVEIRA

Secretária�de�Estado�de�Jus�ça,�Direitos�Humanos�e�Cidadania

CEL�QOPM�AYRTON�FERREIRA�DO�NORTE
Comandante-Geral�da�Polícia�Militar�do�Amazonas

CEL�QOBM�DANÍZIO�VALENTE�GONÇALVES�NETO
Comandante�Geral�do�Corpo�de�Bombeiros�Militar�do�Amazonas

EMÍLIA�FERRAZ�CARVALHO�MOREIRA

Delegada-Geral�da�Polícia�Civil�do�Estado�do�Amazonas
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RESOLUÇÃO�CIB/AM�Nº�045/2021�AD�REFERENDUM�

DE�28�DE�MARÇO�DE�2021

Dispõe�sobre�Vacinação�do�Grupo�Prioritário�Fase�4:�Forças�
de�Segurança�e�Salvamento.

A�COMISSÃO�INTERGESTORES�BIPARTITE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�-�CIB/AM,�

no�uso�de�suas�atribuições�e�competências�regimentais�e;

1.�Considerando�o�cenário�atual�da�Pandemia�da�Covid-19,�no�âmbito�do�Estado�
do�Amazonas�onde�foram�con�rmados�340.785�casos�da�doença,�11.836�óbitos�

o�que�representa�a�maior�taxa�de�letalidade�do�país�de�3,5�(11.791/339.050)�e;
2.�Considerando�o�O�cio�nº�320/2021/GM,�do�Ministério�da�Jus�ça�e�Segurança�

Pública,� que�solicita�o�apoio� para�que�os�pro�ssionais�das� forças�de�segurança�

pública�sejam�incluídos�na�lista�de�prioridades�de�vacinação�contra�a�Covid-19;
3.�Considerando�a�Decisão�Judicial�da�1ª�Vara�Federal�Cível�da�SJAM,�referente�ao�

Processo�nº�1000984-67.2021.4.01.3200,�que�versa�sobre�a�vacinação�dos�pro�s�
sionais�de�Segurança�Pública�no�Estado�do�Amazonas;
4.�Considerando�que�o�Grupo�de�Forças�de�Segurança�e�Salvamento,�que�serão�

incluídos� nesta� etapa�da� vacinação� são� os� que�atuam�na� linha�de� frente,� tais�
como:�pro�ssionais�da�Policia�Militar,�Defesa�Civil,�Corpo�de�Bombeiros,�Policia�

Civil,�Polícia�Federal�e�Policiais�Militares�que�atuam�no�Sistema�Prisional;
5.�Considerando�que�o�Plano�Estadual�de�Operacionalização�da�Campanha�Na�

cional�de�Vacinação�contra�a�Covid-19,�já�contemplou�o�total�de�doses�referentes�
à�primeira�e�segunda�fases�da�campanha,�sendo�a�primeira�dose�(D1)�e�parte�da�

D2�para�essas�fases;

6.�Considerando�que�o�Amazonas�recebeu�1.033.704�(um�milhão�e�trinta�e�três�
mil�setecentos�e�quatro�doses)�até�24/03/2021,�incluindo�o�montante�de�5%�pac�

tuado�na�Tripar�te�de�doses�extras�cedidas�pelos�demais�Estados�da�Federação,�
além�da�reserva�técnica�de�5%;

Figura�1.�Es�ma�va�populacional�de�nida�pelo�Ministério�da�Saúde�para�os�gru�

pos� prioritários� no� Estado�do�Amazonas,� segundo� as� 4� fases� pré-de�nidas� na�
Campanha�Nacional�de�Vacinação�contra�a�COVID-19.
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Fonte:�PNI/�Ministério�da�Saúde,�2021.

7.�Considerando�a�disponibilidade�de�5.000�doses�da�reserva�técnica�de�5%�dos�
imunizantes�des�nados�à�Campanha�Nacional�de�Vacinação�contra�a�Covid-19�do�
Estado�do�Amazonas;
8.�Considerando�as�estratégias�de�enfrentamento�da�Covid-19�adotadas�pelo�Go�
verno�do�Estado,�visto�a�complexidade�dos�territórios�e�a�necessidade�de�garan�r�
a�atuação�das� forças� de�segurança�e� salvamento�que�vêm�atuando�na�linha�de�
frente�dos�hospitais,�vacinação,�ambulâncias,�no�manejo�de�corpos�de�suspeitos�
ou�con�rmados�de�COVID-19,�atuando�em�alto�risco�no�combate�à�pandemia�em�
igual�condição�aos�pro�ssionais�de�saúde�do�Amazonas;
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9.�Considerando�o�desempenho�dos�pro�ssionais�do�grupo�prioritário�da�Força�de�
segurança�e�salvamento�desde�o�início�da�Pandemia,�atuando�de�forma�ininter�
rupta,�garan�ndo�a�segurança,�ações�de��scalização�refreando�as�aglomerações,�
principalmente�em�festas�e�eventos�clandes�nos,�o�que�aumenta�a�exposição�ao�
risco�de�contágio�em�razão�das�condições�insalubres�observadas�nestes�locais;
10.�Considerando�os�mo�vos�supracitados,�o�número�de�casos�de�Covid-19,�nes�
se�grupo,�com�registro�de�2.591�casos�da�doença�do�total�de�7.942�exames�reali�
zados�para�o�diagnós�co�de�Covid-19,�desde�2020.�A�maior�incidência�foi�obser�
vada�em�Policiais�Militares�representando�35%�dos�casos�con�rmados;
11.� Considerando�o�per�l� e� evolução�de�casos�graves� da�doença�nesse�grupo,�
a� taxa�de� letalidade� observada� foi� de� 45%,� visto� que�dos�96�pro�ssionais�que�
evoluíram�com�Síndrome�Respiratória�Aguda�Grave�-�SRAG�por�Covid-19,�43�com�
desfecho�para�óbito,�destacamos�que�30%�desses�óbitos�foram�policiais�militares;
12.�Considerando�a�necessidade�de�garan�r�a�proteção�e�preservação�da�vida�dos�
trabalhadores�da�força�de�segurança�e�salvamento�visto�que,�estes�pro�ssionais,�
vêm�sendo�expostos�a�riscos�em�razão�das�a�vidades�desempenhadas�em�con�
junto�com�pro�ssionais�de�outros�grupos�prioritários,�a�exemplo�trabalhadores�da�
saúde,�que�já�foram�contemplados�nas�etapas�anteriores.

R�E�S�O�L�V�E:

APROVAR�AD�REFERENDUM,�autorizado�pelo�Coordenador�da�CIB/AM,�Sr.�Mar�
cellus�José�Barroso�Campêlo,�que�as�vacinas�que�serão�u�lizadas�são�5.000�doses�
da�reserva�técnica�de�5%�dos�imunizantes�des�nados�à�Campanha�Nacional�de�
Vacinação�contra�a�Covid-19�do�Estado�do�Amazonas;�Os�pro�ssionais�do�grupo�
de�Força�de�Segurança�e�Salvamento�que�deverão�prioritariamente,�serem�vaci�
nados,�são�os�que�estão�atuando�na� linha�de�frente,�em�especial,�desde�do�dia�
01�de�janeiro�de�2021�no�combate�da�Covid-19,�como:�prestando�apoio�à�equipe�
assistencial�dos�serviços�de�saúde,�realizando��scalizações�para�garan�r�cumpri�
mento�das�medidas�restri�vas�e�evitando�aglomerações,�auxiliando�nas�campa�
nhas�de�vacinação,�par�cipando�das�remoções�e�transferências� intermunicipais�
e�interestaduais�de�pacientes�con�rmados�e�suspeitos,�no�manejo�de�corpos�de�
suspeitos�ou�con�rmados�de�Covid-19,�dentre�outras�a�vidades�ostensivas�e�in�
ves�ga�vas�com�exposição�direta�ao�risco�de�contágio�nas�ações�de�enfrentamen�
to�da�pandemia,�a�Vacinação�em�Manaus,�ocorrerá�na�unidade�do�Sambódromo,�
na�modalidade,�Drive�Thru,�em�veículo�o�cial,�com�os�pro�ssionais�devidamente�
iden��cados�e�uniformizados�se�per�nente,�de�acordo�com�a�listagem�nominal,�
que�será� encaminhada�pelos�respec�vos� comandos� das�Forças� de�Segurança�e�
Salvamento�de�cada�organização�militar�e�civil,�a�lista�nominal�dos�pro�ssionais�é�
de�exclusiva�responsabilidade�da�Secretaria�de�Segurança�Pública,�que�diariamen�
te�será�enviada�a�escala�de�serviço�com�nome,�CPF�e�a� função�desempenhada,�
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por�cada�Comando,�assinada�pelo�comandante�da�organização�à�Coordenadora�
da�unidade�no�Sambódromo,�que�deverá�garan�r�a�vacinação�do�pro�ssional�so�
mente�se�constar�o�nome�e�CPF�na�referida�escala,�resguardando�a�capacidade�
máxima�de�pro�ssionais�a�serem�vacinados/dia�a�500�pessoas�no�local.�As�demais�
Secretarias�Municipais�de�Saúde�do�Interior�do�Estado,�deverão�adotar�estraté�
gias�semelhantes�à�do�município�de�Manaus,�por�meio�das�coordenações�de�imu�
nização,� para�vacinação�do�con�ngente�do�Grupo�prioritário� da�Fase� 4:� Forças�
de�Segurança�e�Salvamento,�u�lizando�as� reservas�técnicas�dos� grupos�prioritá�
rios�já�vacinados.�Fica�restrita�a�vacinação�nesta�fase,�aos�pro�ssionais�que�estão�
em�teletrabalho,�a�vidades�administra�vas�internas,�e�os�demais�que�não�estão�
atuando�na�linha�de�frente.

Comissão�Intergestores�Bipar�te�do�Estado�do�Amazonas,�em�Manaus,� 28�de�
março�de�2021.

O� Coordenador� da�CIB/AM�e� o� Presidente�do� COSEMS/AM� estão�de� comum�
acordo�com�a�presente�Resolução.

O�Secretário�de�Estado�de�Saúde�Homologa�as�decisões�con�das�na�Resolução�
CIB/AM�Nº�045/2021�AD�REFERENDUM�datada�de�28�de�março�de�2021,�nos�ter�
mos�do�Decreto�de�01.09.2020.

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
Coordenador�da�CIB

FRANMARTONY�OLIVEIRA�FIRMO
Presidente�do�COSEMS/AM

MARCELLUS�JOSÉ�BARROSO�CAMPÊLO
�����������������������������
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UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS�
PORTARIA�Nº�051/2021�-�GR/UEA,�

DE�31�DE�MARÇO�DE�2021

O�REITOR�DA�UNIVERSIDADE�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�no�uso�de�suas�atri�
buições�legais�e�estatutárias;�e,�

CONSIDERANDO�a�melhora�na�situação�em�relação�ao�quadro�de�pandemia�da�
Doença�pelo�SARS-CoV-2�(COVID-19)�na�cidade�de�Manaus,�apresentada�nos�úl�
�mos�dias;
CONSIDERANDO�que�a�redução�das�taxas�de�transmissão�e�da�média�móvel�de�óbi�
tos�por�COVID-19,�nas�úl�mas�semanas,�na�cidade�de�Manaus,�permite�a�adoção�de�
novas�medidas�para�enfrentamento�da�emergência�de�saúde�pública,�de�importân�
cia�internacional�decorrente�do�novo�coronavírus,�no�estado�do�Amazonas;
CONSIDERANDO� as� informações,� dados� e� avaliação� do� GGCOVID/UEA,�Grupo�
Gestor�ins�tuído�pela�Portaria�N.�225/2020�-�GR/UEA,�responsável�pelos�Planos�
de�Con�ngência�e�de�Retomada�da�UEA�diante�da�Pandemia�da�Doença�pelo�SAR�
S-CoV-2�(COVID-19);
CONSIDERANDO�DECRETO�N.°�43.447,�DE�19�DE�FEVEREIRO�DE�2021�que�“DIS�
PÕE�sobre�a�autorização�para� funcionamento�presencial�de�a�vidades�adminis�
tra�vas�das�escolas�das�redes�privada�e�pública,�localizadas�no�município�de�Ma�
naus,�na�forma�que�especi�ca”,�ALTERA�o�Decreto�n.º�43.342,�de�29�de�janeiro�de�
2021,�que�“DISPÕE�sobre�o� retorno�às� aulas� na�modalidade�não�presencial,�em�
todo�território�do�Estado�do�Amazonas,�no�âmbito�das�redes�privada�e�pública�de�
ensino,�e�dá�outras�providências.”

���������Em�razão�do�disposto�neste�Decreto,�o�ar�go�3.º�do�Decreto�n.º�
43.342,�de�29�de�janeiro�de�2021,�passa�a�vigorar�com�a�inclusão�dos�§§�
1.º�e�2.º,�com�a�seguinte�redação:
����������������������������������������������������������������������������������������������������
������Fica�autorizado�o�funcionamento�presencial�das�a�vidades�admi�
nistra�vas�das�escolas�da�rede�privada�e�pública,�localizadas�no�municí�
pio�de�Manaus,�respeitada�a�ocupação�de�50%�(cinquenta�por�cento)�da�
capacidade�do�setor,�de�segunda-feira�a�sexta-feira,�mediante�agenda�
mento�prévio�para�o�atendimento,�e�respeitado�o�horário�permi�do�para�
a�circulação�de�pessoas.
§�2.º�A�autorização�prevista�no�parágrafo�anterior,�aplica-seàs�unidades�
do�Centro�de�Educação� Tecnológica�do�Amazonas,�da�Universidade�do�
Estado�do�Amazonas�e�da�Fundação�Aberta�da�Terceira�Idade.”

CONSIDERANDO�DECRETO�N.º�43.598,�DE�20�DE�MARÇO�DE�2021�que�ALTERA�o�De�
creto�n.º�43.235,�de�23�de�dezembro�de�2020,�que�“DISPÕE�sobre�o�funcionamento�
dos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Direta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Es�
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tadual,�na�forma�que�especí�ca.”,�prorroga�seus�efeitos,�e�dá�outras�providências.
����������Fica�determinado�aos�Órgãos�e�En�dades�da�Administração�Dire�
ta�e�Indireta�do�Poder�Execu�vo�Estadual�que�adotem,�preferencialmente,�
até�04�de�abril�de�2021,�o�regime�de�teletrabalho,�resguardados�os�ser�
viços�públicos�essenciais�e�os�casos�de�urgência�e�emergência,��cando�a�
cargo�do��tular� do�órgão�ou�en�dade�autorizar�o�retorno�às� a�vidades�
presenciais�dos�servidores,�respeitados�os�critérios�dos�grupos�de�risco.

CONSIDERANDO� ainda,� a� reunião�extraordinária� do�Conselho� Universitário� da�
Universidade�do�Estado�do�Amazonas�-�CONSUNIV/UEA,�realizada�em�29�de�mar�
ço�de�2021,�que�aprovou�por�unanimidade�o�retorno�gradual�das�a�vidades�pre�
senciais,� sejam�elas:�Administra�vas,�de�Pesquisa,�de�Pós-Graduação,�de�Exten�
são�e�de�Planejamento�Pedagógico�respeitando�cronograma�de�retorno�gradual.

R�E�S�O�L�V�E:

Art.�1º�Autorizar�o�retorno�gradual�das�a�vidades�presenciais,�sejam�elas:�Adminis�
tra�vas,�de� Pesquisa,�de�Pós-Graduação,�de�Extensão�e�de�Planejamento�
Pedagógico�em�todas�as�Unidades�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas.
Parágrafo�Único:�o�retorno�gradual�das�a�vidades�obedecerá�ao�esta�
belecido�a�seguir.
-�em�5/04/2021�com� retorno�presencial�para�até� 30%�dos�servidores,�
por� turno.�Aos�demais� servidores�as� a�vidades�permanecerão� realiza�
das�de�casa�(Home�O�ce);
-�em�12/04/2021�com�retorno�presencial�para�até�50%�dos�servidores,�
por� turno.�Aos�demais� servidores�as� a�vidades�permanecerão� realiza�
das�de�casa�(Home�O�ce);�e
-�em�19/04/2021�com�retorno�presencial�para�100%�������������������
����������������
As�datas�aqui�estabelecidas�podem�sofrer�alteração�a�qualquer�tempo,�a�
depender�das�condições�epidemiológicas�na�capital�e�no�interior.

Art.�2⁰�Servidores�pertencentes�ao�grupo�de�risco�devem�permanecer�em�traba�
lho�de�casa�(Home�O�ce).

Art.�3⁰�Excetua-se�ao�previsto�nesta�Portaria�a�Escola�Normal�Superior�-�ENS,�pelo�
período� em� que� permanecer� abrigando� as� a�vidades� presenciais� da�
pesquisa�COVAC�Manaus.

Art.�4⁰�No�retorno�aqui�estabelecido�devem�ser�seguidas�todas�as�recomendações�e�
orientações� previstas�no� PLANO�DE�RETOMADA� SEGURA�DAS�ATIVIDADES�
ADMINISTRATIVAS�E�ACADÊMICAS�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas.

REITORIA�DA�UNIVERSIDADE� DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em�Manaus,�31�de�
março�de�2021.

CLEINALDO�DE�ALMEIDA�COSTA
Reitor�da�Universidade�do�Estado�do�Amazonas
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LEI�N.�5.429,�DE�24�DE�MARÇO�DE�2021

DETERMIN��a�suspensão�do�cumprimento�de�mandados�de�
reintegração�de�posse�e�imissão�na�posse,�despejos�e�remo�
ções�judiciais�e�extrajudiciais�enquanto�medida�temporária�
de�prevenção�ao�contágio�e�de�enfrentamento�da�propaga�
ção�decorrente�do�novo�coronavírus�(COVID-19)�no�âmbito�
����������������������

O�PRESIDENTE�DA�MESA�DIRETORA�DA�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�DO�ESTADO�
DO�AMAZONAS,�na�forma�da�alínea�e,�I,�do�ar�go�17,�da�Resolução�Legisla�va�n.�
469,�de�19�de�março�de�2010,�Regimento�Interno,�faz�saber�a�todos�que�a�presen�
te�virem�que�promulga�a�seguinte

L�E�I:

Art.�1.º�Ficam�suspensos�todos�os�mandados�de�reintegração�de�posse,�imissão�
na�posse,�despejos�e�remoções�judiciais�ou�extrajudiciais�no�âmbito�do�
�������������������

Art.�2.º�Ficam�suspensas�a�aplicação�e�a�cobrança�de�multas�contratuais�e�juros�
de�mora�em�casos�de�não�pagamento�de�aluguel�ou�das�prestações�de�
quitação�dos�imóveis�residenciais.

� Parágrafo�único.�Os�efeitos�deste� ar�go�estão�condicionados� à� necessária�
comprovação�pela�parte�devedora�do�seu�absoluto�estado�de�necessidade�
durante�o�período�de�enfrentamento�e�não�isenta�o�locatário�do�pagamento�
dos�aluguéis,�nem�impede�a�cobrança,�inclusive�judicial,�dos�valores�devidos.

Art.�3.º�Estas�medidas�são�válidas�enquanto�vigorar�o�estado�de�emergência�na�
saúde�pública�do�Estado�do�Amazonas�em� razão�do�novo� coronavírus�
(COVID-19)�e�mais�noventa�dias�após�o�seu�término.

Art.�4.º�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

PAÇO�DA�ASSEMBLEIA�LEGISLATIVA�DO�ESTADO�DO�AMAZONAS,�em
Manaus,�24�de�março�de�2021.

0)-�2���������()����()�1�6�3�()�����

Deputado�ROBERTO�CIDADE
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